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SENADO 
SESSÃO DE 1833 

Durante o anno de 1833 houve duas sessõe.s da Assembléa 
Geral Legislativa. 

I. Sessão extraordinaria, convocada pelo decreto de 7 de ] a
neiro desse anno, e que funccionou de 27 de Março a 3 de Maio do 
mesmo anno. O motivo da convocação foi a Mcessidade da creação 
de um banco de circulação e de,!)osito, e o melhoramento do meio 
circulante. 

Tomaram parte no debate os mai5 eminentes estadistas do 
tempo: Marquez de Barba cena, Inhambupe, Baependy, Caravellas, 
Maricá, F. Carneiro de Campos, Almeida Albuquerque, Saturnino, 
J. I. Borges, Oliveira e outros, sendo a materia ampla e brilhante 
mente discutida. 

II. Sessão ordinaría em 3 de Maio a 6 de Outubro, tend.o ha
vido prorogação de 4 de Setembro. a 6 d-e Outubro. 

Na sessão de 7 de ] unho a Regencia mandou uma mensagem 
ás Camaras, transmittindo-lhes as:.communicações recebidas dos di
plomaras brazileiros na Europa, relativas aos planos de restauração 
então havidos . 

Depois de largo· debate sobre a grave questão do melhora
mento do meio circulante e da creação de um banco de circulação e 
deposito, deu-se a fusão. das d~a:s Camaras, na fórma do art. 61 
da Constituição. 

As sessões da Assembléa Geral Legislativa duraram de 6 a 16 
de Setembro, tomando parte no debate os mais eminentes estadistas 



n 
do tempo, Calmon, Paula e Souza, Odorico Mendes, Vasconcellos, 
Rebouças, Vergueíro, Caravella·s, J3aependy, Hollanda Cavalcanti, 
Barbacena, Araujo Lima, Montezuma, lgnacio Borges e outros. 

Nos Annaes· da Camara dos Deputados, anno 1833, tomo 2°, 
pags. 240-256, vêm relatados os debates desta ses'São J.egislatíva de 
modo muito incompleto. 

Com os documentos ora encontrados no archivo do Senado 
Federal e na Bibliotheca Nacional, apparecem eUes agora reprodu
zidos em sua integrrdad~, •dand.o-nos uma. das mais brilhantes pa
ginas de nossa historía poliHca. 

Tratando-se, no fim da sessã·O, de marcar os subsidi'os para os 
deputados e senadores na legislatura seguinte, fixou-se o subsidio 
dos deputados em 1 :600$ por sessão annua. Do historico então 
feito verifica--se que os Deputados· ás- Côrtes: de Lisboa em 1821, 
bem como os deputados á Constituinte em 1823, recebiam o sub
sidio de 4$800 diarios. 

Na 1• legislatura em 1826, os deputados percebiam 4.000 
cruzados e os senadores 6.000 cruzados por sessão annu.a. 

Na sessão de 3 de Outubro foi approvada uma resolução au
torisando o Governo a contratar com quaesquer companhias, nacio
naes ou extrangeíras a navegação a vapor nos rios e bahias do 
lmperio. 

N:a sessão de 1833 tomaram assento no Senado os dous emi
nentes· estadistas da Regencia, Diogo Antonio Feij6, em 15 de 
julho e Francis·co de Paula Souza e Mello em 27 de julho. 

Rio de Janeiro, 1 o de Setembro de 1914. 

BARÃO HOMEM DE MELLO. 



MINISTERIOS DURANTE O ANNO DE 1833 

GABINEGE DE 13 DE SETEMBRO DE 1833 

Imperio - Nico•láo Pereira1 de Campos Vergu-eiro. 
Ju-stiça - Honorio Hermeto Carneiro Leão. 
Fazenda - Ni·coláo Pereír:a de Campos Vergueiro, interino. 
Candido José de Araujo Vianna, depois Visconde de Sapu

.thy, em 10 de Dezembro de 1832. 

Extrangeiros - .Bento da Silva Usbôa, depois· Barão de 
'ayrú. 

Guerra - Marechal Antero Jos·é FerreiTa de Brito. 
Marinha - Marechal Antero José Ferreira ·de Brito, interino. 

GABINETE DE 2-3 DE MAIO DE 1833 

Imperio - Aureliano de Souza e Oliv·eira, Coutinho, dep:ots 
conde de Sepetiba. 

lmperio- Antonio Pinto Chichorro da Gama, por transferen
cia do anterior para a pasta da Justiça em 1 O de Outubro de 1833. 

Ju-stiça - Candido ] osé de Araujo Vianna., depois Visconde 
de Sapucahy, interino. 

Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho, interino em 4 de 
junho de 1833. 

O mesmo .effectivo em 10 de Outubro de 1833. 

Fazenda - Candido José de Araujo Vianna _(do Ministerio 
anterior) '. 

Extrangeiros - Bento da Silva Lisboa, Barão de Cayrú, do 
Ministerio anterior. 

Guerra - Marechal Antero José Ferreira de Brít·o, do Minis
teria anterior. 

Marinha - Marechal Antero José Ferreira de Brito, interino. 
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SENADORES FALLECIDOS EM 1833 

Bispo do Rio de Janeiro (ü. Jos'é Caetano da Silva Coutinho). 
em 27 de Janeiro, M:arquez de Queluz :0 oão Severiano Maciel da 
Costa), em 19 de Novembro. 
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SENADO 

SF.SSÃO •PRElPARA'l.'ORIA PARA A INSTAL· 
LAÇÃO DA &SSEMJ3'L:€:A GERAL LEl
GI·SLATliV A EXTRAOR'DINAIRTA!MENTE 
CONVOCADA E MANDADA RElUNli·R 
POR DECRETO DE 7 DE JANEIRO DO 
CORRENTE ANNO 

PRESIDEXCLA DO SR. DE)<TO BARROSO PEREIRA 

Aos 27 dias do mez de Março, do a.nno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo 
de 1833, duodecimo da Independencia e do 
Imper.io, nesta cidade do Rio de Janeiro, se 
reuniram pelas 10 1J2 horas da manhã, na 
sala das suas sessões os .Srs. Senadores Mar
quez de Caravellas, Visconde de ·cayrú, D . 
Nuno Elllgooio de Lossio, Francisco Carneir-o 
de Campos, Luiz Joaquim Duque Estrada 
Furtado de Mendonça, Pedro José da Costa 
Barros, J osê Mar>tlniano de Alencar, Francis· 
co dos Santos Pinto, Marq.uez de Jacarêpagu'â, 
Conde de Valença, Sebastião Luiz Tinoco da 
Silva, João Evangelista de -Fama Lobato, A·n
tonio Gonçalves Gomide, Visconde de Alcan
tara, Pa•tricio José de Almeida e Silva, Jos-é 
Saturnino da Costa 'Pereira, Marquez de IJ.n· 
hambupe, Bento Barroso Pereira, José Joa
quim de •Carvalho, Luiz José de Oliveira, Ba
rão de Itapoã, Marquez de Ma.ricã, MMquez 
de Paranagulâ, José Caetano Ferreira de 
Aguiar, Lourenço 'Rodrigues de Andrade, Vis· 
conde de Congonhas do Cam;;>o, Jos-é Teixeira 
da •Matt.a Bacellar, .1\larquez de Queluz. 

O •Sr . 1 • Seereta.rto, Conde de Va.lença, 
Pí!Fticipou que os Srs. Marquez de Baependy 

e Jacintho Ful'tado de Mendonca não podiam 
comparecer por se acharem incommodados. 

Ficou o Sena,do inteirado. 

O .Sr. Alencar mandou ã. Me~a o diploma 
do Sr. :Senador elel.to Dlogo Antonio Feij6. 

A' Commissãl) de Constituição. 

· Estando preenchido o numero sutficiente 
para poderem encetar e proseguir nos seus 
trabalhos preparatorios, declarou o Sr. Pre
sidente que estava abel'ta a sess!o; e disse 
que o Senado se achava reunido em virtude 
de um decreto da Regencia, em nome do Im
pel'ador; o qual foi então lido ·pelo Sr . 1• 
Secretar.io. 

De-pois d-e se fazer algumas observações 
a respeito do que se dev-eria officiar ao Go· 
ve.rno, resolveu-se que se pal'lticipasse que 
tendo-se reuni<lo o Senado em sessão prepa· 
ratoria, concorrera o n·umero de Srs. Sena
dores suff!ciente par.a formar casa, e se pe· 
disse o dia, hora e lugar em que a Regencia, 
em nome do Imperador, receberã a de;;>utação 
do Senado iJ.Ue deve -pedir a designacão do 
dia e hora em que na Imperial Capella se 
celebrará a Missa do Espírito San·to, e bem 
assim da hora e lugar em que ee verificará. 
a Sessão Imperial da abertura da Assembléa 
Geral Legislativa, resolveu-se, igualmt}nte, 
que se of'ficiasse á Cama r a dos Srs. Depu
tados, participando ache.r·se o Senado com 
numero sufficiente para. formar casa. . 

Em consequeneia de varias obser-vagõe• 
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(' ·- , .. c1" S e 10 de Abril oCS~!k::> '-
---------:---;:---::;-::=---::-:-------- ------ ···-

sobre a falta de um m.:mlJt•o da Commi~sii.o CJtlt'lla Camara numero snfflcicnte rlc Depu· 
de -constltuicão, 0 .sr. Presidente declarou ta dos para formar cnsa, na conformidade da 
que se ia proceder ft sua nomeaçito, e notan· Constltui~ii.o. 

do·sc dc;Jois de cont!tdas as ccdulns que só se 
achavam pr<•sentes na casa ~-1 Srs. Senado· Ficou o Senado inteirado. 
rcs, 0 mesmo Sr. Presidente clcclarou que • _ .. 

" d'" te lu"'ar 0 escrutínio por não se Procedeu-se entao [t nomcaç:10 dn. rcfend,t 
n.to po 1~ r o - 1 . 1 't S•·• Conde 

1 '!i fficientc para fazer casa· deputarao c sa.11ram e.ct.os os ... · 
nc tar J• ? numero sul.. s.c"'t1!'tl,t" haveria ses: I d<' La;cs, Francisco dos Santos Pinto e \'Is· c annunc10u que no c H\ o " •· · 

- co:cdc d<' Cayrú. · sao ds horas do costume. . . . . 
- • 11 ltorns c 3 O Sr. .Santos Pcnto p:trttctpou d<'POtS Levantou-se a scssao as . . · 9 ,, · 

I - ouc a Rcgencut bana designado o d1a uO qua.rtos da man w. · . 
1 

l' · 't s· to 
0 

ACTA DO DIA S DE ABRIL DF 1833 
I 
I 
I 

corn•nte para n ::1-ftSS..'l. c o ~sptrt o - ,m , 
dia 10 para abertura da Assemblén Geral, 
P<'!O ll1t!i-o ufa, no Pu~o do Senado. 

Pnr.srnE:-:cr-~ no sn. nr.xro 1unno;;o rtmr.tn.~ I 

. I SESS,\0 J.:\I!PERIA·L DA "\!BJ~R'l'URA DA 
A's 11 horas da manhã o Sr. Prcstd.:m_tc I ASSB::II:BLf..:A GERAL LEGISLA1~IVA, 

tomou assento na .!\Icsa c cl<'clarou, que nao j EXTRAORI);IXARIL\:\IEXTE ·;co:o-;\éOCA-
hnvendo numero sufficicnte de Srs. SL•nado· DA E ::I!AXDADA RElJXlR POR DE· 
res para formar casa, não Podia lm\·er ses· CRETO DE 7 DE JA:\'EIRO DO COR-
silo, bem como pc,Jo mesmo motil'O tinha j(t •RE:\"1'E ASXO, Em 10 DE ABRIL 
deixado de as haver nos dias 28 c 2D do mez / DE 1833 
passado; porém que comtudo se ln proc••dcr 

ti. nomeação da deputação que tem de ·;Jedir rnr.~ 1 m':-:c:r.t Dll sn. )L\J":Q rr;z fiE TX!IA)tnt'I'E 
o dia e hora pura a ::lfissa do Espirita Santo, 

c o dia, hora e lugar para a Sessão Inlpe· -Reunidos os Srs. Senado!·es c Deputados 
ria! da aber-tura da Asscmbl€a Geral, pois pélas 11 horas e meia da manhã, no Paço 
que o Sr. 1• Secrt:tar!o hn1·ia recebido um do Seuado, foram nomeados ii sor-te para a 
of!icio do .Sr. Ministro do .Imperlo, marcando deputação, que ckv!a r<"ccber a Regencia cm 
o dia de hoJe para o seu recebimento. nome do Imperador o Sr. Dr. Pedro II. 

O ·Sr. 1• Secretario leu dous officios que os Srs. Depu-tados An-tonio Pereira Rc· 
havia recebido do Exm. Sr. ::\Iinistro do Im· boueas, Cassiano Es;Jeridião de ::Vlello e Mat
pcrio; um com data de 8 ele ::IInrço nltilno, tos, Antonio Jos~ da Vei-ga, ::l!anocl :.VIaria do 
participando que niio havendo ainda numero Amaral, José Ccsario de l\Iiranda Ribeiro, 
sufficientc de De;llltaàos para se abrir a ses· Francisco de Souza Pnra!zo, Antonio. ::\!arin 
siio cxtraordinarla da Asscmbléa Geral não de )loura, Joaquim l\!ariano de Oliveira Bel
se :podi(L designar o dia e hora para. a Missa lo, Gabriel Gctul!o ?.!outeiro de ·::l!endonça, 
do Espir!to San-to, nem n hora e lugar para ,\ntcuio José de L{'Ssa, Aureliano de Souza 
n .sessão Imperial; e outro com data de G c Oliveira Co'U-tlnho e Vf\nancio Henriques 
do corrente, marcando o dia de hoie, Pelo I de Rezende; e os Srs. Senadores Antonio 
nu:io dia, no Pa~o da cidade, para o recebi· I Vieira da Soledade, Visconde do Rio Verme· 
mento da deputncão. /lho, Marqucz de S. Joiio da Palma, João An· 

Ficou o Senado inteirado. 

O mesmo Sr. 1• SccrGtarlo leu um offi· 
cio que havia recebido do Secretario da Ca· 
mara dos Srs. Deputados, com nata de G do 
corrente, pnrtidpnnclo hn1•cr com;:~nrccldo nn-

tonio Rodrigues ele Carvalho, JosC• ?.!m·tinia· 
! no ele Alencar, Pedro José cln Costa Barros c 

Fr:-.ncisco dos San-tos Pinto. 
Ao melo dia, annunciando·sc a ehegadn 

dn R~gcncia, sahio a espcral·a no topo dn es· 
cndn. n clrpntnçfio nomencb pnrn o seu recc· 
blnwnto. 

' 
o 



Sessão de 11 de Abri I 5 
l.ogo que a Uegencla tomou asseu to, o 

Presidente dn mesma dirigio á Assembl6u 
Geral a seguinte fallu: 

lY!arço não hou1'e scssüo, foram todas appro· 
v adas. 

.:l'lt{]Jbstos c Dionissimos Senhores 1/cprc-

So decurso da sessão compareceram 
mais G Srs. Senadores. 

O Sr. 1' Secretario leu o seguinte 
sonlanles tlct Nacrio I 

A Regencia cm nome do Imperador, tendo 
E..'H'EDIEXTE 

cm consideração a necessidade de occorrcr / t'm olficio do l\!lnistro da Guerra c in· 
com providencias_ lcgislath·as. ao progresso/ teri:lamente- oen:cdrregado da Repartição da 
dos mal<.>s prowmcntcs da rumosa moeda de )Jnrmha, com datn. de 2·1 de Outubro proxi· 
cobre, que na maior parte constitue o melo mu passado, rcmettendo sancclonado um dos 
circulante do Imperio, e annuiado de outra autographos da resolução da Asscmbl~a Gc· 
parte ás instancias do Conselho GL·ral da ral, sobre proposta do Conselho Geral da 
Provincia da Bahia, tomou o expcdi<'nte de Proriucia de S. Pedro do Sul, declarando 
CO!l\'OCar·vo-s extraordina-riamente para vos line a ·praticagem da barra do Rio Grande. 
occupardes com especlalidacle de medidas 
tenden-tes ao prompto melhoramento da nos· 
sa circulação monetaria. O :IIinistro e Se
cretario de~ Estado dos Negocies da Fnzen· 
da vos exporá clrcumstnnciadamcntc o que 
cumpre levar ao ,·osso conhecimento sobre o 
objecto de tão alta importancin. 

Augustos c Dignissimos Senhores Rcpre· 
st•ntantes da Nação, a. Reg.:mcia em nome do 
Imperador o Sr. D. Pedro II, confiando mui 
firmemen·tc nas vossas luzes e patriotismo, 
lisonjea·se de antemão com o mais :feliz re· 
sultado elo passo, que acaba de dar. 

Está aberta o. sessão. - Francisco rlc 
L-ima o .Silva. - Josti ria Costct Cttrvalho. 

- João Braulio ,lfJmi:::. 

Ficou o Senado inteirado. 

Deus officios do Sr. :IIinistm do Impe· 
rio, datados de 31 de Outubro e 2 de Nol'em· 
bro proximo passado, rcmcttendo sancciona· 
dos deus au-tograpl!os, um da resolução da 
Assembl~a Geral extinguindo a Junta de 
Administraçfto Diamantina do TlJuco e cre· 
ando uma A.dministra~ão dos Terrenos Dia· 
mantinos; ~ outro da lei qu,, or~a a receita 
e limita a dcspcza do at111o financeiro pro· 
xin~o futuro. 

Ficou o Senado inteirado. 

Terminado este acto, retirou·sc a / 
negencia com o mesmo ceremonial 1 

com que ha.via. sido recebida, c im· I 
mediatamente se leYantou a sessão. 

Um officio do dito :'r1inistrc, com data 
de 5 ele Dezembro proximo passado, reruct· 
tendo um o:fic!o do Vic~·Presideute da Pro· 
1'incla. de Pernambuc.o, datado de 5 de No· 
1'cmbro ultimo, dando informações circum· 
stancindas cobre o numero e ordenado dos 
offir.iaes da Secretaria do Gowrno. 

SESS,"i.O EXTRAORD!NA!RlA, El:'II 11 
DI~ ABRIL DE 1833 

A~(orta a s<·ssiio com 2G Srs. Senadores, 
foram lidas, a acta da sessão ;Jreparator!a 
cm 27 tlc :1-Iar~o ultimo, a nela feita cu1 S 
do corrente c neta da Scssiio Imperial em 10 
•lo lllCSillo mcz; t• (kpols de se fazcr~m ai· 
gumns obscr1·nçiics, tleclnrundo·sc n:t ne-ta tio I 
tlia S o moti1·o por que nos dias 28 c 20 de 

Foi remettido á Commissiio de Fa· 
zenda. 

Um officio do mesmo :'.Iinistro, com data 
de 20 (]lo Norem~ro proximo passado, exigiu· 
do. com toda ur.gcucla, afim de Sl' proceder 
no assentamento geral de todos os ordena
dos, pensões c tcncas, uma relação dos no· 
mes de todos <JS Srs. Senadores c mais cm· 
;lr~gnrlos na Camarn do Senado, a que com· 
pctiam t:tcs vencimentos, pertencentes a esta 
Provi11cin, com tkclnraçüo de suns clooscs, · 
tilnlos c lc!s cm que se rundum. 



-------··------
Sessão ele 11 de .Abril 

------·---~--~··--·------------ ----··-----·-···---
O Sr. Visconde de Congonllas do 1 mesmo Senado :t resolução daquella <xuuuru, 

c:.mpo declarou. cnlil.o, que, tendo I que nlt~rou a lei da creu.çào das Guardas 
ficado encarrega-elo no inten•nllo da I Nncionaes; a resolu~üo para qu~ as delçõc~ 
~eesão da direcção dos trabalhos da i un 3• legislatura, e as que tiverem lugar du
Secrctaria, hm·!a respondido a est~ J rante a nH"smn, sejam feitas pd~ts .instru· 
officio, conforme se t.•xigira. j cções ele 26 (](• ~Iar~o de 182-! e ma1s dis· 

1 posições posteriores relativas ao mesmo ob· 
Ficou o Senado inteirado. J .il'cto; a resolução autorizando ao Go1'erno 

r para augmcntar a, titulo de gratificação, o 
l7m orficio do sob!'<•dito ·~Iinistro, com / ordenado do guarda·li\·ros da Secr,•ta!'ia tia 

da!Jl de 28 ele :.\Inrço ultimo, remettendo :1s ! Jiariuha como parecer justo; e a resoluçito 
actas dos collfl!!!Os ekltoraes com n da apu· I ;Jnrn que o Gonrno promo1•n empre<~as par:1 
ra~lio final, .feita nn Ca:n:ira )!uniclplll desta/ a nawgacão dos rios Doeu c .Tequitinhanha 
cidad~. relntiYa a eh-ir,fto do Senador Diogo 

1

. e seus confluentes, e uberturn ,. melhoramen· 
An toniQ Feijó. tos de estradas. 

i 
Foram rcmettidos á Commissão ele i Ficou o Senado inteirado. 

constituição, onde já zc achaYa o i 
diploma do dito Senador l'leito. / l.:m officio 1io sobl·edito Secretario, com 

j <lata de 8 !lo corrente, participando qu<', ha· 
t'm oft~cio do Secretario dn Camnru dos 1 1·endo a Regencia. em nome do Imp~rador, 

Srs. Dcpu·tr.dcs, com ela-ta de 20 de Outubro i desig:lnclo o dia quarta-feira, 10 do corrnete. 
proximo passado, rt'aJettcndo a resolução do pelo meio 'Hn, para a abertura da sessão ex
Senado, qu,~ a.utoriza o Go1·erno a desp"n· traordinarüt da ASS<'l!!bléa Geral, ju!gaYa 
de• a. somma correspondente ao augme'Dto conveniente aqueila Camaro reunir S<' pelas 
dos ;Jrlmitlros ordenados dos Deputados da 11 horas do re~erldo ui: •. no Paço do Senado, 
Junta elo Commercio com, a seguint,• onde d~.w ter lugar a menclo113da abertura. 

f."itou o Sl'na<io i:neirado. 

,; El:urncla appro1·ada pela Camara dos t:m ofl'icio do Conselho Gcr:~I da Pro· 
Deputados :í rrsoiu~ão do Senado, cm data [ ,·incia de Gorn. datado de 2 de Fel'ereim 
de 19 de Outubro de 1832. que augmenta o i do con·ento anno, remdtendo uma reprcsen· 
ordt~nado dos DPputndos da .Tun ta do Com· I to~iío, supplicando que se rcstabeleca na \'illa 
mercio: · 1 de :V!eia·ponte a cadeira de Grammatica La· 

Depois da Pala\'1'.'1 -- despender ac· I tina. com o orden·ado d<! 400$000, a qual fôra 
crescentc·se - como gratiflcaQão. ! alii crt•nda pela Carta Régia de 16 ele Abril 

Pa~o da Camara elos Deputados, cm 20 / de 1787, e supi)rimida pela Pro1·isilo de 12 
de Outubro de 1832. - ,tntonio Pauli no i de Agosto :lt• 1807. 
L-im.f)o cll' .-tb'rru.. P1·esident~. - Bernardo J 

Belisario Soares de So·uza, 1' S<'cretario. - 1 Foi rcmettida á Commissão de 
A ntonío Pi-nto C/l:ioliorro ciiJ Gama, 2• Secre· I Instrucção Publica. 
ta rio." I 

üm officio do S1·. Visconde de S. Leo
Dispensou·se :1 sua impressüo c• fi·/ poldo, com d:~ta dt• 15 dr. F~;e.rei;·o do cor· 

cou sobre a mesa ;>or:~ ~ntrar na or· 1 rente :inno, <·m resposta fi circulor que se 
dt•a1 dos trabalhos. j dil·igio aos Sr~. Senadores, que nilc campa· 

reccram !la sessão passada, dando os n1oti· 
Quatro officios do mesmo s,•cretario. ! ,·os ;>or nu•' niio pôde comparecer, e pedindo 

r.om a referi !ln data. participando que aquel· 1 d"lllissão rio lugnr de Senador. 
1:1 Camnra UilOPLou. P<lra illrigil' ;, Sancciio: 
Imperial. ~:> emenuas l'el~as pelo Si!llLHlo it 1 Foi romettido 11 CoUlmissúo d~ 
Lei (Jo Codigo do ProcPsso; as emendas do ' Constltuiçào. 

" 
• 
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Ses:;ão de ll de .Abril i 
--- -----·-· . 

Um offlcio do Sr. Visconde de Caethé, ni\o tinha pa~sado, ,, sú se ~e havia. r~sol

da ~a elo de 25 de :'\oYembro proxlmo passado, \'Ido occu;mr-se o Senado dos trabalhos de 
em resposta á circular que dlrigio aos Srs. com missões; porém. quD. tonuo ficado mlia· 
SetHtdores, declarando que só deixará. ele da un sessã.o do anno PH.IlS<Hlo umo, reso· 
com;~arccer se absolutamente não poder dar IIIGão mandando tirar da clrcula~ii.o as notas 
um só pnsso. 

1 

do Banco, do n•lho p:tdrüo,_ '' abrir no1·a 
"stnmpa . . 

I 
Ficou o S• .. twdo inteirado. 

1;111 ofi'iclo do Sr. Candido Jo:;~ do· I 
Arnujo \'lannn. com data de l!oj~. pal'tici· ! 
panelo que por decreto de H de Dezembro j 
ultimo, ft•rn nomeado :l-1inlstro e Secretario 
de Bstado dos Xt•gocios da Fazenda. 

Ficou o Senado itltcir~do. 

o Sr. 1 '· Secretario declarou que o offi· 

SubmeLtitla ;i clecisão do Senado n 
quest~o de ordem, sobre se dcYia ou 
nfto ser dada JHir:l. a ordem do dia 
<'ôta resoluc;iío; c dt•]loi.s de al;umos 
oboen•otçõ,·~. consultou o SI'. Presi
tlente no Senado, se julga1·a com·e· 
Ilicnte que se d•."sse para a. orào~tu do 
dia a resolução adinda. c nssim .:.iC 

Ycnceu. 

<:io clirig-ido ao Sr. Estevão José Cameiro Propôz de;lois o Sr. Presidente, conforme 
du Cunha, em conscqucnci·a. da circular, 1m· , um requerimento que -se t'cz na discussão, 8C 

· l'ia regressado por llaYcr fa1lt·cido o dito Sr. J o S<•nado nppi'OI'itl':t que se nomeassem ilou~ 
Sr•!Jatlor. j Ulctubros pat·a a Comm' ;são de F'azcJJda, em 

1 1 , . j ~ugar dos St·;;, :uarqut·z de Da.rbacena c :Uar· ·:\IulH ou~.st"· ~~·uarc nr na ~etrctarla. 
1 

• .. • • 

· " 1 quoz ue Baepctlll,·, que aiuda m1o tmltam 
. . : comparecido; ,. decidio·s,• que nito. o Sr .. ~!aLta Bacellar partiCIJlOU (JUC o I 0 S p · 

1 
'd S 

• r. .rcsH ente conn ou os rs. mem· S·· 'r'noco n·to podiil. compa•ecer por c•t·tt' 
· · · • ' ' '· ' ' 1 bros das Com missões para se occuparcm de 

inr.ommodado. ; seus trabalho~. e declarou que se suspendia 

I fl sessão atê it uma hora. 
Ficou 0 Senado inteirado. 

1 

Continuando a sessão jj_ hora. marcada, o 

. . . .• Sr. :\farqurz de Cara•·ellas leu o seg-uinte 
O Sr. Prastdentc dtssc que na fcrma Ja 

praticada. cm identicas circumstaneias, a Dri· f 

n1eira cousa, que ilai'·ÍU a fazer era a noruea- .
1 

l'Ar:ECE!: 

giio da. commissfto a!l l1oc, encarregada de 

organizar o Discurso em res;J_osta. ti Fali~ ?0 [ ·• .-\. Commi::;:;ão de Constituiçiio examinou 
'L'lu·ono; e procedcndo·s,• cnüto 0 escrunnto, i us actas da elc!çiio do Sen~dor, que derc sue
depois de apurados os \"OtOs, sahlram eleitos I ceder ao rallccido 0\Iar.quez dP Santo Amaro, 
os Srs. ·::IInrquez de :\I:tricú, com 18 \'Otos; I' bem como a Curta .Imperial, que nome o_ u o 
Visconde de Cayní. com lt, '' .Tc>;lo Antoni~ Sr. -Diogo Antonio 1~éijó para este lugat·, e 
Rodrigues de Cnl'l·alho, com 11. 

1

. achando l<'gal aquell11 eleição, c a noméaçiio 
O Sr. Pl'l·sldente declarou, que ll<t eon· tl;t Re.r;<•ncin na. -fórma cht Constituição, cn

formiundc de um requerimento feito na ses· 1 tendc nuc o nomeado pódc tomar assento no 
são preparntoria de 27 de ::1-Inrço, se ia pro· I Senado, não ol.Jstantc a l'at·iedade que s~ cn· 
ceder <Í nomeação de Ulll lllClllbru pam Stllr r eolltra no dia, clll C]Ue alg·uus col!egiOS elei· 
stltult· o Sr. Vet•gneiro nn C:ommissfio de i tornes ;Jl'oeederam n ,,sta t•lcfc,ão. ·rultnndo·se 
Constitui~ão; Jlroced<"ndo·se ao e:;ci'Ulinio, /' :1o r1eterminado no nrt. l'' de; decreto de 29 
foi ch~ito o SI' .. José Sntul'nino dn C o> ta Pe· J de Julho ele 1828, por julg-ar a C:ommissiio 
rcirn, com H \'Otos. , n<io ser csscneial o'Sta disposit:iio para a 1":1· 

<D~clnrou 111ais o -Sr. Presidente, qtw ua 1idnck da~ t>lcir:i\c•s, uem o decreto as an· 
outru ~e~~ilo cxtraorclin:tri:t hourera. um t·c
qu.;rinicnto p:1ra que se tmlussc d:til m:ll!~· 

rias proposws nu sc·ssuo orc.lin:tri~. o rltlftl 

unlln, quando pon·omluJ':I llÜo se,i;J ob••'I'I'ad:t. 
Pago t1t> Senado, 11 ,1~ AiJJ'il .ue 1S2~. -

· .1/atque.: llr C!"u'a.r·cllcrs. - 1/anorl Cada no 
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r/c "1/mcirla c Albuaur:l'que. - Jos•' Satttrui· 1 Z\o decurso da sessiio compareceram mais 
no ria Oostrr Pe1'cbru. 1>r•11cido. ·• 1 4 Srs. Senadores. 

) O Sr. 1' Secretario !i)artlcipou quo o Sr. 
Ficou sobre a mesa pura entrar nu i Barito de .Jtapoi'i núo podia comparecer por &e 

ordem dos trabalhos. j achar incommodado . 

• \o mesmo passo o .Sr. Sa.turníno, como I Ficou o S,!nauo inteirado. 
nJt•DJbro da Commiss;io, .pedia JiccllGa para 
trazer no dia seguinte o seu voto cm sepa- 1 O lllt•snJo Sr. Se~rctarlo leu o ocsuinlc 
rado; o que lhe J'ol concl'dido. / 

·O Sr. Hodrigucs de Carntlllo apresou tou 
1 o Discurso cm resposta li Falia do 1'hrono; 

o qual ficou sobre a nwsn. para ser discutido. 
O Sr. Presídcntl' marcou ;>ara a 

oniJr:~r no DU. 

JiXl'lWlEXTJ:: 

Um officio dO Conselho Geral da Proviu· 
cia de Goyaz, participando a nomeação do 

J Presidente, Vice·PI·esidcntc, ·Secretario c Sup· 
i plcnte. 

1. '' A discussão do Discurso em rcspost.1 i 
á Falia do Tlnono. 1 

Ficou o Senndo inteirado. 

2. • ,\ discussão do parecer da Commís·/ Outro offido elo mesmo Conselho Geral, 
s;io de Constituição acima transcripto. / participando haYcr·se lnstallndo o Conselho 

· 3." Continuaçtio da díscuss;io di< rcsolu· no dia marca elo pela Constitui~ão. 
r:ão, qu,• nwnda tirar da circulacão as notas , 
elo Dnnco, do \'dl1o padriío, c abrir nova es-1 
tampa. 

Levantou-se a s<•ssiio ã uma hora e dez 1 

Foi r~cclJido conJ ngrailo. 

Uma felicita~iío elo dito Conselho Geral. 
minutos da tarde. 1 

SESSÃO EXTRAORDI::\'ARU, E::\I 12 DE 
.-\,BRJL DE 1833 

Discussrlo rlo Di.SC!/I'SO ('ii/. Respos'/(t â Falia 
rio J'/t1·ono. - Disr;u.sstio rlo Par.~cm· ria 
Com.missrio llc C!OI!-IItituicrio sobn• o Di
lllomct rio 8t!llflr!or eleito, Diogo Antonio 1 

Pr:ljó, - Discusstio da Ncsolu.çtio sobre 
as nota.s do Ila•tco rlo velho parlrtio. 

Falia mm os S1·s. senadores: Vis· 
conde de Cnyrti, 2 YCZ<.•s; .\íarqucz 

Foi recebido com agrado. 

Um officio do ScCJ·etaJ·!o elo Conselho Gc· 
ra! da Província de S. Paulo, remettendo trcs 
n•JJrcsentações do dito Conselho: 1', sobre as 
reformas da Constitui~ão do Im;Jerio; 2•, so· 
bre abertura c melhoramentos de estradas; 
c 3•, ·para que scj::un isentos de todo o scr
vi~o lllilltnr e cil'il os cidadüos que esti\·e
rem cncarr~gados de pcdiH•m esmolas pa.ra a 
Santa Casa da :1-Iiscricordia daquella cidade. 

A r.:spc·i to da 1" rt•JJrcsen taçfLO, fi· 
cou o Senado inteirado; a 2' rcmet
tt!U·se ás Commissõcs Reunidas d~ 

Fazenda e Commercio; c :L ~'. à do 
Legislação. 

rlP. Caravellas, 2 vezes; Alm~ída ,. AI· Uma J'eprcs .. ntar;fw da Camara :VIunicipal 
buquerque, 3 Yczes; Oliveira, 1 vez; da no1·a \'iiJ;L de :IIontes Cl:~ros de Formi· 
Saturnino, 1 vez; Carneiro d~ Cam· ga~. sobre as rcfoi'Illas da Constituição do 
]los. 1 vez; Ycrgueim, 1 Yez; Alen· Impcrio. 

• JCOU o <•nado mte radu . cnr, 2 VCZt'S. / ['' s · I 

• -l.bert:.n. a scss1io COll.l 27 St•s. St·lliHlon·~·l Um I'Ntucrimcnto do 1' 'L'.::nellle Scc•etll· 
leu-se e appJ•ovou·se a neta da anterior. rio da Acallentia l\Iilltai' L' de :\Iurinhn, p.:· 

'. 
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llindo que o soldo de sua patente não seja in· 
cluldo no ordenado de Secretario. 

Foi rcmettido t'í Commissão de Jla
rinha e Gnerra. 

lladc se];L truubem obrigado a ·~nsíaar Gra111· 
mati(!(t ela lingua nac!onal; 11', aug!llentando 
os ordenados dos prof<:>ssores de primelrns 
iettrns. 

Foram rcmettidas ;'Is Commis~Gc·s 

res~<:cti v as. 
Uma n•prescntação ele Gucffler & Comp., 

propondo tomar .por empreza a publicação dos j O Sr. !:IIarquez de Caravellas perguntou 
Dia rios do Senado, com diYersns condições. 1 se estas Resoluções deviam ou não ser rc-

l mettida~ ao Gc.wrno. 
Foi. remettida ao Sr. Senador en· Julgando-se .cl!scutidn a materla, o Sr. 

carregado da Inspecç;,o do Dlar!o. Presidente consultou ao Se11ado se approval'fl 
quL• as ditas Resoluções fossem remettldas ao 

Urn officlo do Sr. :Ministro elo Imperio, Go1•erno para lhes dar a competente dlreccão 
com data de 9 de NoYembro proximo passa· e (JUe se r·~comml•nua,se ao mesmo Governo 
do, participando haver reeommenuado ao ;\Ii· para ndl·,•rtir no Conselho Geral CJUal a dlre· 
nlstro da Fazenda a expedição das convenien·/ cção que devem ter as Resoluções do mesmo 
tcs ordens, a-fim de que no 'J'hesouro Publico 

1 
Const'lho: assim se resolveu. 

se entregue ao official·maior da Secretaria do I O Sr. Saturnino. como membro da Com· 
St~nndo a quantia de 3: HS$000, por conta da missão de Constitul~ão, leu o s•~gulntc 
que deve ser posta á disposiçito do mesmo 
Senado; c dando conta ào saldo que exi~te / I'OTO E)J SRP.11:.1no 
pa.ra perfazer a totalidade da quantia a;>pli· 1 

cada ás dcspczas do expediente da Secreta· j .. O Senador abaixo nssignado, membro da 
ria, e casa da respectiva Cnmara, no corrente 1 Cornmissiio de Constitui~iio, a que foi rcrnet· 
:tnno financeiro de 1832 a 1833. tida a Carta de nomeação de Senador do Sr. 

Diogo Antonio l!~eijõ, para entrar na vacatu· 
Foi remettido á Commlssão da ra. qu<• deixou o fal!ecido :VIarquez de Santo 

mesa. Amaro, bem como as actas das eleições dos 
co!lcgios da .Provincia do •Rio de Janeiro, que 

Um ofilcio do Conselho Geral da Provin· foram <'nviadas pelo Gol'erno R. esr..1. Augusta 
cia de G·oyaz, remettendo onze Resoluções tlo Camara, não podendo concordar ecm seus il· 
dito Conselho: 1 ', elemndo a frcguezla de na· Lustr~s collegas, quan<lo julgam. legal esttt 
turezn collativa 11 capellu curada do Senhor eleição, não obstante a differença de tempos 
do Bomfim; 2", erigindo em villa o arraial de cm que ella teve lugar em cada um dos rnes· 
.Taraguá; 3", erigindo em villa o arraial do r mos col!eglos, contra o que expressamente 
Bom fim; ·i', erigindo em freguezia de natu· determina o § 1" da Resoluçüo de 20 de Julho . . . 

reza collatil'a no arraial rlo Rio Claro a cn· de 1828; tem de' offerecer :"i considera~fio do 
pella curada de :-lossa Sc•nhora do Rosario; Senado as razões do SPU voto. 
5", erig·indo em frcguezia de natureza colla· :-Ião póde o abaixo assignado julgar legal 
tiva o curato de Xoss~ . .Senhora da Penha, no I um acto praticado contra o que se marca na 
·a.rralal de Jara;uC1; G", erigindo cm igTcja pa- Lei, que fixa a maneira de o lJraticnr; pois 
rochial de natureza collatiYa a capella de I que só <'ntcnde por legal o que se faz segundo 
Sant'Anna, filial da parochia de ;l;h•in-Pontc•; a lei. A illustrc •Commissão confronta a de· 
7', crcando no arraial do R1o Claro uma cs· terminação da citada Resolução com o que ef· 
co!n. de prlmeims lettras ;Jelo methodo indi·/ fecth•amente tc1·c lu.gar nos dil·ersos colle· 
vldnal; 8•, creando na villa de ~leia-Ponte :;ios; acha o acto em op;>osiçiio ft lei, c não 
un1a. aula de Grammatica da lingua francezn, obstante julga-o lPgal! :-<Isto nfio pódc COlll'il' 
c• dn nacional, c outra de Arithmctica c Geo· o abaixo assignndo. 
mctrla •Plana e ontm de Geogmphia e I-fisto· Accresce mais iJU~, entre os col!egios flUe 
ria; n•, cri•gindo cm julgado o arraial de Co· I concor-reram ·Para a presente eleição npparece 
rumbá; ·10', dctorm!nnndo que o professor de o dlstricto dos Cltlllpos dos Goytacazcs, rccen· 
Gr·nmmntlca dn Jingnn frQncczn clnqnrlla r+/ tcm~nte dcsmcmlll·ndo <ln Provlncia. do Espl-
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r·iro S:111lo ,. uuido :i elo nlo ri" .Tnnciro, c o~ r nnnnll;rdo,; por· J'ult<t íi·· :rn1n IPgaJidnde sr· 
c!L•itcii'CS que o formaram foram n.irrc!a no· i u:r:IIIIIIltl! u:iu h:l nadl ~m J'ór·nw. O que a 
mc:1dos pelo~ habitante~ daqnclla Proriucia, ; lei rlispüz para regular o neto, para ae faze,· 
niio tendo os desta parte alguma em sua~ no- ' com toda a perfeir,ão, substnuclal do mesmo 
rnear,õ;·g: e como podiam legltimumente taes neto; ha cousas r111e lhe süo es~enclaes qunn· 
f.!eilores nomt•nr· um Rcpres~ntante ;leia Pro· do a lei exige como r:sseneinl uma solcmni· 
l'inr:ia, enio~ hlbftantcs lhes uüo omJ1orgn· dnclP que a lei exige Pnr;I. a boa ordem, Run 
J'll!ll os cl•;l'iclos pod<'l't•s'? Esta cir<•umstnnc-in. falta não nnnulla o ar.to. e só tJ·az comsitl'O 
no enr.ender do abaixo a:;8f;nndo. rH1o ;;ri tor· a responsabilidade. :\iio houw má fé; holl\'t' 
na a presente elr.:içiio illeg·~J. COIIIO nulla; uma. ignornncin rio que se tinha feito, ;JorQue 
pois que os respeetil'os <>!t'itort>s careceram não tirl' prr:sentc scniio o clccreto que hal'iu 
de· poderes, que ~ci lhes clel'ia:n s•·r conferi· Cl'l'ado os primeiros colleg·ios, e JJiio soube ela 
rloe pelos cid,qcliios habitantes da l'ro1·incla, poltnria. QUe creou os outros. Ora. r.sta é u 

I 

CJUt' s.~ trnta1·a rlc rcprésentaJ' prlo elegido: J•aziio por que eu o;io procedi contra. e o 
o que aliás poderia concorre!' para flliC este unico resultado que poderia ha,·c•r ê u r<·s· 
obtil'esse maior nuna'ro de 1·oto~. elo que te· ponsabiliclad<' do ::lfinistro, e não n annulla· 
ria no caso contrnrio, rcra.hindo a nom,.:a~iio r.ii.o do acto: porque se se annnllnrem po1· 
r·m pesso:t di\'eJ'5a. falta. acc·identaes, talvez me~mo que ncnhu:n 

!'elo que, é voto do abaixo assignncto que de nós clc1·a estar ar1ui s~ntarlo. 
S•' di;::a rro Governo que mande ;JI'Oct•dcr n :.\Ias diní talvez algur.m que o :.\IiniHtro 
!101':1. elei~ilo JlHI'II nm Senador, que ]leia Pro- : do lmp,•rio dr\'c conhecer o local que goyer
l'incia do Rio d•) JaneiJ'O de1·r. pret>ncher a ! na para nssignalar o rli~; por~m ;~adem ha· 
1':1.!\':l que deixou o llrarqu<'~ de Santo Amaro. i rrr muitos impedimento~. f' ,•ntiio ha de se 

Pnr.o do Senado, 12 rlc .\bril di• 183;1. -J annnllar o tl·abalho de todos os collegios sei 
.fos,' Srtlurnino àrr C os to l'·•r!'ii'a." f porque cm um coJJegio hou1·c um Impedi· 

I mento? Isto s"rin o .maior <los absurdos. Os 
Ficou sob!\' a mr:sa pam cnirnJ' cm i ,,;-;emplos que sr' aprcscnt.1ram, 1" rla falta de 

I 

cli~eussào -juntamcnw com o par~crJ' i uma I'Ol'lllHiidadc que niio foi attendida IJO 
I 

da dita Co:11111hs<io gobre o mesmo ob· ; 8(1!3Clo, P por isso mc·smo que o niio ::oi, 
jrcro. mostra t]llC sua opiniüo era que nftO se at· 

tcnd~sse a csw falta; pois o Senado pronun-
~· 1'.\P.TF: llA or.nEll no nu ria-se por tal modo, <' agora ha de se nnnul

!a:· r.sta cleiOio'? Isto seria umn contraclícr,ào 
Entrou en: 1' dhcnssão o Parecei' da manifesta c indPscul;Jal·ei. O outro exemplo 

Cn:nmissíio ele Constitui~:io, sobre o iD!pJoma 'JIIC se trouxe, de se remctter outra vez pa.ra 
do Senador elt•ito Diogo Antonio Feijó, (t·il/c o Gorf.'rno. ta,mbem não é appl!cnvel: en creio 
srRs<io rle 11 rio col'i'cntc) c juntamentr. o 1·oto I ~nc ~<' falia de uma Carta 1Imper!al. passada 
sepRrano acima transcripio. / precipi-tadamente, (L l'ista da acta de um col-

O Sr.. '\';;r.r.n:rr:n: - Quando eu entrei 1 le;io eleitoral, u:io l'indo a acta geral de to· 
jl;!l'l\ o :.\linistr•rio, ,, ~11,1 soube Que n1io :;e 1 elos m collegios e a apnrac1lo geral. Portanto, 
tinham <·xpcdirlt) ordcn;; a torTo~ o~ collcgios ! parece-me ~ue (:sses exemplos não servem. 
rJ~ilorar.s, uincla que cn n11o entrasse r.111 rJu· / :\Ja~ o mesmo nobre Senador que ce>mbnte 
1·icla no meu dever. que cm mandar conduir i o parcc~r tla Comm!ssão não insta para que 
<lfJU<·lle acto, comtuclo como poderia. havc>r I daqui resulta nullldade; dlsS•' sómente que 
0piniões dirersas, e ag·oJ·n vrjo fJ!IC se \'CJ'Í· I houve illegalidadc: bem; l1ouvc fulta de le
I i(::t sus;~r.ita ou e til'e, t1·ouxe o nc;::ocio ao / galidade. Parece que .toda a iorçn do seu ar
i;r.nado, expnz o (!Ue tinha acontecido, o rlis· 1 g-umrnto cst:í cm ser :tclmlttido o collegio de 
~dhc -nue se nfio ~m de opinião de S•' con· 1 Ca:m;Jos, disse ~ue aQuclies oleitores nito eram 
tinunr a clelcilo. então so tomasse uma re· I desta Provlncla, mas sim da elo EspiJ'ito San
~olu~~o a cs:o respeito. pnrec.,ndo·mo nue não j to: G l'el'clndc que o eram qna.nclo foram ':o· 
!JaYer1a dnvtdn. Falla-su de r"Ita d" legal!· 1 meados, mns p<•Ja desnlemuraçfto qu<' se f0~ 

r!:ulc. 01·a, eu creio que se todos os procr.ssos i daquclle tr:rrltorio passamm pam esta Pro· 
tanto ndmini~irntivos, como juclíelarios fot•em I vincla, o perderam nr.nso o cllrr.lto que ti-

c 
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nllnm de n~mc.ar o seu Rcprt•scntnnte? De/ tcrm~nuuo n~ at•ti-go dos ,s_enadorcs (!cu). 
certo que nao; de quem receberam cl!es este DepOis no 'lltulo das ElcJ~ucs determina o 
uireito? Dos povos que deviam Yot:u· nns As· que citou o nobre :Senador que n1c precedeu, 
scml.J!éas primarias. De mais disso, que du· cm que diz que uma lei regulamentar mar· 
vida tem que todas as :~utoridudes c todos cn.r(t o modo pratico das eld~.ülls;.. .tc'mos. 
os ciàadilos que tinham algum direito, em· pois, a decidir o ·lllodo pratico, c cl!e existe. 
fJUanto C3mpos pertencia ú Província do Es- Velo o decreto de Julho de 1828, que julgou 
pl:·ito S:tnto, o continuavam a ter passando 
;>::-,!·a :1 Prori:lcin. do Rio de Janeiro? Diss.,-sc 
que era. neccss:Lrio uma lei que declarasse 
isto: cu creio que nilo, porque é uma. consc· 
qucncia necc·ssnrin. da dcsmembracüo de um 
tcrritorio. Ser i(!. ncccssn.rio decl::!rn.r-sc que 
ao Governo pertencia a. admiaistraçüo i;mne
diata dnquclla :\Iunicip<~lidadc quando :!té al!i 
o Gorerno tinha o lntermcdio do Presidente 
ua. Provi:\cia do Espirita Snnto? Xüo; e ness::t 
opiniiio o Goi'Crno .tem rcmettido suas or
dens Ct rilln. de Campos, c o Presidente do 
Espirita Santo tem ·ca!c:u!o aos pés a. lei por
Que nüo tc•m cuidado da administraGi'LO da 
Yil!a de Campos. 

A C1m::ra ~Iunicipal da. vi!l~ de Campos 
era d:t Provlncia do Es;Jirito Snnto; passou 
ou nüo passou :1 ser Canl:trn. da. Provincitt do 
Rio de Jan0irc? Parece cruc sim, c como .J 
que os cleitore3 nrto clcvimn cxcrcit~r este 
direito da sobcrn.ni:l. nacional? Os poi'Os no· 
mcaram os eleitores para elcgctem os Rep:·c· 

inwfficicntes tcdas aqudlr:s clausulas c ac
Cl'csccntou umn formula que tocla.s as cll'i
çücs se fizcsse:u no mesmo dia: .faça qt;em 
quizcr a censura dess:t lei, cad:J. um tem o 
seu modo de t'utcndcr. 

Eu n:1o sei se ob:n..ra~l bem ou n1nl, po· 
rét!l o St'!Wdo !lO :mao passado dccidlo· mnito 
expressamente fJUe se guardassem as Instru
cções de 1S2·! c todas us mais posteriorc~;; 

t~uto consi,1erou o ::uini.stro que não podia 
n.d.li1ittir outra interl)rct:H;;lo SL'n:lo ~st~, que 
veio com um off!cio atacJr a modestia do 
Senado. Se cs.sn. duvida G ele b:!.g:!.tcl!a, p~rn. 

que extorquir-nos um .Parecer ussim? Cada 
um cstú no seu posto; o ~!inistcrio detcrml· 
ne o que est(L na. su.:1 Rcp:::.riiciio c sustente 
o seu decoro. Portanto resolvesse a. dlfiicul 
dnde como entendesse; porque o SentH!o disse 
que o ~!inistcrio "fizesse o que a lei deter· 
min~; o ::VIinist,'rio julgou que devia proceucr 
deste modo, a rcsponsnbilidnc1~ só cstrt nc!lc. 

O nobre Senndor que s:1stcntn. o Parecer 
scntantes da sua. ProYincia; qual é agorn. a da. Commissfto disse que é pal'alloxo dizer que 
sua .p.:·o·:incia? O Rio de Janeiro, c é per / a clciçfto foi illegnl, como é isto, se clla ~ 

isso fJUe votarn.m. Disse-se que o collcgio contra a lei expressa? O que disse um nobre 
eleitoral de Campos era. ·formado diffcrentc- Senador ao principio? Que o Senado era o 
mente: cu com·enho, mas d!lhi niio se tira. fiscal das formalidades, e !J.:rvemos de atacal' 
nrnhuma conscquencin.. O collcgio de S. Fe- este principio? Que dir(t de nós o flrnzil? Que 
lix não podia vetar; Campos t~mbem niio, admittimos uma elciçilo illcgal. O Poder !I:Icr 
r.mqun.nto er:1 ·Proyinci:~ di1;crr;a., mn.s hoje derador nomci::. Senadores ntt f6rma do § 4S; 
P<iclc, e .o de Itn.pcmirim niio. O collcg·io de este ;Jaragrapho falla das eleições; c estas 
Campos veio a eompür-se dos eleitores do St'll eleições receberam a. su:J. norma. As ld~as 

Districto, isto é, dos desta. Pro1·iucia, e nüo vêm-me cm torrentes, c cu tenho espirita 
dos do 'Es;.lirito Santo. Em attençüo ao qur para as dizer. 
tcaho prcduzido, segundo a nossa lei funda- Eu nl:.o di·go que a clciçiio é nulla, com· 
nwntrrl, e os dictamcs d:t raz:io voto pelo Pn.- bato s6mcute o Parecer que diz que 6 legal 
recer da Com!llissil.o. (l.quillo que é feito contra. tantas leis, nüo 

·O .Sn. VrscoxnJl nE C,\\"nu': - Sr. Prc- me importa. saber de outros motivos. O que 
sidcnte. O nobre Scnatlor disse que a qucs· disse o Sr. !\linistro? Que o seu Official· 
tfto G de direito, mas cu digo que 6 de di- i\Iaior niio expedia coses officlos, tambem niio 
rcito constitucion:~l. .O Poder !'.Todt·rac!or tem pcsso culpai-o; pois, senhores, este intcrvallo 
a attribuir,iio de nomear Senadores, mas como /nüo 6 proprio para todas as manobras que se 
lhes 6 conferida essa attribui~iio? E' confor- inzcm cm scmrlhnntt•s c~.sos?· Quando se tra
me a Constituiçilo, que diz: - Nomr.:tncio Se-~ ta da Soberania Nac!onnl cm cumprimento 
nadares, etc. (!t'U). Por.t:::nto, manda. attcn· do que decretou a Constitui~üo tudo süo .1b· 
der {ts fór.mas, c qnncs silo cll~s? Estít de· stnculos?! E ficaremos nós com o arbitrio 
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dt! dizer que aqu!llo é essencial e isto nito? 
A Constitui~iio não nos deu este poder. A;Jrc· 
s<~IJtou-sc aqui um principio va.go, c é que 
o que a lei nüo declara como nul!ill:tdc, ni!.o 
6 nullo! l\Tto posso admittir isto. Se o Po· 
der Judiciaria quizer fazer leis, se o Senado 
quizcr levantar impostos, algucm dirá que 
isto é valido? Xús estamos no theatro não só 
do Rio de Janeiro, mas -do :nun•.lo int~iro. 
A ·Constitui~:w deve ser mui escl'upulosa· 
mente observada, e o f:lcto falia por 100 lJoc· 
c~.s. Voto, pois, cCJntra o Parecer. 

O Sn. ?1!.\r.QcEZ ur. C.m.trr.LLAS: - Nada 
m~.is deveria C'J dizer sobre esta materia, po
rém, como o membro da Commissilo c seu 
Relator cumpre que nfto deixe sem resposta 
c:::sn. fraca. c obstinada op~os!r,ü.o que se nos 
offcrecc: Insiste o nobre .senndor que se nüo 
púdc chamn.r lc;al um acto, cm que a mes
ma Commissfto reconhece a falta de obser
vanc!:L de uma lei Que lhe dizia respeito. 
Este r,rgumcnto, cu r~pito, tomado na gcne
ra!idn.ce, com que o aprcscn t~ o nobre Se
nador, nilo dt'ixa de ser pinu;;irc!; mas b.:!lll 
d~prcssa penicrít clle todo o seu prestigio, 
d0.ix~rfL atú de parecer especioso o St~U fun
damento, se reflecte que css:t disposi~;].o le
gal nfto executa, co:11 Que tanta. bulha se faz, 
niio <>ntra Il:1 ;Jarte o~ganiea c essencial do 
acto das elei~Ges, <l apenas uma mediua cau-

bornos, que nrto apparcccram, nem dctermi· 
nou que faltando a identidade do dia da rc· 
unifto, ficusse sem eífeito a clciçfto; nem íl
nalmcntc fez rec:thlr a sua sanc~Go sobre os 
colll•gios clcitorr.cs, que sem a. mais execravcl 
injusti~a nfto poclbm ser responsuvcis pelo 

·que nüo estam cm seu poder ·fazer ou evitar. 
A todas estas razões se conserm inexoravel 
o nobre Senador, que combate o Parecer da 
Commissfto, igualando cousas tfto dcsigu:tcs, 
pois dfl ao que ·G mcr:~me11te accidcntal o va
lo!' e força que só púdc competir ao que é 
essencial; é para. clle illegal, invalida c nulla 
toda a clciçfto cm que se porventura dch:e 
de observar a mais insignificante formalida
de, a menos Importante disposição da lei. 
Eis aqui, ;lois, a que se reduz fielmente tra
duzido o principio de que lan~ou mito o no
bre m<'mbro para impugnar o Parecer da 
Commissiio! E se nimiamente escrupulosas 
empregarmos d'ora cm diante uma austc.ri
claàe que nlG agora niio tem vogado; qual 
será essa 'l'cnturos:t clei~ílo por nós reconllc
cicla legal? 

O nobre Scnaàor é geometra, conhece 
bem a for~.a das demonstrações indirectas, 
não a rccusarú portanto fts que se podem 
formar sobre vari::ts disposicões das Instru
c~õcs. )!andam estas que nns eleições Paro· 
chiaes se rcuna o pol'o no dia n~n·azado pelas 

telosn, para Jlr,·vcnir proccdin:cntos, que of- 8 horas da mnnhft; a reunião niio se effc
fc:Hlcri:J.m a pureza daQucile acto, e o tor· ctuou pelas S, mas sim pelas 9 llorns: terc
nariam de nenhum crteito: ora, por mais sá- mos, pois, uma cleiçfto nulla, sc~gundo os 
bi::ts c profícuas que St'iam as disposições de principias do illustrc Senador: a.o acto da 
sr,melh:tntcs leis, por m:lis enlace que se con- 1 elci~iio uinguem deve assistir armndo; sou
siclcrc entre a sua execução c a lcgitimidaàc be-sc que Ped:·o ou Paulo alli esteve armado, 
do acto, fL cuia pureza c est:J.biiidadc se diri- posto que das armas se não servisse, nem 
:;cm, nfto seado por sua naturC'za se nfto prc- puzessc os eleitores cm conc~ü.o: aqui temos 
vcntims, c absolutamente distinctas das for outra eleiçiio nulla; note-se que cstn. dctcr
malicindcs e condições que essencialmente minacrLO 6 trto prevcntim c certamente de 
constituem a .;JCrfcição do a.cto, júmais qual· maior impor.tancia do que a dn t·emJifw dos 
qne:r omiss;io, total, ou pa.rcinl na sua obscr- co!lcgios clcitoraes no ·mesmo dia: outras 
vancia pól!c ter força de invalidar um acto, 
ali:ís perfeito, se mui explicitamente não fo· 
rem ess::ts ilisposi~õcs firmn,das pela mesma 
lei com a pena de nul!idadc; nestes termos, 
não luwendo encontrado a Co:nmissfLO defeito 
algum substancial nesta eleição, ·for~oso era 
declarai-a leg·.a.J, sem embargo de se não tc
rem reunido no mesmo dia nlguns colle.gios 
ele i tornes que r. c lia procederam: porque nem 
o decreto de 2D de Julho de 1828 se propu· 
nha a mais do QUe a c1·ita.r conluios o su-

muitas determinações me offcrccerimn i·guacs 
argumentos; mas ficn.rci aqui pam não fa
tigar a attcnçfto do Senado c nem mais é 
preciso ;Jam ser patente o solido fundamento 
l·m que se firmn. o Parecer da Commiss:io. 

Nfto comprehcndo como a outro il!ustrc 
Srnador subministre o art. ·13 da Constitui
Qilo argumento contra esta clei~ão: não se 
procedeu Lla mesma. maneira, que se proce· 
dcria para a eleição de um Deputado? Esses 
eleitores urw fomm nome:~dos por eleitores 

• 

• 
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da parcc!Jia? Niio se organizou d<~pois da I O outro argumento detluzido dos elcito
apurn~ão gcrt!l a lista triplico? C{)nsultc o rcr, de Campos cst[t j[L tão batido c anníquí· 
íllu.strc Senador 'às actas que allí estiLo na lado, .que me dispensa ·fal!ar mais nclle. 
llf,~sa, c se convencerá da regularidade com Pelo que G a olhos vistos legitima a clcí
quc se procedeu conformo o citado artigo. J Cii{), c se a reunião de alguns eollegios se 

Arguio-me o mesmo Ulustrc Senador de não verificou no n1esmo dia, este successo 
fazer censuras á lei, que manda reunir no que lhes não .pôde ser imputado não offcnuc 
mesmo dia os collcgios eleitor aos: se cu o a legalidade do acto que celebraram. Portan
fízesse u.sa\'a do direito que me ~om,;Je'tc, to. o Senado não ;Jódc recusar assenro neste 
mormente no :m;;usto exercício de l<!gisla- augusto recinto ao Sr. Díc•;;o Antonio Feijó. 
der, mns enganou-se o nobre Senador, eu niio O Sn. ALlluQ L1":QUE: - Eu dig{) como 
censurei a lei. acho proficua a providencia I disse o nobre Scnad{)r que nós nrro cstamoil 
por ella dada, bem que a reconheça pou<:o no thcatro só do Rio de .Janeiro, mas sim do 
efficaz, censuro; porém, aos nobres .Senado- mundo inteiro, ·C por isso é que devemos ser 
rcs que a querem fazer incxequivcl, vii c ab·/ sempre justos; ·é essa nessa primeira abri
surtia, quando com .tanta pertinacin, contra ga~üo, á preciso ir com a lei, c cu j{L mostrõi 
todos principias juridicos, :intcnt<Lm persun- muito cl:Lrn.mcntc e sem replica alguma se 
di.r-nos que do simples facto de se niio rc- me oppOz, qual era a autoridade para deter
unir.cm os collcgios eleitcraes no mesmo dia min~r o acto nullo, ou nilo nu!lo. Que Isto 
fica, por .virtude da mesma lei, illegal c nulln. não dcpendi:t du vontade de qualquer, mas 
u eldç~o. sem se lembrarem dos embaraços fo;;c-sc da questiio, que é meramente de di
iHvenci\'Cis, .que póde occorrer em alguns dis· rcito c vai-se buscar uma cousa sobre que 
trictos, ;Jara que eldtorcs residentes cn1 lu· !'•~Presentou o ~1inistro de Estado o anuo 
garcs remotos do da reunião, se niio possam 
reunir no di" a;Jrazado, quando collcgios de 
outros districtos, •que niio experimentaram 
as mesmos ou outros cstorYos, se tenham cf-

passado; o que verdadeiramente só agora po
di:l. ser decidido. O Senado ·;1oàia dizer o que 
r.:nizcsse niio tendo de decidir a qucstiio, que 
6 se a nomea~ão ú nulla ou não; é cxcusaclo 
trazer historias passa.dns; c IDe aos se deve 
usar argumentos que ·podem enganar a al
guns. Primei.ramente, o Parecer não diz que 
a clei~ão é contr:t a lei, n6s temos leis pro
hil.Jitiras, leis facultalivas, leis de simples 
iustruc~iio, etc. As antigas leis rccommcn
d:tYam, por exemplo, que antes de se inten
t:lrcm as demandas, os juizes procurassem 
conciliar :Ls partes: mas não se seguia que 
faltando esta solemniilade os processos fos
sem nullos: hoje as leis, c:u virtude da Coir 
stituiçi.i{), prohibem que principie .;Jl'occsso al
gum sem constar que houve conc!liaçüo. Eis 
uma grande differcnça: da.qui procede dizer
se que uns actos não são conforme a lei, c 
~ue outros são contrarias a clla. 

fcelivamcntc reunido: muitas causas impre· 
vistas, que nfto estilo fóm da ordem c nwr
cha onlinnria da natureza podem produzir 
este successo; tornarei a indicar por mais 
ordinarins c frequentes as enchentes de rios. 
c quando o fossem menos cm al;;umas ·Pro1•in· 
cia.s, bastaria a sua possibilidade, e o nilo 
poderem ser previstas pelo Ministro de Es
tado ou Presidente de .Provincia que derem 
assignnlar o dia da reunião, para não figu
rarmos t1lo indiscretos os lcgislad{)rcs, Que 
se lembrassem de reunir esta lei com uma 
Commissiio que ou seria vã ou quando se cn
t~n desse faria :;Jrccario e vaclllante o acto 
das eleições, c que finalmente poria. 11. dis
posiGi.io de um collCigio prevaricador um meio 
J'acl!, commodo c infal!ii'·Cl de obstar as clci
çõr:s; objecto este de maior importancia nos 
Gonrnos Representativos, c por isso bem 
longe de promoYcr a sabedoria dos lc;;isla
dores a sua contingcncia com semelhante snn
c~fto, como qu~rcm os illustrcs senadores que 
combatem o Parecc:r da Commissão, ·deve· 
riam dar-lhe a maior firmeza c consistenc!a.. 
a ~ual não se obtem com css:t inculcada pena 
de nullidadc. 

:"'o nosso quem dirft que o legislador 
pretendeu como uma qu:tlidadc indispcnsa
\'el aquil!o quc é tiio fall!veJ. Quen1 é esse 
individuo tilo atilad·o c tão p~rspicnz, que 
p0r.sa determinar {) dia em que nos diffcrcn· 
tes pontos da terra se hnja de fazer umn 
cousa infalli\·cl. I-Ia uma di~rerençn. muito 
grande daqu!ll{) que n lei prohibe, c daquillo 
que ni\o prohihc, que manda que se execute 
atú onde 6 ,possiYcl: as Instrucções nfto são 
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leis !'C':gulamentarcs, ·ellas mesmas o dizem, 1 Se:1:tdor fallou do caso de se enconlrar den· 
viio .sorrindo até Deus ser s~·rrido; mas pc- i tro do eollc~io gente :mm.da, mas por cncon· 
gne·sc nas Instrucç\ieõ c veja-se se a maior I t;·"r-~r: um c!c1tor acompanhado de um:~. faca, 
p:trtc daquil!o que a !ci recomm,•nd:t se tem / ~st[L nulla a eleição? Creio que nilo, c é disto 
sc!11pre executado. Elias inundam que o Pa·/ que cu trato: Nilo é o caso que o nobre Se· 
racho fc!:a um d!scurõo analogo ao objecto, nadar traz de f:Lzcr vacillar o collegio co!ll 
J:umc:tm ·que depois da nomeação vüo ao 'l'c j gente armada, porque ahi já 6 Ujlla coaccão. 
Dczon Lrmc!an~·1~; c se isso se não faz serão j E' !lécess:1rio attcnder-se a Isto. 
nullas ns elclÇOL's? 0:lo: portnnto não sei O Sn. SArunx!xo: - Pouco direi, porque 
como se pódc ·dizer qtle este acto 6 nullo, só os argumentos, que se ncabnm de produzir 
se ·G porque os senhores assim o querem . não sii.o mais que repetições do qu~ j:l se 

ü .Sn. I'Jsccxm: llE C.\Ynu': - Sr. Pr(sl- disse, e a que no meu entender j{L se tem 
dente! Eu requeiro que se apresente (L s.n.tísfactorinmcntc .respondido. Argumcntn:-se 
decisão do Senado sobl'e este objecto, porque com a dcc!silo do .Senado sobr~ o officio que 
de uma parte Ycmos um:t contrndicciio. A o :IIinistro do Impcrio aqui enviou o anno 
questf:.o nilo é saber se & nullo, é saber se passado: que d~ci!lio o Senado? A delibera
cstCL feit:L 1:a. fórma da Collstiluiçiío, c se 0 cilo que const:t da acta é a .rcjeiciio do ;lro
csl[t, quem h a de dilciuir isto? Decidn quem I iecto que a Commíssfto o.prcscn tou rcvalidan
quizcr: está ou não conforme a lei? se cst!i , do as clc!çües que se tinham feito contra a 
na f6rma da lei a nomen~iio ·é nlid::t; e se I !ci! E não é a todas as luzes claro que quem 
não cstrt, declaramos nús que é inral!da. A niio quer rcralidnr o acto, continúa a juJ
Consl!tuiçiio, no ca.pitulo do Poder )Iodem- g.1l·o sc:n \'alidadc? Como se quer, pois, con
dor, diz que c!le tem o direito de nome~r I cluir d:t dclibcr"~'ito que o Senado cntiio to
Sc!l~dorcs n:~ fôrma do p:l.ragra.;Jho t:tntcs, / !UCU, que, j[L se tinham julgado proccdcnti!s 
que é aquelle que falla ci~s elcicõcs, c 0 f:~o· ' as eleições? E' consequcncia que cu niio i}Osso 
cto ·G que a lei regulamentar que nos rege é cc-accber. •Diz-se o.u~ :L dct<·rmir.uc:Io da ld 
esta Instruccão. é in!·xcquive! porque umn. cheia, uma a!Iu-

Sr. Presidente: este precedente ncs leva Yiüo ou outro qualquer embJl'<tÇo natural Pú· 
ao systema da anarchia ncccssurimncntc, por· de in:pcclir que cm um lll{·smo dia se juntem 
que quando se quizesse, dir-sc-hi:L rJUC cst.'\ é os eleitores cm todos os col!cgios d:t. Prcvin
tJm:t. rorm:~.lid:~dc dcsnccessaria. Aqui não se cia: com tacs !JYJIOthcses tod:ts as leis srro 
trata da força maior; a hypothcse é guardar· incxcqniYCis; as concessões de tempo impro
sc .aquelln. lcgnlhlade Que julgou ncccssaria rogavcis n:1o se devcn1 ser nd!níttídns, por .. 
o ·~Iinistro ao Impcrio que veio trazer isto [L QUe é possivc! I'JUC haja emba:·ar:os t·:!es, que 
consideraçiLo do Senaao; 0 Senado mandou a i::n;;lOssibilitem sua execução; houveram por· 
uma Commissilo, a Commissilo dt:u 0 seu pa· ventura essas cheias ou al!uviües por onde 
rcccr que se decidisse por um acto legisla· se mostre a imperiosa necessidade de saltar 
tii'O, <! se isto é nssim com: se faz 11goro. este por cim·a. do que a lei expressamente manda 
argumento? A respc!tC> das armas com que c que deyc julgar-se do mesmo modo nuc se 
se faz yac!llar as cleir,õcs, se acaso em algu· julgaria do negocio, se se desse o cn~o de 
m:ts apparcccrcm .fic:trão de certo nullas: c:trcncia da lei por embaraços fóra da os
poderemos duvidar disso? X:"to é assim que pl!cr:1 do poder hun~a:w? Eis aqui as r.nzõcs 
se trat.'t dos negocias do Impcrio, ·mas com produzirias; argumenta-se com possibíl!dadcs 
ar,ui'lln vcncraç:io .que merece a Constitu!cão; e conclue-se como se as llypothescs se t!vcs
;Jortnn to eu voto Que a dccisilo scjll cm 1.0 • sem yerificado cf[cctiYamcntc. 
gra. o Sn. ·C.\I!:>;J;TJ:O Dll c.~)Iros: - Eu não 

0 0 
. . pretendia f:t!lar a este rcs]leito i)orque me 

Sn. r.nr:m.~ .. - O nobre Senador que p:trecin que a questão estava décidida c por
a_ca_bou de fall::r JlCdlO que se lesse o que <ic· que ti~ham estxbclecido princlJlios a que 
CHila o Senado· foi isto s<·~tJndo Ulll" J'n!ll'· · · . _ • ., ~ mnguem Jlóde res1St1r: mostrou-se Que ha 
caçao do Sr. :IIarquez de Barbacena. (Leu)-~ circnmstancias que devem concor.rer para. a 

O .Sn. liiAnQn:z DE C.~R-~\'Er.r.As: - Peço perfeir,fLO de certos actos, c que todavia por 
a palavra s6 para umn, declaração. O nobre falta dcll:ts não se podem annullar esses actos 
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c nC'ZS~::i casos t!St~va a. Iormalidnllc de que ~ tiizer que CXl)Cdio ns o!·de:n.s nuqucllc sentld'O, 
so trato..\·~. j m:~s f.ic n. C~1nara. cnt~~u.!c~;sc o contrario, quo 

Iolo foi exposto de uma maneira trto evi· 1 di:;s,.·;;sc ou que fizc:~;sc Jl~os:::· um<~ Resolu· 
U-Gnto que não sl•i como continuou a. discus·j ç.lo. 
sfl.o tf~o lu.rgamcutc, ma.s co~o clla continúu D!s.SC"3C que o .S0n:1.Uc rlfto er:1. compL·t~n· 

c eu fallci lWSt:J. questiio quando se tratou I te, e:u entendo que sim, Xiio 6 ulll:l p;-opcsta 
ddh a :;nimeira vez nest:1 casa, d(rei ainda porque o .Governo ni.\o pódQ fazer pro~ostt\ 

nr;cr:t o qUê cntcnclo. uo ·Scn:u!o, Jn[!s como isso cr~1. negocio que 
Sessa occ::ts!ão cu fui de voto que se de· J dcri:l ser cleciilido privatlr::tmcutc pelo Sc

Yi::t CC!Hinuar a ckicilo, p:1ssnndo tod.:win n i Jndo e poderl:l ~contcccr que o Senado :::m· 
lll':Jo!uc~w que a Commi.ss:Io llnxia proposto: ! zc:::~c is~o C!ll du\'iil:t, :linda. quí.! o Co\·crno 
rli:Jguclll dis.sc Que o neto era nullo; ju!g;cu~~;c I !Jf:.o ·duYid~s3c, ci!Lfto fez c3t2 11:-tl'tií!ipar,i'io. 
sim r1ue era bom acostumar os poros a rcs· I Ora, é c!~ro q:JC se o ScJ,ado entc!l,!vssc o 
v:.:·itar a. I~L !!.lnda ncss~s forn1alidc.clcs e :rlOr ] centraria, não llavi~ de se consentir em cltlr 
1·,--o ·c~'·l·l,,l" d"Cl"''"l'·"" s•nn(l" " Stl" p1·e· I l!'")J"I'·o "OS 'l(•!'t·a··c· ]1"1'" d·~aJ··· o D.""t•lJ•r ~:! "'- ~~. • .. '" ... ~ .... l~ .; "' n ' ''" tu •v •· "" •• lv t,;. . .. ::; !i.., ~ "...!1 ;.J ··l~ ... c- o 

tcr;r:üo; mn.s o ·Senado nfLo admittio css~ l O Scnn.cio nrto tem t~mbcm n. ii!L:l:1tira so1J:·c 
' recsmi1 pl'Ol10sic.lo, ucm n. en1end.1. do Sr. Vis·! íl intl:!·pr~t~GUo da. lei? O Senado nfi.::> D.C:10u 

. d ' 1 . I' d d I ' '. • • ~ coau-c c ~l., .. cnntc.r~t; CXli 1cou·sc c n1o o QUE: 1 Cii.l~'!Urt, l)C:·quc cu D.ao posso s:!f,por qu~ o ;::c .. 
t:tc!ttllllClltc par~cia ap;)rov~r o que se ha.~ t n.:1t!D quizcssc ostcnt~r rcfol~cs cGm o Pader 
, .. ia. feito. ror outro lado cu rejo que cst~ l E:.:ccuti\·o. O Sen:tdo não ícz r::..:::s~n· c~tr.. Rc .. 
ue;oc:!o de fixac.~to de di~1. é <laqu(!llas cir- soluc:1o, lego ~ppro,•a :t ci~!ibcr:!C~o do Go .. 
cnmst~:ncic.s \IUC !ncno.s .:.:c Dúc!c cxccutn.r cm:n Yê!'!lO, c o Go;,·e:rz'!o n.s3im t·n.tend~u Clt~ ... ~ o Se:
cxnctidfto: c tnnto é isto assin1 Q.UC cu n.von- n:--~do ·era de st~:t 1n~r1zJ.~ r.pin!ü.o, porque o 
ta.i'ei deus lugares do. Constituiç::1o c:11 CJUe s~ Sc!lac!o n::o pro~lCz c~t~ mcdid~1. Ic;·isbtlrn. 
m:trc:~!U di~~s, os QUiles não se tc!n gu.:J..rUatlo. O Sn. ALEXC.\!t: - Como se tem divcr
Af!Ui te~no.3 o n.rt. 18, Q.U::! diz: n. sessão d::t 

1 

~!de multo d:!- ckcisão do Sc-n:tdo no a:1no 
:!tL·rtu!'a se:rú. no di::t 3 tle :\Iaio (leu.), jii se !):l.SJ:~clo ~ rcs:K·Ito t~cst~ r.:u~si~o, cu pe:::o a 
ii~~n ~1bcrto a sc~srro cnl outro dia. c por- i~so V. E::. que n~tu~dc ler o Parecer da. Ce:l~!llis-
j ... ,,.l c:::'·l J' '] 0'"[]'S ··Jlo· os "Cl !c~l·oJot"- I c::"; ~o .... , ,,.. n ..... .,,1 ..... .,, . ., ., S.,, .. , ... ""' ,; .... ll.O u oH 1) n ••• ~;:, ..... cs ~ ,;) .~ l I ..... o t. ~ ... .J.u ..:. =t:::,J ..... o L'····" :::ie .. :J ... .L. 

rc.s? A .A!jscmbl-én. J ... egis!!ltiYa r:.bcrtn. depois O S!!. Ar.r!rQri:l:Qt:E: - Eu !)c~o que se 
do dia 3 d·c ~Ia!o tr:ltmz porvt'~ltUr[l. de re· :1:1o lc!a, PO!'fll!C o que foi clt1do para on!~m 
v::tlicl~r os seus netos? Não, port~nto, aqui do üi~ foi C'Stc Pa!'(lCCl' da. Co:nmis:;~o d·~ Po· 
tcmo:s jtt. o senso d,:1.. .-\.s~c:nbl0:.t GL•ral, P.Juito dcrc:s, c não n qttC;3t:lo do anno p:lSStH.lo; c.:; 
c:~!il!c:!t::uncnte ]Uanlfcsto n rcspc:to do dr- ::.:·;--;un~c~tcs .que Ct!tkt. um 11ódc ff!.zcr nno ..3 

ct!mst:tl~cias dcst:l nntt:re:::n.: Quiz·so mnrcnr OJ"dGm do dia, Crlc1a t~m conte a sua histori~l. 

un1 a;,, c ta!nz por bons razií<!s ju!gou·sc cc::1o quiZê!'. 
commodo cs.t.J dia 3 d~ 11I.aio; ruas a ser nn· o S!L Ar.Exc.u:: - :Xn. ccnforu.1id~dc do 
qucl!c dia ou ser noutro qua:1t!o cccorr::t :~!· J10gi:r1cnto é licito a to:lo o Senador p~di·r 
:!um inconvcnicnte a Asscmb!§a Geral tem 1• "' 1''"'11 D ~o· ,,. 1 \•c' ··o "1" •c .... C] :C ...:t. t...:u.. .~l.l.'..:ls : ... 1..! c o .:. 1 rln , .. l .\s .. 

Jl:cstr[tdo C]ue não c!h::t isto como es::cnci.:tl. não 6 do go5to do nobre Scn:u1or cu cct~o 
~.r,~mos outrn. fb:ar.rro ele dia pn.ra 03 Co:1se~ 1 pí)r l~e f.1z::r J. vontade; por~!J1 0 n1cu ;-(!

lhos Gcr:1-cs no nrt. SO, que d!z Ucn), tc:u I}Uerimento é o n~:1is lC"g=tl pa.ssi·a•I. 
havido Co!Jsc!llDs Gcr:~cs que nilo se tem con· 0 Sr.. AT.Ilt'Ql'EI:QL'i~: - E' tU!l:llcm ela 

'
'"cnu:o "C .. '·•"'. ,,:., · , ~s.::c,,1b',...'" tc:n s.,hido 
l; ' .oJ. M .... u.~.w, ~~ ................. "' ·• ~-u· nttribuir.:lo de Q11:1loucr Sc'nr.rlor imnnr-!ra.r 

disto. c nüo tem ll13.1Hlado D!1~lu~1ar csi:Jcs ..... ,1·11 · 11 ·- .. ;· 
l

l·flu ... o qt:c c c sup~wc ser contra a on~em . 
actos. Port~nto cu creio que nl-:> se ;J0dc . , 
accrcscci:tnr um:t só p:Jbnn J.o que j(t csttt .Tulg:~ndo·se (l!scutld:t a mr.tcrltl o Sr. 

Pr•.1 SitlC!ltc prcptiz (L votn~fl.o: dlscn tido c que se eleve rotar. 
O SI:. I'EnGL'Emo: - Eu rcs;tonderl'i s6· 1.' O Pa!"cccr d:c Commiss:lO ele Co:tstl· 

mente a. um:t o'!Jscrvaçrio que ouvi f.:tzcr. o tnr~no p~rn. p3ssm· !i 2n discussão, s:1l-ro o 
Governo não tcvQ àtrrlda que .1 cicir:fto d()ri:t ,·cto scp:tr~Hlo: r:.:1o p,~ssou. 

continuar, mr.s lcmbrnndo·sc que 11odia hn· 2.' O roto sPp:-tr:~do p:~ra n 2• dlscusno: 
Y~r oplnliio co:Itrnrin n cst:~, veio co Sennclo ro! approl':ldo. 
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3" l'A!iTE !U OJ:DE)r JJO lJU 

Ahcrt:t a sessão ~om 2ti .srs. St•nadorcs, 
leu se c approrou·sc a acta d:t antecedente. 

No decurso dn zcssflo colllparccer:un mais 
Continuando :t 2" discussão do art. 2" 3 Srs. Scmdorcs. 

da Hcsolucfto que nHmd:t tirar da circulaciio I O Sr. 1" Secretario declarou que havia 
as notas uo Banco do ,·dho padriio e abrir recebido um ameio do Cousclllo Geral da 
uova estampa, qt<e ficara adiada na scss;1o Provinda de Goyaz, rcmcLtendo duas rela· 
de 20 ele Outubro proximo passado, cm con- cücs do mcs:no Coasell!o, uma para que os 
~c~uencin dé um requerimento do Sr. ~lar· l'arochos c Curns cl'Almns pos&~m passar ccr· 
qucz de B:trbaccna. /Litiücs svm dcrJcncJcnC'i:l de clcspacho uns nu· 

.Q Sr. ~rnrqucz de l\Iaric;l requereu que torithdes res;Jccti\·as; e outra creanclo na po· 
se lll[LIU.1nssc imprinlir esta R~:solução, c ns· / ,·or:~fto de Salina.s um-r!. írl'gUcz!a ele naturcz~ 

sim se dcciuio, fi~ando outr·;: vez adiada a col!ntivn; c que cm conformidade com a Rc· 
Rcwlu~ão. ~aluciio tomada pr.lo St•natlo na sessão ante· 

O Sr. Presidente declarou enWo que cs· rior sobre idcntico objecto i:t caviar as ditls 
tavn. cs;otn.Ua. a m:ncrin. dada narr!. a ordem nc~oht!:'õcs no Corcrr.o para. lhe dar a dir~· 

do dia de hoje c que ni:o tiaha a dar para c~Jo n::n·cat~a na Constitni~itO. 

Llo dia de !Joj,• c IJUc' nüo t!J:ha a cl:n· Jl:l!':t O mesruo Sr. Scc;·ctario deu ca:Jtn do srr 
a orc:C"m cio ·d!a sc~ulntc s~nfio trabalhos de 
Ccmmjs:::;õcs. 

O Sr. Visconde de Alcnntnrn pedi o a ur· 
gencia pnra as ultimas discussões do Dis-

guin ta 

EXl'f.DJE::ITE 

L":n o~ficio do Co:1sciho ·Gd':tl d~t Proviu· 
curso cm res.nosta (L Falia do Thro·.1o e elo ,, , ,, da ele Goyaz, ~om data d.t~ 1'' uc .1far~~o uesto 
voto separado, rel::ttii'O ao Senador r,leito pc- :tnno, rc:11 ,_.tlct:do ~ Ilcp.rcscnt:~cõcs do mes· 
la Província do Rio de Jnneir~ c depois dt: mo Conselho: 1', para que 0 Hospiclo dos 
se razcrcrn algumus observ.1çoes, jnlg-ou·sc I E::;nlo!crL·s da Tci.·ra Santa, ela. 1·i!Ia de :\I~ia· 
discutida a m:ttcria, c o Sr. PrcsideJ!lc co:~· Ponte, fique inco~porado aos Proprios Nacio
sultou o Senado se n~pronn·a n. urt;f:llcin. pc~ / !lí!.CS, afim ele nlli se cstabclcccrcnl todas ns 
di da, c assim se resolveu. 

O Sr. Presidente designou pJra a ordem 
do dia: 

1." L"lti:na discussão do Discurso. 
2. n Ultima. discussão do yoto separado. 
3." 'l'rab::tlhos ele Commissõc3. 
Lcva!l.tDu·sc n sc.ssão {lS 2 horas menos 

u:11 quarto. 

SESS.\0 EX'I'RAORDI:'L\RL\, J;m 13 DE 
ABRIL DE 183~ 

Discusslio rlo Discurso cm ncspo.>'la ri Falia 
rlo Throno. - Discussrio sobre o Scnrc.!lor 
eleito )leia. Provincia. do Rio rlc Janeiro 

Fallaram os Srs. Senadores: Alc!l' 
car, 1 vez; Yisconde de C::t)TÍI, 1 vez; 
Oliveira, 1 vez; :uar~ucz de Caravel· 
las, 3 vezes; Visconde de Alcautara, 
1 vez. 

~u!:1s publicas crci:ldaz 11n uit:t l'illa, excepto 
a de primeiras lctú·as de meninas; 2', para 
rgw o onlenmlo dos professores de Gramma: 
lica Latina ela cidailc de Goy;~z seja el<'vado 

I 
a GOO$o"OO n.nn ur:.c-s; 34

, L) ara. que acjam no
mcJ:los por Sua ~.Iaitstadc o Imperador os 

· p:·imciros professores pa;·a as aulas de Pl1i· 
losophia, Geometria c da liugu:t franccza, 
cr·e:trlas na ciun.ue de Goyaz pelo decreto do 
11 de Xonmbro de 1S31. 

A 1' n,:prcscntaçüo foi rcmettidn C1 
Comn1issão de L~gislnr.ilo; c n. 2:a c 
a 3' ú de Instrt;cção Publica. 

Umn representnGiio elos Lentes da Aca· 
rlemia ,~IiJitnr c da ·:\Iarinhn, '[lcdindo que 
seus ordetlados sejam regulados pela lei de 
11 de "\gosto de 1827 e que sejam indepen· 
dentes do soldo militar. 

Ficou sobre a mesa pnra s0r to· 
mnil:t cm consiueraciLO .quando se 
discutir a Rcsolur,Jo que marca os 
ol'lknaclos dos professores e mais 
empregados da dita Academia. 
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Sessão de 1:3 de Abril li 
Um requerimento dos porteiros, guardas 

da Acadcmi:!. l\Iilitar, c de :\Iarinha, pedindo 
que seus ordenados sejam melhorados, cie
v~ndo-se a G00$000 o dos iJOrtclros e a •100$ 
os elos guardas. 

taya resoll'ido a mandar continuar as c!cl
çücs c qae por isso consultaya ao Senado, 
o qual se era de opinião contraria fizesse 
então passar um neto lcgislatiYo; o Senado 
submetteu este negocio a uma Commissüo de 

Foi remdtido {L 

:.rarinha e G ucrr.:t. 

sua cas:t; o. Commissão disse que as c!ciçües 
Commissiio de eram nlid~;s c o .Senado o.pproyou o Parecer 

ao. Commissrw. 

1" r.ll:l'T~ DA OllDE~I DO DI.\ 

Entrou cm ultima cliscussiio o Discurso 
cm resposta {L Falia do Tllrono; e julgando
se debatida a sua matcria, approvou-sc para 
ser levo.elo á Prescnç:t da Rcgcnci:t. 

O Sr. ·Presid.;ntc ddcarou cntiio que 
para .esse fim se i.:t ofiiciar ao Go,·crno pe
dindo di:!, hor:1 c lug:tr cm que a Regenci::t 
rcccberii. a ueputação que lhe dcl"C apresen
tar o uito Discurso .. 

211 r .. \.I!TE DA OI!DE)! DO DIA 

Entrou cm 2" cliscussilo o voto separado, 
rcl:ltivo ao S<:nador eleito pela Província do 
Rio de Janeiro, cm lugar do fallecido :>I::!!·
quez de Santo Amaro, :tP!'<'sentado :;Jclo Sr. 
Saturnino como membro d:t Commissiio de 
Constituição. 

O Sn. ALEXc.~n: - Eu continúo a Dlc 

OIJPôr a este Yoto scp:1mclo, nilo porque cu 
espere fazer prevalecer minha opinião. 

A fucilic!ndc com que ·lwntem se deciclio 
este negocio, o pouco trabalho mesmo a que 
se deram os nobres :Senadores ·que votaram 
por este voto, pois que apcnus 2 {(L cxcc;;Jcão 
elo seu autor) se deliberaram a clízer mui 
poucas p·ala vras; essa facJ!ld!lde, digo, me 
faz persuadir que a maioria elo Senado está 
ao ·facto deste negocio; portanto estou con· 
vencido que as minhas vozes niio servem ele 
nada, mas busco fazer persuadir que cu niio 
temo parto neste acto, acto que pútle ser 
imputado por alguem de contradictorio, :;Jar
cirrl c de arbitraria. 'De contraelictorio por· 
que clle :csttwa decidido desde o anno pas
sado c cu torno .:t Insistir sobre ess:t de
cisão. 

O anno passado o i\Iinistro do -Imperio 

Hontem um nobre Seno.tiO!' disse que era. 
o anno passado, de voto que se mandasse 
proceder ás clcl~ões, porém, foi cn.gano, por
que cile queria QU<! se fizesse a Resolução, o 
seu parecer cstr1 impresso. O ·Senado a]Jpro
I'Ou a decisão de sua Commlssão que concor
dava com o Conselho de Estado e o Governo 
para mandar proceder {L clci~:io só discrepou 
nos meios de f::LZer ';lroccdcl-a por um acto 
Irgislatil'o como lndiw.m a Commiss:io, que
rendo a ma!oria do Scuado que não fosse 
precizo . 

.Digo que o Senado p6dc ser arguido de 
parcial, porquc, quantas irrcgnlarida.cles não 
tê!n apparccido nus elciçücs, que tGm sido 
snbmcttidas ao Senado? Ainda. niio lia exem
plo no Drazil de se a.nnu!lar uma c!ciciio por 
falta de legalidade. ·Na Cama r a. dos Depu
tados aconteceu isLO; nas elci~ües d:t Ba.hia. 
faltavam muitos votos, c no. elo Rio Grande 
houve forca. armada, apenas se cxcluio um 
membro por falto. de idoneidade, c quando 
se excluio? Quando este exame csta.Ya. sujei
to (Ls Camaras, hoje, porGm, nfto acontece 
isto :iJOrque passou o decreto de 29 de Julho 
de ·1828, que deu aos co!IL'gios clcitorncs to
da a. ingerenc!'a sobre o conhecimento da 
idoncidaclc dos indivíduos. Ko Senado ncon
tccc o mesmo, e aqni j(l se apontaram alguns 
casos: na minh:t mesma c!eiciio o anuo pas· 
sado faltou a de un1 col!cgio eleitoral, c ou
tros ha que sem entrarem na. lista triplico 
são Senadores, süo essas as formalidades qua 
se podium reputar mais esscnciacs, porém, o 
Senado co!Jrio isto com um Yéo, c então hojl) 
6 que quer a.nnu!J:tr a elci~ilo de uma Pro
Yincl:~ inteira só pcl:t falt:t ele um collcgio? 

Digo que o Senado pódc ser taxado d~ 

arbitrn.rio, não tem poder pnra nnnullar a. 
clci~ão. Eu me ]Jcrstwdo qnC', ou nós con
sultamos :t lcttm da Constituição, ou o cs-

deu parte no Senado, QUando se fez n. elciçfto pirito da. •Legisln~iio que temos acerca. drrs 
ele Senador pcln. .Yaga do Sr. :IIarqucz de Pleicües, nilo :1chanJos faculdade algumn nns 
S~tnto Am~.ro, que tinham faltado as eleições Gamaras para annullarem cl.:ir,ücs ... mas cu 
de alguns co!Icgios, ma3 que o Governo cs· paro neste ponto que quero dci:xat· por dcs-
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cn,ro!Ycr. Agora como nem u:n nr~amcnto 1 It:-i manda. Po:sto este principio :Jeguc .. r;c que 
lla mais cio que se rtm·cscntaram hontcm é 6 preciso uu:n. lei que autorize o Senado pam 
preciso tcc~tr nr:lles. annu!lar 1\S e!ci~õcs. Vejamos se nós a cn· 

O Parccm· -6 n1csmo ccntr:ulictorio, por· corrtr:lrnos; cndc? Xa Lcgis!-~çi\o qur, temos 
que ascycra que tudo quanto é cc11tra rL lei sobre ddtõc'S niio se d:l este poder, porQue 
ú iJ!c,go!, por~m. este G um principio falso, aind~, mesmo naauellcs casos que podem oc· 
porque cousas h:1. contrarias fL lei que sf:o co:-rer 11as clciçücs parochiaes n lei tc:u 
u:Jicamcntc censuradas cm alguns actos c em posto como juiz desins qucstiies as proprins 
outros ·é nullo; isto a um principio nbso.. :\Ic3:1S P:Iro~1tf~('S, c os pro1n·!os col!·.'gic~;, 
luto, se-gundo !JiS ~rlncipJ'1 ::ls ger~cs c.!:~ Di.. abrindo a lei cl:1.s clci~iJcs, nós ycmos isto a 
relto, c ·é falso scgu:1do a nossa Legis!~[.'~to, c:ub .. pa.S-3~, , ... g. no §: ·1° do cap. 2'', que Uiz 
c se nós pm:~rmos a nossa Lc,gi.sl:lr;::<o nccrc:t (7r:i!). Que quer isto dizer? Que cada uma 
c1~5 c!cicõcs c:nt~o ,·cremos que e:n ncni1u:n 
sú I ugar se à:l poder ~h~ c~~11ar11s pa!a an· 
nunarc~n estes nc:tc:;, nr..tl.'!3 p(·lo co:1tr~rio 

nós YCr.JO~ que ca"! muitos iurrarcs se presu
me a lei SCilJlll·c C!n inf:·nc!:flo. por~n1 nunc:-t. 
se pGe pen:-t. de !ll.!llidn.th}, c cntUo o aresto 
flUC tcmo3 c ~ opiniiio que ha.Vi!lllCS seg-uido J 

tem snncclonaclo este principio. 

:l:;s Ca~:~tr:1s tem o pcder de annnllar as 
c!c·icõ('s? N'~ta; isto pc:itL,nce [t AsscmlJl~a Gc
r:tl. DCiJOis diz m~is: - No S<'i;llinte dir., 
etc. (lr"u). Ora, senhores, se o espirita da 
Lrgisla~iio fosse submettcr a ead~. uma d~s 
C:J..m{~r:ls o conhPclnwnto dn. 1e:gnlida.tlc d!ls 
rlciçõ0s, então diria que a clci~fto era te:-~ 

minantc, quando entmssc cm duvida solJre: 
·Qt:auto a.o outro argumento do que o 

ccl!c,;io -de Cam;>os yotou na (•!r·ic:lo do :r:.io 
üc Janc!ro creio que nf'LO preciso contr,t:.·iar, 
porque tal foi a. sun. fatuid~de que o seu c.u
tcr conhcccndo·a j{: por fim nfto o quiz st:s· 
tentar. Se acaso o col!c:;io de Campos per· 
dõu o direito que adquiria qunndo se no· 
mcnrr:.:n os rleitorcs, se os eleitores pelo 
si:1;pk·s f3c:to d::tQuellc tcrrltorio p3ssnr parn. 
a. Pro,·incin. do Rio rle J~llciro pc:-clera!n o 
dl!·cito de votar cm um Representante do 
Rio de Janeiro pelo 'LJrincipio que disse o 
nobre Senador, sc;;uc·sc tambem que a. Ca.· 
mr,rn :1\Iunic!pal de ·Campcs, por isso que foi 
nomencla pelos poi'os da Provinda !!o Espi· 
riio .Santo, igualmente os Juizes de Paz que 
for:tm nomcncos para administrarem jnstica, 
c todns as mais ·:tutoridn.de:s sn.o nu11Gs; ln~s 

isto ltem o nolJrc .Sena.dor sust<.'llt:l, nem 
nin;uem podc:·(t dizer [JUC, porque os povos 
ele c~rupos ;>,1ssnra!ll pnm a Prvi·incin do 
Rio de Janeiro as autoridades perderam o ' 
direito que tinham. 

Tendo assim oulra rcz combatido os ar· 
;umcntos que hO!õtem se cxpcndernm ;Jassa
rei ainda n reflectir sobre o poder que o Se· 
nr.do tem para annullar unJa eleição. Se· 
nhores, cm um s;-stcma a-bsoluto p.1ra os ci· 
da.diios obrarem qu~J~ncr cousa. .:l prrr.iso 
um:t lei; o Poder, por:6m, pódc obrar sem 
lei; no systcmn Jinc é o contrario, o cida.àii.o 
pó de fazer tudo Qu::m to a lei nfto prohibc; o 
Poder nfto púdc r.~zer scnf1o aquillo que a 

os poderl"S dos c·leitorrs? De certo que nilo: 
o espirita da Le;i;;iaç:io tem sido sempre ar· 
~nncar d:J.s Caru.;u·~.s estas minuciosidades e 
muito menos c::tflo fazcl·as arbitro de ::lll· 
nn!Jnr a.s eleições quan.do falt:tr algumas das 
rormalidndPs; a.gm·a o pcdcr que têm as Cn.
''Jaras é sobre idonehbdc, e tanto 6 o cspiri· 
~o cln. Lcgis!.nç:lo arrancar das C:rmnr3s cstns 
rr:inuci0s!d::tclcs das eleições que até o conhe:
cimento dn idoneidade tirou c deu ao:; cal· 
leglos elcitoracs porque este dee:·eto diz: to· 
!las as duvidas c questões, etc. (Tczi). 

:Ora. be:n, até o conhecimento da idonci· 
tbclc do iJJdivi:luo 'LJCrLcncc aos co!lc.:;ios, 
mas se se suscitarem duYidas, encii.CJ a~ C:1.· 
maras sfto o Tribunal competente, porem 
r!i:rrnào não a.ppurcça. esta duvida cnlüo uão 
compete fts Gamaras. Pnrn Scüarlor a Con· 
Hitui~fLO diz que elie de·;e t~r ·10 annos de 
:rJadc e S00$000 de remlimcnlo; a Camara 
:Jiio .tem pedido estes csclareci~JJentos, con· 
tenta-se com o que dizem os eleitores c isto 
:1.1 conformidade dn Constitui~iLo. Ora, Sr. 
Presidente, se acn~o pela Lcgisla~ü,J as Ca· 
maras nii.o SfLO mesmo os fiscnes das quali· 
cladcs dos inàiriduos como são fiscaes para 
:1!\nullnrc:n eleições quando faltarem uma ou 
outra das foruw!idadcs? Orn, ag-orn <'111 que 
se podcr(t basear o Senado para annullar cs· 
ta eleição? Tal\·cz cm u:n arti,go dn Consti· 
lu!ciio que diz, que nomear Presidente, Vicc· 
Presidente, Sccrct:\rio e verificar os poderes 
llas seus membros pertence a cada uma da3 

• 
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Camaras. Senhores, fixemos a ld•éa de v e-~ 
rificar podaes; porventura esta palavm se 
poderrt estender ao ponto até de annullar 
eleições sem uma lei que autorize a isto? 
Qu~m é que póde sustentar este principio, 
quando as leis que regulanJ semelhante ne
gocio tem submettido tudo isto a outros 1'ri
bunaes que não são as Can1aras Legislativas. 
Verificar poderes é examinar se seus Diplo
mas foram passados Pela autoridade que os 
devia passar. lHa a, Sr. Presidente, ainda as
sim, se se pudesse estender a martello esta 
palavra P·a·ra por meio dcllu se annullar.e.m 
as eleições, então a Asscmb!éa del'iil fazer 
uma lei sobre isto de anniquilar os direitos 

en1 JJICnllJJ'o, hoje faço o mesmo no Senado. 
l~u desejo a sua gloria, a sua cxistencia e 
Sl• eu tomo este negocio tanto a peito, que 
me parece :1té um sonho a rcproYação desto 
Diploma, é porque me interesso pelo Sena
do. Em fim, Sr. Prcsiden te, parece-me que 
os argumentos produzidos em favor deste 
Yoto ·não valem, e que os outros são confor
mes com a Legislação, e conformes ~om a 
noss.:~. marcha parlamentar. Nenhuma só vez 
a!n.da se contestou uma eleição, e será hoje 
QUe dentro do recinto dos anciões da Patria, 
neste lugar onde o conhecimento dos nego
cios publicas dcYC fazer o assento na verd.:~.

deira moderação (apoiados), é aqui mesmo 
onde vai buscar a falta de uma formalidade, 
talvez a ·menos essencial para se annullar 
uma eleição, isto quando nós tinbamos D.ca
bado de estar no fogo das eleições, onde tudo 
estava cm efferYescencia, quando os amigos 
da ord<:lll dizi::tm: escapam os esta vez, é 
quando vamos fazer eleições noYas! Eu 
te!lho mostra.do a minha opinião, e se acaso 
ainda hom•esse alguma cousa contra esta 
eleição, se o Senado tem sido indulgente nes
tes negocies, hoje mais do que sempre, de
verá lançar mão desta indulgencia propria 
dos anciões da Patria, estando certo que é 

eleitoraes, :porém ,\1ssembléa ·coherente 
sempre com os seus princípios nunca previo 
isto. Na Inglaterra, onde apparecem eleições 
contestadas, existe uma lei para regular a 
fór ma dessas elciGões, porque o direito de se 
assentar entre os Representantes da Xaçãe 
não póde ser extorquido por um lapso C!e 
penna. Não existindo, pois, esta lei o Se
nado não dcl'C calcar tantos direitos; direito 
de Senador adquirido pela Constituição, no
meado pelo I·mperador, que o Senado não 
de1·e tirar sem ouvir a parte offendida; o 
direito dos eleitores sem mais formi)lidadcs 
aproveitando-se de uma falta que talvez não 
se possa imputar a ninguem. Que extraor
dlnaric, ·preced•e,nte q1ucreruos estabelecer? 
Onde nos !eYar{t isto!!! Senhores, cu peço 
ao :Senado que considere bem: quando aqui 
se tratou .da eleição de um Senador, cu com 
todo gosto sustentei sem:;Jrc a legalidade das 
eleições .;m favor da eleição contest.tda, não 
é hoje a amizade que eu tenho ao Padre 
Diogo Antonio Feijó, que me faz Yotar pelo 
Parecer: ellc mesmo terá multa honra cm 
ser Senador do Brnzi!, mas não tem nisto mui
to lucJ'O, a honra que lhe cabe ningueru a po
derá tirar, porque e!lc foi nomeado pela 
maioria dos Fluminenses na occasião cru que 
os partidos extremos pareciam ~uerer dila
cerar o nosso ·Palz. Eu fali o com a mesma 
forca com que fal!ci na Camara dos Depu
tados, e custava-me OUl'lr lncreparem-me de 
corcunda quando eu sustentaYa as eleições. 
Eu disse que a Camara dos Deputados não 
devia por uma accusaciío vaga c por um trn
ço de pcnno. arrancar o direito que aquelles 
cidadãos tinham ndquirido, e se eu susten
tava isto na Camara elos Deputados, de quem 

a primeira vez que se mallogra uma eleição 
feita pelo Poder que a Constituição marca 
e eu não sei que acontecesse isto neste 
tempo. 

0 Sn, llfARQUEZ DE CARA\'ELLAS: - Pa· 
!'ceia cxcusado •fallar mais nesta materia 
porque os argumentos que se têm apresen· 
tado em favor do Parecer da Corumissão são 
tão claros e cnergicos, quão fracos são e 
comsigo mesmo contracllcto.rios os of.feTeci
dos cru contrario, de onde nada ruais pode
mos colher do que montões de absurdos; mas 
eu fal!o porque percebo a tactica com que 
se :;>rocura fugir dos argumentos que vão 
mostrar os absurdos que se seguem desse 
separado 'Parecer, e por isso se quer !fazer 
passar sem discussão: supponhamos que es
ta ruatcria estav:1 prcjudlc.ada, não posso eu 
requerer a decisão que julgo necessarla? Sr. 
Presidente! Eu vou fal!ar nesta materla com 
11 minha costumada franqueza; ella é de 
snmma gravidade, pois de nada .menos se 
trata do que de invalidar, nnnullar c redu
zir a nenhum effeit.o um acto da Soberania 
l'i'ac.lonal, com o bem frívolo fundamento ele 
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não ter nelle intervido, não os essenciacs e j falttl que commcttesse um ou mais collegios 
indispensaYcis requisitos para n sua per.feita a nul!idade que della resultasse dos seus 
e legal ex!stencia, mas sómentc uma dispo· I netos, influiria e recnhir!a com a mesma 
s.i~.ão meram~nte cautelosa, uma medida ;->o· I for~a. sobre os dttqucll~s que pontuahucnto 
l!c!al, que com quanto possa concorrer para cxecutndos sem esta 1e1!!! Quem tal pó de 
a maior perfe!çfLo desse acto, júmais pó de f acreditar!? E que meio 1ua.is vantajoso so 
ter influcmcia .sobre a sua va!i-dOJde, visto J apresentara ao despotismo, sempre :;,1ouco af· 
que a lei que a estabeleceu a nfto firmou feiçoado (L Representação Nacional, para 
com a expressa sancção . de ~1\tllidadc, nem I deli~ dcsca:rtar-:c, ~c passasse ess~ intc~!i
nós a podemos agora assun fmuar com um f gcncta imag!nann e forçada da let! Multo 
effcito retroactivo: ·OI':L a isto é que deviam 111;1.1 se infere do que cu tenho cxpendldo, 
responder os illttstres membros que querem I que considero como ninharia essa lei; cu a 
cm vão combater o Parecer: c cingindo-me :lfLo combato, corubo,to sim a errada intelli
agora no principio estabelecido pelo nobre gencia que se quer dar del!a, a transforma
Senador autor do .Parecer separado, espero çílo que deli(], se faz: eu a nfLo considero 
que se reral!dc o ParecN' •da Conunissfto, . ninharia, posto a tenha por pouco profieu:t., 
no co,so ·de cahir este de que tmt:t.mos dia- pois todos nós sabemos que as cabalas se 
mctralmente o:;Jposto ao primeiro; mui ela· fazem antes dn. reu11ião .dos collcgios: sub
ramente aununcia o nobre Senador duas pro· sista embora (], lei, mas nfLo acrcdlte alguem 
posições contrarias, se uma cahc, a outra que clla fccl!:t. i)erfeitamente a porta ás co,· 
subsiste: pelo que se cahir este Parecer, que balas, c que Por isso é tão eesencial o, sua 
é contmrio á Constituiçfl.o, necessariamente -obser\•ancia que da omissão dell:t. resultará a 
deve subsistir e> outro: parJ. que ellc deva nullidncle da elciçãe>; cu repito, o celebra· 
cahir, nada mais· ~ prccizo do que dar u rem-se no mesmo dia das eleições de uma 
mais leve attenção aos absurdos que dellc Província, não é mais do que unu1 medida 
se seguem: o 1• absurdo é querer que o, mcs· c~utclosa, como as que ordenam as Instru
ma lei seja absurda, quando o nílo foi; cm cções - que as eleições primarias se façam 
verdade o que se diria de uma lei c do !e· no ce>rpo dn. igreja - parzt. que o respeito 
gislador .que a concebeu e a sanccionou, :;e do templo contenha aos dcslnquictos - que 
não estando nas suas faculdades remover os ninguem entre ou csteizt. alli armado - para 
embaraços, que se opporiam fL sua execução, não animar e ·facilitar aos perturbadores a 
por .não dependerem do homem, 1nas das for· commetterem desord.ens: to-davia j(Lmnis se 
~ns da natu.rcza, c de sucecssos for.tuitos, deu por nulla uma eleição, porque, como se 
lmpre.vistos c insupera1•els, ião nustcro fosse pratica aqui, se fazem nas sachristias ou no 
que quilessc que mesmo na oecurrencia dessa consistorio das igrejas, ou porque constasse 
for~a maior th•csse lugar il suzt. disposiç:lo e quc alli esteve algucm armado, quando dessa 
sancção? :-.linguem certamente deixaria de o arma se não serYio, ou com ella não incutio 
cara~terizar, quando não de louco, ao menos susto, ou causou desordem alguma: se os 
de ine;Jta c de absurda a sua lei: tal é o nobres Senadores com quem fallo continua
caracter que quer dar o autor do Parecer rem a ser tfLO severos, muito receio, que d'ora 
sepJ.rado ú lei, fingindo nella a sancçiLO de cm diante nenhuma elciçfLo seja valida c lc· 
nullidadc de que el!a nem sequer cogitou, c ga!, mas permitta·sc-me que cu diga que 
Que esta s~ja: !mpreteriYclmentc executada, tanta. severidade nada mimos seria do que 
embo~·a aconteçam obstaculos ir.remcdiuvcis, um verdadeiro nta~uc (L Soberani:L :-rucio. 
tacs como os j{L indicados de uma tempcs· na! no cxcrc!cio, que não delegou, do Poder 
Ut.de, enchentes de rios, que impossibilitem Eleitoral. 
em algum d!stricto a reunião dos eleitores, Recordemos-nos agora do que se passoa 
e mesmo esse succcsse> imprevisto c desculpa· neste caso e v~remos como o Senado cnhirá 
ve! de se n:io expedirem as con1·enientes or· .:rn cc·ntra·dic~ão BL' ,1P!lt'()\'a: ~ste :Pnreccr 
dcns nos collegios novamente crcados. ~üo. separado: Quando se descobria a faltn de se 
6 de menor quilate; o 2" absurdo àe fazer haverem ce>nvocado os nc,vos collcgios, o Go
transcendentc a todos os collegios a om!s- verno convocou o Conselho de Estado, c 0 
são que em algum se tinha ver!fic<Jdo: a ~Iin!stro do Impcrio por escript0 c verbal-

·: 
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mente, como membro desta Camara, a. fez j de trovoadas, tcrrcmotos, etc.; Isto só o no
nl!ientc deste ncontecimcnto, declarando que bre Senador que acabou de fallar é que os 
o Const•lho de Estado fôra de parecer que as ~ahc .razcr; pois o Conselho de Estado e o 
e!ri~õr.s j(L fcit~s <·ram valld~s c se nüo JlO· ~Iin!stcrio não conlwccu que o Senndo não 
di~m annullar, que se expedissem portanto se queria comprometter? Qual é a conclu
as ordens :para se concluir aos collcgios que são? Que não queria dar uma decisfto sobre 
se ni'Lo h:n•iam aluda reunido c pedia que isto. 'J'ambcm não venham com o argull!euto 
no caso de divcn;ir o Senado do parecer do de que isto é negocio da Assembléa Geral; 
Conselho de Estado, com o qu::,! o Governo aqui se tratou uma qucsti!o a rrspeito rle um 
se con formaríL. c por isso elle h a via já ex- Senador por não apparecer a neta princi;,al 
pedido aque!lus ordens, se fizesse uma Re- e perdüc Deus a quem decidia do modo que 
solução que sanasse aquelln "falta, para não I vimos; teve-se uma condescendcncfa, mas 
haver depois duvida; cm conscquencia disto I ag-ora neste caso perdoem-me dizer, qu~ se 
mandou-se este negocio a uma CommissfLO, c quer admittir uma innovação. Xo principio 
tendo esta dado o seu parecer, assentou o / eh sessão, quando se apresenta um Diploma 
Senado que niLD era mistér a Resolução que / a propri:L ;>essoa que apparece presta logo 
pedira o l\Iinistro. A' vista disto, clemo:Js·l o juramento e toma assento; agora não ap
trado está que o Senado foi de parecer que parece o prop!·io e sim o Diploma por um 
a falta de se não reunirem no mesmo dia procurador, muito póde o rc·morso! Porque 
todos os col!egios não influio sobre a vali- razão n:io apparcce a pro;lria pessoa? Porque 
dnde das eleiçiks; ali~s diríamos (o que não ha esta nullidade. Trata-se de confrontnr a 
ll crive!) que o Senado, conhecendo a nullf· · nomeação com a el{'ição, não fazcmoo in
d::tdc em que !:Lborava cst:J. eleição a não quiz justiça nisto; o precedente que se quer os
sanar c estendeu um laço para nclle cnhir tabclecer ll que G terrível. Cada um no s~u 
o Senador nomeado: Portanto requer a boa lugar; o direito do povo é sagrado, mas não 
razão, da sabedoria co:n CJUc sempre obra o o ;Jódc ter senão na fórma d.as leis. Nada 
s~nado, o o seu mesmo credito, que caia mais direi. 
este parecer se;Jarado c se dG assento nesta O Sn. Or.rmm,t: - Não fallarei sobre a 
C:1mara ao Senador eleito pelo povo e no- ma teria; direi tão sómcnte alguma cousa so
mc-1do pelo Poder l\Ioderador. bre a conrctação da mesma liberdade que quiz 

O 'Sn. V1sco=-nE DE C,tmú:- Sr. Presi· um nobre Senador ter, escandalizando-se 
dente: A materia está exhnurida porque não muito de ter eu dado urn apoiado quando se 
~~ póde mais tratar do Parecer que cahio; quiz coruparnr a lei das eleições com a Can
o Senado não faz senão sustentar os seus stitniçüo; o que quer dizer verificar pode· 
direitos, os direitos do pOI'D c da lei. (Apoia- res? :Serú deixar passar carros e carretas? 
cios). O anno passado aqui se decidia que as Xiio o entendo assim; a vel~Jil'icação dos po
cleiçües se fizessem na conformidade das leis deres é examinar se estão conformes {L lei, c 
existentes, c o nobre Senador que o Senado lo:;o que se fere uma lei, diz-se faça-se nova 
autorize a sua blasphemia politica. eleição; nisto nüo se ataca a soberania do 

O nobre Senl1.dor que primeiro fallou POI'O, como se quiz aqui dizer para aterrar 
neste negocio disse que n6s não fizemos mais o Senado; nüo, senhores, o povo tem o di
do que sustentar aquillo mesmo que o Go· rdto de o ele:ger de DO\'O, se quizer. Nós · 
vcrno tinha feito: :;:>or~m n:1o é assim; o Se- nilD objectnmos na.da contra a pessoa do elei· 
nado não se quiz comprometter. A Consti· to, não lhe impomos cousa alguma, impo
tu!çflC diz que uma lei rcg·Jlanlentar marcurú mos ao executor da lei. Portanto a Sobe-
o modo pratico das elclçües; como, pois, se r;nia do povo está em inteiro vigor. 
ha de considerar mlidn esta cle!çfw que niLo Eu :;:>dderia dizer alguma outra cousa, 
está conforme a lei? Se a Constituiç:"to déssc mas um nobre Senador já disse que o Sena· 
uma attribuiçüo absoluta (10 Poder ::IIodera- do o que não quiz foi adiantar a sua opinião 
dor então que remedia! Haviam de vir para no anno passado, porque nito era Tribunal 
aqui Senadores a seu geito; mn.s este prc- ele Consultas c se na proposta do Governo 
cedente se não deve estabelecer; o Senado niio competia (L Camara dos Senadores, se
não quer isto, e deixemo-nos de argumentos gundo o que está marcado na. Constituição; 
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este roi o motivo por que cahio, e porque ulJorcs, tenhamos uma pr~ase unicn, um s6 
cr..hio no !lia 15, no di:l lG disse um nobre lll•ldo c!c raciocin<lr. 
Senador que se d~sse alguma resposta ao Port~nto, entendo que devemos fazer ca· 
G·ovt'rno c assim se npprovou. :-.lada mais hir c·ste Parecer e restabelecer o outro. 1'am
direi porque a materia estú. exhausta. bem se disse, que nfto atacamos a Soberania 

O Sn. JL\nQt:lcZ DE CAHAYEL!.AS: - Ca- do povo porque se elle quizer póde nomear 
;mclto-me Que o meu juizo nfto foi errado ao mesmo homem, pois nfto se atJ.ca a So· 
porque julgou o m~smo Senado QUe nfto po· berania do povo em se dizer que não vale 
dia annullar uma eleição; elle tem o poder nuda o ucto que -fez? Eu entendo que sim. 
de examinar c declarar se é nulla ou não. O Sn. VrscoxDJ:: nE Ar.c,\:\''l'An,\: - Sr. 
e nüo ter um poder qualQuer nfto se segue Presidcnt", su;Jponho que a matcria foi hon· 
que o pôde exercer sem regra, muito mais tem exaurida, e está sufflcicutemente dis· 
um ·Corpo de Representantes que deve olhar cutida. Comtudo não posso hoje deixar de 
para a regra da justiça geral. Disse-se que apparecer cm campo Jlara reivindicar o de
não se trat:L da nu!lldade da eleição, e por- coro do .Senado que julgo deprimido com 
que se diz isso? Porque quer-se argumentar uma expressão que infelizmente escapou a 
que este acto sei:~. nullo; por principio ger:tl um .illus·tre .Senador que a.ntecec}~ntementc 
de direito é necessnrio que a lei mostrasse fallou. Ouvi dizer ao nobre Senador que o 
ou declarasse que •é nullo. E' muito mâo ir S~nado com a decisfto que tomou o anno pas· 
contra a lei, mas deve ser castiga-do aquelle sado a este respeito, quiz armar um laço. 
que não obsenar a lei, c quem é que deixou Isto ~ crivei, Sr. Presidente, que se profira 
de observar a lei? Nfto foram os co!legios no .Senado, e por um Senador que teve ;:Jartc 
clcitoracs, foi o Secretario de Estado; os nessa deliberação! Supponho que a sua in· 
col!egios nüo se :podem reunir sem uma or· tenção não foi menoscnbar o Senado, a ex· 
dcm expressa da .Secretaria de Estado, não pressão irreflectidamente escapou na torren· 
receberam esta ordem como ·é que se haviam te do discurso .do illustre Senador, que foi 
de reunir? pouco feliz na escolha de vocabuio proprio a 

Ora, o ::\!inistro vendo que esta circum- !cm brar o valor do seu discurso, o que de 
stancia não estava na parte essencial do que ordinario acontece quando se advoga causa 
fórma a cssencia da eleição, que quer dizer injusta. Todavia eu reclamo a rcminiscen· 
idoneidade da pessoa nomeada, poderes da· cia do Senado acerca do que se passou a este 
quclle que o nomeia, c liberdade neste acto, respeito. Apparecen.do o anuo 'j)assado este 
disse ao Senado: ".Se virdes que isto ncces· negocio no Senado, denunciado por uma por· 
sita de uma !Resolução Legislativa para taria do l\Iinistro e Secretario de Estado dos 
emendar este vazio, c que para o futuro po- Negocias do Imperio, foi remettido a. uma 
derft ha\·cr duvida sobre esta materia então Commissão. O que disse a Commissüo? Dis· 
ta:le!-a. e se não, deixai proseguir como cu se que a eleição se podia reputar valida, pc
tenho mandado fazer". O Senado achou IJ.Ue rém que devia para esse cffeito passar uma 
não era nccessario medidas legislativas; mas Resoluçüo; c offereccu o projecto, estabele· 
o.gora o que se trata é de dizer o que o Pa· ccndo cm :;>rimeiro artigo revalidar a clei~ão 
rec0,r •disse q_ue era ;!Jlega!. Suppc1nilamos c nos seguintes os meios conducentes a ob· 
que o Parecer nfLO cst(L exacto, c por não r star os dolos que se podiam praticar no pro
estar exacto ha de esse homem perder o seu grosso della. 
direito? Creio que nflo; mas o Parecer está Xiio se deve, pois, entender que a Com· 
mnito claro ;~arque dizendo que está na fúr- n_Jissüo fôra de parecer que a cleiçrto era va· 
ma legal, refere-se ao que é essencial nas lida em sentido absoluto; mas tilo sómente 
clrí~ões porque diz: "sem embargo, ou niio disse que se podia reputar valida a eleição 
obstante o que houve na variedade do tem· feita nos collcgios que se tinham congregado 
po, nüo está nulla a eleiçrLO'', diz que não é uma \'<•z q~1e se fizesse Passar a. Resoluciio 
conforme a lei, que se faltou [L obscrvancla que offerccm para san.1r a illegalidade com 
de!la, mas ao mesmo tempo diz: "proceda-sr· qnc se h_a1•ia procCldido, como, pois, avança, 
ú. nova clelçiio". O que quer isto dizer? Que repete c lllsta o illustre Senador que a Com
a ele!Ç[to que se fez foi um acto nullo. Se· m~ssiio foi de :;>arccer que a eleição era va-

• 

• 



• 

• 

Sessão de 1:3 de Abril 

Ilda; quando está sobre a mesa o projectr, se .d'á o nome de formulas accidontaes -sua 
de ResolucfLo offerecido pela Commissfw, cm prcteri~ão niio annulla os actos; salvo se ex
cujo primeiro arligo propõe essa re\•a!idaçãd; pressamentc em lei está comminada essa 
o que aliás não faria se• a julgasse valida. pena. 
l\ essa mesma occusião se disse que 0 Senado Isto posto, que é principio certo sem 
preparando o negocio podia como legislador contrad!cçilo, resta saber em qual destes dous 
concorrer para fazer-se uma !e! que sanasse generos de formulas devemos classificar 
os .defrítos denunciados do que havia prece- aquclla que a lei estabeleceu, quando orde· 
dentes o que ao depois, depondo esta quali- nou que - os col!egios ekitoracs de cada 
dade e tomando as vezes de Juiz o não po- uma Prov!ncia se reunissem todos no mes
d!a fazer, e só é tão sónlente executar re- mo dia: - para procedermos sem inconve
Ugiosamente a lei. Recordemo-nos da deli· nicnie de erro, devemos examinar qual foi 
beração tomada pelo Senado. Então o Se- o fim que o legislador teve em vista para a 
nado nilo admittio o projecto apresentado e decrctaçiio desta formula. - Os mesmos Se
resolveu que se respondesse ao :\f!nistro que nadares que advogam cm sentido opposto, 
ti!Iha assignado a portaria, que cumprisse a coiJfessam que o estabelecimento desta for
Jei, houve, por6m, quem lembrasse ser mais mula foi para evitar: 1", os conluios de uns 
decente responder, que o Senado ficava in- collegios com outros; 2", que os mesmos e!ei
teirado; c assim se lhe officiou. O que quer j tores pudessem votar cm dous e mais co!lo
annuncinr o Senado pois na resposta que deu gios: - logo temos que a formula foi dccre
ao :Ministro que lhe denunciara. uma illega- tada para evitar malversações c dolos; por
Ji.dade, e pedia providencia legislath·a 'i.)ara tanto de\'e ser denominada formula essencial. 
a sanar? Quiz dizer-lhe de certo, que ficava - Ora, a preterição das formulas essenciaes 
inteirado de ter havido falta de execução de quer tenham quer não tenham expressamen
lci; c não admittindo o .Projecto de Reso- te declarada na lei a pena de nullidade tor
!ução proposto pela Commissão, annunciou na nullo o acto; a formula que se deixou 
que !lilo estava de accôrdo a revalidar a e!ci- de praticar cm eleição de que se trata foi 
ção; nem tomar conhecimento de um nego- preterição de >formula essencial; por conse
cio que veio á sua noticia por maneira in· quencia tornou o acto nul!o e portanto nulla 
curial e foi a citada portaria do :\Iinis- a eleição. 
tro .do Impcrlo. ·Portanto o Senado nessa Appareceu hoje um ar.gumento novo; 
occasião acerca desse negocio não armou la- mas o mesmo illustrc Senador que se can
ço, mas sim portou-se com a circumspecção, çou cm apresentai-o com tanto apparato, cc
sabedoria e prudencia que preside a todos os nhcceu a sua fraqueza e indicou a arma com 
seus actos. Pouco mais direi sobre a mate- que havia ser debellado: consiste o argu
ria. 11em-sc avultado o argumento que a mr.nio em negar ao Senado a autoridade de 
:;>reterição de uma formula a que nilo estú conhecer da validade das eleições das pes
comminada expressamente [L pena de nu!li- sons nomeadas para Senadores - é nrcessa
dade não annulla o acto. l\ilo é tão ampla rio ter adquiri.do constante habito de ... para 
esta proposição como se tem enunciado. atre1•er-se a avançar uma tal proposição. 

A introducção, c estabelecimento das for- Sr. Presidente, pelo §: ~1 da Constituição 
mulas é a parte mais sublime de Direito c está conferida a cada uma das Camaras este 
um dos mais bem construidos pilares de pro- direito a rcs;>eito da eleição de. seus respe
tecção das garantias - ellas fomm inven- ctivos membros. Confere este artigo a cada 
tadas não só para auxiliar os meios de de- uma das Camaras a Yerificaçüo dos poderes 
fesa, mas para remover e evitar malversa- dos seus membros. Como se atreve, pois, a 
ções e dol<is - a prcter!ç1io pois destas fo:·- n0g:ar no Senado esta faculda.dc de verificar 
mulas que se chamam cssenciaes, tenham ou os poderes de seus membros? Indica niio só 
nüo tenham c~;>ressamcnte declarada cm !e! examinar o pessoal do elegido; mas igual
particular a pena de nu!li.dnde, torna o acto mrntc a Jegnlidndc da cleiçiLo. Não trato da 
nul!o. - Outras formulas tambem ha in- qualidade do individuo proposto, sim c tão 
ventadas, e estabelecidas para condecoração, s6mente da legalidade de sua eleição, na 
pompa, ma,gnif!cencia, etc. dos actos; a esta qual não se tendo guardado a formula da 
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lei, tornou-se o ado nullo, e nulla a eleição; 
portanto concordo com o voto separado do 

feito cm conformidade da lei. l\fas todavia 
houve essa duvida, e por isso disse o Mlnis· 
tro que como não est:wam os collcgios re· 
unidos cro. ncccssario Yeri"ficar-se a lcgal!da· 
de para a nomeação proceder, c por isso G 
que deu parte ao Senado, ;Jara que ne> caso 
de concor-dar com a O!liniilo do Governo, c 
do Conselho de Estado proceder o negocio 

nwmbl'o da Cammissüa. 

O 81:. ~L\ltQUI~7. uE CAil.WI~Lr~\s: - Eu 
requeiro n. lciturn. da officio que em Outu· 
bro do anno passado mandou o ::llinistro do 
Imperio, o do Parecer que deu a Commissão 
e resposta que deu ao Se:~ado. 

da nom0ação, mas se acaso o Senado achasse 
que a eleição não estava vnJida era neces· 
sario que então fizesse elle unla Resolução. 

Foi satisft'ito. 

0 Sn. 1" SECRETo\niO: - Eu leio tambem 
E o que é que fez o Senado? Tomou conlle· 
cimento do negocio e mandou o officio do 
Ministro a uma Commissão. E o que é quo 
fez o Senado? Disse que a eleição estava va· 
lida e que nfto era necessario sobre o obje· 
cto materia legislativa, mas que era ncces· 
s::trio preyenir que os eleitores não fossem 
votar duas Yezes, c para esse fim é que se 
fez essa Resoluçilo que se leu, mas que ea
hio, porque o Senado vio que não era pre· 

a acta relntiYa para mostrar, que lia ~qui· 

voco no que um nobre Senador disse, que se 
tinha vencido, se dissesse ao Goyerno que 
cum,;Jrissc a lei: essa id6a apparcceu no dia 
1-5, porém, no dia 16 não foi isso o que se 
venceu, porque segundo a id6a que tinha ap· 
parecido parecia que decisrtc nenhuma se da
va no :I:Iinistro em consequcncia do que o Sr. 
l\Inrqucz de Barbacena mandou a seguinte 
Indicação (7e7t); por conscquencia a resposta 
que se deu foi segundo o vencido na Indi· 
ca~ão. 

ciza .porque essa ma·teria estava acautelada, 
portanto cahio a Resolu~ão, mas cahio na 
paTte em que declaraYa como valida essa 
eleição? Não, porque sobre isso não houve 
duvida: depois n.;>parcceu uma proposiçãQ em 
que se diz - que se respon-desse ao Governo 
qne obseryassc a lei - mas o Senado não 
esteyc por isso e deixou de parte esse ne· 
gocio. Depois, porGro, é que se lembrou um 
Senador de que esse negocio devia ter uma 
resposta qualquer c apresentou a Indicaçfto 
que ha pouco se leu, a ·qual foi approvada, 
e foi cntüo quando se disse - que se o Se
Mdo não fosse da mesma opi11ião que o Con· 
selho -de Estado fizesse a Resolução. O Se· 
na.do a não fez, loge> o Senado estava na 
mesma O-;li"nião do Conselho de EstadG; ~ 

pa~a mostrar isto que cu falia, c para mos· 
tr.1r que o nobre .Senador que me combateu 
estet cm contradicção com aqulJJo mesmo 
que avançou naquelle tempo; c se nós ti· 
vessl'mos Diario uelle se achariam esses 
dias, mas o não havia jâ nesse tempo: eu 
ouvi ler uma Rep<·esentação para haver Dia· 
rio. hei de Yotar por ella ( a)Joiaclos), quero 
que hajam tachigraphos, porque havendo-os 
temos Diario, ou bom ou máo; porque se 
então hou\•cssc tachigraphos eu mostraria ao 
St•nado quaes foram as id6as que a:;>parece· 
ram então nesta Cnmara, c é Pe>r !.sso que eu 
quero, repito, que hajam tachigraphos, c 
tambem para que a Naçã.o saiba o interesse 

O Sn. ·MAUQUEZ DE CAR.\ YELLAS: - L e· 
Yanto-mc tão sómente para me justificar do 
que disse a respeito deste objecto; e vejo 
que estou justificado pela leitura que se fez. 
Vamos primeiramente ao aviso: o que "diz o 
:Ministro .do Imperio? Conta o acontecimento 
da falta qnc houve, oecasionada ;pelo Offi· 
cial•:I:Iaior da Secretaria da Repartição a seu 
cargo cm não expedir as ordens competen· 
tcs para a convocação dos cinco collegios 
que faltaram, porque tcndG·se de expedir of· 
fi(•ios o .Qfficial-~Iaior foi ao livro dos de· 
cretos, e pelo decreto que existia da creação 
dos .collegios G que officiou, mas não vio que 
existia uma portaria, a qual tinha crendo 
cinco collegios novos pela nova diYisão de 
diztrictos a que se procedeu; cm conscquen
cia do que passou sómcnte aviso aos que 
existiam crcados por decreto e não aos que 
foram crcados pela portaria. O Governo, ten· 
do conhecimento disto convocou o Conselho 
de Estado, c o Conselho de Est:tdo foi de pa
recer que estava valida a eleição a que se 
tinha procedido. Aié então :aquelles collc
gios nfto tinham procedido na fórma da lei 
por falta de aviso, mas fazendo a clciçfto de· 
pois, esses cinco collegios nfLO podiam por 
conscquencla annullar aos outros que tinham 
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que tomam os seus Representantes nos seus 
negocias. OFb'ICIOS 

\Foi á ~Iesa o sc.guin to 

HEQl7EIIl ~IEX'l'O 

Peço o adiamento do voto separado, em 
d!scussfto. - <11cnca1'. 

Um do Sr. Joaquim José Rodrigues 'l'or
rcs, participando que por decreto de 7 de 
~ovembro elo anno passado fôra novamente 
nomeado :'.!inistro c Secretario de Estado 
dos Negocias da Marinha. 

Não foi apalado. Ficou o Senado Inteirado. 

Suscitou.-se ·rintüo uma Q:ucstiio de or
dem acerca da intelligencia do artigo 95 do 
Rogimento Interno do Senado, sobre se as 
segundas discussões nos pareceres deviam ser 
em Commissiio Geral, fallando os Srs. Se
nJ.dores as vezes que quizercm, ou se deviam 
ser consideradas como as terceiras discussões 
dos prajcctos, não se podendo fallar mais de 
duas vezes c serem necessarios 10 Senadores 
para apoiarem qualquer ;Jroposiçüo; e depois 
de se fazerem varias observações e ·de se 
julgar discutida a ma teria, o Sr. Presidente 
consultou o Senado se nas segundas discus
sões dos pareceres se podia fnllar mais de 
duns vezes; e decidia-se que não. 

Deus do Sr. :Ministro elo Imperio, com 
data de 27 de Novembro do anno passado, 
remettendo sanccionados um autographo do 
decreto sobre a concessão elas cartas de na
turalização a extrn.ngeiros; e trcs nutogra
·phos de cadu. uma das Resoluções, decla
rando-se que Francisco Antonio de Sá Bar
reto c José de ·Lima estão no gozo dos di
reitos .ele cidadãos .brazil-eiros, e approvnndo 
os ordenados d.as cadeiras de ensino de pri
meiras lettras, creadas cm nlgu.ns lugares da 
Província do Rio Grande do Norte pelo Pre
sidente cm Conselho e pelo Conselho Geral 
da rmesma Provincia. 

O Sr. l\Iarquez de ·Cara,•ellas mandou {t 

l\Iesa o sc;;uin te 

11EQUE11D!EXTO 

Requeiro o adiam ente por 8 dio.s. -
lJ arqucz de Caravdla s. 

Tambem não foi apoiado. 

Julrgando-se então discutida n materia 
cm discussão, o Sr. Prcsiden te consultou o 
.Senado se approvava o voto separado em ul
tima discussão: e assim se venceu. 

1Propôz afinal se approva v a quo se of
ficiassc ao Governo, na conformidade do ven
cido: decidia-se que sim. 

O Sr. Presidente declarou que se in ;>ro
ce der á nome.~ção da. deputação que devia 
apresentar á Rcgcncia. em nome do Impera
dor o Discurso em resposta á Falia do Thro
no, e requerendo o Sr. Duque Estrada que a 
deputação fosse compost:l. dos mesmos Srs. 
Senadores que haviam organizado o Discur
so, conforme a praticn já estabelecida, o Sr. 
Presidente propôz este requerimento á vota
ção, c foi approvado. 

O Sr·. 1 o Secretario leu os s~guintes 

Ficou o Senado inteirado. 

.:O.Iais ·i officios .do mesmo ·;IHnistro, com 
da-ta de 22 e 26 de :IIarço do corrente anno; 
o 1 o r()mettendo para que possam obter da 
Assembl6a Geral Legislativa a conveniente 
decisão. um reQuerimento de José Joaoulm 
de Castro Amarante, Administrador do Cor
reio da v;illa de S. José do Norte, na Pro
v!ncia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
cm que requer augmento da sua gratificação, 
ficando esta igualada á do Administrador de 
Porto Alegre; e o officio do Prcsiden te da 
d-ita Provincia, de 9 d·e Fevereiro do r.or
rente -anno, abonando a pretenção do suppli
cantc c jul•gando justo o augmcnto requeri
do; 2", rcmettcndo uma representação do 
Conselho Geral da Provincia de Goyaz, para 
que se estabeleça na villa de Mela-Ponte a 
cadeira de G·rarmmaticn Latina, com o orde
nado de 400~000, a qual fOra ali! creada peln 
Carta R~.gia de 16 de Abril de 1817, e sup
prlmlda ·~ela Provisão de 12 de Agosto de 
lSOi; 3", remettendo um off:icio do Pres!
d~nte da Provlncio. de Goyaz, na data de 26 
de Janeiro elo corrente anno, que acompa
nhou a cópia da acta da sessão do Conselho 
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do Go\'erno, cm que se del!berou o augmento 
de ordenado aos ·professores de prim•eiras let
irns pelo methl)do individual, da Camara de 
S. João das Duas Barras; elevando a 200$000 
os do a>orto Imperial, Ca.valcanti, Carmo, Car
dina e Palma; e a 2·10$000 os de S. José 
de 'l'ocantins e Flôrcs; ·1•, remettendo uma 
representação do Conselho Geral da Pro\·in
cia de S. Paulo, afim de serem isentos de 
todo o serviço ,militar c civil aquelles cida
dãos que nas parochias estiverem encarrega
dos de pedirem esmolas a bem da Santa Casa 
da l\o!isericordia daquella cidade. 

O 1 • officio foi rcmcttido li Com· 
missão de Fazenda; o 2• e a• ú. de 
Jnstrucção Publica e o 1" á de Le
gislação. 

Leu-se um requerimento de David da 
Fonseca Pinto, propondo iomar sobre si a re· 
d~ção do Diario do Senado. 

Foi remettido ao Sr. Senador en· 
carregado da redacção do Diar:io. 

Veio á Mcsa a. seguint<l 

DECLAllAÇ,Í.O DE VOTO 

A's 2 horas da tarde continuou a sessão 
c dé.clarando o Sr. Presidente para a ordem 
do dia seguinte trabalhos de Commissücs, le
van tou·se a sessão. - M a.rquez llc Jnhanl
bupe, Vicc·Presidentc. - Conde ele Valença, 
1" Secretario. - Luiz José do Oliveira., 2• 
Secretario. 

SESS2i.O EX'l1RAORDI!\'ARIA Em 15 DE 
.o\,BRIL DE 1833 

I•J:ll~IDEXCLA I)'J SR. DEXTO DARr.OSO PEMIUA 

Aberta a sessão com 29 Srs. Senadores 
c lida a acta da anterior, foi approvada. 

No decurso da sessão compareceram mais 
3 Srs. Senadores. 

O Sr. a" Secretario leu um oHicio do 
Ministro do Imperio, participando que a Re
gcncia, em .nome do Imperador, receberá ter
Ça-feira, lG do corrente, pelo meio dia, no 
Paço da cidade, a .deputação que tem do 
apresentar a resposta á Falia do 'l'hrono. 

Ficou o s.,nado inteirado. 

O mesmo Sr. .Secretario participou que 
o Sr. Conde de Valença não podia compa
recer por incommodado. 

Ficou o Senado inteirado. 

Votei contra o voto se;>arado do .Sr. José 
Saturnino da Costa Pereira, que manda pro
ceder á nova eleição pela Provincia do Rio 
de Jan•eiro pela falta do :M:arquez de Sanio 
Amaro, por nfto ser julgada valida pelo Se
nado a que elegeu ao Sr. Diogo An·tonio 
FeiJó. 

O Sr. Presidente convidou o Sr. l\Iatta 
Bacellar para tomar assento na :\fesa. 

Paço do Senado, 1a de ~\,bril de 183a. -
Josd J!artinia.no de .ll.lc:nca.r. - Ma.rquez de 
Cara.vellas. - Ca.rnetro de Campos. - João 
A?Ltonio !Roclriuues de Carva.lho. - Conde 
de Valença.. - Vis1conde de Oongonha.s do 

Campo. 
O .Sr. Carneiro ele Campos requereu que 

antes .de se expedir o officio no Governo, 
fosse submett!da [t sua redacção á apprClva· 
cão do Senado; c o Sr. Presidente assim o 
declarou ao Sr. 1• Secretario. 

Sendo a a' parte da ordem do dia tra
balhos d:e Com missão, o Sr. Presidente con
vidou aos .Srs. membros das mesmas, 'i)ara 
entrarem neste exercicio. e suspendeu-se a 
sessão pelas 2 horas menos 30 minutos. 

O Sr. a• Secretario apresen·tou, l)ffi ob· 
servancia do que se passou na sessão ante· 
rior, a redacção do officio que se ia dirigir 
ac Governo, conforme o vencido do Senado, 
relativo a um Si!nador pela Provincia do 
Rio de Janeiro. 

·O Sr. !Presidente .declarou então que cs· 
tava cm discussão a reda.cção do officio. 
Veio mandado li :1viesa o seguinte 

":Proponho: 1 •, que se use de uma nova 
formula 'lJara se fazer a partic!pacão ao Go· 
verno de que o Senado julga nulla a eleição 
do Senador ·pela Pro\'lncia do Rio de Ja
ncii'O, c pelo conseguinte manda proceder á 
outra. 2." Que qualquer que seja a formula 
de que se lance ,mfto, expendam-se todo.: os 
principias de Direito Publico Constitucional, 
em ·que firme a resolução do Senado de tor· 
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-- ------------- ---- ----------------· 
Ses~ão cll! lli de itbri I '2i 

-------·---------------------------- ---------------- -----------· 
IWI' nulla uma r.lcir,iio ele um~~o I'mrincia ln· i 

telra. 3." Que, parn :;,• executar o conteúdo. 
da;; dou:; artigo:; ndmtt, soja o a!'ficio remet· / 
tida á Commlsgfio de Constituição. 4. o Que 1 

neste !ntcri-rn, l' ainda nflo sendo apprc.-ndtJS J 

os arbítrios lemb:·ados, se mande imprimir I 
com urgencia todas as peças tt•ndentcs á clei-

1 

r;fto do Senador pela Província do Rio de Ja- 1 

nclro, ;>ara que a Xa~fto conheça P•-'r-feita-

1

1 

mtnte a maneira com que o Senado procedeu 
n<·sta importante questão. 

1 
Paço do Senado, 15 de :\"b!'il de 18~3. - j 

SESS.~O EXTRAORD!XARIA, E:II 16 DE 
ABHTL DE 18il:l 

I'HJ-:Sffi!C~CI.\ IJ'.< ~IL UI·:X'fO ll;\llfltlSO l'EIIf.JI!A 

Dis•!t!s.~rio ria ·t' parle do l'r.QU-•'1'-imcnto 
do .<;r. .·li r>n 1'111' 

F:tllaruw os Srs. Senndo:·co: - Sl.l· 
-iurnino. 1 I'~:Z; ,\lbuquerr,ue, 1 l't:Z; 
Akncar, 1 1·ez; Olil'elrn, 2 yezcs; 
:\farnu•·z de Cara\'Cllas, 1 rez . 

.-llcncar." I 
O Sr. Presidente disse que, tendo este 

t Õ l Aberta a se:;são com 26 Srs. Se:Jadorü~. rer1uerimcnto qua ro partes, ia prop r cm a 
1 1 uma em sPparado para ser apoiada, propondo 
1 

e lida a neta dn antPrior, ici ap~rovar a. 
Xo dceurso da sessfto l!Omparc-cernm :uai~ as tres primeiras -partes foraiJl sómcntc I 

· ,, 1 · t ,, I :l Srs. Se:wuorcs. tt;>owuns a scgunc n e terceira; e n. qunr a uc· i 
O Sr. -Presid~n te con l'idou os Srs. ·l" Scc!nrou o mesmo Sr. Presidente que ficava / 

erctario ,, ~Iatta Dacellar pant tomare:~! e.;sobrr a JUesn pam ser tomada. em conside-
scnto na :\fes~. l'lll !UgM dos Srs. 1" c 3·' ScrRr,i\o depois de dt•cidida a questão princl-
crrtarios. pai. 

O Sr. Pr<·sidente consultou ao Senado se 
julgava toda a materin sufficientcmente dis
cutida: e 1·eneeu-sc que sim. propoiz: 

1. o A n•dacçào rio officio, sall·o o requo-

O Sr. ·l' Secretario leu ttm rcnucri :u"nw 
de F'ernando :\Iarin de :lfes~uita, S•;cretario 
da c:-:tincta Academia :II!lltar, ptodlndo s.;r 
nomeado PHn o lugar de Bibliothccar!o com 

rimento c emenda: foi appro1·ado. I 0 

2. ·• Se approva I' a. conforme uma emenda 
proposta na discussão jle!o Sr. Albuquerque, / 
qur· as a.ctas ficassem no Senado: r,;solveu-se 

1 
qt;e sim. 1 

nrcRmo ordenado que perceber o Src:·etario. 

Foi remettido ú Commissão ri•.• )la· 

2." Se appro\'al'a n ~" parte do requeri-j 
m<·nto a.cima transcripto: décidio-sc que não. ! 

4. • .Se a 3' parte do mesmo requerimento J 

~e julgava prejudicada: V•'llceu-se que sim. 
Leu-se 1•nti.io a quarta pa~te do rer1ucri· 

rinhn c Gut~rra; ú rc.solvcn-se que o 
re~tH·rLmcnto àos Lentes da Acade
mia :\Iilitnt· c de :Vl!!rlnha, aprcscn· 
taclo na sossào ele 13 elo corrente e 
que ficou scbre a mesa, fosse tom· 
bem rcmettido á mcsmu Commi~siio 

.iunto com o projecto. 

menta acima transc:-lpto, que foi apoiada; e 1·' !'.lnTr. DA onpf.)t no mA 

;;enclo-o igualmtmtr a urgencia pedida, en-
tl'ou esta em discussão, c julgando-si.' dls- , b:-n trou cm 1' di~cussii.o a 4' parte do r~ 
t!Utlda, ;Jropõz :i vota~ão e 111io foi nppro1·ada. I qu,,rimcnto tlo Sr. Alencnr. (\'ide sessfio da 
O Sr. Presiden-te declarou que fica v a sobre a 15 do corrrn te) . 
mesa para <·ntrar na ordem dos· trnbalhos. O Sn. S,\1TllXJxo: - .Eu creio que est<~ 

Sendo a outrn parte da ordem do dia requerimento j:t em pnrt•~ cst<í prejudicado. 
trabalhos de Commissõcs, o Sr. Pr~stdentc i c <·m outrn ·parte é clesnecessario, ~arque di7. 
conl'idou os seus illustres membros para se / Que se suspenda a deliberar.ão que o Senado 
occuparem de seus trabalhos; e susprndeu-sc 1 tlt:ha tomado c se -mande imprimir o PllrecN' 
a. s~ssito pela uma hol'll. c vhue minutos. I ela Commissiio c a voto; são os papeis act!l'o~ 

A's 2 hora..<; continuou a scssüo; <' não/ rlc3t:t discussão, e isto \'ai impr,,;;so nns artns. 
ha..-endo p<trecere~ a ler, o Sr·. Presidcnt<· O Sn. :\r.nt:Qm:nQt'E: - F:u acho qu.~ S•' 

designou para ordem do dia a discussão dn / dc1·e mandar imprimir cso<'S papeis, mencs as 
1' parte do requerimento acima transcripto. I actas, porque hnvomos de ter Diarlos para os 
o tra.bulhos de Commisst'íes. i trabalhos da Camo.ra. :\ii.o ha, po!s. necessi· 

T..el'anton·se n ~~~sno :is 2 hot·,,_~ riR t~rd-.. 1 rltHie nll!"n.ma rle ~e im;JI'imlrom a~ ~r.tag, m~.s 
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05 outros papeis 6 bon: que ~c Iruprim:un, :.vrarqucz ele :Mnricít clis;;e r]Ue, tendo dirigido 
para publicidade. I {L 'Regencia, em nem~ do •Illl;Jcrador, o Dis· 

ü ·sn. AI.I~:SOCAU: - Declaro que nfto foi i ~urso abaixo tran:;cl'iJJto. o. Prc·sldentc dn 
!1~m é minha int:nçüo _Pedir a imprcss1io das/ mesma respondem: --.:: Que !lr,ftva cc·rta doo 
netas. A minha 1ntenGao ·foi pedir a Impres-/ bons sentimentos do ::;en:ulo. 
são das peças sobre o que se tem feito mcn-
Giio nesta discussiio. i ·F'oi I'eCc·b!da estn resposta com es· 

O Sn. 01"!\'Em.\: - Creio que as netas cs· r 

tiio impressas até o anuo passado; portanto, /1 

seguem-se as deste anuo, c como o primeiro 
trabalho que o .Senado teve este anno foi / 

DTSCGRSO 

este, nüo custa assignar-se esta acta e mau- l "S~nilOl' - O ·Senatlo, reconhecendo com 
dnr·sc imprimir. / a. Regencin a urgente necessid:Hle de provi-

O Sn. :\L\RQl'EZ DE CAMmr.us: - l>or· i dcncias legislativas para atalhar o progresso 
ventura as actas deste anuo ~ que tr!lZ o i' dcs embarn~os, d:Lmnos c Inco!lvenicntes, oc
clta.do aYiso qtte o :Ministro o anno passado casionndos pela moeda de cobre, rninosa a 
apre~entou ao Senado pedindo um acto !c· . todo o Imperlo, pela sua quantidade e quall· 
gislatiro, _se o S~nado n:t~ concordasse com 

1
1 daclc, mnni.iesta n Vossa. :IInjestaclc Imperial 

esta elel~ao? Crr1o que nao, c estes paneis , o seu prazu;,1ento peJa. medida opportuna de 
~ que se querem imprimir. Demais, o que G I u:o1a segsão. extraord:inn.rin, dcst,lnnrla ·CSlJe
a acta? E' o processo da discussão, e eu creio I ciuln~ente a prorer ao w.;Ihor;J.ntento do meio 
que o nobre 'Senador não se contenta com· eircu::~nte mom,tnrio, c ~spera, dirigindo toda 
este processo, quer mu!·s :tlgwma cousa, c isto 

1

1 a sua attPnçiio c esforço a este importantis· 
de>'e-se fazer, ·muito mais ;:~orque, quem· é quo simo objecto, poder contl'ibuir da sua parte 
•·ai ler ilr::tus no Senado? Eu n1csmo 11iio as 

1 

parn. que se nf<o mallc·gre;:ll as esperan~as da 
1'011 ler, excepto quando quero consultar ai- ~a~ilo." 

guma cousa. Portanto o fim elo nobre .Sena-~ Xito havendo trabalhos das Commissões 
dor é pôr !;;to e.m publicicladc, e as actas não para se apresentarem, o Sr. Presidente <lcsl-
snt!sfazem. 1 gnou ·;Jara a ordem do dia: 

O Sn. Otr\'EJI:.A: - Nas :J.ctas vão copia- 1 1. • Contlnun~!'io da dlscuss:1o àa Resolu-
dos: o ·Parecer da Comm!ssão, a curta Im-j' ~ão que manda. tirar da circulação as notas 
per!al Q.tle velo, c o voto separado, .tudo por do IBanco, do \"clho padrão c abrir novn. e;
e>:tenso; c.s do anuo passado estilo impres- tampa. 
sas, e quem as quizer ler lâ encontrarâ isto: 1 2. • Trabalhos di.! Commissõcs. 
agora aquelles que niio qulzerem ler, então· ·Levantou-se a sessão ao meio dia c utn 
tanto raz que Isto v[t nas actas, como i:ôra [ quarto. 
clellns. I 

Julgan~o-se discutida a matcria, propôz- j 
~e á votaçao n quarta parto_ do requerimento 1 
·~n.ra passar a. ultima. d1scussao: c nüo foi ap- , 
provada. j 

SESS}iQ EXTRAORDI:>iARIA, E:\! li DE 
ABRIL !DE 1833 

·SQndo n outra ·partn .da ordem do din 1 
trabalhos de Commtssõ0s, o Sr. Presidcnt~ I 
convido~ os sct:s !Ilustres membros para se i Di.sc11~srio do art. 2" tia RtJSolu~cio que man· 
cccupo.rem de seus tra:bnlhos; c declarou aos ' ria ti;-a.r ria ciroztlaçcio as notas r! o Ba'Ji!'O 
Srs .. membros da deputaciio que tinha do! rio m:lho pa!lrâo. - Tmbnlltos a,~ Oom-
npresentar li. Regcncla cm nome do Impera· 1 m1ssücs. 
dor, o Discurso em resposta ít F.a!la rlo 'J'hro- ! 
no, que a lior~ marcada pnra o S<'ll recebi- i Aberla a sessão com 28 Srs. Senadores e ::nco era a do mei~ dia.; e suspcnclon-sc a~· !idn n acta d:t antecedente, toi approvada. 
·--s1io pelas orrzc ho1as. No decurso dn sessão comparrccu mai~ 

Ao melo dia c dez minutos continuou n um Sr. Senador. 
sc~sfio, e t·ccolhendo·sc ft. tlcputa~r,o, o Sr. i O Sr. 4·' Socrotnl'io leu nm orr!cio rJo 
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Sr. Conde de Valença, particiPando que por · Ao melo dia e ,·ln te minutos continuou 
tt•l' continuado o Incommodo, nüo podln com· 

1

1n ~cssfw; c o Sr. Vlsc~n~c de Alc_antn:a, 
p:1rccer nas sessões do Senado. . como Relator da Comnnssuo de LcgJslaçao. 

j mandou á ~lesa o seguinte Parecer, que foi 
Ficou o Scn8do inteirudo. i liuo ;leio Sr. 2" Secretario: 

j ":1. Commissfto de Lt•gi;lacão, cru cum-
Leu de;Jois um officio do Secretario da ! primento d;t dctcrminnciio do Senado, apro· 

Gamara dos Srs. Depu·tados, enviando n Re·/ senta cm fórum de Projecto de Resolução o 
~olnr,iio daqueJlr, Cn;ulara s1>bre a Proposição /' seu Parecer, dado sobre o off!cio do ·Presi
do Scn(;c!O, relativa ll f:t'ntcnç:ts circis, de di!nte da l'rovlncirt do Espi.:·ito Santo, l'C· 

iJll<' pl>r nullldade se rccom··r para o 'J'ribu· j mettido a esta Camnm com aviso do :.rinistro 
nnl Su·premo de Justiça. á f!U!!l n5o tem po-j e Secretario de Esia.clo dos :'l;ogoclos do Im· 
dldo dar o ~eu consentimento. pcrio, de 12 de :.raio ele 1830. 

Leu mais um requerimento de Edu.1rdc / 
d'Ewald, cicladfi.o bruzlleiro. c cx·Tenente·Co·/ l'no.mno 
ron~l elo Est::.do-::\1aior do Exercito, pedindo / 
S<'l' rcintcgn:do no posto que tinha. . "A Assembl6a Geral Legislath·a. rcsol.-e: 

. / Arti;;o unico. A doutrin:t do art. H da 
Ficou o Senado inteirado. 1 Ci!rt::. tie Lei de 27 de Agosto de 1828, sobre 

• 
J a maneira dos Conselhos Gcraes das Proviu-

Foi I'L'lllettido ú commissiio de :\Ia· cias obl<'rcm dns Camaras .Munlcipnes as in· 
l'inha c Guerra. formações e documentos, que lhes forem pre· 

• eizos, r]lwndo as providencias s;1o lembradas 

1' l'.IJ:TE !1.\ OJ:UE~I DO lll.\ pelos mesmas Ca.maras, é geral para as cem· 
1 municacões e exigencias em todos os casos, 

Contint1ou a. ~· discns~ão do art. 2 .. da ! , .. cotu qualquer individuo, corporação c au· 
Resoluç:io Qll<' manda tirar ria circulação as ) tcridadc da Provincia. 
netas do Banco, do velho padrão, e abrir novn! ~ar.o do :senado, em li de Abril de 183:l. 
estampa; que ficou adiud:t na S<'Ssilo de 1? I- Vzscai!cle de ,1lcanta.ra. - Jfarqucz de ln-

tio corrente. -
1 

lir:mlnt.zlc. - Francisco Ca:mdro rle Cam.pos." 

Foi mandado ii :\I••sa o seguinte 
Foi a imprimir. 

HE•it:J,;JIDJEX'ro O S:·. Prrsid<'ll te declarou QUe niio ha· 
wndo mais pnraccr0s a apresentar, estaYa. 

·'Rf'quciro o adiar.1cnto desta Reso!u~.flo esgotada a ma-teria da ordem do dia de llcjc, 
até que se adopte um ;JI::tno sobre o meio cir· e designou para a do dia seguinte a cont!· 
cu!ant~. para ~uc foi destinada a sessão ex· nuação dos nwsmos trabalhos de Commlssões. 
trnorcllnaria. - Jiarqucz rlc Jlarioí." 

Foi npoiado c cnt!·ou em discuss~io 
a sua materia. 

Julgando-se discutida 1 -mnterl.:I, propüz 
ú votnr.;io o requerimento, c foi approl'ado. 

2·' l'.IJ:Tf IJ.\ flllllEl[ !lil DIA 

·ACTA DO DIA 18 DE A~BRI-L DE 1833 

I'IIE~l!JEXCI.\ !JO Sll, I.1J1Z ,)QSJl DE OI.IIT.IIL\ 

Aos trcs quartos pam as onze horas, niio 
!w vendo n umcro sn fflciente ele Srs. Senado· 
rcs para for.mar casa, fe~·sc a ci1.1UJada, c 

Tr~balhos ue Commissõcs. achavam-se presentes os Srs. D. l\"uno Eu· 
O Sr. Prêsldcnte convidou os seus illus· gcnio de Lossio, .:\Iarquez de Caravcllas, Lui?. 

t.res !MUli!roH pnr~l 9C oecupnl'C.'lil ele seus trn· I Jo:llqu.lm DUQ\IL' Esbr1ul:t Furtado llo Mt!ll· 

u~lhos; t' SU9[1~1Hlr.u-se a fje~:lUo pült1~ OllZt' I doucn. VIsconde do TI!o Vernwi!JO, Jos~ ~rnr· 
horas nll'nos um quarto. ; t!nlano ele Alcncnr, .Todo Antonio Rodrlguê~ 
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de Car1""Lti!J.o, Pedro José dn Cost~ Barros, • vacüo do pescado; e marcar uma porçfio de 
Co:ld•• de Lages, Francl~co dos Santos Pinto, terreno ·pura pntrimouiu e dotação da Cu· 
:lfarqucz dt· JacurEpngu~. Jaclntho Furtado m<>rn da vllla de Valença; 1ís quact; n~o tem 
t18 !l!endonc.a, João Erangc!lst1t de Faria L<J· podido dar o seu assentimento. 
bato, Antonio Gonçalves Gomide, :vrarcos ,\n-
tonio ·1\fonteiro de Barros, Jos~ Snturn!no d:t Jcfcou o Senado intei;·auo. 
Costa Pereira, José .Tolquim de Cun·alho, 
Luiz José de OlivcirL!, Barão de Itapo5, ~lar- lJm oillcio do :\!inisLro do lmpcrio, par· 
qu<·z <!e ~Iaric:l, :IIarquez de 'Paranaguá, An· 1 :i~ipando, om res;>osta a outro que se lhe di· 
toulo Vielr.:t da Soledade, Lourenço Rodrl· I rigio, ncompnnhando ns treze Resolucõcs qu•.• 
;<ues eh· Andrade, ::-.rarquez de "S. Joiio da i o Conselho Geral da I'l'OI'incia de Goyuz re
Pnlmn. Visconde de Congonhas do Campo, I lll<'tteu dirc•ctnmentc ao Senado; que em sn
.Tost! Teixeira da ?\Iatta Daccllar. tisfação do que o mesmo rcso!l·en a tal res· 

Valt~ram co:u causa J>artlcip:tda os Srs. peito. se recomnwnda ao referido Conselho 
l'isc.cnde de Canú, )Iarqul'Z de Bnependy, Gere.! que df•ye cumprir é'Xactamentc o que 
Conde de Valen~a. Visconde de C:tethé, s~~ a -Constitui,,iio, no art. 84, determina sobre 
bns:iilo Luiz Tinoco da Sill'a, .:\Ianocl Fer· as ·remessas das ·R.:soluçõeo dos Co!lõelhos 
l'<'lra da Cam:~ra, B•·nto Barroso· P<.'rcira, .Tos é Geraes das Prol"incias. 
C~·u·los }fayrink da Silva Ferrão, José Igna· 
elo -Dorgc•s, ,\ffonso de Albuquel·{Jue ZIIara.· lo'icou o Senado inteirado. 
nl!f:o. Visconde de S. Leopoldo; <' sem ella 
os Sr•. Zlfarquez de Barbacena, Francisco J L !li officio elo S!'. Se!lndor .:IIanoel Fer· 
C'arr.<'ir.:> de Campos, \'iscondc de Alcantara, ,. reira da Camm·n, em resposta a outro que 
Pntricio Jos~ de Al:neida e Si!Ya, Marquez de se lhe dirigia. dando os motiYos por que nfio 
l:thambnp.·, :ITttno~J Caetano de Almeida e 1 tem comparecido no Senado. 
AlbtHJUerque. :l!arqucz de Qu<'luz <' José Cue-
tau o F ... n·eirn de Aguiar. 

O Sr. Presidente declarou que niio podia 
lHII"t•r sessão por não estar a casa completa. 

~ESS.i;.O EXTRAORDIXARIA, EJI 19 DE 

Foi remettido ;i Co~ttmissiio de 
Consti tuiçfio. 

O Sr. Presicknte deehu·ou que a ordem 
do dia era tmbalhos de Commissões, ~ cou-

l
l'ldando os sew; illustrt•s membros para se 
oecuparem de seus trabalhos, suspendeu-se a 

J sessão -;wlas onze horas menos um quarto. 
/ Ao meio dia c um quarto continuou a 

111; .1:-in.urnePE I sessão, e não havendo r,•sultado nenhum dos 

Abertn. a sr:ssão com 2í Srs. Sena.dorcs 
e lidu a acta do dia 1 i c a nota tomada no 
dia 18 do correu tP, !oram ap;>rol·adas. 

O Sr. Presidente con\·idou os Srs. :\Iatta 
Ilacellar e Jaclntho Furt:~do para tomarem 
<1oscnto na :1-Iesa. 

O Sr. ·1" s.,crctario deu conia do se· 
gu i 11 L:· 

trabalhos de Commissõcs a apresentar, o sr. 
Presidentt:· designou para a ordem do dia a 
continunção dos mesmos· trabalhos de Com· 
missões; e 1<'1'>1lltott·sc a ses.gfto. 

ACTA DO DIA 20 DE ABRI•L DJ~ 18.13 

L"'" oflicio do Secretario da Camara dos A's onz,. hora.s menos dez minutos, não 
Srs. Dt•puL:tdos, reenviando no Senado as' ha1·endo numero suf:ficiente clL· Srs. Senado· 
duas :Proposições. CJU<' têm por ob.ir,cto nbo-jres pnra formar cusn. procr.dcu-sc ú ch:una· 
llr no rio de Jugu~ribp o u~o de currnes r 1 Llc·., e nchn:·:nn-s,. pt·cs•:nt~s o;; S!':l. D. :\'uno 
qualquer outro motlo d<, po.·iie<<l', que seJa no· i Eugenio tle Lossio, Lulz Joaquim Duqué Es· 
ei-:o (t un1·egnçil.o delle, ,. a crlnciio e cansei··,' trndn Flll'tallo tlo- Zllendoncn, Visconde do Hio 

• 

• 



• 
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Vermelho, .TooE :'lfartiniano tle Alencar, Joilo 
1 

terem sl<lo s~nccionudas a~; tinas Reocl\1çõcs 
Antonio Rodrigues úe Carvalho, Pedre Josó ; da Asscmbléa. Geral: uma autoriznudo o Gl)
dn Cesta fhrros, Conde .ele La.g·es, Prancisco : YCI'l!O a aug;mencar o ortlenntlo do Gual'<la· 
dos Santos Pinto, .lacintho Furtado de :\Icn· / Li\'I'OS da Sccretm·i:l tia .Marinha, a titulo 
don~a . .Toão Enmgelistn de l•'mia Lobato, An· 1 de gratificação, como Pól.I'CC<'r justo c a ou· 
tenlo Gon0a11·cs Gomide, :\!arcos Antonio j tra que regula os direitos de portn:;rm, im· 
:\Iontt•ll'o de Barros, José .Joaquim úe Can·a· J posto nas estrndns do interior dfsta Prol·iu
l!IO, Luiz .Tooé de Olireira Ba:·f1o d" Jwpoã, ! cia. 
~farqucz de :lforic(i, :lfarqucz de Pamnug·ua, I 
J..cmren~o Roúrlgul'o de Andrad<·. :'llarquez de / 

l~icou o Seu:Hio int<·irado. 

Jnl1nm·bupc, :\Iarqucz de S . .To:io da J'a!ma, i ... . ~ . 
:José T"ixeira da :\Iuttu Bacellur, Fra:Jcisco 1 -Dous Ol!ICto~ do mesmo ::;ecr"tar1o, ele· 
camelro ele Campos. VIsconti e ele Cayl'lí. / vo!l·ctHlo as dt~as J_"roposi~ões_ do Srnn.do. 111~1n. 

F~tltnram com causa participada os 81.s. ~ ~c··rcu da ext111cçao dos Ofllclos tle. AYalw· 
~fr:rqnez de Canwellas, :'1-farquez de Ba,·~en· ! dores pro1•idos pelao Calllnras :\lunlctpacs: ~ 
dy, couclc de Ynh'nr;a, Yiscontlé d•· CaetM, outra. que mancl(ll'a. COI~su·uir o .J~a~o dus 
Sebastião Luiz ~·Jnoc:o tia Sih·a, ::1-Ianoe:l J~er· dnn.s Ccuuaras Legtslatll':ts uo edll!cltJ et

1
11 

n.uc S<· acham actualnl<·nte as :11tlns c a reirn d:t Camara. :-.'icol:'!o Pereira de Campos 
.-\cutlemia ::lfilita1·, ns qua•·~ niio tem podido Y••rguciro, .José Carlos ::lfayrink da Silva Fer· 

riio, Dento Barroso -?erdra, 1\larquez ti•· Que· 
lnz, JosG Caetnno Ferreira de Aguiar, Affon· 
so c!P. .Albuquerque :'1-faranh:lo, ''iscouele ele 
S. ·Leopoldo; <· sem a participar"m os Srs. I 

d~1· o sr.u coust•ntimento. 

Ficou o Senado intt·il'<llio. 

:\farqucz de Earbncena., ?.farqucz ele .Tacaré· i Dou,; oHicios elo :M-inistro do l:nperio, rc· 
paguii, Visconde de Alcantara, Patricia José [ n:ettetHlo u·ezt· Hchl\'iieo; tio Conselho G.:r:1l 
de lumcida c Si~1·a. José Satul'llino da Costa i tl:t I'rorinci:t rlc Goyaz c now dos Conselhos 
Pen•lra, José _.Jgnaclo Borges, :\lano<'l Cac· i Gr.ra<·s th1,; Provindas t1e S. Paulo. E:spirito 
tnno ele Almeida e AlbuquerQue, Antonio V!t'i· ! Sunto, Alagôas e Parah)'b:J, const~ntcs tia,; 
~a d:t So!cdadc e Yiscond,; de Congonhtts úo i dnas H<·solu\-'Ões :rlJnixo tr:m.scri;Jtus: 
C:-,mpo. I "Resolu~iics tias R.~soltiÇÕ,·s elo Consellw 

O Sr. Presidente declarou que não podia! Geral da ProYincia de Goyaz, a qnt· ;;c re· 
haYcr s••ssiio por não estar a ca~a completa. I r ... rc 0 AYiso eles ta d:tw." 

Rr:SS.W EX'l'RAORDIXARilA, 1m 2~ DE 
ABRIJJ DE 1833 

j "Resolução dr lG de Janeiro de 1S:J3. pam 
S•· crear na poYoaGão úe Palmas uma Frc· 
g·uezia, de natureza collativn, com n. im·oca· 
ç:io de Xossa Senhora da Couceic:lo." 

Dita de l j dito, para os Pn·rocllos, Curas 
d' AlmaH ,. Escril·iies das Ca111nras Ecclesias· 
ticas elo Bispado -passarem certidik'{; de ba.· 
pt!smos, casamc1lto6 e obitos, intlcpendcute de 

l'll~;SIIJD'CU 00 S!i. llE:<Ttl ll.l ni!USO PI;Jii;Jil.l dcr.jJ:IChO•. 
Dita út· lD dito, !HII':l sei' eleratl:l :i Freg·uc-

s d zia d·· natureza collntira a Cnpella Curad:t tlo Abertn a oessiio com ~1 Srs. , <'1111 ores c . .. • 
. . 1 1. · Senho1· do Dolllt'!lll, com :1 mesma l!lYocarao. 

lida n neta do dia 19. e a nota tCl n no c lil u· 
1 

, 
1 

, . . ". · 
1 I ta C e ]~ C é re\·CI'Cli'O dito, CI'IS11lt O 20, foram approvnclas. 

O SI·. 1" ScCJ'(•t•rt'o ,1• 11 · 1 · · ··m l'llla o :uTai:tl de .TuctLrépaguá. ,, ~ conta c o srguune 
Ditn. <lP H dito. crig-·inào en• Frcg·uczi:l 

llw ofl'icio do Secrttal'io tln C'amnn• tlo~ 

St·"· De~uta,!os, pat'ticlpantlo (Jil(• por ol'ricio~ 

t!n; ::1-Iinlstros da :\Tarlnhn c 1-Ulpcrio consta 

ele natur,·za col!atil·n, no :11'1'aial do Rio Cla· 
ro, n C:tpella. Curadn. de :-.'os~a. Sen horn elo 
Rosario, com n me;;lllil ini'Oetl~'•io. 

l.litu d<• H •tito. t•ri·:lndo no nl'l'ai:il t.ltl 
Hiu Clnro uma. c·sêolu <ic prlmeii•!IS ldu·u~. 

JH'Ill lllP.tho<IO iridil'ldu~l. I'CliCC!IdO O !li'OfC.;• 
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~or o ordciHL<lo marcado para 11~ aulas de j poder possuir em bens o valor de vinte con· 
~cme!ilnn te methodo. ' tos de ré is. 

Dita. de 15 dilo, erigindo i:lll Freguezia ! Dita de 21 dito, para se demolir a parte 
rlc natureza colbtil"a o Curato de Xossa S"c· : do muralha do Forte do Carmo, que fúr nc· 
nhora da Penha, do a raiai de .Taragu,i, com / ccssarln para alargar a rua :\oYa da Praia .. 
:1 mesma invocação. . . ! 

Dit::. dt• 1ô dito. erigindo em Yilla o ar· j Al:~güas: 
r:1 ia! do Bom fim. , 

Dita de 19 dito, creando na ,·illa de ! Dita de 11 de Tkzentbro rle 1832, ]tar:t 
~leia·.Polltt' um Curso de lustl'liCr;fw Elemen·! se crc·ar un1<1 nula ele -GcomcLria na \"illa do 
tar. 1 Pcue!Jo. 

ilitn de ~1 dito, erigindo em Igreja Pa· I Dita de ~O de Janeiro d" 18~~. Jl:ll"" sr 
rochial, d•• natureza collat!1·a, a Cnpella ll~ / crearcm ànr.~ villas Llc•smem]Jradns da do 
Snnt'Anna, filial da Parochia de :\feia-Ponte, I Peneclo. 
situndn no arrnlnl do Rio do Peixe, conscr-1 
nndo a mesn1a in l'oca~iio, qur• ora tem. 1 

Dl 1a de 25 dito, erigindo (•!Jl julgado o 
arraial de Cornmb:·t. rorrunndo parte do mu
niclpio de :llela-Pont''· 

Dita àe 25 dito, .para que o ;H·o[t!l'SGr ue 
Gra.tnmatiea da linguu fl'i.111cc~:a ensine talll· 
br.m granunatica. da lingllt{ n.a.cionnl, ~em au· 
;;m.,nto de ordenndo. 

DiLn de 25 clito, aug·mcntauuo os ol·uena· 
dos do:; professores de ]Jrimeiras lcttras. 

Secretaria de Estado dos Negocio~ do 
lm perio. cm li de Abril de 183~. Lu iz 
Joaqni111 dos Sa·t~/os Jf!:r;·o~os. 

I 

Dita Llc 4 
lun·l'r nn Prorincht nm l~ngcnhciro encalTC!· 
>\ado d-o lcY311 ta r plau t:1s de cstrau:~s, ri";; 
n:trcga,·eis. etc.-

Dita tle i dito, ~lnr~l :;!' erc:ll'cill r:scol:1::; 
tle Jll'lmeirns Jcttr:1s p:1m llll'lliiHIB na vilkt 
do Pilar r em outras dn Proriucin. 

Secretaria d•· Estado dos :\cgodor; do 
l111perlo, cm lí de Abril de 1833. - J-uiz 
JOC!!Jttilu elos 8alltos J(ai"i"ocos. 

[Coram rem<'itit!as as Resoh;~ücs í1s 
Cc:l!1lliss0es respectil·ns. 

Rcla(:rio rias Rcsoluçucs rk al[/Utl.<> Conselho.~ i 
Geracs r/as Proti·nr~ias. a 'fl!!: se refere o J o Sr. 1' Sccr,·tarlo declarou illl" 0 Con· 
.l.l.•iso r/a llulo dc81a I >:dhciro José Pnnlo de Pigudri•a :\ubuco de 

Araujo o!fC'!'ecia ao Senado tres folhet-os iu-
S. Paulo: 1 titulados: Collccr,ito Chronolor;ica Systoma· 

; tiea. \'OI. 2", Ap!ll'IHlicc il Collecção Chron.o· 
Rcso!uçüo de ~1 da Jnncii'o de 18~~. para : log!c:! Systc:nalica. da Legisla~ão de Fazenda 

r1ue. o Prcsluent<' da Provlncla cm Conselho ~ no Jmpe:·io Brazilciro; Collecçito Chmnolo
pos~a designar qualquer dos ordenados iufc· ; gica de Legislação tio Juizo dos Defuntos, 
riores, estabelecidos no decreto de 7 de Agos· ' Allscnt,.s, Capellns ,. Resíduos. 
to de 183"2, aos prof,•ssoi'es tl<! primeiras Jet· i 
tras de alg-umas Yillas. QtHllltlo conheça que ! 

sãn rxcessil·os os que lhes estão mnrearlos I 
.Poi recr·bida a ori,'rta com ngraclo. 

no mesmo decreto. i Sendo a oi·dcm do dia trabalhos de Com-
. J. Dita de 28 dito, para que a Administra· 1 missõe~. o Sr. Presidente conYidou aos seus 

r:ão das Fabricas das i[;l'<'ins matrizes sda / illustrcs !llembt'os par.'l. se occuparem de seus 
regulada pelns Ca!narn" ~Iunicipaes rcspecti· 1 tmbnlho~; (· susp(·ndeu·sc a seos1io ús dez 
1'25. j hOI'US C 111ei:1, 

Dltn de 31 dito, regulando os emprega·/ Ao meio dia. c um quarto continuou a 
dos que deve ter u Secretnria do GoYenio c 1 ~cs;;ito, c não han•mlo resultado nlgum dos 
os 1·encimentos que derem p~rcchrr. j trnhnlhcs ;H1ra. npr(•se~llar, o S1•. Presidente 

J.::~pirllo Sitlllo: 'rl<·u \l:tl":l " onkm !lo <lia a cnntinu3çfto ào~ 

Diw de 10 t.!c Jftnt,ii'O Llllü, Jlftl'tl !I Sallt:.i i mesmo3 lr:tbulllv., uo Commissõ.:s; I! lé\'1111· 
Ca~a ua :\Ii!rt'ricordla da c!tindc tl::t Victori:t. I tou-~c a sessão. 
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Xo clccur~o dn HCSSfto compar<'ceu 
! um Sr. Senador. 

mais 
SESS,\0 EX'J'RAORDJ.XARIA, E:\! 2~ DE 

Al:IHL DE 1833 O Sr. 1" Secretario leu um requerimento 
1 de dons tnchlgraphos, ofiet'i•cc,ndo um Plano 

t·t:J.:sJtJl::>cL\ no stt. Bf:XTot I:.lnt:M;o l'lcnr.mA i solJrc a. prompta publicação dos Diarios, e 

li JH'clinclo ser,•m ouvidos pela Comml;;são de 
A lJr,rta n se~~iío com 29 Srs. Senadores , Redacciio dos Dia rias, nfLm ele darem o de~-

r lid:t a acta da. anterior, foi :tJlprovado. ) Cll\'Oll'i!Uento elo S<'ll Plano. 
·Xo decurso -dn S<'SRilo compareceram mais : 

., Srs. Senaclores. I 
O Sr. 1" Secrctat·io apresentou a folha / 

d:Js dcspezas da Secretaria do s.·nado, fdtns I 
·Foi rem..-ttitlo ao Inspector ela Ile· 

dac~fto elo Dinrio. 

tl••poiR do cncerranh'nLo da ses~ilo de 1832. 
1 

Submetteu-se á r.onsidcra~iio do Senado 

Ficou sobre a Jlletia. i e foi aPJlrovadu n !'olha das despezas da Se· 
1 creta·rif. do IllC.;mo Senado dlll'ante o lnti·r· 

O mesmo senhor leu um rcqunimcnto de I 1 .. !lo c!·t ·e···' o , , , , ... I ,( • S .o!hl , 

DavHl dn Fonseca !'ln to, pcdt:Hlo .a .. '!cc:sao! Sendo a ot•dt•m do dia trabalhos d'' Com· 
~r. uma l'<">prcseniA!Ctl~ ~ttc hnnt, dll'l!,;Hlo ao i missões, o St•. Presidente con1·idou aos seus 
Senado, em que _propoe t•ncal?egar·sc. d:: cm-! il!ustres Jtlelllbros r.nra. i>c occuparem de sou:< 
pr,·za d:J. rednccno c ll~;Jres~ao elo Dtnl:lo do J t'<'sper:til·os trabalhos; e sus]h~ndcu·fie n ses
mesmo Senado; e entuo o Sr. Prestchmtc: ,;, 0 pelas dez horas e vinte minutO!;. 
disse que niio tendo ainda comparecido 0 S;·, j :lf<oi!L hora dt·pois do meio dia continuou 
Senador enc:1rregado da lmpecr,<io do Dimio.! :t scss<io e entJo 0 Sr. Snturnlno Jrn 0 ~•·· 
a quem !'oram remcttic.lns duns !ieprcs<~ntlL· I o·ufnle 
(;ões sobre o dito ohjecto, r.onsultal'a ao Se-

1 

~ 
nado sobre a. direcção que se deveria dar ás . 
ditas rctn·,•sentaçõ,•s, c dt"pois de se fazcrCJm I 
algumas obsen·ar,ões, declarou o mesmo Sr. i ""\' Commbsão dt· C:onstituir;i"to lo! N-

. I 

Prcsidfl!te que tenclo·se na sessão ele 80 de ! wcttida a ·R<·~olu~üo nqui inata. l'iucl:L da 
?1-!a\o ct,, 18~2 resolvido que os Srs. Secreta· I Camam dos Dc:put.ldos, autorizando ao Gn
rios supplcntes substituissem no dito Sr. ! 1•erno a mandar :Passar Cana de Xuturali· 
Inspector do Diarlo. iam as clit..1s representa-/! znr.üo a Jncintho Vi~im do Couto Soares, lltl· 

çõcs S<'r rcm<?ltidns ao Sr. 1" Secretario sup· turnl do Reino ele Portugal, casado com !J!U· 

plente. ~- Jhe1· ·brazileira, residente, c· com i'ilhos no 
Sendo a orclrm elo dia ·trabalhos de Com· 

1 
Brazil, com uma emenda posta. n<>sta Can1a· 

missões, o Sr. Presidente ccnvillou nos 8eus r a, em que se propõe que seja c!stc inc!ivl
i!lustres membros ;1nra se occupar<'lll d<' seus / duo declarado cldadiio brnzllciro; bem ass(m, 
trabalhos; e suspendeu-se a s,•ssào Jl·~la~ dez I foi remettlclo it mesma Co!tlmissilo um l'<~
horas e mein. ! QUc·rim<:nto, c:m ·Que. ·em Yinucle -dos do· 

Ao melo dia c um quarto coutinnou a j cumeutos nnnexM, pretende o mencionado 
E.c~sào, ~ nilo havi'ndo .Pareteres de Com· f .Tacintho Vlclr:t. aqul!lo m<>smo qu,• se pro· 
nussocs :1 apr<·sentnr, o Sr. Presidente cle;:i·/ põe ua dita emenda c n J'cintegraçiio do pos· 
gnou p:n·n a orc!em elo dia a continuação dos ! lo de Tenente, de Qlle fôra ·pril'udo por de· 
·tra.ba!hos dr Ccmmissõ•·s; c ll-\'alWnJ·se n/ creto d~ 20 c!<• Setembro ele 1830, cm con~c- , 
sessão. i qnencin. tia Carttt de Lei ele 20 ele Xo1·~m1>ro 

ST~SSÃO EXTnAORD!XARL\, EJI 2·1 DE 
A BRJL DE 1833 

/ do mesmo :1nno. 
r A Comntissão examino.ndo n matL•I'iiL ~ 
I tlocnmentos. com CJill' o pt·etcnd.,nte instru•' 
/ a sun. representação, julS"rL a sup;Jlica furoclacJ,L 
i om justiça., JlOls ~ue sendo este inclil'icluo fi· 
1 lho de cidttcl:1o brazilelro, posto que nascido 
! rtn Portugal, (' a!li Offlcinl ele Tropa de Li· 

Abel'ta a ;;Pssiio com 2fi Sr~. S••nnclo~~s I nha nn época mu r111e foi proclnmacla a ln· 
• Ilda a nct.n d:t nntcrlor, foi :lPJll'O\'ntla. / tlrpPnclcncia do Impct·io, não ·püdg loJ;"o r.o· 



----·····-·-----······ --· ....... . .. ·• .);· Sessão ele ~;) clt: Abril 

gTt•ss:~r ao Hrnil, por se :tchaJ· oceupado cn1 
,,turJo,;, t·omo ;lrO\':t lll'los Clocunwntos, que 
.i mnn; •. con~,.q ucnte;men te êstú nas clrcn·lll
~tanéi:t> rln al't!go 6" S ~" rln Constltuiç~o. 

Of!'e1·ec.:, )lOis. u Commi~sfiO, como cmentln 
ao ·Projecto rk RrsoluçfJo, vinrlo r!~ Camarn 
dos .l),•putaclos o ~cguintc: .T:tcintho Vieira 
ilo Couto Soares é ddarliio brazilelro, e como 
ral com din·ito ao po>to rl•· 'l'enen'tr., dr que 
!'õra priY;<clo. 

·PaGo do Senado. :H dt• Abril 
.fa8'' Snfttl'lll~to rln Cos/11 p,.,.,.i,·rt. 

de 1S3:L -
- .li a rqu,.'.:· 

I 

],
0 A rll:=eu:-;~tlo do 1-'nrt."!reJ' sohrP a e111·· 

pn·w !la redac·0~0 dos Diarios. 
~-' 'J'ruballiOii c!l- Commisgões . 
Lcrunton-~e :1 ~essi\o pel:l mc-iu hOi'" 1le· 

pois do !llt~iu diu. 

f:J>SSÃO r,;X'I'IUORDI:-éARlA. P.~l :;;, Df" 
ABRI C DJ:; 18~:: 

.-\hel't:l a ~cssüo com 26 Srs. SeJH\Ilorr.s, 
,. lid:• a actn ela anterior, foi appl'O\'adn. !•'oi :1 imprimir p:IJ'a l'lltl'al' na or

ei Plll dos tl'ilbi.li h os. Xo rlt-cnrso da se,;;iio Cfllll!l:JJ'<'CCJ'alllll1nis 
. :! Sr~. Senadores. 

O S1·. ~ft1tt11 nac·e!l:1:· leu o sr.;;11inle 

P .\ffi!CEH 

O Sr. Prc~identc convidou o Sr. )l:ltl:l 
B:ICc•llnr parn tomn1· as:;ento na :Ilesa como 
l" St·crc·tario ;;upplentc, <'lll lugar do Sr. :: .. 

SLCI'etnrio. 

··Pr<•tcnLicm Gtli·f:·u·r & ColllJlnn!Ji:. e .Da
Yid d:1 Po!lSt?C:t Pin tn tonln l't 1 Ill por Pmpre-za 
a rr:tlac<;<io dos D!arios de:;ta Camnt·a na se,;
~:io ot•rlinHb deste anno: ol'l'êrl'ce aqudla 
romPHl!itin o p!auo, ~uc consta do S<·u l'<'~I>e

•·!i-ro l'CfllH:ri.m,•Jltt) ,~ ;1edc para todas as rlL's
pt•%as a quantia li<• oito contos r!t) ré·is .llOT' 

O Sr. 1" Secr••t:~rio leu tlou> o!'Jicio;;; 
1", rio Sr. ~-Iini,tro da Guerra, remettcnrlo 
sa:wcic;wdos dou;; :urtogTaphcs das ncsolu
ções da Asselll bllin Gt"·ral Legisla ti r a, llllla 
r!etcrmlnando os OJ'd"JHH!os que, de1·cm t<·t· 
os crnpr·rgarlo~ !lo Ar;;.:nal de Gurrra !la Côr
te c ouu·:~ i'aZ•'JH]O cxteusira;; as rlispo,;içõl's 
<:!o riccJ·r,to rk 22 d·· Ag-osto de 1831, sobre 

f!ll:JtJ·o lllC7.es r~:' <lita ,;elssão. D _
1 1 1

, / 0 tPmpo de s.:rTi~o rlos .Yoluntnrios e recrn-
Rcr1u,~r o :..·· pretencentc . ~1\'Jt (a lon- · . . 

. . 1 tados para os Corpos do ExL'l'ctto e Arttlha-"'~ca Puno ser onv1do sobr·· qnnc~qucr pro- 1 ,: ,

1 
·' . ·' . .. , .. . t . 

11 - . · . 1 1 1.a de .• at.nh.l a touos o, qu, a>sen a1~ 1 poslroes, que ·possa111 s•·r reJtas a r.~ e res-
1 

f 'd 
1 

. 
11 1 • / :mJr'a na data r o re en o c ,,creto em r nn e. peito por quacsqner outros c·onéurr ... ntcs ao ' · 

ob,ieétO ele qu<· s.o tJ'Il!a, sobre a. commorlitla- Pirou o Senado intr·irado. 
ele do preço e o bom ,. rcgul11r <lrscmpenho 
<li·~ ta emprcza. O ~~:~ tudo visto, p:1 rcer ao 
So•cretnl'lo wpplt'ntc 11baixo a~signndo. nntc' 
rle entrar na indaga~iío ,. conhecimento, ~uni 

elo~ c!O!Jti prctrndcnt~s J'ar·ü ct>lll mais uti!i
d:trlc por Pll1Jll'•'7.a " rcr!ncr.ão dos DiarioB, 
que geria 111:1b ntil e conYt"lliCntc que a so
brcriittt r<•<lnr.r,:io elos Dinrios fosse antes JlOI' 
:11lministra~fio, e.omo se rtratica\-:1, no que :1t•' 
•·connmizn al;nnna co11s.1 a. F'n7.<'1Hla :\:wio
llill. 

:! . o Do Secretario da Camul'a do::; St:1. 

Dcr.utarln~. rr,nrttr·ndo a~ duas S<•gnintes 

•· A A,;sen,bléa. Cerni Lcg-i;;Iatil'a reso!l·~: 

Artig-o unico. Fraucisco Yictorino Xa
l'irr de Brito, natural rla Pl'O\'inr.ia do )ln-
l'a.n·h:"Lo, é cidac!lin hmzili-it•o '' como tnl trm 

/ direito ao posto que tinha no l~Xt•J'Cito. 
Pw:c rlo S•·nado. cn1 2~ r!r Abi'il ele 18::::. 

-- ,.fil-Yt' '/',,.;_,.,,;,·,., rio . .1/11/l•l J;nru•1/ai'." 
i .Pn~o ria. Camam dos -TJCJHitarlos, em 2·1 
' d.• Abt•if rl•· 1S3:l. - .,lnlonio Pau/i-110 TAiil]lO 
i 

l•'icou sobm u mc~a Jl~l':t. rr1trnr 
n~ nrdc.m dn~ u·:.hnlho::. 

O ~r. rrr.,flir.nir dr::igwJu pnt':l orrl<'lll 
do dia: 

! dr• .-! lm·u. Presidente. - R<.'l'Jir<,-rl.o Rclisrr.,-io 
Soares d'' 8ou.:·rr, l" St'CI'etnrio. - l'i~t'ilfr• 
F,·,-tr-iro r/,• Cn.\·t,-o Silva, 2' Sccrdario." 

"A Asscmblóa Geral Legislativ" rcsoll'r: 
Al'tigo unlco. Thomal ,JI);f6 Pintfl d•' 

i CrJ'rJnoira ü drlnrl:io hrnr.llelro. 

• 



• 
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Sessão de 2G ele Abril 35 
----------------------------

Paço da Camara dos Dcput:tdos, cm 2-! J tacl!igrapllos, ·redactor c imprensa, e das 
de Abril de 1833. - .í.ntonio Paulino L-impo [ l'Conomins C'Jlle se JlOderfio fazer cm cada um 
ele .turcu, Presidente. - Bcmanlo BcliscN·io uc:; tres ramos. - Jfarquc.~ ele Ccm:tvellus." 
Soares ele Sou~a, 1" Secretario. - Vicente 
Ferreira ele Cast:ro Sil-va, 2" Secretario." Sendo apoiailo, entrou cm dis-

Resolveu-se que se nü.o imprimis
sem estas R;:soluçõcs, c fomm. lre
mcttidas [l Ccimmissii.o de Consti
tuicfw para as examinar e informar 
vcrualmen te no Senado 110 acto da 

. cussllo, c julga nu o-se esta 1J.1stan te, 
propõz-sc fl ~·otnçflo o J•equt:riiucnto 
~: foi approvndo. 

Sendo a ultima pnrtc da ordem do dia 
tr::.balhos de Corumissues, o Sr. Presidente 
r.on ri dou -nos seus m ustrcs membros pn.ra 
se occuparcm deste trabalho; c suspendeu-se 
a scssiio pelo meio menos um quarto. 

discussão das mesmas. 

O Sr. :V!arqucz de Inll-:mbupc, ilcpois i! c 
fazer algu1nns obscrv:tç5cs, mandou (l :ucs:t 
a seguinte 

•·Req_uciro que se levante o adiamento 
posto ao projecto que 1•cio da Cnmara dos 
Srs. De.pubdos accrcr:. da troca das notas 
do extincto Banco, par:~. entrar essa mate
ria cm discussão; c outrosim requeiro a ur
g-cncia. - Jfarquc;:; rle Inlunnuupc," 

Foi apoinda, c sendo-o ig·unlm.cntc 
a urgenci,'l. pedida, entrou cst[l em 
discussão, íind[l a qual, propôz-se a 
votação {l urg-cncia e foi opproYada. 
Em conseq_uencla do que, entrou cm 
1" discussão a Jndicaçüo, cttia ma
teria havendo-se por debatida, foi 
npprov[lda para passar ú ultima clis
cussr"lO. 

1' P,\l:TE DA OJ!DI;~[ DO DU 

Ao meio dia e trinta e cinco continuou 
a scss:w, c nilo l!anndo pareceres de Com
missões a aprescn ta r, o Sr. Presidente dc
clnrou que est:wa csgot:~da a matcria da cr-

I 
dem do dia de hoje, <: desig11ou para. a do 
di.a scguin te: 

1." UI ti ma tliscussão da Indicnçüo do Sr. 
~rnrqucz de Inl!ambupc, acim.a traascriptn.; c 
quando passasse a Indica~fto te,in lugar a. 
discussão pedida. 

2." Tra•ball!os de Commlssücs. 
Levantou-se n. sessão ao nlcio dia c tres 

quartos. 

SESSKO EXTRAORDINAlHA, DI 2G DE 
ABRIL DE 1833 

I'llES!DEXCU DO Sll. DE:'\1'0 n.\r.noso I'EllEU:.l. 

Aberta a scssfto com 27 Srs. Senadores 
c lida a acta ela anter:or, foi approv~da. 

O Sr. Prcsiuentc coJn•idou o Sr. )fatta 
lhccllar para tomar assento na ~lesa em ln
gnr do 3' Secretario. E:ntrou cm 1" discussrro o Parecer duelo 

pelo Sr. Inspector ela Rellaccfto do Di ar! o 
(Yidc sessão de 24 de Abril) acerca das re
presentações de Gucrrier & Companhia e de 
D:n·id dn Fonseca Pinto, que propõe:n-sc cn
cnrrcgar-sc da redacção c impressão do Dia
rio do Senado c no decmso da discussão o 
Sr. ~Iarquez rlc C.ara,·ellas apresentou o sc
gu in te 

O Sr. 1" ·Secretario leu um officio do 
Sr. Se-nador Almeida Alb-uquerque, part!·ci
P~ ndo cchar-se doente. 

DllQ t:EnDm~TO 

"Requeiro que Yolt~ (( Com missão prtra 
que a.prescnte o calculo médio da dcspcza 
fel![\ cm todo o -tempo cm que esteve por 
administração ·cm caLJ.a u:n dos seus artigos, 

Picou o 'Scnnclo inteirado. 

O mt:sruo 'Sr. 1" Secretario OJJrescntou 
um requerimento dos deus tachigrap!Jos, qut: 
serviram na sessão de 1832, :;:Jropondo encar
regar-sr por cmprez[\ r][\ tachigraphia c cf
fcrcccndo diversas condlcões. 

Foi rcmcttlcln ao Sr. Inspector ela 
Rcdnecão elo Diarlo. 
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36 Sessões de 27 e 29 de iAbril 

l• PARTE DA ORDEM DG DIA 

-Entrou em 'Ultima. discuss!o a. Indieaclo 
do .Sr. Marquez de In.ha.'mbupe, apresentada 
na sessl.o anterior,. •Propondo lev'ajll·tar-t;9 o 
adiamem.to da !Rlesoluç!d, .que manda tlrn4" 
da. 'circulac!o as notas do Ban..cO; do velho 
pad.r!o, e abrir nova 'estamva; e julgando-se 
afinal discutida. a. materia~ propOz-se d. vota
cão a. Ind-lca.clo, e foi e.:;tprov-ada. 

Em consequencia do que, conti'lluou a 2" 
discussão da re!erida Resoluca.o, que na ses
são de 17 do corrente ficara a.diada no ar
tigo 2", e no decurso do debate o Sr. :Ma·r
quez; de IM:arleá o!fereceu a seguinte emenda, 
que foi apoiada: 

•«Accrescente-se ao 2• a.I'tigo as seguintes 
palavras - e a. estampa de dit!icil l•mf.tacão. 
- Marqu~ d:6 Mrarttcá." 

Jul•g.ando~e a:!iiDal sur.ficl·entem'e'D.te dds
cutida a materia. o Sr. Presidente propOz á 
votação: · 

1. • O al-Ugo 2•, salva a emenda: !oi apM 
pr-ovado. 

• 2.• A emenda a<l'<litlva: foi Igualmente 
a.pprovada. 

3. e o arU.go 3° :' passou. 
-4. e .A IResolucão e emenda respectiva, 

para !Passar á ultima discussão: approvou-~se. 
Sendo a outra g;m.r.t-e da ordem do dia 

trabalh<ls <!e Comm!ssões, o Br. Preslden te 
convidou. aos seU9 illustres membros: para 
entraTem neste e.xerciclo, e- suspendeu-se a 
ses-são pelas onze horas. 

'Ao meio dia e .um q,u'arto continu-ou a 
sessão, e não ba-vehdo pareceres de· Oommis
sõas a. apresentar, o Sr. Presidente declarou 

' para a. ordem do dia -a contlnuacão dos tra
balhos de- Commiss5es, e levantou-se a ses· 
são. 

SESSÃO EXTRAORDi!NA'IUA, ElM e7 DE 
.A!BRllL DE 1833 

P.RESIDENCU. DO SB. J!ABQUEZ Dm INIIAlmUPE 

Aberta. a sessão com GG Srs. Senadores, 
e lida a acta da anterior, toi appravada.. 

No deCurso da Bessão CompareceU mais 1 
Senador. · 

O Sr. 1• Secretario a-presentou um re--

.. _; ,•. ·-·-

-querlmento _ de 'David Fonseca. Pinto, ~ropon ~ 
do enea.Tl'egar.ee da. ;redaccão e impressão do 
Dlar!<> do Senaldo, e <>fferooo.iul.o con'<l!i:~. 

Foi remettido ao Sr. Inspector de 
Redacção do D!e.r!o. 

!Sen.do a ordem do dia trabalhos de Com· 
missões, o Sr. Presidente convidou aos seus 
illuatr-es m-embros p.ara tratarem deste tra
ba1ho e suspendeu--se a. sessão pcla"S onze ho
ras. 

Ao meio dia e vinte minutos continuou 
a sessão, e o Sr. 1• Secretario leu um offi
cfo. do Sr. A!!onso de Albuquerq;ue Mara
nh!to, <partici'pando haver chegado a esta Côr
te, e que não comparecia por se achar in
commoda:do; 

~.cou o Senado inteirado. 

O Sr. Presidente designou para ordem 
do dia: 

1. 0 Ultima discussão da Resolncão que 
manda tirar da circulacão as notas do Ban
co, do velho padrão. e aibrir n:ova estampa. 

2. 0 Trabalhos de .Commissões. 
Levantou-se a sessão ao meio dia e meia 

hora. 

SESSÃO •lllX.'l\RAORDIINARIA, lilM 29 DE 
A'BML DE l833 

PRESIDENCIA. DO SR. MARQUEZ DE INII..U!BUPB: 

.A.be:r.ta a sessão co-m 26 Srs. Senadores 
e Ilda a. acta da anterior, foi ~rova-d·a. 

No decureo 'lla sessão compa.reoera.m mais 
2 Sr~r. SenadoreS. 

O Sr. 1° IS'ecretario- participou que o Sr. 
Marquez de· .Baoependy ainda não podia. com~ 
parecer 'POr continuar o seu ltÍcammodo. 

Fi.cou o !Senado inteirado. 

O Sr. Saturnino pai'ticlpou que o Sr. 
Gomide . se achava. ~.n.eommodado. 

li'Lcou o Senado inteirado. 

O Sr. Marq_uez de Barba.cena declarou 
que os Srs. BorgeS e Mrayrink participaram 
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ao 'Senado, que haviam chegadO --h®iém · á.. · 
esta COrte e que caml)arecerLa.m na sessão 
seguinte. 

Ficou ~ 'Senado inteirado. 

O Sr. 'Presidente deela.Tou entã.o ao Se
nado que n·a t6rma do Regimento, se ia. of.fi· 
ciar ao Sr. !Ministro do Im~erio, pedindo dia, 
hora e lugar, em que a Rcgencla. em nome 
dlo IJmperadór, receberá a deputaçã-o que tem 
de saber a designacft,o do dia. e h-oro. em qu-e 
nn Imperial Ca.pella se celebrarA. a. Missa do 
Espírito Santo; .a'Ssim como a hora e lugar 
para. a Sessão Imp-erial da. abertura da As· 
sembléa Geral Legislativa. 

Procedendo-se depois á nomeaclo da 
'IllOO.·ci"onada. depu.tação sahill'am eleitQS. os 
Srs. Alenca,.r. MarquCli de Oaravellas e CoiD.
de- de Lages. 

Entr.cm em ultima discussã-o a Resoluc!o 
mandando tirrar da circulatâo afl notas d{) I 

-~·o ·sr: pfeilaente declai"Ou · eD.tlo qU~, de 
conformidade com o a;rtigo .61 do Regimento 
Interno. ficavam adiadas e:s emendas BICim..a. 
para a seguinte sessão. 

O rSr. 1• Se;cretarlo apresentou uma. re~ 

presentação do tachigr.a:pho Manoel José Pe
reira da. ·Silv.a, que propOz encarregar-se da. 
tach!!lra!Ph!a deSte ,senad'o. 

:Foi remettida ao Sr. Insp.ector da 
RJedacçã.o do Di.ario. 

.Sendo a outra parte da 
trabalhos de Commissões, o 
convidou aos S"eus illustres 

ord·em do dia 
Sr. Presidente 
membros para 

entrarem neste -exerciclo, e suspendeu a. ses
são pelas 11 horas e 20 minutos. 

Ao meio Ma e meia hora continuou a 
sessã:o, e nã.o havendo pa.I~e~res de Commis
sõcs ·a apres·entar, o Sr. Presidente de.signou 
para ordem d·o dia: 

1, 0 Discussão das emendas apresentadas 
novamente na 13• discussão da Re-solução que 
mand·a tirar da circulação as notas do Bau~ 
co, do velho padrã'O e abrir nova estampa. 

Banco, do velho pa'li·rl.o e abrlr nova. estam~ 2.o Trabalhos de Commissões. 
pn., com uma ~menda approva.da na 2~; e nó Levantou-se a sessão ao meio dia e meia 
decurso do debate apresentaram-se as se· hôra. 
guintes emendas, que !oram e:pbiadas: 

1. • Do Sr. Marquez de Maricá.: "Artigo 
1. o Findo o l)razo que o Governo determinai' 
,{l}ara que fica autorizado) deixarão de cor-
rer, etc., como está na Res-olução. - .Mai"
qu.ez 4e Maricá." 

:2.• Do Sr. Marquez de &rbaeena: "P.ro
'I,lr>nho que no artigo 2°, depois da palavra 
- e.ttenç!o - se accrescente - de tom .. ar to
das as medidas sobre a qualidade do papel, 
pnfei{:!o da cha.!)a e seu deposito, que São 
bldispensaveis para evitar qualQuer abuso
SU'P:Primin·do--se as outras "Palavras. - Ma-r
quez de Bairbctoona.". 

O Sr. .Mar.quez de :MariC!á. pedio licença 
paTa retirar uma emenda, que havla allereci· 
do na 2• discussão, a CI:ual tOra entãro a-ppro
vada, e foi-lhe concedida. 

.Julgando-se discutida. a materia, o Sr. 
Presidente propOz â votacão: 

1.• O artigo 1•, 'Salva a emen.da.: fot BIP-
P!"OV'ado. 

2. o A emenda. respectiva.: approvou-se. 

SESSl,Q EX'])!UORD!NA.RIA, EM 30 DE 
AJBR:IiL DE 1~33 

l"RESIDENCIÁ DO S&. BENTO B.AlmOSO l'Eml:IBJ. 

Aberta ra sessã.o com 26 ··S-rs. :Senadores _ 
e lida a acta de. anteri<>r, foi approv.ada. 

No decurso da sessão Côm'Pal'eOOU mais 
1 Sr. Senador. 

O Sr. Secretario leu um officlo do Sr. 
Ministro do lnrperio, ],larticipando que a. Re
gencia, em -®me do Iri:l!perador, receberá 
hOje, 3Q do corrente, pelo meio dia., n:o P.a<:o 
da cidade, a de],lutat!io nomeada. na s-essão 
a.n·terior. 

Ficou o Senado inteirado. 

3. 0 O artit~a 2°, salva a emooda: passou. , O Sr. Carneiro de CamPQs leu os se-
4. o A em;enda.: tambem passou. I gutntes 
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' p(ltle ter lugar, segundo o novo systemn dos 
I . . . t . , 

r,\HEC'EJms 1 .Tuizes de pnnwu·a ms nucw. 
I "G." Reprc~eu tacão do Conselho Gc_ral dn 

1." "A Comm!ssiio de ·Le;;islac:Lo, exrrmi·j ProYincin de ~Iinns, de U de Feven·lro de 
nnndo os papeis que por ordem dcst0 Sen:t- J.S31, cm que se queixa do retardamento qn<:~ 

do lhe foram ren,ettidos nas sessões antecc-/tcm harido nn. expedição de alguns preces
dentes, l!awudo c:llre cllcs alguns que _cxi-

1 

sos c:·in:cs, que 1'icram p~r r;_p~e!laç:1o par:t 
gcm s6ria attenção, ;Jar:t serem rcsolvJClos i a (';:tmct~ ca::L da Suppllca~ao, no, ~ue • se 
por providencias !egislatil'as os objectos l'C· i tc~1 _vrovJde~c!ado pelo· Co_dl,o ~o I 1occ.so 
presentados pelos .Conselhos Gcracs de Pro- ! Cnmu:~I ult!rnamcntc publ!callo. 
Yincia; existem todayia outros, que tendo I "7 o n Prcpostn elo Conselho Geral d~ Pro
cessado a sua materin. se niio dcl'c prose- I \'incia do :\I::tranhão, de 5 de Fe1·crcu:o. de 
guir no Sl'U conhecimento, c só se:Tem de /1Sn, cm que pretende a Cumam :IIun!Clp:tl 
cmpncll:tr a p:~sta dcst:t Commissiio; taes da C~pital mande levant~r cm uma das praia_s 
silo: 1. o Um:1 representação do Conselho Ge-l j(L :LJOr clla designadas, para _a vcnd:t do ?Cl
ral da ProYincia. ele S. Paulo, de 2S de .Ta- . xc, um tclhc•iro com as prcc1zas eon:mod:da
neiro de lS2n, cm que pede providencias ::~ccr- drs pam este fi:n: o que passou em pro1•i· 
cn. do pagamento das custas juílic!arins, r1 dencia. lPgn.l. '' 
que se .:~clla já regulado pela lei de 13 de Ou- "S.' Rcprcsenlaçilo do Ccnscl!Jo Ger;.l da 
tubro de 1832, que rcz cxtensi1•a a todo o / Pro\·incin de :Minas Gcracs, de 12 de Fcvc
Im;Jcrfo a clisposiç<1o rio Regimento de Sn- rl'iro de 1831, requerendo :~lgum:ts mcdltbs 
larios, de 10 ele Outnbro ele 175-!. '' l<'~islativas acerca da. administração das ca-

"2.0 Do mes:uo Conselho, cm data de 31 sas ele fuudiçiio e seus empregados: o que j:l 
tio dito mcz e nnno, rcmcttcndo outrn rc- n;!o pôde ter lugar porque pelo artigo 23 da 
prõsentaçiio el-a Camara ::>.!unicipal da villa da / Lei do Orçamento de 2·1 de Outubro do anno 
Paranahyba, com Yarios capitulas de accusa- passado, foram extinctas estas Repnrtlçõcs." 
·~fio contra o cx-Oul'idor cl:~quc!l:1 comarca, •; D. • Rcprese:ltaçiio elo Conselho Geral da 
:u:~l~ocl cln, Cunha "\?.e\'C:lo Coutinho Souza Dahi:t, em que rPquer que o offici:ll · clcsti
Chiehorro, de que o Govemo tomou conhe- lll:clo :Vara o sciTiCo tia Secretaria elo mesmo 
cimento, como ll;c com;lctia pelo artigo 1G·1 Conselho seja permanente, com ordenado 
da Constitui~ão do Imporia." / fixo, ii maneira dô que se praticou com o 

"3.' Requerimento dos Juizes tio Crime I porteiro, que sen•e annua!mcntc; c sendo 
desta cidade, rcmettido nos H de Outubro 

1 
cst:t mataria tomada cm consideração foi r0-

dc 1830, em que peclbm nu:;mcnto de arde- 1 solvida opportunamcnte." 
nado; o que se ach(l. assaz providcncindo pela : ·~<10. o Rcprcscnta!;fto elo Collsc!ho Geral tln 
Carta de Lei de Outubro de 1831, o decreto j Pro1•incin da Bahia, de 3 de Z..Iarço de 1S32, 
de 22 de Janeiro do correntt-. nnno." 1 eru qne requer uma deelaraciio acerca elo 

''·!." Representação do Conselho Geral da I tempo cm que der iam ser\'ir os Vereadores 
Prorincia ele llíinas Gcrnes, de 1G de Fcyc- d~o Cnmaras :\Iunici;wcs, visto que tendo to
reiro de 1829, cm que rcqner proyidcncins lmnclo posse os daqul'!la Capital cm Julho de 
acerca rios exorbitantes salarios, que se pe:·- J 820, não podiam ter preenchido os fll11Lro 
ccbem nas diversas rc;:~articües daquc!la Pro- i nnnos da sua eleição, quando na Iúrmn do 
vincia, assim como o .mcthodo que tle\'i:t se- I seu Regimento venhn. a dar :LJDSS~ aos noros 
guir-~c n:t distribuir,fro que se d<'VC fazer nn I 8leitos cm Janeiro de 1833: o que foi OP!lor
Sr,cretnria tio Goremo d:1 mesma Prorincirt, I tuna:nl:!lte clccidid.o l!Or providencia legisla
dos cmolumc!ltos que por elln se percebem; tira." 
o que j;t foi to:n::~clo em devida considera- "J1. 0 Pnrceor d:ts Commissõcs de Lcgis· 
cão." 

_ ... i•.:.·' Rc]lrc:::c·ntn.~:ilo do Conscii.tü C::-:.1 1fl 
·prorincia do Mar:Jnh:1o, de 31 de Janeiro ele 
1831, em que requer a creaç;1o de um .Tuiz 
ele\ F<ir.~ elo Civ:I '' Crime c OrplJüos, para ns 
rilbs de Alcnntara c Guimarães; o que não 

!acrro c Fazcnd8, cm que propõe que sejam 
!l.UtOl'lZG.r1'0S Jl f'Ol)YOC[:.r 9J :--;;-•::;_:,.:; UL~ci ;uafS 

rt•spcitareis por seus conhecimentos c cxpc
rlencia para darem seu p,ucccr acerca do 
;Jr-ojecto de ll'i, que fl'a'ltJnenva o premio do 

1 ·dillhciro, abolindo n ·taxa dJ juro; o que j(, 
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foi rcgu!aclo pd:t Cnrta ele Lei rlc 2-1 u~ Ou- J Conde ri': Lor;~s. - José Sal rem !no i/.ct Oúsla 

" 1 • ~3·.., " I l'c'.·cira." tuuro c c .L" •. 

''12." Um requerimento de Albino Go::lll'~; 

Guerra ele Agui-31', cm que pedia JiccnG:l p~ra I Foi ::pprcv~tlo. 
citar ao Sr. "S!'nador Jos0 Ignn.cio Borges; l 
ele cuja .pretcnçüo cksLJtlo, rcliranrlo seus I O Sr. Pr2sldcntc co!Widou ll Sr. ~I:!lta 
dc-cumcntos. E' portanto a Commissüo de / D3c:cllnr parn tomnr assento 11:1 )h::t. 
pn!'cccr que c'õtcs papeis se guardem na Se-

1 

crct:ni ::t. i IR 1'.\HTF. DA OI:iJI:::'-.[ DO JIIA 

Puç:> elo Scnmlo, 2G de Al.Jril ele 1833 · -~ 
J./ai'(JUC'.Z (!C Inhambu;Jc. - Francisco Cat- Entr!ll'J.!ll em ultima di~cussão ~s duas 
nciro de Cf!il~JJOS. - risconac âc A.lcantara.. '' 1 :·m::ndns aprcseni::.dns 11:1. 3·: diSC!i.~sJo dí!. Ilc~ 

I so~l:~J.o qttt- J11[1..11d~ tir=:r da circulJ.ç;i":.o ns no .. 
Fic-ou sc.brc a mc.~a pnrn. Cl1t.ral' I L:~~~ do J3naco, do YCI!lo pall!":1o c abrir nora 

cJn cl!scus~üo 1!~~ crdt;t.l dos tl'Jb:;~ // e~tn~nprt; c julgn:Hlo·sc G.iscuticl:~ ~ mntcr1::~, 
lhos. o Sr. Presidente propüz i"L votaeUo as duas 

[ ~~~l:C'nc1:l~, c fornm approv.:dr1s . 
.. ~. ·· .Ac!w:!clo-~:c n:1 CC'rm:nis:iüo flt: Lc- f P!'O~)ÚZ afina! [L lei assi:n Cnli.'IHl~tcia para 

g!Jl:.tl]fto u:u proj~~cto, vind.o t:a Can!Qra dos I \po:tar ú outra. Cnmnra; c SL'ndo r.pprov::!tl:l, 
Dc;1utaclos, sebre o vinculo de Jng-Uéll'[t, prc- J 1·c:nr:ttcn-sc tudo (t Commi.::süo de R·.:rcL.:8t;:i::> 
r:L::t a Commi~;s:~o, para proceder com sc~u- I rlc Le-is. 
i\!llÇ!l no seu Parecer, no testamento do irE· / O Sr. Patric:io p:;rticipou fJ11ê o St'. Vi.>· 
tituidO!' ele clito l'incnlo ~ do Diplo:Jla que o ! co:!:le rlc . Crl)'rtí nilo podia comp:;!'cccr por 
CO:J[irn:ot!; C portanto propõe (!UC SC pct:::-tr.~ f ~- ..... :tchar lllCnmlllOCkdo. 
r:o Governo. r 

Pa~o do Sc::ndo, 2i ele ,\bril rlc 1833. - i 
'r-l5con.r!r. f!.r: .·tk([n/ara.. - Jlarqucz ac 111- ; 

•Ficcu o Scn~clo intcir:!clo. 

l!aiilli~!JJC. - Francisco Cai'ncir;·o c!c Cam- f So.:1H1o a cutr~ 11n.rtc da ord~:m do di:t 
pos." /, tr:-dJalhos de Commi~sõc-s, o SI'. Prcs!dcatc 

l~oi nP!H'ovncio. . ccn\·itlcu aos s::us iili.~=-:tre.~ mc:1~~~·c.; llar~I. 
I t .. "l+..,l'"~l r'<··c:"""' r·~·"' 1J'•ll·o· C 0 \'"P''!C"t'll~c:: .... .., 

O Sr. S-:tlll!'!lino leu o 
~ u~•l r.;..L. ~.o,; L\,; .L.,lo h .. l 1 0w l.::: ~~.L ·- ·~~ •~ 

P.un:crm 
I sc•ssüo pelas 11 homs c r.:cb; aos mc;nbrcs 

Un. dcputacíio r1t:c co me-io tii=t l!ra. a hor~l 
/ tlosignada. llara o seu rcccJlmc:~to, c q:.J.c lo· 
1 go Que a dcputacüo se rccolhc.·ssc ccati;!iia· 

'; .:\..' Com missão de ~.Jn!'i'nh~l c Guerra. foi J rin n. scssJ.o. 
:·cmcltiàa a Resolução i!lclusa do Conscllw I Ao n:eio dia c um n!:~rto rccolller.do·sc 
Geral d:t Provincia do Espirito Sa!llo, c:u I :t dC!lilt~(io, contim10n :'1. ses:ofto, c o Sr. 
que ·;n·opõc a dcmolir.ilo das portas das !llu·/1 A!cnc:tr ckcl:trou. qur sendo a cleputacfio in
r:1lhns do Fm·tc do Ca.!'lUO, sit~I~do D-l c!flafk troclnzic1:t (~ prcsl\11~-:l da Rrg-cnein., co.:n ~s 
rla Victcria, ~uc por stu1 localid:rcle H n;lo / !'c!'maliclaclrs do costume, c tendo ccmo or~
póclc clcsrmpcnhar os fins Pnl':t qne foi ccl!-/· dar da n1csma deputr,r:~o, si;;:Jif!c:trlo o olJ· 
ficado, cffercccndo assim ·um loen.l pura W1~:t jccto c~ c que h:-t,,·i~ sido \'llC·:'lr!'t'g;~H1o, o S1·. 
no\'.:t l'U:1 p1·-oxima. no (kscmbnrquc, o util :w / Pl'l'Sitlr:'nto d[l. mc.~nna nc.~0ncia rc:SPOlHlc~·:t 
r.ommcrclo, c aformoscnmcilto cln ciclaclc. I qnl' a )Iissa do Esp!rito S:mto teria lu.~·,:r 110 

1:\'"i.lO ú\nclo a. Co!!lmíss:1o á ~:~i:t dif.:IJr,S!-1 di:l. dotw d.o -:\frdo, nn c~l]W!lu Ir!.1pl'1'Í.nl. c 
r,iic os prccizos cl:ulos, que lhe possam fazer 1 que :t Sessão Imperial d:t nbcriltr:t ela "1sscm
co:Jhccc:· -:1 .yn~Jtngcm ela mcliicla; proposta, I bl.:·a Geral t<•ria lu;;·:tr !H> clb m:;rc::Jo peh 
c d:l111llo ((UP 110ss-:1. rr3ultar (t defesa dnC]ucllc / Ccnstitui~i1o, ao n1cio dia, no Pn~o do .Sc
:Jr.rto pcb fnlt:t ele fortific::~iio que se pn•· : nnclo. 
tcl!dc tlc:nolir, é íh'. parecer rjuc se PCCrll11 . 
informnr,Ül'S :10 Gon:·no; zobrc cst2. matcri:t. I 

Pnço elo SC!l~do, 30 de Abril de lS~~. - / 
Foi rccr·bidn :t l'!}S!lostn com c~pr~

cia! :1grado. 



40 Sessão de 3 de Maio 

O Sr. Presidente declarou que se torna- 
va a suspender a sessão emquanto a Com- 
missão de Redacgão de Leis redigia as emen- 
das feitas e approvadas pelo Senado á Re- 
solufião vinda da outra Gamara, que tira da 
clrculagão as notas do Banco, do velho pa- 
drão, e abrir nova estampa. 

Pouco tempo depois continuou a sessão, 
e o Sr. Rodrigues de Carvalho leu a reda- 
cgão das mencionadas emendas. 

O Sr. Presidente consultou o Senado, se 
em razão de ser hoje o ultimo dia de sessão 
extraordinária, queria tomar conhecimento 
desta redacgão já; e yencendo-se que sim, 
entrou em discussão a referida redacgão, a 
qual julgando-se discutida, foi approvada 
para se remetter á Gamara dos Srs. Depu- 
tados, juntamente com a Resolução o ori- 
ginal. 

O Sr. Io Secretario apresentou uma nova 
proposta do tachigrapho Amorim, sohre a 
empreza da tachlgraphia. 

Foi remettida ao Sr. Inspector do 
Diário. 

O Sr. Presidente declarou que no dia 
dons de Maio era a Missa do Espirito Santo 
e que no dia tres teria lugar a Sessão Im- 
perial da abertura da Assembléa Geral. 

Levantou-se a sessão pela uma hora da 
tarde. 

SESSÃO IMPERIAL DA ABERTURA DA 
ASSEÍMBL1ÊA GERAL LEGISLATIVA, 
EM 3 D;E MAIO DE 1833 

MiESIDEXCXA DO SR. MARQUEZ DE IXHAMBTJPE 

Reunidos os Srs. Senadores e Deputados 
pelas 11 horas e meia da manhã, no Pago do 
Senado para se proceder ao encerramento da 
sessão extraordinária e abertura da ordiná- 
ria, foram nomeados, á sorte, para a depu- 
tação que devia receber a Regência, em nome 
do Imperador o Sr. D. Pedro II. 

Os Srs. Deputados Cassiano Espiridião 
de Mello e Mattos, Antonio Pereira Rebou- 
ças, Manoel dos Santos Martins Velasques, 
Antonio José do Amaral, Antonio José da 
Veigai, Joaquim (Plojrlaino de Tojedo, Fran- 
cisco de Brito Guerra, Gabriel Getulid Mon- 

teiro de Mendonça, José Cezario de Miranda 
Ribeiro, Venancio Henriques de Rezende, 
Antonio Pedro da Costa Ferreira, Antonio 
Maria de Moura, Francisco de Souza Paraizo 
e Antonio João de Lessa; e os Srs. Senado- 
res Conde de Lages, Marquez de Baependy, 
Pedro José da Costa Barros, Visconde de 
Congonhas do Campo, João Antonio Rodri- 
gues de Carvalho, Lourenço Rodrigues de 
Andrade e João Evangelista de Faria Lo- 
bato. 

Ao melo dia, annunciando-se a chegada 
da Regencia, sahio a esperal-a ao tôpo da es- 
cada, a deputagão nomeada para seu rece- 
bimento. 

Logo que a Regencia tomou assento, o 
Presidente da mesma dirigio á Assembléa 
Geral a seguinte 

FALLA 

"Augustos e Digníssimos ISenhores Re- 
presentantes da Nação. 

A Regencia, em nome do Imperador o 
Senhor D. Pedro .II, no acto de encerrar a 
sessão extraordinária e abrir a ultima sessão 
ordinária da segunda legislatura, vos agra- 
dece o desvelo verdadeiramente patriótico, 
que tendes posto na discussão das medidas 
concernentes ao melhoramento do meio cir- 
culante; e' se lisonjeia de que tão importante 
assumpto continuará a merecer-vos parti- 
cular cuidado, até que a Nagão obtenha ef- 
ficaz remedio aos males provenientes da vi- 
ciosa circulação monetária. 

Augustos e Dignissimos Senhores Repre- 
sentantes da Nação; é forçoso que a Regen- 
cia magoe o seu e o vosso coração com a re- 
cordação dolorosa da grandíssima perda que 
soffreu o Brazil no dia 16 de Janeiro deste 
anuo. Um dos ornamentos e penhores do 
Throno Constitucional Brazileiro, a Senhora 
Princeza Dona Paula Marianna foi nesse dia 
pelo Supremo Arbítrio dos Impérios chamada 
á habitação dos justos, deixando a mais pun- 
gente saudade, e a só consolação religiosa 
de estar gozando o prêmio de sua innocen- 
cia e virtudes. 

As relações de amizade e boa intelligen- 
cia entre o Império e os Estados de ambos 
os Mundos, conservam-se inalteradas. A 
Prússia e a Saxonia já responderam ás com- 
municações que lhes foram feitas, da exalta- 
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ção cio Senhor D. Pedro II ao Throno, mos· 
trando \'ivo interesse pela Augusta Pessoa 
do Jm·en 'Monarcha c prosperidade do Im
pcrio. 

Acha-se restabelecida a tranquillldade 
nas Provindas do Ccar[L e l\!arnnhilo, mns 
nfto assim nos confins de Pernambuco c Ala
güas. Dlfficil tem sido pür termo a essa r e· 
I' o! ta por circumstaneias locacs e ·falta de 
suffici<:ntc tropa regular, a ·despeito de avul
tada dcs;>eza dos cofres publicas, e dos es-

Est!L fechada a sessão cxtraordlnarla, c 
aborta a sessão ordinaria. - Prancisco de 
Lima c Silva. - Jose: ela Costct Ca.rvallto. -
Jocio BremHo Jfo·niz." 

'l'erminado este acto, retirou-se a. 
Rcgencia cem o mesmo ccrcmoninl 
com que tinha sido recebida, e im
medlatn·!llcnte Ic1·nntou a sessüo. 

SES·S;iQ DE 4 DE :IIAIO DE 183~ 

Pn!:SIDll:>'CIA DO SR. Dll:>'TO nAP.IlOSO rllREin.l. 

Nomeação da Jfesa e oonwzíssõcs para sôtv·ír 
elurantc a scsscio ele 1833 

Achando-se presentes 20 Srs. Senadores 
declarou-se aberta a sessão, leram-se as netas 
da ultima sessão cxtraordinaria em 30 de 
Abril c da Sessão Imperial cm 3 do corrente. 

Foram ap!lrovadas, 

forços empregados, os quacs continuam a ser / 
applicados c afinal conscguirfto o desejado . 
cx.ito. A comarca do Rio N~:gro, do Par[L, 
por meio de um lllOI'in!ento sedicioso decla· 
rou-sc Provincia, nomeando Presidente c 
commandantc das armas; foi bastante, po· 
r&m, .uma 1Jarca nrmacln, que se apresentou 
no lu.gnr da bana, para reduzir a,s cous:ts 
M antigo estado. Em ?riatto·Grosso, cincocn· 
ta soldados dos tlestacnmcntos das fronteiras 
amotinaram-se, mas entraram facilmente nos 
seus deveres; julgou-se comtudo conveniente 
dissol·;cr o resto da legião daquella Prorin
cla. Finalmente o genio da dlscordin pôde 
exercer sua influencia n:t Cn.pital de ~Ilnas I 
Geracs, onde tambem uma sedição appareci- O ·Sr. Presidente convido.u o Sr. :IIatta 
da na noite de 22 de C.Iar~o. cm ausrncia do . Bacl'!lar para tomar assento na )!esa, cm 
Presidente, conse.guio priral-o do cxercicio I !ugnr do Sr. a• Secretario. 
elo seu cm;>rego naquella cidade; em todas O Sr. 1' Secretario participou que o Sr. 
as outras partes da Provincia tem-se mani- Mayrinl; nilo podia comparecer por se achar 
r~stado, com enthusiasmo, decidida desn;Jpro- !ncommodndo. 
vação a esse acto i!legal, e, segun[Jo partid· 
paçilcs recentemente chegadas, espera-se que 
cm breve a ordem esteja ali i eompletamen te 

Ficou o Senado inteirado. 

restalJcleciua, (L vista do bom senso c brio do J O Sr. Presidente decl:1rou qne a ;>rimei
poro :IIinciro e da prov::ula_JLcvo~.ão á causa I ra cousa quc havia a fazer, na ordem dos 
da Icgnlidude. 1 tr,1balhos, era a nomeação da C.Iesa que ue· 

Os :\Iinistros e Secretarias de Estado ros I vit!. servir durante esta sessão ele 1833, c 
darão circumstanciada contn. do estado dos abrindo-se a votação para Presidente, depois 
diffcrcntes ramos da Administração, e soli· de apurados os votos, obteve maioria abso
citnrão de v6s as providencias rcclamauas luta de 30 votos o mesmo Sr. Bento Darroso 
pelas nccessidtldcs publicn•. 

Augustos e Di.gnissl•mos Reprcsc-ntn.!1tes 
da Naç:io; a Regenc!a, em nome do Impcrn
dor o Senhor D. :Pedro H, esperando do cm· 
prego d.~s Yossas rcconh0citlas luzes c pa· 
trlotismo o feliz resultado da trnnquillidade 
c prosperidade geral, vos assegura, em tão 
lmportnntc tarefa, a sua franca e leal co· 
apcr~cão ·da união dos genc'rosos esfor
ces dos escolhidos da Nn~ão é que pôde ;Jro· 
Yir a felicidade clclla. 

Pereira. 
Passou-se Ct nomcacão para Vice-Prcsi

dL'nte, c apurando-se os votos, tiveram maio
ria rclatim o Sr. ~Iarqucz de Parnnaguá, 
com 15 votos, e o Sr. C.Iarqucz ele Inhnml>upc 
cem 13; pelo que, entrando em concurrcncin 
procedeu-se a novo c·scrutinio c obte;·c maio· 
ria absoluta de 20 votos o ·Sr. :VIarqucz de 
ParanaguCt. 

SL'guindo·se a nomeação de .J Secretarias 
o Sr. 1Pr0s!dentc dL't·lnrou que Jh'l fórma do 



------·---·---------------
42 ::iessúo ele 1 de l.IWJO 

I - l.' 1 lc do "L Ca.m:u·a. de Guima-nrligo 11 do 11cgimcnto Intc.:·no, ueri::. ser /I! 1:10: :, co !cc·c n • 
,.,,.., cnt tla•1o t•scrutil'ios c nuc, Jlor co:tse- 1 riics o domínio e posse das ilhas deYolutas 
.. L, ... ~ • ;;J • , 

6 I . . t '):1 'S 
('LWnci:-!, se nbrj·~L vot:teão 11.21'~ lu c 3'' Se:cre· r .1djnccntcs {L costa daqucllc tllstr.H: o; ... ·,c -
(,1rios c upur:J:Hlo·o.·c os votos, cbliYcr:un I tubclcccnilo GO candiciros na nlla de ?a
l;laio:-'b. rcktiiv:; 11ara 1" Sccrct~riG o Sr. xlus; 3", estabelecendo um systcma de ~oms 
J ·niz Joaquim Dl!I)Ue Estrada Furtado de no Jlorto ela Capill.\1; 4", aboli-ndo o tr1buto 
',~,·ndon~a. com 1S votos c "1ar.1 2" o Sr. Coll· de lGO réis, r1ue pagam as c:müas de naYc
;ic de Valença, com 13. gaGflo do interior; 5", organizando a Sc:rc"-

J'assou-se {1 uomcncüo do 2• e ·1" Sccrc- t.1ria do Governo, c marcr.ndo ordenado .to, 
t:nio;; c tlo 1" c 2" supplcntcs, c dopois de officiaes dclla; G", crcn.ndo nn~ amanucu:c 
:u1m·ados os ,-otos, obtiYcrmn maiorb rela- para a Secretaria dn Can~nra uaquclb c!d •• -
ti:'~; p::tra 2" Sccrc~!\;·Jo, o .Sr. Lulz JosG de I c!~, com a gratific::tçüo de 3G0$000 nnnuacs; _c 
Oiil'cira, com 21 1·otos; pura .J•, o Sr. Pedro 

1 
í", marca:Hlo a porcflo de g·ado •J:tc se dei c 

J ·•' cl• Co•t" B"t'I'O" co·11 1G· Il:t~" 1" Gttn· I criar em uma legun quadrada de cnmpo, (,,~L: h .... ~ .... o:~, L ' ... ,.. ... I 
p!L"nte, o Sr, Visconde do Rio Vcrmc!!Jo, com 

1 
10, c pnra 2", o Sr. Visconde de Congonh·~S 1 

tlo Campo, com 4. I 
Os Srs. Sccrct:uios de nc1'0 eleitos to· / 

F'ora:n rcmctUcla:; :ís Cc:umissões 
rcspecti\•as, 

n~:tr~~~'l os sCU:3 r~.s~pcctiros lug~rcs, tc~l .. clo si·// O mesmo St·. 1" Sccrctnrio ap:·cscntou a 
do pru·a isso CO:J.\'J([.:dos pelo S!', PrCSlClCiltC, f I' . l . r 't Comara elos SI'" 

• 1 b 11 J o !la ua~ c L·.spe~:-ts e1 as nn. ~~ ~ ~ :J, Sc!!uindo·sc·, na oruc:u c.os tra a .tos, a I S 
1 

d v 
1 

'bl't'l , t'• 
.... . - . cn:1l ores nos mczcs c .;.uar .. ~o c .:.~.. .. 1 ~,;; noillL'!':.rfio uas Con:nll.:J~ucs, o Sr. Presidente 

3 1 
..,,. . ' ~ t 

110 • • • c c ... n10 uo corren c un . dccJ.:n·cu que a prin:e1ra que se dena no-
111í.·::tr C!'C. uma Commi.s~~o ad l10c pnrn rc· 
elitir a resposta :'t Ful!a do Tlu·ono, co::nposl:l 
de 3 mc!nbros; c procedendo-se ú sua no· 

Ficou solJre a mesa, 

nwa~éto, sal! iram dei tos CJS Srs. C\Iarrjuez de Continuando a non:ea~üo das Commis
:\Inritá, co:n 15 \'otos; ~Iarquez ele S. Jo~o sües, ::brio-se a votação p:H'a u rle Fazenda, 
cl:t Palma, com H, c Cc:,:H1c do Lages, com 1!, / c sahirnm eleitos os Srs. :l!arqnez de Bac· 

O ·s:·~ Prcsiclcntc declarou que .::ntes ac pendy, com 31 votos; }Iarqucz d" l\Iaric(t, 
cn tr"r 11:1 nome a c ii o elas Com missões pcrma- com 31, c :l!arr,uez r! c Ba!'baccnn, com 31. 
ncntcs, S:.! ia procede!' Cl Jeitur~ do cxpc- Sc!:!:uio·se a nontc:~~üo da Commi~sfio rle 
die:nttl. / Lrg-isln"Çrto, e foran1 !l.lra cllu nomea.cl-os os 

O Sr. 1" Secrdario leu cr.tão dons ofii· I Sr;;. 1\Innocl Caetano de Almeida c .Albu
c!cs elo Sr. :11lnistro d~ Imperio; o 1• l'cmct- i querQuc, com 20 votos; Visconele de Alcan
t<:ndo u:n:1 rcprcscnt:t c ao do Conselho Gr·rnl 1 tara, com 20, c Patrício José de AJmcicl::t c 
ela Pro·;fncia do :l!n~a!Jhiio, pedindo provi-! Silva, com 19. 
tl•·ncias !cg-islat!vas 11ara desviar da circula- I Paosou-se a nomear a Co:nmissão de ;~ra
r,iio ::t !Jioccla frac:t de cobre; e iguaJmcnte 1 rinhlt c Guerra, e ficaram eleitos os Srs. 
dtlaô prorlostas do mesmo Conselho Geral; :\'Inrqucz de Parannguú, com 2·1 votos; Sa
U!!Hl sobre tt :Jcccssiclacle de faciiitnr-sc a turnino Josú da Costa Pereira, com 19, c 
passag,,:u dos rios Jtapicurü c P:mwhyba Co!lclc de Lag-es, com 15. 
llGs lugares mais interessantes elos districtos Pro·ccclcu-sc {I nomcac<Lo da 'Commissi'lo 
da villa tlc Cn:d::s; c outra estabr·Jcccndo nas de Constituição c Diplomacia, c sahiram clci
vill~s ele Cnxias, Itapicurü,~Iirim, Vianna c tos os Srs. Visconde de Carrú, com 1G vo
AlcncGr, um systcma de balunGa publica, tos; D. :><uno Eugenio de Lossio, C('m 1G, c 
onde o.; lanadorcs deYcrüo ir pesar os \'iscondc de A! cantam, com 12. 
seus algo:lõcs. / .Passou-se ú nonJCacão da Commissfto de 

Foram remcttidus [L Commlszão de Con:mercio, A.gricultura, Inelustria c Artes, 
Fnzc!Jda. eh qual foram declarados membros os Srs. 

:llarqucz de 1\fnric!i, com 2·1 \'Otos; Visr.'lmle 
O 2" rcmettcndo ~s 'I sc;;uintcs propostas/de Cayrí1, com 18, e Antonio Gon~ah·cs Go

do Conselho Gt·ral da ProYincia elo ~!ara- midc, com 1-1. 

" 
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Sr.guio-se a nomcnçuo ela CommlssfLO de r do em 3 frcguezias (l da Madre de Deus, UH 

Est:ltistlca, Coloniz:~~ão c Cathcchesc, e to- J cidade de Porto Alcgrr!. 
mm eleitos os Srs. Lourcnco Rodrigu~s de / 
And1·adc, com 18 votes; Prancisco dos Santos Ficou o Senado intciratlo. 
Pi:~to, com 18, c Antonio Vlc•ira da Solcda-1 
d~. com 10. j Um do Secretario da Camn:·a dos Srs . 

.Procedendo-se ü nomeação da Corumis- Dcputa·dos, remcttendo n seguinte 
são de Instrucçii.o Publi-ca e Xcgocios Eccle-
sinsticos. toram eleitos os Srs. Lourenço R o- nEsowc.\() 
drigues de Andi'ade. com 1 i votos; :\!arcos 
Antonio Monteiro de Barros, com 15 e I~ran- A Assembléa Geral LegislatiYa, sobre 
ds·co dos Santos Pinto, com 14. R~solucão do Conselho Geral do. Provincin 

:Segu!o-se a nomcaç[Lo da CoDllllissiio de de S. Paulo, resol\'e: 
Snude Publica, ficaram eleitos os Srs. José Art. 1." A Resolução Legislativa de 25 
Joaquim de Cnr1•nlho, com 28 votos; Anta- de Outubro ele 1832 sobre terrenos cliaman
nio G<>nçnlres Gomicle, com 2i, ,. Francisco 

1 

tinos na Província de :i!lna~ Geraes fica ex
dos Santos Pinto. com 13. tcnsiva a esta :Província de S. Paulo, cm tu-

O Sr. Presidente dõclarou que. sendo do que lhe foi nP;Jlicavel. 
IJUasi duas horas ~ lHl.I'ClH!o 1·arios ofr!cios I Art. 2. o O Presidente, em Conselho, fica 
;nu·a se lerem, !'ica1'a adi(lcla para a sessão autorizado n nomear os cmprcgad<>s dcsign:t· 
s(•gu!ntc a continuacr~e da nomeação dnll dos naquella Resoluçflo, que forem ne· 
Ccmmlssõc.;.. c~ssarios para n mesma ter "xecuçiio ; 

O Sr. 1" Secn·tario lo~u Clltiio os fie-/ arbitrnn·do-lh.: !nto•rinamcnt.e. grnt!ricGçõcs 
guintes at~ serem .seus oJ·clcnaclo.s mm·cn<los pelo 

Pod~r Lcgislativo. 
OFFI C!OR 

1. o Do Ministro d<>s Xegocios Extra::~gei

ros, rcmettendo snnccionados um dos n uto
grapJJOs, de cada uma rLas seguintes Resolu
r;ões da Assembléa Geral Lcgislatlm: 

1.• Elevando •l quantiu de ·1:500$000 a 
primitiva somma app!icada no pagamento 
das presas, que nti Potencias Extrnngclras 
reclillmam. 

2. • Autorizando ao Go1·crno para defc
l'ir os requerimentos dos empregados diplo· 
mcticos e consulares que solicitam pa.gamen· 
tos de ordenados, di.fferença de cumbios c 
njuda de custo o' 

3.• Do :lfinistro da. Justiça. remettendo 
igualnll'ntc aancclo;nndos um _;d•os autogra
phos do dccre:to da Assembléa Lt,gislativa. 
que estipulou o melo por que se fariam os 
contractos acerca do premio ou juros dos di-

Art. 3. o Ficam revogadas todas ns cli;;;Jo
sições legislnth·as em contrario. 

Paço da Camara dos Deputados. cm 30 
ele Abril de 1833. - :l.ulonio Pattlíno Limpo 
dr .11Jrcu. Presidente. - BcrnarrTo Belisario 
So11rcs !lo Sou.::u. 1" Sccr.Qtario. - Vlren te 
F'o.•rr>?ira rlc Castro c Sirva 2o Secretario. 

' 
:\!andou-se imprimir, cnso j~ nilo o 

estivesse Pela outra C<tmm·n. 

t'm do Sr. -Senador Visconde da Pedm 
Branca, datado de Pariz, cm 15 de Fe\·ere!ro 
do c.orrcn te anno, participando, P.m resposta 
ao officio que se lhe dirigia, que j.'l se ac!ln 
em caminho para Inglaterra, e qu,, de l:i 
cmiJnrcai'{t em dlreiturn para ondo• o rl~YCI' 
c patriotismo o chnmnm. 

Picou o 'Senado inteirado. 

nheiros de qualquer espec!e; e bem assim 

1 

U d S S p 
de cnrhl. uma das seguintes Resoluções da m 0 r._ cnador A.fonso de Al!Ju-
mesma Assembléa: 1', decln.ran11o o Juiz qu~rquc ·~I~rn.nhao._ pnrtlc!pnnllo que não com-

. ;Jni ecc po1 r.star (loente competente para os casos em que o Ju1z de · 
Po.z ou supplente em efi'ect!v!dadc, tem de Ficou o Senado inteirado. 
sor parte nos Juizos de Paz; 2•, tomada so-
bre proposta do Conselho Gernl da ProYincla / O Sr. 'Prcsidrnte dc;;ignou para o:·d~.m 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul, d!v!rllu-, do dl!L: 
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:_." Continunçfio da nomeação de Com-~ 

mlssues. 
2." A emenda fclltl pela Camara dos Srs. 

D~:putados 11 Resolu~fto do Senado, que auto· 
r!za no Gov.erno a despender a somma cor-

zc·s; Vi::il!C!Hlc cll:' A!c:t·ntn:-a, ~1 \rezes; 
Saturnino, 2 vez~s; Marqucz de Bar
lJacenu, 2 vezes; Rodrigues de Car
valho, 1 i'ez. 

respondtnte ao augmento dos ordenados dos ~\brrtn a sessiío com 28 Srs. St•nadores, 
Deputados da Junta do Commerclo. leu·sc c approi'Ott·se :1 neta da anterior. 

3." A Resolução da dita Cnmara, decla· No decurso da sessão comparccernm mais 
rando cidadilo brnzileiro a Thomaz José Pin· 110 Srs. Senadores. . , . . _ 
tCI de Cerqueira.. ! O sr. 1" Secn•tnrw leu umn rel!ctta!;:to 

4." A Resolução da sobrcditn Cantara, I d:t C amara ·~Iuniripal da yilJa de .Santa :\Ia· 
doclarnndo cidadão brazilciro a Francisco vr-j ria de Bacpendy pt:la rcuniã~ extraorclinaria 
ctor!no Xnvi 3r de Brito. 1 da Assemblén Geral c ;:>cdmdo ao mesmo 

5.' A Resolu~ão do Senado declarnnclo /tempo providencias sobre ns acontecimentos 
o artigo 4-1 da Cana de Lei de 27 de .4.gosto 1 ele Ouro ·Preto. 

d(• 1828. / A re!icitacfto roi recebida com 
G. • A emenda do Senado, feita :1 Reso· 1 agrado; c quanto ao mais rem~ttPll· 

lução da Cnmara dos Srs. Deputados, que 1 

autoriza ao Governo a mnndar passar carta / 
de natural!za~ão a Jncintho Vieira do Couto i 
Soal'L'S. i 

7." O Pn rcccr da Com missão dt· Legisla· J 

se ii Commi~siio de Const!tui~ão. 

Foi .igualmente recebida, com agra· 
do outr.'l. fcl!cita~:io tia Camara .::\Iu-
nicipal da l'illa ele Gnnraiingnet:í. 

cão, para que se gua:·dcm na Secretaria di- ! o mesu:o Sr. 1'' Socr,•tario apresentou 
vr.rsos papeis, que existem na pasta da mcs· I um r1·querimento dos ·I tacrigl':lphos, que 
ma Commissilo. ! s:·n·iram no Senado até a scssiio ele 1832, 

Levantou·s,~ a sess;io íts 2 horas da tnrde. I pedindo no mesmo Senado ha.in de resolver 

SESSXO ORDTXA·RTA, mr G DE :\TA.TO 
DE 1832 

PnESIDE;;'CT.I DO .~r:. TIE:;'To) n,\llnOSO l'EnJ~JRA 

j cm beneficio dellcs aquil!o que für compati-
1 Yel com ::t sua sabedoria r justiça. 

I Foi r.emcttido ao Sr. Inspector tia. 
Rcr!ac~flO i!o Din!'iO. 

I 

I 1' l'AI!Tf: ll.l OI!DI;)f nn DIA 
I 

I Sendo a 1" parte dn ordem do dia a cou· 
l ti:1uacfto da uomNtç:io das Commissões, abrio· 

XO'I1il?rtÇüo rias Commissõcs c rlo Ins)iCctor de ' sr. votar,iio para a de rcdac~iio dus leis, e 
Rcrlar:çüo rio Dia.rio. - Dis.~ussrio rla / sahiram eleitos os Srs. ::~<rarquez de Jnhnm
em cn rl.a sobre a u[Jm C'll to dos orrl en arlos ; bupc, com 2·1 votos; Pu trl cio .To sé d c Almei • 
cl~s ~CJlllladOi! rl.rt ,Junta Commercill!. - i da c .Silva, com 18 c José Teixeira d:t :\Tatta 
D:scus.~üo rllls Rrsoluçõcs sobre natnm· : Daccl!ar, com li. 
lizrrçlio. - Discz(ssrio r1 R(•soluçcio rio Se- / Seguia-se a uomcaçiio elo .Tns!}cctor da 
mulo c/.cclrrrrmrlo o artigo 4-1 da Carta rlc 1 Rodac~ão tlo Diario, e ficou eleito o Sr . .TosiJ 
Lei ria 2i de "l[JO.~to rlc 1828. - JJis- I Saturnino da Costa •Pereira, com 20 l'otos. 
r:ussüo para uuanlar rliversos JHI)Jcis ria i ü Sr. Presidt>ntc declarou f!lte, existindo 
COiinnissrio rle Legisla!,'rio. /no Senado uma Commissüo arl lloc. cncnrrc-

. !,'aàa de examinar um .;n·ojecto vindo da Cn· 
F'allaram os ·Srs. Senadores: -/ mnr:t dos Srs. Deputados, sobre regulamento 

Oliveira, 2 vezes; lVIarqucz d.e Cara-/ d~ prisões, consultava no Senado se se dCI'C· 
vel!as, 10 l'~zcs; VIsconde de Cayní, ria nomear novamente essa Cotumissiio. 
2 vezes; Carneiro de Campos, 2 I'C· I Deeidio·se que sim; e passando-se 
zes; Pr.es!dente, 5 vezes; .:IIarquez de / á cleicão da indicada Comm!ssão, sn· 
Tuhnmbupc, 2 vrzrs; Borges, 7 rc· i l1irnm pnl'O. r.Jla eleitos os Srs. Jo:lo 

• 
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Antonio Rodrigues de Carvalho, com 1 gratlficaGrLD; e aquelle que trabalhou merece 
18 Yotos; José ::lltu·tininno de Alen- i ter o seu ortlenado pelos EOUS serl'iços pres
caJ', com li e Francisco Carneiro dt• [ t::dos, nttendendo-sc·llle n. itlade c outras 
Campos, com 10. I clrcumstanclas: sem embargo, porém. disto 

I n·•ho CJUP. n ·Reso!ur;ito d.e\'e passar. 
O Sr. Presidente doclarou ~l!C na sessiio ,. O Sn. VIsco;o;nE 111; C.wuu': - ·Dc\'0 de-

tln anno passado tinha sido appromdu uma ck:·nr no Senado r1ne nüo posso l'otnr, \'isto 
UJâicnção para se con 1•idar n Cumara dos j ~uc sau mciubro da Junta do Commcrcio, e 6 
Srs. Dt•putndos á nomeLlr umn Commis::;fto I de algum modo ne:;ocio de Interesse meu. 
Especial para organ1~ar o rt$llll.t•nto co:n- l O S1:. C.IH:'il~IHO m~ C.loil'os: - Pedi a 
mum lia Asscmbl0n. Geral, " Que, tendo fica- : p::lal'l'u sõmentc para não deixar passar o 
do adiadu p:1ra esta sessão a nomea~rro da / ;Jrindpio que o JJoiJre Senador quc·r esta!Jc
Coutlllissão Es;.Jecial d() Senado para ti·aiJa-,lecer; poJs que uma ·cousa 6 um negocio de 
lhar juntamente com n~·twlla, consultara ao interesse particular, e outra cousa é negocio 
Senado S<' npPl'OV~tra que ~c nonwas:;.: jü I de interesse <ht Nação, o que não tem !l:Jda 
css:J Como1issão. /1 com os interesses particulares; o ser o no-

JJccidio-se ~uc n<io. 
A folha que ficara na me::u 

sessão antecedelltL', dus dcspezas 
Cnmara dos Srs. Senadores, 
npoindn. 

2" J\\U'I'E TJ.\ OHIJIOI. IJ[) lll.\ 

bre: Senador membro de UlH Tribunal publico 

I nada tem; c se ]lassa esse principio entüo 
na tambem nós deveremos attonder a que nc
da I nhum Senador poclcrla fallar quando se tra
foi 

1 
tou do. vitaliciedade ou niío •·italiciedudc do 

1 Senado; comtudo nós discutimos essa mate
i ria c vatámos, por isso CJUC ahi se não tratou 
j de interesse indiYidual, tratou-se de ·negocio 
i ~u: t•ra_ do ~ntercsse da _Nação;. o caso agor:t 

E!lll'Oll cm 1" dist'ussiio a emeurln. feita • I! !d,•ntJco, e JJegoclo nuo de mteresse indl
J!Cla Ca111ara rios Srs. Deputados ;í. llcsolu- j viduul, mas de intercsst' geral ele todos; por
r. no do Senado, que autori~:J 0 Go\'cmo 11 ! wuto sou ele opinião ~uc o nobre S~nador 
tlr!spe:Hit·r a. sommu corrcspcntl<'ntc ao au· I jl!ÍÜC \'Oiar. (,tpoiatlos). 
t:mento dos ordenados dos Deputados ela /1 O Sn. PJ!ESIDEXTE: - O nobre Senador 
.JuntLt do Commcrcio. (\'ide ses~ito cxtraor- dec!arou que niio votm·a porque julga'l'a que 
tlilwria de 11 rlc Abt'il). / o negocio era individual; l!ll leio o Reg.i-

0 Sn. Ourwu: - Esta ~uestão já aqui 1 menta. (Lr:~t) • 
apJn<r,•ceu " voltou cotn a emenda. - grati- I O Sn. C.II::"tmto uE Co~orros: - :lias cu 
ficaçiio - cm vez de - m·dcuado - como I estou em que c~se itlteresse a que se refere 
foi. .Parn ~tte ella. possa ;1assar. Nt a appro- o Regimento, ·nfio 6 da natureza do u~gocio 
raria, visto ·que para os actual·s Deputados ! de que se trata; é rJuaudo h·ouvcr interesse 
da .Junta do Commercio !1arec~·-mc que vem 

1

1 rlc f~milla, por excmp!o; _a cou.ccssiio de umn. 
a ser o mesmo; bem que ;Jara os herdeiros p1·usao, etc. c que IHLO c do mteressc geral 
dos Reus S1•r1·iços possa Yir a ha\'er diffcrcn- I eh !':acão. 
Ga; além de ~uc. a todas as repartições pu- 1 O Stt. Pt:t~~lllEXTE: - Eu leio outra 1·ez 
blieas se tem .iü el1!1'ado os ord~nndos, me- o artigo do llegimcnto c o noore Senador 
nos n este ~l'ribunal; assim \'Oto que passe tomará o expediente ~ue lhe appron,·er· (lr·u); 
a t•mendn como veio. segundo o Rt•gimcnto pódc votar. 

O SH. :\LIUQJ::EZ lll~ c.1 r..11• 1~r.r .. 1s: _ Eu 
1 

O •Sr:. :I!AI:QJ::EZ DE I.nr,locm.:PE: - Pedi 
tam!Jem ·COU\'cnho cm que a RNoluç1io pus- / n palana só para dizer que quando ha dous 
se; mas que SC'ia indiffcrentc ~ declaraçrto J anno~ se tral~u sobre os orde.nados do~ ~o~l
tlc ser g'l'a tific~~:lo ou ot'llenndo, é no r1uc i selhCll'Os dro l;:tado eu lcmbrcJ esse prUJCIPJO 
n:io po~so conYir; ;JO]'(JUC ordenado é dado j c o Senado nuo o atteudeu c ns que eram 
no caso de algucm ficar aposenlaclo; e gr~- membros Yotnr.:Lm. 
ti.C!c:Jç1io é dadn POJ' .algut~l trnlinllio ou s,•r-1 Julg-ando-se a .matcrla cln emenda 
n~o feito; no que vn1 nnutu dlffcJ•cn~a; por- . snliiclentcmcnle dlscntida, posta {• 
r}\le aquellc qne niio trnbnlhn não merece ! •·otnçào, ap;JI'O'\"OU·se pam pnssnr l'l 
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aagunda discussão, a qual teve lugar . Brito. (Vide sessi\o e:.:trnordlnnriu do ~~ ue 
immediat.1mcnte, c nella fol nppro- I Abril). Disse: 
vada, sem debate, para passar il ui- 1 O Sn . .J<LtnQUEZ m~ CAIC..\YI!:Lr • .As: - Dando 
tima. 

1 
as lnformacõcs de que foi encarregado como 

3' l'Al11'1:: !lo\ OHIJ~)l 110 !)!,\ 

membro da Commlssão de Constitulcão, eu 
ncbo que este lndlvlduo ainda se acha em 
melhores clrcumstancias do que aquelle de 

1' discussão dn 'Rt•solução Yindu da Ca- que acabamos de tratar; ellc é nascido no 
mnra dos Srs. Deputados, que declara clda- I Brazil, o que tanto basta, porque para mim 
dilo brazileiro a Tllomaz Josú Pinto de Cer- I todo o individuo que nasceu no Brazll é ci
quclra. (Vide sessüo cxtraordinarla de 25 d,• dadiio brazllelro, porque na 'fórma da Coa
Abril). E sobre ella diss~: stitulção, só deixa de o ser quem se natura-

O Sn. SATUU:->Jxo: - Este negocio fol (L liza cm palz extraageiro ou aceita emprego 
Commlssão de Constitulcão passada, para i.n-j sem licença do Gorerno, ou quem ·fór banido 
ro:·m.ar rerbnlmentc sobre a materla: o ln- 1 por sentença; ;Jortanto, para mim, bastavam 
diriduo de que se lratn é f.ilho legitimo d~ i estas razões; mns querem outras eu a.s dou. 
Jacintho Jos,] Pinto de Cerqueira, o qml é I Este moca é nascido no Maran!Jü.o, c ah!. de
brazllciro por ter \"Indo parn o Brazil em / dlcnndo-sc ás armas, militou como Cadete; e 
180i; o .filho reio em compna!Jia de s~u pai, i na reroltn que houve no Maranhão para se 
,. cm 1822 foi á Coimbra estudar, donde vol- I estabelecer nnquella Prol'incia a nossa lnde
tcu em 1828; é o que posso informar. i pcudcncia, o Governador do 2\Iaran.hão, que 

O Sn . .PuESIDJ;:'\l'E: - Na fórma do Re- ' ainda csta1·a debaixo do domiaJ.o de Portu. 
gimento. o aobre Senador cxaiJlinou a m:~.te- I gal, e sustent:t1·a esse domlnio, maadou urna 
ria, e dá um::t informação rcrbal afim dt• o I porciio de tropa, qttc foi declur::td::t rebelde, 
Senado ficar no facto elo negocio. f pum Portugal, onde foi este llloco; chegando 

j alli, mandaram-no para a l'illa de Abrantes, 
Julganuo--se .sufriciettt"mentc dis-/ estando em Portugal seu pai; não sei porque 

cutida a materia da Rcso!uçfLo. np- este para lá foi, tah•ez fosse por nüo quen·r 
provou-se p~rn passar á segunda. j ·flc..1r no. ·Brazll. mas o caso é que cllc lú <'5-

Entranclo em segunda discussão I taY·a, e pouco dc;lols da chegada do filho, sa-
uisc.ussflo disse: hio despachado para GOI'CI'llndor das Ilhas 

O Sn .. s.\'tTJ:XJ:'\o: - Eu creio que nfio 
pócle haver duvldn ''lll que pas~e a Resolu
~ão; o pai é citl:;dão, posto q·ue nascido em 
I>orwg-aJ, porque nisso mio lia differença; o 
seu filho aclull'n-se estudando cm Portuga.l, 
mas é cicladão !Jrazilciro por consequencia, 
não pód~. haver duYidn alguma em ser con-
siderado cidadão, " como t.'ll o estar no gozo 
ele todos os direitos, que como ta.! l-he com
petem; c não ;Jóclc estar no gozo de se lhl' 
rcnced•·r carta de nnturalizaçào. 

de S. 'l'homé e 1'rincipc; c obteve que seu 
ri!ho fosse s"·u Adudant~ do: Ordens (sobre 
Isto 1l que póde suscitar duvidas, se acaso 
essa nomeação podia fazer com que ellc per
desse os dircltoR de cidadão brazilelro), mt~s 

I elle mostra que este despacho não lhe foi 
dado por diligencias que clle fizesse, ma,a 
sim por seu pai, e mostro. lll:tis, que nesse 
tempo não SR"bia que o Brazil estava já de
clarado ·independente, c que indo com o pai 
para as ilhas, logo que soube. alli 1!izera to· 
dos os esforços c cl!Iig~nclas para vir, mas 
obstou-lhe a vindu n falta de embarcações e 

.Julgando-se sufficientemcntc clis- nfto vindo por isso directamente, andou de 
cutlda n Rcsolu~ão cm 2' discussão, 
npprorou-sc pnra pass.1r á ultima. 

·]" 1'.\J:-J'I; )),\ flll!JI~)f JlO Jll,\ 

1" tliscn~s:1o d,1 neoolu~{IO l"illtla du Ca
ll1fll':l dos Deputudvs. que declara cidnclJio 
b!'azileiro a Francisco Vlctorino Xavil·r de 

-uma parte para outra, do que resultou a dt" 
I mora ·de se não apresentar logo; todavia, 
ch~g-anào ao Brazll, foi reconhecido cidaclão 
brnzileii·o pelo Governo que como tal lhe deu 
a sua patente; que muito tempo a dcsl'ru
"tou sem clisputa algumu: e que il~Jlois, e.m 
conscquencia da Rc~oluc;:\o de se rJcspculrc111 
os ofC.fc!at•s que fossem cxtrungeJ.ros, tirn-

.. 
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ram·lhc n ;mtente, sendo elle brnzlielro; nes· 1 bando·se n:~ .detcrminaçi\o do s -14, que ciM: 
te c:tso parece que com toda a Justiça deve / é essa, Porém, a mente do Regulamento qullll" 
ser declarado clcladfio brazlleiro, e como ta.! I to ás propostas e providencias de que o Con· 
reintegrado na sun. patente. sclho ~stlver encarregado fazer sobre as pro· 

j postas das Can1aras; por outr:tB ·;la!nnas, a 
Julgando·sc debatida a sun mate· I lei diz, que as Cnmaras farão nos Conselhos 

ria, approvou-sc pnrn passar á 2', e as suas propostas, e o;; ConsellJOs deliberaríto 
nclla roi igualmente nppro,·ncla para j so~re cll~.s, J>edln~o :1s Ca_maras a~ instrw 
passar á ultima. cçoes e .~nrormnl)oes que JUlgarem ncccssa· 

rias, PO!' lntermedio do Presidente e do Se· 
5' 1'.\J:'l'J:: u.• utw<:~r tJo v1.1 cremrlo do Governo; o Conselho cxigio in· 

formações sem ser para o!}jecto do proposta 
Entrou em prlmelm discussão a Resolu· do Governo e exigia por intermcclio do :Se· 

çiio do Senado, declnran·do o artigo 4·1 da. cretari{), a Camara não lhe quiz dar essas 
Carta de 'Lei de 2i de Agosto de 1828. (Vide in!ormn~ões, e disse que a prol'idcncia do 
s<>ssão e;~:trnordlnnrin de 1 i de Abril). Disse: J Regimento não ern a;>pJ.ic:wcl; o Conselho 

O Sn. :1-!Al!QL"F.Z DE d~!l.l)llltrl'E: - Como [niio quer estur por is!o, '' neste caso o que 
membro da .Commissão, tenho primeiramente j ê q_:1e fez a Commlssii.o? Diz - a dete~mí· 
11 decla.rnr que a Carta dt• Lei de 2.i de Se· 1 nacuo dada é geral, quer as propostas semn 
tcmbro de 1828. de que n Rcsolu~ão faz men· ! das Camarn.s, quer não - log·o com a mos· 
ção, 111io é exacta, ;lois qu~ a. dam é de 27 ! 1~1a disposiç:io. da_ lei fica sanada a. desintcl· 
d~ Agosto de 1828; por consequellCia. G ne· : hgencla que unvta. 
cessaria que se elln emende ncsüL parte; e 
tenho a ·pcdi.r no .S1· •. Presidente haja tlc 
mandar !el' a representação do Consdho para 
:1. Camara ficar ao facto do negocio. 

Foi sutisfeito. 
I 

Julg·ando·se discutida a mnteri:1, 
approvou·se para passar á 2• dis· 
cussito. 

6• P.lrt'm lU Ol!DEl! 110 PIA 

O ·Slt. But:G<:~: - Eu requeiro CJUe 6e leia J 2' cliscussüo da emenda apresentada pela 
o artig-o da lei que se cita, n ''el' se se rc· I Con1missiio de Constituição, na sessão de 2·1 
medei~ o inconveniente que se aponta llcu-~e I d<' Abril elo corrente anno, [L Rcsolu~ão via· 
o nrt1go 4-1 do Regulamento dos Conselhos i ela da Cnmara dos Srs. Deputados, que au· 
Gcrncs); deixa o negocio no mesmo estado i toi'·iza o Governo a mandar ::>assar carta de 
cm que se ac!Ht;·a, porque a Resolu~ilo nada i naturn.llzação 'II Ja:c~ntho Vrdrn do Ccl!lto 
remedeia.; ·não ·faz mais que o artigo exten· j Soares, n qual, 11n sessüo de 30 de Junho 
sivo; extensivo já t'lle era, log-o o que é i de 1832. hal'ia sido remettida. a dita Com· 
que faz a Resolução? j missão com uma emenda post:t. pelo Scnndo 

O Sn, ·PRESIOE~·n·: - -Esta é a. Prinwira i na 2' <liseussiío; e sobre ella. diss~: 
discussão, c nclln ~e nada nw~s se pód" tm· 1 O Sn. :\l.<nQt:Er. uE Co~R.\\'ELLM•: :- ·Pare· 
tnr do que da utllldaclc da Le1. 1 ce·llle de necessldnde dar algumas mtormn· 

O Sr.. Yrsco:mE u1~ Ar.c•A;>;T.\H,,: - Sr. · gões sobre esta materia, porque propõe·se 
a>rcsidcmc; o nobJ'e Senador niio pei·ceben u / t:ma Resolução diversa da que velo dn Ca· 
duYida do Conselho: o paragrapho H da 

1 
mara dos Deputados. O recorrente, no anuo 

Lc·i e Regulnmento dos Conselhos. diz - rJU<' 1 pe.~saclo, requereu fi C:1marn dos Dcputadoe 
se recebam as inl'ormn~ões das Call1nras po1· ; qne o de~laJ'8Sse cidadão brazileiro, ma~ 
,·ln do Secr~tal'io <lo Go1·eJ·no - a Cnmai'o1. i ~;qucllu Camara :uío lhe concedeu o qus ellól 
:\Iunicipnl, recebendo um ol'flc.io do Conselho I pNiin; tleu·lhe o (f·lle elle não requerera, nu· 
G~rnl da PI'OI'i·ncia, sem ser ;JOI' cslt• canal I wrizou a o GOI'<~rno, pela su:1 R<'Solur,ão, a 
niio lhe quiz d:tJ' eumprimento, " nlio l'e;pon· 1 pnRsar·lhe carm de llntut·a!ir.a~ào; n n.~~oln· 
rJ,·n ao Conselho; o Conselho J·,•cn!cili·on·l!Jc. i ç:lo l'oi relll•~ttlc.l:t n csl:t CamaJ·a. mns n Colll· 
u!zeudo·lhe que de\'f:t rc~pO!lLicr no ol'flelo; I mls~il.o de ConHtltlll~iío. tio S~nado, :J)ll'es~nl:L 
a CnmaJ•a, porém, respondeu que n:io, cstr!· /o seu ·jlal'CC<•J', c esta Camnra tomarA cm 
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conslcleracilo o que elle expõ~. ~ segundo o,. tüo é o seguinte: isto foi uma Thcsoluçüo \'ill· 
Íliizo qUL' formar se decidirá, ou pelo parecer ela da cumam dos Srs. Deputados, autori· 
da outra Camara ou pel<t opiniito ela Com· i za-ndo o ao,·erno a ma.!Hlnr passar carta de 
missüo elo Senado. I naturalizn~iio a c~te rcquerL·nlc, mas a Conl· 

Este nw.~o é nascido em Portug·:l!, reio ,
1

/ missiio é ele .parecer IJUC cliL· seja. ucclnrndo 
!Jnrn o ·Brnz1l mL itlnclL' de dous ou tres an· cidadiLo brazilciro; Jogo esta Resolução, como 
llOS, Clll companhia de St!U pai, O qual é Ci· r emenda, é para ~ubstitUir a que \'eiO da Oll' 

dadão brazllciro, porque sendo natural de 1 tra Camara. 
Portugal: estnvn. _no tempo da Independcncl:t/1 o sn. Bor.c"s: _ Requeiro quL· se veja 
no Braz1I L' continuou nellc a drer, rcconhe· 11 c!ata em fJUC c!Ie velo para 0 Brnzil. 
ccndo .:t sua i'!!depcndcncia e :1bracando o I 0 sn. Or.rn: 11:.1 : _ Ellc e111 uu1 depoi· 
~Ystema constitucional; mandou seu filho./ mcnto que fez ao Senado 0 LJ,~clara. (T.eu). 
a!ltcs -dr. se cogitur na Indcpendencia do Bra· I 0 ~ 13 \ C · • 1 • 1 ::iii. ·oJ:úES: - • ODllliiSSUO nclOU na 
zll, para Portugal, :t estudai' no Collegio Jli· 1 • • • • • • • • • 

I
. 

1 
L' 

1 
t 1. d l Con:;tJtmtao prmcJj)IOS de JUSllÇn para o tJ,•-

Ilar C 1' IS lO:J; CS U\'ll .a fJIWU O Sl' decJa.· ' . • . . 
I d I 

. 
1 

1 clarar cHlaLlao llrnz!letro; cu, na mesma Con· 
rou n n cpcnr encu1; <! c C I' C notar-se. que I . . • . . 1 . · .. 

1 
. J • J d ,

1 
• • ' Sl!tUIÇHO. C que :tcbo ]ll'li!C ]liOS de ,liiSll~a 

a-nte:; c a aec ar·a~<Jo da . n L'JlCllut·ncw tmha ! • ' 

lcllç • 
1 

olt 
1 

B .
1 

1 parn comrarJ3r o ~,·u Parecer. Antes da se· 
· ·ao c c \' ar· 1ara o raz1 , porque mos· • • . 

t 
. " I) T • \' , ·;J:>.raçao do Braz1!, Isto é. da Independ~ncJa. rn. que :;eu pa1 requereu ao o:: r. . . oao I . ü 13 · . 

d 
·. . .

1
. ' o rnz11, todos e ramos Portuguczes, quer os 

llTlHt or cm parn. vn· a. sun. lallll Ja. para o 1 • • • 

Brnzl'I cn1 ai"'IIIU· • ba1., .. 1r..· d o· 1. . , nnscJClos no .Bra7. 11, qu••I' os nascHlos cm Por· 
' • o " ' 111 , .. , ,do e c lll' r~,, 

mas Ollt' n:io põàe 1-i!· JIOI' circum~tmJcius que : tugal: <~ccl:ll'OU·Se a lnclPpCIHlencla. logo l'ra 
occorn·rnm. como a da rcvolu!;flo que tere i J_H~~ess~_r:o que .dr. u~~l~l J:lCsm~ .~~çü.o' ~~. e:x~ 
Juga.r cm Pol'lugal, do que resultou l!O\'O Go· I trema,~cnJ JlOJ 111• 10 ue Jc.gras <h[IIIHI!1H 
rerno, c 0 aüo 11 ul'l·r:::- este e~tar JlOI' ess:t / o_ua~s os incli\'i<luos que r~ca;-am s:nuo Bra· 
ordem, c dar-lhe l'!nbarcnç:io, ou ·;>orquc n:io ! ZIIeu·.os e quac~. o;; que fJCU\'Ulll fora clcssc 
hou;-es;;e embarca~iio tlc guerra, em que :w ! ;;remio, consequ.::ntomentc, _pcrg·unta·sc oual 
pudesse rcrifica1· a ordem cu pelo c ue. c e 1 é a regra que, a este respeito, estabeleceu a 1 1 111 1· Co t't · ·• • I" · · · 1 r· fosse; o caso 'é que ncou líl por falta de 

1 
ns_ 1 ~~~"o· . ' a :;cgulll te - -'''''' •"Jc ar ao.1 

meios para poder l'ir. J;;J1c funda a Sli!L exi· i braz1lcwos tocws os ~ue ilasc:emu/. 110 Bra::il. 
;encia no artig-o da Constituição que diz: : erc.; os !ii/tos rlc JlUi ura.ú/t:'iro. uasci,rlo f.'i/1. 

t' cidad1io brazileiro 0 fillto de pai brazilciro, f fiai:: atrangeiro. que vierem cs/fl.bclrcv·r, crc. 
nascido em paiz cxtraugeiro que vier para - mas esta regra é para nilm definiria de 

0 Brazil, etc.; nasceu em paiz cxtr:l!lgeJro. c futuro, e sendo, não pôde· csta!Jelecer ele prc· 
é legitimo fll!to d·c br:1zilciro, e quando cllc tcrlto, e se o fõrn ~cria um absurdo; t! ap· 
pôde ri 1· para 0 Brazi!, largou 0 posto que plicavel, pois, aos filhos uaquc!!es, que, ele· 
tir1ha. porque tinha-se rJcLilcado ús armas c pois dnquella época. nascem; mas os qnr ti· 
ohte1·e mua patente que Jarg·ou e veio rccln· ~ ''essem já nascido. esses íicm·üo sendo Portn· 
mar o cumprimen lo cl<' um dos artigos da ; g~:zes, e Pot·tuguczes só podem naturalizar· 
Constituir:fio, e esta é que roi a causa. de!Ic : ;;e estando no caso da lei, c nunca serem ele· 
vir para o Brazil. par<!CC ter 0 mais bem i r.larados cidadiios brazilciros; seu pai é Bra
rundado direito do ser ciclndiio brazileiro: a i zileiro, mas os tllhos que tinhan1 cm Portu· 
Cnn1ara elos D<·putados, porém. não lhe con- ; gal nascido lá ficaram pertencendo a Portu· 
cedeu essa cleclnz·nçilo porr1ue cntiio lhe tal· ! gal, e logo uii.o podem pretender outra oous~ 
ton mo~trar que s··~ pai é ciuacliio brazileiro; J mais sem1o a carta de naturalização. Acho 
acaba, porêw, ngora ele o mostr·ar no Srnado. i pois muito justa c multo bell! funtlnda a oPi· 
porque vi o que haria r·ssa clUI'idn; c essa i niiío que a ·Resoluçiio firmou a tal respeito, e 
fa!ta, seg·un<lo JliC informaram, ê que fa7. que i o quer•'l'·sc sustentar o contrario, é querer· 
a Camal'n rios Deputado~; o não declarasse 

1 
~e ap;>licar o ;u·tigo n .faror da parte, é QUe· 

r·iclad:io bra~ill•iro: s:io ··~t.es o~ motiros que i rCI'·St! tor~:er o artip;o c dar·sc·lho uma in· 
tenho n <'XJlÕI', ~ elll fJilC ~P runclon n. C"om· i tr·lli~:euéia tal, qnr. ficnJ•:1 sr•r\'ill1lo ele regr~. 

rnL,;f;;io ;1ura oprcscnttll' •'~!:\ omencla. j ck hok po1· ühmre. 
o ·911. PP.F.~lDI':~"fF.: - o estnclo lll~ ques· i o Sn. :'YL•nQt:EZ DI!: c ... nAI'ET.r .... :>: - Pr!-
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mcirumentc !lc~c.io snllr1' se 1•stü em diseussiio d11 um \lo' ~&us al'ti!'M clln é a ll!L'>IlHI. Quo 
a Resolurüo em Commissfio Gcrul ou nlio. qi;al!dodc rle artigo ~~ este'! E' -um artigo de

O Sn. -PimAnw:-:n:: - E'tii em Commis- rlnrntorlo; tn~s artigos niio siio como as dis· 
são Gernl. poHições lmperntiv:ts, ~n1• dium respeito só· 

O Sn. :IIAnQTJE?. 1m C.llun:u.A~: - Sr. mente ao -futuro; cl!es, por sua natureza, po· 
Prcsidentr•; eu ouvi combatrr o Parecer da 1 dem abranger ;Jrett·rito. prc~ente ,. futuro. 
Commlssüo, úmdndo nu ConstituiGüo; e fnn- Assim é este, em que a Constituiçüo vai de· 
dndo na ConstituiCflO é que cu sustento esse clarar as pessoas que entram e formam o 
mesmo Parecer. Pacto Sociul Brazi!.,iJ·o: são cstr•s os indjvi· 

Um dos argumr•ntos de que se servio o duos na~eidos no Brazl! ou J'órn, sendo filhos 
nobre Senador, foi que a Constit-uição fa!lavn. de cidndfws brazilciros, uma vez que renham 
para o futuro e não par~ o preterito; c que resir!!r no Brnzil. Ett não sei como se possa 
assim. os nascidos cm paizes extrangeiros / durldar daquillo IJ.Ur é estabelecido como re· 
emm cidadãos brazih•iros, tendo nascido só gra geral que sõ admitte as excepções mnr· 
d~pois da Indepcndencia! Xiio se! por certo cndus no artigo 7'! Demais, lw. j'ü um pre· 
onde o nobre Srnndor achou este argumento, c~dente desta Cnmarn. praticado com o filho 
se na Constitui~ão, se na sua phantasia! )Ias rlo Conselheiro Jacintho }!anoel, o qual ern 
se acuso a Constituição cst(t ui'[ ui na ordem nascido em Portugal, 1' foi declara do pela 
dns mais leis, que só regulam pnrn o futuro, Asscmbléa Geral cidadão !Jrazileiro. visto 
et:tiio deve·se s,,guir tambcm que os ~ue cs- 1 que seu pai era cidadfio brazi!eiro c cllc 
!fio no caso do primeiro jlaragrapho, que diz tinha vindo para o Bt·azil; c se a AsscmlJléa 
- siio cidadãos brazileiros os nascidos no .i;í nssim resoh·cu, firmada nos prlnciplos 
Brazil - não são cidadãos brazi!eiros, r que qn,, tenho cxpendido, como poderr·mos agora 
só o siio aquelles que nasceram depois· da rlrll' uma declar:tGiio di:tmelralm~nle opjlosta! 
Constitni~ão e não antes: isto tnmb~m devia Porict·1·mos I!Ôti dizer que .Jacinlho )Jano~l jú 
rli~er o nobre s~nador, para Her coherente P.I'D- cirlar!fl.o brazilei1·o. rtuanclo t~v.~ aquelle 
r.om o seu futuro; mas sobre o 1" pa.ragra· I filho cm T'ortugnl'? Xão. certamente; era-o 
p!to não diz nada, e sri no pa.ragrapho :!" é : t<wto como eu c todos nó~ r1ue então ernmos 
que nota. essa diffrrença?! Eu. antes da Con- j cià:~rlãos portuguczes; rez·se, .assim como eu, 
stitttiGfLO, era tão brazileiro como este moço, / cida,dito •bm~lleiro ,pelo ~~~·ti·go declnratorio; 
e como o nobre Senador, Isto é, todos o eram 1 seu filho, nascendo ant•'S de estar seu pai 
tanto os nascidos no Brazll como em Portu· / declarado cidarhio bruzilL'iro ,·cio a ~cr tam· 
gal, todos ,,ramos tambem portuguezcs; a 1 bem declarado lJraziJeiro P<'ln I'azflo de ter 
C~nstitui?iio é ~bs~luta nesse artigo, e nfto /1 na~cirlo _de pai brazilciro. bc111 •. q-ue cxtran
pode softrcr obJccçao alguma. O paragrapho g,•!ro seJa o lugar do seu nascmtento. POI'· 
contém duas conrlir,ões: a prilllcira, a lcgi· / tanto, pareec·me ~uc os argumentos contr:~
timiclnrle, se SL• refere ~o ;>ai; e a segunda, 1 rios, bem longe de serem fundados na Con
vir cstflbelecer rlomicillo no paiz; no prcten· stitnir;iio, COlHO qniz inculcnt· o nobre Senn.· 
d~nte ''crificam-sc csta.s duns condições; seu dor, r!ella. se nfio derivnm, e lhe são abso
pai tem os direitos de cidadão brnzileiro lutam"nt~ oppostos. c inconciliavcis ~om :t 

como ellc já provou; quanto a segunda con- declaração lle qne tl'nta o titulo segundo dn 
di!;iio, clle j:l satisfez; c de mais viesse elll' Constituição. 
quando Y!cssc para o Brnzil, pertence-lhe o O Sn. Bm:r.Es: - Xüo v:tlc ele n::Hln prc· 
direito que a Constituição lhe g·nrantc; nem cedentes pum me convencerem; porque tem· 
cu sei nesta. circumstancia como da Consti· / se n;tresentado precedentes cm rlii'CI'SOS ob
tuiç;io se possam tirar a·rgumentos contra I jectos, aos quacs OI'n se attcndc, ora não; 
este pretendente, ·e provarem-se. porque se / mesmo po!'ftue se se comm~tteu uma Tez um 
se vro1·arcm, então provam-se ;Jnrtt todos nós, / erro, não se seg-ue que s.~ commcttnm dous: 
porque do contrario crn neccssario que nas· 

1 
este é um principio sustentado, por vezes, pe

ccsscotos depois da Constituição. e entüo só 1 lo nobrr• Senudor; c ;tssim é prccizo que, 
lloderiam ser brazileiros os nossos filhos e ,. quúndo se conhece que hou,·c um erro, st' 
u~tos; !õra disto nenhun1 de n6s I) é, por~ue 1 en:ende n .Juào, c ~ue o corpo nue o comillet
:t Constitnicilo não mudou rlc phrnsc, cm ca· I teu, curo ele n~o comm~ltcr sc;:unrlo; cu n;io 
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IIPPlico isto no caso cm qurstiio, rullo <'lll i que :H]ueJlp,; filhos rlc qtw tJ'IIt" o artigo silo 
thesc; 11ortnnto. quando assim fallo, ponho · aquclle> qu0 til'crem quando cirladiios brnzi· 
de parte o ;>recedente que se aponta. porque f ldros, o que nüo é np;Jlicavcl a este vrctcn
me~mo nz1o sei as mzõ.:s que !Jouwrnm parn ,i ~l.:ntt·, porque. q·U:llldO o ~cu pai o t·econhe· 
IISSim su decidir, nt•m tão pouco a.s clrcum- : c·N•. ou 0 t•·r,•, J'ui quando cidadão portuguez, 
stancias dns p:ll'tes •. porque talrez variassem i JlCII' isso que em 1822 d que s,• fez eidadfw 
a~sim como que o Corpo Legislatil'o, como J hrazilrit'o, pot'CJUC ~ntflo ·é que hOU\'e Xaçiio 
interpretador das leis, possa hoje melhorar, : Brazilcir:l. e .clondt' r-utiio ,~ que ficu,mo5 seu
ou dclxnr de melhorur n conrl!~iio, cm q11C / elo nns Portnguezes c outros Er<Jzllelros, 
Re acham os !'<~Correntes; torno a r<'Petir que 1 ounndo at~ ahi ernmos todos Portuguezes, ex· 
õ precedente não milito, e por i;;so nada vem Ll'ülllnram-st• entfio aR rcgrns. os ctue ficaram 
ao caso; e d~mals se se acham arp;umentos c;í, fieara!U sendo Brazilüiro;;, e os outros 
n.1 Constituicão, para que (· ;1rerizo rrcorrcr Pol'tugn,•zes. Emfim, nada mais direi; o no
n precedentes? ~<io sor<l melhor fundamento br~ Senador sustenta a opiniilo em que fun
il determinação ria lei'? E', pois, com a mesma. i dou o seu Parecer; ~ eu tPnho cmittido a 
CQnstitulção que t'U torno a r2spond11r. i mlnhn. veto contra o ParPCCI' da Commissüo. 

Ha muito tempo que eu ~ei que ,, Con-/ o St:. S.\1Tit:<J.\"cJ: - Eu ufio posso dei-
' Stitui~ão é o mcs111o que a Bíblia, que tanto i xar c!,• sustentar o Parecer da Commissão; c 

srrvc pa1·a os hereziarchas, como par:• os ca- 1 coill a Constit.uir,ilo (l vista, c lerei o ~ 2' do 
tholicos; ha oito annos r1ue temos rstr offi· ; artigo G" ,que o nobrr· Senador acaba ele lCl' 
cio. ~ sabemos o quc se tem passado, fJUUnto / (leu J o ''Ct'bo - â'T<'m - \'(~ia o nobrE.' Se
sr. ~em .f<.'ito srlll}JI'e in\'Oranflo·;;•· a. Con~ti-~ na!lor que estú no fnwro, mas -: ·nasci-tios -:
tu;r,ao. cst{! no presente; logo, os que lu:r.rmn na!fct· 

Diz a Constituição, no artigo 1;", exami- / rio naqurl!tt ripoca. rlentro ou fóra. elo Br<Jzil, 
nemos isto con1 minuciosidade, porque quan- i ou forem nascendo. e v·ircm depois 1'esi1Nr 
de se qur·r interpretar :1 geito qualquer o~l- i (aqui est(t o ,·crbo no fu.turo) siio Brazileiros; 
ni;io sempr,, sr passa por alto o que nJo cou-

1
• e que ronsn. ~ cicladüo brnzilcii'O? E' todo 

''~m (isto é alguma circumst:lncin mais par· ; nquelle i.ntlivirluo qttc >•' aclw (lcfinido nns 
' ticular). Srio citlatlriOR llra;.:lll'iros: ~ 1'·, os I paragrn;lhos 1", 2". ~·· ,. ~" rio artigo 6'', sem 

que ·no Bl'a.~il nvm·rm n.nsr:ido, bem se \'e que diHinc~flo alguma mnis das alli r·xi!,'idns; os 
di/., os guc /.i~CI'C7il na>cirlo r na.~r.eso>r.lil pa.l'lt I do * 1" sfio os nascidos no Brazil; os do 2' 
o fulltro.: e pnra que \'elo isto assim expll· são os filhos rlc Brazileiros nascirlos cm palz 
cito? Pelo t·ecr,io de se cntenrlrr se seria.m só exlrangeiro; logo, este lnclivirluo rlc que se 
os qn~ depois nascesst·m: logo foi muito mnl f trata estít uns circumstancias eh' lhe ser a]l· 
trozido o exemplo que sobt'•' r•ste ponto apre· plicada a lei: porque no lllt'U entender este 
5Pntou o nobre Senador; . orn, agora depois l - futuro - é Jlara ''irem estabelecer o seu 
desta clausula, vem logo: - os fil/i os 111' pa,: 1 domínio no Drazil: a Resol·u~ão, fJU<mto a 
lrra.:ile_iro rtuc lh.'t'l'rm na8Citlo mil- 1JO-Iz f',r·~· ml·m, é que n:io ,·srava conforme, porque, pnra 
tranoe-11'o - estes estão no caso rlc sere:n ci- naturalizar jti o Governo está autorizado, c 
rlarlfio~ brazilelros, l'lnclo. estabelecer domici·l' para isso ha~tn casar com mulher brazllrira; 
!lo 110 Imperlo; ora, a.lguem dll'á q11e esta 6 

1 

logo. o .Pareccor da Commissão c!e,·e passar; 
para o prc~.,ntc, prcterlto c fucm·o? rergun- 1 c voto por elle. 
t!l·tnc o nobre Senador, onde !lclll\i ca esta ! O Sn. ~1Af:(lt·r::z 111~ 8Ar:.A\'F:r .. r.A~: - J~u 
regra; t' eu lhe perguntarei onde ;: que eli<' : estou meio pt·.:,·cnido ;~elo nobre Senador quc 
achou que o \'Cl'bo assim collocndo possa. ser 1 111<' .prrccr!eu; porque se a Con;;tituiciio qui· 
appl!cndo ao futuro " no prcterito? Quando 1 zeRsc sómentc fazer tal appllcacflO no futuro, 
se estnbrlccc uma regm é sempre ~nra o fu· 1 del'la. entiio di7.er os que houve-rem fie nascer 
tnro c nunca para o JlrctL•rito, porque o con·J - a mnneira com que se cxprim~ mostra o 
traria seria contra todos os princípios ;:c· ! contrario do que quer o nobre Senador que 
r;1es. Qunnto a intclligcncin que quiz dut· ao ;1 contrnriou o Parec0r; e pnra Isso se conhe· 
artigo, sobre os filhos. que Sl1o cldurlàos bra· i r.•·r basta n illterprctacüo litteral; o nob1·e 
z!leiros, n<iO é exacta; porque IH1o Rrndo ap· ' SenndOI', porém, quiz argumentar. u!lo com 
PlleaY~l n disposição ao prctot·ito. clnro est;í : argumentos funrlndos nn Con~tltuicno, mns, 

• 
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soollismando, isto é, qulz sustentar a sua 
-opÍniiio, procurando duvidas, on·do as ni1o ha, 
lle>is que as nüo Póde llaver em mater~ia tii.o 
clara, onde ao ·münor golpe d~~ vista se vd 
qu0m são cidadãos brazileit·os ou não; c para 
que a vir com ta:cs sophismas? A boa her-
meneutlca 
forçadas. 

não admitte interpretações tii.o 

lcl:'us. E' es•t:t a doutrina clara o •tcrminunto 
do § 2" {]o artigo G". 

Eu não distingo o que a lei ni1o distin
g·uc, e siga-se esta regra, para não ser a Con
stitui~flo como a Bib!la na mão de hereges. 
Om, o pai do moço, de que se tr:tta, acha
va-se no Brazil, c abraç~JU o systcn1a da Jn
dPpe.ndencla ao tempo crn que ella se decla
rou, pdo que ndquirio o direito de cidadflo 
brazileiro, direito que passou a seu filllo, nas
cido e~m P.:Liz extrangciro, e muito mais ten
do vindo ainda menino, este moço foi crendo 
no Brazil, de onde sahio a estudar, c para 
onde veio depois estabelecer o seu domicilio; 
logo, est[L no caso da Constitulçflo, porque clla 
6 cxpliciia, e não diz - os f}lle ho·zw~:re11• 

ele nascer cm, pai::: extran(Jeiro. No 1' para.
gra;Jho diz - os quo Uverem nascido no 'Bra
zi! - e porque não disse - os que houverem 
de nascer? - Quererá porventura o nobre Se
nador que estes não sejam cidadãos brazi
lciros? Logo, a Constituição não se referia 
ao tempo anterior ou posterior a clla: ~o 

§ 2' diz - os nascidos - isto é - os que 
tiverem ·nascido ou ho.uvcrefll de nascer - os 
redactores da Coastituição não usaram do 
at:xiliar - tiverem - por ser un.:a excusada, 

.Disse o nobre S"nador que o seu a,rgu
mento era de muita força; mas só elle lhe 
d.á tanto V3lor, eu ao contrario, o acho muiio 
fraco; e outros poderflo haver que ainda o 
achem mais Traco; ao que recorreu o nobre 
Senador .para responder ao meu argumento? 
A chamar erro do Senado as decisões· que 
anteriormente tinha tomado sobre igual ob
jecto; e eu direi, q·ue semelhante resposta ú 
uma evasiva; a um sophisma {)Ue OS logiCOS 
já tilm classificado: - ain·da agora nós aca
bamos de approvar as Resoluções que foram 
aprcsenta,das, sem que o nobre Senador o.d
virtisse esse erro, e dissemos que era. cidadiio 
brazildro todo o fHllo de ;:>ai Brazilciro nas
cido em paiz cxtrangciro; .porque assim o 
diz a Constituição, sem fazer differença de 
ser o pai nascido no BrazU ou em Portugal; 
se elle residia entre nós no. época da decla
ração da nossa Indepcndencia e continuou a 
residir, é tão cidadão ·brazil'Oiro como os nas
cidos no Brazil. Essa classiflcaçílo de -
a.~loptivos - é exotic:t e só pódc competir 
aos naturalizados, a quem a Constituição ve
dou o gozo de varias direitos politicas, quan
do aliás aos outros conferia os mesmos di
reitos que aos nascidos no Brazil; onde está, 
po!s, ·essa dWercnça que se quer inculcar? 
Ai·nda fez mais a Constituição; fez o direito 

c difor.me rc.petição, estando tão proximos, 
como entre si ligados tanto estes dous para-

de cidadão hereditario {]e pais de fllllos; pon
do a só clausula, aos nascidos· fóra do Impe
rio, de - virem, ncllc rcsülir - .pois, com n 
vinda, ·mostr:l;Il! que apreciam e aceitam o be
neficio que lhe confere a Constituiçflo, c que 
realmente renunciam o fôro de cidadão, que 
porventura gozassem noutro paiz. Tanto é 
verdade que a Constituição, com a indicada 
clausula, fez hercditaria do pai ao filho a 
qualidade de cidaclfLO, que a ampliou aos mes
mos f!lhos illegitlmos por mfLI, porque não 
sendo reconhecidos por direito os pais des
tes. não q.ufz que clles, vindo habitar no Bra... 
zil, ·ficassem primdos do beneficio, quo a ou
tros concecl t'rn s6 por descenderem de Brnzi· 

gra[}hos, como os mais que se seguem, pois 
todos mostram quaes sejam os individuas 
comprehendidos na proposi~ão do artigo -
São cidadãos brazilciros. 

O Sr.. BonGEs: - Eu já n;io queria fallar 
sobre a materin, mas como o nobre Senador 
exige, a regra porque cu assim argumento, 
ou lhe dii;ei que é á ·face ele todas as Con. 
stituiçõcs: - tiverem nascido - é exiJros
samente; - houverem ele nascer - não o é; 
e se a Constituição queria que se entendesse 
isto no prcterito porque então neste paragm
pllo se nilo .disse, como no 1° - silo cida·dãos 
brazi!eiros os que tiverem nascido no Brazll. 
- Ao contrario, no 1' parngrapho clln disso 
- os que tl\·crem - e no 2• diz - os nas-
cidos - Isto é explicito; logo, cst.1. idóa de 
- os que tiverem nascido - firma a regra 
verdadeira porque certamente a segunda con
dição não 6 que a p6cle firmar. O nobre Se· 
nado.r, porém, quer que Isto seja mnteria 
clara c explicit.1.; c segundo o seu argumento 
quer que todos os nascidos em Portugal, que 
ficaram sendo cidudiios brnzileiros. mandem 
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vir seus filhos e netos, porque excusam de n:IUOI', e os argumentos com que procura 
naturalizações (aJJOia.do.s); nom 6 prec.izo en. sustentai-a envolvem não pequeno paralogis· 
tão resolução alguma que os decl:H'e cidadãos ·nJO; por que r:tzão ·neste paragr:tpho trata 
obrazileiros?:•(A.poiarlos). !BNU; JSC, ·pOi.S, todos :.'1 ConstituiçfLO do futuro, quando dclle não 
são cidadãos brazilclros, por· vontade do no· · tratou no paragrapbo ant~cedente e imme· 
bre Senador, ·é excusado estarmos gastando diato? Já se disse que a expressão - os nas· 
tempo com taes declarações, venham todos, cidos - 'diz o mesmo que os que - tiverem 
mns havemos de ma.ndal-os pnrn a casa do nascido - como está JJO § 1", com a unica 
nobre Senador, ,porque é elle quem os de- dif!erença de faltar, :por inut!l, o auxiliar 
clara cidadãos 'brazileiros, e cm sua casa é - tiverem - c não merece pouca extranhe· 
que os são. za querer pôr no futuro, o que se acha no 

o Sn. MARQUEZ DE Q,\llAYELus: - Sr. prctcrito; o equívoco de ·não conceber o n·o· 
Presidente, o que acabamos de ouvir, se é bre Senador lei que não dis;lonha de futuro, 
argumento, é contraproducente; diz o nobre teria razão se estes artigos não fossem to
Senador que sfLO cidadãos brazilciros todos os dos dcclaratorios; nestes se trata de todos 
Portuguezes filhos e netos de Brazileiros; tempos, -dos - então nascidos - ou o que 
sim, senhor, sfto·no, e oxalá que tivessem to· tanto \'ale, os que - têm nascido - dos 
dos para o ·Brazil! !\!as, o nobre Senador, per- quu - vfLo nn-sct•ndo, c hflo de na.scer. -
doe·me, não ·~ exacto, t:~-lvez porque nflo cs- O haver dado a outra Camara uma Rcsolu

ção diycrsa da que se sustenta no Senado 
sobre a declaração que requer o pretendente, 
não é porque abrace principias diversos dos 
que cu tc·nho cxpendido; consta-me que .{) 
não attendera, porque ellc não mostrou, 
quando alli se tratou da sua pretençü.o, que 
seu pai era com cffeito ddadfto brazileiro; 
esta ·Qualidade, este requisito indispensavcl, 
acaba elle de verificar no .Senado, e acha· 
so entre os documentos junto ao ;Parecer dn 
Commissüo. Neste Senado ha poucos que 
conhccom o pai, ·cruc ainda vive, com a ljla
tentc, dizem-me, de Br.igadciro. O pni tam
bom nnscc,u cm ·Portugal, veio servir no Bra· 
zil antes da lndcpendcncia, achnva·se aqui 
quando ella foi declarada, abraçou-a, conti
n·uando a viver entre nós; olhe-se, pois, sem 
prevenção para as 'Circumstancias que acom· 
panham a ·este moço, c para a bem terminan· 
te .rcgr~ cstabeleci,da ·na ICon·sti•tulção, q,ue 
ninguem deixará de sustento r o Parecer da 
Com'Inissão. 

teve attcnto quando cu íallci; porque cu nfw 
disse que viessem todos os Po~tuguczcs p~ra 

o Brazil, c que seriam declarados cidadíios 
brazileiros; eu não disse que se mudasse 
Portugal :para o Brazil; disse que viessem 
nquelles que lá se acham e que ti}m seus pn.is 
aqui com o furo de cidadãos brazilelros; mas 
não quer dizer isto, nem que vc.n·ham todos 
os Portuguezes, nem tão pouco supponho que 
todos <JS Brazileiros tenham lCL f!l.hos; quando 
·POrém os ;tivessem, queri-a, repito, que vics· 
sem; porque se o nobre 'Senador suppõc o 
nosso pn.iz com tanta abundancia de povoa.. 
çüo como a China, que soja neccssario repel· 
lir quem o :procura, cu, ao contrarlo, a.cho 
que não estamos cm circumstnncias de re
jeitar aQuelles que quizerem vir ajudar-nos 
na cultura das nossas muitas terras c nos 
mais ramos de in·dustria; q·uizcra, pois, com 
especialidade CJ.Ue viessem todos aquclles que 
por III. andam, que são 'filhos de cidadãos bra· 
ziieiros, porque cu certam~ntc os havia de 
declarar tambem cidadãos, íunda:ndo-•mc na 
lettra c espirita dn Constituiçli.o; se, portn.n. 
to, vierem não é prccizo mandal·os para mi
nha casa, porque tôm a de seus pais, se os 
acharem \•ivos, c se tmbalharem muito terão 
do que viver; não sou eu que os chamo, é a 
CGnstituição quem os convida a virem para 

O '811. Bonr.Es: - E' prccizo nilo deixar 
pnssnr aquillo que se inverte; cu não disse 
que viesse para o Brazil todo o !Portugal; o 
que disse é que todos os cidadãos brazilciros 
nascidos cm 'Portugal podiam mandar vir to· 
dos os seus filhos c netos, não disse Portu
~;a.l todo. O nobre Senador porque quer ater-

a terra <la lf'romissfLO, c é ella que quer que 
os reconheçamos como Jr,mftos com igun.cs di· 
rcltos aos que possulmos; não sou quem lhes 
dá cst:1 ;Jreciosa hcrançn, clles n tGm pela 
lei. e cu não faço mais do que apresentar o 
seu genuino sentido. A opinião do nobre Se· 

rnr o seu CC)Iltcnuor. avançou o que clle nfto 
disse; é preclzo que os pais de <JS que \'ies· 
sem tivessem sido declarados cidadãos brazi· 
lcil•os parn então os poderem mandar vir; o 
nobre Senador diz, o quer, que scjau1 cida· 
dãos sc:n ser precizo 'Rcsoluçüo; mas então 

• 
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cu direi que se acabe com a lei dn. naturali- I ml.tural!zacflO u certo individuo. - O que 
za~i1o que se fez, e se declare que é cidadão disse a CommissfLo do Senado a este rcspel· 
IJr~zilclro todo o mundo que vier par:L o to? Emendou a Resolução, c foi de parecer 
Dmzil, sejam el!es os que se soltarem das que se devia ·declarai-o cidadfLO brazi!elro, o 
cadeias, seja.m os mendigos· e salteadores, como tal restituir-se-lhe o posto m!litar do 
Vl'nham todos quantos máos homens lwuve- que havia sido privado; é, pois, o objecto 
ren;; voto ainda contra a Rcsolu~ilo; das ra· du questão conceder·se a certo individuo 
zões do nobre Senador nenhuma me con· carta de naturalização, como quer a Camara. 
vence. dco Deputados, ou declarai-o cidadfw braz!· 

. O Sn. liiARQt:EZ DE C.\RAI'ELI.As: - Pedi lelro, como c!!tcnde a Commissão do Senado. 
a palavra sómentL• para dizer que se não Xilo entro no merito do direito do pre
diga, que nfto é neccsw.rio a lei d:t natura!i· tendcnt", nem me faço cargo de decidir qual 
za~ilo porque o que dispõe a Constitui· dos dous pareceres é mais justo, se o da 
çilo é só para os Braz!leiras ao pcLrag-raplw Cl!nnrn dos Deputados, se o da Co:nmlssilo 
4", e não ·é para os extrangc!ros. do Senado; porque estou na firme intelll· 

O .sn. :'.LIHQUEZ DI' BAJ:DACEX.\: - A ,;encin, que nilo compete ás Camarns o inge
qucstii.o me parece muito simples, porque a rirem-se c tomarem conhecimento de.ste ne
Constituição é muito terminante quando diz gcc!o, mas sim a outra autorida.de. Di:;o e 
que o filho do Brnzilciro nascido em qual- re;Jito com firmeza, que não compete ao Po
quer parte do mundo, tnmbc:n <) :Drazi!ciro, der Lc:;islatiYo, porque este foi constituído 
uma vez que c!lc venhrt para o Brazil esta· p~ra faz<·r leis e editas perpetuas que esta
belecer sua rcsidencia; sobre isto n:Io pód<· belccem rc:;ra.s gemes; e não lhe fol dele
haver duvida, ne:n que o homem nasceu fóra gado o det.1lhe ruiudo c ingerencia em objc:
do Brazil; nem tão pouco que o pai é Brazi· c tos primdos. 
!eira tanto como eu sou, isto é pela Consti· :\fto competin·do, pois, ao Poder Lc:;is
tui~üo formalnwnte; logo uma vez que este lntivo, partiremos dos - princ!.p!os constitu
homcm vier para o Brnzil estab<'leccr o seu cicnacs - para indicar aquc:lle <los outros 
rlomicilio é Brazilciro, e se mandar Yir o fi- Poderes, a quem p(•rtence; só a qualidade da 
lho que deixou c tambcm o neto todos hão i1il]Jr.tra é quem o poderá determinar; e por· 
de ser Brazileiros, porque é uma encadeaçfto tunto não percl!mos de vista o que requer o 
successiva de direito q11e a !e! fundamental pretendente - elle póde ser declarlldo cida· 
garante; Constituição diz - é Brazileiro dilo brazileiro. Ora, qual é o Poder Politico 
todo o individuo nascido cm ;Jalz extrangei· a quem coube, na pn.rtilha das attribuições 
ro, sendo tnho de Brazileiro c vindo para. o delegadas, a uutoridade de conhecer e dcci· 
Brazil - Jogo, a Constituição faz Brazileiro dir do est.tdo do homc:n - se é livre ou es· 
tnnto ao filho nascido no palz como ao nas· c:-aYo; se é desta ou daquella fa.m!lia; se é 
cldo f6ra dellc; portanto, ~ vista disto pare· ingenuo ou liberto; se está no gozo de to
c~·me que a .muterla não merece tanta, dis- ·dos os direitos po!!tlcos, se de parte s6men· 
cussiio. te, ou sr de nenhum? - E' certamente no 

O Sn. VrscoxnE DE ALCAXrAr~\: - Já Poder Judicial; logo a este Poder devia o pre· 
noutra occnsiiio mostrei que o Poder Ll'gis
lativo rompe a .meta de suas attribuições, 
quando dclibcrn sobre scmei!Ftntes objectos. 
com manifesta n·ggrcssilo aos outros Poderes 
Politicas; c por mais que me tenha cmpc· 
nhado cm descobrir razão fun·dada para jus· 
tificar este acto do :Poder ·Legislativo, n•lo 
posso clc!xar de o considerar hostil e dcs
l.ruidor do cquilibrio dos Poderes C()nstitu
cionncs. 

Qual 6 o objecto da qucstfto? ApJJrovnr. 
ou reprovar, ou emendar uma Resolução da 
Camara dos De;JUtaclos, cm que se diz - o 
Governo fica autorizado a passar cart.:. de 

tendente dirlgir·se; por~m. foi para a Camara 
dos ·Dcpntndos, que devendo excusar ou 
mandar que requeresse a quem competia, to
mou conhecimento com manifesta nggressão 
de attribuição alheia, c resoh·eu sobre o pe
dido; e de1•endo a qualidade da im.pctra ser· 
vir de base ·;Jara determinar a qual dos Po
deres Politicas compete o conhedmcnto c 
decisão d,•l!a; a. Camarn. dos Deputados va· 
riou a basl', e em luga.r -de declnração de cl
dadiio braz!lefro que se pedia, concedc·u car· 
ta ele natural!znção, que se não requeria; 
co1n esta nlteraçfto deixou em paz o Poder 
Judicial c foi aggredir o Poder Executivo, 
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no qual, .por si só, e sem lnteJ•fercncin doutro Demais disto. seria isso bom se o negocio 
Poder, compete ;~assar cartas de naturaliza· n~o esti1•cssc no estado em que está; a ou
cão; parece-me, portanto, ter mostrado suf· tra Camara tomou o negocio n si, o Senado 
flcicntemente que, ou se pretenda n declara· igualmente; assim como 6 que nós havemos 
ção ·dn qualidade de cidadão, ou se peça carta a.gora, depois de estar este objecto quasi de· 
de naturaliza~ão, 'não póde o \Poder tomar chlido, rir com um argumento ·que ll mui 
conhecimento c deliberar sobre t.<tes obje- dil·erso, pois que não trata-mos agora de sa
ctos; e sim o Excoutivo ou Judlcinrio, con- bc;· a. quem com·petc tomar conhecimento de 
forme fór a natureza ou qualidade da :;;Jreten- tacs objectos. 
çfw. Trata-se de declarar o direito dc:stc 1!0-

Xestes termos, se o dono do requerimen- mcm, não em fór.ma judicinrln, mas por 
to pede ser declarado cidadão brazileiro fun· uma Résouç;lo, \'isto ser objecto particular, 
dando o seu •direito no Titulo 2" da Consti- e á rista da Constituição, sem juizo conten· 
tuição, porque ha quem lhe conteste esta cios·: nós podemos declarar se elle estli. ou 
qua.lidade, ou porque por uma declaração não em circumstancias de gozar de tal di· 
curial del!a, dcre .pedil-a ao Poder Judicial, reito; qua.nto a mim clle esUt nas clrcum· 
cha.mando perante ellc o contendor ou o Pro· sl:ancins daqucllcs, que sendo .nascidos no 
curador da Corõa. Se, porém, pede .cartn de Brazil tinham ido ú Euro:;Ja estudar, c que 
naturalização dirija,.sc ao Poder Executivo. depois quando voltaram requereram ás Ca-

Intromettcr-sc a Assembl·éa cm objectos mnrns que lhes declarasse-m se eram ou não 
que lhe não competem, é ambição de autori· cidadãos brazileiros, c cllns declararam pela 
<iadc; tomar um .c.nc.argo que lhe não per· ~ftirmativn. 

tcnce, mostra confusão .de principias; c ag· O Sn. Vrscoxm> nE AI.CAXTAnA: - Sr. 
gredir as attribui~ões dos outros Poderes, Presidente; se o illustre -Senador que acaba 
traz :;:Jcrig-o; tomar conhecimento c deliberar de failar reconhece a força dos arg-umentos 
sobre negocias particulares é degradar-se da q:w apn•sentci, c sua necessarin conclusão, c 
sua. alta cathcgoria; e admittil·os n discussão só a;Jpôz n. clles a rnricdade de votos enun~ 
ll perder tempo. clados nas ·Camaras, e disse que a não ter 

O Sr.. i:IIAnQt:EZ DE CARAVELLAS: - Sr. cl!n appareciclo seria bom que o negocio !os
Presidente, o argumento seria bom se :leaso se remettido ao Poder Judicia.!; não é pos· 
não hom·esse Yariedn.de de Yotos, como nós sivel [L alma deixar de abalar-se, ou vindo 
vemos •que tem hayido no Governo sobre a rcconhecc.r c confessar a bondade e justeza 
intelligenctn. da Constituição, apczar da ela· de um Parecer, c ele não abraçar este pela 
reza. com que está .concebida.; se se não déssc simples razão de haverem votos em contra
essa circumstancia seria bom que fosse o ne- rios. 
gocio rcmettido ao Poder Judiciaria para to- Se o ·que o supp!icante ;;~ede é uma decla
mar -disso conhecimento, mas, clle tem re- i·ar,ão da lei, c o illustre Senador entende 
querido ao \Poder Legislativo, e porque? Por- que a Constituição, no .1rtig-o que elle chmnn 
que. quer que este Poder interprete a lei; em seu auxilio, é obscuro c Prcciza de intcr· 
ora, querer -uma interpretll!:ão ou declaração pretação, necesearlo ·é ·fla.zcr-se (Dl'as. a·ntcs 
da mesma lei não 6 querer umo. graça; não da decisão do negocio) um~. lei de dcclarn
p,;dc ser adoptivo; quer uma declaraçfw, c ção; porém, não uma lei a favor de um par
o que exige mostra que é expresso na Constl· ticulnr sómente; porque tal neto, apezo.r de 
tuição. sa!Jir dns Cn,mnras Lcglslativns, não póde ser 

-Disse-se que .quem lhe disputou o ser reputado lei. a:ntcs será classificado ju!gn.
cidadfto brazilelro é quem dcYe justiíico.r que menta. Convenho na necessidade dn lei de· 
ellc o n:lo é; quem lhe dis;mtou foi o Go- cl~ratoria; porém, lei geral que comprehen· 
vcl'llo, que lhe tirou n p::ltcntc c os direi- ele o nctu:tl ;>rctcnclentc c todos os mais que 
tos q·ue lhe provinham do posto que exercia se n.chnm l'lll circumsto.ncks iguacs. A Con
como cidadão brazilciro, em conscr,ucncia de stitu·ição d(t no -Poder Legislativo o direito 
umn Resoluçfto que passou, .pnrn que fossem de intc~prctnr n lei obscurn, mas não o cll
demittidos os offlciacs cx·trnngciros; cls rcito ele julgar n cspecic occurrcntc, que 
aqui ·O que lm; assim quem hn de dar a ln- m0ttvou n ·d·uvida ou llllOSt·rou n obscuridade. 
tcrpretação dessa lei é o Corpo Legislativo. Disse o nobre Senador - que 0 Governo 
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é que contesto. ao pretendente o direito de 
ciàadão brnzileiro, e lhe tirou o. patente -
pois cite .a quem lhe contesto. seu direito; 
cite o 'Governo na ·pessoa do Pmcurador da 
Corôa, perante o •Pode1· Judicial, e nhi pro\·c 
o seu direito; c com o. seutcnca que o de· 
clare ci'Ciadiio brazileiro, o Governo reconhe· 
ccrll. que obrou temerariamente, e lh·c rest!
tulrll. a sua patente. Um cnso qunsi seme
lhante acontc~eu o anno pn.ssado e reprc. 
sento.ndo o Governo sobre o cumprimento do 
Julgado, rcso!l•eu o Senado ·que o deveria 
cum;Jrir; portanto, não põde rccciar·se que 
o Governo deixe de cumprir a senten~.a. Sr. 
Presidente; eu entendo que ·nós não devemos 
occupar-nos em discutir se o pretend·ente 
tem ou não direito de ser declamdo cidadão 
brazileiro; do que devemos tratar é - se o 
Poder Lcgislâtivo c por consequencia o Se
nado, tem autori·dade para poder declarai-o 
tal. Esta au toridadc do Senado ·é que eu 

E' nccessnrio considerar o que é direito 
civil c direito politico; no meu entender a 
questão é de direito politico, porque é uma 
quei~n, que se fnz do Governo ao ·Corpo ·Lc· 
gislati\·o, da csbulhacrlO de um direito ga· 
rantido pelos iii citados paragrapros da Con· 
stituição, c igualmente ao usof.ructo de uma 
patente que, como cidadão, lhe havia sido 
dada; e sendo-o ao Corpo Legislativo com
pete o immedlato c perem;Jtorio desaggravo 
d·o cidadão csbulha do de tacs direitos. O 
moço de que se trata ~. sim, nascido cm 
Portl!gal, mns veio infn.ntc para o Braz!l; 
d?pois foi mandado por seu pai estudar cm 
Lisboa, no Col!egio :IIi!itar, onde se acl1ava 
nn occnsifo:) do. Indcpendenc!a, e não tendo 
e!le 1•ontade ·prop~ia, não está no caso de 
Portuguezes, que não vieram .ter domicilio 
no Brazil, ou não adheriram 11. causa da In· 
depcndt•ncia; n!Gm de que, ~ regra geral de 
direito, qne se reputa (fundado cm boa ra
zão) estar presente aque!lc que estii ausente 
por causa -de estudos. Por consequencia o 
facto não é mais que o direito de cidadrto, e 
a ga.rantia da patente que pos&uia; e por 
isso 1·ecorrc (L autoridade suprema, que I! a 
Asscmbli'-:1 ·Geral, confi·a·do <•m uma Consti· 
tuiçüo tão liberal como a que felizmente nos 
rege, que j{tmais p6dc excluir este preten
den-te elo que ped,e, c pela ·mesma lhe perten· 
ccu. 

contesto. 
Como, porém, na discussão tem appare· 

cião diversas opiniões sobre a inte!Ji.gencla 
da ConstitUi!;iio no artigo G•, o que prova a 
sua obscuridade, requeiro que estes papeis 
vão a uma Commissiio para propôr ruma lei 
de declarnçlLo ao dito artigo. 

O mesmo senhor mandou ii ;vresn. 
o seguinte 

!lEQtiEI!IlrE:I'TO 

.Requeiro qnc todos estes papeis sejam 
rom.ettidos a .uma Com.m:issiio: .para :prc;pür 
uma lei dcclnratoria c expllcativa .ela intel· 
ligencia sobre este objecto. - Viscowlc de 
A.Tca.ntm·a. 

Foi apoiado, c entrando cm dis· 
cussão ficou no emtnnto adiada a 
questão principal. 

O Sn. lL\RQUEZ DE R\RMCEXA: - Pare· 
cc:-me muito judiciosrt a lembrança, c deve 
ficar cm regra pnrn .de uma rez se firmar 
a decisão de ta·cs funcçõcs d·O Corpo Legis· 
latira; é uma dcterminaçilo em geral, que 
se pretende estabelecer pam nii.o estnrn10s 
nou! a declarar: fulano é cldndilo, fulano 
nfto é; portanto conformo-me com o pedido. 

0 :Sn. VISCOXPE PE C.\YilÚ: - Sr. Presi~ 

dente; parece-me desneccssaria .tal i·ndi-cnção; 
porque. pelas razões expendldns por alguns 
senhores, para mim süo evidentes oõ funda
mentos que tem para ser dcclo.rndo cidadão. 

0 SR. VISCOXDE' DE Ar.CAXT,\IlA: - 0 
supplicante não se queixa do ·Governo, nem 
a Assembléa póde tomar ·Conllecimeuto de 
qneixa contra o Governo, pela mancim de 
que o supplicnntc usou, que aliás pa,ra este 
effcito devia o seu requerimento ser dcsen· 
\'olvido por outro modo e conter o essencial 
requisito de cr!minnlidade proveniente de 
violação de lei. etc.; portanto é claro que 
o seu fim nfto foi iniciar accusação contra o 
Governo. 

.Disse-se - el!e ·Usou do direito de pc
tição que a Constituição permitte - mas o 
que pede ellc ii Assembléa? Pede st>r decla
rado cidadão brazilelro, cousa que o Go1·cr· 
no lhe contesta, c a restituição do posto mi· 
litar. de que o mesmo Go1·crno o privarn. 
Ora, não sendo o rcqucri,mento para o fim 
de accns~r o Go1·erno, a direc~fto del!e {t As· 
srmbléa é incu·rlal e absurda, ou se consi· 
dcre qne recorreu (t A:•sembléa como o Tri
bunal Su·pcrior para eonhrccr como por np· 
pellaçiio dos actos do G·oYemo, ou para fn.· 



56 Sessão ele · G de l\Iaio 
zer uma lei em seu favor particular; excuso 
demonstrar que o Poder Executivo é tão so· 
bcrano como o Legislativo; é portanto absur· 
d:l d:t concepc.ilo do recurso de um para ou
trc, Poder, i.guulmente soberano, cada um nu 
orbita de sua·s attribuiçüe.s. O que o supp!i
cantc pretende 6 que a Assembléa faço, uma 
lt•i para o declar.:tr cidndilo brnz!leii~o, e o 
restituir ao posto militar de que fôra priva
do; o que nada menos é que um[\ lei >Jl'iva· 
da, c como tal, se pócle considerar ·UUI privi· 
leg,io; e sa1:~,1·{L llestu Camara um [I some. 
lhante Resolução lntsC..Tda no obscuro con· 
texto do artigo G" da Constituiçfto, dePois 
de reconhecida a nec<:ssldade de ser interprc· 
tadn, e antes dn, lei dcclaratoria? 

a primeira autoridade, c tanto busta para 
se tornar musorio o direito do petição, e 
nulla n, g:trantia que deve possuir o cidadilo 
livre. Razilo teria o nobre Senador se mos· 
trasse que havia 'l!Or lei, estabelecido um 
meio de que o cidadão deveria Jancar mão 
para conseguir o seu direito, pois, então elle 
j(tmais poderia reconhecer-se offendido por· 

iinsistc·se cm dizer - que o Governo é 
quem lhe contesta ·o direito - respondo que, 
se entende que o Governo violou a Consti· 
tuição e ierio os seus direitos, póde o suppli
cante iniciar o seu requerimento de queixa 
cm fôrma curial, como tenho dito; c e:ltfta, 
sendo reconhccidn, a violação da lei, e que· 
b:·a de seus direitos, obtivera por esta ma· 
ncira a declaração da qualidade de cidadão 
brazileiro, o que de outro .modo nrto póde 
conseguir por via da Assemb!éa. 

.o mais facil, 'Sr. Presidente, o mais 
proficuo e curial meio é que o su;Jplicante 
P·rocurc obter o que pretende, pel·o Poder Ju· 
dieial. Se cu fosse Juiz não hesitaria, c de 
boa vontade o declararia cidadão brazileiro; 
a minha impugnação versa em não compBtir 
ii Asscmbléa fazer esta declaração; mas tão 
sómente aQ Poder Judicial. 

Entretanto tendo-se reconhecido a ob-

que nfto qniz usar dos meios lcgaes c ordi· 
narios, como acontece nos negocies entre 
partes; mns, quando se trata com o Gover· 
no, mui mal cst~tria.mo~ cidadãos se não pu· 
dessem represent::tr ao Poder Legislativo, se· 
não depois de fazer-se o processo ao :l-Unis· 
tro; cu entendo que com tão grande autori· 
d.1 de, c mesmo com outras scm<:lhantcs, a 
ninguem pód<: ser vedado o recurso, ainda 
qt!ando nfLo tenha accusado em f6rma, c e:d· 
gido n, rcspcmsab!lidn.dc elo :.IIinistro; ao Cor· 
Po Lcgisl(l,ti;·o, quando conhccn, a justica da 
queixa, com;Jete fazer effectiva essa respon· 
sabilidade; e quu.nto.s casos ha\'erá cm que 
nii.o tenha lugar o exigir-se a responsabilida· 
de, como este de que tratamos? Em segun
do lugn,r, disse-se - isto é um privilegio que 
se quer conceder! - .Pois isto é um privi· 
legio? Esse moço pede como privilegio o ser 
considerado cidadfw brazileiro, cm attenção 
ao~ sc·Js sen•icos que fez, ou por outro qual
quer principio que possa ser? El!e, porven. 
tura, pede uma excepção da lei? O que elle 
quer é ·Ser declarado comprehendido na lei 
g~:ml, cm ar.tigo ·de lei fundam!lntal ; elic 
não pede con telll'plação particular :para si, 
quer antes entrar na generalidade do que 
com os outros se tem praticado, como se pó· 

scuridndc do artigo da Constituiçfto, conv.ém 
que seJa authé'Ilticamente interpretado, como 
tenho requerido. 

0 Sn. :IIAnQt'J;Z ng CARAVELUS: - Sr. 
Presidente, cu estou maravilhado do que tc
n)'o ouvido! Disse·sc primeiramente - o ci· 
cladfto, por isso que ha lei ele responsaoilida
cle, niio p6dc recorrer (L Ass·cmbllêa G·cral so· 
hre uma in.justiç.1. que lhe faça o Governo! 
- Encontrnr-se·ha esta doutrina em algum 
publicista? O direi te de ~c tição se lhnita.rá 
só as vezes e1n que houvc.r de se chamar (L 

responsabilidade qualquer,· Individuo on au
toridade! A' exc~:pção do Chefe da Nação e 
do Corpo L()gislat!vo, todas as mais .1utorl
clades são responsave'is, quando, pois, se ver!· 
ficaria esse direito sagrado da ]JetiçftO? ~rc

riamos os cidadãos offendidos a oraços com 

de, pois, chn.mar a isto privilegio?! E' um 
d!rciio politico; logo, nada tem com o Po
der Judicial; e muito Jll'[to seria o irmos 
mctt~r na mão do Poder Judiciaria uma in· 
i.crprctn,çfio da Constituição; a Assembl~a é 
quem deve decln,rar o sentido obscuro da 
Gonstituição que possa haver, porque é um 
COF;JO Politico; assim como a clla compete 
tomar conhecimento de tudo quanto é con· 
ccmente nos direitos po!iticos; o Poder Ju. 
diciario é para. negocias eutre pnr~es, c se 
este negocio lhe fosse nffccto largos dias tem 
cc•m annos, o principio que tivesse decisão; 
o negocio cst(L affecto no Corpo Legislativo, 
por ellc eleve ser cleciclido; c por isso nfto 
dn·emos demorar mais neste negocio; e mui
to mn!s por11ne por nós t<:m sido decidido ntG 
hoje. 

• 
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0 Sn. RoomGUES DI> CAitvAI.lW: - Senha· 
ree, a discussfto o que mostra é a necessidade 
de uma Resoluçfto que ponha trtes negocias 
c:laros; este homem velo ele P!>rtugnl, e o 
Go1•erno de então o considerou cid,,Jii.o bra
zileiro, c deu-lhe a sua patente; velo outro 
Governo, o qual, em virtude da lei da As
st•mbléa Geral, que .manduva dar baixa aos 
ornciacs extrangeiros, deu-lhe baixa; recor
reu ao Cor;>o Legis!atiY-o; a outra Crmmrn. 
diz que elle não é cidadão brazilclro, mas 
sim, que scjn. adop ti I' o por naturalização, vem 
a <Reec!uçfto para esta Cn.mara, c diz-se que 
elle 6 cidadão do § 2"; como é que ha de o 
Pod.ar JudiciariCI decidir isto? Um negocio 
que tem tido quatro .differcntes decisões? O 
negocio 6 claro; mas 6 precizo que se en
tenda a lei, cu tambem entendo a Constl
tuiçüo como a tem entenllido a maior pa,rte 
llos senhores que têm falindo, mas comtudo 
cu nfLO sou de opiniüo que cidadão brazi
Ieiro nenhum mande vir um filho de paiz 
extrangeiro de ·10 annos de i ela de; porque 
certamente não se pódc negar que el!c cst{t 
arrci.gado ao pn.iz ·onde tem estado, e nenhu
ma parte ou interesse toma pelo 'i,laiz para 
oudc yem; esses quizcra. eu que não fossem 
naturu.Iizados; mas aquellc que cstCt d()baixo 
do patrio poder, c veio para o Bra·zil quan
do pôde, ou seu pai o mandou vir, esse nüo 
ha de ser declarado cidadüo, nem preciza 
ser, porque o é de facto e ·direito; c o moço 
dr: CJU·e se trata assentou-se tanto, que es
tava no caso <de ser considerado tal, que o 
1·ein tcgmram no posto que tinha; logCJ, 1oi 
esbulhado, e a nós comp0tc declarar que elle 

sente negociCJ, porém, .não tem qu·c ir ii Com
mlssfto; o recor.rcntc deve ser declarado ci
dadão •brazilcirCJ, pai ele .familia, e fer. toda 
a cil!igcncla para que a sua família viesse, e 
a mandou Yir cm tempo de EI-Rcl, mas não 
o ;>ôde conseguir; Isto nüo Ilóde entrar cm 
duvida. Agora quanto ao querer-se que v(t 
este !lfrgocio ao Poder Judiciaria, é querer 
que o homem vft ter cincoentn. demandas; e 
isto quando ainda nenhum em taes c!rcum
stancias lá foi mandado. 

é cidadão brazilciro; clle teYc alguma scn-

O 'Sn. BOI:cEs: - Eu juJ.;o que o requo
rimcnto que está na .Mesa é IJD.·ra que o ho
mem vá disputar ·no Poder J•ud!ciariCJ o di
reito que tem? (leu-se) fallarei, pois, cm ul
tima analyse, sobre o rcquerimen to, q·ue me 
Jl.a.recc a cousa ·mais justa que l!ódc ha;-er; cm 
parte eu jú fui prercnido por um nobre Se
nador; esta p·retençüo é de algum modo uma 
queixa ao Governo, c é alguma cousa d uvldo
sa a questüo, c escura; uma vez que tem 
de ser decidida (t face da Constituiçilo, o.ln· 
ela que um nobre Senador cmittio aq·ui o 
principio, de que nilo era objecta de duvida 
porque sendo o pretendente filho de cidadão 
brazilrirCJ, era por consequencla brazileiro, o 
que nüo é exacto; porque ha outros meios de 
se poder ser cidadão brazilciro sem ser esse 
de ser filho de Brazileiro; segundo se acha 
na mesma Constituição; mas pelo principio 
do nobre Senador, que quer do.r tanta ex
pansão á naturalidade, os filhos dos Fran-
cezes e Ing!czes que se naturallzn·rnm c fi
caram na .rng!,tterra c Fran~a tambem são 
cidadãos !J3razileiros!· 

O Sn. lV!AnQui•z DE C.lllA\'ELLAs: - Sã(). 
O Sr.. !J3onGEs: - :lias o nobre .Senador 

tcn~.:t ou decisfto criminosa, porque fosse lan- ha de achar muita gente de opinião contra
çado fóra? Xüo, logo ·~ uma qucs~íio de di- ria; ora, havendo estas duvidas de se cn
reito ;>olitico c deve ser declarada por uma tender este titulo da Constituição, remedia 
Rcso!uçfto, e nisso nfto ha inconveniente; nfw nenhum mais obvio ha do que a lei cle~lam
cstamos todos os dias fazendo tacs Rcsolu- toria que para o futuro evite i·stCJ, a'fim de 
çües declarando fulano oG cidadüo, sicrano nfto que o Corpo Legislativo JJÜO esteja aqui a 
o é? Entno que inconveniente ha cm se fazer julgar de direitos individuacs. Outro argu
ist" a:;orn.? O Governo estava autorizado por mcnto foi que a Assrmhléa já tem declnradCJ 
uma lei do Corpo LcgislativCJ a demittir os muitos indil•iduos cidadãos braz:lleiros; mas 
oflicines extrangeiros, julgou que ellc o era, pôde ho.ver dcsintel!igencia, como ha com 
r 0 demlttio; agora o crue se faz ê mostrar rslc individuo; um :\Hnisterio reconheceu que 
que ellc é cidadüo. J:l ha lei flliC autoriza elle era cicladüo e o que o substituio niio; 
o Governo a conceder carta de naturaliza- a Camara dos a:lc.;mtaclos do mesmo modo, e 
çü.o, por isso ele negocias dessa ·natureza sim, o Senado hoje diz de nol'o que elle o é; ora, 
não de\'t'mos tomar con!Iecimento; porém so- eis aqui est{t uma cliscordancla que cumpre 
bre r! declaração dos paragraphcs cu Julgo-a evitar; porque pódc n1ui bem ser que pela 
r.ec~ssaria para evitar estas questões; o pre· intcrpreta~iio que ã Constituicüo queira dar, 
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o Poder lfoderador recuse sanccionar; Jogo, 1 Pa~o do Senado, em 6 de ::IIaio de 1833. 
se houvesse lei dcclaratoria tudo cst:wa sa- José SCtturnlM dCt Costa Pcroira." 
nudo, c evitava-se esta desintelligcncia, e 
para que a haja, voto pelo peJo requer!men· Ficou sobre a mesa. 
to e contra a Resolu~ão. 

O ·sr. !Presidente designou par:~. ·ordem 
Julgando-se a materia do ·requeri· do dia: 

mento suff!cientemente discutida c 1." O Parecer acima transcripto da Ins· 
posta (L votação, não foi approvado 
o requerimento, continuando a dis
cussão sobre a materia principal, 
julgou-se igualmente de·batida, por 
não haver quem sobre ella quizesse 
a palavra; e o Sr. Presidente propôz 
á vota;;ão se o Senado approv.ava a 
emenda da Comm!ssão para passar (L 

ultima discussão: venceu-se pela af· 
fil'!mativa; ,ficando, ·POr .consequen· 
cia, prejudicada n RlesoJ.ução acima 
mencionada. 

7' P.\RTE DA ORDE)! DO DU 

Entrou cm l' discussão o ,Parecer da 
Ccmmissão de Legislação, apresentado na 
sessão de 30 de Abril do corrente anno, pro
pondo que se guardem na Sccretar.i::t os di· 
versos :;;>apeis que J.he foram remettídos nas 
sessões antecedentes, em cujo conhecimento 
se não deve proseguir, por haver cessado a 
sua ma teria; e consultando o Sr. Prcs!den· 
te o Senado sobre cada .um dos primeiros 
artigos do Parecer separadamente, se ap· 
provava que se guardassem na Secretaria 
acrucl!es papeis, decidia-se que sim; e por 
dar a hora ficaram adiados os outros arti
gos do Parecer. 

O .SR. SATu"llNrxo: - Leu o seguinte 
Parecer, e pedio urgencia para a sua discus· 
~ão: 

pc~ção da Redacção do Diario. 
2. 0 A continuaçfw da discussão 

rccer d:t Commissão de Legislação, 
pcl:t hora. 

do Pa
adiada 

3. o Tr&balhos de Co!DJmissões. 
Levantou-se a sessão tis 2 :tloras da tarde. 

SESSXO ORD.INARIA, EM 7 DE MAIO 
DE 1833 

I'RI::SIDEXCIA DO SR. ~!.lllQL"EZ DE PA!l.i..'i.:I.GU•t 

Discussão do Parecer d.ct IMpecção d.ct Rca.a
CDão do Diario. - Discussão do Parecer 
que 11wnda guarda·r cUvcrsos papeis na 
Sccrc•taria. 

Faiiaram os Srs. Senadores: -
Presidente, 5 vezes; Matta Bacel!ar, 
2 \"ezcs; Borges, 2 vezes; 2° Secre
tario, 2 vezes; Carneiro de Campos, 
2 vezes; All>uquerque, l vez; l\far· 
quez de Caravellas, 3 vezes; l\Iarquez 
de :!\Iaricft, 1 vez; Saturnino, 3 ve· 
zes; Conde de Valença, 3 vezes. 

Aberta a sossão com 28 Srs. Senadores 
e lida a acta da anterior, foi app.rovada. 

No decurso da sessão compareceram 
mais 8 .Srs. .Senad-ores . "A' ·Inspecção da Redacção do Diario 

foram remcttidos varir.tSi rcq,uerLmentos dos 
!Jtdividuos q.ue fazc:m dHf~rentes propostas 
ao Senado acerca da tachigraphia; redacção 
c impressão dos Dia rios; como, porém, os P:t· 
recercs que sobre os mesmos requerhuentos 
tom a Inspecção de apresentar ten1 de;Jea· 
dcncía da decisão pcndNJte do Pa:re'cer d:.'i 
apresentado na Camara em 24 do mez pas· 
sado, que propõem como melo mais conve
niente (L redacção a admlnistrnção. de prcfc
rencla a qualquer empreza, espera a actual 
Inspecção por esta del!beroção, para poder 
intcrpõr os P~u·eccres que lhe são exigidos. 

.Q Sr. lo Secretario leu um officio do 
Secretario da Camarn dos Srs. Deputados, 
participando a eleição da l\Icsa que deve 
servir no corrente mcz ele ::lfaio. 

Ficou o Senado inteirado. 

1" !'ARTE DA OIUlE:I! DO DIA 

Entrou em discussão o Parecer da Ins
pEcção ela Redacção do Diario, apresentado 
na sessão antecedente, sobre var!os requeri· 
m~ntos de tnd!v!duos que fnzem diversas 
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pro!lostas !IJCdrca da tach~g?raphla, ired·a.cçiio 
e impressão dos Dlarlos. 

delles conhecimento, e os mande para a Se· 
cretnrla, porque a todo o tem;Jo, que sejam 
procurados, estão na Casa. O Sn. IPJIESIDEX'fE: - .Segundo o Regi

mento, este Parecer, pela. materla. que con· 
tém, ·é um -dacrue!les que póde ser decidi· 
d·O já, 

0 .Sn. 2" SECJIEl'o\11!0: - ~J.'enho SÓ LI !cm• 
brar ao nobre Senador que a. :i\Iesa não tom, 
nem póde ter esse conhecimento quo diz; 
quem o IJOderã ter é a Commissão que fez 
o rclatorio. 

O 2• Secretario leu o Parecer, e 
disse: 

0 'S!I. ·MA'l'l'A BACELI.A.II: - 0 Parecer 
que já foi presente á. Gamara é o a que se 
refere o que se acha em discussão, e está. 
pendente de uma nova Informação da mes· 
ma Inspecção, segundo .uma lncL·!:cação que 
apparcceu, quando se leu o primeiro Pare· 

O 'Sn, l3oum:s: - Então voltem á. Com
missão, e ella que lhes dê o destino e não 
estejamos perdendo tempo, com um objecto 
que não é mais q·Ue de mera economia da 
Casa. 

O Sn. PnESl:DEXTE: - Por deliberação da 
Camara fo11am estes papeis remottldos á. 
Commissão, esta deu o seu parecer, que foi 
toma.do cm consideração pelo Senado; parto 
jã foi approvada pela Ca:ma.ra, :;Jort!llnto pa • 
rece que deve continuar o negocio a ter a 

cer, no qual se exigia que se apresentasse 
um balanço sobre a desp eza do Diario no 
tempo da administração, e com a empreza, 
afi.m ·de poder o Senado entrar no conlleci
mento se conV'ém mais continuar esta em
preza, ou se por administração, mas é jus· 
tamente essa Informação que nos ainda. fal· 
ta; portanto a discussão não põde progredir 
emquanto ella não fõr apresentada. 

O Su. PJIESIDEXrE:- O Sr. Inspector llliio 
se acha agora presente, e o Regimento or
dena que, ·em taes ~asos, fique a materla 
para ser tratada na. seguinte sessão, por isso 
passou-se á. 2• parte da ordem do .dia. 

Continuando a 1• discussão do Parecer 
dR -Commissão de Legislação, o(].Ue ficou adia· 
da na sessão anterior, propondo que se g.uar· 
dem na ,Secretaria diversos papeis que lhe 
foram remettidos nas sessões antecedentes, 
leu-se o artigo 7• do Parecer, e julgando-se 
discutido, o Sr. Presidente consultou o Se
. nado se convinha em que se guardassem na 
Secretaria aquelloo papeis. 

Assi-m se venceu. 

Passando a ler o artigo s•, disse: 

mesma marcha; todavia. o Senado delibcrilJ'á. 
se quer que se continue com a. leitu~a, e ap· 
provação ou não. 

O Sn. C.UlXlliilO DE C..l.::l!l'OS: - Senho
ree, eu ·fui, na CommJssão, de voto que es
tes !lape!s podiam ser mandados para a Se· 
creta;rja, por despa~ho da. mesma. Commi!S· 
são; porém, os outros dous membros ponde· 
raram que llaviam pa.pels que podiam ter 
esse destino, mas que haviam outros que o 
Sena·do talvez julgasse :não estarem decidi
dos, e fosso precizo legislar a seu respeito; 
annui a esta razão, até mesmo porque quan
do se .mandam a uma Co=issão certos pa· 
peis, para ella delles tomi1l' conhecimento e 
dar o seu parecer, sendo o Senado quem faz 
csm remessa, o mesmo Sena.do deve ter co
nhecimento de q.ual é o Parecer da Commis
são a tal respeito. Disse um nobre Senooor, 
a Mesa sabe o destino que lhe deve dar, por· 
que tem conhecimento dos actos que aqui se 
p;Jssam, mas eu creio que nós todos deve· 
mos saber as decisões que toma o Cor,tlo Le· 
gi2la.tivo; devemos saber se uma. providen
cia que ·ê reclamada por um Conselho Geral 
do uma Província est~ deferida ou não; 
sou, pois, c!e oPinião que passe pela decisão 
do ,senado todo; ao Senado e não tis Com
missões é que as partes requerem .. 

O SR. BoRGEs: - Eu não sei porque se 
ha de estar tomando tempo ao Senado com 
esta leitu·ra e approvações ?! Isto é objecto 
de que a. Mesa deve tomar conhecimento e 
daT·lhc destino; são papeis que caducaram 
por medidn·s que se têm tomado e de que 
nós todos não temos conhecimento; assim o 
melhor é, que a Mesa que deve estar mais 
ao facto das medidas que se tomam, tome 

O Sn. ALilUQUEIIQUE: - Eu tambem sou 
membro da Co=lssão, mas não me lembro 
que se apresentasse tal !dila; eu estou em 
quo papeis lnutels não devem vir tomar 
tempo ao Senado; e Isto !o! o que sempre 
se fez, e nunca houve duvida alguma; a Com· 
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miS~São encal'!l'ega.da do ex~me é quem CIJ
nhece quacs os objectos que necessitam de 
providencias, porque havendo necessidade de 
:t~rovidencia Iegi·s!ativa então deve-se tratar 
isso regularmente, como marca o Regimento 
e não .como se estrt tratando . .Sendo membro 
da Commissão fa!}o esta declaração. 

o SR. MAuQUEz Dll c,ULwELr.As: - sr. 

las se tol'nem despotlcas, visto que põde ser 
mui bem que uma parte requeira, e que Indo 
o seu requerimento a uma Commlssiio, nelln 
haja um membro que a ·queira opprlmlr, e o 
que ·fa11? Manda os seus papeis por inutels 
paro. o Archivo; e não será isto um despo
tismo? rrudo acJuillo que o Senado manda 
examinar deve-lhe ser apresentado, pela re
gra geral de que - as oousas se rLcsfa::em 
Jicla n~esma m.aneira por que se fazem. 

Um nobre Senndor disse: como é que os 
Sena,dores se porZcm estar Zen~brados das me
didas que tOm passaao na AsS'e:mbléa e com
binai-as á vista de .um r61 de nomes?! -
Mas qual 'é a nossa obri.gaçilo e para que nos 
sustenta n Nação? E' ·para velnrmos sobre as 
suas necessidades; o ·nosso emprego é este; 
nós, legisladores, temos a obrigação de tomar 
notas sobre as providencias que se dão, e 
cornbinal·as com as necessidades qu·e se nos 
apresentam, para vermos se ·estão ou não 
providencindas; querer-se o contrario é tor
narmos, torno a repetir, as Commissões des
poticas, o ,que ·nos parece ser um precedente 
terrível. 

Presidente; eu, sendo membro da Commis
são de Constituição, no anuo passado, quando 
tomei posse da pasta. achei muitos papeis que 
já se achavam resolvidos :;>or actos legisla
tivos .que tinham passado, em: consequencla. 
do ·que, assentamos, ·eU e os ·meus col!egas da 
Commissão, 'qu·e elles deviam ser guardados 
no Arch'iv.o, J)Ondo·se J)Or fóra. um rotulo J)-arn 
conhecimento ·e .que um dos membros assl· 
gnasse o destino ·que se ·lhes dava ])ara des
carga. do Official-Maior da s.ecretaria; man
damos im.mensos J)apels que versavam em ne
goclos que, ,por actos legislativos, estava,m 
providenciados. Se, pois, a Commissão, que 
foi eacarregada deste exame achasse algum 
objecto .que duvidasse de estar plenamente 
decidido, então ·Competia á Commissão a apre
sentai-o ao Senndo, mas em geral (;;leio me
nos nós todos os .que até aqui se tem lido) 
já ·foram resolvidos; Iogo, .que temos que gas
tar tempo com Isto? ilsto é um objecto que, 
no tempo em que estive no Ministerio, era 
da competencla do Offlcial·l'<falor da Secreta
Tia de Estado, ·elle lhe dava o destino que 
julgava deverem ter os papeis inutels da sua 
Secretaria. Ora, eomo ·é, mesmo, que nós po
deremos, á vista desse .ró! de nomes que se 
nos apresenta, estar ·certos de estarem· ou 
não providenciados ~o·dos? A CQmmlssilo ê 
quem o póde saber; a Commlssão diz que 
está providenciado; logo, está .decidido, para 
que é ga;starmos tempo eom uma cousa que 

O .Sn. '2• •SECRETAnro: - !Eu não queri·a 
fallar, porque já estava todo o objecto de· 
cldido, se não fosse a .questão que se pro· 

. eu considero a mais inutil possível? :Man· 
dcm-se :;Jara o archivo, ahi se guarda tudo, 
ainda que lnutll seja; do ·que não ha pe· 
quena abundancia, e utll seria fazer-se uma 
limpa om tantos papeis inuteis. 

o SR. ·CAnNEIIIO DE C.a:~rros: - ·Eu j·á de
clarel que tinha sido de voto eontrarlo, illlas 
depois convenci-me, ·pelas razões que me fo
rwm apresentadas, ·embora um dos meus cal· 
legas diga o contrario. Eu assento que o ne· 
goelo não é de tão pouca ponderação como 
se tem pensado; ·porque póde s·er multo bem 
que, pela maneira ·que se ;;>retende que as 
Commlssões devam tratar tnes negoclos, el-

moveu; mas como se tem tomado tempo, eu 
tambem tomarei algum só para responder n 
um nobre Senador, o qual -disse: - Que a 
,1fesa é que estava ao tacto das de.ci-sões â:a 
Gamara. - E eu digo que nlnguem' põde estar 
tão ao f::tcto ·como a Commissão que é quem to
ma conhecimento do objecto; nem a Mesa nem 
todos os Senadores têm memoria de anjo para 
terem presentes 'tudo 'quanto se tem passa
do; a Commlssão, sim, ·é que póde ter esse 
conhecimento. . ' . 

0 :Sn. PRESIDENTE: - Este objecto foi 
dado para ordem do dia, em consequen·cln, 
entrou-se na sua discussão; ·hontem nenhum 
dos nobres ·senadores pedlo a palavra e im
pugnou a materia; propôz-se em fórma; ho
je continuou a sua discussão ·e é agora que 
apPa·rcce esta reflexão; como, .porém, appa
r~ceu, eu proponho ao Senado, se ·quer que 
se continue na discussão do Parecer, ou se 
quer que se remettam os papeis á Co=!s· 
siLO ;larn lhes dar o destino que julgar con· 
vcnlente. 

O ·Sn. iMAnQUEZ DE CAnAVELLAS: - Eu 
dcsejc.va que houvesse uma Resolução geral 
pura que :ts Commlssões, pelo· exame que tl-
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zesse.m, •ficassem enoarr~adus de reme.tter 
para os Cartorios, assigna.dos por um de seus 
membros os lpap~is que !contivessem ma:tle· 
rias jâ resolvidas, porque assim evitariamos 
andar com este ró! de papeis. 

ria .mandaram-m'a, ·eu :posso lei-a, queren· 
do o Senado. 

O Sn. \PnESIDEXTE: - O nobre Senador 
apresenta o Ctt!culo da despeza do Dlario; 
c como o Parecer ficou adiado, na occusião 
em que entrar em discussão o ;Senado to
marâ em consideração o calculo apresen· 
tado, 

O Sn. 1PRESIDE!\'TE: - ·E' necessario que 
o ·nobre Senador faça uma Indicação. 

Então mandou á l\Iesa o mesmo 
Sir, !MarQuez de Cnravellas o se· 
guinte 

0 'SR. CoXDE DE VALEXÇA: - Parece-me 
que a informação que apresenta o Sr. Ins· 
pector não é o que necessita o Senado; por· . 
que sendo-lhe, como diz, remett!da da Se· 
crctaria a conta, veJo que o que existe .nella. 
é a conta da despeza •que se fazia, pouco 
mais ou menos, com o Dia·rio no tempo da 
adminis~raçií:o; ml!.S o que é nec,css*io é 
que o Sr. Inspector combine esta despeza 
com a do tempo da empreza, incluindo al
gum prazo para a prorogação, e que tire 
um termo mMio para ver·se como õ que é 
menor a -despeza, se por empreza, se por ad· 
m;i"nisffração .. 

REQUEni~!EXTO 

Requeiro que se resolva, que ns Com• 
missões fiquem cnOO:rregadu~ de remetter 
ll:lil'a o Cartorio •todos os :papeis .que, por 
exn·me a que procederem, acharem a mate· 
ria já resolvida. - Marqltcz de Caravcllas. 

Foi a.pprovado ·e ficou sobra a 
mesa. 

Jul.gando-se discutida a muteria do ar· 
t!go 8', o Sr. Presidente consultou o Senado 
sobre o desti-no que deviam ter os papeis, 
se .deviam ser guardados na :Secretaria: As· 
sim se :venceu. 

O SR. :ltfARQUEZ DE 1\LI.md: - Eu pro
ponho .que se leiam os artigos todos, e de· 
:pois se .vote :j.gualmente em •geral; se aJ· 
guem, na. leitura de um ou de outro artigo 
tiver que dizer, fal!arâ, e depois vota-se se· 
pa:radamente nesse artigo; assim é mais 
breve. 

O •Sr. ,Presidente propôz no Senado se 
queria que se lesse por partes, ou em ge· 
rnl: Venceu-se ·que fosse em geral. 

Foi posta á !Votação por se julgar dis· 
cu tida a ma teria de todos os Pareceres: !Foi 
approvado o resto do Pa;recer em geral. 

O Sr, .Saturn!no m(l;ndou á Mesa o cal· 
cuJo da despeza com a prompt!'ficação do 
Diario do .Senado nas sess5es de 18·26, 183tl, 
e 1831. 

O SR. S,\TUR:>rxo: - Qua·nto a despe· 
za, ·no tempo da empreza, é de 8 contos de 
rGis, e a ';)rorogação, na. proporção do o.juste 
e sobre ella não sei onde se vão buscar ou
tros esclarecimentos; ·quanto á despeza. por 
administração, apresenta a conta do que 
custava a .U!Jcll!igraphia, imp;ressão e :reda.
cção, ·não restam outros dados. 

O :sn. BAc=.~n: - A conta que apre· 
senta o nobre s·enador jti estava na ':\Iesa; a 
Indicação que se fez a este respeito é para. 
so ·combinar uma despeza com outra e fa· 
zer·se ·um calculo della e sobre .Jsto dar o 
seu parecar, procumndo um termo médio: 
O Senado não tem nada com a conta, o Sr. 
Inspector ·é que sobre esses· dados deve dar 
o seu parecer :;Jara o Senado o approvar ou 
reprovar. 

O 'SR. •PnEsrnExTE: - O nobre Senador 
propôz que se puzesse em discussão o Pare
cer, se convinha que a redacção e impres
siio do .Dia.rio fosse por admi·nistrnção ou 

alfandou-se juntar ao Parecer res· por em-preza; c como este negocio está adia.· 
pectivo; e disse: do, ama·nhii se decidir1l . 

.Q SR. CONDE DE :V!üXXÇA: - 0 que eu 
o SR. ;SATUR:>.'INO: - Quando hontem digo é que é necessario tomar uma de!ibe

apresentei o meu Parecer no Senado, não ração, mas o Senado não o. pódc tomar sem 
e2tava Inteirado da deliberação que se ti·nha ter esses dados que o 'Sr. Inspector ha de 
tomado sobre o outro Parecer apresentado: apresentar, e amanhã não p6de entrar em 
i)ed:!o-se, segundo sou :ln•formado, ru conta j discussão sem que o Sr. Inspector dê os 
da despcza feita com o Dlnrio quando es· esclarecimentos; ·eu mando vir a Indicação 
teve por conta da Casa; agora da Secreta.· do .Sr. Caravellns que o Senado approvou. 
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O Sn. ·SATunxrxo: - E' nccessarlo que 

o Senado determine o que quer que cu fa· 
ça; cu já fiz ver a quantia gasta com a cm· 
preza, são oito contos de reis, nos quatro 
mczcs; c por conta da Casa, estâ na l\Icsa 
a conta e a Camara o sabe. 

.O Sn. liiARQUEZ DE CARA vr.r.tAs: - Eu 
não ouço senão "fanar na ·despcza ·que se fez 
com a emprcza, c na que se .fazia. por ad
ministração; niio foi isso o que eu pedi; 
num anno p6dc haver uma dcspcza,' noutro 
havcl·a maior, noutro menor, etc.; portanto 
eu o que desejo é para se poder ajuiza·r, que 
se faça um calculo médio da des;Jeza da em
preza, c da de administração, e depois, li. 
vista de!la, n6s decidiremos. 

0 Sn. COXDE DE V,\LEXÇA: - Eu leio a 
Indicação (leu); logo e precizo que se apre· 
sente esse calculo porque d'ocerto ninguem 
esta.r1i habilitado para dar o seu voto de 
preferencia n uma ou outra cousa, sem ter 
á vista o fundam·cnto neccssario. 

O Sn. ·PnESTDEXTE: - O negocio não põ· 
de •hoje ser tr:ttndo, amanhã serão tomadas 
em consideração as reflexões apresentadas. 

Sendo a ultima parte da ordem do dia 
trabalhos de Commissões, o Sr. Presidente 
convidou seus i!Iustrcs membros a occupa. 
rem·se deste objecto e suspendeu a sessiio 
pelas 11 horas .. 

da Camnra dos Deputados, em 28 de Outu
bro de 1.831, extf.nguindo a Imperial Guarda 
de Honr;t, que a CmnmissfLo julga já :;;>reju
dicado pela Resolução de 20 de Outubro de 
1832." 

"Uma Representaçfto do Conselho Geral 
da iProvincia de S. Paulo, sobre os Guardas 
Nacionncs que tambem parece á Comrnissão 
estar prejudicado pela mencionada Resoluçiio 
de 20 de Outubro de 1832." 

"Um rcqucri•mcJlto de 1~homaz Jos6 de 
Aguilar .Sande Xabo, Alm.oxarHe ,do Arse
Ml de Guerra, Pedindo augmento de ordena
do. A Resolução de 25 de Outubro de 1832 
prejudicou esta supplíca, marcando os ven· 
cimentos de todos os empregados daquclla 
Repartição, cm que entrou o supplicante." 

"Um requerimento de Roberto Ferreira 
da 'Silva, em que se gueixa de não ser con
tcm;:>laclo como .professor de desenho da Aca
demia 1\Iilitar, ·no projecto de Resolução que 
augmcnta. os ordenados dos lentes da mesma. 
Academia. A' Commissiio consta, por ser no· 
torio, -que o supplicante está jubilado com o 
ordenado que percebia por inteiro; e por 
consequlcncia. cr>rejud~cadll o jseu Tequcri
mento." 

l\ão tendo, pois, a Commissiio nada jfl. 
a dizer sobre estes papeis, é de Parecer qu~:: 

todos sejam remettidos á Secretaria. 
:Paço do ;Senado, em 6 de Maio de 1833. 

- José Saturnino ãa Costa Pereira. - C!on
ae de Laoc's. - •lfarquez de Pnran.aguá." 

O sr. Presidente propõz á votação o 
Parecer acima, o qual foi a;Jprovado defl· 
nitivamente. 

A' uma h<lra e um quarto continuou a 
sessão e o ·Sr. 1 o Secretario leu um officio 
do Sr. :iV!inistro do Im;:>crio, em resposta a 
outro ·quo se lhe dirigia, participa:ndo que 
foram expedidas ao Presidente da Província. 
de \:\Hno.s Geraes as ncccssarias ordens para 
remetter áquella :Secretaria de Estado o tes· 
tamento do instituidor do vinculo de Ja
guar1i, c o diploma que o confirmou; com
municando. igualmente, que os papeis vin
dos daquella Província, relativos ao mesmo 
vinculo, foram enviados 1í Camara dos Depu
tados. 

O :Sr. l\Iarqucz de l\Iaric1i leu o proje
cto de resposta [L Falia do ·rhrono. 

Ficou sobre a mesa. 

2. • A' Commissii.G de Marinha e Guer
ra foi rernettida a ResoluçfLO inclusa do Con· 
selho Geral da 'Província da Parahyba, em 
que propõe que ma mesma Provincla haja 
um officlal engenh~iro, encal1'l'egado de le· 
vantar planta de estradas e rios navegai'eis, 
c com outros encargos mais, que menciona 
na mesma Resolução, ;Proposto pelo Presi· 
dente cm Conselho, e por elle despedido, 
quando não corresponda á expectação. 

D Sr. Saturnino leu os scgulntas 

I'AllllCERES 

"1. o Na Commissüo de :\farinha c Gucr· 
ra se acha um. projecto de Resolu~ão vindo 

A Commissüo ~ de parecer que passe cs· 
ta Resolução, que julga fundada, mormente 
porque iguaes concepções se têm j~ feito a 
outras Províncias, cm conscquencia do que 
of.fcrece {L deliberação do Senado o seguin
te Projecto de Resolução: 

"A Asf:cm.bHia Geral iJ:JcgislntiYa,. sobre 
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a Resolução do Conselho Geral da Provln· 
ela da Parahyba, resolve: 

dado pelo GoYcrno, a guarda dos instru; 
mentes o mach!nns. 

~~a Prorincla da Pnrruhyba do Xortc ha· 
verá um Offlcial de Engenheiros, encarrega
do de levantar plantas de suas estradas c 
rios nnvegaveis, c de facilitar os meios de 
seus melhoramentos, e o de construcçõcs de 
obras que exigem conhecimentos llydraulicos; 
o qunl Officlal scrft proposto pelo Presiden
te em Conselho, sendo •pelo mesmo Presi
dente em Conselho despedido do serviço da 
Provlncia logo que se verifique que não te· 
nha a nccessarla aptidão para as cornmis· 
sões que se lhe incumbirem. 

.Os guardas e porteiros allegam a :;>e• 
qucnhez do ordenado de 300$ a·nn unes aos 
pr!mc!ros, c 200$ aos segundos, pedindo me· 
lhorarucnto, cru <l.ttcnçiio a que em ncnhu· 
ma repart!çito, dos no\·amcntc croodos, ou 
reformados, os empregados, da classe dclles 
representantes, deixam de perceber multo 
maiores ordenados. , 

A Commissão, á Ylsta de todas as ra
zões, que em ·cada uma das; mencionadas 
supplicas são expendidas, julga que o Pro· 
jecto p6de ser o.pprovndo com as seguintes 

Paço do Senado, 6 de T.-Ialo de 1833. -
Con.ãe de Lagcs. - José Satumino ãa Costa 
Pereira. - Jlfarquez ãc Pcu~anaguá. " 

E~!ENDAS 

Ficou sobre a .mesa. 

"3. o A' Commlssão de ~farinha e Guer
ra ·rol remettido o Incluso projecto de Reso
lucllo, approY:tdo na Camarn dos Deputados, 
que regula os vencimentos dos em;J"regndos 
na Academia :1-lilitar e de Marinha, nos fins 
da sessão passada; e durante a extraordina
rla deste anno, quatro requerimentos dos 
1 entes, secretario, bi bliothecario, porteiros c 
guardas da mesma. Academia, expondo pre· 
juizos que soffrem na disposição ao meneio 
nado Prlljccto. 

A ·Commissão não faz a exposição dAs 
razões que allegam em suas supplicas os len· 
tes c secretario, porque julga dcllas Intei
rado o 'Senado, por cujo5 nobres membros jtt 
estes requerimentos foram d"istribuldos Im
pressos.· 

Quanto ao blbllothec:J.rlo, allcga este o 
ter servido gratuitamente quasl cinco annos 
na Secretaria do Conselho :Supremo Militar, 
donde passou n occupnr o lugar de secreta.· 
rio da Academia :Militar antes de se lhe ln· 
corporar a. da ::1-Iarinhn; desde quando ficou 
servinclo dG. blbl!othecnrld; lu·gar este que 
fica, pelo projecto acima men'Cionado, nn
nexo ao de secretttrio, n:ctuttlmcnte occuPttdo 
pelo que servln este emprego na Academia 
da ].farinha.. a>ede que seja conscr\'ado no 
mesmo lugar de ·b!blinthecnrlo dn Acndcm!a 
Militar e ·dn Marinha com as mesmas ''nnta
gens, que percebe o secretario, a cujo scr
vlco equipnra o seu, por Isso que, além do 
cuJ.dado dos !lvros, se lhe annexa, no plnno 

"Ao artigo 1. • Em lugar das );lalavras 
incluídos os soldos de suas patentes -

diga-se - sn.!vos os soldos de suas paten
tes, que continuarão a receber. 

O artigo 2. o Substitua-se por este: -
Quando sejam nomeados para qualquer ou
tro emprego, que os prh·c de todas as run
ccõcs Academicas, e por onde percebam gra
tificações, deixarão de percebe.r o ordenado 
como lentes. 

Ao a·rtigo 1. o Depois da pala na - pa· 
tente - diga-se - e em lugar ao que se se
gue até Thesouro Publico - com os emolu
mentos marcados na tabel!a ap;Jrovada pelo 
decreto de 18 de Maio de !SOS para a Aca
demia da 7\farinha, c supprimam-se as pa
lavras - que será tarnbcm bibliothccario. 

O artigo 5. 0 Substitua-se pelo seguinte: 
O porteiro vencerá o ordenado de 4SO.} 

c os guardas o de 300$000. 
Artigo additivo pra se {:Ollocar onde con

v.icr: 
O bibliothccnrio \'encerá o ordenado de 

G00$000, tendo n seu cargo a guarda, a con
ser,•açiio dos instrumentos, modelos de ma
ch!nas e mais objectos do uso das lições c 
cxerclcios praticas. 

Paco do Senado, 6 de ~raio de 1833. -
José Satumino da· Costa Pereira. - Ma.r
qltez rle Paranauuá.. - Con.àe ãe La.ucs." 

O Sr. Prcsiden te disse que, conformo o 
que se havia praticado, julgava que este Pa
recer deveria ser decidido immediatamcnte, 
numa s6 discussão: Assim se entendeu. 

O Sr. Presidente pC.z á votação o Pare· 
ccr acima, o qual 'foi approyado deffnitiva
mentc. 
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O Sr. Presidente designou :;Jar11 ordem ü .Sn. •SATUn::l'rxo: - Hontom n.presen
tei a esta Augusta Crumara a conta da des· 
peza. i)ela negociação com os Diarlos do Se
nado, e foi dito que a esta conta deviam ser 
reulbidas algumrus reflexões a esclarecer o 
ob:iecto; portanto JPeço licença para l•er a 
exposição que tenho feito sobre a materia. 
(Leu). 

do dia: 
1. • O Parecer adiado da Impressão da 

redacçü.o do Diarlo. 
·2. o A resolução tomada sobre outra do 

Conselho Geral da .Provincla de S. Paulo, 
para que se fa!}a extensiva áquella P.rovln
cla a Resolução sobre outra do (Jonselh-o Ge· 
ral da Provincia de Minas, acerca de terre· 
nos dlamalf.:inos. 

"O Senador encarregado da Inspecção do 
Din:rio offeroce á consideração da Camam, 
sobre a conta que já apresentou, e lhe foi 
subministrada da Secretaria, da despeza fei· 
ta com a Impressão, redacção e tachlgraphla 
dos Diarios do Senado, durante o tempo em 
que elles estiveram por admf.nistração, as 
segu;~n ~es -observaçii6s, em ·CUmljlrJJmen to do 
que foi deliberado. 

3. o Trabalhos dt! Commlssões. 
!Levantou-se a sessão ás 2 horas m-enos 

10 minutos da tarde. 

,sESS&O ORDINARIA, E::'v! 8 DE MA;IO 
DE 1833 

PRESmENCIA DO SR. BE::\'TO DAilROSO PEREIRA 

Discussão ão Parecer sobre a reãacção do 
Dia.rio. - Dis()!tSsã.o ãa Resolução que 
taz . extensiva á PrO'Zrincia ac S. Paulo 
a Resolução sobre terrenos diamantinos. 

Fallnra.m os .Srs. Senadores : -
.Saturnlno, 2 vezes; Marquez de Ca· 
ravellas, 2 vezes; Presidente, 1 vez; 
Marquez de Parannguá, 1 v.ez; Al
buquerque, :2 -vezes; Eqrgcs, uma 
vez. 

Aberta a sessão t!Om 26 Srs. Senadores, 
foi lida a acta da anterior, que foi appro
vada. 

No decurso da sessão compareceram 
mais 8 Srs. Senadores. 

O Sr. J\fatta Baeellar partldpou que o 
Sr. Oliveira não comparecia por se acha·r 
lncommodado. 

Ficou o .Senado Inteirado. 

O Sr. Presidente convidou o -Sr. Vis· 
con·de do Rio Vermelho a tornar assento na 
Mesa. 

O ·sr. 1° .Secretario declarou Q.U~õ o S-r. 
Jo!'a Joaquim de Carvalho ·havia participado 
que se achava en-fermo. 

Ficou o Senado inteirado. 

1. o Calculado o tc-nno médio da des;>eza 
feita nos tres annos -de 1826, 1830 e 183·1 
com as sessões ord!narias, acha-se que a im· 
portancla total ~e cada nu-mero é de 74$4·10. 

2. o :Comparada esta despeza com a que 
te1·c lugar o anno pr:ssado, pela empreza ad· 
opta-da, e que se computa em 80$000 por nu
mero (quociente de 8:000$000 por cem num-e
ros) ha a differença de 5$560 por numero, a 
favor da administTação. 

3. o 'Xão p6de o Inspector deixar de ob· 
scrvar, nesta occasião, -que, se a;>parece esta 
differença de 5$560 a favor da administra· 
ção, qne nos cem numeres vai a 556$000, por 
urna parte, por outra. se nota que não foi 
possivel, c-m 6 annos, apezar dos .grandes es· 
forços . dos nobres Senadores, a quem esta 
Repartição foi incumbida, apresentar um re
sultado que valesse essa economia, pois que 
a maior presteza a que se p6de conseguir, foi 
a de 3 mezes de d~õmora entre uma sessão e 
a sua publicação; e para Isso se alcançar 
foi mistGr prr.scindir da lmo;Jrcssão relativa 
aos anuas de 1827, 1828 e 1829, que se acham 
ainda cm manuscripto, saltando ao que se 
la redigindo de 1-830 em diante para fugir 
ao rldlculo de appareeerem- no publico os 
Diarios do que se passava no :Senado depois 
de tres annos decorridos; o Senado delibe
rará, porém, o que achar mais acertado. 

J>aço do Senado, 8 de Maio de 1833. -
José Saturnino da Costa Pereira." 

Mandou-se juntar ao Parecer res· 
pectlvo. 
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Este Parecer (continuando o mesmo !1-~ baroto mas a quem o façn. melhor; os Dio,o 

lustre Inspector) ou exposição, apenns é rios por administração, se forem quaes têm 
;~ara esclarecer ao Senado sobre deverem ser sido até agora é precizo que não os haja, 
os •Dlarios por adminlstraçfLo ou por cmpre- ruas ·Se é passive! destruir as C[Lusas que na 
za.: decidida que seJa esta. questão prellm!- administração occaslonavam esse .defeito, en
nar, apresentarei o meu Parecer sobre o ob- tão adopte-se a admlnlstr.acão; e se forem 
jf:cto. por empreza é nccessario que o emprezarlo 

O Sn. 1\<L\.IlQtm'.l DE CAUAYELLAS: - Pa- se obrigue a o.].)resental·os com exactidão, 
rcce-me que este Parecer não p6de Já entrar est!t é a mln.ha. opinião. 
em discussão; o Parecer dependia do calculo O •Sn. ,S,tTun:s-r:s-o: - O que eu requeiro 
e, de,;JOis da Commissüo ter este calculo, de· e que entre em discussão se ha de faz~r-se 

via dar outro Parec~r deduzindo, ou que se a publ!caçiio d·os Dia~rios ilOr: cmpreza, ou 
conformava com o seu Parecer anterior, ou por administração; decidido isto eu então 
que o revogava, emittindo as razões por que passo a dar o Parecer; creio .que se tem 
so decidia ].)Dr uma ou por outra cousa ; avançado sobre materla que n[o está em dis· 
conseguintemente, achava melhor que a Com· cussiio. ·Eu nf1.0 posso dar o meu Pureccr sem 
missão, •á vista do calculo que apresentou, que o Senado resolva esta questão prelimi
désse o seu Parecer ao Senado se era mais nar. 
conv·cnientc a adm!'nistraçü·o, ou se a em- O Sn. AmuQuEnQuE: - O que eu digo é 
pr~:za no. iJUbliooção dos nossos Diarios, e que não dependendo este negocio de calculo 
nos elucidasse se não obstante a emprczo. ser de despeza, não ·ha precizão de fi.co.r adiada 
mais dispendiosa, comtudo se a differença, esta materia, por isso que se p6de decidir ja,. 
sendo insignificante, compensn. os !nconve· O ·Sn. IcxAcro BoncES; - Seria conve
nientes que ha na administração, afim de niente deixar espaçar vinte e quatro horas 
que possamos votar com conhecimento de para se meditar sobre o negocio, tanto mais 
causa. porque appareceu uma .renexão de um no-

O Sn. PnESIDE:s"TE: - •Na Mesa acha-se bre Senador que muito peso merece, porque, 
o calculo que foi exigido que o Inspector dos de fa:cto, nós não devemos olhar para a des
Diarios apresentasse para conhecimento do pcza, mas para a bondade do trabalho; este 
Senado sobre a questão preliminar se devem espaço, portanto, vem redundar em utl!idade 
haver Diarios por administração do. Senado, no&sa. 
ou se por empreza. 

.Q Sn. :IIAnQuEz DE iJl,\llAN.AGu,{: - Pa
rece-mil que se deve discutir o Parecer que 
prefere a administração li em;~reza, para o 

.Proposto o adiamento fo! apoiado . 

2' 1' AnTE DA ORillni DO DIA 
I que se apresentara o calculo da despeza, c 

decid;indo-se esta: 'll.·Uestão então se tomara. 
em consideração o mais. 

Ü .Sn. lVIARQUEZ DE CARAVELLAS; - 0 que 
eu quero dizer é que me parece mais acer
tado que a Commissão, á vista do calculo 
apresenta;do, ·nos désse o seu Parecer sobre 
a materia, c isto é o que a Commissão, me 
parece, devia fazer; porque se vamos decl· 
dir que seja por empreza, ou por adrninls· 
tração sem ouvir as suas informações e Pa
recer, não decidiremos bem. 

0 Sn. ALDUQUERQUE: - A questão é se 
ha de ser por empreza, ou por a.dmlnlstra
ção a iJUb!lcação dos Dlarios, e para Isto s~ 
apresentou, em virtude de urn requerimento 
de um ·nobre Senador, um calculo da des· 
pcza; sou de op!nião que o objecto não é ne
gocio que se commctta a quem o faça mala 

Entrou em unica discw;são a Resolução 
da Camara dos Srs. Deputados, tomada so
bre outm do Conselho Geral da Provincia 
ele S. ·Paulo, •fazendo extensiva á-quella Pro
vinci a a Resolução legislativa de 25 de Ou
tubro de 1832, sobro terrenos dlamantinos 
na Provincia de Minas Gernes (vide D!ario 
n. 1) e em seguimento foram discutidos e 
aiJprovados todos os seus artigos, sendo afi
nal a;Jprovada a Resolução para subir á 
•Sancciio Imperial. 

'Sendo a ultima parte da ordem do dia 
trabalhos de Com.missões, o Sr. Presidente 
convidou seus lllustres membros a occupa· 
rC'm-se delles e suspendeu a sessão pelas 11 
horas e 10 minutos. 

:A.' uma hora e mela continuou a sessão; 
o Sr. Visconde de Alcantara leu o seguinte 
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"A -com missão de Constituição examinou 
os offlcios dos ill ustres Senadores, os Srs. 
Visconde de S. Leopoldo c :lfanoel Ferreira 
da Camara, em resposta dos que receberam 
do illustre Sr. Secretario deste Senado, da· 
tados em 20 de Outubro de 1832, cm que 
ccnvocava a comparecerem á~ sessões do Se· 
na.do; e ded·uzind:o -ambc·s ·OS mencionados 
Senadores ünpedim!cnto de Idade avançada, 
c molestias chronicas adquiridas no serviço 
publico para cumprirem, segundo seu dever, 
c patriotismo, as obrigações de tii.o impor· 
tnnte cargo; accrcscenta o Sr. Visconde de 
S. !Leopoldo que o Senado praticaria com 
clle um acto de justiça, e elle receberia como 
de ben·cficencia, cm attenção aos motivos ai
legados, se se dignasse aceitar sua. demissão 
de Senador de um~> maneira honrosa. 

!J11a de .Sant'Anna e a barra do Maranhão. 
A esta proposta annexa o mesmo Conselho 
uma rL•prcsentacão, em que pede para fazer 
face ao que a Fazenda Publica houver de 
dCSllendcr com o estabdccimento e conser· 
v.ação das mencionadas bolas, que se impo· 
nha ás embarcações, que entrarem no porto, 
vinte réis por tonelada, além do que já pa· 
gam para o pharol da ilha Sant'Anna. 

A Commissão, posto que julgue mui pro· 
veitosa esta medida, pelo beneficio que traz 
[l na.vcgação c commercio daquella Provín
cia, entende que, e·nvolvendo materla de im· 
postos, cuja iniciativa compete á Camara 
dos Deputados, se deve remetter a dita Re· 
presentação e Propost~> do Governo para lhe 
dar a direcção que convém. 

Paço do Senado, cm 8 de Maio de 1833. 
- Josú Satunzino da Costa Pereira. - COI/to 
de de Lagcs. - Jlarqucz àe Parana[JJtá." 

Ficou sobre a mesa para cntJ:ar na 
ordem .dos trabalhos. 

O .Sr . ..4' :secretario leu os seguintes Pa· 
rcceres, que haviam sido enviados á Mesa: 

A Commissão considerando que a Con
stituição não outhorga ao Senador o arbi· 
trio de excusar·se -do emprego para que foi 
nomeado, nem ao Senado a faculdade de o 
clemittir; ·é de parecer que novamente se of· 
fiei e aos referidos Srs. Senadores Visconde 
de S. Leopoldo e :IInnoel Ferreira da Ca.· 
mara, fazendo-lhes sentir a necessidade que 
tem o Senado da coadjuvaçii.o do seu saber 
c virtudes na importante tarefa de seus tra· 
balhos, e que espera do seu zelo e patrio· 
tismo c da bem merecida confiança que nel· 
-lea teYc a Nação quando os elegeu para seus 
Representantes, comparecerão logo que lhes 
;;Jermittlr o seu estado <I e sande. 

Paço do Senado, cm 8 de :\!aio de 1833. 
- Yisconctc ele Aicantara. - D. :Nwno Eu· 
ocnio de Lossio e Seilbiz. :- Vis,co.ndc _de 
Cayrú." 

"·1. o A Commissão -de :lnstrucçii.o Publica 
a quem foi dirigida a reprcsentacii.o do Con
selho Geral -da Província de Goyaz, em que 
pede o augmento de ordenado de professor 
de Grammat!ca Lati-na desta cidade, elevan· 
do .. o de 400$000 a 600$000, achando atten· 
divcis os .fundamentos da representttcão, com· 
tudo não julga necessaria providencia Iegls
Iativa a este respeito, por estar já dada na 
Thesoluçii.o de 11 de Novembro de 1831, em 
que se autorizam os Presidentes em Conse· 
lho para o augmento d() ordenados das ca· 
cleiras já existentes na conformidad() da lei 
de 15 de Outubro de 182-7. 

Paço do Senado, 8 de Maio de 1833. 
F-oi a imprimir. Lourenço Rocl?·igJtcs ele .1nclrade. - Marcos 

.1ntonio Jiontcim. - Sa.ntos Pinto." 
O Sr. Saturnlno leu o seguinte "2. o 'Maria Lulza Delfina, havendo ins· 

taurado pelo menor seu filho Theodoro cau-
PARECEn sa civil contra os herdeiros de José Rodri

gues da .Silva, obteve na primeira lnstan· 
"A' Commlssão de :\Inrinha e Guerra foi ela, porém, decahio na ultima sobre embar· 

remettida a inclusa proposta do Consdho gos, que oppuzeram os contendores no tran· 
Geral .da Província do Maranhão para se es- slto no Accordão da R:elaaão desta Côrte, que 
tnbclecer um systcmn de bolas nos pon.tos confirmou ns sentencas da primeira lnstan· 
que uma Commissão de marltimos, nomeada ela: que, ou por maquinação dos seus con
pelo 'Presidente em Conselho, achar mais tnndorcs, ou por !gnorancla, c mesmo connl· 
adaptadas a este bsneficlo, entre o pharol da vencia do seu procurador, não fôra embnr· 

• 
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gado o predito Accordiio, nem dclle se expu· 
zera o recurso competente pnr:t o Supremo 
'l'ribunal de Justiça, e pede medida legisla· 
tiva que cesse o gravamo lrrogado :vo menor 
seu filho. 

A Commissão de ·Legislação é de parecer 
que não tem lugar o rcquerimetlto da suppli
cante, tanto :tJOr não com·ir ferir a lei geral 
por interesse particular de um individuo, 
como porque a Ord. ainda subministra á 
supp!icante meios legaes para revogar sen· 
tcnças nullas, que não passam em julgado. 

Paço do Senado, em 8 de Maio de 1833. 
Visconde de :1lcantara. - Patricio J()Sé 

de Almeida e Silva." 

Ficaram sobre a mesa para entrar 
na ordem dos traball!Os. 

"3. • C Conselho Geral da Provlncia de 
Goyaz pede que se Incorpore nos proprios na· 
cionaes o antigo e arruinado edificio perten· 
cente á ':ferra 'Santa, e situado na villa da 
:II~ia Ponte, que se destine :t>ara us<> das au· 
!ao publicas, crcad.as na dita villa, por se po
der aind·a aproveitar com alguns reparos, á 
custa da Fazenda Publica, e por haver mor· 
rido o ultimo dos esmolercs da Santa Casa 
do Jerusalém, naquel!a Provlncia. Nilo póde 
a Com:missiio de .Legislação intcrpôr o seu 
Parecer sobre este assumpto sem que se pe· 
çam ao Governo as Informações nccessarias 
para, com conhecimento de causa, firmar o 
seu voto. 

Paço do Senado, em 8 de :Maio de 1833. 
-Visconcle ele .. Haan~am. - Pat'ric:io José 
de AZ11~cida c Silva. 

Foi appro1•ado. 

"4." O Conselho Geral da Provincia de 
Goyaz, querendo obviar os incommodos que 
soffl·cm os habitantes do arraial do Bomfim, 
Julgado de Santa Cruz, intermediando qua· 
torzc Icguas entre o arraial c o Julgado, 
tornando-se pen·oso o transito, principal· 
mente nas estações das chuvas, resoll'eu ele· 
var aquelle arraial á cathegoria de vi!Iu, de· 
baixo do antigo nome Bomfim, com todas as 
attribuiçõ~s. que competem ás mais villas do 
Imperio. 

Pa~•o do Senado, 8 de }!aio de 1833. 
-Visconcle ele "lloantaa·a. - P<tt.t·ido Jos6 
<lu "1/mei!la e Silvct. 

"il." As Com.mlssõcs reunidas do Esta· 
tist!ca e Negocias Ecclcsiasticos examinaram 
a ResoluçfLo do Conselho Geral da P1·ovincia 
de Goyaz, que erige em igreja parocllial a 
capella de Sant'Anna, filial da Parochla de 
Mela Ponte. c acharam que devia entrar em 
discussüo. 

Paço do Senado, 8 de :lia.! o de 1833. -
Pra.ncisco dos Santos Pinto. -Lourenço Ro
<lriuucs ele An!lrade. - Antonio V-ieira da. 
Soleâaclc. - ,li arcos Antonio Monte·iro de 
B<lrros." 

«6. • Representa o Cons()Jho Geral da Pro· 
vincia do }!aranhão que não tendo a Camara 
da villa de S. José de Guimarães, da mos· 
ma ProYincia, outro pntrimonio senão um · 
dezescis aYos de legun, por lhe ser judicial
mente contestada a que lhe fôra concedida 
r.m 17-94, cuja acção perdeu, e haver·se-lhe 
tambem vedado a iJCrccpçfLO de ·10$000 an· 
nuaes de certas Ilhotas que, sem titulo ar· 
rendava ou aforava, não tendo, por conse
quencía, a reflorida Camara rendimento al
gum para fazer face ás suas despezas, pede 
que se lhe concedam, a titulo de patrimo· 
nio, as ilhas devolutas ao longo da cost~. des· 
de o cabo em que está situada a villa até 
tL foz do rio Tury-Assú, que conterá duas 
milhas quadradas. 

A Commissão ·de Legislação, .tendo em 
conside-ração que a Representação do Con
selho é fundada. em justiQa, offerece a se
guinto 

nESOLU~>i.O 

A AssembWa Geral Legislativa reso!Ye: 
Art. 1. o Ficam incorporadas ao pntri· 

monlo ela vi!la. de S. .Tosá de Guimarães, 
Provineia do :II:trnnhiio, ns ilhas no longo 
da costa, desde o cll:bo em quo está situada a 
villa até a foz do rio 1'ury·Assú, que se acha· 
rem dc1•olutas, com as clausulas expressas 
nos fomes de sesmnrias, para as arrendar, 
ou aforar na conformid:tde de seu regimento. 

Art. 2. o Ficam revogadas as leis e dis
posições em contmrlo . 

Pa~o do Senado, 8 de )I alo de 1833. -
Patricia José ele .1lmeicla c Silva. - Vis· 
c01ulc de A.lca.nta!ra. A Commlssiio de Legislação é de pare· 

cer que a predita Resolução entre em dls
cussiio para ser a.ppro1•ada no Senado. 

"7 ,o As Commissões reunidas de Estatis· 
tlca e Constitulcfio examinaram a Resolução 
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do Conselho Geral da Prov!ncla das AJa
gõas, que cria duas v!l!as desanncxadas da 
villa do Penedo, e acharnm que devia entrar 
cm discussão o. mencionada Resolugão. 

f>aço -:!c. Senado, 8 de Maio de 1833. -
Yisconele ac Cayrú. - D. Nuno Eugenio.
Visco1LCle de .1lcantara. - Francisco dos 
Santos Pinto. - Lourenço Roer.rtuues da .1-n· 
el'radc." 

\·oro SEP ~B~DO SODRE O MES)IO OBJECTO 

·«O abaixo asslgnado, membro da Com· 
missão de Estnt!st!ca, nüo p6de convir com 
os seus nobres collega:s no !Parecer que de
ram numa Resolucão do Conselho Geral .da 
Provincia das Alagõas, sobre a creação de 
<luas villas por não terem ·denominação; 6 
de parecer, portanto, o abaixo assignado que 
por esta falta, que ellc attribue o. esqueci· 
menta do predito Conselho, que volte a Re· 
solução mencioMda ao Conselho Geral da 
respectiva !Provincia, pelo intcrm·edio cunha· 
elo na Constituição, para supprir esta falta. 

SESS,\.0 ORsDINARIA, Em 9 DE MAIO 
DE 1833 

PnJ::SlDE:I'CTA DO Sn, llE:I'TO nAllUOSO I'EllEinA 

Discnssao ela emenda quo rnanela auumcntar 
os orcl.cnaci.os elos JJ;e·putad-os ela Junta 
cio Commc1·cio. - D·iscussr.7-o do Parecer 
do Sr. Inspector da Rcdacçeio do Diario. 
- Discussão elo Discurso cm resposta á 
Falia do Throno. - Discussão ela Reso-
lJtÇcio sobre naturalizações. 

Fallaram os Srs. Senadores: 
Borges, 3 vezes; Saturnino, 2 vezes; 
?v!arguez de -:\Iaric·á, ·i yczes; Presi· 
dente, 1 vez; Marquez de Caravel!as, 
2 vezes. 

Aberta a sessão com 28 Srs. .Senadores, 
foi lida a acta c approvad.a com uma peque
na adiação na parte da or-dem do dia. 

Durante a sessão coJupareccram mais 3 
Srs. Senadores . Paço do Senado, 8 de ::11aio de 1-833. -

• 1ntonio Vie·im ela Soleaaele." 
O .Sr. !Presidente declarou qu·e os ·Pare· 

cr.res sobre propostas dos :Conselhos Gcraes 
deviam ser Impressos, ·POI"§m, que, não lhes 
tr:ndo as Commissões •Legislativas, que é pra
tica, consultava o Senado se approvava que 
se mandasse imprimir com a ,formula que 
manda o Regim.cnto. Assim se venceu. 

O Sr. Santos Pinto ';)articipou 
Gomidc se achava. lncommodndo. 

que o Sr. 

Ficou o Senado inteirado. 

O Sr. 1° Secretario leu os seguintes 

O Sr. (?residente designou para a ordem 
do dia: 1. 0 Dos empregados da Administração 

1. o ultima discussão da emenda da Ca· do Correio Geral dd;ta Côrte, pedindo au-
mara -dos Srs. Deputados ã ,Resolução do Se· 
nado, que autoriza o GoYcrno a des~endcr 

a somma. correspondente ao ougmento dos 
ordenados dos Deputados da Junta do Com· 
merc!o. 

2. o A cont!nuacão da discussão -do Pa· 
-rccer da Inspecgão da Redacção do Diario. 

3. • 1• -discussão do Discurso cm respos
ta fL Falla do 'l'hrono. 

4. 0 Ultimas discussões das Resoluções 
declarando e;dadüos brazilciros a Thomaz 
Jos~ Pinto de 'Cerqueira, Francisco Victor!· 
-no Xavier de Brito e Jac!ntho 'r.i-cijra do 
Couto 'Soares. 

Levan tou·sc a scssüo Lts 2 horas menos 
um quarto da -tarde. .,. 

gmento de ordenado. 
2. o l]}o · guaJrda-livros da :secretaria de 

Estado dos •Negocies -da :Marinha, pedindo 
providencias para que o accrescimo de ven· 
cimento que lhe fôra concedido pelo decreto 
de 31 de Outubro do anno passado, seja con
tado dcsue n data da Resolução de 25 de 
Outubro de 1831, cm que teve lugar o nu
giMnto geral dos :vencimentos dos den1ais 
empregados das Secretarias de Estado. 

-3. o J)o porteiro· mór desta Augusta Ca
mura, pedindo se lhe marque 20$000 mcn· 
saL•s para as despczas do asseio e limpeza 
do cd!f!cio do Senado. 

o 1' e 2° .requerimentos 'foram re
mettidos á Commlssão de Fazenda, 

~ d o 3' á da 1'\Ies'.l. 

• 
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1' P .A.RTE !lA 01\DE:I[ !lO DI.A. 

Entrou em ultima discussão a <lmenda da 

por exemplo, qtrando o Dlnrio redigido so 
apresentara. na ante-sala du Camurn, ulguns 
Srs. Senadores por quererem redigir melhor 
os seus dl&cursos os levaram e por occupa· 
dos ou ·por outro qu:~.Iquer motivo se demo
r:~.v:~.m em os restituir a tempo ao empreza· 
rio, c esta razão obrigou-me a não poder oon· 
t!nunr a lmpór·lhc a multa estabelecida. UJ. 
timnmente pensei que era neg-ocio decidido 
já que nüo houvessem Dinrios, visto que 7 
nnnos de experiencia nos tem mostrado quo 

Camara dos Devutados ·ti. Resolução do Se
nado, autorizando o Governo a despender a 
somma correspondente no augmento dos or· 
denados ·dos D(•putados da. Junta do Com· 
merclo. 

Julgando-se discutida esta materia, foi 
approvada para subir á Snncção llmpcrial. 

·2• 1' ,1.1\TE D.A. O!tDE~[ DO llLI. 

Continuou a ·discussão adiada do Pare· 
cer do Sr. Inspector da. Redacção do Dia-

elles ·não tem instruido o povo do qne se 
passa aqui pela irregularidade de sua pu
blicação; e .convirá que se apresentem Dia· 
rios ao publico, não digo com um anno de 
atrazo, .mas ainda com um .mez? Mas, como 
é mnteri:t ·venc!dD., continuare!; segundo o 
meu modo de entender devemos-nos decidir 
pela cmprcza, e cumpre de;Jois ver qual das 

rio. 
0 .Sn. BonoEs: - ~ilo poderei dizer 

muito sobre este negocio porque não estive 
cá quando o primeiro .Parecer se apresentou, 
não tenho outra idéa da materla mais que 
a que me offereceu a leitura do Parecer do 
nobre Senador. Creio .que o •Parecer ultimo 
do Sr. Inspector dos Diarios é algum tanto 
!ndlfferente, ~or isso que nüo d(l definitiva· 
Jnente a sua opinião, mas collijo da sua ex· 
posição sobre os inconvenientes da ndminis· 
tração que se decide pela emprcza, eu tam
bem me decido antes por ella do que pela 
administração, porque tendo estado j(l en
carre.gado ·della reconheci que nunca preen· 
cheu os fins. ~o anno de 1830, apezar de 
eu ter 5 redactores e 4 Imprensas a traba· 
Jhar, nunca consegui que os Diarlos deixas
sem de ter o <Jtrazo de 3 e 3 ·mezes, por con
seguinte vendo que Dlarios com semelhante 
atrazo de nada serviam, fui -de voto que se 
acabasse com tal despeza como lnutil; no 
nnno de 31 a. 3'2 tomou a empreza Gueffier 
& C., em consequencia do Parecer da Com
missão de Fazenda, a quem foram presentes 
dlfferentes propostas de empreza e cnlculan· 
do·se ·a despeza da administração com a dcs· 
peza ilas propostas que se apresentaram, de· 
cidlo-se a Commlssão pela empreza, sendo 
aceita a do dito Guef'fler. Todavln., apezar 
de se tomarem todas as cautelas nccessarlas 
a respeito do emprezar!o, estabelecendo-se 
uma ntulta pelas faltas que tivesse, elle sen· 
tlv essa .multa effectlvamente, porque eu lh'a 
fiz pagar, passando os Diarlos a terem o 
atrazo de 15 dias, atê que afinal ilelxcl de 
lhe lmpôr n multa porque nllegnvn em seu 
abono dlfflcu!da·des que eram lnsupernvc!s, 

propostas com•ém mais, ainda que eu não 
v~jo men·clonar senão a ile Gueffier ... 

0 Sn. PRESIDE:>TE: - 0 que está em 
discussão 'é ·Se a impressão dos :Diarios ha 
de ser por administração ou se por emprez(].. 

O Sn. iBonoEs: - Então concluo ·que pre
firo a. empreza pela experiencin do :;lassado. 

O Sn. SATt.-nxr:>o: - Eu não tenho emit· 
tido o meu parecer nce·rca da materia que 
está cm discussão, por isso que não me foi 
ordenado; Isto é, nada disse sobre o que me 
parecia acerca .de ser a redacção dos Diarios 
por empreza ou por administração, porque o 
que se disse foi que apresentasse a conta <lo 
que se tinha gastado com os DiaJrios por 
administração, comparada com .:~. que se ti· 
nba despendido no tempo -da. emprcza, o que 
fiz acompanhando este calcuio com as refie· 
xões que me occorreram, c nellas, como .bem 
disse o nobre Senador, de! a entender que 
me inclinava pela parte da empreza, o que 
confirmo agora pelas razões que Já apontei. 
Ainda que comparada uma despeza. com ou· 
tra, appareça um saldo a favor da adminis
tração, não vale css:t economia, por não ap· 
parecerem os Di:trios com ~romptidão; por· 
tanto, ·6 preferível a empreza á administra.· 
çilo. No anno de 30 .foi .prec!zo saltar por 
todos os annos pnrn poderem apparecer os 
;D!a.rlos, c s6 se consegui o com o n traz o de 3 
lJI.!!Zes; o nobre Senador que acabou de fnl· 
lar tem experlencia disso; e eu a tive tam
bem; c todos os nobres Senadores que foram 
encarregados desta ndmlnistraçüo não pude
;ram jámals conseguir melhor resultado. Con-
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tra factos não valem argumentos; comtudo 
esses factos hão de ter algumas causas que, 
1·emovendo-se, ·tah•ez s~ pudesse preferir a 
administração li. empreza; portanto cumpre 
que se examinem as causas que .puderam dar 
lugar a semelhante atrazo; quanto a. mim a 
causa geral que influe para todas as cousas 
é o niio se ter feito dístincção entre aquenas 
pessoas que servem o Estado como e.mprega· 
dos, e não o são, e a.quelles que o são, pois 
que tem de commum, todos, certos direitos 
ode que não podem ser pri1•a:dos: um parti· 
cular quando é ma.! servido não dá satisfa· 
ção, despede o individuo de que não estli. 
contente, e a razão ,j a su:t vontade, mas niio 
acontece assim quando se serve ao Estado; 
r.sta é a razfto do mt1.o serviço {]esses empre· 
gados, porque ainda mesmo formando um Re
gimento cm que se .marquem todas as penas 
.que se possam impOr a todas as faltas, ~~a 

de illudir-se; nenhum dos nobres .Senadores 
que administrar.:Lm a redacção elos Diarios, 
apezar de que se dissesse que tinham um 
poder dlscricionario {]e despedir tacl!igra
phos, redactor, etc., nada poderam obter, por· 
que elles diziam: "estive doente; não pude 
cfL vir", o apresentavam uma ccrtidfLO; que 
nia.via de ·fazer o Inspector? Eis aqui o que 
deu lugar a seme.Jhante atrnzo dos Diarios. 
Convenho que a empreza o anno passado não 
~a.tisfez a expectação, mas niio tem compara
çiio nenliumO. com a demora de tres mczes 
que os Diarios tinham pela administração. 

Julgando-se a materia discutida o Sr. 
!Presidente propôz á :votação se deviam •os 
Iliarlos ser por c.mpreza, ou por administra· 
{;iio: decidio-se que por empreza. 

tom para a escolha nas pessoas que concor
rerem. 

O Sr. !Presidente consultou o .Senado se 
o Sr. Inspector 'ficava encarregado de exa. 
minar, .entre as ·Propostas, a mais convenien· 
t~: decidio·se que sim. 

3" l'AHTE DA OI!DE)! DO DIA 

TcYe lugar a 1" discussiio do discurso 
em resposta á Falia do ~'hrono. 

0 Sn. oJIIARQUEZ JlE CARAVELLAS: -Sr. 
Presidente; eu approvo o Parecer da. Com
missilo em resposta á Falla do 1'hrono; 
acho·o um artigo exprimido com sublimida. 
ele, breve e que toca em todos os topJ.cos; 
todayia, tenho um escrupulo logo no primei· 
ro período quando se expõe a razão por que 
n6s não nos temos occupado do meio dr· 
culante, objecto da convocaçiio cxtraordina.· 
ria da Assemblúa ·Geral, em que parece se 
d{L n entender que o Senado podia occupar-se 
dclle, mas que niio se ocGupou porque achou 
conveniente. Ora, se o 'Senado podia occupar· 
se com esse objecto não era ·conveniente, nem 
;;Jrttdente .que se apartasse de objecto de tnn· 
ta importancia e tiio ·urg<-nte. Portanto é 
mcessnrio que a Falla em resposta li. do 
T!Irono exprima a razão genuína por que o 
Senado não tratou desta ma.terla; a raziio 6 
clara; o obkcto envolve materia na inicia· 
tira da Camara dos Deputados, por conse
qucncia. ~ mistér que ella conclua esses tra
balhos para o •Senado entiio dar começo li.s 
suas discussões sobre tal materia; f6ra disto 
que podia ter feito o Senado? Suas con'fe-
r.encias piirticulares entre seus membros afim 
de se prepararem para quando chegasse o 
objecto da outra Camara, porque o Senado 
não p6de principiar a tratar de materias cu.ja 
iniciativa J.hc niio ·pertence. Demais, o :Mi· 
nistro no seu rcl!Ltorio, segundo a. f6rma 
prescripta na Constituiçiio, devia dirigi.r-se 

O Sn . .SATtm:nxo: - O anno passado 
foi este negocio contratado perante a Com· 
missão de Fazenda, e parece·me que este ob· 
jccto é mn,is ·proprio a .esta Commissiio do 
.que ·li. da· Inspecção dos :Diarios; portanto 
peço a. V. Ex. hnja de consulta•r o Senado se 
julga ~onvrnientc qur uninclo'SC li. Commis
~no para dar quaesquer esclarecimentos, esta 
rfa~a o ajuste com o !lnlprezario, dn.ndo-se 
<~Arto espaço para apparecerem os concurren
.tes, chamanclo·sc jli. estes que apparecernm. 

ll C:tmara dos Depu lados; por conseguinte o 
Se11ado niio podia sobre esta matcria tomar 
Resolução alguma para pôr o objecto em dis
cussão primeiro ·que viesse da Camara dos 
Deputados. ·Faço est.1s reflexões afim de que 

0 •Sn. :!\iAlLQUEZ DE •CARAI'E!.LAS: - Acho 
conveniente quo se simplifique o negocio, 
não é necessario ir t1. Connnissiio do Fazfrn· 
da, ~or isso que o 'Sr. Inspector pelos ajus· 
tes do nnno passado põde ·decidir-se sem de· 
pcndencia dciia, além do con!Iecimcnto que 

a illustrc Commissil:o se di.gne tomnl·as cm 
consicleraçiio. 

o ·sn. ::I<IAnQUEZ DE :iiL\nrcA: - A Com· 
missito, tendo ponderado que no acto da 
abertura ela s~ssão ordinaria, como no do 
encerramento da scssilo cxtraordinaria, a 
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Falia do 'l1hrono tinha. tocado sobre o meio 
circulante, pensou seria conveniente ir de Jn!ENDA 
accôrdo ·com a marcha que tinha procedido 
o .senado na sessão extraordinnria, rcconhe- Supprimn.-se as ·pn.Iavras mais pru
cen'do que ainda que nilo pudesse ter a ln!· dente e seguro - c substitua-se - indis
cietiva sobre Impostos, -todavia podia haver pensaYel. - lúarqucz ele Ma.ricá. 
um plaao de ·Banco, refc.rindo·se a uma lei 
de impostos no cnso de ser necessari.a para Foi apoiado.. 
amortizar o papel simplesmente, quanto mais 
que já o anno passado se tinha nomeadouma O SR. BonoEs: - Parecia-me que se de
Commissilo sobre um plano de Banco que fi· Yia supprimir tambem a palavrn - concci
cou adiado ·no encerramento da sessão, deu tuando - e substitua-se - por ser indispen· 
estas razões que são obYias; a materia p6- savel - etc. 
de abstrahir·se da parte d.e impostos, !i>6de O ·SR. ::1-IAnQUEZ DE )!.·uuc.\.: - Concel· 
ha,ver um systema de retirar o cobre, etc. tuando é synonimo de avalio.ndo, julgando, 
e este Projecto referir·se a outros de im· tendo no seu conceito, etc. 
postos; portn,nto, .explicando deste modo, a O 'Sn. •:IIARQUEZ DE CARAYELLAS: - Para 
Commissão não quiz .dar senão umn justa e mim a palavra "conceituando" dá ld&. de um 
succinta id·éa do seu procedimento, e plano juizo particular, portanto mandarei uma sub
d~ melhorar o melo -circulante; o contrario emenda. 
era privar-nos da liberdade de fazer um pia· El!EXDA 
no, ou projecto. Comtudo, não obsta.nte o 
que hei dito, Isto é um artigo destacado que .Supprima-se - conceituand•o - e sub· 
p6do supprimir. stltua-sc - por ser indispensavel. - ][(];r. 

O Sn. BonaEs: - ~ão sou de o;>inião quez de Caravcllas. 
que ·se supprima o artigo. O nobre :Senador Julgando·se a materia sufficientcmente 
disse que podíamos occupar·nos de um Pro· discutida o Sr, !Presidente .propôz á vota· 
jccto de Lei, que tivesse por ~bjecto o m<l· çilo: 
lhoramGnto do melo c!i:'culante, sem se tocar 1. o A resposta á Falia do Throno, salvas 
em Impostos nunca o Senado se occuparia as emendas: passou. 
delle de certo, ou fosse para ·resgatar o pa- 2, o A emenda do Sr. 1?.Iarquez de :Ma· 
pel ou o cobre, ou para substituir este por ricá: foi a:pprovndo.;-salva a outra emenda. 
pa.:pel; porque para qualquer destas opera· 3. o A emenda do Sr. :1-Iarquez de Cara· 
ções era precizo · se criasse um patrlmonio yellas: foi approvada, accrescentando·se a 
por via de emprestimo, o que é da iniciativa. palavra - pôr - as outras - ser lndispen· 
da Camara dos Deputados; logo, o Senado savel - da primeira emenda. 
nilo podia approYar esse Projecto que ence· 
tas se. O periodo em questão quer dizer que 4' I' AI\ TE DA OI\DEli no DIA 
o Senado conceitúa ser mais prudente espe· 
rar pelos trabalhos encetados na Camara Seguio a ultima discussão da Resolução 
dos Deputados; Isto é, o :senado podia oc- declarando cidadão brnz!lei-ro a Thomaz José 
cupar-se delles, mas como principlarnm na Pinto, a qual da'ndo-se por discutida, foi ap· 
Camarn dos Deputados, o .Senado deixa que provada. para ir (L S11;ncção Imperial. 
acabem lá ·para tratar del!es, c é esta idéa Igual sorte tcYé a Rcs1>Iução que declara 
que ·é precizo se arrede desta Camara; nõs ser cidadão ·brazlleiro Francisco Victorino 
não nos podemos occupar de semelhante ob· Xavier de Brito. 
jecto, 'é de exclusiva iniciativa da Camara Entrou em ultima discussão a emenda 
dos Deputados. Não .conYenho, pois, que se da CommisSfLo declarando ser cidadão bra· 
suppr!mn este periodo como :pareceu susten· z!leiro Jacintho Vieira do Couto Soares, n 

• tar o nobre Senador dn Comm!ssão, mas sim qual julgando-se discutida, foi approvada 
que su substitua por outro, porque se deyc :para se rcmetter 1i. outra Cnmara. 
responder n este topico. Esgotadas as materias d!l ordem do dia, 

O Sll. :lfARQUEZ DE :liAme.\: - Mnnd!l- o .Sr. Presidente niarcou para a sessão se· 
rei ã Mesa a seguinte gu!nte: 
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1. • 2' di-scussão do. Resolução A, rela ti- O mesmo Sr. .Secretario participou ter 

va á maneira por que os Conselhos Gemes rect>bido de João Garcia em offerccilnento no 
de Província devem obter informa.ções das Senado 5·1 exemplares de um Plano para me
Camaras !l!unidpnes. lhoramenio do melo circulante no Jmperio 

2. • Uniea discussfLO d:~. ·Resolução do do Brazil. 
Conselho Geral da ~nrn•hyba, sobre haver um 
O fficial de Engenheiros na Província. 

3. • Resolução ·do Conselho Geral de 
Goyaz, erigindo freguezia a capella de Santa 
Anna, fllial de :Meio. Ponte. 

4.• Resolução do mesmo Conselho, eri· 
gindo v iii a no arraial do Bomfim. E haven· 
do tempo trabalhos de Commissões. 

'Levantou·se a sessão um quarto depois 
do melo dia. 

:SESS3:0 ORDINARIA, E:l! lO DE MAIO 
DE 1833 

PRESIDENCIA DO SR, DENTO D.UlROSO PEREI!l.A. 

Dis.cussão da Resolução relativa á, maneira 
1JDr que. os Conselhos Geraes elevem obter 
informações das Gamaras Munieipaesl. -
Discussão ãa Resoluçiio que 1na-nãa haver 
um. Official de Engenheiros na Prov-úncia 
da Pamhyba. - Disoussão da Resolução 
q11e m.cznda erigir en> igreja pa.rochial a 
ca.pe!la de Sant'.1nna., Pro1.-íncia de 
Goya::. - Discussão ela Resolução eri
gindo 11111-a villa no arraial ão Bom.jim, 
da mesma Prov-bneia.. 

Fanaram os Srs .. Senadores: -
iMarquez de Cnravellas, 1 vez; Oli
veira, 1 vez; Santos Pinto, 1 vez. 

Aberta o. sessão com 2"8 Srs. Senadores, 
foi Ilda e approvada a neta da anterior. 

!\-o decurso da sessão {)Ompareceram mais 
3 Srs. Senadores. 

o Sr. 1" Sccretnr.lo leu um offlclo do Se· 
cretario da ·CaJJlar.a dos Srs. D~:;1utndos, par· 
ticlpa.ndo ter a Regencia em nome do Impe
rador san·ccionado o decreto da Assemb!én 
Geral sobre o ·Codigo do Processo de l' Ins
tancia, e !gunh;1ente a Resolução .relativa a 
varias alterações :feitas na lei de 18 de Agos· 
to de 1831. 

Ficou o Senado Inteirado. 

Foi recebida a offerta com agrado. 

Leu o mesmo Sr. Secretario uma Fe!lci
tagão da Camara JIIunicipai da villa do Rio 
Grande de S. Pedro do S-ul. 

Foi .recebida com agrado. 

Leu ,mais o m.esmo senhor as sc.guintes 
Representações: 

1. • Da C amara !\Iuoicipal da v !II:~. Dia
mantina do Serro, pedindo autorização para 
perceber 1GO réis sobre cada um .barril de 
aguardente de canoa que vier ao merendo, 
tanto desta vi!Ia como das :;Jovoações do mu
nicipio. 

2. • r>o Conselho Administrativo da Pro
vinci:~. de Goyaz, pedindo trinta contos de 
réis para ·despezas do edifício da Cathedral 
de Sant'Anna, Padroeira do Bispado. 

Foi remett!da á Commissão de Fa· 
zenda, 

1" PARTE DA ORDE)! DO D!.A. 

Entrou em 2• discussão a Resolução re
Ia ti v a â maneira por que os Conselhos Ge· 
raes devem obter informações das Camnras 
Munlcipaes. 

Foi approvada. 

2' PAitTT:: DA ORDE~ DO DIA 

Seguia-se a discussão unica da Resolu· 
ção do .Conselho Geral da Parahyba, sobre 
haver um Offic!al de Engenheiros na Pro· 
vincla. (·Vide sessão de 7). 

o Sn. !IIARQtrr::z DE c,mAvr::r..LAs: - Eu 
acho esta Resolução tão conveniente que até 
me parece que se dere ampliar a todas cs 
Províncias, porque ·é indubltnvel que as nos· 
sRs Provincla.s níio podem certamente chegar 
ao :;JOnto de elevação e -grandeza a que, por 
natureza, súo destinadas, sem que primeira· 
mente se abram -os caminhos para commun!· 
cnções, ·etc., não .cligo para agora, :porque 
nem todas poderão ter lfL um Engenheiro, 
nlnda que n6s temos o costume de querermos 

• 
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as causas sem olharmos p~ra o melo conve
niente de as ter; ·mas é necessarlo proporclo· 
nar o seu vencimento com o trabalho e prl· 
vagões que elle \'ai ter. O meu voto, pois, 
é que se fa~a cxtensivu. ·esta Resolução ás 
prlnclpaes ?rov1nclas. 

O Sn. Oumuu: - O que diz o nobre 
Senador, que a~ba de assentar-se, é muito 
bom, mas, cu acho mtlo para esta Provincla 
porque pedindo isto para jft, vamos atrazar 
este negocio; vem a !Jadecer esta Provincla, 
que talvez jti tem para esta despcza, para se 
dar a outras que talvez ·não tenham. De que 
serve mandar um ·Engenheiro para l\Iatto· 
Grosso ou para ·outra qualquer Provlncla, 
não havendo dinheiro depois, para. se pagar, 
ou para se fazer a obra? Assim, assento que 
deve passar estn Resolução, e o nobre Sena
dor fará uma indicação, que seja remettldn 
á Commlssão, para fazer uma Resolução Ge· 
ral para as outras Pro,•inclas. 

Julgando-se discutida a materia, foi a,;J· 
provada a Resolução para se rcmetter á Ca· 
mara dos Srs. Deputados. 

3' P.I.R'l'E DA ORDE~I DO DIA 

Teve lugar a unica discussão de uma Re
solução do Conselho Geral da LJ?rovincia de 
Gcyaz, erigindo cm igreja parochial a. ca· 
pella de Sant'Anna, ·filial da Meia Ponte. 
(Vide sessão de S). Começando-se pelo 1' ar· 
tigo, disse: 

O Sn. SAliTOS U'INro: - A.chou·se nas 
pastas das Commissões esta Resolução, que 
foi remettlda á Commissão de Estatistica e 
li de N'egoc!os Eccleslasticos; vejo que é 
multo justa esta Resolução; o ·mar dista da 
freguezia matriz ·5 Ic.guas, e estrL quasl pro
xima ao )!aranhão e por isso a Commlssiio 
não duvidou dar este Parecer. 

Julgando-se discutida a ma teria, o Sr. 
Presidente propõz á Yotagão o 1' artigo, e 
foi approYado. 

Foram Igualmente nppro\•ados, sem de· 
bate, os 2' e 3' artigos, e afinal a Resolu· 
cão :para ser rcmettlda ti outra Camara. 

4' PARTE DA Or..DEli DO DIA 

gos e iguulmente a Resolução :i)ara. ser re· 
mcttida á outra Camara. 

·sendo a ultima parte da ordem do dJa 
trabalhos de Commissões, o Sr. Presidente 
convidou os seus illustres membros para oc· 
cupa.r~m-se de seus tra·balhos, e suspendeu 
temporariamente a sessão ás 11 horas e tres 
quartos. 

A' umn hora c mela da tarde reunlo·se 
o Senado c não havendo numero sufflclente 
de Srs. Senadores .para formar Casa, o Sr. 
P.!'esidente declarou que não podia. continuar 
a sessão por não estar a Casa <:ompleta e 
designou :;Jara a ordem do dia seguinte: 

1. • Parecer da Com missão de Marinha 
e Guerra sobre proposta do Conselho Pro\'in· 
cial do Maranhão sobre systema de boi as. 

2. o :Parecer da Commissão de Instrucção 
Publica, sobre Representação do Conselho Ge· 
ra.l da Provf.ncla de Goyaz, acerca do orde· 
nado do Prôfessor de Grammatica Latina. 

3. 0 R~auerLmento de l'rfaria Luiza De!· 
fina. 

4. 0 Resolução n. 29, do anuo passado, 
sobre os ordenad'os dos professores e mais 
emprega.dos da "\cademla Mlli tar. 

5. o 'l'rabnlhos de commlssões. 
!Levantou-se a sessão um quarto antes 

das duas horas. 

·SESS.'i.O ORtDlN'ARIA, E?.I 11 DE l'<IAIO 
DE 1833 

PRESIDEXCIA DO SR, DE:\'1'0 DARROSO PEnEIRA 

Parccr:r sobre augmento do Professor de 
Grammatica Latina de Goyaz. - .t1ppro
vaçt7o do Parecer so·brc systcma .de boia.9 
no •lfara.nhão. - Discussão do Pa:reoer 
sobre 1WI 1'cqucr'ime1~to. - Resolução 
sobre ordcnaclo rlo8 Professores c ma.is 
cmpreoarlos ria "lcadcmia Militar. 

Fnllaram os Srs. Senadores: 
Almeida e A.Jbuquerque, 3 vezes; AI· 
mcl,da e Silva, 1 vez; Marquez da 
Cara\'.ellas, 2 vezes; Marquez de Pa· 
ranagU'á, 3 vezes; Saturnlno, 3 v e· 
zes; Borges, 4 vezes. 

Unica discussão de uma outra Resolução 
do mesmo Conselho, erigindo uma vllla no 
nrr·alal do ,Bomflm. · (VIde sessão de 8). Fo· 
ram a:pprovados sem debn ttl o 1 o e 2• artl· 

Achando-se presemtcs 27 Srs. 'Senadores, 
declarou--se aberta n sessão, e Ilda a acta dn 
antecedente, foi approvada. 
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No decurso da sessão compareceram mais 
G Srs. .Senadores. 

A Assembléa Geral Legisla ti v a resolve: 
·.'\rtlgo unlco. Fica approvada a pensão 

annuaJ de ao0$000, concedida por decreto de 
28 de JuJ.I!o de 1832 a D. Maria. da Gloria 
ele Olh•e!ra. 'Bello, vlul'a do Coronel Anto· 
nio Lopes de Olil·eira ·Bello. 

Leram as seguintes Resoluções, vindas 
da. C amara. dos Srs. Deputados: 

A Assembléa 'Geral Legislativa .resolve: 
Artigo unico. Fica approvada a pensão 

annual de 3~0$000, concedida por decreto de 
18 rle Outubro de 1831 a D. l\Iaria Qulterla 
Bricio, viuva de )!arcos Antonio Briclo, es
crivão .Deputado a.posentado da Junta dn Fa
zenda da Provlncla do Ceará. 

Paço da Camara dos Deputados, em 10 
de M:nio de 1833. - .1nton·io Paulino Limpo 
de .,1 brt:lt, PresLden te. - Bern{(Jrdo Bclisario 
Soares ele Souza, 2• Secretario. - Vicente 
Ferreira ele Castro c S·ilva, a• Secretario. 

Paço da Camara dos Deputados, em 10 
de Maio de 18aa. - Antonio Pauli no Limpo 
de AbrC'lt, Presidente. - Bernardo Belisario 
Soares ele Soetza, 2• Secretario. - Vicente 
Ferreira de Castro e Silva, 3• Secretario. 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unico. Ficam approvadas as ten· 

ças de 133$33a, concedidas pelo Governo n 
ooàa uma das fi·lhas de Leona~do A-ntonio 
GonG."liVes Bastos, D. :Mnria Henriqueta Bas
tos, D. Maria da Gloria Bastos e D. :Maria 
da Luz Bastos, cm remuneração de seniços 
do dito seu pai. 

Paço da ca.mara dos Deputados, em 9 
de Maio de l83a. - Anton.io Pauli1!.0 Limpo 
de Abreu, PresLdente. - Bernardo Belisario 
SO!!rcs de Souza, 2• Secretario. - Vicente 
Ferreira ae Castro c Silva, 3• .Secretario. 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unico. Fica a:;;lprovada a aposen

ta.doria concedida por decreto de 5 de Abril 
e Resolução de Consulta de 7 de Julho de 
1827, n Francisco de Souza Paraizo, 1'hesou· 
rclro da Alfandega da. cidade da Bahia, com 
seu ordc.mlido por inteiro. 

Paço da ca.mara dos Deputados, em 9 
de ~iaio de 183a. - "lntonio Paulino Limpo 
ele .1.breu, Presidente. - Bcrnarlio Belisario 
Soares de Souza, 2' Secretario. - Vicente 
Fcrrci.ra de Castro c Silva, a• Secretario. 

A Assembléa Geral Legislativa rcsolre: 

A Assembl6a Geral Legislati-va resolve: 
Artigo unico. Fica.m approvad·os os se

guintes ordenados, taxados >Jelo a?residcnte 
en1 Conselho da rProvincla do ·l\Iaran·hão, n 
sa"ber: de 400$000 annuaes ao Professor de 
ensino primaria da vi!la de 'Gulma.rães; e de 
250$000 aos da v!lla ode Vinhaes e do lugar 
de S. João de Côrtes. 

·Paço da Camara dos Deputados, cm 9 
de l\Iaio de· 1833. - Anton.io Paulino Limpo 
ele Abreu, Presi-dente. - Bern.ardo Belisario 
Scarcs ele Si>ztza, z• Secretario. - Vicente 
Perra1:ra ac Castro e Silva, 3' .Secretario. 

A AsscmbWa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unlco. A moeda extrangeira de 

ouro e de prata; o ouro em barra e o. prata 
em pinha, assim como os generos de Provín
cia. ii Provincla, que antes da lei -de 15 de 
:-<ovembro de 1831 eram ise.ntos da taxa do 
sello, cn·pas, guindastes •ou c:aparozias, não 
silo su'icitos ao direito de um por cento, de
terminado no paragra.pho 2' do artigo 51 da 
mencionada lei. 

Paço da Camara dos Deputados, em 10 
de Maio de 1833. - Antonio Pattlin.o Lim.po 
de Ab-reu, Presidente. - Bemarao Belisario 
Soares de Souza, 2' Secretario. - Vicente 
Ferreira de Castro e Silva, a• Secretario. 

A Assembl6a Geral Legislativa resolve: 
Artigo 1. • Ficam isentos de pagar dizi· 

mos e .mais tributos, por tempo de 20 ann•os, 
os ctdadflos e os indlos Apiacft, que se esta· 
bclecrrem uo aldeiamento do Santo Augusto, 
nas margens do rio Arinos. entre a Província 
do P(Lrá e a de l\Iatto Grosso. · 

Arti.go unico. Fica approvada a jubila· 
~ão concedida por decreto de 7 de Agosto de 
1832 no Padre Manoel Ignacio de Carvalho, 
na Cadeira Publica de Theologia Dogmatioo. 
do Seminario de Olinda, com o ordenado 
respectivo. 

Paço da Camara dos Deputados, em 10 
dP. Maio de 1833. - A-ntonio Palllino Limpo 
de Alirffi, ·Presidente. - Bernm~clo Belisario 
E!oa1·es de Souza, ;2• Secretario. - Vi cento 
Perre~ra ele Castro e S·llva, 3• Secretario. 

Artigo 2. • Fica extensiva a dls,;~osição 
do artigo antecedente a todo o cidadão ou 
.cxtrangeiro, que ·se ·estabelecer em qualquer 
outro lugar nas margens do dito rio Arlnos. 

Artigo a. • O Presidente .da Província de 
:.\Iatto-Grosso. man·dará da Fazenda da Cal
sara para o mencionado aldeiamento cem ca· 
beças de gado vaccum de criar, e vinte e 



• 

Sessão ele 11 de l\Iuio lü 

cinco C<LVal!ar, para serem dlstríbuldos pe-, Escrlvães de C:tmaras. :Ecclcsiaslicas do lm· 
lo;; indios . . uu~o 

4 
" . , • ~erio passarão selll dL·pcndcnciu de despacho 

tt. o •

1 
O mesmo Presidente lam re· das uutori.dadcs rcspcctiws as ce!'lidüc·;; ctu 

:~ e~ unnua men.te pura o menciona-do al- baptismo, casauJi:I!los c ou,itos que se l!tcs 
e1amcnto cem ·fo1ces, cem nmclmdos e cem peúirem .. 

enxadas, cuja despezu será pago; pela quan· 
tia ·designada na -Lei do Orçamento para a 
cathcchese dos indios naquella Provincia. 

Artigo 2." Os P.:~rodws, Curas tl'A!lllas é 

Escril·iics das Can!Uras Ecclcshtsticas wncc
rüo Pur ·CadlL ullla d:ts supraditas certidões, 
que passarem, OS CUIO!ltmCIILOS l<lXUdOS pelo 
AlvarCL de 10 de Outubro de 17ii·1, que mar
cou as assignaturas c L·mollrmc.utos ás jus· 
ticas das Comarcas l\!ineiras, JJu conformidu· 

iJ.rtigo 5." A disposição da presente lei 
sobre o mencionado a!de!amento rficu cxten· 
sivu a ·quacsquer outros aldelamentos, que se 
estabelecerem nas margens do dito rio Ar!· 
nos. 

Arti.go G. • Ficam revogadas todas as 
leis, ordens e mais ·disposições em contrario. 

Paço da Camara dos Deputados, em 10 
de }I aio de 1833. - .:lntonio Paltlino L·imtlo 
de .:!breu, .Presidente. - Bernardo Bclisarto 
Soares de Souza, 2• Secretario. - Vieeme 
FerretJ'a d:c Castro c Silva, 3• Secretario. 

A .<\.ssembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unico. A quantia de dous contos 

e oitoce.ntos mil réis, deixada em testamento 
;por J.oão Francisco da Costa para constru
CÇ[to e ornamentos de uma -ca,;;~ella, dedicada 
a Santo .<\.ntonlo, na sua Fazenda de Capou
me, sitio ·de Camassary, ·fica app!lcada para 
o Collegio dos .Qrphiio~ de S. Joaquim, da 
cidade da Bahia. 

J?aço da Camara ·dos Deputados, em 10 
de l\Iuio de 1833. - .d.ntonio Pauli no Lbmvo 
de .1brcu, Pre:. 'dente. - Berna,1:do Bcz.isario 
Soares de Souza, 2• Secretario. - V·leente 
Ferreira a:e Castro e Silva, 3• .Secretario. 

Igualmente se passou a ler os seguintes 

I'AUECERES 

A Commlssüo Ecclesiastica examinando 
a 'Resolução do Conselho Geral de Goyaz de 
17 de Janeiro de 1833, em que para maior 
commodidade dos Povos se permltte, que as 
certidões de bapt!s·mo, obitos e casamentos 
sejam passadas sem despacho das autorida
des ecclesiasticas, que algumas vezes resi· 
dem cm longa distancia, entendeu que se de· 
1•ia generalizar a sua disposição a todo o 
Imperlo do Brazil; e neste sentido offereco 
ao Senado a seguiu te 

UESOLUÇ,i.o 

de do decreto de 13 de outubro de 183~. 
Artigo 3." Fic:1u1 rcrogudns todas as 

disposicões cm contrario. 
Paço do Senado, 10 dü :iiu.io de ISB3. 

Lourenço Roclriyucs de .:ll~clraclc. - Jlarcos 
"1nton i o Jlonteiro de Barros. - Pr(l;ndsw 

dos Santos Pinto. 

O Conselho Geral da Província do l::s· 
pirito Santo resolveu que a Santa Casll d•~ 
l\Iisericordia da Proviucia, para preencher os 
fins de sua iustituicão, podere, possuir cm 
bens de raiz o valor de vinte contos de rGis. 
A Commissfw de ·Legislação, c·lltl'!Hll'lldo que 
o Conselho Geral exorbitou de suas attribui
ções, cmcruanto á formui:L dn. Rcsoluçüo, de 
que usou, des;?rczando a de Represen tacão, 
de que só poderia lançar müo na fórma da 
Constituição, artigo 83 p~ragrapho 4", por 
isso que o seu objecto e pretenção tc>·c con
tra si as leis de An1ortiza~ão, é de parecer 
que deve por este illlOtivo cahir a Resolur.ilo. 

Como, porém, é demonstradamcutc. co· 
nhecida a necessidade de occorrer com 
meios, com que a Santa Cnsa tl:~quella Pro· 
rincia possa satisfazer os santos fins de suu. 
i;nstltuiçiio, cm beneficio da huiumlidadc c 
a exemplo do que S<! tem ;mtticado com ou
t-ros cstabclcclmcn.tos de igual uatur<'7.<1, a 
Commlssão offcrece o Projecto seguinte: 

A Asscmbléa Geral Lcg·islatint decreta: 
Artigo 1." A Santa Cus<L da é\Iisericor

dia da C:xpital' da •P,rol'incia do Espirita 
Santo p6de adquirir cm bens de raiz até o 
\'alor de vinte contos de réis. 

Artigo 2." Ficam re1·o;adas todas as !eis 
c mais disposições em contrario. 

Paço do Senado, 10 de :II aio de IS~~. -
Pat1'icio Josú rle "tlmcicla c Sil/.'a. 
VOIHle ele ,llcantara. 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: A Commissão de Instrucção Publica ten· 
Artigo 1. • Os Parochos, Curas d'Almas e do examinado ns Repres<'nt~r.ões elo Cor.s<'lllo 
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do Governo e ào Presidente da Provincla de 
Goyaz, em que participa que em attenção ú 
cnrcstia de Yiveres, que continuamente op· 
prime os habitantes da Cou1arca de S, Jofto 
das Duas Barras, augment<uú o ordenado a 
alguns dos professores de primeiras lettras 
pelo mcthodo individual; acham convenion· 
te propôr a seguinte 

Artigo 2. • Ficam revogadas as disposl· 
~õcs em contrario. 

Paço do Senado, 10 de ~'ria! o de 1833. 
Yisconcle ele .tllc:cmtara. - Patricia Josó de 
.dlmcicla e S'ilva. 

Propõe o Conselho Geral ela .Pwovlnc:ia 
dr:: S. Paulo que se reinstaure o antigo cos· 
tumc estabelecido na Provincia de sc.rem 
isentos de todo o serYiço <militar c civil os 
cidadãos que se encarregarem de i)edir es
molas i)ara a ·Santa Casa de ·:I:Hscricordia 
com as condições seguintes: 1", ser um ;>or 
cada Parochia approva.do e titulado pelo Pre
sidente; 2", ficar a Santa Casa obrigada a 
receber todos os lazaros dos lugares da Pro
''irlcia aonde não houver casa para isso des· 
tinada. 

!tESOLUÇ.i.o 

A AssembLéa Geral Legislativa resolve: 
Artigo 1. o •Fica approvado o ordenado de 

duzentos omil r~is, marcado pelo Presidente 
d.:t. ProYincia de Goyaz ·em Conselho ao~ pro· 
fessores das cadeiras de primeiras lettras 
pelo methodo individual, das po;~oações do 
Posto Imperial, C.walcanti, Carm.o, Carolina 
e Palma; ·e assim tambem o de 240$000 ao 
de S. José do Tocantins e ao de Flôres, to· 
dos da mesma Comarca de S. João das Duas 
Barras. 

Artigo 2. o Ficam nesta parte sem vigor 
as disposições €ro contrario. 

,paço do Senado, 10 de ·:IIaio de 1833. -
Lourenço Rodrigues de Andrade. - Jfarcos · 
/J.ntOJt·io Jfontciro de Barros. - Francisco 
GO$ Santos Pinto. 

O Conselho Geral da Provincla do :\Ia· 
ranhão resolveu a criação do emprego de 
um amanuensc encarregado da escripturação, 
que occorreu na Camara da Capital da Pro· 
vincia debaixo da direcção do res;Jectivo Se
cretnrio. 

A Commissfto de ·Legislação entende que 
este pedido nada menos ·é que uma ferida 
na lei, que se não de1•c fazer sem grande ne
cessidade, ou conceder um privilegio, que 
sc:mpre é odioso, podendo conseguir-se o 
mesmo resultado do serviço, que a Casa da 
:\Iisericordia se offerece prestar, pagando-se 
algum salario aos csmoleres das Parochias, 
quando não ap;Jarcça quem faça este serviço 
gntuitamente; portanto é de parecer não 
ser digna de consideração a Reprcsentaçüo 
do Conselho de S. Paulo. 

Paço do .Senado, .10 de :IIaio de 1833. -
Palricio Jo116 de 11lmcicla c Sil·va. - Vis· 
conde de AI cantara. 

Foram a imprimir, 

1' l' AUTE DA OUDE)I DO DIA 

A Commissão de Leglslaçft·o reconhecen
do a necessidade que ha do ,predito amanuen· 
se, não se conforma com a incurialidade com 
que .foi tratada a materia ilo Conselho por 
se oppôr ao paragrapho 16, artigo 15 da 
Constituição, e para a salvar é de parecer 
que caia a RJesolução, c instaum a mesma 
nJD.teria na seguinte 

nEsor.uçio 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 

Entrou cm 1• discussão o Parecer da 
Commissão de Instrucção Publica, aprcscn
tmlo na sessão de 8 do corrente, sobre a Re· 
p:·cscnta~ão do Conselho Geral da .ProYincia 
de Goyaz, em que pede o augmcnto de ordc· 
nado do professor de Grammatica L.'ltina 
naqucl!a ciclncle; c dando-se por discutida a 
sua mataria, approvou-sc para .;>assar á ul· 

Artigo 1. o •Fica autorizada a Cmuara da 
Capital da Provincla do :IInranllão •l uomcar 
um ;aro,'lmutinse .para auxiliar o Socretnrio 
ela mesma Camara e servir debaixo da clire· 
c~ilo deste; c assignnr-lhe uma gratificaçüo 
annual até a quantia de tresentos c sessenta 
mil réls, paga pcJ.~s rendas da mesma Ca
ruara. 

lima discussão. 

2' l'AJL'I'J> D,~ OUDE)I DO DIA 

Approvou·se em 1' cliscussfto, para pas
sar .{L ultim-a, o Parecer ela Commissão de 
!\Iarinha c Guerra, sobre a ·Proposta do Con· 
sclho Geral ela Provlnc!a do :\!aranhão, que 
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propõe o est:rbelecimento de um systenln de Justiça; ·C nssirn pedia que, por uma modlda. 
logislatll·n, fosse soceorrido o menor contra. 
o graYamc que lhe lrrogou o mencionado 
Accordão. 

boi as. 

3" PARTE IJA ORDE)[ DO DIA 

Entrou cm 1" discussão, para. passar li 
ultima, o Parecer da Commissão de Legisla· 
çiio, lido na s~ssfLo de 8 do corrente, sobre 
um requerimento de l\'Iaria Luiza Delfina. 

A Commissiio entendeu que não convi
nha Jerir nem levemente a lei, que manda 
usar dentro de corto tempo do meio extra
OI'dinario de revista c toda e qualquer me· 
elida legislativa de que se hom·esse de Ian
car miio, sempre tenderia a revogar a lei, o 
que é de pcssimo exemplo na. sociecla.de, mor
mente tendo ainda a recorrente fL sua dispo
sição meios Iegnes para annullar o dito Ac· 
cordão, como sejam embargos de nu!Iidndc 
em grão de cxecuçfto e accão ordinar!a pelo 
mesmo prinei•pio, visto ser a regra capital, 
que a sentença nulla nunca passa em Jul
gado. 

O Sr.. Ar.~mrnA E Ar.nUQliERQUE: - Se· 
nhores, o fundamento do Parecer da Com· 
missão não m'e ng'mda; suppõe-se a cxís· 
t~.ncia de uma n ullidadc, mns diz·se que se 
devia provnr; a recorrente fez a exposição 
do seu processo, e mostrn a necessiclnde de 
uma medida legislativa, para. o que, se diri· 
gio t1s Camaras; •porém, o que diz a isto o 
Parecer? Diz que ella deve empregar o ul
timo .recurso; e qual é e!Ie? :\,,nhum. Ai!!cla 
que as nossas leis sempre 'favoreceram os 
menores, comtudo, a I~! que criou o Supre· 
mo TrJ.bunal de Justiça fechou a porta ao 
recurso de revista, quando não é intcrpost:L 
dentro de dez dias. Eu achaYa ncccssario 
uma medida IegislatiYa, mas, não a propo-· 
nho, nem a proporei, porque não r.stou para 
perder o .meu tempo, o qual jt1 por muitas 
vezes tenho perdido; mas não pos~o ao mr.s· 
mo tempo estar calln.do, vendo a adminis
tmção da justiça cada vez a peor c cheia de 
tropeços; já aqui passou uma Resolução 
dando algumas providencias, ·foi ,para a ou
tra Crumara, porém, lá nfLo passou; tudo 
quanto aqui se faz lá niio agrada; á vista 
disto nfLo ha remedia senão ir ~sperando 
que em algum dia a!ppare~a uma. razfLD, que 
Jaça com que as cousas agradem, e se atten-
da ás necessidades publicas. 

Accresce não ter a recorrente fortifica· 
do com documentos a sua representação, pe
Ion quaes viesse a Commissiio no conheci· 
menta da iniquidade do predito Accordão, 
iniquidade nascida do defeito da lei que 
criou o Suprcnlo Tribunal de Justiça para 
neste cnso se tomar alguma medida loglsla
tiYa, como. quer o nobre Senador que com
bateu as razões da Commissão, porém, mm
ea para dispensar no lapso como pretende a 
Recorrente, o ·que seria novo nesta mnteria.; 
e por isso continúo a sustentar o Parecer da 
Ccmmissiio. 

Julgando-se a materia discutida, Joi pos-
to o Parecer [L vota~ão 

passar ti ultima discuss<io. 
e approvado para 

4" PARTE D.t ORDEl! DO DIA 

Entrou em 1• discussão a Resolução da 
O .Sn. AL)mmA E Srr.vA: - Eu expon·ho 

o que Ii acerca deste negocio. A Recorrente 
instaurou pelo menor seu filho acção de pe· 
ti~ão e habilitação de !Jcrança contra os 
Recorridos; obteve sentcnQn na primeira 
!mtancia, velo o negocio ã Relnr,ão desta 
Ctirte, que confirmou a da primeira lnstn.n
cin, mas vindo os contenclarcs com cmbnr· 
gos no transito, foi revogado o primeiro Ac· 
cordão, o qual ·Pn ssou cm julgado, ou por 
maqu!naçfLO do seus advcrsnr!os, ou por 
ig·norancla, ou afnda m~smo por convcnien· 
ela de seus ~Procuradores na. Côrte, ou como 
quer que fo~c. nem foi embargado o pre
dito Accordüo por 'Parte dn. Recorrente, nem 
de!Ie recorreu para o Supremo T.rlbunal dn. 

Camnra dos Srs. Deputados, mn.rcando o or
denado dos professores c mais empregados 
da Academia Militar e de Marinha da Côr· 
tr, e juntamente o ·Parecer ela Commlssão de 
Jiarínha c G·ucrrn, apresenta do n:t sessfi.o de 
7 do corrente, propondo emendas á mesma 
Resolução. 

Lcu-.sc· um 
d:t Academia. 

·rcquerimctltc> do ISccretario 

O Sn. ·:l-fARQt:'E7. !IE CAP.AI"ELT.AS: - Este 
requerimento '6 ·cm conscquencia de uma Rc· 
solução que passou para. que s~ unissem as 
duas Acndemlns de :VInrinl!a e J\1illtnr; mas, 
creio que G necessarlo tratarmos deste obje
cto agora, porquP- cu vejo elo relntor!o do 
l\IIn!stro que ellc está resolvido a propôr o. 
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separa~iio das Acaclem.ias, .;>orque de tal 
uniitO tem encontrado .graws inconwnientes; 
portanto parece-me que isto dcYe ficar adia
do até vermos a proposta. 

CL·ssaJ·io para susten·tarem a dignidade que 
lhes ~ devida. pdns funcções que exercem; c 
tanto mais quanto nós já temos nugmentado 
os ordenados nos lentes da Academia Medico· 
Cirurgica do Rio de Janeiro e aos de Siio 
,Paulo, Olinda, etc.; achando-se nas mesmas 
circumstanclas devem ser contemplados, niio 
ha inconveniente algum em fazer-se já. 

Foi (L :IIesn. o seguinte 

llEQt:rmDIE)(TO 

Rel}uciro que .fiquem a.d!adas as emen
das propostas sobre os ÓI'denados dos em
Jli'Cgallos da Ac.adL·mia :viilitnr, até que se 
decida se clla deve ·subsistir num corpo for-

O Sn. MAnQur::z DE CA!IAmr.us: - Re· 
flectindo mais sobre o Projecto que veio 
da ·Gamara dos Deputados, vejo que aqui não 
se consideram reunidas as Academias; por· 
que diz (leu). Parece-me que qua.ndo ellcs 
formaram este projecto prescindiram da re· 
união, e tratavam só dos lentes, do secreta· 
rio e mesmo dos outros em;>regados; regue!· 
ro, portanto, á Cnmara para retirar o meu 
adiamento, porque agora veio que s6 se 
trata dos ordenados, c eu não quero offender 
a sorte dos lentes. 

. mndo das duas Academias que dantes lla
viom, ::\Iil!tar c ~farinha. - J1farqucz de Ca
?'IIVr'llrts, 

Foi a·poiado c entrou cm discussão, 
ficanilo 'no CJU.tanto adiada a ques
tão principal. 

0 Sn. ADU:TDA E AJ,UUQUERQt:E: - Eu 
s.:;u muito inimigo do systema de fazer c 
desfn zer, c andn.r srm·p~e neste mo tu con
tinuo. Antigamente (ha tJm :mno), haviam 
rluns Academias, dc;Jois .julgou-se que era 
melhor reunirem-se cm umn, fez-se isso; 
~gora querem-se outra vez desunir, c dcpllis 
talvez se queiram tornar a. unir! Eu entendo 
que se dei'C tratar deste 'negocio jli; o Mi
nistro que npresen te a sua proposta. quando 
qnizer, porque na primeira discussão do que 
se trata 6 dn utilidade da !ri, que ella é util 
n:io ha duvida, porque se deve procurar 
s~mpre melhorar a sorte dos lentes; portanto 
rkYc passar. 

0 Sn. ::\LIRQl'E7. llE PAIIA)(AGt:.\: - Sr. 

Assi·m lhe foi concedida. 

Julgando-se a. materia ·discutida, o Sr. 
Presidente propôz á votação a Resolução, c 
foi approvada., para passar á 2• discussão, a 
qual teve lugar immediatamente, com.eçando
se pelo artigo 1 • e emenda respectiva, offe· 
recicla. pela Com-missão . 

.Q Sn. SATURNINo: - Pelo modo rpor que 
se acha redigido este artigo no Projecto, 
longe de ser vantajoso, ·ê ·;>rejudicial para a!· 
guns, e para outros de nenhum proveito; o 
que tiver patente de Coronel com 840$000 de 
soldo, e 400$000 de ordenado como lente, vem 
a. ficar prejudicado; portanto, este artigo 
não p6de passar tal c qual porque a Camara. 
está conYencida de que se deve m:el'horar a 
sorte destes homens. Demais o soldo da pa
tente que têm os lentes ~ um direito adqui
rido que a ·Constituição garante quando diz 
(leu) . Esta garantia não se p6de tirar pelo 
menos aos actuaes; ·Para o futuro então 
quando se chame algum lente, d·iz-se·lhe Jo
go, "a condição é esta, veia se ·quer", mas 
nos actuaes não; portanto, nfto p6de passar 
o m·tigo sem a c:menda d(l. Commissão. 

Prcsirlente, este negocio das Aca.demias, 
qunndo foi tratada a sua u·nifto, soffreu al
guma contestação nesta Gamara, por isso 
mr;smo que rra impossiYel ;>ela diversão das 
mntcrias; c as iiJll'possibilidadcs, que então 
foram npontndns, têm sido não s6 pelos Jen· 
tes encontradas, como pelo :'>Iinistro dn Guer
ra, que ift rccon•hcceu a necessidade da eles· 
llllitto, porque ntto podem de maneira alguma 
continuar pela maneira que estilo organiza
das. Or::t, cu nchnria muito justo o adiamcn· 
to q11e foi pro-posto, até a. proposta que vai 
ser uprcsentad~t ;wln :vnnistro da Guerra na 
outra Cnmnra; mas, parece-me que n6s nos 
pedemos occupnr deste objecto, por isso que 
<•lle 6 rlc justiça rcconhec!ila; é nccr.ssnrio 
IJUC os homens, que se dedicam a tacs f'm· 
pregos, tenham um melo de subsistencia ne· 

O SJt. ·Tioncr::s: - O que aca.ba de dizer 
o nobre Senador, r•m parte agradou-me bem, 
porque rxistem lentes que têm j{L mais de 
1:200$000; pon6m h a outros com mui peque
.no ordenado por não terem soldos a reoebcr, 
ficando assim o ·seu melhornmento depen
dente da eventualidade de uma patente. Ou· 
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vi dizer que cm Portugal os lentes elas es- litares e fica isto a arbítrio elo .:IHnistro ela 
colas ·niio tinham o accesso dos postos; aqui Guerra; do que cOIIcluo que não ha a des· 
não 6 assim; elles têm tido esses accessos, igualdade que o IH>bre Senador suppõe, »o r· 
e li. medida que vão tendo acccssos vão me· que 2 lentes ensinando o mesmo tem lg·ual 
J.hornndo ele condiçfLO... vencimento, c se ha al.guma il.iffere.nça, 6 

O Sn. .SATUnxrxo: - A emenda diz- porque um ·Por exemplo ·ê Capitão e 0 outro 
Salvo os soldos de suas patentes. Coronel. Ainda. não se entrou na questão 

O Sn. ·BonaEs: - Eu creio que o ver· do quantitativo, e se se disser que é muito, 
dadelro meio é augmentar o ordenado de então direi o que entendo. 
400$000 n 800$000; aqui ha alguns nobres Se· O Sn. ::'i!AI!QUEZ DE !PAilANACUÁ: - A 
nadores que tendo exercido este ma.gisterio emenda tal qual csUL não p6dc deixo.r do 
podiam .fazer esta emenda sobre t:l.l base, ex· JXlSSar, senão apparcccrão na pratica muitos 
cluindo o soldo da patente que tiverem. absurdos, por exemplo, um lente Ca~itão tem 

O Sn. ·ALnuQt'EnQuE: - Estou pela o;Ji· tanto de ordenado como lente, c o soldo de 
nião do nobre Senador; ·é prccizo adoptar· CapitfLO, e com um substituto :\fajor. Seria 
mos um dos dons methodos; ou esta·belcccr tambcm conveniente ·que nenhum lente de 
os ordenados, como ·tém os Presidentes de ·:IIarinha pudesse ter experienc!a do mar por
Províncias, que não têm soldo das patc~tcs, que hn uma difficuldade na ~ratica que não 
ainda que sejam militares, ou então estabe- p6de ser desprezada. E' portanto precizo 
lecr.r como lentes. o~a. calculando-se como marcar-se um ordenado aos lentes, seja e!le 
se pretende no Projecto, quanto ha de ter o qt:al fôr, c a minha op!nlt1o ·6 que seja o mar· 
lente jubilado? I-Ia de ficar unicamente com cado de 1 :·200$000, sah·o o soldo de suas pa
o ordenado, ou tambcm como o soldo de sua te::~tes; •nem se diga que não é .assim com 
patente? Isto é o que se prcciza ver; en- os outros lentes; >Jois o serviço de um m!l!· 
tendo ·que se lhes deve augmcnt:l.r o ordena· ta.r que ensina ·é o mesmo que de um me
do só como a lentes, conforme a experiencia dica ·que ensina, ou de um lente do Curso 
elos senhores que tem servido neste mngis- Juridico? ·Xão; o medico p6dc curar; o len· 
ter.lo. te do Curso Jurídico pódc advogar; mas o 

O Sn . .SATunxrxo: - Eu creio que os militar não p6de exercer a sua arte; sou, 
nobres Senadores estão nos mesmos princi· pois, de opinião que passe o ordenado com 
pios da Com:missão; :porque a cmonda da e~tá marcado. 
Com:missãa diz ·que perceberão o ordenado O Sn. BonaEs: - A ma teria estlí. mais 
do 1:200$000, salvo o soldo da patente. Dis- espinhosa do que se pensa, em consequcncia 
se·se que ha desigualdade ·entre os ordenado!) de haverem soldos da patente, e vencim.entos 
dos lentes; não 6 exacto; ha desigualdade inherentcs do individuo, qu·e exerce o ma· 
entre os o~ficiaes de dlfferentes :;>atentes; se gisterio. Não posso deixar passar o princi
o Capitão tem -di'ffercnte vencimento do Co· pio do nobre Senador, co:m:;>arando os mili· 
ronel, é porque um •6 Capitão c o outro Co· tares com os medicas c lentes do Curso Ju
:ronel: nós ·devemos trata.r dos ordenados, ridico; se o medico é lente tem então um 
porque como lentes elles fa·zcm o mesmo ser· ordenado que a Nação lhe dá, c se ·nií.o o 6, 
viço li. Nação, todos tem o mesmo trabalho; a ·~acão não despende com e!! c; o mesmo 
logo, todos devem ter o mesmo vencimento; ueontecc com. os lentes do Curso Jurídico; 
a maior parte ou qunsi todos os lentes das porque a Nação diz: "eu exijo de v6s s6 o 
Academias de ·Marinha c ·:IIilltar são offi- ministerio que cxercitars", o a respeito dos 
ciacs de Engenheiros ou ele .1\fnrlnha; os of· milit::Ircs acontece t:lmbcm o mesmo. Disso 
ficiacs do Engenheiros, quando nliorstão cm- o nobre Senador "que era prcc!zo que na Aca· 
pregados, percebem o .ooldo de suas patentes dcmin s6 hom•cssem lentes praticos"; convc
pnrn a sun subsistcncin, c quando estão per- nho, mas, quando se trn:tar ele mathemnti· 
ccbem uma -gratificação além do soldo; o cns puras, não ha necessidade ele pratic.~, um 

• mesmo acontece com os de i'<Tarinhn, e então ·frmlc ou outro qualquer homem a p6cle en
ficarão estes de multo melhor condição do sinnr; cston tnmhcm que seria prccizo (e cs· 
que os lentes; orn, na f6rma das leis cxls· tn é n reforma que desejaria) que os cducnn
tcntes, só aquel!c que tem snh!clo em Com· dos dn Academia ele :IInr!nha fossem creados 
missões de que tem accesso aos postos mi· no mar, c não em terra. Mas, vamos ao pon-
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to principal; se l)nssar a emenda da Com
misslio rem estes lentes n ficar de nw!hor 
condlGfto do que os do Curso Jurídico e os 
da. Academia de :Yiediclna ·que se esta·belc
ccu. 1'ambem se der e ter isto em contem
pla~ão, e o meio termo que me lembra 6 ad· 
mittlr·se o ordenado de 300$000 sobre a base 
que a Commissão apresenta. Eu faço a sub
eroendn. 

SUil·E~lEXDA 

Os ordenados dos lentes serlio elevados 
o. 800$000, etc. - J. I. Borges. 

Foi apoiada. 

honra, ou pecuniarlo se apr~scnta a estes 
homens; mas ha a considerar que ~s outros 
omprcga.dos são tambem dignos ela attenção 
d,,, Nação; não vamos, pois, fnzer um acto 
que possa causar ciume n algucm; ·qual deve 
ser o ordenado do lente militar? Deve ser 
ieolado ou cumulatiramente com o seu soldo? 
Eu assignci o .parecer da Commissão, mas 
não estou muito conrencido que elevam rc· 
ceber o soldo por inteiro, e uma das razões 
é, que despertaria o ciume dos outros cm
pregados; mas, vejamos se ha algum melo 
de se lhes dar um ordenado igual aos ou
tros lentes, sem que comtudo :;>ercam esta 
pnrte do seu soldo; .nós sabemos que os mi
litares podem usar da licença com meio sol
do; se se ·estabelecer que estes lentes te
nham ordenado de 1: 200.~000 e além disto o 
mesmo soldo da sua patente, temos que a sua 
sorte .é melhor. Eu offereço esta idGa á Cn· 
n1ara, ella fará o que entender em sua sa
bedoria. 

Ordenado de 1:.200$000 e meio soltlo das 
patentes nos militares; salva a redacção. -
Canele ele Lages. 

Foi apoiada. 

0 .Sll. 1\fAllQUEZ DE PARAXAGU.\: - Esta 
vantagem vem s6 a recah!r nos que são mi
litares, e os que são ·Paizanos vêm a ficar 
só com .S00$000; mas, todavia, eu pedi a pn,
lavro. só para responder ao nobre Senador. 
Convenho que não seja precizo pratica para 
ensinar aquellas materins que são unica
mente theoricns; agora nas outras cadeiras, 
onde se exigem con•hecimentos :;>raticos, não 
púcle um homem ·que os não tem, ensinar; 
por consequen·cia ainda insisto no ordenado 
que ·marca a Com:missão, e não p6de serrir 
de obstaculo a razão que se trouxe dos len
t&s das outras Academias, porque estes ho· 
mens podem augmentar a sua fortuna advo
gando ou curando, e o militar empregado 
nesta Academia não tem outro vencim.ento; 
não se julgue, pois, que ha nisto desigualda· 
de. 1Depois, não comparemos o serviço mi
litar ·com outro qualquer; o homem ·que ar
rostou o peito á bala, que arriscou a sua vi
da cm -defeza da 'Nação, chegando por Isso 

Dada a hora, ficou adiada esta ma.teria 
e o Sr. .Presidente designou para ordem do 
dia a continuação da discussão da mesma 
Resolução, e trabalhos de Commissões. 

a ter a pntente de Coronel, per exem;>Jo, e 
porque não p6de mais serrir no campo, mas 
sim cm uma cadeira, ha de perder o soldo 
do sua patente? Isto é uma espccie -de cas· 
tigo, e cn tão elle niio quererá ensinar; por
tanto torno a sustentar que tenham o mes
mo ordenado Que os lentes dns outrns Aca
demias, salvo o soldo de suas patentes. 

O Sn. Co:-."JJE DE ·LAGr-s: - Os lentes das 
Arademias J'viil!tar e de ::\farinha, tem algu
mas vanta-gens; a primeira é de principiarem 
Jogo por terem uma patente ele Capitão, a, 
segunda é perceberem o seu ortlcnado com 
o soldo de sua patente; c outra é terem uma 
rcf<>rma como lentes, e até muitos, por as
sim dizer, a têm como militares; portanto, 
parece ·que bastante via de interesse, ou de 

Levantou-se a sessilo ús 2 horas da tnrde. 

s.ESS.ii.O ORDIXARIA, E:\1: 13 DE MAJIO 
DE 1833 

FRESIDEXCTA DO SR, IIEC\'TO DAJLnOSO PEnrJ!lA 

Di.~C'ltss<io ela HcsolttÇão q1ta ?narca os orrlc· 
naclos elos lentes e mais cm.wcuaclos ria 
.1ca.tTemia ,1Jilitar e ele J[ a\•inha. 

Fallaram os Srs. Senadores: -Al· 
meida e Albuquerque, 2 vezes; ::'vinr· 
qucz de .Pnrnnaguá, 3 vezes; Borges, 
2 vezes; ·:IInrquez de Carnvellas, 2 
vezes; Conde de LngPs, 1 yez; Sn· 
turnino, 2 vezes; ::vrnrquez de Jncnrc
Jlngu(L, 1 'l'cz; Rodrigues de Carvn· 
lho, 1 vez .. 

• 
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Aberta a sessii.o com 32 Srs. Senadores, 

e lida a .acta da anterior, foi approvada. 
2." Que os Diarios serão depositados no 

Senado, por 2·1 horas, de,;>ois de ridigidos, 
para serem examinados pel<>s Srs. Senado
res, que o quizerem fazer. 

·~O decurso da scssilo compareceram mais 
5 Srs. Senadores. 

O Sr. 1" Secretario leu um officio da Ca· 
mara dos Srs. Deputados, remettendo a se-

3." Que receberá pela empreza 7:800$000. 
Os tachi;;ra:[Jhos ;ji:moel Jos·é :Pcrcim da 

SilYa, Luiz José liurinel, Antonio Josó da 
Costa Amorim .Freitas c José Pereira Leitão, 
convêm nas mesmas condições do anuo pas
sado com David d·a F<>nseca Pinto: accres· 
centam, porém, que se suieilllm á multa de 
10$000, om lugar de G$000, que se pagava 
o anno passado, e a que se sujeita David da 
Fonseca Pinto; c apresentam um, a.ssignado 
de R. Ogier, impressor nesta cidade, em que 
se obriga .para com os mesmos tachigra:;>hos 
a dar pelo menos uma folha impressa por 
dia, e sendo nccessario folha e meia, ou 
duas. 

guinte 

A Assembléa Geral Legislativa rcsoJye: 
Artigo 1." .Fica approYada a gratificaçilo 

annual de cento c cincoenta mil réis, conce· 
dida ao lente substituto, que servir de Se· 
cretario da Academia de Bcllas·Artes da Côr· 
te do Impcrjo, e ordenado de seiscentos mil 
réis, concedido ao Professor de Osteologia, 
1\Iiologia e Physiologia das Paixões, pelos 
estatutos da dita Academia, approvados pelo 
dccret<> do GoYerno de 30 de J:>ezC'Illbro 
de 1831. 

Gueffier & C. ·offerecem as mesmas con
dições do anno passado c accrescentam, que 
receberão pela em.prcza 7:"500$000, sujeitan
do-se á multa de 10$000, como os licitantes 
tachigraphos. 

Artigo 2. o .Ficam igualmente approva:das 
as duas medalhas de ouro, de peso de· uma 
on~a, c outra de meia anca, para premias e 
a formula dos diplomas que se devem dar 
11os alumnos llPl>rovados no fim do curs<> de 
seus estud<>s da fórn1a estabelecida peJos 
•rmncionados estatutos. 

Artigo 3. o Ficam revogadas todas as dis· 
posições cm contrario. 

Paço da ·Camara dos Dcputad<>S, em 11 
de Maio de 1833. - .tntonio Pau!ino L~m.po 
de flb1'C'It, ·Presidente. - Bernardo Bel'isario 
Soares de So11za, ·2" Secrelllrio. - Vicente 
F'crrcira ac Castro c Silva, 3" Secretario. 

Foi a im>Jrimir. 

O Sr. Saturnino leu o seguinte Parecer 
e pedia urgencia para a sua discussão. 

"O Senador cm!.a.rregado da inspcccão 
sobre a redacção dos Dinrios desta Augusta 
Camara, tendo recebido varias propostas, que 
lhe foram, apresentadas P<>r individuas que 
pretendem tomar iJOr empreza a total prom
ptlficação dos 'mesmos J)ü1;rios, offelrecc o 
transumpto das condições de cada um dclles. 

David da Fonseca Pinto ·Propõe·se a to· 
mar a emprezn com as mesmas condições 
que o a•nno preterito a tiveram Gueffier 
& C., com as alterações seguintes: 

1. • .Que se obri.ga a dar 500 exemplares 
impressos uo fim de G dias uteis, ás duas 
horas da tarde, depois d.~ respectiva sessão. 

A' vista do que, parecem mais vantajo
S(lS as condições que o.fferccem os ultimas, 
Gueffier & C., que tiveram a cm preza o anno 
passad<>. 

Paço do Senado, en1 10 de :Maio de 1833. 
- Josá Satttmino da Costa Perci·ra." 

Fi·cou sobre n .mesa para entrar 
na ordem dos trabalhos. 

. O Sr. ~Iarqucz de Mar i cá leu os se· 
guintcs 

p,\RECERES 

Ainda que a Commissfto de Fazenda con· 
sidere utll c patriotica a Resolução do Con
selho Geral do :\Ia.ra•n.hão, de ·1 de Fevereiro 
deste anno, em beneficio da naYegação int~ 
rior da Provlncla, todavia como ne!la se de· 
clara a su;>prl'ssão de um imposto ou em<>Iu
mento ·que actunl:mt~n·te é arrooadado para 
o '11hesouro Publico, parece á sobrcditn Com
missão que não póde ter .principio no Sena· 
do a sua discussão . 

Paco d<> Senado, cm 13 de l\Iaio de 1833. 
Ma.rqztcz de Maricâ. - •llarqucz de Bae· 

llel!dy. 
A Resolução do Conselho Geral do ll!ara· 

nhüo, ele .28 de Fcverriro deste anno, pare· 
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c~ndo á Commissão de Fazenda ser proficua 
aos lavradores de algodão daquel!a Proviu· 
cia, como ·estabelece uma pequena taxa, não 
p6de ser admittida á discussão no Senado 
Por pertencer a iniciativa sobre impostos á 
outra Can1ara. 

:Paço do Senado, em 13 de l\Iaio de 1833. 
- .11fa:rqucz de "l!aricú. - MMqzwz de Bac· 
penrly. 

Ficam sobre a mesa pam entrarem 
na ordem dos trabalhos. 

Paço do Senado, em 11 de Maio dC 1833. 
Jlarquez de Bacpcndy. - illarqucz de .11fa· 
ri cá. 

A Assembléa 'Geral Legislativa, sobre 
proposta do Conselho Geral da Provincia do 
Maranhão, resolve: 

.<\.rtigo 1. o Que na villa de Caxias, da 
Pro1•incia do ::IIaranhfto, se situem cincoenta 
candieiros, á imitação dos que se usam na 
jlltuninn~ão de sua Capital. 

Artigo 2." Que á Gamara !i:IIunicipnl res· 
pcct!va compete a administração deste ramo 
de Policia. 

Artig() 3. • Que pelo Thesouro Publico 
desta Provincia serão :;Jrestados l[quella Ca· 
mnra 1:000$000 para a crenção da !Ilumina· 
~ão, e depois de completa, o que devidam·en· 
te fôr orçado para. a conti'nuação regular 
deste beneficio. 

A Com;missão de Fazenda tendo exami· 
n~:.do a Resolução do Conselho Geral da Pro· 
vinc!a do :IIarauhiio, que trata do augmento 
dos ·ordenados dos empregados na Secreta
ria do Governo, na creação de mais tres lu· 
gares de officiacs para a mesma, ~ de pare
cer que a dita Resolução de 9 de Fe1ereiro 
deste anno scia tomada em consideração pe· 
lo .Senado. 

O Conselho Geral da Provincia de Minas 
Geraes, querendo promover ·o uso do arado 
na.· cultura das terras, of,ferece ·em uma Re· 

Paço do Senado, em 11 de Maio de 1833. soluÇão o premio de medaJ.hns de ouro aos 
Jlm·quez de Baepcnrly. - Marqucz de Jl1a- lavradores que se habilitarem debaixo de 
ricâ. 

A Assembléa Geral Legislativa, sobre 
proposta do Conselho Geral da Provincia do 
l'<faranhão, resolve: 

cortas condições para as m.ereccrem. Ainda 
que esta Resolução pareça á Commissão de 
Fvzenda mais patriotica do que efficaz para 
o fim a que se destina, todavia acha conve
ttiente que seja tomada em consideração pelo 
Senado. 

A11tigo 1. • O OfficiaEIIaior da .Secreta
ria do Governo da Provincia do l\Iaranhão, 
cujo ordenado era de duzentos e ·quarenta Paço do Senado, em 11 de Maio de 1833. 
ntil réis, e os tres officiaes _CJ.Ue perccbkvm Jlarquez de Baepe1~dy. - .11farrqucz de Ma· 
á razão de cento e oitenta mjJ réis cada um, ricá. 
vencerão por ann·o, de ora em diante, o 1° 
600$000 e os outros tres 400$000 cada. um; 
tendo estes a denominação de primeiros of· 
fic!acs. 

Artigo 2.° Ficam creados tres lugares de 
segundos officiacs, com o ordenado de tre
sentos e sessenta mil r~is cada um. 

Artigo 3. o O continuo, cujo ordenado é 
de 200$000, vencerá por anno 350$000. 

Artigo 4. o O porteiro, cujo ordenado é 
de 100$000, vencerá de ora em diante 
400$000. 

A Assembléa Geral Legislativa, sobre 
proposta do Conselho ,Geral da P.rovincia do 
Minas Gera·es, resolve:· 

Artigo 1. o Todo -o agricultor que !i,lor es· 
paço de tres annos successivos fizer lavrar 
com o arado uma porção de terra sufficiente 
para 6 alqueires de ·planta de milho, e a 
semear de milho, arroz ou feijão, c nos tres 
annos seguintes preparar e semear dobrada 
quantidade, será condecorado com uma me· 
dr.lha de ouro, cm demonstração ao seu hon· 
roso trabalho. 

Artigo 5.• Continuarão estes empregados Artigo •2.' Todo o la·v·rador que por es-
a .perceber por inteiro os emolumentos que poço de tres annos successivos fizer lavrar 
legitlmamcnte lhes pertencerem. 

Par·ccendo opportuna ']leias dreumstancias 
locacs a proYidcncia cxpcndida n~ Resolução 
do Conselho Geral do Maranhão de 30 de 

com nrado uma porção de terra sufflc!entc 
para trcs alqueires de planta de milho, e se· 
mcal·a annuulmente de trigo ou linho, scr(L 
condecorado com a medalha de ouro com a 

Janeiro deste anno, a Commissão de Faze.n· efflgle do genero e do arado. 
da acha conveniente que o 'Senado a tome cm Artigo 3. o O lavrador que por espaço de 
consideração. tres nnnos successlvos preparar uma porção 
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m!lho, c plantai-a de parrcirus, e beneficial-a 
nnnualmentc, será condecorado com a mes
ma medalha de ouro coUJ a cHig-ic do genero. 

A Commissü9 de Fitzr:mda examinando o 
requerimenlo de José Joaquim de Castro 
Amarante, Administrador do Correio ela vil!a 
dé S. Jo~é do :\'orte, na Província de .S;io 
P(•dro do Rio G-rande do Sul, em que pede 
seja seu ordenado igualado ao do Adminis
trador do Correio de rporto Alugre, com elle 
cucontra a i-nformação do Presidente da Pro
víncia, 0m que attendcndo ao seu maior tra
ball!o, o julga com o direito de ter o orde
nado de 400$000, que percebe o ajuduntc do 
Administraclor Gemi, sendo muito diminuto 
o ordenado -de 2·10$000 que percebe. 

Artig-o 4. • O l:t vrador que quizcr gozar 
desta condecoração apresentará uma attesta
ção do Juiz de Paz da sua Freguezia ou Ca
pelln Curada á Camara do termo, á qual 
ajuntando todos os documentos relativos á 
tal requisição e legaliza-ndo-os, os offcrecerii. 
ao Conselho Geral, para fazer effectiva ao 
lavrador a condecoraçfto requerida. 

Foram a imprimir. 

O Sr. Marquez de Baependy leu os se
guintes 

A Commissão ·conformando-se com o Pa
recer do Presidente da Província, offerece ao 
Senado a seguinte 

1. • A Commissão de Fazenda, examinan
do as duas, rrpresentações inclusas, do Con
selho Geral da Província da Balüa e do ~!a
rnnllão sobre os males que faz a circulação 
dn. moeda fraca do cobre, e a injustiça pra
c!cada com a Comarca do Rio de S. Fran
cisco, a quem não se estendeu, com-o se d·e
via esten-der, o .resgate da. moeda falsa, é de 
parecer que se -haja -de sobreestar na decisão 
destas represen-tações; até que se tome, como 
é de esperar, uma deliberação geral sobre o 
meio circulante. 

Paço do Senado, cm 11 de ::1-Iaio de 18~3. 

Marquez de Bacpcndy. - •1larrquez de ;1Ja
ricú. 

Ficou sobre a mesa >Jara entrar na 
ordem dos tra·balhos. 

2. • -0 Consel·ho Geral da rProvincia de 
Goyaz pede que jámais se cobrem os dízimos 
daquella por a-dministração, mas s6m:ente 
por contrato, afim de se poder conseguir 
desta renda, o que ella p6de dar não poden· 
do commodar-se com a diminuta quantia d·c 
13:000$000, orçada- pelos dízimos de mlun
çss, gado vaccum e e~wallar no Balanço da 
Receita e ·Despez.'L do anno :financeiro de 
1833 para 1834. 

Para a Commissiio de Fazenda dar seu 
Pa-rece!r, necessitw de informações -do The· 
sot:ro a este respeito. 

Paço do Senado, em 11 de .1\Iaio de 1833. 
1Jarq1tr~ de BaependJI. - Ma.rquez de J!a
ricd. 

DESOL t'Ç1.Í.O 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unico. O Administrador do Cor

r~io da v!lla de 'S. José do Norte, na Pro
víncia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
terá de ordena do ann ual ·100$000. 

•Paço do Senado, em 11 de >\!aio de 1833. 
Jfarquez de Bacpcn<ly. - Ma;rquez de .lJla
ricú. 

1' !'ARTE DA ORDE:II DO DIA 

·Continuou a 2• discussão da RJesolução 
vinda de. Camara dos Srs. De;mtados, mar
cando os- ordenados dos professores e mais 
empregados da Ac.1demia llf!litar e de l\Iari
nhn da Côrte, e ju-ntamente o !Parecer da 
Commissão de 1\Iarinha e Guerrn, propondo 
emendas á mesma Resolução, cuja discussão 
ficou adiada na sessão anterior no artigo 1• 
com uma emenda proposta pela Com-m.!ssilo, 
c mais duas offcrecidas pelos Srs. Borges 
c Conde de Lages. 

0 Sn. ALl!EIDA E ALllt'QUEnQUE: - Na 
sessão anterior pronunciei-me pela emenda 
dos 800$000, mas reflectindo que p6de resul
tar alguma desigunldndc nos ordenados dos 
lentes, fJOis que alguns têm Yenc!mentos do 
720$000, outros de 840$000, cm razão de suas 
patentes, mudei de o;liniüo, e ·não nos pode
mos del!rbcrar nem pelo projecto vindo é!a 
C a mnra doas Deputados, nem pela emenda ela 
Commissão, elevando o ordenado n 1:.200$000, 
al~m do soldo d·e suas patentes, receio quo 
por se querer dnr multo dinheiro não se pre· 
cnchn o fim que se quer, é preclzo ver se 
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póde desJlender tanto dinheiro, e eis a ra· 
züo por que llle decido pehL en1endü de 1:200$ 
sc·m. o soldo, que jul:;o a m>1is razo:wel. 

Con:parat·ci agora o serviço de uns, com o 
dos outros; o serviço da .Academia de ~Ia· 

rinhu ou ~IIlitar é mais pencionado porque, 
alé-m de uma hora c mela que têm estes len
tes de !içilo, têm os exames no fim do anno, 
e, de mais a ruais, perdem noites, os que silo 
de Astronomia, com os estudantes no obscr· 
\'~torio; tem tambcm QS exames dcs pilotos 
mercantes, e mesmo no tempo das férias têm 
trabalho nilo pequeno; por consequencia 
acllO que nüo se póde comparar o tr.a:ba!ho 
destes 'Com o dos outros que, acabados os 
exames, têm todo o tempo ;Jor seu. Ainda 
msis, os lentes da Academia do Curso Jurl· 
clico, ou da Academia ~Iedico·Cirurgicn, têm 
lliUitns vantagens .pelo exercício de suas pro
fissões, o que nilo acontece aos lentes da 
Acedem ia de .:uarinha, ou ~Iilitar. :Mas, diz· 
se, nito sou obrigado a aceitar, o Governo 
IHio pó de obrigai-os; eis o motiYO por que 
cu queria que o ordenado convidasse homens 
habcis para este n1ínisterio, porque é ncces· 

O Su. :-.I.mQc~z uE PAu.~::.;AGt:•~: - Lidei 
;Jcr espuco ele 22 annos em um:1 "'l.cadcmla, 
se! quanto 6 difficil desempenhar robalmcn· 
te as obrigações deste cargo, por isso entra· 
.rei ai·nda na ma teria, c mesmo porque, mem
bro da Commissão, sou obrigado a :rallar, e 
não ·Obstante ter dito já na sessfto anterior 
a JUinha oplnifLO, repetirei algumus cousas 
que então disse para chamar a attencrto da 
C:lmara sobre este objecto para que não pa· 
ctue com uma opinião ao meu ver injusta. 
Ka sessão antecedente se mostrou que pelo 
projecto de resolução vinham ·muitos lentes 
u fi c ar .prejudicados, vindo a perceber menos 
do que actualntcnte percebem; apparece uma 
desproporção, porque o l\Iajor vem a vencer 
mais que o 1'enen te-Coronel, ou que o Coro· 
nei, descont:mdo-se·Ihe o soldo do ordenado 
de 1: 200.)000, que se estabelece aos lentes 
d~s Academias; é, pois, claro que aquelles 
que rorem mais graduados ficam com um 
vene~mento inf~rior a respeito daquelles e 
muito mais se forem paizanos. Senhores, será 
até raro na historia .que militares de diík· 

sario, como j[L disse, que reunam a pratica, 
sem a qual 'muitos m[los professores serfto. 

O Sn. BO!iGES: - :-Jão me poderei re· 
cm·dar de tudo o que disse Q nobre Senador 
que :teaba de sentar-se; a primeira. diffieul· 
dacle que se antolha é quanto aos militares 
reformados que nilo podem perder o soldo 
de suas patentes: mas nüo hiio de perder, 
porque esta questilo é objecto do segundo 
artigo; estt·s nüo pedem perder o soldo de 
suc,s patentes, seja. qual fõr a Cornmlssito 

rentes patentes, cmpregudos, venham a ter o 
mesmo venei·mento, isto é, tanl o vencera o 
Capitüo como o Tencnte•Corcmel, etc. Dis
se-se que os lentes do Curso Jurídico e os 
d:>. Academia ú\Iedico·Cirurgica terito que re-
presentar; mas eu creio que ·nenhullla razfto 
apresentarão para isso; se os compararmos 
com os lentes que foren1 ;:~aizanos da Aca· 
dcmia. da ·l\Iarinha ou l\!ilitar virfto a ficar 
cm perfeita igualdade; o contrario disto é 
querer igualar cousas que de sua natureza 
sfto desiguaes. Como igua!ar o lente, que é 
paizano, com o lente que é militar, o qual 
tem um soldo por scn·iços que ou tr'ora fez? 
l~m i'erdade se ·não passar a emenda da Com· 
1nissão, então é que os lentes que forem mi· 
litarcs terão toda a justiça para se queixa· 
rem. Ora, despac-ha-se um bacharel para 
lente da Academia Jicdico-Cirurgica, c o seu 
ordenado é de 1:200$000; despacha-se um 
Capitão-Tenente ou um ll!ajor dr Engcnhei· 
l'Os, que tem de soldo G00$000, com que or· 
denado ·ficarüo estes, fnzcndo-sc·lhes o eles· 
conto? Com 600$000, porque os outros 600$ 
süo seus, ntlD se lhes podem tirar, j[tmais 
podem ser privados do soldo da sua ;J·:ttcn· 
te que adquiriram em scrYiço da Nnçiio. 

em que se empreguem, ·conseguintemente 
respeito a estes nilo ha o ·perigo ·que se quiz 
apontar. Quanto aos mais disse-se, se fôr 
p~izano, se tiver patente pequena, etc.; já 
se disse que a emenda póde ser addicionada 
com essa resalva. E' precizo igualar a to· 
dos, pois os lentes dos outros Dlagisterios 
têrn 1:200$000, e os da Academia de 1\fari· 
nlla c :l!i.litar hüo d~ ter muis ordenado? E' 
s6mente este -magistrrio que a Sociedade 
preciz:t? Xccessnriamcnte .nfio se poderá de!· 
xar de se nos censurar se dermos maiores 
orden(lclos aos lentes d:t Academia. i\Iilitar do 
que têm os dQs outros mag!sterios. A emen
da que se apresentou de 800$000 com o sol
do das .patentes apenas tem o inconycniente 
que aque!Ies que ·forem Capitães tem o pre
inizo de 40$000 relativamente aos que fo· 
rEm paiznnos; todavin, olhando para o esta
do das cousas nüo haverüo lentes pa!zanos, 
porque a escola ha de fornecer candidatos, 
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no menos é isso de esperar, do contrario se
ria melhor acabar com tal Instituir-ão. V:t· 
mos nos muitos trabalhos que têm os lentes 
das Academias de l\f:lrinha e !II!litar; diz·se 
que .perdem. noites no obscr1•atorlo; :ünila 
não v! proclucto ·nenhum dessas observações; 
a lei .manda fazer deus cxerciclos de cam· 
pnnhn, ainda se niio fez u:n hn 2·1 nnnos, e 
agora é que se csprra que se 'fa~mn? O rni· 
Iltnr tem sempre o soldo da sun pltente, mls 
é com a espada na mfto, mas no cxcrcicio pu-· 
rumentc civil não p6dc ser considerado com 
o seu soldo c vrncer o ordenado estabeleci do 
no mesmo tempo no mog!sterio para que se 
offereccu; deve ceder, portanto, do sru sol· 
elo. Apresentou-se, ';lor.êm, uma emenda que 
não obstante cu ter sustentado a minha, me 
inclino a votar .por clla, que il a que Mt o 
ordenado de 1:200$000, com melo soldo, como 
se o militar esti1•csse licenciado, acho-a mais 
conforme aos princípios de justi~a; conscr· 
va ·O homem no cxcrcicio civil, não hn of· 
fcnsa, porque o nobre Senador que contra· 
ria sc.mclhantQ idéa disse que não ha lei ne· 
nhuma que prohiba que sejam lentes os mcs· 
mos paizanos, pois se nfto a ha corno é que 

ral·o nn. razão do seu tralxüho e de sua ca· 
th~gorla, pondo·o a coberto de necessidades, 
nem ellc c!t•sviar·se da tarefa publica ele que 
a :\'n~iio o encarregou; cu não quererei, pois, 
que o lente de matl!emrt!cas as ensine !l(JS 

fC·rlns para com isso poder subsistir, nem 

se não podem considerar .militares os que 
estfi.o nesse cxercicio como poizano? :V!ns dis· 
se· se, é precizo qu.c tcnhami conhecimcn tos 

que o do Curso Jurldlco, pela mesma razão, 
se d& {L ad\'Ocncin; não, senhores, a Nação 
deve pôr estes homens cm tal independcn-
cia., que ufLo tenham de recorrer a occupações 
alheias do magisterio de que clla os incumbe 
para que .possam manter-se; posto isto, eu 
voto pelo maior ordenado c pelas maiores 
l""ntagcns, .como o meio mais conducente n. 
S·~iisfazcr ·OS fins que enunciei. 

-Eu não acho peso ao argumento funda· 
do cm supposta desigualdade entre estes len· 
tes. c os do Curso Juridlco, por terem estes 
demais do que aquelles, os soldos de suas 
patentes; por isso que este soldo é o resul· 
tado dos sen•iços j.á feitos até á .época de 
entrarem no cxercicio da cadeira, circum· 
stnncia que com os outros se não d{t, porque 
;>adem não ter prestado serviço algum á :;.<a.
çiio antes de entrarem nesse exercicio; vor 
conscqucncia, ta! desigualdade não existe; 
antt•s sendo igual o ordenado de todos, quan· 
to no cxcrcicio dn cadeira, se poderia notar 
desigualdade a favor dos lentes do Curso 

praticas, então como quererá o nobre Sena· Juridico, attcstas as localidades, elemento 
dor que sejOJll pa!zanos, como lamenta a sua que for~osamentc deve entrar em linha de 
sorte? Logo, ·não assenta de absoluta ncces- conta, pois que niio é o mesmo o servir no 
sidade que as cadeiras sejam occu;>adas por 

1 

Rio de Janeiro, cujos vireres c mais gcncros 
militares que a scicncia ,pratica da guerra, siio summamentc caros do que cm S. Paulo 
ou navegação. J·á na sessão passada se disse ou Olinda, onde tudo é mais barato. Não 
que as cadeiras de Clfathematicas puras po· milita ·esta razão a respeito dos lentes dn. 
dem ser occupadns por homens sem cspad(L á Academia l\Icdico·Cirurgica, mas mmta a 
cinta, e qual d o homem que não tem no· outra de que o soldo da patente nilo é pelo 
çõcs :Jli'Ccizas para figurar na cadeira? Ulti· exerci cio da cadeira, mas por scn•iços ante· 
mn,me.nte o motivo pln.uslvcl que tem arre- riormcnte prestados na carreira das armas. 
dado da emenda da Commlssão é o ciume 1'~nho, pois, demonstrado que nilo existe a 
que ha de excitar·sc da p!i.rte dos outros len· supposta desigualdade com que se tem Que· 
tes. Accresccntou·se mais que os lrntcs dos rido combater o Parecer da Commissão. 
outros magistcrios tinham: diffcrentCls Y!\n· ·Dem!l.is, senhores, como animnrc.mos nós 
to.gens; ·O mesmo succede a estes porque :po· o estudo das sciencins cxacta.s, tão ncccssa· 
dem ex;Jlicar a.s ·mathcmatlcas .f6ra da aula rins num paiz de cujos angulos o.p;>arccem 
n dlscl.pulos particulares. todos os dias requisições de Engenheiros? 

O Sn. MAnQ"C"EZ nr.: CAnAYF.T,LAs: - A Como ,pro;•crcmos as estradas, os cana~s, as 
despeito de quantas razões se têm rmittido pentes, os encanamentos de rios c mil ou· 
contra o Parecer da Commlssfto, en ;-oto por tros objectos que um paiz vasto, c crescente 
cllc; nem trnho .nellas encontrado a forr,a reelama ·cm toda sua extcnsi\o, som que ani· 
de justiça a .que de bom grado acquicscera. memos o estudo elas mathcmaticns? Vós de· 

Quando a Na~ão, senhores, emprega um veis ainda attcndcr ás dlfficuldodcs dcstn 
aLciadüo nem ella .deve deixar de •rcmuno- scicncla, ao tempo que se consome cm cs· 
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tudnl-a, a pouca voga que infelizmente entre 
11ós nJnlla Item, para, attel!ta s'ua lnecessi
dnd e, vos resolveres a protl·ger e fac!l!tar os 
conheci-mentos desta sciencia, tão necessaria 
para a justez:t de nosso entendimento, tão 
urgente ás circumstancias peculiares ao Im· 
perio do ~razil. 

Julgando-se discutida. a ma teria, o Sr. 
Presidente pro;>ôz á votação o artigo 1', sal· 
vn8 as emendas, e foi approvado; igualmente 
se Mlprov.ou a emenda da Commissão, fican· 
do as outras prejudicadas. 

se.guio·sc a discussão do artigo 2•, com 
a emenda da Commissiio. 

O S1t. :IIAnQUEZ DE CARA\'ELLAS: - Eu 
concordo com a Commissão em tirar as pn.-
lanas - não poderão accumular outros al· 
guns vencimentos, ficando-lhe liv.re a. opção 
quando sejam non1eados para outros empre
gos - porque se isto passasse agora seria 
contradictorio com o que já passou; mas eu 
nãc queria que fosse tão terminante esta 
dieposi~ão como se acha .na emenda (leu); 
cu quizera que em lugar de dizer - deixa· 
rão de perceber os ordenados como lentes -
terão -opção - porque ·Póde ser que a.ntes 
queiram a grattficação, que seja maior do 

que um lente desempenhe as funccões de que 
se acha encar.regado desviando-se-lhe a at· 
tençüo para objectos diversos; portanto, vo· 
to contra a emenda da Commissão, porque 
clla e fóra do espirita Constitucional, que 
não admitte accumulações, e mesmo •Por ser 
lucompatlvel o exerclc!o de lente com o dcs· 
empenho de uma commissão qualquer para 
que possa ser nomeado. 

O Sn. MAnQwEZ nE P,\RAXAGu,í.: - Sr. 
Presidente, o nobre Senador membro da 
Comnüssão declara .quo votar'á ·pelo art!·go 
do projecto e não pela· emenda da Comm!s
são; mas o mesmo artigo do projecto da Ca· 
mara dos Deputados dá a op~ão aos lentes, 
porque elles sendo ·militares estão sujeitos a 
cs~e servi~o. pelo que vencem soldo, e toda· 
,·ia a outra Gamara concedeu-lhes a escolha 
de ou perceberem o seu soldo, ou o ordena· 
do da sua cadeira; e que a .Comm!ssã.o de 
maneira nenhuma lhes quiz conceder, atten· 
denr!o a que sendo .m!litares e como tal no
meados pelo Governo para uma. com·missão 
Importante, vão .como militares e tenham a 
sua .gratir.Icação; todM~ia ,se esse nomeado 
fôr lente de alguma cadeira, mas não mi· 
litar, e a com,missão para que ·fôr nomeado 
o não prive das funccões academicas, rece· que o ordenado que têm como lentes; se se 

acha que ·nunca possa haver gratificação tal 
que seja maior do que o ordenado de lente, 
entito bem; mas eu queria favorecel·os mais 
na espectat!va de que poderá haver uma 
Commissão para que sejam nomeados, cuja 
gratificação talvez seja maior ou menor do 
que o ord-enado, que têm de sua cadeira; 
por isso eu quero nesse caso conceder·lhes a 
opção. 

0 Sn. COXDE DE LAGES: - 0 artigo de· 
vc passar tal qual está, porque não ha o f.n· 
conveniente que a;lonta o nobre Senador; 
diz o arti-go (7.w). Deste modo tem o sol· 
do, mas não podem accumular .outro qual· 
quer vencimento; a emenda, porém, su.ppõc 
que ha casos em que os lentes possam cxer· 
cer outras funcçõcs cumulatimmcntc, c que 
nssim percebn·m as gratificações, quando es· 
ros não forem de encontro ás suas funccões 
de lentes, mas, cu perguntare! como é que 
se pódc Isto conceber? Quaes serão as fun· 
c~ões de um official de eng~nheiro, que sen· 
do lente fôr nomeado para uma Comrnissão 
qur: o não estorve elo exerc!cio de sua cadl·i· 
ra? Eu nlio posso conceber como seja admis· 
sivel uma tal accumulnção, como se queira 

bcrâ a .gratificação pela commissão e o or
denado como lente, cuja circumstancia não 
se d(t para com os militares, porque esses 
logo que forem nomeados devem marcha.r 
para o seu destino; a meu ver a.inda mesmo 
quando o sejam podem muito bem a.ccumu· 
lar a gratificação e o ordenado; sendo :;:>or 
exemplo encarregados da construcção desta 
Casa, -nlio ha inconveniente em que possam 
contin·uar no exercicio da cadeira. Iecdonan· 
do, e dirigirem a obra, e dando·se esta pos· 
sibilidade, não sei por que razão se lhes ha 
de tirar o exercício da cadeira e ficarem l(lrl· 
vades do ordenad-o de lente, o que nito deve 
ser; porque do contrario vi.ria a ficar com 
um vendmcnto muito menor daquellc que 
tinha como lente. A' vista destas razões eu 
sustento que a substituiciio <la commissão 
deve passar. 

O Sn. SArt:nxrNo:- A Commissão achou 
este .artig-o segundo um pouco obscuro; o 
que diz ellc? (lc11); se a duvida esbCL no. pa· 
la\'l'a opçito p6de ser emendada; quanto mais 
que, como se acabou de dizer, quando o lente 
fôr militar, e fôr nomeado para alguma com
missão, h.a de ir porque como m!lito.r 6 man· 
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dado, e deve obedecer no 'Governo. Orn, n 
respeito da opcfto, direi que são impostos to
dos os nobres S~:nadorPs que se oppõem ti 
substituição: que a.presentn a Corumissi\o, 
porque durante a dlse.us~iio do artigo ante
c~dcnte eram de opinião que os lentes não 
deviam ter -ruais vantagens que os seus or
denados, e agora que se oppõe á substituiçiio 
são contrndictorios. Supponharuos uru exem
plo: um Capitfto que fôr nomeado para uma 
Clllllmlssão em tempo de pnz reduz-se a sua 
gratificação nos termos da lei a quinze mil 
r~ls, que ·~ a metade do seu soldo; sendo len
te não ·h a de querer os quinze mil réis, mas 
sim o ordenado de um conto e duzentos mil 
réis; mas perguntarei eu, por que razão elle 
ha de ter um conto .e duzentos mil réis de 
ordenado, quando não .exerce as funcções por 
que o percebe? Portanto sustento o prluclpio 
àa Commissão que a palav.ra opção deve ser 
tirada do artigo. 

hir ,pura urna ou outra commissilo, nilo per
c<ber(t o ordPnado de lente, etc. Portanto, 
ainda que não passe, fica sempre cm p6 
eota doutrina. 

O Sn. :VIAuQGEZ Dll J.\CAREP.\Gu.t: - E' 
·necessario prlmciiram~nte d·cci{!ir l<:t<\ por· 
que se um lente Jür nomeado Presidente de 
uma Provlncia, !Ct estlí a lei que determina 
isto, e se fõr nomeado )!inistro de Estado, 
est::l tarubem a h•i dos Ministros de Estado; 
mas cstrs são militares, e por consequencla 
hão de ficar sujeitos :to Governo quando pre
cize delles porque ha outros que os substi
tuem nns co.deiras, e que vão ter estes ven
cimentos; ·;Jortanto cu não acho muito bom 
o artigo da lei; e a emenda da Commlssão 
deve ser modificada pelo modo seguinte 
(leu). 

E~ rENDA 

Qua.ndo sejam nomead·os para qualquer 
outra commissão, deixarão de perceber o or
uc,nado como lentes. - Jfarqzcez de Para
ncouá. 

Foi apoiada. -. 

O Sn. RonnrauEs DE CAnYAL!!o: - Eu 

O Sn. Ar.~mJDA E · AI.n'C'Qt"EnQuE: - Eu 
entendo que não deve passar nem o artigo 
nem a emenda; este artigo ·~ consequencin 
do 1 "; ordenados -não existem, sPgundo o 
systema de commissões, mas sim grati'fica· 
ções; se passasse a idéa do artigo 1•, então 
tinha lugar, porque se eu fosse lente e me 
nomeassem para uma com.missão hnvia de 
ter o ordenado da cadeira, mas ;;Jela altera
cão qu.e se fez aos lentes militares, quando 
nomeados, conserva-se o soldo de sua paten
te; e a gratificação que lhe der o G·overno; 
e perceberem o ordenado de lentes s6 teria 
lugar se ficasse o artigo do projecto vindo 
da Ca·mara dos Deputados, mas sendo a 
emenda feita sob-re urna base diffcrente não 
p6d e passar. 

Voamos a.gora li emenda da Commlssão 
'(leu); Jogo, ,ficam considerados com seu sol
do de militar necessariamente: mas suppo
nhnmos que o lente de urna Acndemla era 
nomeado para ,presidente de uma Prov!ncla 
indi~pensaveJ,mentc havia .de Jcvnr ·O seu sol· 
do porque s6 perde o ordenado de lente e 
fica na razão de outro qualquer, o que de 
rnanelm nenhuma p6de ser! Já mostre! que 
este artigo foi feito em re!nçilo no ordenn· 

apro\·ei os vencimentos que se deram aos 
lentes das Academias, como, pois, quc.remos 
agora mudar Isto com as commlssões, o que 
vai fazer com que os lentes não rejam as ca
deiras? Acho que é um abuso, e tanto maior 
abuso com esta franqueza de poderem servir 
em commissões, o que p6dc obstar o ·regerem 
as cadeiras; eu quizera o contrario do que 
cst.(L ·no projecto; fôra de opi·nfã.o que se 
prohibisse o elles entrarem em commissõ~s. 
excepto 'quando fossem nomeados para mem
bros da Assem bléa Gemi, ou em outras quacs-

do de lentes, e nrro no que se venceu; ;;Jor 
isso voto contra o artigo. 

O ·sn. SATURNINo: - Se este artigo não 
passar ·nem a emenda da Commlssão, a. sun 
doutr!M ·fica cm p~. porque temos a lei de 4 
de Dezembro, que diz - qu<mdo o lente sa-

quPr cxtraoràln~.r!as, ·para que as cadeiras 
não fiquem. vagas. Supponho que o Governo 
não terá esta int~:nção, ruas como ha quem 
palrocf.nc Isto, deYc ser providenciado; por
tanto, passo a fazer a seguinte emenda: 

Em lugar do artigo 2• - os lentes das 
duas Academias s6 poderão ser empregados 
fõrn do magisterio no caso de serem nomea
dos -membros das Cnmarns Legislativas, ou 
em alguma comm!ssfLO extraord!nnria, quan
do o exija necessidade urgente; e !!leste se-
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gundo cnso terá a op~fw para 1'cceber ou or
denr.do ou gratificação. - Rodrignes de <Ja1'
valllo. 

wmo negocie com pessoa alguma; so acaso 
6 pouco o vencimento que tem, acercsccnte
sc; se os emolumentos siio prccizos, então 
facultem-se; não estamos no mesmo caso d-o 

Curso Juridico. Voto portanto contra o ar
tigo da lei, e C()ntra o n.rtigo da Commlssão, 
que ele mais a mais diz que se SUJlprlma o 
lugar de blb!iothecurio. 

0 Sn. SATURXIXO: - Eu estou pelo que 
ac:Lba de dizer o nobre Senador, que os emo· 
Jumentos não d·cvcm ser tirados a este cm· 
pregado; que o Governo não deve negociar 
com elle, nem ell€ p6de ser encarregad-o des· 
sa cobrança; mas eu supponho que e!Ie não 
fica ·em pcores circumsta,ncias na f6~ma da 
emend~ porque elle tin.ha 600$000 pela sua 
patente e agora dá·se·lhe mais; a experien· 
cla mostra que é compativel o luga.r de lente 
substituto com o exerci cio de Secretario, por· 
que muitas vezes isto acontece, princi:;Jal· 

0 .Sn, }fARQUEZ DE PARAXAGU,\; - Acho 
que esta .emenda il muito vaga porque diz 
que «pod·erão ser empregados em commissões 
extraordlnal!'lns", d,c,!xando ao a.rbitrio do 
Governo. :Pois, o G·ov.erno ha de empregar, 
por exemplo, um lente da Academia, quando 
vir que ·uma aula se 'fecha por fnl.ta dclle? 
Isto não é de espcr<Jor. O Governo s6 os ha 
de empregar quando a. necessidade publica 
assim o ·exigir; não ha. de ser preclzo tanto 
aperto, ou então o mesmo se deve dizer a. 
resp·eito dos magistrados, desembargadores, 
etc., e com muito mais razão, porque nestas 
cndeirns ha. muitos su bsti tu tos. Eu estou 
pela opinião do nobr.e Senador que disse que 
nc·m de1•e passar o artigo nem a emenda da 
Commlssão; :;Jortanto, ·mandarei á :lf.esa uma 
emenda. ·Deixemos ao Governo a economja 
do emprego desses cidadãos; elle os ha de 
empregar onde -o julgar necessario e con· 
vcniente; se em.prcgar mal responderá por 
si, e não se deve ·esperar que os abusos con· 
tlnuem, tanto .mais qunnto agora se r.egu!am 
os ordenados dos lentes; quando elles não 
tendo um ord.enado sufficiente é que solici· 
tavam estas commissões para terem maior 
rc:;d!mento, agora não acontecerá ist-o, c não 

mente no systema. desta Academia. Quanto 
no lugar de bibllothecario, eu cligo que ne· 
cessita-se muito deste lugar, não pela Aca.· 
demia :Militar, mas porque se lhe encarrega 
a guarda dos instrumentos; tudo está sepa· 
r::.do por dlffer.cntes .partes; no museu exis· 
tem muitos desses instrumentos, c podem 
vir assim a perder-se; demais este encargo 
é cornpativel com o bibllothcca.rio, mas não 
com Secretario. .Portanto é necessario sepa· 
rar·se o lugar de bibliot•hecario para ter a 
seu cargo a guarda dos instrumentos, etc., 
e mesmo para .estar .prompto a. dar os livros 
a quem os fõr ler; esta ·é a razão por que 
se supprimiram as palavras - que será 
tam bem bibliothecario. 

il de esperar que o -Governo os empregue com 
detrimento das Academias. 

ElrE:I"DA 

•Suppr!ma·se o arti.go 2° da Resolução e 
bem assim a. emenda da Commls·são. - Ma.1'· 
quez ãe Paranaguá. 

Julga·ndo-se discutida a materla propôz· 
se á votação a suppressão do artigo 2°, e foi 
approvnda, ficando rek1tada a do Sr. Ro· 
drigues de Carvalho, e pr.eJudlcada as ou· 
tras. 

:Seguio·se a discussão do artigo go. 
Julgnnd·o·se discutido, ·foi approvado. 
Segulo-se a discussão do artigo 4o. 
o Sn. BoRGES: - Esta lei parece que foi 

feita s6 pn.m beneficio deste homem, para 
que elle tenha este soldo de sua. patente e 
emolumentos; cu acho .multo mão que o Go-

Dando a hora ficou a ma teria. adiada. 
.o Sr. Presidente d·esignou iPara ordem 

do dia: 

1." O ·Parecer acima transcripto, :t,p.re
sentado pelo Sr. Inspector da ·Redacção do 
Diario. 

2. o Ultima discussão do discurso em res· 
posta á Falia do Throno. 

3. • Continuação da Resolução aei.ma., 
adiada pela. hora. 

4. o Pareceres que estão sobre a mesa. 
5. • Trabalhos de Commissões. 
Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde. 
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SESS.to ORIDI:"l'ARIA, Ell>! 14 DE :\iMO 

DE 1833 

l'IIJ::SIDJ>NCJA DO SU. IJEXTO DAP.UOSO l'l::llElRA 

Ficou sobre a, mesa para ser to· 
mado ~m considcraçíío na occas!liio 
da discussão do Parecer respectivo. 

O Sr. ·l\!nrquez de Baependy leu os se· 
guintes 

Discussão do ParcciJI' sobre a RedacçãO do 
Diario. - Discu,ssiio do discurso cn~ rcs· 
1Josta á Falia do ~1'/trono. - Discussão 
da Resolução que m.arca. os 01'denaclos 
elos vrojcl!iso?·cs c ma.is ri'lnprcoados ela 
Academia Militar c de ,1Jarinha. 

1." A Commissão de Fazenda examinan· 
do a proposta do ·Conselho Geral da Provin· 
ela do Maranhão, sobre o estabelecimento de 
barcas nos rios Itapicurú e Parnahyba, ;Jara 
facilitar as communicações a bem do com· 
rucrcio e das rendas publicas, a achou digna 

Fallaram os Srs. ;s.enadores :· 
'-IIarqucz de Palma, 1 vez; Almeida 
·e ll!lbuquerque, 1 vez; :'<!arqu·<:z de 
Ca,ravellas, 1 vez; Visconde de Cay
;rú, 1 vez; Ca-rneiro de Campos, 1 
vez. 

de entrar em discussão; como, po!'ém, en· 
volva estabelecimento de taxa, § de parecer 
crue o seu conhecimento d·eve primeiro per· 
tencer á Camara, dos Deputados, sendo cn· 

Aberta a sessão ·com 26 Srs. Senadores, 
foi lida a acta da anterior, e approvada. 

:X o decul'so da sessão compareceram mais 
9 Srs. Senadores. 

O Sr. 1° Secretario apresentou trcs re· 
querimen tos: 

1. o •Dos moradores da, ilha, de Hamaracá, 
e das povoações de Pasmado e Itapissirua, 
implorando a graç.a de se creu r o. nova vi!la, 
·que se pretende erigir na ilha de Itamaracá, 
comn;rca da cidade de Olinda, nii.o na povoa· 
ção do Pilar, sim na da l\Iatriz. 

Foi .r.emettido ã Commissão de Es· 
tatistlca. 

2. • De :David da Fonseca Pinto, dcc!a· 
rando que se sujeita. a todas as condições 
de Gueffier & ·C., sobre a empreza da reda· 
cçiio, tachigraphia e impressão do Diario do 
Senado, com a differença de tomar Gueffier 
a em.preza por 7:·500.~ c tomai-a o supplicante 
por menos, 500$0000. 

Foi remettldo ao Sr. ITnspector da. 
Redaccão do Dlarlo. 

3. o Dos 4 tnchigraphos que se propõem 
tomar por empreza a redacção, tachigraphia 
e lmpr.essüo do Diario do Senado, lledlndo 
haja de se ler a proposta dos suppJlcantcs, e 
a~ reflexões que a eiJa junta.rn.m, perante a 
Iuspccção da Redacção do Di<~.rio. 

viuda a dita .proposta ao Governo, para lho 
d;u competente direcção. 

iPaço do Senado, 14 de l\Jaio de 1833. -
Jfarquez dr: Baepcndy. - Marquez de illa· 
1'iCtÍ. 

A .CommJssão de Fazenda, ç:xaminando 
a Resolução do Conselho Geral da Provincia 
de S. Paulo sobre o numero de officíaes da 
Secretaria do Gov.eri!o da dita Provincia e 
seus ordenados a acha em termos de entrar 
cm discussiLo na fórma seguinte: 

A Asserubléa Geral Legislativa sobre !R.e· 
solucão do Conselho Geral da iProvincia de 
S. Paulo, resolve: 

Artigo 1. o A .Secretaria do Governo des· 
ta Provínci(l. constará de um Official-Maior, 
com o ordenado d·e 700$000; de dous primei· 
ros officlaes com o de 500$000; e de tres se· 
gundos officiaes, com o de 400$000; e de um 
·;>crteiro, com o de ·!00$000; e de um correio, 
quE terá uma dlaria cuja .somma annual não 
exceda a 200$000. Estes vencimentos se con· 
sideram interinos; e pod·erão ser alterados 
por uma Resolução do Conselho Geral da 
Provincia. 

Artigo 2. o Estes empregados !llão perce· 
berão mais emolumentos aJ.guns, os quaes se· 
rão recolhidos ao Thesouro Pro1•incial, como 
jlt o são os que percebia o Secrebario do Go· 
verno. 

Artigo 3. o O accresclmo de ordenados 
conferido pela presente Resolução será con· 
siderado como gratificação. 

Artigo 4. 0 O Presidente em Conselho, de· 
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pois de um rigoroso exame sobre o estado / voltassem á Inspecção de Redacção: van
actual da Secretaria, poderá desde já de- ceu,se que sim, e ficou prejudicado o reque· 
mittir ou aPosentar todos aquclles emprega- rimento para il'em á Commlssão de Finanças. 
dos que ·estiverem no caso do ~rtlgo o• pa· 2. 0 O requerimento do S.r. Conde de Vn· 
ragrapho 9• da. lei de ·I de Outubro de 1831, h:nça: Foi ap;>·rovado. 
que l'eorganizou o 1'hesouro, observando nas 
a:;Josentndorias a gradação ·ma·rcada no air· 2• l'AIITE D.~ onDim DO nr,~ 
t!go 9·1 da mesma lei. 

Artigo :5.' Depois de organizada a Se- En·trou em ultima discussão o discurso á 
cretaria. na ·fórma desta ·Rt!solução, quando Fulla do l'hrono, com duas emendas appro
vagar algum lugar, não será elle iJrovido, vadas na l". 
senão por concurso, observando-se a este l'es· O Su. 1\!AnQuEz DE PAL-'fA: - .S['. Pre
pelto as .regras da citada lei de 4 de Outu- 8identc, sendo •Cu um dos membros da Com
bro de 1831. missão, que organizou a resposta á Falia do 

Artigo 6. • A autorização conferida a;o l'hrono, e assistindo (L sua Primei•ra dis
Presld·ente ·em Conselho pelo artigo 65 da cussão vi que dons nobr.es Senadores impu
Ici d·e 24 de Outubro de 1832, cessa, desde gnaram um dos toplcos d·el!a, e foi s6 essa 
que fôr approvada ·pela pr.esente Resolução. pnrte da ·resposta que soffreu discussão; en-

Artigo 7. • Ficam revogadas todas as Rie· • tão um dos nobres :Senadores, cujas distin-
soluções legislativas em contrario. ctas qualidades eu respeito muito, iazendo 

Pa~o da eamwra do Senado, em H de muitos elogios !á resposta, di:sse que uma 
Mr.io de 1833. - ll:larquez de Bacpen.dy. parti) d·ella necessitava d·e ·emenda, e a ofofe· 
llfarquez de o'!faricá. reccu; como, porém, eu 'i)ela ·brevidade do 

tempo, nem deparasse com argumentos suf-
Foi a imprimir. ficientes a destruir o que se lhe oppunham, 

nem palav·ras de agradec!·mento aos muitos 
1 n I' ARTE Da OnDE~! DO DIA 

Entrou em discussão o Parecer da Ins· 
pecção da Redacção do Dia·rlo, apres~mtado 

na. sessão anterior; e o Sr. Saturnlno reque
reu que todos ·estes :;Japeis voltassem á Inspe
cção, e que fossem tambem {I eommissão de 
Fazenda; sendo apoiado este requerimento, 
entrou em discussão; c 'o .Sr. Conde de Va
Ienca oftereceu o seguinte requerimento, que 
tnmbem foi apoiado: 

"R-equeiro que voltando todos os novos 
requerimentos que se apresentam, e marcado 
pelo nobr.e Inspector da Redacção do Dia
rio um dia e hora para tomar definitivamen
te os lanços dos dlfferentcs emprezar1os, ten
do presente iPOr escrlpto as condições, e co.l
cul.lndo a. maior vantagem para o Senado, 
assim quanto no desempenho dos trabalhos, 
e perfeição -da redacção, como sobre a. van
tu.gem economica, apresente o mesmo nobre 
In~pector o seu Parecer com a possível bre
vidade para ultima decisão do Senado. -
Conde de Valença. 

Julgan·do-sc dl•scutida a .. materla, o Sr. 
Presidente propõz á votação: 

l." Se se approvava que ;estes papeis 

elogios então prodf.gados, agora tendo medi
tado mais de espaço sobre a emenda, julgo 
qu·e ella não dev-e passar, porque, se o Se
nado não pudesse tratar d·e objectos relati
Yos ao meio circulante senão depois que na 
Cr.mara. dos Deputados se tratasse deSoSa ma
terl·l, então ·é claro que não devia a :res;;~osta 

usar dessas expl'essões - conceituando ser 
mats J>rudente, e mais seguro - por isso que 
era obrigado a esperar os trabalhos da. ou
tra Camara; mas, se cu provar que o Semedo 
Podia deliberar por si, ainda mesmo inde· 
Pendente dos trabalhos da outra Camara, fi
r.~ claro que a resposta. deve passnr tal e 
qual. 

Eu não sei por que razão apresentando 
qualquer .nobre Senador um projecto sobre 
o melhoramento em geral do melo circulan
te, ainda mesmo para acabar com essa moe· 
d(t fantastica de cobre, uma vez que nelle 
niio se amJUnciassem noYos impostos, o Se
nado não poderia ·recebei-o! Eu não digo que 
a cousa. era facil, mas que não era Impos· 
sivcl; sendo isto assim, ·6 ·fóra de duvida que 
o Senado deYe dizer que é mais prudente e 
mais seguro espera.r pelos trabalhos da ou
tra Camaru: foi tsto mesmo que o Senado 

• 
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f.ez, porqu<J seria !POuco p~ud·eute e pi~uco 1 parec~res ou projactos de cada um, foi parJ. 
seguro se foasomos tratar simultaneamente 

1

1 se tratar definitivamente deste objecto; por
deste projecto; o da Camara dos Deputados , tanto a que vem que o Senado podia fQzer 
vindo pa-ra aqui receberia emendas, o daqui I um proJecto? Ioto qualquer de !Il6s ;J6de f:l· 
recebel·as-!J.ia lá, e estariamos assim em um zer, assim como outras muitas pessoas, não 
circulo vicioso. O Senado conceituou que erJ. só aquella.s ·a quem o Governo incumbi o esta; 
rnais seuz•ro c mais )Jru!/.ente esperJ.r por tarefa, mas os mesmos particulares; não é 
e~te trabalho lá <Jomeçado: se elle usa des- disto que sr trata, mas de saber-se se o Se· 
tas expressões é porque são apropriadas ao nado .podia sobre isto fazer um projecto d~ 
caso em questão; e então para que mudai-as? lei; eu digo que não, porque já estava a i·ni· 
O Scn<~do só não põde iniciar lm.postos, mas 

1 
clatiY:L fe!ta na Camara dos Deputados; e 

é·lhe licito tratar d~stes objectos todns as ~· sEndo assim, sú depois de concluido lá o ne· 
vezes que niio envolvam impostos; por con- ;ocio G que d.~via vir ao Senado; e pergunto, 
sequencia entendo que se devem conserl'ar i wio e!le já da outra ·Gamara? Xão; conce
estas €xpr.:ssões qu,~ explicam muito bem o , damos que podia haver ainda mesmo um 
que o Senado fez. i)rojecto nosso, d•:l. qualidade daquelles que 

O Su.. Ar,MEIDA E Ar.DUQUERQUE: - En- não exigem a iniciativa da Camara dos Depu· 
tendo que a expressão de que usa a resposta tados, elle não 110s desviaria apice da ruim 
á Falia do Th.rono ·não é muito ·vropria, e e:;cala que temos trilhado até agora, e que 
até mesmo contraria á deliberação do Senn· I ::os ha de ·?Dr fim levar a sepultura porque 
do; nós sal>emos que a Assembléa Geral foi " deficit ha de ser sempre maior; ~ortant" 

convocada extr.::.ordina.riamente, e que o Go· parece-me que d:zendo a resposta á Flllla do 
verno o,;>resentou uma proposta o1 Camara 'fiHono que o Senado não tratou disto por
dos -Deputados; esta proposta lia de vir ao , que era .mais prudente e seguro esperar pe
Scnado, e nós de1•emos esperar por ella; de- ,. los tra!J.alhos da outra Camar<~, dá a enten· 
mais, é mesmo em consequencia disso que o der que ])()dia tratnr delle, caso quizesse, in
.Senado, ·na sessilo extraordinarla, não pooe dependente da outra Cnsa, o que não quero 
tratar do objecto de sua convocação, por isso se diga, pois, at~ traria uma censura no Se
mesmo que não se tratou seniio de cousas nado; dir·se-hia, se a materia é de tiio gran
economicas; e qual é o objecto da SQSSão ex- de importanc!a e urgencia, como viestes en
traordinaria? E' a proposta do GoYerno, que tão com negocias de i)rudencia, e não com 
se acha na outra Camara. Em outras occa- os d~ necessidade? Sr. Presidente, a respos
slões oonco,rdo que qualquer Senador pôde ta á Falia do T·hrono está muito Mm des
apresentar o seu proj·ecto a este respeito, mas empenhada, mui to bem escripta, mas, é ne
niio em uma sesaão extraordinario., conYOC:l.· cessaria que se diga ao Throno que não fize
da para um flm que depende da Resolução mos nada sobre isto, não por falta de dese
que a outra Camara nos enviar sobre as jos, mas porque :niio o podiamos, porque 
propostas que lhe ·foram submettidas: por· !laYia um:J. proposta feita pelo Governo, que 
tanto voto peJa en1enda. segundo a Constituição deve principiar na 

O Sr.. ili!AP.QL'"Z DE CARAVELLAS: - Qual Gamara dos Deputados, e ·;Jorque segundo 
foi o objecto da sessão extraordinaria? Re· ella mesma, nqui!lo que principi-.L em uma 
Dl<>diar o mal que havia nas moedas em clr· Gamara .não passa para a outra sem estar 
culnção; e o que fez o Governo? J.'.revenio·se finalizado. Nestes termos me parece que os 
nomeando umn Commiseiio de pessoas que argumentos de que usou o nobre Senador 
reputou lntelligentes e oa·pazes para o .fim não podem destruir este que emitto. 
di! preparar o traoolho para esta sessiio: de· O Sr.. Vrsco:-.-nz;: DE CAYnú: - O nobre 
:;;Jois de ter estes pareceres e projectos parti· Senador 111embro da Conunlssiio que redigia 
cularQS, fez o seu juizo sobre elles, e ap.re· a resposta li Falia do TILrono p.arBce-me que 
SCXJtou-o :1. Camarn dos Deputados; e para por polltica qulz dar uma especle de sntisf:L· 
·que o :~.presentou? Para. se fazer um proje- çiio ao Gol'erno e ao publico, <;>or não ter o 
ctú de lei que remediasse o mal, que pesava Sr:nado tratado deste obJecto, porque podia· 
·aobre a :-<açiio, o Governo niio convocou a se tratar de ·remediar a immcnsidade de c o· 
.Aasemb!Ga extraot"dinarlam~nte para ouvir bre falso que existe sem sct' neccssario o 
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melo dos Jrnpostos; ·c assim como o Governo /apresentar o rdc·rido Discurso crn resposta 
pôde estabelecer urna Comm!ssão ·de Peritos, . (I Falia dil '.fhrono. 
ilc.> negociantes entendidos, não -poderia o Se- I 
nado tratar disto? Certam-ente; logo, a ldéa. 
da Ccmmissão é feliz, -e é exacta, porque ex-

a• P,\R'fE IJA ORDD! DO DJA 

põe o conceito que o Senado fez de ser mais ·continuou a 2' discussão da Resillução, 
prudente e seguro esperar pelos trrubalhos i marcando os ordena·dos dos professores e 
ela outra Caornara, c não implicar-se em uma / mais emu>regados na Academia :Militar e de 
questão eli"fficil e melind-rosa. :IIari,nha, com {) Parecer da Commisssão de 

O Sn. C,m;.;Emo DE ,C,urros: - Julgo que / .Ma.rinha e Guerra, propondo emendas á mes
~ nccessario fazer-se ao Discurso essa emen- /ma Resolução, que na scssii.o anterior ·ficou 
da; mas, parece-me que d-eve entrar nella 

1 
adiada no artigo ·1', co-m uma emenda :~>ro

um elemento ·essencial afim de que nõs de- I posta peJa Comm!ssão, c no decurso do de
fendamos os nossos direitos; dê-se o motivo I bate. offereceram-se .:~s seguintes emendas, 
que, hav-endo o Governo a-presentado uma que foram apoiadas: 
proposta perante a Camara dos iDeputados,/ 1.' Do Sr. Almeida e Albuquerque: O 
forçoso era esperar; desta manei-ra salvamos 

1 
ordenrudo do Secretario se-rá -de 1:'200~000, 

o nosso caracter; ,portanto farei a emenda. i aWm do soldo de sua patt,nte, € não ha\•crii.o 
• emolumentos. - Salva a r-edacçii.o. - Al
f Incida c Albuquerque. 
1 2.• Do Sr. C\farquez de Garavellas: 

E~ !EXIlA 

Depois das palavras - Assembl-éa Le- / Ao artigo 4", salva a redacçilD, em lugar de 
gisl.ativa - diga-se - porque pendendo uma - ordenado de 1:200$000, e-ntrando o soldo 
prop{)sta positiva da ;>arte do Gove!'no pe- I da patente - diga-se o ordenado de 800$000, 
rante a Cn·mara dos Deputados, forçoso era · além do soldo que porventura tenha pelo seu 
na fórma da Constituição esperar peJos tra-I posto, conti-nuando a perceber os ·emolu.men
oolhos alli inicia!dos. - Carneiro de Carn- tos e sendo trumbem bibliotheoorio. - Ma.r-
pos. I quez ele C a rat•ellas. 

Jul.g;ando-se eliscuti-ela a materia, o sr. a. • Do Sr. Borges: - SupJ)rima-se il 
Presidente propõz á votação: J artigo -1• e a emenda ela oCommlssão a res-

1.' O Discurso, salvas as emenelas: pas- r peito. - J. I. Borges. 
/ Dada a hora ficou adiada esta materi.a 
1 e o Sr. Presidente marcou para ordem à o 

dia a sua continuação e mais materias íá 
designadas na sessão anterior. 

sou. 
·2. • A suppressão do período que começa 

~elas pala v r as - conceituando ser, etc. -
t.ambem passou. 

a.• A emenda do Sr. Carneiro de Cam· 
pos: foi npprovada, e ficaram prejuelicadas 
ns duas em-en-das que haviam sido approva
llas na 1 • discussão. 

O Sr. Presidente disse que mandando o 
Regimento que a:s emendas a.presentadas nas 
nltimas discussões de medidas legislativas 
ficassem adiadas para a seguinte sessão, con
fJU!tava o Senado se approvava que se se· 
guisse a mesma marcha neste n-egocio: e dc
cidio-se que não. 

Propôz depois se se a;lprovav.a o Dis· 
curso na fór-ma que fôra emenda elo: e assi-m 
se resolveu . 

Levantou-se a sessii.o ás 2 lloras da tarde. 

SESSÃO ORIDINARIA, EJII 1õ DE :'>lAcrO 
DE 183a 

raESIDENCJA DO SR, TIEXTO DAUROSO l'EREIJlA 

Discussão ela Resolurão que 11tarca. os ordc
naclos dos professores e ?ita.ili e11!1l'rCOa,. 
aos da ,1cademia Militar e da Marinha 
da Côrte, 

.O Sr. Presidente declarou entii.o que se Aberta a sessii.o com 26 Srs, Se-nadores, 
ia officiar ao Governo, pedindo dia, hora e lleu·se e apJ}rovou-se a neta da anterior. 
lugar em que a Rcgencia em nome do Im- No -decurso -da sessão comparecera-m mais-
pcrac!or receberá a deputa~ão que tem de lhe 6 Srs. Senadores. 
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O Sr. 1' Secretario aprc•sentou um re-, as seguintes emendas, que fo1·am apoiadas: 
querimento dos officiaes da Secretaria e por· 1.• Do Sr. Borges: - Artigo 6•, addl-
teiro do Conselho Supremo Mllitar, queixan· i tivo. Reduza-se o ordenado a 400$000. 
do-se dos diminutos ordenados que vencem, e I J. I. Bo-r(Jes. 
pedindo sejam igualados aos dos orf!ciaes das 1 2. • Do Sr. :\farquez de Para.nnguá: 
Secretarias de Estado. I Supprima-se o artigo additivo ·da Commis· 

! são. - Marq!WZ de Parana(Juá. 

Foi remettido ás Com-missões de i Concluida a discussão, propôz-se á ver 
·MarLnha e Guerra e de Fazenda. j tação a suppressão do artigo add!tivo, e ·foi 

i approvnda; ficando prejudicadn a emenda. do 

O .Sr. .Presidente con vLdou o Sr. Vis· ! 
conde do Rio Vermelho para tomar assento / 
mt Mesa. I 

' ' I 

Sr. Borges. 
Julgando-se afinal discutida a materia, 

foi approvada a Resolução com as alterações 
feitas para passar á 3' discussão. 

2' PAJ!TE DA OPJJEll DO DIA 

Continuou a 2" discussão da Resolu~ão : 
marc::ndo os o.rdenados dos ,professores e : A;>pr<lVOU·se em ultimo. discussão o Pa~ 
mais empregados na Academia )ri!itar e de : recer da Commissão de :IIarinh!L e Guerra, 

1\farinha da Côrte, como o :Parecer da Com· ( 
n1issão de :Marinha e Guerra, propondo emen- ' 
dnr. á mesma Resolução, o.ue na sessão nn· 
tecedente fi.caro adiada no artigo 4", com j 

quatro emendas. l 
O Sr. Presidente consultou o Senado se j 

ailoiava que o artigo fosse posto á votação 
por partes, confe>rme o requerimento ,feito na ! 
discussão, pele> Sr. Almeida e Albuquerque. j 
E assim se decldio. / 

Julgan·do-se afinal discutida a materia, 
·D Sr. Presidente propi•z á votação a suppres· 
sãe> do artigo 4" e foi approvnda; ficando 
por conseque.ncia prejudicallas as outras 

·emend:~.s. 

Seguio·se a discussão do artigo 5" com 
:1. emenda proposta ·pela Com.missão; o Sr. 
Borges offereceu a seguinte emenda, que Joi 
apoiad(L: 

"Artigo 5.• Supprhnido. - J. I. Bor-
·oes." 

Concluída a discussão, propOz-se á vota· 
·cão a suppressão do artigo 5•, e foi a.pprova· 
·dn; fican-do prejudicada n emendn da Com· 
missão. 

Passou-se a discutir o artigo 6•, e o Sr. 
Be>rges apresentou a seguinte emenda, 
foi ape>iad:~.: 

"Artigo 6. • Supprimido. - J. I. 
·oes. " 

que 

Bor-

Finda a discussão, foi ap~ovada a sup· 

apresentado na sessão de 8 do corre.nte, so
bre a proposta do Consel!w Geral da Pr()o 
vincia do )Iara·nhão .para se eswbelecer um 
systema de bolas. 

Igual sorte teve o Parecer da Com-mis· 
sii.o de Instrucção •Publica, apresentado na 
mesma sessão sobre a representação do Ce>n· 
selho Gemi da :Pro\incia de Goyaz, em que 
;>ede o augmento do ordenade> de professor 
de grammatica latina daquella cidadr. 

Seguio-se a ultima discussão do Parecer 
da C e> mm issão de 'Legislação, apresentado na 
~obredita sessão, se>bre um requeri·mente> da 
:uaria Luiza Delfina, e o Sr. Visconde da 
Ceyrú offereceu o seguinte requerimento, 
que foi apoiado: 

"Rlequeiro que ruL Commissão de Legis
lação se organize uma Resolução que dec!a· 
re que ·na lei da croo.ção do Tribunal s.u
premo não se abol!o o privilegio incorpora
do em direito commum e patrio que conca· 
de a restituição in intc(JrUIII aos menores 
pelos actos em que foram prejudicados, .; 
que, portanto, não .procede contra el!es o ri· 
ge>r dos dias peremptor!os que a lei taxou 
para se inier;>õr D recurso da revista n·fim, 
do supprimento do lapso do tempo. - Vis
com/~ de Ca.yrli. 

Julgando-se discutida a materia, propôz;
se 6. votaçãe> o Parecer, e fe>l apprOI'ado, fi· 
rondo ·POr consequen·cia prejudicado D reque
rimento. 

pressão do artigo 6•. I 
Entre>u em discussão o artigo addltl\'O I 

·p~oposto pela Comutissíio, e ofrereceram-se 

Appro1·ou-se em 1' discussão ;>aro pail
sar á ultima o Parecer dn ComnJi.ssão de 
Lt•gislaçüo, apresentade> ua sessão de 11 d:) 
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corrente, sobre a representa!:l!o do Consel.ho u.lti.JJWIWii; do que cada um <lcl!t·s offerece. 
G,·ral da Provlncia de S. Paulo, para serem ·Guefficr & C. 1.• Os emprezarJos entre
lséntos de todo o serviço militar e civil os garão promptos os Dinrios 6 dias uteis de
cidadãos que se encarregarem de pedir es- ;>ois das .respectil'(lS sessões, comprehendenc 
molas para a Santa Casa de )1isericordia. do-se neste prazo u:n dia designado para. se-

Seguindo-se a 1" discussão do Parec.:r / rem r•:vistos antes de Impressos, e depois 
da Commissão de Fazenda, apresentado na I de redigid<Js, afim de (Jue os Srs. oradores 
sessão de 13 do corrente, sobre a Resolu~ão corrij::un suas falias, querendo. 
do Conselho Gera.! da Provincia ',do Maru.- 1 2." Os Diarios das sessões, que desde o 
llhiio, para que cesse o tributo, que pagam I principio ficarem atraz.ndos seri!.o entregues 
as cunõas que navegam para o interior da- ew pr>azo breve, e que não exceda o de 15 
quella Provincia. . dü1s, depois ·do encerramento da sessão. 

O Sr. ~Iarqucz de Carave!la.;; offereceu I 3. • Os Diarics seii.o !nlp:·essos cm bom 
a seguinte emenda, que foi apoiada: I p;-.pel e typo . 

• o\.ccrcscente-se ao ·Parecer - que seja a ·i. • Os empre-~a~Ios farf:o ·;>or sua conta. 
Resolução ret·.nviada ao Go-;erno para que as despezus da t::chigraphi,1, as da redacção 
este lhe dê a direcção constitucional. - I e imp.re.ssã<J, e quaesquc: outra.s, que lor:m 
Marq~ez de Caravellas. n.:cessarws, e fornecerao ao Senado oOO 

Concluida a .discussão, foi a;:>prova.ào o /''xeroplarcs de cada um dos numeres, rcce
I'arecer para passar á ultima. discussão, sal· 

1 
benào pelos quatro meze;; àa sessão ordi·na

va a emenda; e st•nd<J esta proposta á vo- 1 ria set• contos d<! réis, que lhes serão sa
tação tambcm foi approvado.. J ti,,feitos "m presi:tções mens.:tt-S dn quarta 

Appro\'OU-sc cm 1·' discussão para passar 1 parte dcst:t quantia. 
á ultima tres Parecere-s ·da Comn:issiio de I ii.• Se h·ouvcr p:·o·rogação e o Senado 
Fazenda: 1 ', sobre uma proposta do Conse- I ueliberar que haja Dkrios n<'sse tempo, con
lho ·Geral da :Provincia do Maren·hão, para I tinuarão os croprezarios a .perceber com os 
que as Cam:~ras das villas de Caxias, Ita~i- / mesmos encargos uma quota prc>~orcional ao 
curú-:\Iirim, ·Vianna e Alcan w.ra, mandc·m I t<)mpo por que ella d ur.nr. 
pôr na. casa da feira, ou em outro qualquer 6." Os cmprezarios serão multados em 
lugar uma balanga para se pesarem volun- Cl.1da um dia de retardamento dos Diarlos, 
tarinmente os ll~godões que de fóra entrare:n além do estipulado no artigo 1", na quantia 
(vide sessão de 13 do corrente); 2', sobre d,• dez mil rGis, tantas vezes repetidas quan
duas repJresentações dos Ccr.Jse1hos Geraes tas forem <JS numeres dos Diarios atrazados. 
das ,Provincias da Bahia e do :Maranhão, A importancla destas multas, scrA deduzida. 
acerca dos ·males que faz a circuluçi!.o da elas pre-stagõcs mensnes. 
moeda fraca de cobrt! (vide dita sessã<J); e I 7.' O Senado censentir.i que um escre-
3", sobre ·Preposta do 'Conselho Geral da Pro- vente dos emprezarios vá tirar na Sccreta
vincia do ;\iaranhão, acerca do estabeleci-, ria as cópias que lhe forem nccc-ssarias. 
mente de barcos nos rios Itnpicurtí e Parna- David da. Fonseoo .Pinto. Con;,ém em 
ilyba. (Vide sessão de 14 do corrente). todas as condições de Gueffier & C. 

Sendo a ultima parte da ordem do dia Os taohl.grepbos !\Ia:noel J<1sé :Pereira 
trabalhos de Commissões, o Sr. :Presidente àa Silva, Luiz JosG !\Iorlnel, José Pereira 
convidou os seus illustres membros para se Leitão e Antonio José da Costa Amorim 
occuparem destes trabalhos e suspendeu a Freitas. ·C<JnvGm .nns mesm(l.s oondlçõcs com 
sessão !PCia uma hora. as sPgulntes differenças: 

Quasi âs 2 horas continuou a sessão; e / 1." ·Em lugar dos 700$000, e~ti.pulados 
o Sr. Saturnino leu o seguinte Par~cer, e I na condição 4" por Gueffler c David da F<Jn
pedio urgen-cia. seca, .os mencionados tachigra;Jhos se pr<J-

"0 Senador encarregado da Ins;Jecção põem á empreza por 7:200$000. 2.' Em Ju
do Diario o:n cumprimento dru dellbaragiio gar da obrlga~iio que se Impõe os dous pri
desta· Augusta Ca.mara tm·nou a conv<Jcar os melros licitantes Gucffier e David àa. FOJl
indlviduos que se propõem a tomar por em- seca no artigo 2' sobre a entrega dos Dia
preza a promptificação dos Diarios, e ou,·in· rios das ·sessões atrazadas, os mesmos tachi
do suas proposlcões definitivas expõem o I grapbos limitam o prazo desta entrega a 
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oito dias, em lugar dos quinze, a que o~ pri
meiros se compromelteu. 3.' Os mesmos ta
clligraphos pedem que lhe9 Bdam lidas no 
Senndo as duas repr!lscntncões que aqui jun
~a.m . 

A A.ss . .:mbl-t-a Geral Le3'i};I::ttiva, sobre 

A' vista elo exposto é de ;:w.recer o Ins- I 
Rf'So!u~ito .do Consel-ho Geral d:1 Provinda 
de Goyaz, resolve: 

pector qu<! n offerta dos tacbigraphos se prc· Artigo 1." Fica erec~o em Freguezia do 
fim, posto rJue mais dlspendi()sa em duzen- u:nurcza col!~th·a o curato do Nossa Senha
tos mi! n·&.:~. porque accrescentam a estas ra d·:t Penha, do arraial de .Ta.raguú, cem a 
proposicõ,·s, o entregarem gratuitamente os mesmn. Invocação. 
Di:urifrS das s<.:ssões pa.sseda.s ·no :mez de Artigo 2. o Os Jimit0s ti esta noY:t Fre· 
Abl'll proximo passado, e os mais em preza-~ gur·z!a com a vi!Ja de Meiu. Ponte serão des
riDI; nãe> ·menciona:m os tacbigra;1bos Jo que de a conf:uendn. do rio Padre Souza, no rio 
se tem ·de servir, que j}Odem ser pouco pc- dus Alm.as, até o sitio de Gonçalo Marques, 
ritos. · e d••ste em run:o direito á S~rra, onde nasce 
· Paçe> do Senado, em 15 .tJe Maio de 1S33. / a L~;;oinh~. e do mesmo porto J:! canf!uen-

SnturnitW Josú de. Costa Pc:rc!ra. i cia do Padre Souz:1 nos 11~~ Almas cm rumo 
1 dirt•ito á b.:rra dos Dous lrJ.llftos no rio do 

Fi<:ou s<ibre a mesn, JJcra. -entrar ~· Pdxc, e o mes:uo rio c:tb:tixo atE l!arian-na 
na ordem dos trabalhos. Lopes, e daqui em rumo .tJirêil() ao sitio de 

I J\!anoel Jo:,quim tl:t Scrm N•·'gr . .:., e :1 estra· 
{) E r. 2o Secretario leu os seguin tc-s 

rAHECERES 
I 

da que vai .para a vm:t de Pilar todo o Ja
de esquerdo d;1 Dll'Sma "strada nté o ribe!-

1 rfio dos Boi.>, clcntro da Mattn., com o Dis-
1 t~icto do CurraHnho SL·riio desde onde nasce 

A Commissfto de :Instrucção Publica, ex::- / a serra do Cubatfto, no Urú, cm rum() direito 
n•iuou a Resolução {!o Conselho Geral ua ' ao sitio d~ Antonio de Olivclro, e desde Si· 
Provincia das Ala.g<ias, de 11 de Dezembro J cur~· acima at~ as suas c:~becl'ir.'!s n:L serra. 
de 1832, em que proPõe a creação <lo 11ma 1 Artigo 3.• Fica:n rt:voi,-a(hs: a ResoJu
aula de Grammatica na villa <lo Penedo; e I ~ilc deste Conselho, tomndn. em 2íi d(• Ja
eonformando·tle com o mesmo Conselho, of- neiro de 1831, c todas as n:.uls dis;losi~ões 

ferece ao s,•n:1do a seguinte em contrario. 
Pn!:'o do Scnndo, !5 de .Maio d·:· 1833. 

nE&OLt'Ç~lo I - Francisco (/,os Santos Pinto. -Lo:t.nmço 

.!J. Assemblé:t Geral Leg:islntiYil sobre Re
solução ·do Conselho Geral ·da Provi,ncia das 

Rorlrigu~s r&e Anr/m.dc. - ;l[ar(!O~ A.n!onio 

Alagôas, resolve: 
Artigo 1.' Fica 

I
' M on t eü·o . 

Foram a impr!mir. 
creada na villa do Pe-

1 

Jli'UO um:L auln. de grammnticn.. O Sr. Presidente marcou par.a ordem do 
Artigo 2. o O ordenado é igual no da aula dia: 

d.a Capirol. I 1.' .O !Parecer da ·Inspecção do Diarlo 
Paç-o do Senado, 15 de Maio de 1833. - acima transcripto. 

Lourenço Rodri{}U!'S rle ,tndrade. - Marccs 2. o Ultima discussão tla Resolução de-
Antonio Jfonteiro. - F1·ancisco d.os Santos clarnndo o artigo 4·1 da l<!i de 27 de Agosto 
Pinto. 1 de 1828. 

A Com.missão de ·!':egocios Ecclesias1.icos / 3.' Resoluçõ••s: 1', sobre o patrimonio 
cx·amionando a Rêsoluçii.o do Conselho Geral , da villa de S. José de Guimnrii.es, no •Mnra
d·a Provinda de Goyaz, em <JUC erige o Cura-~ nhão; 2'. creando 2 villas nas Alagôas. 
to de Nossa Senhora da Penha do arraial de 4.' Resolução do ·Conselho Geral de ~11-
Jaraguâ .eru Freguezia de natureza co!lat!va 1 nas, sobre o uso do arado. 
com a mesma invocação, é de parecer que a [ 5.' Indicação para as differentes Com
nlenc!onnda; Resolução entre om ·d.~a.cuasão; j missões poderem remetter para o Arch!;o 
)lara este fim apr~senta o seguinte 1 os papeis de materias jti resolvidas. 
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9G Sessão de 17 de Maio 

I 6." 'l'mballws de Cotumlssões. 
Levantou-:le .:t sessão <ls duns horas 

ttlrde. 
d!L : 

SESS.:tO ORDINARJIA, Em 17 DE ,:I;IAIO 
DE 1833 

!'l!ESIDEXCU l>O Slc, llEXl'O llAillWSO PEllE!!U. 

Drscttssão rio Parecer da Inspecçcio do Dia
rio, subre prctendc/1./cs â cmprcza. da ta-. 
chi!Jraphia, ?'C:d'tJCQtio· c i·m~ressão dos 
Dia.rios· do Sena à o. - Disf'ussão da R;:

soluçcio que in.corpo·ra ao pat·rhnonio da I 
vil! a de S. José de Grtimaracs. na Pro
vincia do Jfamnlrcio, a.s -ilhas d.cv'Olutas I 
ao zonoo da costa.. - Disc~tsscio d<I Rc- I 
solztçã.o womovc•nclo c, uso do a.rado na 1 

cultura das ttrras, cm Minas G-e1Y1CS. 

I 

I 
I 

I 

ficação de casas e seus respectll·os !og~adou

ros. 
A' Commissão da Redacção das 

1Leis. 

Leram-se dous requerimentos, u.m do 
portei~o e ajudante do dito, do Gabinete I·m
perial, e do Conselho de Estado, pedindo que 
sejam igualados os seus ordenados aos dos 
porteiros c ajudantes dos mesmos das Se
cretarias de Estado; e outro do Secretario 
da Acad·im!ia ·:lfilitar e ·de !\farinha, pedin
do, á vista da sul}pressão do artigo 4' da 
Resolução, que marro os ordonados dos pro· 
fessores e mais empr(•gados d.a mesma Aca
demia, o ·não adiamento d.n. sun subsist{·n· 
ela. 

O 1' foi á Commiss1lo da Fru;en
da e o 2' á de Marinha e Guerra. 

O mesmo Sr. 1' Sscrt'tnrio declarou que 
I 

Fu!larnun os Srs. Senadores: 1 03 Srs. 1\farqu<·z de I.nhambupe e Conde de 
:Presidente, Viscon.de de Alcantar:t. 1 Lnges pnrticipoavam n1lo poder~m comparecer 
E,·angelista e 011\·eira, 2 ,·ezes; Mar- i tJOr se acharem incommodados. 

Ficou o Senado inteirado. 

1' l'ARTE D.~ O!UJJ>~r DO lHA 

quez de Barbacena, 5 vezes; Bor· / 
ges, 6 vezes; :\farquez de Caravellns, I 
9 rezes; Saturnino, Visconde de Cay- I 
rll e Cur.neit·o de Campos, 3 1·ezes; I 
2" Secretario, Marquez de )Iaricá e / 
Rodrigues de Can.alho, 1 vez. i' Entrou em dlscuss1lo o Parecer da Ius-

pecgii.o do Diario, aprest'ntado na sessão :m
Abcrta a sessão com 30 Srs. Senad6res I terior, sobre os pretendentes <1 empreza da 

e llàa a acta du anterior. iachigraphia, redacç1lo e impressão dos Dia-
i rios do Sc.nado; depois de lido, disse: 

Foi approvada. 

X o decurso da sessão comparecl'ram mais 
2 Srs. Senadores. 

O Se. PnESIDENTE: - Est'á sobre a me
sa o requerimento -dos ta·chigrapllos pedindo 
que se leiam as suas representações; este 
requerimento e a representação ficaram so
bre a mesa; se o Senado convém que sejam 
lzàos, pass.a~e a fazer a leitura. 

Depois da leitura do mesmo o Sr. 
PresidentCl declarou estar <•ffi dis
·cussfLo o Parecer da Com-missão. 

O Sr. 1' Secretario leu um officio da 
Camara dos .Srs. Deputados, participando 
que, tendo aquella Camaru adoptado o pro- I 
jecto de lei do Senn·do, que estabelece duas 
povoações na estroda ;Jrojcctuda entre o ter- / 
mo da cidade do Desterro e o da villa de La-~ 
.ges, com a isc·nção do recrutamento para os O Sn. :!'v!AJ:Qm.:?. og tBAnnAcgi\'A: _ o Pu
povoadores -dellas, pelo tempo de 10 annos, recer da J.nspecç1lo é approv<tndo a proposta 
entende que, para poder ser enviado á San- I dos tachigra;Jhos; assim natla mai 3 temos a. 
cção J.n1perlal, se fõr ·necessario, que no o.r- dizer, e tanto mais quanto e!les apresentam 
tigo 2•, .na ora~ão - com que se alleguem / a vantagem de dar os Dinrios da sessão ex
- se supprima n proposição - com-; e 1 trnordinaria, que teve lugar. o que devemos 
.no 3' se su.p;>rima a palavra - arraial - J é lançar :mão já da em!}reza ·porque o nc-
dize!ldo-se - para a povoação, o qual será I .goelo não ad.mltte demora. · 
d:strlbuido em pequrn·as por~ões para a edi- I O Sn. Bonar.s: - A :Inspecção foi en-
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cn.rng·a1J.it uo indicar a m;:is prefcril•el das 
propostas -de <~mpreza que lhe roram apresen
Uidns; a Inspecçfto apresenta esta que julga 
vantajosa; logo, n:io ha. mais do que appro
v.al-u. A Ins;>c,cção não terá. que dar des
·oul.pas, quando rnfto -se J'Cülizem as vantagens 

1 passar. A·lli ~c diz - as ilhas r1ue cotão de· 
1 volut.as -; c· o Conselho {JUe nos rcmetteu 
I essa represento~fLO estaria, ~em duvida algu-
' 
J ma. informado sobre este n•·gocio; a dm·ida 

I do nobre S()nador G por não estar informa
do, c naturalmente _o. querer s~r. pelo ~over
no. e o Governo exig'JI'á esta m:orma~ao da 
autoridade local respectiva, neste c:aso, vi-

que ap-resenta, porque a escolha il sua. 
-Julgando-se a materia aufficlentemente 

discutida, propôz·sc á -votação o Parecer, e 
foi approvado t!efi.nitivamente; 'iiea.ndo pre· 
judioodo outro da meS'ma Inspecção, que na 
ecssão de 11 do corrente ficara adiado. 

nha.mos a ficar na mesma. Eu, que sei que 
muito terren-o ha devoluto, e que ningucm 

/ melhor que a l\Iunicipalldade póde saber dis
/ to, nfio tenho duvida alguma c·rn votar pela 
· Resolução. 

2' PAHTE DA OIWE~I DO HIA 

Entrou e.m ultima discussão a Resolu
ção declarando o artigo 44 dn. Carta de Lei 
~e 27 de Agosto de 1828. (!Vide sessão de 17 
uc Abril). 

I ·O Sn. :IL\nQUEZ DE C,\ !lA \'J~I.L.·\S: - Sr. 
I Presidente, cu acho de ·muito peso a razão 

I 
que a·pr<:s()ntCJu .o nobre Senador, que pri
meiro fallou. Qlll'm dfc é nec•·ssario primeiro 

1 saber o que 1lá; esta é a razfio por que se 
/ julga que o homem que dá sem avaliar o 

Foi approvad.."< sem debate, e foi 
reme:tt:d.:: á Cc.mmi;;são de Reda
cção de Leis. 

I 
que, é um l)rodigo;; c um prodi.go, cm direito, 
equiparado a um menrecn·pto. Creio que o 

/ Corpo Legislativo -nlio . ha de querer passar, 
1 lnem Jl'Or prodi.go, nem por mentee3pto; e 
j -portanto não posso votmr p~r CtlS:l doação 
I sem s·abc.r o que ella import.:t; e nem valha 
J àizcr que o terreno é d<•voluto, e que por 
I isso nlio é occu;Jado por nlguem, -nem é de 

3• l'AR'fE DA Olt!lE}! DO DJA 

Entrou em unica discussão a Resolução, 
sobre ·out.ra do Conselho 'Geral da J':rovin- propriedade de alguem. ·E' de propriedade 
cia das Alagôas, creando duns villas, com o nr.cl-onal, e tanto bastn pam sermos melin
Parecer das Commissões reunidas de Esta-~ dro~os c·m -díspC.r dcl!e. Eu logo re.par~i nas 
tistlca c Constituição, e um voto separado. palavras da Commissão, e logo me ccuàio a 
(VIde sessão de 8 do corrente). , duvida ele que, com quanto seja muiio justo 

Foi ·n]l;lrovada sem debate, para se re- !' que as Cama.ras tenham patrimonio, é com· 
roctter á C:~maij'a dos De-putados. tudo, necessario snher primeiro o que se Hll·s 

<lá: ora, eu que não sei o que é que se quer 
4' P•IRTE DA ORDE~t DO DJA 

Entrou em 1• discussão a Resolução, que 
Jr,corpora no patrimoni{) da viUa de S. José 
de Guimarães, lna .Pro'Vi,ncla do Maranhão, 
ns Hhas ~evolu((Js ao longo da costa. (VidG 
sessão de 8 do corrente). Disse sobre a ma
teria: 

0 .Sn. :MARQUE?. DE ·BARDACENA: - A ap· 
J>rova'!1Dlos d.sta 'Resolução, vn.mos conceder 
uma cousa sem saber como. A Resolução diz 
- Conced<'m-se -todas ns ilhas - sem snber-
mos quantns são e de que extensão são; eu, 
Ilortonto, julgo que nfto é possível, sem mais 
Qutrn nlgumn. i-nfor.mação, approvarmos esta 
Resolução, 

1 daT, porque mão está descripto na Resol::-
1 ção, como poderei votar · ~or semelhante d<J.t-

1 

ção? 1'alvcz se queirn. trazer para ex<>mplo 
as sesmarias -já co.ncedidns, mas e que, no 

1 meu cntendt'r, se nflo fôra n. desoruenl que 
· ,resultaria, ~ós -deveramos !!lllendar (1. miio 

sobre esta materia, até se orgnnizar um -no
vo plano; isto, porém, não é obra de um 
instante. Eu acho, pois, que o voto do pri· 
meiro illustre Senador que fallou é de muito 
peso, ·e 6 aquellc que .devemos s,•guir. 

O .Sn. 2' SEcimr,\Rro: - 1'alvez que os 
nobres Senadores não pesassem bem n re
presentação do C<ms·elho 1G-era.L :Eu ]J:\r;]. 
evitar todo o equivoco, torno a fozer n lei· 
tura della. (Leu). 

O Sll. BonoEs: - Aqui ha quem nos 
J>ossa J.nformar sobre isto, porém, parece-me 
que, independente disto, a ResoluÇI1o pôde 

O Sn. BoRGES: - O nobre -Senador f.:z 
este raciocínio: - quem M1 é precizo saber 

, o que M1 - e, por este lado, deduzia que o 
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GOI'orno .l!:L de saber mais que o Conselho · 
Provincial; ufLo é assim que reflecte em ou· 1

1 tras Resolugões, em que vGm estas mesmtu~ , 
cousas; {)ntiío diz-"o .Conselho 'P:rol'i-ncinl j'á l 
examinou; estes corpos são os que têm a seu 
cuidado propOr coustu~ peculiares ás suas 
Provlncias, ootrw mn.ls ao 'facto de propõr 
o que lhes é mais conveniente" -; agora, 
porém, desprczc.moa <JSta Rlesolução e exija· 
mos informaçõos! Que contradicção! Ignora 

couaa; c, apezar d<! que CLI, como jiL disse, 
;·uto de cruz em quasi todas as Resoluções, 
:Ddavla nas que tenho votado não tonllo vis· 
to os inccmvenientes que nesta lla; portanto 
cJtc argumento nfto pódc valer. O outro nr· 
gumC'nto de terom-se concedido scsm.:J:rina 
mu!Lo maiores, de estar esta á hcira·mar, 
onde ha muita terra devoluta, é argumento 
que {igua.Imente, ·me ll!ão :ca.nvenee, :porQue, 
quem tC'!ll multo póde dar muito, :p6cle fazer 
as esmolas que quizor, mas é claqu!ilo de que 
é' propr!ctarlo, e nií.o .(].aqu!Ilo de que é mero 
~~dmlnistrador; nõs somos administradores 
do~ bens nac!onaes e quando dermos em no
mc• da Nação, ha.vemos saber como dctmos; 
t.Jlvrz deste Inconveniente .-enha. a demora 

o il!ustre Senador, e ignora algucm, QUe hn 
immensas terras devolutas sem dono e sem 
aproveitamento? E que mniorc•s !UJ.les ae 
tem feito cm conceder scsmarias da manei
ra por que se tem concedido? E, cntreta,nto, 
uão se falia nisto c duvida-s•: se attendeu á 
representar.ão de uma Camara, que se aclla que t::m havido de UIDi:J. lei de sesmarlas, 
sem patrlmonio algum! Nem sei como se vara que quando fizermos estas doações se
qu<'rem extglr es~as informações! Mandar· jam de modo que ap.rovcitem mais não só 
se-!Ja um cosmograpl!o á Pro1•incia do l\ofa- I nos ll'articulares, como ao Estado. Diz-se qu<~ 
ranhão examinar essas dun.g milhas quadra· ~ terreno á beira·mar c na. costa; tanto mais 
das da sua costn, onde ha centenas de le· 
guas dei'Olutas, e não aproveitadas? Como hn 
duvida agora sohre esta concessiio, quando 
nós vemos .qu~ :QIIa.lquer >J!llrtLcula;r tem 2 
a 3 sesmarias de immensas Ieguas sem as 
aproveitar, c quando ha uma lei que manda 
dar a preferench, ·na concessão de sesma· 
rins áquelles que j(t esti,·ercm de posse dei
las? Eu nilo [}Osso admittir a duvida, QUe se 
aqui agora suscita. Estou que o Conselho 
J>rovincial havkt de exJ.minar este negocio; 
e se ~caso elle não tem fé ~m materia, quan
to a ·mim tão Insignificante, então qutu~i to· 
das as outras propostas, que aqui vierem, 
preclz.n;m ,de 1nformações do Govtr::no para 
nos podermos dirigir. 

O Sn. .:r.fAitQUEZ 1m CARAVELT.AS: - Os 
argumentos ào nobre Senador são: 1', que 
o. Gonselho {}{'.r" I hu via de cxamina,r isto; I 
2", que nós j[L t;·,m.os dado sesma!'ins. Quanto 
ao primeiro, esto11 ~ne o Cons.:lho 'Provincial I 
havia; de cxamlna.r, muito princlp::tlmen te 
;~orque elle nii.o púde fazer desn:e:ubraÇlio 
dos lJens nacionae.> e incorporal-os a outros. 
E' uma repre.;cn taçüo que Sé' nos ·faz, pedin· 
do terras, e, lla>·emo;; nós, sem conh~-clmento 

de causa, concedei-as, sem primeiro ex.lmi· 
narmos aqulllo que dnnros? ::-<ós não cxn.mi
narmos estas Resoluç/i;'-S só por mera f1}rnia· 
!idade; não é isto o qu·e manda a Constitui
ção; quando cll.a ·manà·:t que se fnçam :rc· 
presentações, ú ]}():que quer que aqu!l!o que 
se ~ede, se cvn-~e-da com conllcci:n~nto de 

t•xiJo Fer informado, porque os terrenos QUO 
cotão na. costa são de maior lmportancia; IL 

:.;uçl:.o tim clelles mais ut!Jldade elo que dos 
do interior, porque até podem servir para 
·~· defeza do paiz, e será ncccssario nií.o lar
~·ar m:í.o delles, parn ao del)ois não ser ne
cc~sario ir comprai-os como se ·tem observa.· 
de. mesmo aQui, em Cnntagal!o, onde se 
comprara.cn terras não uma só ;-ez, mas duas 
vezes, porque comprando-se as primeiras, Cl 

nfi.o agradando aos colonos suissoa, :foi ne-. 
ccssario comprar outras. E' por isso que não 
•·oto pela Resolução; niio porque queira que 
a Cama.ra não tenha patrimonio; cu quero 
c1ue ns Cll.llla.rtu~ ten!Ia.Dl patrl.monio bnstanw, 
;klrque as :MuniciiJalidadcs devem faz~r quasi 
.tudo, e para o fa,zer é necessario que tenham 
rendimento suffic!ente; eu sou u:n dos que. 
damam contra o pouco rendimento que t&m 
ad nossas villas; o que quero, porém, é que 
P..'IGS~ a Resolução depois ·que se. fa~.'l um 
exame, ,[}orque, se concedermos ·es.~a.s llhtu~ . 
todas aom sabermos como, é melllor que Bus· 
pendo.mos o nosso voto, para ao depois nilo 
nos n.rrependermos. 'l'ambem nfto é do Go
verc.o que !nos hií.o do vir essas ~nfo11ma· 
ções, o Governo ·ha. de mandai-as vir de Iii., 
c ontiío, depois que elltu~ vierem, e com mais 
circumspecc1to, votaremos neste negocio. 

O Sn. Vrscolfl>E DE CA.Yr.u' : ,... Sr. PrC"' 
siclonte, conformo-me com o requerimento 
;~roposto para se pedirem infol1maçõe.s no 
GcvN"Do aoerca da extensão e valor dns ilhas 



Sessão de 17 de :Maio 99 
pedidas pelo Conselho G·eral do l\lo.ranllfto, selho, para fazer face Cts despezas. A' vista 
para patrimonio da villa que tts indicara. d:sto, creio prudente ddibcmr que se peçam 
NiLo conv~m fazer doações de terras S•).m co· esclarecimentos ao Go1·eruo c informações 
nhecimento de causa, e ai·nd:t menos de ilhas ao Presidente, Intendente de :VIarinha e mais 
que nunca fora:m objcdos de datas de ses· autor~dades territoo·iaes da P.r.ol'inci:t. 
marias a pa.rticul<~res e nem a Ca.mams de I O Su. IPHESWI,:-;l'E: - Os nobres .Sena· 
v!!las, e muito mais depois do decreto que deres, que ultimamente !aliaram, tratam de 

.suspendeu as datas de sesmaria.s para se pre· inforu1ações; ;Jortanto, é necessario mandar· 
vcnlrem os abusos das antigas prodigalida· se um requerimento á l\Iesa, porque isto é o 
des a. este respeito e para. reorganizaçiio de mesmo que adiamento. 
um systema mais pro;Joreio·na.do (LS circum· -o Su. l\LIHQú"EZ DB RllmACE:s"A: - Se o 
stancias do Imperio. Tem-se dito que ·a pe·i Conselho Provincial dissesse que as ilhas ti· 

·didn doa~iio ~ insignifica:nte, havendo im· nham tanto ou quanto de extensão, de certo 
mensidade de terras na Provincia do l\Iara· I malfadada seria a minh<l opiniüo; mas, não 

.nhão, e que se .dev<l dar credito ao Conselho fazendo elle esta declaração deixa ver que as 
Geral, que não havia de ter feito a r~prcscn· nilo examinou; ora, nada me IJarece mais 
tação sem ter feito os exames neccssarios, e I proprio, <1ntes de conceder estas ilhas, do que 
recvn·hecer a necessid.ade do indulto; mas, / examinarmos bem a concessão que de nós 
como bem notou o Sr. l\Iarquez de Cara v e!· S•~ exige; se a Commissão do Senado, ao me
las, as ilhas adjacentes [ts costas dos conti· I nos, dissesse do facto mais alguma cousa so· 
nentcs são de grande importa.nc!a .;J.ara nel· bre esta ou aquelln. circumstancia por c1I,1 
las se fazerem estabelecimentos de fortifica· adiantada, podcriamos decidir-nos, talvez, pc· 
çües para defeza do paiz: dt:'mais, Sr. P.resi· la Resolução; mas a Commissiio nu da mais 
-dente, estou pela regra dos Ing!ezes - quem di-z senão que ~ justa, sem nos informar so· 
é senhor d-o mar tum-bem é s~·nhor da terra. bn mais cousa alguma; parece-me, pois, que 

. - O seu •Governo na politica de engrande- não ·é muito razoave! approvarmos o. repre· 
cimento, não preza !l.lnto os continentes, sentação. Eu iJUSso a fazer o meu requeri· 

-como Cts ilhas vizinhas, que podt'm ter boas menta neste sen-tido. 
esta~ões navaes para o seu commereio e, Sr. 
P.rcsid·ente, no ·estado convulsi\'o em que tem 
estado tambem a. ,Firovinc!ia do l\Iaranhflo 
este objecto ~ digno da mais ;Jrudencial con· 
~ii!eraçfto do Governo. ?\fto contesto, por 
om, que se conced:t patrimo-nio territorial 
a essa Camara :\Iunicipal, pela qual o Con· 
·sr.Iho daquella Provineia se interessa. Niio 
sabemos se a concessfto pedida diminuirá as 
vantagens do povo, n<~·s costas ,frontt•i.ras, em 
suas pescar-ias ·e viagens. Antigamente ai· 
guns terrenos concedidos (ts Camaras eram 
em be-neficio dos habitantes dos Conselhos, 
para o que se diziam - Iogradouros publ!· 
·c os -; mas, é tn Iwz sem exemplo t'xlstir 
vil!a no continente e ·o seu patrimonio cm 
"ilhas; além de que, foi observado no relato· 
rio do l\Ilnistro da Justiça, nesta sessão, que 
ss tem multiplicado as crcações ele villas, a 
:requerimento dos povos, que de;Jois não con· 
tr!buem IJara as despezas neccssarias de ca
~as de Cn·mara, cad-elas e bemfeltorias ~co

nomicas do -munic!pio. ·Pelo systema de !e· 
gis!a~ão pntria, ainda não reform{l;do exacta· 
mente, por fintas, .6 que se devem aprompt:tr 

.as rendas do mu·nlcipi o, segundo diz o Con· 

·Escreveu, então, o nobre Senador, 
que acaba de !aliar, o seguinte 

REQ UE!U)fE:s'TO 

Requeiro que se peçam a.o Governo in· 
formações sobre a extensão c valor das ilhas 
pedidas pela vi!la de Guimarães. - Jlarqucz 
ele Barbacena. 

Foi apoiado -e entrou cm discussão 
ficando; no •cmtanto, adiada a ques· 
tão principal. 

O Sll. Bonm~s: - Eu passo a rcspcmder 
a alguns dos argumentos que aqui a.pparecc· 
ram, pondo de parte cousas que sfto alheias 
da ma teria. Diz-se que sfto mais importan· 
te~ as terras da costa., ;>orquc podem servir 
para dcfeza do paiz. Ha dezenas ele Iegua.s 
de terms na costa. que não valem seis vin· 
tens; entretanto, que ha. dezenas ele Icguas 
de terra ·no interior que valem muito; se
gundo o argumento do nobre Senador, é prc
cizo que o -Governo aproveite tudo, que po-
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Hil:c b:"rias nellas; poréw, 6 nect•ssario at- 1 lleral para. que haja de iuterpõr recu-rso :, 
Ll'!lliermos a que a Província do :IIaranhiio 1 "\ssemblért Lcgislatil•n afim de lhe dur u1n 
niio póde ter dcfcza militar senão na cmbo- ! p.:ttrimonio: Existe o off!clo da Gamara ao 
cadura ele su-:t barra 0 nada nwis. Ninguem Co~sc!ho ·Geral, f<.'ito cm conformidade de 
se lembre de que possa mlmittir dcfeza toda s"u Rcgimen~o. c o Conselho, em conformi
(l costa do ~!ara!lhiio; quem quer ter conhe- dadc da loi, nos r·nviou .essa. rep:esentaçfLo,. 
cimento disto, lê o maJlPll de Rosini, e quem senindo-sc at!l dns m<"'smas palavms, de que 
se niio quer dar a este trabalho, evita fal!a:·lusou a Gamar.:. - <•que estand·O devolutas, á 
n:1 materia. Veio tambl'ln outro argumento, costa do ma;r, de ponto tal a ponto tal, c que 
e G que o Governo dú, e dPpois compra quan-j essns ilhotas podendo·se compamr a ditas 
do tem necessidade; mas com que se justi- milhas cm quadro, l'tc" - note-se que não 
ficou isto? Com o exemplo d.as terras dcs é u111:t legua, que silo duas mil bra~as, e se 
colonos suissos! E nilo s0 sabe que taes ter· se dc:u aqucllc espaço de tcrm para p.atrüno
ras se com;Jraram para ~e beneficiarem O!õ i nio dn C:tmara, como senão hão de dar a 
donos d<'ibs? Pois, saiba-se disto; porque de· C!'Sa \'illrt as duas milhas em quadro? Por
pois que se compraram, deram-se por scsma.· tanto, se é indispensm·el dar üs villas pa-. 
rias e se bencfieiar.am. O Governo daquelle trimonio, não ha raziio para se deixa.r de· 
tempo quiz fazer este .patronato, c é por (](!!' a esta., que foi uma das condições com 
i:;so que S<' compraram, não foi por outra que foi elevada a esta cathcgoria. 
mzão; contra factos nii.o h a argumentos. i Disse o i!1 us trc Senador que niio deve
Disse-se mais, pecam-se informações, não sli li mos s·:,rl Jlrc;cipWtdc;; na concessão tlcsbas. 
ao Presidc·nt,·, mas ao Intendente de :IIari· tGrrns, porque se pódc vir a necessitar dcl
nh:~.; quaato a este jil o niio lw, il necessario las c a N:~çiio St'r obrigada a co:u;>ra1-ns; e· 
que Primeiro se crie para que depois no; que sendo nós administradores, e não dono, 
dê 1infar:n.::ções; qua;nto ao ·Presidente d:1 não devemos desfalcar os bens pu!Jlicos; po
Provincia est<' não ha de i.r [ts ilhas; tem der-se-hia dizer isto, Sr. Presi·dentc, se nós. 
por conscqucncia de exigir essas informa· I de8st·:nos essas terras, que são d.:. Naçiio, a 
çõcs d.:t autoridade loc.1l, esta é a mesma, sob I particula.res; mas, d-ando-as a uma Gamara 
cuja petição nos representa ho.ie o Consclhc I ::IIt:nicipal, c para seu patrimonio, não ficam 
Geral; p~ra qu,, 6, pois, est:t. demora sen~ aind.:t. d<'bnixo da adminisaa~ii.o d·::t. )<laçii.o? 
nenhum proveito, senhores? Fiaalmentc', 1 A Commissão teve a cautela de accrcscentar· 
votando pela Resolu~ii.o, salvo a; minha con- I estas palavr~.s (leu), que são para arrendar, 
sciencia. O que vem (Jcs Consl'!hos Gcr:te3 I n.fornr, etc.; tudo isto se ncautelou; porque· 
tem a prt•sumpção de ser feito conhecimento 

1

1 se depois deix.ar de attender a. uma repre
tle causa; por isso que clles estilo m.:tis ~c · seniaGfto tiio just:t? Porque se nfto ha de dar· 
facto de saber do qur com·ém [Ls SU·lS rcs· cumprimento a uma cousa promettida? Pe
pectivas Pro•·incias. O nobre Senador, que dem-se i·n:formações, quando nra.o ·ellas? 
sustentou a reforma da Constituição na par· I Quem as ha de dar? Ha de o Presidente 
te respecti\"a a l'Spaçar a. autoridade dos · n!esmo viajar pt'la cost:1, atravessar grandes: 
Co.:t~elhos Gcraes, é o _mesmo_ que ngorn I rios e bruhias, ou ha de inct~mbir i.sto. a al-
rcJeJta ·esta rcpresentaçao; nao sc.r(L isto i guem? Seguramente tem de mcumb1r 1sto á 
contradicção? i Gamara, ,porque. n!tú assi·m está od·e·termina· 

O Sn. Vrscoxm: nE ALCAXT.IJ:A: - Sr. i do pela lei que mand,'l. ouvir-se a Camar:l' 
Presidente, que é de justiGa dar patrimonio I qua·ndo •1lgum \pa.rbicular pt<de sesmarias; 
ás Camaras, cuido que não h·l alguem que /neste caso, pois, o adiamento, que se pedo, 
o duvide; até na lei ·da crenção de vi!las, qtF' I só fnz demorar a d<'cisüo deste negocio, sem 
e.ram feitas com mais conhecimento de oou- que dn·hi resulte proveito algum. o. St'n:t.·· 
sa., que attentavam ao fim pam que cllas EC I do púde ser censurado, neg·:t.mlo que cst:t. 
cr.iam, sempre se determinou um patrimonio; I Carnara p6dc, c sendo um pedido tfto modi-· 
entre estas foi a de S. Jos·G do Guimarii.e:~: I co. E é notavcl, sPnhorcs, a opposlçii.o que 
deu-se-lhe uma lt'gua de terra, c isto foi o aqui aj'\;,J.nlrece Cts l'eprest'•ntações do certas 
quo se n-rificou c n.o determinado lugar; ,. P.rovinclas, da p:trle _de alg;u.ns Scnad?res dr. 
este, por6m, lhe foi ttrnrlo pam outro fim; outras. Resoluçot:s tqm aqm apparec1do até 
o que fez essa villa? Recorre no Conselho absurdas, c têm passado; quando, a respeito· 
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lle outra~. so apre~~uta unw. bate;·ia de 4~: nd!u. viesse explicada a concessflo de só duas 
Não tenhamos tanto provincialismo, ~ pro· milhas, ou trcs ou quatro bem; mas a con· 
vi-ncialismo tão declarado. Eu voto contra o cessão de terras entre nós é negocio que po
.adiamento, c vou com o parecer ·da Com· de:ndo ser de muito beneiicio, para a Nação, 
missão; accresccntando unicamente na lei as não o tem. Eu vejo f!UC, de anuo em nnno, 
mesmas pnl:nrns da represcntnçii.o - "flUO se faz isto sc.m que nunca se marque n fór· 
contém duas milhas quadradas". ma dessas concessões, c tambc:Jl vejo que 

O Su. 1\I,\ItQt'I~Z DE C.ut.\YllLT.AS! - Sr. uma grunde parte da divida dos Estados 
Presidente, cu jCt disse que queria que todos l::n!dos, que era mais consideravel do que a 
nós tivcssemos proVJincialismo, porque do nossa, tem sido paga com o producto das 
provincialismo é que hn de vir o pntriotis· terras. E' neste scn tido que eu puz u obje
mo; assim como do amor de família vem I c~ão, e parece que nfto haverá nclla. duvido. 
amor gtrnl de todos; mas deste LJrov!ncia-~ aigumn. 
Jismo meu não se tira a conclusftO de que O SIC. VIsco:>llil DE C.\YuC: - A qucs
qucro atacar, sem razão, os benefícios que tflo não é de concessão, no Senado aindo. 
.se pedem para as ,outras Províncias. Eu já /veio um objecto semelhante ao que ;Jcdc este 
por vezes tenho dito, e ainda agora r~pito, / Conselho Geral. As mzõcs que sobre isto 
.que nestes negocies voto sõ de cruz; mas, se tem ho.vido, são politicas, porém, datas de 
assim voto é sõ quando estt'S negocias niio / terras concedidas 1lindn uqui não vi nenhu
me po.recem ter más consequencias, quando, 1 ma; cllas eram concedidns pelas Camaras 
porém, .trazem inconvenientes, ~orca é que J ::IIunicipncs, Corregedor da Comarca, etc., c 
se .reflicta pri-meiro. Agora vamos no nrgu- j isto era de terras que, segt!ndo se dizia, es
ruento do illustrc Senador que o.vançou o fn· I tavam deYolutas, c muito bem disse um no· 
cto, que aconteceu por um patronato; cu b;·e Senador, quo poderiam Mhnr que il1:1.· 
qtler!n que me mostrassem quaes eram as / viam centenas de Jcguns de terras inuteis 
.sesmar!as que se deram nessas terras que r s~m que c! las o ,fossem. Este objecto é im· 
foram compradas atJra os colonos suissos. 1 portante, e a questão é se convé:n ou não 
Deixemo-nos de odiosidades; eu disto nada 1 darmos isto já, Pôde ser que leve um nnno 
sei porque não entrei no odioso, mas, que· I ·este negocio, mas assim como se tem cspc
rio. que avançando-se o facto, que se dc.r:un I rado cr.é agora. põdc·se esperar mais algum 
as sesmnrias s<> me mostrasse que haviam 1 t2mpo, P·!lrn que se não d.iga que o Senado 
terras devolutas demais. Os mais argumen·/ deu isto (L ca.rgn cerrada; c, de certo, aquellc 
tos são do principio geral que se tem esta·/ que pedio estas terras couhecc o valor dei· 
bdccido quem dá, deve saber o que dCt, e Jus, pretc•ncle talvez fazer colonias, ou outra 
muito mais daquillo que administra; isto I cousa, c tirar disso rendimento, ;JDrquc siio 
é não só de nossa legislação, mas da legis-j' terras de valor, c 6 precizo que o Senado 
Jcção de outras Nações; quanüo se trata üa. medite sobre isto. A questtLO ·é se nós obr:t· 
clonçiio de um homem particular, exige·s~ a mos com prudencia cm da·r c•sta terra pela 
insinuar,üo c o que quer dizer insinuaçiio? sLmplc$ .rcriresentaçilo do f.;onselho G'era!. 
O exa.minur-se se aque!le homem, p.rimeirn· Quanto uo que se disse de um nobre Sena
mente, tem capacidade po.ra fazer a douçiio; dor que, sobre a reforma d:t Constitui~fto foi 
se sobre aqu.illo Que dá, se acaso é movido d~ opin!ii.o que se ti\'esse muita contempJa
nn, doação por moti\'o·s externos, tudo isso ç1lo com os Conselhos Provinciaes; eu não 

:se ·fazia, e ainda hoje subsiste, e, [L vista :·ui desta opiniiio, c portanto isto não me 
disto, havemos de votar aqui á. carga cerra- ~crve; cu queria que se tiYessc> contempla.· 
·da. neste negocio? Nii.o valerá elle alguma cão conforme n Constituiçiio, isto é, nos li· 
·Cousa? mitos qu" clla marca fóra disto, nfto ; c e!· 

O ·Sn. ::IL\!IQt'EZ DE J3.umAcEXA: - Nilo Jcs o que queriam N'a o direito ele executa· 
me parece que anda pelo ar o homem que rem suas Rcso!u~õcs sem vil·en1 ti Assem· 
propõe que se pecam informações exactas bléa Geral, nem á Snncçã,o Tmpcri0.!; ckma1s, 
para se poder delibe-rar: ;Jõde ser multo bt•m isto é multo mão 1110do de argumentar, per· 
·que este requerimento niio seja. tflo justo doe-me o nobre Senador, que é homo"' de 
quanto a mim se me repre>sentn, mas cu en- Jettrns; um:t das cousas que se ePnsurava n 
·tendo que o é. Se quo.ndo se leu a. proposta certo orador, era levar muita pn•rtc de sua 
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falia em desculpar-se. E' muito m(to argu· 1 

men to este. I õ• I'AHTE nA OIUJE~! oo nu 
O Sn. 1:.\L\J:QUEZ nic CAJ:.\\'Jcf.T,AS: - Pedi I 

a palavra simplesmente para dizer uma cir· I Entrou .em unica discussão n. Resolu~ão· 
c•Jmst..1.ncia que a respci:o dessas terras, e ~ I sobre outra do Conselho Geral da Provia
que o Sr. D .. T.oão 6" assentou fazer um pa-

1 
cia de ::\finas Gernes, promovendo o uso do 

t.rimonio de varias_ terras; niio deu sesma· / aracJ.o na cultura. das terras. (Vide s~ssr:c.· 
·rias, mas fez doaGao a certas pesSO·:tS, e, ao dr· 13 do corrente). Come~ando-sc pelo art1· 
depois, tantas foram as queix.ns, quantos fo- go 1°, disse: 
ram os direitos adquiridos naquellas terras! O Sn. li!AilQL'F:Z DF: BAU!lACJc:"'A: - :-<"ão· 
Ora, se acaso não se dessem as scsmarias, ouvi especificar quanto 11a de ter de ouro-
sendo precizas aquellas terras para aquell•' a medalha. · 
patrimonio h-anria isto? Nüo, de certo; por r O S1t. Bonm:s: - O Parecer da Commis· 
isso é que cu digo: Yamos co:n cautela nes· são de Fazenda é o mais judicioso possiYer 
ta materia, porque níi.o sabemos se estas porque diz que u Resoluçiio ~ menos efficnz 
ilhas poderão SI'!' a;Jplico.das com mais van· do que p-n.triotica. Qu~m não quizer la1·.rnr 
tageus. n. terra com arado lavre com <>nxada. O que 

O Sn. VrscoxnE DE Ar.c.\XTATU: - Insis·l ha entre nós ê termos mãos :trados, mas é" 
te·sc em que se vão dn-r estas tr.•rras. E' prc· ão -interesse dos agricultores o procurarem
cizo que o Senado fique na intclligencia que /nos bons. O~n. agora é p.recizo saber o peso 
não se vfLo dar estas t~rro.s aos particulares; I e valor d·a medalha de ouro, e tambe:n nüo 
fica a. Nação com o dominio dellas, e o QlH' / se diz quem dar[L esta medalha.. Parecc·me, 
se faz G ainda sob a administração nacion:ll. pois, que rsta Resolução ê pa trioticn, mas
Até agora o Conselho Geral ndministra;-a f ou ·estou pelo Parecer da C01mnissiio, isto· 
esta porção de terra; hoje o que se pede I é, que não é dficaz. · 
p·cr est:~ ·muneira que -representa o Conselho O Sn. }.L\nQcEz DE CAHAmr.r.AR: - En· 
Gernl, é pela administração, .porque desta I' tumbem estou pelas mesmas razões e votu
maneira concedida fica si~ndo patrimouio da rei pela Resolução. -Não ha duvida algum!l: 
Cn.m.ara :l!unicipal, a XaçfLO fica com o :;,llc· I de que é cousa muito util o lanar-se a terra 
no domínio destus terras, o que se diz ~ que I com arado, mas nós sabemos o que f:~zem· 

passe para (L Camnra :IIunieipal para utili· i os prejuizos: hoje, por exemplo, é muito co
dade publica, como, pois, ~ que se i-sto vai / nhecido o beneficio que hn da Yaccina, mas· 
doar? Como é que a ·:-<"ação fica priYadn de / ha. muita gente que não se quer YacciMr; 
POder fnz,··r -neste terreno todas as outras e todns estas cousas novas têm semp~-e des· 
obras, como por exemplo tirar madeiras, ·fa- tes cmbara!}os. Disse-se que nós temos m{Los· 
zer fortalezas, etc.? Portanto não serYc este arados, mas €U digo que nem os temos, por· 
~rgumento, porque, o que se pede é o di- que 4 ou õ não são sunficicntes pn:ra um 
reito da Camara administra·r debaixo de grunde pniz. Esta mesma RJesoluçfw não pó· 
suas Yi-stas. de ter effeito sem que se estabeleça outro· 

.Disse-se tnmbem que se o Conselho Gc- premio para aqueUes que introdur.irem ma· 
ral julgou isto necessn-rio [L C(lmarn, :;,lorque I eh!nas de a-rranca.r raizes; isto seria muitO' 
niio fez uma 'Resolução? O Conselho obrou I util, c devia preced-er a esta do arudo; mas,. 
!Disto co:n 1mUi'tn. ~Prudencia, porq-ue julgou apezar disto, de\•e-se promover a. agricultu· 
que fazendo uma lei, haYia de Yir á Assem- I ra; ·ha muitas terras que se ;Jodem lavrar 
blC·a G<'ral, e então não fez Resolução; pr().l com arndo, e como Isto é muito cconom!co 
pôz uma especie ele requerimento, e obrou promrwa-se, porque cu tenho ·falindo com pes
nu conformidade da lei, e nem podia obrar soas que têm terras proprias para arado c 
de outra maneira. I não os tem. O ultimo resultado nü.o é mais· 

Julga,ndo-sc discutida a mataria do re-/ do que o prejuizo. Meu pai e men avô ln· 
CJ~Primcnto, foi ~ste proposto (L votação: c/ naram com exada, c eu quero assim_ contl· 
na~> passou. nua r - e ·é por .isso que se dcYe estnb~lecer 

Julgando-se debati'da a mntQrla, pre~-1 um premio, tirando-se esse gr,1ndc obstaculo 
pôz-se á. ;-otaçüo n Resolução para passar :'i 1 que ha de serem prec!zos muitos braços 
2• discussão, c foi a;Jprovada. parn lm·rar·.sc uma pequena ·;Jorç<io de terTa. 
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O S1t. BmtcF.s: - Pedi a palavra. só par:J.j 6 t11o ger:tl, não se 11.1. de empobrecer o cm
dize:· no nob2·e Sdnadc'l' !que est;e prejulzo 1 rio. A tentativa é excc!leute porque !1<1 mui· 
da mccinn. não estli no mesmo caso, porque tos terrenos que, por meio do arado, se hão 
o indl\'iduo que se vai vaccinor t•stá na du- de fazer mais fertcis, e insensin·lmente se· 
vldo. se ficnrft bom ou não, e quanto ao uso rito mais produclivos, aW para acabar com 
do arado é nnt!quissimo no Brazil, ao me- ) a. f6rma da agricultura de minha. Patria, qm• 
nos cu, CGm õ7 annos de ld·ade, tenho visto é multo prejudicial, c que em pouco tempo
que nos engenhos do meu pn!z lavra-se a ' ·ficarli sen1 mattas. Este bcnefic!G dG nra
terr(:. CG!ll a.radGs que silo todavia imperfei-1 do, cultl\'ando terras que se suppunham in· 
tos pc·rquc se fazem puxar por ·1 bois. I capazes de produzirem mantimentos, é uma 

O Sn. VrscoxnE DE C.unt": - Ha muito utilidade muito interessante; portanto, ;;c se 
que no IJ3razil se usa do arado, mas em ter-/ ha de rnzer uma postura, melhor G que pas
·ras pi~.n,1.s, c na minha terra existia um ho- I se este conrite do premio. Estou, pois, r,uc 

I 

mem europeu que niio tinha senão uma :;>c- I merece muita attenção esta proposta, e, per 
quenn fazenda com gados que fazia os arcos I conscqut•nda, voto Por e!la. 
do arado; esse homem niio se occupnva se-1 O Sr:. Or.rn:mA: - Reparando mais para 
não ele ensinar os bois a fazerem rste ser- · <IS palavras que vêm na propost.'L vejo, pri
v!ço. ).I.as se se quClr estabelecer o que d·e- / mdramentc, usar da palavra condt•coraç:to, 
to.rminn a Resolução, sem se dar tempo pam / que eu entend.o que é o mesmo que uma Or
sc fazer isto, ~ntão, todo o ouro de Minas / dem, c d·cpois é anti-constitucional, porque 
não chega ·parn. medalhas; isto ~ muito bom diz - O lavrador que quizer usnr, etc. 
dt'sejo, mas, dev.itn. perten.cer rts socieclndet; (le1~) c o pa.ragra·pho 11 do artigo 102 ela. 
agronomicas e não li. Assembl-ea Geral. Di· Constituição, diz (lt:n•). ·Portanto, ent,.ndo 
zem os lavraclorrs que o prod11Cto e maior, 
por~m. que no Brazi! o trabalho do a•rado 

que, ou seja o Conselho Geral, ou a Cama,rn, 
nii.o é o poder competente para a concessão 
ele condecorações ·e assento que o melhor é 
rejeitar a proposta. 

c.1nça mais; e ·ha de beneficiar mn.is a um 
homem do arado do que a outro que traga 
machinas para arrancarem ra·izes? Isto estfL 
na regra geral. Mas, senh-ores, dnr medalhas 
por conta do Governo é, como diz o Parecer 
da Com missão, patriotico, mas, inefficaz. 

O ·SR. M,IRQtmz DI~ CAnA vEr.r.As: - Não 
estou pel(L ldéa do nobre Senador. Suppo
nhamos que erJ. uma Ordrm, a Camarn é 
que a clava, e não se segue dahi nada; é 

0 Sn. EVAXGE!.!STA; - Pelo exrmp!o que 
apontou um nobre Senador; tratarei o caso 
da villa de 'Parncntú. Havia naquella villa 
o preju!zo de nfto se plantar mn.ndioca ; 
aque!le povo ·estava quas! reduzido ao uso 
de passar sem a farinha de!ln; chegando alli 
o meu antecessor, fez que, por uma postura, 
f.osscm os roceiros de Paracatú obrigados a 
Plantar mandioca; de modo que, nqucl!es 
que não apresentasse tantos centos d·c covas 
de ma.ndioca, pJa,ntadas, tivesse uma pena: 
Isto parecia uma ·Violencia, ma.s era neces
sario. Ao principio dizia-se que nos mattos 
não se ·podln. pla.ntor :;>or causa das raizes 
e no campo se tornava !nutll, mas a postura 
fez-lhes vcncar tudo isto, e quando cu fui 
tomar conta do lugar a fn,r!nha estava. a 300 
~ tantos r~is, !J.arnteza nunca visi<'L cm parte 
alguma da ·Provincla. 

Ora, ngora Isto que estabelece a Reso
lução nfio é uma postura; convida-se por 
premio, e por que rn·zfLo se ha ele obstar a 
astn tentativa? Por isso mesmo qUe ella não 

como um premio que se propõe pa.ra as Aca
demias; prim.ei'ramrn te n creaçii.o disso per· 
tence ao .Poder Legislativo, e depois o Poder 
TJegis!ativo determina ';lOr quem Se ha. de di· 
1·idir isto. 

O Sn. Or.n'ETn,\: - Nfto sei que Poderes· 
Legislntil·os possam derogar a Constituição; 
e!la diz que ao Poder. Executh·o é que com
pete dll!r estas condecorações, e nii.o vamos 
·eonfundtr poderes, Porque não sei onde irc
mos dar. 

O Sn. l\IAHQUllZ DE :lfAnTc,t: - Visto este 
projecto, distingue-se bem qu·e seu fim é es
timular estes hOmens a que promoYam o uso 
de um Instrumento rural q·ue niio cstrt em 
uso, e n6s sabemos muito bem que o unico 
m~io para conseguir isto 6 desafiar esse 
amor proprio de querer distinguir-se rios 
seus scmrlhantes. O Conselho Gemi de :<.ti
nas bem sabia disto, e teve motivos parti
culares, talvez plausivcis, para cst.1bC!cccr 
este premio. :Por que moth•o n:lo o n pprol•a
remos? .Faz-nos Isso algum mal? Porventura 
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nil.o podia uma sociedade agronomica !uza , phraseologla não ·nos incommoda, e como a 
isto? E nüo di,riamos que ella seria muit<J Resolucüo produz um bem, não 11 sacrlflque
patrioticu? •Porque, ·então, havemos vedar mos por tão insignificante motivo. 
isto ao Conselho Geral de :1\Iinas? Conselho o Sn. EI'A:\"GELlS'!'A: - 1'endo votado pc
composto d~ homens agronomicos. X ós te· los a:rtlgas an tt!cedeutes, não voto por este, 
mos uma lei que foi fdta em tempo do Sr. I n:as não ·é pelas mzões que se apontaram. 
D. Joilo 6', em que se offereciam medalhas i Julgo que quando se quer fazer tudo ao 
de ouro a quem plantasse no Brazil vcgcwcs ' mesmo tcJn;Jo nü.o se faz nada. Introduza-

i -de '~speciaria da ,Inllia. Portanto é bom que 1 mos o arado, que não é t<to pouca cousa o 
nõs não rejeitemos as propostas dos Canse·/· dar conta dessa tarefa, e nfto vamos mul.ti
Jhos de semelhante natureza. Condescenda- plicar os objectos de uma vez. l'Wnbus 'ln

mos com elles; esta nossa condcscendencia / tcntus m;inor cst ad singula scnsus. . 
não faz mal, e :;Jóde ser proiicua ás Proviu- 1 Julgando-se discutida a ·materia, püz·se á 
ckts. Portanto eu acham conveniente que 

1
1 votaçfto os artigos 3" e 4": nilo passou. 

passasse a proposta. Posta i1 votação a Resolução, assim 
O SJt. ~!AJ:Q'Cl'Z JJJ~ B.\JUJACE:\"A: - 'l'od.o / emendada, para ser remettida ú Camara dos 

o J>omc11• que lavra·r te1~ra com ara.clo tcní i Deputados, uiio JKtssou. 
uma medalha ele Oltro. - Isto nflo tem fim, [ 
é Yontade de perder tempo. Que as socied.:~.- 1 

dl'S Jaçam isto, é muito differentc, porque j G' r.u:m v.~ onuE~I DO DIA 

estão sujeitas a uma instituição particular; 1 
ruas o Governo nflo, isto é perdermos o nosso 1 Entrou em primeira discussüo e mnJca
tempo, e é excusado fal!n.r nisto. / ção do s.r. :IIarquez de ·Caravel!as, propondo 

Julgando-se sufficicntemcnte discutida n I que as Commissõcs fiqu('lll encarregadas de 
matcria, foi approvado o 1" artigo. I remõtterem pam o cartor!o todos os papeis 

Seguia-se o artigo 2", c foi tambem np- cuja ruateria iiL esteja resoJrida. (.Vide scs-
pro\·ado. são ele í do corrente) . 

. Seguindo:-sc: a discussão dos art!gos 3' O Sr:. SAl'U!t:\"IXo: - O requerimento 
c ·1", disse: quer :;Joupar trabalho fls Com·missü<·s, mas, 

O Sn, .:IL\rtQt:EZ Jm .C.\IlA\'l'LT~\s: - Eu 1 parece-me que da ntateria que se elle aclw. 
desejava que ;:>assasse a RcsoluçfLO, mas Jogo I redigido não pódoe ser, porque muitas vezes 
no principio não votei pelo 2" artigo por :~s Commissões julgarão que certos papeis 
causa de se [aliar em cifigie. Pois, senha- 1 estfto prejudicados, e o Senado ju!g.at·CL o con
res, parreira tem cara? E' necess~trio dar a J traria: depois este trabalho é diminuto, por-
isto uma nova redacção; diga-se emblema j que no principio da s~ssão as Co111missõcs 
ou figura, etc. i tomam conta de todos os papeis das Com.mis-

ü ·Sn. CAn:\"J~mo llE Co~)n•os: - Não de- 1 sões antigas, e apresentam ao s~nauo o seu 
vemos simpliiicar as decisões dessa Resolu-~ :;Jarccer sobre os papeis que julga~ll porejucli· 
ção. O nobre Senador impugnou o artigo por cados, e entü.o delibera-se ou não, porque t!S 

dizer effigie, mas esta palavra quer dizer ~i-~· Comm.issões, por s!, não podem It~Zl'r esse 
gum do objecto que querem que apparcça na julgamento, que púdc ser nocivo a nlguma 
luecia!ha; c pon·enturu todas as cousas cor- / parte, c esta quelxn!l'-se. Opponllo-mc, por
poraes nilo tem uma .figura? Cada mn de I tanto, ao requerimento. 
nós, vendo as hastes do trigo, não distingue 

1 
O ·Sn. 1::\L\J:Qr;J'?. IJE .C,mo~ I'EI.T.AS: - O rc

o qu·e quer dizer? Su;Jpon·hamos, porém, que I querimento é sobre matcrias qu.e, examlna
não se exprime bem a Resoluçilo, nfto é pro- dos, se conheça já estarem resolvidas. Sttp
prio da sabedori·::t da Camarn o sacrlflool-a, I ponhamos que se apresenta, como se aprc
·eontrnrJando as vistas do Conselho Geral, sentou o anno passado, uma Camara :;Jcdin
qnc sfto 'Uluito ·bencficas [L agricultura, que do uma reforma de um artigo de alguma lei, 
é n fonte principal da .riqueza. Eu tenho ou- que se ache j[L resolvida, ha de tornar outra 
vido muitos .clamores nfte só de cartas parti· vez ao Senado depois de ter hnv!do uma Rc· 
CU](tres das Prorincias, como em geral, que solução a tal respeito? Creio que não 6 pre
não se faz ooso de!las, que a tantas Resolu- cizo. Aqui passou cm 1" discussão a doação 
ções não se 'dá sahida. Portanto t•ssn má dessas ilhas á vi!la ele S. José de Guima-
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rães do ::Yiaran!Jão; supponhnmos que passa j do mnndn remctter n umn Commlssito um p:t
cskt Dl'nterin; c se se :tpwscntar nov.:.nncnte Jll'[ qualquer, n ·Commissii.o tem n considerar 
um r<•quc·ri·n~ento clnquella Cam:~rn depois ele se o objecto ele que se trata. j:l. J'o! ou nii.o 
tm· passado, de hu\·er jft uma lc! sobre este resolvido, c clnr o seu parecer pm\t sat!sfa
objecto, devcr:t" voltnr isto no Sc:-tado? Creio zer a P·:trte; o m:~is é argumentar de memo
qne nfto: ora, ·O requerimento quer cl!zcr que ria; pôde n. Commissii.o estar ·persuadida que 
a Commissiio proceda n esse exume, c que, tr.l objecto está resolvido, e enganar-se, c que 
vendo ser mate.ri.n resolvida, mande guardar ;;>ar esta condescendcncia co!legktl, fique em 
no arch!vo, porqu" não sei qual é a ntilidade [mortorio u d,•cisão, que n pa.rte pocl!n vir 
cl~ vir aqni, nii.o "]ladcndo o Senado vot::tr so- depois reclanw.r. Acho que se sJ.g.:t n mar
brc isto scnfto por lemomnça de seus mcm· chn ordinaria, a Comm!ssão cxamin(l, c o 
br,s, e isso acompanhado de um ró! muito Sénado decida. 
gmnd<•, pnra dizer-se, guarde-se no archivo. O Sn. c.m:onmw DE CA)rpos: - Pa·ra que 
l'Jm materi·n.s cluviclosas, então ap-rl'sentam-sc daNe um tal privilegio ás Com·missües, ele 
ao Senado, c se não se quer o requerimento clecidircm que um papel é nu!lo? J!uitus ve
entü.o 6 porque não te~1os confiança nas 1 zes é um rcquc•rimc•nto de uma parto, e não 
Commissões, c isso é outr,1 cousa, mas nós j sei por que razã.o nrto devia ser attendido, 
<'stnmos certos que as Cmnmissõcs nfto podem 1 c sr hn. de manda•r sepultar no archiYo; isto 
abusar, principalmen·tc quando se diz no re· 1 G fazer as Commissücs clespoticas. As partes 
qnc~imento que s~rão materias resolvida.s, e 

1

, rcq~erem ~o Senado c nüo :Is Commissüc•s, e 
n:1o uma questão que poss-:1. haver, da qual entao confwdos que o Senado hn da attencler 
se duvide se cst(t ou niio pr<'judicarla, isso 

1 

nos seus requerimentos, c, demais, as Com
sfto' objectos que não estão n•solvidos. Eu missões não são infal!iveis, n6s combatemos 
dcclnro que, no anno passado, estando na muitas vezc•s os seus pareceres, e clles cn
Commi.ssão de CcmstHuição, mandei muitos h cm; e essa decisão tcmeraria, que se lhes 
parn o :.rchivo; nem asse.ntci que t•.ra ncces- quer dar, niio .imp<lrta nwis que um ;;~arecer, 

sario que viessem no S<•nado, porque, eram ha de essa decisfto ser ''menc!ad:~. de suas ra
sobrc ma terias que já estavam resolvidas. zões e ·essas razões cabem nas nossas dis-

0 Sn. SA1't:'llxrxo: - ::Y!atcri.~s já resol- c•.tssües; quanto mais um parecer implicita. 
vidns são uma cousa e materia.s ;Jrejudicadas e temerariamente dado entre as paredes dn 
são outra, porque ver se a materia está prP- c:.1m àn Commissiio. Voto contr~ o rcqucri
jurlicadn é resoiYer nmJ. questão. Ora, nii.o é mente. 
porqu c não haja confiança nns Com missões, O Sn. ::II,\RQn;z nr:: CAl: A \'f::LT .. \S: - lli3-

como se diss0, mas sim, porque tres mcm- queira que se leia o requerimento. (leu-se). 
bras do Senado p-odem estar convencidos que Ora, prrgunto, depois do exame, se a Com
n. mnterin est(t pr<'iudicada, e não o estar nu missão acha;r que a materin estrt resolvida 
opiniilo do Senado. Eu posso cst,tr muitas q~-e necessidade tem de vir occupar-se o Se
vr.zcs persuadido que uma cousa 6 verdade!- nado? Não ·é mnis consentaneo que a Com
ra c todavia não o julgar uss!m o Senado. missão faça. recolher no nrchi1·o rssrs pn
Supponhamos que se ,faz um requerimento, P~is? O meu -requerimento não ·lbrange os 
e a Commiss:1o diz - não tem lugar - a r:.•qnei•imen tos de partPs, que podem requerer 
mnterin j[t foi, e p6de sor que aquella cousa at6 contra o qm• está decidido, mas sim ma.
quc se resolvesse não seja ex:~.ctamcntc ap;>li-/ terias .dá rcsolvitJ.as; v. g, se vier aqui um 
cada ao rcquPr!mc.nto de que se trata; com- requcnmcnto dos lentes da Academia )!iii
migo aconteceu que, entre papeis que apre· / tnr, pedindo o mesmo que ha pouco ;lassou, 
sentei, estive na duvida se alguns estnrimn que necessidade ha de vi-r essa n!aterla ao 

. prejuclicndos, o Senado resolveu que sim; c Conhecimento do Senado? XfLO é isso cousa 
s~ a parte vier queixar-se, o Senado 6 que que se possa deixar ao juizo das Connnls
o c!ccldio, não fui eu. Não vejo lnconve- sõrs? Não se tragam argument-os de rrqueri
nlentc nenhum cm se fazer esse trabalho, mcntos de parte que níio vem no caso, por
nem que isso venha ao Senado, .não se faz que o requerimento que está em discussão 
isso senão uma ycz no anno. não comprel!endc esses casos. 

o Sn. Vrscoxnr: DE CAvnú: - Parece-me o Sn. CAIIXET!lO m; c,mros: - Xfto du-
que o rcquorlmrnto não tem lugar. O Sena- viela que multas vezes app·arcçallll objectos 



106 Sessão de 18 de :Maio 
que já estejam resolvidos, mas é perigoso dar 
esse poder discrlclonario ás Com missões; IJO· 

dcm haver muitas materlas que cllas jul
guem estarem já resolvidas, e que, na opi· 
nião do Senado, não o estejam. O trabalho 
que as C<Jmmissões têm com isto é insignifi-

SESS2i.O ORDINARIA, E)! lS DE :IIAIO 
DE 1833 
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cante; ellas dão o seu parecer, fica sobre a I Discussão da Resolução erigindo cm Frcgztc-
IJ1Csa 24 horas, e decide-se; c assim tapa-se I zia o Curato de Nossa Senhora dct P~~ 

a porta a est~ arbitrariedad·e, mesmo ao des- I n!w, ao a.rraial de Ja.raguú, na Prov~~-
gosto que tcrao as panes vendo que os seus i cza de Goyaz. - Trabalhos d.c ComJnts-
requerimentos poderão ficar ao arbitrio de I sões. 
3 homens. ::-Jão posso approvar o requeri- I 

I 
mento. 1 

Fallaram <Js Srs. Senadores: -
Presidente e 1" Secretario: - Dor
ges e Conde de Valença, 3 vezes; 
Presidente, ·1 vezes; 1 o SecNtario e 
.Saturnino, 2 vezes; Ca!1lelro ele Cam
pos, 1 vez; l\Iarquez de Caruvcllas, 2 
vezes; ::I<Iarquez da Palma, 1 vez. 

Aberta a sessão com 30 Srs. Senadores, 
Ieu·se e approY<Ju-se a acta da ant()rior. 

No .decurso da sessfzo comparc•ccrammuls 
dous Srs. Senadores. 

O Sr. 1" Secretario apresentou 8 reprc· 
sen·taçõcs do Conselho Gera! da Bahla: 1. • 
Pa.ra que .a Alfandega se reduza ao seu ver· 

Juig·ando-se discutida a materla, pro-/ da.deiro destino, como casa de cx.amc, e dcs
pôZ·Se a indicação á votação, e não passou. pac:ho dos gcneros, quer seccos, quer mo· 

Sendo a ultima parte da ordem do dia /Iha:dos, para se evitar além de outros ln· 
trabalhos de Commissões, o .Sr. P.residente convenientes apontados, a perda de mais de 
convidou a<Js seus Ulustrcs membros a tr.:t- •100 contos de réis dos direitos dos ~oneres 

o_ Sn. RODIUGt:ES Di~ CAni'A:.n~: -- Esta I 
questao nasce de que as Comnussoes nao fa
zem o seu deVe!•, porque un tcs de acabar a 
sessão elevem dar uma relação de todos os 
pn.peis q'llc .têm, de.-endo enti1o dizer este 
ou aquellc neg<Jcio já está decidido, e por 
isso não sou de opinião que isso fique ao ar
bítrio das ·Commissões; o que acho é que 
hou1·e d·escuido em se apresentarem esses 
pa;:>eis que existiam nas Commissões, por iss<J 
as mn.terins iam-se resolvendo, c os papeis 
J'elativos não appareciam. 

. o 
tarem destes obJectos; e suspendeu-se a ses- de estil•a nos trapichcs alfandegarios. 2. o J?e. 
são pela uma hora e vinte e cinco minutos dindo que a futura lei do orçamento apenas 
da tarde. constasse da disp<Jsição neecssari:t para a ar

A's duas horas continuou a sessão. ·rccadaçfw dos impostos .e da cotizaçüo prop<Jr-
0 Sr. 1 o Secretario leu um officio d<J cio na! .das Províncias para as dcspezas ge. 

l\Iinlstro da Fazenda, participando achar-se raes do Imperi<J, ficando a cargo elas Assem. 
encarregado d<J expediente da Repa.rtiçfLo do I bléas ;Pmvindaes o despL•ndcrem as sobres 
.l\Ilnistro da Justiça. / como julgarem conveniente. 3." ·Pedindo e 

apontando providencias para. melhorar os 
rendimentos da Casa Pia dos Orphãos, mui
to diminutos, visto que, pela ·extincçiio elo 

Ficou o Senado inteirado. 

O Sr. Presidente ml!Jrcou para a 
do dia: 

ordem Banco, ha dous .ann<Js, que das ·10 acções, 
nada ·recebe. ·1.' Exigindo reformas nas Al
fandegas de importaçüo e de cx;:>ortaç}o, a.u
gmen.tando·se os ordenados a varies empre
gados, supprimindo·se alguns c crcando-sc 
outros, a ·bem da arrecadaçfto das rendas pu
blicas. 5." Pedind<J a abolição do artigo 109 

1. • Unlca discussüo da Resolução sobre 
outra do C<Jnsl'lho Geral da 'Provicnia de 
Goyaz, erigindo em Freguezia o Curato de 
Xossa .Senhora da Penha, do ar.raial de Ja
r<Jguá. 

.2. • 'rrabalhos de Commis;õcs. 
r .. evantou-se a sessão fts duas l!or.ns 

tarde. 

da lei de 4 de .Outubro de 1831, ~ue manda 
da que os empregados publicas cobrem <JS seus 

I quartcis depois de vencidos. 6.' Pedindo que 
se decrete que os direitos de exportação, que 

I são pagos pelos negociantes residentes na c!-
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dade da Bahia, taça.m parte das rendas pu
.bUoos da mesma Província. 7. • Pedindo o 
deferimento á re:;lresentação, que dirígio em 
Jan~iro de 1831~ sobre a indemniZ'acão dos 
prejuizoa rque as tropas lusitanas fizeram na 
luta da nossa Independencia. 8. • . Pedindo 
que se decrete qu.e, o.s di·rt~itos arrecadados 
até- agora sob titulo e subsidio, donativo, im
posto e +multa, c:ontfnuem a sel-o pela Mesa 
das diversas rendas sob a denominação de 
direitos em 1><-n-eficio da Iavou·ra. 

A 1•, 3•, 4•, 5•, 6• e 8ft foram re
mettidas á. Commissão de Fa1enda; 
a 2• á. mesmc. Commissã.o, junta á 
de Constituição, e a 7• á commissão 
a que 'Se a"Chn affecta uma igual re· 
pre-sentação. 

O SR. BoRGES: - Não sei se está em 
pratica o m-&~ndnr-se isto pa-ra a impren~a. 

ou não; porque não sei como se possam ex.a.~ 

minar estando sobre a mesa; sen(lO impres· 
sas melhor conhcci•m('nto se tome. da mate
ria. 

O SR. P.RESIDENTE: - Na occasião em 
que se Ie o Parecer da Commissã-o é que se 
vê se merece a pena de ser im.:;>ressa a ma~ 
teri-a. 

Q Sn. 1° SECRETARIO: --Os oHiciaes da 
Secr-etaria da Casa têm sidl) avisados pa-ra 
mcnta·r guard·a; a lei -é omissa nesta parte; 
elles dizem que o chefe d.a repartlcão os p6de 
dispensar, mas eu estou na intelligen-cia de 
sempre .oírief.ar dfrectame:q.t<' e.o Ministro da 
Justica. 

O Sn. PRESIDEXTE: - O Senado ouvlo a 
participacão que !ez o Sr. lo Secreta-ri-o, e 
sobre elia deci·dirá.. 

O Stt. CoNDE DE VALEN'.ça: - o que pasR 

sou na lei do a-nno passad-o !oi isto (leú). 
Oz Ministros f!e Estado e os Presidentes de 
Frot.'incia poaertto t!ispensctr, etc. Vê-"Be, por
tanto, que, dan·do·se esta providencia para 
as Secretarias de Estado, e Secretarias dos 
Governos Provinciaes, não se deu e. respeito 
das Secretarias de ambas as Cam.a.ra-s. Ore. 
muitas vezes, oomo actualmente, não ha m·afs 
do que dous, ou tres of!iclaes trabal:b.ando 
na. SeOl'el:aria., porque os mais estão doentes, 
e multas vezes é necessa.rio levarem oa tra
balhos para suae casas afim de os acebarem; 
sendo avisados paro montar guarda pa,rece 
que nfio devem arder em dous toa-os. Enten~ 

- ~ ... · 

do, pois, que o Sr. lo Secretario, como chete 
d.a. re:ParticA.o, devi·a estar autorizado pa!l"a 

p2nticipa-r ·ao Ministro d~ JustiQQ. o embaraoo 
que ha. nisto. 

o Sn. 1° SECBETABIO: - Pela lei, s6 esta 
dispensado o O.fficial-'Maiar da &cretarla. 
que é o chefe de11a, deste serviço, mas qua:n
to .aos lJ2lais offieiaes é prl"clzo 'Que se de
c\da. 

o ·s:R. PRESIDENTE: - Não havendo op
posicão A idéa apresentad·a, está. autorizado 
o Sr. t• Secretario paa-a participar ao Mi
nibtro da Justica o embaraco de monta~em 
guarda os ofrictaes da Ca&a. 

Assim se entendeu. 

O Sa. SA.TURNINO: - Repre.sentam os ta· 
chigraphos, que no lugar em que estão rol
locados não ouvem bem as falias, e por isso 
pedem .que sejam mudadas as suas mesas. 
Se o Senado lhes permittir que venham para 
o oolão. podem elles escolher o lugar que 
mai·s lhes convenha. 

0 SR. PRESIDENTE: - DeVQ dizer ao Se
nado que, pelo Regimento, sO se consente na 
sala o otrtcl-al 'encarregado da redac~ das 
actas.' 

0 SR. COI'DE. DE VALENÇA: - Entendo 
que +é melhor ir isto á Commissão de Policia 
para interpôr o seu parecer rufim de que se 
nA-o decida contra aquillo que _determina o 
Regimento. A Com.miss:ão da Mesa lembrará 
algum arbitrio. 

O SB. ALENoA.R: - ,para. que é esse pa~ 
recer? Os tachigraphos dizem que não ouvem 
no lug:3.1T' em que estão, e, com e:fleito, eiles 
estão M. para dentro, as portas estão sempre 
abertas, e assim como este official que re· 
dige a acta está dentro do sa.lão, achava que 
se devia da-T li-c~noa aos ta-chigraphos para 
tomarem as suas notas dentr-o tambem do 
salão. Isto ê um caso de necessidade, de
pois então se tomará uma deliberacão revo
gando esse artigo do Regimento. 

0 Su. CA'imxmo DE CAMPOS: - ·EU BUS· 
tento o que acaba de dizer o nobre S·enador, 
~orque não ha cousa mais absurda do que 
querer-se que o; tachigraphos oucam bem to
das as falias, e não lhes propor-cionar uma. 
pooicão onde possam oudr. Elites dizem que, 
do lugar -em que estão não ouvem bem OfJ 

oradores, e pedem que os dE'ixemos e'SCI"ev-er 
no sallo. Se ha um artigo no Rlegim·ento 
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que mande .o ,contra,rio deve ser reformado,
porque uma vez que queremos ter tachigra
phos devemos fazer que elles oucam o que
s~ diz, pois que, ainda mesmo quando ouça1m
muito bem tudo quanto nós ,dissermos, hão
de se:r muitas YE'Ze3 pouco exactos; porQue
Semlll'e ha de escapar ullla ou outra causa;
e nós vemos 'que Os d1.scursos não são :;Ier
feitamente apanhados, já porque não estão
perfeit.amente dextros na M'te tachigre.phica,
como porque os Senadores 8,ahem da sala e
conversam por detraz d,elles. Par'ece, pois,
qUe devem estarcollocados em melhor posi
ção; isto ê um interesse vital, que não deve
ser prejudicado por upla decisão anterior,

O SR. 'CO:KDE DE VALEN'ÇA: - Eu acho
que se deve m·a.nd'a,r fazer um ovado, no lu·
g.ar 'em que elles estão, puxado para fôra,
porque excus'ado é confundirem-se com os
SenoadÜ'res. Já isto se discutia muito, em ou
tro tem:;>o, a !respeito de pessoas, n.liás, de
alta gera'rchia, e então se determinou que só
o official encarregado da neta estiveSse no
salão; e eu digo .qne no salão da Represen
tnção Nacional s6 de,'em estar os S€nadores
e o orUcial d'a acta, e digo que at.é é inde·
cente que os tachigraphos esteja.m dentro do
salão co.nfundtdos com os Senadores.

O SR, PRESIDENTE; - Consulto ao Se
naod'ose quer toma'r já uma deliberação de
prompto, .ou se quer que o negocio vá á Com
missão.

O SR. MARQUEZ DE CARAYELLAS: - Eu en
tendo 'que não 'pôde. haver duvida alguma so
bre o deliberar-se Já, porque se se não toma.
hoj'3 a deliber'ação, elles dirão qUe não omi
ram, amanhã a~ontec€rá o mesmo, e assim
por diante; portanto deve-se tomar já a de
liberação.

'0 SR. BORGES: - Or,eio que, ('stando os
tachigrap.hos a escrev,er 'no salão, n'unca se
poderão confundir com os Sc>nadores, porque
estes têm cadeiras de encosto e estão ou no
circulo ou na mesa. Ora, se ar,asa se man~
dasse fazer :dous pul:;>itos aI tos, e se collo
oR~sem, Ou á ilharga da mesa ou no fundo
da sala, jAmais ,se con'frund1rk:m porQ'Ue"
Quem de fóra vê, .ajuiz,a logo que não são Se
nadores. Na Camara dos Deputados '!la den
tro da sala dous pulpitos p·a,ra os taclügra
phos, e el1es nã.o se confundem com os Depu'
tados.

O SII. 'C01\DE DE VALE1-;"'Ça: -. E' :Da1',a

isso mMmo 'que eu pedI que- isso fOSfJe 11.

ÇrJl11missá{) p·ara ell<l mandar que se façam
es~es pulpitos.

O Sn. BORGES: - Pois J;larn propôr dous
pulpitos é precizo ir á CO'n1missão? Não é
isto cama que esteja na romprehensão de
todo o mundo? O negocio é muito fa,cil, ex
cu~ado ~ Ir á Commissão.

O Sll. IVL1.RQuEZ DE CARAYELLAS: - Sr.
Presidente, eu entendo que as leiS são feitas
pe.1.íl.s necessidades; dIas ,dependem sempil'e
da possibilidade das cousas humanas, e do
fim a qu'e se estinam, o qu.al € uma necessi
dade; todas as vezes que u,rge .a não existen
ria de uma. lei p'Ür sua natureza el1a cahe.
Ora, a lei que temos, l!!lto é, o Regimento
que prohibe aos tachigr,aphos o estarem den
tro elo salão, não póde subSistir nas circum·
stancias em que nos acha'mos, ;>ois que vi
nha a "er o mesmo o ter tachigralJhos e não

: os ter; ,fazia-seco1ll elles uma despeza, por
! e.::;ta fórma, inutil. Eu tenho observado que
I nesta Casa ouço menos quando fal1a, algum

nobr,e Se-n.g,.dor d,o que na outl'a em que es
tiv,emos; n'éUturalmente é porque o a:rchite
cto não tomou bem as medidas, segundo e..s

I regr;3,S 'qU€ 'dJevial ,palIa fbem ouvÍ'r-se. Pa~
I reee-me, 'portanto, que, a haverem tachigra
IpIlos, d8vem pôr-se onde ouçam bem. Quan
I to á objecção que ha de que dentro do salão

nii'O ha senão 'Senadores ,e empregados. de,'o
dizer que. os taclügraphos, emp.regados são.
E o official que toma os apontamentos da
acta é Senador? ·Não é um empregado que
está ali i se'ntado? Não está. distincto dos
Stmadol'€s, já pelo lugar e já. pela cadeira;
pois que o Senador tem cadeira propria.
Ninguem, certamente, pesto 11'3. galeria, p6de
confundir quem estiver st"nta.do alli com o
Senador. Os, continuos estão tambem '110

salão ~ nem l)vr isso SG 'confundem COIU
nosco. iPort:anto os tachigra'phos devem
tambem estar dentro do salão no .estado pr,e
sente, 'pois, 'ê ,assimqu2 ~odem pl'eenc'her as
suas 'Êunccões, Mesmo quando .se 'f1zessilln
esses pulpitos, que era puxar mais para rô
ra ,o lugar em que .estão, quem sabe se el
lt:':4. ,ainda assim, ouvirão bem? Na outra ca
saem que estivemos, sim, mas nesta não.
po,rque, s,entado aqui, Inão ou'ço :a muitos
Senhores que dalli fallam, mais do que uma

I
ou outra p.roposição. O meu voto, pois, é
que elles venham aqui para o m,eio da s'ala

I como esta"3om 'na ('.aBa da rua do Lavl'adIo,
! (;om uma C'.ade·irn e mes::t onde trabalhavam
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e ningueOl clisse, por Isso, que o Senado es·
tava desautorado. E porque se fez isso na I
outra casa ?Pol'que anecessidi:'.de o exigia,
aquI haa mesma necessidade, porque os ta
chigraphos do lugar em que estão não po
dem apanhar bem toclas ·as falIas; logo, de
vem vir ·p(!.ra luga.r onde o possam fazer.

O Sn. PRESTDEXTJ;~: - A opiniáo do no
bre Sen.ador é que se colloCll.1C'li.1 os tachi
graphC1s 'Clnde melhor ouça.m; con:::ulUo a'O
Senado se approva.

Foi approvado.

O SI'. 2° Secretario leu o seguinte

PARECER

"A' In~pecção de Red.acção do Diario fo-í
remettido o incluso reque,l'imento dos tachi
gra~hos qUE' s'ervIram no Senado quando e~
tava o Diario por administI'ação, em que ex
põe ü não terem sido attellQidos pelo Go
y.:rno, a 'quem Dl Senado os havia recant
mendado, em -attenção a que pela RJ~solução

que foi tomada nesta Camara p·ara fazerem
0>3 Diarios por empTeza, oficarGl11 cs suppli
cantes privados do meio que tinham de sub·
sistencia usando da arte a que se tinham
dedicado. ~ào vê sobre esta materia o lns
pector outrn 'lll'edida a tomar que nova r·e
C'offi'l1lenela.ção ao Üov,eroc, ·pa:ra que defira
de modo que se havia já recolllUlendado.

P.aço do Senado, 17 ele ,:'\'laio ele 1833. 
·/osé Sai urnino rl.a Costa. Pc}'eircr.·'

.Ficou .:sobre a mesa pa,ra entrar
lIa ordem elos trabalhos.

P PARTE D.\ OnDEnI DO DIA

Entrou em unica discussão a Resolução
sobre outra do Conselho Geral de Goyaz, eri
ginclo em Freguezia ele natureza collativ.a. o
Curatode Nossa Senhora da Pellh~l, no ar
raial de Jaraguá, com a mesma inl'ocação.
(Vide sessão d'e 15 do corrente).

Começ..ando-se ;leIo artigo 1°, disse:
O SR. MARQUEZ DÁ PALMA: - Pa,reCe-llle

o.üP. 11a uma Resolução a respeito disto. Um
elos arruíaes mais populosos da Provincia de'
Goy&Z fica 7 legues em distancia da matIiz
t: e 14 da c.l:1p.jt·al. Ha. muito tempo (talvez
lia ~O ~nnos) que conviria erigir em FregUt'-

ziu esta capella curada. Só o que me parece
é haver e.quivoco a respeito do nome.

O SR. SATURNB"O: - Ha uma capella
de Jaraguá, 'mas é po~sivel que haja engano
porque não me 'ê extranho o termo Jélira.·
guá. 'Lembro, por isso, o adiamento desta
materia, p,ar,a, melhor orientar aCamar,a, 80

breeHa. H.a. o arraial de Jaraguâ, ~orém.

ou sE'ja nome de rio ou de 1uga,rejo, tenho
ldéa de Jara·guá., nome que em lingua geral
quer dizer - cão. - Coín o adi.umento po
d'ere.mos tiralr-nos deste equivoco; todavIa.,
se estoá no autographo Jaragu'á. ...

O -SE. 2° SECRETAIUO: - Sim, senhor.
Julg·ando-se a materia discutida, pôz-se

~, votação o artigo 1°, e foi approvado.
Seguio-sea discussão do .artigo 2°, o

qU:ll foi approvado sem debate; assim eomo
foi approvada a Resolução para se rell1et
ter á Camara dos Srs. Deputados.

2' p,\nTE DA ORDE}! DO UIA

Trabalhos de Col11missões.
O Sr. 'Presidl:'llte convidou aos illustres

lnél.llhrosdas CC'mmissões a occuparem-se de
seus respectivos trahalhos e sus;Jendeu a s2S
são pelas 11 hora>s e um quarto.

A' llma hora e tres quartos conti.nuou a
sessão.

O Sr. 'iVIatt::J. Bacel1::lr leu os seglli'utes

PAHI:('ERES

" 1." A COllll11issão de Redacção exami·
nüu attentamente o ·offieio do Secretario da
eamara dos 81's. Deputados, em que expõe
que. havendo aquella Ca:ma·ra a·doptado o
Projecto 'de Lei, que foi reroettido deste Se
nado sobre ,a cl'saçâo de duas povoações na
estrada projectada entre o termo da cidade
do Desterro e .a villa de Lages, se faz ne
-cessulrio, !para 1eval-o á ,Sanccão Tro'pcll~ial.

que o Senado consinta e111 du,as alterações, a
saber: no artigo 2°, na oração - 'com que
se allegue - sUP'Prima-se a proposição 
com - e no artigo 3°, substitu-íl'-se as ~a

lavras - para oa povoação - a de - ar·
raial. - E' a Com1llissào de par,ecer quoe,
visto as du·as alterações não alterarem o
sentido do projecto e tenderem á pureza ela
dicção, que o Sen·ado preste o seu consentI
m.ento, oUidando·se n~ste sentIdo á Cu,ma·rtl
cios Srs. Deputados.
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Paco do Senado, 18 de ~!aio de 1833. -

1

. Janeiro, o Go1·erno o despachou em Guarcla· 
Patricia Josv t/.c .Jimeicla e Silvu. .rost' l\Inr!nhn e depois o promoveu no posto de 
'I'< i[<'eira ela ,l!atta BaC"CI/(1.1'," I Segundo 'l'cnente, prestando, na Armada lm· 

2." A Commissão de Red.acçflo ofl'••I'CCL' perinl, bons sl;!rv!~os, que lhe são attestados 
ft novn. redacção ao projecto: pelos Commandantes das Fragatas. Foi,JlO· 

A Assembléa Geral Legislativa re:;olr,·: rém, sus:>enso do exercício c veucimento, pc
.. Artigo unico. A doutrina. elo :crligo H 1,• :.\llnlstro, por Sé!' considerado extrailgciro, 

da Carta de Lei de 2i de Agosto de 1828, npplicnndo-se-lhe o disposto no :tl'tigo ·1' d« 
:;obre a mnne.ira. d<• obterelll os Conselhos C.::rtrL de Lei de 25 de Novembro de 1830. 
G~raes das !Provinci(IS as informações e dO· O requerente representou n HUa justiça 
cumentos, que lhes forem l>roclzos, 'acerca /' ao Governo, que remetteu o seu requerim·eil' 
de pro\·iücncins pelas Gamaras ,!l!unicipacs, to á Cnmara dos Deputados; tomou esta a 
lembradas, 6 extens!V·J ás cxigencias e com-j reeoluçfw de mandar passar-lhe Cttrta d'' na· 
municaGões com 'qualquer ln.d,!viduo, coriH1· I tural!za~f\0, cuja Resoluçiio, sendo approrada 
rução c autoridade da Proviucia. j pelo SeM do, teve a Sancção di. Regencin; 

Paço do Senado, 18 d<· )!aio ele 1833. - j mas, não Sé sntisfazl'ndo com a decisão, re
.l'atrici.o Jost' ele .·tlmfii.tla r Sil !'a. - ,Jost' . correu a esta Camara, offerecendo o reque· 
1't'f~·eim ela J!alla Baccllnr." ! r!mento exposto para o declarar cidudfto bra

! zileiro, na fórma em que se tem praticado 
Ficaru·m ambos estes ;Japei:; sobre 

n mesa parn entri!rem na ordem dos 
trabalhos. 

O Sr. 2" Secretnri(, len os seguinte~ 

I até com outros, que não estão nas suas c ir· 

I cuwsW.ncins. 

I 
Par~cl· á Commi~siio niio entrar <llll du

vida o direito qU<' tem o su;Jp!icante de ser 
declu.rado cidadão brazileiro, ít vista do ar-

i 
tigo G" pa.ragrapho 4• da Constit.uiçfLo, mas 
nf<o reconhece na Assembléa nutori·ànde de 

1 fazer a decln·raçfLo pedida. 
1. • "A Com missão .de ConstituiçiLO cxa· I Paço llo Senado, 18 d" }!aio de 1833. -

m!nou o requerimento de Antonio Carlos Fi· i V·isc·onllc ele .1/wntarrc. - O. .\'uno E1t(Ju
;;ucira de -Figueiredo, cm ·que pede que se ! nio rle Lossio. -Assigno v0nclclo á ultim<L 
decl:ll'e, por uma Resoluç:io, que elle e.stiL no /clausula. - l'isconc/.c rl.c Cct!fl'li.." 
gozo do fôro de cidadão brazlleiro, na fórma 

1 
2." "A Commissfto de Estatística exami

da ·Constituição c do que se tem declarado nou a Repr.csentaçfto dos moradores da ilh<~ 

com outros, em quem, ta!Yez, não concor·~· de lta:maracá e das pov.oações elo .P.asmaclo c 
rnm as duas c!rcumstancias de ser ·filho le· Itapissimn, em que pedem que n. vllln man
gltimo de cidadão brnzileiro adoptivo e- de I d~<ln crear na povoaçiio do .Pilar s<>ia trnnsfe
uma Br~zilcir.a nata. 

1 

rid.a para a. povoaçfw onde se acha collocn-
0 .requerc1lle mostra, por seus documen· da a matriz. Aehando, pois, a Commissão 

too, que nnsccra em .Portugal, no anno de /' justos os motivos allegados na Rcp.resentn-
1-807, mas, que seu pai, tambem Portuguez çflo. não lJôde, comtudo, dar o seu ·;Jarcccr 
ele nascimento, j(t antes de 1822 se achava i' sem que se pcr,am esclarecimentos ao Govcr
em ser:viço militar en1 :1-fontevidéo, e nclle no sobre este objecto, prlneipalmentc por se 
conti·nuar.n com dlstincr,ão, adherin.Jo ex- queixarem os rcpresenta.ntcs que foram in
pressamente d causa do Brazil na época da I clcfcr!dos pelo Conselho Geral ela Provincin, 
Proclamação da lndc;Jcndencia do Imperio, 

1 
e. nestes termos, se officic ao Governo. 

olJtcndo a medalha ele honra, concedida aos 
1

. Paço elo Senado, 18 de Maio de 1833. -
off!ciaes do Exercito, o que se certifica por l"oureuço Rorlrirtues ele Crti'Vrtlho. - .F'1·an· 
u;tesiaçfw .do General VIsconde de .r"aguna. 

1

1 ci.~(:O rlo.s Scmtos Pinto. - :1·nlonio Vi.cif·cc ela 
.:Ir ostra mais ·qtw, sendo iliL'IlOr c estando sob .~oll<clrt!lc." 

o patrio :;>oder, JlOr ordem de seu pai fizera • 
seus estudos n:;s aulas de JI:u·inha de Gucr· [ O l" 1'arecCJ" ficou sobre n mcHn 
:-u cm Lisb~<. l'ivcnlio em comp:mh!a de sua par" <:ntt·ur ua ordem dos tr~lJalltoH 
miii, com o pro,•e!to constante do documento I " o 2'' ficou adindo por htii'Cl' petll<lo 
respecth·o. Vindo em 1826 puru o Rio de : a palal'l'u Ulll S1·. ScnM!or. 
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------------------------------a.• "A' Commiss<io dt! :ll.l!'illha. ,, Guct·· 'da mesma <'Strada nté ao ribeirão dos Dois 

ra. foi rcmcttido o lnclmo requerimento de 
1 d,·ntro da mnttn; com o Districto do Curr«· 

.João Henriques de ·Paivn, Secr(·tnt·io tkt Aca- i llnho serfi<J rJ,·sde onde nasce n set'I'<L do Cubn· 
dcmln l\IIlitar de :l:!at·inhn, cm {]li!' alll'gn o i tão, no Urú, cm rumo ~h-cito, ao sitio de 
prejuizo que soffre IJOI' hn1·er e;I!Iido, em 1" i Antonio Oli\'ei-ra, c {]este Jlf·lo Slcury acilllll 
discussão, o artigo que lhe dizia res;>eitl), . até ns suaR cabeceiras na S<'!'r3. 
nas emendas ao ·l'ro.iccto rle Hcsolu<;üo que j Artigo 3." l~ic~ rc1·ogada a H•·soluç;<1o 
marca os ord•·n11do~ dos cmpt•üg·add! dn mcs· tlc:;tr, Con~elllo, tomutill em ~G de .Janeiro de 
me: Aeademln ,~ pcdr. qnc sej:~ attenàido; " lS:!1 ,, toda;; :1" n•ni;.; dlsposie;tics em con
porqunnto a ·Commissflo julgou fundada a .re- rral'io. 
prescntaçiio do supplican te se rcscn·~ pam P:u;o elo Senado, C III 18 de )!aio do 183:1. 
proplir, por alguns d<' seus membros :L emcn- - frai!dSt'O elos Santos Pinto. - Douffllf.'U 
ela. que melhore a sorte elo me:;1no represcn- lo'oell'i(JU.Cs el·· A nllrrr.rlr.·. - .·lnto11io Ykira drr 
tan tt•, na occaslüo Clll q u r cn trP. cm ultimn -~oler/(lelf:. 

discussão o mesmo proj,•cto. ii.·· ,\ Commissiio rk Insl!'ucçfto Public~< 

Paço do Scnarlo, 18 dt· )lnio dr. .183~. - CX:tlldnando n Resoluclio do Con8elho Gernl 
José Saturnino rTa Costa Pcl'l,ira. - :11({.1'· dn Pt·orincia de GGyaz, crcando no arraial 
qur:: rrr Paramernoí." ele Hio Claro uma. escola de primeiras let· 

t1·~s. pelo llll·thodo incli\'iclual, eom o ordena· 
Ficou sobre a 111C8:l pa!'a set· to· tio I!Hil'CI!do para as aul:1s cl•· semelhante 

mado elll considcraciio quando cn· mct!wdo, é c!~ parecer qu~ entre em cliscus-
!i'n.r em discussão n. Hesoluçfto rcs· 81io c ;>or isso offerccc a seguintr 
;lectiva. 

J " • I. C . • c! l' .. · I · . '.: OllliillSSau e !.i:itftllS[ICa CXU1111-

nOtl a Rcsolu~ão elo Consdho Geral de Goyaz ... 1 ,\.sset~~blén Gel'ttl Legislatil·n :;oure n 
que erige. cm ril!n o arrnial ele .Tar,1gu;í, c R·~Glnr,fto do Consolho Geral de Gornz, rc· 
n<i.o encontrando na mesma Rcsoluçil.o a.nigo ~o! 1·c: 
que se opponha ;ís }(lis gc.rncs, é de parecer Artigo 1." .Fica creada no arrui«l de· Rio 
qu<.' entre' em d'iscussãq, o!'fcr<·cendo o se- Claro, uma escola dt• primeiras lcttras, pelo 
;;uin te I methollo individual, 1·cnccndo o professor o 

rr.o.mcro 

A Assembléa Geral Lcgislati\·n, sobre a 
Resolução do Conselho GCr(ll de Goyaz, rc· 
~oh'e: 

Artigo l." Fica. erecto "m vi !ln o nn·aial 
ele .Taraguá, com a Ji.ICSilla denominnr,tio, ,. t<'· 
l';í a sua. Ca·ma·ra :IIuuicipul e todas as jus
tiças c attribuições que tê.m as deuwis vil!as 
elo lmperio. 

Artigo 2." Os limites desta uo1·a vil1:1, 
com a \'illa da :ucia-Ponte, serão cle·sclc n . 
confluencin. do rio Pad·r·· Souzn, no rio ela~ 1 

ordenado marcado pnrn as aulas de seme
lhante methodo. 

Artigo 2." ·Ficam ro•\'cg,1dns tod,ts ns <lis· 
pcsie;ões <'lll contra.rio. 

Paço do Senado, li de :IIaio de 183~. -
T.ourc,t~o l!oc/.rigws de Amtraclc. - Fl'lW· 

t·i.~w elos Sl(nfos Pio/o. - Jfrm:ús Jntoniú 

.1/on/••iro." 

Foram :1 imprimi!'. 

O Sr. :IIMrjii<'Z ci•J -Daepcnd)' ht os se-
g-uintrs 

P o\ J:J~('I·:In·:S 

Almas, até o sltio d., Gon<:alo :II arques, c, : 1." .\ Cnmara :uunit·ipal ch1. villn Diw 
deste, cm rumo direito <í serra onde nasce ! 1:;:·.ntinn do Serrn, t·XPO!Hlo niio t<'l' as indis· 
a Lng.oiuha; c do mesmo dn. conflucncin elo ! iJé!Js::\'Ci~ rendas ]Ja.rn supprit· as suas mais 
Paclrl' Souza, .no rins Almns, em rumo direito I urgentes des;>rws a IJ·~m elo municipio c da 
{i barra dos Dous lrmiíos, no 1·io elo Peixt•, e i ;.;c-g-uraiJGa publica, IU·opiir. um imposto sobre 
o nw,;mo rio nbnixo att: :llarianna Lopes, ,, : :1 <1g:uil't!Pnt,, de t::lllll:t, que• ···ntt·nr uo lllt'I'· 
tl:t(Jlll cm t·umo elil'últ .. no sitio cl~ :\Ianocl ' <·:,tln . 
.Jc-RrJnim, nu Scl'-l'il :\egnt c' n e!!<trntla que \':d ' A Commis:;iio cl~; lc:lZDIHl:l é tlc Plll'<:<'"'' 
pnm n l'ii!:J elo l'ilnt·, totlo o Indo rs~um·tlo · qnt' u;io (O(·a (I •·stu Cnmm·a do Scnntlo o l.o· 
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Fic:ou () .Senado intril'nt1o.

Fallal'6m os Srs. Senadores e
Presidente: - Santos Pinto e M{1.l'

quez 'de Barbacena, 5 vezes; Rodri
g'ues de Carvalho, Soleda.de, Carnei
ro c1e Campos e Evangelista, 2 Ve

zes; Borg·e·s. 6 vezes; M.Rl'quez Idt'
Inhambupe, 4 vezes; Oliveira e Pre
sidente, 1 vez.

l'l-lESTIIE::\ cu IJ() SI:. BENTO UARI:GSO l'E.HElr.A

SESS:W ORDINARIA, KVI 20 DE ?lI AIO
DE 1833

Discnssclo (lo Parreer (la· OOllLm'issüo ele Es
tatistica sob're (l, 1·C1,,·csentel·çã-o (los ma
me/ores ela ilha ele JUt11l.Cl-1'(f.c(Í, lJe(linc7o a
f1'(/'Iis!e1"('1Lcia c1a vma 1)((ra onde se (1.":'11.((

(( lIIatriz. - DiscUS8ÜO (70 Parecer abo
lindo o tribufr) que pagam as can6a.s qu.e
l1orf'ga'JJ/ }Jara o ii1te,'Í().}' (lo 1I1aranhão.

Ab<:rta a. sessão com 30 Srs. Senador·es
h'u-::e e <3pproyou-se a acta da anterior.

No decurso da sessão compar~ceram
mais 9 81's. Sena'dores.

O Sr. 1° Secretal'Ío leu um officio do Sr.
~ljnistro do Imperio, pa,rtidpa.nc1o que a R:e·
~el1cia, elll nome do Impenrdor, receberá (t

de;:Juh\ção elo SflladQ, que tem de lhe apre
sentar a reosposta á IFalIa do Throno, no {lia.
teres-feira, 21 do col'l'ent<?, pelo JllfÍo diu, no
F'íiça lla ('jditc1 ...

o Sr. FreRidente de.signo-n pura ordem
do dia:

1." A Re.S0Iuç[lQ n1~U'cando o onle-nD..do tIO

Allmini~tl'ador '(lo COl'f<-ioda "illa tlê. Si\o

Elar conllecímeuto desta rel)l'esentação POi' I Josê do Norte, na !Provincia de S. Pedro do
conté'r a pToposição de um imposto, sendo, I Rio Grande do Sul.
por isso, necessari·o que se envie ao Go,"ernoj; 2, o 'Resolução sobre Otltra do Conselho
par-n lhe àar R competente clirecçã.o. Obger- GE;rnlda 'Provincia d,as Ala,g-óas, creando, na
v.znuo mais .A, Commissào que fi, sobredita Ca- I villa do Penedo, uma aula de Gt'ometri;a,
mera se devia dirigir ao Secretario do Con- I 0," Resolução da Gamara elos S-rs. Depll
5elho Geral ·da Provincia, na fórma do a.r· i ta;!os, .ap,pi'ovandü a IgratHic<flçào concedida
tjgo 82 da Constituição, ao lE'ntE' snbstituto, qUe servio de Secretario

,Paço do Senüdo, 18 de :,!a:io de 1833. da Ac.adc.mia de BeBas-Artes da. Cõrte, e O

Afnrquez (lI; Bacpcndy. - Marqu,ez de Ma- onlena'do ao pro,feasor de Oste-ologia, Miolo-
ricâ. g; n e Physiologia das Paixões.

2." ü Conselho GemI da ProvÍonci-a ele 4. o Ultimas discussões de Pal'eceres que
Goyaz pede o soccorro de 30 contos de r·éis, E'fõt[tO sobre a mesa.
para a reparação da Cn th2dral de Santa 5, o TralJalh{)s 'de Commissões.
Anna, .1Uf se acha em grande rui·na.. Levantou-se a sessão ás duas h/)ras da

Parece á ColD'l1lissâo de F.azen da que ta r{l e.
C'olwir:[t remetter-se esta representação ao
?\Iinistro ela Justiça e Negocios Ecclesiasti·
cos, p·é1ra se!' tomado em considen:ção qu,an
:10 se tratar da !Lei do Orçamento.

Paço do Senad'Ü, 18 de l\1aio ,de 1833. 
J[a'J'qHCZ de B(l.cpelldJJ. - M<1rql~cz âe iI1u
l'icá,

3. o A Commissflo ele Fazenda examillon
os c10cumen tos que acompanha-ra.m as cinco
R€soluções, que vieram. d·a CalHara dos Depn
taelas, a favor: I"', de D. 11[1,1'ia Quiteria Bri
cio, viuva de Ma,rcos Antonio Bricio para
perceber a pensão de 820$000 annuaes; bem
como a 2", a ta\'or das tres filhas de Leo
nardo Antonio Gonr;;alves Bastos, cOI1,cedendo
se a. ('a·da. uma a. tença ele 133~333; 3" a fa.v,or
da. a,posentadoria com o onlenado por inteiro,
cOl1-cedida. a Francisco de Souza Paraizo, The
soul'eü'o da. Alfa:ndega da Bahia; 4", a ap
provação da jubilação com o ordenado P<ll"
1ntoi1'0, ao Padre Manoel IgDf\c;io de Carva
lho, professor de '1'11eolog.ia no Semi'nario de
O~inda.; 5" a approv·ação da pt.'nsão e.nnual
de 800$000, conc~dÍ'Cla a D. Maria dfl Gloria
ele Oliveira Bello, villvn do Corouel Antonio
Lopes de Oliveira BeUo, e 'não achando em
baraço algum, se persuade da que podem e·n
trP..r em discussão.

'Pa!;ü d-o S,enac1o, 18 de )OIa·io de 18·33. 
Mw'l]'ucZ de Baepencl:lI. - Marqul'Z ele Ma
ricá,

Ficaram sobre a me::;a parn. en tra,l'
n(\, ol'd em dos trabulhos.



---------------~~-~-----------_..
Sessão de :20 de l\laio 113

--'---' ---,._----------------------_.__._~--_ .._._._-_._---_.-

Eu nâo disse
no Conselho

eutend61-(t com

Ficou sobre a mesa' para. ser
mado em cansi'd€ração quando
discutior a respectiva Resol ução.

da ilha; Cil'CUlDBtallC'ia que se não {Ui. fi, res·
peilo do lugar onde é hoje a vma porque
el'tã fi beira-mar, lado da costa. Quanto a
cadda, é o mesmo qUf', do que se tal cadeia
llão Existisse, j;lorque está inteira:mt'llte de-
molida. Não ha duvida que esse lugar tem

to- já bastante população, e o que j-á se disse
sobre o ser necessario ir busca.r agua a tresse
qu.e.rtos de le.gna de clistancia é uma yerda-

I
de, Requer, porém, fl Commissão tnformu
ç:ões, mas eu não sei o que se possa dizer

Entrou em discussã-o o Parecer da C0111' I mais, quan(1,o mesmo, dos documentos a'nne·
missã.o de Estatistica sobre a. rep_resentação Ixosá representação, consta plena informa
dos .moradores da ilha de Itamaracá e d·as ~ão do engenheiro e do Corrego6dor da Ca
povoações do Pasmado e Itapissima, em que I mara. O meu voto é que Se trate já disto.
'~edem que a vil la, ma.ndada crear na. povoa· O SR. SAXTOS PL'\TO: - As in,fonnações
çãc< do Pilar, seja transferida para a 'Povoa- que a Commissão pede ao Governo são ne
ção -onde se acha collocada a matriz. (Vide cessarias. Ha dous annos que se fez uma
sessão doe 18 do cor,rente); O qual ficar.a Resolução, .que :tral1spôz esta villa p.ara, o
a'diado na sessã:o ·~nterior. Pilar, e, como queremos agora nós desfazer,

O Sn. SANTOS PI:N'TO: - Essa vill,a foi tão ra-pidamen te, o (Lua se fez sem que o
tran·sterida para o lugar d-o P.ilar, em con- Governo nos info.rme, e, especialmente, sem
seguenda de qrna Resolução que passou; di- termos a opinião do Conselho Gera-l, pois
zel11, porém, esses 1l10ra:dores,qu,e a l.acali· que- não consta, '1)01' documento, que este dig
dade -da v,illa deve s'er Oh~~ se ache a matriz sesse aos povos que recorressem ao Corpo
e uma cadeia, bem que .arruinac1:l, susceptivel Leg-islati \'0.

comtudo -de pequenos repal'Os. Os p0".'0S re· O Sn, 'ROnTIWFES DE C.\BíALHO: O que
quererum ao. Conselho Geral que parece ter-' I Sc< pódeexigir serâ 3 R(~solução do Conselho
lhes deferid:a que recorressem ao Corpo Le-I 'G-eraIBObl''t~' este Dbject.o; ma·s, ,;>edil'·em-<se
gislativo, mas não parece documento authen- informações ~o Conselho Gerai para mim é
tico disto; é por isto, :;)ois, que a Commissão I novo! ora, o~ povos rlizem que a Resoluçflo
ped'e esciarecimentos ao 'Governo sobre esta I do Conselho _foi que recolrQ~se1l1- aO Corpo
materia, porque, além disso, vêm nessa re· Log·islaUv·o, cuido que afio nos eüganam, e
presentaç:.ão mui,tas I3.ssignaturas das quaes que não hão de levanw.r- um. Ü'f3tS11ltmhü 'lo
a Commissão duvida. por não virem ro6conhe- Conselho Geral; mas, emfiIll, Reja. o que fó)',
cicias; e nós sa'bemos que muita gente assi- este não póde inf{)l'mar.
gna de cruz; tambem, sobreattesta,dos, não O Sn. SANTOS PI.XTO: 
sei o que diga, serYi já officios publicos e que se pedissem informações
por 1.1380 sai que ha attestados de toda quali- Geral, mas ao Governo, ,que se
dl3.dc. o Presidente da PrDyinc:ia.

O SR. RODRIGUES DE CAllY,ALHO: - O que O SIlo MARQ'CEZ DE BARBACE1'\A: - Lem·
os povos reque,rera:m -~ ·de toda justiça.; eu bro-me qlie ·a opinião do S·enac1o, neste nego
ccnheço o tel'l'eno. Esta ilha é sep·arada do cio, quando se tra,nspôz f'sta villa para o
continente por um braço de rio, pass-ado eg- Pilar, não foi tanto por documento que ti·
te, que a Coml1luni-ca com toda a terra fi)" '~ess-em{).'l, como ~)elas inf!ormações de duns
me, segue-se uma pequena collina, -e, dahi a nobres Sena'dores, e como n-enhuU1 delles se
~ed'D.ço, ,~ a v,ma ·onde está a matriz; este 'Cl.du:un p,resénte-s. 'ser~}n. Pl'ud-ent.e. antes de
lugar do iPila,r estâ -da parte oppo.sta, na coso toma,r·se qualquer Resolnçrlo ~obre isto. o es
ta, c para que os povos do continente pag- perarmos mais um ou dous dias, '8.00 que
sem p'ara e,11i hão de rodear, pelo mar, ot\ elles appareçam aqui; estou certo ,que floram
hão de :101' por este lugar para cheg~J.rem a() 05 Srs, Al'buquel'que e Borges, que deram
Pilar; -do que acabo de referir se vê qne o informações sobre este negocio, ~ me pare.
local onde foi situada \3" antig'a villa é ma1s 'c!a, por isso, melhor que, uma vez, fomos
(:ommod o aos povos e demais é no centro leyados por estas informações, se tornassem

Leu d·epois um requerimento dos portei
ros e guardas da Academia M-llitar de M,a·
rin ha, p'edin'do que seus ordenados seJam me
lhoradOS e elevados a :600$000, _para cada por
teiro e 400$000 para cada guarda.
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ellfl~ a !,p.petir parn p·scl.'lrerimento clR lllntr
riu.

o SlL S.\i'TO:'; T' [XTn: - U I]) ri os nohres
Senadores que informou, ur]H\-Se pre!'l(,llt(' e P
o Sr. Rodrign€~ de Carvnlho. O Sr. ,M,anoel
Caeta,no foi quem 'apresentou a Resol u<;ão.

Eu tenho 11luito escrupulo em demorar 1'l:

queri.l1lCntoiS dos povos, p. pri:1cip,-llmente
desfl:'s, que têm neces.sidad(J de colloci\l' a sua
villa para sua commodidnde.

O 3rt. ·MARQliEZ DF. B.\HIlM·E:'-',\: - Pa re
("r'-me que tenho mais escrupulo 'do que o 110

1J1'€' Senador. En limito-me a. pedir informa
ções a dons nohrps Senadores, que podem
,,]l' hoje mesmo ou amanhã; o nobre Senad,ol'
quer ill formações do Governo, qne, 11 ('C"S5a.·
rj.;\ mente, hão de tardar 'ln'ais.

O Sr:. SOLEIlADE: - Opponho-me ao adia
mento pa.ra se ,espc-rar,ern os dous Srs. Se
nadores apontados, porque, se o Senado não
póclr' resolver selll elIes, ff\z nisso UlJla de·
clarúç;ão i11dil'eeta de: que ha ele resolver o
crLle elles informeram, e C01110 3 decisão é
!lo Senado e não de (lOIlS Senadores, OP])O

nj~o-me ao adiamento.
O Sr.. CAn~Emo DE C.·\i.\JPOS: - Juigo que

o eSeru;l\110 do nob' l:'Senador nãoéb&.m fun
dado, nem tão ponco as razôe-s que se aca
bn.m dl~ expender. O negocio não (> tâ'o UI"

gente que não possa scff.rer ::.- dem()r~a de
dous ou ,de tres dias; P.' tlUa;nto ao que disse
o nobre Senador, que me precedell, suas ra
zões uão proced'em; o Senado espera ter es
dar".(,ÍmentJos destés nobres Senad'or'es par~

dcc:i<1irem melhor, a.ppro\'a,ndo ou ,rejeitando
a ms teri'a, segun'do creia mais Rce,rtado, á fa
ce dt>sses esclarecimentos, sem ,que daqui se
ir:tlra que essas illerGs in-fol'nmções, que se
pedem, para melhor nos orientarmos na ma
tt',ria em qUE!5tão,. imponham .ao Senado o
den~r de se a el1as sujeitar.

Julgand'o-se discutida 6. materia 'do a:dia·
. n:ento, foi este pro;losto á votação e nào pas

sou; continuand,o, portanto, ·3 discussão 80

t1'e o Parecer, disse:
O Sn. BORGES: - A pl'esento representa·

r.,üo feri rem..ettida a,o Conselho Provincial, que
tomou a re6olução ,de a dirigir' á presença
da Ass'embl·éa Ceral, por isso qUe não se jul
ga ... rr a u toriz.ado a deli bpra r sobre esta mate·
l·.i.';.; quer-se Que se peGam t"sckLrecimentos ao
Gcverno, o GOyerllO ha de ouvir o Conselho
P;'ovindal, e o que ha de fazer est",? Ha de
se dirigir segundo as assi§'naturas de sua re·

--~---------~-IpresE;ntar.~o: ~Ol'que, qU~I~d~ esses, que ahi
I H' :Ir-llnm aSf;lgnados, dIrIgIram a rep.resen
I l'H:ào ao Cr>J1selho Provincial, os maredQ,res

\
da P(,vo~ção do Pilar, onde se acha eri·gida

. n .. illa, não se OppllZ€ram, nem f.izeram re·
lll!.crimc:uto elll contrario .a. este; logo,;la·
l't'r:e que de ~Jlg-uDlm'odo acquiesceram ã re
pref'.'.'nt.ação. Demais, creio que exi, e, ahi
'lppenso. o aulo de eX[lme a que o L "'~rno

lllanclou proceder por um engenheiro. O Go
Yt'l'no, portanto, nã,o tem mais qUf' informar.
A mói teria, no meu entender. está julgada, e
rup,az da CaHJ.3ra pronunciar o seu voto sem
mais escla.recimell tos. Accresce que a "ma,
QUi" foi antigümente, em verdade, deca.hio,

I mas deC'allio com (1 mudança que se fez para
l!l villa. de Goyana, que se creou; hoje, })O

I rém. com o aug1l1.t>uto ,de população e com
I O cresr.imento da industria a vi\]a antign,

que dl'c.ahio, se tem rest<lbelecir.1o. As iufor
lll"ções lpg'aes '111'0::;t1'.<Im que é mais vantajo·
sa a villa ahi do que no outro lugar; fi' As
s€l11bléasc decidia, na primeira vez, ';leIo ou
tro lugar, mas reconl1ecp·se hoje que é m('·

lhor aos povos no lH'~'ar onde se indica. Em
fi)l). se pre('Í~~""I110S de mais informações, en
tr8 nó~ '8xiste n111 1101H'e Senado,r qu(' foi JuIz
Üf' F6ra dessa vilJa, é verdade que h,;j, ·m!l.is
de Yillte annos, mas que .C"onhece .essas loca
lidadC's e que nos poderá diz2r alguma. COll.';~l

a este respeito.
O Sn. SOLEDAIlF:: - Pede a justiça, pede

a r.azão, que se pec,am esclarecimentos. O
Con3elho Provincial iu·deferio a esst> reque
ri,mento dos ;JoOVOS, énecess,ario, portanto,
ouviT-se o Conselho Provincial; e como é que
po(lemos saber disto sem outr[lS informações,
além d'as que existem? Diz o nobre Sentldor,
que o Gov-erno já procedeu a Essas averigua
ções por via de um eng('nheiro, mas a Com
missão entende qUA aquillo ê ;dos povos . O
COllsell1(y G.eral € verdade que nâo res'Olve
def1niHvll.mente, 'mas reso1Y(' ;)~.. ra obter :1

decisão da Assem bléa Geral; ne~te caso po
dia fazer o mesmo, porque estaya ·ao alranCG
de ~ues faculdades.

O SR. BORGES: - Eu não quero QUé a
Cn.ma,ra ,delibere só pOr uma simples repre
sentação'; mas julgo que as i-nformações, que
se querem, já se deram. O nobre Sena:dor
diz qú'e, tudo .quanto ahI e.pparece, ê do po
VO; o povo niio chamou engenheiro ·para isso,
nem podia chamar; foi o Governo que mano
dou examinnr; port311to é isto 2,cto do Go.
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vel'!lo; se o nobre Senador não examinou 
bem os documentos, que aUI estão, deve 
Imputar Isto ao seu -descuido e não ao meu. 
Agora appa.recc mais outro motiv.o, e 6 que, 
o Conselho Geral closattendeu â represent:t
~ão. O Conselho Geral desattendeu porque: 
d·evia desattender, pois que não estava nas 
sua~ attribuições ·O resolver o lugar da villa; 
pc;clia ser quem ·encaminhasse a representa
çii·G, mas diz que é negocio de Interesse de 
partes, que ellas o ·fizessem; pois bem, para 
satisfazer o escrupulo do nobre Senador, niio 
me ·opponho a Isto, porque dahi nfto se segue 
senão que a vllla não se crie já; mas que o 
tequerimento não vai fazer cousa alguma, é 
uma vcr.dade, porque já ha um acto .do Go
verno a semelhante .respeito; não ·ha opposi
ção alguma d·a parte dos outros moradores, 
não sei par:t que mais informações. 

p,1rn isto, do voto da Cnma.rn :Municipal; c 
Deus nos llrrc que a cama ra :IIunicipal se 
ouca a este respeito. Qual é a Camara que 
não quer ter muito grande termo? 'l'ornara a 
Carna.ra do Recife que o seu t!lrmo compre
hendesse toda. :t Província de Pernambuco. 
Aqui niio se trata de crear a vllla de Itama
racá, isto estCL vencido; o que se trata é se 
de:ve ser dentro .do territorio que se desi
gnou ou se noutro. Apresentou-se ainda ou
tro argumento. - Que uma .vez que se man
da um negocio .1 Com.rnissiio, é necessa.rio que 
se satisJ'aca a Commissilo; pois, a Camara é 
cscraya da Commissiio? Deus nos livre que 
ass!m seja; uma Commissiio da Cosa exami
na uma som:ma .de documentos qualquer c 
d[L seu parecer, que fica sujeito a todo o exa
me de cada um dos membros dn Camara, 
ou pnra attend.:r ou para desattender esse 
Y.Jto da Commissilo. 0 Sll. :I!Ar.QUEZ Dr. !SII.\)[Ot:l'E: - 0 Pa

rGcer da Commlssão requer esclarecimentos 
que são necessarios .para .pocler interpôr o 
seu voto sobre o negocio desta natureza; en
ti·etanto diz-se que silo desnecessa.rias IJlOVas 
informações .do Governo; mas o que se ha 
<le fazer? G\I:mdar-se de n·ovo á Comrnissão? 
Dirá ainda: - Não posso interpôr o :!lrcu 
pnrecer sem ser melhor informada., e para 
qur. o ;Senado delibere. - Eis aqui porque 
I'Gto que se pe~am ·esclarecimentos. Uma das 
fnltns, que aqui noto, é de se niio ter ouvido 
a C:mrarn ?.Iunicipal, que é uma das :Piimei
rns autoridades, a qual .deve ser ouvida e 
consta que o fosse. A Camara l\Iunici~::U 

quando é ouvida convoca uma Cnmam Ge
ral, ouve a toucis as pessoas principa.cs da 
goYernança e faz um auto disto. O Presi
dente .devera tnmbcm inter.pôr o seu parecer, 
e entretanto nada disso se fez; parece-me, 
p.oiE. que se .devem ·ex-igir informações do Oo
vfrno, o qual "deve .mandar ouvir a Camara 
Municipal; e ver aqulllo que se tocou ·no 
Conselho 'Geral, pelo modo que fôr possivel, 
porque tem .meios ·11 sua disposição para isto; 
no 'fim ir outra vez tudo !t Com·rn·issüo, que 
cl~r[L seu ulterior ;Jarcccr. 

O Sn. Boncr.s: - I-Ia uma nova cspecie 
que o nobre Senndor acaba de emittir, e é 
que ·não se ouvlo a Camam :Municipal; mas 
isso devera ter lugar quando se creou a vil· 
la de Itamaracâ; agora niío se trata seniio 
de sal{er se, dentro da.quelle tcrrltorio, que 
se .(]·esignou parn vllla, a erecção dclla deve 
ser em A ou em B: niio temos necessidado 

Ü Sn. :IIAP.Q!:J:Z DE lx!IA)f.Cl:.Tr.: - Não G 
necessario .dizer que .o voto do .Senado niio 
cstli. sujeito a umn Commissii.o, isto ·G um 
a:donm: entretanto a. Commissão dizendo -
que não tendo os dados necessarlos, está im
;>Dssibilit.ada de dar o seu Yoto - nccessa.rio 
é que se attenda a isso, porque, do contra· 
rio o que succeue? Tornar outra vez ii Com
missão; c remedeia-se, com isso, alguma cou· 
sa? Diz-se que a Camara ':\Iunicipal não ha 
de querer attender; a Camara. nii.o tem nada 
que dizer; se a vllla está feito, niío a po
derá desfazer-se; trata-se unlcanlente do lu· 
gnr onde .de\'e ser colloca.da a vl!la. Nada 
mais tenho a dizer senão que a Commissiio 
deve ser informada em termos IJ.Ue possa dar 
o seu voto; e ella, que pede informações, de
l'e ser attendida, porque, realmente, a.in-da 
ha muito a fazer que é o mesmo Presidente 
tom:;.r mais iaform:ações, ouvir a Carnara., etc. 

Julgando-se sufrici!:ntemente discutida a 
materia do ,Pnrece.r, foi este Proposto li. \'o

tacão, e approva.do. 
O Sr. 1' Sccretn.rio apresentou um re

querimento do porteiro da Secretario do Se
nodo, no qual allegando que está actualmente 
fn?.cndo [L sua custa as despezas .rniud~s e do 
asseio e limpeza da mesma Secretaria c ca
saR de Commissõcs, pede que se lhe conce
da, para este fim, aquclla qua:ntia. que se 
julgar sufficlente. 

Foi .remctti do ti. Commissilo da 
:!\Icsa. 
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o mesmo Sr. 1" s~cretario leu umo. fell· 

cilaçiio da Camara l\Iunicipal da. villa de Va· 
lcnca. 

pulosos . .Sou, portanto, de o;Jinião que o pro
jecto ·nilo del'e ser admittldo, 

o Sn. :SAxros ·Prxro: - Pela mesma ra· 
r.ão que acaba de dar o 'IJ.Obre :vrarquez é que 
üc>e passar a Resolução. Elle diz que é un1 
lugar muito povoado e ·muito d·istantc ela Ca· 
pita!, é por isso mesmo que cu approvo a 

J!'oi recebida com agrado. 

1' l'AilTE DA 01\DE:\[ DO DIA 

Entrou em 1' cliscussfLO c a.ppro\'OU·SC 
p::ra passar [L ~·. sem debate, n. Rcsoluçiio 
que m:nrca o ordenado de 400~000 ao admi· 
nlstrndor d·o Correio da l'iHa ele S. José do 
Xorte, na ProYillCia de S. Pedro do Rio G·ran· 
de do Sul. (VIde sGssão de 13 do corrente). 

Rt>solu~ão. O Conselho Geral, que sabe das 
)}roporçües, que tem aquella vllla, para que 
nella haj::L uma cadeira de Geometria, dc;e 
ser attendiclo nesta su.a Resolução. Sr. Pre
sidente, a G·eometria é um estudo necessn· 
r!o ás artes, j(L scrvin.do a umas de auxilio. 
já sendo a outras indispensavel. Estou pcl:t 

Entrou em unica discussfLo a Resolução, 
sobre outra do Conselho Gcrnl <lo. Província 
das Alagôas, crcnn.do uma aula de Geometria 
na villa .do Pcncd·o. (Yide sessil.o de 15 do 
correu te) . 

Resolução do Conselho Geral; c na o;Jiniiio 
ele niio reprovar ·nenhuma., comtanto que não 
se opponha ii Constituição c Leis Geraes. 

O Sn. BonGES: - Eu niio sigo o que diz 
o .nobre Senador que se acaba de senbr, que 
é de approvar todas as Resoluções dos CGn· 
sclhos Gcraes; hei de approvar só ns que 
me parecerem judicios.:ts c reprovar tGdas 
que não forem d-e necessidade e i]ara bencHi· 
cio dos povos. A primeira. difficuldadc que 
ha nessa aula .de Geometria pa.ra a villa do 
Penedo, é encontrar um homem para. ensi· 
nar, porque nclla niio o ha c nem nn. mesma 
cidade das Alagôas; mesmo na Bah·ia. e c.m 
Pernambuco, com o ordenado que se dá, não 
haYcrtí quem queira, sall'o ·por um acto de 
protecção do Governo da Provincia para. com 
a!guem, a. quem queira fazer lente sem os 
quisi tos neccssarios. Demais, a. vi!Ia. do Pe· 
nedo é muito grande c muito populosa, com· 
parada. com as outras das Alagõa.s, mas, não 
se pôde dizer muito grande, muito po;m!osa 
rektivamentc ás mais do Imperio; das Ala· 
gôas, sim, é das maiores, mas, mesmo assim, 
tem decahido, porque diminulo o commercio 
de S. Fra·ncisco ali i, ·em consequcncio. de ou· 
lras povoações cre:ulas mais abaixo. E, as· 
sim, a villa do .Porto de Ped.ras pedia o mcs· 
mo, a do Porto Calvo a mesma. cousn, etc.; 

O Sr.. ~.LinQuTZ DE .Ixiu~mt:PE: - Sabe· 
mo.~ que devem haver aulas necessari(ls, mas 
]JJ.rccc-me que niio poderemos tel-as cm to· 
das as villas. A villa. do Penedo está nas ex· 
tremidades Bas Alagôas, dista da Capital 30 
lcgnas; a aula .de Gc{)mctria é uma daqucllas 
r.ecessarias para certos lugares; 'm:as, a at· 
tendermos á villa elo Penedo, dando-lhe uma 
aula de Geometria, por ser uma villa po;JU· 
!asa, alli estfLo todas as vi!las ela Comarca 
e todas as do Impcrio querendo o mesmo, c 
aigumas com mais razão, porque são muito 
·mais populosas do que esta; Jogo, porque o 
havemos de conceder sô a esta? Para apro
vc.ita.r qualquer estu.drunte de mathemntica? 
:-liio. porque não p6de elle finalizar alli os 
seus estudos; .fica só com aquelles princípios 
que ensina a Geometria, tem necessidade de 
ir concluir os seus estudos noutra parte, e 
abi então ;;>6de aprender Geometria. E de· 
m.~is, ·não se ba -de acbar facilmente um 
lente de Geometria, que dcre ter os estudes 
nceessarios, porque, pm·a el!e ensina.r, ainda 
que sejam os primeiros rudimentos, den ter 
os cstmlos maiores, deve ter os outros annos. 
E' muito justo que JHts Capltaes hajam cks
sns aulas, mas, cm toda a parle não é pos· 
si1•cl. Xo Penedo, que 6 uma Yil!a. que está 
muilo proximo ao sertilo, e que sabemos qual 

c entretanto era ·neccssario conceder isto 
mesmo a todas as l'illas .do lmperio. De· 
mais, senhores, co:no é que desapparccc do 
senso .da Cam~ra a. ·conslderacilo da dcspeza? 
l'odos os objectos, que se propõem com des· 
.pczas, hão de se conceder immediatmnentc? 
Para que? Para termos todos os annos um 
uecreseimo constante .()c clcficiti'! Onde !.re
mos buscar dinheiro ;Jara o supprir? Não 
julgo, portanto de absolut:~ ne·cessidadc [L 

vil! a do Penedo uma cadeira de Geometria; 

é o seu commerclo, .niio 'lll'C parece Isto justo, 
porque, cntilo cm Sergipe qucrc.rütm outra c 
bem assim noutros !úgnrcs mais ricos c po-
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pó ele ter a sua aula de Gramma tica Latina, 
porque o hoDl't'Dl que se propõe a ella, pódc 
ser\'ir at~ para a vida ccclesinstica; mas, 
Geometr.Ja?! Nem .pam a medição de terras, 
porque 6 prcciao que se saiba, que todos que 
i0m sesmarias, viio demarcal•as, porque nln
J;t:em quer ·fazer a despeza de 300 ou ·100 mil 
róis. Portn,nto, o individuo que quer seguir 
a vida publlca e ;)reparar-se para os cursos 
jurldicos ou de mnthematlcas, sempre ha de 
sahir d·a vllla, e se ha de sahir só coon o 
estudo .de Geometria, sahla pn,ra seguir todoo 
os estudos. Voto, portn.nto, contr.:~. a reprc
senta~ão do Conselho. 

O Sn. C.\RXEn:o DE CAl!Pos: - ::l!uito 

pulsa de uma Rcsolucilo r1ue tend() a cstabC· 
lccer cc!nheclmentos .geoJnleirlcos á bo.rda 
desse gigante das aguas, pelo voto dos rc
presc:nta·ntc-s de .Um!a ,prO\·;I·nci.n, ·que, como 
ift disse, tem sobras; ·e bem que eu niio vli 
com a regra de um ·nobre Senador, de a.p
provar todos e quaesquer planos dos Conse
lhos Geraes, todavia no que se nos apresen
ta .nflo C'ncantro motivo de des·approvaçilo. 

O Sn. BoncEs: - Não era precizo quo 
o nobre Senador se eangasse tanto .para sus
tentar uma cousa tilo pequena, cm procurar 
a origem da Geometria. Se se deve conce
do'.' a cadeira de Geometria na villa do Pe
nedo, pelo •motivo que deu o nobre Senador, 
então, c aind{l <:om mais raziio, se deve con
ceder para a v!I!a de S. Francisco, Pilfto 
Arca.do, Porto Cah•o, Porto de Pedras, etc., 
de fórma que, em lugar de uma cadc.ira, tc-

pouco tenho a dizer. A Geometria é um dos 
estudos mais necessarios, como ·bem disse 
um nobre Senador; nascendo nas nrargens 
do Nilo, peb necessidade que ·havia de se 
determinnr as inundações de suas aguas, que 
cousa mais natural do que estabelecer-se 
uma aula desta sciencla i1s margens de um 
rio caudaloso como o de S. Francisco? Pos
to que devamos ser economieos da caixn pu
blica, tod,wln, deYemo-nos lembrar do prin
cipio de que nem todas as dcspczas que se 
estabelecem, deixam 1lejicit, :pois que ha 
multas des;Jczns que são .proficuas. A Geo
metria 6 utilissima no Brazil; julgo que 
ningucm haverá que o duvide. Já disse um 
nobre Senador, não se ·medem tcrrC'nos, c 
porque? ·Porque não ha quem sai·ba Geome
tria, além de que a Assem bla:t, determin,1n
do que se ensinem: nas aulas de primeiras 
lettms elementos de Geometrin, mostrou a 
neccssiclnde desta sciencia. Eu lembro-me 
c!() ler c·m um grQinde publicista, que uma 
d,'ls .grandes reformas que se devi:J. fazer no 
plano de estudos da Europa, era substituir 
á outras aulas á de Geometria; .n6s sabemos 
que ell:t tem uma propensão ímmedlatn. (ts 
arte:s; ltomc,s :rssesi terrenos, cujos li.mitos 
s~ confundem tiio facilmente, por que razão 
não havemos de cstabt>Iccer uma nula tão 
n0crssaria para se ensinar a dem.~rcar? O 
Consdho Geral, que nos ·remetle essa Reso
lu~ão ~ de uma Provi-nela rica, que tem so
bras bastnntcs; o Conselho lembrou-se de 
um':t cousa ncccss.nri.n, ·não digo só para as 
pessoas que se destinam lis sclencias maio
res, mas, para multas outms, .para os filhos 
c!Gs grande-s proprictari.os, a quem convém 
a.Jn·cnder os princípios gcomctricos. Parece
me que não assentaria bem ao Senado u rc· 

riamo> dez cadeiras para todas as v.jJJ,1s 
que hn ft borda do rio; e isto pócle ser? 
Xão. Quanto no outro argumento, que as de
:llarca~õcs JJão se fazem, porque ·nfto ha 
qncm as Jaça, não é .assim; ha muito quen1 
::s faGa; o que ·nfto !la é quem queira des
pender 400$000 para as fazer. Cuida o no
bre Senador que todas essas terras que ha 
nesses lugares valem dezenas de ·contos ele 
réis, e que não ha .pilotos para as den:nr
car? Hn muita .gente: um LJiloto só demarca 
immensas terras; o que obriga a não se de
marcarem as terras é n despeza nccessaria 
p[,ra isso, porque cada um, vendo que, para 
desfrutar as terras, não é ncccss;>rio fazer 
essas demarcnGõcs·, eyJta .semelha·ntc despe
:!:<' •• Parece-me que ten11o contrariado a opi
niilo do nobre Senador nesta parte. Sobre o 
outro argumento de que é propcst.a do Con
~c!ho Gcr<:::l de um.:1 Província que tcln so
bras, talllbt>m ·nfto é e:-:acto porque a Pro
víncia das Alrrgôas não é rica, é aliás pobre; 
P.:>is que aW não tem tido meios de se po
der defender dos cnbanos que estão JJus suas 
mattns, odespcza esta que pesa sobre Per
nambuco. E' prccizo JJotarmos que 6 uma 
Provincia ·nova, que presentemente, com as 
commoçõrs ·que tGm tido, está em estado 
que, é Pernnmbuco quem a suppre. Pelos 
b.11anços que aqui hfto de vf.r, yer-sc-ha que 
Pe.rna;nbuco consum!o, com a guerra elos ca
banos, desde o primeiro dia de Setembro nté 
ao fim de l\Iar~o, G30 contos de réi.s; em G 
mczes consignou esta somma li Provinda 
c!tts Alagô(ls, que, nem assim, se tem Pbt!iclo 
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defender; .6 mistér que se attenda a tocl:ls vincia das Alagõas está atraznda, todas as 
r-sws considerações, que assentam sobre fa· ProYincias o estão, vamos, pois, tratar da· 
ctos, para segurar melhor o nosso Y~to; quiiJo que lhes il mais necessnrio. Eu, por
quanto a ruim, tüo prcciza julgo a cadeira de t·lnto, requeiro o adiamento desta discussiio. 
Geometria na villa do Penedo Parn demar
car terras, como a julgo nas on.tras villas 
que ficam desde a!Ii até a de S. Francisco 
das Chagas, que 6 muito maior que a do l'e
nedo, o que faz o commercio com a Provin· 
tia de :IIinas Geraes. A respeito das inun
dações, a villa de :Penedo não sorfre inun· 
dação que •faça confusão de terras, o seu 
mesmo nome <lesignn. sua posição elevada. 
Finalmente, ·dbse que é uma despeza ;Jro
cluctiva mas, :p:lra quando? Para agora de 
certo quo não, e, se se tra:ta de pory.ir, quan
do ella fõr product!Ya então se fará. 

•!\!andou á :!licso. o Sr. Marqucz de 
Inhambupc o seguinte 

REQUEni:'I!E:'iTO 

Requeiro o adiam~nto desta Resolução. 
2!farqucz de Inhambupc . . 

Foi apoiado e ·entrou cm. discnssiio 
ficando, no emt!Lnto, adiada a ques· 
tão principal. 

0 Sn. :!\LmQUEZ DE BARDACE:'iA: - Pare· 
ce-me que não se p6de deixar de adiar a 
discussão desta materia, porque já se tem 
demonstrad.o ·que, presentemente c1 mesmo 
p::.ra o anno, a tProvincia não p6de con·tar 
sobras; mas, como a sua situação p6de me
lhorar, eom o adiamento da Resolução, fica 
o ·senado ho.b!litado pnra, em qualquer dia, 
trata r de !la; embora. esteja persua;dido que 
ha muitas villas que conseguiram cadeiras 
de Geometria; nã<J entro agora nisto, por· 
que julgo basta:~tc a razão de não :;,Joder 
com a despez.:~, ·c de estar empenhada, pam 
adiarmos a discussão. 

O :Sn. BoRGES: - Con c(jderam-se pnra 
n Capit:ll do Ceará e dos Alagôas e não para 
muitas yiiJa.s, como diz o nobre Senador. 

Julgaudo·se discutido o adiamento, pro
pôz-se {t votação e ficou esta empatada, e 
na .f6rma do Regimento, adiado este obje
cto. 

3' P,\RTE DA ORDE~r DO DTA 

O :Sn. l\IARQt:l~Z DE I:nr.\)IDUPE: - Xão 
era mistér que o nobre Senador se déssc 
:lO panegyrico das mathematic.1s; todos sa
bemos das inundações do Nilo, quo deram 
lugar a.s observações, e principias geometri· 
ccs do celebre Euc!ydes; mas a questão não 
\'erstt sobre a u ti!idade di!. sciencia, cousa 
de quem nin.guClll -duvida e sim sobre a ctP· 
plicaçüo tlella, a qual prêga com circumstan
cius pcculi:ucs a que ·nos cumpre attender. 
Qucr·se uma aula desta sciencia na vllla do 
Penedo, deve ou não ·conceder-se? Eis toda 
a questão. Já um nobre Senador m-ostrou 
que, mesmo nas AJa,gôa.s, ba villas muito 
DHd<Jrcs c que, com mais ·razão, de\'erão el
Ias exigir essa cadeira; o então teriamos 
que estender esse .ben.efic'io a. m•ais outros 
lugares . .Sabemos muito bem que, para ad
quirirmos moutro tempo alguns conhecimen
tos nas scicncias era nccessario ir buscai-os, 
além do •Brazil, mais de duas mil Jeguas; 
hcje ·Di'io G neccssario isto, os incouvenicn· 
tes jã são mais pequenos. Pó de haver uma 
cadeira de ·Geometria e outras ma:!s, nas ca· 
beçns de Comarrca ou mas (Capit.acs, como 
disse um nobre Senador; esta !ProY.incia era 
uma Comarca de Pernambuco, scpa.rou-se; 
nella ha vi!Jas muito mais intcrcss::mtes que 

Entrou em 1' discussão a. Resolução, vin
da da Cam1ara dos Srs. Deputados, appro
v:mdo a gratificar-ão concedida ao lente sub
stituto que servir de Secretario da Acade
mia de BeJias-Artes da Côrte, e o ordenado 

a cio .Penedo; por ora não é muito grande 
a sua população; tambem não ha essa inun· 
dnçiio que façn nccessaria a 'dem::~;rcnção de 
terras; eu fui Juiz de dcmarcar.õcs; ia, on· 
tiio, buscar-se um chamado piloto, que na.da 
sabia mais do que pegar nn sua. planchcta. 
::-;"ingucm duvida que a. Geometria é util, que 
é nccessarin, mas nfw so p6de est.1.bc!ecer 
cm todas as partes. J{t se ·disse que a Pro· 

no professor de Osteologia, :!\Iiologin ·C Phy
s!o!ogia das Paixões. (·V.ide sessão de 13 do 
corrente). 

Julgando·se discutida a sua rnateria, a·;J· 
provou•se pn,ra pass..1.r á 2', a qual te,·e lugar 
immedklltamente, ;começa;ndo-se pclq ·artigo 
1•, que foi approYado sem debate. 

Seguio-se a discussão do artigo 2', c 
disse: 
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o Sn. Jo.lo EvAXGELISl'.t: - Approvo o 

premio, mas, .acho que o artigo não está 
bem redigido. Que se dê o premio das me· 
dnlhas a dous dos que ma.ls se distinguirem, 
conformo-me, mas nüo em que passe o arti
go tal qual estll escripto, porque :;:>:J.rcce gc
nernUza·r o premio a todos quantos forem 
a.p).lrovadcs; porque se ~1ãc( 1HI .de redigi!· 
isto melhor, dizendo-se: - dos dous que 
mais se dlsti.nguircm, cada um terá o seu 
premio. - Eu acho assim melhor. 

O Sn. OtrvtrM: - Parece-me que o no
brtJ . Senndor se ·engana porque o artig·o diz 
(leu) dous prenlios; é possível que não ha
jam os dous disclpulos c se houverem s6 
cious e ellcs os merecerem, devem-se-lhes dar 
c demais o artigo refere-se aos estudos. 

;Q Sn. ·EI'A::'\GEI.ISTA: - Não custa nada 
fnzer essa declara~ão, de que se darão aos 
dous que mais se distinguirem. 

ü Sn. PnESIDENl'E: - Para a d·iscussão 
vrogredir 6 mlstér que o nobre Senador 
mande á 1Mesa essa .mesma emenda á red-:t
ccão. 

JulgiLndo-se discutida a mater!a, o.piJrO
vou-se o artigo 2", sendo afinal approvada a 
R~solução, para passar á ultima discussiío. 

4" I' ARTE D.l. O!lDE::If DO DIA 

lh~ a dlreccão legal. - Lu~z José da Oli· 
vcira." 

Julgnndo-ec discutida a m:J.ter!a, foi ap
provado o Parecer com a emenda do reque
rli:nento. 

For<~m a.pprovndos em ultima dlscussã.o 
um Parecer da Commissão de Legislação, so
bre representação do Cons~lho •Geral da P.ro
vJncia de S. Paulo, >J:J.ra que sejam is~.ntos 
de todo o serviço mlllt:tr e clvll es cidadãos 
que se encarrega-rem de pedir esmolas para 
a Santa Casa da :uiscricordla (vide sessão 
de 11 do corrente); e clous d:J. d·e Fazenda, 
um sobre proposta do Conselho Geral da 
Provinc'iét do l\Iaranhão, acerca do estabeleci
mento de barcas nos rios de Itapicurú c 
Purna)lyba (vide sessão de 1-1); o outro so
bre duas representações dos Conselhos G1> 
·raes das Províncias da Bahiu e do :IIa.ra
uhão relativas aos males que faz a circulu
çiio dn moeda frac:J. de cobre. (V.idc sessão 
de 13). 

Sendo a ultima parte da ordem do dia 
trnlmlhos de Commissões, o Sr. Presidente 
conYidou os seus illustres men1bros a occupa· 
rem-se destes trabalhos; e suspendeu a ses
são pela meia hora depois do meio' dia. 

Quasi ás duas horas continuou a ses
eií.o, e o Sr. Santos ·Pinto leu os seguintes 

I' ARECEI'JlS Entrou em ultima discussão o Parecer 
da Commlssiío de Fazenda, sobre a Resolu
çfio do Conselho Geral da Província do i\Ia
ranhão, abolindo o tributo ·que pagam as ca
nõas que ·navega·m ])ara o Interior da Pro
víncia (vide sessão de 13 do corrente); com 
uma cn1cnda a])provada na primeira dis
cussão (vide sessiío de 15) e julgando-se 
discutida :1 materia, foi :J.PProvado o Pare· 
cer com n respectiv.l emenda. 

1. o «:A Commlssiio tle )l'egoc!os Ecc!eslas
ticos examinou a Resolução do Conselho Ge
ral dn Prorinci:~. de Goyaz, em que se erige 
em Freguezla de natureza collativa, no ar
raial do Rio Claro, a capcl!a eurad:J. de Nessa 
Senhora do Rosario, e para a sua discussão 
apresenta o seguinte 

;Seguio-se a ultima discussão de outro 
Parecer da dita Com-missão sobre uma Reso
lução do .dito Conselho Gernl, :;:>ara que os 
Camaras das ·Viiias de Ca:~:lns, Jtnpicurú
:Mlrlm, Vin,nna e Alcn.ntara ·mandem pôr uma 
balança na c.1s:1 da fe!r:J. ou noutro qualquer 
lugar, para. se pesarem voluntariamente os 
:J.Igodõcs, ·que de fór:J. entrarem (vide sesslo 
ele 13 elo corrente); e o Sr. Oliv~ira offe
receu o segui-nte requ<:rhncnto, que foi 
apoiado: 

"Rtcqueiro que seja reenvlnd:J. ao Gover
no n. proposta do Conselho Geral para dar-

I'!lOJECTO ..... 

"A .\ssembléa Geral Legisla tlvn, sobro 
Resolução elo Conselho Geral da Pro1·incia 
de Goy:~z, resolve: 

Artigo 1. o Fica erecta en1 Freguezia do 
u:ttureza co!In.tiya no arraial elo Rio Claro, n. 
capolla curada de ·Nossa Senhora. do Rosa
rio, com :1 mesma invocação. 

Artigo 2. • Esta Freguezia se limitari\ caiU 
:1 de Sant'A·nna, a que ora pertence, pelo ri· 
belr<lo •clenomia1ado Indf.as Grandes, com 11 

aldeia de S. José, pela serra dcnomJ.nnda 
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Aldeia liinria, conservando os outros limites 
que or,t tem como capella curada. 

Artigo 3." Flco;m ·revogadas todas as 
cllsp·oslções ·em contrario. 

Paço do Senado, 20 de l\Ialo de 1833. 
Fltancisco dos Sa.ntos Pinto. - Loztrcnoo 
Rorlri(luesi rlc Anrlra.d.c. - Marcos Antonio 
.'11cm.tctro." 

2. o A Com·Dlissão de Negocias Eccleslas· 
tlcos tendo exami.nndo a Resolução do Con· 
selllo ·Geral da IJ?rovi·ncla d·e G<lyaz, em que 
se eleva ·<1 !Freguezia de natureza collativa 
a capelln curada do Senhor do Bom.fi.m, ~ de 
parecer que seja admittidn <1 discussão, c a 
estl; fim <lfferecc a seguinte 

P.ESOLUÇ'.lo 

A Asscmbl6:J. Geral Leglslntira, sobre 
R··solucão do Conselho Ge1·nl da. ProYincln 
de Goyaz, resolve: 

Artigo 1. o Fica elera.da á Freguezla de 
natureza collativn a. ·capelln. curada do Se
nhor do !Bomfim, com a mesma invocnçilo. 

A Asscmbl&1. Geral Legislativa, sobre 
Resolução do Conselho Ge:rnl ela Província 
da Paral!yba elo Norte, resolve: 

Artigo 1. o Ficam crcadas escolas dt: pri
mc-iras lcttras, pura meninas, nas villns: do 
Pilar, de .::lf(l;mangunpc, do l3rejo ll'Areia, 
NO\"n da Rainha, Real ele S. João, Nova 
ele Souza c de Pombal, na conformidade da 
l~i de 15 de Outubro de 1827. 

Artigo 2. o As matronas que se destina
rem o. este magistcrlo c que habitarem Cl:l~m 

cl~ dez Ieguas de distancia desta cidade da 
P:~.rnhyba, serão cxami·nadas ~as !lllatcit·ias 
~:xígidas pcht refcrJd.:t lei, peril>nte as Cama
ras l\Iunlcipacs elos rcsp~:ctivos districtos; 
para o que ilupetrarão faculdaelc do Prcsi· 
dente da Proyincia cm Conselho. 

Artigo 3.' Ficam revogad·as todas as leis 
c resoluções em contraria. 

Pnco do ·senado, ·20 de Maio ele 1833. -
.l!ar.~os Antonio Montci1·o. - Francisco elos 
Santos Pinto. - LoU1·enQo Rollri!]ucs ele "tn
drade. 

Foram n imprimir. 

O Sr. 2" Secrcta.r.io leu os seguintes 

Po\UEC'ERES 

Artigo •2. o Esta ·nova Frcguezia se di v!· 
dirá com a de Meia-Ponte, pelo rio das An
tas. desde a cabeceira até onde dá bn:rra, no 
Cvru 111 bft, com a de San ta Luzia do. Bn;rro. 
das Areias, pelas Covas de ii<Iandioca aW 
onde dá barra, no Pina;ncajaba; com a de 
Santa Cruz, desde o lugar denominado Bar
ra das Covas pelo rlo do Peixe abaixo, até 
onde dá barra o Passa Quatro, ·cortando ru· 
mo dire·ito no rio l'>!t:ia-Ponte, até as cabe
ceirns. 

Artigo 3. o O Viga rio desta Frcguezia te
rá a congrua de 200$000 annuacs e perceb~:rá 
os emolumentos que pelas leis ·e ordens lhe 
pertencerem. 

1. o Rodrigo Antonio Soares de Souza, 
porteiro desta Augusta Camarn, pede a gra
tificacão mensal de 20$000, como ajuda do 
custõ, pa.ra <l asseio e limpeza do cdHicio, a 
exemplo elo que Yencc o porteiro da Secrc
tnri:J. da Camara dos D~putados .. 

Artigo 4. o Fica sem cffeito a referida 
Hcsolução de 7 de Fevereiro de 1831. 

Artigo 5. o Fion,m revogadn.s qunesquer 
dispos'lções ·cm contrario. 

A mesma prctenção tem Silverio Anto· 
nio de ;Pndua, porteiro c guarda-livros da Se, 
cretaria do Senado. 

A Commissão da Mesa, tendo em vista o 
pJ·incipio de igualdade com cmlJregados ela 

Paço do SeMdo, 20 de .Maio de 1833. - mesma ordem, e com os mesmos encargos, é 
Lv:m:noo Rorlri,r;ucs de Anrlraãe. - F''l'an- de parecer que a quantia de 20$000 que o 
ri.sco elos Santos Pinto. - Marcos Antonio port~i·ro da .Secretaria da Camara elos Dcpu
No·ntciro. taãos vence, :tenha lugar para os clous por· 

3.' A Com missão de Instrucção Publica tel·ros da ·Camara e Secretaria do Senado, 
tendo examJ.nu.do a Resolucão do Conselho n:us, repartidamente, 'fica.ndo c-nela um com 
Geral da J>ro1•i.ncia da Parahybn. do Norte, 10$000, porque ·o encargo que alli rccahe só
o.m que se crla,m sete escobs de primeiras mente sobre o porteiro ela Secretaria, 6 re
lettras, para meninas, cm diversas v.mas, 6 partido pelos -dous desta. Augusta Camara. 
de parecer que entre cm dlscussfto, c, a este / Paço do Senado, 20 ele :I<Iaio de 1833. -
fim offcrecc ao Senado a seguinte Bento Ba.rros·o Pereira, J>rcsldontc. - Luiz 
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Joaqui'll~ JJuque Estrarla Futtaclo de l!l e1l

ilonça, 1" Secretario. - Ltltiz José de Oli
veira, 2" :Secretario. - CIY!ulc elo Valença, 3" 
Secretario. - Pell-ro Josú da Costa Barros, 
4" Secretario. 

me parece que o Senado deva occupar-se de 
u1:1 papel impresso, que aqu'l se espalhou 
~~esta casa: lembro, pois, se peçam informa-
r,·ões ao .Governo sobre este negocio, e se uma 
!'epresentação que se leu noutra Camura, no 
s:tbbado, é a ;mesma que cst.1. ou dlfferentc, 
porque o Senado ·não p6de ser indifferente 
C1 guerra civil; esta ·a a minha lndicaçüo (d-eu 
riu as lWrltS) mas a hora cst:l dada ... 

2. • "Expiie o Conselho Geral de ~IJ.li(IS 

Gcracs, .em .represc-ntaçilo de 21 de FevcTeiro 
d~ 1832, que, conv.encido de que o decreto 
dc, 12 de Agosto de 1831, que determinou nilo 
poderem accumular-se no mesmo indlvidu~ 

as funcçõcs de Consdhcir.o d·c 1Provincia e 
de Vereador, dando ·S6mente a opção de qual
quer dellas, .nüo era de interesse algum para 
a Provincla, antes lhe podia ser Llrejudicial 
e que, aHm disso, ·coo.rctava aos eleitores de 
elegerem os seus representantes locacs, qua.n
do pela Constituição .nenhum outro en1prcgo 
se ·declara incompativel com o de membro 
de Conselho Geral, senão o de Presi-dente de 
Provincia, S~:cretario do Governo e Commnn
dante das Armas, e que, assim, as leis re
gulamentares nilo devem limitar o que a 
Constitui~ão ampliou, e !lar Isso pede por 
conclusilo a revogaçfto do referido decreto. 

O Sr.. PnESIDE:>TE: - O negocio é ur
h'rnte e proponho a prorogação da sessüo: 
Apoiado geralmente. 

Prorognd(L a sessão, disse: 
0 .SI:. ·l\IARQUI~Z DE BARDACE:"U: - Pou

r.os minutos ha que appareceu no Senado um 
pnpel inJpresso na typogrnphia de Vianna, 
com o titulo de - 'Represeutaçilo do Povo e 
'J'ropa das cidades de •:IIarianna, Ouro Preto 
r. 1'illa de Caeth6, com ·data de 4 de :\!aio de 
1833 - o ·que pn·rece merecer do Senado a 
m::ior consideração. Que diz .este papel? 
Solicita providc.nclas i)aJ:a suspe.ndcr-se a 
guerra civ.ll e diz que foram pedidas ao Go
verno :e que este não as deu; p6c!e ser qus 
isto não saia .verd .:!e; p6de bem. ser que 
se tenham dado bons providencias, mas pa· 
reco que o Sen:~do está no c:~so de pedir 
ln formações ao Governo, e de saber se esta 
rcpresenta~ão é genuína e se é i·gual a que 
consta que se apresentara, sabbado, na ou
tra Camara, para nos occupar-nos, como de
vemos, deste obj~cto. Eu escrevo a indica
ção. (Escreveu e leu) : 

"Requeiro que se peçam informações 
ao Go,·crno sobre os ncontecinlcntos de :IIi-

A Commissão de Legislação, ';>esando 
m:,duramente as razões ·expendidas, reconhe
ce que a disposição do citado decreto não 
co~rctou a liberdnde de eleição para Con
selheiro de Pro•·incia, e s6mc:n te prohibio a 
accumulação das funcções, deixando, comtu
do, o dire'lto de optar áquel!e dos empregos 
para o qual se julgasse mais habilitado, por 
acautelar a repetição de voto do mesmo in
dividuo em diversas ·estações sobre a mes
ma materia, portanto, ~ de parecer que deve 
subsistir a disposição do citado decreto. 

Pnco do Senado, 20 de :VIaJo de 1833. 
Vi.scomie rlc .4.lcantara. - Patrício José de 
Almeida c Silva. 

Ficaram sol>re a mesa para entra
rem ·na ordem dos trabalhos. 

n~s. e uma cópia da re;>resentação recente, 
que Yeio das cidades de Ouro Preto, l\Ia
rianna e villa de CaetM, e que consta fôra 
Eda na outra Camara ;nn sessilo de sabba-
11 o, solicitando providen-cias para suspender 
a guerra civil. - Jiarqucz de Barbaocna." 

0 SR. ::loiARQUEZ DE BAllD.\CESA: - Eu ti· 
nila a fazer unJ.;t indicação em consequencla 
d·e um ;;Japel que aqui t~:nho, o qu:~l não con
Wm nada menos ilo que uma rcpresentaçilo 
de duns cidades e uma vllla de l\Iinas Ge
rat•s; eu o leio (leu.). Nesta representa~ão 

se fnz uma queixa formal do Governo e se 
nppella para a Assembléa Geral Legislativa; 
não me parece que um Senador poss:1 ouvJ.r 
·fallar c>m. guerra civil sem estremecer 
( apoiarlos ucmcs) ; n.ssim como tambem não 

Foi apoiado este requerimento. 

O Sr. Santos PJ.nto pedia urgencia. 

Foi apoiada e approvada. 

Entrou .em discussão o ll'ectueri.monto: 
Foi approvado. 

O Sr. Presidente declarou que sobre a 
mesa existia ma teria paro. sessiio secreta, a 
qual teve lugar im.mediatawente. 
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Pouco tempo depois tornou-se publica a 
sessão, o o Sr. Presidente designou para or
dem do dia:· 

Eenado os esclarecimentos lndlspensaveis ou 
fazer uma proposta ao Corpo Lesls1atlvo. 

PaGo do Senado, 20 de llhio de 1833. -
,;rurqucz de Barbacena, - 2llarquez de .Mar 
ric·li. - 2llarquaz de Bac)Jr:ndy." 

1. • O requr,ri-m-ento .que floeou empata.
do, propondo o adiamento da ftesolução, que 
cr.fa uma aula d·e Geometria na villa do Pe
nedo. Foi approvndo para se pedirem 

escla:·ccimentos. 2. o As illOVe Resoluções da Cama,ra dos 
Deputo.dos, lidas na sessão de 11 do cor
rente. 2. • "A CúJ:: missão de Fazenda, tendo 

cxamina,do os r~querimentos: primeiro de 
Verissimo Antonio José Nunes, continuo do 
Conselho Supremo; segundo, dos oJ:ficia,es 
da, Secretaria e Contadoria do Tribunal da 
.Tun ta do Commercio; terceiro, dos empre
gos civis da Intendcmcia, Contadoria e Al
moxarifado da .:\farinha; os quaes todos pe
dem ausm-ento -de seus ordenados, [L imita
ção do que se tem proticado com outras cs
ta~iies; experimenta alguma difficuldo.de em 
regular quaes sejam os vencimentos que, se
g-undo a justiça c occup::tções inherentes ás 
clilfcrontcs pessoas se deva arbitrar e deci
dir ])Or meio de uma Resolucão. Em tacs 
c!rcumsta.ncias a Commissüo julga i·ndis;:ll:n
~:l.Ycl que todos os requerimentos desta n·a
tureza vão a informar aos l\Iinistros e Se
crcta.rios de Estado das repartições respe
ctivas, seja para fornecer r.o Senado as ii
lustrações· prévias e necc·ssarias, seja para 
procederem a fazer propostas que o mer-ito 

3. o As quatro Resoluções do Scn:tdo, 
apresentadas na mesma sessfLo. 

Levan·tou-se a sessão .is 3 horas menos 
um quarto da tarde. 

SESS.:\0 OR[)!:>1ARIIA, E:\I 21 DE ~!AIO 
DE 1833 

PllESIDEXC!A DO SI!, DEXTO DARilOSO PE.!llllllA 

Discussão elo ·1'CI]Itcrimento que a.aia a Rc
soluçcio que manda crcar mna aula ele 
Gc:o1netria na vllla de Penedo, AlaUOM. 
- Trabalhos de Com m-issões. Res
posta á Falia elo 7'hrono. 

Fallou o Sr. Ma.rqucz de Inham
bupe, 1 vez. 

Aberta a sessão com 29 Srs. Senadores, 
leu-se ·e appro\·ou-se a acta da anterior. 

No decurso da sessrto compareceram 
mais ·i Srs. Senadores. 

O ·Sr. 2' Secretario leu os seguintes 

P.\llECERES 

1. o "O Conselho Geral da Proviillela de 
.i>Iinas G<:-raes representa a necessi-dade de 
s~ ·nugmentwrem os vencimentos das digni
dades da Sé ·de llfarianna, dos Conegos e 
mais empregados. 

A Commlssão de F,1Zenda reconhece que 
algum direito assiste a esta corporação para 
augmento de su·as consrua:s, tendo sido qua
sl geral o augmento concedido ·a todos os 
empregados. ·Niio tendo, por6m, a Commis
sáo as i.nformacões nccessnrlas para bem se 
decidir, é de parecer que a referida repr-e
sentação seja rcmettid·a ao :Mi-ni-stro Secre
tario de Estado respectil•o, para fornecer ao 

e as circumsta·nci-as dos supplicantcs recla
marem do ·Corpo Legislativo. 

Paço do Senado, 20 de :l.In.:o de 1833. -
Narqucz ele Barbaeena. - J!arquez ele Jf(t' 
rica. - ;liarqua2 ele Baepc-ucly." 

Foi approvado :;>ara se pedirem 
csclarecimcn tos. 

3. o "O Conselho ·Geral ela. l'rovincin da 
!3ahia representa, que os differentes direitos 
de subsidio, donativo, imposto e multa. que 
p(lgam o assucnr e tabaco por exportação e 
que foram abolidos :Pela lei de 24 de Outu
bro de 1832, devem ser lnstnumdos, fazen
do-se dclles appllcaçfLo exclusiva a bem das 
estradas, pontes, acqulsiçõcs de mnchinas e 
nnimacs utels c quacsquer outras emprezas 
das que a lei de 1° de Outubro de 1828 in
cumbe (Ls Camaras Municlpncs sem lhes mar
car o melo de verificai-as. 

A Commissão de l~azenda entendendo 
que o objecto desta re;JrcscntncfLD não póde 
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entrar ·em discussão nest!L Camara por cn· 
volver a imposição de tributos, cuja inicia· 
tiw, compete á out~a. ·Camara, e portanto, 
de\'e ser remett!da a. .presente representação 
no l\Iin!stro respectivo para. dar-lhe a com
petente dlrecçii·o. 

Imperador, a resposta ti Falia do 1'hrono, o 
.Sr. llfarquez de MaricfL disse que, logo que 
a de;mta~fLO chegou no Paço, íôra introdu· 
zidJ. ·á presença da Reg()ncia, c que dirigin
do o discurso abaixo transcripto, o Presi
d·entc da mesma respondera: - Que, cm 
Xomc de Sua l\Iajcstade o Imperador, agra· 
dccia os sentimentos do Senado. 

•PaçO do Senado, 20 de :ilf'a.io de 1833. -
Jlfarqucz de Barbaoena. - ,l!Mqucz de Jfa· 
1'icd. - ]JJarqucz ele Bacpcnrly." 

Fkou sobre .:;. mesa para entrar 
na ordem dos trabalhos. 

Foi recebida .esta resposta com 
especial agrado. 

1" PARTE DA ORDE~! DO DIA 

Depois d.isto o Sr. Presidontc tornou a 
suspender a .sessão. 

Continuou a •discussão do requerimento 
CUja. VOtaÇÍLO fj COU empatada (vide SCSSãO de 
20), propondo o adiamt~nto da Resolução so
bre outra do Conselho Geral da Província 
das Alagõas, que cria uma aula de Geome· 
tria na vllla üe Penedo. 

Qzto dirigia á Regencia, e1n nome do l11tpc
rador, em. res)JOsta á F'alla do T!lro110, 
na ·abertura da sessrio onZinaria do pre· 
sente anno, a Deputação para esse fi?n 
enviada 2Jclo Senado; e de qztc cran~ 

mcmliros os Srs. Marquez «c Maricá, 
Jfclrquez de S. João da Palma e Conrlc 
de Lages. 

O Sr.. !:IIARQUEZ DE ·I:-m,mm;rE: - Nilo 
se ·entende que, i)ed.lndo o acliamento desta 
Resolução, quero que ella se rejeite; creio 
que, mediante as presentes circuinsta.ncia.s, 
clla d·eve ser adiada; tempo virá, porém, cm 
que qualquer de nós •requeira que se leva·ntc 
es;:c n:diamento e que então seja opportuno 
conceder-se isto, que todavia, não me parece 
agora acertado pelas razões que dá ho,ntcm 
expcncli. Sustento, por conscquencia, o adia
mento da. Resolução. 

Julgando,se discutida a materia do adia· 
mente: Foi approv.ado. 

2• l'ARTE DA ORDE~! DO DI.\ 

Foi approvada cm 1 • e 2• discussão, sem 
debate, i)ara passar fl ultima, a Resolução 
<lppro\·ando a pensão concedida a D. ::\Iaria 
Quiteria BrJcio. (Vide sessfLo de 11 do cor· 
rente). 

O :Sr. J.'.rcsidente declarou que, não ob· 
stante ·niio ter dado Para ordem do dia tra· 
baJI!os de Commissões, t~ra mist6r c forçoso 
procecler-se a esses trab,.tlhcs, c por isso 
convida\•a os seus illustres membros pnra 
esse flm, c suspendeu a sessão pelns 11 llo-
ra.s. 

Rccolhen·do·sc pelo meio di.n a deputação 
que sahira. ás 11 horas e trcs quartos, en
carrega:dn. de levnr ii Regencia, em nome do 

"Senhor - O Senado nos c·nvia hoje em 
Deputação so!omn·e, perante o Throno de 
Vossa :Ma.jcstad c Imperial a aprescn tnr a ex
pressão sincera, e respeito ao seu voto d·e 
Graças e de sua. adhesão á Augusta Pesso~~. 

de Vossa l\fajcstnde Imperial. A despeito 
dos seus ardentes desejos elle ai.nda mio 
pôde dar começo á espinhosa discussão das 
importantes medidas de interesse v!t:rl para 
o 1Lmpcrio, que fizeram o objecto da convoca
çfto extraordlnariaJ da Assembléa Legisla.tl
m, iJOrquc, pendendo uma proposta positiva 
da parte do Governo per•a.ntc a Camara dos 
Deputados, forçoso era, na fórm(L da Con· 
stituição, esperar pelos trabnlllos alli inicia· 
dos. 

Ouv.io o Sen·ado com a mais pungente 
dür a recortlação da infaust.t c prematura 
perda da Pri.nccza a Senhora D. Paula ::1-fa· 
riannn, que, na aurora da sua vida, passou, 
por incxcrutaveis disposições da. Divino. Pro
videncia deste mundo [L Gloriosa Eternida
rlc, dcixamdo eonstN'nados os nossos cora
ções, c o Tlu'>Dno Constitucional Brozi!efro 
d0sguarnecldo de um dos seus penhores c 
ornamentos. 
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O mesmo S·Mlado se compraz em ca.n

,;rntular-se com Vossa )Iajestade Im;Jerial 
pela boa harmo.nia c intel!!gcncla, que exis
to entre o Brozll ·C a,s di·ffcrentes Kações de 
:~mbos os mundos, havendo a Saxonla e Prus
sin rc:-spondi·do recentemente {ts J.larticipações 
que se lhes fizeram e declarando o seu vivo 
interesse pela Au.gusta Pessoa de Vossa :Ma
jestade Imperial e prosperidade do Imperio. 

A narraçilo dos acontecimentos desastro
sos, que ;,Jcrturbaram a trauquil!idade pu
blica ·nas !PJ.·ovincias do l\Iamnhão, Cca.rfl, 
Pernambuco, Alagüas, Comarca do Rio Ne
gro c ultimamente 11a Ca•p!tal de l\Iin.:ts Ge
raes, foi para o Senado multo doloroso. São 
sempre tcmiveis e funestas as discordias en
tre irmãos: o Senado, porém, sentia sua vi
ror-se, de algum modo, a sua magna, pela 
certeza de que a paz e a tranquil!idade se 
acham iá restabeleci das na maior parte des
tas ProYincias .com bem fundadas esperan
ças de igual restabelecimento nas outras que 
ai::Jda se acham perturbadas, sendo muito 
aprazivel ao Senado a consideração de que 
no meio de todas estas revoltas c dissensões 
ciYis, o Sagrado e Augusto Nome do Senhor 
D. Pedro Segundo e a Constituição Politica 

.SESS.i.O ORDINARL\., E~I 
DE 1833 

22 DE ~IAIO 

P!iESJDEXCIA DO S!l, nE:s'TO DAJlnOSO PEREIRA 

Leitura elo o[[ioio do Sr. ;llinistro rlo Im.17C
rio, em respostrt a 01ttro ilo Scna.rlo sobre 
os acontccimcMos cZe ,lf-inas Geracs. 
!lJiS'OUSSILO da Rcsol11Çiio que isenta ae 
·impostos generos, etc. 

Fallaran1 os Srs. ·senadores: -
Ll\Ia.rquez de :J3arbacena, 3 vezes; Go
midc, )Jarqucz de 1nhambupe e l\far
quez de CaraYellas, 1 Yez; Oliveira, 
2 vezes; :J3orges e Almeida e .'\.lbu
querque, 6 vezes. 

Aberta a scssflO com 31 Srs. Senadores 
c lida a acta da antericr, foi appra.vada. 

No decurso da sessão comparcceran1 mais 
6 Srs. Senadores. 

O Sr. 1 • Secrctmio leu os dons seguintes 

OFFICIOS 

1.' Do Secretari-o da Camara dos Srs. 
do IImperio têm sido co.nstautemente ilwo
Cldos ·como a arca da salvacão, cnde cstflD 
depositadas todas as esperanças dos Brazi
leiros. 

Deputados, particiopa.ndo que, .tendo aquclla 
Camara ado]Jtado o projecto de lei do Se-
nade .que tem por objecto separar-se da fa
zenda -nacional da. Cubatão, de Santos, o ter
reno de meht legun, para sen•ir de pasta
gem publica e fu·ndar-se uma povoação; que 
I10 artigo 4", em lugar de - 'l'odo o outro 
tc!·reno - se diga - •rodo o terre.no que 
~obrar. 

Fa.i Temettlclo 
•Redacção de Leis. 

ú · Commissão de 

O Senado, finalmente, prezando mais o 
testemunho fiel -de uma. consclencia pura,, 
que o appla uso ephemero dos partidos poli
ticas, se occupará nesta sessão, tendo á vista 
os .relatorios dos Ministros e Secretaries de 
Estado sobre os differentes ramos da Admi
nistração, de promover, quanto lhe fôr pos
sivel, os i·nteresses na·cionaes, sem preterir 
o melhoramento do meio circulante e apro
veitará, de bom grado, a eooperação do Go
verno Imperial para melhor desempenhar os 
~eus deveres, e corresponder {]igna.mcntc Cts 
esperanças da Nação."· 

2.' JJo Sr. l\finistro do Imperio, partl
cipnndo, cm resposta ao officio que lhe di
rigio, na datn de 20 elo corrente, cm consc
qucncia do requerimento feito pelo Sr. :Mar
qu0z de Ba.rbnccna c approvado pelo Scna,c!o 
na sessão do mesmo dia 20; quaes os acon
tecimentos ·que tiveram lugar na P.rovincla 
de Minas Geracs c as ;Jrovidcncias que o 
Governo tem doado; e declarando que, em
quanto a representaaão que consta füra lida 
na C amara dos Srs. Deputados, ella não che
gou ao conhecimento do mesmo Governo. 

Quasi ás duas horas continuou a scssiio. 
J?edlo a palavra o Sr. Visconde de Cay

ní, mas, dando a hora, o Sr. Presidente deu 
;,Jara ordem do dia a n1esma matcria que 
dera na sessão anterior e ao meio dia, tra
balhos de Commissõcs. 

Lcva.ntou-se a sessilo [ls duas horas da. 
tarde. 
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O Sn. Pnr.smEXTE: - Consulto ao Sena
do sobre a Commíssilo o. quem deve ser rc
mett!do este negocio, unindo-se a e!lo. o no· 
bre Seno.dol" que fez a indicação: ha dous 
n!elos, um G dizer-se que o Senado fica ln· 
tcira.do, o outro ~ mandar-se a uma Com· 
missão. D :Senado decidirá. 

O Sn. ',I,L\RQtT(Z DJl BAnnACEXA: - Pela 
!nformagão que o.cab::1. de ouvir-se, se collige 
que •tudo está o melhor possível, porque da· 
do o ·múo p!LSSO da parte de urna pequena 
cidade, o. Provi·ncia manifestou sentimentos 
contrarlos; :não se tem feito hostilidades e 
procura-se vencer com boas razões e pala· 
v.ms, de ma.neira que me parece que o ne
gocio vai bem. Quanto á outra parte taro· 
hem ~ claro que o Governo não póde saber 
se a representação distribuida ·na Camara 
doo Deputados é igual a que aqui se distri· 
bulo, por isso que, foi directame·nte remet· 
tida á outr.a Camara, pois que, se queixa do 
mesmo Governo; mas, em todo o caso, bom 
será que este officio >"á a uma Commissão. 

';A ICommissãl) de ·~asLmcçfto Publica, 
examinando a .rcprrseutação do Conselho Ge
ral da Provincla de ·Goyaz, em que pede que 
sejc,m ·;Jelo Go.-erno Imperial os primeiros 
professores de Pllilosopllia, Geometria e 
l?raneez, com o ;fundamento de mão haverem 
r.nquell<t IPro•·i·ncia oppositores a cllas com 
os conhecimentos necessarios, offcreoce :1 con
sideração do Senado a seguinte 

IU>SOLUÇ.i:O 

A Asse.mbléa Geral Legislath•a. resoJv.e: 
Artigo 1. • O GoYcrno fica autorizado a 

p;ooyer de professores idoneos as cadeiras de 
P!!ilosophia, Geometria e Fruncez para a Ca
pital da Proviucia de Goyaz, pela primeira 
•·ez, procedendo os exames necessarios. 

Artigo 2. • Ficam sem cffeito, por esta 
Yez s6mente, as disposições em ·CO·ntrario e 
particularmente o decreto de 11 de Xovem
hro de 1831, na parte em .que faz privativos 
dos Presidentes das Pro1•j:ncias taes provl
mE:utos. 

O Sn. Go~riDE: - Sr. Presidente, Quis 
tam /C?'rcus ut tancat SIC. - Lavra a guerra 
civil na Pro•·Jncia de Minas, corre o sangue 
miueiro, as consequencias serão terriveis, 
pofs, a guerra não acabará ·no cornego cm 
quõ está e irá sempre a mais, porque os odios 
irão crescendo á proporção dos progressos 
dclla: ha muito ainda a desenvolver-se; eu 
Yejc, a IProvincla [lerdida .no estado em que 

Paço do ·Senado, 21 de :lfaio de 1833. -
Francisco dos Santos Pinto. - Lourenço Ro· 
llrigues àe Andrade. - ,lJarcos A.ntonioJ!on
tr;iro. 

se aclla e o Gove.rno, pelo que me parece, 
Ignora muita cousa, ·assim coino ignorou a 
remessa da cl'CPresentação á Camara dos 
Deputados, !;lub!ica cm toda esta cidade. O 
segred·o dos correios, violado, tudo alterado, 
tudo ua maior perturbação e nada se póde 
rsperar mais de que a conflagração crescente 
da gue~ra civil; é preclzo, pois, atalhal-a, e 
talvez, susponder, dá e já, todos os actos hos
tis; se naquella Provinda se att>ar a guerra 
cm maior extensão está .perdido o Imperio; 
eu entendo, vor conscquencia, que este offi
clo deve s·er remctt!do (L uma Commlssão, 
que examine ·bem este negocio, c que, afinal, 
di! o seu parecer. 

.Tulgandorso d;i.scutida a materia, resol
veu-se que este offlcio fosse cl'cmettido :1 
Commissão de camstituição, ·retmindo-se·Jho 
o nobre Senador autor do requerimento. 

O Sr . .2• Secretario leu o seguinte 

Foi a i·mprim.ir. 

1' P .\R TE DA ORDE~! DO DIA 

Foi n.pprovada em 1 • e 2• discussão, sem 
debate, pa.ra passar á 3', a Resolução oppro-
vcndo as tenças concedidas ás filhas de Leo
nardo Antonio Gonçalves Bastos. (.Vide ses
silo de 11 do ·corrente) . 

Seguio-sc a l" discussito da Resolução 
approvando a aposentadoria conct?dida a 
Fnncisco de Souza Paraíso, ThesoureJro da 
Alfandega da cidade da Bahia (vide sessão 
de 11 do corrente); e julgando-se debatida 
a sua materia, approvou·sc para ]lassar á 2• 
a ·qual teve lugar ·immediatamonte. 

O Sn. :I!Ar.Qt."EZ DE lNJI,L\J:DUl'E: - Eu 
conheço de perto este empregado porque cs
tin no Governo da Bahla. Este homem ser
vil. longos annos c com probidade; o seu 
omprcgo é ·um .officio de Fazenda, c, pela 
lei tem uma remuneração; cllc tl'ata disto 
para os ult!mos dias de sua vida; porta·nto, 
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me parece que sobro isto, nfto póde haver O Sn. 0Lli'I:!I!.~: O argumento de pu· 
a menor exitação. rallelo que trouxe um nobre Senador, do 

Julgauuo·se ·sufficien.temente discutida :L coronel, CJUe, .quando é reformado, corrta a 
mnterin., foi approvatln a Rcsoluçfto ,:Jura pas· untig;ulc!ndc dcsclo a pt·n.çn de soldado, não 
sar ii 3" discussão. vem para o caso, porque o coronel pri'llc!p!ou 

Entrou em 1" discussão a Resolução ap· a prestar serviços desde qtw ;foi soldauo 
provando a jubilação concedida ao Padre até o ~osto de coronel: com o substituto, po· 
:!\!anocl Ignacio de Car\·alho, na cadeira pu· rétn, não é assim; pois que só serve na falta 
bllca de 'l'!Ico!ogin D()gmatica do Seminario do proprietnrlo e eu conheci um substituto 
de Olinda (.vide sessão de 11 do corrente) c que não ·é prccizo nomear, que no espaço de 
!Iavendo·sc por deb:Ltida a sua muteria, foi 20 a·nnos apenas substituio 3 ou ·i vezes e 
approvada para passar ii 2', a qual teve lu· por isso é que cu puz a objecção. Lá pelo 
gnr i•m·medlatamente. que disse outro nobre Senador, que este ho· 

.o sn . .OLivEmj,: _ Pedi a palavra, Sr. mem .6 doente ·c não pôde ensinar, jubile-se 
Presidente, só para dizer que este professor com outro ordenado, porque elle niio tem o 
não tem os annos que a lei exige 'i,lara ser tempo que a lei exige. 
jubilado, .o isto se vê <la mesma certidfto O Sn. BoncEs: - Como é que se Pôde 
cru~ elle ai>resenta, a qual ·eu leio (leu). atr.end·er :10 tem;Jo em que o substituto re· 
Certifico que o su.pplicante foi nomeado sub· geu a cadeira dia por dia? El!e é substituto 
st!tuto, etc. Elle pede ser jubilado como len· para reger o. cadeira nos impedimentos do 
te da tal ·cadeira de Theologia Dogmatica, prq·prleta:rio. Supponhamos que 'foi substlr 
cm que .tomou posse em 2 de J·u!!Io de 1821; luto por .es;Jaço de !?O annos, era possível 
de entiio •para 1833 são apenas 12 a·nnos. que ellc nesse espaço regesse a cadeira todos 
Se elle quer contar o tempo de substituto, os dias? O Governo, pois, quando trata de 
então devera ser jubilado com o ordenado jubilar ·um professor, niio trata de examinar 
de substituto; porém o decreto da !Regencia por quantos ·dias clle regeu a cadeira e é isso 
diz (le1t): ..4. Rege-ncia cm no11w do Im;pe. impossível. 
rador O Senhor D. Pcclro II, etc. 0 Sn. Ar.~IEID.:I. E A!.liUQUERQt'E: - Acho 

O Sn. 1\LIRQUEZ DE ,B.IE!'EXDY: - A com· muito boas as razões que se aqui .têm ex· 
missão não achou embaraço algum em con· .pendido, e portanto, approvo a !ResoluçfLo; 
tar o tempo da antiguidade do serviço deste dest>java, .porém, que isto servisse de exem
homem desde que foi nomeado substiouto, plo Para todas as aposentadorias e jubila· 
'i,lorque isto oé pratica gora.! .a.bsolutrumente, ções; .porque ha indh·iduos que, tendo feito 
e llão se podia fazer disti·ncção do tempo de grr..ndes serviços, se aposentam com metade 
substituto; .os coroneis, por exemplo, quan· do ordenado; isto aconteceu com um mem· 
do pedem suas reformas contam suas anti· bro do Supremo 'l'ribunal de Justi!Xl, magis· 
guidades desde que tiveram a primeira pra· trado, aliás, muito :LJrobo e benemer!to que 
Ça, isto é, desde que fora:n soldados. Por se aposentou em eonsequencia de suas mo
consequencia, por este motivo, não p6de dei· !estias; desejo, portanto, que um tal prece· 
xar de passar esta Resolução. dente seja igual para todos os q·ue se acha· 

O Sn. ::1-LmQUEZ DE CAHA\'ELI.As: - A ~cm em iguaes circumstancias. 
Resolução deve P•lssar, não só pelo que disse Julgando-se discutida a ma:teria, uppro· 
o nobre Senador de que ·esta tem sido a pra· l'ou·se a Thesolução para passar á 3• dis· 
ticn ·geral, ·como <;JOrquc, ninguem se jubi· cussão. 
!ou com o ordenado de substituto sendo len· Foram upprovadas em 1' e 2" discussão, 
te, c como porque este homem, ainda que sem debate para passarem á 3•, as Resolu· 
nfto tivesse os nnnos da lei, merecia ser ju· çõcs, approvando a pensão concedida a D. 
bilado com todo o seu ordenado porque, tão :IIaria da Gloria ele 'Oliveira Be!lo, viuva do 
cloe.nte como é, como :póde estar continuan- Coronel Antonio 'Lopes de Oliveira Bello; 0 
do a fazer um serviço effectivo, qual é o de approvando os ordenados ta.'l:ad<>s pelo Pre· 
reger uma cadeira? Xão pódc ser, c portan· sitlente em Conselho da Pro\•incin do Mara.· 
to, ·merece ser jubilado com o ordenado por nhão, aos professores de c.nslno prima.rio das 
inteiro. ;·lllas de Alcantara, Guinw.rftes e Vlnhaes c 
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do lugar do S. Jo[Lo de Côrtcs (\"!de sessrw 
de 11 elo corrente). 

Scguio-se a 1" discussão da. Rcsoluçilo, 
rltC!larando o .paragrapho 2" do ar.tlgo 5' da 
lei de 15 de :-.<ovcmbro de 1831 (vide scssiio 
de 11 do corrente); e julgando·se discutida 
a sua materla, foi approv.ada para passar ii 
::•, a qual teYc lugar immedlatamcntc. 

0 Sn. .AL~!ll!DA E ALDCQUEJtQUE: - 0l)
ponho·me •á Rcsoluçito. Acho multo mão que 
:;e estejam inventando difficuldades para 
depois as .remediar, quem neste mundo se 
.Poderia. lembrar que, depois da lei ter gene· 
ralizado a entrada de metaes preciosos sem 
direito algum, se dissesse que haviam ainda 
de os pagar? Xiio ha Resolução mais ociosa! 
E se vamos neste andar não ha. cousa ne· 
nhuma que se entenda! Este 1 por 100 foi 
imposto a <:e r tos direitos que existiam; mas, 
o ·Go>'erno, em 1 ugar de entender a lei como 
deye entender, vai entendei-a a seu modo! 
Por esta maneira. é melhor não fazermDs lei 
alguma. Voto contr.:~: semelhante :Resolução 
e todas as mais que ·forem ociosas como 
esta. 

O Sr.. !:\!ARQUEZ DE B.mn.\CEXA: - O que 
diz -o nobre Senador é muito judicioso; as· 
sim elle .apresentasse um meio de livrar o 
povo deste paga·mento injusto e que está sof· 
frcndo; c -é para isso que veio a <Resoluçilo, 
;Jorque os generos, que até aqui não paga· 
vam cousa alguma, agora <:omo se englobou 
a titulo de sello, capa, etc., 1 por 100, co· 
br~·se 1 por 100 de tudo quanto ha: eu vim, 
ha poucos dias, da Bahia, e paguei 1 por 100 
ae tudo quanto trouxe: !la esta infracção do 
lei, como diz o nobre Senador, mas é prcclzo 
reparai-a; se o nobre Senador apontasse ou· 
tro meio ... 

O Sn. Ar.~IE:IDA E ALllr:QuEnQm:: - o 
meio ele o>•itar isto não está nas minhas 
müos; ·mas, cu sei qual ·6 o meio; 6 plir nos 
lugares homons capazes, que os saibam des· 
empenhar. 

direitos dobrados desses gencros, fundamen
UU1do esta cxigcncia, creio, -em um aJyará de 
1820, que manda que todos os gencros que 
faltarem na entrada du. ·Alfnudegn, compara· 
elo~ com o manifesto da carga, p.lguem di· 
rcitos dobrados; mas isto -cru. para cvitur o 
contra:bandD ou ·fraude que podia haver; e
nilo se entende com aquellcs gencros ncces
S-:~rios para o consumo de uma longa viagem; 
foi precizo que o então :IIinistro désse um~ 
ordem positiva ao Juiz da Alfandega, sobre 
o cspiri·to da lei, a semelhante respeito. :lias, 
er.tmndo na materla, a Resolução do modo 
em que estú concebida, vai dar lugar a uma 
2' du;·idn -c a uma terceira Resolucão, ;JOI'" 
quu ciizeudo·se - os gencros de Provlucia ú 
Província - póde·se entender não só dos ge· 
nc-ros do produccão provincial, mas da ex· 
tr:;ngcira. E' precizo que façamos leis ca· 
suisticas, que se lembrem todas as hypothe
ses, que podem haver, para quo os executo· 
rcs da lei as possam executar Iitteralmcnte; 
para- isso mandarei uma emenda, dizendo·so 
- os gcncros de producciio brazileira -para 
nl\o acontecer o que tem acontecido. Este ne
gocio de capas j[L foi objecto -de declaração 
do Conselho da Fazenda por mais de uma 
yez, sem nunca os officiaes da Alfandega 
S€ iJOderem capacitar da dcfiniçilo, que se dá 
no que 6 capa; já ·houveram, a este respeito, 
tres ou quatro Resoluções de consultas do 
Conselho de Fazenda, resposta do Procura
dor da Corôa, aviso de :O.Hnistro, etc.: já tem 
havido queixas da parte do commercio aW 
sobre pacotes de pa.nno de linho, que que· 
rian1 que ·th·esse capa, c estilo as cousas nes-
te estado, obrigando-se a fazer ~eis fiseaes 
com tanta clareza, com tantas minuciosida
ãcs, que nos evite os iuconYcnientes de es· 
tarmos todos os dias a fazermos Thcsoluçõcs 
para decla-racfto de lei. .Eu ofíereco, pois a 
seguinte 

O Sn. BonaEs:-E' para ncldlcionnr mais 
ulgumas razües a. que deu o nobre Senador 
lJUG :;Jedi a palnna. Esta Resolução não de· 
v~ra ter lugar, porque esses gcneros não são 
sujeitos ao pagamento de sello, cnpa:s, etc.; 
mas, clesgracndameontc, existe este abuso; já 
ncon·teccu n:té obrigar-se a pagar direitos do· 
brados a generos de consumo, que se necessi· 
tamm em uma longa ·viagem e exigiram-se 

Em lugar da -expressão - de !Provincia 
fL Prorincia - diga-se - de produccão bra
zilc!ra importada de uma para outra Pro
rincia, etc. - J. I. Borges. 

0 .SJL. :\I.\HQUJ:7. JlJ: B.IJWACEX.\: -A pas· 
sar a Rcsoluç:io, sem duYida a emendn :t 

torna mais clara: mas, cvitar-se-hiam novas 
Resoluções pela objccçüo que offcreceu o no-
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brc Senador que principiou a discussão; ta!
rcz S{"'!l'ia melhor pel'gun't~.r-se a.o <lflnlstro 
do 1'hesouro porque titulo ou razão, na Al· 
faudega, se cobra 1 por 100 do sello de qual
quer scnero, que não estil. obrigado a esta 
imposição; ·porque isto é um acto do :lviinis
tro do 1'hesouro, ·C julgo este expediente me
lhor. 

alguns não se poclcrú fazer semelhante Testi· 
tu i cão. 

0 Sn. ·COXDE DE LACES: - 0 nobre Se· 
nailor apresentou uma idéa sobre generos de 
uma ProvJncio. o. outra, desejava. que esta 
emenda agora não .fosse pôr embaraço ti sub
e:menda. 

.o :SR. Atl!EIDA E Ar.nuQuEnQtrr::: - Para 
is~ o puz - saiYa a redacção. - Não é n.ovo 
rc:stituir d·i,l'cltos .indevid=ente cobrados; 
m.;smo no tempo antigo, no tem!Po chamado 
rias arbitrariedades e do deSlJOtlsmo, se res
titu!am direitos; cu sei de uma Resolução 
mandando Testituir aqui no Ri·o de Janeiro 
direitos de guarda-c'Osta. 

O 'SR. CAnxr::mo DE CAlil'OS: Parec&-
me que dizendo-se na Resolução aos que re
clamarem, •estil tirado. toda a. duvida. 

O •Sn. BoRGEs: - Cuid·o que não ·~ ne
cessario, quando uma lei estabelece um pr&
ceito ,qualquer .é para quem ·auer .utilizar·se 
rlelle. 

O Sn. !BoRGES: - Que importa que se 
d·lga aqui - ficam abolidas todas as impo
sições, etc. (leJt o paragrapho 2' rlo artigo 
51, .r!.a lei de 15 de i'loven•bro rle 1831, se 
vem aqui agora a ·Resolução dizer ·que não 
ficnm sujeitos n esse 1 ;Jor 100? Noto, oom· 
tudo, que p6dc haver uma interpretação em 
sentido contrario, que e -daquellas :fazendas 
importadas da Europa e .que passarem de 
uma para outra •Província; por isso julgan
do que nada se perde com a declo.ração, jul· 
guei necessaria a emenda, mas, se acaso o 
nobre Senador quer fazer esta pergunta ao 
Ministro, muito embora; ainda que não sei 
que resposta possa elle ·dar; p6de ser que isto 
ainda não chegasse ao seu conhecimento; 
não sei que a Resolução fosse proposta por 
interpretação, que o Governo dC'Sse á lei; na
turalmente havia ser por queixas de partes á 
Camara dos Deputados, e ella é que deixa 
fazer esse. quisi to ao Governo; se se quer 
perguntar p.5de ser que se evite a Rcsolu· 
cão; mns julgava que eom a 'Resolução se 
remediava. tudo. 

Julgando·se discutida a mate.r:la, foi ap
provada a Rcsoluçilo .para passa!'l il 3' d!s· 
eussão, redigida .na 'f6rma da emenda do Sr. 
Almeida e Albuquerque, com a alteracão pro· 
posta na emenda do Sr. Borges. 

O :811. At)IEIDA ll .ALBUQUERQ'L'E: - Esta 
R~.so!ução parece que é· uma ·di·sposição nova, 
por·~m. não é mais que uma dec!a;raçil.o, e de· 
clar.ação desnecessaria; mas como p6de pas
sar é bom que vti mais <:!ara e com melhor 
redacção; proponho, portanto, esta emenda: 
(<cu). 

"O artigo õ7, da lei de l5 de Novembro 
de 1831, não sujeitou no direito de um por 
cento n m oedo. extran.geira de ouro c de pra
ta, o ouro ,em barra ·c a. prata em pinha, as
sim como os generos de ProYineia [L Pr?Yln
cla, que antes· da ditn lei eram isentos da 
taxa do sello, capas, guindaste ou ct~pntazias; 
devendo por Isso restituir-se todos os direi
tos indevldameute recebidos. Salva a rcda· 
cç:io. - .1l?neida e Albuquerque. 

O Sn. J3oRGEs: - Quando V. Ex. puzcr 
fL votaçilo esta em.enda, rogo·lhe que a. divida 
ma duas partes: a primeira sobre a declara
cão, a segunda sobre a restituição, porque a 

Entrou em 1• discussão a Resolução ·que 
isenta de :pagar dízimos ·e mais tributos, por 
tempo ode vinte annos, aos· cidadãos e aos 
indi·OS Apiacti, que se esta.belecerom· no a!· 
àe!arnento do Snloo Augusto, nas margens 
ão rio Arinos, ·entre a Provincla do Parti e 
a de Matto•Grosso .. (vide sessão de 11 do cor
rente) ; e julgando-se a sua materia suffl
cientemente debatida, ap·provou·se para pas
sar á 2", a ·qual teve lugar começando-se pelo 
artigo 1', que foi approva.do sem debate. 

,scguio.se a discussão do artigo 2', ie 

disse: 

O SR. AtliEIDA E AtnUQUEI!Q'L'E: - Acho 
isto de razão, mas acho a redacção desta lei 
tão exotica!... Quem paga .o dizimo é o ge
nero e não o indil'iduo; porque se ha de di· 
zcr - indios e .mais extmngeiros? - se se 
dissesse - generos - estava entendido que 
não s6 era para o extra'!lgciro como para o 
não ·extra ngeiro. Não mando em <ln da de re· 
dncção, rnns .não 'i)osso deixar de exprimir 
cstr:. meu modo de pensar. 

Julgando-se discutida a materla do :2" 
artigo, fo! posto ti votação, e approvu!lO. 
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se vão amnistiar esses casos odiosos; c.ntes de c::perit•ncia dos males que occasionam nos po
irem para Pernambuco fallel nesta casa cm se I \'Os as mudanças vio!GnLas e rapidas de insti· 
mandarem esses soldados da maneira que fo. tuições e systemas pollticos, farli mais pru
ram. Quando se lan~.a. fogo no combustível é dentes ·e commedidos os exaltados innovadores. 
prccizo contar que clle arderft. A diffusão das luzes c conhecimentos novamen

A minha opiniii.o é que a amnistia seja se· te adquiridos e elaborados pelos grandes enge
!'a!. 

O Sn. !ILII:QVEZ DE !\IAi:JC,í:- ~!'adas essu.s 
id•Jas têm havido .uma discussão mui vigorosa 
sobre a amnistia, e dil•ergindo as opiniões em 
dever ser geral para todo o Imperio, ou parti· 
cular para uma ou mais Província. Eu sou 
deste ultimo parecer, não me agradam genera· 
!idades em tacs objectos. E' necesS.:trio que ha
ja distincção das circumstancias ,. motivos que 
rleterminarnm as revoltas e explosões cm cada 
secGão do Imperio: quando são occa.sionadas 
por divergencia de opiniões politicas e mudan· 
r.as r.::t.pidas ·de systemas de Governo, que as no· 
ras doutrinas promovem, faz-se prcciza muita 
indulgencia e tolcrancia para se nf1o subverter 
o ediflcio social. 

nhos .dos tempos ·modernos 'fará mais doceis e 
condescendentes as pessoas mornas e inimigas 
de .todas as id~as novas. O tempo rnodific:t to
das as cousas e opera gradualmente as maio
!'CS alterações. São consideracões que me per
suadem a yotar pela amnistia Jl:tra as Provín
cias de ""Iinas Geraes, Pará e !IIaranhii.o. To· 
das as desordens nellns tiveram por basa di
l'ergencia de opiniões politicas; estas mo1·eram 
partidas, e cansequente.mc:nte odios, rivnlidadés 
e exclusões. E' nccessario não cxnsperar os 
l'encidos, são homens, s<lo brazilt:iros; a gene· 
rosidad" tem acção sobre os seus corações, não 
àc·sesperemos ào seu caract~r e da sua emenda. 

O Sn. Boma>;;: -O nobre Senador que me 
contrariou cuidou achar-se triumpl!ante dizen· 
do: - as razões que ouvi são as mesmas que 
se têm dado. - Eu digo o mesmo: -as razões 
que hoje apres<:ntou são .as .mesmas que hontcrn 
emittio. - Portanto eu não tenho mais do que 
imitai-o pelo respeito c amizade que lhe tenho. 
Tornou o nobre .Senador a ·repetir, entre outras, 
a questão de Pernambuco, dizendo qu~ s5.o cri· 
mes particulares c qu,~ nfLo quer amnistia para 
estes, moas sim para os crimes politicos. Ora, 
niio disse eu que já que estes crimes são per· 
petrados sob um prctcxto politico? Como extre
mai-os neste caso? Se o nobre Senador quer 
Gxtrcmal·os, ·entiio a amnistia não é pam nin· 
suem, porque de certo sahindo esses salteado
res àas mattas gritando pelas ·povoações: -Vi
va a Constituição jurada c o Senhor D. Pe· 
dro •I; ao passo que Yão roubando c matando; 
quem dirá que isto ·é crime particular? ~in· 
:?:uem, .porque cl!es vão debaixo d!l b.andcira das 

Ha um fanatismo de liberdade, como de rc· 
ligião, que o ferro e rogo exaltam, mas não 
dL•stroem, elle conduz a todos os crimes, ainda 
os mais atrozes, que são justificados pelo es
pírito ·de partido. O dominante quer pull'crizar 
o fraco; este reage, redobra as suas forr,.as, e, 
por algum tempo, trlumpha, em dnmno graYe 
do seu antagonista, ·que abusou das suas ante
cedentes vantagens e Yictorias. Estes princi
pias geraes, senhores, têm perdido os homens. 
Os homens pensadores estabeleceram certas re· 
~ras a que chamaram geraes, e outros que não 
têm con·hecimentos applicam estas regras a to
dos os Juga,res e circumstancias, e dahi vêm ab· 
surdos irumcnsos. Como pretender-se amnistja.r 
uma lll·lSsa qur• deliquiram? O que é precizo é 
!.'xnminar se esta amnistia V€-lll a aproveitar 
mais aos inimigos ou aos .'l.migos: é prccizo sa· 
ber que esta palavra amnistia, quando tem re· 
lação a opiniões religiosas e politicas, é sem· 
J>rc beneficio muito grand·e, porque, Sr. Prcsi-
rl ente, nós não somos senhores de nossas opi· 
niões politicas, e os homens s!lo 1·eligiosos e 
p:·ofessam uma religião qual o lXlrtido que se 
professa com mais calor c extensão acha algu· 
ma opposição nos que por muito circumspccto 
receiam novidade que se dirija a derribar to· 
elas as instituições anteriores c ainda o des· 
apossar muita gente das vantagens que possuía 
par:~ conferil-as aos seus adeptos. Existe um 
antagonismo de opiniões I>o!lticas, e esta é uma 
cat:sn ·bem visil'el da desordem do Drazil. A 

5 chagas. O nobre Senador meslll o reconlwcr 
que não tem informações exnctas. Finalmente 
acabou o nobre Senador dizendo: - já contra
riei aqui a rcmrssa desses soldados para Per. 
nambuco. - Pois entfio contrariou os seus 
mesmos princípios; ·não foram esses soldados 
~ue daqui foram, que fizeram estes males, por· 
fJUe eram npcnas 110, e lf1 upparcceram nas 
ruas 1. 200 e tantos homens, c se fossem 110 
abafavam-se logo. Portanto slio argumentos es
tes que não valem n:tda. Eu c·stou em tudo o 
I1Jais com o nobre Senaào.r que acnbou de sen. 
tar·sc, o Qtwl j;1 me prcyenio. Se cu tiv,'sse a 

o 
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q~;arenta ·mil a.cções, cujo pagamento se rea- supcrinten·dcncia de cineo Commissn.rios no
Jlza:t·ti. em pr(l.Z·o .Indefinido com os fundos m·cados pelo Governo e de ires commlssarios 
seguintes: da mesma sorte nomeados cm cada um dos 

§ 1. o Os capltaes ,pertencentes ll Fazen- outros 1ug.1rcs, onde mais convenientemente 
da ::\'aclonal, ora exist.ent~s nos cofros do se poderem rro.Jiz(tr tacs subscripções. Esses 
cxlincto !Banco. commlssarios reccb~rãe1 , uma compensação 

§ ·2. o ü producto dos impostos estabcle· razoavel pelos seus ser'viços, respectivamente 
cidos pelo alvar1i. de 20 de outubro do 1812. e serii.o indemnizados das des;>ezas feitas; o 

§ 3. o O producto dos contratos que por CiUe tudo ser1i. pago pelo Presidente, Dire· 
esta lei o ·Governo 'fiC(t autorizado a. celebrar ctorcs o Companhia do Banco por conta do 
corr. indivíduos .ou com;>anhi'as nacionaes e fundo do mesmo Banco. 
cxtran.geiras para a mineração dos terrenos Artigo 10. Finda a subscripção em ca
da Nação cm todas as Províncias do Impe· da lugar os Commissarios mandarão tirar 
~ri.o, exceputa:dos os •dlamantinos do Serro- duas cópias dc!Ia, uma das quacs remetterilo 
Frio. ao Ministro de Estado da Fazenda e a outra 

I§ 4. o O producto do imposto do sello, que guardarão, enviando o original MS Commis· 
fica por ·esta lei extensivo a todos os papeis sarios na cJ.dadc do Rio de Janeiro .. 
e documentos constantes da tabel!a junta. Artigo 11. Recebidas as subscripcões 

§ 5. 0 O producto da .taxa annual ele dous ongmaes (ou cópias del!as, .em caso que os 
mil r61s, .paga. ·pelos habitantes das cidades ' orlginacs se tenham. perdido, <lesencami· 
e villas cm razão de caela escravo nel!as pos· nlwdo ou demorado) os Commissarios na ci· 
suido, além ·do numero de dous, sendo soltei· dacie do Rio de Janeiro .procederão immedia· 
ros os proprietarios e de quatro sendo casa· t:uuentc a tomar u.ma nota de tacs sub· 
do3. scripções. 

Exceptuam-se os escravos menores de 12 Artigo L2. Se acharem subscriptos mais 
aunos e maiores de GO. de dczeseis mil contos, os sobreditos Com· 

Artigo 7. o Qualquer dos accionistas elo missarias deduzirão -das maiores subscri· 
r::xtincto Banco poderá subscrever, para que pçõr.s a somma de tal excesso, d·e maneirt\ 
os capítacs correspondentes tis suas acções flUI: nenhuma subscri;Jçilo será di.mi·nuidn 
ora ·existentes ·em deposibo pa.ra hypothcca cmquanto houver uma maior. A rcducção, 
das notas actualmente cm drculação, sejam 11orém, não se praticará nos lugares onde as 
commutadas em acções do Banco, que por subscripçõcs recebidas não excederem de 
esta lei se esta belcce. Com decla:ração, po· cluns mil acções, n·cm farti. ·descer desse valor 
rGm, que tal remoção não se fará effectiva, as subscripções de qualquer lugar. 
senão depois de instal!ada a Directoria. do Artigo 13. No ·caso que a somma total 
Banco, para serem esses ca;>itaes entregues das subscripções recebidas !!lOS diversos lu· 
a seus respectivos ·Caixas ou Thcsoureiros; c :;ares não chegue a dezcseis mil contos, as 
que os dividendos dos lucros desse capital subscripçõcs continuarão abertas até precn· 
hyr,othcC(tdo !lliio serão sujeitos ti referida. hY· chimento da referida. somma .. 
pctheca.· Artigo 14. Os ·Commissarios depositarão 

Artigo 8. 0 Será livre a qualquer indivl· cm lugar seguro os metncs recebidos dos sub
duo ou ~ompanhia subscrcrer até duas mil scriptorcos, para serem entregues no mesmo 
acções e não mais. Os pagamentos das sub· t•stado, em que foram recebidos, ao Prcslden· 
scrip~õcs scr1io preenchidos respectivamente te, Directores ·e Companhia do Banco, ou á 
pelos subscriptorcs no lugar cm que subscre- sua -ordem, logo que lhes fôr exigido depois 
verem ~ nos períodos seguintes; na occasifto d(t organização do Banco. 
de subscrc,·crcm ;J:tgi!.rilo trinta mil réis do Artigo 15. Logo que os Commissarios 
cada acção; seis mczes depois de subscreve· dos diversos lugares tiverem recebido a som
rem pnga:rão trinta o ~lnco mi! r~ls; o no rna de quatro .mil c oitocentos contos de réls 
fim de doze mczc~s ·da época da subacripçiio po:- conta das subscri;Jções paro. as acções 
pagariio os restantes ·trinta c cinco mi! réis ele !Banco (f6ra as acções com que entra o 
de cuda acção. G;ll··erno) os ComJl!issarios das subscripções 

Artigo 9.' As ·subsaripçõt~s serão aber- no. cidnde elo Rio de Janeiro o farii.o publico 
tas na cidade do Rio de Janeiro, debaixo da nc menos por duas folhas periodieas irnpres· 
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sa.s cm cada um dos 1 ugares onde as subscri- i Artigo 19. De ).}O is da primeira eleição 
P0Ões se houverem feito (se tantas folhas lá. r nenhuma acçã() ()U acções darão dirdto de 
se pub!ic.are.m) marcando dia e lugar dentro! voto, se o accionista nii.o as tiver po:~suldo 
da cidade do Rio de Jnneif() com a anteci· / por espaco, pelo menos de tt·es mezes o.nte
!Jaçiio pelo menos d·e n()venta dias, para se 1 !'i()res ao dia da eleição, sóment;, os accicr 
;Jrocecler ii cleiçil.o de 1•inte D!rcct()res; e a: n!stas que estiverem no Braz!l voderão v:>· 
eie!cito assim feita será legal. O Governo ! tar nas eleições por ;>rocumção. 
nomeará cinco Directores, ainda que por es·J Artigo ·20. A administra~ão <i() Banco 
t~1 yez não ;;~jam accionistas. i será encarregada a 25 Directon•s tirados de:n· 

Artigo 16. As ;>l'ssoas desta sorte ele!-· tre os accionistas; dos quaes cinco ~erão no· 
t.a5 e nomC>adas serão os primeiros D!rectcrl meados pelo Governo e vinte (•lelto5 pelos ou
res à o Banco, P:;tssarão a eleger um dentre I tros accionistas. Os :Directores escolherão 
eile; para Presidente e exNcerão 'Ines em· 1 r!entre si, á maioria de votos, aque!lfr que O'l 

pregos at6 a expiração da primeira segunda.· ! ha de presidir. 
feirJ. do mez t!e Janeiro proxlmo segui·nte, ! Artigo 21. rParn que n Dir~ctorla do BJJI· 
e;,: que se farão novas eleições e nomeações. I co possa ueliherar é ·necessaritl a. assistencia 
Desde logo começarão elles e continuarão as de sete membros comprehendido o .Pre.;idett· 
operações do Bnnco na cidade do Rio de Ja.· te ou nque!le que suas vezes fizer, por :~.o

neiro; nomL•arão os officiaes, caixeiros e ser- menção asslgnada do seu punho no.~ casos 
Yenü•s necessarios para o expediente dos ne- de molest!a ou de outro qualquer impeàl
godos do Ba.nco: dar·lhe5·hão as compensa- menta. 
ÇÕf s de seus serviços, que forem razoa veis; Artigo 22. Os Directores não :e rã() di· 
exercer:io ':t.S m~.is attribuiçõcos competentes I reito a emolumento algum, porém, marc~· 
a lacs cargos· ! carão uma corupensaçfto ao Presiuente pe!u. 

·Artigo 17. Os accionistas do iBanco e i sua continuad.n presença ·no Banco. Nenhum 
~e~s successores SNão uma corporação com I Director do Banco do Brazíl, onde alguma 
o .. ti tu lo de Presidt•nte, . Directores e Campa- i de suas Caixas Filiaes :i}oderá ser Director 
n.J!n do Banco do Bwztl - e como taes fi· i de outro Banco; e se algum fizer o contra.· 
cam habilitados I>nra possuir0m e admlnis· I rio, .::essará 0 seu ~mprego na direcç:lo uo 
tra:·em os ~a.p~ntls do ·Banco, seus _rendimen- J Banco do Brazll. 
tos e acqutstçoes, com as restrlcçoes ab~IX·() / Artigo 23. Directores do Banco estc:b.:
uec!aradns; e igualmente para estabelecerem lecerão uma Caixa Filial em cada tugar, on·· 
os regulam(mtos conye-nientcs · ao ~egimen ! de se possuir mil .accões e em qunesquer ou
inti•rno da corporação, não sendo contr:tr!o ás I tros lugares, qus .julgarem, á proposta àen· 
lei·~. I tro do territorio do Brazil sob os regu!:~m·eu: 

Artigo 18. O .numero de votos, a que os . tos que julgarem con venlentes e não forea1 
ncclonista·s terão direito para a votação dos contrarias ás leis. 
:Directores, será regulada pelo numero de Artigo 24. A reuni:1o de cincoenta a.c

. acções que possuírem nas proporções segu!n- [ cionlstas, pelo menos, cujas acçõas não se· 
tes: por uma acção at~ duas, um voto; por jam menos de mil, poderá, em qualquer tem· 
cndJ. duas acções não excedendo de dez, um / po, convocar um ajuntamento geral doi! nc· 
voto; Por cada quatro acções acima de dez / ciouistas para fins relativos ao Banco. de· 
€· nüo excedendo de trinta, um voto; ;10r ca·/ clarando por duas folhas publicas o objecto 
da seis acções acima de trlnta e não exce-~ da mesma con\'ocação pelo mtlnos tres mezea 
dcndo de sessenta, um voto; por cada oito antes. 
acções acima de sessenta, e nüo excet!endo Artigo 25. Os dividendos dos lt:ctos do 
de cem, um voto; por cada dez acções acima 1 Banco serão pagos p.or semestre. Se algum 
de cem c não excedendo de cento e trinta, accionista tiver faltado ao Ll-'!samento de ai
um voto; por cada doze acções aclmn de guma parte d~ suas ncçõe;;; a part.; que fJ!
cento e cinooen·ta e não excedendo de duzen· i tar pertlerá o beneficio de qualquer dlviden· 
tos e dez, um voto; por~m. nenhum !ndll·i·l do ante.rior n tal p~gamento. 
duo ou compa·nhia terá direito a mn!or nu· I Artigo 26. Os Directores npresentaril() 

·mero, que ·trinta ·rotos. 1 em ajuntamento gernl dos acc!o~ist!ls os r~ 
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Jntorios circumstnnt-iados, que fort>m neces- I da> suas Caix~<;; pena de pn.g,u juro de 12 
&1rios li boa informa~ão dos mesmos a.ccio- I por ct'nto ao anno aos possuidores de taes 
JJ!Etas. . !lOtas, lotras ou obrigações, ou iis pessons 

Artig-o 27. Fln·do que seja o tempo <la 1 que tiverem direito no leva·ntamento de taeH 
dnrnriio do Banco, ser-lhe-lln permlttido usar <lepositos desde o dia em que se ·fizer o ;>e

d:d{) até plenn sa~ls!ação e p.agamento. 
Artigo 33. As notas do Banco seriio di

;•iciidns na raziio {]e l, 2, 5, sendo a miníma 
i de mil ~éis. ·Ellas seriio <lo melhor padrão 

qualquer ·fbn, nem por um período :maior / e de um papel competente e só differiriío 
de dous annos depois <lc findo aquelle 1 Entre si pelas assignaturas do Presidente e 

cl<J seu nome para J'inal Jiquidaçi:o elos ne
gocios e ajustes de contas do mesmo Banoo 
<~ para a venda. de seus be·ns e dividendo 
ue seus capit:1es; ]Mrém, não para outro 

termo. 

1

. Directores das Caixas, que as ernittircm. 

Artigo 28. J'\lio poderá 0 Banco possuir Artigo 34. As notas do Banco do Brazil 
predios nlém dos necessarios para a sua ac- l entrarão nn ·receita e d~&peza elas Estações 
oommodaçílo e bom expe<liente de seus ne- ! Publicas nos lugares onde houver Caixas do 
gocios ou os que J.lle houverem sido empe- f mesmo Banco· 
nhudos ou forem por elle adquiridos cm sa· i Artigo 35. O Governo cunhará gratuita
tisfação de Mvid<IJs anteriormente contrahi- 1 mente toda a moc•da necessaria para uso do 
das ·no curso de suas tr-ansacções, ou adju- : Ba.t:co do Brnzil, para o que fica autorizado 
clicados ou comprados e.m hasta publica em r a reorganizar a Casa da ?lloeda no ma.terlal 
consequencia de sc~tenças alcan~:adas pel.as ! e pessoal della, àanclo parte á AssembJé,'l. 

1

1 Geral ·;lara a sua approvanão. ~obreditns dividas. J ~ 
I Artigo 36. O Banco do Brazil fará o A~tis-o 29. Nilo poderá o Banco comprar 

:tp.olices ·da divida publj·ca, nem empresw:r 
somma alguma. ao Governo, pena de extin
r.çüo ào Banco € perda da divida, .fiMDdo, to
dn.vla, o direito salvo aos accionista;,, para 
dema·ndarem os membros da Directoria que 
h<mverem cffectuado o emprcstimo e cobrar· 
se· hão pelos seus bens. 

Artigo ·30. Não pod·erá o Banco directa 
nem indirectamEnte negot'i·ar t•m tilusa a:l-
gun1a, que não seja em letras de cambio, 
ouro ou prat<~, ou na venda. de bens hypo
thccados por di·nhelro emprestado e não re
llJJ.do .ao tempo devido, ou cm artigos prove· 
nicnt~s de seus predios; nem poderá receber 
mr.is de 6 'ilOr cento ao anno de seus em-
pnstlmos ou descontos. Pena de pagarem os 
contraYentores o tres dobro d·o valor dos ob
jectos da negociação, metade para o denun
ciante e outra meta·de pam a Fazenda ~a-
cioual. 

Artlgo 31. O Banco gratuitamente se en· 
car:eg::rli dos deposltos publieos e particula
r~s. de ouro, ·prata ou papeis de credito de 
qualquer natureza, assi.m como do cofre doo 
orphãos. 

Artigo 32. O :Banco do Brnzll não dei
xará de pa.gar á vista, em ouro ou prata, 
qualquer das suas notas, letras ou obriga
çõc~. nem de entregar promptamente as 
c;uantlas rccebid~s em deposito em qualquer 

'

movimento dos dinheiros d:1 Fazenda Nacio· 
nal de um lugar para o·utro do Jmperio, sem 

I
. carregar commissões, nem .pedir abatimento 

er.o razão de differença de cambio. 
Artigo 37. Os dinheiros do Governo se

/ riio depositados no Banco, em todos os luga-

1 

r.:s onde o mesmo ·Banco tiver Caixas; sal· 
vo se em qualquer tempo o :M-Inistro de Es-

1 tado da Fazenda ordenar o contrario, deven· 

I 
do em tal roso apresentar á Assem bléa Ge
!'al _as razões que tiver para es&J. detcrmi
nacao. 

Artigo .38. O Banco se encar~egará de 
substituir por notas sua.·s todo o papel do 
Go\·erno, a saber: ns notas do extincto Ban· 
oo actualmente em circulaçiül no Rio de Ja
:~e!ro, ·Bahla e S. Paulo, e as cedulas em 
gi·ro na IJ3ahla; percebend·o por isso a pres
tação annuai de 5 ;~or cento elo seu total, 
para cuja roolizaçiio ficam desde já npplica
clos: 

~ 1. o A quantia que fôr d<'Signada na 
lei do orçamento par:~ ess·e fim. 

§ 2.' O dividendo das acções <lo GoYerno. 
§ 3. o A som ma dos productos mencio

nados nos paragraphos 2', 3°, 4' e 6' do ar
tigo s•, depois de preenchido o pn.gamento 
das ecQões do Governo. 

.Artigo 39. O Banco apresentará mensal
mente ao Ministro de Estado da F.azenda um· 
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!"elato;rlo ld~ •q·uamtia du ~eu findo cap.ital I Im;Jer<~dor, lhe ordenou que solicitasse umd. 
das dil•!das activas, dos dinheiros deposita-I cópia da mencionada acta, para ser enviada. 
dos ·no Banco, das em drculnçii.o e dos me· â Camara dos Srs. Deputados, que a requl· 
taes em ·Caixa; e além disso a-anualmente o I sltou. 
balanço geral do Banco. O Sr. 1' Secretario expendeu o n<mhum 

Artigo 40. O ;mesmo .!\II:n!stro enviaril Inconveniente que havi<~ nesta remessa, pois 
esse balanço 'á Co.mnra dos De;>Utados, assim, que, at~ exami.nando os .papeis de que tr:L· 
con::o aque!lt>s relatorlos no principio e no I cava a requislç1i.o do ::II!nistro, os achou 
fi:n de cada sessiLo. ~romptos para poderem se!" enviados. 

Artigo 41. Cada nma das Camaras, as· I O Sr . .Presidente consultou o Senado s<>-
slm como o :\r!n·istro de Estado da Fazenda I bre semelhante objecto, e !tpprovou·se a r~
podcrão nomear Commissões de exame para I messa. 
Inspeccionar os Ilvros e examinar os traba·j 
lhos do Banco. 'l'odas as vezes que de taes 
cx~mes se conhecer que esta le! te:n sido I 
l'!olnda, o Governo ou qualquer dns Cama· Entrou em d.iscussão a Resoiur,ito que 
ras ,IJegislativas, •Por int~rmedio deste, re- ~;Jpliea par:t o Co!legio dos Orphãos de Silo 
r.ictterft o negocio ao •Poder .Tudiclal. Se a Joaquim, da cidade dn Ballia, a quantia dei-
1'io!ação se julgar prontda por sent.~nça, que xada por João Francisco da Costa para coa
se torne exequivel, ·ficará dissoh·ida v. Com- strueção e ornamento;; de uma capel!a (v!-
panhia do Banco. de sessão de 11 -do corrente); e disse: 

Artigo -12. Se dentro do prazo de tres O Sn. Dr:Quc: ESTRADA: - Esta R:esolu-
annos não puder .o Banco ter começado suas ção creio que não deve p~ssar, porque vai 
operações .por falta de com;J!emento das sub· atacar o d!re!to de propriedade que já t"<:m 
·sr:ripções ou pa,;:JJme.nto das acções para seu I adil.uir!do a casa da l\Iiserlcordla pel:1 carta 
fundo capital; então poderá esta lei ser !JOr de li:i do anno de 27, na qual sa ordenou, 
outra lei derogad:t e julgada sem eff,~!to em f que os legados pios, n1i.o cumpridos, passem 
tudo o que'respeita ao Bttnco. I ~ara. a Santa Casa da l\Iisericordia; a. ca;;a 

Artigo 43. rf'ic:tm dcrogaàas as leis e 

1

. do:; orphãos confesso .que é um estabeleci· 
.disposições em contrario. m~nco muito bom e muito util, mas não s;;l 

'Paço d.a ·Camara dos Deputados, cm 22 · se a Casa da ::.VIisericordia tem mais neces· 
de Maio de 1833. - <ln.tonio Paulino Limvo sida.àe de ser soccorrida; e muito ruais se 
.du A breu, Presidente. - Ca.ssirmo Espirià.icio nó:; att<"ndermos a que somos obrigados a 
rlc Jfcllo Jla.ttos, 1' Secretario. - BC!~nardo I sustentar o direito de ·propriedade <1Ue a 
'Bcli'sario Soares de Souza, 2' Secretario. Santa Casa da l't!isericordia. da Bahia Já tem 

O Sn. Co~'llE oc: ·LACES: - Requeiro que , adquirido, "• wndo.o pr.etende·se agora r~

:nande o :;>rojecto, antes de se mandar im· ! n10ra ess~ direito, tjue a Assembláa GerJ.l 
primlr, á Commissão de Fazenda, por isso / detõrminou que fosse g:~.rantido, Pela. lei de 
que este negocio ~ de summa !mport.ancia, · 27? Se já isso determinámos, não veJo hoje 
depois será Impresso e então distribuído por j razilo para se revogar a disposição de um:~. 
todos. I lei que tem por fundamento a propriedade 

Approv::11d0 este requ~õrimento ver- de outra casa de caridade mais antigo. que 
bal, foi a imprimir com urgencia, j a dos orphãos, quando a. lei que se revogou 

. sendo, no emtanto, remettido (t Com-~ ero. o alvará de 86, o qual mandava que doJ 
missão de Fazendo.. Icg:~.dos não cumprido;;, duas partes fossem 

applicad:ts e rcmettid:ts ao hospital de Silo 
O mesmo Sr. 1• Secretario leu um off!-/ Jos~ d~ Lisboa e n terça ~arte aos ex-postos 

·ci.:> do Sr. ::\IInistro do Imperio, participan·/ do Br.azil; pareceu, pois, muito mal que es· 
·do que, tendo sido remettida a este Senado, i tt•s legados pios ·no Brazil, depois de decla
com aviso ·de 5 de Dezembro do anno pas· 1 rnria a sua :Independencia, continuassem v. 

·sado, a acta do Conselho Provincial da Pro-~ passar para Portugal, reconhecendo-se isto 
vi·ncla de Pt>rnambuco, em que se ruarca1·am fcz·se essa Resolução, que se põde ler, a qUJ.l 

·OS ordenndos dos officiaes da .Secretaria da j I! de 16 de Xovembro de 18~7. e que rerogou 
.referida Provincia; a 'Regencia, em nom.e do o cit.ado al\·ará d•J ~5 Je Setembro de li8G 
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(leu) e no paragrapho 2• diz (lctt); ora, já ~os, sem pai, ou qu(!m de!leo cuicle na sua 
cst~ -dett·rmjnad<l por uma lei, que esta casa menoridade e sil,o cidadãos que podem ainda. 
igualmente de caridade, carece de meios um ilfa vir a ser muito utels ao Estado, é 
para a sua •exi~tencia, e nii.o se acha no caso por jsso que nnquella Camnra foi a;>provada 
do collegio dos <lTpbi~os. o qual estti dotado. esta substitui-~ão, :que, se ,nãoi é 1eonforme 
V!lrdade é, que lul uma Resolução que lhe / á lettra da lei, comtudo, ê bem conforme ao 
ccncedeu o ·i!Oderem possuir 40 acções do espírito e fim dclla. 
Banco c das qunes consta não terem, ha on- j O Sa. AU!EJD,\ E ALDliQUEP.QUE: - Eu 
nos, recebido o premio, mas, se se lhes de- 1 voto contra a Resolução. As razões que se 
ve, paga.·se·lhes, não se deve remediar essa i acabam de dar, para mim, nenhum peso têm; 
falta tir:mão-se a uma outra casa, ig;ualmen- I existe, sobre isto, uma lei, ·e, quando se ella 
te de caridade, meios de subsistencia áquel-

1

. fez, ·mui bem se sabia que existiam orphãos 
l~s a quem ella soccorre; tal melo acho a.té e Ca.sa de Misericordia, já tinha. expostos; 
inconstitUCiO·D:l], pois que, CODJ ~Jle, Se vai r no emtanto, na ]e! àeterminOU·Se qUe OS !e
ferir o direito de propriedade já adquirido. 'g-ados pios, não cumpridos, fossem applica-

0 SR. OLI\'Elll.A: - A historia deste le- j dos a estes e não áquclles; COlllO agora é 
gado aqui existe Oeu) . Depois deste negocio 1 gue se apresentam essas razões de que a 
se achar neste estado veio ti presen~a do I Casa da 1-!ise.ricordia é rica, .e que ,JJão pre
Corpo ·Legislativo .; tra.tando·se delle, na Ca- / cize. de mais rendimentQs? Qu~ tem de com· 
mara d·os :Oep.utados, a Commlssii.o dulgou 

1
mum a riqueza ou pobreza das ;Jnrtes com 

Qllt>, visto o objecto ser um legado não cum- 'o. execução ou transgressão à()s direitos que 
p:rido, <l seu producto devia re\·erter para a ! as leis lhes confc·rem? Désta 'fôrma não deve 
Santn. Casa da iMisericordia; mas ~stando I dar-se uma .pensf~o ao homem rico, embora 
nlli a materia em discussão, houve um Depu- 1· esteja carreg;a:do de scrvi!}os! Suppou!J.:uncs 
tad{) que rN).uereu que, sendo a Casa da :!\Ii- que a :VIiserlcorclia não prcclzava -desse le
sericordla da Bahia muito rica, eom.o de fa- /gado, devera ellc, por isso, entregar-se aos 
ctú é, nü.o tinha tanta ';lrecisão como ctquelle orphilos com manift•sta viola~üo da vontade 
cslabr,lecimento, ainda nascente, dos meni-1' ,!e quem o testou? Os orp·hüos têm o diví
JlOS orp·hitos do Collegio de S. Joaquim, os denão ·das sues ac~ões do Banco, pngue·se
QUaes estão tii:o pobres que até estão descai- lhes esse dividendo. A Gonstituiçi!<l impõe 
c;os, e em termos <le dissolver-se a coUegia-

1 
ao Governo o dever de manter e velar so

da Jl{lr niio terem re.ndimentos para as suas I bre todas as instituições de carida·de; o Go
IJecessidades diaries, )lOr isso que o seu vt:~no, pois, que ministre -a esses orphi'i.os os 
maior pradtJCto eram 40 accões, que lhes fi· meios de sua manutenção. Ora, essa lem
zern.m os protectores daquelle estabelecimen-

1 

branca de querer dar outro ilestino, daquelle 
·to, dandorlhes QS fundos nocessarios para 'JUC em seu testamento designou o t<·stador, 
as comnrarem, mas das quaes, hn dous an.nos 

1 

ao legado não cumprido, é contrarin a todas 
ou tres, niio recebem nem um real, que, es- as leis; :;lois, ·é porventura defezo a alguem 
sim era uma obra igualmente pia e meri- o legar meios, em seu u-stamento, po.ra n. 
toria o por este modo concorrer parn. r. sus- / edificação de um templo? :lfesmo encar.1ndo 
tcntaçft.o destes infelizes meni-nos. Que hou-j' a questão pelo ·ledo do objecto cln disposi~ão 
vesse a C:Lmarn, neste easo, de .remo\"er o testamentaria, não serão <lS tt'mplos neces
destino, isto é, que a ap;>licMão, em lugar I sa.rios no Brazil? Porque um m(lo tcstaDicn-
tl~ ser Parn a IIIisericordin, fosse para o Col- teiro ;uiio cumpria as {]isposições e desígnio 
lrgio :e. Jooquim, DOr isso que este estabe- do seu testador, pr~textando o ser pantano
lecinumto estava mais preclz.:1do de soccor- so o lugar destinado para a edificação <le 
ro; á vista desta;;; razões, o que foi que fez um templo, ha de, por isto, d·eixar ele se 
o. <'~1.marn.? Como nfio achou cllfferença de executar a vontade do testador, timndo-se o 
caridade rt caridade, e de instituição ti instl- iegado a quem compet~. com quebra do seu 
tuição; e ainda qur para a Miscricordla vai direito adquirido? Eu ~tou ;Jersun.dido, é 
muito necessitndo, tambem vai multo vadio; ve.rdade, que o Arcebispo da Bahia :fez mui-
e t'Omo p..1,ra o oollegio dos orphilos ni1o vão to mal em attender a essa raziio de ser pau
senão meninos desgracad<ls, privados de . tra- tanoso o lugar destinado p:~:roa a capella, por 
balhare.m, p~la snn Idade, com os seus brn- isso gue, os :pantanos csgotn.m·se e torn(lJll-
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.;o lugc.rc.~B se-ecos c ns v-ezes até !.Ilfi.o ilCO:IU 1 por isso clln. cx~·rce c.ii!·L·itc~ ·IJl::i::~ :-.n1plo~: .... c~ 

JJumicl<Js; ma.s ·quando nssim mesmo, por i bre os bens dos mortos, do que sobre os doo 
(eta razf1o, fof>se disputavd a posse da Cnsa i vivGS; destas verdadctbramcnte nflo dis;Jiw, 
u<L :l:lisericor!lia •da Bahia, :10 Jogado nüo i :Lpenas clá providencias para mn.nutençf.o e 
CJ;!llprido, que tinha com isso o {)ollegio dcs : l>cguranca dos direitos do scn legitimo se
Orphfws pam se querer arrogar um direito ' nhor, nnauelles, porém, em muitos cc.sos re
que as leis l!Je nf1o clão? Se se niio pócle 1 gula o seu destino, tirando todo <JU parte 
eum~rir o legado, vá pa:na aquelle a quem a ! do arbítrio ao testador; dahi vem que, he.· 
!d o eonsig·na. Voto, portanto, contra a Re- J vendo hc11dei·ros rnecessar1<Js,, sob .pend ·de 
solução. I liUl!idade de todas as sun.s disP<Jsicões, não 

O •SIL, MAnQt:llz DE C.AILA\'ELJ.As: - Cllc- i p6de elle !lci::o,:ar de os contemplar com os 
go, agora, .sr . .Presülente, !', Tesen·anuo-mc I <lous terces dos seus bE-ns, mesmo na inlt.u. 
pa.ra f~llar sobre esta. Resoluciio na su:~. se· rlestes, ~ ~oarctada. a sua ·vontade, e n~:nhum 
gunu.:J. dlscussiio, uisseram-me que fôra com· effeito tem quando, .existinuo irmãos, os 
batld.'l por um 'DObre Senador e recei:UJdo ·rrctcrio, dando os seus bens 1t .pessoa ind:· 
r1ue e!la caia nesta :IJ·rimeira em que estn· gna. 'E', ·po.is, claro que, nã,o tendo a sobr,. 
mGs, entro já em materia. rania nacional conferido sem reserva o di· 

Ouvi dizei" CJUe o nobre Senador a ata· !'Oito de tcsi<J.r, a sua ingerencia nas d!spo
c,1ra como offensiva da propriedade do ei· r sições já feitas, nem sem;~re póde ser qual!· 
rlatlfto, v~jo, porém, agora, que o negocio 1 f!cada de ataque ao direito i•nuividual, como 
••ct.á noutro estado e que ,não ba esse ataauc i em oeoosiões nna!<Jgas o seria, tratando·S3 
~LiC se suppõe ti ::>ropriedadc do cidadão tcs· I das 11isposições do ·bomen1 vivo; ·lll:I:s, pelo· 
todor; o caso já não é com e!lc, mas, com I que tenllo oul'ido c mostrem os documr,ntos 
n Misericordia, ·em consequencil!. do ommnis· annc::o,:os .{L ·Reso!uciio, já se nüo trata de -e~:a

so de se nf1o hav·er cu::npr·ido o leg'ldo da. j minnrm<Js se se deve fazer cumprir a vontt.:· 
cclificnção dn. capella no lugar designado :;leio 1 de do testador ou se convêm r!ar outra ::p
t.estador. Ora, quanto a não ser ataque á 

1

1 pl!caçiio ao legado que elle deixo:~. Se se 
pr<:~priednde d·o testador, decididamente o lllGstrasse que a edifica~ão dessa capel!a ~o 
creio, porque estou certo que a.s dispesiçõrs local designado era urgente c indispe!:lsa1·, I 
1estamentarics 11ão sii.o eonsequencia do di· jl pnra os povos da circunnizinhanr.a pode~cm 
reito de propriedade, e si·m, eonseauencia dn praticar os actos de religião, que formam o 
facu!d:;.uc aue a lei dá. O termo da vida é j culto ·externo, que dovemos a Dt•us, <l que a 
tambcm o de todos os direitos do homem; as muitos habitantes do seTtã.o é difficilimo ,, 
disposições. testamentarias .são dcs~inadas I mesmo .imp~ssivel, diria eu .e?ti1o, ccl'!duz:~o 
Púl'i:. depo1s da. morte do testador, Isto ê, I pelo ·;JrmcipJo da ·maior utihdade, que r: ,,o 
para quand·o ellc de nada póde dispôr, >JOr- obstante o com misso se revaliuasse a von u,
que J:''t nfio existe, nem P<JSSUe mais a pro- de do testador. Domo, porém, demonstrado 
priednàe que tinha; todos os seus bens fi· está que o local ê improprio para ess.:t ca· 
cam em estado ~wllius, e a Nacfio em cujo polia e por isso deixou o testamenteiro de 
recinto elles ·ficam, dellcs se faz senhora cumprir no devido tempo o lcgndo e oohio 
pelo direito de :P1'int·i ca.oientis; a Nação, po· €Ste no commisso, pertencendo, port.n.nto, f1 
rém, essa origi·nario. pr<JprietaTia, entenden- Mjsericordia, toda a qu~:stito vem a Yers~r 

tlo que a utilidade publica muito interessava - se é mais conveniente que a Misericordia 
como conferir·se a quero morresse a faculda·l entre na fruição desse legado, po·r vi~tudc 
de de ·dis;Jlir dos seus bens, para que cm tle lei que lhe deu os legadcs não cumpri· 
sua viua desvelauamentc tratasse da conser- dos, ou o Collegio dos Or;~hã.os, como resol· 
va.çfio delles e pro-movesse o seu augmento e veu a Camar:1 dos Deputados? - Se con· 
beneficio, lhe ampli<Ju o arbitrlo que sobre I sideraTmos que ambas estns institui~ões, Mi· 
clles tlnhn. para qua.ndo j(L nenhum poàia scricordia e Collegio dos Orpbiios, sf:o pi:ts, 
t~r. Não ~. ·todavia, tão plena esta eonces· utilissimas e até i•ndispensavc!s nos povos 
são, que esse arbítrio se pon·ha em :IJ:~.rallelo civilizados, se e.ttendel'moo auc ambas ~:!·O 
com aquelle que em vida possue o homem I corporeções àc mão-morta., c que consequen· 
sobre os seus b001s, nem a Nação totalmente temente a Nacão conserva n-os seus ·bens um 
se dcspoj<Ju dCS$.'1. propriedade que ndquirim; · dominio eminente, especialmente nnquel!{'S 
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~ue lhe$ Vt'm ou JliX>SiUU vi·r por ultim(L von· i taçiio que por {lm ·ricou destrulda; e mesmo 
tade, ·eU, Sr. !Presid~nte, comqun.nto :reco·· 1 nüo era esse o ponto da questão; e ·pa;ra se 
nheca as grandes ueoossidades da Casa da j' vcrificat· era nece·ssario ·Que se niio tivessa 
::II!sericord.ia. attendo o amplo objecto dest:L I cun1prido o legado; ;por isso logo que não é 
pr<."closa instituição, entendo, todavia, qtt·• . cumprido, .~ chamadCI o testamenteiro para 
t!evemos actualmente preferir o Collegio dos i cumpr.ir, na 'fórma .marcada na Carta de Lei 
Orphftos na applicação deste k:;Mo; porque I ue 27, e entiLo a applic:tçüo ~ para a Sanc.a Ca· 
tem mais necessidade ele eoccorros pecunia.· ! sa da l'i!isericordia; mas, como disse, ;não se 
rios do que n. Misericordia. A Misericordia I tru t~t de se toma·r co·ahecimento se se podia 
da Ba:!Ji.a, com os avultados legados que tem I ou .não a capella, nem do direito de proprie
accrescido ao seu patrimonio, hoje estli. rica elude do defunto, -nem d~ maneira por QU.) 

,. ·os orphãos dc:sn.111parados, sem embnrgo j elk ~;estou. Eu supponho o testamento per· 
do.; soccorros que têm recebido do.s morado- 'feito e o legado niio cumprido e f neste ca..>o 
rcs da~uella cidiLde, ainda niio está, todavia, i qu<: eu digo ~ue a lei determina que o legado 
liO estado de podClr prosperar tanto ouanto I sej.:, a;pp!icado para a Santa Casa da Mlse
é com·eniente, nem. mesmo possue os meios I ricord-iu. Eu niio duvido da utilidade da. ap. 
para podi•r contiuuar a grand;: e imPGrtantc ·;Jlioaçiio para o;; l>l'Phãos, mas, tambem, não 
tarcf.a c. que se dedica. A' vista deste pa-~ dui'Ido da utilidade da applicaç:lo para a Mi· 
ral!elo QUI} 3;J'resento de dU(I.S ;institu1ções, >ericordia porque os seus fins são igualmen· 
ambas santas e preciosas, uma com abas·w.n- I te pios, cura enfermos e ta;mbem sustent:L 

• ça de meios, e outra sem os precizos para I expostos que são orphãos; mas o nobre Se· 
a subsistcncia; quem h•:J.Verã que não ache I aador diz - que a applicação llélra os o~
preferivel dar-se antes aos orp!lilos qUé ne· I pltiin.s é mais conrenientc -; e ••u digo QU9 

cessitam, do que a Mis,~ri·cordin que muito I a ~pp!icação que a este res;>elto, em seu <ii.>· 
te:n? 'fudo, porém, o que se a !lega, é que o f curso fez, não é exacta, J}Orque se o argu· 
Jr:.gndo já pertence [t ·);Iisericordia! E quem I :nento ~ dar a uma casa pia ou .a outra, en· 
deu, pergunto cu, ess;; legado iL Misericl>r- , ti'LO a casa pia da :Miserlcordia tem direito 
dia'! Foi a lei. Isto .;, a Sobera·nia. Nacio· i ao !·)gndo, ;fundado .em lei; logo, não se deve 
nu!, exercendo o seu clominio Jmminente; em i tira.r a quem o tem adquirido p.ara se dar 
co:;sideraçi1o :t utilidade de soccorrei" uma i a qtLCIU por lei o não tem; a isto se disse -
tão santa instituição; e nii.o poderá ella dar i o ·P·oder Legislativo pôde derogar esse · <ii
outra .applicação c.o legado, conduzida pelos / reito confor.n:~ entender - não sou eu dr,:>-3:1 
moti>·os não só da utilidade, mas t:.unbem .(o : opinião, porque de uma disp1>sição nasceri:I. 
que ~ lll(lis urg·entc) da necessidade em que I o receio de que o mesmo direito que prov.;m 
se ucha o Collegio dos Orphüos? Nin:;uem I dJ. lei esteja sujeito continuamente n ser an· 
tal dirá, mormente, se considerarmos que f uullad,) por .outra. lei com effeito retroac:i
a. :~Hsericordia nii.o e~tá a.lnda na ;>osse des·/ vo, como a -presente; isso traria comsigo 
se legado de 2:800$000, e, por conscquencia, gr:.ndes males, porque então -nilo posso eu e 

' uãJ tem a effectiva propriedade dclle, ape· ! uinguem contar seguro com o ·direito de 
n:t'l possue o direito d·e ll·:I.vei-o. Respeitawl [ IH'C>Jll'iedade que nos é gal'antido pda Consti· 
é sem duvida esse d.irei~o. :mas elle deve ce- i luiçiio; por isso voto contra a Resolu~ão; 

der {t maior necessidade de soccorrer aos i eilu a nada mais tendo do ·o.ue a ir tirar o 
miser:n-eis Ol'phãos para um d·ia ser1·irem [L 1 dlreito àe proprieda:de que ·~ garantido ;Jor 
Nação com utilidade e serem bons cidadãos, j iêi e IJUe tem adquirido a ·~lisericordia. 
como tanto urge em .um '!Xl-iz de tnnta des- i Quanto ao at·gumento de ser ric:t isso :lilo 
mOIX~Iizaç:1o, tf~l} ,falto de .'estabrleclmentos d1, nem tira o direi:o de uin;u·~m. 

para a boo educn~ü.o. Por!ianto, voto pela O SR. ALlmrnA r. Ar.nuQuEr.Qu~: - O 
Resolução. nobre Senador que sustenta a Resolu~ão quer 

O Sn. DrJQUE E~mA.n.\: - O nobre ora· que a questão seja uma quescã.l> inventada 
dor que me precedeu logo no prlnci;Jio do Por el!e e .niio aquil!o que verdadeiramente 
seu .discurso di&Re que :tilo tinha ouvido o G. A qu~:stilo não é sobre o mais util, e s!m 
que se havia clif:o no principio da <liscusslo, se 35 leis se fazem p:1ra. tor~m ou não eKa
<· C por isso que f.<,z uma grande dissertação cuçii.o, não t'! outra cousa ma!s (u.poi.a.do). 
d!l à i rei to d'' propriedade de defunto, <lisser· ' O r.>., senltores, entrn r:l ua cat>e~;.a de a!gueut 
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que se fao;a uma lei para, no .DJ·Om<:nto da I aos orphãos; mt,s, <l<l maneira :Jenhuma 
su:;. ('Xecu~:lo, se dizer - nilo se execute, es- 1 r!este modo, ]>Orquc assim e querer-se que 
i)ere~~. porque nós •temos pretançõtlS que J Ecnhuma só lei tenha oxecu~üo; porque cu 
dj11. ·deroga ?! - Se assim f{)SS<', por ost11. I l'Stou vendo, dcs~r1l.r;.ad11.monte, que não passa 
maneir~ l·stm·~ o Brazil inteiramente per-~ un1 ·acto publico, no qual rruand·o chega no 
dld·o! meu conhecimeJJ.toO .eu já não vcjtl infringida 

Determinou uma lei o que se havia <1<: I a l<:i. 
fazer neste caso, isto €, clla disse que quan· O SR. OuvErnA: - Eu digo c sustento 
do os legados não fossem cumprid{)S pertcn· 1 que se não deix11. de <~bsorvar lei al~uma. O 
c~sscm á Casa. da Miserlcoruia, qu-e tambem J que diz a. Camara <los Depumdos na Rcsolu· 
1em orphüos, que são os ·expostos, <l quando I ~r~? Que vá este legado para os orphãos do 
che~a ~ occasiüo .de procurar ·razcr a exe· I Coliegio S. J·oaquim; quem ~ilo r:_sses or
cuçao, ha de se dizer - suspenda-se a ex{:- i J)!Jilos recolhidos i!Josso; casa p1a? Sao aquel· 
cu~ão - n:t ex·pcctativa d.e que o Corpo :Le· lE.s crian~.as que não têm quem as eduque e 
gl&latiYo h a de revogar essa lei?! 'Isto é pos- que estão, como que so nüo tivessem P.:J.i, 
~ivl'l, senhores?! Onde iremos parar! Falia· porque .seus pais niio têm possibilidades pam 
~e em Sol:>crani~ N~cional, po!s, a ·Soberania cuidar de sua e<luooçilo, <l é por isso que, 
:-:acional está promp-ta ·pa.ra fazar· dõsman· achan·dO"S>> nessas ci'rcum!st11.ncias, süo rece
chos dest11. natureza?! Então de certo nin- hld<:s nessa casa, bem como por nüo terem 
guem estaria seguro, nem n sua propri<Jda· quem as mantenha p-ela pobreza de seus pais; 
de: era <•starcm-se fazendo leis na esperan' logo, sii<l i~uaes aos -cx;10stos que a Casa da 
~a de que fossem dt•rcgadas. Isto, senhores, ~Iisericordia r<:cebc e mantém; mas taml>em 
é cous;. inadmissivel!! os orphãos são con·siderados, como mostn•i, 

:Vamos 11. outro a;rgu.mcnto. Um tes/tllr jl <:xpostos; existem naquclla casa, ainda. que 
dor ueixa, para .uma obra pia, um11. certa separada da <1utra, em ~ran·d.e numero, e é 
somma de dinheiro, por isso que lhe não é / até um11. ~loria que elles existam cm uma 
l'Cdado, pelas leis do Estado, o poder dispôr cas11. .sep11.rn.da, onde receoom cd·uca~.iio ; e 
do que possu.e, fi sua vontade <l espera que por isso se tornam mui dign<ls de serem at
€SSa sua l'Ontade S<l cumpra; mn.s o Corpo tendidos. 
Legisla ti v a 'toma disso conheclan~t<l e diz Qual ;foi o fim da lcgislaçilo sobre os lc
-· ·não está á vontade do testador a <lispo- gados ·nilo cumpridos? Foi para que esses Jc· 
sição que fez o testamenteiro do legado e gados, que os tesmmenteiros não quizessem 
l.~nha <:ste d~stino! - Ora, isto é querer qu<l cumprir, não os applicando aos fins dos seus 
por uma vez se acabe com a .vontade d.e tes· :instituidores, fossem <lntlio applicadcs pam 
ta.r, até mesm<1 naquellcs ·casos llcitoo, per· I obras m<Jritorlas; <l camo M tem;>o em que 
'111ittidos por direito! Eu, se tivesse que dis· 1 ella foi feita nüo hn.vin outra obra :mais ffi{:

J;õr (que nit<> tenho) havia de deixar as cou- 1 r!toria .do que os hospitacs, destin.ou <Jntão 
,.;ns de tal m.'Lneirn. que de ·modo nenhum fi· a lei que para elles fossem applioodos; nssim 
r:Jose dcp,•nd<>nte do G·ov!lrn<>, nem do Corpo como da parte do producto dos bens dos au· 
J,egislatiYo, a:flm de que dispondo da .mi·nh1l. sent<:s existia uma provisão da Mesa da Con· 
~oumde <: v-crHicando·se o legado, não dei· 1 sciencia qu-e .mandava que se appllcasscm 
X:Lssc <le sl'r cumprido, como se se não v.erl· para missas e ·outras obras mc·ritorias; bem 
•ficasse. Ouço contar uma ·historia de que o como o terço ·d{)S legados não cumprido.~, 

lugar onde se devia fazer a ·capello. é panm- porque ·duas terças partes iam ;~ara o hos· 
noso, etc.; <:u qu<Jri1l. mandar lá uma visto- pilai de S. José, de ·Lisboa; então se lhes 
ria para Yeriflcar isto, mas seja ou nii<l seja davam aqucllo dostino porque ainda niio ha· 
eose lu~ar pantanoso; de pantanos se fazem 1'i~ Santa Casa c mmbem era applicado, em 
carne já disse JugnrP.s seccos c ás vezes até p11.rte, para o eustento dos presos. Ora, cu 
nil0 ficam humidos. Ora, não sendo da com- assento que indo para os <~rphãos o pro·du· 
<;letencia ·do Corpo Le~islativo o re~ulnr a·s cto l<:gad<l, é o mesmo que se :fosse para a 
Cúusns pn·ra o prcterito, porque n. Constitui· ~!lsericordla, não só i)orquo é uma institui· 
~iio nnanda .fazer leis para o futuro, o que ~!l.c tão pia, como até porque os orphãos, que 
se póde fnzcr €, sim, dizer-se que uma cousa lá se achn.m, são i~uaes, pela sua sorte, aos 
que exism em cafrc se )>Ossa m:t:ndnr dar expostos. Voto p-ela Resoluçl!o. 



1;;8 Sessão de 23 de Maio 

O g,,, Vt~uo;;m: uE CAn(:; - Sr. P:·-·s:- j feitores J~ tJ.ea corpos, o nobr.: s~na.dor o 
deiite, eu niio posso dt!ixar de impugnar o Sr . .Marquez de S. Joilo da iPalma, tc-lavla, 
que acabo de ouvir; e ~-me seusil'cl a ue· I estou l·onge de. <!Stabelecer p:~.rnllclo entre 
ces~idade em qu\l me v,·jo d~ contr.-t!'i:l.r a. · o:;Jbfws, i•i. creados, com esses infantes ex· 
dous nobres SenadClr-es meus 1ntricios e a : [lOGtos, qu.: esl;iiJo, P•:J.ra r.lS:Si:m ·à!izd~. entre 

I • s quem respeito. Sr. Presidente, o qul' é que ; a vid:J. -e a morte; e destes que trata a a.nta 
no5 apresenta esta Resolu~:lo? Gmu medida / Casa da ~liserlcordla., estabelecimento sobre 
nnt:..Constttuclonal, porque, ma·nitestamêute, :o qual h:l. em ·nossa legis!açilo excepções es· 
offende o diretto de' pro;Jrieuade que a Con- jpccialisslmas .. Elm um[). palavra, Sr. Presi
s:l: ulção manda garantir e dá á !ai um ef· 

1 

. .Ue!lCe, os legados deixados i ?.tusericord'ia 
,feito retrCiactivo; nós devemos .fazer leis s:lo, em geral, para as .necessid(Ldes dos en· 
par.:L terem eHeito .sobre o que estA deter· / fermos, que representam o. humanidad·e sof· 
minado; uma 1·ez que se faça lei que dê au· 

1 
'fre!loz·o., :l. quem a lei, a justiça, a humanl

toridade ao Ce>rr>o Legislatiro para disPÔ!'/ darlc e a religião ·Ms mandam a.tt<>nder. 
de.; legac!o.;; não cumpridos, então, bem; mas O s~. EvAxacr.rsrA: - Sr. Pres!dc·nte, 
díza-se ~ue ~ a Sober-ania Nacional quem o 1 .;;ustentCI o que ac:~.IJ.a de dizer o ·nobre Se· 

I 
L!z ·c' a~gumento metaphysico; 11ós nutJCt.l J nador, [lor uma raziio qu.:, para mim, é c!a-
d~l·cmos p~rdcr d,•, vista aquella lei consi. i rissi:na. P<·rgunto eu - ·S;,rií. !leito conver· 
g·n11d:l. nas doze taboas - Ut quisqztc leuas- I ter qualquer legadCI, porque se entenda que 
sit 11:'c~tnia tot'tlavc sz:n.t 1·e, it ju.s csto - ! o testador podia legar m~!hor? Pm· exemplo, 
principio <ÕSte verdadeiro, por isso oue a I cons!%t que ful:ttlo deixou tantos mil crum
;Jcssca qu;~ faz testamento tc·m iús u qu~ seu f d0s ;lara isto; pergunto: eer(L llcito ao CCir· 
dir~ito d,• propriedade J.hc seja guardado, tal i P" Lt•gis!ativo d'izC~r: - Nlo, senlt(}r, isto 
é o uso de todas as nações civiliz.adas; a n:~· ! nãCl é uti!, ~ melhor qae venha p-ara c;i., sem 
diJa é deshuomana ·Porque tolhe ao testador ! embargo do qu~ se determinou? - Certa.· 
o direito d,~ linement<• dlspôr de seus bens; ,. mente q_ue isto nii.(} é possiv.c!. Or:l., agora 
quand(} qua!qu~:r designa <·m seu testamento repuré·se .paro. a pesso:J. que requer isto; e!la 
r. applic:tção que quer qne tenha.m taes e tnes ! G QUe deve cumprir a vontade do testad()I", 
bens que lhe pertencem, tem inquestiona1·et 1 c!~ quem J tJrocurador, e e:n lugar de a cu·m· 
jús a qu" sua vontade se cumpra; de outro prir, vai fazer o contrario; e se não é !lclto 
mcc;o ataca-se a leg.llidade üa doaciio e na· ~s::.ur pela mudxnç.a, !J:Ua o ~e~~:J.mente!íro 

tun·za do ·Z:te!hCJra.m.ento da sociedade, por qn;;r fazer, CO!D.(} é que se lv.l de approvar 
isõc CJUC tC~do o homem que quer testar, sa· esta Resolução? Isto em mim faz muita im
bendo que não pôde linemente fazel·o, e que pre;;õã·o. :\"em vale dizer-se que nà(} ~ direi· 
s~u.; bens pode1·iio ter, qul~á, fins di1·ersos to da ;Jropriedade; é uma cousa em prejuízo 
úar,ucllo que tC'm em sua intenção, h(}ne;-

1 
,las direitos de terceiros, ~ em prejuízo do 

tos. justo·.> .e 'humanos, seguramente o não ) privilegio, que a Nação eo~.;:edet: ao testa.· 
f.qrá; isto tl des!Jumnno, e em vez .da Sobe· i clor de dispôr de seus bens como quizer, ~ 
rania Nacional, eu lhe chamare!, desmor-:tli· j <·ozlto uma [l!'Otecçiio, um de~erimento áquel· 
zaçfto nacional: n medida, finalmente, é ir· 1 !~ que não cumpri-() a lei; ist(}_é a maior de 
1'eli3'íOSa equiparando OS orphãos jil criados f todas O.S de:>ordens, quanto a mim, r.>Drque 
~om "xpostos d·a lVlisericordia, gue são ainda / n·> leis não se fazem P·<tm se dero.gar a um 
Infantes, que não têm pai nem mãi - Pa:ter 1 nt•'ro ar!Jitrio ou vontade. En. portanto, vou 
?lz.e•ts, ct m-ater m ea d lrelinqu.crun.t me, Do· : contr:~. a Reso!uçiio. 
m'inus autem .. su.sccpit 11z..c - assin1 descreve / O SR. BoRGES: - SenhOres. e• ta R"30" 

o ·Psalmlsta Rei a cad<~ orphão de pai e mãi, /Iu<;ão apre-sen~ou·se n.a diSC!.!SS:lo mu·ito !lilJ., 
sõ esperando de Deus a sun vida pelo aban· I foi unicamente CCim o preceito, com a diõlJ.)o 
dono de seus pais. i slçiio, ao mesmo temp(} que el!a vdo acom-

Ultimo, finalmente, SI'. Presià,·nte, o pa.uhada de uma somma dl' documentos qual 
::JléJi discurso dizendo qttr, com quanto me foi a r~.presentação de testamenteiro, etc.; 
nwrr~am multo respeito esses estabeiecimcn· parece-me que convinlJ:l., qu.~ :1 Cam<~.ra (l. 

tos littcrarios, onde se educam (}5 ol'phiios, e I mandasse [t Com:u!ssã.o Ecclesiastic:L 'P:lrJI 
nt-é me· faça recordar o s~minnrio de que I dar o sf:u parec~.r e os motivos delle, de m:.
artua!mentc se trata, um dos primeiros M:n· . nci:·a que or!e!ltasse a C:tmara. na dls~uss:io; 
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(·ntretanto n1io se fez isto; mas eu, na dis· 1 Clll!Sidemndo es;;as razões, remov.emoD os le
cussão, tenho ouvido alg-uma cousa c tenho . g-ados não cumpridos da casa pia de um Rlci· 
considerado na ma teria. Arg-umentou-se nll extrang-eiro para os nossos est11belecimen· 
para se votar contra a Resolução, que ella to~ de caridade, por que ·razão não conside· 
,,.tacaYa o direito de propriedade, que o Cor· rarcmos lambem essas razões para o caso de 
!JO Leg-islativo deve ·observar; e quando se que se trata, remo>endo esse leg-ado não 
fnlla no direito de propriedade ~ sempre re- cumprido de um estabelecimento pio p:ua 
J'crindo-se ao testador; mas já foi destruido outro da mesma Nação e que esti\ mais ne

·cste arg-umento e mesmo um nobre Senador, cesslta.do? Naquella occaslii.o ·nã·O se tmtou 
.que vota contr-a a Resolução, reconheceu que 

1 

de effelto retroactivo, mandou-se que todos 
nilc se ataca ao direito de propriedade, por· <JS legados nilo cumpridos, que a lei de SG 
.que o que se ataca unicamente é o d·ircito I mandava a;>plicar ao Hos.pital de .S. Jos6 de 
-que adquiria a Santa Cas-a -da :YIIsericordkt Lisbc-a, passassem para as Casas de l\Iisc
pela lei de 27; o direiw, pois, de proprie- 1 ricordia do Brazil, hoje não vale esse argu· 
t!ndc do testador :ift não yem para a ques· monto, e diz·se que é um effeito retroactil'o! 
tão. Outro arg-umento, e quanto a mim mais Estou conYencido que poderíamos legis
~alicnte, que apparcceu aqui, foi o que apon· lar hoje para o .futuro sobre o caso presente 
tou o nobre Senador, ·que a Resolução tinha e outros analog-os, que daqui por diante to· 
u:n effeito rctroacti1•o: tratemos deste arg-u- doó os leg-ados não cumpridos em lug-ar de 
meuto e deixemos os outros que se des\'ane· "" applicarem fLs Casas de ::V!isericordia, fos· 
CC!Ii como o pó, Diz-se - estamos fazendo se;n applicados a colleg-ios de orphãos, onde 
uma lei para pouer derogar outra - mas os Jtou1·esse; e quem embaraçaria ao Corpo 
porr.ue não a. podemos fazer? Para que é o Leg-isla.tivo de fazer uma semelhante lei ? 
·Corpo Leg-isla:il·o? Kii~ ·li para -fazt•r leis, de· I Níns-u:rn; porque q~em _guia ~ leg-isla~or sito 
I::>gal-as, amphal-as c mtcrpretal·as? Este ar- as razoes da conven1encm naciOnal. :\ao tar
gumcnto .era bom para com o •executor da dará muito tempo aqui uma Resolução sobre 
lei, mas não se póde opplicar ao Corpo Lc· · a deixa do engenho novo de Goyana, que foi 
gislativo, porque esta G a sua commissão: le;;ado pelo propri<>tario {L ·Santa Casa da 
segundo a escolha - a tutela (permitla-se· :.lliserieordia de Lisboa, porque não a havia 
me assim dizer) que teye da Kuçii.o inteira, no Brazil, mas hoje que ba o Corpo Leg-is· 
Pôde, a todo momento, derogar quantas leis 1 J:ttivo é que !la de determinar que elle ve
quizcr e substituil-as por outras que a seu nha a pertencer á Casa ·de l\Iisericordia do 
bom senso mostrar que são mais proveito· JJrazil c isto prejudica o direito que tem a 
sas; c se nós não podemos derog-ar leis, não I :.IIisericordia de <Lisboa. .O que nos de\'e 
temos nada a fazer, então, em Jus-ar de se.r· I guiar, como disse, ·é o motivo de convenien· 
mos Corpo ·Legislativo, somos executores de c:nt: e é cstl! motivo de convenieneia que me 

'leü;, quando, alifts, somos factores e rcspei· fnL decidir pela Resolução; porque é para 
tad·orcs das leis! Executador das leis é o G-o- um.1 cousa mais pin e muito mais bcn1 appll
vcrno. Quando se tratai· ·de qu.crcr revo- cada do que para a Santa Casa da l\Iise· 

·gal-as, o Corpo Leg-islutil'o o ;JOderá fazer, ric<lrdia; c para um estabelecimc.uto po
<pcrtanto este;:; argumentos s11o, pa·m mim, I bre, para um estabelecimento de cari· 
como pó, dcsapp-nrccem. Quanto ·n.o argu· Ciacle, .para a ·orPhandade ou mocidade 
m<•nto cnrdlnal, de que a Resoluçf1o tem cf· inclig-ente. Em parte alg-uma do Brozil 
"feito retroacti1·o, porque prejudica o direito ha scme!Mn.te estabelecimento, senão na 
adquirido pela Santa Casa da :VIlsericordia, Bahia. ·E' necessario a.ttendermos muito 

·respondo com <lUtro argu.mcnto - quando a tal estabelecimento, porque se a população 
n6~ fizemos a lel de 27, que legou ít Santa cr"sce e a mocidade .indigente não tem quem 
Casa ela ::'rlisericordia os legados mio cumpri- cuide della, facilmente se torna criminosa; 
{1os. não prejudicamos o direito que tinlla o 1 c por que motivo não h:tvemos de augm"en· 
Hospital de .S. José de Lisb<la? - Porque I WJ: um estabelecimento tão pio c que todos 
era de um. R~ino extrangciro devia ;>or isso reconhecem que vai desnpparecer .por .falt~ 

perder o direito de propriedade, que tinhu? 1 de meios, e quando a Santa Casa da Miscri· 
Não, lbl p()rque cntlie> considerítmos todas I cordia da J3ahlu, por falta de um legado, 

:.as razões de eonvcniencla; c s-e nós então 
1 

que ag-ora se lhe quer dar, niio 'ha do pude-
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CGJ' au deixar de cumprir as suus funcçücs, I !!S5!m o psalmista Rei descreve a. c:tdiL ar
porque todos, a uma I'OZ, llizen1 que é muito phfio de pai c müi, só esperando de Deus. 
rica. que tem um ·;mtrimonio muito bom? a sua vida pPlo abandono de seus pais. Na 
I-bvcmos nós ddxur desnppareeer um Psta.-) !ltsericordia nfio sú existem .orp!Jãos, mas 
belccimcnto tão pio? E não obstante ser taJllbem expostos; se essas criancns dcsam-· 
lllliito pequeno o dividendo .das ·10 acções, p~r~dns nfto fossem ahi criadas, pc•rccerin.m, 
quz tem no Banco, rejeita·rrmos nós uma hr:.duudo {L llum·8.nld-~dtl. (l'ambem se cle1•e 
Resolu~ão acerca deste objecto, para se pro· attender que alll se curam enfermos, c que 
t~ger aquel!a fundação? E ·estendeu-se a Re· na~ classes mais carecidas tanto sof,frc a lm-· 
soluçflO a todos os accionistas fechando-se os man!dade; não conv.ém, pois, fazer equidade· 
olhos ]l<lra a di.fferença das condições? Ar;o· (L ro?.ridade, ti custa de caridade mais ur
ra ninda nos vem uma •Resolução, que lhe go!ll te. 
àú u1u pequeno :llento com este legado que O Sn. :ILIJ:Qtmz DE CAnArEr.r.As: - O n-· 
se tira a uma cns:t que tem multo com que lustre Sen.ador bem disse que não podia to· 
se n!imPntar, ainda !uwem<Js de feoh-:1-r as ct:r na corda d·o coração; na que tocou rol, 
olhos para a condi~ilo desses orphãos! Eu qu.: aqui nesta Camara, não ·hn muito tempo, 
sigo os im~ulsos do meu coração, nfLo posso I tru tando-se de um direito adquirido, no vo .. 
dêixar de convir na Resoluc;to; escuto mais to que• deu, <ltt•·ndeu súmente ao orphfto, e 
aquclles innocentes, qu" tanto nos devem /n:ic. ao direito adquirido, queria então que 
merecer, por tl)das as razões, do que a S:mk'l )se dispensasse <J lnpso de tempo; pêrgnnto 
Cas·:t da :IIisericordi<~.. Voto pcl<~. Resolur,fLO. I eu - o illustre Senador, quando se passou. 

O Sn. VJSCO:\"IlE DE C.tYr:ú: - Sr. Pro- arjuolle tempo, dentro de> qual devia inter
~idente, o ne>bre Senador que se sentou to· I pür recurso a parte contraria, não lamentou 
cou em uma corda muito afinada, cu nfto J' a cnusa desse orphfto, nfto tocou a corda a fi-· 
posso cantar ao unise>no, porque toca em nada? .Por cansequenci:t pa.reco-me que• nfLo 
coruas do cora~iia; deixemo-nas disso e v<~.- ! t.e1r. mzfio alguma. Quer o illustrc Sc·nador 
mos ti qu,•stfto. Se o nobre Senador tinha que a !llisericordia tenha direito adquirido, 
rle. f.ncr c<•nsura, a fizesse entfto quando se e o,ue, por isso, se não ;Jossn dar esse leg.:tdo· 
tratou de igualar os orphfios nos mais accio- , nos orphftos; naquel!e cas<J era um só or
r.istas da Dance. O Senado naquclle tcm;po 1 philo, neste são muitas orphftos. O illustrc 
ti<·cidio muito po!iUcnmente, porq·ue quando · .Ser,ador trouxe-nos o texto - Patcr 1ncus· 
se trata de faz,•r justi~n. ·nfia se olha a con- r.t ma.ter m.cn cl:crclinquerunt me, Dominus 
di~iio de pessoas. O outro argumento ta.m- 1111./em suscrpit m.c; - ora, esse texto que· 
ll·.:n: não serve, porque nós devi.amos trntar queria applicar aos pobres não é ap;Jl!cada 
doo nossos; c se não temos prtra. sustc:1tar I aos orpl:iios; o orphão tem pai? Poderá ter, 
o3 nossos ·pobres e nossos <'nfer.mos, como ma~ de que serve tcl-o se este não tem· 
iw.\'<•mos tratar dos outros de Estado diver- me!os? E bem póde o texto verificar-se -
s·J? A questão do effcito retroactil'o é das Pttler meus dcre1inqucrunt me, etc. - posto 
;;a-r:mtias da Cclllsti;t11içf~o, que manda que nu singular que tem a mesma applicaçlia. O· 
se nfLo f~çam lds para cousas preterit<~.s c cx.posto, diz muito bem o lllustre Senador, 
lntercss<·s P·3'i'tlcnlnres. Esta Resolução ~ só , merece tod.a a contemplação, c o or~hfto não 
a :·espeito do bc•nefic!o de um cstabclccimen- [a merrcc? O exposto está mais exposto, mas, 
t.:> multo util, porém, ainda maior é a utili- ·pergunta-se, a Casa dos Expostos nn Bahia· 
d!ldC das casas de :l!isericordia, que sempre I tem meios para ser sustentada? Os cxpcstos 
for.~m de <•special protecção dos :\Ionarchas I d:t :lfisericordia estão á mingua, soffre;1, mor
cntholicos. Esta Resolução nfto va.i fazer lr<'!ll por fnlt:t. d_e auxílios? ::o.!ão, é cns:t bem• 
'\lll1:t reg:ra. ;ernl Jlnm os .estabelecimentos 

1

. dotada e continua a sel·o; e pt•rgunto :1;orn. 
desta natureza; é um acto despotico, cm que - a Casa dos Orphlios da B-lhia está no ris-· 
a .Camara dos Deputados deu um pessimo co de <~.eabar? Está; pois então porque se ha 
cXL'.mplo. Depois disto, que fariam dou~ con· de insistir em uma cousa tão .prejudicial, s6· 
t<Js de réis ;lnra subsistencia dos orpllãos pelo principio de que se vai tirar [L Santa 
dnque!la cidade, quando alli ha tantos bem· ! Casto. o direito <ldquirido? Porque se nfto ha 

I 
·feitores? Pat.t:r meus et matcr nwa rtcrclin. l de prestar este .meio, este auxilio {L erma. 
quenwt me Domiltus a~ttem SJtscrpit m.e; · inst!tuic:"I<J, tão util, que cuida n<~. subsisten--
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.w. mor~l uesses meninos? ·:\fto d~1·e merc· · t~nder ~ U!ll c ni"~o quereis attcuder a outro 

.cer isto multa consideração? n~ que nos ser- i - cu não quiz attender a ninguem. 
ve um homem sem educ:tçfw? Serve de cm- 1 O Su. PuEsJil!~X'J'E: - Nilo 6 esta a ques-
.haraço ao Estado, serve de mal, serve de pre· i cftu. 
juizo; antes melhor f,ira morrer logo: aqui I O Sn. EI'A::-.-GJ~LISl'A: - Estou respondeu· 
poderia trazer o texto de J.ob, quando falla i d:> aos argumentos que aqui appareccram. 
na brl'.vidade da vida, que diz que antes fosse I ~-<ilo oUI'I ainda que se me n·spondesse a esta 
runsumldo e aca!J,.1do no ventre de sua m:ll. 

1

1 (!UCstfto, a este argumento - vós podereis di· 
Outro illustre Sena·dor atacou, mas niio dcs- i znr. logo que um testamento determine que 
truio o argumento do direito que tinha o / certo legado seja applicado a um fim, seja ap
Hospital de S. José de ·Lisboa; niio tinha cs· i ;Jllcado á outra cousa, que é mais utll? Nilo. 
sa propriedade o hospital de S. José? l'or·/ Pergunto eu ag<>ra: póde este pr<Jcurador do 
que se atacou esse direito? Dir-sc-mc-ha, o defunto, a seu agrado, deixar de cumprir o 
hos·pital de S. José de Lisbo:t cstíL cm Por·/ quç se lhe dcter.mlnou? !IIuito menos, porqu<! 
tu.~al, e Portugal {i paiz extrangeiro, e nós l"ntilo qualquer particular póde alterar a sua 
r.pplicamos aos nnci<Jnaes; mas nós não ad· I mesma procuração, a sua mesma promessa, e 
mit.timos este principio; niio é por ser ex·/ como se pódc .permittlr que este mesmo ho
~r:mgeiro, porque t:~.mbem é respeitada a pro- 1 :nem, que já tem a culpa de não cumprir 
priedade do extr(]ngeiro, " tnmbem por isso / Ct'Jt:illo que se lhe mandou, VNJha requerer 
.deveramos respeitar aquella propriedade e ! uma burla -feita ao testador? A isto se n1e 
]Ju;·que não a respeitamos? Foi pelo :;~rincipio I !lib responde, jlorque é reduzir a nada a lei, 
de utilidade publica, principalmente cm cor· I qu;- favorece a vontade do testador, a lei que 
pos de miio morta, porque, verdadeiramente, oi.Jriga ao testamenteiro a cumprir aquil!o a 
.a propriedade dL•sses corpos, como silo :V!isc· qn~ se obrigou pelo termo que assignou c por 
riccrdias, collcgios dl' educa~ão, etc. é da [ est,; modo fazer a rdroacçiio. Se isto nüo 
Nr;çiio, a l\"ação deu-lhes administraçüo dcll:t · vale, se niio vale esta lei e se damos este pre
para nquelle fim. ·Por consequcncia nenhum J c~(] ente, assento que tudo é uma anarchia, 
dos argumentos, que tenho OU\•ido tratar c ou então niio sei o que é anarchia. 
expcnder, me poderão ap.artnr d·:t c,piniiio l'.m Julgando-se sufficicntenJCnte discutida a 
.que estou de vota.r pela .R:esolu~fto, porque, se Jr.'lteria, prcpôz·se a Resolução para passar 
a cppllcação que se faz desses bt>ns é para I ú 2" cllscussiio, e niio foi approvada. 
obras pias, .esta obra pia necessita mais de 

·soccorro d<> que a outra. 2" p,\RTE DA OnDE~[ DO DIA 
0 Sn. VISCOXIlE DE C.n-nú: - Pedi a pa-

lavra para explicar. ü nobre Sen.ador tocou 

1 

Leu-se a Res<Jiu~iio do Senado, para que 
em uma minha ()piniiio em uma das passadas os parochos, curas d 'almas e escriYiies das 

·Rcssões; eu !'ntiio designei, como regra gercl, Camaras Ecelesiastioos ;Jossam passar, se.m 
·;Jorque me parecia mais conforme á equid.a· drpendcncia de despacho das autoridades res· 

·de, ·conceder-se a restituição in inteonw~ aos peC!lil'as as certidões de baptismo, casamcn
mcn<Jres, ·pelo simples lapso de tempo de ne· tos e obltos que lhes forem pedidos. (Vide 
!!ligencia dos procuradores de suas deman· s~ssão de 11 do corrente). 
·da~. que não requereram, no prazo da lei, o O Su. ·PuESIDEX'fE: - ::-<a fórma da Con· 
recurso da re\·is~:t; porém, não impugnei n stituiçiio, as Resoluções dos Conselhos Cernes 

·decisão do Sena.do depois da deliberar.fto. De- t0m uma só discussüo. A Commissilo julga 
puis, Sr. President!', de que scn·e argumen- conveniente generalizar a Rcsoluçii<> do Con· 
tr,r com opinião passada? Se fiz neto de in- ~clho a todo ·O Imperio, e offerece uma Re

·Coherencla, ni"to posso emendar meu erro com soluçfto nestc•s termos; portanto, parece·mc 
·o meu :;~rcsente acerto? 'l'al era a resposta QU~ G uma emenda a toda a Resolução, por 
·que o celebre Fox dava no Parlamento de In· Isso consulto ao Senado se se deve princi
.. gl,1terra, ·quando era arguido de contradlcr,fto pir.r a. discussão sobre a emenda <Jll sobre a 
ou incoherencla. Ilcsoluçiio. 

O Sn. Ev.IXGET.tSTA: - Eu pedi a pala· O Sn. l\L\I:QuEz m' PAnAX.IGu.í.: - Parc-
vra porque ouvi suscitar-se uma questão jft /ce-me. que 6 mais conveniente a Resolução of
cp(lssada; porque se disse - vós quizcstes at- fe:ecida pela Commissüo e que se não de1•e 
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considerar como emenda; n Rc·solução do /to. qua·ndo a podemos tomm j{L? Eu nilo cn
Crmsdho é só relativa áquella parte do Im- . centro nn ·Resoluçilo cousa alguma que offcn· 
·;Jt•rlo, c n que a Commissão cffcrece 6 igual / ela o direito dos prelados; Isto nfto 6 scnfto 
p::ra todo elle. Julgo, portnnto, como j(L d!s·j para conTmodidadc dos pal'os. E' veràa{!e 
se, mais conYenicnte a. Resolução da Com· rme al"'uns livros ha que só estão dcb.:~.!xo 

I . " r.11ssão, que nito posso cons!d~rnr como emcn- I tlo poder dos Bispos, c ú chamado livro de 

da. ' conscicncia; clle nií.o é confi.aclo nem ao cs-
0 Sn. MAitQUEZ lll~ C<~n.wEr.us: - O que J c~ivão da Camnra, as certidões dcl!e não se· 

s" t~ns. ~~ferecc ~gora é. um Pl'ojcct_o feito pe!,'l.l ~assam senrLO com muita circumspec!)cto; mas 
Con.nJis,~o do ~enado, porque diz a Com- I t +~ - 1 sse o'·J'ccto· por· .. . do que se r.a.~ nao envo vc e LI , 

nlfssuo - é melhor estender 1sto o. todo o . t , 1 R lu - arque " "OI'l'llOdt' . tss:> vo o P~ a . rso ç'L·O p " " • • • T111perio - portanto, não tratamos aqui dn 1 t . . 
1 - d·1cle do· ::~ovos PS (L em prunCJro ugnr. R.resolur.an elo Conselho, porque devemos sup·/ • " ' 'd t · 

• · · · - Jul"'nndo-se discuti -a a "Jn.l ena appro· pu] .. a I'<']Citndn. Vamos fnzer uma ResoluGao j " . ' d' 
para todo o Imperio, que comprehcndc t~m- \'OU·Se a Resolução para passar (L 2' IS· 

b8ll1 essn. .praYincin. cussão. 
O Sn. Pm~Sfi!F.XTP.: Neste caso ontrn Scguio·sc n 1" discussfto da Resolução ap· 

~111 primcir.a rliscussão a Resohtçüo nprescn· proYando os ordenados marcados pelo Presi
tn.da Pl'l·:t Commissão. . I dente em Conselho da ProYincia de Goyaz, 

O Sn. Vr~coxnr: 1m C.\n:t: - Opponhn· I aos professores das cadeiras de primeiras lct·· 
me no parcc;•r ck1 Commissà·o. Por decisão I tms, pelo Jnethodo Individual, de diYcrsas 
1l:L~ C.3marns se tem mandado obser·mr n!gu- I po,·oaçõcs (vide sessão de 11 do corrente) c· 
n:.ls das clispcsiçlícs da Constituição do Arco- l.i,11gando-sc discutida a sua ma teria, foi ap· 
bispo da Bohia; está estabelecido que a!gu-~ provada ·;Jarn pnssa·r i\ 2'. 
!:'it<õ cousas pr()ciznm de despacho do prela· o Sr. Presidente dt•c!arou que se ia fa·· 
do: ê verdade que ha seus inconvenientes, I zer sessão secreta e assim se verificou. 
mas del'l'lllOS observ<lr esses inconl·tmitmtes A's duas horas continuou a sessito pu-
·;Jor todos os senB lados: os tres objectos, que l ,..1. Sr p ·•sidente marcou 'jlnr.a ordem. 

.. • • iJ wn, e o . r .. 
se aqui tratnm, sao de g-mnde J.Illportancw, é . t · ·r. r ·~II"à" n·a an· · . . do dHl a mesma ma er1a JU. c eSio ·n u. ~ .. prcctzo que por mtermedio do Governo se 
haia.m in formn~õcs do Arcebispo do. Bahia o. terior · 

1 
d 

· · · Levantou-se n sesscto ás duns 10ras -~ e~tc rrspc1to, POIS que se trat:t de assegurar ' • 
por tacs documentos de baptismo, casamento tn.rde. 
c cbito, o fnndnllll•nto dos direitos de filia· 
r,flo, legitimidade e herança; e portanto con· 1 
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i'dm difficultar n possib!Iicladc de serem faJ- I 
s!ficados, sendo mais fncil falsifio,'l.r·se a fir
ma de quem passa a certidão do que a firma / 
dn. antoridml" ~ue drn o desPacho .para se : 
;Jnss.ar a certidão .. AccrcBce a posse de tão I 
ln!tgo tempo em todo o Br<1zi! ·no expediente i 
de se passarem tnes certidões, que niio é pru· I 
dL·ntr a!ternr-s: sem ~on~teci.monto de :a usa. I Aberta a sessão com 2D ·Srs. Senn.clores,. 

O ·Sn. SA;o.;To~ Pr;o.;ro. - Sr. iPrcsidente, . 1 P"OI'Oti se " "c'·" d·• "nterior 
· - . 

1

. eu-se c ap . · " " "'' •• " . 
a .Comnussao teve cm Ylsta outra Resolução N d d - conlp"r·c·ccr·1m mais· · · . o t'cnrso a scssa.o " • que J(L aqUI passou o anno passado p.ara o I 
F.j l d ~r · · t d d 1 7 Srs. Senadores. spnc o e ·••· nr1annn, en o passa o nqucl n 

1 
t" 

10 0 - - . - . O Sr Presidente dcc nrou cn ao qt · · RcsoJuçao, nao sc1 que mzao haJa ·em contra- · · • 
rio a. esta; cu sri qur pn.rochos ha, aqui da. Senado ia fazer scsstLO secreta. . 
roçn, que não passam certidões, não só de I A's duns hnras e trinta e cinco m:nut~s. 
baptismo, mas dr cnsn.mcntos sem prévia. li· r tornou-se publica a srssfto c o Sr. Pres1den e· 
cença; ;Jara que hnYemos de ·esperar por es-/raurcou .para a. ordem do d!·a as mcsma.s ma· 
sas Informações da Dahi,'J. ou .Pernambuco 1 terins já designadas na sessão antecedente e. 
para tom-armos uma rrsoluçüo a este rcspe!- !1;vnntou-se a sessão. 
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SESS,'\0 ORD!·X.-Ut!A, E)! 25 DE :\IAIO 
DE 1833 

I'I:ES!Ilr·:scu vo sn. nESTo n.umoso I'I,mmt\ 

· O ·r11csmo Sr. Sccr·l'!ario leu uma fc!ici-
1 iação da Camara :Vrunicipal da l'llla de So· 
Jrocnha., Provi'ncia de S. Pnulo. 

I Foi recebida com agrado. 

O Sr. Saturni·no leu o seguinte 
Discu.ssr7o do Parecer sobre a insta·ztrcu;ao aos / 

d·lf/crrntes (/i?"Citos de subsidio, aonativa, I I'AH!lCrm 

·i111posto c multa que pagavam o assu.oo·r,, ·'A' ·Com missão de ~farinha. e Guerrn. foi 
tabaco por cx[J'Ortação, na. Provinda. det uma r<'presentação de Eduardo Ewa!d, c!da· 
Balda. - Leitura de Pa'rcccrcs. I dão brazileiro, por cario. de nnturalização, 

e.rn que pc•de ser reintegrado no posto de 'fe. 
Fnllaram os Srs. Senad·ores: nente-Corcmel do Estndo·)Iaior do Exercito, 

.Presidente, 4 vezes; :\Tarqucz de Bae· ele que fôra privado por entender o Gol•cr
peudy, •Patrício, Visconde de Alcan·/ no que se ac.Jw.va nas circumstancias do arti· 
t:r.rn e Borges, 1 1·ez; Almeida c AI· go 10 da Carta de Lei de 2-i de Xovembro 
buquerque, 4 vezes; )!arquez de Ca· de 1830, que mandou demittir elo serviço os 
·ravcl!as, 3 vezes. offitiaes extra-ngeiros, qm•r estivessem enga· 

ja·do, quer sem p·ngajameuto. 
!berta a sessão com 30 Srs Senadores I A Commissão tendo examinado os do· 

e Jictn ~ act~ d-~ anterior, foi a;J;rovnda. ' cumentos que o supplicantc junta_ P<lra com· 
- I~ · j stir.n de sua pretenr.uo conclue Xo ·decurso da sessao compareceram ,,ro>ar a u ,. • ·• • 

m · 7 ·Srs Sen•dores d<•lles que o .mesmo supp!icante se acha no 
.ars · · ·' · - t·~ 10 da O Sr. Secretario leu os seguintes caso da "xcepçao que o mesmo ar loO ., 

citada lei põe a regra geral quando d1z, que 

OFFTCTOS 
a disposiç:io do artigo não comprehendc os 
orficiaes extrangeiros que co!la.boraram com 
o Exercito do J3rn.zil durante a luta da lnclc· 

1.' Do Ministro da Fazenda c interina· p~nciencin.; com cffeito, dQS patentes, que o 
mente cn·cnrregado da rep-artição d-a Justiça, suppUcante apresenta, se mostra que elle, 
participando que, em conformidad·e do offl· 11 essa época, estava cm serviço no J;:xercito. 
cio que lhe foi dirigido, se tem expedido or· Além disto, mostra 0 mes:no supplicnnte que 
dcm para srrem isentos do serviço da Guar· I se acha naturalizado cidadíi.o brazi!eiro, e 
da l\ncional os em·pregados da Camara dos I posto que se obtives.se esta graça depois de 
Srs. Scnndores. I dernittido do Sl'rviço, prova em seus elo· 

Ficou o S·cnado inteirado. 
cumentos, que já muito antes a haYia solici· 
tado, o que manifesta o QUimo deliberado em 
que estava de querer antecipadamente per· 

2." Do Sr. Aurel!ano de Souzn. c 01!- tencer a família brnzileira. A Commissfto of· 
veirn. Coutin!w, participando que a. Regencia, 
cm nome do Impernr!or, houve por bem no· 
mcal'o :V!inistro c Secretario de Estado dos 
Negocies do Impcrio. 

Ficou o Senado inteirado. 

3. • Do Sr. Ministro da :\farinha, sobre 
ns illustra~õcs que se lhe cxigirnm acerca do 
requerimento dos empregados civis da ln· 
tendencia, Contadoria c Almoxarifado dn :\rn· 
rinbn, em que pedem augmento de orde· 
nado. 

-Foi remt>ttido â Com-missão de Fa· 
zcnda. 

ft!recc, pois, á deliberação ·do Senado o Sl'· 
guinte projecto de Resolução: 

A Asscmbl6a Geral Legis!atim resolve: 
Artigo m1ico. Eduardo ele ·Ewald, müu

ral ele Hamburgo, r cicladfto brazi!ciro, está 
no gozo do posto de 'J'l'nente·Coronel gradua
do, que lhe ,foi concedido por decreto de 28 
ele Janeiro ele 182D c patente de 2·1 ele Abril 
do mesmo nnno. 

Paço -do Senado, 24 de )Iaio de 1833. -
Jose: ·Sat"1M'1l,ino eln. Costa Pcrcim. - Jllar
quc:: !le Pa.rmr.a.guá. - Conelc rlc La.gcs." 

Foi a imprimir. 

O Sr. 2• Secretario leu o seguinte 
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I 

aW despidos para se c•·rtificm·e,, se condu-
J>,\IIECE!l zcm ou nito cartus: alguns têm sido presos 

I 
o conduzidos á cadela de S. Jeito, c a ou-

A Conimissito de Constituiçito, para !iJO· ~ ros,' onde se acham na enxovia pelo crime 
der i·ntcrpõr o seu par~cer sobre u resposta 1 de conduzirem cartas, ou de d:1rem noliclas 
do liinistro e Secret..1.rio de Estado dos Nc- i tio que acontecia no Ouro Preto. •rem sido 
gocios do Impcrio acerca do estado politico 1 invadida a casa de •llguns honrados cidndãos, 
da •Provincin d~ :i\Iinas Geracs, preciza por i como a do velho c bcncmcrito Padre ::IIanocl 
cóJiia as representações feitas pelos povos da RDLlrigut•s da Costa paro. dcl!n arm.ncar e 
dita ·Provincia e remettidas ao Gov.erno, bem Jcyar preso ·Para S. Jeito um Padre seu so· 
como as .ordens e provide!lcias da.das pelo brin·ho, que dizem se acha na ·cnxovia .. 

Governo sobre o objecto; c que se peç:1 n re· Quando um illustre Scna.dor, tambcm 
messa com urgcncin. 

Paço do Senado, 25 ele liaio de 183~. 

Visconrlc de cllccwtant·. - D. ll'1&no E1tgcnio 
rlc Los si o c Scilüz. 

D Sn. Pnl~STDE:>TE: - Este !Parecer pe· 
·de informações e pelo nosso ·Rcgim~nto quan
do os Pareceres das Commissões pedem iu· 
formações e nào ha quem peça a palavra 
contra., p~·o~Iõe·se Jogo {L .votação: consulto, 
portanto, o Senado se appro1•a o Parecer da 
Com missão. 

Foi approvado. 

nascido na Provincia de ).Jinas Gemes, igunl
mente mago:tdo, como eu, propüz a PStc Se· 
nado que se officiasse no Gowrn;) pedindo 
informações sobre .:>s acontecimentos d,1. ca. 
pito.! dr. :\finas Geracs, e sobre as p!'OYidt•n· 
elas que se haviam dado, esperei ter, com 
algumtt certeza, conhecimento do estado da 
Llit.a Provincia; mas, engmid-mc, sendo a 
resposta do ::IIinistro do JI.mperio conct•bi~a 

em tt•rmos vagos; referindo-se ás proclama-
I ções do Governo, dando pouca importancia 

I. á chamada revoluçfto do Ouro Prct'o, dizen· 
do qul! nfto tinha ·conhecinkuto d.a represen-

0 .Sn. l'i!Ar.Qn:z DE ·BAEI'EXDY: - Sr. Pre·/ tllçfto da tropa e povo ultim.:tnlente apresen· 
si dente, se não 6 passivei, a. um Brazileiro, [ tada no. Camara dos Deputados c tcrm:n~n
ver com indifferenG.a a desgraça de qualquer I do com a affirmativa da .mais pronunciada 
das Provincias do Imperio, como poderei ver • opinião publica d.a Provincia de i:l!inns Gc· 
tranquillo a ruina ·da .Provinci:1 de 1\c!inas I rncs, á vista dos protestos, que quasi todas 
Gemes, .onde nasci, pnde fui educado, por I as Camaras Municipncs da Província ha· 
anele fui ;,scolhido para Senador e onde te· viam feito contra os rebeldes de Ouro Preto, 
nho grnnde num·cro de parentes e de ami· j correndo á por.fia os gu:1rcJ.as nacionacs de 
-gos?! A 22 de ::IIarço ·houve um tumulto n:1 1 toC:os os municípios para sustentar~m a ::II·:t
cida de de Ouro Pn•to, em que a tropa c o j noel Tgnacio na Presidencia, c dcbe!larem os 
po\'O se pronunciaram contra o Pr<'sidente i' re1·oJtosos. ·Saiba, por6m, o ·Senado, que os 
~fanoeJ Ignacio, contra, .vasconcellos e ou· ncont<•cimentos do Ouro Pn·to sfto da mais 
tros, dizendo que, 11ão queriam semclho1ntes alta !mportancia, c pcdC'm causar n ruina de 
:ndiYiduos na Provincia, por lhes constar que umn das mais importantes rProl'incias do Jm. 
·c·lles queriam outro systema de Governo, )lCrio: que a cidade se acha em rigoroso as· 
qu(lndo o poYo ·e a tropa de Ouro Preto só sedio, para serem todos os seus Jwbitantes, 
queriam e desejavam n obscrvanc!o. dn Con· homens, mulheres, w!hos c me-ninos obriga. 
stituiciio jurnd•3, o Senhor .n. Pedro II c a rios pela <fome a renderem-se, como se fossem 
rtcg-rncia, pedindo inst:1ntcmcnte que se lhes i todos criminosos de •n·be!di·rr, h.:~.Ycndo pro
Il'anclasse outro Presidente da escolhn do. 1 clamado outro Gon•rno, outm Constituic:1o, 
l!.;•gencin em nome do Imperador. ·São pas· 1 outro Imperador, a Rt•publica ou o Governo 
sndos G3 dias, sem que cu saiba da sorte J n bso!uto. Toda a Provincin sr• tem posto cm 
·de meus patrícios, de meus 'P•lrentes, de meus agitnr.iio e moYimcnto; as Camarns l\ItuJi.ci· 
amigos. As cartas têm sido interceptadas; Jl::tcs suscit::tdns por artimanhas bem conhe
os correios tem sido examinados, para não delas c 11roprias de um partido que se julga 
se espalharem noticias que ·não agradem a I off•·ndido c d~seja triumphar, se tem pronun· 
certos partidos; os vi.andantes têm soffrido . l'iado contra o modo de ·pensar e de obrar dos 
ns mais rigorosas buscas nas estradas, sendo I ouropretanos, !Iludidos provnYelmente com a 
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!dGa de Republica no Ouro Preto, visto que, 1 .;'.•JLicius do d(;;;~raçado csLado da ·Provlncia 
por to<lcs os ntodos, se tt•m cort.1do a com-, de :\finas, c conviria que fossem remetti~as 
llllmic.n~ão, ·Para s6mcntc lcr•·m lugar as no- [t Commissíio cncam•gada de dar o seu pa
iicias que ag1·adan·m aos do contrario p~r- 1 r•)Ct'r sobre a resposta do O.ovcrno a respeito 
tit!o. Os gu:truas JHtcionacs dcs.::tmparando os I dos •tcontccimentos do Ouro Pr<'tO, com ur
seus municipios e deixando-os expostos a I gcnci::t. Assim o requeiro. 

Remctteu o Sr, ~rarquez de íl3ac
pendy [t :lfesa as cartas de que fal
Iam. no seu discurso, que rdatam o 
nctual estado pol!tico de Minas. 

gru.ndes dcsnslrcs c t\ J~c·gra calan)ida.cle, que 
infcl!zmcntc jti principiaram a ter lugar, 
m.:trclwm para o assedio ela Cu.pital do Ouro 
Preto. Será possivr.l que meus P·ltricios se 
t•·nham prestado de bom grado a deixar suas I 
familias cm desamparo, para irem dl'bcllar / 
meus c seus outros pn.tricios do Ouro Preto, O Sn. Pm>SlJJE:>TI>: - O Parecer da Com
por :sso que ·estes não querem ter na Pr,•si- [ rnlss~o que 1ta pouco se leu, pede tamb,•m a 
de!lc!·:l. a :11anocl Ignacio? Estou bem longe 1 urgencia sobre isto. O Senado ouvia o re
d~ n]Jprovar o procedimento do ·poro c tropa I c1uerimento do .nobre ·Senador, e eu consulto 
ela ciclacle do Ouro Preto: conheço qué silo I [L Camara se quer que .:!S c:trtas apres,·ntadas 
criminosos; mas quando me lembro da qua- I sejnm remettidas [L Comm!ssfto: Assim se 
lida de do crime e do modo com que j{L vila r >e:Jreu. 
sentia ;Junidos, me encho de horror, persua
cliclo de que, pelo crime de nfto qucrcre:n o 
Pro?Eidcntc c alguns outros individuas, de 

1" I'Alt1'E O,\ OJIIJg)[ DU niA 

que, com ra.ziio ou sem ella, desconfiavam c ·Entrou em discussão a redacção da Rc
tinlwm por contrarios ao nosso actual systc- solu~ão declarando o artigo H da Carta de 
llla ele Governo, nilo me:r<!clam ser tratados Ld tle 27 de Agosto de 1828 (vide sessilo de 
como rebeldes c levados ·pela fome ou pelas 18 do corrente) c julgando-se discutida, foi 
ba!"s ;1 prestarem obedicncia ao mesmo ho- approvada para se remdter ú. .Camara elo~ 
mem que detestam, ·C aos chefes do partido Srs. Deputados. 
que ·~ borrecem. Sejam em bera castigados pe- SPguio·se a discussão do ·Parece!' da 
lo seu illcgal procedim<'nto, mas sejam na COinmissão de Uedacção de <Leis, sobre o o!
couformidaclc da lei, e de nenhum modo com lido da Camara dos Srs. Deputados, que pro
\Im rigoroso assc··dio, que parece s6 poder ter põe alterar-se o:t r~dac~ão do projecto que crt.a 
lugnr em crimes da mais alta importancia, duas povoações e·ntre a cidade do Desterro 
pela desesperação em que ;>üe os ~itJ.ados, pa- e a villa de •Lagos. (Vide sessão de 18 do 
t!ecimrnto ele innocentes, mulheres c menl- corrente). 
nos ele envolla com os criminosos. Sr. Pre- O Sn. PnEsinr;x·rr.: - O Senado formou 
sidcntc, o sangue brnzilc!ro j[L tem corrido e um d<:creto e mandou-o ·para a outra Camn
nil~ cm pequena quantidade, ele uma. e de [ ru ; esta diz que está prompta a prestar o 
outrn. P:ll'te. ·Muito se enganaram todos os ,. seu consentimento, porém, pede autorização 
que_ clcra~n pcncn a ttençã.o ao movimento de para a mntJa.nça d,? duas ·palavr~s c a Com-
22 ac }[arco, talvez levados dns .noticias da· missão dt• Rcdac~ao conYém ntsso, ;>orque 
d~s pelos que se queriam vingar .da afironta /não altPra a doutrina do ·decreto. 
recebida; j[L é sobeja prova a demora que tPm O Sn. AT.JJI:QIJEJ:QGJ;: - Eu con1·cnho 
haviclo na sujeição de tiio insignificante au- com o Parecer ela Commissiio, mas parece-me 
tores d·a chamada rebeldkt. Não necessito que isto é desnecessario, porque eu vejo o 
cnnGar-me Pnm clwmnr a attenção do Sena- Codigo do Processo, que ·foi remctt!do daqui 
elo sobre .as acontL•c!mentos de !:\I!nns; 0 que paJ':t a outl'll Camara, com alt .. raçõcs immcn
mc obrigou a pedir a palavra 'foi o desejo sas; agora quem deu autoridade pnm isso, c 
ele fazer chegar ao seu conhecimento tres como isto \'ai ·neste nmlar, nfio se!; a res
cartas recclJ!dns P<'lo ultimo correio, que pu- pe!tn, porém, deste negocio, esta tem sido a 
dr.• mm cscJpn.r á v!gi!ancia dos que têm pos- pratica. Convenho, pois, no Parecer. 
to I! Provinc!a de :lfi.nas Geracs fóra da com-I O Sn . .P.vmrcro: - Estas duas aitcra
~nmicn~ão com outras ·Provincias; estas car- ções que a outra Camara qu<:r fazer, .não al
t..1S, que me foram con.f!adas, dilo algumas teram a doutrina do projecto; a ;Jrimeirct . é 
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vara melhorar a oraciio e quanta {L segunda, 1 brc Senador o Sr. :\Iurqucz de Caravcllas. 
que G substituir a palcwra -:: povoa~ão.- pu- j ,: pala1·ra - Braz~ldro -- é l:oje cans~itl~
la palarra - aldeia - .nua cm mu.Jto ne- I ctonal; ell.:t comprcncndc .naa so. os br.azJl?J· 
cesEaria, mas como não cm• ali·" dou trma no- 1 r os n:Jtos, mas aqudlcs que, mconst1 tucw
Ya, dcl'c ser approvado o ,parecer. nalmentc, se tem chamado brazilciros a·dopti-

Ji;lgando-sc discutida a .nwtPr!a, püz-se á \'os. ;Jorque delerminou que aqu<'!les que, re-
votação o l'areccr c foi approvado. õidissem no Brazil, .na époc·~ d·:l Inckpenden-

Entrou L'lll primeira discussiLo o Pare- ci,1, e cxpt·cssa ou tacita·mcntc adhcrisscm ao 
cer da Commissrco de Constltuição, sobre o I sysü•ma brazilciro seriam considerados bra
rcquerimento de A·ntonio Carlos Figueira de 1 zildros, sem mais alguma condição; isto é 
lligueirt•do, cm que pede ser dcclar.ado cida- bum claro. Que o pretendente é brnzileiro c 
d;io l.Jrazildro. (Vide sessüo de 18 do cor- filho de brazlleiro, não podemos contcstnr, ú 
rente). vista <le seus docurqentos; portanto, <'St{L de-

O Sn. Ar.)IEJJJA 1~ Ar.uL.:QUEiiQL.:E: - Quan- I baixo da regra geral. O :\Iinistro que lhe ti
do ouvi ler este Parecer da Commissiio re- I rou o posto, certanwnte violou a Constitui-

" · 1 · - a · · d 1 
• - d · r· ' t • ;J\1'l'C:J ncst.~ u tuna p·arte e .ntLO l'lXCl e I cao, nao 1go que o 1zcsse com m~t ·e:ncao, 

rr. extranhar; pois o Senado j[t tc·m tomn.do ; JLrat C certo que não julgou como clle nem 
deliberações a este respeito, por isso que ain- /a. Cama.r.:J. dos .Deputados, que mandou rcsti
da llll· pouco ·decidia um requr•rimcnto de r tuir a este pretendente, posto que tinhn, ne:u 
ig:ml natureza c hok jCL nfto tem eSS·:!. auto- j o Senado quQ cstL•I'C pela Rcsoluçiio neste 
ridadc? Xiio ·entendo, c por isso opponho-mc / scJ,tido; ·porém, e!lc não se contenta. só ccHn 
a esta segunda. parte, ~rssim como me ·hei /a •Resoluç:io, c pensa n!uito bcrn, e assim 
de oppôr .sempre a que o Senado vá de opi- I Pl!l•Saria todo o homem que ti\'csse um res
niüo contraria. ao que j{c houver deliberado; 1 quicio ·de honra, porque ·differente cousa é 
se este prdendcntc é cir!.ad:io brazileiro, d<•YC I o indulto de ser natura!i;;::do, quanto ao PJ
ter a mesma sorte que• os outros, nfto gosto I feito, do que ser dcclara.do c!dadilo nato: cllc 
de afilhados, ;Jor isso não admitto esta ul- ! nãc, quer ser naturalizado, porque, se o fôm, 
ti11:.c formula. I ia como o extrangeiro, gozar do fôro de ·ci-

O SR. VJsCOXJJE DI> c.wnú: - Sr. Presi- I dadão brazilciro, c t•ntiio nüo podia ser nem 
dente, nüo concordl'i com meus illustrcs cal· /<:leitor nem Deputado, nem Senador, nem l\Ii
le;;.~s nesta Sl'f:Undu parte, pelas razões quP 1nisiro de Estado, ao passo que, sendo de
já ~qui se clucidamm qu.ando se tratou de :clara do bl\1Zileiro, goza, segundo a Constitui
uma scmcllwntc materia. A Constituir,fw dt'· i çãc, de todos esses ·direitos; portanto, cu 
termina que, qualquPr pessoa, consi·derando- /julgo que esse pretendente del'e ser attendi
sc lesada cm seus direitos, possa fazer que!- / do pelo Senado, que é o juiz competente dos 
xa e pNir,ões aos poderes politicas c estcn- . :\Iinistros que violam a Constituição. Podia 
dt•u isto com gener.alidadc a toda e qualquer 

1 
clizer .mais alguma cousa, mas isto é bastan

llcssoa, principalmente qu(lndo se trata de 1 te para a ·Camnra se poder pronunciar. 
offcnsas ft Constituiç;LD; isto é um dos arti- O Sn. VIscoxuJ> uJ> Ar.cAX'I'AJ:.\: - .Sr. 
gos das garantias que permitte fnzer Pffc- Presidente, não trato aqui de defender a jus
ctira a responsabilidade dos Ministros pe- tir,a da CommissfLD. Como juiz me dt•cidiria 
r:mtc a autoricktde compl'tente; é wrda.Ue /de bom grado a declarar este individuo no 
que n indcmniznr,iio da parte offt•ndi-da per· I g-ozo de todos os direitos de cidadão brazi-

' tencc no Poder Judiciaria; e que o conheci- i lelro; 'é dirersa, porém, a quPstiLD; a minha 
1ncnto das ofrt·nsas feitas pelos :\Ii.nistros [L / urâca. questão é se compete ou . não ao Scna
Coustituiçüo ·dc·pende da accusaçiio feita lHt / do -o fazer esta declaração . .J[L tenho, por va
Cümara dos Dc•putados, ma.s isto não tira n 1 rias v.ezes, dcclm-ado a minha opinifto nesta 
ninguem o direito de requerer; o pretcndcn- I Gamara, e insistirei nclla sempre. cmquanto 
te de que ~e. truta .ni\o .q~cr fuzcr _ efft•ctiYa [não houve.r uma lei que isto dccla_rc; não 
a r,•sponsabihcJ.adc do J!uustro e tua pouco I posso consalerar o Senado com 11utondade ele 
exige a .indemnizar:ilo. de_ offeJ_tsas; quer só j julgar; é. i_ngerencia que vni ter cm ~utro 
o cumprimento ·da h•J. ·:\cgocJO . de sem.e-

1

, podt'r •polltJco; os prcccd~ntcs dns decisões 
lhant,. natureza jtL mereceu o ass,•nto da Ca- que o Senado tem tomado não formnm re
mara c foi muito bem desenvolvido pelo no- gra .para mim; são dt!t!isõcs para casos par-
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· ticulares, ·e se o Senado quizer ir pelo as

sen1>o que tem dado a esta questão, é ncces· 
snrio que form·e uma lei interpretath'a da 
Constituição; emqun·nto eu nii.o vir isto, rc· 
plto, Insistir-ei sempre n:t minha opinião; 
todns as >'czrs que für necessarlo direi com 
franqueza da nwsma maneira que acabo de 
dizer - não me servem precedentes, nem a 
elles estou ligado. - Eu não posso convir, 
Sr. Presidente, que qualquer homem, qual· 
quer cidadã-o ·bmzileiro, possa trazer ao Se· 
nade. ilssns petições: t. Constituiç<io permit· 
te no cidadito o direito ·de petiçito, mas a 
Constituição mui bem não usa da palavra -
garantia - diz, s6mcnte, que "fica permitti. 
rlo o direito novo, que ll1e dii; não é um 
direit·o que ·e!la roconheça; que elle iá ti· 
11Im; muito cm~ra, esteja <1oci~ido que 
qualquer póde trazer os seus· requerimentos 
ii Assemb!Gn; para quo? Par.a dizer ao Poder 
Legislntíyo que tal e tal homem violou a lei? 
Que tal ou tal ·homem lhe causou prejuízo c 
atacou os seus direit<~s? 1'ambem tem a AS· 
sembJ.éa pod<:ll' d.c .remediar esses prejuízos 
unicamente l)elo meio da criminalidade? A 
reparação do >direito ofrendido nilo póde ter 
lugar senão depois de uma sentença condem· 
n.:twria: se qualquer pretender a repnração 
àe um direito que lhe f<1i tirado, ha de •·ir 
com a sua petição, para com .e!Ja. se poder 
deduzir n criminalidade de quem perpetrou 
o crime; e é por esta sentença que tem lu· 
gar a reparação do darnno; e a Assembléa 
n:io p6de (entendo eu) m·anda.r rc~~mtr o 
damno, sem l"er primeiro se acaw, por tri· 
bunal competente, houve uma sentença con· 
clern.na.toria; no caso de não poder ser juiz, 
ha àe remetter ao Governo para quil el!e fa· 
ça rcsponsabili~r a autoridade competente 
pela transgressão da lei; pela sentença da 
autoridade competente -é que a parte offen· 
<iida tem direito de se queixar c pedir a re· 
;Jaraç:io de seus ·direitos; por exemplo, no 
c.1so presente: se o Governo prirou este pre
tendente do d.Jreito que tin-ha de cidadito bra
zileiro, se por isso lhe tirou a patente de que 
cstn>·a de posse, como é que se entende o 
dirc.ito de J}ctiçiio deste individuo? I-Ia de 
vir ao Senado <lU ii Camara dos Deputados 
(m-elhor é que v{L [L Cam:tra dos Deputados, 
porque <1 Senado, neste -caso, só póde remct
ter para !ii o seu requerimento de queixa) e 
dizer que o :O.I!nistro de Estado ferio n lei, 
violou, atacou os seus direitos, por esta ;>eti· 

ção é que se hn d<• proceder aos ~mmites 

d.~ lei, e se ·O ·)I!n!stM ·íõr julgado criminoso 
por este mesmo julgado cstfi o queixoso riJo 
integrado no seu posto; se lhe caus<~u ou· 
tros da.mnos, ha de ir com esta sentença ao 
Por!er Judielario para pedir a reparacão de 
t'CU3 direitos; isto ~ expresso at6 nn lcttra 
d.~ lei; como é que o Poder LegislatiYo lia de 
reparar o damno causado a uma parte? Ha 
de fazei-o por uma !e!? Ha de estar tod<~s 

os dias n Assemb!éa fazendo leis indlviduo.cs, 
leis particulares? Entenda, como quizer, cada 
um, este direi-to de petlçito; que eu estou fir· 
me na intdligencia que lhe d.ou, :;>orquc em
qu<~Jnto não houver lei ·declaratorJ.a ;pcrsua· 
do-me que ·entendo a Constituição como deve 
ser entc'ndida; nesta inte!ligencia, digo que 
o conhecimento destes c outros requerimcn· 
tos semelhantes não pertence ·ii Assemblén, c 
muH<1 menos ao Senado, porque s6 p6de to
mar este conhecimento por ·criruinncão, que 
cstr, pretendente faça contra o -GoYerno c es· 
tn deve ser pcra.nte a Camara dos Deputados 
e se ê de outra ordem a. criminação, hn ele 
srr pcln recommendaçiio, que n Camara faça 
no GoYcrno parn fazer effeeti\'a a responsa
bilidade da autoridade competente, partici
pando aquellc it Camarn para ficar inteirada 
de qual seja o resultado fi-nal da supplica; 
:1~sta opi.nião estarei sempre, que ao Sen·nd.o 
não -compete decidir sobre ist<~, em conse· 
quencia da divisão dos podcr\ls politicas e 
suas nttribu.Jções; pela Constituição pertence 
a ·um a ·decisão de certas cousas, a outr-o .o 
conhecimento del!a! A quem compet-e decidir 
sobre o estado d-os negocias n.:t distribuição 
:los pocleres delegados pelo pov<~? E' á.s Ca· 
mar as? E!!ns é que hão de decl1_lrar se um 
individuo é livre ou escravo, liberto ou inge· 
mw?! Não é Isto um absurdo?! Hão de as 
Cmuaras tratar disto? Xiio \•i<~laru cllas, desta 
nte, a Constituição? Não se degradam, por 
esta .f6rma, de sua -cathcgoria voliticu pnra 
se nrrogarem attr.ibuiçõcs de :mtro poder po
litico? Donde é que isto se deduz?! Sr. Pre· 
sidcntc, eu sigo <1 systerua, que dr~ disse; as 
decisões <l.o 'Senado não me servem de prc· 
CNlente Pnra por ellas regular o meu juizo. 

0 Sr., AL~rEIDA E ALnUQL'EilQPE: - Sr. 
Presidente, não sei como uma parte l)ossn 
accusnr o ::IIiuistro sem que esteja segura do 
seu direito; se este direito é duvidoso, se 
nü<~ se sabe se o homem é c!dadiio <lU não, 
como se hn de accusar o .Ministro por t!ma 
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cousa que se não sabe? ·Primciran1entc ainda to constantc:nente. Seria lllc!llor, aão duvl· 
oc pód-~ Ir procurar a intcrprelaQão d:L Coa· do, que hom·c·ssc uma lntcrprcta~rw por lei 
sti tulçii.o nesta parte, {! depois, ver se o :IIi· g0ral; n:as, como lm uc !Htvcr isto, se cu já 

nisl r o violou ou ni'to a Consti tuiçrw; mas o f:Xperimentel e não o pude conseguir? Eu 
primcirn;mcntc cllc ha de princiPiar por ai· tenho obsc:·vado que muitas duvidas, mal 
leg:1r o seu direito; 6 certo que estamos no fundadas, sobre aquc!lcs que eram cidadãos 
gozo en1 que o ~Iinistro diz que um homem brazilciros, nascidos no Bruzil, que delle ·sa· 
nascido Jlo Brazi! niio 6 brazilciro, se se pu· hi:·am, c que dePois vieram, faziam com que 
desse, pelos tribuna:cs com;Jetentes, mostrar Re lhc•s dissesse que não eram cidadãos ·bra· 
que clle 6 bruzilciro, que nunca 11erdeu o zilciros, porque excederam o tempo de 1t?1Ht 
fôro de cidadfto, bem; mas no easo presente Ili'Or:lamaçcio, que tiulut fc!to o cx-l1nperculor, 
não a assim, a prccizo ir buscar a intcrpi'e- em que se declarou que aquclles que se não 
tação da lei, tem sido constn·nte desde :1 ins· recolhessem ne-sse pr.1zo marcado, :perdiam 
tallncão da Asscmbléa, c urro h:t um prece· os direitos de cic!:tdão brazilciro, o que no 
dente, ha muitos, ·QUe tem sido iadiSPl'll· Brnzi! tiver nascido; cousa que niio :tdmittc 
saveis. 'Esta parte soffreu muito em seus di· du\'ida, mas que acha sempre quem a ponha; 
xeitos declurando·sc cidadfto naturalizado, fiz uma declar.lGão ;,Jara tirar todas essas du· 
quando entende que é cidadão brazilc·iro, ridas, porém, quul foi o resultado? Passou 
como outro qualquer, vem procurar isto no nesta camara, foi .partt a Gamara dos Depu· 
Co!"po Leg-islativo, ha d-e o Senado dizer que tados, e al!i nfto passou; nfto dizendo que não 
não tem jurisd-icção para isto? Qual elos ou· cr·am cidad[tos bruzilciros, ~nas que não ha· 
tros poderes politicas então a tem? Isto não via motiro .de interprctacão, porque a lei em 
tem lugar! Por conscquencia ·esta ;Jarte do clara. y,:tmos fazer uma -iatcrprctaçü.o paru 
Parecer nfto pó de passar. c·ste objecto, que é dos filhos dos brazi!eiros, 

O Sn. l\IAHQUEZ DE C.\JlA\'I;:r.r.As: - Es- nascidos cm paiz cxtrang-eiro, que vem habi· 
tou surprchendido do que ouvi! ·E muito tar no Brazil, como diz a Constituição, que 
mais depois de ter ·havido sobre esta mate- são muitos os que tom vindo aqui, diz-se -
ria uma questüo ti'to discutid·a na semamt não é prccizo porque cst(L claro na Coasti
passada quundo se tratou aqui de outro in· tuição! - Esta é a razfto por que vêm con
<1ividuo! O nobre Senador tem sustentado st:l!Jtemcntc a. esta Camura desses neg-ocias; 
que nós só ·fazemos leis geraes, que não tra· para mim o negocio 6 muito claro; a Con· 
-tamos nunca sobre objectos particulart's; Pa· stitui~iio diz que os fi!!Jos dos cidadãos bra· 
recc-me que niio olhou bciU para a Coastl· zileiros e os illegitimos, de mii.i br::tzileira, 
tuição ,onde falia das Resoluções, P::trcce·me nascidos fúra, vindo estabelecer domicilio no 
que ainda niio olhou a Constituição oadc diz Brazil, siio cidadãos brazi!ciros; quiz a Con· 
que ·O ·Poder Executivo :póde collCcder pcn- stituicão fazer !JCredita:·io este direito de ·;,Jajs 
Bõe:; e tcnças, que não estando marcadas por a .filhos, com essa condição de virem cstabe
Jcl, não podem ter ctfeito sem a a?provação lcccr domicilio ao Drnzll, porque se nfto vi
da Assembléa Geral; perg-unto eu, neste caso, (•ssr:nJ estabelecel·o, entiio nfto teríamos nós 
a Asscmb!an, quando npprovu um:l. pensüo a certeza ele que abraçavam a causa da In· 
que, o Governo deu, faz uma lei g-eral? Julgo dcpcndcncia do :Brazil, ~ ·O nosso systcma 
r,ue n1!1gucm o dirrt. Ora, quct·er-sc reduzir constitucional, mesmo até, talvez que gozas
n Asscmbléa Geral simplesmente a fazer leis s~m do fôro de cidadão desses paizcs, onde 
gcraes, e sõruente iuls-ar das cousas que se achassrm, c, contentes com isso, não qu'l· 
cOll'JPetem a esta Camara, quando se convcr- zessem vir para cá; por Isso 6 que assim 
te em '.l'J·ibunal de Justiça, Jlarccc·me Que não determina a Constituição; c isto é clarissi· 
6 julg::tr bem; então d·evia o illustrc Sen,udor mú; portanto, quando um llomem c diz que 
ter advertido isto ha mais tempo; porque é fil11o de cidadão brazileiro, nascido em 
r1nn.ntos netos deste entre nós se tem feito e Portugal, em l~ranr;a ou em outra qualquer 
l'l'Solrido? E o que fazcu1os nós n·estc caso? parte; mas que VC!ll residir no Brazil, esta. 
Damos intcr·prctaçfw a um nrt'i:;o da Constl· na ·rórm:t du Coustituicüo, e 6 cidadão brnzi.· 
tuiGilo, que nos compete -interpretar, dizendo Jciro; todavia sobre isto tem havido duvida, 
-· nu Constitulcão se neha este direito, que porqne uns dizem que nüo fazem distincção 
allrcg-a este pretendente. - Assim temos fei· 1 r!P. rlrlnrliin hr~7.lleiro e dns chnmndos t,d· 
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optivos; .Jnuito impropriamente, porque, 
quun to a mim, é adoptivo s6 aquel!c 
CJllC 6 natllr~liz:Jdo) mas hn. dess.1s duvidas, c 
não se attcndc logo aquillo que é muito f:t· 
cll. Ora, ponha·sc isto, à a maneira que quer 
o iiJustre 'Scn;:.dor, no Poder .Tudiciario (pri· 
n:l'iramcntc jil. notou um illustre Senador 
que se não podia levar isto ao .Poder Judicia
rio, sem que haja certeza de ·que a Iili con
fere este direito, pois IHL quem o duvide, niio 
s6 da parte do G-overno como alguns dos 
membros da Ca.mam). Como é que o Poder 
Judicinrio havin de tratnr disto? 'l'inhamos 
uma chicana. formidavel; o homem havia <le 
estar a. espera destn dccisiio até morrer. Por 
isso este pretendente vem ti Cnmara, não P·:tra 
o julgar, mas para lhe dar uma interpreta
ção da lei; é esta toda a questão. Admirou· 
me muito, quanto a outra proposição do il· 
lustre Senador, que e!le dissesse que o di· 
reitc de ;JCtiçilo niio era uma garanti:t! Pois 
debaixo de que rubrica ilstá ·esse artigo de 
petiçiío, na Constituição? Est{L d·cbaixo elo 
dfls gara.ntias; é um dos P;,Jragraphos elas 
gamntias. Qu:tndo se diz que eu posso fa· 
zcr uma cousa, que quer isto dizer se· 
•:tftc ·que tenho o direito de o fazer ? O 
direito de petição 6 uma garantia tão 
forte, que é ::~té imprcscindivel do cidadilo 
J:vre; garantia que havia até 1nesmo nos Go· 
vernos absolutos; todo o cidadfto tinha all! 
esmpre as portas abertas para requerer ao 
~rhrono contra qualquer violaçilo que se lhe 
r:zesse. Diz-se que se cha:ma {L rcsponsabili· 
:lad·e aque!Ie que lhe fez a injuria; quer o 

!Ilustre Scnldor que qualquer cidadão esteja 
esmprc ::1 bra.ços com as nutoridad·es, e auto· 
ridades su;1eriores e tão fortes? 

Quem 6 que se ·atreverá a isso? Isso 6 
qurrcr reduzir n nada esta garantia tfto for· 
te; ainda rn~smo que th·esse o direito de al· 
Jcg,1r, havia de se lhe diz.cr, não, senhor, 
neste caso, a Asscmbléa Geral, que é a suar· 
da vigilante da Constituição e a defensora 
dcs direitos del!n, deve estar sempre patcute 
n todas as qucil'as que lhe vierem c rcmc
dial·as; mas depois de reconhecer se houve 
on não infracção de direitos, 6 que a Cama· 
ra entüo derer(t c!Jamar [L responsn b!lid,,de 

!lc•s subrl!tos para com o GoYerno. Port:tnto, 
me parece que este Parecer .da Commissfto 
não p6dc ser ad:nitt!do: dcvc·se declarar que 
o pretendente é cidadão brazilciro, c tfto c!· 
dadiio brazllelro como eu sou; está nos ter· 
mos de outra Resolução que já passou, não 
digo uma, mas muitas, fundada no mesmo 
principio. A Constituição é clara nesta )lar· 
te; el!c dcixn.ria de ser cidadão brazilciro sil 
acr·itasse algum emprego, se se .naturalizasse 
·~m P·liZ extrn.ng-ciro, etc., nestas excepções 
~ que se não mostrn, que cl!c estejn compre· 
IH!IHilc!o. Nestes termos, \"ato contra o Pa· 
rec0r. 

O Sn. PnESIJJENTF.: - !\a fôrma da Con
stituiçüo ~ precizo uma Resolução declaran
do que o pretendente está no gozo ele seus 
direitos poJiticos, a maioria ela Commissão 
,Jiscorclou, mas não formou Resolução; o no· 
llr0 Senador sustenta .o contrario da, Com
missão, é nccessnrio ·que mande uma indica
ção pnm se propür uma Resolução. 

O SI:. BonGES: - Eu pedi a ;Jalavra uni
camente para requerer a Imprcssfto do Pa· 
rccer, porque c!le suspende os direitos desse 
i~Hiividuo, direitos que não são, por assim 
dizer, expressos; um dos membros da Com· 
n:issão discordou, por conscquencia nfto se 
pôde fazer idéa pela leitura que se fez na 
:uesn; mandaudo-se imprimir e repartindo-se 
po1· todos, ;J6dc cada. um de n6s formar o 
seu juizo. :.\Iuitos pareceres se têm mandado 
imprimir uma vez que não sejam muito sim· 
pies; Por isso peço que se impr.ima este. 

O Sn. PJ!ESIDE:'im: - O nobre Senador 
requer a impressão, é prccizo que mande o 
rcqnerimeuto de adiamento, visto que a ma· 
teria cst(L cm discussão. 

O .Sr. ::IInrquez de Camve!Ias man· 
·dou á :Ilesa o S<'guintc requerimento, 
qu·e foi 11.poiado: 

"Thequdro que volte á Commissii-o, para 
que faça o projecto, declarando que o pre· 
tendente ó cidadão brazileiro. - Jlfm·quez 
r/c Orrravr/las." 

O Sn. Vrsco:'inE DE Cxrnú: - Nilo tinha 
o 1!11inistro que in fringio n ld, isto é, o que 
rleve ele se •fazer, mas não repugnnr o roque· 
rimento de um cid:Hifio c m1nda!-o recorrer 
aos meios ordi·narios. ~ão confnndmnos o 
que é de direito de ·p:trtes entre si com os 

nada mais a dizer, s6mente queria declarar 
que, como cst;"t cscripto, nfto Julgo o Parecer 
tia Commissfr-o tão capital que se declare que 
o pretcndcn te seja brnz!leiro, s6 no que dis· 
cardei, foi na ultima clausula da Cornmiss:lo 
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julgar que niio tem lugar senil.o sor Isto jul- O S1t. :lfMtQUEZ DE .Can.\11~LL.!.S: - O 
gado pelo Poder Judiciario. Conselho nil.o resolveu, nil.o fez uma propos· 

Julgo.ndo-se discutida a. .materia, o Sr. ta; se el!e a fizesse, multa razil.o tinha o no-
I>rcsid·ente põz á votação: bre Senador; mas, o Conselho usou do di· 

1. 0 A parte do Parecer em que se não reH<> qu.e lhe assiste pela Constituição; por· 
reconhece na Assembléa a.utor!dade para •fa- que vendo que a abolição daquelles impostos 
zcr semelhante d·eclaração: Não passou. r.tz um gra·nde desfalque na renda ;>rovin-

2.0 A outra par·te do mesmo Parecer: c:!:tl, c qu" aliás não muito pesados, repre-
li'oi approvada.. r.enta, e poder·se-lhc-ha negar este direito? 

3. 0 O requerimento do Sr. ::VIarquez de Portanto .parece-me que a Commissão devia 
Caravel!as: 1'ambem foi a.pprovado. dizer que, por ora, .nfto trn:tasscmos desta 

F<>ram n·p;>rovados em 1" discussão para materia, por não termos ·inicintiva sobre 
passar á ultima dous Pareeer·es da Commis· r.l!a. 
são de Fazenda: um sobre a representação ,Julgando-se discutida a materia., foi ap· 
da Camara Municipal da villa Diamantina proyada. a ·primeira parte do !Parecer para 
do Serr<>, propondo um imposto sobre a p:tssar á ultima discussão, sendo rejeitada a. 
aguardente de canna que entrar no :munici- segunda parte. 
Ilio; c outro sobre a representação do Con- O Sr. P.rcsid·ente declarou que, a. 2' :;Jar· 
selho Geral da Provincia de Goyaz, pedindo te da ordem do dia, era a materia. da sessão 
o soccl)rro ·de 30 contos de réis para a re- secreta, e começ<>u esta ·pelo meio dia. 
paraçfto da .Cathedral ·d·e Sant'Anna. (•Vide A's duas h<>ras c meia continuou a ses-
s~ssão de 18 do corrente). são pu.blica, e o Sr. 'Presidente cles!g:n,ou 

Entr<>u em 1" discussão o iPa.recer da para a ordem do dia: 
Commissão de Fazenda, sobre a representa· 1. o Os Pareceres de Commissões que es-
çüo do .Conselho Geral da Provincia da Ba- tão sobre a mesa. 
hia, );ledindo que se instaure os di,fferentes ·2. 0 Ultima d.iscussão da Resolução que 
direitos d·e subsJ.dio, donativo, imposto e mui· D'.nrc.'L os ordena-dos dos prof·essores e mais 
ta que pagavam o ·assuca.r e tabaco por ex- empregados da Academia Militar e -de .:\!a
portação, e que ·foram abolid<>s pela lei de rinha. 
24 de OutubrCJ de 183·2. ~Vide sessão de 21 3. o .UJti,mas discussões das Rew!ul)ões 
elo corrente) · Yindas da Camara dos Srs. Deputados na 

O Sn. 1!ARQUEZ DE CARAI'ELLAs: - Xão 
reparei bem o que diz o Parecer da Com· 
missão. (Leu-se). Julgo que é representaçil.o 
r não proposta; se é representação vem tam
. bcm a esta. ·Casa, porque vem a. cada uma das 
Camaras ·e ao Poder Ex.ecutivo. As Resolu-
~ões ·é que vêm a uma ou outra Camara; mas 
quanto n .esta deve-se guardar até que venha 
da Camara dos Deputados; mas, mandar ao 
Ministro, para que remetta [L outro Camara, 

sessão de 11 do corrente. 
.1, o Unica.s discussões das Resoluções do 

Cm:selho Geral da Brovincia do 1\fara.nMo, 
apresentadns nn sessiio de 13 dú corrente . 

5." Primeiras discussões das Resoluções 
sobre o pntrimonio da Sn:nta Casa da Mlseri
cor!lia da Provi-nela do Espirito Santo; e so. 
bre a creação de um amn:n ucnse na Ca.mara 
Municipal da Provincia do Maranhão. 

·G. o Unicas discussões da Resolução do >Jarecc-me ocioso, porqu·c a Gamara. dos Depu· 
tados ha de ter. Conselho Geral da Provincia. da iPamhyba, 

o Sn. AL)!E!DA E Ar.nUQUERQUE: _ [·sto sobre a creação de escolas de pr.J.meiras Jet
lJão merece contemplação nenhuma do Slllln.· tras; e da Resolução do Conselho Gera.! da. 
•lo, porque os Conselhos Geracs não estiLo au· Provincia de .S.. Paulo, sobre o numero dos 
torizados para entrar em materias de impos· officiacs da Secretaria do Govc!'no da mes· 

tos, isto excede muito ás suas attribu!ções, 
po:· consequcncia reProvo todo o Parecer, e 
voto .que se não diga nada. . .... 

ma •Provincia, e seus ordenados. 

Levantou-se a sessão ás 2 horas c m·eia 
da tarde. 
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SESS,i.O ORDIXARIA, E:II 29 DE 2\IAIO 
DE 1833 

P!UlSIDEXCIA DO SU, BE:s'TO IJARHOSO PEnEIRA 

o .sú. Q.o)!JDJ~: .Sr. Presldentt•, ;foi rc· 
mctticlo Ct Commissfto de Constituição um re· 
<}Uerimento que eu fiz, para qu·e a mesma 
Commlssão, ít vist..'L do officio remettldo pelo 
:M~niste~lo Ido ,Im!Pen"io ;interpuzcsse pa1·ecor 
sobre a sua materia; nlndn não lhe foi pos· 

Discussão do p1·ojecto de lei sobre anm·istür.. 
,..... D·is.cussão da Resolução que marca os 
ord·cnadoso dos protesso·rcs c mais emprc.. 
uaclos da "lcadcm•ia M'ilitar c de 111ari· 
nlia. 

siv-el apresentar o seu trabalho porque se 
mclternm de permeio o objecto importante 
d:ts sessões em secreto c os dias santos, o que 
tem absorvido tempo immcnso e em cujo in· 
terlm o Go>'·erno não tratou de suspender as 
ltostilidades que os desgraaados Mineiros têm 
soffrido; suspensão .que, quanto n -mim, era 
necessaria ·e prudente; mas, não a tendo ha
vido, c havendo esse negocio chegado hoje 
a um ponto bem triste, e desgraçado, parece 
que a unica medida cJ.!l que ·hoje dcyemos 
1anÇ:lr mão, como medida de cautela, para 
el'itar ma-iores males, é uma amnistia, o que 

Fallaram os Srs. Senadores: -
Gomide, 3 vezes; Presidente e :Mar· 
qucz de Par.unaguâ, 8 vezes; l'i!arquez 
de Inlulmbupe, 4 vez-es; Al•melda e 
!Albuquenquc, 15 rvezes; Evangelista, 
1 vez; Borges, 13 vezes; :Marquez de 
Caravcllas, 7 vezes; Carn·eiro de 
Campos e Rlodrigues de Carval·ho, 2 
vezes; Saturni•no, 5 vez-es. 

~;quivalc a um esquecimento geral sobre tu
do qtmnto se tem p-assado. N'ão entro agora 
nessa qaestão ; mQs -niio deb::l'rci d() observar 
hoje a realização do .que em outra occasião 
disse. Ninguem Ignora. o que houve no dia 
30 de Julho do anno passado; e quaes de
l'ia:m ser os seus fins J:t6s o sabemos; cu, bem 
angustiado, disse nesta Camara, em sessüo 
ele 1 • de Agosto do aano - "que a questilo 
que se apresentava ·niio flcan1 tenninada, e 
sim ad-iada para uma occasiiio mais oppor· 
tuna" - eu teJ:tho desde essa época seguido 
com a vista os passos .que se tem dado, c te· 

Aberta a sessão com 30 .Srs. Senadores 
e lida. a acta da anterior, foi approvada. 

No decu.rso da sessão compareceram 
mais 6 Srs. Senadores. 

O Sr. 1• Secretario apresentou as se· 
guintes represc.n-taQõcs: 

1. • Dos foreiros de -terras da Fazenda 
~.acional ·d·e Santa ·Cruz, pedindo que se de
crete, que os foreiros das terras da Fazenda 
de Santa Cruz possam reunir o fôro de seus · 
prazos, pagando por uma só vez quantia jus
ta e razoovcl. 

2. • Dos Religiosos Carmelitas Descalços 
do Convento da B~Vhia, na qual, em razão de 
haver o Conselho Geral daquella Província 
res.:;lvido que elles fossem remo;-:idos para o 
Hospicio da Piedade, ped·em ser conservndos 
em seu convento. 

Foram remettidas ás Commissões 
de Fazenda e de Legislação. 

O mesmo Sr. Secretario apresentou um 
Tequerimento de Jos~ Antonio de Andrade, 
pedindo ser promovido na serventia do lugar 
de ajudante do porteiro da. Cnmnra dos Srs. 
Sena·dorcs. 

nho observado a marcha dos negocies polí
ticos, e pre>-:isto tudo quanto tem sido des
cm•olvido. ~ão entro agora no desenvolvi· 
menta da medida qu() proponho, ma.s S() clla 
soffrer opposiçfto então r()sponderel aos ar· 
gum·entos que se apresentarem. 

·Eu apresento a medida de uma amnistia 
geral, porque a sua J:tccessidade é evidente; 
não é sõ a P.ro>"incia de :\finas .Geraes que 
rec!nma esta medida; clla e necessaria para 
todo o Imperio, todas as Províncias têm tido 
commoções; e assim necessario é derramar
se sobre ellas o balsamo salutífero do esque
cimento; se ainda fôr a tempo esta medida, 
nós salvaremos os desgraçados :IHneiros; sal· 
varemos, emfim, a nossa Pn:tria de males, 
talvez maiores, do que aquelles .que já têm 
experimentado; do co.ntrnrio, senhores, nõs e 
todo o Bmzil estamos perdidos c :perdidos 
para sem·prc! (Apo-laclos). 

:Foi remettldo â Commlssão da 
Mesa. 

Os mniorcs excessos, sen·hores, têm sido 
praticados, a Constituição violada a cada 
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passo: já não silo só as c.'tnns pa.ra os par
ticulnrrs que são abertas e consumidas; as 

O ·Sn. Go~UJJE: - Nós no dia 12 de Ou
tubro do anno de 31 recebemos um projecto 

m1·.s:nas malas e cartas dirigidas (L Assem· ria Cam.1ra dos Deputados, ·e no mesmo dia 
bléa Geral o têm sida! Uma disso!uçíio geral era que o recebemos ·foi discutido, approva.· · 
tem affligido a Pro\•incia de :Minas! Tantas 
calamidades, tantas injustiças e tantos rigo· 
r0s tem feito chegar aqmoJI:t Provincla ao 
cst~ do que esta Camarã. nfto ignora; c sendo 
necessn.rio pur-sc-Ihc um termo, cu me lcm· 
brci -de .propõr uma amnistia, um esqueci· 
mente geral para todos os actos politicas; 
proponho-a geral porque ella é reclamada ·em 
todos os a.ngulos do Impcrio, e por isso mui· 
to convém não obrarmos com desigualdade. 
Emfim, Sr. Presidente, amnistia, quer dizer 
esquecimento, c quem esquece não lembra of· 
·l'ensas, porque eutüo seria nunca esquecer. 
Portanto, corramos, como com·ém, um véo 
sobre tudo quanto tt•m havido; amnistia, o)· 
vida, esquecimento, é isto, .Srs. Se.nadores, o 
que unicamente convGm para a cessação de 
~odos os odios, inimizades e intrigas que tem 
havido. 

·Entüo mandou o Sr. Gemi de á !IIesa o 
rprojecto de lei, que ;foi lido pelo Sr. 2' S.e· 
çrl'lario, e 6 o seguinte: 

A Assembléa Geral Legislati\'a decreta: 
lU'tigo 1. • Haver(L amnistia geral de to· 

dos os crimes politicas, commettidos até a. 
1lublicnçflD e notoriedade do presente de-
<!reta. 

do e sanccionndo; e se entiio assim obrCLmos 
com um objecto tal, que eu considero nil.o 
tíio urgente, ·como é que ·este, que apresento, 
o qual é ccrtnmen-te uma medida vital, nfto 
~ó para aqucii.a Provinci:l. como para todo 
o Imperio, ha de ser damorado? Se este 
projecto, ·Sr. ·Pr.,sidente, •fõr retardado, ou 
tratado ·COm desprezo, talvez que as conse
quencias ·que da·hi resultarem sejam :funestas 
c de triste recordaçüo; emfim, senhores, o 
object() ~ de summa importancia, com espe· 
cialidade para a :Provincia de 1\Iinas, a, tal· 
vez, a sua salvação. 

0 'SR. l\IAHQUEZ DE b-:riA~rDUPE: - ~ada 
ha tão justo como a medida que se propõe; 
mas, nós ·devemos examinar o estado desta 
que.stão, ·e muito mais lembrando-nos de que 
de'lcmos tratar de uma medida geral para 
todo () 'Imperio; mas com algumas modifl· 
ca~õcs. No anno passado foi remettid() a 
esta Camara um projecto de igual materia 
da outra C amara, o qual soffrcu algumas 
~.-.edificações no Senado, e com cllas foi re
nJ(Ittido par a a C amara dos Deputados e lá 
existe. Ora, estando este negocio affccto 
flquel!a Camara, parece que nüo convGm que 
nós, agom, de repente, vamos tratar de ou

Artigo tl." Ficam ;revogadas todas 
leir. c disposições em contrario. 

!Paco do Senado, 29 de :Maio de 1833. 
A.ntonio Gonçalves Gom·lãe. 

O S~:. PnEsrnExTE: - Segundo o Regi
mento, fica sobre a .mesa. para entrar na or· 
dem dos trabalhos. 

as tra medida de amnistia geral sem as mo· 
·diricações que então parecern.m conve.niem
tes. Ora, se tal projecto se acha a;ffecto á 
r-utra Camara, nós hoje o que fazemos é 
in~taurar a mesma ·cousa, o mesmo projecto 
que· está pendente da decisiio da outra Ca
mara; tal modo de obrar não me par~>ce 
p;-udentc, nem compativei com a determina
ção da Constituiçüo n tal respeito. .Se eu 
visse qu c se propunha uma amnistia sómcn· 
tt• ·Para aqucl!n. Provincin. onde acabam do 
ter lugar os acontecimentos que nós sabe
mos, eu votaria por essa medida. (apoia.ãos); 
parecia uma medida justa, ninda que par
cial, e ·nila geral, porque nós sabemos a cau
sa de ·tacs desordens, mas uma medida ge· 
ral parn. -todo o 'Imperio é cousa que não 
posso convir, porque a boa rn.züo pede que 
hajam algumas cxccp~õcs, e em consequen· 
cia disso me parece que a medida proposta 
om geral nüo pó de passar. 

0 ·S!l. GO~UDE: - Niio ha negocio m(LiS 
urgente do que este, nem nesta. C a mar a se 
tem apresentado objecto de maior pondc.ra
çiio; um dia, uma hora de demora, p6de 
ter .funestas .co.nsequencias, ·e por isso cu pe-
r.o a urgencia da. materin. 

O .Sn. •PnllSIDEXTE: - O ·projecto offere· 
c!do, segundo o Regimento, deve ficar trcs 
dias s~>bre n. mesa antes de ser proposto no 
apelamento do Senado, como, .porém, o no· 
brc Senador requer mgencla eu proponho 
aa Senado se apoia a; urgcneia pedida para 
ser apoiado o proJecto offcrecido. 

Foi npoinda a. urgcncia c cntran· 
do esta cm discuss<1o, disse: 

O Sn. GomnE: - Sr. Presidente, eu de 
bom grada conviria com a opiniüo do nobre 
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Scuador, de s~:r· esta urcdido. sómeute appll·/scr applicada afim de que seja só para os 
cada ti !Província de ~Ilnas; por6m, senhores, dnsgr.:~~ados da min·ha patria c uilo para. 
r1ae dirá a Prol'incia do Pernnmbuco c das aqtwlles que, .por seus caprichos, ttlm feito 
A!ugôas, que estiio cm idcnticas eircumstan- derramar tanto sangue c tornado tanta gen
cias? Dirilo que ·houve um Scmudor que se te dcsgrncada, c que tem sido, cmf!m, a c:m· 
lembrou ·só de que era ·Scnndor da Proviu· s:t de tarlt:ts desordens; portanto, para este 
cia onde nasceu, c não que o era igualmente fim qulzera que fosse fL Commissiio, mas niio 
rlc todo o Imperio; c que por isso lhe curo- í'lLÇO 1nd'icaçt1o; lembr<> sómcn·tc .que mato· 
Pria solicitar igualmente o bem de todas, ria de tanta gravidade e import:Jncia não 
quando todo o ·Imperio necessita da mesmn tleve ser tratada levemente. 
llle<iidu. Eu requeiro esta providCJlcia com O Sn. iPm;srJm:;·m: - Proponho ao Sc
·t'specialidade pn:ra a·quc!lu. Província, por- nado se convém que se mande imprüuir: 
que o facho d:L guerm civil, alli atC•ldo ha Assim se venceu. 
IJouc<> tempo, serti com maior facilidade :Jpa-
gado no seu principio, por não haver o.inda 
tempo de se arraigarem odios, e de descnvol· 
rer-se o furor das vinganças. 

·0 Su. PHES!JJEXTE: - 0 que cstú cm 
discussão e a urgencia do apoiame.nto c n:io 
a materia. 

0 ·Srt. AL)tE!JJA E A.Lllf.lQUEllQtl'E: - Pedi 
n palavra sómente para notar que, <> qu~ se 
trata é da urgencla e nã<> se o projecto 6 
longo ou curto; não é isto objecto que deve 
ser tratado quanto se trata da urgCIIcia; cu 
o que digo é que <> :negocio é de muita ur
geneia; a raziio de haver na Camara dos 
Deputados pr<>jecto a tal respe(to, do unno 
passado, não serve de argumento, porque lá 
tmubem estti uma in·finidnde d·e projectos 
que não roram tomados em consideraçfto, sem 
que dahi se siga que nós nos não devemos 
occupar da sua mnteri:t e fazei-os reviver; 
trat:t·se da urgcncia, el!a ·é muito necessa-
ria, e voto por ella. 

Julgando-se suffic!entcmentc discutidu a 
urgencia pedida, posta á votaçfLo, foi appro
vacla. 

,Passa.ndo-sc a faze·r a primeira leitura 
do projecto, foi apoiado .. 

O Sn. !Pr.ESJDEX'IE: - Está dispensada. 
a primeira discussão, e fica sobre a mesa 
pura entr:tr na <>rdem âos trabalhos. O Se· 
nade resolvcrd. se ·quer dispensar a sua im
pressão ou se quer que vá n imprimir .. 

O Sn. ·:.\IAnQUEZ DE !XIIA)!Dt;PE: - Deve
se mandar imprimir, ainda que seja hoje 
mesmo, afim de ser decidido pela Camara 
p::ra. deliberar com conhecimento da mate
ria. 

O Sn. Jo..i.o EI'ANGEIJSTA: - Eu requei· 
ro que V{L esta matcrln ti Commlssão de Con
stituição para dclf'bf'mr s(}bre a. maneirn por 
que deve s~r ·f~ita a nmnistla e a quem dcre 

1" PARTE DA ORDE)! DO DIA 

Fomm approvados 0111 1" discussão, para 
passarem á ultima, os tres seguintes Parece
res: 1", da Commissilo da ~lesa, sobre <>s re
querimentos dos porteiros do Senado ~ da 
s,•crctarí:t, em que pedem uma gratificação 
para as despezas do asseio e limpeza do 
ecliricio (vide sessfLo de 20 d<> corrente); 2', 
du Inspecçiio dn •Redacçã<> do Diario, sobre 
o requerimento dos tachigraphos, ·que servi
ram no Senado, quando o Diario estava por 
adminislraGão (vide scssfto de 18 do corren
te); 3", d(l. Commissão de Legislação, s<>bre 
a representação do Conselho Gc·ra! da Pro
l'inciu ele :IIinas, Pedindo a revogação do de
creto de 12 de Agosto de 1831. (Vide ses· 
silo de 20 d<> correu te). 

2" l'Alll'E DA ORDJ::)! DO DJA 

Entr<>u cm 3" discussão a Resolução que 
marca os ordenados aos professores c mais 
empregados da Academia :1\Iilitar e de Ma
rir.hn da Côrte, com uma emenda ao a·rtigo 
1", offereclda pela Commissão de Marinha e 
Guerra, approvada na. 2" discussão. 

O Sn. :\Lu!QUEZ DJ~ Ixrr.mnuPE: - Pedi 
a palavra s6mente para lembrar que se IJO· 
nlla em pratica, o qual estti determinado 
pcl<> Regimento, que 6 mandarem-se impri· 
ruir as emendas; !la emendas a este Proje
cto, que lhe dão nova fórma, suppresstio de 
~rtltg'cs, ·CtC!.; assLm estando e!las lmpres
E~E, pôde cada llm de nós melhor formnr o 
seu juizo, c n discussfLo Ulrlhor continuar; 
é o requerimento que queria fazer, que me 
parece com·euiente. 

O Sr:. Pni,srnr:sn:: - As emendas que 
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passarum, l'omm suppressivas, as que nfw o 
siio, j(t se acham no Impresso C. 

·O artigo 2• foi supprimido, nüo !J,wendo 
quem pedisse a sua restitui~ão, passou-se tí 
discussão do artigo 3•. 

{) Sn. AL~ffiiDA E Ar.nUQUEnQuE: - Sr. 
Presidente, o estylo das leis deve ser coo· 
c!so c o mais claro que poder ser, e é o que 
sr. não verifica nt•stc artigo 3", se 6 que elle 
nüo quer dizer aquillo que a sua lettra ex· 
prime. O artigo .1 • marcou o ordenado dos 
substitutos cm S00$000: o artigo 3" d-iz que, 
qJnndo as cadeiras estiverem vagas, vence· 
rã o o ordenado dos lentes; mas eu v rio ain· 
da outra questão neste 3' artigo: o substi· 
tu-to pódc reger uma cadeira interinamente 
vaga, póde reger a cadei·ra no impedl!Jlento 
do proprletario c p6de não reger cadeirà ai· 
gumn, esblndo no cxcrcicio o proprletario; 
mas CL vista deste artigo parece que o sub· 
stituto só .tem ordenado de substituto qua.n· 
do reger a cadeira -no impcd:imen·to ou vaga 
do proprietario, e quando não reger, não 
tem ·cousa alguma; assim se p6de entender 
a lei {L vista deste artigo; e eu, se fosso 
executor de!la ll vista da Iettra deste arti
go quando os substi-tutos niílo regessem as 
cadeiras, não ·lhes dava ordenados; suppon
do, porém, que não .é isto o ·que se preten
de, mando á ~Iesa a minha •emenda suppri· 
minão estas palaYras - s6mente, etc. até 

O SJ:. Bonm:s: - O Senado pronuncia-se 
pela suppressiio do artigo •l" deste projecto, 
pe!.as opiniões que cn·tiio -houveram, pelas 
quaes se julgou que, com o soldo de sua pa
tente, c ordeno.do, c os emolumentos que en
tfto, ·por um rc·querimento, se julgou que de
via perceber o Secretario da Acad~mia fic:t· 
va mui bem con-templado; mn.s ,1gora no re
querimento que o mesmo Secretar.io faz, diz 
que .não teve mclhor.:t; que esses emolumen
tos, que percebia como .Secretario da Acade
mia c que menci<mou no requerimento pri· 
mordia! ·que aprcscn·tou, dcsappa1·eceram, por
que, extinguindo-se a Companhia dos Gun·r
dJõ-:;1-!o.rinha, os emolumentos d;:1. Acadeuni:t 
:O.!ilitar são ·tão insignificantes, que me con· 
stn, que t>lle •m·esmo não recebe; agora re· 
clnma pelos seus direitos, porque a C:nnrtra 
r.;1o sabia, na ocoosião em que '.3ste projecto 
~ntrou cm 1' discussão, do que havia a este 
respeito; rec!an1a, pois, que se altenda li. 
sua posição, ao prcjuizo •que teve com a ces
sação dos emolmrwntos que pc'rc,.bia, ou soja 
MJUillo que o projecto da ·Cama·ra dos Depu· 
tados l-he deu, ou seja com :1quillo que a 
Com:missfu> lap~·esenüou; -cdnvém, portall!to, 
-tratar da sõrte deste homem, :porque a Ca
mara não esl>J.Yll !Ilustrada nn primeira dis
cu-ssão a tal respeito; c por isso cu mando 

a o fim - porque julgo que ellas sfvo dcsne
cessarias e até podem ser predudd·ciaes, :por
que o substituto tem o seu ordenado no de
curso do anno e ll vlsta deste artigo pócle 
ser que se entenda que não o terá senão 
quando reger a cadeira. 

a minha emenda, pa1·a que srja instaurado 
o artigo 4'; deixo a. decisão del!a ao senso 
ela Cnmara, para que haja de attender lls ra
zões que ha, visto estar mais bem i·nfor· 
mada. 

O :Sn. Pnr::srD!:::I"TE: - Antes de continuar 
a discussão ·convGm saber se a. discussão de
ve ser por artigos ou se em globo? 

·Decidia-se que fosse :por artigos. 

-Lt'U·SC a em{'ndn do Sr. Borges: 
"Restitua-se o a.rtig-o 4" do proJecto. 

J. I. Bo?·ues." 
Foi apoiada. 

O Sn. Pm:smE::I"TE: - ·Xa f6rma da deli· 
beração do Senado tem de se discutir pri· 
melro o ar-tigo 1'. 

Está em discussão com a emenda. 

Foi approvnc!o sem debate, assim 
como a emenda. 

E~!E::\"DA 

::-;'o artigo -3• suppnLmam·sc as palavras 
s6mcnte, etc. a•t~ ao ,fim. - Al1neiàa c 

.tllmqucrqlte. 
O Sn. :V!AnQt"EZ DE P,mA:>Aou.t: - Pare

ce-me que o nobre Senador não teve em Yls· 
ta o artigo 1', quando diz (leu) ; neste ar
tigo estüo os ordenados marcados, mas nes· 
te artigo 3• diz-se - mas quando tenham ãe 
reger a cadeira p•or mais de 3 mezes terão 
o ordenado do proprietarlo. - Ora, quando 
:egcr por impedimento -que não seja deste 
prazo, tem o seu respectivo ordenado jli de· 
signado; parece-me que o artigo li .clal'o. 

O .Sn . .'\.L)ffiiDA E Ar.nuQUERQt:E: - Será 
claro, mas não .para mhn, -pois ha tres ca· 
sos cm que o substituto tem de achar-se: 
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UJJI, reg-endo n cadeira Yaga; outro, regendo; Jlel'Ü\'CS - isto 6 o que se lhe marcou; por· 
a cadeira por impeuimento do proprietario, e i rJU• dizendo-se• - annual - nfto quer dizer 
o terceiro, nfLO regendo cadeira. <Llguma; pois I só no teJupo cm que csllver regendo a caclei· 
que púde ser substituto sem tl'r occa~;ifLO de Ira por impedimento do proprictario, porque 
reger; ora, disse-se no 1" n rtigo - o substi· ,-nt:io rlc que serre ter marcado a uns 1:200$ 
wtr- terft 800$000 - estam dito, 11fto preci·/ c a outros 800~000? Agem, porém, me leul· 
za\'a repetir .tnOJis nada; porém, ngora aqui bra uma obscn"<t~fLO: por que razão se dli. :10 

explica quando hn de t"r o ordenado de sub· substituto que reger por mais de 3 mezcs a 
stituto, que é quando rcg.,r n cudcira; logo c:uleira \'ngn o ordenado do proprietarl.o? 
:Jtl:lndo nfw reger a cadeira niio hn de ter l~lle não pocl.,rá reger t:Jmbem por mais de 
ot•tlenado algum; i~to é uma conclusão, que ~ mczes a cJdeira não por \"aga, mas por 
se ha de tirar por fôra; eu gosto muito ele clo•~uça elo proprietario? Entretanto o su!Jsti• 
dizer aquillo .que sinto, por isso repito que, -ttlto \'a.i, neste cao·o, regc·r um anno inteiro 
se tosse executor da lei, iL vista deste ar· como substituto; c sendo vaga logo depois 
tl.:;o. u sn!Jstituto, quando não regess~ :t ca- dt•. 3 mezes, colllimía a vencer o ordenado 
deira, não tinha ordenado; por isso é que elo proprictario; aqui poder·se-hia rl'ferlr it 
não ha l,•j alguma que se executt', é precizo lei que manda dar a 5" parte tlo ordenado do 
pois fJUé não sejam amphibologicas. Jll'opr!etnrio; mns isto niio se declara, c pa· 

O Sn. BOHGJ::;: - Senl!ot·es, se ucaso o i rece-me que se dcre supprir, porque pócle 
artigo tin~ssr:, como disse um nobre Sena· /multo bem um substituto reger a cadeira um 
dor. que contrariou a indicação, bem; mus J anno inteiro por impedimento elo prop:·icta· 
,; o que nelle n:io se nfto v.?, porque diz - 1 rio. 
:;ómente os seus lr,•spc••el.ivos <n·dena,tos, I O Sn. ~Lu:<ll"l:z nr: CAII.\I'I,r.us: - Sr. 
quando diz - :;ómente os seus respecti\•o.:; Prcs!tlente, julgo qu<~ é excusnda a emenda 
oraenados, quando re;;.,rem n cadeira. por I que se quer pôr; acho mesmo que clla ~ no· 
imped.imen·to - parec" que, qua.ndo não re· I CÍ\'~t; nfi.o se ·tem ref!ecd!do bem a que se 
:;~rem n cadeira por impedimento, nfto te· i refere isto - sómente o ~cu respecti\·o orde
ráo ordenado; portanto, J>nrPce-me ociosa /nado. - O substituto tem o seu ordenado 
r:sta 2" .pane, porque pócle fazer suscitar du- fixo, que {) o seu ordenado aunual, porque 
\'idas, nüo digo só por desintl'!ligeucia, mas /é um empregado para um scrv-l~o eventual, 
mesmo por pen•ersidade. Este 3" arti-go de· pois que é CYentual a. occnsiii·o, em que ha 
via se1• incluído no 1", porque quando diz - de ser chamado para reger a cndcim qnllll· 
terão 800$000 al~lll do soldo ele suas paten· do ha impedimento do proprictario; ruas 
tes - deria ,uzer - mas qu-ando regerem co111G clle devl' estar prompto, dii-sc·J.hc o or· 
a cadeira \'nga, teriio o ordenado do proprie- denado annual; se acaso, diz a lei, e!le rc· 
ta.rio - podia muito bem dizer-se isto no I ger a c:tdelra raga, por mais d•! 3 mezes, 
art!g-o 1"; ordl'llando-so, porêm, no artigo 3', \'enc••r[t o orden:tclo do proprietario, nüo o 
c;nr os substitutos qnc regi! rem as cadeiras I seu; mas rJUMclo clle f<'•r reger a cadeira, cs
\'ag,1s, on a regerem por mais de 3 mezes, 

1 

t:tndo impNlido o -prcprietarlo, lll'Ste caso 
tenham o ordenado (]'o proprietnrio, e só· ! renccr{t o ordenado, exceda 3 mezes, exceda 
mente o S<'n re.:;pectiro, qunJl!lo reg·crem por / ~. exceda um aJ!llO, como o proprietario cxis
impedl~ucnto do propJ,ietario, ·nã~ fica. bem / t~ •. nflo _Pôde :'·nccJ· o orden:_lllo de p_roprie
c-ntendHLo; do modo que: cst(t, Jaz alguma. 

1 

Wl'Jo; c1s aqut o que quer d1zer a le:; este 
duYida, e por isso estou pela suppressito. i- sómente - é re!eJ,i·ndo-sc aos 3 mczes; 

O .Sn .. !\IAIIQur.z IIE P.lll.IXAGtr.t: - Sr. / )lo)rque isto é ·ta·nto assim que na Unl\•ersi· 
Pn'sidt•nte, não sei como nflo possa ser ela· 

1

: <l:tde de Coimbra era o contrario; um sub· 
ro este artigo. Quando o nrtigo 1" diz - .>titnto alli, quando regia uma cadeira de 
l"encerrco annualmentc o ordenado ele tanto /um lente que estn\"(t impedido, por mais dtJ 
- quer dizer - pOI' anno cle\'em ter tanto. certo tempo. nflo me lembra bem qullnto, 
- Agorll o_ artigo 3" diz - porém se. rege· / \'encia mais do. que o or~lenado ordil~ario; 
rem a cndetra por mais de 3 mezes nao te· I agora quanto, nao pos~o diZI!r, mas sol que 
riio o seu ordenado, mas u ordenado do pro- 1 tinha maior vencimento do que o ordenado 
prietur!o, e nflo regendo por mn!s de 3 me- ! de sub~tltuto: portanto, todas as '"czes qu-3 
;!p::; 11110 cr.rfio senflo os s1~us ordenndo::; l"QR· 1 ct t-:Hl,)ira. tliio esteja ,·as·:l L' fô1· nocl"ssarfo 
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CJtlc o substituto a \'(L reger, cllc l01u ouri- J l'flc. ila no mtmdo excwplo de ser um home.lll 
gução de a reger por 3 mezes ou um nnno, 1 substituto sem ordenado; o cnso do oppas·J. 
com o ordenado .que tem; este - sómente j tDr niio é o do substituto, que ú emprego ali!. 
o seu reSP<'ct!Yo ordenado quando reger no · O Sn. AT.)IETD.\ 1: Ar.nt:Qt1:nQrr:: - Per· 
iwpedimento do proprJ.ctnrio - é· para fJUe sisto na opinlfLO que emitti, porque, aquillo 
tlnqui niio se deduza que cllc teria mais ai· que não é ecmtra a l'nzilo não é nbsurtio, an· 
g-uma cousa regendo por m:~is de 3 nwzcs; c t<'S suppôl·o assim é que é absurtl·o; não se-i 
ser{t isto du1·idn que seja necessnrlo esclarc- como ainda alguem diz que não ha substf.tu· 
cer e que possa suscJ.tnr argumentos? :Sup· io algum, que nüo l'Cnca ordenado; porven· 
ponhamos que clle regeu u cadeim por m~ls turn os oppositorcs não estão promptos parn 
rle G mczes c ·Que o proprietario está n.Jelja- substituir, e ven·cem nl.;u!ua cousa? Nã'a hn 
tio, está impedido por doente, requeira o or· offic!acs publicas sem v~nchmnto algum? 
tit•rwdo de proprietario: Portanto parece-me / Qu~ absurdo cr,t dizer que o substituto não 
que se -não del'c .fazer emcndn ele suppres- vença ordenado? l\Ins seja ou não absurdo, 
sil·o. luão é esta a questão, isto é mera vontade 

O Sll. Bonc.rs: - Pedi a pnlana para /I ele querer argumen·tnr c contr~tdizcr as cou· 
faz0r uma observação em contrario a -que sns mais claras do mundo; mostrei que ·lw. 
fez o nobre Senador. E é que, uma vez que I duas clispos!çõcs c uma reg-ra gd'al, que esta 
o nrtigo manda dar o ordenaclo por int<·iro ! tllz - o substituto \'Cllcer;i 800$000 - c so 
regendo cadeira vaga por mais de 3 mezes; 1 ha esta reg-ra g-~ral para que é esta retlun· 
parece-me que•, Por um.a igunltladc de rnz,1o, clancia prejudicial? De cct·to que todo o 
rlere·sc dar ·o ordenado por inteiro regendo mundo ha de convir Qlll' não s~.• querendo se
a 'Cadeira :no impcdimc-ntG do proiJriet:l'l·jo mio qu~ tenh::m S00$000 nfto é precizo dizer 
pr,;· mais ele 3 nwzcs; porque c!lc é substi· :11::ir. nada; mas se n•gcr a cadeira intt'rina
tutc para supp!'ir o proprietnrio; porém este 1nente 1·aga, tGl"á o Oi'tlt•n:ttlo do Propricta· 
pcidc lucrar o ordenado dt· um nnno c dous l'ia. Que mais palaYras eram prccizas para 
sr.m nunca reger a carleir.1; 6 prcc!zo que I explicarem estas duns itléns? JI:ts ngora, 
m::a cousa se compense com. outra; demais, i t~ndo-sc estabelecido a n•gra geral que o or
ha outra ·cousa; se acaso se d~sse o ortll'na·/1 dcnado do substituto será de 800$000 por 
do de proprir·tario tinha o Estado de pa· ann·o, orrercce um pr!>ju!zo quando diz -
gm· deus ordenados a um tempo, mas dnndo 1 s6mente. quando r.~gl'r n c:tdcira - estas pa· 
ao subsUtuto o ordenado de proprietario da 1 lavras ou são intclra·mcutc oc,iosas, c não 
cadeira que estft vaga, deixa de cobrar elle i (!orem ir na Jel, ou querem dizer outra cou· 
c;1tüo o do substituto, por isso o nrtic:o ê I sa differelltL' c!-~ rcc:r.'L estabelecida, e neste 

- I -
bem concebido nesta parte. I caso posso-lhes chamar absurdo. 

O Sn. CAr.:mmo DE C.I)TPOS: - Sr. Prc· .O ·Sn. ~L1r.Qrcz 1m I:-:rr.Drr:rPr: - Sr. 
~iciente, cu sustento tnrubem 0 artigo, por- I'rcs!dent~, cu sus~e.n·to .tnmbem a matcria 
que a du\•itia p!'opost.a pelo nobre Senador I do mtigo. L'ma vez que se cst:t.bclcce o me
parecc .. me fundack!. sómcnte nest-a hy;>othe· tha(lo, por que devem os subst!;tutos reger 
se, que se poderia ncrcditar que os substi·l ns cadeiras c qunl é o seu ordenado, não ó 
·tutos não venceriam ordenado algum, mas necess.ario mais nada, e scgne-sB que isto 
esta hypothese é absurda, que ningucm j(t· 1 deve ser para nos tirar do embara~o em 
rnals suppôra, porque desde que Jw cadeirn3 Qi.lC nos põe n lei geral, que ú a do 51, 52 
no mundo o substituto nunca deixou de vcn- e 53, qui determina que os substitutos pos· 
c~r o seu ordenado; Jogo, como se p6dc sup· sam vencer a 5" parte, quando regerem a 
pôr esta hypoth()se? F.i,(XI. claro, portanto, 1 c~dei·ra, por mais de 40 dias, tirada daquel!e 
Pelo artigo, que o substituto tem o seu ar- I qur. estli. imp~dirlo; c isto apczar dos muitos 
dcnado, que 6 de 800$000; c que na llypo- clamores que houveram, porque um homem, 
t!tcse de reger cadeiras vagas, wnccrli o ar· quando está tiocnte, e padece, c quando mais 
dcnad·o do proprietarlo; qua·ndo, por~m. não IWccssidacle tem do seu ordenado por intel
a reja, vence o seu orden(ldo annual; sup· ro; apparecc, porém, agora a opinião, de 
pôr-se, i)orém, o substituto sem vencer arde· I!Jue, a respeito da cadeira Yagn, possa per
u::do algum, 6 hypothcse que se não póde / ceber o ortienado tio proprietario, aquelle 
rlaJ', porque é mnni;fcstnmente um absurdo; 1 f]Ue n reger, mas quando (l cnde!ra nno cst~ 
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voga, e todavia o seu proprlctnrfo esteja iom· ao prc>prJet.1rio, c o substituto que está excr. 
pedido por molcstla, o substituto que reger cendo .1quel!e lugar trabalha tanto quanto 
a cadeira não tcr[L direito scnwo s6mcn•te ao tmbalhava o lente propr!etur!o; por conse· 
seu respcct!~·o ordenado. Nôs sabemos que qu~ncia é multo justo; a Na~ão ·nüo perde 
o Desembargador de uma cnusa carrega com nada, antes lucra o ordenado de substituto; 
as funcçõcs de outro seu collcga, que esUL qunndo este reger a cadeira yaga tem o or· 
i·r.pcd·!do por molest!a, pon· lconsequuncia, denado por Inteiro, e sómcnte o seu respe· 
(·resce.ndo-llle o trarolho, era nccessario que ctivo quand·o reger no impeclinJento do pro
tivesse mais ordenado, mas não acontece prietario; o aue pódc dar-se de deus modos, 
assim. O substituto, ·POis, que reger a cn· ou por molestla do proprldario, ou quanllo 
uelra no Impedimento do proprletar!o, não esta esteja empregado <:m outra commissüo. 
deve tl'r nJais que o seu respectivo ordena· A palavra - sómcnte - ·refere-se ao au· 
do, .tendo direito ao ordcnndo de propr!eta- gmeuto qu~ elle tem quando rege a cadeira 
rio, qunndo a cadeira c1ue reger por mais de vaga, no caso de ·não cstnr vaga recebe o 
trr.s mezes, estiver l'aga. Esta dcclaracüo cu s~u respcctll·o ordenado; portauto, creio que 
julgo multo uecessaria. O que se poderia não ]Ja cluvlcla alguma em o artigo passar 
r.r!ui suscitnr era esta questão: - se acaso como está; a bypothesc• que o nobre Senador 
<·str ordenado elo proprlct~rio, que o substi· suppõc, ele se tirar todo o ordenado quando 
tuto deei'C ter, quando reger a cadeira ,·aga n:io trabalhaJ•, creio que não tê!ll lug~w. pois 
po:· ru.?.is de tJ'CS n1czes, deve st•r contado QUC se diz que os substitu·tos ll'rão aunu:<l· 
passa elos os ires mezes, ou desde o dia em mente o ordenado de 800$000; no que não se 
que principiou a reger a earl,'ira? Esta é a p6tle dar a hYIJOtllese do nobre Senador, por
questão que se podaria. ou:;c!t:tr; cu Julgo ~ue t•ntiio niio ser.ia annualmente, era uma 
que o substituto de1·c ter o ordenado do flllot:t correspondcnt~ a 800$000 quando hou· 
proprietario, desde que principiar a J•eger resse de reger a cadeira. 
CL cadeira 1•aga, porém, não entro agora nes- O Sn. 1Lu:QTTE7. lll' P.\t:A:>AGU.\: - O ar· 
ta questão; porque o de que se trat-1. é saber t!go 2" foi supprinJido; elle dizia que não po· 
~<.· :t dcclaraci<o - sóme·nte - é nccessari:t; '! deria accumular o ordenado do lente qu,, 
e:1, como já disse, julgo·n muito necessaria, , fosse empregado cm outra .commissão. Quan
pilra que não haja outra prcten~iio da par· I do o Governo nomear qualauer lente para. 
-te do susbst!tuto, r1uc reger a. cadl'ira que uma commlssiio, pôde esta durar por mais 
não estiver vaga ,, 'fundado na lcl gcml exi· d~ um ou dous annos, e c•ntão deYcria o sub· 
gir a 5' parte elo orcl·euado do projJrlctario; 11 stitt,to trabalhar por mais de 800$000; quan· 
portanto, 6 precizo que se declare que o sub· do por impedllJJento de moh·stia, convenho 
stituto 1•encerá o ordenado do proprictnrio, que trabalhe com o ordenado que se lhe 
quando rPgcr (t cadeira vaga por mais de deu, como substituto; mas quando o lente ti 
tres mczes; mas no impedimento do proprJe· rmpregado, ou, por exrmplo, tem Ulll(L lken
tario por mokstfa, sendo injusto tirar·sc-lhe ça. com ,·cncimento parn cuidar de sua for
a ii' parte do ordenado, mui bem o projecto tuna, que esteia o substituto esses deus ou 
estabeleceu esta regra que o substituto s6· tres nnnos, com o mesmo ordenado é o que 
rncnte tC!';\ o seu rrspcctivo orrlennrlo: esta nüo acho justo; em Portugal eu vi isto, cs· 
regra deve 11assar, c o meu rolo 6 por dla. tam um lente rlous ou tres annos em di·ffe· 

O Sn. CARXEJno UJ' C.Dr!'os: - Eu fui rentes eommissõcs, percebt•ndo outrnti vnn· 
preYcnido pelo nobre Senador. Elle rlisse tagcns e o substituto fazendo todo o tJ'aba· 
justamente o que eu queria dizer. lho com o ordenuclo dL' substituto; acho isto 

O Sn. •S.\Tt:r.xrxo: - Purece·me rJUC L·s· muito injusto; c:Inerla que se dissesse por 
te artigo está claro. A cluYida que aqui se l!npedimento de molcs-tin. 
suscita é sobt•c a p:tlavra - súmcnte - cu O S1:. Roumct'E.'l ~~~ C.\r.I'.\LIIo: Pa· 
julgo que clln é ncc,·ssnrin; o sub>tilnto que recC-Jnc o puragrapho neccssunrio, .porque 

' rc;er a cadeira vngn por mnis ele t1·es me· l'elll fazer um cJ.Irelto noro; dantes o sub· 
zcs, est:l cm cl!ffercJHe c!rcumstancllt do que ~tituto da cadeira vn;;a nflo .tinha ordenado 
o que J'ege a cadeira por Impedimento do algum, pC'lo deeJ·cto de 1802 qunJHlo o sub· 
J'il'OJJr!etn·rio; Isto niio tem tluviull al:;uma,j stituto i:t reger a cudt:!m que tinha proprie· 
p.,rquc IJllantlo ~St<í l'ng-:J n Xnçüo n!lo 11agn t'l!'io, r: que se 1·cncia a G• park do ordena· 
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do do proprlcturio. 
.it:cto? Que nada se 
reito inteimment<· 

o qu<) diz .:tr.;or~ o pro· 1 tos emuluureuto~? Siro ha ntzlio algu!llll p91'iL 
tira; porttmtu ,s um dl· i isso; s<•rú prccizo rrcolhc·r :1 um cofre 12 
ltHffcl'l'lltt• do I'Stnl!t:le· ll'iutens ou 12 tostões de uma cc•rtidiío de 

dtlo. 
Julg·u:ntlo,sc discutida a :nw.tt.ll"i(l., <> :11·. 

!'residente propúz á votaçito: 
1." A em~nd:t do sr. :\. ,\lbuquerqth·: 

:\fio passou. 
2." O artigo :J'·, tal 

Fci appro1·ado. 

I :naaiwla'? •Por consequcncia mando a cmen· 
j tla para I'Jlle ~e supprlmam os dmolumen· 
i to;, porque St· diz que não lw dnolumcntos, 
i e t;mtJHlo se puzer a Jel em execução, hí\o 
i tle apparcccr cmoltUJh,nto;;, e por isso man· 

qual cst:í n·tligido: i do n. ,•mc:nd«, para qu~ níio ho.jtJ. cmolu:1wnto 

Entrou em tli,cnss:io o artigü ·1", iusl:tu· 
r:~tJo pt·la cnwnda do Sr. Borges. 

O SJ:. ·~L\ J:r)l;EZ nf: .P.11:.1 :1'".\Gl'.i: - Este 
nnigo torna·~C ill~laur:u· a rc:querimento rlo 
S<·cretnri-o; elle mostrou !JU" o ordenado que 
se lhe daYa, .Jl:1o ralla os emolunll·ntos que 
tilllta, que eram considcral'eis c Yinha, por· 

liL'ilhlllll. 

Xo crtigo 4" SUPPI~imn~sc n parlr. qu~ 

trat" dos cmollllll<'ntos, rleclnrando·sc, na 
l'edoCGfio, ~lll' não ha1·criio emolumentos 81· 
guns. Snlm n redac~iio. - Alm!'irlu c Allm-

UJ!Jlo, a ficar prejudicado: nestes termos. ftii•.'I''JI!I'. 

uma vez que· se instaurou o artigo, deYe tel' Foi apoia ela. 
1:200$000, ~ulro o soldo de sua pntcnte, Yh· 
tr; que se quer indemnizar o )lre.iuizo dc·ste [ O Sn. Bm:(:J·:s: - As d!t:ls eruend·:ls of· 
hOJ:tem pela suppr~.·ss:io dos emolum,·ntos ; fcr,·eidns ainda n:io põe o :tJ'ti;Io completa· 
,,ue er:un muito grandes; porque uiio eram . mente, como rlc•\'e estar, t'm estado de per
sô os emolumentos da companhia dos Guar· I l'•:ir.n cxecur;iio. 
dns-:\Iarinha r1ue elle tinha, mns tnmllcm ti· O artigo tem tinas pnrtc•s: primeirnmcn· 
:r!Ji! emolumentos pelas cartas tle l'iloto, etc. te trata do Sccrdarin que c:dst1• c depois 
etc.; J}OJ' consequencia acl10 que o artigo 1'· i do Sccrr:tario que t!C\'C 1'ir ,.m lup;ar deste: 
tiCYC• p<~ssnr com 1:200$000, sall·o o soldo de' 1 a rc;pdto tio que cxistt· umn rins emendas 
sua pniente: ne;te sentido mando :1 ':\Tesa a I rl!z que, .:cr(t 1:200~000, s,11\·o o soldo da pa. 
~eguinte emenda additil·n: /! tt'nte, i.~ualon·o aos lentes, mas COill a abri· 

",\o artigo ·!': 1:200$000, não inclnindo gut;ão de ser wmbem bibliotllccario; na dis· 
o soldo ele sua pnt~ntc. - ,lfarqu~·;: rl~ Pa· I cussão passada, discutia-se muito isto e YÍ(}o 

•rn,a.rJw1." / gc qu•· não potlln ser bibliothecario; 'logo, é 
·Foi upoi:ttl{l. i ;JJ·ecizo que se supprima est:< obrigação; n 

outra ~lllClHin. rliz que os emolumentos s~jam 

O Su. Ar.~lETJl.l E Aun:QL'EHQL"E: - St·. r<"t:olhidos no Thesouro Publico; não quero 
!'residente, tenho constantemente dcclarmlo qm• os emolumentos se recolham ao Thesou
qn~ ;:tS pessoas empregadas no SPrviço publi· ro Publico; acho pouco decoroso ao legisla· 
co del'Cill ter sufficintes ordcnnr!os para se I dor o negociar eom o empregado publico t• 
!ilalltcrcm .com deccncla; dcst·jo, pois, que dizer-lhe - aquillo que você ganllnt· eu que· 
{·ste sccrctar.io c todos os secretarias, de to· 1 ro que Yenhn para cá c t!ou-lllt' tnnto. - E' 
dtt parte sejam ll1•m pagos; mns cu desejo l1 pr1;cizo que a t·mcnda !I() nobre Senador di· 
que as cousas se façam cr.m a nraior igual· ga - 1:200$000, sem direito a rJUHI'SQucr 
clnrlc posslYel. O Secretario tl'll~la 1:200~0~0. 1

1 cmolull1<'ntos, que fic!lm. cxtinctos. - Ago· 
·'·n!ro o soldo tlC sua pnt ... nt~. aJJHia que nao rn a outra parte do aJ•ugo trat.a rle ser Se
sei 'IJU" sej:t cl:t instituiçfio uns Acat!cllli:t.>, / eJ'•-·I:nrio, depois ~l:t morte elo nctunl, o ma~s 
qur os Sccrl't:u·tos tcuham patentes, mas te· 1 nnt1go elos substitutos, com as 1nesmas olm· 
1:ha cm bom. :1. sua patent•·.; o que niio. posso 

1 

.. ~ar;iit's dos Secrctnrios elos Cursos .Turiclicos; 
porém ntlurJ!J.Jr de mant:trn alguma t• (\Ue por esw segunda parte do artigo o Secreta· 
haj:t ccntrmllcçit" uo que tlellbcrnrmm:; pois i ric que rier. fica em peor circumstnncln que 
se n:io ha emoluJttcntos, porque, :;e extiugtll· 1 o nt•tual. ,. ·naturalmente ha tir r•·c!(].mar t • 

:·~t:n, <!OlJlO ~H· m~tuda r('t!Olht·:· ~·uwlunH.·lltoq i pol' is~o e tlizer - f:i!· en t·XI!l'~t' o mt:smo 
:: UJII cot'l'l''! Tc:;m·se dito ;;i\.o muito dlmlnn· j que o C•lltro, por IJlte J'nzüo " lei r.ldJ wute> 
to:;, rnns porque ~~' l"ccollle:u (•sse;; tllmlllU· 1 ao meu antecessor ,. muito menos n mim? -
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Pon<~uto, p<tret!n·llle conveniente que :;c liéti· : Xas Secretarias llc E:stado hüo de hat·cr 
:;~ ao Secretario actu:tl nqu!llo que rt 2" .parte : cmolumemos e naquclla não? Os pilotos hilo 
dv artigo di\ ;iquellc que o hourcJ' de sup· . cre,taria da Aeadent!a :\1!litar c ele )fariuha? 
pr!r pnrft o futuro. Assim. fica o nrtigu l!H1 

harmon!:t para. o presente e p:ll'<t o !'uturo, 
dJndo·st• tanto de ordenado ao actual Se· 
c·retarlo, como no que houver de o oub;;ti· 
tu!r. Eu mando :i Mesa :1 seguinte 

Artigo l.' Supprimu-se n obrigu~iio elo 
IJiuliothecario. Qunnto ao ordenado, diga-se 
L:!ll conto de róis, snlt·o o soldo de ;;ua pa· 
te::.t,•, sem din,ito a emolumentos, r1nc ficam 
stiJlPrimiclos. SuhsisL~' :1 Q~ parte do artigo. 
- ,J. l. BOI'{/CS. 

I~oi apoiada. 

O St:, ::\I.\uQn:r. 1.11:: P.\J:.U.It.L·.(: - Es· 
lon pela l'lllend't na parte que manua sup· 
;'rimfr a obrig-açilo de ser o Secretario bi· 
hlfothecario. Quanto, porém, ít razfLO ele que 
o Secretario vinha a ficar de melhor condi· 
:;:i o que os ·lem~s. já antes elle percc!Jia mais 
,·antag-c•ns, o Jcnt" tinha .;00$000, ~nh·o o 

d,• tirar ns 2uns sem que disso paguem cmo· 
l<tmentos? ,\ ,;upprimlrem·sc estes então de· 
\'em-se SliJlJll'illlir em toda;; as repanlçõcs, a 
IJcnl'!'lclo publico; mas aqui já se• ponderou 
qur.nto cont·ém que h:tjam emolumentos, r1ue 
G ~xacwmcntc p:tra o tl':lbulho, eh- outra ma· 

1 ndra hão d~ fazer-se os pupeiH !IOt' dPtrn~ 

da port:·: e1ucm CJuizcr o ,;eu paJJel h:1 de di!t' 
put·n a co:ra. ela noite·, etc. Xiio tiremos aqui!· 
lo CJUI! é o.-:u bl·ttefie!o publico; agora, porém, 
<Jlte esses emolumentos seJam maiores ou 
n:rmores, são cousas r1ue se pod~m conside· 
ra•·· Concluo, !lois, CJII<' esta lei é proyiso· 
ri"'; uilo sabemos se fic.tr:lo reunidas ou não 
,; como é de esperar que não fiqu~m. se to. 
rot::t·ü dcJJOis em consideração qnal dern sc•t· 
a sorte dos Secretarias c dos outro,; dnpre· 
,gMio.s, pot· or.1 nüo fique prejudicado o acwnl 
Seu·etario t·luquanto citüo reuniel~il ~5 Aca· 
dcmi'ÍIS. 

O St:. Bot:<;E,;: - Q uanclo a preoent>'i a 

emenda n:io fiz termo de comparnc<io do 
Srcrctat·io com os lente;;; fil·a. ~im r:om n. 

~oleio de sua patente c o Secretario, n!ém • ~·:?,'lllHla parte tlo artióo: o qual, occupan· 
elo soldo da patente tinha dr. mais n mais dO·i,c do Secretario r1ue existe ., do r1ue ha 
os ··molumentos; por consequc•neia uma yez ,!c Yir depois dclk t'az melhor :1. condi~i'to 

eJth' fica sem emolumentos fic:t de certo com do S.:crt•tario prcscatc do que a do futnro. 
uma condição peor do que (L que tinha, c e!(wndo nli·{ls sobre os J,•nte; t·.:gn!a tanto 
CJ<ta.nclo se trata cJ,, melhorar a sorte dos in· par;,. o presente como para o !'mm·o. A mcn· 
rliriduos n<i.o ~ para :t prornr, cllt• tc:m uma te elo Je;isladot· é CJU'' os Scere:ario,; desta~ 

uspecit' de direito adquirido a perceber css~ I Acadc·mios Séjam Jem"s substirutos, com o 
r:moJumentos, t!rando·lh'os t·cm a t'icar mui· crdt:ilado respcctit·o c com mai.' 200$000 de 
to prejudicado, cm \'<'?. tlc mclhot\1r de con· gr;;til'ica~üo; ora, passando "ntra cousa que 
diçito, e então s6 os lent,•s \'~lll n melhorar n;ic t'á de accõrdo com isto, result•l que o 
!!esta lei; a raziio que se dü pam se cqui· Secretario que: substimir o actual ficu de 
parar nil·o é sufficientt>, ••ssa closlg-ualclade já pccr conrli~iio do que aquelle que tiuhn o seu 
harin. 1 antecessor, pois tlcsta fút'llta \'etn :L ter n 

Senhores! o fJliP no:: tt•m tmzido em!Ja· J nctual 1:~00$000 e o outro quo! lhé sucr.cclr.r 
r:~_caclos ". po.rquc. e~ ta mo~ tt'lltill!do de uma i 800$0~0 e a grat.i-t'ic:~ç:lo de 200~00(1, ~u~ <~ a 
lc1 que nao e senuo pt·ovtsori:J, 1sto dep,•nrk ! que tem o;; Secrct:u·tos do Cut·;;o .Turtdtco, e 
do modo por que SQ !til o ele organizar as I quero qt:c se dcc!:tt'c isto aqui par:t nos li· 
Academias, ent:io, quando s" tratar se de· . t•rarmos de rd~rcucias a leis, JlOI'(JUC púdc 
l'~lll estat· unidas on s,•pat·nclas, se tratat•:i I se:· que v"nhn a altemr·sc esta gratif!ca~üo 
dn:' emolumentos c de qnanto det·c I'Cur.er ; dos Secrc.tnrios elo C11r;;o Jurídico. Quanto 
po.·lo trabnl·ho. Insbto que nào se fa~u pcot· I aos emolu:ncnlos, qucri(l a. supprcssiio dellcs, 
:• condiçiio dt!St•· empregado, clecl:tl'é·se que /! nilo que se rccolhc=srn' _au 'l'hesom·o senfto 
tenha 1:200$000, sall·o u soldo de sua palcn- Qlli.' as p:1rtcti o;; nao rl;spt•UtiUSsem; estou 
te, duronte o. r~xH:·ne·ia Lias rlnn~ Ar·:11lemia.s I que. são um cxclt,1mento pnt·~ o trabalho; co· 
o:otH<l ~·' achant. : nhcco qn(• sllJl)Jt'i!l'tillllQ·So.• rnzc!U·sc o.> P<~· 

E:m(Ju~nto "u' ~:wulttn!clilui< ,~,.;·, c·úUI'<'· 'peht !W1· pc.rtns tl'i:t\'c:>õ:IS ~ .:>tou pdo fJll<> 
ui•dlt•' '' ~nr• :;LIJ!Jl!'h,s;io, ma~ s<'l'oí sú na Se· : dfss~ o nolJrc Sén:tdor, niio .,c podolll ext!u· 
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r;nir ~ú nesta rcparLiçL1o, UI as tan1bem receio J se em cmolumcn tos e tliss.::·sc - s:1o _ nnd~! 
,. LI'Clllo quando ~e diz - \"C!l~:J. emolumen- - E como é CJUC emolumentos Que nao sao 
Lo - qu."les emoluutcntos? Então cumpria j aada augmentam a fortuna do Secretario? 
<JUc· a Commissão rlzc·ssc uma tnbc!l{l dei· . E quacs são esses emolumentos'! ::\iio se sa
Ir~, temos presentemente dtlllô, uma tlc 1808, I be. Já o outro dia se disse que os emolu· 
il· r!ual cstnbelr.ce que IIH:tad•· dos emolnmen-~ltl'entos da Ac:.ttlemia ~11lli:~r siio pequenos, ~ 
il'S seja pam o;;; Secretarias c a outra m~· os da l!.cadcmta da :l!at·!nha multo grandes, 
tm!t• nnra as tlespezas tlus Aca!lc•mias (<• as· uma certidão ·custo dez patacas, muítns \'Czes 
sim s~ praticou até ~n e outra quando, tlc- i de tres linha~! :\a \'Crdadc todos quereriam 
1>0~, se mandaram dar por inteiro ao Secre· 1 passar certlcJu,:s; par:L CJUC nã.o se olha se· 
tarío: não se escreveu nad:: p:u·a a d~speza /não para o inuil:iduo e não ;>ara a ::\aç~o 
dn Academia; isto é CJ ue era precizo regu- . cm sem!!. H a mutta g~nte DJ!sera vcl que na o 
Jnr, org·aniznntlo·se uma ta!Jella iles.~e::; emo· /Pódc· pag·;tr tncs emolumentos; niio entendo 
Jumentos QU<' se podem perceber, ma:; nada / d,• um lado tanta protecção das leis, tlc ou· 
disso se .fez, c não se tendo feito, ficum duas i tt'o tantos embaraços. Eu quereria que Ui! 

tahe!las de emolumentos. o que farít granue 1 Academia ::.11Jit:1r se dessem compenlllos aos 
co;!fusiio; portanto, c:u unta collisiio tu!, não ! ulumnos, 'ha muitos que os não podt.'lll com· 
lt•ndo a Commissão d•· !\I~trinlttt c Guerra / Jll'ill'. ];:lll uma palavra, é precizo acab.1r com 
apresentado c·sta tabella, .fui por caminho i l:te;: emolumento•, L' pouco importa IJUC so 
mais curto e di:;se que se supp!'ímissem os : tcnbn cllto fJUe nas Secrctarins ele Estado I!O 

cmohlllWutos; depois, JlO!'ém, que s,, · •Jil•idi· ,' cobl'am emolumentos, IHl di!- vir tempo que 
rl'ru essas Acarlt·mJas (o que :;e111 du1·ida : n;io S<' cobrem, nós já sabemos que truubem 
succeclen1) então ~e far;í uma ta bel! a de• ! elles dimiuult·fio, v. g. os p:tssaportcs que 
•!moJumentos: O CJtte é precizo l' clar ao iu· : r.gorn são passados pelos Juízes de paz; as· 
dh·idtro, que lm tlt' occupnr o lugar de• Se· si·n lt~to de ir •tenb·llldo a. pouc!'o e pouco os 

\ ott,tros·. • . ' ' cretario, quando \'ag;u.·, CJ me;;mo vencimento 
c;uP se dú itcje uo netual. i O Sn. l'rl.-li!QCI'Z m: Po~J:,\X.Hnr.i.; - Já 

O Sn. Ar.)fElll.\ J·: At.ut:fii'Et:Qt.:t:: - O : tlisse que a. causa de tuilo isto é estarmos 
facto é que se vai fazer uma desigualdade i clíscutlnilo um projec.to qu~ ainda dL•pende da 
iii!Jito srande sem moti1'o pnra a fazer. Pol' / r;orte das Academias; mas assentou-se que 
que razilo o lent .. substituto, B,·n·inrlo c!P Se· devia melhorar a sorte destes Individuas in· 
cretario, quando este Jngnr rag:~l', h:~ de ter 

1

1 de;peudente da. l'd'ormn dessas Acade;11la.s, 
Jncnos vencimento rrue o actual'! Xftu ha ra- que ha de ter lugar; portanto, o que se tra· 
zão nen!Jnma. O CJIIC •·u n·jo é que ou o nu· ta agom é da represcntn~ão deste cmpn>ga
!llero de substitmos é demasiado, ou niio ,; j do; diz l•lle r]ue é pn•juuica!lo, que niio tem 
neccssario o lugar de Secretario; mas se o / mais que o soldo c seu ordenado, que não 
numero de substitutos 6 (Juanto basta, não ,. vence emolumentos, etc.; :Pela reforma que 
se põcle tirar um substituto para. Secretario. se fez na união dessas Academias, se lhe .ti· 
O ·Secretario tendo 1:200$000, alEm tio sol<! o ! !'aram os e moi umentos, e por isso pede quo 
da snn pntc:nte, fica muito bem pag-o, não é se tome cm consideração a sua sorte. Diz-se, 
i>rêcizo qUL' tenha emolumentos, c nem se porém, agora: - Oh! O Secretario {JUe vier 
cliga CJtlt' se nfto os houver, se hão de fazer !ta de ter ·menos! - .Se agora se tratasse 
os papeis por porws u·:twss:ts, se assim 1 tlisto, b~m. podia-se dar ainda menos, c se 
t'osse, desgra~mlo era o estado (•lll qn~ esta· ; uiio lhe senbsc o 'lugar não o quizessc; po-

' nws; o ~nc não :;crrir bem l'1i p:mt a rua, : rém, trata-se agom sõ ele um !ndíriduo que 
n[lo se dt•\·c suppõr QU•! totlos os homens I tluha di-reitos adquiridos, nos quaes é pre• 
h!to ele prerar!car. A rar.fto por qu., cxbtcm / judicado; c trata-se de melhorar <t sua sorte 
emolumentos é porr1uc nflo :;e podBndo <lflr : em vlrtuc!c de sua CJUeil:n, e nús :ill ru~lho· 
gr:wdes ordcnatlos JHtt•a l'n.cilitar os meio~ I ramos n sorte dos outros empregados. Ora, 
ele subsistcncia aos empregados foi precizo ! <> .Secretario tinha G00$000 dt' ordenado com 
qu~ os houve>;em pal':t lhes compen.;nt· e;;se:; '!i00$000 que razia nos emolumentos ·~rum 
oJ'denatlos; entrctunlu ha UJII!to; ClltJll'egn·: 1:5úl)$íll.lti, e {tfUI!:~ :ts~illl 1:·200*0ÜI.i com tJ 

tlo9 que nfio t~m cmolumt·!Jto~ e ui10 rcec- ; >oldo tln palcnt.c, qur. não l'hega n 300$000 
b·:nt nad!l por pot'tas trn,·.::::.sas. Ot•u, !'ullou· ' H:1o rnzcm tanto qunnto clle perc<·bia cntilo. 
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Qua.ndo se tratar dn reforma dessas Ac~de· 1 hu ma.ls nada sobre que se Yotc. A ·lei ele· 
mins tambcm me hei ele pronunciar cnntrn j clal'a que os rmolnmentos se recolham ao 
a idên ele que os lentr•s substitutos seJam os 1 'l'hesouro. 
Secretarias, porque o Secretario que tôr len· i O .S1:. .BOJ:aE~: - A minha emenda foi 
te substituto não pódc ir occupnr a c~deira. i p:~ra. qth' o Secretario não tircssc direito a 
c e:st:tr na S·~cretaria trabalhando, etc. Qnc i emolunwntos alguns; queria que ellcs se su:>· 
no ;impedimento do Secremrio sin·a o sub· i Pl'imisscm, mas uma vez ·que não pnssou a 
H! tu to mais moderno, bem; mas em fim isto ! Enppressiio, segue-se a dlsposiçiio dn lei. 
é ·questfio para o futuro. ~ O S1:. ~LIHQL"EZ u" C.IJ:.II'Er.L.Is: - Crdo 

I 
O S1:. •Donm:s: - To ela a lei pro1•isoria : (!Ud V. Ex. propõe muito bem; o que niio 

e~tú sujeita a ser -rei'Ogacla. O nobre Sena- f passou foi que se supprlmissem, é pois, pre· 
dor sustenta a sua opinião elizentlo que por I clzo dnr-lhe5 o destino, se hão de ir par:1 o 
ora niio se sabe se as Academias ficnriio uni· 1 Serrctnrlo ou para o Thesouro. 
elas ou separadas; mas nflo diz Isso o artigo; 1 O Sn. Ar.~n:m.l E Ar.nuQUEIIQl'J:: - De· 
que estabelece uma. regr11 injustn, dizendo ' cidio-se que não se SU!lPrlmis5em os emolu
r,ue o -Secretnl'io actnnl Yencel':í mais que mentos; ora, nflo hoUI'e cmendn que dissesse 
nquellc que depois vier, mesmo antl·s dessa que fossem pam o Secretario, antes ao con
reforma ele que se falia e isto t1 o que cu trari", o nobre Senador fallou no sentido em 
não quero. Estou pela opinião de que o lcn· qu~ eu !aliei, port.lnto, é clnro que nada ha 
te substituto nüo pódc Sl'r Secretario, n:io é em que se I'Ote; os l'lllolumentos hão de i!· 
isso compat!Yel com o seu magisterlo. Fiz n para onde n lei os manda ir, que <} parn. o 
emenda em razão do artigo, se se qu,•r sup- 'J'hesouro Pub!i.co .. 
prima-se n s<•gunda .Parte rio arti;;o, e <'li rc- -o Sn. ~LIHQL'E7. "" C.II!.II'E.r.r .. ls: - Dc
quclro a Y. Ex. qne a votação seju por pur· r drlio-se que del'ia.m ha1·er emolumentos, mas 
tes: farei seniprc a e!llendn ele suppressão i diz o nolm• Senador Qlll' não é como diz o 
cln segunda parte do artigo. i prc)í~do, íJUCr dizer que não vão par~ o TJlc. 

I 

Xo artigo 4", supprima-se n 2' parte do 
n nigo, isto é, quando rcguln de futuro o pro
l'imcnto elo Secretnrio. -.r. I. Borgrs. 

Foi apoiada. 

i som·o, então pnra onde vi'lo? Ficam em de-
i posito? Vão para os capli1·os? E' clorrJ que, I segundo o que nós 1·otamos, os emolumentos 

elevem ficar naquelle que os tinha ntó agora, 
ou dar-se-lhe outro destino; portanto, a or
dem da I'Otn~iio é esta; é saber se el!es rão 

i jlara o T-hesouro ou par.n quem v1in. 

1 O Sn. S.l1't'nxrxo: - O nobre Senador 
1 tocou no projecto, mas o artigo do projecto 

Julgando,so sufficil?ntcment•· discutida a I cal!io, e mesmo a cm~nda ela Commissúo, tn· 
materia, propôz-se fL votacão: 1 do quanto dizia rL•speito no Secretario ca· 

1. • O artigo ·1", sa!l·as a~ dirfer1•ntes J hio. E' necessario que se instaure o artigo, 
emendas: Foi approrndo. I mns disse-se que o Secretario til'essc certo 

2. • A supprcssão dn obrign r.ão de biblio· ordenado, passou c wnceu-se ~ue hom·essen1 
thec.ario: Passou. 1 emolumentos, mas para quem hiio de ser? 

3." Se o ordenado dcria ser <lc um conto 1 N'iio nos podemos rofrrir ao artigo respectii'O 
I 

r!e rêis: Decldio-sc que 11ão. 1 do projecto que cnl1io com ,,, em••ndos cl:l 
4.• Se se approvava que o soldo <lc sua 1 Cnmmissão. 

patente não fosse incluido no ordenado: As·/ O Sn. Dor:GE~: - g• prccizo que l\os 

~irr: se decic!Jo. I ~ntendamos. Que se fez nesta discussão? 
ó.' Se se apprOI'aYa que se supprimisse Restltnio-se o nriigo ·!" elo projecto e enten· 

tudCI o que diz respeito a emolumentos, <l!r I deu-se que ficou em discussão a mnterla do 
clnrando-sc que flcnYnm nbolidos: nüo pns· 1 (,rtJgo. Que diz a mntcr!a do nrtig-o? Diz qtw 
sou. 1 OB c•molumentos ch'ste ofricio serão recolhi· 

O Sn. -PHEsrm~x·rE: - /h ainda uma 1 :los no Thcsouro Publico. Ora bem, a cmen· 
cmr:nda que tem uma outrn pnrte que é ~o- I da -que appareceu foi que não se pagassem 

I 
hre a npplicnçiio dos ~mo!umentos. i c>sses emolumentos, esta emenda nüo passou, 

O Sn. Ar,)IF.rDA E Ar.nrQr"EnQn:: - Xiio /por consequcncln l'icou n dlsposfç:i'o do nrti· 
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;:n r.m p~: como, pois, se púde I'Otnr Robrt' ! ~t:r: tncs emolumentos eram sempre n. bene
o destino desses emolumentos que (·stão mar- J ficio pu!Jl!co, e pareceu que era umo. eco
(·:tdos no c.rtlgo? '.\!esmo j(L se nilo póde acei· j nomia me~quinhn. o arrec~dnr cssus pequo
tnr n emenda da Commissfto, porque essa . nas quanttns, portanto esttL claro que om 
:1ão se instaurou, porqni• nn discussão n.ppa- / d•~remos proceder do mesmo modo . 
. ~·e~oram 1senfto duas ·proposições, uma que i O ·Si:. PBESIDJl:s'TI:: - E' nec~ssario t..r· 
;;e extinguissem os emolumentos, ~ a outra I minar estn questão de ordem. 
ao artigo que st• iustmtrou. O St:. AL)ir:ID,\ r. .Ar.nUQUEU<!Ui(! - E' 

O Sn. :1-I.\J:Qt:r-.7. n~: 1'.\Jt.\:s".\Gr.\: - Em para terminar a questão que pedi a palavra. 
Yerc!adc o que se instaurou foi o artigo do o Regimento diz que se põe [L votação o ar
projecto, tiio sóment''• c nesse sentido é que u.,-n. salvas as ~m,•ndos, tudo aqulllo que 
.:u -fallei que era necess..1rio que se conser- nüo estft nesse .artigo fica prejudicado; age· 
''asse ao .Secretario o soldo tle sua patc·nte r:· se !la outro Regimento não st•i; o artigo 
;inndo·se·lhe 1:200$000, attcndentlo a que comprchende esta parte, portanto não posso 
clle nü.o podi:t tt•r emolumentos: passou is· rlltt•ncler scme!'11ante questito. 
to; o que re~;ta. agora, l'isto que nfto se sup- O Si:. Pm;srm;xn:: - O nobre Senador 
;Jrimlram os êmolumentos, ,; l'icar em ,·igor, in,·oca. o Regimento? 'l'oio bem; niio ha ques· 
a llisposiciio do artigo Qll<' se instamou. : tão; elle manda isto mesmo. A discussão se· 

O S1:. )!Ant')'G~:z ne C.\1:.\I'J;r.r.A~: - Eu : brp esta materia está concluida. 
entendo que estando instnuratlo o anigo no 1 Então o ·Sr. ,presidente propõz: se se 
r,u~J acompnnhavan1 rmendns, que essas/· appro1·.ava a suppressfto da parte do artigo 
cnJt·ndas não callirnm, porque instaurando-se que regula ele futuro o provimento elo Secre. 
o :.rtigo do projecto necessa.riamc·nte se en· ' tal'! o: Venceu·sc ~U<' sim. 
tende com as emendas J'rspectil·as: e, 1\l'ste ) O Sn. AL)IImJ.\ 1; Ar,nuQCEHQL'l': - Peço 
caoo, ninguem deixarCt de convir qu~ V. Ex. licença para mandar um artigo additl1·o. E' 
deve Jlropõr não só o a11tJ.go, mas ns suns DI'OI'arel qu<! a nom Commissão apresente 
emendas ig;unlmente; dccidlo-se que houves- mais alguns artigos como diz na. sun cxpo· 
sem emolumentos, mas o projecto disse que siçfto, porém, ett quero mnnchr agora um 
i'os~em para o 'rhcsouro Publico, c uma artigo aelditil·o. Aqui venceu-sr. ·QUe os emo. 
··m~nda que acompanha este urtigo do pro- lnn,entos se recolhessem no Thesouro, mas 
,iecto diz que o •Secretario perceba estes r:ão se cliss.~ quem os regularia c por isso 
emolumentos; agora é a questão o saber se J eu faço este artigo paro QUe sejam regula· 
r.õs queremos que continue n existir o que 1 dos pelo Governo; cu queria antes que fosse 
está no urtigo elo projecto, ou o que estú na i pe!a Commissrto, mas como clla não se pode· 
l'll'lenda.. ) rit occupnr disso sejam regulados peJo G·o-

.0 Sn. Co~r.xJ:rno ur: c.urros: - Eu sus- / vcrno. 
tento o que acaba de dizer o nobre Senudor. . Artigo adclitiro. Os emolumentos serão 

I 

Por qtte razão não hm·emos ele conhecer o! regulados pelo GoYeJ'no. - Almcidn c Jl. 
~enso da. Camara c ver se ns razões que oc· j vuqur'l'qur·. 
correram na discussão; quaes roram cllas 1 F'oi apoiarto. 
r,ara que nfio se suspendessem rsses emolu· i 
mentos? Foram o conhecer-se que n sua cxis· 1 O Sn. :I:L\nQrE7. m; C;\n.\mr.r.As: - Eu 
tencla era util, porque se dt·u por principio lm'io posso admlttir ··~se artigo porque, pres· 
;:-cm! que os emolumentos erAm cxcitamen· I cindido mesmo do quanto ·é improprio dar 
ti'•S para o trabalho, aliás que os emprega· / ao Go1·erno semelhante pode1· dlscrlcionario, 
<los reCO!'I'rriam a meios pouco decorosa.;: i el!e niio t5 necessarlo: pois que hn leis posi· 
poJ·tunto, pareceu-me ~ntencler que os nobres I tii·as que regulam "sses emolumentos, e j(! 
Senadores convinham que taes cmohmwn. I ;~rtui n Commissão, quando assentou que o 
to~; rcYcrte~sem para o nl'l'icial que trabal•hn· i Sr.cretnrlo rc·ceberia emolumentos, disse que 
l'n, c nllnnl esta Camarn 1·otou pela Slt:l con· i c·ram aqu,·llcs nwrcndos na. tnbl•lla approvnd·n 
servnçiio. Depois n Gamara j(L tem enuncia- i p0lo decreto de 18 de :\!aio de 1808 pura a 
do este mesmo senso n respeito de questões j Academia de ::'>Iarlnha: portanto sorla antes 
ar,n!og·ns, como por e::.:cmp!o, a dos offlclaes . com·enlcntc dizer Isto mesmo do que deixar 
das Secret~rins de Estado, c sr. sustentou I :tgora i>;to arbiu·arlnmcntc ao GoYerno. Se 
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ncnso se seguisse o que entendo, que todas 
as emendas que existem e que cahlrom (não 
porque ellas caMssem pela discussão, mas 
porque, tendo cnhldo o artigo, ca·hiram as 
emendas) instau•rado o artigo deviam ser 
instauradns to.mbem, isto seria conveniente. 
gu ouvi dizer a um nobre .Senador ·QUe o Se
cretario não tinha actualmente emolumentos; 
c rei o que Isto não é assim, esta expressão 
c1ucr dizer que tem poucos ·emolumentos, e 
isto ê con.forme com o que disse o lU'esmo 
Secretario, que tinhn emolumentos, mas que 
o que av·ultavn nesses emolumentos era o 
que procedia .da companhln dos Guni'Clas Na
rinhas, e que, cxtincta cl!a, não tem quasi 
emolumento algum. !Portanto, ·creio que se 
deve determinar o que jtí. estrL apresentado, 
e eu mandarei li :\fcsa uma emenda a este 
reEpcito. 

errL muito m:lls facll que o Governo os re
gulasse, porque estou anulto certo QUC ellc 
nii.o ha de querer enriquecer a NaçfLo com o 
dinheiro dos estudantes pobres. Portanto, 
n:io posso, de maneira alguma, approYar quo 
ReJam regulados por essa tabclla; se se apre
sentar algum outro mcthoclo mais conye. 
n!L·nte eu votarei por ellc, porém, nunca que 
se dêm estes emolumentos excessivos. 

O Sn. il3oum:s: - Eu tambcnl não 'YOU 

pela emenda, de que o Governo regule esses 
emolumentos; bom era que n Commissão o 
fizesse, mas como o não ·fez, subsiste a ta· 
b,•Jlo. que M. A tnbclltt de 1808 é igual a doe 
1824, e o. differença está s6 em que a de 
1808 determina que a n1ctade desses cmolu· 
mentos seja para as despezas da Casa e a 
o:1tra metade para o •Secretario; e a. de 182-1 
manda que tudo seja para o Secretario. 

Ao artigo addltiYo, salva a rcdacgiio: 
Os emolumentos senio os marcados nn l<t· 
l:>ella. approvada pelo decreto ele lS de 1fa!o 
ela 1808. - Narqucz da Oaravalla.s. 

0 Sn. AL~rE!DA E Ar.DUQUERQUE: - ·Eu 
flz este artigo para quo o Governo regulasse 
esses emolumentos porque parecia-me que 
era o methodo mais facil. Ao ·Gove·rno tcrn
SP dado tudo, e mais do que tudo, se é pos
sível dizer-se! E ·então ·que muito era o Go
••erno fica;sse :encarregado ·ele r(jguJwr isso 
conforme a lei existente? Isto nfio é nen·llu
ma bicha de sete cabeças. ·Eu n1io posso vo
tnr para que sejam regulados por essa ta
beiJa de 1808, porque eu ainda nilo a vi, nem 
Si! i se existe ·impressa; o que cu se! é que 
esses ·e.molumentos são muito fortes, scgun· 
elo uma tabe!la escriptn que eu vi, porque 
além .de outras cousas, pede por uma certl
dãt' 3$200, e entilo hão de soe onerar os estu
dantrs pobres com ·emolumentos desta or
dem? E' assim que se quer promoYer a lns· 
trucçfl.o publlca? Eu h a pouco disse que so
bro isto não tenho visto outra cousa senão 
contradlcçõcs, e hoje desgraçadamente não 
t~nho visto outra cousa! Um nobre Senador 
disse que não ha. emolumentos, outro que os 
<'molumentos sào poucos c outro que está 
axtlncta a companhia dos Guardas-:11ari· 
l;hn; mas 1111. Guardas-Marinha, e cstabelc· 
clrlos estes emolumentos 1nfalliYelmcnte hão 
cc pagar. 

!Parecia-me, no melo de tudo isto, Que 

0 •Sn. ALl!EID.l E ALDUQL"ERQtiE: - Eu 
d•!Sejarel que ·o nobre 'Senador me in.formc 
qual ·é n tnbella que existe. I-Ia.•·iam duas 
Academias, c cada uma com a sua tabella; 
reunirnm-se ellns, qual ha de ser a tabclla 
que ha de regular? Aque!la excessiva que 
\'ai onerar os pobres estudantes c muitos 
<los quaes ensinam e explicam aos outros 
para subsistirem? Isto será uma iniquidade? 
Se se ·dissesse que esta tab~lla fic.1.va subsis
tindo s6 para a Academia de ~Iarin·ha, bem. 
Eu j{L disse que se na .Mesa apparccessc uma 
emenda para que a. Commissão fizesse uma 
tabe!la, cu iria para ahi, mas querer que 
sejo geral a t.'lbclla que era da AcadcmJ:t de 
lf:trinha para os duas Ac~.demlas, ·é uma ar
bitrariedade. 

O Sn. Bor.cEs: - Subsiste a tabclla que 
!la, c essa exorbitnncia que ·haY!a na Acade
mia ·de :11nrlnho. j(L nfw existe porque não ha 
a. Companhia dos Gunrdas-Marínlla. 1:\Ials ju. 
dicioso me pareceria o artigo do nobre Se
nador se requeresse que o. Commissão de :VI·l· 
rinha e Guerra apresentnsse uma tabclla por 
uma Resolução separada da lei. 

0 Sn. Ar.~ffi!DA E ALDUQUERQL"E: - Eu 
jleço licença pnra rctimr a 2• parte do meu 
artigo e substitull-a i[lor outra. 

Sendo-lhe concedida, apresentou 11 

seguinte 

Os ·emolumentos serão regulados por 
uma ResoJ.ução. - Albuqzt.erquc. 

Foi apoiada. 
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.Q ·S!t. Ar.~ti!.'IDo!. 1~ AIJHJQUEnQUE: - A mom a lei; pois o que cx·ige o nobre Senador? 
l':xigc uma. tab'c!Ia nova; clln ha de s~r o.pre
se:Jtttda pela Commissüo, c nüo p6dc levar 
muito .tempo a sua discussão? Creio qu·e sim, 
c Isto nã·o demora. cst(L lei? E Indo a lei sem 
l'ssn nova. tabella. ou como velo da Camara 

primeira parte vai na lei c quanto :w mais 
se ha de ir ·Cm 2 papeis, vai em um só. 

O .Sn. Pm:sJm~X'!'E: - Esta segunda par
te nü.o é attcndida, porque nfto está. na or
dem. 

O Sn. 1\lAUQUEZ DE .CAnA mr..tAS: Eu 
:'ilO njo necessidade alguma de se regula
rem esses emolumentos. O nobro Senador 
quer que se regulem porque quer que se di
minuam e que não ex.!sta quasi emolumen
to algum, visto que não passou a sua opinião 
que se extinguissem. ~!'~>mos uma lei da Ca
maru dos Deputados que os não extinguia, e 
··JUC mandou que elles fossem recolhidos ao 
'J'hesouro; Jogo, sabe-se que emolumentos sü.o 
aquelles que existem, c portanto vá assim 
con: o está n-n • .Jei; para que é irmos marcar 
uma nova tnbella? Creio que devoro ser re
gulados por aquclla que a Commissão apre
Sl'ntou aqui quando se tratou desta mnteria, 
porque se dá tt metade desses emolumentos 
ao Secretanio e n outra é applica:da ás des
pezas da Academia . .Se o nobre Senador quer 
alterar isto, então passe a tabclla que existe 
c rac.n n sutt alteração, mas empatar a lei 
por este requerimento ·não acho ·conveniente, 
r·nt.retanto, estilo soffrendo os lentes que têm 
multo pequenos ordenados, e soffrendo este 
mesmo .Secretario. 

dr.s ·Deputados, ou com a alteraçiio simples
mente de que esses emolumentos são mar
cados pelo decreto de 18 de Mai·o, nfLo é mais 
coiwenlentc? Este decreto que tabella apre
~entn? Aquella que está em uso, com n dif
rercnça que houve uma alteração que man
dou dar tudo ao Se·cretario; nós agora man
damos qU"e a. metade seja par.a as despezns 
da. Academia e a outra. metade para o S·ccrc
tari·o, visto que e!le j(L tem um ordenado !Jom 
de 1:200$000 c o soldo de sua patente; por
lnnto, niio inco1weniente que haja de cons;:>r
var-se o vencido. 

Julgando-se a materia discutida. propu
zeram-se tí votação as duas emendas; e nfLo 
passaram. 

O .Sn. ·SATt'11:->I!io; - Pedi a pabvm s6 
pn:ra dizer a razão por que me parecia ne
e~ssari·o instaurar este artigo relativo ao bi
bliothecnrio, porque aooba de passar que o 
Secretario nfLo ·fica encarregado desse servi
ço; ~ nccessario haver quem o .raça, e por 
consequencia ncccssarlo é que subsista o ar· 
tig::l que lllQreava ordenado ao bibliotheC':l
rio. Eu instauro esse artigo e depois o Se
nado decidirá se quer que se lhe dê os 600$ 
qil0 a Commissiio marcou ou se acha que é 
muito ou pouco; o que se diz acerca do bi
bl!othccario subsiste a respeito dos porteiros 
~ g-uardas; por consequencia, instauro ·O n.r
tig-o pnra se collocar onde fõr conveniente, c 
igualmente o artigo 5", na. parte dos portei-
ros. 

0 SR. AL:I!I>rDA E Ar.DUQliERQUE: - Ca
da vez ·me DJQravilho mais de ouvir este mo
da de raciocinar! Diz-se que isto demora a 
ld (não. h(L -tal); mas venham os emolumen
tos apresentados pela Comm.issão, e isto o 
que ·é? Os emolumentos hão de ser discuti
dos, algum tempo se ·ha de gastar ·com isto, 
c não p6de cntfLo ir jú na lei? Quo diffe
ren~a ha de Ir ·em Rcsoluçiio á parte? Eu 
nfio entendo. Diz-se agora que eu pretendo 
reduzir a nada os emolumentos; e quem lhe 
•llese isso, niio sendo eu quem os marca? Isto 
é -r;uerer adiv!n·Ímr as intenções dos outros! 
E' prccizo declnra.r c conhecer quaes siio os 
emolumentos dessa tabella, e eu niio digo que 
a Comrnissüo est.'lbelcça emolumentos muito 
baixos ou multo altos; Isto é invençftO; ella 
far(( o que entender. 

liustaure-se a emenda da Commissiio, re
lativa aos ''encimentos dos guardas c portei
ros, o o artigo n dd'itivo, que n mesma Com
missiio propõ·e. - Sat1trnino. 

O Sn. U\fAJ:QT.:"EZ DE CAnArEr.r.As: - Eu 
quando disse que o nobre Senador queria 
GUC se supprimiss~m os emolumentos, .foi 
pf!a sua opinião (Lqul emltt!da, rol por uma 
prcsumpcão d,eduzida dessa mesma. opinliio. 
Ora. disse o nobre Senad·or ·11uc Isto não de-

Foi a,poia.da. 

O Sn. BonaEs: - O nobre Senador quer 
instaurar a emenda da Comm!ssão, mas cu 
entendo que se dwe instau-ra r ·o artigo e a 
sun emenda respcctiV(L, porque :cu não posso 
comprehender como .se ha de instaurar a 
emen·da independente do artigo da lei. 
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Eu reclamo un'icam:en te a instaur:l.!:iLO 
do artigo, c então, ou quererei que se instau· 
re a ·emenda da Commissã·o, ou apresentare! 
outra. emenda como materla do artigo; mas 
é necessar!o p.ara isso que se instaure o ar
tigo da lei com a emenda que o acomp:mha. 

O Sn. SATUlt:>rxo: - J(L na discussão 
passada se deu a razão por que se tinha ele
vado o ordenado dos porteiros a esta quan
tia. A ·Commissão nií.o teve outro principio 
para regular estes vencimentos senão o tra· 
ba!ho analogo de outras ·repartições. Os 
porteiros das outras repartições têm este or
denado c o porteiro da Acadcmin e guardas 
que servem simultaneamente, têm o trabalho 
r;ue têm os porteiros das outras repartições 
analogas, e têm uma fé; por ahi é que se 
regulou este ordenado, mas, a·bsolutamentc 
f:!llando, não é p·ossivel avaliar quanto vale 

O Sn. J?nESIDENTE: - O requerimento 
que velo ã )f.esa estã na ordem porque nã:o 
!la obrlgacão de instau·rar o artigo; c se o 
nobre Senador o quer instaurar p6ile razer 
a emenda. 

0 Sn. BORGES: - Eu a faço. 

E~!EXD..l. 

oRcstitua-so o artigo 5• dn lo' i, com n 
emenda da Commissii!o, assim como o artigo 
additivo da mesma. - J. I. Borges. 

Foi apoiada. 

O S11. S,\TUR!>L\"o: - Eu uqueri a ins
La.uração da emen·da da Com.missão ·em lugar 
do artigo do ·projecto, porque a emenda é 
substituitiva, e .portanto P·lssando o. emenda 
d:t Commissão fic:t prejudicado o artigo; as· 
sim como passando o a.rtigo fica. prejudicada 
a Clllend:t; entretanto é a mesmo. cousa, c eu 
nà.:> me opponho a que passe a emenda. do 
nobre Senador e retirarei a minha.. 

o trabalho desses ·porteiros; niio se põde 
i:;ualar ordenado com ordenado; não ha se· 
nrto a proporçfLo do trabalho e ganho, c en
tão ·é preclzo ·outro termo. Se em. uma re· 
partição um em.·epregado trabalha como um, 
e ganha. ·Como tres, o de outra .J"cpartição ·que 
trabalha corno um lambem ileve ganhar como 
trcs, e, seguindo esta ·Proporção, é que o. 
Commissão estabeleceu este ordenado. Por. 
ian to, o •Senado pó de f<1zer a. emenda que 
CJUizer; mas a Commissão não tratou Só· 
mente de augmentar, tratou de augmentnr 
;1roporcionalmen te. 

O 'Sn. Bonc~;;: - Estas razões serimn 
bons se tivesse de crea.r a.gor.a estes empre
gos, porém, a Commissão, além dessas ob
servações, devia ter outra consideração; ellc 
p:cscindio de saber quanto ellcs \'enciam. e 

!Foi-lhe 
emenda. 

concedido o retirar a a. ãiffcrença do .beneficio que a lei jâ lho 

O Sn. BORGES: - Eu offereci 
i 

d•tva. c crcou um. ordenado novo como se 
fosse um emprego novo. Portanto, voto pelo 

n minha. que estâ marcado na le'i, •e ·contra a emen

emenda por Julgal..a. ma.is em regr:t, ou mais 
conforme, porque se ·não passar a emenda 
fica o artigo c se nito passar o artigo fic<t 
a emenda: esta é a. ra.zão porque eu pedi a 
instaur.ar do artigo com a emenda que o 
acompanhou. 

O a.rtigo ilo projecto d·i~ que o porteiro 
vencerA o ordenado de 360$000 e os guardas 
o de 240$000. Ora, eu não sei os ordenados 
que a.ctua.lmcnte têm, mas, cuido ·que a lct 
já os augmentou e eu não se! o fundamento 
qtH' n Commissiio te1·e par.n. dar ao porteiro 
480$000 e 300$000 aos gunrdas drp~ls ele ver 
Qll<' estes ordenados estavam. augmentados; 
os membros da. Commissão, pois, sf1o obri
gndos a sustenta·r o n1otivo que tiveram pnra 
f<tzer estes augmcntos, não obstante o que jã 
tinham esses emprcgn.dos. 

d:t da Commissão. 

0 Sn. :MARQtJ'llZ nE PARAXAGt:,\.; - Que 
os ordenados desses empregados foram au
gmentndos não •ha duY-ida algum,~. e póde-se 
1•er, ahi no orçamento, a quanto monta. o a u
gmento, creio ,qwe em .cento c tant!ls mil 
z·éis; mas a qut•st1lo é se este .1ugmento é 
sufficicnte pa.ra as precizões do. vida. A Com
missão julgou que <'Sse a.ugmento não era 
nadn, porque hoje sabe-so quanto é o nluguel 
de uma. casa., aqui na Côrte, e que ncn·hum 
homem .p6de viver com menos do 400$000 
para cima. 

O Sn. Atl!EIDA E Ar..nuQt.1lllQUE: - Eu 
pedi a. pa.lnvra p:tra perguntar o que é que 
estft em discussão, porque niio existe o a.r· 
tigo da Commissão para se fallnr sobre ellc. 

O Sit. Pm;:sJDEXTil: - Está om d!scussiio 
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o artigo do projecto com a emenda. da Com· vinc!a, vlsto que outras representações dclles 
missão. não existem naauella Secretaria de Estado. 

O .Sn. Bonm;s: - A primeira emenda 
qne se apresentou foi QUe se instaurasse a 
·emenda da Commissilo; apresentei eu ao de
pois um requerimento p.:!ra que se instau· 
:•nsse o artigo ·elo projecto com a. emenda da 
Commissfto, c como este meu requerimento 
foi apoiado, o nobre Senador que apresentou 
o primeiro, ret!mu·o e f.lcou em pé o meu 
requerimento; isto passou nqui na sa.la na 
presença do todos. 

:Agora quanto ao que perguntei, o nobre 
Senador disse que a Commissüo occupou·w 
de augmentar esse ordenado, ruas nilo me 
disse que ell:1 tinha examinado o ordenado 
que tinha este emprego ~ augmento que a 
lei lhe deu. Eu tenho o orçamento aqui na 
mão, c creio que isto não vem por extenso. , 

Estou persuadido que a. lei augmcntou 
este ordenado e estou pelo augmento da lei 
c não pelo da Commissiio. 

O Sn. Ar")IEIDA E ALDt:QL'ERQt'E: - Eu 
só quero mostrar que estava :1ttcnto a·o que 

Foi remettido {t Commissão de 
Constituição. 

2. o Do !Mi:ni.~tro da iJustiç.l·, comlmuni• 
canelo haver recebido o Governo um orricio 
do Marechal Jos~ :Maria Pinto Peixoto, cm 
que participa ·que no dia 23 do corrente en
trara na Capital da Provincia de );Iina.s Ge
raes, e que longe de encontrar opposição ou 
resistencia, como se ameaçava, .fôra ali! rc. 
cebido com o maior cn.tbus!asmo. 

dia: 

Foi I·ccebida. a participação ccn1 
especial agrado e remctteu-se o of. 
fiei o á Com missão de Constituiçfto. 

O Sr. Presid·ente deu Para ordem do 

'1. o .Continuação da discussão adiada. 
2. o Segunda discussão do .projecto d·e 

lei sobre a amnistia, e mais materias já de· 
slgnadas na sessão anterior. a qui .passou. Um nobre Senador pôz a sua 

emenda, instauraudo simplesmente a emenda 
da ·Commissilo, retirou-a e por consequencia 
j(L não ·existe mais emenda da Commissão. 
Agora o nobre Senador fez outra emenda c 
8endo suo. tem razfto de a sustent:u e não pe· 
c!ir esclarecimentos {t ·Commlssão sobre o a.u· 
smento elo orel·ena'do. 

Levantou-se a sessão depois das 2 hora.s 
da tarde. 

Julgando-se discutida a matcria, pOz-sc {t 

;otnção: 
.1. • O nrUgo s•, salva a emenda: Foi np· 

provado. 
2. • A emenda substituitlva: Ta.mbem foi 

npprovada. 
Dada a hora fi·cou adia da a d·iscussão. 
O ·Sr. 1• Secretario leu os seguintes 

OFFICIOS 

SESS.;;;.o ORDINARIA, E~I 30 DE :l>fAIO 
DE 1833 

I'RESIDEliCIA DO SR, nE:>TO D,\l!HOSO PEP.EI&\ 

Discussrio (la '))1'0posta de lei sobre a an~nis· 
tia .. - Di.YC1t:ssão da Rcso!ltÇão que trata 
do au!Jmento doa cmpre!Jarlos da Sec:rc· 
ta ria rlo .Governo do Jli aranhão. 

Fallaram os Srs. ·Senadores: 
Gomide e Marquez de Barbacena, ·l 
vezes; Oliveira, 7 vezes; :Marquez do 
Inhnmbupe, 1 vez; ·Evangelista, Mar· 
quez de Paran(lgu{t e Soledado, 3 ve
zes; Almeida e Albuquerque, Conde 
de Valença, 1Presidentc e tSatumino, 
2 Yezes; 1\farquez do Caravellas, 4 
''ezes; VIsconde de Cayrú e Borges, 
6 ,vezes. 

1.' Do ~Iinlstro do Imperio, accusando a 
rcccp~iío do officio que lhe foi dirigido, com 
tla!a de 25 do corrente, em que se participa. 
va ter o Senado resolvido que, se exigissem, 
por cópia, as representações feitas pelos po. 
ros da ProYinclá. ele );I!nns Geraes e l'emet· 
tidas no GoYcrno, bem como as ordens e pro
Yidcnclas dadas a esse respeito; e pcdinclo 
:;c lhe declare, se debaixo do titulo de re
presentações dos povos, se comprehcndem os 
c.fflc!os elas Co.rnaras l\Iuniclpnes do. dita Pro. 

Aberta a sessão com 30 .Srs. Senadores 
e !!da a act:1. da anterior, foi approvada. 

)<o decurso da sessão compareceram 
mds 7 Srs. Senadores, 
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O Sr. 1° .Secretario leu os tres seguintes 

officios do ·Presidente da Provincia do Rio 
Grande do Norte: 

iPn ~o do Senado, em 30 de Maio de 1833. 
,1farqucz d.c InhmnbltJlC. - José 7'cixcira 

lla J!attrt Bacr:lla\·. - Patricia José de .11· 
me-Ida. c Silva. 1. o Remcttendo uma representação do 

coll~gio e!eltoru! da ••!lia de Porto Alegre, 
r~lativ:a n falta consideravcl do Senndor por 
aquc1ln Provtncla, imposs!b!Htado •phys!ca· 
mente de comparecer nas sessões do Senado. 

Ficou sobre a mesa pam 
na ordem dos trabalhos. 

entrar 

1' PARTE DA 01\DE~[ DO DU 

:Foi remettldo ·ás Commissões de 
Legislação c Estntistica. Continuando a 3• discussão da ResoiLI· 

çiio que n1arco. os ordenados aos professores 
c mais cmpregndos da Academia :IIilitar c 
de 1!-lrinha dn Côrte, com as emendas appro· 
Y:tdas na 2', teYa lugar a discussão do artigo 
adài•t!vo, relativo ao bibl!othccario offereci
c.lo pela. Commissão de Marinha. c Guerra, c 
que foi insta-urado na sessão antecedente 
por uma ·emenda do Sr. Borges; e julgan· 
elo-se discutida a matcria, -propôz-se fi vota
C<io o dito artigo, e foi approvado. 

3. o Rcmettendo por cópia as actas do 
Conselho do Governo de 22 e 2G de Abrll do 
corrente anuo; contendo :a primeira. o arbl· 
trio do ordenado de um conto c duzentos mil 
r6is a. cada um dos Juizes de Direito ·e do 
Civil das d·uas Camaras, cm que foi dividida 
ac:.;.1ella Província; e a segunda, a. :alteracilo 
que teve lugar na di\·isão do n·ovo mun1cl
!lio dos Touros, subsistindo a mesma. fregue. 
zin. marcada por decreto de 5 de Setembro 
do anuo passado. 

O Sr. Presidente declarou que, na sessão 
anterior, ha1•ia sido approvad:a uma emenda 
apresentada de 110\'0, propondo o. suppressão 

F-oi remettido ás Commissões 
Legislação e F·azcnda. 

de d-a parte do artigo ·1", que regula de futuro 

O mesmo Sr. Secretario leu uma. fclicl· 
tar,ão da Camara. l\funicipal da Yi!la da CoDl· 
p:mhn, na Província de :lf.inas Gemes. 

o provimento do Secretario, e que na. fôrma 
do Regimento entrav-a novamente em dis· 
cussão; e dando-se .por ·debatida a sua ma· 
t~ria, foi approvada a dit:t emenda. 

Julgando-se afinal discutida toda a ma· 
teria da Resolução, foi estu, approvada com 
as alterações e emendas, c ·remcttcu-se fi 
Com missão -de ·Redac~i'lo de Leis. 

Foi recebida. com agrado. 

O SI' . .:>ratta Bncellar leu o seguinte 

PARECER 

A Commissão da Rledacção das Leis cxa· 
minou o off!cio da Cama.ra dos Deputados, 
cm que se diz que, tendo a. mesma Camar.:~ 

adoptado o projecto de lei, qu·c do Senado 
lhe fúra rcm:ettldo sobre a separncão dos 
Jlro'prios da. z..·ação, no Cubatão de Santos, o 
terreno de mela !rgua para st•rvlr de po.s
tngem publica. c fundar-se uma povoação, era 
conl•enientc, para o lcl'aJ· fi Sm1cção Impe· 
l'ial, que no artigo 4", cm lugar da·s palav.ras 
- Todo outro .terreno - se diga - Todo o 
terreno que sobrur - sendo que o Senado 
nesta altcrnçfto convenha. Entende a Com
missão que na proposta redacção não se ai· 
ten o sentido da lei, e por isso é de parecer 
que se responda á ·Camarn. dos Deputados, 
Que o Senado consente na indicada redacção. 

2' I',IRTE D,l ORDEl[ DO DI.!. 

Entrou em 2" discussão o projecto do lei 
sobre amnistia. (Vide sessão de 2n do cor
rrnte). 

O Sn. Gol!IDE: - Quando offerccl este 
proJecto pensava que o projecto de amnistia.
de que na. sessão passada se tratou aqui, ti· 
:J.ha cahldo na. Cn.mam dcs Deputados; mas 
sonbe depois que ainda subsiste, assim não 
era possível que um projecto destes t!Yessc 
lugr,r, e ·por isso offereço uma. ·emcndn aa
cl!tiva. Não entrarei em mais considerações, 
un!camente digo, que ~ prccizo esquecer os 
crimes de todos e portanto não faço culpa, 
nem a um nem a outro partido; nem espero 
que se pense que ten110 .mais Inclinação a 
uma parte do que :t ct:tra, tere! talvez uma 
polltica muito mesquinha.. Amnistia, pois, é 
~squeccr, c quem quer esquecer não quer 



lembrar; amn!stln 6 querer a orcJ,•m c a I ~[l.u tem feito mais que defender a ordem e 
tr:mquil!itlade; os perturbadores nüo a ·que- manter a trnnqulllidadc, ~na~ o qu~ ilU de
r,•m, querem aguns turvas, por consequcncla ,:eJc. é que todas as Provmc1as cstl'p.m uni
a nmnlstla deve admittlr-se para esquecer das e cm paz com a CaPltnl do lmperio. 
actos proximos cuja lembrança estíL recente, (Apoiados). 
quunto .mais ·depressa se passar a esponja., •O Sr:. ::\1AHQVEZ .DE 1:'\ILI>rBrm: - Hon
muls depressa está rcstu;bclecida a ordem, o tem quando .fal!L-.1 nesta muteri:t, tnlnz ful
p~ssado. l'<Iuito havia a n.Jl<•gnr ... mas o si· l~ssa prematuramente, .mas entlto disse que 
!encio é mai-s util. Nito culpo nem defendo me parecia Improprio o projecto de uma am
n!uguem. r,istia geral, visto que esta\·a pendente outro 

!Foi Ct :.Iesa uma emenda addit!l•a oobre o mesmo objecto na Camarn dos Depu
do mesmo nobre ·Senador o Sr. Go- lados, () que por Isso julgava m-ais proprio 
m!de, concebida assim: •1ue fosse o objecto aesta amnistia só ú Pro

víncia ele iMinas Ger.aes; vejo, porém, com-
E~IE~DA bater esta !déa para que todas as Provínci-as 

p:nticipem deste bem. E' proprio do cora
Depois de - commettidas - accrescen· •:iío dos nobres Senadores o pôr no esqueci

tc-se - na Provlncia de ~Ii nas Geraes. - lliCnto os réos que estão debaixo da lei par li 
C:omidc. serem punidos por moti\'os de opiniõos poli· 

Sendo apoiada esta emenda, en- t.icns. ~a occasifLO de reroluçõcs as icl6as 
trou em discussão então, disse: süo variadas, catla. um vê os objectos como 

lhe 6 mais proprio. Nós temos uma singu!a-
0 Sn. OLI\'EmA: - Servir-me-hei do ar- rid::de neste objecto. A Província. de :IIinas, 

gumcnto que o nobre Senador usou hontem. 1

1 
com excepçfLo de tod:>.s as outras, nfto qniz in

C)nalqu"r de nós é Senador de todo o •Im- , verter a ordem do Governo, nüo quiz dcpõr 
perio, não ·6 desta nem daquella iProvincia; n. Rcgcncia, não quiz mudar a Constituição 
assim, se o projecto .quer olvidar o que se do Impcrio, tere um unico objecto, foi uma 
tem passado na Província de :Minas, eu re- c:specic de sedição contra uma autoridade da 
quererei que o mesmo suceeda com os factos Província, c isto faz muita diffcrença dos fa· 
r.,ue tên1 occcin:i-do ·~HlS 'out~a,s 'Provi.nckts. ctos das outras Províncias; em umas tem 
Sendo, pois, esta a minha questão, o projecto lembrado P~dro I, e em outr·us a Republica, 
dc•vc passar tal qual est(t. Ora o nobre Se- o que transtorna o systcma c!a Xu~ilo, qunn
nador fundou a sua emenda adclltiv!l. dizcn-/ do naquel!a não fizeram mais que uma cp
elo que na Gamara dos Deputados existe um posição, esta opposição foi rec!l(lssada, que 
rrojecto que d-á a nmnistia geral; ·Yalendo /mais cy.~stigo do que ns Yictimns que de uma 
esta razüo então é excusado este projecto, I c de outra parte houyeram? P6dc ser que 
por isso que, na Camara dos DL•putados exis- haja motivos -para. prisões e para tudo o 
rc esse que dá a amnistia em geral, porém, 

1 

mais que é consequencia de tacs factos e. 
se se julga nccessarlo que se tome e-sta me- sendo assim, !llão será justo que vá este bal
dida é necessario que seja. para todo o Im- samo consolidar e remediar de alguma ma
pcrlo, porque não se ha de dar a tranqui!li- ) neira o mn.l desses que estão assustados c de 
da ri<:: e a paz a uma parte e deixar continuar / outros que estão fugitivos porque nilo que
nas outras a guerra e a devastação. rem expõr-se? Eu, Sr. Presidente, como !c-

O :Sr:. Go)!JDE: - Ha uma di.fferença no-/1 pis!ador, não npprovo tal medida tomada pe
tnvcl. :\a Prorincla de l\Iinas já se depuze- I~ pOYo de Ouro Preto, multo embora se diga 
r,un as armas, por Isso ilarece que tem ella. I r1uc a resistenc!a :é justa, um tal passo não 
mais direito 11 amnistia. está mesmo nesta razão, se se a.pprorassc 

O Sn. OLirErM: - Não estou ao !acto cntlio se iriam depondo todos os empregados 
elo que se ·tem passado em todas as Proviu- nt•l chegar-se íL Regencin, entretanto, o que 
r.ius, mas se! que, -naquell:t onde ti1•c o bcr- aconteceu a respeito de Goynz e Santa Ca
ço, n co1nmoção durou tres d!ns, no flm dos th:trina, que dcpuzcra.m os seus Presidentes? 
<IIlil.CS se depuzer<~:m as armas; nn outra pela Xiio foi -prccizo amnistia, ·niio se tirou uma 
qual tenho a. honra de ser Sena·dor, feliz- devassa; disse-se -que era muito mal feito, 
lJJCJltc nfw tem npparecido essas commocõcs, que era um escandalo, que uma cabala de 
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dentro do Consclllo Gera.! de 'Goyaz tivera de 30 de Julho! :lfas, cmüm, eu não quero 
!:tfluencla para expulsão do Presidente, afim entrar nisto; se se pudesse separa-r n causa 
tle Ir [L Vicc-Presidcncla a pessoa QUe se que· elos Ouropretanos que fizeram a resistencia 
!'la. Em Santa Catharlna depuzcram um l!O· Jegnl da outra causa, que multo importa sa
nwm muito de bem c virtuoso, e no emtanto I bc·r quacs foram os que mecheram e remo
o que se fé'Z foi mandar-se outro Presidente. choram nisto, me decidi-ria j[L pela amnistia, 
O arbítrio, pois, dos .Ouropretanos foi i!le- mas confundir uma a outra cousa, de manei. 
gal, não antra na regra geral, nftO se po- ra que se possa ·talvez dizer aos innocentcs 
claro assim derribar autoridades constitui· - v6s ·fostes culpados e agora sois perdoa· 
das, mas nós j{, sabemos ~ se nos acaba de dos - 6 o que acho duro, c que creio ser o 
participar, que está tudo acabado, portanto, cumulo da sujeição e da oppressi.io! Estou 
não é melhor que haja um perdão, que se íJUe a amnistia, assim discriminada, traz o 
pa"sa um v-éo a todas essas inquicta~ões? A lnr.onvcnientc terrirel de, cm lugar de pôr 
íllcgalídade está da parte dcl!es, mas a jus- fim ao mal, dar -causa a outros males futu
tir,:t n;1o sei de que parte está; se examinar- ros. Requeiro, pois, .que a Commissfto de 
mos, uns estão presos, outros morreram e Constituiçã() examine esta questão, se i-m· 
outros que hii() de ser presos, e então succe· porta envolver em um crime ou em urna am
dem-se mortt's, rivalidades, odios, antigas !l!stia geral a causa de •homens que foram 
CJUl'Stiics e cm consequencia disto acho que talvez innocentes com a c:tusa de outros ho· 
se deve appronl!' o proJecto, muito embora mcns que, scl'l'indo-se desta amnistia, se jul· 
esteja o outro projecto na ·Camara dos Depu- gam a coberto de tudo o que ;fizeram. Em 
tados; será este tnll·ez mesmo o meio de duns palavras, Sr. Presidente, se esta am· 
excitar o andamento do projecto que lá estrt. nistia, nestas circumstancias, consegue o iinl 
Eu, no fundo do meu cora~i'Lo, não faço ex· da tr:tnquillidade geral, ou se vai dar motivo 
ct·Mõcs; devia ser a amnistia geral. á nova desordem c desassocego, tal é o exa· 

O Sn. EI",\XGF.I.ISH: - A ídGa de am· !IJ e que eu quizera que a Commissão de Con· 
nistla me agrada muito. De se não adoptar si.ltuição fizesse. ·Casos escandalosos se pas· 
este rcmedio é que, no Xorte, tantos males saram na minha •Província, o ·horror do que 
l1;1C resultado, os quacs bem sabemos; mas se ahi passou é sabido por alguma carta, 
cu niio posso ourir dizer que a resistencia que escapou ás pesquizas e indagações at>l 
foi megal; não sei se o ,foi ou não; o exame indecentes, pois, -que se chegou a despir mu
des factos que déram motivo áque!lo. desor. lhercs afim ele ver se levavam cartas; sabe· 
dcm era indispensav-el, e o unico inconve- se que até agrilhoaram um sacerdote sú por· 
niente que 1cnho; tambem não quereria que \ que recolhia outro, só porque espalhava PC· 
se envolvessem os autores dessa desordem r!odicos; um cordiio sanitario impedia que 
que podem não o ser; ha a Presumpçüo da se soubesse C[L do que lá p,1ssava, e que ni.io 
parte do Governo cmquanto não ha provas entrasse ICL papel nenhum daqui; e se com 
cm contrario, mas pondo cm uma balan~a a effeito a ambição, o adio, a vi-ngança ou os 
prcsumpção de uma e outra parte, não sei... projectos de um novo 30 de Julho, aqui pre
Aqui se fez um 30 de Julho, o facto foi es· conizado e promcttido, foram as causas que 
canàaloso, sa.be·se o que se passou nns ca. dcran1 motivo a esta desordem, é muito mCLo 
maras. E o que resultou clahi? NfLo havia que uma nmnistia geral, indiscriminada, se 
r•·sultnr a facilidade de se tentar a mesma faça para homens criminosos, c innocentes; 
cousa nas Provincias? Xi.io foi isto declara. porQUe ·l"ai até dar uma segurança a quem 
do em periodicos, que até promettcram ou· quizcr repetir o mesmo. 
tro 30 de Julho? As pessoas que deram prin. o Sn. 0Ln'Eln.\: - Ainda i-nsisto na 111i· 
ciplo (L desordem nüo eram os convcncionaes? nha opinifLO, porque não vejo a;rgumento que 
A que proposito ·fizeram marchar as tropas me faça mudar della. Diz o nobra Senador 
da guarn!ção para a Capital? :-<fLO andam 11u0 o seu com~ão ia por uma amnisti-a gc
ahl por essas Províncias muitas doosas pcs· rol, e que jú tinha votado por elln, mas que 
soas? Dizem que por causa das eleições; mas. estam agora pela amnistia particular; pois 
pro1·era a Deus ·qul' assim fõra e que não se o nobre Sena dor ia por uma amnistia gc
hotn·esscm tantos discípulos do mol'imcnto rr.J, uma vez qua o projecto dessn amnistia 
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g~ral ficou ,na outra C.:tmara de uma sessão cumstanclas que precederam c acompanha· 
parn outra, por que razão, agora que nada ram os acontecimentos, em que foram envol
no:; veda que trate.mos dclla, j[L niio est(t no, Yidas pessoas a faYor dus quacs se julga 
mesma op!.nliio? ~'ornando-se agora a tratar prudente conceder amnistia . .Se n6s tmtmnos 
ue amnistia nii.o encontro ·rnzüo alguma :;Jar:: (como acabou de dizer o nobr.e .Senador que 
e;ue clla nii.o seja para todas as Provincias. ultimamente fallou) de uma amnistia geral, 
Disse-se ·que não flcn.m criminosos os cida· não p6dc ter lugar porque um tnl projecto já 
dilas CJUn.Ildo se lhes perdôa; nãc se diz que cotú na outra Camarn.; se, porém, a amnis· 
niio foi .criminoso, antes o pcrdflo recahe se· tia dc1'e ser particular á f'rovincia de :MI
não sobre crimes; todo o homem (não fallo na:;, como a emenda. propõe, o .Senn.do nfLO 
~12;0m na Provlnckt de :Minas ou de outra tem conhecimento das causas que exigem a 
qualquer) todo o .homem ·que ~ a.mnistiado é ::.mnist!a que v.a.i conceder, porque Jlii.o sa.be 
prrdoado. Pergunto: conYGm tratar-se deste sr ·é grande ou pequeno o numero de pessoas 
perdão, quando dclle depende a tranquillida- compromettidas: nós, segundo ouYimos ao no
de da ·N:tçüo? Parece-me que sim, e é funda- I bre Senador que precedentemente fallou, não 
do neste principio que digo que 1'0to contra I temos .infor.mn~ões sobre o caso; mesmo uma 
a emenda c a .favor do proje.cto. Commlssüo do .Senado estú. encarregada. de 

O .Sn. AJ.)!EIJJA E AL~UQt'EI:Qm:: - ~-ii o/ inte~·p~r seu_ parecer_ e dar sua opiniüo so~re 
cançarel o Senado com discursos c rcflexoc.s :;s mrornwçoes pedidas ao GoYcrno, contra 
sobro a amnistia. No anuo passado, trntan. o qual niio ouço scnüo recriminações vagas, 
clv·sc desta materia, bJstanto se fallou a éste niio vejo pro\·a de qualidade alguma.; por 
respeito. Fanarei sobre o projecto em dJil· essas informações do ·GoYerno foi multo pe. 
cussão. Eu voto contra a emenda c pelo pro· queno o numero de pessoas que, no Ouro Pro· 
jecto; entendo que a amnistia deve ser gc- to, quizeram .Uepõr carcas autoridades c ex
mi. Desde 1821 que estou aborrecido de ter puls::r da Provincia a certos indiYiduos; to
ouvido ,fallar, escrever e pronunciar por pes- do o resto da Pro1·1ncin. se manifestou con
soas (que ali{ts o nüo deYiam) dizer: - que tra Isto, e todos ma-rchavam contra os se· 
n6s não nos importamos que os 'Pcrnambu· diciosos do Ouro Preto; finalmente toda a 
ranos se degolem uns aos outros?! - Eu demora, que houve, na pacificação daquella 
não quero que nenhum povo se degole; por cidade, foi .porque o Gov.crno .quiz eYitn.r a 
esta razão entendo que quando se trata de éffusiio de sangue, quiz fazei-o por pcrsua
amnisti~ •. é ·de absoluta necessidade que e!la "õcs e pela doce violencia de dif.f!cultar.Jhcs 
se.kt geral; esta ·é a minha opinião. Estou as communicações com o resto da. ProYincl:t; 
persuadido ·que, cmqu~tnto o Brazil não prin· e, segundo hontem ouYlmos, a Provinc!a est(L 
cipin.r, por assim dizer, uma Yida noYa, não pacificada; Jogo, conceder esta amnistia, sem 
poderá ter tranqulllidade, nüo IJOàerá ser fe· saber quaes sfto as pessoas compromettidas, 
liz. (,lpoicrrlos) • 5em saber qu:~es foram as causas dessa dcs· 

O Sn. MARQUEZ DE R\tlDACEXA: - Se ordem, parece que ·é mais uma fcrmcntaçüo 
amnistias bastassem para a tranquillidade do crime, do que bem entendida clemencia; 
ll<lS Nacões; se uma amnistia concedida age· n:mos cnhir cm um circulo \"!cioso àc am· 
ra fosse ·bastante para livrar o Brazil <le nistia pn.ra o crime, e de crime para amnls
commo~ões populares, nnda seria mais facil tia. Mais receio ·tenh:: agom de vota·r pela 
de conseguir, porque o artigo offerecido, .em amnistia sem informações do Governo depois 
trr·.s dias podia ser com'ertido em lei; m:ts a que ouvi fallar o nobre Senador que estú de
amnlstia, senhores, todos nós sabemos que a ironte: disse clle (c disse muito bem) uma 
prudencia c a humanidade aconselham quan- amnistia geral p6de ter grandes consequ,'n· 
do cm qualquer luga.r um grande nmnero de elas, porque nfLO só se perdoarão os inno· 
individuas foi enYolvido em crimes, porque contes que resistiram no Ouro 'Preto, mas 
seria. mal feito fazerem-se tantas vietlmas serão tambcm perdoados esses con~ cnclonis
por opiniões, por sedições e por mil outras tns, que pretenderam corromper a Provincia. 
causas, que excitam a compaixão do Corpo c seduzil·a para a pi·oclamnr,ão da. ·Republica 
Lcgis!n.tivo; eis a rnzilo por que antes de c mudan~a. do systcma constitucional; isto 
se conceder amnistia convém saber das elr. m~ faz estremecer; o nobre Senador sem du-
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vióa terá informações qu~ eu ·não tenho, ell~

saberá quem alli maquinou a destruição do
GovErno estabelecido, e então não van10S fa~

zer que s2,jam seus autores isentes do crime,
.:lãc vamos perdoar a estes homens, e se es
ses outros justamente resistil'am sejam pi'~.

miados e não considerados criminos{)s; deve
remos, pois, susL'lr a. medida da amnistia
proposta. e não continuemos nesta discussão
'3.té que a. Commissão i::Jforme.

O Su. E\'AXGELlSTA: - O nobn' S2D3.dor '
qu~ acaba de f:l. n2. l' não me ente.ndeu bem;
eu não affirmei nGda; eu Quel'ia que primei
ro St:' cxaroin~1sse qnaes silo os culpados, por- I'

qUt', qU;:1.nto a mim, julgo que não deve h;:t
'lei' e.rr.nisth S~'nl prir:1l'iro preceder conhe·
cimento do crime; porbanto, eu queria que
I) projecto voltass-e á Co·mmiss§.o d.e Consti
tuição pant examinar, quando, onde e com
que circumstancias se deve dar a amnistia
ju~iamentE' para se descobrirem os a.ntros
(10855-3,. cova de ca'e·o, appareçum os ·homens
que urdiram isto, e, SE' com effeito. elles UI"

diram, são os Ouropretanos innocentes; se,
porém, não urdiram, bem merece.m os d{)
Ouro Preto a amnistia, porque lhes basUl al
legar que - se enganaram, 'quando, pelo.,
fundamentos Que tiveram, suppuzeram que
se que.ria faze.r um 30 de Jul'ho, mesm.o por
que havia ahi pessoas da opinião desse pa
recer dn. Ca mal'a dos Deputados, transfor
mando a mesma Camara em Assembléa Na·
cional e por isso 'é qUe fizeram uma resis
~t'ncia legal - porqu·e neste caso havia todo
o direito, tinham mesmo a obrigação de se
opporem - eis aqui pc,rque pedia que pri.
meiro se examin'asse quem deu c~usa a tan·
tos escanc1(llos e tantos incommodos e tanto
sangue derramado; para não pormos as cou
sas de maneiré'. tal que o culpado se vej.a
e:onfLmdido COm o innocente e continue a ha
ver a mesma desordem, por amor da qual se
liá amnistia; porque se ella se tivesse dado
geralmente, como disse um nobre Senador,
quando se pedio, estavam ·a·cabadas as per
tur'bações do Norte; ell mesmo fui de voto
que ·ella se désse, que era para tranquillizar
03 .animos, n1·9.S. no caso presente, ·é muito
c1ifierente; a amnistia póde dar occasião e
salva-guarda a quanto revolucionario quizer
outra vez tentar e. mesma emprez,a, aqui tE'n
tada no dia 30 d~ Julho.

(Leu-se a indica~ão do Sr. 'Marquez de
Ba.rbacena) .

Veio ,á Mesa o seguinte requerimento do
SI'. ?YIarquez d·e Barbacena:

REQUERDIE:\'1'O

Prc·ponho qUi' .() projecto oHerecido vá ã
CúmmissD,o encarrege.da de interpôr o seu
p1recer sc1Jre OS acontecimentos de 1l'Iinls.

li1a;-qu·-.,,: rle Rar?J{f.cana.

F01 ;::poi~ r1 o e entrou em discns-
s~tO, fica.ndo, eIlt:-etanto, adi.ada a

mate:-in :rril,cip~l.

o SR. GO:\UDE: - Ach::l que não preciz,ll.
ir â Commissão este !l"g-;cic; deve-se daci
rtir de plano j.á; a a::c.n:::;:l. nlo é P21'dão. é
tsquecimento; quanto n:::"~:3 d.cpressa soe pas
sa. a esponJa mais apag:' l!·.1 ~; :.1. .. O que hão
de dizer as outras PrDyL;.~i·:s:! O que ha de
dizer a 'Provincia de MiD:.';=::, caso n~lo pas'se
este projecto, e vendo -o qu'~ se passou com
Goya?:, ·Paraná. e SanlJa Catha::-iua?! Que po
d':'ram alli tentar isto Í111Dunemp.!ltee que só
a.quella Provincia anão pôde fazer! Nel~ se
üi-ga. que l1~quelle movimento do Ouro Preto
entrou uma pequ·ena quantidad'~ de gent');
em. {) povo de uma Capital, e o t~mpo qUf)
resistio, bE'm mostra que ° numero nã'J era
pequeno; ·é precizo -que nesta umuistia. se
Dloe-tre o esquecin1Jento de inimizades, DaTa

pacificar todos Os animoso Sr. Presidente,se
pu quiz('sse desenvolver a historia desi;;J. s~

dição ou revolução, ver-s.e-hia que ella (\.pre
senta muitos culp:ldos, eu não sei quem s·e
l'i.am os innocentes! Porém, devo eu lembrar
isto quando requeiro esquecimento? Não é

possivel. A amnistia devé ser dada j:i e já;,
e por consequencia nada deCommissão: é
um decreto de a11wistia h\, ou geral ou par·
ticular,como se quizer.

O ISn. __'\.r.(',[Em.\ F. ALHUQUERQ1;E: Este
adtnmento p<Hece-me um ac1iamento indefini·
do, vai o proj·ecto á Commissão para inter
pôr o seu parecer; como p6de a Commiss5.o
interpôr o seu parecer sobre cousa de que
n.ão· tC'il1 sufficknte informação? Qu(' infor
mações póde o {toverno mandar? Elle o que
ha de fazer é m-andar proceder â devGssa,
metter em processo as pessoas pronunciadas
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n;,!la; " que tempo infinito n:lo lev:mt isto? I IJU"rJnwnto, Sol C5Le pu&to ;i vowçflo, c n:io 
Niio poderú levar um ou r!ous nnnos? :-<:io !'-' 1 passou. 
v( que este •é o rcsult:~do ti"- aeaso Sl• nKmda Continuando a discu»iio sobre o projc-
cxandnar cst~ ucgocio'! Sen1 CSLL'S (}().dos a. ctu: disse: 
Com:nissiio fur;i um nlilag-I\• interpondo o .Q Sn. Co:'i!lJ; lll~ V.u.Ex~·A: - l!:u ·•ote! 
seu parece;· sob!'<: causas, que deram lugar contr:t o ::dia.:1:ento. Nüo cançarcí o Senado 
{:qnclla sectir.•i:o. Portanto, Yoto contra o com muitas rdlcxões; tem-se llito bastante' 
üdinmento. soure a mate.ria. Sabe-se que uma por!;<lo ele 

O Su. )L\llQ1.1~Z DE •B.\l!BACI;XA: - Xós tropa c poYo cm Vi!Ja. Rica commettcu uma 
f.';:;ta!uos numa ·perfeita. ignorcncin. dos (lCOn.. sed!ção; a res1stPncin., porém, como bc!ll no .. 
teeimentos de :1-!inas, e uma \'CZ adn:!ttido tou um r.obrc Senador, que por tanto t~mpo 
que· a awnistia só deve ser concedida cm fe~ essa gente mostrar bem que não eram 
cc·rtns circumstanclas, como conceder sem poucas as pessoas cmrolvidas naqU<!Ile mo· 
prl!!:ciro cou·heccr essas circumstancias? Sup- vinH·nto. Consta ainda mais, que .têm appa· 
ponlwmos que, pelas informa~õcs que l'ieram rccido l'lll Minas No1•as e no Serro Frio pcr
tlo ·GO\'cn:o amanhã ou depois, ou cm outro seguições contra os nossos irmãos brazi!ei· 
qualquer ui:l, sal>~mos que a pnz está esta- ros, mui impropriaillentc appe!lidados adopti· 
bclecldn na Província de ::IIinas, e que foram vos; aqui, ·nesta cld~de, estão fugidos nego· 
unicos agentes dcst.'1 commoção politica do ciantcs do Serro por caiiS!L dessas persegui. 
Oiiro Pedro, Pedro, Jm1o c Francisco; dei'<O· ções; já a maldade dos perve.rsos tem J>Odido 
ri:t ha1·er uma amnistia para tres ou quatro seduzir o bor.l po1·o mineiro levando-o c.o I'Cl'· 

pessoas? Certamcn te que não. Logo, se nós go:Jhoso attentado de perseguir, mata r o r ou· 
não S·:tbcmos disto, ·como vamos decicllr j(t e bar nossos irmãos ·brazilciros por nasc~rem 

jit? Da demora de urn ou dons dias nüo vem alêm do Atki.ntico, qua11do a Constiruiçiio não 
inccnnniente <~lgu:n, c de se faz"r já isto fez differença alguma, porque :1 todos f<'Z 

;·êm muitos inconvenientes. Demais, eu pe- brazilciros, podendo Ecr <trlopt!Yos apenas os 
ço ~o Senado que n.tte.nda com muita cir· que se naturaliznrem. Desgraçadamente, pois, 
cumspecçi\o ao que prcpúz o nobre Senador, senlwrcs, hoje na minha Província tem-se 
filho da Provinc!:t de :\Iinas, que tnmbem declarado essa odiosa riralidadc, t•ssc prin
qucr que este projecto v:'t a. uma Commissão. cipio atroz e hostil do qual ·lS Províncias de 
Umn amnistia geral para a Província de ::IIi· :llinas, Rio de Janeiro e outras do Sul esta· 
nas abmnge a todos, tanto os que se insur. 
g·iram no Ouro l'rl'to, como aos que tral>alha· 
vn.m para a R<'Public<J.. E' por isso que re· 
pugno de todo o meu comção a ::mnistia 
nu c se requer. Ellc diz mais, que se tem 
cr.mmcttido grandes excessos, crPio que sim, 
r.orquo não t(·nho, assim como outros, rece· 
bido cnrt.as tln!li, m~s sem conhecer PXncta
mente tl" que parte fomm esses cxce.ssos 
commetticlos, como posso votar que se con · 
CNl:~ j{t esta amnistia? :N<io wjo inconvenien· 
te nl;um do adiamento; vejo al!ús mús con· 
SC(jllt'nCiaS de SC dar amnistia S<'DI esses CO· 

nhccimentos, porque Yamos jl(!SSar do crim~ 

JJ:<m a nmnfstia, c da amnistia pnra o crime. 
.·\ amnistia não IJ..~sta simplesmPnte para 
l.mnquilllznr o Impcrio, ontrns são as medi· 

vnm livres, offcrccl·ndo, desta, sonr·, um ba~ 

luartc contra esses prejuízos, infelizmenw 
sc;uldos nas do Xorte; porém, infelizm,,nte, 
terno a dizer, esta pC'rscgulçi\o a!li principia 
c se vai derramando. Em ~Iinas NOI'as hou. 
vcram 3·1 assassinatos, cartas vindas d:::lli as· 
sim o diziam c o attrihuiam [t reYo!ta de .Ou· 
ro Preto; não quero tratar de outros pon· 
tos, n<'m nttribuir o (tttent::do que se ncaba 
de ouYir, ao ues.1mparo a. que os cidadãos 
dl'ixaram .as seus Jarcs pa!'rt irem no assedio 
do Ouro Pr,'to: é prccizo quanto untes Jc. 
varmos o rumo de olil•eira, o symbolo lia paz 
i1qaclb Pro1•incla, para que os cidadíios fo· 
ragidcs se rccolhnm pnciflcnmenh• {l seus la· 
res: por isso .iulgo que o r~mcdio s<' niio de· 
vc cspa~ar, U<'l'r: ser prompto; não t'al!3rci 

dns legislativas ~ue podem cxt!n.~nlr a nnar· cm outras especics cm que aqui :;c toraram; 
eh!:: que de algum modo est;í cstabo!ccid:: no 
Imperio. 

.Tnlgnndo·S<' discutida. a m::.teria do rc. 

cu o que peço ao Senado é qu0 nlte::d:t :'is 
raztics que. ha para se dar a amnistia; sou 
~lincirr., RDU br::ziieiro, .:: r.a Drnil :nteiro. 
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é (l minha Provincltl que quanto :~nt·cs de\'e j impulsoa do meu coru<;iio. Uma, amnistia tem 
dJCgar c~t.a atunistia, que leve ao seio da:; i tle umn par~ .muitas cou~ns que siio contra· 
faml!ias a lwrmonhL c a paz. (Jf1ütos apoi.c:. l'ins ao bt·m g·cral, c tem !lOL' outras cousas, 
cios) . ::.!l!is mui to arrazoadas, cous.as que são ne· 

O Sn. ·~1MtQJ:J·:z lll~ R\lm.\cJ~:-:.t: - 'l'am· ct•ssarius seg-uudo nlL'smo os direitos da jus
bem sou brnz!lc!ro, tambem sou mineiro, t!ça. A amnistia empregada, nas circumstaJL· 
tambem sinto todos esse movimt·nto de com· cias cm que de1•e s.~r empregada, quando 
J.)aixiio .:! Interesse que. scabJ. de expr1m:r o abrange uma porç:lo de povo, contra quem 
nobre Senador que ultimamente fallou: te· 1 :Jão ·é passive! emprehendcr um castigo ge
nho a mesma opinião qm• clle cmittio; n I rul, cem igualdade, perante a lei, ·é muito 
unica dul'!clu, porGm, que apparccc entre nós i !ll'cc!osa; porque se não vem a amnisti:t, nes· 
é que clle di por justificado factos que eu / te caso, h·a uma desigualdade infall!vclmen. 
não sei, nem tambem sei que a rcbdllão ou tt•, porque sendo imposs!vel que sejn.m todos 
mm·imcnto de .Ouro Preto abranjam um / castigados, aquelles que o forem ficam des· 
grandi:! numero de pessoas; sem duvida algu-/ Igualados _elos outros; por consequcncia, ella 

t···,~ coms·rro esta bond•de· '" m l'st·~ ma a amnistht é por muitos aconselhada pela '.. '" · ~ • 111"" a a n h 
. . I ·~ um "snucclmento c o que é e·qu'cimento• prud{'nc:.a e l!umanldadf', mas 1sto é o que 1.. . · ' , " · 

• . / . .I ruduzmdo, como se deve este esquocimcn-:;e ainda ·n:to provou; tambem não cre1o que t '· 1• ' ' 
. . . • • . ·o ·" tt;n p0rc uo, por isso que hm·endo um 

ella seJa nccessana para qne os c1dadaos vao . , - d ' rrune nao se proce e co11tm este crime, di· 
!l:tl'n ns suns fazendas vingar esses trist!!s zendo-sc aos réos - apeznr de terdes sido 
{tcontccimcntos qne ncllus hom•eram porque, criminosos, todavia niio Ee ·<::Jtm no con·he-
pelus infornHlÇÕ2s que acaba.mos ele receber · d Cllm·nto o vosso crime pnm \'Oo lmpGl" a 
hontem, a cidacl•· ewí pacificada c os cida· p(·na ela lei; _ este perdlio 0 que faz? Ani
dãos estarão recolhidos ús suas casas; mas, :·,1a. o. impunidadC", e é por isso que 0 Iegis
emfim, limitando-me ao ponto principal da lnclor não d"vc concede:· amn!sti!l, se.niio cm 
r,uestiio c deixando os accessorios, digo que, occasião cm que não hajn. risco desta impu. 
se o .Senado esW. conve.ncido que existe um uidadc: se nós estivessewos cm um estar:o 
grande• ·nt!nl.:!ro de pessoa·S compromettidas pacifico, geralmente, se. vissemos quC> só na
:JCs~c caso então, se:11 duvida, n amnistia de· quella Província acont~cia aque!le facto, e 
1'8 ~er gl'rn1. que, com a amnistin, não iamos a.nimn.r ou-

O Sn. Go)rJDE: - Eu sei de multas cou- tros pcn·ersos, então muito bem se aconse
sns, e lx!lll podrra referil-as, mas não quero, lhnria. a amnistia; mas quando Yemos que 
porque quero esquecei-as, uão quero enumc· e !lu p6clc animal-os; quando temos visto nu c 
ral-as e dizer houve isto, aqu'llo e aquil!o essas sedir;ões contra as autorlllml.:-s não· só 
outro; podia produzir muitos factos, pelos l!ouyemm cm :ninas, como no Parú, !lfara
quaes se mostr~SS<' a nccessidmlc da amuis· nhiio, Goraz, Santa Catharina, etc., que 1'C· 

tia: mas direi unicamente que a amnistia é mos a carJ.a Passo mesmo drpois da a:1mistia 
tão nec,·ssa.ria que se se não der, se não ·c1·i· que houve, houveram outras rcbcl!iõcs, e t<~
tar{t uma grande explosiio, por isso que os re1r. havido outras prrturba.çõcs, p:mocb qu~ 
ocllos viio·S<' concentrando, Tem-se praticado clcveramos nós, como lcgislador,,s, n:!o fJUê· 

todos esses llorroi'es, que um nobre Senador r<.·r que. se d~?sst• a amnistia, porque n cxpc· 
npcntnu. i\fin.1s, s<.>nhores, fica de todo P•·r· riencüt nos tem mostrado que e!lo. tende 
rlid?. Sõ se não concede a amnistia; cada um mai~ pnr:t o mal g-eral ela socit•dade do que 
gra1•e isto 110 seu coração c salvemos os nos· pura o bem; mas agora hn. outra cousa a 
sos patrlcios, c, com ellcs, a nós mesmos. ponderar, e 6 que essas scd!Gõc.s ou rusgas 

O Sn. ~L\ItQl'J::r. m: C.IJ:.\ I'J·:r.r.o~s: - Sr. que têm h a v!do, tOm nnsc!clo, mui tas vezes, 
Pr-esidente, o meu comr,iio sempre scntlo I de adies pcssoncs; siio des.ofiadns c n1.1ntic!as 
llllllt:t commiser:tç:io pcl:t sorte daquc!les que po~ um~ intriga; àcllas r,.sultnm que esses 
:;e acham em desgraça, pelo homem que com./ od1os rrr:s~~m. ton:••m .forr,~s nol·as, tcnt·em 
mettcu qualquer crimr, c qu·e é pun!do pelo 1'ingançns: c niio srl'it conreni<'ntc q;:c nós 
nttcntado qur commett<'U; toà:l1'in, como lc-,L'01'lcmcs esses des~jos de vinganr,ns? P;ll'<'CC· 
r,ls!ndor, 6 1wcessario que não deixe suffocar me que sim. Trago por •.•xernplo o Par:t. E:n 
a ''OZ da. rr.ziio, c me n~o deixe levar pelos· Hmn scdl~f:o ~lli deltNnm lóra o Pr~sldente 
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l: :Jgl!llB membros do Con::~·lho foram aê.t'! t~11dcr. Demais, quantos projectos JUtssaram 
de:stCiT.1dc~; v.:i0 o Presidente r1ue pn!·~t l:i ncstn Cam.arn. c que não tiveram nnda.mcnto 
tir:l::• itlo ,. o Governo :nando:1 un: noro, vie- na outm, por cxel!lplo, o das Rc•so!uçõc:s . .Se 
r~til! cs r~u~.· (;'.5ta\·am tl(•StCl'l'::dc:~, p!'illCil>i:t- fos~cmos pela l'<.~gra do nobre Sen~Lclor não 
r~:1: u~ o caos a pJr-;;c ,. 111 ac(':'io, 0 r;u~ se !ez passando o projecto que para alli lll3ndnm~s 
foi c:Irccl~u·-sC' qt:-:!si tcdn. a ProYinc!a ~t t:!l [sobn· RcsolucL>cs, nfw podinmos trnt·ar 1n~us 
pcu~I.J qa.: o Go·rcrno ic;·c :J.~G a Ic:nbrnnça I destr objecto, .mas fizcrnos o nosso dt·vl!r, e 
(disse-me um ::1-Tinlstro i!,· Est:;clo) dé qU·-'· isto foi o que a maioricL entendéu, <tgorn, da 
rcr cxccdn os podCJ·cs da lei u:t Hcgenc!n, mesma fôrma entend<! o Senado que deve coa. 
d:::l;lo u :11:: a:nnisti:l :íquclb Provinc:h;, po:-- C<' der a amnisti:t, a outr:J Camara fará o que 
qut'l era d.:! llt'Ces:;id:Hl(· ab.solu:a, pcd!ado ll~·

pois ao Corpo I..~cgislativo que a. n.pprov:t;-;sc, 
~)Ot'r!tlc o Jnnl continlHl\":t. c1~ckt v0z !llais, e 

n:lo hnYi:t nJng-ucm CJlle, ieudo t~m inimigo 

cnteoder. 
O Sn. VrscosDJ; m: CAn1ú: - Sr. Pr<!si

dente, o oobrc Senailor que está na Mesa 
fallou tiio judiciosa é politicame11te, que n:io 

;Jão :ossc culp·1do dnqni•lk! scd!r;iio; ··nclle- ,:~osso d<:ixur de me unir con1 todo o meu 
rnn:.s:· :ts C:ldCi.1.s, ouLrns fngir,.'nr:; r ~ est:.1 cornção :10 sNt voto: o que acabou de dizer 
a razJ.o p(~r que ~·oto pcl~ :t:nnisti:!, r1ue .s~ o out:·o uoJro- Senador certamente ten1 al
prcpõc, porque se nc•.aso nüo !10uvcr :uunis- gu:.t fundamento; mas não tem compamGiio 
ti[!. paJ't:L ·~!!n.Js, creio que :lg"O!';t St' ponio cm ! cOi!I n.s ri!zõcs qu·.' se dpram: acabrtAle ele illl· 
accão muitos odlo.s, a jatri~·:t Iabor~l'ii, c- / ci[l.J' ui1~:l !l:·opos!ç:lo Ci~ uma. a:unistia geral 
mu~r:t g-.:ntl"!, aliás innoc:cntê, sc·rtL cri1n!ncsn. o:1 Jlitl tic:ular, este Pi'Oj~:rto 1! inteiramente 
n: nssi!n jnlgad:!. E', como rlissl.', o meu \'o to /l scpnr.aclo, !linda CJti·: p~~dc !Jcr consicler.:u!o 
J!:-tra (!Uo ll:d-:1. ~mniflt::t; mas a mi!1lln. dtn·i· como comprcih\nclido no nutrtJ p:·oJcct-o H"!'l'ill; 

{::1 é qtH\ 1~:q•cJ~Uo já um projc:to rlc :11nnis- [ltl.ü~. h:J u.m:1 rHzüo csncci~l!::~.:i!~::L. !l(•SS~! a_.~::
tl:l. gcr.~l CJC:IW!H1C!l.:c ela solur:ilo das c·:nt•n-~ ::ust1a, 0 ;.und:H1.:.1. mc.s·lll·o no oftH.:lu =l.!lc ~·.~w 
d:l~. rJUC' a cl!c se flzcra.m, t~ nue a. outr~ ca.- un Gover:10, qu~ nottC!:l •.'sWr rcstr~~~el~clda. 

ill:ll'~ nt1o t~·n toa disto, por{] H C' nno é rJc o pi· a il!lZ c post~H; :1s cou.s.:ts no ,•;ta lu q:w. l'lll 
IJi:1o que a n.mn!stin. seja tfto geral, n•.•ste c.:t· [ q~c· t'5lanun; ll!!turalHH:ntt' o -Governo csttl 

sn, indo cst{: projecto d:- :1!i1~ist!.~. t:1mbc!11 llnfo~n~(ldo d?s ci!·cumst~l.ncins qt:~ hon\·era_m 
:1. C:1:~1~n·:t 11:10 C!Ul·l'cr[L tratar dcllc, porque ~l este :·é~iJCitO, c f!llt·' fOl nnh:. er~cn·l·sccnc!:l 
h:n·~nclo um p:·ojc~to dr (:111ni.sU:t g0;·:l1 alli, cphC'iiH'l'a da parte d(! algumas pesso::1s <}a. 
··ll:t ainda nfto nos communicou ~uc tinha ou r1udl:! cidade de ~íinas; para mim é autor:
n:tn nnnuiclo ús emcr.d.as, por conscquencJ~, il:Lcie politica estn dccl<traç:lo. Sr. Pr~slrl~n
suiJsistc um projecto de amnistia geral; este te, es~a quest::io é de :11omento, o effeito póil<' 
iimjecto l!a <le abrange:- tnmbon1 :'.!inas; ha 1 ser instantaneo cm beneficio do povo de Mi
de abrnng-er tod·as aqudln.s Pro;·incins onde nnf.: G um PDI'O ll!O!k•ra do, nenhum está n·~S 
t&lll hnviclo igu4les acontecimentos untes cln circumstancins em que se t•l!e ach:J, nenhum 

. n!:l!:blic~ç;!o cln lei. Portanto, o que vamos n6s fez a sua profissüo uc fé como cll0, que não 
i· ,ncr com esta !ri? Xiio 6 melhor que cspe· quei~. senilo o ·Sr. D. Pedro II, a Constitui

rr.mos pl'!a outra qur abrange todas ns •Pro· ciw 0. obedicncia ao Gov,•rno; nl(Jnc!on dizer 
•·i~ci·lS? ·Por conscqnencln. cu, sem embargo "'.1e c•stnva prompro n obedecer ,10 Go1·erno 
rle niio querrr ne;nr o meu voto ,1. esk, bene- ni:Lua!, que não pretendia scnii'O n retirada 
ficir- qu·c se' qurr fazer ~ Pro1·inciu de :\Ii- dest~s ou daqucllas pessoas que eram a!ll 
nns. toc1n1·ia, n:1o quero separ-ai-a da amnis- I sur;püitas; iinhnm boas razões para isso, 
tia ;era!. como se diSS<! j(t; "stns informar,õcs que' se 

O Sn. OurETRA: - O qur. tenho cu ··' o pedem .iíL ·o:istem; toda a demora pótle ser 
que trm o Sen::Hlo ~U<' no. outt'n Cnma.ra JHts- p!·r.jurl ida!, passemos o balsamo, que pó de 
~~ ou nfio pnssc o projecto qu~ para UL foi? eurm· nquc!l:~ Prov!ncia, o remc.-dio dr.yc st'r 
Somos. pClTrntur:t, l'Psponsm·e!s pelo que f;J;; !::.3t:1ntnnco, 11''111 temos que esp~r.1r pelo 
:1. outra Cnmn·rn.? X ii o temos surwrloridnrlc !lrojr.cto que cstft na outr:1 Cn.mnra; o nobre 
~~:::umn. s,o~rc :!la; fnGnmos nõs o nosso ~Jt,_ 1. s_wador ncr,bou o s;•u discurso m_niro bc~1, 
1 c. c dc,xcmo, que ella f.1cn. o seu; se .Jul- d:zcndo que ·fa~amos o nossn dever c f.arao 

.":lillOS que n amnistia 6 ncecssarin., conc('(la-\ o sru n. outrn Camnm; não é de esperar que 
mo]-.~. n ontr.o Camam C]l:e Í(lç~. o qu~ en- a outra Camar~ não .1cced:t n csln proposi-
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çclc. c que não se accommodc a l'lln; alli, :1ii.IJ rpl~l'i:l:U nCJtldic Pr~!sldl·ntt~, diziam CJ.Utl 
tarr:bcm ha patriotas que olham p;;ra o belll I clle rjucria .cs~:~bclccn· :dli a .1na:-r:!lia, por· 
da P;:tria c G proyavl'! que annuam a esta i que era cuntluzitlo p,•Jos conselhos de um ho· 
proposi~iio, D niio elolxemcs de ter est:L ini- i lll<!IIJ cht'fc• dos annrcllistas. Entrct.anto o 
ciativa, que• 6 honros:t ao Senado. l l'ar(t contl:lú:t no mesmo, po:·que o Gon·r!lo 

O S1:. iJL\HQC"l~Z rm C.\HA\'ELT •. \H: - X:io ·!lãO tem lJ.aS suas müos nlcio~ de i1npc<.lü· 
qur:ro dizer que n!io façamos um~ cousa IJOr· que c~w ll!CS!Uo hcn:<·m, q_ue é Juiz ele Paz, 
QUC a outra Can1;.1ra não a !'ez, o que CIU·l'ro ache mdos eh• se ,·ingar d1• seus inim!go!5, 
dizer G que \\l!llos fazer uma cousa que j:l u.ue ellc mesmo ,;cntc:Jc!n. Xo l\l:mmhão 
estG feita, que está só dept•nrl<'nelo tla outr.:t tan'bcaJ n:io hour~ u::;:~ sedi0ão que deu mo
C,'!mara; que necessidade ha ele se f:Jzcr o t!\'O :: que na C:1:nar:L t!os Deputados u:H 
que já está fl'ito'~ Eu nüo n1c c..·.mbaraço qu.c.! ~ Dt'i'.ut::ào ànqt!cl_Ia. ·Prorincia of!\·~·~·ccssc. 11:1! 

:.1 outra CalllD..l'n. l.CU1 a Sll·1 vnnt.:ule c -expn- r !>1'0.1CCto de 3ll!.lll:::tl;1. Ptll'·l clLl, que dCJ.lOl.:i se 
me-a; se uc:~so esta. Camara asscnt:l qu~ de- 1 ;;encrnEzou par:: todas? Como ·h:w,•nl<ls nós 
\'C J;t estabelecer <L amnistia, porque ·é isso I co:!! cspc·êcinl!d.:Hlc tra:ar desta m:tter!a '? 

justo c se a outra Ca.mara o não julgar as-/ Portnnto, t>U o que fJUt'i'O é que o projecto 
sim, que importa? Sobre cll:t recahirú !lcpcis 

1 

seja gerei; sô co~1 uma rcs~ricç:io, Sr. Prc
a r-esponsabilidade dos . 1nales . ~ue. poss:un sicl..:·ntc, eu ~Ui..' ri: que. ;;:'.ssasse n .. ::mnistb, 
{!C;Ontec,~r; por -conseqtll"ncw, PU Ja du:sc que . c crn que cl1a nao Ji~H!t:SSl~ ter l·rwito par.:! 
nüo me opponllo a. quo se conced.:l a amnis .. 

1
~ aquellus pcs.sc.:ts our :-:c conhec:··~::c r1u~ ~rnn1 

tia. o que digo é que fot um projecto remet- reincitlc·ntcs n~s (J..osonl·:ns; n:!o ;wrc:1:os tcr
ridt n outra Camara. ucste senUclo c que por !~!o a. es[·:t c!c:;g:·.n~a g·."!'al, qu0 cxist(.' c:n to· 
isso julgo desncct)ss::trio que J'ar;amos outro: elo o I:lliJerio, c.~ qnc diz o nobre Scnn.dor (!U2 
nincla que se diga que este é só especial p:lr·J. .:l\!o;1tcc~· em .!!i!l~!.S Xo\·M; ,.. !ii1 Serro Fril) 
:Minas, com tudo é cla!'o que, sendo o outro com a amnistia que s,• prc~c:1d,·; n:io é cl!:t 
geral, comprchend~ tam-bcnl css:t ·Província.; I QUl~ ns ll·:t ele l~r~·a!' t:~ssa dcsg;ra~:!l antes V-li 
se elle nüo passar ent:io fa~a.mos este, por· i pr01·L'l-a m:ti:;; porque se <'otcs !tom,•ns s:w 
qnc entilo h.a necessidade de o Lazer. De-I c1esafi~H1os por dcs:•jo.s, qn~ têm de rouba:-1 
m.:~is, o qu.:, acho ·neste projecto é que, sendo 1 ~n til o ,·, melhor p:n·a c!les a nmnislia; por
p:mt :IIin:ts, é pat·cial; é nec<·ssario que l'l!c I que, dizeill clles, roubemos, n:atc-mos, porquo 
comprehcnd:L tambem outrag Prc1·inci~s, por-/ depo!s vem n amnistia c nós ficamos com o 
quC' ta.mbem n:1o quizeran1 f.~zer· !'í.!1'0luções I !OUbo e c:on1 a s.:1tisfaç:ão U-e termos n1orto 
parn. mud.ur d1• Governo; ellas -t·:tmbctn pro- nossos inimigos~ estnnlos muito bem; po; 
ccàL"~l'aill. de cciio~~ p:~rticulares, P,ül" intriga/ issc ~ ncccs.s;uio esta. cautela cm conc:edcr·s~ 
manejada por aquc!les que têm influencia 1 perdfw ou n.mnisti-:l. Voto por ell:1, mas quc-
:lessas P.rovincias; a desgra~a G ~ne. temos jria qn<· fosse geral. . 
homens mflucntes cm certas Pronnc;as· q11<~ I O Sr:. Er.,xr.E!.!ST.\: - Sr. PrcsHh·nt·~. 

sr t~m sóllH'ntc entregado_ {t in.tri_g.~; j(t aq.t~i eu r~pi~o D.inda o nu: dis:>c;. mas .1ntc.~ disto 
trouxe o e.xemplo do ·Para, alh (leJtaram 10-~,lcro d1zc~· que as __ J'rov:nclas, _fln.c·. flzcrau: 
~a o Pres1dente, c porque? Porque o repu- esses n:ovtm<'ntos, l:t estao ammstt:was; ma, 
tavam conduzido po1· conselhos ele certo ho- o quP desejo de todo o meu co:·a~flo é ver o 
mem; c este homem, que se dizia influente modo com que <'\'itaYnmos os inconl'enicntc~. 
n.aquella Pro,·incla, o que f!·z? Fez :t dcsgra- qur. pos>.lm vir inutilizar este bcn!'ficio; quc
Ga da. Província; por isso é que digo qttP. \"O· rcria, JlOr cxc:nplo, fnllanrlo cl:"tro, que a 
t:va. peb (l,lllnistla, :J~rqu~ tenho .med.o qu.c I Com~ni~s:lo ck Constituic:io disscss" fJl!C emm 
nau nulo -cUn, se \'CrJftqu<' a rcs]lc1to ue ~-11- amnistiados o pcro c tropa do Ouro Prc•to 
na~. o que hOU\'c• a rl's]lcito do Pará; mas ~ue fizeram L'Sta rc\·o!ta; Isto é o que ell 
não quero dizer que nil:> passe a amnisti.~. espc:\wa qnc dissesse a mesma Commissão, 
quero QU<! seja gera!; pois, porYentura teve porque nós trat1mos sôm,·nte cJ,. ~lin-1s; é 
o Pará uma posição diversa d:t que tc1·c l\Ii- muito util que• a amnistia sejn geral, mas 
nas? :\Tão. NingUl'nl ](L proclamou ·nl•m a para isso existe n:!. outra Cnmnr:1. nm proj~
Rcpubl!ca., nem o absolutismo; antes estive-. cio: agorn trahmos simplc;;meatc de :l!inns; 
ram prla Constituição jurada e obediencla a amnistia conccdirin assim, Yai restituir <1S 
ao GoYct•no do Sr. D. Pedro I:T; entretanto garantias de todos os cidnd:ios ~crn!m,•nte, 
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CJUC estão ent JW!'igo, c :;o ml·smo telliPo dei· 1 o p:·üjecto que foi para a outra -Camara aa 
xa Ullt !Jmço dese:n]}~raçado para se cx::n1i· in!ci::do nella, foi daqui emendado c Pôde 
n:;r um fu~to mui to importante, que é aYe- mu:to bem ser que, este fosse o motiYO de 
riguar se com cffcito aqueile poYo tinha ra- nã,, :Jgr:Hlm; :!gora vai o projecto, que tem 
z:io )JaJ·a o !'<'Ceio da Republica; nascendo inic!·Jtil't: n•·sta C:vm:i.m, na outm Cam:1ra 
desse justo receio a resistencia a que foi, 1•odem pôr as elil(•ndas que quizcrem, c Yir{L 
nesse caso, obrigado •par:t defender a Con· ··ntüo CDill ellas par.-. o Senado deli-berar; 
stituiçiio, contra a quul se tramava. Só as·/mn~ é indispensn-vel que vft a <:mnistia geral, 
sim c•sta providencia seria nccesslria, do P dcixen~o-·nos de particulurid!ldc-s. Seaho
contrario .niio temos feito nu da. I r<'~. cu tenho notado const.antemente que não 

O S11. VISCO:SDt~ DE CAl"Hú: - Sr. Presi- 1 h a scn:1o prol'inci::Jlsn!o, são l!omens de bair· 
üente, peàí a pal.ana para notar só uma / ros; 1i o b~irro alto a brigar com o bairro 
contradicção manifesu~ 110 nobre Sen-ador, 1 baixo; eu não defendo Pro1·incias, e-m geral 
que se niio conforma com o seu modo de cn· I sou tão inten·ssado pt·lo povo de :VIinas como 
tender ordínarlo. Sr. Presidente, e prccizo I pelo de Pern:un buco. As causns dos müles 
nttendermos ao ]Jrincipio de que o todo com·/ nu r app:Jrt•cem são immensas; -não cstfLO só 
,,rchende a partt-, por-'m, que parte c rodo ; !lOZ povos; estou muito persuadido que os 
são cousas muito distinctas: o que propõz a ; males do TJrazil l'ên1 todos dcs múos empre
Camara dos Deputados ú uma amnistia ge. i g~clos publlcos, disto niio me arn·do: da fal
ral, ,, a que se propiic aqui é uma nmni::tia ca da administra~ão de .iusti<;.J. é que ''êlll 
particular; é do nosso rl'gimcnto que, qu!lll· todos os males. Eu 1·ejo c:n uma Provincla 
do se tr.1ta na outra Camar:1 de u::n projecto, um Pr,•sideare f:tz<'r o que quer, snhe para 
não se traLc aqui do mesmo, mas que espe- f6r::a, clcmittc-sc, cst(t tudo acabado; não se 
remos por aquclle projrcto; assim o que se r.r.1ta mais c!t-lle. Gosto muito do systc::na 
propõe sendo, como f, urr:a amnistia parti· ~.nligo: quando o commündantc do uma em
cular, intdr.amente distinct:t daquella outra, barcnr,ão soffi·ia um prejuízo ne!ln, fosse 
não temos nenhuma inlpossibilitladc de tra- qtwl foss<•, entrava cm um Conselho de• Guer· 
tnr della, púde sobre ella recahir a nossa :a; devia--se aYeriguar o procedimento de 
l'otnçüo sem offendcrmos o Regimento; c:1dn um Presidente, quando {!Cabasse da sua com-
cousa traz as r.:!~!= circumswncios, cada Pro
vincia teUl ns suas peculiaridades c suo~ in· 
fluencias espcciaes na causa public:;; Quan· 
do B.Q!1apart,• subia ao Consulado considerou 
que' só o que teve o titulo de - Sy3tcomn de 
fusão - era ad,,quudo a reunir os espíritos 
tle todos os partidos <' trazer a harmonia a 
toda a Fran~a; mas com especialidade con. 
c~deu !L amnisti·l [i Pról'incio. mais refracta· 
ria da La Vende, o que foi ele 0~timo cf· 
1'c1to para a trn-nquillidade geral e credito 
do GoYcrcno. Po•tnnto, !la duns cousas clis· 
tlnctas a faze!·, uma que é a amnisti~ p.~rti. 

eular para uma partA do Ttuperlo, ,. outra 
a amnistia geral, a qual tomaremos cm con
sideração cm outra occasiiio. mas por ora só 
st: trata da particular. 

0 Sn. Aomm.t 1~ Al.BL'QüEJ:Qlil·:: - SI', 
PresidentP, eu rcspontlo uo nobre s,mado;·, 
qn;: notou a contmdic~iio elo facto; niio ha 
contradicçiio alguma, porque só dlff,,rc este 
!Jrojecto elo outro que foi pam a outra Ca
mur.n, cm só tratar da Pro;·incia de ::'ITlnM, 
no mais, a ma teria 6 a mrsmn; m:ts cu con· 
,:íi]cro este proj,•cto do Senado inrtiRper.s~,·el; 

:":ssilo e não se del'ia !lla·ndnr par!l a sua 
casa; o nJ••smo s•· devia fazer com os :m
nistros ele Estado; mas nfto acontece assim, 
de mane!r.a que nquillo que os publlcistas 
c:ntendc:u como uma das garantias dos C'rO· 
\"ernos lfl·rcs, que (: a averiguação dos actos 
dos :VIinlstros de Estado e dos ·Presidentes 
!las Pro1·inclns, não t•xlstt' entre nós, ellos 
razem o que q'l!erem, rctirnm,se c está tudo 
f<!lto; quanto a mim silo a causa dos males 
e de males muito cousideravcis do Brazil; 
torno .1 dizer, os ('Jl1Jli'Pgados pul>licos, um 
Juiz de Paz, um Ouvidor, fazem o que que. 
rem, c qunnr.lo h.a uma rcl'oluçflo destas, a 
causa ·é o povo! Não 6 assim, sfLo muit~s c 
murtas as causas d••sscs males, a que é prc· 
cizo pi•r um tcrruo; mas qual -é c•ss" term~? 

E' correr um v~o sobre tcdas as cousas )l~s· 

;;adas e principi,1r uma nova vida . .Tá na 
A$semb!éa Constituinte fui de •·oto que se 
tomasst• contas das cousas noyas e não d<~B 

r~aõsadas, mus outras nsscntarn.m de outra 
!ll:tncira; cu, pois, sempr<• ·hei de votnr pela 
amnistia gera!, e!ln hn tle chamar a muita 
gente rcceicsa. O nobre Senador disse que, 
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a~sim, lnu1os anin;m o crime, mas ha. diife· t)S ;.roccssos p,·ndcut.·s·: :\'iio roruu1 soltos a:; 
renca muito grund.:; n6s vemos que um in- pr<:aos por esses cr!::nes poliliccs? Qual !oi u 
dividuo que esteve a receber um castigo, resultado'! Uma somm,t immcn::;a de sodi~ 
vendo·sc livrar dellc, não vai procurar wo· çõ.;:; pelo lmpcrio todo! Logo, como se pódo 
rar:c!-o, f!cn muito contente que a su:1. for. m·unça.r que a <l·!llnist!u, aprt·sentad;t bojo, ú 
tuna o rcduzi~se ao esquecimento, e, pelo o l1alsamo salur:u· que dcre curar todos oo 
IJerdão que teve dere t~r rr.u!Ut circumspe· nossos klnles no futuro'! Disse-se mais qU<! 
cção, mas a. nmuistia não abriga a quem e.n· ella deve convir a todo o Imperio porque 
tra nuquel!es negocias de que fallou o illus. !odo t·lie •·Stil cm comuJocões, :t(]Ui, alli o 
tre Senador. Voto, pois, pda :unnistia ;;c· acolú; mas responde-se .a isto ll!uito benJ. 
ral, que é lliUito necessarl~; ha muita dif.fe· Senhores, os mo:smc.s publicistas r1uc tr::ta:n 
rença àc um pr~>Jccto a outro, d~quclle que I rkst:l indulgencia dlzc'!ll que clla não de\'o 
~stá ua. outra Ca.n1ara já se não tra.ta sem ter 1ug~ir nunca emquanto c::stirereln CO!l! as 
se trat3r de!l0, a Cam(l!'a dos Deputados nilo n.rm:t~ na mi1o, os que se querl'm amnist!ar; 
poder(L requerer a fusão, CJUc é o unico caso, G de;Jo!s do p::rtido s:1pplnntar.io, depois dei· 
cm que a pôde requerer, no C(!So de não /I~ ,.t~ncido qua dl·ve h:~.V(.'!' a :~mnistin. c 
agradarem as eu1endas; mas com este proje· I eomo conccd·~I.n 8'Cr~l se nôs e:ltamoB 1·endo 
cto, &• não agradar .:t suu genemlidade, clla i com ns armas na mi'w os scdicic;;o:; di' P.::· 
porá n.3 sun.s mnendos e o SPnn.do c!:~libcrarrt. ] nell::5? Se c~t:unos vendo os sNliciosos do 
Voto port:wto pela. amnistia geral. 1 Rio de Cantas, na Bahla, com as armas na 

O Sr:. Bo::m·:s: -Sr. Presidente, eu nio I L1ii.o? .E' impcssi\'t•l. S~ib.:.t mais a Camara. 
tt•ria tom:ulo p:trte nesta discuss:io ~e ella se / que tão pouco :1 nmnlstia geral, ou o re:nc
Iinlitassc todn. no projecto que :!qui se apre- dio dn.s a :nnist!:!s é parn. evitn.r os ma.lcs do 
sentc;.u com a sua emenda; mas pam se sus- futü:·o, .que at.5 é remedia comp!õtnmc·nt•· 
!l·ntlr c contrariar i:; to ap;·esentarnm-se pro· inutil. A cosa serliç<io de Panelias i(L lhe foi 
posiGões e cspecics otliosissimas, e n.t~ S•~ ofl't;recidn ,: amnistia pelo ·presidente da 
cobria de !aMo c infamia par({, do Corpo Provincia de Pernambuco, que c:.:orbiton das 
Legislativo, fizeram-se m~smo incrcpaçõcs suas attribulçil'<'s c nl:ndu fez ma.is, t!iss~

uc cousas que passaram aqui e que nfLo fo· lhi:~ que se entrcgn.s:;e as arnMs, ellns lhes 
r.am contruriackts: já llontem e hoje se tor- .scrinui p:tga.s; fi?.L·r.:!:n cl!03 c.:!.so disso'? ~t.!

nou a fallar no dia 30 de Julho, já se cobria nl!un:; lll'lll sa.b(;m o que ~ isso; nilo h a em 
de iafamia a esses conrcncioJJistas, c a isto todo o pOI"O do Brnil uma só st•dição, um 
se pôde dizer que tambem ficou adindo o dia s:i acto rc1·o!toso quc teaha por principio 
15 tlc Abril em Pernambuco e o 17 dc• Abril a mucl:!onça do Governo, ou tr.:.nstornar a 
no Rro de .Ta.nt~iro; não fn.llemos nisso que vrdcm nolitic:1, c.;tamos enti·:lnados se :1ssim 
~ odioso, c sustentemos a ·:tlll!listin pelos o cr<·mos; c>se lll<'smo partido rcstnnr:tdor, 
principias de humanidade, por uquellcs prin· ~Ut• S<· diz que existe c que as folhas o in
clpies que os publicista~· rc·cln:nam, peJa im· culcnn1 c o dii.o por certo, uilo ~UC!' a rcs
politica de se castigar n um gr:tnde numero tau~ar.üo elo Duque d~ Dr,~g-~nr,a, ~ucr-se rcs
cle indivíduos; pela offcnsa que se fJz :i hu· tc:mn· ::. si, quer cl<'i'l'ill~r o Gorc:-no que 
mn.nlLktdc:, :Tnas 111ão .venham l.HtScn~t· ·sente- c·xif;tt?, p,'lrr:. <·Ilcs ficarctn n·ns em.pref!'O~; e. 
lhnntes precedc:1cins. Entro agora n:t CJUeS· 1nfeliz:nent<', acham uma somm;J, ele inscu;;:t
lão. Quer-se uma .nmnistia pnra. todo o Im.. tos, àt} imbecis, n. qne111 diz (!Lit~ é para púr 
perio, c sustt'Jltn·sc que este é o unico 111cio outra vez no 'l'hrcno no nosso rc·ilempto!·, 
de reg<"nern~fLo du :\'açfi.o, d<· pri·nr:ipin~mos ~ue fez n lnclep:ond~nci(t do Brnzil ,, nüo cli?. 
umn · nov.:l v!d:1. e de lign.r numa st3 -commu- qur· é pnra rcstn.nrnrl'lll~sc ~"! si, nem para 
Jlh:io toda. a 'fumilla br:Jzilcirn; nws cu Ye.io iocup!L'tarem-sc; é com isto que :!corretam 
unic:unente enunciar cst(J proposiçfto r• nin· essa miseravel ;;cnt:', c qunnrlo o succcs~o 

da !'.:lo a vi demonstrar; pelo contrario, quem sn decide contm Pllrs, escondem-se, desn.p· 
a ouiz(er demonstrar com o futu1·o nno nclJn Pi:recrm, justii'Jcan>sc com n~ur.ll,. ]J:Jtrona
com qu,• o raça c quem a quizcr d,,monstrar to que tGm, ,, esses cles;;raçados é que mar
com o prctcrito prova o contmrio. X1io se rem ou no campo d~ bntnlha, ou fog-c:n .. s. 
de11 umn amnistkL no clla n rJc Abril em to- p;n·orlclo~; porw:Jto l!<lo Sl' creia que as s~· 

de o Tmpe1·io? DetH'iC. X:in se t~~rminarr..m clir.ii:~~ t' jJertitrbu.r:ü~·s QllC o n:·.:-t7.!! C'~~!1·:-!r~ · 
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mvi:t.a hoje sfio nascidt:s d" um principio <lc I assim siio todos os !tomens pacifico:;; c CJUan· 
Li\'iSn<D, por exemplo, de quererem lcYar to mais o Corpo L-egislativo trouxc.r essa ru· 

udi:unc as tiU:lS idéas d;; ro:publican!:nno: c•u urlc:1 i'als;t de - g(lrantias aos cidadãos -
estou persuadido tlisto, considere b<·!ll C(ld:t tanto cstft ar:nada a mfto ·desst•s outros que 
111:i naquillo que se tl'lll passado e ,·crú se 1 q11 ,,rcm ferrar-se da diff,•rcn~a que ha entre 
~SI(!. proposl:;fto que aqui n1•nnço, é destitui- 1 ~lles e o~ ddaL!f:os !lO:Jcstos. Quanto ao que 
d.1 tl<· fundamento; é para uma uc duas: ou ( 0 nobre Scnauor npo!ltou ar] ui, sobre. sPrem 
p:trJ rcpartir<~lll c11tr" si o;;; en1pregos que 1 os n'ales !lo Br.:lzii culpa dm; autonilades, 
!!h'. conl'êlll, ou ali[ts, enlfto, ·pura que a ui· J )IOI'QUP mudam-se Prcsilkntcs c não SP to
till"!a c.:!~ISSe, a ralé, a g~ntc Que em_ toàos I mam contas, e fa%cm tudo qum~to ?ue~e.m; 
os Goi'Cmos c cm todos os tempos, vll'e lla saiba o nobre .Senador o contwno dtsso, os 
penuria " na ntiseria, uwlilorc a su~ condi- 1 Prl·siàcntcs nada f<tzem, porrJlte nada p~odem 
çãu ;i custa do suor cla.qul'lleo que possucn1 I fazPr; todo o mu:Hlo lhes rcsi;;t .. · c í'lh•s fi. 
capitacs. A sedição m!litar que em H de caHt quedas sem na.-da poderem fazer; h a, 
Set.•mbro devastou a Capital de Pernambuco, actualmente, uma resistcncia geral, da p:1rte 
quanlio isto fazia grit:tra - \'int a Consti· I uc tctio;;, sc•lll ltnl'cr tla parte do Gov~rno, 
ruirão c o ·Senhor D. Pedro II. - Os que j 1neios, centre c:;::n ,·,·sisu:nci!l: poi!; o nobre 
<'stüo ltoic cm Panel!as dfto v]l·as iL c_oas"Li· I Scnr,dnr mc1::bro ele u:n 'l'ribnnal onde fo
tui~ü.c jurnda. ·c a IJ. Pedro I, lllílS nao h.!!. r,'lm <tbsolrilios 2 Presidentes, um dos qu.ac~ 

' . um só dell<-s que Cilnh':ç.a D. Pedro I, nem 1 só per si fez ~. r··Yo!ucr:o uo .P:~rú, é que d:z 
(]tlc lt·Ss~ a Constituir;ilo; t::mto lhes fjz gTi- I ~sso? o clcf .. ·!to l'St~·t, po!s, e:m se achll'~"m as 
t::r por D. -Pedro .I, cnmo por D. Affonso V I r.utorii.lndcs ]laje dcsar:11adas co111plct~mcntc 
e D .. João V.J; o que é D. Pedro !I 1Kll'il clles e, cm sc-icm .::ts leis t:J.o !ndul.gt•ntcs; ~", ainda 
é o ,~;snc:tr P ns cann~ts que os f::~~("'!ldeiro.~ que ni'io fossen1 tão llunHln8.S, dig-r, tambl·m 
têm; c f)th' HJclhor amnisti~ !JW-'rem e:Ilcs rio j que, se fcsscm fortes, prcc!uzi.am o mesmo c r
que olll bosque de 30 Jegt:'!s onde cst:!o TD· J feito, porque o lk~cito ··st(t .tnmbcm nos exc
fi,~ados de povoncões que lhes dão o !-lust:.·Hto 1 cutores dclla~. estft n~ Ieglsln~~no, c cm não 
para a vida? Es.tn. ? que 4-é t~ ~lmllisti~_ que J estar bcn1 cvnsnlid::tdn ~ nossa ordem dr. 
c!l~s r:ucr\"~111; prlme1ra1nc-nL0 e pcl~l razuo dr 1 co:.tsns, po:-qu.:· estando :.:Jnc1a com a revoin· 
esta.rc1n com as arm:1s na. mão, c cm .segua- I cão C!lCL'tad.a P:l!\1.. a indcpl·!Hlcncia, enceta· 
tlo lugar é ~ot·qur, elles não querc:-n amnistia I mos outr::t no din i de Abril; om, nestas 
~lgumn: !sto acont!'CCU com o Rio de Contas./ circu:llstnnciaf), nó.~ ramos l<>gislar no senti
Disse o nobre St'!Ht.dor que n .:tmnistia CO!l· elo ele uma Ycnladcira utopi3, c como podc
rém por~uc, por Inltt: clr.lla, é que cstfin )la· Iremos cõp,·rar c1uc :1 Xaç,i'to inteira se orga· 
:;~:1do os. br::zileircs de rliff"rcntes nasci- niz~ de fürm:1 tnl qu,• n:io seja perturbada 
1l!<:'ntos; cngnn,1.·SL~ porqu€! :1i1o 6 a rc8iStí'll· 1 por scdi~õr.s iudi\·ic1unt:•s? Isto é esperar cou
C'i~. :1:1 fôrma pciitíc~. flUC induz a. isao; ~qn f sn~ !:11pos:::ivc!s; tn~s digo flUe a Iegisla~üo é 
Wl!O c c;m!lquer Ga\'Crno que exist:1, cllcs hão I frar.a, c incapr.zcs cs ex<·cutores dcll-1. D~ 
de continu1r 1:o mi'Slllii, porque t!rnm dahi I r1uc v:lJ,·n uma lei QlH' :tQlli fizemos pua. rc
urn gj'U!lde pl'O\"t•íto; O (JUC lla de acJ.ll!:\1' COJll r pri;n!r oS abUSOS tkt. lilwrd~lclC ele c:.:primir 
isso s:io ~~ meàidas. rcprcssin1s contra ••ssa /I os ·pcns:~mcntcs p2!a !a<!lrcns~. depois de 
j'e3h:tenda: a inclulg;enc:i:~ dns leis, a inca- tanto trat:tlho? .:\qui dizia-se - o ~1:buso qur. 
p,1cidnde dos r.xccmorcs, c a fraqt~c•zr, à::s au· hn. da imprcJ~sa 6 por defeito dn !Pi. - Fcz-
t . ·' l . ' '' ' . t ' I ' ' I ' or~uac cs s~w c1onu~ Isto prm·cm; tH1o nu.nn- J se essa 1r.1, deram-se as pronc (•ncws qw.· 
to temo;; lcgislaclo nté ·l!oj(•, dcbn!xo do non1c I part•eernm boas, e o resultado qual foi? 
llP - g·aranti:1::1 ao cidad:!o - te:n desarmado/ Pecr; os :1bu~os Que nté então se pr.at!ooram 
o Poder c ar11Wdo arru,.llcs qnc n:1d:t tê:n qu~ ~1r-!:: imprensa, niio sito nada :'t vista dos que 
perder, porque este me.s:no é o seu modo d.· ::pparcct•m ho:ic•: tem-se dito que é clefdto 
vida. Eu fico complctamc•Jltc confuso quan- elos juizes. o qu~ fc~ o Governo? :IJa.ndon pro
elo ou~o gritar - gal':lntins aos cidadiios. - ~~der :"t nomcnr,iin de no1·os juizes; c com 
Pois ·é cidadiio o nssassino c o snltt>ador?! isto mc·lhoron-s"? 2'\üo; logo, o mal vem da 
Entiio é ciclnd:io uma cobra casr..al'c!! Pois I impunidade n.a ordem rio dia c da pr<·Yarica
QllRndo se falia nisto é suppondo que eu çü.o d:1. ord<•m politica. Fez-se uma lei p:Jr:\ 
r:ommetta crimes? En niio so:t capaz disso e se acabar o co:nmcrcio da escravatura; 11m 
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nobre Senador apresentou um projecto tão 
be:Jo que mereceu a approvação de uma :;.>a. 
çii.o extrangeira; qual ~ o resultado dellc ? 
Entfw tuntos escravos hoie no Brazil como 

lsoo é que voto Pela amnistia para a Pro. 
rincia de :\!i nas. 

o Sn. V!SCOXDE DI> c.wnú: - S.r. Prcsi· 
!kute, pedi a puiayra só para dizer que niio 
me ·conformo ew tudo com o nobre Senador, 
porque entendo que G absolutamente neces-

·~ntravam antes da extincção desse commcr· 
cio; entram hoje publicamente, apoiados pc. 
hls i!utorida;des que, devendo vigiar na exe. 
cu~üo daquella lei, ao contrario, com o seu 
sa!Yo conducto, são as qué os vão introdu· 
zindo nas Capitaes; logo, onde está o defeito 
disto? Dir-me-ha o nobre Senador que niio 
h a escolha de homens. S6 se !orem buscar· 
se a fiaturno ou ao mundo ela lua. Quando 
o Governo tira um c põe outro porque é? E' 
·Porque quer ver se acerta na sua escolha; 
todo~. os homens antes de obterem os em
prc;os são uns, e mettidos nellcs são outros, 
e se são accusados ha Jogo uma capa de as-

sario dizer que o tempo de Catão, o Censor, 
já passou, e, portanto, nfto podem ter lugar 
aqui as Cénsuras de provincialismo e patro
natos, que se arguiram aos Senadores que 
fallaram a favor da amnistia a bem de sua 
Província de l\Iinas; ao contrario, digo que 
o espírito de provincialismo em certos casos 
é necessario pela natureza das cousas; o 
meu vizinho, por exemplo, é meu vizinho e 
interesso-me mais por elle do que por outro 
ainda que seja tambem meu conhecido, que 
!,steja. Já no Japão. A Província de :I:! i nas 
tem essa circumstancia de ser nossa vizinha; 
depois disto é uma das PrO\·inclas que nos 
tem supprido muito c que está acreditada na 
Europa; e appello para Robert Southey, que 
disse r1ue uma pai·te da sua historia está es· 
cripta sobre mea.orias de :.finas. Depois, 
lembremo-nos de Alexandre que, tendo vcn· 
cido alguns poYos, e sendo incxoravel nos 
c~stigos aos que resistiram, che,;oUndo a um 
lugar ·perdoou aos seus habitantes s6 pela 
cc.nsideração de ter alli nascido Romero; di· 
f:O cu tnmbem que, primeiramente, a Provin· 
cia ele .Minas é a patr!a dos autores dos poe
mas Ca.ram1mí e U·rU{JlUlY e cm segundo lu· 
gar porque é distin'Cta por pessoas de talen· 
tos e me ritos Jittcrarios. 

perges a •favor delles. 

'l'inha, 'Sr. •Presidente, matcria para dis· 
~ertar muito tempo, mas não quero cançar o 
Senado, que muito 'bem sabe de tudo isso; o 
que qulz s6 foi recordar, para que se não fa· 
~am esquecidas esS<lS que acn bo de expcn
dcr, verdades puras. 

Tornemos agora ii questão. Conyenho 
que se da esta amnistia para a Província de 
'Minas, e niio posso convir no projecto pelas 
razões que já cxpendi. Disse-se que niio se 
procura saber senão quem foram os autores 
da revolta; deixemos isto de parte e mesmo 
cmquanto elles se não conhecem é que ;con
vém ir a amnistia, porque, depois que ellcs 
se conhecerem, entiio é que ella não deve 
aproveitar, por isso que no primeiro caso 
podem ·mudar de procedimento, c, conheci
dos, ou tem peso de o fazer ou cupricho em 
persistir na sua opinião. Portanto, sustento 
a amnistia para a .Provlncia de ~Iinas. Não 
serve de embara~o o projecto que se acha na 
outra C.-tma:ra, que aliás nada ·fazia uma am· 
nistia gerai. Nüo se diga que não vemos se· 
níio prOI'incialismo: eu sou de opinião que 
este espírito de provincialismo é necessario 
e ntê na nossa leglslaçfto, porque j{tmais p6de 
convir uma medida geral para todo o Brazil 
cm cousa alguma; cada Provinda tem dlffc
rentes elementos e são quasl hctcrogcncas. 

1Sr. 'Presidente, o crime dos habitantes 
do Ouro .Preto .foi mais crimes dos tempos 
do que dos homens: em verda,de, foi uma 
effcnesccncia do povo min·eiro, temperaria, 
por queixas que tinham contra o seu Presi
dente e Vice•Pr<>sJ.dente. Eu não fa~o satyras 
n nlnguem; faltou para mim uma só cousa 
QUP era o elles mandarem aqui ft Côrte 
Deputados para ·razercm suas petições ao 
Go~·erno c fl. Assembléa Geral, c cntüo o Go
verno havia de providenciar o igun.Imcnte o · 
Corpo Legislativo não fizeram isto, foi um 
Cl'l'o, torno a ·dizer. Vamos nós agora ver se 
estas feridas se cicntriznm e S<! continuamos 
o nosso commercio 'franco com a amnlst!a 
que para mim é o balsa.mo salutar da saude 
publica. 

O Sn. liiAllQt"EZ DE BAnnACEX,\: - os 

A amnistia, pois, deve ser particular, c, como 
não foram manchadas com o lab6o de crime, 
por isso que se não 1•cr!fica quaes scjnm os 
nutores delles, elles poderão deixar essn 11· 
nhn ele procedimento e tomnr:io nutrA; por rm;Jrr~~àos publlcos, principnlm~ntr os mnis 
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eminentes, vão sendo de t:tl maneira esti-~ a l'rovincüt de :11inas c não espero que elln 
g·:·,1;1tizados entre nós, com o ferrete do dcs- repita esses netos criminosos. Não julgo que 
credito e da dcshonra que, cu tremo que cs 0mpreg,1dos publicas e as autoridades se
brevemente nilo hajn. um só homem de bem jum a causa unica disto, nem tnmbem reputo 
que aceite esses empregos! E' por isso 11ue crime esse provincialismo, porque, sem du
eu OUI'i com magua a um nobre Senador at- vida, amo o mundo inteiro; porém, amo mais 
tribuir todos os males I}Ue soffremos aos em- o Brazil do que o resto do mundo c mais a 
pregados ·publicas, c outro attribu!J-os á in· minha Prot•incia ·do que qualquer outra, será 
capacidade dos executoJ:Cs das .Jeis! Os ho- is:o um grande defeito;· mas é um senti
meus são hoje o que sempre foram, c, sem menta que está cnt meu coração c que não 
basofi:t ou sem presumpção, podemos dizer posso esconder. (~itJoiaclos). 

afoutamcntc que os homens do tempo pre- o SR. Bouai::s: - Eu não sustente! a 
sente são melhores do que os do tempo pas- amnistia p:tr:t ~Iinas por provincialismo; sus
sado, ·porQue j(L nfLO apparccc:m fogueiras, tcntei-:t pelo principio tle humanidade; como 
nem •tormentos, que enxovalham a humanida- Ic·E;!slador :~mo o Brazil todo, tanto amo Per
de dos seculos ·passados! Já temos liberdade nambuco como Minas, Bahia, etc.; como !lo· 
cle consclencia c pens:Lmento que nossos avós rnem particular, sou mais affecto (L minha 
r.ão tiveram! O defeito principal, Sr. Presi- Província, mas essas affeições particulares 
.:lente, .está como disse um nobre .Senador, na :levem ficar na porta da rua Quando para 
i4Jperfeição das leis, e! las foram feitas sup- a qui entmmos co!llo legisladores. 'Ü nobre 
pondo a povoação homogenea e toda escla- Senador disse que concedia a amnistia par
rccida, quando entre nós ·ha massas diffe- L!cular á ·Província de :.\Iinas, porque um -
rentes: não posso, pois, admittir que os de· ~'1bc c não quer saber, outro j)Odia dizer, mas 
feitos sejam dos Jlomcns c menos admitti- n<io quer dizer; - eu concedo a amnistia á 
rei uma censura qu:~si geral contra o corpo P:ovincia de Minas sem me importar com 
da magistratura; esses defeitos são das leis; isso; um:t sediçfLo de paizanos e alguns mi· 
separe-se a decisão do facto, com a appJica- litarcs, tomou armas, dcpõz o Presidente e 
cão da lei e nós veremos que os mag·istrados outras autoridades; nomeou um novo Prcsi· 
brazileiros são tão bons como os melhores da dente, etc.; € quanto hasta, e não se preciza 
França c da Inglaterra. l\Ias, tornando [L saber dessas outrus cousas odiosas, que vêm 
amnistia, ella quasi nunca deve ser geral, excitar rixas; Jogo, a amnistia 6 p:tra não 
nem como tal a poderemos propôr, porque se examinnl'cm estas antecedcncias e ·por 
já ·foi proposta pela outra Camara. Não é isso 6 que voto por ella, a respeito de 1Ii
(:Xucto o quo trouxe o nobre Senador, que nas. fl'inha pedido a palawa porque ·não 
talvez e!Ia n:lo passasse por c:tusa das ex- posso carregar ·com a censura que se me fez, 
cepcões do Senado, as excepções vieram da por dizer que as noss.as perturbações eram. 
outra Camara e o Senado ainda as diminuio, nascidas dos mãos executores das leis, dizen· 
longe de as augmentar; uma lei de amnisti:t do·se que era cobrir de injurias a uma classe 
geral era inutil; mas a amnistin particular qu:1!qucr c que nos punhamos cm risco de 

é, sem duvid:t, admissivel se os factos são niio :tcharmos homens p[!,ra os empregos; 
verdadeiros. Um nobre .Sen:tdor disse: - eu mas querendo o nobre Senador fugir disto 
s0l. .. mas não quero saber, eu podia dizer puz o !abéo no Corpo Legislativo, porQue dis
ma~ não digo - c só concluio que - se se s~ QUe estes males pro1•inham das leis c o 
n<io d(L amnistia geral, a Província está per- C0rpo Legislativo é quem as "f'lz, e cu, com 
elida; - quereria ccclcr a tiio respcital'cl au- h•gls!ador não quero carregar com esta cen
tori dadc, mas não posso; reflectindo, porém, sm·a. Os dous exemplos que aponte!, um dei
agora na Falia do Throno, QUe n.hi foi cita- lcs foi uma lei propost:t pelo mesmo nobre 
ela c que assegura ter o moYimcnto do Ouro .Senador; elle não nega o facto de que as 
Preto abrangido tropa e poyo, só n tropa são mesmas autoridades que a deYiam executar 
300 e ·tantas pessoas c mais ccn1 ta!l•cz do são os CJUC têm protegido a introducção de 
povc:- já fazem sufficientc numero para a am. escr:~.vos no Brnzíl, níio se póde dizer que 
nistia, por Isso con"Ciu!rc! que seja s6 para essa lei é má, porque até mereceu n appro. 
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v~çüo de um Governo extrangciro; o dc:cito 
pois é do executor. Diss~ o nobre Senador 
que os homens silo sempre os mesmos; mas 
os homens variam segundo as clrcumsumcias 
cm que se acham, e nús rst~mos no meio de 
mna revolução em que se romperam os la
ços sociacs, em que se não acham meios de 
punir um m!io executor; isso ·é o que me faz 
nvnn~ar n. proposição de que e·ram os mãos 
executores ·das leis n. causa desses males, e 
para que ú dissimular isto? X<io 6 sabido por 
toda a parte? Kão ú publico que cm Pernam
buco se n.pprehenderam GO e tantas fabricas 
dn cobre falso? ·Porque não se punem estes 
homens? O castigo que th·cssrm não ha.-b 
de emendar os outros para o futuro? Isto não 
se ;>6dc attribuir senão á ignorancin. de uns, 

O Sr. Presidente consultou ao Se
nado se apprava\'a n. urgencia pe
dida pelo Sr. Conde de Valença, c, 
decidindo-se pela aCfirmatiYa, ficou 
a 3" discussão do projecto para en
trar no dia seguinte. 

3' 1'.\RTE D.\ ORDEl! DO Dr,\ 

Foram approvadas, sem debate, em ulti· 
ma discussão pura subirem á Sanação Impe· 
rla1, as cinco seguintes Resoluções: 1', ap
pral·ando a pensão •concedida {L D. Maria 
C~uiteria Bricio; 2", appro1·ando as tenças 
cuncedid·as a cada uma das filhas da Leo· 
r.ardo Antonio Gonçalves .Bastos; 3', appro· 
vanrlo a .:JPOScntadori:J. concedida a. Francisco 
ele Souza Paraizo; 4", approvando a jubila
ção concedid<L ao Padre :IIanoel Ignacio de 
Can·alho; 5", appronmdo a pensão concedi
da a D. l'.Ia.ria da Gloria de Oliveira Bello. 
(Vide sessão de 11 do ·corrente). 

4' l'ARTE DA ORDE:>.! DO nrA 

:\ connivencla de outros, ao desleixo de al
;;uns, etc.; pois então estes defeitos não se 
acham nos homens? Quer o nobre Senador 
enLão o que? O defeito, diz elle, cstft só nas 
leis; logo, esUt nos homens que fazrm essas 
leis. e então porque não ha de estar nos ho
mens que executam as leis? Cabe-nos só a 
nús, nos legisladores, a. partilha de ignoran
tes? As idéas mcttldas com liberaes (que eu 
ta:nbem tenho) têm feito com que ns leis 
sejam ·de algum modo fracas; .comtudo ellas 
trazem o modo de julgar o réo, c o executor 
~ que faz confundir isto; nestas cousas ficam 
srmpre salvas as honrosas excepções. Eu 
tomei este tempo fL Camarn. porque não quiz 
carregar com a Imputação de que o defeito 
seja meu, como parte que sou do Corpo que 
faz as leis.· 

Tc1·e lugar a unicn. dlscussfto do. Rl!solu
ç;1o sobre outra do Conselho Geral da Pro-

Julgando-se, afinal, suff!cicntemente dis-
cutida a mnteria, propüz-sc t\ votação: 

vincin do :Yiaranhão, que tratn. do augmento 
elos ordenados dos empregados na. Secretaria 
do Governo e d:t creação de mais tres luga
res de offi'Ciaes para a mesma .Secretaria, 
apresentada pela Commissão de Fazenda. 
(Vide sessão de 13 do corrente) . Começan
do-se pelo artigo 1 ", foi approvado sem de
bate. 

·Seguia-se a discussllo do artigo 2". 
O Sn. OLil'ErRA: - A Commissão não se 

fe;: cargo de fazer este projecto de resoluçfta 
1." o artigo 1 ', salm a emenda: Pas- seu, c não o tendo feito não pôde passar o 

sou. artigo 2", porque ellc cria empregos; c os 
2." A emenda do sr. Gomide: Tambem Conselhos de Província n.fto tOm essa attrl

buiçilo. passou. 
3.' O projecto, assim emendado, para 

passar á 3' discussão: Foi npprovauo. 
0 •Sn. Coxnr. DE VAT.F.XÇA: - Eu peço ll 

urgcncia deste negocio, c para isso addiclo-
narei mais alguma cousa. A'cnbo ele ter car
tas da Prov!ncia de :Minas Geraes de alguns 
:~egociantes mandando p~rar as suas cargas; 
cllcs estilo b.:Jstautc assustn.elos pelo resulta-
do do negocio; por consequencia peço urgcu
cia sobre Isto, pedindo a dispensa. dos 3 dias 
que marca o Rrgirneuto. 

O Sn. :MAnQt"E7. DE ·PARAXAGU.I.: - A 
Constituiç<1o não dá aos Conselhos Gernes a 
attribuiçiío de crcar empregos, ·e demais, pa. 
rcct•-me que n6s devemos ser conformes com 
o que j:'t se venceu a respeito de um Parecer 
ela Commissão de Lcgisla~ão, que foi r!c opl. 
nliio ·contraria .Ct Commissão de Fazenda 
(leu); <>Sta propõe a integra ela Resolução 
·do Consrlho; conformando-me cu com o Pn· 
rcccr dn. Commissi'to de;' J..egisln ção, não pnsso 
c~nvir com que apresenta a Commlssiio ele 
F'nzendo.; e como se não p6de trat.'Lr de sun 
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materia sendo eJi·~-- ;considemda como Rcso- I wr lugar, mas nós devemos seguir a regra 
Ju(·ão do ·Conselho, por isso proponho QUe 

1
- geral e fazer com que não haja us~r~ação do 

volte 0 prokcto á Commlssfto OJfim de o pro- ttt-tri-buições, porqul' uma vez adi~llttHlo. esse 
principio lle p.:tr!clade de matcrw, hoJe se 
faz, c faz-se am:ml!ã, tirando-se assim a. ln· 
depcndencia ao Poder Executivo, QUe ·é a 
quem competem tacs nomeações; c a politica 
pede que quanto menos fõr possível se firam 
as c.ttribuições dos poderes polhicos e saiam 
f6ra. de suas raias as demais autoridades. 

pôr como seu. 

Veio á. Mesa o seguinte 

REQUEI!D[E:>TO 

·Proponho que volte o projecto á. Coro
missão, para que o proponha coroo seu. -
JII arqucz de Para.naguá. 

O Sn, PnESIDI~:>TE: - A ·mn.teria <lo re· 
lJUt'rimento importa rejeição do projecto, por 
consequencia está conjuntamente cm d!s· 
cussão. 

0 .SR, SOLEDADE: - 0 que propõe O pro
jecto é a creação de empregos, e •como a ap
Jlrovação do projecto depende da Assemblóa 
Geral, com essa appro;·ação se sancciona a 
creação que faz o Conselho e fica sendo a As
scmbléa Geral e nã.o o Conselho que cria os 
empregos; portanto parc•ce que o projecto 
P6dc passar. 

O .Sn. Sor.ImAJJE: - ü que acal>a de dizer 
o nobre Senador é uma verdade; mas eu 
perguntarei se as Resoluções dos Conselhos 
têm vigor antes da approvaç[o da. Assem
blGa Geral? l\ão. ~Ias vê-se nos artigos das 
Dttribu!ções dos Conselhos Geraes que ellcs 
podem crcar e propõr tudo quanto julgarem 
para convenicncin c utilidade dos povos, 
vindo depois á approvação da Assembl6a G-e
ral, porQue esta, com o seu resultado de ap
provaçilo ou rejeição, é quem d'á validade ao 
acto, e se a Constituição diz que é a.ttrlbul
ç:1o do Corpo Legislativo o crear e suppriml·r 
empregos, logo, por essa sua attribuição de 
approvação ou rejeii;fta, ex·erce essa mesma 
autoridade que lhe é concerneute. Ora, se os 

O SR. 0Ln'EIRA: - O titulo 4' da Con. Conselhos Gcraes até hoje estão nesta posse, 
.etituição diz (leu); se os Conselhos G-eraes 0 que se não p6dc negar, como é que nós at~ 
são um dos ramos do Corpo Legislativo, CD· hoje estamos .approvando a creação feita por 
tão tem lugar o projecto, PO!'êm, se 0 não elles, de villas e fr~guezias? -o que é isto se
são não P6de passar. niio crear? o que ·é que o Conselho Cera! do 

O Sn. BoRGES: - Não soffrc duvida o ~!aranhão faz? Faz o que já tem feito por 
que aca.l>a de ler o nobre :Senador; mas, por muitas vezes, crear dous lugares; e se n6s 
que razão não leu o nobre 'Senador os a.rti·j tPmos approva.do outras oreações como dire
gos relativos aos Conselhos Geraes? Ahi 6 mos hoje que -não G da. competencia do Con
que deve ver se é prohibida esta attribn!ção: selho tal objecto? Pois, havemos de rejeitar 
eu não estou presente se acaso nesse capi. este projecto porque agora é que occorre o 
tulo -em que se trata dos Conselhos Geracs que ainda não occorreu até hoje? Parece-me 
é -prohibida a creação de empregos publicos, que tal duvida não p6de ter lugar. 
se está. proh!bido, bem, mas se não está. teve O .SR. 1:\fARQt"Ez DE CAnA \"Er.us: - S·r. 
raziio o primeiro nobre Senador. P1·~sidr·nte, o argumento que apresenta o no-

O Sn. Vrsco:>nE DE Cxmú: - O que d!s- bre Senador, que quer susten•tm a Rcsolu
se o nobre Senador é exacto e constitucional; ção parccc-me fraco; porque diz elle que na 
tudo o mais é contra a Constituição. O que Constituição não se diz que os Conselhos o 
6 attribulção do Poder Executivo ou do Po- não possam fazer; c daqui deduz que o pos· 
der Lcgislntivo é privativo de cada um des- sam .fazer: esse argumento \'i bom, mas é 
te mmos e não se p6dc communica.r ft ou- para as leis -c.iYis em gernl e não para os di
trem. Eu talvez poderia vot.1.r por esta Re- reitos politicas, nos quaes além daque!le, a 
solução, por uma razão, a qunl é a designa- quem a Constituição os conferia ninguem 
ção da materin., que é a creaçiio de escre- mais p6dr exrr·cel-as, senão quando expres
ventcs, que entre n6s se d-eve !uterpretnr, snmentc est(L isso declarado por lei, porque 
S<•gundo a lingungem elo fôro, como simples ~llá.s tnmbem se tirnria n. conclusão absurda 
am,1nuenses c como tacs nunca silo <:onsidc· ele que nas n ttribuiçõcs do .'Poder ExccutJyo 
rados empregados, nesse sentido ln to podi,1 não está declarado que 

1 
não possa crear em-



--------·- ----·--- --
Sessiio de :30 de l\Inio 183 

-------------------·-- ----· 
Jll'<•gos publicas ou que possa; tod::tl'la pód·? doutrina que os Conselhos G<'raes não podem 
crenr lugares c determinar os ordenados; Ia~cr propostas creando lugar<';; c mn•rcando 
mas no em.tanto não p.6dc o Poder Executivo ordl'nados. O que eu vejo é ·que se tem con
fazl•l-o, ainda. que lá niio Pst(L que nii.o possa; !uuC:ido um pouco este negocio. A Const!
mns porque G q.ue o não póde fazer? E' por- tt:l~ão drt aos Conselhos Geraes a attribu!ção 
que j(L está determinado na Constituição, em de fazerem propostas sobre os neg-ocias PC· 
lugar proprio, que essa attribuigiio é da As· culiares das suas ·Provlncias, remettendo-as 
sembléa G-eral: no capitulo de suas attribui- ao Corpo I..eglsla.tivo, que as sancciona ou 
çõcs lá está designada ess.1. attribuição entre nilo, segundo julgar acertado; e isto com as 
ns demais que lhe são inherentes; logo se unlcas quatro restricçõcs marcadas no arti
é da attrlbulção da Asscmbléa Geral, não go 83, em que se não acha o caso presente, 
póde tornar-se commum aos outros excepto e porque todos estes objectos hiio de se1· de
se a Constituição o declarasse. Portanto, terminados por lei da Assembl·éa Geral, o 
não vamos estendendo as cousas assim !e- que se segue é ·que os Conselhos c a mesma 
vando-as no ponto de contarmos com aquillo Assemb!éa tem faculdade cumulativa para 
que ainda não está feito; quando esti>·er inic·iar as leis relativas n cada :província, 
feito entilo sim; já sabio approvado o arti- comtanto que uiio entrem nos mencionados -i 
go de reforma. para que se ampliassem os capítulos. Xinguem nega que quando a Con
poderes -dos Consdhos Provlnciar·s ; nws / stituição dá :1 Assembléa Geral o poder de 
emquanto não estiver essa amplin~ão esta- crcar empregos e fixar os ordenados corres· 
belecida não póde ter lugar, e nós como fis- pondentes, cl(clue este poder de toda outra 
caes da Constituição e das !eis, não podemos corporacão politica, mas o Conselho nem cria 
admittir que os Conselhos sabiam f6ra das estes lugares no caso actual nem lhes ML ar
raias que ·a mesma Constituicfw lhes tem ctcnado, o que f.lz é iniciar n lei que tal de
marcado, as quaes são: formar projectos pe- ve mandar, e quem afinal o decide é a As
culiares e nccommodados ás suas localidades sem bléa, é isto o que tem feito sempre os 
e necessidades, taes como objectos poJiciaes Conselhos sobre todos os outros objectos de 
de instrucção, etc., etc., e nada mais em- que tem trata do e cuja decisão finnl depcn· 
quanto não estiver dada essa federação em de da approyn~ào dn Assembl·óa, c que nun
•lUC tanto se falia sem se saber o que é; deve rn se lhe disputou. A Constituição não en·u
sc observar a Constituição, e tudo quanto a mera os objec:tos sobre que os Conselhos de
tal respeito se acha nella ·determinado, e vem deliberar, diz em geral que são todos os 
principalmente em mnterias de attri·buições que se •referem aos interesses particulares 
e:r1 que ella é terminante como se ve das es- das suas respectivas Provincias, com 4 uni
pe.cificnções que ·fez, de. que nilo poderiam cas excepções; nelles não entra o caso cm 
haver ajustes de umas com outras Provin- qut'stiio; logo não exorbitou este Conselho a 
cias, porque com essa determinação se evi- obrou dentro dos limites de suas attrlbul
ta (como poderia acontecer) o fazerem con- ~ões. 

venções umas Provincins com as outras: cs- O Sn. ·BonGJ~s: -0 Conselho quando in!
te G um dos motivos por que a lei declarou cia a lei cria o lugnr, e quem deve nesse caso 
Isto nn regra ,geral das attribuições da As· !nic!nr G o Corpo Legislativo porque a elle 
st•mbléa Geral; portanto, estou em que tal 6 que compete crear lug-a·rcs e estabelecer os 
r,bjecto 1! da attribuição da Asscmbl6a Gera.J ~cus ordenados, e é isto o que nós v~mos 

e ·que o não pó de ser de ma is ninguem. neste negocio. O Conselho iniciou a lei, e 
O Sn. SATUR:'i"II>o: - Eu estou nos prln- porque? Porque julgou que era necessario 

c!plos de que parte o nobre Senador que aca. haver mais dous amanuenses nn SPcretar!a, 
ba ele ·senta.r-se, isto é, estou em que, quan- e iniciou um projecto, mandou-o para o Cor
do a Constltu!~ão diz que todos podem ·fazer po .J...cgislatiYo para o ·rejeitar ou approvar, e 
a~uillo que n lei nilo proh!be, não se enten. rom esse pnsso o Conselho c:xorbitiou? Eu 
de tal dispos!çfio com os encarregados de nd- cnido que não: tenha-se a Constituição nre
min!stração; estes s6 ·podem fnz~r o que a sent~ e attenda-se oo que ·clla diz (leu o ar
lei lhes faculta e nada mais: discordo, po- t!gn 81). Orn, o ercar dous outros nmnnu~n
rém, do nobre Scnndor na conclusão que cllc ses ú uma mt•dldn nccommodadn [t sua lo
tira destes prindplos, pois, que deduz desta C:illdude c urgencla e como tal dentro da or-
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ll!l_·s compete crcar empregos, como de fa·ct0 
11ão compete, e aW se diz que os 11<lo crie. 
e que ycm ao Corpo Legislatil·o porque, com 
o acto de sua approvnçüo é cstc quem os 
cria, então se estabelece, com este pretexto, 
tal faculdade que tambem pôde exercer as 
attribuições que se acham consignadas ao 
Corpo ·LegislatiYo ou a outro Pod~:r, por isso 
que, depois, vem a sua appro\·ação! E' preci
zo não confundir as cousas: a attribuiçflo de 
crNlr em]Jregos ·6 do Corpo Legislativo e não 
dos Conselhos Gcrncs; nem se diga que, por-

bita de suas attribuiçües, porque a Consti· 
tuicüo só fez trcs excepções c süo: - lnte
T·diSCs ·gL~raes d~ Xaçrw - ajuste de Provin
ci:l. com Pro\'incia - e impostos - e tam· 
be-m sobre a interpretação das leis; mas pó
de, dada estrt n<:c<:ss!dadc, fazer representa
ções ii. Asscmbléa Geral e ao Poder Execut!· 
Yo. Ora, o objecto de que se truta não se 
t'cha comprehendido nestas excepções, e en
tão ·como ·é que se diz que o Conselho cxor- · 
bitou 'i J.Ias disse um nobre ·Senador, quando 
se diz - negocies peculiares - entende-se 
Pbjectos policiaes, etc., isto é, pontes, f<>ntcs, 
~:stradas, illuminaçõcs etc.; se o nobre Se-

que as suas del!bcrações se sujeitam no Cor
po Legislativo, é elle quem exerce essa lni· 
cintiva; a lei expressamente regula as :lt
tribuições das àifferentcs autoridades, e ;por 
isso neccssario é o ser-se muito escrupulos•) 
a este respeito; entre approvação e inicia· 
tim. ha muita differcnça, e tanto assim é 
que a Constltuiçiio marcou certas attribui
cões a cada uma ·das Camaras L0gis!ativas, 
m:1~ não se segue que, quando o objecto é da 
iniciati\•a de uma, c sejn proposta pela ou· 
t1·a, que aquella ·de quem era a iniciativa, a. 
fique tendo com a simples approvação a que 
!h<: 6 a materia submcttida; isto é uma 
usurpação. LPortanto, insisto ainda na minha 
opinião. 

. nadar quer dar uma definição de tudo quan
to é negocio peculiar então tem de escrever 
nm caderno de ·papel. O negocio não é outro 
mais que uma necessidade que o ·Couselho 
entendeu dever prover julgando neccssario 
ter mais na .Secretaria do Consel·ho dous 
n:11nnucnscs; fez sua •Resolução; veio ao 
Corpo ·Legislativo c com isso se não offendc 
a sua a.ttribuição, porque, póde desprezai-a 
dizendo - não acho ncccssaria essa crcaçiio 
- rejeito ou approvo, e então está. verifica
da a sua. attribuiçiio por isso, que •cria e cs
tal)c·Icce o ordenado. Portanto, estou na opi
niilo que deve passar a Rcsoluçiio. 

O Sn. Sor.EDADE: - A <>bjccção que apre· 
sentou .um nobre Senador não é exacta, e ve
ja-se que a Constituiçiio s6 admittc represen
tações sobre a cxcução das leis; o objecto 
niio é dessa natureza, logo devia ser por meio 
de Rieso!uçflo, por isso que, a de que se trata 

O Sn. Yrsco:mE DE CAYnú: - Sr. Presi. 
dente, o nobre .Scnador que acaba de orar, 
par~cc que não distinguia Resolução, de re
prescntaçiio; o seu argumento tinha todo o 
vigor se o negocio viesse como Teprcsenta
ção; mas não; veio como Resolução e isso 
fa.z grnnde diffcrença; não é como se diz. 

O :Sr.. MiJlQt'E'l DE PAJL\X,\GU.\.: - Eu 
tinha ·pedido a palana c depois cedido della 
á vista do que havia dito um nobre Senador 
e que eu julgue! :fosse tomado em considera
~iio, mas vejo o ·contrario por um nO\"O mo
do de discorrer ·que foi apresentado, sempre 
dir<'i n!guma cousa. Segundo o principio 
que se nprescntou, tambem os Conselhos Ge
racs podem dizer (por isso que isto é nrgu. 
mcnto de pari•dade) : - Xós podemos to· 
mar me.clidns sobre impostos, porque, como 
rssa medida vai á. npprovnção do Corpo Le· 
g-!slatiYo é ellc qUem o faz! - Porém, Sr. 
Presidente, este argumento não é exMto, 
porque ainda a drl!brrn~ão dos Conselhos 
Cernes depend.rL da npprovnç:io do Corpo J..r. 
gi~lat!Yo, todaYia, n:io se segue clahi que os 
Conselhos 'Gcrnes est<:jam habllitados a tn· 
zerem tudo quanto quizercm; se acnso niio 

~ de verdade é ·qu<: pertence {L Assembléa 
Geral, mas el!a exerce essas attribuições 
C')nl o acto de approvaçiio ou rejeição que dá. 
as Resoluções dos Conselhos; portanto, nada 
se exorbita; deve progredir a Resolução. 

O Sn. BoRGES: - Ainda me levanto para. 
Rustentar o meu principio porque, só o vi 
contrarindo com argumentos que niio têm 
fo!'Ca, nem convencem. Disse-se - aqulllo de 
que niio póde ter inlcintim nilo G de sua at
tribuição - mas quem é que disse ao nobre 
Senador que os Conscl!tos Ge·racs niio po. 
dern t<:r Iniciativa sobre isto? Onde o achou? 
Poder{L essa op!niilo ter lugar, querendo-se 
encabeçar esta crençfw debaixo do titulo de 
- materias do interesse :;era! da :-\ação? -
De certo que nitn tem lugar nem no para
grapho CJUe citei, nrm tfto pouco 0m ajustes 
a c Provincias ·Com Prov!ncias; nem tfLO pou
co entra cm imposiçõ~s. porque a não ha nes. 
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te caso, nem sobre ·execução de lei alguma; i d!r(•itos pol!tlcos, não h:~ direitos politicas, 
;1e:u veio ·que fosse contr;~riado por outro i nem se rt:conlleeem outros scnfLO arJUe!Ies q.ue 
rrJalqucr modo; nem mesmo pelo principio 1 Eilo attrlbuldos, expressawente, a qualquer 
de, coroo nilo tem essa Iniciativa, deva ser Poder pela Constituição; c logo que a Con· 
desprezada a Resolução, porque, a conceder· stituiçilo attr!bue um ·direito a uma pessoa, 
5 " a pouco c pouco irão f<tzendo Resoluções, oatra não póde ter aque!Ie direito politico; 
isto é, iniciativas sobre objectos que são da se acaso a Constituição lh 'o faz extensivo en
competencla do Corpo Legislativo, ou do Po·j tão sim; mas a Constituição :nu! positiva· 
der Executivo; was, dado esse caso, digo mente dc·clarou que, cri'ar lugares, marcar or· 
eu, temos proropto remedia, qual o de des- deu«dos, etc. silo attrlbuições do Poder Le· 
pn'zar·se a sua Resolur;ilo, e assim se lhe ti· gislativo; portanto, nlngucru mais póde creilr 
ra a attrlbulção que, nilo lhes competindo, lugares e marca ordenados senão o Corpo Lc· 
Queriam exercer; mas, quando vier a mate- gis!at!vo. :\Ias, dlsse·sc, vindo á approvação 
ria de suas Resoluções comprehendlda em do Corpo Legislath·o, exerce este a Iniciativa 
objecl;os ;peculia'!'t·s de sua Provlncia deve ;1cla approvação ou rejeição; onde se achou 
nl(•recer a approvação do Corpo Legisl-ativo; cstn principio? Isto 6 ampliar a lntcll!gencla. 
e Insisto ainda em minha opinião. que verdadeiramente cabe a esses denomina-

O Sn. 1\L\UQt'EZ DE C.lRA\'EI.L.~s: - Sr. rlo3 - negocies peculiares de Província; -
Presidente, todo o argumento que se a]lre- admitt!do esse principio se a Provlncla reco
senta é este; como se faz um.:t requisição, c nhecesse um objecto de interesse peculiar (a 
a materia della se nilo declarou entre <~S Provlncia de que se trata é a do :\!aranhão) 
rcstrlcções que silo impostas aos Conselhos se clla reconhecesse .que dcrla fazer um tra· 
Gemes (ainda que não .cstcj:> marcada nas tado com a França ou com a Ingl:>terra a 
suas attribuições) póde fazei-o; o Conselho n•spelto de ·um dos ramos de commcrclo par
rerdadelramente não é quem cria os Iuga. ticu!ar della, tal como arroz c que delle lhe 
res, quem cria os lugares, quem os cria é resultava proveito, poderia fazei-o? Não, por· 
o Corpo Legislativo, o qual depois approva que tal attribu!ção é dada ao Governo e a 
aquclla !nlclatll"a que exerceu o Conselho este é que compete fazer tratados de commer. 
com a sua Resolução . .Ora, parece-me que, cio com as potencias cxtranhas: se o Canse
por um n1ethodo dcnwnstratlvo que eu tenho lho se occupassc de uma medida de amnistia 
adoptado, o ·qual é conhecido de todos, por· podel-o-hla fazer? •::"\ão, porque esse objecto 
que não é descoberta m!uha, nem posso ter pertonce ao Poder ::'lloderador, e ~omtudo ne· 
assim a pat.;nte da Invenção que os argu- nhum destes casos se acha nas suas restrl· 
mentes Indirectos silo de muito maior Lforça cções; c 'POl' isso se ·crerá que lhes seja per· 
que os ·directos; e eu vou mostrar com um mltt!do isto? Porque é que assim crê? E' por· 
argumento lncllrecto cm como esse raciocl· que se parte de principio falso de que se p6-
nio não p6de ter lugar, nem procede. rle .fazer tudo o que não está. prohlbido? Não 

No numero das restricções dos Conselhos é assim: para poder exercer-se qualquer at
Gerues está collocada a de que não possam trlbu!ção é precizo que clla esteja declaradn, 
fazer de umas ·cahio outras Provlncias; mas não a p6dc exercer, nisto é que consiste a 
.:tão ·está. proh!bldo ahl, nem permlttldo no boa harmonia e divisão dos Poderes. 
numero de suas attrlbulções que possam ofa. o Sn. VISCOXDE PE C.lYnú: -Se me não 
zer tratado de commercio com potencias ex· engano, tenho ouvido fazer dlstlnc~ão entre 
trangelras; c deixaremos nós, ·Clll consequen· Ht'eo!ução c representação dos Conselhos Gç
cia desta lacuna, que pnrecc haver, fazer es- raes: até agora não se limitam tão s6mentc 
ses tratados resolvendo os Conselhos sobre a dar o titulo de representação quando ten· 
tnl objecto, só pelo simples principio de que dem a um caso singular de embargos feitos 
é do lnteressc peculiar da sua Pro1•incia?:\Ias fi disposição de alguma lei, oporquc Isso é cx
póclc·sc dizer; ellas não é quem o fazem, por- preeso que possam fazer, runs tem vindo aqui 
qur, vem as suas Rcsolu~ões {L AssemblC\t Gc- multas cx!genclas de dlfferente natureza mas 
ral para a nua approvação; será isto admls-. ~omo representações () outras como ResoJu. 
slvel? Nilo. E porque? Porque 6 necessarlo·· ções; mas cu penso que as representações so 
seguir esta regra de que, quando se trnb de nf.o rle1·em ronfundlr com as Relações nos 
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casos peculiares de Provincia que nüo Jmpli- m~ntos; ft vista disto, pois, não se pôde del· 
cnm ·com attribui~ües de outro Poder. Pois, xar de encabeçar este negocio no interesse 
senhores, uma das attrlbuições do Poder Lc- p~r.uliar da Prol'iucia, por isso que tem u at
gislntlvo ,j fixa.r a força de krra c ruar c tribui~ão de fazer as suas Resoluções, poder 
admittir .tropas extrangeiras; e algum dos que lhe é permittido e que lhe dá (]. Const!
Conselhos podem ,fixar forças e n.dnüttir tro- I tuirjão, e por isso suas Resoluções são toma
pas extrangeiras em suas Províncias? ::-.:un- d•iS cm Conselho c enviadas no Corpo Lcgis
ca. Pôde, sim, fazer uma representação da latil'O para as approvar ou rejeitar; e todas 
necessidade que occorra, por conseguinte ha quantas Resoluções l'êm dos Conselhos ii As
differença de reprcsentaçfto á. Resolução; e s,•~rbléa Geral versam todas sobre execução 
o caso presente deve ser por meio de reprc- de leis, que estão em vigor e .cuja disposição 
scntação, e não de !Resolução. o conselho julga que não 6 bem applicada 

O St: .. ~IAHQt;EZ DE P.IUA:>Aau.\.: - Sr. a respeito dos seus ·interesses particulares; 
I'rsidentc, ·eu sou desta mesma opiniüo; ma~ portanto, estou em que o Conselho não cria, 
a minha opi.n!iio refere-se a mais, até pelo propõe a crloçito c com isso inicia a lei por
senso do Senado, já exprimido quando se leu que a Constituição lhe dá. esse 'POder de ini
aqui o Parecer da Commissiio de ·Legislação, ciar leis sobre o interesse peculiar de suas 
que cu lci·o (lr:lt); porta.nto, nlUl'·chemos com precizões. 
o scnw do .Senado, .cala a Resolução e depois 
seja a Resolução proposta pela Commissiio 
como sua, porque então já a i.niciativa. não ~ 
elo Conselho Geral; portanto, tendo havido já 

este precedente no ·Senado justa ·é •que se ad
;L'.itta do mes·m.o modo que j•á fizemos. 

O Sn. OLI\'EIUA: - 'ren,ho a fazer mais 
uma .observaçfto a bem da ordem; c é que a 
Rcsolu~ão ·é só nssignada pelo Presidente; e 
tendo consultado o Regimento .não vejo po
~itivomentc que se dc'Clare quem ha de assi
gnar; por isso me parece que, por este prin
cipio, se deve fazer cahir n. Resolução, e os 
membros da Commissiio instaurarem-na por
que a Província com Isso não soffre mais que 
uma demora de 15 dias. 

O Sn. SATURNI:>O: - 'rroux-e·sc um exem
plo ·explicito acerca daquillo que não é claro 
na Constituição e quando, •como se ·disse, se 
não acha. marcado nas restr!cções, nem nas 
nttribuições dos Conselhos Gcraes não se se· 
sue dah! que possam fazer, porque 6 sabido 
que. o .que entra em interesse gual não com
p~te senão ·á autoridade suprema: mas qual
quer outro exemplo que se apresente pro1•a 
de mais que o p6de .fazer qualquer Conselho 
toda a vez que não seja uma revogação da 
lei ; mas porque estão determinados es
ses negocies peculiares, ·envoltos na le
gisloçiio geral, 'Segue-se que o não possa 
fazer porque \'ai contra a lei, sendo objecto 
pa~ticular? ·Propõe, por exemplo, como se 
l,'mbrou, uma Freguezia que tinha os seus ll
mttes por uma lei anterior, c o Ccns-:lho cl!~ 

numa Resolução, a freguezia de tal será di· 
vidlda em quatro, e então isto não será umn. 
rc\'ognção da lei? Seguramente, mas 'POr que 
razão o Conselho iniciou essa revogação? 
Porque ~ do interesse peculiar de sua Pro
vincia; e logo que cousa mais peculiar que 

O Sn. J'nESIDEXTE: - E' ·necessario que 
o Senado resolva se quer tomar em conside
ração esta questão de ordem sobre a ·falta 
que se nota. 

Venceu-se que sim. 

O Sn. IBonaEs: - A Resoluaão tem esse 
vicfo de formula; porque de fa.cto, todas as 
Resoluções que tenho visto são nssignadas pe
lo Presidente e Secretario; .não sei comtudo 
se o seu Regimento lhes prescreve essa re
gra, mas se lh'a prescreve, tem defeito de 
fórma e de1•e cahir. 

Dada J. hora ficou adiada esta ma teria. 

O Sr. Presldenk deu para ordem do dia: 
a rontlnuacfio da ultima discussão adiada; a 
tliscussúo do prokcto de lei sobre a. amnls-

a 12dnJi.nistra~iio pcculin.r de uma Secrrtar!;t? 
E' tão peculiar que Cl\da Provincia tem urna 
legiõlação pn rticular a este respeito, umas 
tém mais offlciaes em suas Secretarias do que 
outras, porque são dlfferentes os seus regula-

I la; ns mais mate rias jlí designadas nas ses
sõrs anteriores, ·C ha1·endo tempo trnbalhos 
dl' Commissücs. 

Leva·ntou-se a scsstio 
tarde. 

ás 2 da 
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!lo :Maranhão, que trata do augmeuto dos or
,;,_~n:ulos dos empregado:; no. Secretaria do G-o· 
l'el"llo c da criação de mais ires lugares de 
officines pam a mesma Secretariu, -com um 

PHESTIJJ:XCI.\ no sJt. lli'-"'J'o Jum:oso PmtETn.\ requerimento off,,rccido pelo Sr. :\Iarqucz de 
1 Paranag-ua, tt'Ve lugar a cliscussilo sobre a 

Dis('ussrio da Resolnçrlo (}llt! traia do a.ltf/lilen- I questão de ordem que tlcoa adiada ua sessão 
lo rlos cmprcga.clos ela Secretaria do Go. I anterior. 
vcrno da Provincia elo Jfaranluio. -nu•./ o SH. Pnr:sruE:>TJ;: - 1-lontem appareceu 
c·ussrir, elo Projecto ele 1.--i .sOIJi·e amnistia. i unw r1ucstfio de ordem, "m consequencia da 

/ qual ficou adiada a. discussão das materias; 
FcLilaram os Srs. Senadores: - : c•ssa questão é qul', nn estado incurial da Re

Prcsidcnte, Saturni·no, Cn rneiro de i solução, ell•t não deve ~e r tomada em consi. 
Campos, Conde de Valença e Viseon·/ deraçf10: é isto o que está agora em dis· 
de de Alcantarl, 1 ,-ez; Olil'eira, i cussão. 
-~larquez de Baependy, Alencar c 1 o SP.. SNn:n~-r:-;o: - Sr. Président", a 
Borges, 2 vezc·s; Alme-ida e Albuquer· 

1 

lcl que sen·c de regimento aos Conselhos Ge
que, 4 vezes: V!~conde de Cnethé, 3 ! :-aes é omissa nesta parte das assig:Jaturas; 
l'ez<·s. ' ella -não determina que estas devam appare-

' i cer em suas Rcsnluções; todavia, v~·sé nou-
Abena a SéSSfio com 31 Srs. Sen~dores e / tra parte que o Presidente é o orgão de to-

li<la a acta cb anterior, foi approl'ada. ,. das as communic:tçües do Consl'!ho; c CLu;• 
X o decurso da ~essãn compn.reccram , communicações tem o Conselho? Com o Pre-

mais S Srs. S~nadores. sidente ela Prol'ineia c com as Cn!llaras ;\Iu· 
O Sr. 1' Secrct.1rio leu um officio do Sr. nicipaes c com a Assembléa Geral; as com

:'ll!nistro do Imperio, d<ltaclo de 25 do cor. municaçõcs do Conselho com o President•• da 
rente, ·participando harer expedido aviso ao i Província são fl'itas pelo intermedio dos Se· 
Presidente da •Provincüt de Pernambuco, 1 cretarios, isto é, o Secretario do Conselho or
rwra informar o que lhe consta a respeito da I ficia ao Secretario da Presidencia; as com
r<·prescnta~ão dos moradores da ilha de Ita·) mnnlca~õcs com as Camaras :IIunicipaes são 
maracá e das po1·oações do Pasmado e It:t· igualmente feitas de Sc·r.rctario a. Secretario; 
piss!ma, em que pedNn que a l"ill:t mandadn parece, pois, qu:: não resta. outra communica· 
criar na povoa~f10 do Pilar sr:j:1 transferida ção Sl'não com a Asscmbléa Geral; Jogo, a 
para a !JOI'oa~üo onde se acha collocada a quem é que se refere ~sta communicnção se· 
matriz, afim de poclcr satisfazer a requisição não tl Assembl~a G-eral? Isto é o que se col· 
do Senado. l!ge da lei. Por outra vê-se que algum ia· 

Ficou 0 SeiKLdo iuteirado. convenient,, apparec~ de ser uma Resolução 
só firmada por um homem, porque , sendo 

O mesmo Sr. s-~cretario apresentou um J;ossi1·el o abuso, cllc pócle formar uma Rc
rcqucrlmento de Virissimo Antonio Jos6 Xu- solução lá para seus Interesses e remettel·a 
n<•e, continuo ela Secretaria do Conselho Sn· ú Asscmbl6a Geral; mas, incurial é nquillo 
premo Wlitar, .pedindo uugmcnto de ordena-~ que é opposto i\ lei, c isto não é incurial por· 
elo. que não está nesse caso, a·nt~s, pelo coutra-

Foi remettldo á Comnliss!1o respc- i rio, é conforme no espirita dclla. Ora, agorn. 
etivu, onde se acham nffectos reque-~- qu~ seja con1·enientc apparcccr mo!s de uma 
rimcntos de cmpregndos diL mrsma .lssJgnatura, !lnra ahl vou cu. Quando o Ue
Secretaria. 

1 
g!mento diz que o ,presidente 1! o orgfw dns 

1 commun!cações rlo Conselho, •'li nii.o 1·ejo ou-
1' PAliTE !lA onDI':)! no DIA :ras commun!cações a que se possa referir 

senão a essas para com a Asscmbl6a Geral, 
Continuando a discussão da Rosolu~i'ío, por isso que as outras siio feitas pelo lnter. 

,r>hr,, Olltrn elo Cons~lho Gorn! <ln Prol'incia. I merllo do Secretario; portanto ~ conforme o 
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espirita da lei que clle assignc, mas, h:1 r:~- ! 
zõcs de con1·enicncia, como Jii. disse, p:~ra que I 
as R~soluções sejam nsslgnatlas por mais al

--------------------
2' P.l.l!l'Z D.\ OllDE:.r DO DU. 

gu•:JU, para evitar-se algum abuso, porque, j Entrou em 3' uiscussfto o projecto de: lei 
t·mfim, esses Presidentes são homens e po- j sobre n amnistio. (1'ide sessão de 20 do cor· 
d~m abusar. Resta ninda Unlll cousa, e 6 o rente). com uma emenda. apprO\'aua na 2' 
ver-se o modo com que vem asslgnadas ou- 1 (Yidc sessrlO de 30 do corrente). Sobre Isto 
lras Resoluções. Como esta questão susci- I disse: 
tau-se ogcmt, parece que se deveria ver se ls- o Sn. CAn:\"ElllO DE c.~rPos: - Sr. Pre· 
to 6 novo ou se jii. tem apparecldo aqui cousa s!dente, a Constltu!çiio dlz que o. lei é igual 
senJclha.nte. Entendo, pois, que, o projecto de- para todos, portanto, parecia que a amnistia 
l'e voltar li Comm!ssiio p<tro. fazer este exame deYer!ct ser geral pn1·a todo o Imper!o e não 
por occas!iio ela questão incidente. par.1 .uma Prov!ncln só; o meu coração tam-

Então foi á llfesa, apresentado pelo 
Sr. Snturnino, o seguinte 

llEQU!mDIEXTO 

bem penderia para que clla abra·ngesse toclos 
os crimes politlcos; mas cmfim como se a.~· 
s,~nta que !la dlfferentes grãos nest..'S crimes, 

i CJll<! uns são menos prejudi'Ciacs e atacam 
I menos cssencialm~:nte a sociedade ch·i! do 

, I aue outros, contra os quacs ha-se mister que 
Proponho que vli o proj~cto á Commissáo I ~ legislador tome maiores cautelas, principal

p~ra interpõr o seu parece.r sobre n unica as- I ml'nte depois de terem havido tantas reinci
~ignntura com que se acha a Reso!uçfto do I dcncias ao menos cntilo pelo que pertenCe n 
Conselho. - 1Satu7'nino. i estes crimes iguaes aos (!Ue se commetteram 

I na Provi~c!a de :11inns Geraes, não. me oe
Foi apoiado c entrou cm d!scuss!!o. i corre r~zao alguma para que se appl!que es

i ta medida a um:t só ProY!nc!a c se deixe a 
O Sn. liiAHQJ:r.?. m: IXI!A)tnt"l'l':: - Eu ! ts;:>acla da lei pendente sobrê outras. Isto não 

nãc· julgo hn1'er inconveniente cm ir isto ii ! argue .propriamente espirita de provincin!is
Commissão. O n•2gocio é cla~o. Levantei-me 1· mo, como se tem dito, porque nem todos nós, 
só Por hnYt'r reparado no que disse o nobre que estamos aqui pcrtenccn:ios fL .Prov!ncia do 
Senador (que julgo sc·r equi1·oco seu) por- 3!inas; e por outra parte cu nfro ·condemno 
qu~ disse e!Ie QlW os Conselhos Gcracs 

1 
indistinctamentc o proYincial!srno, porque es

s6 tem communicaçõcs com as Cnmarns 2\Iu- tau persuadido que o amor da Patr!a e essil 
:-rícípnes, com o Preside-nte da Provlncia e espirita publico ~ue tanto distingue as :!'ia
com a Assemblt<a Geral; clcverla dizer que 1 çõc-s c!v!lízaclns do mundo, depende, em gran
tambem têm communicações com o GoYcrno I de parte, das affeições que cada um tem ü 
Geral de todo o Imperlo. I sua familia c ao terreno onde naS'Ceu ou fl-

0 Sn. Or.r1'EIRA: - Como aqui ha j{t ou- ! xnmente se estabeleceu; nós todos temos 
tro requerimento para ir isto ã Comm!ssão e ) mais affeicüo a JJossos pala e familia, depois 
c-!ln. apresentar um projecto seu, afim de quE ás nossas cldaclcs c villns, depois ás nossas 
e-sta materin, que interessa a Província, nfio Províncias, c depois ?:0 Imper!o ou li Nação 
c-ai:! por umn outra cousa que não convenha; toda a que pertencemos; e se acaso quizcsse· 
cu voto tambem por clle, porque a Commis- mor, destru;r estas n'ffeições locaes c prima. 
siio, examinando a, materia, e formando o seu rias, destruiríamos afinal taru.bcm o amor d~ 
projecto, ao mesmo tempo Proporá se acha Pntr!a co:n o espirita publ!co; portanto, não 
nccessnrlo que venham mais asslgnaturas 1·ou contra isto, mas o auc digo é que, Isto 
nestas propostns. Estou, pois, qui'! ;·o!tc ~ nfio deve Icmr-nos :nunca a atacar a Consti
Comm!ssfio. ~uicão e mostraremos uma parclaliiladc em 

Julgando-se 11. matoril!. discutlcla., prop(>Z· favor de uma só Provincia. Eu desejaria que 
~c ~ vot,1çfio o reQuerimento dei Sr. Saturn!- !1om·esse amnistia geral para todos os cri· 
llc. o sendo approvado ficou, por· conscqucn- j nrcs politlcos que t~UI havido, n n1!.o !lavor 
elo. aclladn a Reso!uçdo. r.!~·so pe-rigo, porque assento que isto é umn 
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e!lfermldadc contagiosa que principiou pel.:t 1 do Janeiro? Tão Io:~::;e !lcn a. Buhla? Cada 
~evolução rrunceza; e os doentes de que pre- I Provlncla é um Portu::;al, e algumas duns ;-e. 

cizam? Precizam mais de commlsc~ação do / zes o são. Portanto, todas siio vizinhas, to
QUe de castigos. E' ,·crdadc que os doidos I das siio_ brazileirns c tod~s merecem a con
<:ncerranJ-SC á precisão, pois seria a maior templac,~o do Senado, cuJos membros reprc
cautela, pois que os homens revolucionarias / sentam a NnGão; n~o representam, nem ?III
estão hoje como uma espccle de loucos; maa nas, nem o ::\fnranhao, nem o Pará, nem ou
eu não quero Ir contra 0 senso que se tem tr.a qualquer si.mp:csmcnt:.; nós repr:senta-

lf t d C P II C 
mos todas, a :-.:açao lnte.Ia, Sou, pois, cm man es a o na amara. arccc que e a s . 
tudo e ·por tudo com o prlmm·o projecto que rr•1er pronunciar r~;,trictamentc ou limitar a. 

providencias :-. cerüs cspecies de crimes po
liticos, aquclles que ·nós chaPJamos sedicüo. 
que nüo nmea~am tanto a tranqulllidade de 

~.ppureceu na :Ilesa, sem disünc~rto alguma; 
bem entendido, crimes politicas, o que se 
niit· entende com os assassinos, salteadores, 
nralfe!rorcs, etc. 

Estado, nem tem erJ viste alteraciio ou des· 0 Sn. A.L~IEIDA E AwUQL"EnQt:E: - sr. 
trui~1io da !6rma do Gorerno, corno os de Presidente, eu hontem sustente! 0 proJecto 
consp!l'Jçüo, rebellião, etc.; portanto, eu me 
conformo com <•sta Iimitn~ii.o e proponho es
ta emenda ao projecto: Ha\·crá amnistia ge
ral de todos os crimes de mera scdiçiio, nos 
termos do artigo 111, do Codigo Crlmlnu!, 
etc. Oe.u) . 

que se apresentou, e sustentei tambern a 
c!nenda como parte do proiecw; eu não de· 
seja de modo .:!Igum concorrer para que uma 
medida que se entende muito necessaria para 
a Provlncla de 2\Iinas, se tome inefficaz ge-
neralizando-se por todo o 13razil; mas eu 
não posso deixnr de sustentar o que disse o 
nobre Séi:Jn.dor que aprescn tou hoje wna 
emenda, que este proj.;cto de certo modo 
ataca o principio de igualdade; por que ra
zão ha. de ser a Provinda de 2\Iinas privile
giada? Eu h ontem disse que Isto cheirava
me a provincialismo c ainda estou nisto; ao 
que se responde que é uma cousa muito bon; 
convenho nisto, porGm, nio no legislador, que 
-deve ser sempre justo c imparcial, além do 
que, mesmo por espirita de proYincialismo, 
eu quero que a. amnistia abranjn a Proviu
riu em que nasci; quero que ella se genera
lize, porque, alilís, cu faria uma injuria mui· 
to grande no meu paiz vendo que elle estli. 
nns clrcumst:J.ncias de merecer este favor, em 
não lh'o dar. 

Xós S:lbemos que niío foram os habitan
tés de )iinas que quiz,•ram lanç::tr fóra cer. 
tos empregados, porque Isto tem acontecido 
ao :~:ramnhiio, Goynz, Pará, Santa Catharlna 
c creio mesmo r,ue na minha Provi·ncia quan
do expc!Ilr:1.m o Geneml das Armas, Calado ; 
n1;ls isso creio que ji foi amnistiado; por. 
tanto, n r~speito de todos estes dcllcto3, que 
s;io i;;uacs, me parece muito mli.o que a l•s
scnibl~a Cerni se pronuncie a ,favor de u:na 
l'I'O\'iilcla cloi:mudo todas as outras debaixo 
cln esp~dn dn h•i. Eu mando á ~!esa a mi
nha l'D1c:nlla. 

F.m:X!JA AO PROJECTO DE A~!:I'ISTIA 

!Ia1•erií amnistia g\'l'a! de todos os cri· 
a~r.s de m,:ra sedicilo, nos termos do artigo 
111 do Codigo Criminal, commettidos até á 
!lllhllcnção do presente decreto em qualquer 
Provlncia. do Brnzil. 

Paí:O ·do Senado, 31 ele :Maio de 1833. -
('a;·neiro rie Campos. 

- Foi a pola.da. 

O ·SR,. Or.rn:mA: - Eu estou conformo 
cm· pnrtc com o que disse o nobre Senador 
<Pie acabn de assentar-se. Desejo a amnistia 
p!r,11 coino blle, porque houve nqui quem 
:mmnncinssc que srmpathizava pela .ProYln
~ln dt> ::\IInas por ser nossa vlzlnhn, e não 
srmpnthlzarçmcs 116s com a .Pro1·!uc!a do Rio 

Eu tambem .notei a necescsJ.dade deste 
projecto, npezar do outro que foi par~ n Ca
mara dos Deputados, que eu disse que foi 
com excepções c um nobre Senador que não 
estrt presente respondeu que não foi o S·cna
do que pôz a exce-pcão e sim .a Camnra dos 
Deputados; cousa sobre que nfto questionei 
pois que mesmo eu não disse qur. o Se nu do 
6 que haYia posto essas excepções, entendo 
que ~ neccssaria a amnistia geral, e que o 
projecto, assim concebido, se rernctta li Cn
mnr.a dos Deputados que o approvnrli ou o 
emendará, e yaltanclo llO Senado, onde t('ve 
a lnlc1.1tll·a, ver-sc-h11. se se póde ou nilo ou
vir uns emendns; dizem que :1 amnistia pro· 
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:lu?. males, mas o que eu se! é quu pelos 11-\ do palz est(L nu rnzüo da dcsmorallzac!lo 
vros que !elo veJo que a amnlstla produz , de!les nos seus officlos; é por isso que digo 
b<;ns. ' e jt\ disse que, dt•pendc multo, multo c multo 

·Perguntou-se: - Como se ha dar a am· / dos funccionr~.rios publicos a moral!dadc do 
:li~lia quando os sediciosos estão com as a·r-/ povo, a sua segurauç.a c a sua tr,1uqulllida
mas nas mãos? - E' tambl'm paru isso qu.e de. Nós 1·emos que a historia nos apresentu. 
ha us amnistias condiclonaes; isto não é no- um povo sob o rdnado de um :\ionarclm cheio 
vc ncsto mundo, em cada pai~ da Europa se de virtudes c cüm a passagem do reinado des· 
cstt\ vendo a todo ·O Instante; e este é o se :\IonarclJu. par;~ outro, es:.e mesmo povo 
meio de fazer com que os insurgidos depo· appareec cheio dos mais abominavcis vícios; 
nham as arn.ws. Pura se sustentar que as · nüo foi por causa elo tempo, foi pelo cx.:m
:nunisli3ti são prcjud!ciaes, argumentou-se / pio; mas, tmtnndo-se do objecto em dlscus· 
com a amnistia concedida cm 9 de Abril. In· I são, digo que, nfLo gostando de ver desigual· 
feliz decreto! o seu cffeito não foi pnra cri· I Jade, niw podendo mesmo accommodar-mc 
me~ polit!cos porque sahiram das cadeias to· com o projecto, que foi p~ra a outra Cnmarn, 
·los os criminosos por· deUctos muito dlver·/ porque niio quero excepçüco nesta medida, 
sos; mas cu ·não tc11!Jo nnd:l. com estas cou· 

1 
cuero uma amnistia geral para o Brazll e 

,;as passadas, estou tra tnndo do presente. j parn todos os crinrcs Po!iticos, e nfLO para 
Disse-se fa!lnndo a respeito de Panellas, que 1 salteadores e facinoroso; ·nii.o estou, !lois, pe!(l 
at]ucllcs sediciosos niio querem a amnistia 1 t'llJenda que foi agora á ?.resa. Parece-me que 
porque j(L lhes foi o.fferecidn e a não qui· ! o Codigo fallando de sedição cliz que, para 
l.<'ram; a razão é clara; como se hilo de J se considerar, é pr~cizo que haja n reunWo 
e:;uflar num:1 amnisti(L promettlda ·Por uma 1 de 20.000 pessoa~ (o Sr. Carneiro de Cam
autoridade que não tem poder n<'nhum par(L I pos. Não, isto é rebcllião). Bem, continuou 
rt dar? Portanto, este argumento não serre. 1 o Sr. Albuquerque, s;oja embora assim, por· 
Demais, que é indíspensavel acabar com i que o meu fim é, que esta amnistia com
IUJ uelk1. guerra ue Pernambuco; <! cousa que I prehenda ainda menos de 20 pessoas; oppo· 
uilo admittc duvld:l. alguma; e eu estou con· n!Jo-me, pois, á emenda, porque ainda fuz ex. 
\'CI!cido que uma das .causas dessa guerra de ccpçõc-s cm crimes politicas; pôde harer um 
Panr:l!as oé o c.norrne cJlspendio que o Thesou- homem só, ·criminoso por opinião politica; 
ro está razendo com e!la; pois, pelas conta.s pôde um indivíduo, supponhamos, dizer uma 
ltUfl se tem .feito, p.srecc qur: só a dirísão do b!asphemia, Sl'l' criminoso por sua opini<lo, 
gado anda por ·1 a 5 cabeças por dia, para / tlizcndo que o Gonrno dC\'e ser republicano 
cada um. soldado. Estas informações nii.o se· i ou absoluto; aqui está um ·criminoso por opí· 
rf10 exactas, mas tenho muito bo:~s razões nifio politica a quem a emmda não nttcude; 
11ara sabeJ· disto; ·C, cmquanto hOUl'cr dinhei· é por isso que qur:ro que :1 amnistia seja ll'•'· 
r" para fazer uma guerrá com a qual muitos ral para todos os crimes ]Jo!iticos, sem ne· 
intl!v!duos hfto de enriqui!CCl', ha de havei-a nlwma excepcflo ou m!n;ua. 'l'al é a minli;~ 
infal!iv·el;nente; é, pois, preeizo acaool·a; es· opinião e por e!le sempre hei de votar. 
te mesmo ·desfalque das rendas publicas é O Su. l\I.IIlQUEZ DE BAEPr:xnY: - Ainda 
uma guerra formidavel, que se faz (L Nação. fJUt', Sr. Presidente, muito me custa ver c:l.S· 
Falia-se em immornlidndt•, e que é precízo t!gado os mnlfdtores, como tacs conhecidos, 
pôr um termo a ella; mas como ha\·emos de jií.maís seguire! a oplniiio d•• se conceder n 
cons·cgulr isto? Esperaremos que. venha uma amnistln. geral, sem prévio conhecimento dos 
geraciio noya, mais lllOralizada, ou devemos crimes € suas circumstanc!a~. pois que, sendo 
ir pouco n pouco moralizando u. presente? o fim da ~~mn!stia ficar em esquecimento tu
Pm·cce-me qu~ sim, O pai de íamilia. rcs· c!(' o que ~e tem passado, podc•nl tambem fi. 
ponde pelas acções de seus filhos c dos seus car sem casti-go excessos e procedimentos !Jor
llomest!cos; illl!lula-se ao pai de família os rorosos até com grn\'e prejuízo de t<•rcciro~. 
l'ic.los do seus domesl!cos e de seus fillos, A vcrdn.Ueím c mais solida base dos Estados 
.porque cJJ.e del·e ser o primeiro cm lhes i.ns·j a verdadeira conscr\'Uf,•iio dns Xnr.<ies consJs. 
j)irar PI'incipios de bOlL ctl!rcaçi\o " ele 1nora- 1 te 1111 exacta obser1•anc!a dus leis, 110 castig-o 
l!t.!nde; os runcclon~Jrit'ls publ!cos dC\'ell'l s~r lrlo.; cl'í~ncs, no premio dns virtude,;; n~stn 
os primeiro:; moral!znllos; a dc:;morllllzaçuo ' )l(·rsuasuo como podt•rd rot.;ll' pnr amnistllls 
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IJCraes, e ainda mesmo por amnistias parti· 1 cendo-sc, neste procedimento, uma ger:ll opi
culares, abrindo-se a porta u novos crimes \niilo publfca. a muis pronun~iaua contra os 
com o. esperança de out1·a amnistia, isto 1!, 1 ouroprctanos e a favor do !Prcsid.ente; mas 
do esqtrecimcnto elo crime? Como mesmo po- esta prova só terú vigor para quem uito co· 
dcrri seguir esta opinii\o sem cotlhecimento Iihece a ·facilidade que nos apresenta a his
das circumstancias, das localidades, da qua- torla de ·um só homem astuto c audaz illu· 
!idade do crime e da sun maJor ou menor i d.fr lL mll'hares ·de hollliens, occu!ta·ndo,1hes 
gravidade? Quanto aos crimes que S<: d!zem i a verdade c 1'azendo-lhc·s sómente conhecer 
commettfdos a 22 de :l!arço na Provincia de ' o que convém aos seus projectos e ao ~:;eu 

J\linas Geracs, eu os dPsclal'a ver legalmente Jill:tno. Se• o;; habitantes de ·~!inas soubes
p;orados e Pllllidos seus autores na conformi· J sem que "s ouropreta11os sómente queriam 
tlacfe. da lei, para <!c algum modo se preve- 1 outro .Pre.::iclente e o pccilaru ao Governo Cen· 
nlr a sua repatição com o castigo elos delin- I trai, protestando a sua adhesão á nossa Cou
rJUcntes; mas sem prom <tlguma, sem conhe· 1 &títuição e ao Sr. D. Pedro II, nosso •ImP"· 
cimento das circumstancias, que orJgwaralJI rador, ao Go1·erno c ú reJíg·Jão, creio bem que 
o.~ acontecimentos do Ouro Preto cm 22 de outro seria o ;;cu desen,·oh·imcnto; mas as 
:.\Tnrço, sem rue nclwr· COIII'cncldo de que os cvmmunicaçõcs com o Ouro Preto foram eor· 
ourcpretanos siio criminosos, como pod~rel tad.as, o segredo das cartas Yiolado, espalhan
concordar, t'lll fJllt' fiquem assim julgados do-se sóruentc as idéas mais conveniente;; a.o 
manclando-st• pür· tudo cm esquecimento? partido elos t•xpulsos, e que mais pudessem 

O faoto ·da <:xpulsito do Presidente e ue e!r.ctrJznr os mineiros contra os ouropretn· 
;t!guus outros inclll·iduos niío ·basta para se- nos, qua~s a tle que1·crem proclamar a Repu
l'em l'c~utn·dos 'cr~minosos, ·podendo tnuito I blica, destruir a Coustituiçüo, o Throno do 
!>em acontecer que, deste procedimento de· Sr. 'D. •Pedro li e a rcligiito; facil era, por
pendesse a consen·açiio de uma tão intercs- i tanto, que todo;; ou a maior parte dos ~fi· 

s:mte Provincia no gremlo do Imperio, a sus- i ndroe ~ decidi~sem ton tra os Ouroprctnnos. 
tentação da nossa. jurada Constituição, a do 1 assim como racilrncnte se pronunciaram a 
'fhrono elo ·Sr. D. Pedro II e a ela nossa r.e. I 3'U favor quando reconheceram o engano c 

I 
Iígiiio. Seria isto i.mpossiYe!? Xinguem o <li· 1 as artimanhas conJ que roralll levados a der-
rã; como, pois, sem um ,·erdndeiro coub~ci- (ramar o sangue dt• seus patricios, voltando 
menta dos motivos que deram cau~a ít expu!- i ti maior execração aos qu,• os enganaram! 
dio da primeira autoridade d:l Provincin e Jft disse c torno a repetir que desejava Yel' 
a <lo alguns outros Jndll'iduos, foram !og·o provados legalmente os crimes attribuidos 
tra taclos os ouroJH'.etanos de r·cbeldes e se aos .ouroprPtanos pal'.:J. serem punidos na con
mnndou proceder contra. elles com o maior formiunde da ld, e ui\o quizera. qnc, com 
e mais cxtraordinnrio rigor, sendo ~ostos e.m uma amnistia, se JlUzesse tudo em esqueci· 
assedio, e privado~ ele em·olta com ~cus fi- I mento, sempre sCl'lio olhados os ouropreta
Ihos mulheres, velhos e crian~as, do diarlo : no~ como sediciosos " mi!.os cidadãos e pelo 
sustento, af~ ao seu reudimento? E' certo j contrario s-eriio r.:;putaclos benemcritos os 
que o facto da expulsão da primdm ~tutori·Jque os dcsbarntnram. :\las as clrcumstancias 
c!ade da Provincia por si só enrolvc· toda a ~:>lll que se a.cha a minha Prol'incia razem no 
probabilidade elo crime: mas por ind!clos c meu .espirito gr:J.nde impressi!o e 1111• obrigam 
probabll!dades, a·lnda as mais ,·eltementes, R pr•onunciar-me pela amnistia, não obstaute 
de\'er-se-lta logo proceder com l'igor• c tratar r o oue tenho dito; eu vejo um rancor <lissi· 
de sediciosos tantos cidadãos? Ainda se pó· f mulado entre os habitantes elas omras co. 
dr. apresentar outra. pro1·a. elo crime dt!duzJ. : marcas contr:r os elo Ottro Prdo. A procla
aa do geral enthusiasmo, com que os guar- l rnação com fJllC o gi•neral entrou triumphau
!las lJncionnes de qunsi todos os municípios I te com 3 .·200 soldados 1111 rebelde Capital, cm 
elas dif,f<·rentes comarcas, Inrganclo suas nlll· I 1·ez c!~ conter· p!Lrasc'S d1• conciliar,iio c de 
lher<•s, Reus filhos ,. seus cstabe!ccimeutos, ! modcrnç:1o, qu•· tarnuem cabl'lll nn. bocca. do 
t.omarnlll a!' lll'Inn~ e correl'llnr ii roz elo ~C· : vcuceclor, contl-m insulto~ c nmcn~n; com 0 

:1·cml munun!ID tl:l Córt,, Jl(rrn clê.sll:l~~tür' os ·I' :Jgor d<ls Iels: siio tm!:tdos cJ,, e!Jrio.~ os che-
3ctllclosos elo Ouro PrC'to, SéU> umuos, Pa· tes do.; Olll'OJlrL'tanos, é trntHclo de colosso uü 
rentc5, seus amig-o;;, ;;eus pntl'icios, reconhc· 1 bnl'l'o, o colos~o que Je1·ou se;o;;cut:J P t~utos 
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tll!\8 11 derribar e custou o derramamento de· O Sn. ALEXCAn: .-Sr. Presidente, eu sou 
O!IStante snngue braz!l~iro. Consta que o V!- ! CJUnsi da1nesnw op!n!üo do nobre Senador que 
t•e-Prcsidente :llallod Soares do Couto, Con. i primeiro fa!lou 11csta mater!R: lncllno-m& 
~~!beiro da Provine!n, fõru preso, quc,rcndo ! multo para uma :unn!st!a geral, ê vcr!ladu 
retlrar-se <la ci!laJc sitiada e conduzido para I que a e!l(L me Inclino mais pelo impulso lle 
a c~!leia ·publicu do Sa·bará; que Insultos não /meu coraçfto do que pela minha l'azü.J, por. 
>"o[rrkl! O Coronel .ToiLo ·Luciano Guerra, meu / qua sempr6 gosto de l·ncllnar·me para me· 
patricia, de um:~. daB mais rcspcltavels raml- I didas brandas, bem que a mlnhn l'azão ma 
lias d.a Provincia e mu!to n•comn>cnclavol ! diz que ue1u sempre estas produzem bons cf
oelvs grandes homcn~ a el!a pertencentes, uo 

1

r feitos; comtu!lo o an.no passado votei !l)or 
~ervir,o de Portugal e -no do Brazil, foi pr~- , umtt amnistia geral com -uma. pequena cxce· 
so c, segundo dizen1, conduzido ignominiosa- 1 pção, que era exceptuando os cabeças de se
mcutl· .pnm a cadeia de S .. Jofio d'EJ-Rel; J di!:ão da minha Pro\•incla; fui por isso elia
as CstJ'ldns ele :'.linas estfw coberte.s de pa- 1 mado sangu!narlo nessa occnsião, n1i.o só 
trulhas, que com o maio:· ~mpe:nho buscnm I dentro da Camara como fóra uel!a; fui tido 
os do p~rticlo -;cncido, retêm os Yinnclantcs i como um homem cruel; não respondi a Isto 
c os :1ssusta.m (·m dirr:rsos pontos da sua ! pc>rque, a conhecer-se-me de p,~rto não se me 
l'iag-cm, rendo-se cercados de soldados; no! daria tnl nome t• se votei pela amnistia com 
'·Astro de ·:'>!i.n,1s ", J'oi!Ja que passa por ser I esta .unic.:J. r·xcepçiio, não ·foi por odlo, sim 
o rehlculo das opiniões de• Vnsconcellos, se :pela intlmn. convicção em que estava, de quo 
1·0 o tom imp;:Jrioso com que o g.;n,•ral vcn. ! a ordem nnquclle lugar era incompatível com 
cedot· exig-,, que lile sejam nprcsentauos mui· ! a existencia alll !laquclles cabe~.:as; !POrtanto 
tos dos principac;; citlac!ão~ do Ouro .Preto, o i cu, o anno pa~sado, tendo votado pela nm-
" mesma Camar:~. ::.runlcipal, talYcz pnl'D. j uisi!a geral, ,. estando ella pendente da de· 
maior ostentn~ão nn sua. triumphante ~strn- i ~isão da Camarn dos Deputados, este anuo 
!la; o ·Coronel ·Sá, hem recommen!la\·el pr:los · nada mais tenho n razcr: Se e!la 6 ·boa, como 
seus serviços, e ta·mbem pertencente 1t uma I o Senado cntt'ndcu o anno passado c eu tam· 
das fmnilias mais distinctas !l:t Proyincin, é ! uem, a nossa obrigação cst:í reita, cumpr,, á 
Jlrocuraclo cou1 o :naior empenho, Jlito s<· I Camnr.:J. dos Deputados dar-lhe andamento. 
contendo o partido Ycnccuor com a g-nnlw.da l Agora inclino-me muito íL id6a de se uar 
1·ictoria e nfLo deixando aos ycncldos nem o /amnistia. 11 Província de ::IIinas Gernes; não 
triste rccur::o de fug-lr<•m, abandonando sua~ i sou filho dessa Pro\·incin, .mas .tenho uma 
mulheres, seus filhos, sGus estabc>Jccimcntos; / p~eclilccção por clln, talvez igual á d.:J.quelles 
iuclo .isto mostra bem o rancor elos vencedo- j QUe nel!a nasceram, e Isto ê por motivos mui· 
res c o desejo da vingança elos insultos par· to particulares, que talrez outro qualquer 
ticulares que feriram o seu amor pro;Jrio: não tenha: eu t!Ye de atraressar aquella 
o mnl ser[! continuado, os padecimentos c n Proyincia no ;Jnno de 1825, 11a qualidade de 
perseguição de meus putri~los 'Irão :l'l'nnte. preso, bastantemente lnfellz e desgraçado, e 
Sé cm virtude ue uma amnistia não se Parar fui tão bem tratado, quanto se p6de imag!. 
de protupto .1 ca.rrclrn precipitada cm que nar; nas eleições que se seguiram a esta mi· 
rc.l o partido \'cnceuor; conceda-se qunuto nha passagem por alli fui nomeado repre· 
nntes a.nmistin pE:!os nconteclmrntos tle 22 de sentantc por clla, com g-rande maioria; ;:stas 
~rarço na cidade do Ouro Pr~to, sc·m n fazer c!I'cumstanci::ts ficaram eternas no Jneu co
clcpcndente de igunl concessão para outras ração, jttmnis 111e ..:squecerel dell.as, c se uun. 
l'i·orinclns que t•stfto no IUCfinlO caso c que cn dirigi A P.I'Ovincin de Minas uma dedica· 
tombem n. merecem, para se não complicar :orla de ngradec!mcntos, foi porque não po. 
n d,, ::\-Ilnns Geraes; faça-se uma ;emelhante dia achar expressões que sig-nificassem cabnl· 
indicação jln.ra ns Província~ do Norte, qu~ mente a minha gratidão; mas desejo depa· 
rsth•ercm nns mesma.s drcumstnucf.ns; eu rr,r com a occasião cm que possa. prestar 
mesmo farei 1t indlcuçito, mas requeiro no scryicos t1quclla Província; animado destes 
Senado que, sem mn!s delonga~. passe• n :tm· principias, racll é dai· o meu voto pela a.m
Jd~tfa ·pura a Ilro\·f.ncin de :IL~nas G,:rue-.s, nlM!a n ~I!nns, suppondo que, obrando ll.S· 

embora fiqurm confundido> o" hons ., mrtos sim, Jlttgo utn-s dl\·lda c a!livio·mc de- um 
ridadfios. peso. Quanto tP-nho onvitJ,, aos nohrt'!s Se-
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nadores (JUC .nascerum uuquclla Provincia t• , iornbrados pelo cntllusiasmo de seu patrio
que estão cheios de enthuslasmo e de p::ttrlo· / tlsmo, le\·ar mais longe as suus ldéas, Iem
tismo, enumerar as desg-raças de sua Patrla / bram-se da amnistia.. A desgraça, Sr. Presi
as quars eu sd nval!ar, c parece-me que ns / dente, fol entrar o germcu dn perturbação 
estou v.endo, porque tenho v.lsto ldentlcas na naquella ·ProYlnrla, foi apparccer ni:lla a 
minha Provincia, sinto os mesmos movi- guerra civil, J'oi nrmnrcm-sc irmãos contra 
men tos de que elles se acham possui dos. ::II!· irmãos e appnrecer o sangue mineiro ur.na 
nns Gcr.aes nunca tlnlla visto essas calam!· vez derramado; conseguido isto, que os iul
dndes provenle~tes da g~!Crra clvll, essa· d~s- I mlgos _do._ ordi'JU n? Brnzil, puderam alca!l· 
gmgada. sorte Já tem t1do a minha Pronn- j çar, nao e a amnistia, que hn rle aclbar esses 
ela ·e as Províncias do ~orte que já a expe· odlos, clles principiam, c, se olharmos para 
rlme-ntaram; a\'allo, "'pois, os males que iMi-1 o que tem sucredldo noutras Provindas, d~ 
nas estará soffrendo: este quadro tem sido ve ter o seu seguimento natural, b3 de cami
aqui pin·tado pelos nobres Senadores filhos · nhar pelo mesmo .trilho; mas, Sr. Presidc'n· 
daquella :P.rovincia; ora, tendo elles figurado te, ponhamos de parte isto; supponhamos 
as desgraças de sua patr·ia e a:ffirmando que ainãa que Jsto não é exacto, Y::tmos calcular 

· n a.m·nistin é o remedia terminante que vni i o negocio em si mesmo c quacs serão os ef· 
·lcabar com todos esses males, o meu coração /1 feitos desta medida; dizem os nobres Sena
se inclina a clla .. Mas, Sr. Presidente, com- dores: - na Cnpital da I'rovincla de )finas 
Quanto esteja assim inclinado a votar pela i appareceu um tumulto militar a 22 de :IIar
amnlsti:t para a Provlncia de :'lfi·nns Geraes, ! ço, o qual degenerou cm sedição. - Ora, Sr. 

I 
comtud·O, na qualidade de representante d~ I Presidente, se consldcr<~rmos o facto, sim-
"'açüo, não me hei ·de deixar lemr tanto por 111lesmente em si, apparece·nclo un1 tumulto na 
.;sta inclinação, e pelos desejos que tenho, 1 Capital Ouro Preto, que dcgenêrou em sedi
qu~ deixo de ra.zer algumas reflexões acerca \ çüo, tendo clle :~.cab:tdo com os proprios re
dcste objecto, não tanto por desígnio de me 1 cursos da Província, sem ser precizo soccor
opp&r ·ú amnistia, como para occnsionar que 1 ro de outra; mandando o. nossa leglsla~ão, 

os nobres Senadores da mesmo. Provincla 1 pelo Codigo Criminal, que ·nilo se punam se
destruam algumas duvidas que se me apre- ! não os cabeças; suppondo-se, coDJo se tem 
sentam debaixo da. hypothese que vou figu. dito, que o. scdlcão foi composta de pouca 
rar. Os nobres Senadores ele :!\finas tem sus- gente do Ouro Preto; t•, tendo, como j[L clls· 
l:entndo a amnistia, como unico rcmedio que se, de .se punir sú os cabeças, a muitos pou. 
''ai curar todos os males ela Provincln, mas 1 cos se val ímpó.r esse castigo na conformi
se eu puder figurur que .esta amnistia não é dado das l·~is; logo, neste caso, parecia que 
o remedio com que se vii.o curar esses males a amnistia, olhada s6 por .este Indo, era. des
ou ao -menos se algumas proposições appnre· jueeessari~, porque, clln só irJ.a p~rdoar nos 
cem que possam pôr em duvida n certeza cabeças da secliçào, a quem ainda sendo com. 
desta proposição - que a amnistia ;-a! cumr I minada pena, restava o recurso ao Poder ·jfo. 
todos os males - não será nccessarlo des- dêrador, que lh'a podia .pcrcloar; logo, olha.n
fazcr esta hypothese? ·Xiio será necessario do par~~. o fncto, ~implcsrnentc em sl, a nm
<:ontl·arlar estas r.eflexõ~s? Parece-me que 1 nistla niio é t<lo necessnria como se crê. 
sim, e :ii. o que peco que me fa~am os nobres I Mas, os •nobres Senadores, que dizem que a 
Senadores nascluos naquella Provincln. i ~mnistia é l'emedio para os ·Ill·:lles de :Minas, 

Tem-se dito, Sr. ·Pres'idente, que a am. le1•aram as suas reflexões mais avante; elles 
-n!stia, chegando a !IIinas '(l:eraes, ha de in- ràc buscar as precedencias do facto; e.nvol· 
fallive]mente, pôr tudo em ordem, adocar os ,·em-'no de circumstn·ncia.s politicas (porque, 
úsplritos ardentes c reduzir as cousas ao nn- I j~ disse, o facto, considerado por sl mesmo, 
!.igo pê em que se achamm; cm primeiro i não mostra a necessidade da amnistia) c di· 
lugaJ' fulgo que esta 'iJ.n,othese está s6 fJgu-/ z,~m: - o poro c tropa do Ouro Preto (aqui 
rada na lmnglnnçiio ·bemfazeja o patriotlca i J:í n1io são poucJs ]Jessoua) vexados pdns in· 
dos ·nobres Senadores que a a\·au~aram; os 1 juHI.iças do Presidente da ·Pra,·incla "m Con· 
nohrcs Senadores cheios de patriotismo e de i sclilD, pratlc:tda.s ~m diversos sentidos, e 
interesse pela sun ProY!ncia, Yendo os malé I mais a!ncla suppoudo ou estando com·encldo~ 
quP. a nllacorn.m, não podendo m~smo, des- de que <'SS~ .presldontc rlll Con~clho, tinh~. 

• 
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planos <le proelolll:lr uma no1'!1. orrlcm rJ,. , ~uc a!IJ npp;ii"l'e<·ram quc\·cl!llo .vlllt•a;· a. Pa· 
eoasa.s, planos ctc atacRi' o systema. jurado no ! Iria .. Ora, Sr. Presidente, He ac:tso esst•s ho· 
.llrazil, estt~ Jl01'0 c r.ropu, 1·enílo-sc por nm" , uwus CJlll.' se mandamUl sa!JJt• para f6ra do 
partr• 1'E'Xados rle injustiças parri:ws, c• por :Ouro Preto tl1'í'ralll a lwbl!idade de, em ttio 
outra rlescjando sa]l·ar a. Patrla a.mca~ad<i , curto CSJI·:l~o ti,• t·!?lllPO, estnbelr.cer e intt·o. 
por aqudles !JOmens que ll'an•m·nm um nn\'o ! duzir no c~pirito de todo o povo mineiro cs· 
~ystema, in~urglram.se e ~uizcrnm Halvar lt j sas itl-éas de aversão. :íquelles qu~, dizia:tt, 
Provinci<t. - Eis :tqui, remo;; AS c:ircum. • querer salvar· u. Patna naquellc cl!a, dcmll· 
stancias politica~; que nppnrec0m para se ncl. i :Jndo o ·Presidente e expulsnnclo Conselhei. 
optar a amnisti;t· JlOr[Juc lll'Ste cn~o. cs;;rs ! ros que c;;tal':<m camnc!o a rnina del!a e pu· . , ' l 
homens, longe ele s"rem criminosos, crnm , 1~rum ter rh• seu Indo um po1·o industrioso, 
.-irtuosos, e, então, uma amnistia em. poli· ! que nflo ~;:tá mesmo iliuito retalhado em 
tic~ parn se• ufto ~ntrm· neste labyrintho ele i !JOrtido~. r1t•1·o ;;uppôr, St·. Presidente, que, 
Yer quem rt·ntu esses que tra.nHtvam esse at- 1· qu~.nd:o este pol'o tomou este cnth usiasmo, 
tentado, e tomar-se r!cste modo conhecimento ! quando o homem lanador, o ne:;oclunt<' c 
ele cousas odiosas; mas, Sr. Presidente, eom· i artista tomnram armas para ir c!esbnr:Ltnr 
qu:mto (fnllo em hypothesc porque nfio pos- : os insurgidos elo Ouro Preto, de1·o suppõr, 
so :tffirmnr nada, pois !'lnr.·, nflo tendo cstn· ! :ligo eu, que um tnl povo .estava convencido 

. ' 
do ha .muito tempo l'nl :IIi!ws, niio estou ao : rJne C'Stes (0 qne ernm os malvados e que cs-
facto dns rela~õcs particular~;; que lln entre . tr·s é que (!t!l'riam a ruina ele sun Patria; lo. 
08 indi1"icluos qu,• nlli tem iufluido nos nc· I ;:o. por este Jli'OC•'dimento cln 'PrOYincia, se 
g-ocios publico•) comquanto, repito, s·c pos- i 111ostra ·CJU" n. sec!ir;iio elo Onro Preto não teve 
~am presumi!~ ·~S~es factos ni1o pos;;o .lel':tJ'· i'' OJ"ig;m que ~e lhe quer s_UllPôr: por ontro 
me clellcs c dlrlgJr·me só pelo ~ue se cltz: rlc : laclo, :;;r·. :PrrsJC!cntl•, eu veJo qu<', espalhan· 
um lado eu tenho, Sr. Presidente, ouvido n J do-se em :\finas, que esse Presidento, eontrR. 
l!ypothC>se favora1·e1 aos Sl·dieiosos do Ouro 1 .1ucru se fez a ~edição, S·~. dcmittira, houve 
Preto, (Hluelles que fizeram o moyimento d•! mn tPrror, uma re1'o!ta cm todo esse po1'o; 
22 ele )farço; pcrmitt.a.sc-me ag·orn que .frU logo, essr. homem tinha a opinião geral da 
r o !te a Jncc• ao qt;n dro em que s" tem figu· ProYincia, (' () Ouro Preto não te\'C, razão; 
rndo as bO!\S intcn~ücs elos sccliclosos do Ou· 1'C'io mais que, ne;,se ilif'Slllo tempo, se fn • 
.J"r• Preto, nffirmanclo.se que, e'sn s~dição, ziam ns r·lci~ü,•s pun. a. representacão na· 
tt)\'e origem nas nrbitl'at'ic:cl;tcles do Presiden· clona!, e esses homens contra quem os insur. 
to ~111 Conselho; mas por que razão se· nf1o 

1 
glrlos elo Ouro Preto gritavam, fornm eleitos 

~ervirmn das gnmntias. Que a Constituicfto c.orn grande maioria ele yoto;;! Senhor~s. cu 
lne, offerece para se 1·cr·em li1·rc:s dessas AI'· trago estes factos, qn<• num systema repre. 
bitrnrierlades, t'ozr•nclo represc·ntnções ( CJIW sentati1·o serYem para dar a conhecer qunes 
m~ constn. niio terem l'eito uma sequer) con- são os homons qun têm opinião, r.>mbora se di
trn o 'Presidente ·::vranocl Ignacio de Mello "' gn. que h a. r.aba!as para mover o poYo, porque 
Souza e seu Conselho? Se :tenso escuta.rmoe ncstr sysle\Jnt ningnem pôde fazer ~abalas 
ra. ~pinlã? geral. de _::lflnas até ii. época dn se I com pro:·cit.o, scnflo tendo a estima do poro; 
thcuo, Jl!IO havw ntngucm que o censurnss,• .. quem ·Pock fazer a ealxtla é porque 6 esti
mttcs era Dlllito applaucliclo; ninguem da· i mudo no Paiz; portanto, tudo Isto prova 
fJUelln Provi·ncia falln1'1t contra clle; demos i contra as inten~ões dos do Ouro Preto, bent 
ainda de bo.rato que o povo até o dia 22 de I qu~ no c!ia illlntediato se reduzisse sõ á de
::\Iarr,o .não quiz lanç:l.l' mão dos recursos que I posição do Presidente, comtudo, .no dia do 
li Constituição lhe d{i, c que nesse ntl'smo I seu rompimento, se proclamara outra cousa; 
r1id bem longe ele querer lan~ar mão desse / m.1s passemos por ·isso; o que se 0;ffirma cot:t 
recurso, achou mr·lhor Iangnr miio elo rccur. j mais \'eraciclade ,1 que ns pessoas que Influi. 
so de sedi~ão, o que é qn~ se a.prcs~:ntn em ! mm neste moYimento, aquclles que apparc
todns as Jteç!ls officiaes que ap[la.rccem da / ccrnm fi testa ciollc, eram já cstigmatlzaclos: 
Provincin ri,, :\H nas! O flUe eu vr,jo e rJtto, 1 eu 11 numa proclamação do :\finistro ela .Tus
:tpparecenclo a sNllç:io elo Ouro Preto, n :Pro· i tiça, que tnmbem P. filho doquella Pro,·Jn. 
\"incia. dcc:~r~u.fs~ immeclinta:mente contra I ~la - _que aqnella sedição minava a ruína 
elia, e honotlznn.se contra rssns hO!UI'IlS nn :Patrro até prlos prcc~dP.ntrs de seus :til· 
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tores - que aquelles homens eran1 estigma- i cl~. se iuJig!l<cr desta unmistirt c a attribuir 
tizudos como 1n:m1gos da nov;, ordem de : a 11Dla parcialidade do Governo Central, niio 
·Cousas; como inimigos da rel'oluçiio de 7 de /ter[: razão? Aqui cabe ninda outra ref!e::iio; 
Abr!l: .oomo proselyto~ . do partido do Rio / qu:mdo se desconfiou na Provlnciu. de :l!inns 

.de :ane1ro, que nos. v:u wculcando a resta.n- / Ue:·aes que o Governo mandava mudar a JIIa
raçao como re.mcd10 aos males do Bnz1l. noel Ignac!o, indignaram-se os Jl!ineiros 
Parece, pois, comprchende:·se pelos !act~s /1 ~amo jii. disse, c alguns que dalli vierum, 
que tenho ~po~tado, que na.o pod~mos suppur 1 disseram que não errt só por attcnçiio ao in
que 11 Prov1ncm toda de ·:limas se levantas.>~ : dividuo, mas si.Dl, porque desconfiaram que 
com cnthusiasmo, como se levantou, lhlr I o Go\'crno Central era alguma cousa parei:!! 
amor só de um ou dous homens, ou por m·cr- .::om os insurgidos do Ouro Preto, convindo 
silo a outros, porque não a supponho tiio c~-~ com elles cm que ficasse fór.a da Presiden
tupidu Que seja senil secretaria de pcssollS, 1 cia aquellc homem; se entiio houve isto que 
.se <·lla se armou com tanto enthusias:no, fol I fará quando, depois de tercnl feito tantos 
para dl'fe:Jder uma causa iusta; e aos hc·/· sacriilcios, apparccer na Prorincia uma am
mens que a sustentam, porque esta sedi~fLJ nistia dizendo: _ ·fiquem no statu q1w · 
d~ .. Ouro •Preto nã,o dizia resp<·i:o só aos i!.l·/ quem foi insurgente cm 22 de llfarço, fiCJU~ 
dJ .. Jducs contra quem se clama1a, o que c1n 1 , .r..· - h th . na sua casa. - "-'lgllraaa a ypo ese por 
u.m m0ro pretexto; o que se quena era pü.- I t 1 d · t· - 'd b · , . . . . , cs c a o a an1ms 1:1 nao po e ser oa, po
,L tL"sta dos negoc10s da Pro1·tnc1a pcsso~s 

1
· d . t - . . · t d' _ e untes razer comsJg;o prcJulzos ex ruor 1-

çue nbraç,,sscm a restauraçuo, quando e!1:1 1 . C 't 1 - d t · . . uanos, porque se a aP1· a so eu tan o cUJ-
apparccesse no R1o de Jm1e1ro; f·1J!a-se cm 1 d , l'" - • 
hypothcse; figur(!Ga. pois, cst:1 llypothG.5C s~ 

1 
ano com a sua revo """"' o que nao. se:a se 

v8 que a amnisti:! pôde ser pr.:?Judiciai; de- : toda aquella grande c populosa Pronnc:a se 
m ,:s nu:tl .é 0 motil'o por qu0 S" clla pedo? I revoltar contra. a amnistia? Longe de n6s 

, •• I 'l • t,:: t::. I (I 'd' I 'l' h . t d d b·. d 
E' o de que nft.o se uunclo a amnistia, os com- i 8 1 ca. <!n o, pms, .mos. r~ o, _c a1xo es-
prcmett!dos, seus amigos e Jlarcnte;;, f!c::!.rii.o 1 ta. hypothese, que a ammstm ~<LO póde ser 

d . 1 u til; .torno a repetir o que disse, quando 
dr~scsperados e procurarão c novo msur- / . . . . . . . 

. .[:ir-se, levando a Provincia [L nova revolta. 
1 

;mnC1P1<'1 a fallar, mchno-me a votar por 
Ora, agora volto ao argumento: 0 se 0 po\·o / <lh1; tenho trazido toclus estas reflexõe;; para 
de :IIinns, que se levantou cm massa para I occasionar que os nobres Senadores daquella 
desbaratar aquelks que suppôz ini.migos da / Provincia me dc;;f.tÇam estas duvidns, que 
tranquillidnde c do bem ser da sua Patria, / 'lllOStrem que toda a Provincia ficará satis
para 0 que largamm as suas occupaçõcs, sn- i ·feita; porque a hypothesc figurada é que a 
crificaram seus bc>,ns c suas pessoas, sua.s 1 ~:mnistln vai ser multo agradavel de um !a
proprias vidas; yendo que os seus inimigos, / ~o; ma.s é necessario considerar se ella agra
l'esistindo com as armns na mão se <•ntrnr / oarii. tam~cm pelo outro lado, que me parece 
na Capital, ficam impunes e promptos para I ser o mms preponderante. EspL'ro, pO!s, pc
de no1·o perturbarem a ordem, para promptos 1 las ref.Iexões dos ncbres Senadores para de
rebater uma Provincia, outr'ora socegnda; se i cidir o meu voto. 

I 
este poYo, digo, se escandnllznr Yendo qu~. 1 Agora, Sr. Presidente, passo á outra es-
dcpois dê tantos sacrlficios, nPPnrece intcr- I p~cie. Eu já disse que não me opponho ii. 
vindo o Corpo Legislntiyo com a amnistia, ! amnistia em geral e que approvava as refle
·C:lzE:ndo-lhcs: - V6s trn.bnlhastcs para ven- / :-..0es de um nobre Senador; no caso que pas
·c~r os insurgentes de vossa Patrin, porém, I se a amnistia para o Ouro Preto é de ab
nós m:md(!U!Os que estes insurg,•ntes fiQuem eolut:J. .necessidndl' que clla se faça extensi
con;o dantes: aqurlles .qu{', tanto vos incom- \'a ao menos ítquellns ProYincias que têm t!
mnd.1ram, fiquem tacs quacs, e apenas vos elo commoções politi~1s da naturez:L da do 
rr~colherdcs a vossos !ares, ellt•s se poderiio Ouro Preto, porque se passar a amnistia sim
insurgir de novo, porque, tendo-se snhido ~·ltsmcnte para o Ouro Preto, nüo sei como 
bem na primeira, nfio lhes custa fazer a se- I n Asscmb!éa Gl'ru! se Jivrar[L da nota de p:~r
gundn. - Se acaso o poro de :\!i nas, ainda / ciul, porque, noutras partes, têm apparccido 

.o· repito, que julgo ser de toda a Prorin- 1 do mesmo beneficio. Sabe-se que no Pará 
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(·Xis tem 200 c t:tntas pesso-as pronunciadas; [ :t amnisti-a, se estenda a estas duas Proviu· 

no :IIaran'!Jão ha quasi dous an.nos, llouYc o 'cias. 
• I 

mesmo; c se deixarmos estas duas Provm· 1 

t:ins e formos tratar só da de :Minas, nilo se I 
podcr[L accusar-nos de parcialidade c dizer- j 
se que só Minas mereceu a contcmplacão da I 
i\5sembll!a Geral? Esta Província ter.'L uma 

O mesmo Sr. Senador que acabou 
de falia r, mandou á :Mesa o seguinte 

ltEQUmLDlEXTO 

predilt'ccão particular do Corpo LegislatiYo e 

1 

No caso de passar a a.mnistia para u se
aquellas outras que têm tido e soffrido o diçfio do Ouro Preto, requeiro que clla seja. 
n1csmo, não a. merecerão? A AssembHia Gc- extt-nsiva li srdiçfto rle 7 ele Agosto de 1831 
1nl não deve ter a nota de parcial, por con- no -Pará e a. 22 do Setembro do mesmo anuo 

sequenci:L, digo que, no .caso que passe o pro· 
j~cto, elle se faça extensivo {ts outras Pro-
vincias em idcnticas circumstancias, para o 

no :Maranhão. 
Paço do Senado, 31 de lVkio de 1833. 

Sah·a a redacção. - José Jfa.rt.inilrno de 

que já existe um.a indicação sobre a )lesa; c A lcncar. 

comnuanto eu me coaforme em parte com o 
modo de pensar do nobre Senador, autor Foi apoiado. 
dt'lla, todavia, não concordo no todo com 
ell«, porque acho que, com a redacçiio da sua 1 .O Sr.. BonaES: - :\'ão cançaria mais a. 
emenda, vai fazer aind-a nec.cssaria a inter-/1 Camara com uma mat_:rin _tão debatida hon
nncão do ·Poder Judiciaria para designar os tem nesta Casa, se nao VIsse que, pelo de· 
f:tctos que rstão na ordem de sedição: cu I curso da discussão, cll.a tom levado nora di
julgo que se a Assembléa Geral tem esses 1

1 r8ccão. Ho:Jte:n mostrou-se que a. medida. 
tlesejos de dar a amnistia, dc1·e estend1-l-a. ús . proposta bem longe de conseguir o <'i'fe!to 
mais Prol•incias; por isso, requeiro que, no i qup se desejava, que Pra acabar com as ca· 
caso de que passe a amnistia para a scdiçiio · bmidades do Brazil, rai augmentnl-as; hon. 
do Ouro Preto, seja ella extensiva {L sedir,cio -

1

1 
tem disse-se aqui e sustentou-se muito bem, 

de 7 de Agosto de 1831 no ·PmiL e 22 de Se- . r]UO as differt'ntes cireumstancias, cm que 
lembro no ,:lfaranhão, que sei que são iden- ) exiôtPm cada uma das Pro•·incias, fnziam 
ticns [ts do Ouro Preto; a do Parú, cntüo, J co:r: que o Corpo Legislatiro mud.nssc de opi-· 
S!'. Presidente, é a mais identica possh·ei; i ;J1:k sobre a amnistia gr.ral; s;-gundo os p:·in
alli hom·e demissão de Presid,,nte c depor- / ci[Jios dos publicistas, demonstrou-se que uma 
tação de Conselheiros do -Governo; e até os 1 a:Jmistia em uma. derog:tção das leis c quc
IJUCixumes c pretextos foram os mesmos que I r sta dero;;ução à as leis a f<l.l'or de homens, 
t·rn Minas; e além de tudo te:u de sua parte j que se tem pronunciad-os como criminosos, 
os paracnses a eircurnsw.ncia de estarem não podia deixar de perturbar a. ordem se
mui longe da Capital do Imperio; e por cc.n- dal, mas que sendo impolitico castigar um 
St!~Uintc qu.Jsi imposs!bilitados de represen- grn.nde numero àe homens, e tendo mesmo, 
tarem suas queixas; no :lfaranhão succPdeu atknr.fw aos princJpios de humanidmlt', to. 
o -mesmo, tPndo tambem a circumstancia de cl'.lS os GoYcrnos têm lançado mão deste re-
n:in ser a sedição contra a primeira autori- medio: isto foi h ontem muito bem debatido; 
dado da Província, 'foi contr.:J. outros em;JJ'e- portanto, parece-me que a opinião desta Ca--
gauos: c nas mesmas circumstancin.s está a 
c~.pital do Imperio pi•ln sedição de H de Ju
lho de 1831, na qua! comtudo nfio fallnrr·l 
porque sei que não ha mais nlnguem pro
nunciado; tambPm e:n Santa Catharin:t n:lo 
se cri minou ningucm; porém, no JTaranhão 
e P:trá ha multa gente pronunciada, Princi
palmente no Pará, onde ha 200 c tantas pcs. 
soas com um:t perscguiçfw extraordinnria: 
por isso requeiro que, no caso de que passe 

ltlara SP pronunciou hontem, e tanto mais se 
vronunciou hontem, c tanto mais se pronun-. 
ciou pela :tmnist!:t, quanto teme que as vJn. 
g-anças t: odios !ndividuaes ten-ham p:trte n:tS· 
pesquizas desses réos, e para que homens· 
realmente réos, mas que não tenham perdi
do toda a opinião moral, se aproveitem d:t 
mnnistia, adoptando um proceder dLffercnte 
do passado; hoje, por6m, apparecc ainda a· 
~tl&l de se estender a amnistia gt:ra.lmcntc ar 
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tOdflS ::s Provindas. Disse o priu:i.!iro nobre 1 t~s exc.:ssos commettido~ debaixo do J'ril·olo 
.s.,nador que encetou a discussão que, res· ) motivo politico de que niio qu~riam aquelle 
tringindo em parte as suas opiniões, u am- ' general das armas; buscando desfazer o seu 

I 

lli8tia deve ser geral, !lias, com modiflcaçíics 1 crime com vivas ao 'Imperador e {J. Constitui-
qu<: apresenta, c para isso sen·io·sc da gene· I çfto, estes homens, pergunto eu, poderão Sd' 

l'aiidade das ·disposições do Codigo Criminal; I coiJtemplados numa amnistia? Eu creio, se
nws, senhores, :t passar esta mediu.:~, como I nhores, que entre todos quantos nos acha· 
ae.:tutelar a perversidada ou ignorancia ou i mos nesta casa, e entre todos os membro~ 
_parcialidade dos juizes que forc·m executores I qu.: formam o Corpo Legislativo, não haverá 
d e!Ja? Considerou bom o nobre Senador nas ! um só que appro1'e tul cousa! Se tal se .PU· 
difficuldades que hfta de apparecer na exe- dr.~se dar iria essa deliberação, certamente, 
,cuaüo desta medida. exacerbar as paixõ~s que um tal successo 

'Outro nobre Senador tornou hoje a sus- cat:sou, successo de que não ha exemplo n" 
tentar a opinião de dous nobres Sen<~dore~ historia, que tres corpos militares em que 
õc flUe a amnistia deve ser geral, sem mes- o povo daquella cidade tinha toda a confian. 
mo admittir a emenda que se apresentou de ~a se rebeiJassem e commettessem os m<ti<J· 
rõstricções com referencia ao Codig-o. Disse I res horrores; e deverão homens que se acham 
o tobre Senador; qu~ro que esta medid-a se /carregados dos mais negros crimes ser con
.estenda á minha Província, e foi apoiada templados numa amnistia? Taes homens, se
quasi geralmente; elle quando i~so avancou nhores certamente por seus horrendos atten
de certo ouvio os sentiméntos do seu cora- tados, nem devem ser contempludos a par de 
~ão. mas não sentimentos de justiça, na par
te administratil·a; isto certamente é mui bem 
dito; mas estará esse nobre Senador infor
mado do estado da sua Província para que 
lhe possa fazer tipplicar esta mc·úida da am
nistia, que tanto reclama hoje? De certo que 
lhe posso assegurar que não está informado 
,se estu applicaçiio conv-óm ou niio; porque o 
.negocio <lere-se attender a que se não póde 
tratar em thcse, de1·e s~r considerado pelo 
lado individual; é precizo mesmo tirar uma 
jnquirição de cada um das factos e das cir· 

.cumstancias individuaes que os têm acampa. 
nhado; eu não quero que se dê credito á m:
nha simples palavra, quero que se ouçam as 
p~ssoas residentes nesta Côrte, que têm cor
rcspo,ndencias com ·Pernambuco; ouçam-se 
mesmo os jornacs do todos os purtidos e at· 
tenda-se ao que dizem. Pernambuco, senha. 
rcs, não soffreu desde o anno de 182-l at& 

J10it:, mais de que uma sedi~iio, a qual tinha 
por fim melhorar a sorte elo paiz, sedição 
qu~ -foi ab:tfad:t e:n seu cotue~o; depois desse 
,acontecimento, a,ppareceu a. sedição de Se· 
.tcmbro do anuo passado, e o que !foi esta s~
dição que parece querer-se metter na cru.· 
Ycira dos crimes políticos? Foram mil e tan. 
tos soldados desenfreados que, debandados 
pela ·C:tr.1ita.l ·daquella Pro1·incia, exorcerllim 
os maiores hol'l'orcs e barbaridades, dando 

·Um suque tres dias consccu ti vos, e todos es· 

cutros cidadãos! Eu estou em que se com 
cffeito a e!les se generalizasse esta dispo
sição o povo de :Pernambuco de certo havia 
ue ver de muito mão grado desembarcar em 
suas praias aquelles homens que commecre. 
ram ns maiores atrocidades em suas famí
lias, amigos e parentes, c que emfim a muita 
gente fizeram desgraçada; pelo r.:sultado des
se passo eu niio respondo ... 

Vamos agora a esses homens, propria. 
mente salteadores, de Pane!las, os quaes 
tambem se têm acobertado com um pretexto 
politico, dando vivas a D. Pedro I e â Can· 
stituiçiio jura,da, mas que de modo ulgum po
ãem ser contemplados na craveira da dispo. 
~içfi.c de que se trata: elles estão entrinchei
rados num espesso bosque, donde fazem sa· 
hidas sobre os lugares mais prol'i·mos e com
mettem toda a qualidade de horrores; tem 
assassinado immensa gente, pais de familias, 
mulheres, etc.; roubam, saqueiam e commct· 
tem mil excesso para se manterem; já se 
disse hontem que se lhes ·havia offerecido 
uma amnistia pelo Presidente, ainda que nis
so exorbitou da sua attribuição, propondo-se 
um perdão total ·de tudo quanto tinham pra
tit::<tdo, áqueTics que se viessem aprest>nWr c 
entregassem as armas; mas nfto bastou esta 
proposição para os fazer conter, nem bastará 
porque acham maior Yant.:Jgom na rida cm 
que estão do que qualquer outra que se lhe 



--------------------------
J9S Sessão de 31 de Maio 

·········---· ··---·-------- ---
pro;Jorcione; porque sendo g-ente que I~n ,:1~---;;;,:-·;ccus!ão tio IJ.lS~·i,;wnto tle um Principil 
da rcbl'!dc cm que anua, nada aventur:t e na- ~~~ de um casa1nento dt• pessoa I'l'r:l, etc. ha.
da perde, porqur, n:td·:l tem, pois, que ;·iv<'m rl.lm de harcr perdões; o mesmo resultado, 
da ca~a e do mel de abc-lhas, de que abunda repito, terá a amnistia. Uma amnistia é util 
aquclle sertão, e isto em um paiz cm que conveniente c proYeitosa qu.ando uma ?\açiio 
lbes não é prccizo co!chiLo par.a dormir, nem sC' acha consolidada, qu:mdo o seu Governo 
roupa para se cobrir, nem cas.:1 para habi- estú hem firmodo c receio da rcsisrcnc!a dos 
ta r, porque ordina rhun ente a.ndam demgan· partidos, que eu trr a mesma Xaçilo possa·m 
do pelos mattos, dormindo cm rêdés, etc.; haver; porQue, entfto, mesmo han•ndo parti
eh• modo algum querc:n sujeitar-se a traba· d·us quando o Go1•crno al~u a cs1indn ela lei' 
lh·1r para ganhar um jornal; c com r.:!lilO, é -J'Qspe!tnào c olJ,;rlccido; c ent:io esses QU<' 

porque certamente não pód<', para cllcs ha- !f:cebem a umnistia e mesmo os demais ci
ycr ;·ida IllL'lhor; comem, bebem, não iên: 1-dadãos a consldernm um bem, porque os cul
trabalho aJg·um, c quando tGm outrns neces- pados rep:uu.m o crime que commetteram c, 
eiclaclt•s rNnC'deiam isso com cercos que fa- e:nencl::un-sc yenclo que estilo livres du. espa. 
Zt·m nas vizinhanças; ora, como ·é qac, ü / da da lei e que se CSI)ucccm sr,,s p.Jssaclos 
•·!s~J do que cl:ponho, se p6de esperar qa~ / C'l"ros; quando, porém, umn Xar,ão tem per-
a nmnistia possa apro1·citnr a scmelhanta I dião a sua solidez, porQue se ach:t dividida 
gente? E' ccrtn.nwnte um dL·lirio completo o cm pnrtidos c partidos que se oprcsent:·,.m 
quert•r-sc fazer uma tal applicaçilo! cm campo, c o Go1·erno, (•m vez ele t:'stnr· 

Contrnriúll·se a cspecie qac aprescnt.·i forte, se .nrlw. frnco e a espada da justiC-1 
!:ontem .Jqui a n•spcito ela amnistia de 9 d-e quando S:lhe ela bainha p-Jra punir, snhc cn
.-\lJril, c llisse-s ... ~uc quandr; wio esse de~re- ferrujnda, que se i:nport.:tm cntilo os crimi· 
to logo se not:trn que elle nii.o prcst:wn: ora, nosos com a amnistia? ?\ada, c ·J~ucllt•s :nes
quando OU\'i dizer isto, csperJ.1·a. !]ne se di:>· mos r,ue acJ.bam d-e sN ~.mnistiados se tor
sesse !JU<' nüo prestava por ter este ou aquC'l· nam rebcld•·s perpetrando no\'OS crimes; no
lc dE•reito; por a conceder a esta ou úquclla tc-se, por.ém, que, ainda que cu considere n 
Província; lllns niio, rntilo se calou o mal / X:tr;ilo nest<' ultimo caso, e P•J.rer,n, por isso, 
que· se nota.Ya, e a esse nobrt~ Senador diz / pronunciar-•me contra n amnistia, ·comtud·o 
qur. o nii.o disse porque o n:io quiz dizer; I m~ decido por L•lla; ao mrnos o meu cora~fLo 
t~mbem a mim me é livre dlz~r. a outro qtw.I-/ p.~onuncia-sc por ell:l. pr.bs circu:nstancins· 
quer qu<' cllc era muito bom; mas dissr•-sr., /peculiares que j(l apontei. 
com -ellc dcspejnr::nHsc as .cadeias; ·e isto/ Hoje, porém, vendo um nobrr Senador 
seria por culp.ct dn decreto? ?\iio; foi culp:o. /1 sm:tentar est::L mesma opinião ck qnc a um
dos executores clt'!Ic; wnh·l esse decreto e n!st!a seja Iimitndn. rt Província de ::\finns. 
observe-se; e!!e não cstú concebido do m.:s-/ Eu a. oll\'Í sustentar apresentando-se umn es· 
mo modo que ha d-e ser a presente lei de / peric de n.rguml'ntos tncs, que ele Jwcessicl·3dC 
amnistia? •ralvez,_ até, ~ue elle sej.:J. m:is /lornnm a avh··:tr a icléa de partidos,_ c •. de n_l-. 
t"lnro; e como cntao se d1z que o drocrcto nao gum modo, se pretende que a nmn:stJa sCJ:J 
produzia Si·U cffcito? :-Ião foi por certo por-,1 mn! amplamente npp!icnda. 
qu~ clle cstil'essc mal concebido. O nobre Senador ~ue aca~a de sentar-n~ 

Jrt disse c torno n repetir que, se atten-/ f•'Z n cnnsiclerar.iio de que se se ampliar a 
d:l. .muito á latitude• desta rnedid,1, porque B~ 1 amnistia, ella p6dc, t::th'ez, pmàuzir diwr
ella se cstcncler .:1 pessoas que se acham com- ! sos effeitos; e o que se tem dito e repetido 
Jll'ehcndicbs em crimes graves c nfto mrrJ- / nesttt casn., {t \"ista dos espectadores f'JU<' S•' 
mcntt• politicas; se elln. se tornar gernl, digo, I :teham nas galerias e nos ouvem e do po1·o 
l1.a de aconiecc!· com es:a amnistia, no i3rn- I qu~ ha de ler os nC>ssos Diarios, póde fazer 
7.tl, o mr•smo que aCOIJtec!a noutro tempo c.~m i alguma imprcss~o e talvez fazer .com Que s~ 
os perdões que se davam nos desertores, o mettn. cm questão n justiça com 'JUC o Go
qu,, nilo fazia Mela menos do que nugmcmtar I'Prna obrou contra os sediciosos c ponha <'m 
o numero cla.s deserGi.ies, e com cllns a. des-

1 
tfuvid·:L se ·o Governo fez ou não o que devin 

mor,,lizngão dos corpos, nn. esperança c!,~ Qll•'. e assim fac-1. com essC>s homens que se acham 
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cun;prcl!cndldos n•·sse crime tentem de noro jft disse lazer um:: idéa muito misercve! <la 
em suus requisições contnndo que têm um ad- / ProYincia de JI!nas; c n•j:J.·St• que {t excepção 
Yog·ado nu-m dos ramos do Corpo Legislativo : dessa cidade e a,, uma villn, nenhum lugar 
para sustentar o argumento que se tem apre- I mais da Provincia se quiz unir aos sediclO· 
sentado. I sos; todas as villas e nutis lugares da Pro-

O argumento que foi apresentado foi sus· i 1"ir.cia declararam que estavam promptos ll 
tentado c fundado em hypothcses c eu por i continuar a sustentar o PrPsid<·nte :-.ran{lcl 
ltypotlH·scs poss•o contrariai-o: ·disse-se que i Iguacio; us Guardas Nacionaes sc• reuniram, 
r;e suspeitava qut• certos homens influentes 

1

1 p!'omptas _a -nwrchar -sobr: aquel!~ cidade: 
pretendiam faz,•r mudança c],, Governo, etc. Como entao, senhores, se pode explicar o f:l.· 
c estabeleceu-se a seg-uinte hypothese: - cto dos fins que se dizem? Tal fi.:n, qu•· pre· 
suppunlwmos qt:e 0 povo do Ouro Preto, co- tendiam (como se diz) conseguir esses tres 
nhecendo mr1s intenções e:n <tlguns homeus homens, só est[L na. w:beçrL desses hO!IlCllS 
dal!twl!a Provincia, que Queriam tmnstornar I que tiveram uma .ml'ra ?re:<;un~paã~ àcss~s fa. 
a crdcm publica e deitar por terra 0 Go\•,•r- , ctos e nunca na 'Provmc1a lllte1ra; acabar 
no estabelecido, a Constituição e acabar com / con; a. .religião do Es_t>clo!l E di~-~". i:;to! .:-.ru
a religião; c quando Isto se justi-ficasse, não I dar ~ f6rm~ do Go1 erno. :i\Iorl!ftcal-~ a:nd~ 
&eria ui:mo de louvor nlé de u rcm"o? -/ poucrta. ser, mas o acabar com :: rel!g!ao e _, , , m p 1 • • " •

1 
_ ?' ,. . . . • neuociO tao •.lCI como Se suppoe.; .,en·oc!OS 

)Ia_,; a 1sto rt·spondc·sc, quem sao os homens " . . . . , · " 
q t d

. f · to p . . à I de pura COnScJencta, CC ldt)US natas, qu~ se 
ut•. pre en 1am azer 1S na rovmc1:t e 1 -

'1' ? R ,, . 
1 

i' bebem com a cducar,ão?! Os tempos hoje sao 
·' mas. csnonun-se: porque amr a. que se . . , .. · . . outros: se appnr.cce hoJe no munuo um '"'~-
!t!g\1 que tcd<ts as corrcspondencws est:l.l'am , • ,f . t .• 
. • • • _ 1onna., nao arm por ce~ o o que .cz no se· 
tomadas, que nao •hana communtc~çot.'S, que 1 8, lt · d I" ·• J.. , ... . cu o ; porque por m~ t·rw. c re 1gzao a se 
nao se podia saber o que se passa1·a, com- não ·briga; isso acabou-se no seculo passmlo; 
l~do nós wn:os que passou essa. representa· I ninguem muda de reii::;ifto, e inutil {! 0 !an· 
Çao I'Jl'.C se diz ser do povo c tropa do Ouro I çar-se, no tempo presente, mão de um tão ri
Preto c que se leu na Camara dos Deputados diculo mauejo; esse prct,'xto é 0 de que !::m
e nella não vejo queixume algum nem sus· i cam mão todos aque!Ics que se prcpJe fins 
;:wita de que se pretendia accla·mar o Go- ~inistros e os querem Jemr a .effeito; gritam 
vcrno republicano, nada a esse rt•spcito se Jog~ que se quer deitar a religião IJOr terra, 
illz, e se ·houv-e essa suspeita calar-se-J1ia? mas isso são palanfrorios que não engolem 
D,: c~rto que niio. Ponderam injustiças e senão os ignorantes, quem tem algum senso 
<~.rhitmrie_da-d~s _do Prrside~te e de dons ho- / não se deixa levar por esse pretexto; Pntre 
mens m::us, Imntou-se emflm tudo a que? A alguns misera1•eis, que nilo sabem Jer, nem 
fazer callir o :presidt•nte da Provinc!a e a I escrever c que tém por conselheiros os mes
pedir que se deportem dous homl'ns! Pois, mos homens que assim faliam, poderá gras· 
tres homens é que pretendiam aba.Iar a fói- sar -esse fanatismo, mas o JlOI'O que esl4 c!· 
ma do Governo e da religião em ?.Ilnas? Isto vilizado, ·não cahe nesses manejos: já se aca
é negar -n consideração que merece a Provin. bol! o té.lllPO de guerra de cruz~das por caus:l 
cb de 1\Iinas, tanto em sua poyoação como da_ religião, hoJe ninguem briga e nlnguem 
cil·ilizaç::io, e querer comp::trar essa Provín· já muda de religião porque ella está conso
da fL Frt'guezia de llhricá ou ainda menos lidada, portanto, digo, ainda que o argumen· 
p.1rque mesmo ahi eu duYldo q_ue trt•s ho· to ·fosse apresentado por hypotiH'Sl', p6dc-se 
meus t'!zcssem isto! Pois, num.a Prc.vhleia responder por hypot11esc; e nssim, se as no· 
qt:E Mt 20 Deputados e que se diz ter 600.000 ticias dos acontecimentos foram retardndas, 
:t!J:J,1S livres, tres homens haviam de derri- com-tudo semiJre chegou a.o nosso rconhcci
bar a fórma do GoYcrno, abnla.r a religião e m~nto ,,ssa representação, e nclla bem po
põr cm commoção a Provincia toda? J·iimais dlam expOr .Isso que se diz existir; não se 
devia I1aver tal receio, salvo se se appllcn trnclo, porl!m, referido nella isto e insistin· 
o facto de dizer-se qur, persuadidos os eleJa· do-se aqui em que ha toda a pJ'Ilbabllidade 
dãos elo Ouro Preto desses fi-ns, se conspl- de srr wrdadelro esse fncto, debaixo dessa 
rarum para <lbstar esse mal; mas Isso é como consideração firma-se o principio de que a 
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nliJ!Jistia long-e de fazer um bem vai talrez i ~os; eis o mei<l de que se usa cm Pen~o:tru

fazer um mal. / buco para se verem livres de ladrões c ~ai-
Não .se diga que <l Governo Cl•ntral, in- i teadores sem necessidade de recorrer [L .lUS· 

terpondo a sua intervcnçfLO, p6de socegar tu- t!r,.a: quando cu entre! no seio da ord<'m so
da, porque mesmo fazl·ndo-o não se segue dai (dizem elles) foi par .a segurar a mlnlHL 
tlalli que fiquem aquietados; os animas es- vida e propriedade; o Governo, a quem com .. 
tfLo muito agitados, e rw estado de effen·es- pete segurai-a, é fraco, portanto, cu provc
cencia em que se acham desenvolvidos os rc·i o remedia li minha. segur:lllr,.n.: arnt.::tm 
odios, quando apparccer a amnistia impondo toda a sua gente, fecham as suas portas; 
aos partidos o silencio, o partido que se su- acaste!Jam-se emfim c preparam-se par.:t. um 
jeitou ao partido da legalidade vendo que o ataque; e se siio assaltados defendem-se e 
fim que se propôz mereceu que se tomasse cm 1 lnzem o que acabei de re-ferir. 'l'al desor-

1 •• 

consideração, c que até de algum modo se 1 clem receio eu que aconteça com a amn;stla; 
lhe fazia justiç(l alçará co!Io, e então o par- / rccr·io que o partido Yenccdor nilo a t<lme n:t 
tido legal, vendo que seus esforços e fadi- i consideração em que deve ser tomada, e dJ· 
gas de nada sercviram, e que as Ying.:mç~s I ga: - cu soffri privações, pc:di filhos, ma
sahcm a campo, procurarC1 por si mesm<l fa- /ridos c irmãos; soffri perdas c grav •. •s pn·
zer a punição que a lei lhe prohibe, c que I juizos, não posso por isso .-er de bom grado 
só a mesma lei pertence; eu temo cert.:L1llt'n- I quF. o Governo Central, que o Corpo Legisla
ti• este resultado, c cm parte, sPnhorcs, l'Xam- i tiYo, emfim, que se esteve embala·ndo l'In 
pios taes j{L se vfLO vendo. Saiba a Camara I cuma mollc c que não cxperi·mcntou os ma
de um facto, ·que talvez lhe pareça cxtranho, lcs c as priYações QUe nós soffrPm<ls vcnhu 
mas que é verdadeiro. Vendo-se que a im-/ ag-ora ·COm a detcrminaçüo de Que, Psses que 
punidmle para com os ladrões e saltcad<lrcs, foram causa de nossas calamid.adcs, se.jam 
ou •jft pela ·fraqueza das leis ou por defeito I !"Ccebidos nos braços c lhes digam: - to
do~ juizes, ·é immensa, por isso que são prc- I àos os males que causastes, todos os damnos 
sos hoje e soltos no outro dia, ou dahi a I e prejuízos que m<ltiyastes, ficam esquecidos 
trcs ou quatro dias; e isto com homens que j para sempre; a lembrança delles dene-sc 
tCm entrado na cadeia, ·nf1o uma vez mais I afastar da nossa imaginaçüo; vós não tcn
tres, quatro e mais vezes, e todas por cri- / des crimes alguns. - AJguem poder{L duYi
rnes de rci·ncidencias que sií,o mais aggra- / dar disto e que o partido vencedor tente por 
vantes; vendo-se isto, j[L em muitos lugares I su:::; proprias mãos a vingança de tantas c:t
se tem tomado o partido horril•e! e tyranno /Jarr:idadcs soffridas? Póde-se a isto dizer que 
de quem prende um ladrão em sua propric- / ,,~ autoridades não hão de consentir em que 
dado o matar elle mesmo c não o entregar I de .novo se excitem os odios: mas isso é o 
á justiça! Isto está acont~ccnd<l hoje em I que se não p6de prever; é por isso que eu 
muitas partes c para o não matar em cas·:t digo que só poderia ter lugar sendo condi
us:lm de um ·estratagema, o qual é (disto cional, :porque ant••vejo os embaraços que 
acabo de ·ser testemunha na minha Provi·n- I poderão haver; voto, totlavia, por ella, para 
cia) para não lhe recahir crime por isso, 1 a ·Província de l!\Iinns, como a ·ProYinci(l 
pois que tem ~mito a perder por serem l!o-1 mais precizada;. m.as, não posso de maneira 
rnens cstabl'!ecJdos, entregam-no a uma es-~ ulguma. votar pe1a emenda que a amplia com 
oolta ·e lhe dizem que o leve ao juiz de paz referencla ao Codigo, deixando a applicaçüo 
de tal lugar) porém, mandam com a escolta I ao arbítrio dos juizes; não posso. ccm·ir, 
pessoa de sua confiança, a quem recommPn-/ porque de certo tal disposir,iio levarf1 com
tlam que cm chegando a bom lugar o ma- I sigo o .facho da guerra civil ou de uma re
tem! Assim se faz; e quando chega a escol- 1 voluçiio. Quanto li L'mcnda que quer qm• se 
ta urranja-sc isso bem, dizem ·que o homem I est,•nda para a Província do Pará pelos fa
quiz fugir, que resistia c que por isso o ma- J ctos de tantos de Agosto, cm que o po,·o e 
ta1·am! Hn bem pouco tempo que alli se com-~ tropa, appareccnd<l numa praça publica de
ruettcram umrts poucas destas barbaridades; , põz o Presidente c o dl•portou c a alguns 
e ·àizcrn multo frescos que, como a lei os não J membros do Conselho; c a outra que t:Jm
]June é necessarlo que :1ssim fiquem segu- bem a estende [t Provlncla do :Maranhão pc-
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los factos de deposição d(• algumas autorida- 1 fXCessos; eu não desejo entre nós senfto so
des; verificando-se bem esses factos e suas / cego, e ·não ver gucrrns á semelhan~-'L da 
datas, pedindo-se parn esse ~im informações 1 dos Palmares, que a sustentaram s••ssenta e 
ao Go1·erno, afim de se não estender a me· I se: te n.nnos. Por isso acho que o melhor é 
dida al·ém desses acontecimentos. Voto por / procurar uma maneira de acabar cem todas 
ella. j estas desordens, ·e 6 por isso que, eu enten-

0 Sn. Ar.:I!ElDA J> AwUQUEJ:QL'll: - O no- do que n nm·nlstia G necessari·a, mas não 
bre Senador contrariou as opiniões de dous 1 rem tantas restricções; mas disse-se, com 
outros senhores que tinham dito que os sue- essa medida ampla vai-se deixar !mpu,ne 
cessas de ::II!nas teriam talvez outras causas muitos homens perversos e cobertos de enor
e consequencias em que a amnisti:t não po- mes crimes: 6 precizo não dei:mr cm abstra
dH{: prevenir: trouxe-se a proposito alguns etc as cousas, e não se creia que quando se 
exemplos, e houve tambem quem pedisse ex- diz amnistia, que se entende que o Gol'erno 
plieaçiio que me niio compete dar, c mesmo / não faz caso algum dos homens criminosos, 
nada sei, nw.s !t•mbrarei nesta occasião o i nt'm tf1.0 pouco das vingançm, que como se 
r•rincipio com que Vertot t'ntrou na su:1. his-/1 disse a :amnistia p6de trazer; tomam-se para 
torla da revolução de Portugal: - ''Appare- isso todas as cautelas para evitar esses ma
ceu emfim o di,'l em que os succcssos da /I les e fazer com que chamem á raziio os ho
g~err:t iam decidir se o Duque de Bragança . mcns que se têm desviado dos seus dt•veres 
(D. Jofto 4") era o Legitimo Rei de Portu-1 na sociedade. 
g:~l, ou se er<!. um rebelde e usurpador". - Disse que h Pro1·incia de :lfinas ha. de 
Porque faço applicação dos negocies de Mi- gritar muito contra o poder que concede tal 
nas. se o successo não fosse o que hou1·e; amnistia, mas que cousa 6 esse Poder Cen
cu estou certo que os do Ouro Preto haviam trai? Pois chama-se Poder Central ao Poder 
de ser multo elogiados (apoimlos); mas cu Lr;gislativo? 'J'udo que é fe!·to pelo Corpo 
desses ·negocias nada sei e nen'lmmas expli- Legislatil·o ·não é feito pelo Poder Central, 
caçõcs posso dar; nem tão pouco este é o porque o Corpo Legislatil'o fôrma um dos 
objecto que nos de1·e fazer decidir a. concc- I Pudt•rcs politicas da Xaçf,o: são os Repre-
cler ou não a amnistia, nem tão pouco os ar· 
gumcntos que se têm apresentado pró e con
tra os procedirnPntos dos elo Ouro Preto. E' 
J>recizo primeiro não confundir idéas, nem 
t~o pouco faZt,r abstrac~ão elas cousas que 
de1·em estar conjuntas: para que estar con
trariando a. amnistia e para isso cnYolver 
crimes uns com os outros? Isto não é argu
nwntnr em fôrma, é querer tapar os olhos 
aos outros. Tem-se dito por muitas vezes 
quP a amnistia é pam os crimes politicas; c 
:t!ncla hontem se disse que os crimes de Pa
nellas não eram crimes politicos, e porque 
6 que o· não serão? .Se ·ha criminosos de ou
tros crimes enl'o!Yidos, o que se segue dnhi 
6 que, quando se concede a amnistia 6 ap
p!icavel s6mente aos que commetteram crl
mce politicas c não para os faclnorosos, es
ses ficam cxclu!dos; isto é ·uma cousa que 
todo o mundo entende. 

Disse-se que ha entre elles muitos lJO· 
rnens que têm commett!do grandes crimes, 
roubn·ndo, matando, etc., é para que se cvi· 
te Isso mesmo c deixem de anelar foragidos 
por uma tal maneira c commettendo tantos 

sentantes da Xação toda c de todas as Pro
l'incias cm geral, e Por isso nfto se p6de 
este Poder julgar poder Central, ti sim ii' o· 
der Geral da ~ação, tudo o mais 6 impro
priamente dito . 

.Disse-se, •falbndo a respeito de Panellas, 
qut• o Presidente da Província de Pernam
buco o'ffcreceu aos rebeldes a amnistia, e c!· 
les que a não aceitaram: já respondi que o 
Presidente não tendo esse poder ningucm 
cahiria. cm acreditai-o; e se algum c:J.hissc 
_.nessa parvoíce que excedia ás attribuições 
qtw competem ao Presidente, arrogando-se 
este a autoridade maior que a da. Rcgencia, 
havia do arrepender-se. E como se p6de des
culpar esse ~xcesso do Presidente? SPrá isto 
estratagema da guerra? Pó de ser admittida 
tal desculpa, sfw perfídias que de maneim 
z:cn1Iuma se devem tolerar. J'orta·nto tendo 
sido a questão unicamente se se devem am
nistiar os crimes politicas, torno a lembrar 
que não 1i .pa.ra os outros crimes; e suppon
do eu por este principio que tanto os acon· 
tc·clmentos de ilfinas, como os do Pará, do 
:Maranhão, etc., todos estiio na mesma igual-
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lladc. Hei de por isso votar pela amnistia 1 

gemi. J 

·l!'alla-se dos revoltosos do :llaranhii.o, e ! 
A amnistia seja geral para tod<Js <JS cri· que estt•s devem ser contemplados, estou por 

n1os politicos. - 1llmcida c J.lbuqucrquc. isso; mas nilo posso deixar de dizer que tu· 
do que tenho ouvido a este respeito G muito 
triste contra as autoridad••S que alli Se 
ncl!al'nm e que deram todo o assento, em lu
gar de pre1·enir os ac<Jutecimcntos que til't'· 
ram lugar, embora depois dissessem o con. 
traria; e ·não me consta. que até hoje disso 
se tomasse conhecimento; nem Iiio pouco se 

Foi apoiada. 

ü Sn. J30Jtar.s: - A emenda é ociosa. 
Passou hontem o projecto salva a emenda 
que lhe foi oUerpcida; depois votou-se pela 
ei!Jenda e pass:trnm a·mbas as cousas [t ul· 
tima discussii.o e é no que actualmente esta

pedisse contas a<J Presidente; é por isso que mos; mas 0 nobre Senador quer ·fec·lmr os 
os Presidentes obram como querem, porque olhos a isto c fcc!JOu os olhos {L doutrin:t 
já contam que se lhe nii.o tomam contas, e parlamentar que se exercia por muitos ~n
pclo contrario em paga dos seus feitos dão- nos, tendo de se yotar pelo projecto a cmc·n· 
se-lhes outras Presidencias ou ainlh cmprc- / da é ociosa logo que se vote por l'llc. 
gvs melll<lres; é um negocio por certo muito , Disse o nobre Senador que quer o per· 
digno de exame esse da Provincia do :\Iara- / ãf:.o para os crimes poli ticos, mas que n am
nhiio. /Jiistia p6de ser geral porque os cr:m,•s se 

.Portanto não se dt'l'cndo trata: de ou- não con.funclem; mas, dos pari! de~ . qnc se 
tro;; crimes mais que dos crimes politicos e ! apresentam depois da guerra polJt!C:t uns 
não se querendo comprehendcr na amnistia i dãc. vivas a Pedro 1", etc.,_ e ao mcs:110 tc•m
crimes atrozes e de n:~tureza diversa; por I po matam e roubam: qucna a_g~ra que neste 
que razii.o se nüo ha de generalizar esta me- caso o nobre Senador fosse JUI: da ca~sa; 
did;l. para todo o Brnzil? ·Não pôde hayer I en,. e; que poderia faZ!.' r a selecçao de Crimes 

· · t l"d d 1' politicos c crimes individuaes! Todas as ve-covsa ·llla1s JUS a que a sua genc•m 1 a c e 

ILCS que ha crimes p<Jliticos sempre se com-"ara esse fim eu mando uma emenda a cs· . d' 'd d t' 
• . _ mettem cr1m~s in lVI uacs; os e um par I-
tas que estao sobre a mesa, porque a emcn- I 1 t 0 0 

do O'Itro di'zem lhe 
.. 1 lo encon rarn-se c m s , , -cl: ap_rcscniada e que se refe~e ao ?oa1go /.Jue d~ vil':cs a. isto, os outros nfto querem, e 

:~uo pode passar, porque ella ·nuo amplia na· ! resuliado é morte e no emtanto os outros 
" t ' t" . t t' 111 I O ' .,a, res rmge-sc u<J somen e ao ar Igo j d!zc'm ;nós ·matamos porque não quizcram 
elo c_~d~go; diz (lc:~): de ma~eira que :o~o 

1 
est.1 r pelo nosso p:dido ou pela nossa opi

!l man·1duo que estn•cr em·olndo nn sediç:~o i niiio, como se ha de differençnr isto? Cer. 
de :l!inas p'óde-se. dizer IJ.Ue ·nii.o está :nas /1 tamente que isto é mostrar que não sabe
cirr.m~stan:ias _de ser amnistiado, porq~e o mos 0 estado cm que acha o Brazil! Quem 
seu fim ntLO foi obstar a posse do Prcsid<·n- i ignora que os mesmos que gritam pel:t res
r.; ou simplesmente de o privar delle; entfw I t.aura~ão e resurreiçüo de D. Pedro 1" di· 
rle que serve lsso? E' o mesmo que Inl'dida., zcm: nós :nii.o queremos a rcstauraçfto, fa • 
.nenhuma; portanto cu mando esta ellll'nda, I ça-se a gurrra aos republicanos que silo os 
se não pnssar fico muito satisfeito com ter/ ~uc dirigem os negocies pnra esse fim; di· 
feito o meu dever. A minha emenda é ne- 1 zem os outros, não, nós niio queremos Repu· 
cessaria, porque tratando-se do projecto de blica, queremos D. Pedro 2" c a Constitui
amnistia geral, apparcccu 1Irna emenda res- clio; Yós 6 que querPis a restaurac;1o; c C·l· 

tringindo-a n ·~linns; emPild:t que foi hon- da um dos p.artid<Js se pronuncinri:l com a 
tc'm approYada, e a emenda que ('U offercço maior imprudcncia c audacln possil·eJ, tanto 
é para restituir a parte do projecto que foi/ nas folhas publicas, como cm conversa~õcs. 
rejeitaria. Conl<l se poderf~o fazer cxn.mc-s cm algn-

1 :uns sediCÕPS, dos crimes que se commettcm! 
Foi <1 :Ilesa a seguinte I Onde ·está esse Juizo de :IIinen•.:t pnra fazer 
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estas distinCGões? Até certo ponto commct-~ cousas vagamente; não s~ imponham os ma· 
kn1-.se crimes politicas e d"pois passam a Ics que soffl·emos ás autoridades, mas sim 
ser crimes inuividua<:s; elles entram numa aos elementos que ainda estão em movimcn
poYoa~iio e dizem: - \'iYa D. Pedro 1•, viva to c devém estar durante o curso de uma 
a Constituição jurada - a isto o povo resls· :evolução; isto não ~ mais do que a conse. 
te, o r,•sultado disto sfLo mort<,s e roubos, c1u"ncia dos acontecimfrntos por que passa· 
etc. O que serão estes actos? Serão crimes 
politicas? ~inguem certainente o dirá; e o 
mesmo nobre Senador disse que era impos· 
s!v~I distinguir, ·na effervcscencia da guerra 
e dos choques, taes cousas; porque ~ illlpossi· 
v;;I, como tenho mostrado, que se commet. 
wm uns, sem outros: torno a dizer, tratan
do do facto do ·:.IIaranl!ão, que as autorida
des comllletteram crimes, e tah·ez o mc.smo 
I'J'esidc-ntc; mas porque este Presidente seja 
criminoso não se segue que todos os Presi· 
deu tes tenham crimes; m<Ls o nobre Senador 
censura mui-to, que nem áquelle, nem <LOS 
demais se tomem contas: póde ser que o no. 
bra Senador sendo Presidente e vendo ro· 
deãdn a sua casa de tropa. Deus lhe désse 
cora-gem para querer cham.ar o confessor e 
dizer-lhe: quero me confessar porque eu 
morro; essa coragem não deu Deus a todos 
os homrns e logo que sejam fracos infallivel· 
mente succumbem. liias disse. se: - núo se 
tomam rontas de cousa alguma; - e hon· 
tem até se avançou mais, disse-se: - Os 
Ministros d-e Estado largalll as pastas qua:ll· 
do querem e niio se lhes tomam contas; - e 
eu digo a Isto, onde está a lei que obrigue 

mos. 
0 Su. Co~mE DE V.IU:XÇJ.: - Sr. Presi· 

Jcnte, eu hontem disse quanto sobre este ne
~;ocio podia dizer e por isso hoJe não can
carei mais o Senado xepisando o que se tem 
dito. Levanto-me particularmente para res· 
pouder a um meu amigo e co!Iega que pedio 
algumas explicações que ainda se lhe não 
deram. Parece-me qUé o nobre Senador está. 
persuadido que se o povo e tropa da cidade 
do Ouro .Preto é que está culpado neste ne
gocio, niio é assim, e se o nobre Senador que 
está nessa duvida th·esse lido os papeis PU· 
blicos que têm chegado du cima e se têm 
divulgado nesta Côrte e lido por muita gen· 
tõ, havia de saber que se acha compromet
tido neste negocio tambem gente e tropa de 
~farianna. Li igualmente em um papel, que 
estavam presos dous irmãos de um Coronel 
de Caethé, porque tinham tomado parte e 
.fal!avam a favor da revolta do Ouro Preto. 
Xa mesma Comarca do Rio das l\Iortes, onde 
f;!iás estava o Governo Geral, se ti·nha pren
dido, em consequencia de uma de\·assa ou 
ilenuncia, um padre, sobrinho de outro mui· 
to capaz, honrado e venerando ancião, por· 
r1uc se suppôz que elle dizia não sei o que 
ou se desconfiava da sua pouca adhesão á 
causa do Ouro Preto; o honrado ancião vio 
a sua casa cercada, seu sobrinho foi preso 
e jaz nas masmorrns de S. JofLo d'El·Rcl: 

a cada um ')1inistro que largar a pasta a que 
dê conta.s da maneira por que administrou? 
Que -desgraça! O Corpo Legislativo a tomar 
contas a todos os :Ministros! Por certo que 
de nada mais teria em que se occupar: Ha 
sris a·nnos ·temos tido sessenta Ministros de 
Estado; :h a vi·a:m de vir todos dizer: - cu 
quero entrar em processo e justificar a mi. 
nha conducta, -quer hnjam ·queixas contra 
.mim. quer nfl.o hajam, o Corpo Legisla.t!l•o 
ha de se occupar disso, ou alguma autorida· 
de! - Tomam-se conta quando ha queixas 
e quando as ha do Presidente o que se faz? 
Remettem-se ao· Supremo 'l'ribunal de Justi
ça, a esse 'l'ribunal dos Padres Conscriptos, 
qu~ fnzcm lã muito boa purJ.ficncão a todos 
quantos lã "l'iio, como já fizrram a um que 
lá foi; e do qua.I havia queixas expressas, e 
a esse se deu por purificado; os que as não 
têm o C]llc vão lá fazer? :O:ão se digam, pois, 

a cousa acha-se muito ramJ.ficada c por con· 
sequencia não se p6dc dizer que foi só o Ou· 
ro Preto criminoso; !Ia mui·ta gente em·ol· 
1'idü, o que se vê dos papeis publicos, c mais 
talvez se soubosse se não tivessem ·inter
ceptado muitas c:1rtns; e nem se diga qne 
eram os sediciosos que tomm·am a-s malas e 
interceptavam c abriam as cartas, porque eu 
mesmo, que tenho grande parte da minha 
falllilia no Rio das );!ortcs, onde nii.o estavam 
os f(lcclosos, mas sim o exercito da Jegalida. 
de, c que tenho feito serviços á minha pa· 
tria, como tah·cz muitos cios que lá estão 
nfio são capazes de fnzer (nfio o allego parn 
fnr.er n minhn ~Pologl·R) sn~cE'rlE'u-me um Clt· 
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so no qual estou em indagação, porque re- individuo que vai dL'Stinado a assassinar ou
ccbi duas cartas com o rotulo que uiio era trc.· ou a uma i'amilia.; e quando ha crimes 
:!c lettra de pessoa que m'as dirigia; estou polillcos sempre ha crhnes indlvlduacs, é 
po:· ora calado, mas pretendo levar este nc· isso cous..1. que sempre haure c succedc cm 
gocio adiante; outras muitas cousas lia que lodos os paizcs; entfw mistura-se os crimes 
•·u creio que o 'Governo ignora; portanto o puliticos com os indil'iduacs; mas essa cir· 
{JUe G certo e admira é que o Governo, que cumstanci·a não tem nada com os outros cri
está encarregado do leme da Naçüo, esteja mcs que se com111ettem porque quando ha 
ignorando o que tem succedido, Jnas é por· crimes indivlduaes chamam-se a juizo, c os 
nuc se lhe tem occultado a verdade de mui· ju!zcs entram nt•ssc exame; c assim não se 
t;s cousas (ctpoiculos gcrru:s); chegou o mo-/ eonfunda aquillo que é perdão que se dá aos 
m,mto de eu desabafar o meu comçfl.o sobre 1 ~u!dados, co1uo se disst•, com o que é amnis· 
E~tes negocias, mas o estado em que se / tia, 6 muito diversa uma cousa da outra; 
acham hoje os negocies da Ville Rica e as I ainda mesmo quando ha amnistia. os quo 
E~.;as ranlificações, fazem com que cu não I têm crimes, além dos politicas, siio acaria· 
entre cm uma analyse pouco honrosa a ai· I dos c cxa:mina·sc isso nos tribunaes compc. 
;;umas pessoas. /tentes. Disse-se que o Supremo 'l'ribuna! do 

Todavia se as guardas naeionacs a cam· I Justiça absoil•cu a dous Presidentes; cu niio 
po ellcs nii.o snhiram a defender a pessoa sou obrigado a dar contas do que faz o Tri· 
dr, l\Ianoel 'lgnacio, foi sim a defL"ndcr a lo· / bunal porque não sou procurador dellc; mas 
galidade (apoiados gerctcs); e se cu lá csti- di1·ei que, tah·ez que o proceder de um dcl-
vesse certamente faria o mesmo, porque é 
defendendo-se a Icg.alidade o unico meio que 
temos de S·llvar o Imperio do Brazil; eu es· 
tou em que sobre tudo quanto ·lJa é melhor 
lançar o esquecimento e niio entrarmos na-s 
P<!squizas das causas que moveram esses 
acon tccimG~, tos; c..:r'tas ·circumsta.nci:~s h~t 

que, com effeito, muito admiram, c uma dcl
lao é a igua.Idade de expressões que se eu. 
centram n·as representações das Camara.s; 
vejam-se as de Barbacena c as de Pomba, 
oue são quasi idcuticas! Quem sabe se quem 
estava .da. parte do Governo era quem mes
mo influio. para estas ramificações (muitos 
a]lOiaclos). Deixemos, porém, indil·idua!ida· 
d~::s, sempre odiosas, o meu voto 6 pda aru. 
nistia para Minas, sem restricções; corra-se 
um véo sobre tudo que é o que julgo mais 
conveniente. 

les nf:.o tenha que inYejar ao de nlngucm, 
é ~Ianoci da Costa Pinto (apoiados) um 
ct ... sses Presidentes absolvidos, cuja honra, 
limpcz.:r, de mftos c probidade se justificam 
tomo tull·ez muitos se não justifiquem; cxa
mine:n·se os seus )lapeis e todos os doeumen· 
tos e ver.se-ha que apresenta cm seu abono 
os melhores documentos posslveis; portanto, 
faca o Trilmnal, ou não faça o seu dever, 
nüo é para este lugar o conhecimento disso, 
n.cm sou procurador dclle, como já disse, nem 
t~nho que dar satisfações, a este respeito, 
c pessoa alguma, por isso que aqui sou Se· 
~ador c não membro de Tribunal; e, demais, 
as stws dellbera~ües sfto publicas e os votos 
de seus mcmb~os podem-se ir cxamina.r. 
~Tas, emfim, não é esta a questão de que ora 
t!'atamcs; trata-se de se deverem amnistiar 
totlos os crimes politicas, em geral ou se 
parcialmente; cu digo que cm geral, c po·ra 
isso nwndei a minha emenrla, e mandei-a 

O Sn. APIEIDA E Ar.nUQUJlllQUE: - N'ão 
cançnrei mais a Camara com a questão de 
CJUC se trata, e Icvanto·mc só para dizer duas 
pala nas a um nobre Senador. Diz elle que 
·nfto sabe como se hão de extremar os crimes 
poiiticos dos crimes individu.aes; eu, ao con
trario, entendo, que niio é cousa muito dif
ficnltosa; examina-se qual foi a razfLD )lor 
que se juntaram os indiYiduos de um:t po· 
voação, porque se rcbe!larar.J; c que circum
stancias para. isso occorrera:n; isto é cousa 
multo dilfE>rente do crime particnl3r r~c 11~11 

pr.roue era 11ece.ssaria c nfto porque ignore 
a tactiw parlamentar: estou certo que quan· 
do se apresenta um )lrojecto e ·na sua dis· 
cussão se apresl'ntam emendas que o pre
l"incia de :~finas, me conscn·c cm silencio 
Fohre a materia de que se trata, calando ou 
d••ilmndo de fall.ar de al1:uns acontecimentos 
r!e que estarei mais ao facto do que os ne>
brr.s Scnudorcs aqui existentes por noticias 
mrnc!':l cx~ctns, c para csft::. fim CU!11prc-mc 
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Tl'montar a sua origem, ainda que eu possa I cummunicar {ts Cnmarns da Pro\'incia e ás 
tambem ignorar algumas circumstanc!as mo- :,ntoridad<'s da mesma qtw esta\'a cccupandc 
dernas por ter Yindo cm marcha para esta as rcdcas do Go\'cr:lO. Achava-me C'U então 
Cürt•~. cndc poll<·m cxJstir documentos au· 
th~nticos, que bem orient:tm os nobres Se
nadores sobre outros posteriormente aconte. 
cidos. 

cm S:1bará, quando com surprcza soube de 
um tal ncantocimontc; c sc;ndo consultado 
por alguns amigos, ·querendo estes o meu vo
to sobre a questão, se dcriam ou não rcco
a;Jcccr como h'gitimo aquclle Vice-·PreEidcn· . !\o ui•a 22 de )Iarço l!ouYe um tumulto 

IIO -Duro :Preto, cm que a tropa c povo, de- / t0, diSSl• que, no meu modo de pensar, dc
c1.1rando·sc offendidos por arbitrariedades c riam reconhecer por evitar os males da anar
vio!cncias do Presidente, insuf:fl.:1das pelo rlü:t a qual ncccss-:~rinmcntc teria de apparc
Vice·Presidcnte pediram a demissão de um c~r cm um corpo accphalo (o que é um ver
e outro com as armas na mão; aquellc acha- dadeiro monstro) c que se lhe prestasse obe· 
va-se na cicla·dc de l\Iarianna para votar, diencia, visto que fúra chamado áquelle em
corno eleitor, nas eleições a que se procedia pn•go segundo a escala. da lei de 20 de Ou· 
para Deputados, e este acha.va-sc na Capital tnlJro de 1823 paragrapho 17, até .que a Rc
do Ouro Preto, em qualidade de Vicc-Presi- g•mcia em Xome do Imperador o Sr. D. Pe· 
dcmte (bem que sem cxercicio) convocou os drl) 2" déssc as pro1·idencias, que julgasse 
membros do Conselho do GoYerno para' to. cor.venicntcs. Este meu modo de pensar des· 
mar algumas medidas afim de sufrocar o tu- ag-melou alguma gente, talvez illudida ou de 
multo, mandando por uma portaria fazer J:Jniores conhecimentos. ·Entretanto que, a 
fogo ao povo, foi entü.o que exasperada a Camar:L de S·abn.r[L d.c,•ia decidir-se, i·ntro· 
tropa c povo, pediram a prisfw do Vice-Pre· •nette-sc a Sociedade Philantropica e Pacifi
~idente e do Conselheiro do Governo, o Co- cadora daquella villa, como se fôra corpo pc
nego Jos6 ·Bento ·Leite Ferreira de :Mello e lítico a communicar-se com a. dita Camam, 
afinal o cabeça daquelle (segundo se diz) participando.Jhc que clHLmava .o •Presidente 
m,1s quiz a Proddcncia que o Coronel l\I-1· expulso para ter a sGde do Governo em Sa
noel Alves de Toledo RilJ.as, então Comman- bar:l! ~[:ts, .Sr. Prcsidí'ntc, qual não .füra o 
dante interino da tropa de 1' linha, pudesse :neu espanto, bem como de outros que de co
.alcançar a salvação ele ambos, promcttendo ração amam os seus conterraneos, quando 
que ellcs iriam no dia. seguinte para a. Côr- chegou do Governo da Côrte a declaração 
te, a tomar assento na Camara dos Depu- de .que era. intruso o então Vice-Prcsidentc 
taüos e desta fórnta cessou o impulso da tro· e que com as armas na mão de>•ia. ser ata
pa e poro, que continuando cm suas rcquisi- cado o povo do Ouro Preto até que pres
ções, algumas fiz~ram que, em verdade, que tasse obedicncia a.o expulso Presidente!! Sr. 
a meu Ycr, foram i!lcgaes. Achando, pois a Presidente, ha maior desgra~:t do que em 
Província sem Governo, foi precizo nomear- uma ·Província. a guerra civil de irmãos con-
~e quem presidisse aos negocies publicas, e tm irmii<Js? Pon•entura. 6 a Província de 
porc1ue, em conformidade da lei de 20 de Ou- Jiin,1s a cxcrpç}o ele todas outras, cm que 
tubro de 1823, er:L dos Conselheiros mais \'O· t~m ]J.a\'ido iguacs acontecimentos? Em al
tados c ·D1·. 'l'hcotonio AIYcs ele Oliveira }Ia· :;um.a dessas tomou o Governo attltude hos-
cicl, foi este chamado para Vice-'Prcsidcnte, 
e respondendo que não aceitava por se achar 
'doc·ntc e por nfio ser homem para semelhan
tes bat(Llhas, investia-se na Yicc,Prcsidcncia 
o 1'cnentc-Coronel :Yianocl Soares do Couto, 
11nico dos Conselheiros que se achava pre
sente, pois ·que t..'l.ll!bem se dispensou c sar
gento-mór Gomes Freire de Andrade, mais 
votado que o dito l'cncntc-Coronel Couto; 
nestes tcJ·mos passou o Vicc-'Presidcnte a 

til? Sr. ·Presidente, o Governo de\·e ser pa
t<·mal, e um pai ele .familia, tendo por exem
plo uma duzin de filhos cm dcs:~ven~a. nfto 
os m uniciona de polyora ·e bala . para se ma
t~,rem uns aos outros a golpe de fuzil, c que 
i'nz é accommodal-os da melhor fórma pos
siYcl a seu alcance. C~lpoia.rlos acra.c~>). 

Ora, Sr. Presidente, se nas circumstan
cins aclma ditas o ~Iinistcrio segue a mar
cb,1 ela prudencia, mandando outro Prcsidcn-
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te, fosse qUL'Ill fosõc, não entra\'a el!e na. l!lo da Cunha, cm Conselho, IJenl .que ? cou· 
Catlital som opposição, não governa Ya sem 
correr o sangue min·elro, e fazendo conhecer 
dos reroltosos, não Jl()di.'l, segundo as leis, 
castigar os delinquentes? Pam que fim se 
d<•u exemplo do, guerra ciYl!? A natureza 
deu-nos d()US ouvidos, :por um ouve-se uma 
1]artc e por outro 11 outra; cu estou certo 
de que 0 GoYerno não deixaria de provid:n
ciar por outra maneira, se tiYessc rcccbHlo 
cm tempo 05 of!icios do Vice·Prcsidente, q~e 
annuindo ás circumstancins do momento tl
·nha posto os ouroprdanos cm pe.r~eita pn.z; 
mas quem ignoro, que os seus offlctos foram 
interceptados e até preso o soldado que o 
trazia? Sr. Presidente, eu inllo na presença 
de jurisconsultos c)(imlos. Como se pó de ta-

vot:nsse no dia G, segundo o seu lllüllJfesto. 
l\Jan<lou este coronel Antonio Caetano tomar 
posse do seu ca.rgo por procurador, e porque 
0 dito Coronel Sú era t~mhem Presidente da 
Caul(J.ra c n:lo lhe désse posse, respond~n~o 
que (se bem me lembro) esperava d~c1sao 

da Côrte soiJre a legalidade ou illega.l!dade 
do actual VJce.Presidente, com esta respcst.:l 
toma o referido Coronel Antonio Caetano o 
~Lrbitrio de a mandar tomar na Gamara de 
Sabará ·por seu procurador em virtude de 
u111a portaria do Vicc-Presidente Vasconce!
los, que lh'a mandara de reserva.: e~ Sa· 
ha!'á dâ·se-lhe ·a posse e faz o Prestdente 
desta Gamara um edital para ser reconheci
do o supra mencionado Coronel Antonio Cae
tano chefe das guardas nacionacs de Cae
tllé; o referido Coronel Antonio Caetano es
creve um ofoficio ao Tenente-Coronel, parti· 
cipando-lhe a sua posse e enviando-lhe os di
tos cditaes para os mandar affixar: respon
de-lhe o 'l'enente-Coronel que o não reconhe
ci:t por chefe, porque fúra nomeado em Co.n
selho a 5, quando este ia convocar-se a 6, 
sendo este :anachronismo bastante para tor
nar nul!a a sua nomeação; demais, que como 
membro da Gamara de Caethé tinha reconhe· 
cido a legitimidade do Governo do Vice-Pre· 
si<lente •:1-fanoel Soares do Couto e que a sua 
posse era n·ulla, porque a devia ter tomado 
JJa respectiva Camara, s<·gundo a lei, c fi· 
nalmente que .o Governo insta!Jado sob a Vi
cc•Presidoncia do Cdnsclheiro IVasconcciJos 
era nullo, porque tinha sido chamado como 
Deputado para a Asscinbléa Extraordinaria 

xar de intruso aquclle Vice-Presidente? Res-
• 90 :pondo,-sc-me ao paragrapho l7 da lei de ~ 

de Outubro de 1823? Sr. P.n·sidcnte, eu con
~idero a Província de :\finas quasi perdida 
~oDJ o pessimo exemplo da guerra civil; c 
bem que a amnistio, não possa sano,r os in
c:J!culaveis males que tem soHrido, li, toda
via, um balsamo que vai acalmar as paixões 
c su;ffocar as perseguições, que estão na or
drm do dia; e se clla se niio der, a e)(pe· 
l'iencia mostrará que nnquelln Província ha 
de rebentar um vulcão, cujas lavas a sub· 
verter<io, assim como a outras limitrophcs! 

c que devendo achar-se na Côrte, cessando 
pela Constituiçiio o exercicio de todos os car
gos ( m.uitos apoiados), não p()d!a validamen-
t•! lnstallar Qquelle Governo pela sua pes
so:l. Ora, aquelle seria o resultado? X o dia 
se.;ninte foi-lhe apresentada uma suspens,1o 
absoluta sem motivo e nem queixa, tendo 
t~1mbcm vindo o officio de suspensiio da re· 
sen,1!! Obram ou niio as paixões? 

Achando-se, pois, i-nvestido no cargo de . 
chefe das guardas nacionaes procura haver 
a sl a.s armas que se achavam distrlbuidas 
c poJ·quc não lhe sfLo mandadas prompta. 
mr;nte, v-em com gente armada l!avel-as, en-
tra na vll!o,, que acha deserta, porque uns 
tinham ido coadjm·nr os do Ouro -Preto e 
outros por cautela tinham se retirado com 

.Sr. Presidente, quantas viuvas, ·quantos 
orphi'los e quantas .casas perdidas me não 
vem agora ·á imaginação!! Dizem que o nu
·mero de mortos e feridos e)(cederam o, 200 c 
outros o, 400!! Que odios de fnmilias o, fa. 
lnilias!! Sr. Presidente, acuda-se quanto an
tes, com esse balsamo consolador afim dil se 
<!Vitnrem maiores males, porque eu consi
dero em .::.nuas uma :Proscripção tal, como a 
de ·Scil!n, c para que se fnça dclla alguma 
idlia, referirei alguns bctos. A C amara de 
Caethé, tendo reconhecido como autoridade 
legitima no Vicc./Presidente ::\Ian~>el Soares 
do Couto, acarretou sobre si o odio dns ou
tras, nllás llludida.s more peC'lUl!on: este :Vi
ce-PJ'CS!clcntc nomeou paro, chefe das gunr. 
•d:1s nacio.unes ao CoroU<!! José ode Sá Bitten· 
court e Camara (·que goYernou ns armas no. 
Bahia) e o Conselheiro Bernardo Pereira de 
Vnsconccllcs, insto,llanào cm S, Jof10 d'El· 
Rei a 3 de Abril (se me não engano) um 
antl.po,pado, nomeou a 5 do mesmo mez !)ara 
chde ao Coronel Antonio Caetano Pinto Coe-

suas familla.s ·c na porta do Coronel Sá dilo-
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;oc 3 üros, um (assim que se ouvio) para o 1 der certos facinorosos que iam cm ruinl!u 
Coronel Sá, outro para o 'l'enente-Coroncl e companhia para o Rio; e qual nilo ;foi o meu 
outro para o Dr. Jaclntho. Sr. Presidente, r:spanto vendo guardas nacionaes mandados 
eu vi ·O chumbo crar<1do na soleira da. porta, d~ S. Joiio d'El-Rd, pedestres c mais povo 
:Passando por uhi de marcha para esta Côr- npcnado para uma tal diligencia! Entre as 
te; e, além de outros desacatos que se con- pessoas que 111e acompanhavam, vinha um 
ta.m 6 para adm1.rar que soffresse aquelle pardo arrieiro, a quem havia alugado por 
povo ver um preto de facilo ou espadngilo á necessidade uns animaes; este foi preso, con. 
cinta passando pelas ruas com um azorra- .fundindo-se com o Dr. Jaclntllo, bem que 
gJH: na mão, e que <> nilo offendesscm!!! os signacs fossem diametralmente oppostos, 

Antes destes acontecimentos houve tam- por exemplo: pardo escuro e cabello grcnho, 
bem em caethé em eleições uma novidade quando era claro e de cnbdlos corridos, e o 
qu& merece attençilo: houre uma represen- que mais ~. haure um dos guardJ.s que Uif
taçüo de pessoas pedindo que se nilo fizessem firmava conhecei-o com tropa na Olirelra. 
:reformas na Constituição, porque esta não Seguindo depois a minha marcha no dia se. 
tini1a tido ainda andamento por :falta de leis guintP, antes de sahir do pouso em que ha
regulamen·tares e porque em tempo tcmpcs- via pernoitado, fui visi-tado por um Cirur
tuoso estando em .frente partidos oppostos, giiio-l\!6r, que vinha tambcm em alcance dos 
nü·J era conveniente ·alterar-~e o systemn ju- . facciosos, que me acompanhavam, porém, na. 
rado; mas, aos Deputados, todnvia, foram <la resultou da diligencia, porque era falso 
dados poderes para a pretendida reforma em virem pcsscJ.s de suspeita cm minha com· 
,,hediencia á lei; aqui temos o clireito de pe· pnnhia para a coberto do meu respeito pas
t!çilo unicamente, mas const:J. que se man· sarc·m no registro; c foi entilo que soube 
·cl(tra de\'assar d·este caso com uma perfeita ser os procurados o Dr. Om•idor da Impe
pcrsegulçao; e nilo pertencerá este caso, ;·ird, o Coronel JosG de Sá Bittencourt c Ca
quando crimi-noso, ao Jury? Antes de passar m::ra, o Dr. Jacintho e um homem chamado 
m•ante, lembro-me de dizer aqui para nilo por autonomasia o ·l'<Ioleque Esperto; e por
me esquecer, que a Camara de Caethé, logo qur este Cirurgião-:II6r encontrasse o arriei· 
quE o expulso Presidente entrou em S. Jofto ro c reconhecesse ·não ser quem se procura
d'El-Rlei, o reconheceu como uniea legitima v:•, disse-me que o fazia. soltar, o que assim 
autoridade. aeontcceu. Continuando a minha marcha, na 

E finalmente, Sr. Presidente, para se Bertioga, ao amanhecer, vi-me outra vez cer
·fazer ic!Ga das perseguições naquella desdi· cada por guardas nacionaes de Bnrbacena e 
tosa ·Provinda, .J>3stnrá saber·sc qu.nnto eu ma!s g,'ntc apenada, que de noite soffreu um 
fui espionado na minha marcha para est.1. rigoroso frio ·e gooda inutilmPnte, porque 
Côrte. Além de varias encontros com solda- nnda achavam, c ficou cm nada a di!igen
dos da tropa, que vinham saber quem eu cia, como das outras vezes. ::IIarchando de
era, no alto do Barroso o Juiz de Paz do Pofs para o Rio ·Preto, encontrei em caml· 
Curato, dizendo-me que me nfto conhecia, nho um sargento e alguns guardas nacio
apezar de lhe a.ffirmar que mais ad1nirava nncs, e disse-me que tinha reiterado as suas 
de que não conhecesse aquellc que tinha si- di!igencins por mrias partes da .Ibitiboca, 
1ao tV,iee.IPresidcnt~ c depois Presidente da por novas ordens recebidas, cm que se affir
Provincia por mais de 3 annos, que era p~e- mam virem commigo os faccinorosos acima 
cizr. dar credito á fé humana, porquo ambos ciitos, <' finalmente porque era ialso o que 
c<creditavamos na existencla do !Pontífice c se dizia, passei .pelo registro scn' lincom
que nenhum de ·nós o tinh·::t visto; cn.pacltou. modo. 
sr.. .então, muito principalmente depois de Sr. Presidente, nii.o é do meu animo ac· 
lhe apresentar um officio do Presidente para cusnr pessoa alguma, mas vi-me obrigado a 
vir a-ssistir ás sessões; nesse mesmo dia, in· fazer esta minuciosa relac:fto para mostrar o 
do ru de marcha passar por uma ponte, chi.'!.· aperto que ·ha na :rroriJJcia, desconfiando
macia tambem do Barroso, apresentou-se o Si• ató de pessoas que deveriam estar iscn· 
mesmo Juiz de Paz, que a. poucos instantes t~s de suspeitas. Nilo fallo em aberturas de 
havia recebido ordens positivas para prcn- cnrtas, na interct•ptn~ão de' folhns que niio 
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agradam e em outros actos que são verda-
1 

que fica wncedor commette barbaridades, 
deir.amente depoticos; v. g. de prisão por )J·:m:t que, pois, lastlnJar tanto, o que talvez 
patencerem ou ninda nfw se mostrarem ini- não seja tanto? 
migos dos do Ouro Preto, como notoriamen- Voto pela amnistia, mas não posso ou
te corre. Eu não pertenço a partido algum, vir dizer que se fez tudo conforme: a lei 
respeito a ·razão, a justiça .e a equidade. QUa·ndo se principiou por depõr o Presidente 
Como ouvi a um nobre Senador que esta !t~gal, e se diz que, se apparecese morreria 
amnistia devia comprehender Pará e ::V!ara· conjuntamente com o Vice-Presidente, etc. 
aJ:Jilo por id·entidadc de circumstancias, con· Disse-se mnis que as perseguições devem 
formo-me com a opinião do nobre Senadoa", ncarretar muitos males [t Pro1•incia e que 
ma> desejo que cada uma v:l em decreto se- po: isso é nccc:ssaria a amnistia; p6de o no· 
parado afim de .que uma nrto prejudique a bre Senador estur certo que todo o mal da 
outra, ·como succede por Yezes. Voto, por- Província de :Minas foi ter-se encetado essn 
tanto, pela amnistia. sr!dição, agora s6 a Miserlcordia Divina po-

0 Sn. CoSDE DE V.u.Es1çA: - Julgo ne- J•fl termo a elles; o ·Partido vencido ha de 
nect~sario que se declare no projecto que a crear inimigos, ha de tomar suas medidas 
nmnistia é em razão da sedição do Ouro sobre o que lhe fez o outro .partido. Dis-
Preto; porta·nto offereco a seguinte 

ID!E:O."DA 

Diga.se, depois de - sedição - da ci
dade do Ouro Preto. - Salva a redacção. 

Oon.da de Valença. 

Foi apoiada. 

O Sn. BoncEs: - Agradeço ao nobre Se· 
naàor as informações que deu; mas notei 
·Uma unica. cousa que ·nfto posso deixar pas
sar, e cumpre fazer algumas declarações, 
me:smo para segurar o meu Yoto. O nobre 
Senador achou tudo confo·rme e legal, mas 
na sua dissertação faltou-lhe s6 fal!ar na 
dl'posiciio do Presidente; ora, se isto é ille
gltimo c illegal, é claro que todos os mais 
actos que dim:a,naram desta sediçü·o !td.o 
ign::tlmente illegaes. O nobre Scnad(Jr disse: 
- se esses homens, Presidente, Vice"Presi
dentc, etc. apparecessem morreriam .tal\•ez, 
porque se pediam as suas cab~ças - e de
pois acaba dizendo que, o que se fez depois 
nomeando-se o Vice-Presidente foi segundo a 
lcl! Nilo entendo. Todas as revoluções prin
cipiam assim, começam por actos arbitrarias 
e depois Yem a lei. ~rodos os actos que vi e
mm de tal origem são criminosos porque são 
filhos de uma sedição, disto não ha dul'ida; 
e quanto a esses actos de violencias, se o 
partido de Ouro Preto fosse de cima, !Javia 
de dizer-se o mesmo; os qne f!eam de cima 
silo her6es, os que ficam debaixo são rebel
des; alêm disso, ,nfto nos lembramos do que 
tem acontecido nessas sedições, nesses par
tidos que .têm apparecido? Todo o partido 

se· se que um partido diz: - morram os cn
ralllurús - mas o outro diz: - morram os 
republicanos. - Cada partido tem uma ban
neira, uma divisa. A desgraça foi entrar se
melhante cholera-morbus em ·:IIinns, .mas en· 
trcu e foi pela sedição de Ouro Preto. E 
como é que o Go1•erno devia receber o suf· 
fragio e ou"vir a todas as Camaras de :lfi
·nas? O facto ·é que os sediciosos tiveram con
t:a si a opinião geral, e a prova é que cahi
ram, e o partido que cnhe nunca se justifi· 
ca; não foram forças extrangeiras, foi a 
rn csma massa da Provincia que se IeYantou 
contra elles, Jogo a presumpçüo <l a. favor 
do outro partido, Yirá tempo cm que esse 
partido tornará a reassumir sua precminen
ci:t. r ·então a presumpção será n favor del
le, mas presentemente ~ contra eJJe. Já aqui 
•e citou um dito de Vcrtot que <l bem app!l
~ado. 

O Sn. Ar,)!EIDA E ALllUQ"CERQcr: - A 
Providencia Divina protege os homens,· mas 
nem por isso o Corpo Legislativo deve dei
xar de remediar os males da Província de 
:\finas. ·Niio esperemos que a. :i\Iisericordia 
Divina, sem o esforço dos ·homens, restitua 
a paz á Provincia. Eu pedi a palm•ra para 
f:tllar contra esta emrnda que; se apresen
tou: e~ tas emendas não servem senão a res
tringir a amnistia que se pretende para a 
Proyincla de ?\.finas; para que ~ fallar cm 
seliiçfto? Dar os motivos, a lntelligeneia, a 
lnteJrpr.etnr,:1o sem lnee!essidade? Eu queria 
que a n·mnistla fosse geral, mas. a passar 
para :II!nas, passe como se a.prescntou na 
primeira emenda. O nobre Senador que ul-
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Wuamente fallou, notou muito que o Vice
Pr<)sJdente ·era ll!egal, etc.; mas sõjtt qual
quer que ·fôr o impedimento do Presidente, 
chama-se o immediato segundo os termos da 
lei, isto é claro; pois, devia a Provincla es
tar sem um Presidente? Pelo principio do 
,nobre Senador, quando um Presidente sahir 
da cidade,_ ha de se nomear outro Presiden
te, e então ha papa -e anti-papa; não, senhor; 
o !Presidente que estiver dentro da Provín
cia ·G sempre o mesmo; ·numa palavra., o Vi
ce-:Presidenic era mui'to legal, só o -maior 
despotismo o pode negar, sendo elle chama
do pda lei. 

Em lugar de - sedição - cliga.-sc -
acontecimento - seguindo o resto da emen
da do Sr. Valença. - Ma.rqztcz ele Bac
w:ndy. 

Foi apoiada. 

0 Su. AL)lEID.~ E SILV.-1.: - Com·o SC tO• 
cou nos acontecimentos do ::\!aranhão, cum
pre-me dizer que são dous factos distinctos 
os que alli ·tiveram lugar: O 1" contra certos 
magistrados c varias cidadãos, e o 2• contra 
o Presidente e o Commandante das Armas, O Su. VrscoxnE DE CAE-nrf:: - O nobre 

Senador que combateu a minha asserção c sendo de justiG.a que ambos se abranjam, 
confundia o acto do tumulto com o que de· mandarei uma emenda Mste sentido. 
termina a lei; o tumulto existia, dê-se-lhe o 
nome que se quizer, contra o Presidente e 
Vice-Prcsidente. Quem devia ser o Presiden
te'! Foi aquelle que a lei .marca na falta 
destes; portanto o nobre 1Senador não me 
percebeu, ou confundia esse tumulto com o 
que depois se fez na fórma da lei. Eu tal
vez influísse. para que se reconhecesse aquel
le Presidente, ao menos no SabarfL, porque 
achava perigo em ficar o Governo acephalo; 
niií' só temia a anarchia, mas eu temia. ou
tra. cousa; temia que apparccesse o estan
darte da Republica de .um lado e a socieda
de Gregoriana do outro (apoiaaos: gcracs); 

E)!E:\"DA 

Requeiro que na propos1çao que se fizer 
acerca da amnistia tendente ii. Província do 
::11aran·hão, se comprehcndam os dous movi
mentos que tiveram lugar no anno de 1831. 

Almeida. e Silva. 

Foi apoiada. 

0 S!t. VISCOXDE DE ALC,\X'r.~nA: - 1'e
nhc ou1•ido, hontem c hoje, a discussão, e ve
jo que toda a Camara convém em que se 

uma vez que não houvesse autoridade su- conceda uma a·mnistia, resta unicamente sa-
prema que reunisse as forças p.:~.ra. suffocar 
isso, que, se apparccesse estava perdido 
t.udo. Concluo, pois, quanto ao Vice-Presi
dente que o nobre Senador nüo podia conce
der QUe •fosse legal, que o Vice-.Prcsidente 
ultimo estava civilmente morto, ruas logo 
o.ue ello nppareceu se lhe obedeceu. Por
tanto parece-me que tenho respondido ao 
nobre .Senador em querer confundir o acto 
primeiro do tumulto com a escala que de
pois se devia ter, fundada em lei; não tem 
Juga:r nenhum essa declaração. 

O Sn. !!\!,\HQUEZ DE B.\EPE::\"DY: - S6· 
mente tinha <t dizer que não se fizesse men· 
ção, no projecto de sedição; bastaria dizer-

ber-se se !la de ser geral ou parcial; so ha 
de esta particularizar-se a cada !Província ou 
se a tod:1s. Podia tambcru haver questão se 
uo caso em que nos achamos deveria a am
nistia abranger todos os crimes; niio rua 
exprimo ·por crimes políticos, porque na nos
sa legislação não sabemos politicamente 
r1uacs sdam os crimes politicas; o Codigo 
que deu nova nomenclatura a diYersos cri
mes, em nenhuma parte <Jnuncia a phase de 
crimes politi·cds; poli' conseque:ncla seria 
muito dHficultoso entender com clareza qual 
era a vont.ade do legislador quando se ex
plicasse com phraseologla que não estivesse 
enunciada no Codlgo. Eu pediria, de bom 

se, os acontecimentos do Ouro •Preto (a.po·ia. grado, que a amnisti,1 comprehcndesse todas 
rios) de ·22 de .l\Iarço ficam amnistiados. ns .Províncias do Impcrio, como igualmente 

todos os crimes que at.acam a segurança pu· 
Então mand.>u !t ~Iesa. o Sr. ~rar· bllca, que ~ a phrase do Codigo; assim que· 

qu~z de Baepcndy a srguinte r.i.~ que compr<:J)Jenc!essc ,1Q!!Plles de que tal-
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la o capitulo primeiro, segundo e terceiro, cem a sua força, ao menos conhecem a fra
comtudo, como supponho que .uma Provincia quez:1 ,das outras, e nós devemos conservar 
ainda existe a omittir a sutl opinião, coru um justo cqui!ibrio entre todas, e n·unca 
urmas na ruiio; e as amnistias em quanto os mustrarmos paixões. Se se julga necessaria 
bc!ligerantcs ·não tam cedido, ou um ou ou- a medida para :V!inas, clla o é igualmente 
tro não se julgam conYenientes sigo o prin- para as outras Proyinclas. Ainda quando se 
cipio adoptado. Eu quereria, de bom grado, fi~esse passar esta medida para :Minas e de
que houvesse essa medida que apresentasse pois se fizesse ot1tra a favor dellas, não dei
esse ·balsamo, que trouxesse a paz e a or- xnriam de ter o mesmo rcsentimento, di
dem, ·mas não sei que se possa ouvir serena- riam: - deram-nos, porqu() deram primeiro 

ás outras; n6s soffremos muito antes c com
tudo merecemos medidas posteriores. - De
l:ialxo destes principies peço igualmente que 
:se aecrescL•nte da mesma fórma para os 
acontecimentos do Pará, :\!aranhão c Santa 
Catharina, e apezar de que nós não sabemos 
se essas pesquizus malleflcas se pro!lõe na 
Provinda de Goyaz, comtudo será bom que 
se inclua tamben1. 

Dada a hora ·ficou adiada esta materia. 
O 'Sr. 'Presidente designou para a 

ORDEli DO DI,\ 

1. o A continuação da materla adiada. 

mente que o Senado, esta corporação de an
ciãos vcnerandos, cheios da c:~:pericncia dos 
annos e de virtudes vai dar a uma Provin
cia um remedio saudavel para acabar as 
suas desordens, para suffocar os seus pro
gressos em Minas Geracs e que não procedtL 
da mesma maneira com as outras PJ·ovin
r.ias do Imperio, em iguaes circumstancias 
em tudo por tudo! Eu vejo que, se nessa 
Província ·é necessaria ta1 medida, nas ou
tras Províncias ha ainda mais necessidade 
de!la; ainda agora se não procedeu nellas 
a esse exame, c se está nessas pesquizas, ain
da estão nas masmorras muitos centos de 
homens como vejo que existem no Pará; nos 
carceres do ::IIaran·hiio estão 200 e tantas pes
soas ha ·mais de dous annos: o Corpo Legis
lativo querendo attender por beneficencia a 
est~ mal, ·O anno passado, fez uma lei que 
por motivos particulares, por se :fazer excc
:JlÇÕes de pessoas, se adiou, c ·ficaram por 
motivo de uns privados outros desse benefi
cio S.llutar que a Assembléa promcttia. 

2. o T.inlca discussão da Resolução do 
Conselho Geral da Província do Espírito San
to sobre o pJ.trimonio da Casa da lV!isericor
di8, caso passe o Parecer da Commissão que 
faz cahir a Resolu~ão, passará o decreto á 
2• C:iscussão. 

3." Segundas discussões das Resoluções 
~obre o modo dos Parochos passarem certi
dões; e sobre ordenados dos professores de E' -me penoso dizer, mas é precizo que o Se

lindo o ouça, que as Províncias do Norte po
dem ter justos motivos de rcsentimentos, 
\'cndo que, a cada passo, sahem do Corpo Le
gislativo providencias para as Províncias do 
Sul que se têm declarado um colosso contra 
outro colosso das Provincias do ~'orto. 

Na minha Provincia estão cm carccre 
talvez 300 pessoas, e o peor é que ainda não 
acabou; .tem.se 1estendido as animosidades; 
o mal continúa; .entre os dous rios Amazo
JWS e -o Madeira para o Rio Negro, as cartas 
são interceptadas, as ·cOn!municações não se 
razem, contlniia a desordem, e s~ nós não 
acautelarmos, não dermos, ou se a Assembloo 
olhar com os olhos mais piedosos para as 
I>rovinclas do Sul do que para as do !.\"arte, 
receio muito a·!guma discordla; ellas conhe· 

Primeiras lettras. 
4. 0 Unicas discussões das Resoluções do 

Conselho Geral de S. Pa·ulo, sobre ordenados 
dos officiacs da Secretaria do Governo; e da 
Resolução do Conselho Geral da Província 
ca Parahyba do .:-<orte, sobre escolas de pri
meiras lettras. 

5." 1" discussão da RJesolução sobre pro
vimento das cadei'l'as de Philosophia, Geo
metria e Francez para a Capital da Provin
da de Goyaz. 

·G. o Segu·nda discussão das Resoluções 
.::obre -o administrador do Correio da vllla de 
S. José do Norte; e sobre o patrimonio da 
Yi!Ja. de S. José de Guimarães. 

7." Ultimas discussões das seguintes Re
$Oluções: 1', declarando o pa·ragrap·ho 2° do 
nrtigo 51 da lei de 15 de Novembro; 2•, lsen-
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tando do pagamento de dízimos, por 20 an- 
nos, aos cidadãos e indígenas que estabele- 
cerem no aldeiamento do Salto Augusto e 
outros lugares; 3*, approvando os ordenados 
taxados pelo Presidente da Província do Ma- 
ranhão para os professores de primeiras let- 
tras; 4", approvando a gratiíicaeão concedi- 
da ao lente substituto que servir de Secre- 
tario da Academia de Bellas-Artes e o orde- 
nado ao professor de Osteologia, Miologia e 
Physiologia das Paixões, 

8.° l" discussão da Eesolugâo declaran- 
do que, Eduardo de Ewuld está no gozo do 
posto de Tenente-Coronel graduado. 

Levantou-se a sessão ás duas horas e um 
quarto da tarde. 

SESSÃO ORDINAKIA, EM Io DE JUNHO 
DE 1833 

PRESIDÊNCIA DO SR. MAEQUEZ DB PARANAGUÁ 

Representação ãa praça ão Rio de Janeiro 
sobre o melhoramento do meio circulan- 
te. — Discussão do projecto de lei sobre 
amnistia. 

Paliaram os Srs. Senadores: — 
Borges, 11 vezes; Presidente, 9 ve- 
zes; Marquez de Caravellas, 6 vezes; 
Almeida e Albuquerque, 7 vezes; 
Marquez de Jnhambupe, Conde de 
Lages, 2 vezes; Marquez de Baepen- 
dy e Marquez de Maricá, 4 vezes ; 
Marquez de Barbacena, 3 vezes; Car- 
neiro de Campos, Visconde de Cayrú 
e Evangelista, 1 vez. 

Aberta a sessão com 29 Srs. Senadores 
e lida a acta da anterior, íol approvada. 

No decurso da sessão compareceram 
mais 7 Srs. Senadores. 

O 'Sr. Io Secretario declarou que o Sr. 
Vergueiro havia participado não poder com- 
parecer no Senado por continuar o seu in- 
oommodo de saúde. 

Ficou o Senado Inteirado. 

O mesmo Sr. Secretario apresentou um 
requerimento de Blesbão de Souza Coutinho, 

pedindo o lugar de ajudante do porteiro do 
Senado. 

Foi xemetftidoí é Commissão da 
Mesa. 

Apresentou depois nma representação 
dos negociantes desta praça sobre o projecto 
de lei, vindo da Gamara dos Srs. Deputados 
que trata do meio circulante e da creação de 
um Banco, e mandando o Sr. Presidente que 
fosse esse requerimento remettido á Commis- 
sãc de Fazenda, disse: 

O Sr. Borges: — E' necessário que se 
ieia para que tenhamos conhecimento. 

O Sr. Presidente: — O Regimento de- 
termina que o Sr. Io Secretario exponha, em 
summa, o que contêm os requerimentos que 
são apresentados ao Senado. 

O Sr. Borges: — Pois bem, eu requeiro 
a leitura do artigo do Regimento. 

Foi satisfeito. 

O Sr. Presidente:—A matéria do reque- 
rimento é uma petição, portanto tem de ser 
enviada a uma Commissão. 

O Sr. Marquez de Caravellas: — Não 
ha duvida que essa é a regra geral; mas, 
comtudo, não se segue dahi que em certas 
occasiões, aprasentando-se nm raquerimento 
interessante, este não seja lido todo; eu jul- 
go que a matéria é de summo interesse, por- 
tanto é muito conveniente que haja já conhe- 
cimento do que sobre ella se requer e por 
isso requeiro que, não obstante a disposição 
do Regimento, se leia. 

O Se. Almeida e Albuquerque: — Eu 
entendo que não ha necessidade de tal leitu- 
ra porque, segundo a disposição do Regimen- 
to, os requerimentos, ou petições, ou repre- 
sentações são remettidos a uma Commissão, 
a qual interpõe o seu Parecer e depois, na 
occasião em que este ê apresentado, é que 
se lêm os papeis que acompanham o mesmo 
Parecer; portanto parece-me que não ha ne- 
cessidade alguma de se , Iterar para este fim 
o Regimento. 

O Se. Borges: — Pois bem; ainda que 
o Regimento mande isso, eu requeiro que se 
leia, porque quero ouvir o que se diz no re- 
querimento; estou que isto não é prohibido. 

O Se. Presidente: — Por este modo não 
me sei decidir: o Regimento determina que 



:21:2 Sessão de 1 de Junho 

se faça a exposlcão em summa e depois se 
ren:ett:t a uma Commlssão. Portanto só se 
póde tomar nova dellberação se a Camara 
quizer que se altere o Regimento nesta par
te, sem ser feita essa mesma alteração pela 
l!l::meim nelle marcada, mas um tal prece
dente fará com que cm toda c qualquer oc
cns!ão Querendo qualquer Senador uma al
teração destas, ella se fa~<t. Comtudo se a 
Gamara assim o determinar, far-se-ha. 

O St:. :IIAnQtmz DE Ixru~tuurE: - No 
flUe se pede não ha alteração de Regimento; 
<'lle estabelece a regra geral da direcção dos 
negocias, mas disso se não segue que seja 
prohibido o pedir-se a leitura de qualquer 
papel; todos os dias se lêm representações a 
n•speito dos negocias das Provincins, quando 
sB isto se pede, porque algum de nós quer 
fico.r ao .facto do negocio; portanto, á vista 
deste Principio, o Regimento não prohlbio 
qu~. quando algum membro queira ficar ao 
J':tcto do que se pede, o possa requerer. Por
l1nto convenho no requerimento do nobre 
Senador que pede a leitura da rcp~esenta
çiio. 

quem pedisse que se lesse !la-se, e 6 isto 
mesmo o que se pratica na. Camarn dos 
Deputados. 

O S1:. 'PnEsrollX1'E: - Eu cinjo-me [L dou· 
trina do Rleglmento c é esta a :minha obrl· 
gação; comtudo o Senado dellbera.rlí. se se 
<IIJve ler ou não, ainda que é uma alteraçilo 
do 1Regimen to, que, aliás, marca a ·fórm:t por 
que devem ser feitas essas alteraçõr.s. 

O Sn. l\Lu:QUEZ DE CARWJ~r.r.As: - Nós 
n:io exigimos alteração de Regimento; fôra. 
::.Jtemção se se fizesse artigo novo em vez 
deste ou que se esse emendasse, mas não é 
isso o que se requer: o artigo .fica como est[J, 
nada mais se exige st:não QUe se ora não si
ga a norma nelle marcada. 

O Sn. :.!AllQt'llZ DE BAEI'E:>1JY: - Estou 
pcrsvadido que com o facto da leiturn não 
se altera o Regimento; aHim de que, nós es
tamos com esta discussão perdendo o tempo 
que se podia. ter aproveitado na. leitura do 
requerimento. Voto, portanto, que se leia. 

Pondo-se então á votaçiio se se 
devera ler ou não o requerimento, 
decidia-se que sim, .e então o Sr. 1" 
Secretario fez a leitura do requert
mento, que é o seguinte: 

0 Sr.. AT,)!EJD.\ E ALDt;QtJEUQTJB: - 0 
Regimento estabeleceu regras geraes e não 
deixou excepções; estabelece regras fixas e 
é por isso 1nesmo que 'é Regimento, e quan
do se queira alterar Q sua formula, clle mes
mo deu remedia para isso; siga-se o qu~ 

eslá cscrípto, não póde deixar de ser de ser 
executado o Regimento. 

O SI:. l\Lu:Ql:'EZ ilc C.\R.\1'ELLAS: - Está 
demonstrado que o Regimento não prohibe, 
porque nfto diz: - nfto se leia - dá uma 
formula do que se deve praticar para niio 
se tomar tempo ao Senado, o que todavia 
nfto impede esta lei tu r a, quillldo um objecto 
gra1·e assim o reclame e muito mnls reque
rendo .um Senador. 

V. Ex. (pn.ra o Sr. Presidente) diz quo 
o p:tpel vá ·[L Commiss:1o de Fazenda; póde 
ser que o Senado entenda que deva ser re
nlettldo a un1a Commissão arl hoc, porque 
]Jóde o Senado entender que a mnteria. assim 
o el'íge, ou .mesmo crer que vá [L outra Com
mi::são, mas que esta. não seja aquella que 
V. Ex. destina. E dir-sc·ha que se niio pódc 
ler? Eu, portanto, entendo qtw o requerl
meJJto dc\"e ser lido; assim pratica cm to
çla n. parte. Eu estive nn Constituinte, onde 
tnmbem havia essa regra, mas quando havia 

Augustos e munissimos Senhores Re. 
tn·escmtantes ela Nação: - üs abnlxo assl
gnados, negociantes nacionaes desta praça, 
profundnm~:nte magoados, ntlo sõ pelo espi
rita que transluz na lei ultimamente ad.opta
ua pl'!a Augusta Camara dos Srs. Depu
!ados, relativa. 'á moeda de ·cobre e um noYo 
Banco Naci{lnal, mas tambem pelas incal
cula.vcis desgraças, que a sua execução ne
cessariamente deve trazer aos mais caros 
interesses da Patria, seu credito, socego e 
bem-estar, vGm perante este Augusto Sena
elo representar respeitosamente .por si, e em 
nome de todos os commcrciantes deste vasto 
:lmperio, o que se lhes offerece dizer a tal 
respeito, para que achando este Augusto Se
Illtdo as suns Tazõcs attendivels, como espe
ram, se dign·e usar do poder repressivo, que 
a Constituição prudentemente tem deposita
do no selo de tão sabias varões, QUe o com
põe. 

Na bem fundada conviccão, que vós, se· 
nhores, constantemente anhelaes pela felici
dade do ·Brnzl! c de todos os QUe vivem sob 
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o amparo de suas leis, irão os supp!loon tes gem tiveram as notas hoje em circulação, 
expondo em linguagem franca, mas respc·ito- com a unica differenca que estas venciam 
s:~, os immensos damnos que antolham, sen· originalmente juros, até que o Governo não 
eh; sanccionada a referida lei, certos de que podondo mais sacar, ou antes pagar a cnor
a vossa alta sabedoria supprirá as lacunas e me somma que havia sacado do extincto Ban· 

<LS faltas qu·e possaes encontrar nesta repre- co, o arruinou, e subst!tulo então por suas 
sentação, cuja. clareza vos será sem duvida proprias notas ás do Banco, reduzindo por 
mais agradavel do que se .concebida fosse esta fôrma a perfeito igualdade estas, com 
em ttrmos de estudada eloquencia.· a moeda de cobre, visto que dahi em diante 

Com·orodo cxtraordinarlam()nte o Corpo 11~0 pagava mais juros, nem tem destiMdo 
Legislativo, em consequcncia da representa- · fundo algum certo para a sua amortizaçiio. 
çii(l ·feita. pelo Conselho Geral da Provincln A ccnscquencia destas desgraçadas me· 
da BD!hia, em que pedio r.emedio contra os c!idas tem sido um.a ·fluctua.ção continuada 
males que causava o cobre em circulação e no valor de tod~s as cousas, a ponto de che
qm· deu bem a conhecer de quanta gravida· gar a \'a.ler a moeda 'fiduciaria menos que 
de os considerava, quando chegou a decla· a terr;a parte do valor intrínseco d;tqtwlle 
ra1·, que a não ser attcndidu a sua reprcscn- que representava. 
tação tomaria medidas adequadas .para a sua .Jncom·enientcs de tanta magnitude têm 
Província; exultaram de prazer os suppli· :t Nação por muito tempo supportado sem 
ra.ntcs, a vista da promptidão com que a Re· murmuração, na esperança bem fundada de 
gencia, em nome do Imperador, s·e dignou at- que o dia chegaria, em que a economia bem 
tcntler ·áquella representação, julgando pro· entendida succederia ao desperdício; a jus
xinlD o momento em que devia. apparecer a!- tiça á impunidade; [L ordem desleixo, e que 
guru rc-medio efficaz, •curando aquelle fla- cm uma palavra a Naçiio surgiria regcnera
gd!o, commum a todas as Províncias do Im· i da não s6 de direito, como tambem de facto, 
perio; porém, n1al se tinha encetado a dis- I t.r::!tando-se então .por via de um plano re
c·ussão a este .respeito na. Cama.ra. Electiva, I guiar de reparar os erros e prevnricnçõPs 
que os supplicantes desanimaram, á vista da ) passadas, commcttidas para com o meio dr
opinião alli dominante de projectar-se curar c:1Iante do Imperio. 
o mal com outro n1al .ainda pcor, como seja Se a qunsi desmonetiznção repentina de 
a desmonetização repentina do cobre, agg1;n· mais de vinte mil contos de r~is de cobre, 
vando ainda mais o desgraçado estado do qt!e circulanJ no Impcrio fôr sanccionada 
nosso meio circulante com um no1·o Banco por meio ele um acto legislativo, causará es
!\.acional, ha.sewdo em p~incipios iuadmissi-/ te inquestionmr,•Jmente mais damno do que 
·reis. a existencia do mesmo mal. As principacs 

E' notorio que foram as urgcncias do 
Est.ado que obrigaram e que de alguma fór
ma justificaram o ruinoso systema de emit· 
tir·se mais moeda de cobre, do que a que 
fosse absolt~tamc~l te nccessaria ·para ttrocos 
miudos, .uso que tal moeda exclusil•amentc 
deve ter: 6 Igualmente notorio, que a lm
mcnsa quantidade do cobre e notas emitti· 
das tem cxpe!liclo os metaes preciosos da cir· 
culaçilo c tomado o seu lugar, colhendo o Es
tado momentaneamente grandes hcneficios 
destas opernçõc·s prcc·arias e ruinosas para 
os interesses dos particulares, Pois tem de 
facto dispensado a imposição de tributos, ou 
o contrato de emprestimos ruinos.os em mo· 
monto de crise e de maior apuro, que no 
caso de terem então sido effectuados teriam 
hoje os seus respectivos juros accumulados 
!mportado cn1 qua.ntles enormes. Igual ori· 

razões que para uma medida tão vio!e:Jta e 
injusta se tem a!legado são: 1', a grande 
quantidade de cobre falso que circula; 2', a 
difficuldade ou talvez a impossibilidade de 
se effcctua.r o rcsga te; e 3', o não ter-se n 
Xnção compromettido por lei expressa de o 
fazer. E' certo que a quantidadt• ele cobre 
faiso deve S<'r grande, ii vista elo grande lu· 
crJ que offercc!a a sua falsifiooçii.o; da in· 
significante pena comparativamente com a 
gravidade do crime, que o Cocligo Criminal 
impõe a moedeiras falsos; do desleixo geral 
das autoridades c.m ·não fazer descobrir os 
criminosos ·e impõr-lhcs essa mesma insigni
ficante pena, e finalmente da imperfeição 
dcs cunhas de que se tem usado. 

·E' igualmrutc certo que o resgate não se 
pnr!erii effcctuar sem grand<'s difficuld·:tclés, 
mus concluir dcst<ts razões que; seja impossi· 
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vcl executar-se, ou que a Nação não seja re- l~s as mesmas razões sobre o não resgate ou 
!lglosamcnte obr!gnda a fazei-o, é justamente a!llortlzação. O cobre, porém, n-ecessita de 
0 que os supplicantes nunc,1. poderão admit- prol•id~nelas lmmedio.tas e promptns, justo é 
tlr. pois de certo não é para o juYenH Bra· que a sua substituição se acuda primeiro. 
2 i1, cheio de recursos e de pa trlotismo, a Augustos 1e ~lgnlssimos: •Se·nhores! Os 
proposição de uma banca-rota nacional por supp!ioontes ousu~u asseverar-vos sem re
vinte mil, e ainda mesmo (quando fossem) reio algum de errar, que todos os inconvc
qunrcnta mil. nientes ·e difflculdades que no resgate do 

Os suppllc:uites não podem comprehen- cobre appareçam, por grandes que seiam, se. 
der como haj.a quem s'ériamente possa duvl· rão, comtudo, incomparavelmc>nte menores e 
dar da obrigação, CJUe a :\Tacão tem de rt::li· de menos peso, do que as funestas consequen· 
g:nar todo o cobre, legalmente cmittido, cias do seu não .resgate, por causa das nu· 
quando consideram que os respectivos ::VIIII.is· t•eraveis condições, que deve produzir das 
tros de Fazenda t&m invariavelmente nos fo!tunas particulares e mingua consideravel 
seus relatorios, apresentado em {)ll;da sessii.o nas rendas publicas, além de commoções po. 
elo Corpo Legislativo, a quantidade de cobre pulares, q~c semelhante quebro da f.é publl· 
annualmente cunhado e os lucros provenien· ca trará comslgo e nem vos deve ser occulto 
tes disso, sem que a continuação da cunha· ~ue sem alguma cousa que substitua o co· 
gem lhes tenha sido vedada nas leis do or· bre nas Provlnclas, onde 'faz exclusivamente 
camento; du1•Jdar, pois, desta obrigação por/ 0 mei_o clrcula:nte, serão os Conselhos Gcraes 
não h a I'Cr lei expressa que o declare, além fortados a desobedecerem a -mesma lei, por 
de ser um miseravel subterfugio, seria cer· inexequivcl, lançando müo dos seus proprios 
tamcnte um ataque formal contra a honra e recursos para. acudir ao mal, pela rozão na
Jl!'Obidade dos Augustos c Dignissimos Srs. tural da salvação propria; e quando nenhu· 
Hepresentantes da ·Nação, c suppondo capa- mas sobr~s apparecercm para as despczas 
zcs de premeditarem uma cilada com o seu comn1uns do Imperio, que vasto ·campo não 
silencio a tal respeito, contra os cidadãos se apresc·ntará para os desordeiros e ambi· 
inrautos, que acreditando na boa fé do Go-~ ciosos? o dinheiro fiduciarlo que compõe 
verno recebiam seus pagamentos em moedas hoje quasl todo 0 meio circulante do Brazll 
I.'D1ittidas ·no prl)prio 'l'hesouro Nacional. 6 s~m duvida uma calamidade publica, da 
L·onge ·de nós tão malvado pensamento! E que! todos os ·que ·habitam sentem os funes
demnis, para que scrv·erla semelha·nte per- tos effeitos na proporção de seus tllres; é, 
versidadc? Não é commuru á mesma Nação pois, do dever e obrigação de cad<~. um con-
o prcüuizo tanto do resgate, como de desmo- cor.rer com a sua quota para rcmcdlal·a o 
netizn~<io? A differenca só consiste em re- não é de crer que haja algum tão insensato 
partir aqueile preju!zo Iega!m~nte e com que não se sujeite antes 0 de bom grado a 
igualdade, ou consentir que se 'fa~a sem re- isso do que a correr o imminentc perigo do 
gra c tumultuariamente com a quebra da ,,0~ al'terac]o -o socego publico pela· banca.. 
boa ~é· rot.a nacional. 

Kúo podem os supp!icante'.s coruprehon· 
,ler QU·ll seja a razão attendlvcl para que 
~s ·notas cmitticlas pelo Governo dcva,m ter 
melhor sorte que -o cobre emittido poJo mes
mo Governo, qua·ndo ambas estas cspecies o 
foram debaixo das mesmas garantias e appll· 
cad.:cs ao mesmo fim. Argumenta-se contra 
o cobre por hn.vel-o falso em circulação, tão 
pcrfeltainlente imitado ·que não ·~ posslvel 
dif!ercnaal-o do verdadeiro, porém, em iguncs 
clrcumsta·nclns se acham tambem as notas, 
das qtwcs já ha quantidade falsas de chapas 
tüo perfeitas c tão bc:m executadas que du· 
\·Jcloso é cl!Hcre.nçal-as das verdadeiras; con
scqucntemc:nte devem militar a respeito dcl· 

Abn!izados esariptarcs aLuda. 1não estão 
de dccOrdo se os abusos' que geralmente com
ml'ltem, c que sempre podem commcttcr as· 
sncJaçõcs de grandiosos cabcdues accumula
ào~ como nos Bancos, recompcnsnm os bc
nef!clos que das mesmas resultam em fac!· 
Jitar o giro do commercío. 

Os SUJlpl!ca'lltes entendendo que nisso, 
:;sslm como no mais, não ha regra sem ex
c0pçilo, sendo ru!Boso para um palz aquiUo 
r:rue será .util para outro e vice-versa, incll· 
nnm-se, comtudo, a crer que um nanco PU· 
blico seria de muita utilidade num palz no
I'O c escasso em cabcdaes como este, mas só 
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o seria fi vista de um bom Codigo de Com- as ldP.niicas letras s"m as endossar e sem 
merclo devidamente ex·ecutado. que na escrlpturaçiio do Banco possa app.a-

!J.'res intolcravcis defeitos encontram os recer outra cousa senfl<l que aquelle estabc
supplicantes 11a !roi actual pnra a formação !ecimento estava servindo ií pra~a com os 
elo novo Banco Nacional, a saber: 1•, ser o seus descontos a melo por cento por mcz, 
Governo accionista; 2", llmltur-se-lhe o pre· IJU!mdo de facto só servia. tt meia duzla de 
rolo dos descontos; e 3•, conceder-se-lhe o usurarios velhacos, que com esse monopo
i>rlvilcglo nas .exccuçõe,s wntra 1scus <leve- Uo lucravam duas e tres vezes n1ais que o 
dores. O primeiro destes di;feltos no extin- Banco, dono do cabedal e que corria todo o 
cto Banco deu causa á prtmeira desordem no risco da oporação. A grande quantidade de 
meio circulante, porque a não ter sido o Go- letras protestadas por falta de p·agamento, 
verno accionista, o Banco niio se teria atre- existentes no extincto Banco, attesta sobre
vido a emittlr notas sem garantia algu·ma, maneira aqutllc abuso, que não poderia ter 
uWm de toda a proporção no seu cabedal: ·e tido lugar se ao ·Banco ·fosse p~:.rmittido dos
seus empregados a abusar da confiança quo r.ontar aos premi os correntes na pra~a. O 
ne!!es puzernm os outros accionistas seus ter"eiro consiste em conceder-se a um esta
sacies d~ uma maneira tão espantosa, como b<"h'cimento daquclla natureza privilegio, que 
fizer= e nem teriam apezar de serem t(LCS uüo seja cammum a todos os negociantes, 
abusos publicas c .notorios, pedido as suas porque além de ser contrario ao espirito da 
repetidas reeleiçõc-s contra vontade dos ac- Constituição, abre a porta a innumeravels 
cionistas honrados c contra o interesse do abusos e d<l uma supcrioridade intolcravel 
mesmo Banco, tão pouco se teria visto o ex
traordinario phcnomeno de que sendo o Go· 
\'Crno o maximo devedor do Banco ch:unc 
seu c disponha como tal, do resto dos fun- . 
dos metallicos daquelle esta·belecimento, .pro
Priedade exclusll'a dos seus credores, alén1 
de infinitas outras irregularidades de Jgunl 
natureza, superflua.s a nu·memr por serem 
g·eralmente -conh'ecidas. 

'le condição a quem já a tem de sobejo pela 
;:rancl·eza do seu cabedal accumulado. 

Será possil'el, scn·hores, que tfto dc:vrcs
sn se tenham esquecido os immensos malés 
qu·: nos 1·ieram de identicos defeitos na rar
lll::tÇão do ex ti neto. Banco, que mesmo antes 
ile ser clle liquidado, já se queira formar ou
tro semelhante? Será assim perdido o CJUO 

uos ensinou a experiencia de mais de vinte 
aunos ·com numerosos exemplos, passados 
debaixo de vossos olhos? 

iDebalde se pretendem tirar para!lelos 
theoricos daquillo que o obrou o Gonrno 
dos Estados Unidos da America, em entrar 
como accionista para acreditar o seu Banco: 
as nossas leis, os nossos costumes e a nossa 
moral são di-ffcrcntes e nem projectava en
tão a Camara dos .Srs. Deputados de ajus
tar contas com os credores da Nação pelo 
mc·io de umtt banca-rot:~- nacional: bastam 
s6mentc estas eircumstancias para que o ef
feito fosse aqui diametralmente opposto, se 
o -Governo tivesse qualqueJ~ ln~rencia no 
novo Banco. 

{) segundo defeito consiste cm limitar
se-lhe o premio a seis por cento ao anuo, 
quando o da praça está geralmente a doze; 
facilitando assim aos que fossem influentes 
no novo Banco a tirarem o dinheiro dos co
fre& ao primeiro premio e com c!le rebat()r 
letras na pra~:!. ao segundo, como praticaram 
m.ultos dos directores do cxtincto Banco, en
rlquecendo.se se:m C·orrcr !risco alg-um por 
vln daquellc monopolio, em grando proju!zo 
da praça, pois, metti:~.m depois n:ts caixas 

Eis em sum ma, Atlgustos e Dlgnisshnos 
Senhores Representantes da Nação, <JS de· 
fr.itos mais salientes• que os supplicantes en· 
contram na lei, que acaba de passar na Ca
n;ara dos Srs. Deputados e que toc:t á vossa 
~abcdoria profund:t c patriotismo decid'rdo 
rejeitar, ou emendar de maneira, que sal· 
\'eis o Imperio, das calamidades que Inevi
tavelmente o ameaçam, no ca.so de que a 
mesma seja snnccionada sem alteracão, não 
se atrevendo os supplicantes a indicar-vos 
algumas idóas que lhes occorrem para se 
txccutar efiicazmente o resgate do cobre, 
para não offendercm o vosso nobre orgulho, 
ou roubar-Yo.s a g!ot·ia, quo justamente vos 
eleve resultar de tão relevante serviço. -
E. R. :.\I. 

José Francisco de ·:IIesqulta, Joaquim 
Jos~ Pereira de F."l.ro, fil'ho, Joaquim Anto
nio Ferreira, 1\:Innoel Pacheco F.erreiro, Ma
noel Teixeira Passos, Appo!lnnrio Jos~ de 
:\loura, Joaquim José da 'Silva :Monteiro, 
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Jofto Gavinho Vianna, Guilherme Platt, José 
de Araujo Coelho, Seb~stiiio Moreira dos 
S·:mtos, Antonio ·Luiz Fernandes Pinto, :i\Ia-
noel Fra:nc!sco da Silva, ·Lourenco Fornnn
des da Costa, .~Ianoel Rodrigues Braga, Do
mingos Carvalho de ·Sá, Antonio Francisco 
da Rocha Freire, :VInnoel 'l'cixeira da Costa 
e Sll\'a, Joiio •Pereira Cardoso de: Alraujo, 
Francisco José Rodrigues de Faria, Francis
co Lopt•s de Araujo, Joiio Ferreira Duarte, 
Joaquim Vieira da Cunha. 

O Sn. BoRGES: - Eu julgo que ~ste re
querimento de1·e ser mandado á Commissiio 
de Fazenda e Impresso; se está impresso 
roi por a.rbitrio particular desses indivíduos; 
mas deve ser impresso por mandado da Ga
mara e ser distribuído por todos os Srs. :Se
nadores para meditarem sobre sua materia; 
acho mais que deve ser impresso com todas 
ns assignnturas para se poder conhecer a fê 
e .autoridade delles. 

Jr.sé Viriato de F.reita·s, Joaquim José Fer
rcira de Faro, José Fernandes ·de Oliveira 
Pcrma, José ~Iaria Claro Ribeiro, Luiz Joa
quim 1\Ioreira, Antonio ~foreira Coelho e :Tr
mii.o, Vi uva D;tstos & C., Candido Bueno da 
Costa, Joaquim José dos Santos, Duarte Ro
cha & C., José de Almeida Vasconcellos &C., 
Antonio Lopes Iliod'r.igu·es, Vicente J-osé de 
Oliveira, Antonio .Gonça!Yes da Sl!va Santos 
& C., João de Siqueirn Dias, Francisco Jos~ 
dos Santos, José da Franca Ferreira & C., 
Antonio Xavier Rabel!o, Francisco José Gui
marães, JofU> Gonçall'es -Ferreira, Francisco 
X:n·ier Dias da Fo·nseca, Francisco de Paula 
da Silva U'unior, 'Ezequiel .SQ:LTI~,s da ·Por
duncula & c., Manoel A.ffonso Gúmes, José 
~-Iaria da Silveira Vianna, .filho, :Manoel José 
Cardoso ·Machado, João Baptista Lopes Gon
ça!res, João d1. Costa Lima, Francisco Mar
~ues de Oliveira, João Luiz da Cunha, An
tonio José Peixoto, 'l'homaz José de Pinho 
Carvalho, l'>!anoel A·ntonio Picanço, José Cr.r· 
los Mayrink, José Nunes Pereira Pacheco, 
Antonio José 1Iira.nda Pinto, Francisco José 
Guimarães Sa!les, José Antonio :\foreira, Josl: 

O Sn. Ar.~muu 1~ Ar.ncQunQrll: - Acho 
bem escusado fazer-se uma despeza tão gra.n· 
de com a impressiio de requcri·mentos do 
.p.a,rtes, e muito mais com ·um requeri· 
meuto que já está impresso e que mandan
do-se comprar custa uma bagatella; quer o 
nobre Senador que se imprima com todas 
as nssignaturas; virá entre e!las alguma de 
Joiio Baptista Say, acreditado por seus co
nhecim~ntos em Economia Politica? Parece-

Pereira Paranhos, Domingos José de 1Ioura, 
Bemardino Antonio Duarte, José Justino de 
Fa-ria, :i\I;tnoel Antonio Coelho, Joiio Antonio 
de lVIiranda e Silva, José Francisco :\Iorei 
ra, Henrique José de Araujo, Bento José 
Gomes ~fartins, Lourenço ·Pinto Guedes, Au
rt•li;tnO Quintino dos Santos, Luiz Gomes 
dos Santos & C., ·::\Iilitão 3!aximo de Souza, 
Francisco 'Ferreira de Assis, Joiio Ferreira 
d.e Ass'is, J oiio de San tia·go .Bairros, Pedro 
Anton.io Vieira :i\!otta, l\Ioreira Pinto e ::1-Iaia, 
:lfanoel Cornello dos Santos, l\!atheus da 
Cruz, Xavier iPragana, José Bl.'.rnardino de 
S{t, ~Ianoel Lopes :pereira Bahia, :\!:moei 
Josê :Monteiro, Fmncisco XaYier Pereira, 
.To~é Pereira Cardoso, José da Silva Lemos 
Junior, Antonio Fer-reira 'de Amori-m & c., 
José Teixeira dos Santos, Manoel José Fer
rciJ'II, José Pinheiro de Almeida, 'Pedro An-

me que nroo. E ainda que nel!e viessem to
ilas as assignaturas do Rio de Janeiro é in
(iifferente, porque niio é pelas assignaturas 
que me hei de dirigir, mas pelas boas ra· 
zões que nelle houverem. 

-o 'Sn. Co:>nr. nr. L.\ar.s: - Niio é um re
querimento de partos que se manda impri
mir, niio é a favor desses ·homc.ns, que se 
isso faz, mas o. bem da N"aciio. Esses ho· 
mens tomaram a seu cargo, por seu p-u trio
tls-mq, 1re].~rasent:..•J' C(Jntra ·aq.ni!lo q1lc jul
garam ser contra os interesses geraes da 

to11io Ribeiro, .Joaquim Antonio Ferreira da Kação; logo, nüo se p6de considerar esto 
Si!m & C., 'l'ristão Ramos da .Silva, Antonio seu requerime-nto :como ode interesse parli· 
'Tertuliano dos Santos, João da Silva Lom. cular ou de partes: cu ainda direi mais quo 
ba, J·osé 'Perei·ra da Fonseca, ~fanoel José (sem offender o melindre ela nobre Commis
H~tbello, José da Silva :1-Iaia, Jeronymo Fran- são) desejava que -ellcs fossem convidados 
cisco da ·Freitas CJ!das, Diogo Hrt!ey & C., pela Commissiio a apresentar as suas idó1s 
Luiz Froncisco Braga, Joaquim Luiz Soares, sobro a materia que faz objecto do seu ra
l\fnnoel José Pires Vianna, Forbes e Ferrei- qucrimento, e se c!Ies se não offereccm 
~·n, Joiio da Costa Guimarães, José Antonio para Isso é por uma cspccie dr delicadcz-u, 

ile Jesus c Araujo, 1\Ianoe! Gomes Ferreira, mas delicadeza que llliio 6 bom entandida. 
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O 811. iBonGr::s: - Se eu nfto quero que porque o Sr. fulano o rlisse. - Nfw esta

renha entre as n·ssígnaturns João J3aptista mos nesse tempo; agora se avnllilm as ra
s.ay, quero em compe~acão que venham as zües pelo merecimento que tem em sl c não 
assígnnturas daquellcs que são interessados !'das pessoas que as produzeru. E' ociosa a 
na matería, c nisto penso multo bem, por- i:upressão que se pretende do requerimento; 
que João Baptista Say nüo tem interesse ne- e tanto mais ociosa .quãndo G o estar já elle 
11hum nisto c tem-no esses homens dessa impresso, e podel·o toda a gen-te ler. 
classe Interessada neste negocio tão Impor- Já que pedi a palavra, devo fazer mais 
tante; não quero ver assignaturas de eco· uma J•eflexão. Fez-se uma convoca~iio extra
nomistns, mas daquel!()s que têm que prr- ordlnaria ·para se tratar do meio circulante, 
.:ler. Que me importam economistas? Impor· no em tanto, .passou-se o tempo da sessão 
to-me com a classe de homens que identi- <!xtraor.d·ínaria, estamos ·no primeiro de Ju
fic;:m seus interesses particulares com os da nho e nada se tem feito; vai-se empalhan
Nação; que ·entendem da materia que w1mos do ... Não attribuo isto nem ao Senado nem 
tratar; e que conl1ecem os males que sobre ti Commissiio que está encarregada deste 
nós podem vir, se acaso adoptarmos intei· trabalho, porque, em Yerdade, tem tido mui
ramente a medida ou o projecto que se nos to pouco tempo; mas o facto é que nada se 
:emetteu da outra Camara; é Por isso que tem 'feito. Ora, além da demora de se mau
quero ver essas assignaturas para lhes po- dar lm·prlmir esse requerimento, quer-se que 
der dar a fé que merecem. . se convlde a Commissão externa. 

O Sn. ':ILtll.Qirr::z DE Co~n-tmLT~\S: - Sr. ! Qual será o resultado? I-Ia de ser o mes-
Prcsidente, eu me decidirri pela opinião que /mo que teve a outra Commissão externa que 
se imprima o requerimento; quanto á outra se convidou sobre o juro, cujo resultado 
de querer que; a Commissão haja. de conYi· ainda até hoje não vi... (O sr. Borges: -
ela:· a esses homens, eu creio que a Commis· ! A lei que sahio o anno passado) ... Sahlo a 
são se negará c isto, segundo tenho ouvi· lei, mas não em virtude do Parecer da Com
do dizer a Commissão tem concluído os seus missão 1lxterna; porém, fosse como fosse, 
trabalhos; creio mesmo que dl:l ha de sa·j nflo ha nenhuma necrssidade da inlpressão e 
tisfazer muito aos desejos da Gamara; por· da tal Commissão externa; este negocio se 
tanto i'á o requerimento ft Commissilo, rlla se chamar essa Commissão, ha de ter gra;n
d·cpois, se quizer e julgar com·eniente, cha- de demora, e nós devemos lembrar-nos que 
mará alguns dcsws neg'Dciantes em q_uem foi a sua urgencia quem deu causa ti convo
tt•nha confia·n~n. para. com elles se enten· cacão extraordinaria da Assemb!éa. Geral. 
der. O Sn. C.IR:O.'J:rno DE C.D!!'os: - Sou de 

O Sr.. l\I.l.I!QCEZ DE :IL\mc.í.: Senha· voto que se imprima o requerimento; é pre-
r.es, acho muito conveniente que se Imprima cizo que as Camara.s Legislativas acostumem 
esse requerimento com todas as ·firmas como os cidadãos a recorrer a cllas nas grandes 
se apontou: ·é inncgavel que o objecto de occasiões, a,presentando·lhes as suas idéas e 
qu0 trata é da .maior ilnportaneia, e por rooperando com ellas, quando lhes fôr pos
consequ·encla ·d!wem-se aproveitar tc:cta~ as ~ivel, para o bem geral. Imprimindo-se o re
idoos que a:pparecem sobre e!le; os cida- querimento se dá a 1lntcndcr que lhe damos 
cllios que neste requerimento se assignaram ~orlo o peso e que assim obraremos para o 
sfto homens :negociantes e pr·OP[icta:rlos, e ruturo. 
que têm voto na materfa, pelos seus conlle· Nõs não devemos ser arrogantes, a pre. 
cimentos praticas. sumir que sabemos tudo; e qU!', porqu1l te-

O Sn. Ar.m:mA 1: A.r.uuQur::nqur::: - Af.n· mos meia duzla do theorias, podemos dcc:l· 
da Insisto que nfí.o se imprima. Que querem clir de todas as cousas f.nd·epcndente daqueJ. 
dizer, n·~sta occasião, essas assignatttras aos les qu·e t~m prJ.tlca: não hasta a theoria, a 
/iOmens que têm qtle 1lCrrler1 Xada, senha· pratica faz-se necessnria na decisão da mór 
res. As razões hão ele ser avaliadas segundo parte dos negocias; eu por mim o digo. Te
o merecimento que el!as tlvert>m em si, o nho !Ido c apreciado muito os conhecimen
nüo pelas pessoas que as dizem. J{L lá foi o tos de Joiio Baptista .Say e confesso que sei 
tempo cm .que quando se fallava d·e uma multo pouco dessas cousas. O homam que 
pc~soa de qualidade se dizia: - vale ?n1lito mals prom·oveu o entendimento humano na 
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Europa, Lock, que foi r~con·hecido como um 
doe regeneradores das sciencias intenectuaes, 
dizia que gostava muito das converS·lções 
dos artistas; de!la tirava toda a utilidade; 
se mesmo, pois, os artistas nilo devemos des
prezar, quanto mais homens que compõem a 
elnssc dos ;J.egociantes, que estiLo todos os 
di~s ma~.t\j:mdo os ca.pitaes e vendo a rela
~ão e alterações de cambies de praça [L pm
cn, que ·CDnh·ecem em-fim ·o meio circulante 
dcs differentes Estados? Portn.11to, deYemos 
dnr todo o peso n estn representação. 

Diz o nobre Sen:tdor que jft vira convi
dar urua Commissão de fór.a e de!la não vi
m resultndo •algum; isto é contrn o facto 
que se sabe: a Camara toda está bem certn 
que os convidados der.lm promptlssimamcnte 
e.s suas respostas e que passou a lei com a 
co:tdjuvação delles; que foi snnccionada o 
anno passado. 

0 Sn. l\-L\RQUEZ DE 'BAnD,\CE:\'A:,- Quan-
do eu pedi a palavra foi com tenção de res-

ela com esses homens, que ahi estão assl
gn~Ldos neste requerimento, já deu sc.u pa
rccr:r, temos o seu relatorlo debaixo dos 
olhos e por isso não a creio lieccssaria, com
ludo se a Commissão de Fazenda julgar con
v.m!ente convocar alguns desses homens, elln. 
o pôde razc;r. 

O SR. Pr.ESIDEXm: - I-lu duns opiniões, 
u.r1a ·propür· que se imprima o requerimento 
com asslgnutur:1s e outra que a Commissflo 
da Fazenda ·convide alguns desses negocian
tes ... 

O Sn. :1-L\nQL"EZ DE C.\nAmr.L.\S: - Isto 
~ra um preceito que se impunha á Commis
siio; ·quando, pa.rece-me, que o que se quer é 
dulxar isto a.d libit/1111·, á Commissão .. 

O Sn. .PnESIDEXTE: - Consulto, pois, 
se quer que se ·mn.nd·e Jmprlmir o requeri
mento com as nssigna.tura.s. 

Assim se decidlo. 

ponder a algumas rdlcxõcs que aqui ouvi. O Sn. ·:VL\nQt:r.z nr:: BAEPEXD!': - Desejo 
:Mas, 'fallarei sobre o .requerimc;nto: não ha s.~b~r se o Senado, autorizando a CommissfLO 
nenhum homem, por mais instruido que se· de Fazenda para chamar a Commissão e.x
ja, que .possa decidir .com igual certeza to- tema (julgando-o conveniente), julga que 
das os .objectos; por isso, em certas mate- a Commissüo deve parar com os trabalhos 
·rias, o voto de certa classe é o de maior que já tem? 
peso na opi-nião gemi; principiando por is- ALGt::\'S ·SJtS, •SEX.1nonr.s: - Não, não. 
lo, quando sobre a materia, em que é ver- O Sn. :ILIJLQL1iZ DE •B.\EPEXnY: - Pois 
sado o nobr,e :Senador que se acha ao meu eJJtfl.o esse requerimento impresso não é mais 
lado, se trata ·alguma medida, e ouço a sua s.~ não para cndn. um Sr. Senador conhecer 
opinião, luto e forcejo ainda qtre seja contra tll.1as as rnzõcs IJ.Ue se fundamenta, e nilo 
o meu modo de .pensar, por amoldar-me a [l:,;p, augmeutar os trabalhos dn Commissilo 
e! la, porque considc'ro qu.e tem a presum- ou f''lZer parar os que já tem f<·i to; c como 
pçfio de justzt; assim tambem o negocio pre- I ~- Commissão, estando nutoriznda a chamar 
sen~e; a opi.uifLo de todo o corpo do commer. c.Jes homc.ns paTa ouvil-os Sflbre a materla, 
rio do Rio de Janeiro nos dev.e merecer o parece, de alguma .fórma, obrigada a sustar 
melhor conceito; pois que sabemos que esses os seus trabalhos, j(c feitos, requeiro, por 
homens silo versados nestí's ·negocies. Eu Js~o. que se declare se a Commissão deve dar 
acho que tanto mais utll ll a impressão e po,· findos os seus trabalhos a. este respeito, 
pubHCJ::tção deste requer;i-mento, quanto, n:t J•orque jft os tem concluído ou se fica a Com
Conunissão de Fazenda elo .Senado, entr·e mim mi~;;ão na classe de cada um dos Srs . .Senn
'' os dous nobres membros della, ha uma dif- dor<•s de apr:esentar novas idéns que occorr,,r 
fercnon de opinião total. A attcnção publi- á v!:;tn da leitura deste requerimento ou de 
ca, senhores, est(L fixa neste mom~:nto sobre outro qualquer? 
o Senado; a Commissão de Fazenda preten- O Sn. BonGJ~s: - Se a votação se fizesse 
de apresentar o seu relatorio, creio que se- .~omo se lembrou, de chamar a Commissão, 
gunda-feira; hn, ·pois, um espaço de tempo se quizcr, a alguns desses .nfrgoclantes, ne
cm que se ·pódc imprimir este requerimento nhuma duvidn. haveria agora; os nobres Se
e ao mesmo tempo ir (L mesma Commlssão. nadores, mem·bros da Commissilo, tGm medi
Não julgo !lleccssarla a convocação que Jem- [ tado sobre a materia, se t••m alguma. duvida 
brou o nobre Senador porque já se convidou chaDJMl a alguns desses ho·mens; nem ll 
uma Comm!ssiio externa; ella teve confcren-

1 
prec!zo que clles venham aqui; não é !mpos-
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bh·el qu.e conheçtllllOS alguns de!les directa 
1 

.missi1o já tem fei·to ou se ella deve e.<;pamr 
ou !ndir.ecoo:mente, e assim é faall conversar para depois de ter meditndo so!}re este re
com elles; a Commissi1o não para, portanto, querimento, e ter a.lguma conferencia, a.pre-
com os seus trabalhos. s~ntal-os. 

O Sn. PrulSIDENTii:: - Quando propuz á O Sn. ·PRESIDEXTE: - O nobre Senade>r 
votaçfio esta opinião, não foi com a clausula propõe esta duvida se deve .parar com e>s 
de ·ficar a Commissiio obrigada a convocar a t~abalhos da Commissiio ou se póde apresen .. 
outra externa, fica-lhe livre fazei-o ou não; / tar os seus trabalhos; esta é a discussão. 
assim é que toda a Gamara entendeu. 1 O Sn. ·Ar.lrEroA E ALilUQUERQUE: -O que 

O Sn. ZlfAnQur.Z DE BAnnACEXA: - O ne-/ o nobre Senador aca.ba de dizer ~ão tem re
gocio é tiio simples ·que 'l!iio merecia tanta 1 plica; o Senado decidio que se imprima o 
tliscussiio; o requerimento está decidido oue I requerimento e que seja ;remeHido á Com
vai á Commlssão; se ella, depois de ter ~s- 1 missão, e que ella sobre e!Le interponha o 
tudado a sua materia, entende que põde seu ,parecer; o requerimento sobre que é? 
apresentar os seus trabalhos independente Sobre o projecto que .veio da Camara do.g 
de informaçiio, o fará e neste caso não os re- 1 De-putadQs; e se a Commissão j:i ti>·er f•?i('o 
tardar,1. / o seu P.arectwr sobre aquelle projecto. ha de 

O Sn. <?.Lu:QtJEZ DE B.\EPEXDY: - Sr. I apr.esentar novo parecer? (.1poiarl.o, a/)om .. 
Presid.ente, a Commissão tem já feito os / tlo). •:VIas para que? Eu acho que .l uma cou
sem: trabalhos; e se tem de meditar sobre 1 sa ociosa. Eu votei contra a impressão do 
o ·novo requerimento não os p6de .apresentar requerimento, porque elle já está impresso; 
com a brevidade que deseja; persuado-me a. lettr.a redonda d·e uma typographia niio é 
QUe o Senado (eu pela min·ha parte assim o 

1 

melhor que a lettra redonda de QUtra; quan
julgo) deseja que q.uanto antes nós apresen- ta a mim, repito, excusada era a impressão 
ta mos nossos trabalhos; ora indo este xeque- I de um papel que já está impresso, mas man
rimento á Comml.ssiio, e uma cóPia de!le á dou o Senado que se imprimisse, e que fos~ 
impressão, que não vi.rá impresso seniio da- á Commissii.o; ora, a ·impressiio <ha de Icva.r 
qui a tres dias, assim como succedeu com tempo; nós sabemos o tempo que levou o 
o decreto que veio da Camara que se man- J>rojecto da Camara dos Deputados; folha e 
dou imprimir, e nós antes de hontem é que meia de papei estev-e muito tempo na typo
o recebemos inf<Lllivelmente temos que de- gra.phla; um requerimento como wte 1::1. de 
morar multo e muito os nossos trabalhos; portn·nto le1·ar immenso tempo; é o que não 
porque tem a Commissão de meditar sobre •i•:1•eramos querer; mesmo :POrq.ue tal nego
este requerimento e de chamar a Commissão cio está já bem debatido; sa.be-se qual .; a. 
e-xterna. se o julgar conve.nlente; por conse- ! opinião geral, e mesmo desse corpo do com
quencia, tem d~ ·parar com seus serviços. i mercio, porque existem os seus pareceres que 
Eu, pela minha parte, e pela parte de um 

1

. vieram com o relatorio do Gove~no; a Com
meu nobre collega, temos concluído o que missão, portanto, j-á estava .pre\·enida a e-ste 
tínhamos a fazer com tenção de apresen- ! respeito; quanto a mim era inutil a impres
tnr, ninda hoje, o nosso Parecer para se /! são; ·mas mandou o ·Senado que se imprimiR
mandar imprimir, no -que se leva. .tempo; se o requerimento; imprima-se muito em!r3-
devemos attender que o mal -é muito gra·nde I ra, mas que não deixem de ser fundadas e01 
e .preciza de prompto remedi o; desde que se l"azão as reflexões do nobre Senador. 
ab.rlo a AssembJ.éa ·exthordinnriamente até O SR. :BonGES: - .Diz o nobre Senado!' 
hoje, ainda niio appareceu senão o prokcto que a lettra redonda de uma. typographia niio 
da Camara dos Deputados, contra o qual já é melhor que a de outra; .mas é o ·mesmo no
vem este reque.rimen to, o que prova que o bre Senador que se quêixa que aos papei:; 
publico está assustado e sobre nõs 'fixa a sua que sahem dP. ama typographi.a vêm cheioo 
attençiio; convém, pois, que, quanto antes, o. rle vícios, o que nem sempre acontece n11.1 
Commissão de Fazenda apresente os seus tr.a- · outras; hoje está de opinião contraria e diz 
bnlhos e que hoje mesmo o faça, sem ser que todas as IPttras redondas são igunes. 
obrigada n esperar ·Por mais unda; á l'ista Outro argumento, de que langou mão o no
destas razõt>S eu requeiro que se declare se / bre Senador G que .a C()mmissiio j[t taro seu 
UJosso apresentar os trabalhos, que a Com- Parecer, quarto e decimo, ú medida que f.ir 
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tr.adictorlo, antes obra.ria bem em os ouvir; 
davlli!Ilos um testemunho que obramos de boa 
fé, e que queremos que a lef se-.la a melhOT 
posslvel. 

O Sn. :MARQUEZ DE CARA;'ELL.I.s: -Sr. 
Presidente, já. tenho sido prevenido sobre o 
que tiri·ba a dizer; comtudo direi alguma 
cousa. Se a Com·missão tem jã o seu Pare
cer prompto, pôde apresentai-o; at~ será de 
grande gloria para eila o ter antecipado nes
se Pa,recer o senso da Nação e seus desejos; 
e que seja mesmo a Commlssão que se lem
bre disto. Depois se a Com·missão, med!ta.n
do ·no requerimento, achar que .ha nelle al
·guma. cousa de que se não lembrou ou se 
achar que alguma cousa de que se lembrou 
tem alguma .d!fflculdade ã vista do requeri
mento que se apresenta nesta Casa, então 
chame. o seu .Parecer ~ra dar explicação 
sobre este requerimento, porque tudo quanto 
rlle pede está. :prevenido; ~om Isto ·não se re
tarda o !Parecer da .Commissão. Portanto eu 
desejaria m.esmo que a Commissão apresen
tasse hoje mesmo o seu Parecer, pois que 
!he serA honroso, tendo acertado o faça. 

e::~trando nos conhecimentos desta mater.la 
(apoiados) ; e Isto qualquer de nós no de
curso da discussão o p6de igualmente fazer? 
Por consequencla, Isto não vai amparar os 
trabalhos que a Commissão d·á tem feito at~ 

agora; o outro l!lobre Senador mem-bro da 
Commissão diz que estâ promP,to o iP.a.recer 
de. Commlssão e .que apresen·ta-o hoje; pois 
bem, se acaso se vir que, á. vista do requeri
mento, nada ha a alterSJr no Parecer, 11100 
se altera; e se se vir que ha alguma cousa 
"· ruterar, apresenta novo .parecer ou addita• 
l'l·ento e depois, no decurso da discussão or
fere·ce terceira e ·quarta; a isto diz-se que e. 
materia é .uTgen~e; mas considera-se s6 a 
urgencla? Não se .considera tambem a gravi
dade .da mesma materla? Pelo tempo que se 
tem decorrido não se mostra a sua gravi
dad·e? Ha quatro ou ·cinco annos que de tal 
materla se trata e este espaço de tempo bem 
mostra qua'!lto ella é grove, quanto este ol>
jccto é de summo inte11esse, que não é para 
se fazer de chofre; póde, pois, a Commissão 
apresenta·r o seu :Parecer, porque certo es
tou ·que e!la, se acaso no decurso da dlscus
sãc apparecerem ·novas e melhores Idée.s, ha 
de mel·horal-o e retratar-se; eu assim o es· 
;pero da •boa fé de seus membros, não estou 
·que .defendam afincadamente o seu Parecer 
contra aqulllo que a sua 'COnsclenda lhes 
mostrar como mais conveniente; se os tra· 
balhos da Commissão se ucham hoje prom
IJltos <!lia que os apresente; este requerimen

O Sa. M.!.nQUEZ DE MARie& - Os votos 
deste requerimento estão antecipados (á. ex
cepção de dous ou t:res artigos), .no Parecer
da Commlssão, que convém no resgate do 
cobre e i·mpugna, que o Governo seja accio
nista do n·nco projectado. Recebido o reque
rimento, e. <::omtn1ssão dirá. i;!Ual ~ a sua. opi
nião sobre a materia. 

to vai ·a ella, medita sobre elle, e segue os 
mais turnos que jã lembrei; tal é a. marcha. 
doE. negoc!os 'Parlamentares; e assim é que a 
Camara dá. ã !Nação inteira um testemunho 
do Interesse que toma em negocio de tão 
grande monta. 

0 .Sn. CONDE DE ·LAGES: - Não é no dia 
em que a Commlssão apresenta o seu Pare
cer gue se discute e sobe á. Sa.nccão a. lei; 
entre a sua apresentacão e a sua. Sancção ha 
um espaço multo grande; •neste espaço po. 
dem-se acolher tod·II.S as id~ll6 e cada um d~ 
·::lós p6de votar melhor informado; POT ore. 
julgo que poucos dentre n6s se acham habi· 
li ta dos .para dar o seu voto; por isso não sou 
de pn·recer que a nobre Com·missão pare nos 

,o;eus trab!!!.!los; e !la. :nos ,pOde lll])resentar o 
seu J!urécer; lem·brei que ae ouvissem esses 
.nomens porque . o!!erec11ndo-se elles a pres
tnr idéas que o!~eceram 110 eeu requeri
:nento, o Senado, attendendo-es, nAo era cC/11-

0 SI!.. VISCOl\"DE DE CAYll'Ú: - Eu tenho 
sido prev.enldo pelo que se tem dUo; ·iPorém 
sempre direi alguma cousa; julgo que niio 
ha difflculdade alguma em que se apresente 
hoje, se está. prompto, o !P.arecer da Com. 
missão. Estou pelas rrazões que aqui deu um 
nobre Senador, para &e imprimir o requeri
mento da praça, asSim lhe damos peso e va
lor, e mostramos respeitar o seu dulzo: -
Gloriam. moom. alterl non d.atur. 

Se este requerlme!llto já. foi Impresso, 
isto .foi por ar.b!trio particular desses nego
c!antes Que o fizeram J)ara. re~rt!.r pelos 
seus amigos; mas mandando n6s f.mprlm!l-o, 
damos um car.acter nacional a esta impres
são, e a razllo oo.pf.tal disto é, como bem dis· 
se um nt>bre Senador, porque n6s devemos 
acostumar o povo a ajudar as Ca.m&r118 Le
gislativas; assim pre.tlca o. I,ngla.terro, que 
bem entende o systema constitucional; mM-· 
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da!ndo-se Jlmprl:mlr esta :!'leprese'ntacão po'l" mnra d·os Deputados, com data 'd.e · 22 de 
conta. do Senado, é para a. Nação inteiro., é : Maio do corrente, contendo em 43 artigos a 
uma despeza não multo grande e razões de 
~conomla não valem para taes negoclos, por
que nós d·ov:emos .tambem querer que a Ne.
çã() se Instrua sobre esta me.terla. 

fixação do valor, eom que deverá entrar na 
receita e despeze · das EstaçõeS Publ!cas o 
ouro e a. .prata em ·barras oil em moedas na-
clozw.es ·ou extrengelrns a .dlllls mil e qul
·nllentos réis por oitava de ouro de 22 qulla
tell, e o estabelecimento de um iBa.uco de cir· 
culecão e de deposi-to cOm a denominação de 
Banco do Braz!l. 

Sr. Presidente, eu tenho um grande vo
lume em folio, ·que me emprestou o meu 
amigo o Sr. l!arquez de Barbacena, recen· 
temente impresso por ordem do Parlamento 
!Britannico, que comprehende as perguntas e 
depoimentos de negocla.ntes de grande cre
·dlto em Lond11es pela Comm.lssão do mesmo 
Parlamento sobre o requerlmt~nto da. praça 
para se não renovar a carta do Banco Na
clonai, que aJ.nda ha. de existir daqui ·ha tres 
annos, afim de que entretanto se discuta no 
pub!leo tão pond~:rosa materia; e porque 
quando se trata de erigir um estabelecimen
to semelhante, não se usará de um procedi
mento nnalogo ~tflm d:e ter-se cabal conheci
mento dos inconvenientes, prejuízos que na 
pratica se podem encontrar nas clrcumstan
clas do Imperio do Brazil? 

O Sn. MARQUEZ DE R~anAcE:-;-A: - Sr . 
. Presidente, differindo de meus l!lustres coi
legas da Commlssão, apezar de todos os 
meus esforços, ·não me é poss·ive! dar o meu 
Toto senão na segunda-feira e então preten
dia dnr a minha desculpa ao Senado, mas 
decla.r.o muJ.to positivamente que ainda que 
elle estivesse prompto, não o apresentaria 
aem primeiro ver ~te •requerimento e inter· 
pôr sobre elle o meu parecer ou o meu voto 
em separado. 

Julgando-se discutida a materla, resol
veu-se que a represen·tação fosse a. Imprimir 
com as assignaturas, sendo, porem, remettl
d.a á· Commissão de Fazenda, ficando esta 
autorizada a convocar, se assim o entender, 
uma Cem missão externa. 

.vencendo-se tambem ~ue a Commissão 
de Fazenda apresentasse o seu Parecer, ln
dependente dn materia do r-equerimento dos 
negociantes, sobre o· qual poderia offerecer 
depois a sua opinião, passou o Sr. 1\fa-rquez 
de Baependy, como membro da Commlssão, 
-a fazer a leitura do seguinte 

•Igualmente examinou o relatorlo sobre o 
melhoramento do melo drculante a-presente
do á Assembléa. Geral Legislativa pelo MI
nistro e .Secretario de ·Estado dos Negocios 
da Fazenda. logo no prindplo da sessão ex· 
trao~d'Í!Il~ria do eor.rente anno, acomprunha· 
do dos pareceres que sobre o mesmo objecto 
deram os membros da Commissão crea.da 
peio decreto de 8 de Janeiro rleste a.nno e 
achou em todos estes trabalhos indicados os 
meios mais promptos e efflcnzes para serem 
removidos com a posslvel brevidade os in
con·venientes progressi·vos do actual estado 
do melo circulante, cuJos perniciosos etfei· 
tos se fazem se.ntiT em todo o l!mperlo, mor
:uente pela falsidade da moeda. de cobre, sem 
offensn, mas antes com aecôrdo, e respeito 
aos pr!ncipios da Sclencia Ecooi.omica em 
materia tão difficil e espinhosa, escolho em 
que têm naufragado quasi todos os Estados 
e pomo de dlscordia. entre 05 mais abaliza
doE economistas. 

Não duvida, ou antes reconhece a Com
mlssão de Fazenda as grand6 vantagens que 
se obterão .de um .J3e.noo eom as clausulas 
exaradas no decreto 1!ezendo-se pequenas nl
terncões em alguns de seus artigos para ••r·: 
desapperecer · nossós maJ.es ·'e embaraços · ino
netarlos; ma.s duvidando, e até parecendo
lhe impossh•e! moralmente que se possa con
seguir de prompto ·nas actuacs criticas cir
cumstancins .em qu·e nos .achamos, um tal 
estabelecimento, se persuade a com.missão 
quP. flcnndo delle dependente o melhoramen
to do meio circulante, tão geralmente recla· 
mado e :Pnra que .foi convocada extraordi
nariamente a Assembléa Gere!, seremos le
vados de .rojo ao abysmo, que se acha. aberto 
pele. moeda fraca .e falsa., ora em circulação;· 

P.Alll!lCP.:Il mormente a de cobre, cuja introducção nu-
gmentarâ espantosame-nte ile din a dia, muit., 

A Commlssão de FazenQa examlnou com antes que o projectado Banco possa fazer n3 

a devida attenção o decreto que velo da. Ce- suas tr:mseccões. Port:J.nto n Commi.'siio 
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~r indispen·savel a,presentar o decreto vindo 
. ela Camara dos Deputados c<>m as alterações, 
6Ubstiiui~õe>S e e.ddlta,mentos que 'fossem ne
cessarios, pa~ em· .um só todo, em uma s6 
lei se achar prompto remedia ao presente 
mal que sen-timos em l'esultado da moeda 
•fraca, ·que -vergonhosamente circula DO Im
;perio, e ao mesmo tempo a fixação do nosso 
t~ystema monemr!o, e a crcação de um Banco. 

Reconhece ~- Commissão que estes tão 
<lifficeis e complicados objectos melhor se
riam tratados em dous differenies decretos; 
mas o tempo urge; o clamor dos povos re
<l.obra; o mal se aggrc.va de dia a dia; e in
dispensa,'lel que e, Assembléa Geral se de
.cida sem delongas peJo que fõr mais conve
'lliente ít Naçi1o Brazlleira. 

será a 16 para um, como declara a lei de 4 
de A·gosto de 1688 . 

Art. 5. 0 As moe<Las de coke que de no
vo se cunha.rem terão te.m bem por padrão 
uma moeda de cobre puro com oito oitavas 
de peso, no valor de 40 réis, seguindo·se nas 
suas subr1ivisiies c peso e vn:Jor qui) lhes 
COJD.PeUr e designalldo-se em todas as moe
das de cobre o seu pesa e valor nominal. 

Não espereis, senhores, que a Commissão 
rle Fazenda vos a-presente idMs novas, e do 
~eu proprio cabedal, já a respeito ·do ·mais 
efficaz e prompto remedia, .para nos libertar 
do actual meio circulante, já para a fixação 
do :Systema monetar!o do lmperio, já para 

Art. 6.• Emquanto pelo resgate da moe
da fraca de ouro, prata e cobre, ora em cir
culação, pelo crc<lito dos bilhetes fiduciarios, 
cedulas ou notas e .pelo estabelecimento do 
Banco não voltarem á circulação, como é de 
esperar, as moedas do mctaes preciosos, re
guladas pelos padrões que fioom estabeleci
dos, tae.s moedas nacionaes, bem oomo as 
cxtrangeiras e as barras de ouro, e .prata, se. 
rãc. recebidas e dadas em paga!nento nas 

! -trc.nsacçoes activas e passivas das Estações 

o estabelecimento de um. ·Banco. O decreto 
que veio da Camara dos Deputa.dos; o Rela· 
·t.orio d'o :Ministro da Fazenda, os Pareceres 
·dos membros da Commissão escolhida pelo 
Governo, e o que alguns benemeritos cida
.rliios têm publicado .pela imprensa, sobre tão 
vitaes objectos, serão os fi.ns da Commissão 
de Fazenda, competindo-lhe sómente peque
no merecimento de aprcsentar-vcs em um 
todo, para a vossa discus~ão o seguinte: 

Publicas e nas dos particulares entr~ si, pe
los preços que as partes convencionarem ou 
pelo preço corrente do mercado, não haven
do aecôrdo. 

Art. 7. • O Governo fica autorizado ;para 
faz.er todas as reformas que julgar indispen. 
saveis no pessoal e material <la Casa da 
.:VIoeda desta. Côrte, que será unica no Im.pe
rio. afim de que as m·oedns nella cunhadas 
sejam perfeitas e confonnc,g aos pad·rões ad
optados e as inscripções, ty;po, remedia e to
lerancia que a lei marcar, dando pane de 
tudo á Assembléa Geral, para a sua eppro
vação. A Assemblfa Geral Legislativa decreta: 

Art. 1. o As moedas .de ouro, que de no
V·O .s.e cun•harem, terão por padrão uma moe
da de ouro ele 22 quilates e o peso de qu.atro 

'Oltavas. 
Att. .2. • ;>;'·n:s moedas de ouro de quatro 

oitavas de peso e nas suas subdivisões que 
de novo se cunhar.em sómente se declarará 
o a>eso e titulo <lo ouro, sem desi,S'Ilacão do 

13eu valor nominal. 
Art. 3.• As moedas de prata que de no

·'VO se cunharem terão por padrão uma moe
da de ;prata d.e l1 <linheiros, com o peso de 
oito oitavas, send'o cunhadas e as suas sub
~ivieões com a designação s6me-nte do seu 
peso, <! lei e sem declnraçf~<> <lo seu valor n~ 
ruinaJ. 

Art. 4. • A relação dos valor.es entre o 
ouro rl~ 22 quilates e prata de 11 dinheiroo 

\ 
' 

A.rt. 8. o O ouro e prata que os particula
res levarem á Casa da :Moeda, para. serem 
amoedados não serão sujeitos a direito aJ. 
.gum a titulo de senhoriag;em, o·u outro Qual
quer; seus donos, porém, pagari1o as despe
zus da mão de obra que será de dous J>Or 
cento quanto ás moedas de ouro e seis por 
~ento quanto á prata. 

Não será admiottido cobre de particula
res para ser cunhado, J)<>is que sOmente o 
Governo o poderá fazer debaixo da mais es
tricta. r.esJ)<>noobilida<le, dentro dos limites da 
metade do cobre, que actualmente anda em 
cireula<;ão para ajustamento de contas, não 
excedendo a cinco por cento em cada tmns
acção. No fim de ce.da anno o Ministro de 
Estado dos Negocias da Fazenda apresen-ta
rã á Assem.bléa Geral uma conta particular 
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t~obre o -estudo c traba1hoa da Oasa da Moc-~ niclpaes, dando parte á Assem bléa Ge:·aJ, 
da para seu exame e conhecimento. ~ra a sua approvação. 

Art. 9.' O Govern<> fic."' autorlZ(Ldo para I Art. 14. Findo o termo marcad<> para a 
resgatar ou comprar toda a m<>eda de cobr.c apresentação da moeda {]e cobre de oiienta 
iJUe circula no J3;razil, principiando ·pela de r6is, que será improrogavel, todas as que ti
oitenta réis e pa;ssan{]o gradual.lllentc ás ou- curem sem ser apresent:Lda;s s6 poderi1o c!r
tros de menor valor, at~ o seu to>tal resgate, oeular pelo valor de quarenta réia e os donos 
r1ue se -deverá fazer pcõa .de oitenta réls, c {]:~J:> m<>edas de oitenta réls, que forem apre
passando gradualmente ás outras de menor s~ntadas para o resgate á vista da cautela, 
:valor, até o seu total resgate, que se devorá {(Ur. deverão receber do Thesoureiro e mem
Jazer pelo mesmo valor com -que pelo Gover- bros da Commissão d<> rResgate, no acto de 
no f<>i emittida a moeda {]e cobre, que se :~presentação para seu titulo, serão pagos dn 
acha em eirculação, a saber: de mil duzentos importancia declarada na cautela com inoe
e oiten·ta réis p;or cada uma Hbra de cobre, elas de cobre de <1ito oitavas de peso ou p;ro
tcndo·!le a {]evi'd.a attenção ao cobre especi.al xima.mente ·no valor de quarenta réis cada. 
de algum."ts Provinclas, para !ler remido se· uma, até a metade do varar da entrega que 
gund<> o valor da sua emissão. ·fizeram; no pagamento ·desta metade pode· 

Art. 10. Este resgate <>u compra se :tará rão entrar as mesmas moedas de cobre do 
em ca·da u.ma .das Provincias, dentro de mais valor <lo oitenta reis ·qu.e mais perfeitas fo
curto espaço ·de tempo que fôr possivel c que rem reconhecidas pela Commissão para gira
nii.o deverâ exceder a <lous mezes depois da. r<!ln ;pelo valor de quarenta réis cada uma, 
!PUblicação que na Provinda <>nde estiver a :uoo obstan<te o mlor de oitenta réis nellas 
Côrte deve fazer o Ministro e Secretario de ruarcad<> cmquanto não houver quantidade 
Estado dos Negocies <la Fazenda, e nas ou- sufficiente de nova moeda <le cobre, segundo 
tros Provincias ·os seus Presidentes. o padrã.o estabelecido para os substituir. 

Art. 11. O :Ministro da Fazenda na Pro- Paro o paga:mento da outra metade d·o valor 
vJ.ncia d<> ruo de Janeiro e os Presiden<tes entregue em moedas de cobre :fraco, serão 
das outras !Províncias ouvido o ConselhO, es- dadas a seus donos cedulns assignadas p~lo 

colherão pessoas babeis e .do credito para Thesoureiro e mais membros da Commissflo 
rformarem Commissões, quantas julgarem ne- de Res~te, cujas ccdulM sendo conside~n

C<•ssarias para o bom an·damento <lo tão im· das como divida nacional, poderão entra.r em 
portante operação, segundo as distancias e o tod<>s os pagoamentos, e transacções da Fa· 
ookulo .da circulação monetaria, pre!erlndo zenda Publica, como moeda .corrente, em
para este fim as ·Camarns Municipaes, se M· .quant<> não forem remldcs .pelos fundos a es-
:sim se lhes parecer mais conveniente. se fim destinados. 

Art. 12. Est:ls Commissões se regularão Art. 15. Estas ceduJa.s ou notas fidu-
pelas J,nstrueções que lhes der na Provln- ciarlas serão para .facilidade das transac~õcs 

da, em que estiver a Côrte, o illlinistro e Se- de pequenos valores, sendo o mlnlmo de mil 
·ctctario de Estado d<>s Negocios da Fazen·da, róis, e <> m'a.Ximo de cem DJ.il rllh;. 
e nas <>utras ·Provincias os seus Presidentes, Art. 16. Acabado o resgate .da moeda de 
<>UVido o Conselho. cobre <le oitenta ré!s e findo o pra.zo conce. 

:Art. 13. As Commissões nomeadas po- dido para a circulação desta moeda, que de-· 
derão cha.mar a:s ~essoas que julgarem pro- ve ser impreterivelmente <> marcado para a 
eizns, ~ara os ajudarem e assalariar os ope- sua apresent:lção lia f6rma do artigo 10, pas
rar!()S ·que forem necessarios, sendo toda a sar-se-ha ao resgate do cobre -de quaren<t.a 
~espeza .feita peJas Thesourarlas das Pro- !!'t-Is, procadendo~so .semelhantemente e fa· 
vincias. O Mlni~Stro e .Secretar:!o de Estado zendo-se os necesrorlos annunclos, .para :!'i
dos Negoeios ela Fazenda na Côrte c nas ou- cnr r.eduzldo ao valor de vinte réls, seguin
tras Provlnclas <>s Presidentes em Oonselbo, ·do-se o resgate d~s moedas de vinte réis, que 
arbltr.Grão as gratificações que devem ter virão a ter o valor de dez J'léls e por ultimo 
todos os empregados nestas Commissões, ain· as de dez réis, que ficarão com o .valor de 
da mesmo os Vereadores dQ,s Camarna Mu- cinco reis. 

.- -
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.A.rt. 17. No resgate da. moeda de cobre 
serão separwdla.s. todas laS :que .c111l181lllen<te 
forem reconhecidas falsa:s ou pelo seu muito 
diminuto peso ou pela visivel .Imperfeição 
do cu·nllo. Os portadores de semel•llante 
moeda s6 terão direito n receberem tresentos 
e vinte reis .por cada. uma libra de tal co
bre. 

1or de sclscentos e quarenta réis, seiscentos 
réis, tresentos e vinte réls, tresentos réis, 
cento e sessenta réis, i)em réis e oitenta r'é!s, 
tendo-se attenção aos pesos de cada uma. 
classe, e aos valores com que •foram emit· 
tidas, pam se calcular quanto se deve pagar 
-por libra de cada uma classe. 

Art. 20, Concluído o resgate da. moeda. 
.fr~ de prata, pa:ssar-se-ha ao resgate de. 
moeda. fraca de ouro, seguindo-se u-m me
thodo semelhante ao estabelecido para o res· 
ge.te da moeda. fraca de :pr!llta .. 

Art. 1·8. .Findo o resg-ate de toda. a 
moeda fraca de cobre n.a fôrma dos artigos 
antecedentes, reconheeendo o Gover·no que ha 
suofficlente.s ~oodos ;para. ulteriores dpera· 
ções, se daTá principio ao l'esga,te de toda a 
moeda -fraca de .prata,· começando-se pelas 

Art. 21. As cedulas propostas no arti
go 14 serão consldm-ada.s como titulos provi
sorios pa/l'a serlem depois trocadas, · pl'ec&
dendo os competentes annuncios, por outra 
qualidad.e de papel f!duciario mais difficll de 
ser falsificado, ·ficando o Mi-nistro e SeCll'e
tario de Estado dos Negoc!os da Fazenda 
encarregado de o mandar aprompt:a.r com a 
.posslve1 brevidade, ou-vindo a este respeito e 
a todo o mais, que julgar conveniente para 
o bom exito de <tão Importante operacã:o. a. 
Junta ·da Administro.cão da Caixa da Amor
tização. 

Art. 22. Os moedelros falsos, os lntro
ducto~es de moeda falsa, os fabr!ce.ntes . de 
n•otas, cedulas, papeis fiduciarios do Banco 
ou da Nacão de qualquer ·ne.tureza ou deno
minação que sejam, serão punidos com o do
•bro ·das penas ' estabelecidas no Codigo Cri
minal aos falsificadores .de moeda falsa com. 
o accrescimo do trabalho em galés. 

Art. :23. As cedulas ou pa.peis .fiducia
rios ·que entrarem no. cl.rculo.çl!.o JJelo res~ 

gate da moeda fraca de cobre, pra•tn e ouro 
te,.ão por especial 'hyp!Otheca ao seu pe.c-a-
mento: · 

i 1. • O· producto dos Impostos . estabele. 
cldos pelo Alvari de 20 de Outubro de 1812. 

que correm eont o valor de novecen·tos e ses. 
senta réls para se seguirem as de valores 
menores, e praticando-se o methodo estabe
lecido para o resgnte da moeda de cobre, 
com a diffel'ença .de que por oa.da uma libra 
de prata do valor actual de novecentos e 
sessenta réis por oioto oitavas de peso e de 
onze di-nheiros com que foi emittido, se de
verâ entregar ao .portn:dor, findo o prazo 
marca;do pare o comparecimento, a quantia. 
de quinze mil tresentos e sessenta réls, a sa
.ber: metade em prata do ·novo cunho, e me
tade em cedulns declara.da.s no artigo 14, ha
vendo nas Provincla.s c.ttencão ao tempo ne
cessario p.ara se en·viarem á Casa de Moeda 
as moedas fraca.s de prata, para ser.em con
wrtide.s em nova moeda forte pelo padrão 
estabelecido e voltarem ás Provlnc!as para 
se marcar um maior prazo de tempo para o 
effectivo paga.mento em moeda nova de :~>ra

ta de metade do valor da moeda fraca de 
prata, verificando-se, porém, logo o paga
mento da outra metade em cedula.s com a 
_natu_reza das. declarado.., no a.rtlgo 14, e dan
do· se cautelas ou cedula.s provJsorlas aos 
portadores da moed.a ·fraca de prata, para se 
realizar a outra metade do seu pagamento 
em moeda "forte no 1>re.zo a.rbitrad·o. 

Art. 19. Findo o pro.zo marcado para 
o .recebimento ·da. actual moeda fraca de pra· 
ta de ~ovecentos e sessenta réls, ·toda a que 
. ficar s6 poderá ser dada em :pagn.mento pelo 
\"alor de oitocentos .rêls por ce.da uma, tendo 
oito oitavas de peso ou a doze mil oitocentos 
réls por Ubra, :não havendo accôrdo em con
trario. 

2. • O producto dos contratos que por 
esta lei floo. o Governo autorizado a celebrar 
com indf.viduos naclonaes ou extrangelros. 
para a mineração dos terrenos da Nncão 'em 
toda.S · as Provi nelas do rmllerlo . 

Semel·hantemente se procederá a respe!
t<> das outras moedas ·rrace.s de prata do va.-

.3.• O producto do imposto do sello que 
tlca por ·esta lei extensivo a todos os papeis 
e documentos constantes de. tabella junta. 

4. • O :p.TOducto da taxa annual de dous 
mil réis paga pelos habitantes das cidades e 
vll!as em razão de cada eseravo nella.s pos
suldo, e.lérn do i11imero de dous, sendo sol· 
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telros e de guat.ro sendo casados. El:ce. 
ptiUI.IIl·Se os escmvos menores de doze =os 
e os maiores de sessenta. 

Art. 42. E' o artigo 21, 
Art. 43. E' o artigo 22. 
Art. 44. E' o artigo 23 .. 
Art. 45. E' o artigo 24. 
Art. 46. E' o artigo 25. 
Art. 47. !E' o artigo 26. 
A:rt. 48. E' o artigo 27. 

Art. 24. Quando -esta hy:potheca não seja 
suf.ficlen te para se amortizar pelo menos a 
J:rnportencla ennual de cinco por cento do 
total valor nominal das cedulas ou pe.pels 
flduclarlos postos em circulação pelo resgate 
da moeda fi'aca de cobre, :prata e ouro em 
1odo o lmperlo, o MI-nistro e .Secreterlo de 
Estado dos Negocios de Fazenda apresenta;rá. 
:na ·Ca.lllar.a. dos !Deputados a compcten-te 
.eonta da falta que houver, In-dicando os meios 
que lhe :J)al'ecer mais adequados, atlm de que 
a ~se:inblléa Geral haja de occorrer com 4S 
lndlspensnveis providencias para de nenhum 
modo se deix:ar de praticar a amortização es
tabelecida de cinco por cento pelo menos em 
cada um a.nno. 

Art. 25. O Ministro e .Secretario de Es
ta d·o dos Negoclos da Fazenda tará a.s pas. 
sagens de umas pam outras Provlnclaa das 
quantias destinadas para •esta amortizacD.o, 
como fôr meis eon-venlente, recorrendo á. ln· 
-tervenção do Banco, logo oque este se achar 
em exercido e dando de tudo parte á As
sembléa Geral em tempo competente. 

.A:rt, .26. E' o artigo 4• do decreto. 
:Art. 27. E' o artigo 5• do decreto com 

a alteração de ser o capital do Bamco de de· 
zesels mil contos d'e rêls, supprlmindo-se o 
artigo 6• do decreto, e fieando contemplados 
os meios propostos no artigo 23. 

Artigo 28. E' o artigo 7• do decreto, 
eup:prlmi!rdo-se as palavras - Para hypo· 
'theca das notas aetu.almente em circul.a.çã.o, 

Art. 49. E' o artigo 28. 
Art. 50. E' o art:lgo 29. 
Art. 51. E' o artigo 30. 
Art. 52. E' o artf.go 31.· 
A.rt. 53. E' o artigo 32, su:pprlmindo-se 

a pena arbitrada, e substituindo-se - pena. 
I d~ ser julgado fallldo .. 

Art, 54. E' o a~tigo 33 do decreto. 
Art. 5.'i. E' o artigo 34. 
Art. 56. E' o artigo 3·5, supprimlndo-ee 

o que Tespei1a á reforma da Casa da Moeda, 
no n.rtfgo 7". 

Art. 67. E' o artigo 36, 
Art. 58. E' o artigo 37. 
.Art, 59. E' o artigo 38, supprlmindo-se 

os para.gra.phos .2• e 3', ficando o 1• e emen
dl!lda a redacção do artigo 38. 

.Art. 60. E' o artigo 39. 
'Art. 61. E' o artigo 40. 
Art. 62. E' o artigo 41. 
Art. 63. E' o artigo 42 . 
Art. 64. E' o artigo 43. 
Paço da camara do .Senado, em 29 de 

Maio de 1833. - Mari]1J,ez de BQ(JpendiJI. 
Marquez de Maricá. 

O SB. CPRE:smE:"õrE: - O nobre Senador 
o Sr. Marquez de :&.rbacena ficou de apre
sentar o seu voto em sepan~do na segunda
feira, portanto parece-me que será melhor 
que vão ambos os projectos para a J:mprensa. · Art. 29, E' o artigo 8• do decreto. 

:Arl. 30, E' o crt:igo 9• do decreto. 
Arl. 31. ·E' o artigo 10 do decreto. 
Art. 32. E' o artigo 11 do decreto. 
Art. 33. E' o artigo 12 do decreto . 
.Art. 34. ·E' o artigo 13 do deereto. 
Art. 35. E' o artigo 14 do decreto. 

O Sn. BORGEs: - J.ul-go que póde jã este 
'Projecto ir :Para a impren:sa, e requeiro gue 
se mamde lm:Primlr eomo vai escrlpto, Isto 
~. que os artigos sejam Impressos numa das 

:Art. 36. ·E' o artigo 15 do decreto, sup
_prlmf.ndo-se o que respeite ás ae~:ões do Go
verno •. 

margens para na outra se poderem f~~Zer ob
serva~:ões. Qua.ndo o illobre Senad:Or apre. 
sentar o seu voto ·em ,separado se .mandará 
imprimir com urgencia, o -que p6de prati
car-se já <:om este. 

1• PARTE DA ORnElL DO DU 
Art. 37. E' o a.rtl·go 16 do deCl'Eito. 
Art. 28. E' o artigo 17 do decreto. 
Art. 39. E' o artigo 18 do decreto. 

· Art. 40. E' o n.rtlgo 19 do decreto. 
Continuou a 3" discussão {!o projecto de 

lel sobre 11 amn:lstia, que ·ficou adiada ne 
.Art. 41. E' o artigo 20, supp!'inúndo11e 

o gue respeita a.o Goven~o. 

sessão a.n<terior, ·com uma em6!l:da approva
da na 2-, e mais seis emendas apofudes. 
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O SG. ALMlliDA t: Ar.nuQCllRQUE: - Sr. ' ouço aqui dizer, entron·hados etn trinta. e 

Presidente, terei de repetir hOJe, contra mi-

1

1 tantas leguna de um .bosque espesso? Ora, 
nlHL vontade, o que tenho dito 11ns d-Iscussões accrescenta.ndo-se a isto a enorme despezu. 
passadas a respeito da amnistia, ma.s .; pre. que s.e tem ·feito com essas desgraçadas com. 
cizo que o r.aca, não só pela importanc:ia da m·ocões, desr>ezas que montam acim.a de 600 
materia, oomo mesmo porque a nttenção per- a 700 contos de réis, de u!:\cessldade lla de 
de-se .·f)a~ilmente d·e um dia para outro; eu continua-r esse e.n·orme dispend.io na re.zão 
nunca disse nesta casa que me oppun·ha ao da dtuação e do estado das cousas. E de on· 
projecto de amnistia ent geral, sempre quiz, I de ha de sahir esse dinhei·ro? !Não será. isto 
·e quero a.nmistia para Minas Geraes, assim tambern. fla.gello? Não é este desfalque doo 
co~:~o 'PD!l".a todas as ProYlln'cias e d·J!sse a 

1 

dinheiros publieos uma guerra não só li Pro
razão Que ti>nha para isso, mesmo me pare· vincia eomo a todo o Imperio? Segurt1mente. 
cia que era necessario estar tra:to,ndo de E', l!Ois, neeessario procurar os meios de 
t!tr,orias gera.es sobre esta materia, que as j acal>ar com semelhante estado em que eat-.í. 
não admitte exact:ls. Alguns ·nobres sena-~ o ·Brazil ; contesta-se .. me listo dizendo-se 
dores entendem que as amnistia.s não devem ~Uê não é. co:~. amnistio,s que tudo acabará; 
ser geraes, outros entendem 0 contrario, e I Jil. ou·tro dia disse que o .Governo não ·ficava 
eu entro neate ·numero, -ru·ndando.me em C()m as mãos ligadas para :podor obrar, o Go
muito boas razões de .alguns pubHclstas; 1100• I t•.:rno, ao contro·rio, coneedelldo·se a amnis· 
ses grandes homens que têm escripto, acho ! tia, tomará suas medidas para que dahi por 
num d:os :~~rimeiros criminalistas (Grave. I db.nte os indivíduos se contenham em seus 
mnd), dt:monstrados os inconven~e!ltea da.s dever!ls, e isto de certo lta de trazer bens. 
amnistias parciaes. !Ias .tnmbem ei>Je faz ver !':iio posso conceber de maneira. alguma 
que a -Fra·nça, e outros muitos paizes da Eu· como se queira excP.ptoor da amnistia 111n.a 
ropa têm ·Concedido amnistias com clausulas. .Província como a de IPernnm.iJuco, que tem 
Por consl"quencia não é n01•0 {]Uando se diz soffrido por tantos a11nos tiLO longo.;; males; 
que se pódoe dar amnistia debaixo de certa por estna razões sustento que a amnistia, s~ 
condição. Eu tenho entendido que todas as hoj,• se der para Minas, tambem se dG paru. 
Províncias preeizam de .1mnistias; .não pos·t ns outras Pr?vi~cia.s, de maneiro. que niio 
~o deixar de maiiifestar .a necessidade que flque ~ Pronn~Ia de :ernam·buc_o. exceptua· 
aella tem a Província de Pernambuco, que d~, ·I>.ots ha me.,mo razoes de I>Ollttoo., conve-
nã~o sei {]ue esteja na ordem das cntiadas. / nieucia e ~bsol~ta ·necessidad,\ paro que se 

Diz·se, porém, que como se ha de con· esla excepçM nao faça. Nas d·iscussões pas. 
r:eder amnistia á Pro\·incio, onde 0 partido I ~ad~ lembrei que. grande parte dos malt.\'1 
retrogrado se acha com as armas na mão· I ~tt.bttcos eram devtdos ás a.utorid·ades, cujas 
eis aqui o caso da amnistia condicional des: lllJustiç~s, desleixos e prev.aricações desafiam 
de o instante que depuzerem as armas '-serão a reacçao d?" povos e que todavia se não 
amnistiados. Merece muita attençüo ess.a re· averlguaYa 'lsto~ attend·endo-se só aos crjm(•t; 
bel!ião ou perturbação em que está a Pro· dos_ povos e nao .ás causas que os põe em 
vincia; é precizo ser e.ttendida em sua 2m. acçao. Sempre foi costume, ·lião só em Por
portaucia, nn sua gro,vidade; de necessidade tugnl. 'mas ~m todos os .palZêS cit·ilizadv.; 
se deve procurar pôr termo. a esse negocio·lll~Itdar a l"ertguar o procedtmento das auto. 
eu lembro o desgraçado estado de Pernam: nd,n~es nos lugares O!lde os .Povos se pro
lmco na guerra dos Palmares por 6~ . nu.tC!am contra ellas. Um commo.nda!lte de 

- ' 1 annos, uma et ba ç· · llao. menos (collta a Historia do Brazil) 20 . n rca :!O a~ g.u~rm, como jl disô-<', 
mil homens, cujo numero princiPiou .por 40 soffrendo um d~sns~~e nella, {]ue:· por teorn· 
se conservou numa legun !le 1;()rra, reslst·indo por~! e QUer por acçao em que eatra, ou por 
ao Governo legal. Ora, se déntro de uma. le- eroftm por outro inclde~te, é mettido em 
gua de terra puderam sc•"undo diz a. H; Conse!lto de Guerra, assl!u, ·pois, o Presiden-
taria, reunir-se 20 mil' ho~ens ·fa .s. (,! de uma IProv!ncia, soffrendo uma revolta 
guerra ao Governo legai Por G- ·e zer a lJ<;lla contra si, deve ser chama.ào, para que 

- ' . I annos, o que /~>Ylld ·cad • . 
llitO acontecerá estando esses homens 1 o~ os seus actos, se conheço, se a 

· • coroo ~lusa da Tevolta que .soll o s~u governo oo 
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manifestou foi um delirlo dos povos, ou se 1 S;~nador nomeado por .uma Provincia: - cu 
uma r,•acção aos seus arbltrios: tal é o cos- i quero uma. amnistia par.a a minha Provlncia; 
tume entre nós h·a multo estabelecido, que mas pergunto eu ao nobre Senador: A sua 
nenhuma lei dcrog.:~, e que hoje se quer olhar Provincia cstâ rebe!lada? Xinguem o dlrii. 
c:on'o celebre. Tornare! a dizer que não me Perdoe-me dizer que tem más informações dei-
posso persuadir que a maior parte dos ma· 
Ies pro1•enham da maldad" elos POI'Os, pro
vém da desmorn!izncão; mas n desmora!lza
r,ão pron:!m em granrle parte dos empregados 
publicas, fJUe não cumprem com suas obri
gações. A minha opinião ·é corno o anno pas· 
sndo já enunciei, e quizera, emquanto pen· 
sar do modo que penso, que a amnistia seja 
para todas as Prol'incias que se acham nas 
circumstanoias de precizarem deli:~. 

Ia; o ·Governo da Provincia csU< em pé e re
conhecido, o não é essa hord.:t do salteadores 
q:~e cmmaranhados nas mn,ttas infestam as fa· 
zcndas vizinhas, roubam e matam, praticando 
toda a sorte de atrocidades quem deve fazer 
crer a Provincia rebe!lada. Xão pódc ser a 
1.1misti.a util para essa horda dt• salteadores; 
:~sses homens nf<o são cidadãos; perderam essú 
tirro; sustentam-se assim desde que se arma
:·am .para saquear seus lrmfws, seus vizinhos 
e IJUra se matarem; estão fóra da lei, e com 
t~l gente é pr~cizo que o Governo esgote os 
nreios pn.ra os pu!lir; clles a:r.nistiados rcpcti
rüo as mesmas cousas que têm feito . .Se corn. 
tudo com a amnistia eu visse que essa cnbilda 
ele malvados se desarmaria e que entraria em 
seus deveres, cntiio, embora se fizesse essa dc
roga~ão da lei, essa suspensão da espada da 
justiça, de que se faum credores, eu votaria 
rHrr e!la. Porém, não é n amnistia que os ha 
de fazer arrepender; estão j;l habituados a es-

O S1:. PRESJDEXTI>: - 'J'en h o a !em brar 
nos nobres Senadores {]UC não se póde '!aliar 
na materia cm 3" discussão mais de duas 
vezes, s!!.lvo sobr(• as emendas que no déCUT· 
f:O dn discussão venham á !:\Iesn. E' isto o 
que determina o ·Regimento segundo a altc· 
ração que ultimamente sofft·eu il este rcs
Jieito. 

O S1:. Bonc<:s: - Tinhn pedido a pala· 
1-ra para contrarinr o nobr~ Senador, não sa
bendo que se houvesse feito semc·!hante 
emenda ao Regimento, mas julgando que a ~::s crimes e a vida cm que se acham hoje 
materia é tão interessante que é necessario &-lhes mais rantajosa. Como se póde dizer que 
rr.~ponder il novos argumentos que appare· 
cem, peço a V. Ex. que propouha á Cama.rn 
;:e apprOI'n que se torne a discussão t'm 
commlssão geral e requeiro a V. Ex. que 
proponha o rmeu requerimento vocalmente. 
( .lpoia.!los) . 

O Sn. Pnr-:srnE~·rr.: - Proponho á Cnma
rn. se convém qm• se torne em discussão ge
ral 

Dccidio-se que sim. 

'~~· preciza de amnistia para .Pernambuco, qu.an· 
do não h a a !li uma re1·oltil? Rwol ta chamo cu, 
r. g. o caso de 1817, porque a Provinda toda 
então adherio <L uma nol'a f6r.ma de GoYerno; 
mas isso não é o que acontece hoie. Ouço dize: 
que esses salteadores estão tres !eguas em clis
tancia da Capital, não hn tnl, estão na distan
cia de quarent:t Jegu(ls, não estão nesse lugar 
chamado Engenho do Caitetn, que é porto da 
Capital; ha lugares do mesmo nome onde se 
acham. Diz-se que esses mall'ados commettem 

O Sn. BoRGES: - Tambem tenho lido al· esses attentados de!)aixo d.a dil"is::L de: - Virn 
;:uns desses publicistas que tratam da amnis-/1 Pedro I c a Constitui~ão. - Elles nf<o con'h~
tia, não me !ombro quaes süo, ta!1•ez sejam cem Pedro I, nem têm idéa do que é a Con
es mesmos que o nobre Senador tem lido; stituição, procuram esse pretC'xto para saquea
mas parec~·me que clles condemnam as am- rem, matarem e lnquieta,rem os povos. Ora, 
nlstiils condiciona.es por depender isso dos r:lém desses, que outros criminesos men•cem 
executores. Demais, essrs cscriptores escre- :111! amnistia? Serão essrs soldndos, que no dia 
vrram a n•speito de circumstnncias que se c·! de Set~mbro de 1831 se debandaram pela 
dessem cm todo um Estado, o que entre nós Capital de Pcrna,mbuco, por espar,o ele tres dias 
não millta quando em 18 Provincias cada e rres noitc·s. e que fizt'ram toda n qnr.tidade 
urna dellas tem motivos peculiares de suas r!~ insultos? J(L a bcncvolcnciJ. dn Gc.ver·no !!los 
commoções. Fallarei a respeito de Pernambu- deu uma. mnnistin, Pois que mrrect>nclo um cns· 
co. Nilo ha nada mnis -facil do que dizer um tigo rigoroso, cont•'nton-se com mandnl-os de-
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1 ort:uios JJ~!l'~!. ~l Ilha dl· FornunUo. B pôàc ca .. 
uer Do Jlv.:sivcl que P.:rnambuco YejiL t:·:~nquii· 

JQ.mente desemba.rcar estes !lom~ns em SLHIS 

prnias? 'l'odo o mund<J fugirin, todos fecharia.m 
as suas portas temendo a repetição do mt:Slllo 

acto! Eu cuido que o n1esmo Governo !miJe· 
rial já insinuou no Governo da Província que 
!lzesse tirar, por fracções, aquella. gente dalli 
para f6ra, segundo as inJormações, ma.is ou 
menos favorecidas que fosse tendo do seu pro-
cedimcnto. 

xo ela espada da ,iusti~a, tonwm arma.s, fazem 
fogo sobre a cidade, põe em perigo c susto to· 
dai as ofa.milias e estes homens são cidadãos? 
Homens que já esta.vam sujeitos ás penas da 
lei, JJOr seus crimes p<~ssados, ou que ·csta.vam 
pura entrar nella por clles m~receriio lndul· 
gencla.? Diz-se que devem considerar-se como 
filhos e não como entiadDs, que tiveram o fim 
p'olitico da federação; mas sabem clles o que 
isso .~? :>rüo. Senhores, seu unico fim era es· 
C'.:Jparem das mnsmo1·ras entregando depois a 
cidade fL pilhagem e ás vingan~as. E é a taes 

Assim, o Governo tem feito j{t sahlr uma homens que a amnistia se deve estender? Nun· 
grande parte dclles, mandando-os desembarcar ca so l'á lisonjear a esta pequena parte de ho
nas Alagôas para tomarem as armas, visto te- men.s ·I) d·esagradar a massa goral da iProvincla, 
rem dado mostra de arrepPndimento. Ore, se ;::1zeJHlo-lhts tal presente, c se o nobre Senador 
(tc:tso se vPrificar que seu procedimento coJ'· / pensar ·bc~n. nrf:. que ao contrario fará mal ú 
responda á espectaçiio do Go1•erno, este mnn- /l'!'ovincia com tal amnistia. 
ãnril sallir outra porção delles para f6ra, que o Sn. Ar-liEJDA g ALllUQUJ:r.QUE: - Estes 
~eriio espalhados nos lugares de sua natural!· .:~rguruentos já foram pr<Jduzidos e já foram 
dade, isto entendo eu que tenha lugar; mas respondidos. Já se disse que .'L amnistia. não 
amnistin.:i' semelhante gente é imprudentissi· cr::. para salteadores; a amnistia é geral para 
mo e perigoso ;\ sc;:;vranr,a publica; o crime os crimes politicas (apoiados) c nüo compre
de tacs soldados é horroroso, é tiio escandaloso i;cnde aquclles que matam ou arrombl.lll as 
que o nobre Senador não <J ccmprcht•nde, nfLo p01·tas das casas dos outros: a istp diz-se que 
0steve rodeado do perigo como eu, não teve 0 executor pôde abusar; p6de abusar, sim, se 
informações c:-:nctns; a ·Cnpiiü.l ela Provinci•:J. a lei nfto fôr clara. Pois, senhores, cabe na ca.
soffrenclo tantos males e sem ter quem lhe beça de alguem que nos mesmos crimes e a.o 
prestasse forcas externas, teve de wr sabir a mesmo tempo s~ co::tceda amnistia c se facam 
população de suas c.'lsas cm des0spero, para ir excepções? Será pessima cousa! Contaram-se 
entregar-se nas mãos dos malvados; sahi'ram desgr,was acontecidas, etc.; mns a questão é 
todos, e com esforços desse mesmo desespero muito simples. I-Ião de amnistia:r todos os cri
permittindo a Providencia que os excessos a mes <:m g·ernl? :-Jão. Entã.o para que havemos 
qnc se ha>"iam entregado durante os tres hor· confundir as cousas, para. termos cava.llos de 
rorosos tllns da pillw.gcm lhes houvessem cn· batalha? Isso é responder a si n1esmo; não ha 
torpecido as forças, conscguir(l.m prendei-os. argumento de outrem. Eu ·niio quero essa aro
Se a despeito, porém, d~: taes factos o nobrr. nistia para esses crimes que se exercitaram, e 
Senador tiYessc .meios ele convencer-me que a de certo não tenho noticia desses acontccimen
amnistia tinha poder para desa.rmar os mal· tos; ma.s tenho ouvido dizer ·que, um desses cn
vados que boi c commettcm crimes- desta. na.· t;·ado nessa desordem do .Jntt~rlor era senhor de 
tureza no sertão de Pernambuco, enviaria, nüo eng-enho muito accommodado e muito bom ci· 
por compaixüo porque vejo na morte de cada ãnd:1o, que foi insultada a 'PC·ssoo de sun mn· 
um desses malvados a ele uma cobra cascavel; lher, o de seus filhos, c eis a qui como um c!· 
cada um ·delles {: "inimigo ju·mdo da :-Jação, é clndilo honesto e pacifico, llluitas vezes se bnu
guiado ~ela sua ambiçfto, pela sua perversicla· dc:-J,~ com outros. E isto DitO merece av,rigua· 
de; sfto cntiados da patria, que de>•em s~r odia· r;.1n? I-Tão ele fechar-se os olhos a todos esses. 
dos. Por mim, como estou persuadido que tal .o'srs c~~m:? ~fos cu ·niio trato desta qncstão, o 
amnistia os não desarma ou corrige, insisto oro r1ue se trata é de saber se a amnist-ia convém 
não convir nella. Accresce que na Ballla acon· n. crimes politicas: digo que convém, que é ne
tec0 a mesma cousa, verdade é que não tenho cessaria jil se disst:; c tc.m-se cançado a CJ.ma.
tiio exactas informações, port'im, sabe-se o que rn, com o niio bastar a amnistia, dizendo-se que 
se está ·fazendo no Rio de Couros; as commu- clla não ha de f::zcr milngr0s, mas é um renk
nlcações estão all! cortadas, etc.; nnquclla Pro· illo que, coadjul·:tdo com a energia do Govcr
>"incia uns poucos de réos, que estavam rlr•bai· no, pócle trn.nquillizar o Brazil, niio digo que 
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se vão amnistiar esses casos odiosos; c.ntes de c::perit•ncia dos males que occasionam nos pc
irem para Pernambuco fallel nesta casa cm se I l'os as mudanças violGntas o rapidas de insti
m.:~ndarem esses soldados da maneira que fo- tuições e systemas pol!ticos, farli m::ús pru
ram. Quando se Jan~a fogo ao combustivel é dentes ·e commedidos os exaltados innovadores. 
prccizo contar que cllc arderft. A diffusão das luzes e conhecimentos novamen

A minha opinião é que a amnistia seja se- te adquiridos e elaborados pelos grandes enge
!'a!. 

0 Sa. !ILIHQVEZ DE 1\IAI:JC,í:- ~J'odas essu.s 
icl•Jas têm havido .uma discussão mui vigorosa 
sobre a amnistia, e dil•ergindo as opiniões cm 
uever ser geral para todo o Imperio, ou parti
cular para uma ou mais Província. Eu sou 
deste ultimo parecer, não me agradam genera
lidades em taes objectos. E' necesS.:trio que ha
ja distinc~ão das clrcumstancias ,. motivos que 
rleterminaram as revoltas e explosões cm cada 
secGão do Imperlo: quanrlo são occasionodas 
por divergencia de opiniões politicas e mudan· 
r.as ra.pidas ·de systemas de Governo, que as no· 
ras doutrinas promovem, faz-se prcciza muita 
indulgencia e tolcrancia para se nf10 subverter 
o ediflcio social, 

nhos ·dos tempos ·modernos 'fará mais doceis e 
condescendentes as pessoas mornas e inimigas 
de .todas as id~as novas. O tempo modiíic:t to
das as cousas e opera gradualmente as maio
!'CS alterações. São consideragões que me per
suadem a Yotar pela amnistia para as Provín
cias de ""Iinas Geracs, Pará e !IIaranhão. To
das as desordens neJJas tiveram por basa di
I'Crgencia de opiniões politlcas; estas mo1·errun 
partidos, e consequente.mc:ntc odios, rivalidades 
e exclusões. E' ncces~ario não cxasperar os 
vencidos, são homens, siio brazildros; a gene
rosidade: tem acção sobre os seus corações, não 
àc·sespereruos ào seu caracter e da sua. emenda. 

O Sn. Bm:r.Es: - O nobre Senador que me 
contrariou cuidou achar-se triumplwnte dizen
do: - as razões que ouvi são as mesmas que 
se têm d.:tdo. - Eu digo o mesmo: -as razões 
que hoje apres<:ntou são .as .mesmas que hontern 
emittio. - Portanto eu não tenho mais do que 
imitai-o pelo respeito c amizade que lhe tenho. 
Tornou o nobre .Senador a ·repetir, entre outras, 
a questão de ·Pernambuco, dizendo qu~ s:io cri
mes particulares c qu,~ nfLo quer amnistia p.:~ra 
estes, moas sim para os crimes politicos. Ora, 
niio disse eu que iii que estes crimes são per
petrados sob um pretexto politico? Como extre
mai-os neste caso? Se o nobre Senador quer 
GXtremal-os, ·entiio a amnistia não é par.t nin· 
suem, porque de certo sahindo esses salteado
res àas mattas gritando pelas ·povoações: -Vi
va a Constitulgiio jurada c o Senhor D. Pe
dro •I; ao passo que Yào roubando c matando; 
quem dir[t que isto ·é crime particular? Xin
~uem, ·Porque clles vão debaixo da b.:tndeira das 

Ha um fanatismo de liberdade, como de re
ligião, que o ferro e rogo exaltam, mas não 
c],•stroem, elle conduz a todos os crimes, ainda 
os mais atrozes, que são justificados pelo es
pírito ·de partido. O dominante quer pull'crizar 
o fraco; este reage, redobra as suas forr,.as, e, 
por algum tempo, trlumpha, em dnmno graYe 
do seu antagonista, ·que abusou das su.:~s ante-
cedentes vantagens e Yictorias. Estes princí
pios geraes, senhores, têm perdido os homens. 
Os homens pensadores estabeleceram certas re
r;ras a que chamaram geraes, e outros que não 
têm con·hccimentos applicam estas regras a to
dos os lugares c circumstancias, c da!li vêm ab· 
surdos immcnsos. Como pretender-se amuistia.r 
uma lll·lSsa qur• deliquiram? O que é precizo é 
0xaminar se esta. amnistia v&ru a aproveitar 
m.:~is aos inimigos ou aos amigos: é prccizo sa· 
ber que esta palavra amnistia, quando tem re· 
lacão a opiniões religiosas e politicas, é sem
J>rc beneficio muito grand·e, porque, Sr. :Presi
dente, nós não somos senhores de nossas opi· 
niões politicas, e os homens s!lo religiosos e 
p:·ofessam uma religião qual o 'P<!rtido que se 
professa com mais calor c extensão acha algu· 
ma opposição nos que por muito circumspccto 
receiam novidade que se dirija a derribar to
elas as instituições anteriores e ainda o des
apossar muita gente das vantagens que possula 
para conferil-as aos seus adeptos. Existe um 
antagonismo de opiniões I>olltlcas, e esta é uma 
cat:sn ·bem Yisil'el da desordem do Drazil. A 

5 chagas. O uobre Sen.:~dor mesmo reconlwcr 
que não tem informações exactas. Finalmente 
acabou o nobre Senador dizendo: - já contra
riei aqui a rcmrssa desses soldados para Per. 
nambuco. - Pois entiio contrariou os seus 
mesmos princípios; ·não foram esses soldados 
~ue daqui foram, que fizeram estes males, por
<JUe eram apenas 110, <' lft upparcceram nas 
ruas 1. 200 e tantos homens, c se fossem 110 
ab~fuvam-se Jogo. Portanto slio argumentos es
tes que nii.o valem nada. Eu c·stou em tudo o 
I<lais com o nobre Senado.!' que acabou de sen
tar·sc, o (ltml j;L me prcYenio. Se cu tiv,'sse a 
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ceneza q~e os revoltosos de :Pancllas largavam 1 ção do prokcto sobre a amnistia c mais ma· 
{IS armas e jam para as suas casas, eu conce·l terias j<l d·eslgnadn.s na sessão anterior. 
derla a amnistia, mas s6 quando elles se de· LeYantou-se a sessão ús 2 horas e mela 
rem mal na·quelle modo de vida, quando o cer· / da tarde. 
co fôr t'-'1 que clles não possam achar recursos 

1

1 

nos engenhos que roubam e unicamente na casa 
do matto ·é que elles então se hiio de dispersar. 
O GoYerno Provinda! já lhes offereccu amnis· 
tia c elles a nf1o quizer::uÍl, nisto exorbitou, mas 
elle dar[!. as razões, as quaes não podem ser 
actualmente pres<.'ntes. ·Eu, com os conhecimen
tos que tenho sobre isto, t•stGu que a amnistia 

.SESS.~O ORDXARIA, DI 3 DE JUNHO 
DE 1833 

f;Cral não n.proveitl nn.d~. 
O SR. PnESIIJEXTE: - Os Srs. :l!arquez de 

Carnvellcs e Albuquerque têm a palavra, mas 
existe na :Ues:t materirr p:tra sessão secreta e 
que se pede com urgcncia. Por consequencia 
suspende-se esta discussi!o e convido aos Srs. 
da Commissão de 'Policia a darem providenci,ts 
para a sessão secreta. 1 

A sess<1o secreta teve lugar e depois / 
I de ter dado du~s hc:as, tornou.s~ pu· 1 

blica; ·então o S:. :l!arquez de .Tacaré· 
paguf1 pedia a proroga~üo da sessão 
para se acabar a discussão da amnis· 
tia. 

l'!IESIDEXCIA DO SR, JlEXTO IJAJ:IIOSO PE!lEIIIA 

V"to rm separado elo Sr. ,Jiarqtter: ele Barba-
ccl/.11· .Yobre o meio circulrrntc. - Projecto 
rir• lei sobrtJ amnistia. 

Falla.ral!l os Srs. Senadores: - :\fa!'· 
quez de Baepcndy, Rodrigues d•' Car. 
\'alho, Patricia, Alencar e Santos Pinto, 
1 vez; Visconde de cn.yrú, 2 vezes; 
~farquez de CaraYellas, Presidente e 
Borges, 5 yezes; Almeida c Albuqu<•r
rJUC, G yezes; Oliveira c Cr1rnciro de 
Ca.mpos, 3 v~zcs; EYangelista c• )Iar· 
Qt:ez de Paranagu(t, 4 ,·ezcs. 

Aberta a Erssiio com 30 S1·s. Senadores e 
lida a acta d:t anterior, foi approrada. 

O SR. )Lu:Qt'Ez DE IxrrA~lllt:PE: - Pedi a Xo decurso da sessão compareccr·lm mais 
~:!kYr::t s6 para dccbrar que já se tem reti· 3 Srs. Senadores. 
r:tdo muitos Srs. Senadorrs e um dclles é o O Sr. 1" Secretario leu um officio do )Ii· 
Sr. )!anoel Caetano, qu<' tinha pedido a pala. Jlistro do Imperio, accusando a reccp~ão do 
;·ra c para que prorogar-sc agora a sessão? officio que se• lllr dirigia, ao qu.:tl, por parte 

O :SJ:. Mo~nQT:EZ llE CAP..\I'ELLAS: -Se acaso do St•nado, se solicita,•am as conYenientcs .in· 
houl'essc em discussão um só objecto cu Yota.- formações sobre o requerimento dos officiaes 
ri<t pela prorogação, attt·ndendo ú urgcncia do de Secretaria e Contadoria do Tribunal da 
negocio, ·mas ha variedadr. de opiniões, existem 1 .Tunt:t do Commerelo, em que pedem que se 
varias emendas sobre <"Stc projecto c é ncces· I l·hes nugmentc.;11 os ordenados, ou arbitre 
sarlo trazer aCamara a um só ponto. Portanto uma gratificação correspondente aos seus 
eu não Yoto pela prorogação. empregos; e ·enviando com o dito requeri-

O Sr.. :lf.\P.Qt;EZ DE Rml'EXDY: - Eu voto menta a relação elo.~ \'<•ncimentos daquel!<"s 
pr.Ja prorognçfio porque estou rcconh<.'C~'Ildo que· r.mprcgados. 
um ·cHa só de demora pódc trazer grandes ma. 
!es á ProYincia de )Iinas, e esta Província ~ 

de gr<tnde importancla. 
0 Sr.. !IL\P.QT:EZ DE :lfARrc.í: - A matcria 

da sessão secreta é que nos dc\'e mostrar a. ne· 
CC'.Ssidnr!c que ha da amnistia. 

O SR. EI'AXGELTH'!'A: - Se isto é urgente, c 
comtu·do não se quer prorogar a stssão, cu en· 
tão proporia que houvesse sessão amanhã que 
!! domingo; satlsfaz.se assim a breYid·adc. 

1\ão sendo approYada a prorogaciio o Sr. 
Pr~sidcnte deu para ordPm do dia a continua-

Foi remettido (t Commissiio de F:t· 
zcncia. 

O :HlC>;!llo Sr. 1" Secretario declarou que 
a folha do subsidio dos 'Srs. Senadores, p.,r. 
tcnccnte ao mez de 1\Ialo, j[1 csta.-n prom pta, 
:na:; que prccizava que cs Srs. Scn:1.dorcs, 
que quizcrem rccrber os seus subsidiaR JHJ.S 

8uas rcspectlras Provincins. assim o dccln· 
rnssem para se fazer a competente r::·bção 
que eleve acompanhar a dltn follw. 



Sessão de 3 de .Junho ·)')] 
-'J. 

O Sr. l!arquez de Barbacena, como mem- 1 cambio com as :-Jaçücs extraugelras a pequc
bro da Commissiio de Fazenda, leu o se- nas ycrif!C(lçõe~ filhas unicamente de caus-as 
guintc indcpt·ndentr·s do melo clrcukt.nte; pcrmltti-

voro 8El'.\I~~no do ·é esperar, que com Igual systcma de jus
tiÇt\ e boa fé conseguiremos o mesmo resu!-

0 abaixo assignado, mt•mbro da Ccmmis- tauo, porque cm realidade nt·nhuma dessas 
são de Fazenda, dlfferindo cm opinião de nações (proporçües guardadas) tinham maior 
:;;cus !Ilustres col!cgas sobre algumas medi- riqueza ou menor divid-:t do que actualmente 
das que cl!cs offcrecrm como emendas ao tem o Imperio do Brazil (a). Os Estados 
projecto vindo da outra Camara para me!ho- Unidos tia. Ameriro rlo :"~forte ficaram indi
ramcnto do meio circulante, não occultar;i Yidaàos cm liDO n:t espantos:t qu:tntia dil 
ao Senado o embaraço que experimenta em G3: 300$000 ( !J ) e sua receita. ai11da 
dar um voto separado. De um lado tt>me cs- em li91 não excedia a 3:520$000. Ho-
tar em erro n:io concordando com pesso:ts, 
cuj:t superioridade de Juzc•s reconhece c nes-
te c:aso desejaria calar-se; 1uns de outro 
tun:bem reconhece que o dever imposto pelo 
SL•nnào a cada. membro da Commissiio quan-
do ,,. encarrega de ·Qua!qner <:xame, .; expôr 
francament~ sua opini:io acompanhada das 
ra?.ões c principias era. qne a funda, porque 
o principal objecto das Com.missões não é 
indicar simpl.:sr,iente o que se de1·e fazer, 
mas expender <:s mzões porque approva, rc
jciw ou e~enda qu:rlqucr proposi~ão subm~t

tid:t ao seu exam~. 

Em taes circumstandas prevalecendo no 
nbaixo assignado os sentimentos do dever ü 
til1liàcz pela desconfiança de sua capncid.~d<·, 

toma a dcsculpa\'el resoluçiio de expOr quars 
RCi~m os meios em sua humilde opinião mais 
proprios para melhorar o meio circulnnte, c 

je p6rle-sc bem ~izer Yt não de1·em cousa al
guma. A Fra:Jç.~ que tanta r!ifficuld:Lde en
contrO!! ,.m lSl:i p::ra contr~llir um cm;Jrcs
timo a 52 1'2. pôde fazer outro c:n 1828 a 
102 1;2. 'l':ll 'roi a co:1ílan0n que soube inspi
rar nos capitalistas da Europ~. pela exacti
dão de seus pagamentos. Eõta confiança é 
tnmanh:t nn Ing!2terra, que apez-ar da geral 
pcrsunsfw que .scrú impossire! o p:1;a:1~e!lto 

!nü·!!"rnl da sua divida, os lJil!tctcs do '.rllc .. I sour~ !13qucllc p.Jiz apt•lJ·3S vencem o juro 
de 2 1;2 por cento. Todas estas :-<a~ões, po
rém, consignaram quantia effectiva., .:JdCrJU:t· 

da á co:Jstn:Jtc para o Thcsouro satisfazer 
c·om r•x.actidão os contr.atos, ou promessas 
feitas pelas leis que consolid3:·a:n n diYida 
publica c rcstittiit·iro o meio circu!a!lte a me
taes preciosos, se o que perdc-st• o tempo 
com bcas palnYras c bons desejos, perde-se o 
cretlito cada. vez m-~is, c promove-se indire
ctamente a bancarrota nacional. D~ que ser-

satis!azer as reclam1çõ.:s à>!lS Províncias 
mais g-raradas com o triplicado m:~l <ie pa
p-~J,moedn, de cobre e de Jalsificaçiio con-

i 
vio a lei para. amortiz:tç~ro annunl de 5 por 

~tante, c progressi1·a de umas c outrJs moc- cento do p.~pel-mccd~.? DQ cousa alguma. 
das. Não te\'t' cumprimento, nem o podiu te:·, por-

O abaixo assignado, ajudado pelos traua- que ond" l!a !l.,ficit n:1o pôde haver amorti
lbos admiJ·a,·eis dn. Cem missão externa, crca- 7.ar,ão. O abaixo ""signado nnt•'s pois de of
d.a pelo decreto de S de Janeiro, e aproyei- ferect•r projecto al;;um pnra melhoramento 
tando-se da. ex:pericncia de outras );acõcs, of- do meio circulanü·, comcca p;:l~'l. c1er·1.arar.i!o 
,fle-r~cer:"L <lift\:>rcn.tcs ]>rojectos ·ú. considera- n1ui positiv:1, qne S\'111 igualar a receita. cmn 
ç1io do Senado: 1." p,1r:1 eYitar in:mediatn- a rlcspeza c !:a1·er além diõto quanti:ls C<'rtas 
milntc o contrabando do cobre, c pôr termo e destinadas P(!r,'t nmortiz~~:1o do Jl:!]lCI-moc
{1 inquietação geral de algulll-as P:-ovincias. I da, e crdul:1s de cobre, cxcumdo sr•.rii. p~n~:tr 
2." Para estabelecer padrfw de \'Jiorcs e sys- em melilcramento ele meio ci;·cu!antc, ou em 
t~ma. n1onetnrio; c 3", finnimentr, p:1ra a. credito c confiauçn no Go\~eruo. 

creação de B:~ncos. O -abaixo assignndo r<·conhcce quanto as-
Havendo \",1rias :-Jn~ões experimentado susta a id~a da imposiçfto de algum tributo 

igual desordem, e dcpréciaç~w cm seu meio c o risco n que se expõe qun.!qucr Rcprcsrn
circ·ulante e conseguido por bons leis resta- tnnte da Xaçito de perder a popularidade, e 
!Je!ecer o credito e confiança, Jevnndo cm J até soffrcr calunmins, propondo ou sustt•n
curto espn~o ele tempo os títulos de sua di- j tnnrlo ,1 imposi~;io de UO\"O tributo. porque 
,.ida ao par, e acima do par, assim como o o llO\'o c-m g-eral só COJJs!dern tributo ,1qucll-" 

• 



Sessiio de H de Junho 

qu.~nt!a nue paga cm moeda. directn:mentc 
1 

O remt•dio para o primeiro mal (inun
nos collcctores -do 'rhcsouro. Mas nem por daçao de cobre) devendo ser immediato, o 
isso deixat·á de insistir pa-ra bem do mesmo abaixo assignado niio cencontrou uma só pa
povo e prog'l'essil·a felicidade do Imperio, na lavra u tal respeito no projecto da outra en
urgente nccessiC:ade r!e augmcntar nossa rc· mara, e se persu:!cle que cl!a entendeu qu·c o 
ceita, certisslmo de que a presente scssito se Banco ba.starla pam aquelle !im. O abaixo 
nlio acabará sem que a Camnra dos Srs. assignndo não concebe como um cstubeleci
Dcputados desempenhe tiio sagrado d·e\·cr rnento filho inteir:tmcntc do cred-ito, c con
para livrar a ~:tção da enorme contribuição fian~a publica, poss-a formar-se quando não 
que orn paga, de cento por cento emquanto e:dste nem ·esse credito, nem cssn confiança. 
consome. Nenhuma Nação resistiria. a tão A historio. do B:Lnco dos Estados Jnidos, 
l'iolenta contribuição se i'ossc geral, mas clla cujos estatutos scrviTão de padrão para o 
pesa nu. proporcilo indicada unicamente sobre actual proj0cto, .cJe certo não c~nvida a um 
os empregados publicas, incluindo neste ti· só accionista. Aquclle Banco creado em 1816 
tulo os militares e r,cc!esiastieos, po;·que to- começou suu.s opera~ões em 1817 e tantos 
dos os outros procuram leYantar o preco de embaru.ços encontrou nos primeiros tres a.n
scu tralxllho, ou productos ao nivel dO cam- nos que o seu ·dividendo não excedeu cm 
bio, e supposto o não. cnnsigu. perfeitamente, termo rn~dio a 3 1/2 por cento. Cresceu de
sempre i!iminuen1 a perda. A classe dos ne- pois ele 5 a 7, mas o termo médio durante 
gociantes mais fdiz que c1s outms, emquanto treze annos e meio, ·findos no 1" -de Julho de 
ao commcrcio interno, porque pódc cstabele- 185) foi de 4, c oitenta c oito centeslmos (n). 
cer perfeito equilibrio, fica tão exposta n ris- Ora, em um paiz como este, onde os fundos 
eos e vnrillCÕcs no commercio externo e sof- publicas ofof.;recem um lucro certo {]t• 12 por 
frc tantu. diminuiçflo no consumo que nenhu- cento, havcrít quem se atreva em boa fé a 
111a outra classe clama com anais \'elJCmen- especular cm Banco? Niio .parece passivei. 
cia pela estabilidade do meio circulante. Se,· Comtuclo o abaixo assig-naclo adm!tte a pos
pois, todas ns victimas d<~ p~sadissimn con- s!bilidaue da cre~çüo ele um Banco, segund·o 
tribuiçiio pela differcn~a dl' onmb!o, e da o ·projecto da outra Camam, 111:!-S nesse caso 
qual ·se podem li\·.rar por meio de outra dez ser<l prccizo ao menos o prazo de um anno 
\"ezes tnonor paga ao Thesouro, e destinada jlrtra o iBanco recolhrr os fundos das diffe
unJoomente para o;mortizn~ão do papel c co- rentes Províncias, rec;;ber notas de Londres 
bre, clesappa.rccer deve do Corpo Lcgislatil'o e das instrucções ús caixas filiacs para me
qualquer duvida a. semelhante respeito. O lhor.lDlento do meio circulante. O projecto 
~!baixo assignaclo tem insistido muito nesta ;nesmo parece ndntittir o pra7.o ele 3 :mnos. 
ntateria, porque reconhece qunnto é lisonje!- E não é pro1·ave1 que algumas Provincins, 
ra e. seductorn a. o~inlão contrarkt., deYcudo / como po~. :xemplo a. Bahin, <'Xasperada. com 
por 1sso ser combatida com toda ·força pelos tanto softmnento, porque a fome não tem 
homens intclligentes que amam a su:t patrla, lei, rompa -em desobcciiencla manifesta reti-
e sa·bem avalktr c:n qur consiste a honra na- rando o cobre da circulação por alguma pro
clonai. Isto posto cntrarft na questão prin- ''idencia illcgal, e que achando-sel uma vc•z 
c!pal. bem, prescinda {]a Asscmbléa Geral Legislati-

Dous grandes males chama toda att~n- va, que uão emendou n. Reprcsenta~ão do 
~ão do Poder ·Legislativo: 1. • Inqui-eta çiio vi o- Conselho Provincial? Louvores sejam dados 
lenta <'llt algum11s Provlncias pela inundação ao ConsP!ho Provincial ·da Bnhia, que soube 
da moeda de cobre, com geral dcsconfianr.a cvita.r n rompimento com sua proposta, a 
de sua falsidade, o que torna clifficil, e as qual não ·teria tão completo successo so a 
vezes intPossi\·el a compm clinria do.~ gene- noticia d.l Convocação Extraordina'ria não 
ros de primeira necessidade. 2. • Cambio con- fosse levada tfto rapidamente por um nnvio 
tl'.l nõs, e com frequente c grandíssima va. !nglcz, noticia cl<' que o mesmo Conselho, r 
riação, como neccssaria.mcnte d·evc aconte- todos os amigos da ordem e da. legalidade 
cer, quanto ao -erro já commettido de falsi- lir!tram o melhor partido. .:lfns admitta-se 
ficar a moeda e cmittir papel s~ ajuntx't a!- aindn que as Pro1•lncias esperam tra.nquillas 
'.~um rccr.io, ou probnbiliclndc de commo~õcs mt~is dons ou tres nm1os, corno têm esperado 
· .,,tlarcs. sete, Jll'la ·sal-ut . ."t'r prol'idencin !t•gislntivn, 
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ljt:Ul será entretanto o augmento d:t. intre~ilu- letras de 100 dollars por um recebido em 
cçilo da moeda de cobre? Só na ultima sema- prata, achando-se na im·possib!lidad~ de pa
na de Abril foram a.pprchendídas 5 'fabricas gar por inteiro o capital, e usuras, mas não 
de moeda de cobre nesk cidade. Se, pois, o querendo soffrcr a infamla de negar a di vi
Banco, no caso de formar-se, não póde evitar da, tomaranl o meio termo de dar titulos pc
as desgraças que ora soffrer as Pro\·Jncias lo capital e títulos pelos pr~mios vencidos, 
do Norte; se a demora de providencia, ain· concedendo o vencimento do Juro de 6 por 
da quando as Provincias se consenem tran- cento do Brazil, tambem conseguida a sua In
CJU!Ilas, p6dc lc,•ar a tal ponto o augmento du dependencia ~l não podendo satisfn.zer as di
·~nocda de cobre, qt:e a bancarrota. seja in- vida.s a nteriormentc contrahldas mundou que 
evitavel; urgente c urgcntissima é outra a.s dividas aW 182G fossem pugns em apolices 
providencia leglslatíva. o a providencia só com o juro de 5 por cento. ·Em realidade ne
póde ser l?fficaz fazendo correr a moeda de nl!uma uns duas nações Jlagou suas dividas 
cobre pelo seu valor intrlnseco, e tornando por inteiro, mas os credores se mostrar~m 

consequentemente> impossivt'l o contrabando satisfeitos c de1•iam estar, porquCl tacs d-i· 
dos particulares. vidas corriam nn pra~.a com muito considl'· 

O cobre circulate no lmperio ~ todo ou rawl desconto. O abaixo assignado, á vista 
cunhado pelo GO\'t4rno cam autorização da de taes exemplos, pensou por algum tempo 
Assembléa Legíslatint, ou pelos particulares 1 que igual expcdi~nte se del"h seguir no res
nacíonaes c cxtrangeiros, que o imitarão tão gate do cobre, dando cos portadores um 
perfcit~twentc que nüo 8 facil distin,2;uir umJ. 
do outro. O cobre .reconhl'cidamcnte f.:Llso ou 

quarto em moeda de cobre, e tr<s quartos em 
npolices. Advertindo, porém, que uma tal 

de tamanho e peso ·inferior ao do Go1·erno (: proprie-dade est:t dividida cm pequcna.s por
mui pouco, ·havendo desapparecido da circuk- cões e grande parte cm mãos de gente pobre 
gão pela unanime rejel~flo do povo. Dc.d::t a e necessitada; que no interior de algumas 
necessidade .de ·r,tirar a moeda dê cobre :lCtu.:!I Províncias faltaria meio c'irculante. c que as 
da circulação, como ningucm ousa neg:~r, ~ apolices seriam mal recebidas, decidisse in· 
eviuentc que todo o meio directo ou indirc-~ teirnmente pelo resgate danc!o aos portadores 
cto, que to!lJ:J.r o Poder :Leglsl:ttivo p::tr:l um quarto em cobre e tres quartos cm ce· 
aqucllc fim, se:n primeiro indemnizar os dulas. Par~ s:wa1·, se niio i!llpossivel, ao me· 
passuidores cm boa fé do cobre legal, ou aos multo arriscada a fn!siiicação dn.s cedu
perfeitamqnte semelhante, commetrte uma las, cnt.,nde o abaixo ASsign::tdo que o seu 
fr.aude sem exemplo nos Governos Constitu- gyro deve ser provincial e o Governo autori· 
cionacs. !X os Governos absolutos, tem-se vis- zado para .:1 frequente substituiçiio. E por· 
to o :\!onarcha declarar bJucarrot::t, neg:1.r as quanto a pecul!ur circumstancia de algumas 
uivldas contrahidns, ou reduzil-as ii melado Provinci:ts exige que a amortizaGão das ce
c n1cnos; mas nos Governos Constitucio:J.::tes, dulas S<'i::. cm uma mais mpida do que cm 
onde os legisladores são Reprcsenbntes do outras, "ntcnclc !ll::tis n abaixo nssignado que 
!POl'O, como '!'Oubm Sc'us constituintes? E rou- do total destinado para amortização das ce
·b.> Sê·ria niio pagar o cobre le~:ü. ou perfei· ciu!as tlcve:·ú. o Poder Legislativo fixer an
tnmentc semelhante q·ue o publico em boa fé nualmentc a. quota pertencente a cndu Pro
recebeu das Tht'sou:·arias do Imperio. Quan- Yinciü sobre pr()por;ta do ~!inistro da Fa.
{!o um particular h()JII'<tdo nüo p6de satis· zenda. 
fazer a seu credor por inteiro, estipul,'l pa. Ha I"Cndo :1 outr:L Can:nra proposto dlfre. 
gamentos c se nos contratos houve conside· rentes contribuições p:tra preencher as acções 
rnvcl usura d:t parLe ·do credor ou cnlamldn- do Bnnco, entendeu o abaixo asslgnado, que 
de inesperada, c para a qual não concorreu a applicaçil,o de uma parte daquellas contri
o devedor, muitas vezes consegue este não bulções pnra o resgate do cobre é de utillda
sú o perdflo do juro, mas até .de uma parte de m::tior, e mais .lmmediat.l, no mesmo tem. 
do capitill. Isto mesmo acontece com os Go- po que nem levemente offende a prcro;;atil·a 
vernos. Os Estados Unidos conscguid<\ a sua da outra Camnra. sobre Imposições. Na ta
indt•pendenci::t, em cuja luta .foram ohriga.

1 

bella Jlnr::t o imposto do sel!o se accNsccn
dos a fazer contratos demasiadamente lesi- tou: - conhecimentos de na>•ios e gazetas; 
vos c tanto que o 'fhesouro passou algumas que havia esquecido e dcsneccssario parece 
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dizer qu~ não póde admittir-se a abo!i~iio d<> cionadas no urtigo 2", quer estejam carim
imposto de 5 por cento sobre <> ouro, quando 1 badas quer não, pela 4" parte do seu valor 
justam~nte nos occupamos do augmento da nominal, isto é, correrão as moedas de 80 ré is 
receita do Impcrio. Debn!xo destes princi- par 20 1'<1is, as de 40 r~is pm· 10 ré!s e assim 
pios o abaixo assiguado offerece o seguinte por diante. 
proj~to, espcra.ndo que :1 rapidez com qut Art. 11. 'l'od:ts as moedas, de qu-e trat:~ 

póde ser executado, c nenhuma. <lespt·zu, que o artigo 3" se-rão dl·pois daquelle prazo ap
pre~entemente exige, e impossibilidade de con- prehendidas P tomadas pelo ·Fisco por pe.r
trabando, ·c a facilidade pratica de execução / didas; e os porl:tdores nas .penas 'dos intr<>
sem dcpcndencia do. Cas..1. dn. ::IIoeda, o tor- 1 ductores de mocdJ; frrlsa. · 
nam digno da approvação do Senado. Artigo 12. Nos p.:tgnmentos Iegaes e <·rn 

Art. 1." Todas as moedas de cobre todos, quando nii.o ·hcuvtlr estipulação em 
uctualmentQ em circulação serão resgntndJs. contrario, podcr{L adrnitti·r-se moeda. de co-

Art. ~-· As moedas de cobre cunhadas bre até a razão de 5 por cento no total da 
'>elo Gorcrno, on introduzidas un circulaçãr qunlntia da pu.gameuto. 
)Jilr contrabando, mns tão semelhante áqucl- Art. 13. O -Gon·rno dará as instrucções 
las ·que Sl' não possam distinguir umas da5 e ordens .neeessari·as para que a presente lei 
outras, s•eTão pagas pelo seu valor nominal. seja executada com a malar hrc\·idade, e 

Ari. 3." As moedas rle cobre conhccld:; õt'gurança passiveis; e ns cedulas de cobre 
Alente falsas Rcrão Jla;;·af. a. peso llfl razno se.rão substituid:ts r.o menos u:no. vez por 
de 240 réls a libra. :.'nno. 

Art. •!." Todas as moedas di~ cobre serão 
tlpresentadns nas Thesourarias do.s Pro\i~ll

fias c nos lugares indicados pelo Go\·ernú 
Dnd·e mais commodo sr~:J. no prazo de sesse-n
ta dias, contados ·claquel!e que fôr marcado 

TMJF.LT..\ l'AHA O DIPOS'J'O DO SF.LT.O 

J,ulicaçrTo c/.os rloc~tmNitos - F:speci.Jir~tção 

rios rlocument;os - 'l'a:ta's réis 

panl comc~ar o resgate. Unos de cscripturação judic'!al e com-
Art. 5. • Con i;.~ do o cobre do artigo 2• mercial -de pap0! ordinario, 20 réis; papel 

~erft carimJ>:J.do, e todo o cobre do artigo 3• I de Hol!andn, ~O réis; papel bn.stardo, 60; 
cort.ado. Papel Rc-~I. SO, Pnpel Imperial, 100; recibos, 

Art. G.' Os portadores d:~ moeda de co· I eontrtttos, arrendamentos até o \'alar -de 
ore contemplada no artigo 2• receberão o 110$000, 10 réis; ele 10$000 até •50$000, 20 
mesmo cobre, depois ele carJmba.cln, que con- réis; de 50$000 até 100$000, •lO réis. 
st:ruirit a C]Uarta parte do seu pagamento cf- F.· óro, -bilhetes ·de despacho e loterias, bi
fectivo; e pelas trcs quartos resLantt•s rece- Ihetcs de despacho, 10 .réis; papeis forenses 
berfto ceàulas que corrcrJo nas Pro1·incias I não .especi-ficados, 10 réis; bilhetes de lote
unicamente em que forem cmittidas. ri:J. ·10 réis; papeis forenses especificados, 

."Art. 7." Os portadores da moeda ele c o- 'lo l'·éls. 
brr, d~ que trata o nrtigo ~·. -receberão uni. Ca.rtn·s dos Ministros seculares e ccclc-
camente ccdulas. s-i-n.stlcos, iMl:nistro., dos Tribu;nacs, 10$000. 

Art. 8." Estas r.càulas serão de 1$000 I Descmlba.rgadorcs das Relações, 4$000; 2\H.
a.M 100$000, c para sc·n P•3gamento fica es-~nistros ecclesiasticos, provisões, 'l'igarios Gc
pccialmente hypothccado () prodncto do sello ;·a~s. 2$400. 
estabelecido na tabclla junt.:J a esta lei. Cursos .Juridicos c Escolas ::IIcdicas, Di-

"\rt. n.• A quantia .pe.rtcncent,. a cada rector, 10$000; Lcnt0s, Secretaries, 4$000; 
Provinci·a para pagamento elas ccdul:~s será Grão de ·doutor, 2$400; Rachareis, 1$000; 
fixada annualmcnte peJo Corpo Legislativo Tocos os professores de Instrucção Publica, 
sobre pro]losta ·do .Ministro da Fazenda, elan- 1$600. 
do conta do total rt•ndlmcnto da. contribui- üfficios de Justiça e Fazenda: Rendi
~ito imposta no ll:rtl;::o 8", o ela diridn flu- me,nto annu{l] r.té 300$000, 1$000; dito de 
c-tull!nte do cobre. 300$000 até 600$000, 2$000. 

Art. 10. -Findo o prazo estabelecido Dito de G00$000 attl 1:000$000, 3$000; 
]Xl.ra a entrega ela moedn de cobre em cada dita de .mais de 1:000$, 4$000; Ah•arlis ou 
rrov·incb. correrão todas as moed~s mrn- Cartas de l\Icrci:•s c Prlvileg!os, asslgnados 
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pelo Imperador, -1$000; nss!gn:Jdos por qual-J outro met.l.!, 1m tolcr.:mcia quanto ao qullate 
quer autoridade, 1$600; Bullas Pon·tifícl.:~s c 1 c 1;eso das moedas, ha pequenas diíferencas 
ns de seus Delegados, Oratorlo ou Capellas, / e t!il> pcqut•nas I']Llc não perturbam a cstabl-
20~000•; IntL'.I)Stidos. Secula,l'izst.õcs, Jiudn.Il· llitl:ldc do melo ci-rculante, nem ~onscque!lte

~es, 12$000. I mente prcmo1·cm frclJUC.Ilte alteração aos 
:Yiatrimcniaes, pc:;soas que tenham a cambias. 

renda nnnual ele 100$, ·10 r~is; cm geral,/ Xa Fmnç.t o ouro é para a pmta. como 
2$400; ,todas ns IJ)~sson.s não esp~cificuda~. um para quinze e melo. 
l$GOO. I )<n Inglaterra, 1:14,3. 

L<:tras <le cambio até o \'alor de õOO$, 100 J Nos Estados Unidos, st·gundo os ensnl09 
réis; de 500$ mé 1:000$, -200 réls; de 1:000$ 1 dr. Casa da Triocda cm Londres, 1:15,9. 
a tf 2: 000$, 400 ré is; de 2:000$ até 3:000$, Em Portugal, P<'la lei de 4 de Agosto 
üOO rGis; ·de 3:000$ até 4:000$, soo reis. u.: 1688, 1:16. 

IDe 4: 000$ aV6 5:000$, 1$000; de mnls de Este pndrfio por·tuguez, reunindo a va.n· 
ii:OOO$,' 1$200; COiilleclmentos de na1·ios, ca- tag-em de igualar co::n a lnslsnificante d!ffe. 
da -um, ·100 rGis. il'i'nta dfr rlccimaes aos padrJes das prlmei-

L,,tras ela Tt•.ri·a, Acções, Bilhetes de I rns ,n:L~ües ·do -mundo, de ·niio mud-ar a U::l>e· 

CI't•dito, Apollces ele 'Seguro, até o valo: de da de conte., nem o .nome •e ·usos, a ·que a 
100$, 40 réis. Todos os documentos com- Nação est{L acostumada em todas n.s traiLíl
nJerci-lcs não especificados, -10 réis; de 100$ · nccües, deve ser o pndril.o de valores do Im
<ttG 200$, 60; De 200$ !até ·400$, SO· réis; <le pcrio do Brazil. 
<iOO$ at~ 1:000$, 200 rGis; de mnis dê 1:000$, Xénhuma sen]Ioriagcm deve ha1•er no 
2·1D r~is. Gazcta·s, cn.da pagina, dez :réis. cunho das mo.;das, jlo:lr.:t qll!o estas conserve-m 

As perdas, que uma Nacão experimenta cllti't! si u. mesma. re!ac:ío que existe entre 
em seu commercio e.x·terno pela nuctunçüo I os ::r.ctar,s preciosos, de qu!l ·foram -feitas. 
dos ca.mbios são gr(lndes, e .proporcionadas , Os par·ticularcs, ou companhias, que manda.· 
no vicio <lo meio circul.:tn te, ma.s as perdas I :em prata ou ouro (t C<?.sa d.a. :11ouda Plm scr 
e desordem, que soffre nns rela~õcs intcr- c·unhada, p~ga.riw a dcspeza de fabrico, r.:> 
nus ainda são maiores, e de mais consequen-~ razilo d<: 1 por cento para o ouro •e 3 -~or 
c ia. Nos 'Govern-os Constituclonaes a estabi- e<'nto pa.r.:t .a prata, ficando a quantld:::dc e 
lidadc do meio circu!a11te é 0 objocto de pureza àos metaé'S sem a •m-enor ulteração. 
maior cuidado do .Poder Le;ls!ativo, e com E:nquanto o papel-moeda não fôr retirado 
~·azil.o porque se.m aquclln esta·billd.:tde, nem 1 da. elrculu~ftO. Emquanto o papel•moedp, não 
a. industria, nem o commercio se podem pro- ' fôr rt•tirado da círculaçiio ou I!àO cheg<tr ao 
mover com regnlnrldade, e boa J'é, nt>m os P~r. todns moedas de metacs preciosos de· 
or~amentos de Receita c Dcspeza são susce. re:n necessariamente correr como moeda o 
pti;·efs de qua.lque1· sombra de exactidão. A 

1 
segundo o ;·alar diariu est.<bclecido n<t Pro· 

historia mostra que as nações mais sábias,/ Qa. Nenhumo. autoridade humana p6de faZ"Cr 
cessando o. clrcnmstancia qne as ·obrigara o. o 'coontrnrio c por isso .o 1' nrtlg·o do Proje. 
recorrer ao 11erigoso exp•edlente de .fn.!sificar / cto vindo ·da outra Camara para regular o 
t~ moe-da, ou cmittir papel :não realizavel {t preço da oltan:- de ouro deve ser supprimJ. 
''ontall<: do :portador, todas voltaram no pa- elo, substitulndo·St' aqucllc artigo pelo no\'o 
driio mctalllco, retirundo qu~t.nto antes da projcc~o. que regula o srstemn monet:lrlo. 
circuJaçüo o papel•n::oeda c oo met!les dcpre- E como cm qun!qner urudançJ, qn·e se faç.:J. 
elndos. O ·ouro foi preferido t•m ·umas para nc, U!?io c!.rcukw-te, ainda. mesmo de máo 
padrão de valores, em outras o. prato.. Entre I para hcm, ·hn. sempre alteração o gravo pre
n6s -p.J.recc .-que lndubitn.vclmen-te deve ser o juizo nos contratos ft:ito~. entende o abaixo 
ouro, llOI'Qllt~ temos a rnatorla prima. Em rrEsign<:d-o, que t:ll prejuízo .dc1·e ser acaute
todltS foi preferido o toqUt' <le 22 quilates lado. Debaixo destcs principias o abaixo a:>· 
p,1ra o ouro, c de :l1 dinheiros para a prata; signaclo tem a !Jonm ele <lfft'reccr o scgulnto 
:nem 6 possível no ·estado actu.al do mundo proJecto, par.'l. estabelecer n padrão <1~ valo
C'ivil!zaclo c eommerclal nlte.rar presentcmen·l rrs, systema moneta.rio o fôrma de Jltlga. 
te f!!atos padrões sem receber gr.:~vo injuria e men-to. 
:;umma dcsg!'nc.n.. Xa.~ relacões de um parn 1A Assemblên <lernl Legislath·n decreta: 
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'l'ITULO I 
liCoNh p..:;ariiG c'l• mão d~ i'bra ') por cento 

/ !le oure> c 3 por ce.nto da prata, qu: serão re· 
cc!Jiclas tl parte na occasifto da rntrega por 
inteiro das moeda~ cunhadas. 

Art. 1." O ouro ele 22 quilates ·é o pn· 
driio fixo de todos os Ynlores. 

Art. 10. O Caverno fica autorizado p:tra 
fazer todns as reformas que julgar lnd!llpen. 
saveis no pcssoul, e materlul dn Casa do. 
J\Ioeda, para que as moedas cunhadas sejam 
perfeitas, c em relação ás disposlcões p:res· 
criptas na presente lei. 

Art. 2." Cunllar-se-ha na C:1sa da J!oe· 
da ouro, ·prata e cobre. 

Art. 3. o O titulo do ouro será de 22 
quilates, o dn prata 11 dinhcirDs de fino, o 
cobro puro. 1'I1'U:LO IV 

Art. ·1.' A base do systema das 1noedns 
em valor será cru peso Igual á fr. ouro para 
prat!l. como lG .para 1, ·e prat..'l ·para cobre 
como ·10 para 1. 

DO :\!ElO (',lP.CUT"J...\"TE E róll:II.~ DOS !'.l.G.i· 

:I!E:'i'l'OS 

DO PESO ;r. SUilDlV!S,tO D.oi.S )!OEJJAS 
I 

Art. 11. JD'mquanto o pa!JCl•moeda não 
für l'etirado da circula~ão ou não c!legnr ao 
par todas as moedas de metal's preciosos, 
tanto naclcmaes como ex,tra.ngciras, correrilo 

Art. 5." As moedas de ouro ·do peso de ·i 
oitans, ·d·c 2, de 1 e de 1/2. 

como gencro, .segundo o seu valor dlnrlo cs. 
tabekcido na Pruç~ .. 

Art. 12. As <Iivitlas nnt~riores do. Fa· 
zenda Public:t, actims, ou passivas serão pa. 
gas calcul:mdo·se o valor que ,tinha no tem· 
po de cstipul.a~ão da moeda expressa, ou ta
citamente convencionada. 

As moedas de cobre serüo do peso de 8 
IJ!tavas, de .J, e de 2. 

TITULO III 

DO REMEDiei OU TOI.ERA:\CI..\. 

Art. G." O remedio da lida ou tolcran. 
ci·l no tiLu!o, será nos cunhos de ouro 2/1000 
do valor da moeda ; nos de prnta 3/1000 
do valor da moeda; 'Clll ambos ·os metJ.es, 
PCira mais ou para me nos. 

Art. 7. o A tolerauci:t no peso será., nos 
cunhes de ouro 4/1000 do peso ·d:t moeda, 
por excesso ou falta; nos de prata 6/1000 
nas moedas .de 8, e 6 oitrwas, 10/1000 nas 
moedas de ~. c de 2 oitavas; 14/1000 nas de 
1, c de 1/2 oit::mt por cxcc·sso ou falta. Xos 
cunhas do cobre não ·haYet•á tolerancin por 
falta, mas sim por ·exccssD até 2/100 <le peso 
da respectiva mocd:t. 

Art. S. o A fórmn, cunho, inscripção e 
denominação dns moedas s~riiD objecto de um 
prog-rlmmn que D Governo proporá a diver· 
sos professores ·de bellns-artes, afim de que 
o Corpo Legislativo ·escolha e npprol'ê o 
cunho que lhe agradar. 

Art. 13. O artigo antecedt:nte é ext-en· 
sh•o á.s estipulações entre os particulares, 
l]uando elles expressamente não venham jú 

determinado ou determinem parn o futuro o 
CO!l·trario. , 

.A.rt. H. ·Pa.ra a •fac i! c prompta ex e· 
cuçàD do artigo 12 e 13 da presente lei, o 
Governo mandarít calcular c fazer publicar 
mensalmente tabellas de agio dn moeda, ou 
desconto do papel, desde o anno de 1825 ln
clush•o até o presente; e assim por diante. 

Art. 15. Para n amortiznçiio do papel· 
moeda. serüo applicados os ·fundos seguintes: 

! 1. o O producto dos impostos estsbelc· 
c! dos pelo Alva.rá. de 20 de ·Outubro de .1812. 

•§ 2. o O producto .dos contratos que PDl' 
esta lei o Go1·erno fica autorizado a celebrar 
com Individuas ou companhias naclonaes ou 
cxtrangeirus, para a mineração dos ter'renos 
da Nação-;;, .todas as Provinclas do Im:pet
rio, exceptuando os ·dittmnntinos dD Serro· 
Frio. 

,§ 3. o ü producto da taxa nnnual de 2$000 
paga pelos habitantes das cidades e v!llaa 
em razão de cada .escravo nellas possuldo. 

i 4. o A quantia. que "fàr ·designada 118. 

Art. 9." Ficn supprlmldo D direito desi
g-nado p~lo nome de senhoriagem nas moe
das; os particulares, porém, quo mandarem 
om o ou prata para ser cunh.1da nn Cnso. tla L·ei do Orçamento para esse f!m. 
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Restabelecida a confiança entre os crc· 1 o ::!J..1ixo asslgnado que o Governo seja auto. 

dores ·da :-lnçiio pela fiel execução do artigo I J'!zado p:1ra conc()der o pr!\1!eglo .1 Campa
s• .cJo primeiro projecto e pelo ·15 do segun- nhia rrue offerecer ma,ior vantagem, e melhor 
do; acautelado pelos artigos 12, 13 e U o garantia prestar no desempenho de sua pro
Preiulzo que poilcria, ha1•er no pagamento das messa. Em nenhum coso, porém, ter.1 o G:>· 
diYidas contrahidas quando o melo drculan· vcrno sociedade com o •Banco ou qualque~ 

to;') c1·:~. de p:~.pel, .c cobre depreciado; canse· genero de intervenção, alem da que lhe com· 
gu!da. finalmente a estnbll!dadc do melo cir- pete .conjuntamente com as Cama.ras pura 
culante pelo g!ro de m~tacs preciosos, se· fiscalizar cada qual o procedimeuto do Ban· 
gundo o noYo systema monetario, mui .facll co. 'l'ambcm em nenhum roso se .far.1 amai
será reduzir as d!ffcrcncas de· ca·mbio c.o mi·/ gama do novo Banco com o ext!ncto porque 
1li"mo poss!;el, assim como as despez:~.s na a honra do Corpo LL'gislat!;o deve estar cm· 
passagem de quncsquer .fundos de uma á ou- penhad:t na liquidação ilo antigo Bnnco, c na 
tra extremidade do Imperio pela circulação restituição aos Accioni;;tos do que {} seu. Os 
de papel rcaliz:wel cm ouro ou ·prato. á von- accionistas soffr<:m o maior prejulzo nn es· 
tade do port:~.dor. ·E' .então que muito con- tagnação cl'c seus capitacs desde .1S30, e sem 
vém, <1 que tudo conspira para. a formação !totaYel -clemencia não ·parece pronwcl que 
de anco. O a.b:Lixo t:!Ssignado está plcnamen. voluntarinmente deixem segunda vez •'lquel
tc convencido da utilidade dos Bancos, c les ca.pltnes sujeitos {L vontade do Governo 
mais ainda do perigo a que sua instituição c ou do Poder ·Legislativo que póde .retardar a 
expõe as )l'acões quando todas as providen- 'liquidação e entrega no fim do prazo da se• 
c:ias não são tomadas pira critar abusos gundn Com·panhia. tanto quanto agora t0m 
sempre faceis c tentadores, em quem pôde retardado com a ·primeira. 
por algum tempo, e ·com mais ·ou menos suc- Os artigos do projecto da outra Camara. 
cesso, dar a um pedaço de papel o valor de copiados dos Estatutos <lo Banco dos Esta
uma barra dt• preta ou de ouro. O ab!lixo elos Unidos são bons, mas não ·bastam .• J\J. 

ass!gnado reconhece ·que tacs providencias ;uns ha essencialissimos .naquclles estatutos 
~ão possiYeis, como bem mostra o Banco de que ·esqueceram no projecto e devem ser ln· 
França. Elle resistia ao despotismo de J3o. c!uidos, como por .exemplo: o Banco Amcrl· 
naparte e c. duas im·asõcs do inimigo, que cano deu pelo seu priv.iJcgio mui considera
por longo tempo occupou a Capital, conser· V(·] quantia, al6m de se encarregar de re'ti· 
vando in·teiro credito c com tanto dinheiro rar o papel do Gorerno .cJa circul:Lção. A 
em seus cofres que não achou emprego para pe:•missão de se receberem as notas do Ban
todo nestes ultlmos annos. Os Bancos da Es· co nas Estações Publlcas não ,foi absoluta 
cocia tombem resistiram á cJ•ise ·financeira por todo o tempo do privilegio, como manda 
de 825, sem haver um só que faltasse ao pa. o artigo 34, mas só emquanto o Congresso 
gamento 'lllctallico de suas notas, ,quando na 1 não mandasse o contr:~.rio ou o Ministro da 
Un·glaterra 'foram tiio innumcrnveis ~ fataes Fazenclc. no intcrval!o das sessões . .Assim é 
as bancarrotas de mv.itos Bancos. lt'inalmen· mdispcnsavel aacrescentar testes daus arti
te o Ban·co dos Estados Un!do:r contribuio gos, O § 1• do artigo G" deve ser supprimi· 
mui r:fficazmente para rctirn.r da circulação t!o, porque os capitaes pertencentes â Fa· 
o 1ut.pcl do .GoYcrno. Reunindo todas aqucllas zcnda Nacional, ora. existentes nos cofres do 
proridcncias, que preservaram estes Bancos extincto Banco, niio podem ter outra appl!
de abuso, permittido é suppôr que tnmbem se caçã.o que niio sej-1. a. sua fiel entrega. aos 
não .commettcram no Brnz!l. Se a. Receiln e creilores ·do Banco por conto. dos p:1gmnentos 
Despeza do lmperio cstlvess~ cm cqu'ilibrio a que o Governo está obrigado. Qualquer ou. 
o abaixo assignndo Yotaria decididamente pe- trc procedimento é contra a justiça, é contra 
lo systema ·escocez, c permissão franca. para a dignidade nacional. O 'Poder Legislativo 
Bancos, sem nCJlhum gencro de priv!legio. constituio-sc devedor .1.0 publico pelas notas 
H11vendo, porGm, consideravel deficit c po. do •Banco, cm conscquencia de não poder pn
uendo o privilegio concedido a ·uma Campa- gar a. este descontado ·quanto lhe devia. Ne
nhla fornecer dinheiro c sen•Jços utcis ll Na- nlunna razfto de queixa haverá .gc o paga· 
cão, como bc·m lembm Mlculocll e o exemplo mc·nto se 'fizer com .a exactidão e brevidade 
dos Estndos Unidos confirma, não ha duY!da possil'el; mas, se longe ele preencher esta 
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lndispensavcl cor.diçfto, houver rct.ardamento '/ r;iun~s se tenham perdido, desencaminhado 
(lll dllninuiçii.o de pttgamento; S<·, em lugar , ou demorado) o;. commissurios .na cidade do 
tle appllcaçiio o que •'Stá nos cofres do Ean· / Tiio de .Taneiro procederão immedi:tament·• 
co ao pagamento de seus creclores, fôr appll· ~~ tom11r uma conta de tnca subscr·ipcovs. 
c:ado para eSJlCculaçõcs de comulerclo, ou Art. 7." Se achn.rem mtLi·s de dezcscis 
o.une,;qucr outras, hm·erá injustl~a e abuso mil contas, os sobr~dltos commissarios de
ele força. ctuzirilo d::s maiol·es subscripçõcs a sommn 

O abaixo nssignado aproveitando-se dos de tnl excesso, tlc maneira que nenhuma sub. 
mesmos Estatutos que mereceram a appra· scri'pçi\.o ·ser<:t diminuidn. emquu.nto ·houvet· 
vn~áo da outra Cam<Lra, orferec~ :IS ruadifJ. \IJ:l(i ·maior. A reduccão, porém, não se PI':!.· 
ra~oes, supprcssões c additJmentiJ'S que exi· ticará nos lugares onde as subscrlpçõcs re
gem a dlfferençn. dos dous paizes e n cir· cehlda.s não excederem de 2. 000 acções, nem 
cun;stancla essencial de não ser o Gortirno r~rD. descer ·desse \'nlor ns subscripçõcs de 
soclo do Banco. · qualquer Jugar. 

A Assemblé.a Geral Legislativa decreta: I <\rt. S. o :-lo caso que a somma tatnl das 
I Art. 1. o ;stabclec~r-s.e-ba n~ _clàad; do I subscri.pcõcs recE"bldas -nos diversos lugares 

R..o ele Jane!. o um D.ln.co ~e di culaçao . e não chegue a -dezcs~is mll contos, ns subscri. 
de deposito com a denonunaçuo de B:~nco uo pç-es con··intl''l'~n ab··rtns at6 nreenchiru~;11 • 
T> 'I 1 • • .f. • o . L. ~ .. ' l I. '· • ..:.razi , o qua. existira por espace de vmte t d . 

1 
· 1 om

11111 o a 1 c e r H. a s . :1nnos, contados do coru·eca ele suas opera- I 
cões. I A1·t. 9. '· Os commissarlos depositarão 

Art. 2.' o seu capital .poder ii. ser eleva·/ em lugar seguro os metaes rec~bidos dos 
do n t6 lG mil contos de rEis dil·idldos (l1ll su!Jscrlptores, para serem entregues no mes· 
acções de cem mil r~is, que s~rão pagas em I mo estado cm que forem recebidos, ao Pre. 
metacs preciosos. sidente, Directores c Comprl.lrhia. do Banco 

Art. 3. 0 Será livre a qualquer individuo ou á sua ordem, logo que lhe ftlr exlgidC> 
ou companhia subscrever atf duas mil acções depois clt organizaçüo do Banco. 
e não mais. Art. 10. Logo que as commissarios dos 

Os pag.lmentos das subscripcões serão differcntcs lugares tiverem recebido a som
prcenahJ.dos .Tespectimme.nte ·pelos subsc1~i· ma de quntro mi! e oitocentas contas de réis 
ptores, no lugar em que subscre;·erem c nas por conta das subscripções ·para as acções do 
perlodos segul'!Ites: :na occasi:io de- sub· JJanco, os commlssarios dns subscripcões na 
scre1·erem pagar:io 30$000 de cadn acção; cidade do Rio de :rnnciro o farão ·publlco ao 
seis mczes deJlois de subscrever~m paga. menos par duas folhas pcriodlcns i.n1pres~ns 
rila 35$000 ; c no ·fim de 12 mezes ela 6po. em roda um dos Jug::res onde as subscripções 
ca da subscripção pagarão os restantes 35$ se hou\·crem feito {se tantas -folhas lá se 
da cada ac~ão. public111rem) marcando dü~ e lugar dentro 

Art. 4. o As subscripções serão abertas ela cidade do Rio de Janeiro com antecipaç:io 
na cidade do Rio ele Janeiro debaixo da .su· pelo mPno:; ele 90 dias Pll.I'a se proceder á 
perintenclencin de 5 commlssrtrios e de 3 em cleiç:io de 25 Dire-ctores; e :t eleição assim 
C9dn um dos outros lugares, onde mais con. feitrt será legal. 
~·eniente 'Se :poà~:~rem. 1rculiza:I' tacs subscri· Art. 11. As pesso3s desta sorte eleitas 
pções. Esses corumissnrlos rccebc·rão uma e IH•lllC·:tdas s~rão os primeiros Directores do 
cr.mpcnsaçfio razoava] pelos' seus sen·iços 1 Banco, passarão a. eleger um dentre elles para 
r~espectimruentc c scriio lndcmniz:ulos das / Preside:lte, e (·:::.erc~rão t.:ws empregos até a. 
despezns Jeitns. expira~ao da pt'Wieira segunda-feira da mez 

:Art. 5.o iF'!!ld!L a. subscri11r,iio em cnün de .T.nnc•iro Jll'Oximo seguinte, cm que se fa. 
lugar, os commiswrlos mandarüo tirar cluus r fio noYns eleições c nomeações. ,Desde logo 
('ÓIJias dellns, .uma. das quaes rt:mettr.rão ao começarão dlcs c continuarão as operações 
l'riluistro ele Estado tl::L Fazenda. e a. ontn do Banco em a cid·lde elo Rio de Janeiro· 
guurdarito, ~11\'lando o origln,t! aos com:nis· 1 no:J;enriio os offlc!acs, caixeiros e servente~ 
s~u·Ios .na cffincl~ do ll1!o ele .Tnnelro. 1 ni·cr·;;Barios rlara o expediente dos negocias 

Art. G." R~cebidas u~ subBcripaões ori. j elo Banco; dar-lbeõ·hüo as comp.:nsn~ües dos 
g!r.aes (ou cópias clcllas cm caso que os ori· sr.us ecrviços qnc ·forem razoaveis; e exerce. 
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:·!lu us .mais attrlbulçõ;:s compet.:ntes a tnes I o contrario, cessar!\ o seu emprego na cllr&· 
cargos. . cção <lo Banco uo Brazl!. 

Art. 12. Os accionistas do :Banco ,. ;cus j Art. 18. Os Directores do Dauco est<t· 
successores s~r:1o .uma corporação com o ti· I beleceri\o uma. caixa filial em crLda lugar 
tu lo do - Prcsidcmes Dlrecto1·cs, ·~ Campa- I onde s~ possull'Clll 1. 000 acçries c cm quaeH
nhln do ;Banco do •Bruzll - c como tac-s ;fi- quu outros lugares que julgarem a ]}l'OPo· 
cam Jiabl!ltados !}ara possuirem " admi11ls· 

1

1 slto dentro <lo terrltorlo do Brazil sob os 
tr:Lrem os capltacs do Banco, seus rendimen- , regulamentos CJ\le julgarem conven lentes " 
tos c acqulslções, com as restrlcçõcs abaixo não forem coutmrlos ás leis. 
declaradas: e igualmente para estabelecerem Ar·t. 10. A reunião de GO accionista~. 

os regulamentos connnlcntes ao ,\·egimcnto pelo .menos, cujas acções nlio seJam menos 
interno da corporação, niw sendo contra rios de 1. 000, poder{! em qualquer tempo convo. 
:is leis. i c::u· um aJuntamento geral dos accionistas 

A:rt. ·13. O numero de Yotos, a que os 1 para fins reluti\'OS no Bsnco, (kclarando .POr 
;,ccionlstas terão d'lre!to para a. vomçüo dos / dur"s flol!w.s ;publü.::I.S o ob-jecto da mcsm;J 
Directores serão .regulado -pelo numero de , co!n·ocação pelo menos 3 mezcs antes. 
ac~ões que possui rem, nas proporções se-j Art. :!0. Os dividendos dos lucros do 
gulntes: por uma. acção nt.G duas, um l'oto; I Banco serão pagos· por semestres. Se algum 
por -duas acQõcs niio excedendo de dez, um 1 accloni~ta til'er faltado ao png~m.::nto de a!. 
voto; por (Juntro ~cções acima de dez, e não ! guma ·parte da:; suas acções a parte quo ·fal· 
1:xcetlendo de 30, um voto; por oito acções 1' ·t:ll' perder{L o beneficio .de qualquer d!l·tden. 
acima de (;0 e não excedendo de 100, um vo· do anterior a tu! pagamento. 
to; 110r dez acçücs n cima. de ·100 e não cxce· i Art. 21. Os Dlrectorc.s apresentariiu em 
l!eudo de 150, um voto; por doze acções aci- ajuntamento geral dos accionistas os relato. 
ma de 150 c não ~xcedcndo de 210, um voto; / rios circumstanclados que forem. neccssarios 
por doze acções acima. de 1-50 c não exce· ! á boa informação dos me:;mos accionista;;. 
dendo de 210, um voto; porém, nenhum 111· i Art. 22. Findo que sej::t o termo da du· 
uil·iduo ou Compa.nhln ter(t dir•'ito a maior i ra~iLo do iB:.nco, ser-lhe-lla perrnittido usar 
numero que 30 votos. i elo seu nome para final !IQuida~ão dos nrgo· 

"\rt. 14. Depois da primeira eleição ne- i elos c ajuste de contas do mesmo Banco, e 
r.huma acção ou acções dariLo dirclto de vo· para vc·udn de seus bens <' dh·tdendos dos 
to, se o accionista não ~1s tiver possuído por r,eu,; cnpitnes; pnrém, 11ii.o para outro qual. 
espn(:o pelo menos de 3 mezes nntériores ao qucr fim, nem pe.ra um período -maior de 
clia da elei~ão. Sómentc os acaionistns que / dous annos depois d<l .findo aquellc termo. 
estiverem 110 IBrazil poderiio votnr nas ele!- í Art. 23. ~iLO podcnl o Banco possuir 
ções por procurnciio. i predlos além dos necessarros para a sutL ac· 

Art. 15. A Admlnlstmçüo u·o B:1nco será I commodnção e bo!ll expediente de seus ne· 
<'ncar.regada a 25 Directores, tirados dentre I gor.ios ou os que lhe houverem sido cmpe
os accionistas. Os ·Directores escolherão den- 1 nhndos ou fore:n por el!e adquiridos no cur
tre si, á maioria de votos, uquelle que os ha so ele SIW~ transacções, ou adjudicados ou 
de presidir. comprados cm hasta publica, em consequen· 

Art. 16. Para qu., a Directoria do Ba.n· cia de sentenças alcançadas pelas sobreditas 
co possa deliberar é nccessa.rio a asslstencla dividas. 
de 7 membros, comprehendldo o Pr.:sidente Art. 2~. X:io podern. o ·Banco comprai' 
ou ::tquelle que suas vezes fizer, por nome:~· npo!ices da divida pubilca nem emprestar ao 
çiio asslgnada dr seu !HMho nus casos de Gorel'llo mais de 400 contos sem autorizaçlio 
molestla ou de outl'O qualquer impedimento. elo iPocler Legi&latiro, pena de extlnc~ilo do 

Art. 17. Os Directores nüo terilo direi- Banco, e perda ela dirida, ficando todavia 
to a emolumento algum, ·porém, mnrear:1o o direito da DlrecLoria, que houre.r effettua· 
uma compcnsaçüo no Presidente pda sua do o emprf·stimo e coLr:u·-se·hiio pdos s~us 

contiu uadn presencn no Banco. bens. 
Xenllun1 D!r,:ctor do Banco uo Bmzil ou .

1

r Al't. .::;; . ~iio pt•dc·l'::i .J B(tlli:t.l dlrec·tu 
,:c c.lgumas uc sii:Is ca.lxa~ r!llueE pcdel'l\ ser m·m int!lrcetr.noentc negocltll' cm cousn al
D!l'eciol" d0 outro Bnnco; e ~e a!g·111n fiz•· r I g·umn que J1iio s<·Ja '''11 létl"as de e~mbio, ou 
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rl•l ·terrn, ~acadns ou aceitas pot• negocic,ntes I depositados no Banco em todos os lugares 
ou proprict:trios de credito; em ouro, em / onde o ·mesmo :Brutco tivct• Cai);as, salvo se 
pmtn ou na ,.,,nda ti•.· bens bypothccudos por I cm qualquer tempo o ~IInistro de Estado da 
dinheiro emprestado c não remido :10 tentpo i Fazen-da ort~enu,r o, conUra:rio, .dc1'cndo um 
dec!di·do ou ~m artigos provenientes de ~eus I tal caso apresentar ít Asscmblén Geral us ra
JH"etiios; lll'lll voderú receber mnis de ti por J zões que til'cr para essa determina~ão. 
L'-'lllO no anu" dt• seus cmprestimos ou des· 1 Art. 3~1. O Banco Sl' encnrregur(t d~ 
coutos, pcmt de pagarem os conlral'cntores I substituir por notas suas todo o pap·el do 
n tres dobro do ,-alor dos objectos da nego- Gol't:rno, a saber: as nota:; elo cxtincto Bnn· 
ciuçilo, metade Jla.ra o denunciante e outra 1 co actualmeute cru circula~iio no Rio ·de Ja
!1le~dc pura. a Fazendtt Nacional. I' nelro, Bahla. c S. Paulo e as ccdulas c·m gy-

Art. 2G. O Dnnco gratuitamente s.: en- ro élll qualquer ·Prol'iltcla, pt•rcebendo por 
earrcgarít dos descontos publicos e pnrticula· I isso a prcsta~üo annual de 5 por cento do 
t•es de ouro, ·prata ou papeis de credito de seu total. 
qnalqlll'l' uaturt•zn, nsslm como ·dO cofre dos / Art. 3{ O Banco apres.:ntarii Wl•JJsal· 
Orphãos. ' mente ao Jiinistro de Estado d::t Fazenda u111 

Art. 2i _ O Banc<J do Brazil JHLO deixará relator!o da QUantia de Sl'U fundo capital; 
tlc pagar ú Ylsta ·elll ouro, ou ~m prata, qual- d:~s dividas aetivas; dos dinheiros deposita
quer .de suas .notas, letras ou obl'ignc;õt•s, nem 1 dos no Banco; das notas em circulação c dos 
tle entregar promptamente a~ quantias reco- i m<:tae.s em Caixa <.! nlé·m disto annualmcnto 
lhldas <'lll deposito em qualquer ll·:ls suas i o !Jalan~o gcr:il da Banco, sendo tudo im
c:aixas; pena de pa.gar juro de 12 por ce:tto I pn•;;so e public~.du. 

::o atmo aos po;;5uidon:s de tat•s notas, letr~:s i An. 55. O rucsu1o ~Iinistro Glll'i.ar(L esoc 
ou obrígaçl:cs ou ús 11es::oas que til•t:rem di- 1 l.m]anço á Cauwra d<Js Deputados, assim como 
rcito no leratll.illll<·nto de taC's lleposltos, dcs- ·l

1 a:Jucllcs rclarm-ios no principio c no fim de 
tle o dia em CJUe se J'izer o pedido até plena , cada sessão. 
satisfação e pagam cu to. i Art. ~G. C;~ da uma d:Js C amaras, asoim 

Art. 28 _ As notas do -Banco .st:riio di li- I c0mo o ·.Ministro d,• Estado da Fazenda, :po
ditlas na razão de 1, 2, 5, s(•!Hlo a rulnilll<'l. ct.•rlio nomem· Commissõcs J•} exame para 
ti.~ 1$000 .. Ellus Sêrão do menor padri\o e inspecclonnt· os linos e examinar os traba
de um pa]Jel compet·ente ,. siJ diHeririlo en- lhos do Banco (, cxccpr;iio dos que forem rc
i.l'e si peh1s asslgn.~turas do •Pr•·sl:lcnte c Di- lat:ros a cont:t8 pm·ticularcs de cada indil'i
rectore.s das Caixas, que as elllittirelll. duo com o D:mco. Todas !lS ,-ezes que .de taes 

Art. 29. As notr.ts elo Banco do Brazil ~xames se conhecer qu.: esta lei ·tem sitio 
r;ntrari\o na. receita e despcz:t d"s estaç()cs ,-iol-~da, o GoYerno ou qualquer dus Cuma
;,uulicas nos lugarr.·s onde l!ourcr C(lixr.s do rns L~gislatíras pelo ilnermedlo dcstc rc
mcomo Banco, emquanto a Assembl6a Gcr.1l ntl'ttcrrt o negocio ao ·Poder Judicial. 
Lc·gislativa não mmHlnr o cOlltr.:uio ou o Se a l'iOlJ.~iío ~e julgat· ·provada por 
Presidente do Thesou'!'o no intcn·alJo das :;,·Jnen~a que se torna exequírd, .!'lcnr:1 dis-
sessões. :::oll'iua u companhia do ·Banco. 

Art. 30. Em remuneraçiic. do pr!l·i!eglo An. ~7. Se dentro do pr,1zo de tres all-
'' J,eneficios concedidos t10 Banco pagará ell~ :10> nilo poder o Banco tcr começado suas 
ao 'l'hcsouro Xacionnl (l.anto cm tres paga. operações por falta do: complemento das sub
mentos iguacs), a s-~ber: o prlmeirn no fim ! ::cripçües ou lltl~amr·nto das acções JJara seu 
de clous unnos, o segundo no ·fim de tres c ; J'n:Hlo capital, cnt:io poderá esta lei ser por 
fina.lmenic o tcrcdro no fim de quatro o.n- ! outm r!ercgatla e julgada sem effeito em tu
nos, contados do primeiro din, ·Clll que o Dan- i {lO o que l'<'Spéita ao iBanco. 
co deu principio fts suas operações. Art. 3S. Ficam rt·1·ogadns ns leis c dis-

AI't. 31. O Banco XnclonaJ fard o mo- pusi~õe;; cm coutrarlu. 
Yilllenlo dos t!inl!dros d.~ Fazenda :-lacional O uba•ixo assis-nado t·cconhcc(• que te!ll 
de um lugar paru outro do Impôrio, sem llirio dcmaslatlumentc r:xt,•nso e talvez abu
cUrl't>g'<l!· comml:;sõcs, neul pedir nballm.:nto :.adG da indulgencia c -favor do ·Senado, ll~<i~ 
<:nt rnzüo de dlfterenca de cambio. ni\o ~chou outt•o melo para sntlsfnzcr tãn 

Art. 32. Os dinheiros do Gon•l'!lo tir:rüCI importante tarefa, parecendo-lhe que cm 
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matcrla semcllwntc deveria expender mui r :illcta:cs preciosos, IJ.Uaudo ha lHL circulacão 
clrcumstanciadaJmntc as razões, porque rc- I papel-moeda, esqueceu fixar as rclacões da 
jcítnva alguns artigos ·do projecto 1•Indo ·da I prat<L e ouro entre si; os 13 artigos sobre o 
outra Camara, assim como aquellas, em que ! resgate do cobr~ supprirtio ,.m seguida o si· 
fundava os artigos, C)lll' de novo propunha. / Icncio da outra Camara sobre o objecto prm-

Querendo o Se-mtclo, a exemplo da outra ; cipnl da conrocaciio extraordiuaria; e final· 
Canwra, comprchender todas as medidas SO·/· rr.·ente acabnrít com os eswtutos emendados 
bre o 1ne1o circulante, em uma sú Jel, e não pa.rn a creaçf•o de um Banco. 
em tres ·como o abaixo assign-ado propõe, os ! Eis, senhores, qunnto coube.' em minhas 
lG artigos do projecto sobre systcma monc- j faculdades. A sabedoria do Senado tlará a 
iario sul>stituil·flo o 1" e o 2• artigo do pro. ! estes tral>:t!lws a perfeição que lhes !'alta. 
it!cto da outro. C(lmara. que além do defeito ! Paco do Senado, 3 de .Junho de -188~. -
npontndo ele pretenrlrr re;;ulnr o Yalot· elos i .llm·qu~~ ri" Borbar•,•nrt. 

Ouadro comparatJuo do renda c diuida dos prJncipaes Estados da Europa e Rmerica, extrafildo de Malt·Brun, 
nas epocas Indicadas d margem: com a receita orçada, e dlulda interna e externa fundada no 

lmpcrlo do Brasil cm a de Junfio de 1833 

RcnJimcnt.J 
ílDIIIHlJ lj~iv:d<l l'cduzido. a 

dos 
Cl'lll.[l·; 

)ncncla p~ro u dividn cotnn 
I I I 

18~31R ussi il • • , , ................... ! J3~,(J00JIGÜ t'l"ll4Wdo~; ·iGO~OúO/JOO ct·uztt•\o{j 

1830/Frnu~n .............•........ (30LOOO,Otli• " :·!.JC.ii,:l,..;,•lúu 

l'><tr 11 ~-o····s•J ''13'ooo·or' •. :.,1 ng a et·ra , ................... ·1, 1 , •• ,,, ... l 
1

:--:! ~, .v 

!S~o/ucspanhn .................... 
1 

j~,500,00U !l,ôüO,OúO,I•ú'.o 

t.:t·lolport<t~·I 1 ·'I t'iJu· ,·.u·,, ,• "' OOi• l"~'•'' '"" · e" • "• "• •" • • • • •" "" "' 1 1 •' I U lt 1 · 

IS~O!Paizcs Dnixus ................ ) GJ.<:J.I,.\00 • ~J.5'.!0,000,ú0" 
18~õ~Dinomat·ca .......... , ........ i 16,000.001• / IOMOO,ú011 

IS~51:-."opolc., .................. , ... ' 33,000.000 "OO,OüO,Oü<J 

18'27/Succio ....................... :' JtJ,800.0~0 so,ooo,ooo 
18~! 1PJ·u;,sin ..... ... , ........ , .. , . ! Ot\000 10iltr :i30,000,t)(lrl 

J.:s-2~ Estmlo~ Unidos tln AlllC'I'ica ... 30 1 ·1~0,81:{ .. 
18~3 Impcrio rio nrnzil, Ol'•:ndu .... :l3,·1G5,00ú 

~.51 

::s 1 r.'J 

ti,i:\ 

·1.70 

.j;7J 

.,~J 

O ·Sn. M.u:QCEZ 1m .B.IEl'E:>uY: :\"a ui·! scjo fJUe na mesma occasiiio passassem t~.,:v 

lima scssiio,. desejando eu que qu·J!lto W.• ' esta como a amnistia par~1 ~Iinas. 
t.,s passasse a. amnistia para a .Pro1·incia de/ tO Sn .. PJIJ:Sl!lE:>n:: - :0 projecto de al
~!inas Geraes e ao mesmo tempo conhecen· i gumn maneira parrce estar prejudicado com 
do que outras Proviuclas se acham em cir·/ uma. emend·a em discuss:io, porém, rica so
cumstanclas de merecerem semelhante con- 1 brc n ~Iesa. 
'cessl1o, encarreguei-me de a solicitai· para I O S1t. :llo~nQcr'>Z m: .Bo~EPE:>nr: - Eu quiz 
,-lias; por Isso, satist'azcndo a esta promes· J &atlsfazcr no que tlnhn promctt.itlo, porque 
sa, apresento ao Senado ·uma !ndicnçüo para 

1 
vend.o na sessão passada que se queria nuo 

Que f!qu€m amnistiados todos os .crimes po- 1 passasse a amnistia para. ~Iinn.s Gera0s c 
liticos ou de oplniiio, c.ommettidos nas Pro· I para as mnis ProY!nc!as, julgando qu(• nisto 
v.lncln.s do Pará e :liaranhào. ·Eu peço ao j houl"essc algum a demora, disse que, del'era 
Senado a l!lalor urg'cncia tl Pste respeito, I pussar a amnistia particular J>ara Minas, que 
porquo llluito bom seria, (' eu muito o de· ! tanto a rccJn.ma c• que cu furia umo. propos. 

' 
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t;i particulo~ para as outras ·Prm·Inclas; ., 1 :;u~1 npresentncüo; f1 viHtn disto lembrei-me 
c:n con~eC'(uCJnclas d0~ta .mi11h~ promt•ssrL ~ ! ti~ fazer um projecto afim ele ·habilitar os 

. I .TuizC>s de ·Paz c•m todo o Imperlo a tl'rem 
1 meios de pór cm pratica as muito impor
i t.::ntcs commissões ele que ·estiio encarrega. 
Í rios; pnrn e;;t~ fim tenho a honrn de apre
i ~~utur ao Senado o seguinte projecto. (Le-i~) 

qu~ offerc~o esta incllf'uçftu. 

I 

A :Assc•mblGa Ge1·a.1 Legislath·a. resoll'e: j A ·Asscmbléa Gc·ral Lcg.fslatl'ra resolve: 
Ar.t. 1. o 'Ficam a mnlstlados todos os 1 Art. 1.' Em c a ela um dos dlstrlctos dos 

r.rimes politicas ou de opinlüo, commettlclos I Juizes de Pnz, exc.:ptuados os das capltaes 
nas Provinclns elo Par:j e do :Vhranhiio. do Imperio havcr~o tantos guardns policlaes 

Art. 2. o Fi.::am J'cvogadas ~;; lei~ ,, dis- ! quantos julgarem nccessarios as CamarM 
posi~õ,•.s em ront.mrio. I :!\funlclpnc~. ou,·idos J>l'éYi(l'mente os Juiz~s 

Pn<;o do .Sc·n~do, ~ de .Junho d<' 1S3~L - ele Paz. 
Mar~l/f'.':í rlf Bar•pNirl:JJ, i Art. 2." Botes guardas policiaes serilo 

' : ele cnYallaria ou de infantaria, como mais 
Ficou sobre a ~Icõa. j com·!er [ts circumst.anclas c localidades c cs

i tarão [ts ordens dos respectivos Juizes ele Pnz 
O ·Sn. C\LlHC/GI~t. DE B.u:.r•~:xoY: - .-i ins· 1 que os poderfio despedir e substituir por ou. 

tltuiGiio elos Juizes de Paz nos pi·omcttcu tão i I.!'OJ q~w lhes mc•rc~,1m m~ls confiança, dan
grandeB beneficias, quantos com effeito dclla do pal te á Cnmarn .MuulcJ)ml. 
podinn:os (·spcrnr; Illas, Sr. Presidente, não j Art. 3.' O vencimento diario de U!.es 
sei como os .Tuizcs de 'P.az possa.:11 s:<tisfazer J gu:trdas ou a c:wnllo ·ou a pé, será marcado 
n -tiio grnndes encargos, p,1ra que estiLo desi- 1 PPins Camaras :.runicipacs, ouvidos os Juizes 
I{IHH!os, sem que tenham meios para isso; /; d.~ Paz, c ourindo estes os moradores de seus 
~em-se rxigiclo del!~s muitas c mui grandes ~!strictos C'(\le tiverem qualidades para serem 
cousas; a llO!icia c a conse:rmr.ão do socego elcltnr~s. (' que po~suirem mais de seis cs· 
nos scns rcspecti1·os clistrictos, sfto das snas rravos ele trabalho. 
r.rincipacs a.ttrihuiç6cs; mas que meios têm Art. ·1.' A clespeza que se fizer com os 
r:ll.es para isto? l\"enhuns; porqur o ,Juiz de g•wrd,ts policiaes correrá por conta de todos 
P11z apenas tem á sua d.isposi~ão mn escrl- os moradores do distrlcto que th·erem mais 
viio c .dous ou tres or.riciae;;; e que é Isto dt• seis cscraros ·de trabulho, c que a isso se 
par~ darem c ~ndamcnto ncccssario aos 1w. I qtl'izcrem I"Oluntarlamente prestar, J;ro 1·rrta 
gocws, c qtw estão cnca.rrcgndos? .Poder-se-~· ~egundo o numero de escravos que possuirem 
!1<1. dizer que ellt·s têm recurso ~ Guarda. Xa- alC:m de seis de trabalho, scmdo f.'sta contri· 
ci:On(\1; mas cu ouvi quo um Juiz de Paz, I buição arrecadada. mens:<lmente pelos collc
rccorr,·ndo á Gna rd<t Xarl~nul, o comman-/ ctorcs das rendas publiC<J.s c ~:ntregue (l.s res· 
dn~t: dell:J., apcz~r. ~os desf~Jos que tinha de 

1 
tkctivas Camams :V!unicipues. 

Sll.tlstazer a requJsJçao dessr .Juiz, uiio pôde 1 Art. 5." O uniforme, distinctiYo e arma· 
com tudo sa.t.lsfnzr.l:a senão com intervallo dt! / rnel!to de taes guardas policiacs serão desl
tl'<'·& ou o.uairo dms;. guardas naciouacs que I gnados pelas Camnr.:ts .Municipaes respect!Yll$ 
~or:1m fór~ clrts cnpancs, ·l'6ra das cidades, de accônlo com os Juizes de Paz, da-ndo ·Jl(!;r· 
16ra da.• nlk.s; Que moram nas suas roça;; te de tudo no ~finistro c Secretario ele Esta· 
~~~ . esta.bclrc!J:.:?.~Jtos, .distantes t:ns elos ou-/1 do do~ l\'egocios da Justiça, na r>roy.incia on
t. u• 1JU.1tro, s.J., c oito legua·s, com multo de rst11·cr n Côrte c nns ProYincl<ls nos seus 
~Hslo _podem comparecer. no momento rm /Presidentes. 
~uc stw ~llamn~dos; QltaSJ todos Wm a isso ! An. 6. ·· Ficam l'el·ognclns as leis e dls· 
r~pugnane1n, nao POJ' ~or.::m ml\os ciclachlos, /tloslçõcs ··m contl'ario. 
:
1
.1119 porque thlmb~m olham Pnra .sous p.11'· / Paço do Senado, 3 nc ,Junho do 1833 -

nculn:rcs .tntcrc-ss.•s, PUI".:t o «·banclc'no om I ,:rru·qu".~ r/r !Jnrprnr/.Jt. · 
que !lcn.m a sun Nsn, as suas IU11lbc·ro~ e I 
o~ soos filhos e por tunto l"alem-sa de todos I 
os cstratag·emas CJU•· ~e lhe-s llprcsentnm para I 
demorar, pelo menos, CJI!nndo 111io m·Jta~· n 

F'icou ~obr~. a :\{eM. 

O Sr. :\Corqu~z de Maric5 lau o seguinte 
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da attribuicão da AssembiGa Geral - promo-
PAllECER rcr o bem do Estado - e se n6s consldera

m<ls que o bem do Estado requer amnistia 
o Administrador do .Correio Geral, por p:tra a :Província de ::II!nas -Gcraes, parece-me 

si e pelos ~mprcgados na sua repartição, r.e- que não podemos ser inhibldos de a conce
quer augmento de ordenados, aHegando o seu der; porque sendo .Jlvre ao Poder ~Ioderador 
exccssh·o .trabalho quotidiano e o exemplo de :!.nnulr ou não a amnistia, não lhe usurpamos 
outras :repartições crendas ou reformadas. A a sua nttrlbu!çüo; supponho e espero que o 
Commlssão de Fazenda, observando preciza- Poder ll!odcrador ha de nmml:r aos votos c 
mente que por decreto de 5 de "'-farço de 1829, acciirdo dt: ambas as .Camaras, porque sua 
c ncvo ·regulamento da Adm!•zJi.straçiio do prudencia e sabedoria politica o aconselham 
Corrt""io foram os ordenados de taes emprega- juntamente cem a humanidade que deve an· 

'dos consideravelmente aus-mentados, mas que nuir a semelhante proposta, mas de modo ne
mercccm attenção as razões que expendem na nhum prc·t.:ndo com meu roto inhibir de qual
sua ·representação, ·é de parecer que elln seja q~er :maneh·a esta concessão; supponho que 
rcn:t:ttlda ao Governo Jl(l.ra examinar este ob· cada um nisto faz o seu dever, muito mais 
je~to ·clrcumstancladamente, e proceder, na o Chefe da Nação, que ha de pesar bem as 
f6rma d-a Constituição, como a apresentacilo circumsta·ncias ào Estado, porque tambem se 
de proposta quand·o devam ser noYamente at- declara ·na. Constituiçã<l que o Poder :Modera-

' tendidos totlos ou alguns dos empreg-ldos so- dor vela Incessantemente no equilibrio dos 
brcditos, em razão do st:u maior trabalho e mais poderes; se, pois, os Camaras Legisla
frequencla. til'as concordarem ·em semelhante medida, pa-

Paço do Senado, em 3 de Juuho de 1833. rece-me que não deixarli o Pode.r ::l!oderador 
- Jfm·qucz de Maricá. - ,l[m·qucz ae Ba1'- de annuir a ciia; eis aqui as razões por que 
bacena.. - Marqttez de Bd.etJendu. sul>metto ao Senado estas ml.nhas reflexões. 

Ficou sobre a Mesa para entrar na 
ordem dos trabalhos. 

Agora entro :11a questão. 1Pondcrou-se, Sr. 
Presidente, a ·respeito da amnistia, que ciia 
deve extensiva ao Pará e Maranhão; porém, 

1' PAUTE DA OllDF.)! DO DU 

Continuou a 3" discussão .do projecto de 
le-I .sobre a amnistia, com uma emenda appro
vada na 2•, ·que na sessão anterior fi.cou adia
eh, com ma.is _6 emendas apresentadas na ses
são de 31 de :Maio. 

0 Sn. VISCO:i'Dll llE CAYRÚ: - .Sr. P.resl
!lente, a mi;n·ha opinião ê pela amnistia á 
Prm·incia de !\finas 'Geraes; tenho, porém, 
ouvido tantas variedades de opiniões sobre a 
amnistia que tenho vaciHado sobre ella; e tan
to mais vacillo, quanto temo ·que, num obje-

. cto •tão ·Capital, ·niio vamos tl·e certo modo ar
rog(,r-·nos attribulcões do Poder ::1-Ioderador. 
A Constltulcão dã ao Pod~.r ·~Ioderador a per
m1ssiio de éonceder amnistia, quan!lo a hu
nianidn{le c ·bem do Estado a aconselhem, não 
ll:t duvidlt al.guma, no meu modo de entend~r. 
que a humanidn.tle c o bem do Estado acon
sr.Iham a amnistia para o caso de Minas Ge
raes, esp~c!almcn:tc; mas poderemos n6s ter 
esta lnlciatlm? Eis a minha duvida; ê ver
dade que tumbem .,·ejo na ConstiMcão que é 

a minha regra é que, quando se !r..ilo p6de fa
zer todo o ·bem possível, deve-se .fazer aqueiie 
que se p6de; verdad~:iramente não tem imJ>Ii
cancia alguma, nem ha maior difi!iculdade na 
~oncessão da amnistia li Pro~;ncia de ::'<finas 
Geraeg pelas circumstanclas já ponderados; 
fazer-se, porém, esta mesma concessão áqucl
Ies dous povos j{t é ·mais difficil; de mais, nós 
temos um of·nicio do Governo, em que nos 
J>articipa dos acontecimentos daqudla Provín
cia e que eiia se acha pacificada; e este acto 
é um novo funda:mcnto .p.ara o GoYerno ter 
com ella aqueiia equidade c ·human.idade n~:

cessnria; •não acontece assim a respeito das 
outras duas, a certeza do facto dos movimen
tos neiias não nos foi pa;rt!cipado pelo Gover
no, nada até agora sabemos ofr!cialm~nte a 
e.·espelto deiies; além disso elles tiveram C.'tU

sa e origem, como j(L um nobre Senador apon
tou, .nessa perseguição de brazilc!ros NID dis
tincçiio de natos e adoptiv<ls, como saberu<ls 
que tem ·acontecido; isto diff!culta a genera
lidade da Resolução, e porque hnvemos nós 
tle implicar um accôrdo que nüo podcrfi ser 
desattendido pela outm Camnra, com outros 
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obJectos que são ma'ls cllfficeis; que atê de deixa·r de ser n ttcndida pelo Se-nado n am· 
certo modo devem ser separados? Assi·m, eu llistia que se pede. O Governo tambem ha de 
estou pela indicação, qne ·dá a a"Dmistia em dar todo o peso a estas regras. 
separado á Provincia de Illinas 1Geraes c acho Eu exponho ·meus sentimentos ao Sena
que não ·é nem justo nem politico impJi.cnr :t do sobre a 'meteria; .tambem c::.:puz a duvida 
questão de :i'iiinas Geracs com as de outras que Unha de que i·riamos arrogar-nos attrl· 
Provincias. Além disto, Sr. Presidente, n6s b~i~ão do Poder :lloderador, ainda que pelo 
sabemos quanto p6de o desenvol\·•imento das principio que estabeleci; tam·bem podiamos 
pnb:õcs; jti naquella .Provincin as está vendo concedc-r a amnistia; e finalmente ainda que 
uma administração mais que severa, segundo / d~l·emos conceder a amnistia para todas as 
informações que nos deu um nobre Senador Provincias, comtudo, como devemos attender 
que •foi .testemunha de vista, \'emos que é pre- ás drcumstancias que occorrerem para. uma 
clzo pôr um dique a este ·desenvolvimento; já tal concessão, devemos votar já por esta como 
alli se conduzia amarrado um Coronel (cousa u:·gentissima. 
inaudita c injustificavel). Já appa;receu na O Su. 1\LutQU"EZ DE CAM\'ELLAS: - Sr. 
villa de .caothé um preto i·nsultando aos mo. Presidente, dous motivos me ob-rigam a. fal!ar 
mdores com um azorrngue, instrumento ser- nesta DJateria, depo'is de se achar tão sábia e 
vil e nviltante, isto é o maximo <las inju·rias; <'loqucntemente discutida: o 1 • para corrigir 
o mesmo nobre Senador foi no caml'Ilho ata- o erro que vi em um periodlco desta Côrte, 
cado por escoltas de soldados; e isto que i que fazendo um resumido c:-."tracto das opi
!l1uftas vezes vai desenvolvendo a guerra ci-1 niões sustentadas na primeira discussão <les
vil e ·é o que devemos buscar, quanto :Lntcs, te projecto, affirmou que cu energicamente 
~::·i·itará depois disto aquella. :Prol'Incia se tem con:batc-m a. amnistia c como desejo que ap· 
~ernpre distinguido e merecido elogies não só PareGa qu[>J foi realmente a minha. opi· 
dos nrucionaes como de extrangelros; Southey, nião, vou fallar para que conste pelo Dia
S. Hilaire, l\!aw, Wa!sh e outros, cujos no· rio desta augusta Camara que a.quelle perio
mes me não lembram têm 'feito os maiores clico se enganou. ("1poiarlos). 

t'logios ao povo ·mi·neiro; todos e!les se ex ta· Não sei como tal se escreveu, quando lle· 
siam com ·a Jlospita!idade e a bondade d-aquel- nhum dos oradores fa!lou c votou contra 
!e povo que visitaram; quando um tal povo a amnistia ·p.ara Minas, eu atê a queria 
se faz tão differentes dos outros, tambem nes· P~ra o Pará e .:\!aranhão e foi s6mentc com
te movimento que lú houve nos deve merecer batida a. opinião de ser geral para todas as 
mais contemplação e principalmente porque Províncias do Imperio. O 2• porque me pro
naquelles outros •lugares esses movimentos ponho a offe·recer uma emenda que me pa•re. 
cru~ houveram tinham outra vista politica e C<! justa, para evitar as •más consequencias, 
pura mim de muito peso e alguns desses lu· que podem ·resultar deste saudave! indulto: 
gares ainda estilo .resistentes; mas um povo Tocarei tambcm na duvida que offcreceu ago. 
•1Ue ·para. .st>mpre se disttngu'lo o que cedeu ra o nobre •Senador que acaba de fallar. 
logo que o Governo se apresentou com for- O Sr. nobre Senador, que suscitou, se p0• 

!:as, não nos parecerá uma contemplação cs· ueriamos n6s tratar e conceder anmistias, 
pr.cialisslma? Não devemos .nós prevenir a fundado na Constituicão, que declara ser ~sta 
exa.speragão das paixões desses homens cuja uma das attrlbuicões do Poder l'lfoderador, não 
honra tem sido ma:ltra.tada? ·Elles estão de· se recorda, que competindo á Assemb!éa Gc. 
s0sperados com aquclles factos, <listo não po. ral marcar as attribuicõcs da Regencia, na 
demos en·trar na menor duvida; previnamos, lei regulc:mcntar que 'lhe deu, nilo ~hc concc
pols, as ·Consequencias da exasperação das deu o Poder de amnistiaT. Nestes termos 
paixões; não ·6 passivei que um mUitar deixe çuem a 'ha de conceder? O Imperador certa· 
de resentir-se de offensa tão !;'mncle, como o mente não, porque, pela sua idade, está em 
de ser amarrado, c que deste rescnt!mento tutela, por si nado. decide, e a >RegenC'ia, qno 
ni!o p.:J.rticipem outros porque ccr.ta•mente tal cm seu Augusto Nome governa o timperio não 
acção não 'se faz senão com algum escravo P6dc exercer esta attrlbuição pela lndi~ada 
all1·arrado como facinoroso; c este com outros lei; tambem se attc·ndermos a que pela am. 
factos são de gron<lc consideraçito para. não nistla !e suspende a determinação da lei, n:1o 
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ee podcrfL negar a ·faculdade de conceder, tie defeito tClm, prov.6m estes de nímia. suavi· 
principalmente nas circumsooncias em que dade e brandura das penas cm alguns crimes. 
ucs achamos, ao .corpo Legislativo, que pos· Portanto o que em .outros Governos seria um 
sue a ·faculdade de alterar .e suspencler a lei, rcruedio necessario para proteger a hu:nani· 
quando assim o aconselhe o bem publico. uade, entre nós teria o pernicioso resultado 
'l'anto é isto uma verdade, que mui abalizados rle :Promover reincidencias e sanccionar a im. 
crimln:vllstas [Ião distinguem bem as attribul· punida.de em commoçües politicas. Conduzido 
~üe!.! do il'oder :'l!oderador das do Executivo, por estas conslderacües fui de voto na pri
negam aos •2\fonarchas o poder de perdoar aos meira dlscussiio de se ·não conceder uma am· 
réos, ou direito de agrMiar, considerando-o s6 li.istla geral para todo o Imperlo e que abrali.
p.roprio do Poder Legislativo e niio daquel!e gesse todos os dellctos pollticos e nesta mes
quê deve fazer ·executar as leis; á vista disto ma opinião persisto, mormente porQue, não 
nenhum peso podem ter as reflexões que of· convindo l:l'llçar mão de scmell!ante Indulto, 
fereceu o nobre Sen<Ldor. •Passo agorn. á ma· senão Quando os per-turbadores do socego PU· 
teria, sustentando os princípios que expendi bllco e da ordem estão iá reprimidos, de f6r. 
na primeira vez, Que ·fallci sobre este assum- ma que nenhum receio bem fundado occor· 
pto. ra, que de no,•o levantem a cabeco, se lancar-

Sr. Presidente, todas ~ vezes (que não ~os as nossas ·vistas para o estado convulsi
ll!i!DOS de tres) em que me tenho visto abri· vo em que se acl!am muitas das P!'ovincías 

I 

gauo a votar sobre amnistia, ·me acl!o per· ' r!.v Imperio, nos convencermos que uma am· 
pl~xo, 'f!uctuando .entre o impu.Jso do coração, ni5tia geral e tão ampla, como querem alguns 
que me conduz pam a commiseração e clemen. nobres Senadores, não fnria menos do QUe 
cia c a voz da razão que altamente g·rita, que n:ultiplicar o numero desses crimes políticos 
ni\o me deixe arrastar tnnto pelos sentimen- e clar força nos dcs~jos que muitos têm de 
tos de l!umanidade que despreze a sabedoria suscitar oommoções, cm que cspcr<~m muito 
que deve -dominar em todas as disposições do luerar. O perverso e sempre levadt> ao cri:11e 
legislador: Uma amnistia, chamem-lhe esque- pr.~: affeições que llsonieam a sua aln1a; os 
cimento, dê-se-1he embora o nmne QUe se qui· désejos de infrlgir as leis crcscerilo c se tor· 
zer, sempre será um verdnde·i·ro perdão, por· nnrão mn!s nctit"os e vigorosos, se ellc nilo 
que no perdão, que se dirige a um ou poucos coJJtar com a infa!libilldade do soffrimento 
indiriduos, e entre nós, s6mente depois de das penas, a. qual s6 p6dc •frustar a csperan~a 
se·ntença, ·ba tambem esquecimento do crime: de não ·ser Yictima dellas; se, porém, ialt.l 
Ora, com perdão ou .amnistia ha sempre .um <'sta infal!lbilidade fascinado pelos seus intc . 
.ferimento na lei e tanto ·ba.sta para proceder. rPsses, a possibilidade de cscnp.ar da pena 
mo~ nesta ruateria com a maior circumspe- s,.rá para elle probabilidade e a. probabilida· 
cção e cautela; s6 poderosissimns razões nos de certeza . .Nestes termos claro fica, que ad· 
podem aconselhar que devemos pender mais mittida a amnistia geral para todos os cri· 
:;:>ara a clemencia do que para o rigor da lei. rnes politicas, tornaríamos de um Indulto, qur. 
Attenta. a natureza deste indulto, bem pon· s6 sen·e pa·ra corrigir as leis injustas e fc· 
clr:radas as occasiõcs em que elle tem lugar, rozcs, um instrumento segu·ro de impunlàa· 
parece que raríssimas vezes entre n6s p6de ~e e do anniquilamento de lds Justas c sua
ser admittido. Nas Nações que têm a infcli- v~~. 

cidade ele serem rcgida.s por Codigcs barba· Todavia não se Infira daqui q:Iê tambem 
ros c sanguinarios e ·que em certos dclictus, ,·oto contra a amnistia para a Prorincia. de 
co'llo nestes em questão, le1•am a dureza dr: 
suas leis a tal excesso de sc1·eridadc que hor
roriza a humanidade; uma amnistia seria um 
bcrn profícuo Dleio de obstar (L injustiça je. 
gal, c a·rrt:dar dos olhos dos homens o dolo
roso c ·horrido espcctaculo da execução de leis 
tão monstruosas. ~Iui diversas são ccrtamen· 
te Qs nossas cir·cumstancias, pois temos a fc. 
liGicladt: de possuir um Codigo Criminal que 

~Iinas Gernes, p~.ra o Maranhão c Pará. Se 
ns razões cxpcnd'idas me persuadiram a re
cusar o meu voto para uma concessão geral 
c tão ampla, porque n reputo perigosa, ou· 
trns de não menor peso me convencem, que 
devemos prevenir já os males imminentes 
qUP vemos sobre a primeira Proi'incia c de 
que já foram vlctlmas c continuam n ser ns 
outras duas, as quaos cu considero cm circum. 
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Foi á :YI csa a seguln te 
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conc,•beram que esta niio potlla t~r lugar por

i que em cada uma das Prov!ncias do Impe
/ rio se niio dará a mesma igualdade de cir· 

Não silo comprehend!dos nc:ste tudu.Jto cs 1 cu:nstancia; que ·numas com:nor,õcs tinh:tm 
complicados n:L se-gunda commc~iio do :\Ia·/ tido um princiPio c. noutras outro, e então 
ra:nhiio de 1831, que forem notoriamente co· Ullla medida geral tmha de lutar com elc
nhecidos reincidentes. - J!cr.rqltez ele Ca.m.

1

l :Jw.ntos desiguacs c dif.fcrentes, npparecem 
?:dias. emendas na :!\Icsa para se estender a amn·is· 

1 
tia [L Provin~ia à o ·Pará c Maranhão; pel:L 

I discussão se mostrou que havia identidade Foi apoiada. 

dt! circumstancias nestas du·~S Províncias. 
O Sn. BoncEs: - Eu tinha pedido a Jla· Um nobre Senador aqui apontou que se de· 

lavra pa·ra entrar nas discussües da mate- rendia a amnistia para :!\Iinas Geraes porque 
ria, n1as o nobre .Senador que acaba de f.:tl· t•ra. Hcito ISymp:tthizar com uma 1Provincia 
lar suscitou-me uma idéa, que ca'l'ecc de des- ril:inha, mns a isto disse outro nobre Scna
•'nvolvimento, porque estamos persuadidos dor: c porque não h.avcmos u6s ele sympa· 
CJUe o credito do Corpo Legislativo vem das thlzar com n Pro,·incia do Rio de Janeiro? 
noticias que correm no publico das suas dis- Isto foi dito, escapou, ni·ngucm o seguia, c 
r.ussÕl·s, isto é que f.:~z o credito desses Cor- ;:gura repetirei f'U a meSill·l idéa, porqué uilo 
pos, ou seja ·no seu todo collectivo, ou seja rJmvcmos nós de sympathizur com o. Provin· 
s~bre _cad~ .um dos. individuos ?u: o con.>· i da _do Rio de J~nc_iro? Ai~ aqui nin.s·ucm 
pue. um Jorna.l, aqu1 chamado Dza.no do R1o i cxigiO que a amnistia Sl' .estendesse a esta 
rl•.o Jcmciro, por autonomasia Diario de vin. I Pr.wincia, cu mesmo não me achava -Jw]}i. 
tclil, occupa.se ha dous annos a da.r extra· j !:taüo p~ra isso, porque não tinh:t sido tes
ctos ·das sessües clesta Casa, o correspondcn·J tc-um!Jh:t dos fact0s, tenho OU\'ido v::gamcntc 
te terá dados pura isso, mas d:i e:ortractos I contnr dessas s~dições que aqui têm appare· 
tão mentirosos ·C tiio contradic.torios, qu·· j cido; hoje, porGm, mcl!JOr infcrm:Ldo tenho 
desacreditam .a ma.icr p::rtc dos membrns do sa]}íclo qu~:, tendo aqui havido no :l.!l!lo de 
Sen-:;.do. Hoje mesmo, ·tratando d<'sta mate-

1

1 1S32 um~. sedição cn1 3 de Abril c outra. cm 
ria, que ora. nos occupa, appareceu ne!lc 17 do m~smo mez, tendo-se prendido a!gu
~u~ cu e o Sr. :1-Ianocl Caetano contm,··iií.-

1 

mas pcsso:1s co!llpromettidas nestas sediçües, 
mos a amnistia gera'!, c tod·avia. o maior arl· toü:wia, as de 17 têm sido julgadas sen1 cri· 
\'Ogado que aqui tem tido a. amnistia g,,J':I] minalidad.:, independente do fa\·or a amnis· 
é o Sr. :IIanocl Ca.etano! Não fica aqui; diz /tia c gozam de liberdade, ao passo que, as do 
mais que eu, na.s discussões cobri os povos 13 de Abril :tcham-se ai·nda prcsns c ncnhu· 
de ~Iinas com o nome de -racinorosos pela ma sentenciac!:t afinal; tambCm tenho ouvi
sedição que fizeram; cu nfto disse tal. En-, do fallar nos motivos, que produziram essa 
trl't:;nto os nossos Diarios são muito tardios, sedição de 3 de Abr!l, e wjo que se nfw com
mr:.is ele 10 ou 12 mil pessoas l&m o t-~1 D,'a.- !ll'~tteram crimes individuacs, crimes ele vin. 
r~o ele vintcm, corre ns Prov!ncias, c a Xa·/ g:u1çns ou de atrocidades: ~em o asp:cto c ca.
çao, vendo o que ueJlc se ::presenta, f6rma ct 1 r.rtctcr de uma pura sc•c!J~ao, que mw prodn-
f ~~~ O!'inl~o ou sobre todo o s,•naclo, ou so· 1.io effeito, por'lue apenas se apresentou 110 

bre cada um de seus membros. Eu não pos- thwtro, cm que haviam clescnvolYCI' o seu 
so occupar-'ille a. ser correspondente de gaze· pla·no, 'foi disscJvid.a immedintam,•ntc, mas 
tciros pa·ra estar contmrinnclo tnes extra- que !ln por causa dessa sedição pessoas pro-
cto5, o que f,1ço ~ rc•petir isso aqui para que 
•:ssas gu!<•rias, que me ouvem, c o ·nosso Dia· 
>io quando apparccer publiquem isto QUC 

ngorn digo. Pa~sarci agora á 'lll·3teri:t. A 
ld~:t que se apresentou sob!\' a qucstiio d.a 
ar::uistia. nesta Casa, restringio-sc á Provin
cia de :IIhws; outros nobres Senadores sus· 
t<·ntaram a sua genera.litlnde, mas depols 

nun·ciadas c PI'ESM •. Logo, como cstan10s ~1· 

::cn!lo amnistias p.1ra. as Provincias, onde se 
cl1)ram igunlcl::ule de c!~cumstancias ás de 
:IIinas ·e parecendo-me que o senso ela Ca· 
mara .iil de algmn modo se inclina para a 
amnistia para " Par[!, ll!aran!Iiio, julgo que 
cl"vo apresentar 11llln. emenda para qn<' a 
anl!dstln abra·nja a scdiGiio do RJ!o do Ja· 
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nciro de 3 de Abril; como é esta uma das 
Provincias, de cujas circumstanclas mais ha
!Jiiitados estamos para julgar do que as do 
Pará e Maranhão, que aliás estão muito dis
tantes, por Isso offercco a minha, emenda; 
entrego-a ao senso da Camara, e algum no
bre Senador mruis ·habi!Hado do que eu, a 
sustente ou desattenda. 

Foi á Mesa a segui:llte 

A amnistia seja extensiva. aos réos da 
sedicão de 3 de AlHl! na cidade do Rio de 
Janeiro. - J. I. Borges. 

Foi apoiada. 

que não era bastnnte a amnistia, c outros 
Senadores dizem o mesmo; quanto a. mim 
tambem o entendo assim. Com tudo, se por 
u·:n lado creio que se não de\'C animar a rr
~1-d!a .dQS povos, por OUtro tam])om não 
creio .que se devam perseguir os !nnocentes; 
é necesrorio, pois, ·que o Governo seja pru
dente. Fallen10s no caso de Minas, c fali o 
nesta materla porque o melo de fazer chegar 
ao conhecimento do Governo o que sentimos 
é emittindo cm nossas discussões o nosso 
modo de pc'!lsa·r; não seria mais prudente 
que o primeiro passo que o Governo déssc, 
o. respeito de Minas G~raes, fosse removar o 
Presidente da Prov.inc!a c nomear outro 
qualquer? De certo. Em todo o tempo (eu 
já tenho aqui dito isto muitas vezes e rc-

O Sn. AL)fEJDA E Atnt:'QUEP.QUE: _ .)i'a pito) o encarregado de 11m negocio q11e se 
ultima sessão tinha cedido a palana, porque 

1
_p_erde da conta do seu procedimento; o Go

pa1ecia-me desnecessario voltar á questão 

1

. vernador de uma )}raça, o commandantc de 
1lc ser ou não nccessaria, a amnistia e se esta Ul!la náo, justificam-se dos actos Praticados 
devera ser geral ou particular; Isto é cous:t. ~oll o seu governo, e emquanto o fazem con
jú tão debatida q'ue enfastia-se repetir-se, tinuam a servir; o 1' encarregado de nego. 
mas os nobres :Senadores que hoJe têm falia- c!m; publicas de uma. Provinck>. de\'e respon
do nesta discussão forti·ficaram os meus ar- der pelo seu Procedimento c uma das pro
gumcntos para me pronunciar pela amnistia videndas de que o Governo se devia ter 
geral; um nobre Senador apresentou uma lenlbrado era mandar recolher o Presidente 
razão forte para se conceder a amnistia ge- dessa. Provincla e ·fazei-o responde.r pelas !!"a
Tal, c ·esta é o evitarem-.se perseguições a zões d·a sublevação dos povos, embora o man
]Jessoas dnnocentes; n6s ainda nos lembra- dasse outra vez para lá, depois de justifica
mos da historia do Santo Offlcio: em algum do. A razão por que se in1•entou o Conselho 
trmpo todo o homem l'ico era judeu, isto ·é, de Guerra foi para os individuas justifica
era precizo que, sobre este pretexto·, !fosse rem o seu procedimento. Diz-se que seria 
pnra o Santo Officlo para lhe ti·rarem os impossivel estender esse exame a tantos cm
bens; é isto mesmo que acontece em polltl- Pregados. ·E como se estende el!e a tantos 
ca., porque ~ cousa, ·multo fac!l :no tempo de mii!ta.res? E', Pois, necessnrio tratar disto 
grandes commoções o envolver nos crimes Para que chegue ao conhecimento do Gowr
dclles -os que aliás as não fizeram. O mesmo no que um dos membros de uma Camam Le
nobro •Senador trouxe a opinião de alguns g!slo.tiva (e talvez com cllc mu.itos outros) 
Jl'UlJ!lclstas a respeito de se conceder autor!- e.::ttende que um dos meios que o Governo 
d<ld·e ao Governo para perdoar; eu assentava devia pôr cm pratica sobre este negocio de 
r.utl era mais conveniente conceder ao Go- :\llinas era fazer ·retirar o Presidente da Pro
\'et·no a. autoridade de castigar, por isso mes- vln~ü e Indagar de seus actos, O mesmo no
mo que o perddão ê uma dlspcusa '!la lei; e brc .Senaaor pondo em duvida o competir ao 
sobre a amn-istia disse que não se procura Poder Legislatii'O o amnistiar, de ·certo nüo 
saber aquillo que natu·ralme.nte se não p6de se lembrou da lei da Rcgencla; eu direi que 
saber; que não se ·faz mais do que confun- ulll dos defeitos que acho nessa lei é o pcr
dir a. verdade com a mentira; mas não nos mlttlr a amnistia ao Corpo Legislativo com 
hnportemo.s com estas •theorias; vamos ú a Sancção da Regcncia; eu quereria que não 
questão. O nobre Senador que prlmelro fn.J. houvesse essa Sanccão, mas no estado e::n 
lou, Jembrnndo os acontecimentos que têm que estão ns cousas, d.igo que 6 mnis come-
lia vi elo nn ProY1ncia ele :\finas Gern~s. disse nicnte que a amnistia seja geral, porqn~ como 
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a Rege nela tem de ln tcrpõr a sua sancção 
na amnistia ella ha de estar muito certa de 
todas as circumstancins particulares de ca
da uma das Provincias; indo a lei que hn 
de passar cm ambas as Camaras, vendo que 
vai amnistia para umas Provincia.s e ou
tras não, então não sanccionará e dará pa,ra 
isso razão. Eis aqui, pois, os meus argu
mentos da amnistia, geral fortificados. Gos. 
te! muito que o nobre Senador se lembrasse 
da Provincia do Rio de Janeiro, que não me 
esqueceu nunca ·e por Isso 1i que cu quero a 
aL-:I.nistla geral, para que não se exclua nem 
essa sedição da ilha das Cobras nem as de 
3 e 17 de Abril. Eu não tornarei a fallar so
br0 esta materia. Voto pela amnistia geral 
c se eu a não puder conseguir assim, vota· 
rei então por e!Ia. para as Provi·nclas indi
cadas. 

O Sn. Or.IYE:mA: - Eu estou P·revenido 
pdo nobre Senador e pouco me resta a dizer. 
Não responderei sobre o que se tem dJoto so
bre servir a amnistin para armar ou d·esar
mn.r o crime; eu estou persuadido que ella 

grande pan o arredar daquelle delicto, c 
dahi é que vem, que as penas devem ser 
proporcionadas aos crimes, porQue, do con· 
trar!o, não seria necessarlo gradual-as pois 
que. qualquer q·ue fossem haviam de a.fastar 
o homem do delicto; estes crimes procedem 
sempre das allucinacões e fazem um fa·na
tismo, e muitas vezes estas penas, que têm 
em alguns paiz~s, chegado a atrocidade, não 
têm afastado o homem dos seus intentos 
malvados de sub;·ersiio. Demais, esta amnis
tia geral 1i tão vaga que ha de eomprehen· 
dEr o. muitos facinorosos. E querer!!. o no
bre Senador nessa amnistia geral oeompre
hender esses scelcrados de ·Pernambuco, que 
aqui apo·ntou um nobre Senador, os quaes 
num dia, quando todos os seus irmãos esta· 
1'üm em paz, se armaram e os atacaram, rou
bando e ·matando? Quererá comprehender 
aquelles que agora na Bahia atiraram balas 
Jl:\ra a cidade e que a queriam destruir? To
lias estes têm a capa de idéas politicas. Por· 
tanto é necessario extremar bem isto; é ne
cessario t>l·har para o perigo que ha de ha· 
vct· cm se comprehendercm estes scelerados, o desarma, porque as amnistias não .sü.o YUI· 

garcs, e porque quem escapa uma vez de um 
crime, facilmente ·não ca.he noutro; só me 
r.:firo a pedir que se vote, porque toda esta 
Camara está pela amnistia; a differença. é 
se será geral ou pa·rtf<:ular. Portanto cada 
um vo·te como entender e o resultado do que 
a. Camara decidir, resolverá a questão; bem 
entendido que, eu voto pela amnistia geral, 
porc1uc todos são filhos e todos são brazilei· 
ros, e porque uma Provincia, por estar dis· 
t~nte da outra dous palmos de ter·ra não 
<ldxn de ser brazileira.. 

~ não confundamos uma cousa. com a outra; 
além disto, existe Já uma lei de amnistia 
geral que, pa.ra subir á sancção, s6 falta que 

0 Sn. ~fARQt:EZ DE CARAVELU.S; - 0 
nobre Sena dor suppõe que quem combate a 
amnistia geral vnl por idéas parciacs; niio é 
assim, porque eu sou de .uma Provincin c 
sustento a .amnistia pa·rn outras; temos re
lações ode amizade e parentesco com todas. 
Se o .nobre Senador reflectisse bem sobre as 
circumstaneias que tem urna amnistia gcml, 
jJi\o diria que c-lia não anima o crime, por 
11110 ser vulgar, c ·porque quem j~ sof!reu 
nl,g-uma cousa niio cn·hc noutro crime ·facll· 
mente; ao ·contrario, so se reflecte bem no 
coração humano vê-se que o homem que tem 
Intentos de con1mettcr um orlme, tem todas 
as suas idéas, todos os seus desejos propen
sos a clle; 6 nectllsarlo uma. !or~-11 multo 

a Camara dos Deputados concorde em algu· 
mas emendas que o Senado lhe fez, e praza 
ao -c~o que semelhante lei não saia, porque 
não quero q·ue todos os delictos commettidos 
antes daqueHa data sejam amnistiados, por-
que se o forem ficará (tnimado o crime. 

Tambem não tratou o nobre Senador do 
(]U(! eu d'isse, que ~ uma verdade reconhe
cida, mesmo peJos criminalistas que fora;m 
magistrados, que o scelerodo quando olha 
para o contrapeso que tem da lei, sempre 
olha pal'a aquillo que p6de favorecer a im· 
pun!dade; todas as vezes que ha possibillda
d~ dessa lmpunlilnde, digo que ella degene
ra em probabilidade para el!e, e então, des· 
emba.racado do contrapeso que lhe põe a lei, 
é arrastado directamente ao crime; Isto é 
Que 't'i necessarlo ponderar bem; pe>rque ou 
até acho um absurdo que na occasião em 
que o paiz está -convulso, e em que se estilo 
levantando colúüloções em ·Cada uma das 
Provincias, ·n6s vamos dizer: - estes h o· 
mens não são culPados, 'esqueçamo-nos do 
que têm feito, e dnqui em diante os castl· 
guemos então. EJJes .uram desta nosso. mal 
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~nl:enclidn. equidade o coroln.r!o ele que pode 1 tex-to pa:ra se inutiliza·r nquil!o que nós de 
·rão .reincidir no crime para 0 futuro, e nos bom .grado concedemos; por isso voto P?'a, 

· · t' p reia! isto é pda das Pro\'lncHl.ll 11orão na necess!Bade ·de conceder pêrJgosns c amms 1a a , • _ 
continuauas anm!stlas, por Isso que nas &e· de :Minas, Pará e 2\I•arnnhao e voto po~ _essa 

:mendn. que substitue a palavra. - sed1~ao

por esta, outra - acontecimentos. 
C:içües não sfLO só castigados os cabeças, como 
aqui se disse noutro dia, pois que o artigo 
do Codlgo é sempre .fundado n·:ts bases que 
o mesmo ·Codlgo estabelece, Isto é, cm to
dos os crimes cm que ha cumplices cl!es silo 
igualmente castigados com a mesmn. pena 
que impõe o Codigo com a diminui~.iio do 
terço, Outro nobre Senador d-isse que, a ra· 
zií o por que cu que-ria a amnistia pa.r:t o Par[, 
e lHaranh:'io e par a a 1Provincia de :\Ii nas Ge-

O Sn. om·EmA: - Eu não estou, obriga
do a respc;:~der u todos os argumentos sobre 
!Mas que o nobre Senador quizcr levant:~r, 

pa.ra depois combater, a minha obrigação é 
•iJJg!r-me a. este decreto: - a.mnistia geral 

;1:.ra os crimes políticos. - Pois se vier uru 
ladrão [L minha casa e disser: - Viva Nos
sa Senhora da Concelcflo e o S·r. D. Affon
;;o v - Isto 6 crime politico? :-<ão. O t•xe-l'aes, cru a mesma razão que procedia par.1 • . 
cutor tem obrigação de saber o que suo en

que fosse geral, porque se numa não _devia· me~ politicas e se querem mais explicnciio 
mos dt>ixar aberta a porta fL pc·rsegulçao dos ' t i't dl.~"m S' crimes de opinião . . . , a. -es c respe . o, · ·::.,~., · \.: , 
umocentcs, .tambem noutras por um prmc.- c . 

0 
nue ,. 

1
·sto porque um diz 

. . . • que cm nuo sei ., "' , 
p1o de Jg'ualdacle o ·acvcmos fazer; porém, ·e / que a sua opiniiio é a melhor e outro repe-te 
que não ha tal igualdade de circnmstancl.lS m 

. f' 

1 

o mr.r. o. 
entre as commoGões proYenientcs de. od10s I· 0 Sn. At)fEIDA E A.LJJUQ!:Er:QuE: - Direi 
gadaes, das outrJ.S que nascem de !d·éas PO· . 1 p•·'"\'r"s po,.que um 

11
obre Sena-

Ill:.tl~ C UUS ~··""' .1 • 

liticas, porque isto é muito d!\'Crso; é nc· uor perguntou se nós sabíamos 0 que se p~s-
cessnrio que para irmos com Igualdade da <'\"L a~ora no Pará, )!aranhão, etc. E o no-

. . . I' d ~~\ " b 
Constltuiçfto, yamos procure.r a 1gua aa c bre Senador s·abe 0 que se está fazendo em 
das d.rcu111stancins; se acaso nii.o procurar- :l!inas e 0 que se h·a de :faze·r até a sancção 
mos isto, então nií.o ha tal igualdade, ha nl· da lei? De certo que não sabe. Entií.o por es
vc!amento. Portanto é necessario combinar se pJ•incipio, nií.o de\·emos conceder amnistia 
sempre a equidade com n justiGa, c não 'fa· alguma! A .f:LI!ar a verdade, eu não lhe achei 
zer com que triumphe aquella sobre esta, fm·ça alguma 110 seu argumento. Tem-se 
como de certo !remos fazer com essa amnis· aqui dito que nflo se tro.ta de crimes que tc
tia geral. Ora, n6s sabemos o que tem ha· ah;uu outra natu·rcza dos politicas e quer-se 
vido até hoje? N'ós sabemos o que hoje se a. força que isto não seja assim para se com
}Jratica no !Pará, .Maranhão, Pernambuco ·e bater a amnistia geral. Se o Codigo não tal· 
B~hia? Quem sabe se, sob pretextos politicos la em crimes políticos, já ho. uma lei da 
se ·terflo commcttido a estas horas crimes amn·istia, que •é o decreto de ISal, que falia 
atrocissimos que horrorizem a humanidade? desses crimes. Porta.nto uma tal denomina
E quc·rcmos compromettcr-nos desta manei- çii.o é j[L reconhecida por dirdto, e o direito 
ra? Deve esta ser a sabedoria c prudencia faz regra. 

do legislador? o Sn. ErAXGEI.fSr,\: - P~di a palavra. 
Nií.o, senho.res, é nccessario ver que a porque queria mais exp!lcações. A palavra

,iustiça se cumpra, que ncl!a seja moderadn acontecimento-é capaz de muita intelligen
por equidade, mas, que não fique desarmado cia, por isso cu queria que se dissesse com esta 
o seu braço para o descarregar sobre- o que cspeciflcaçiio: - os acontecimentos para nc-
o merecer. Esqueceu-me fui! ar no primeiro gar a obecliencia ús autoridades daque!Je 
discurso sobre uma emenda que muda a pa- tempo na Provincia - salva n reda:cçií.o. DI
lavra - sodi~ão - cm - acontecimentos; - zcndo-sc - nos acontecimentos de tal data
na qual convenho pana. evitar que se iutcr. comprehcndcmos cousas que nií.o devem en· 
prete o termo sedição como possa. conyir, trar na amnistia, portlUe se alguem nesta 
porque n6s bem sabemos como, desgraçada- occaslão, por questão particular, muito 
mente, se apresentam 1nterpretações da Con- fóra dos negocias de •:llinas, matar, nií.o 
stituiçiio e das leis (atJOiad.os) o, portanto, :r:erece este Indulto c se fõr a palavm 
um11 dos&:s iuterpreta.çõcs podia ser u·m pre- - .tcontecimcntos de 22 de :Março - e Isto 
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t[,·er tido lugar IICSS~ uia rica comprehendi- I o SH. •ROJJllfl:t•c:s !Jt CM!\'ALIIO: - Sr. 
do na amnistia. A outra cxplic;~ção que cu 1 Presidente, estil'e preso ·I ennos por uma re-

. fnço é QUC, nós aqui nos esforçamos p·lra se /1 volucão e quero lambem fallnr sobre este: o·b· 
conceder uma amnistia gc:ral, e qual tem si· jecto. Está-se fallandu cm crimes pol!ticos, 
do o result.:ldo? Que atG agora nfto passou es- 1 de que não falla o nosso Codigo, onde, aliás, 
te dccrdo; cnglob:rram-se num só projecto, I se lhe diio as denominações de - crimes de 
interesses de difM·entes Pro1·incias; a am·j conspiração, sedição, ·rebellião - c t.1mbcm 
rdstia de differentes crimes ,. em diffcrentcs 

1 
- insurreição - que niio vêm para este ca-

cirr:umstancias foram um debate eterno. Dis· / so. Ora, quan·do o Codigo estabelece cslns 
se-se ·mais, que Sl' se Mssc amnistia c-speclcs de crimes põe a todos uífferentcs 
it Provinda de !IIi nas, as outras se quri· p-:nas. E como queremos compa-rar este cri
xarão; :pois bem; trata-se de todas :ne quando o CocJi.go não o ~ompll!'a? Então 
conjuntamente, mas v{t cada uma <>m t.~rcmos dalli crimes politicas com differen
pmjecto separado, para que a diliiculdade tcs penas, e dahl vem outra con.fusão de que. 
r,ue haja a respeito de dar amnistia a uma rer compa.rar Provincias com Pro1·íncins ou
Província ou i\ outra, niio embarace o pron•j d'' se commettcram crimes intci·ramente dif· 
pto rNncdio áquella sobre a ~ual todos con. 1 ferentes. Haver{t algucm neste mundo que 
vém. Eu peço á C.1nw1\1 que tome isto em I compa.re estes succcssos de ~finas com os da 
considl'rar,ão, porque, st• isto 1·ai pa.:·a a ou· B:tllia? Creio que não. O que aconteceu em 
tra Camara, ColHia um puxa para a su.:t Pro· 1 :l!inas foi querer-se tirar o exercício de uma 
Ylncin, cadn um entra a criminar e a descri- ' autoridade; o que G l'erdadeiramentc uma 
minar circumstancias, e emq1wnto st· ponde- sedrçiio; c na Bahia o que se quc·r·in era mu
ra se uma P1·ovincia deve gozar dcst•· benc- dar a fúrma d<' Go1·erno porque atG se icou 
ficio, ou trJdas juntas, aquella que ~ justo uma bandeira que niio é a nossa, a que cha· 
CJU<' seja antnistiaua ,. sobre a. qunl não b:t mr.ram da federação, que t'ra yerda-deira.mcn
durida, está a espera c niio se consegue o te uma Hepublica c fez-se fogo pa.ra a cida-
1'1m. Orn, por que raziio s~ hão de exceptuar de. E que homens foram os que fizeram Isto? 
os acontecimentos ele li de Abril se no ou- Alguns que t~m i crimes desta natureza, por. 
tro projecto que aqui passou vão os de ~ do que um ddles tem entrado em todas as rcvo· 
:11esmo mcz? Eu queria que tudo fosse bem lu!:ões! Isto é querer compnr::u· cousas des
cspecificado para que não se· dê lugar a in- i;;unes. E haHmos nós de Clll'iar um indulto 
terprctaçües mal·ignas, ou á Interpretação /para um crime desta ordem? A1exand·rc do 
em favor dos facinorosos que ni'to ~stiio com-~ tal, que entrou nesses acontecimentos e quE' 
prcbendidos !listo. Eis aqui a r:tziio por que fez a de Julho ,, a de S. FeHx, um João Pri
eu dlgo qur niio basta dizer: - acontecimru. ' mo, que tem entrado em todos os mo1•imen· 
tos de 22 de !IIarço - quero que se diga: -~1 tos da Bahia, como hãn de ter este indulto! 
acontecilll<'ntos ele 22 de !IIarço que motil'a· X ii o p6de ser. E que comJlarnciio tem isto 
'ram a desobediencia {ts autoridades daqudle i cem uma Provincla Que f.:z uma sedição on· 
tempo. - Se fõr precizo farei a cmend;t, ou I de se não sabe ainda de que Indo est:í a ra
cnti'io diga-si", SRl1•a a redacção. /zão, porque se o soubesse era necessario en· 

Foram ú :ursa as seguintc•s tiio mandar saber r1uaes eram os compromet
tidos. Que comparação -tem. digo e-u, esta se
dição com o caso da Bnhia? Xenhun1a. 01·a, 
r111 Pt:rnambu~o são nus poucos de salteado· 

1. • En! lugar de successos _ das P<·rtur-
1 

rcs ?uc ~ssolam . umn Provincia inteira no 
bações politicas que atacnmm 0 Govcnto da 1 seu Jlltct·Jor. Portanto, para ::l!inas é uma 
Pi·ovincra por mo tiros pollticos. Snll'n. a re- / amnibstia ~nra o Par~ é

1 
t~n pet·dão, pa:·a P

1
er· 

dncçãn. _ Et·a 11gelist 11 • /nam uco c U!!ta. cnpttll ar.ao, porque :ao JO· 

l
turns que cstao com as al"lll::lS na mao, com 

·For npoiadn · 1:s quaes se quer ·capitular; c Isto de caJli· 
2. • X a outra emcnrla: Em Juga1· de 3 1 tuluções pcrt,•nrr mnis a uru general qut• 

du Abril, dig:a.-se - de ~ c li de Abril dr jmnnda lnrg<tr ns nraws do que :t nós. I~ai!P· 
1832. ~ E~·an[Tclista.. j mo~ do Pat·ú: <'11 n~o quero relntnr muitas 

For :tpoiadn. cou~a~. mas direi que quem cstnra com as 
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a.rmas na mão era esse pa·rtido que est{t hoje ; dor, tJUC tlt.,viamoH fttZCI' tantos projectos 
dentro das prisões. A revclução de ~Ii nas I qum1ta~ eram ns Prm·incias que deviam go. 
vai agora principiar e n do Parti jll acabou. I zaJ' th:ste indulto. Xás ·não somos Conselhei. 
Ora, se agora ·6 que principl::t a rcroluçito c·m ro!· de Provind(ls para c~tda um tratar lla 
:?\!i nas, quem ha tlc pronunciar os culpados, sul\ Provincin: somos St•nadores do Jmpcrin 
sc!·ão os que estão no mundo? E serão rstes e tratamos dos interesses de todo elle. 
homens tão imp.,1!'ciaes r1uc só culpem os ver-/ O ·Sn. P,\'l'nrr:ro: - Eu nii.o fallarci,n res. 
dadel!'{)S criminosos? 8is .aqui n razão por 11eito (!:L amnistin, só me lcv:tntei para COI!· 

lJll(· isto deve ser feito por um homem indir·/tr~H'i:lr os cmbar.~ços que restringem a aDI· 

fcrentr; circumstancin que não dá a respeito niotia para a minha Provinda, ·conceclcndo-a 
de nenhum dos que lú estão; isto mesmo uri~~me11tc para o primeiro movimento mi· 
aconteceu 110 Pnrli c :1Iarnnh5o. E mesmo líwr de Set~mbr(); é neeessnrio saber que 110 
nqui no Rio ele Janeiro o que h:t dt• nconte· anno de 1831 hom·era·m dous movimentos 11a. 
cer? O que ncontc·ceu no Ccnr[L, t]ue houve. Provincia do ~Iaranhão; o Jlrimeii'O em Se
rum at·~ c()mllli~sões r.cc!0.~i~sticas na villa tembro, que roi feito contra alguns magistra
do Ic6... dos c contra a·lguns cidadãos, no qual se c..1· 

O Sn. Ar.Exro~n: - E tnmbcm milita- pilnlou com os sedici()SOS ,. foram deporta-
res... dos alguns cidadãos; dcsún sedir:ão não me 

O Sr:. Roomr.r:E~ nE CAnY.\J.Ho: - Não c:onstn que houvessem lll'ocedfmcu-tos crlmi. 
failo das milit;u·cs, fnllo das eccleslnsticns, nnes; houve a segunda sed'iciio, 11orque o Go
dc que o P,1dr•~ ·Benicio r.rn Pr0Sia<'nte, com. '"''rno da Província tivesse então for0as para 
missões que mnndav:un mat:tr; e toda vida n combate!' se !ll(llldou proceder contra <lB 
&Gll[J.rci a pe-rdn de tlous homens que nlli {o- incursos crimina-lmente. Ora, agora ·eu não 
rnm victimas, e tah·cz r;tl<' r·u diga, que a .re· eoncebo rcincidencia senão depois de h(lve
l'Olucão aco!ltecida em Pernmnbuco aincta rem julgamentos, e o nobre Senador entende 
provenha disto. Portanto, ,·oto pela a·nmis· Qttco i'ato do :Yinranhão foi uma reincidenci·::t. 
tia para a PrO\'incia de :lii!Jas, P;tr[t c :\Ia.., E'ntt1o todas as Pro\·'incias cm que houvera·m 
l'anhiío; quanto a ·de Penwmbuco é uma cor· mais 'lliOVimentos niio estão neste ~so? De 
ja. de ladrões que assolam aquella vizinhan- I certo. Portanto, nt1o approvo a emenda do 
r.a. Demais, os POl'os de Pc.rnambuco e Ba-1 nobre :lrarquez cm que se exceptua da am
ltia JlOderüo ver tranquillos a Asscmbl6n per- nistia o segundo .)faranhiio. 
doar estes crimes? )<ús trntmnos dos crimi-j O Su. Er.\XGEl.lS'J',\: - Pt•di a palavra 
nosos e a C{)nstitui~ão ~uando diz que todos só para dizer que, o l]tw disse foi mui enten· 
sfi•J iguacs perante a lei, diz logo que, tanto cEdo: eu disse que não se en.globassc a am. 
é para o premio como para o c>tstigo. Por. nistia da P.rovincia de :IIinns com as outras, 
tr,uto trago isto para os nobres Sellndores se porque ·isso poderia .fazer com que este• nego
le-mbrarem tl{)S males que se hão de seguir cio ficasse par.ado; isto 6, para qn•• se não 
t!essa Perseguição judiciaria, porque esses puzessc embaraço em se dar pro!lJPtamcntc 
n~a:es de Per~ambuco· não procedcJ"am da se· j a amnistia [tquellns P.rovincias a ·respeit<l 
.tltr.ao, mas s11u das pesquizas c depois l'ie· da.~ quaes niio ha duvida alguma, 6 por esta 
rnm as Yindictas continuadas, assim como rnzão que pedi n sepa.raçüo. 
ha ele acontecer cm :II!nas se se IHio correr Quanto no mais eu sou St•nador dt• to· 
um ,·ao sobre isto. Eu· cnttondo r1uf' nunca d-1s as Provincias do Imperio, não sou só de 
poclem tt•r comP.,11'C~<io, mesmo segundo os I Jlinas, c j(t nqui disse uma \'Cz que, talvez, 
Principlos do ~od~go uns crimes com outros, j ros~e motil·o. de .uma queixa o ter-se.me m.an
porquc uns ar1 cp1am a natureza, por assim dnrw em aviso chamando-me - Senador ele 
dizer, e outros não podem de mlneira a:lgu. ~I! nas. - O meu fim nesta sepnração. 
ma ser justi.ficn dos. :\'ada, pois, dr gcnera· O Sn. 'PnF.SIDEXTE: - Niio h a emenda 
!idades se não queremos que as Prm·.Jncins alguma sobre a ~fcsa a n:spci.to de separacão 
de :Pcrnmnl>ueo e Bahia tolllelll disto um re· do projecto para o nohre SeMdor falla.r so. 
~entlmento muito e·rande. , 11 

~ ul'~ e n. 
O Sn · Ot!\'ETRA: - Eu não Jallo mai~ O Sn. EvAXGELI~TA: - Poie bem, o meu 

sobre a materln e sómente pedi .3, palavra ponto principal é que se não di?omorc o prom· 
J)al'tl responder ao que cllsse um nohi'c Sena. plo rt•mecllo tlnqn~:!lna .Pro\'inclas qu~ a;tüo 



Sessão de 3 ele .Junho 253 
aaa circumstancias ue se1·em amn·istladas I l'(llll a primeira, parque co:uo o Presidente 
por causa uns outras sobre que possau1 oc· com a sua prud~ncla, nl\o tendo força, tez 
correr embaraços a esta concessão. Se ~ nc.

1

1 essu capitu·Jnçiio, clles conhecendo Isto, anl· 
cessnrio eu {arei a em•·nd·n, mas cuido que o muram-se a fazer a srgunda, é para estes, 
nflC· é. . poi5, que cu não quero mnnist!-3, porque, cn· 

O :Sn. :)!.IHQL"J!Z nE C.IHA\'EL! .. IS: - Um I tão, andaremos (como disse um nobre Sena· 
nobre Senador ·combateu a minha emenda dor) em continuado vortiC•' de amnistias em 
pOI' d~as :·azões: . na primeira s:!JlPÓZ e !I e I commo~ões c de commoc~es cm an~nist!as. 
qu·~ nao tinha haY1do essa commoçuo, porque Julgou-se a matcmt sufflc1entementc 
~:ppareceu (\ capitulac;ão; " na segunda, que I di:;cutida. 
nfio póüc havêr rclncidencia senão hnY~ndo 

1 
O Sn. •PI:ESrDEX'J'E: - Rogo ao Senado 

julgamento. Quanto a primeira direi que, se 1 todn. a attenção: sobre a decisão da mate
acaso é assim como diss<' o nobre Senador, i ria, a qual é o proj.~cto que foi apresentado 
então é excusado o qut• se apresentou alli c onze emendas a clle offcrccidas. O Pro· 
t.Jn uma emend·3 que diz: - commoção de jecto diz: - Haverá amnistia geral de ta. 
1631, praticaua no dia tantos. - Demais, dos os crimes políticos commettidos até a ]lU• 

r!issc o nobre Sen:1dor que Isto acabou-se lo· 1 )J!ir.l~iio e not1Jried11de do presente decreto. 
go,. porque hoUYe uma capi~ulaGiio. Eu quc-j O Se .. :\LIIlQl".EZ UE P.IH.IX.I~L·J: - ~uan· 
rena scmprt• que se me t>Xpllcass~ o que quer do o ProJecto fo1 posto na pnmemt d!scus
t!i1.Cl' c·apilulaçilo entre subditos J'ebL"!des ~ o ' siio, a votação cah!o, c 11:1. te·rceira discussão 
Gonrno: supponhamos mesmo que não se ~ r1uc foi fnsta.urado pela emenda que então 
trata já ria primeira porque quer-se que s~ offereceu o .sr. Almt>ida c Albuquerque. 
tc:1ha feito rsta capiLU!a~ão. Porn:ntnra nfto O Sn. PHESJIJExm: - O projecto na pri
SP poderá encontrar tall•ez algum individuo meira discussiio não cahio, restringia-se, e 
qu~ notoriamente se.ia rcconh•'cldo que en· a;;om ~ que póde cahir. A emenda mais am
trou naquclla de que não honYc effeito pela pl!!. que ha é a do S1·. Almeida e Albuqucr
capitulação c que j[L entrou noutra? Hn,·c· que. 
rã alguma difficuldade nisto? São. )Tas, dis· O Sn. ArJ·:xcMt: - Eu julgo Que• prl!tl<'i· 
se-se· que para se saber disto é precizo o ju!- ramcnte deve ser proposto o projecto; se 
gamcnto, isto ~. outras pro,·as. Isto era bom ac~;o passar estiio prejudicadas todas as 
Jl:l.l':l dantes. qnc• o Juiz dizia: - eu niio pos· emendas; é precizo, pois, que seja ~sta a pri
so julgar senfto segundo o allegailo e prova- mcira vowcão, porque se se reservar a idéa 
do. - :\Tas para com o Jur~· isto não é as- geral p·arn o fim c elle se approvar, nm a 
sim, porque um jm·aiJo se l"il' que um ho· :mull'llar toda a votaç:1o ameriormentc feita. 
l:'elU tem reincidencia ha de• ca·rrc'gar.Jhc a O Sn. ·:\LIRQ!:EZ DE PAflAXAGLt: -Quan
miic sem procurar se clle já teve uma sen· do se votou no projecto JY.l·ra passa.r á segun· 
tença, porque nós já não estamos neste tem· da discussão cahio: depois cm terCl·ira dis
pi> au tigo cm IJ\lt' em necessario trazc1· o cussão foi, cmno .j:1 disse, inst~turado, e, se
.Tuii: cru ct•rta reg·ra para não cahir <'lll ar- gundo o RJegimcnto, tle,·e-se prop.:,r primeiro 
bitrio; boje Isto é mais franco, o jurado juJ- I ú ••ota~iio as cm~ndus mais amplas, ~.~ quaes 
gn segundo a sun consciencia; c, cm o jur:t· sfto preferidas, c p.assando as mais amplas, 
do con!wcenilo que um honwm é criminoso, ticam as outrns zlrt'judicaàas. Por canse. 
r.inda que (\ prova seja contraria a isto, dá qu<.>ncia wm de ser posta Pl'imeiro á votnçt1o 
com toda liberdade n sua opinião; não é como n emenda mencionada. 
o Juiz, que con!lt'ccndo que um homem não O Su. AL3rETilA E ALnl:Qt"EllQUE: - Pedi 
é o·!minoso ha de, todavia, segundo ns pro- a palavra IJ·~ra dizer que a minha emcnd~L 

•·ns, criminal-o. Quero que na. mnnistia para substitu!a o projecto; llla:l, tornou-se .parti· 
o )J.~ranhtio se diga: - este indulto não cu!m· Porque a outra parte do proketo nas
comprche:ulc no reincidente cm facto sem c· son; L'U apresentei a minha emenda gencra· 
I hnnte - porQU<' todos sab~m que, alguns ha Jiz.::uido de novo o projecto cm terceira dis· 
t]tiO -têm estado cm muitns commoçüc•s, c cuss:io; diz-se agora: - se passur o proi<'cto 
nJC·~JllO cu ·,Jelll sei rpl•\ n. maior pnrtt> clt~stes,, •·tn ANal qunJ scrú a sorte tl.as CUl<'ndns? 
qu~ t-Slllo compi·ühendldos nest.t1 ~,·gnntla se- , Quem ;. que: ne%e caso faz pn,sa1· o proJ•:cto 
di~ão, foram nqu~lles mesmos que lll'!ltlclt· ' em lei g,•ral? E' a maioria do Senado.· Lo· 
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go, todas ns elllt'!Hlas ficam prcjurlicndns; se j se se admiLtir a muis amplu cubem as ou
a lllaioriu niio quizer o projecto nem a mi· i tr·as ,. nilo S<' <tdmittinclo propÕl'·Sc a segun
n!la emenda, põe-sl' ent:io as uuLr":; cm.:ndJs : da. clepoi;; :t tc·rceira. 
;i vuta~Jo; cst;~ ~ a idén r;u.: so· rlcr<: acl~p~~r. i' O S!:. PnESl!JE:"TE: -: Para .ser proposta 

O S11. Bor:GES: - Seg-undo as oprnwcs a rotaçao por purt;s nao h:t awda emenda 
l'tllitLidas, o projeC'lo niio púdc ser orr,•re~ido j ou rerJnerimento; se o nobre ·s,,naclor, porém, 
;\ rota~iio porque cal! lo; o que púde_ sofn:·r I ;·cquer vocalment•'. 
\'otação é a emenda que o sulJst!tulO; nao i O Sn. ·:ILII!t!ri'Z 1>1·: C.IJ:.Irr:r.us: - R"· 
;la projecto ;tincla rJUt• :1 emenda não diga. i ~udr·o. 

cutra cansa nl~m do mesmo proj.;cLo. Logo, I O S11. PIIE.>IIIEXn:: - Entiio consulto o 
o que se derc propõr primeiro é t•ssu nli'Sllla 
<'llll'lllia como mais g<:rnl c que, seg-undo o 
j1cgimcnt ... , tem pref<-rcncin, ,. passando, est(L 
C'laro que nilo podem pa~sar ;1s outra~. por
que nwr~:tndo o RL•gim.:nto que se rote ti-:' 

Senado se conl·~m cm r1ue :t \'Ota~iio seja por 
pn-nes: Assim se \'cnccu. 

0 Su. AL)fEJU.\ r·: Awl·•~t:EJ:I)l'J:: - E' 
iaciifl'crente ser por pal'tt•s ou no todo, ;w:·
quc a decis<io final estit na opinião de cada 

Jnnior llnra menar, con,o ~ que :;,· ila dt> prin- U!1l de nós, porque tanto !'ut. rolar cOIILTa a 
l'ipiar de lllet;or p~ra nraicr'? E', portanto, ;tnll1istiu para 1, 2, ::: c ·1. ou mais, eomo ro
tOJ!ll'a o Hc;imvnlro. l~u ree!ar110 que V. Ex. tar rlepois por ella a faror i.lc 18, que 6 no 
proponha, não o proj~cto, u~:ts sim u çm,;nda ;o .. ral, porque os r,ue uiio rJuizt•rt•m vutar r!
:n~.:s ampla, porr1ue se u 1uaioria tia Ca:nar:r. bs restricr,õcs tias t·mendns VOWill pela • m
\'Otar por ella r:wi tc!'!llinarln a. discussão. ni:>tin geral; os que u querem só pn:ra .:Hinas 

o S1:. PHCSIJJE.\'TE: - O projecto podt'l'Íl Hão ,·otam para as outras •Prol•incia:J etc. 
Ll'l' cnllhlo L'!ll 11:trtc, m:.1s é ncte:3sal'io agora :\![IS CJUe o nrojec:to aincla existe não padece 
que seja r''jcirntla " Jl-nrte que fez tt ba:;e da dU\'iria niio cahio tal; foi emcndndo. :IIa.s 
ili:;cussilo para se Slllll'ÕI' ins:uurauo ll~ln so·j:, o que fôr, -~ decisüo finnl é nn \'Dtncfro, 
<::ne!Hla offl.'rccida. t', segundo o Regimento, e lia der e principiar 

O Sr:. HO!tlir·:s: - .Tú ni'to existe o projc. peln mais ampl:!: quem ~twr votnr p:tra uma 
eto qu •. • p:H;sou em primeira discussão; nclllL I Prorincia vota, quem quer \'Ola-r por mais 
se o:rc·rect'U uma emenda ?:!!'? que a _amnis- i al:;uma \·ot.n; eu !lei_ de votar pela emenda 
tt:r !asse só pa1·a a Prormcw de ~Irnas, a / (!lit' quer que ••lla se]u geral, e roto do illt'S· 
~u:.i foi aPil!'OI·aua; pnssou para .1 ttorceiru mo modo P•·l:l PlllC!ld~. que quer para estas 
tii.>cussfro, na CJtt:tl o Sr. .-\lmcida c .A!bu- / PrO\'incias c dep"is \'OLO por aquellu que a 
l.n.Ierque offerec•·u •·mt>nda para que em Ju;ar quer só ll<~ra ~Iin:ts, porrJUe tudo vai ao mes
dt• ser para ~linas fosse gcr.a! para todo o :no fim. 
Jmperio, ha mnis outras emendas, mas a O S1:. C.IIIXEn:o DE CA)!POs: - O ·nobre 
Jll'inci!l::tl 0 a do Sr. Alnwid:r e Albuquerque, Senador t<·m razão: primeiro deve-se propõr 
c•, como tal, de v,· prilnl'iro ser !Jos:a ü rota- n. r.mnistia geral; q·uer se consitlcl'l' doutri· 
ção. na do projecto, ~uer da emenda, porque a 

O S1:. Pr:EsruE.\'TE: - O objecto tia pri· lllat~erin é -n. mesmu; vota-se pa·rn ver St' se 
~ndl':t diocus"ilo foi o seguinte pi'Ojl'cto j decide n questão prdiminar: - dc1·cr a :1111· 

(ku). l~r.>i off<'l·ecida uma cn,enda, a qual /uistia SCI' ;;ernl ou parcial; - se se decide 
o úbjecto da Lercrira discussiio <', ainrb que ()U~ seja. parcial t'ntiio põe-se por partes as 
l'oi offt•r.,cida •·m terceira discuss:io e (Jl!C / or~lJ·as emendas; h-n uma para que sPja ap
s:·.i::; mais ampl:~,. p:1ra e lia ~ns~ar 0 ncces5<r· / Jllr~.a\:cl aos crinH·s ~e scdi~;io em todo 0 ,rm. 
no que passt' •:t Jd·e.:t rlo )ll'OJCelO, porr1ue Rl'· 1 IJCltO, se estas c:ilt!rem se;ue:n-sc ainda us 
nilo ha de propór :t emenda sc:n passar o oiJ- I outras para ~finas, :lfurnnhiio, Paril, l'tC. 
iêclo da matcriu: en jnigara s••·J' n:·c<'osnrio O S11. Prllc.'lliJ,;XTE: - L'ma vez que na 
dil'idi·r a matcria. por llartcs p.ar-a " rotaçfto rola~ito lia divisão, nfro púd1• lt:t\'1'1' duvida. 
~cr conforme. ·Propondo-se prinHt·amenl<' (r \'atação:-

O S1:. l\I.IH'IL:Jé7. 1>1: C.ll:.\1'1:1.1 .. 1.-;: - \·i!;to j Hnrerú amnistia gNal de lodos os crimes 
o ,•mbnr·a~o qnc !ta de tanta:; o·nrendns, p:il'P· I jlL>iiticos commettidos até• a )Jtthlicaçilo c no
ce-me qne V. P.x. (j.,;·,. IJI'GflÕl' [Jriml.'iro ,;c toriclinr!c tlo Jli'est'lll.o· tl<~f:rN<>.- X:"io pe~s· 
se ru.ln1itt ... • a .amnistia gc·r.al; se n~lo st: (\ll· ::ou. C' por cOllSf'f)lF·nc!:.t julgou-Si~ pJ·~~judic~1 -
mittc passa-se, por sua ordem, Cts <'lllcndas; da n emcndn do Sr. Alrneitb t' Albur1uerqne. 
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O Su. Pm:~w~:xn:: - A c1uendn CJUe ~e ; se Pl'opõz u nmnl.~tlar todo~ c quac::;quer de· 

de1·e _seg-uir é: - Havei'<~ amnistia em todos !Iictos; cu app.ello para_ o. senso tia. Cnm_nra; 
os crHues de mera sedlcao, etc. ., . 1 o que _se prop•:z a u?llll8~1nr ~o:·am os cnmes 

O Sn. AL)lEIJM ~-: ALUL'QL'EliQt:t;; - Etita '' I de ma1or cons1deraçao, nao \'I apparec.:r cs8;t 
a emenda mais restricta que ha, pol'r]ue a , idéa na Camam e ne:;k sentido <'ti dig-o que 
parte que .genernliza\'a iCt s·· reprol'ou; as-o· la nlinha emenda é a mais geral do r1ue as 
ra O que l'CSla saber é ti~ a amnistia é SÓ r Olll.ra8 que dizem; - hal'er(L amnistia para 
para estes crimes lle que fuz mençiio a enH'n· · ::llinns Gcraes, para :1Iuran1Jào. - A minha 
da, porque a·I~m dos dahi menciCJnado,, ha. emenda proced·: mais, pnrque a. applica para 
oatro~ qu;, entram na O!'dcm dos crimes po· todas as Provindas elo llllpc•rio, c o COlltrar!o 
liticos; em gemi cu acho que est.a <·menria i scJ'<i o Corpo Legislalii'O mostrar-se parcial. 
e a mais restJ'icta. i Continuou o Sr. Presiàcme a prupôr: 

O Su. C.I!IXEIWJ v1; C.l.li!'u~: - O nobre I 2." A emenda tio Sr. Carneiro c.le Cam. 
!'enador est<i <·nganado; o s~nso l'oi JHil'a nm· I JlfiS, salva a suh-emenda da pakn'!'a - sedi· 
nistia ·nfio só os crimes de eonspiraçüo e ro· / c;ão: - Xii.o pnf.'sou. 
IJellliio, que slio aquellcs crimes que atacam ; 3." A <'lll<'nda appro\'acla na ::;o:gunda c.Ib. 
1•1ais o corn~ão · d.a sociedade civil c• concor-~1 

c:uosiio, que diz: - HaveJ'I\ amnistia geral de 
r~w mais ·para a sua ruina, porque se· o fos· todos os crimes ~oliticos, commetticlos na. 
se ent:io eu ha,·iu c.le advogar a a1nnistia pam 

1 
Pro.1·incia ele ~!luas Geraes at~ a publica~fto 

o que ultimamente 'LCI'e lugar na Dahia, on· J e HOtOI'ied;,de elo Jli'<'SCllt•• decreto, sah·as as 
Je hoU\'e!'<'lll arontccimentos r1ue tendiaUJ a · sub-emmdas: Foi appro1·uuo. 
mudar a fórma de Go1·erno, porque ergueu / ·1." ,\ primci·ra c·meJHia do Sr. E;·ange
uma bandeira, de.; não se trata ndla senão I ;ista, acillln transcripta; Tambem foi appro. 
ele amnistiar os crimes de ordem l!ll'IIOr, que I m<;a e .[!curam prejudicadas ns dos Srs. Con· 
s" iimitamm, por cx.:mplo, como em ~linas, I de de Valença e ~lp.rqucz d~ Baepeucly. 
n·> ·:lraran1u1o e no Pará; eu entflo disse que 5." Se se approl':tl'a CJUt' a amnistia se 
tiul!,t que convinha n~o especilicarlllOS as [izesse t·xtcnsil'n á Pro,•i!Jcia do Pará, con
Provincius, porque em Goyaz e Sa·nta Catha- forme a primeira ;>arte do Sr. Alencar: Rc
riua tiuham tido lugar iguaes acontec!me11· soll•eu·sc que sim. 
tos e ainda q·ue uelles nfto se ti11ha. tomado 6." Se se approvu1·a que rosoe i·guuhul'll· 
conhecimento, todavia, est.a1·am em aberto " te extensi1•a aos dou8 movimentos que tii'C· 
podiam ser av!Yados; nós temos l'isto qtH' 

1 
ram lugar na Pl'ol'incia de :\Iaranhiio no an· 

ainda depois ele passados dez annos... 1 no de 1S31, conforme a emenda elo Sr. A!· 
• O Sn. ~Lil:QUEZ DE C.u:.o~.I'ELL·I~; - Esttll mddt: e Silra, ~;Jl\·as .. as data~ ~os mezes: 

fora da ordem. lkcldJO.se que s1m e l!cou preJudzcada a se· 
O 81:. C.lnXElliO DE C.Dll'OS: - Eu estou i ;::uncln pnrte da emenda do Sr. Alencar. 

mostrando as ·razõ~s da emenda. I 7." A c•metula elo Sr. ::IIarquez de Ca· 
O Su. ~Lir.QL'EZ VE C.lll.\\'ELJ.,\S: - Estâ nn·ellns acima transcriptil: Xfto passou. 

·fów. da ordem. I Passando a. propür a sc•gunda emenda do 
O Sn. C.IHXEIHO DE C.\)ll'u,;: - Pois bem; li Sr. El•ange.lis.la acima transcriptll c rcque· 

eu me as~euto e mostl't• n nobre S<·nador que rendo-se qu•• 1wse Jll'oposta por partes e sen· 
0str.u f6ra da ordem. do apprm·ado este I'CfJU<·rimento, o Sr. Prcsi· 

O .sn. "LIHQU!iZ DE CAlt.lrt;I.I.As: - E' clr.nt•• continuou a pmpór flo Seuaclo; 
por isso mesmo que estü fóra da ordem; <·stá 

1 
S." .se se apJlro\'al·a que fossem inclui· 

snstent.anclo a sua t•menda, se a queria sus- 1 dos na nmnisti:1 os acontecimentos de 3 de 
tt·ntar devia faz<·l·o antes de fechar a \'Ota· / Abril_ de 1832 na cirlauc do Rio de Janeiro, 
~·io. 

1
na tornw cl~1 ~menrla do Sr. Borges: Deci-

O Sn. Co~n:<J:IHO 111: CA)l!•os: - Eu 1'8lou 1 <li o que sim. 
convencido de fJitC este Senado, St'nclo c·Oill· I 9." Se ta miJem :;,· dcl'el'ian' inelnir os 
posto de pes~oas int"llig·ente:;, nfto se h a de I acontccillll'ntoos ele 1 i ri•~ AIJri! do mesmo an· 
CJlil'l'l!r resol\·,,,. por propo:;ic:ü•·S qn·· n;io. !.~-~· 110, na. sobredita eidad.·, conforme a st•g·mHia 
nhum sido di~CI!litlu~. O qll<' di.r;n ,:. <JII<' n. emrud:t do S1·. El'nii~L'Iistll: \'•.-ll•'i.'lh;r.• IJII<~ 
Jll'üposiçi\o do llüiJr, Seuut!OI' lJlll.' me lll'l'Ce· I :Jilll. 
tlc•u niio é bem J'undadn, pc.rque o S.:nu<io não i O S1:. l't:~~rnr.:--·m: - O R<'g·imcuto d•·· 
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termina. que tJUUlHlo n:t tcrct•ira discussão I fórm~ do Parecer, incurial a ·Resolução; o a>· 
lu;Jam ementla5 no,·a~ e forem appror·adas 1 sim se resolveu. 
cntmrüo no tlia seg-uinte em discussão. I Julgn·ndo-sc como discutida a materia elo 

1 r c · • r · o SI:. :\!AI:t/l'EZ DE P.\1:.\:\'Ma,,í: - O R<'· i rlt·ereto apresentado pe a omnussao, .01 ~LP· 

gimento diz que na u!Lim:t tliscu;;siio as eJnt·n· 1 Jll'Orado pnra passar ii 2" tllscuss!io. 
tlas se ni'to discutam qu.1ndo s•· JH't'I!JÜt• c f!. 1 

quem pal'íl a SCSSào St 1gUilltC; é bto O C{Uü j 3a J'.\H'l'l~ U.\ O!lUJ~jl IJO DI.\. 

;;c devcr:l ter i'eilo, l' lllll:l \'t•Z qur foram 
tr•madas cm consillern~fto c .,,. Yotou j1i sobr" .],:ntrou CJIJ 2·' discussão a R(•solu~ão que 
cllns, uüo tem lugar algum cntrnn•m (lllla· 1 ~Jel'mitt<' {]Ue ns ccr.tidúes rlc lwptismo, obiw 
11h1i r.m discussão, porque jit o ·tii'Cram. /<' casamento sejam passadns sclll despacho 

O Sll. PJ:ESlJJEX'J'J·:: - Eu ni'io rh•clar('i o I rl:is autoridades ecclesiastlcas, comcç<mdo-sc 
mnrio por CJllC oQ tcn1 entendido o Rt·;;imt·nto. / pdo artig·o 1". 

D SI:. Bonr;~:.s: - Eu pedi a pala\Ta 11 O SI:. S.L-.ros PI~To: - Eu mostréi, ll!t 
;wr.l dizer que a Jll'aticn t•'!ll sido contraria I prillleira discussão, n necessidade que llm·i:~ 

~o que s<' p:~swu: todas as emendas nnct-,1 !ln g·l'nera!izaçiío deste projücto c o CJUrmto 
tl:ts têm cntrndo en1 Sf.'g·unda rliscus;;iio: s•· é t·l!e era con\'enicnte aos po1·os pelo lado <k 
confornw o CSJ>irilo do R::ogimcnto ou nrt.o, i Cl'il:ar-se o andarem muitns vezes immensns 
niio se:: ma; o que sei é qnr• ainda nesta : ·lr,guas para. obterem um dcspacllO: h a a!gu
Cas:l ll!·n!Iuma CIJJCI1tL1 se \·t·nceu ~l!'i:wl se:n 1 mae cr~niclõ{'s -u~~ que ahi se trata. que são 
~!:J:;;; discussik;. 1 <Jll.icctos de sPgrcdo, como são os matrimo-

0 Su. JLu:•il'EZ 111: P.II:.I.-..\ct·.í: - Xão i nio; chamados de co.nscíencia, cujos assentos 
,.,lll'O 1111 r.xa/lle do que se tl.'lll pral.ieado; o I ;;c al'iwm num livro ptu·a isso dc:;tinado c BC' 

que l'St;i determinado no Hegimr·nto I• que sr. i ronscl'\'a em poder do Uispo ,, ddh• extrahc 
se of!'ercccr•·m l'lllClHlas llt>ras ficm·fio adia- i cc·!'tidões ]J0ssoacs da confia.nca do Bispo. 
l~íiS pnrn. ·l Si~guiutl~ :;c.s::;ão, onck tr:n1o sf.!~ ] Emfim con1 c:=;ta gener.a1izur.ã.o se vai .razer 
gunda discussno, continuand" a rliscuos<1o da. /um bem muito grande aos ]JO\'OS. O Conselho 
matt•!'ia quauün as outl'as n:1o til·crem com i Gc1·aJ c],, }!inas p;,dio r·stn prO\'idencia c con-
0llas relaçfw; cu mais tenl111 a dizl'l' qu•· lie- 1 crdeu-sc·lh~; agora Ill·de o de Goyaz e logo 
:;c:io -te1· uma regi·.:~, para me rc:gular nas mi- i 1·!riio pedir outros. Logo é melhor ~ur st1 
n:ws obrigacõcs, j(! Que o Senntlo quiz <JilC I lo1·ne gr;ral, porque é utll a todos os povos. 
·~n til·css.·· a lwnra Ilc suppr]J' as i'aHas dt• / O Sr:. VJ~CO:\'JJF. uc C.\Ynl':: - Eu impn· 
V. Ex., portanto IWda l:'lllO~ com pratieas,: ;;-ri•:. qu,. St' a]JJ>l'O\'t• o projecto, porque nós 
mus sim COill o Regiment(J. : co!n isto vnmos léXerct•r nllla attribuiçfto que 

O Su. Pr:E~'IIJ/:XTE: - O ohj•:cto n;io nrl· 1 :H1o é nossa: ,·amos usurpar uma attribuição 
:niae qiJCsti\o. As emenrlns tem de ser re·/ ;J!hei:l, porr1ue é muito expresso na Consti
lor..~IIas pnra amanhii cntrn-rc·m om:·n Yt·z/· tuir,flo do Bispado da Da.hia, qu<~ ns ccrtidõe~ 
cm discussão. . dos baptismos, etc .. se uüo dêm sem uma de-

li ridt• autoriza~iio dos diocesanos ou dos s"ns 
.,, l'.\1:1'1: Jl.\ OJ:nDr 110 Dl.\ d·•kgatlos, nessa. posse• csttlo até agora os 

I Bispos. Portanto se se julga ncccssnria, o 
.. _Enüou ."m rliscus.,.üo. a ·~es~l~ção do 1 Al'c?llispo ,; q~e:u deve .da·r c~sa. facu.làadc, 

Cuu,elllo G•'l.nl d;L Prol'lllCla tlo ];spll'll<J Sm1- ' se Julgar que uao ha nJsso IllCOlll'cnicntc. 
t11, <llltOI'izando n Snma Casn da }lisericor-/ El!t' é, poic, quem pôdt' alterar essa disposi· 
dia rla Cnpital ria Pl'OI'incia a ndquii·ir cm I r.iia, e niio rejo ·razão alguma para que so 
b<'!H, de raiz ati! o 1·n!or de Y!nte contos de i raea isso. A Constilni('fto que determinou 
réi~. c entllo o Sr, Pr·:sident,• rkclarou que I C;>:;.ns providenci:rs é porque as julgou nece~· 
o ciecrr•to apr•·s•·nlado peb CoJHndss:1o 1.le 1 snrias, como csw. dos casamentos que leni
Lcgis!ar,;io rlcl'ia ~e1· con;;idor<Hlo r:omo cnwn-/ hJ'Oll o nobre Senador, " aJ>cznr das pessoas 
tia sulJstilu·!ira :í Rcso!u~üu, en;'o pass<· o i de roul'ia.nça. que passam essas C•'·rtidões, l'XÍ· 

Pni't•rci', e qur n!'iiim n qursr:io ern tlc orfkni 1 ge-sc o despacho afim de não potJ,•rcm fazer 
soli!'C í:f;J:tl' ou u:to inr·Ul'irtl :r. l1i.•Sulll<::io r!o I nl~uma. lJ'.fl]la~a. i.' lwj,, ll]lf.'?.al' tla e.sro!hn 
C'olt.o<'lho Gcrnl, c, tll:!JUiB tl0 nlgnllllls ob;;~r.,tic>sn Jk:;soa tk confln nr;a que dei' e pns~ar 
,-.~~õ,•s, consultou o Senado $l' julgnr:t, no ;1:; ccrti!lõcs, dcl'cmo-no;; kmbrnr r1ue nlto 
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<:!i-it~llllOS na lcg·islt1çüo a.nUga ontlC! SL' exigia 
que fosse pessoa tJ., rr,, que qn.:nHio falla1·a 
nos Sl'US dereres, cahi:t eomo s<· sa.be en1 um 
grande crime; hoje, por~m. " l"gisktr,ão ~ 

multo ampla, até mesm" pu r1t aqneHes qnc 
cummettem o crime de fHlsu·t·ios cm objectos 
publicos c ele que as r,·z.,s ,·,•sultam circum. 
~tancias bem perniciosas ao Estado. Xão sei 
como se posSa dar tanta raci1idaclc a isto, 
não se p6dc r.egar que, se quem passa a cer· 
Wião é .mito, não lhe é tüo facil fazer uma 
fa!sifica~ão tPndo d,•spacho da autoridade, e 
até nH~smo te:u1 maior 1~~. e dc\'em-se empre .. 
gar todos os meios cm evitnr ~uc lwjam fal· 
sidadcs cm objPctos tão g-raves, como são 

j t:ta,; ,; uee.:~:;a1·io "ll•:udct· a que a Coustitui· 
i ~tio da Dnhia 11~10 ü ;;-<,ral; é um o i no partl-
1 cula.r dnqu,•l!e Bisp::tLio de D. Scbasti1io 1\!on· 
i teiro, 1'' Arcebispo da Bohia, pura enio ne· 

I
' g~cio l1Hin~lou cun\"idt~r os 1.n:ds Dispas, mas 

nao assistiram, nem por SI, nem por seus 

I procuradores. O que rllais me admirou foi o 

1 

Olll'ir dizc1· que sem despnehn as certidões 
' niio podiam tct· fê, ·porqu,• s'' a ccnidlio fosse 
/reconhecida cou reconhecido o dCSJlacho bem, 
I nw~ o que sl' rrconhecc niio G o despacho é 

n 11ssignaturn de quem pass:L a certicliío. E' 
neressu.rio qur: se attenda que esta dispnsi· 
c;iio mio tem por fim mais ~uc o IJcnefleio 
rto;; poros e que com isso se u:io I'Hi' atacar 

I.J~l1Jlismos, ca::;é:unentos e obito.s c pôde llllli· ~ HlllOrhlnde l'L'~h:::;i·a.Stica, por isso rüto pt'1:1 
tas rezes acont~cer r1ue se pc~a Ulll:t certi. Rr.:;olur;iio. 
dii•.1 de qur nma. mulher tem morrido e ir O Su. ,\LliEIJJ.I E Ar.nc•./Cr.J:Qn;: - O no· 
fazer um casa.mento nouti'O p:tiz. bre Senador (jltc impug-na esta RL•solu~iLO, em 

O Sn. :'.L11:QFEZ 1m C.IH.II'ELI .. I.-<: - Sr. 1 parw tem muita rnzüo, porque em toda a 
Presidente, eu não tenho achado razão ao I ilmlc ha muita faci!idt~rh' no modo de passar 
qut: tem dito o nobre Sen.aclor. Xunca se> j taef• certidões, ~·Uf, s<::11 duvida p6de influit· 
11egn certidüo n!gulll:l uma l'ez que t1111n p:n·· I muito na l'itb p!'irad::, c Jté na rida publi· 
te a requciru, o 1}tte se faz G dizer-se: - pas. J ed, ·mas pelo ·nosso syste:n.a tallto faz cerlt· 
St>, afio ha1·onrlo iucon,·enient,·; - e que:n , d•ies com despacho como sem el!c:, (• :: llll'S:Jl:t 

passa é quem ha de ra se ha ou não incon· cousa, porque quando u. CPriidão ê t•,;conhc· 
vruiente pnru passar a. certidão. Para que ciã11 não se reconhece a fil'111a do despa.cho 
!ta ele ser necessario· recorl'<·r ao -Bispo se is- <' situ a de quem a passou. Portanto ,.;, S•'"' 
to é um objecto que estú cncurr.•g-ado 110s 

1

. lkspacbo ou \'icc-ver:;a, é a mesm:t. cousa: .; 
~cus inferiores? Quanto nwis que se dá a at· por esse unico moth·o que en \'Oto pt•!a Jle;;o. 
tribuiçiio de as passar ao parocho; se se dés· ln~ão. O que seria ta!1·ez cnn1•rnientc• era 
se o caso de não poder ter fé publica sem / ~ue hounsse um archi\·o publico onde J'o~
ess,, despacho, bem; se se dissesse que a 1 sem dt•positadns todos os termos, ou assen· 
certidão ele obitos fosse passado pelo coval- taJJ:entos de casamentos e b.aptiSIIIOS, c ond,• 
ro, eatão ·bem, mas uma. YêZ rt11C ::w diz qut' houvcs.stl IJUeJn fosse encarregado de pas:;at· 
os pat·ochos, ou seus delegados, a:; pass<'lll ta<·~ certidri,•s deb:tixo dt• r~~pc·nsabilidnd<'. 
niio ha inconvcnient<·. Ora, mnito mais que i~to era a. maneira mais segura; mas como o 
até cstii drte·rminado )Jara as C.a.marns 1\Iu· nooso systema é muito dirr,n·ntc; jíL passou 
nicipaes que os Sccr,•tarios sejam os que pas· e:; ta disposiçfw pa·ra :liinas; portanto roto 
sem as certidões sem dependcncia do dc~pa. tnmbt'lll que se generalize, po1·quc não {trho 
c!JO: no mesmo Codigo se dcl<'rminou que os qu~ a Pro1·incia de .\linas ~.;eia privi!cgia{i:l 
eocril•íies pa~snssl'lll independente d,• dcspa· )t;;rn ter essa commotlidarle c as omras não. 
cho algum. Oru, se se wrmittio nestas casos, O Sr:. EI'A;\'GEUST.\: - Diz.s,• qu,, tnt!o 
qua.nto maio aq,li que s'' dá essa· autoridade . e:;tú n<~ fé do cscril·iio c que nfto ~ pn•l'izo 
aos parochos, os qun.es se acham autoriza·/' procurar despacho; não duvido qu,. em cou
dos para isso? Deve passar a merl ida, clla ~:1s dl~ P•.lltcn i111pcrtnncia possa t.cr lugn.r. 
tende n evitarem c anelarem as pm·t,·s igun.es I ~Ia;; cm materia grnre tambem? Se ussim 
e leg·uas menr1igando um despacho. Portan. ! ff>r n 0scrirão pride passar quanws c,•rtirJõ,•s 
to acho qut• não llil incon1'cnientc algum. / !';dsns QtliZ•'r, porque e.>tú tudo sobre a n::í fé 

O Sn. S,\;\'TOS PIXTo: - Eu ou,·i ao no· I dclle, sú quauclo no cGntrario, har,nrlo des
IJre Senador que impug-nou a R<'Solur,ão diZt'r [ pntho, hn tambem a ré à" qu<'m o deu. Por. 
~uc, tal Resolur,<io é contm o disposto na , tanto em materia de ·pouca importanciu cal!· 
Co.nstituir,ão rto Arcebispado ela Bnhia. Eu J co:·t!o, mas, noutt·a5, niio. 
r·espcito muito as luzes do nobre Senador, .Tulg-and<J·>r rliseutid~ a m~ü,ri~ do ar. 
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Ficaram sobrr· ;1. ~Ies:t para serem 
submettldas á approvnção do Se-

nado na s~guinte sessilo. 

ti;:"G 1", foi este proposto ü t•ota~iio e foi crp· J 

prt•Yado. I 
Dacln a hor:1 ficou nrli<HJ.n estn malerln. I 
O Sr, Pl'cslclent•' deu pnJ·n onlem do di{l 1 

us emendas apreseutad;IR de uo\'o tW :~· rlis· / O Sr. l\T!lrqu<·z d•' Bnependy pcdlo reti· 
(·t:ssão o projecto sobre a allluistia, a contl· i !'ar n Resolução sobi'C crencão de guardas 
uuaçüo dn di:;cus"ão dR mat,·ria .adiada, a / p(IJiciaes, fJUe havia apresentado na sessão 
Resolução de<:!n'l'::t·ndo que: Eduardo ele l~\\'ald 1' anterior, para. a s~Jb.st~tuir por outJ·n identi
cst:\ no ~;azo do posto de Tenente·Co.ronel , cn, c:>om a un1ca flifletença de estar r•sta as· 
grmluudo (' as mais m::ttet·ias já rlesi.gnnclns i signada por nHtis cinco Srs. Senadores, afim 
na sessfto anterior. I de ter lugar o disposto na segunda part,, o o 

·Le\·antou a sessão ils tlnns horas da ,
1 artigo 57 do Regimento Interno, e rctirnndo 

ta·rcle. i e:n consequencia a sua prim6m Thesol-uçiio, 
j npresentou n outra, que foi a imprimir. 
I 

SESS,lQ ORDI:\'ARIA, E:II 4 

.DE 1-833 
DE Jü:\'HO I 1' 1'.\RTf. P.\ OI:OE:If no nTA 

I 

li Entrou no\·anwnle c·m discuss[Jo as cmcn· 
das dr! novo apresentadas nn terceira discus-

1 ~ito do projecto de lr·i sobre n amnistia e qu,? 
I 

Disrussr'i,O das PIIICndus rio J1I'Ojr~clo da ll'i SO· / for~m npprovadas. 
u1·r· a amnistia. - .Dis·cussrio ela Reso/u.

1 

O Sr.. Ar.EXcAn: - Sr. Presidente, a 
Çlir• rlrc/aranrlo que E!luarrlo Elcalr/ estti :dGc que aqui \'Ogou so·bre e~r-a cliscussiio roi 
uo oo.~o rio JJOSt~o r7,, 'f'en,·ntr..Corouf'/ [11'0!· não confundir uns factos eom outros, isto é, 
liurcrlo. - Discussrio r/.a J~csoluçr'io que J aquelles que tendiam a atacnt· a. f6rma do 
ronccllc }JIIi'a }JatriJnoni.o da ;;i/la de Seio GoYerno, com aquel!.•s que n:io tendiam a 
• .Tos(. r/1? Guimrmies. as ilhas clt'rorutas ao I isto, mas que sr oppunha a uma ou outrn 
lr.noo ria roslrr '''· Jfrmm!Jrio. 1 autoridade: depois da ·discussão app:!recc· 

1'<1!11 estas .. nwndas compJ·ehendendo os factos 
·FallarUJll os Srs. S,•nadorcs: 1h' ~ c li ele Abril na P.rovincia do Rio de 

Alencar, Marquez de Inhambupe <' .Tanl'iro. Eu nüo terei dUl'icln alguma cm vo· 
C\[arguez de Barbaccna, 3 \'CZPS; Pre· , tnr pot· ellns se acaso se poderem combinar, 
siclGnre, 8 yezes: ~!arquez de Bae. I isto ~. mcttcrem-sc num projt>cto os factos 
pc·ndy e Conclr! de Vnlen~a. 2 rc·zes: : Qt:~ diziam respeito a ataques de autoricta· 
Borges, 9 l'ezes; :l[aJ·quez de Para· ) d<·E e outro;; que, pat•eee, que tinham em \'is· 
nng-utl, G rezes; Snturnino, 5 ,·ezcs: i' ta mudu.r a fórma de Governo, como seJam 
Rodrigues ele Carrnlho, cnrneim de o;; ele 3 c 1 i ele Abril, para i~to mandarei ~ 
C.1llllJOS, Olit·t>irn, Yisconde de Car· [ ~I<•sn uma emenda. que é ele:> redac~ão; as 
·l'ú, Conde de Lng,•s e Almeida c SiJ. I i1lr.las estão I'Cncidas, mns pocl .. m cnhit' agn. 
,.a. Yez. t·~ nfstn r!iscus~ão. 

"rnndotHc (I :\frsa o seg-uinte 

O Sr. Secretario tleclaJ•ou que o Sr. Vis-

Ahr.rta n scss~io com 83 Sr . .;. Senadores 
r' lida a acta da ant.:J'ior, foi approYarln. I 
c·o!!de do Rio Yemtelno · llnt·in p:rticipado RcrJtWit·o que nn rednccão se façam dous 
11;'io poriCJ' comparecer por s•' achar tncommo· projectos: 11111 compreh<lndenclo 

00 
factos da 

rindo. / .. • 
1 sctttr,ao, r. outro comprehendendo aquellcs 

F'icou o S••nnrln inteiratlo. / qu~ tendiam atacar a fôrma actual de Q.o. 

1 rr·mn. Snlra a rNlaccão. - :l/encar, 

O mesmo SI'. SecJ'etnrirr nprcscntou n / .Foi apoiado e entrou cm cliscuss1iO, 
!'olha do subsidio dos St·s. Sennelores, pcnen. I 
1:entc no mcz ele 7\Iaio I' elas clr•SI1C7.ns do Pnr,n j O S~:, .Bnncr::s: - A emenda pnrece-me 
elo Scnnrlo e So~CI'Ct,ot•Jn, 11on 111n tl 1 11 f s n i " , , , s c qnrt· a que e n os e 1n s alll· 
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pla. Ilontcm, quando se vcncC!'J.Ul tod;;s cz· 
tas emendas, appa·receram aqui algumas rc
!lexões que julgo muito bem fundadas; por 
exemplo, disse-se que querendo ·fazer uma !e! 
sobre Gbjeeto tão !mpo·rtante, esque.ceroo-nos 
da linguagem jurídica., isto ;G, da linguagem 
do Codigo, onde não ·ha a denominação de
politicas - dle dll a isto termos propr!os, 

lul. (Aqui a data dos acontecimentos). Se
gunda parte: vc,nccndo-sc :!. amnistia para 
os acontec!mt•ntos de 3 e 17 de Abril de 1832, 
diga-se - a conspira cão daquelles dias. -
J. I. Borges. 

Foi apoiada e entrou em discussüo. 

como sedição, rebel!ião, conspiraçfLO, etc., e o s " r ' · · I:. .uAJ:QUEZ DE :\'ILD!l!1:PE: - •• 
por que razão 'não 11ão de J.r estas emendas primci·ra divisilo que os pub!icisbs fazem 
com esta linguagem? Classifiquemos, pois, o nos crimes ~ para 0 br:m àQ. scgur:l.nço. C.~t 
·facto de ~Hnas, o do ~IQ.ranhão e Pará com propriedade e tr.1,nquiHidade publica e a s-.,. 
o termG - sedição - e diga-se como nest:L gundQ. :G sobre o ·modo de se imporem as ;.c
emenda mesmo - Conceda-se a amnistia ás nns: o ex!lcutor .trata na segunda parte dos 
Prov!ncias de ::11inas, Par[t e ~fc.ranhão pel:J.S crimes particui:J.res; ·hoje, porém, todos cs 
sedições dos dias tantos e tantos - c diga- crimes de que se trata são publicos, t.~nto 
se tambem: - conceda-se ·amn·ist!a fL cons- assim .que nós t~mo-nos servido desta t.:!.
plrn~ão <los dias taes e tai:S na !Provfnc!a do ctica constant<:mente, pois que, alé nn o::t:-n 
Rio de Ja,nciro -. porque .assim é qu·e se lei que fizemos pnra amnistia foi isto ~ss;:n 
póde cnt~nder bem. Ora, ag-ora t:Lmbem é ' e tambem no Codlg-o, c cm conscquc::~cia (!fs
precizo Que desupparcça a id'6a que se emit· to não é uma phrasc nova, porque quando 
tl.o aqui de que a amnistia G pn·ra os crimes se tr~ta de dizer que foi uma conspiraGãc 
commettidos até a publioo~ão e notoried::,de não se póde cxamin:J.r isto ·que se póde coa
do presente decreto, porque n emendn d.:J. fundir com sedicão e classificar-se logo :r;or
camarn é amnistiar unicamente nquelles que um ou outro assim o quer, e ainda que 
crimes de que cHa tem conhecimento <' o a rebellião seja o unico que está olassif'ire
:mais G concedei-a c. crimes que ignora. Se do de uma maneira que não se equh·oca com 
nõa w·e:nos c.qui uma. grande duvida em ncuhum outro acto, não se podia classlflar 
conceder aqucllas terra.s .do· 1\Inrnnhão sem isto porque não era para mudar a ·fórma de 
sabermos o estado cm que aquillo cstant, Go\·erno: Por consequencia - crime politico 
como havemos conceder amnistia :J.té a. pu- - 6 um termo generico, c num Governo Con
blic::.Qão do decreto sem sabermos o l]ue tem stitucional este G o methodo de se c!assi:i
havido até agora c o que estará ha,•endo? 
Esta não ~. ·de certo, a mente da Camara: 

·por consequcncia, devemos marca,r restrictc.-
mentc os factos a que se concede a amnistin 
e o modo de os marcar <i pt'las datas dos 
seus acontecimentos. Se acaso nft.O ha !'A 

·:~-rcsa urna ·emenda .destas, cu n oflercço, e 
se a ha, rogo a. V. Ex. que quando a puzc-r 
·â votação seja assim. 

O Sn . .Pnr:srnE:XTF.: - ·Est.1 discussão nfto 
aclmitte emenda nova, adm!tte appro,·ar ou 
reprovar as .que 'Passaram, ou emcnd.1s (te 
redacção; neste sentido o nol7re .Scnndor p6-
·de fazer a sua emenda. 

Foi lt :Mesa a seguinte 

A amnistia concedida lis Prov,inclns de 
'Minas Gcraes, :\!aranhão e Pnrli seja limita
da tis sedições prlncip!,'tdas nos ,dias tal c 

car. 
Tratarei agora sobre a separação que se 

q•ter; se ha separação, separa-se tudo, po:quc 
são 5 ·ou 6 objectos, c ·nós Yemos, v. g,, a 
respeito de naturalizacão e outras eous~s as-
sim, que vão ·! e 5 projectos separados, não 
obstante .a materia. ser o. mesma. Sendo c·u 
de voto que a amnistia fosse geral, quando 
se tratou d<'ste objecto, impugnei que fosse 
toàa .num só projecto c dei a razão, cm con
sequcnoio. de não occorrerem c!rcumstancins 
tão aggmvantcs num:J.S como noutras part~;s, 

principalmente a respeito da Provinch de 
Minas Geraes, porque, de '!Dais a mais, as 
const-qurncias que se podiam seguir eram fu
n<'st:ts; depois, querendo-se guardar a :ncdi
da de Igualdade, assentou-se que se deria · 
estender fL outrn ·Pro\;ncla c então ']lrrscln· 
di o-se d:t. ld& que fosse amnistia gera.!: cu 
niio fiz Isto porque nii.o quizesse a a;mnistia 
g-eral porque votei da outrn. vez, mas porque 
esta,·a pendente outro projecto, e até é nnU-
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~htcl~~Jal ;r-;-~-z~-~~~~~-~;;~j~cto !JUando 1 cu;;, continuam a t:star prc~-;-;tG-~~--Il;.;.;;: 
01aro igual está pendente; esta 6 a raziio r~m; o Go1•eruo deve fazer isto, porque .; o 
por que cu O•bstei. Agora -tmta-sc de se fa· executor da lei; por -conscqucncia p!lrccc-mc 
zcrcm estas duas s,•pcraçü,•s; c se t•stas duas CJUl' a opinião que deve pn·,·a!t'Cc·r ~ de que 
se fazem, porque não se ·ha de scpar<l-r para as commoções politicas de qualquer fónn.:t 
tot!r,s? A razão 11or que se manda sc•p:u·:vr que sejam derem ser amnistiadas; j{L se s:,
~ porque SL' julga que não podl.'lll ser uppro· bc que o crime, IWquel!a occasião cm CJll" 

,._1cas, e nós n·mcs que muitas vezes nilo houver a commoçfto, ·é sobre o f<:cto. 
so dú. a sa-nccão a uma ;,,i por c~·us::L de um O SI: .. :II.\I:Qt;J'Z DI' B.II~'I':I"nY: - Eu não 
artigo .que ·se jt:lgJ. não co:~nnkntc. Digo, posso c<Jncorclar com a primeira parte dtt 
llfJ!S, que, se se pretende dar au~nist!a, ou emenda, porque t•ru. o lllCSillO que C!lcetn.rmos 
hão do ir tod<lS jtmt~s. ou cauu. uma de p~r Iuna nor:1 discussiio daquillo que j[L estfL de· 
si, e em comcquenti:t disto opponho-me a es· cidido; decidia-se qu~ a amnistia p-ass::sse 
tn. separa~iio: cu diria que por m(lis faci.J.i· Jlar:t :!\Iiiws, :uarnnhão e Pará, como nos ha-
ckdê- do negocio fosSl'Dl scpa.l'..1t1ns, 111as ha .. 
viam d;;. .svr todas, po:-quc, Sr. Presidente, 
tem-se discutido mui to és ta nw teri:l e tpm-sc 
dito que a amnistk é pal'a cri-mes politicas, 
fi(JS qu:te.s não póc1.~ ser conJprehcndidn. Ulll.:.l 

tropa insubordinada que n·u:na cid-ndc co:n
mctte inunc-nsos crimes L' roubos; !sto não 6 
c:rimo politico, nem :póck ser cons;del'ndo as
sim; porque os crimes de saltcnr e rouba·;· 
!Jào t0:n fim politico, niio tê111 nutro fim se· 
nilo esse n1csmo dL' roubar c mat.Jr; m.1s aos 

vemos d•} m ettt'r ag-oro. numa à iscussilo 11o· 
v a? L"ni cu111()n te 11 os d evdn os ::.go:·c. occup:tr 
clal: ulti:nas emendas, que j[L til·aa:n dis· 
cussüo, e nrlO c1n.s emendas qur. tiycram um.:t 
só .cliscussilo e que nilo ·!ornm att"nd!da~; 

' !sto é o que tenho a rcfl,•ctir, porQue ilcsta 
nova. ern('ncla. o que rcsul::.a ú uill:l noi·:t dis
tLISsii.o; ila ele fica:- para a 2·1 díscuss:io, ama
nhã, pas~:tr pnr~1 a 3u e n~Jia n.pparcc.:cr um::t 
1101"·~ ('lll<'nua c <'is um processo infinito; eu 
tinh:t pc·dido que se tratasse posit!\"n me-nte 

que se ~p~nh~!n com ~.rmas n·l ~ui'i.o o inti- da ProYincia dt' ':.\Iinas Gcr.:tcs, par~ se nilo 
mando-se-lhes Que as deponham o fazem, é rlemorar a amnistia, mas não aconteceu as
verdadeiramente uma capitul:.tção, c neste sim, ·e ag"D!'a mais demora ainda ha de Iwxer 
c-:~so póde ir a amnistia, mas 11:io é esta. a num n,._~ocio que é u:·gantissimo. 
questão; a munistia. não se c]{! senüo depois O Sn. PJ:ESIDI~XTE: - :Xilo se pócle :~à

de: ·consumado, c porque? Pcr~uc não se dei'c mittir c·menda no1·a, é só tratar da mataia 
nem é passivei castiga.r a tant:<s pessoas, sobre as emendas apoiud<ls, o qu~ já se dis
como ns que cntrn~D nnm.1. sedição. ?\urna cutio n:io tem 1n:ds discussão. 
commo~ão, no te:nPo à<! EI·Rc·i D. :I!:IJloel O Sr:. Au•xcAJ:: - S1', •Prcsidcnt<•, cst[L 
de 'Portugal, em Lisboa, niJ ndat:-sc qne n:1o visto que se não púd,, admittir emenda no1·a, 
pudcss~m morrer n>ais r,uc 100 ]J.'ssons, por- por isso V. Ex. pcrmittlo a minha <·memla, 
que !Jarendo muitos compromc•ttidos naquella <]ue é só de rérlacciio ou ele ordem; agora ;·c
Capital por causa desses acontecim~ntos e jo impugnar a emenda p<•lo ·11o·bre Senado!'· 
clci'endo-se castig.3.r uma immensidade de debaixo do ponto de Yist.a de que c! la faz· 
S"Cilte, limitou-se o castigo a 50 homens e GO uma dil'isão dcsnecessn.ria, conforme o nosso 
mulhrrcs, .isto ~m cons<'~U<'Dcia do sy~te'll:l Co;Iig-o; o nobre Sc'nr~·! .. mostrou a diYisão,. 
drrquelles dcsgrnandos tempos: depois ad· que ba entre crimes publlcos e politicas; po
optou-se o srstema de amnistias, exceptuan· ~ém, não st• deu ao trn.bnlb.o de olhar a divi· 
tlo .dcllas os cabeça.s, isto é multo bem en- são que o nosso Codigo faz dns crimes pu
l<'ni!iclo, attrndcndo-se á qJwlidadP do crime, blieos: nos crinws publicas além de outras· 
c10 qu(JJ podem ser induzidas muitas pesso~s di;-isües, faz duas muito salientes; uma dos 
Por s·uns opiniões ·religiosas ou politicas; c que atacam n existencia politica de Estado, 
JlOr consequencia assentou-se muito bem que c outra elos q11e atacam a sua scgura.n~a c 
só os ·cnbP~as deY<'"ll1 ser Punidos; a emrnd:t tranqulllidade interna; eis aqui duns dii·i
dc nada serve, por~ue o Governo d~ve muito sriPs muito distlnctas: oa que atacnm a cxis· 
bem entender disto, c .niw ll't de confundir tcncia politica nfto são aqucllcs crimes que 
o crime de -roubo ou de mort<', com os poll- têm por fim ::~rocar o Chefe da ~açfto c fór
ticos: assim como esses homens que jíL se ma elo Govt'rno, estes est:1o clnssiflcados 11 u
ac1Iam pi·csos, se não são Por crimes pol·iti- I um grande csc.ala que o Cocllgo apresenta e. 



Ses~ão de 4 Lle ,Junho 261 
-------··--- ------- -··- ··- ·-·---·----------·----··--------------
os que atac::un a scgur.an~:1 c trauquilEd·:!dC ! :.::·~.·utt·, & Jll':.. r.:ií:o clivil~ir; purQue púdc n,'l C:::.
:ntL"rna estão .noutra eocala muito difú~rcntc, ! :,:,,ra dos Deput::ulos coaccdcr-sc a amniotia 

·que são os crimes de scdicüo e r<.~cll!ü~; or", 1 a uns e não se conceder a outros, c entiio 
a~ora querer p•ir tudo isto cm deus, crimes, j ~speraremos . que o proj~cto torn~ c:~JCnd:~do 

mJuelle que ataca a se~urn.n:.a do Estado c I e leYa-se m~ts tempo, c_ e~ tenho :_tqut oundo 
:wuellc que ataca a extstcncw, que cousa que a medtda da ammstla é mUJto ur~ente 
m:ds natural que ir l'm dous projectos diHc- · (pa.ra as seclicõcs) c isto lllais .nos dcre con
rentes? :lias, se nós .nfto queremos dar uma. Yc.ncer r1ue a decisão 6 ncce;;sa:·ia, porque se 
.;mn!stkt g-erai a todos os crimes publicas !'Óúe approvar uns e rcprontr outros, c in
que é a palavra de que Uf;a o nosso Cocligo 

1 
dJ dividido nüo se perde nada. nem ha in

ou por outra phrase - politicas - mas sim I couve·nientc algum. O outro e:nbaraco, qua 
dar um:1 amnistia aos crimes publicas de / trouxe 'UDl nobre Senador, que para cad~>. 
du:~s n.aturczas, é muito conforn:c que Y(t d<'·j P!'ovincia nil~ ind~ um projecto, _podc~-se-h~.1 
fmtdo com a palana - scd!Çtto - .6 esta demorar a cltscussao deste nc~oc10, nuo tt·m 
de que usa o nosso Codigo, que é o ajunt:l-~ a mesma razüo porque nas tres :Pr01•incir:s 
ruento de mais de 20 pcss~as, todas armadas os factos siLo identicos e a d!Yisft~ lia de. ~c·r 
ou parte del!as, para d<·por cmpr,·gados pu-~ ~obre a natureza dos factos c na.o das P:o
blicos _ou priml-os de sua posse; d~ mane~r·:t. \'inci.as, e como os f:tctos s~o de duas natu
quc nao se póJl• entender, este cnme fetto 1 n•zas, um abran~endo os crtnws que atacam 
contrn n Chefe da Xa~5o, contra os din•itos I a cxistencia politica do Estado e o outro os 
politicas da Na~fLO; é sempre contra os di· I qne atacam a sua seguranç:t. interna ou cri
reitos daque·lles empregados publicas, tal ltl:es de scdi~ão, havendo dous projectos nflo 
cor:lo succedctJ cm ::IIinas, que é o mesmo que hn embaraço n.lgum. 
succt·deu no M!!ranhfto com os Desemb~rg.:l-

1 
O S11. Bm:GES: - Eu Jeya.nto-me unica

dorl'S, c que s.nccedeu no Parã com o Presi- mente pura responder ao nobre Senador que 
dente; Jogo porque nüo se ha de dizer fica"' 1 úl!ou antes do ultimo nobre .Senador qnc 
amnistiackts as sedir.õcs dest.1, daquella c da- i z.: acaba de sentar. Eu julgo que a lei eleve 
quellu outra pa rtP? Se isto não é dito assim I ir com a linguagem do Codi~o, \'cnceu-se 
pelo Corpo .Le;islath·o, que é o intt•rprete das 

1

1 (1 u~nto á anmistia que se amnistiassem os 
·leis, pôde haver duvidrt, ele que os f3etos de acontecimentos politicos, mas, por .que razi"co 
::llinns, Pará c ::IIarnn!Jüo sejam sedições. I se nfto ha de seguir a linguagem do Codigo? 
Quanto aos outros factos, sobre os quacs 

1 

N:io foi usada esta. palavra. - acontecimen
tamebm existem Pmencbs na :IIcsa, que n:lo tos - para espccif!cn.r a sedição que houve? 
são dPsediçüo, tambcm nfto se pôde classificar Pois diga-se - amnistia-se a sccliçüo que 
de rcbellião, sfto aque!IPs a que o Codigo n:1o lH•urc em tal dia, a que hou,·e cm tal c a 
ãeu nome nen.hum: attcntar por facto, dt•põr que houve em t<tl - porq.uc o Corpo Lcgis
o Chefe da ·-Nação, mudar a constitui~iio, etc., lativo de1·e fa!lar n. mesma linguagem do 
a estes factos o Codigo não deu denomina- Cndigo, que sallio de suas müos; não dcYe 
.,dio, foi esp.,cificn.ndo cnda cousa, sómrnte. eot~belecer linguagem nova, .que os povos 
O facto de 3 de Abril tentava mudn·r a fór-~1 desconheçam; é, pois, muito e muito necess:t· 
ma do Governo, tentar:: novn Rc~encia, .ten- rio que st• att,,nda n. esta di\·isüo que se im
t~ra uma Asscmblé.a Constiw!nte, cm sum- põe. 
111:1 é o que s~ lê no seu manifesto, pelo qun·l , O Sn. :II.II:QCEZ DE P.l!l.l:>otGu.\: - Eu 
se vê logo que at~cava a cxistcncia publica /peço a leitura da emenda.. (Lclt.sc). ~ão 
do Estado; os outros niio est:io nesta or- posso appro\'ar esta emenda pelo motivo de 
clcm; parece-me, pois, que a divisüo é muito /I'Juc clla \"Cm .dar lugar a uma. nova discuss[lo 
natural c com·ém parn o bom arranjo dest•: I cm que SL' ventilc> q·uaes silo os casos de se
neg-ocio; tambem o facto de li de Abril tPn· :li~fto c quacs os que o n:io sfto. Trouxe-se cm 
tava a restauraçüo, e por ·consequencia em. apoio da. emendn o exemplo do Codigo, ~uc 
rontrn n. rxistl'nc.ia politic.:t do Estado; por- da<silicou sedi~iio e rcbl'liifto; o Codi_;o no 
tanto, t1mbcm 11<1o está na mesma ordem .ele meu modo de l'ntcndcr classificou os c:rill\('S 
sedição: se. acaso se quer uma amnistia para J para se então w.rificnrcm as differcntcs pc
ar,uelles crtmcs, que cstüo mais na ordem de I nas. mas nós aqui tmt~mos .deste ou d,:qucl
a. merecerem, e ouJa necessidn.de .~ runls ur- 10 crime? Nfto, senhores; n6s nfto somos ju!-
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ZC:l; con1o kgislaclorl·s dcv0mos LLzl!r lds t: ( tru1· ua. lc! da ü.ll1Ilisl1a P4:-Z&.V·l'J. .:J.·l:;uma qu(::: 
clnssifical-as, e na questão que ora nos oc- pud<'sS~ por o ferreta de Jnf~,mw s.,llrc os 
cupn. tratamos de exc·rcer attribuiçüo do Po- individuas em quem elln. recn:hlr, por isso 
!ler Modcr:Hlor; não olhemos scnii.o par~. a não tinhamos nús \"erdadeiro conhecimento 
conycniencia d~ perdoar ou nilo perdoar este se cllcs foram ou nii.o criminosos. ·Eu, Sr. 
u.quc!lc ou aquell'outro crime; vejamos se Presidente, sou um dos que dlsser:~.m que de 
convém QUe dermme sangue, que se castlgu.- boa vontade resistiri:~.m ti amnistia para :Mi
por este ou aquelle crime politico; se, po!s, nos Geracs, -uma. vez que se tratasse ue co· 
da convcniencia do perdii.o G que devemos nbcccr (com imparcielidade e Ir:galldaue) 
tratar, convém ou não convém e!le? Convém dos factos acontecidos no Ouro Preto, por-
ou não passar um véo sobre tudo isto, que que talvez se pudesse desta !ndn.ga~ão conhe
tem havido no Erazil, para evitar n. conti· ccr se estes homens em vez de serem criml
nunção .de :nales c chamar todos os brazilci- :Josos, eram bcnc111eritos, mas isto são hY· 
ros a um gremio? Eis aqui toda a questão; potheses: no emtn.nto prevaleceu a outra 
não nos conv0m co:~siderar se o crime é de i!léa de que não Indo esta amnistia, nccessa· 
sedição ou de rebcllião; se foi isto ou c.quillo rlarr:entc haviam de cont!uuar as vingnncns, 
o Que lhe deu origem; não dercmos trat:J.r e o punido vencedor havia de procurar todos 
desta questão, porque, se o Coliig-o assim os meios de opprimir os vencidos, e drthi que 
classificou os diffêrentcs crimea foi para as 1 n perturbaGão e desassoccgo da .Província de 

)finas Gern<'s lw.l'ia de durar: por esta ro.· 
úo, pois, passou a amnistia; mns insistlo-se 
~obre erue:Jdns para toda <'· pal.:tvra que ln· 
clicasse .aos poYOs daquc[la cidade que a As· 
scn~bl·&a Gõr:tl os int!ie::va como sediciosos ou 
ren!tosos, porque, se se pudesse os aconteci
mentos do Ouro Preto não seriam esquecl
.rlos, isto fol o que se vencou, isto é o que 
deve ir, c niio ,~gor:~. pnssarmos a cl.:tssific:tr 
esses acontecimentos ou em rebellião ou em 
sedição; o que se nnceu foi que - os acon
tecimentos que tiveram lug-ar :1:1 Capital do 
Ouro Preto, são amnistiados. - E como foi 
esta a decisfto da Cnmara pGr rlln. ainda. in-
si~ to. 

O Sn. RoDP.IGI:f:s DE 

P<·nas na g-mvidade ddles; por consequ .. •nci;J. 
niio posso com•i-r na emenda: no meu modo 
do po:::tsn.r ·crueria que c. amnistia fosse geral, 
mas como não p:1ssou (]Ssim, convém que n~o 
t•ntremos Jgora na questão do que G scdiçii.o; 
isto fazilt que entrassemos numa grande dis· 
cussiio, que nos pori:. num grande cmbara~o; 
cntra1·n.mos na q·ucstão se o fc.cto acontecido 
em tal ou em tal dia foi rebelliiio ou se Jo! 
sedição; entravamos numa longa .cliscussüo 
que não sei quando acab::vriamos. Alguns no· 
bres Senadores quizcram QUe -fosse a atllnis· 
ti~ sõmcnte p.:tra os crimes de sedição, ou· 
tros p.:tra outros crimes, porém, isto não é 
para agor~. o que aqui denmos -tratar é se 
convém ou não que essas Províncias de que 
f.11la o projecto, seiam amnistiad.:ts? O meu 
;·oto, como já disse, é que ·haja uma amnistia 
geral, porQue se entramos no exame desses 
Cactos, QUê tGm occorrido, se fôrmas a entrar 
numa gr.:!nde minuciosidade, multas -causas 
ter!amos a dizer, Porque se pod-eria dize-r 
que se queria. por elles uma nova ordem de 
cousas c não ser isto assim. Kão con>"ém, Sr. 
Presidente, entrarmos nesta questão, que nos 
~onvém tratar é: se conrém ou niio a am
nistia? 

não sei que nós estejamos fazendo senf:o uma 
lei, c uma lei mais forte que as leis ordim:.
rias, por isso que vai pôr cm esquecimento 
as e>utras leis, c como tal não p6do dei::ar· 
de i!er c·lnssif!caàn, porque ao Poder l\Tildcr;t· 
dor est~va dada esta raculdnc!e, nfto se s~gu~ 
que a Assembl(><"L hoje não a. posso. ter, nem 
que a Assembléa seja Poder ::\Iodcrador: nu
ma pr.-Invra, esta lei 6 excepçiio de outras 
lei~. que regulam os crimes, que quer hoje 
·que se não J}unnm, com certas penas; o que· 
faz a AssembJ.é.a.? Diz: - não, apezar da Icl 
·hn.ja uma amnistia - portanto, ú uma rigo
rosa lei, e lei mais forte que outra qualquer, 
nesta parte estou conforme. Agorn. vem uma 
nova questão, e a que, porque -nós não temos 
aqui tro.tado deste negocio como iur!sconsu!
tos, semelhante divisão, Que se pretende, nii.o 
tem lugar, e porqu-e a n.mn!stla e perdão é·· 

O Sn. :\I,\RQUEZ llE R\El'Eli'DY: - Eu não 
disse ·QUe o i!lustre 'Srnndor que offercccu a 
emenda qucrirt tornar a reviver a q·uestiio de 
se conceder a amnistia; o que disse ror que 
já estando decidid:~. a amnistia c 0 modo por 
c1ue se hn v! a. de conceder, não se deYi:~. isto 
alterar: foi objecto muito partlcularment<) 
aqui expendido c sustentado, o nfto dever cn-
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a. mesma cousa, convenho que, }Ja.ssanc.lo a. ! ~a nova na lei C}U!! trrt~Ju.os; pois que aqui 
<!.mnistia, ficam J.quclles aconteciro~ntos em i trotou-se disto; ·não s<: votou c atê se fallou 
t·squcclmcnto, que n!ngucm p6de diZ<·r o. um quP. devia ser parJ. cada Provincio. um pro-
hollJem de :Minas, Jogo que passe e amnistia, jecto. • 
- você foi réo de tal crime - o (jUC uo !\1a· O Sn. l\!ARQffi(Z DE R\HD.\CE:i'.\: - Con
ranh[io e ·Pará n[io acontece, porque era prc· vencido da utilidade da exacta observancia 
eizo -mandarom-sc queimar todos os proccs· do R~gimcnto nilo podia sustentar uma no•··l 
sos; Jogo, para que é confundir todas (lS cou- em-enda a cst" projecto, pa!"que a isto oppu
;;as passadas com as presentes? Se e!Ies não nha-se e!le, rnJ.s não umn. só emenda que fos
~stiio nas mesmas circurustancias, se uns não se nova. A p-ri:uc!ra emenda é de redac~tto, 

pot:em deixa-r ·de ser r~os, e outros podem, nem sei mesmo como se possa conceder am
para que se hão de confundir? Disse-se que uistia, que é um perdiio ou esqu~cimcnto, por 
pass-1nilo est..1. emenda, é uma injuria que se uma cous-1. que não seja crime, porquê crime 
faz ao povo; or<J., tendo havido 11:n facto dcs· só é aquillo que as leis prohibem, tudo que 
t~ como o de :1-Iinns, não se pó de ileixar de não é prohi·billo por !c( não é crime. Ora, 
dizer que é uma verdadeira sedicil.o; não se agora conceder-se amnistia - ;lar :lCOnteci
pódc dar outro nome a um tal aeontecimcn- mcntos - e - por movimentos - não :u:c 
to; tivessem -ou n[io rnoti1•o para ella, é uma parece ser expressão legal; c portanto appro. 
sed:ção; se nella houveram, segundo o nosso vo a lembrança que teve o nobre Si,nadcr 
Corligo, -circumstanclas attenuantcs, c nii.o as quanto á redacção; porque é precizo dizer o 
hau1·e no ~!aranhão, é cousa indiflcrênte, mas que é que se perdôa; pois que simp!esmcnk 
<!Ue houve scdi~ão não ha duvida nlgu:na, - aco:lteci:ncntos - niio é caso de perdão. 
porqu~ pretendeu-se tirar o exercicio a. uma A segunda emenda é sob~c a divisiio; c eu 
r,utoridade const!tuida segundo as nossas que sempre censurei e que estou disposto a 
leis, o facto é verdJ.dei-ro; o mais só póde s~r-

1
:-csistir ao mão systcma da outr.:l Camara em 

\'i!• para minorar o crime, ou tal;-cz mesmo unir na lei do orçamento tuilo quQ.llto bem 
justificai-o; mas nem neste caso est;io as ou- lhe parece, para nos violentar se·mpr.: em tu
tras, porque, torno a dizer, em :'11inas, depois do o que nós não queremos, acho que as rc· 
de passar a amnistia, ninguem pôde dizer a uniões de differentes amnistias, para. diffe
um homem: - você entrou na. sedição tal - rentes crimes, numa só Jd, póde produzir o 
o que pod·erá acontecer no !\!aranhão, excepto mesmo effeito; porque qu.:llquer que seja a 
se queimassem todos os papeis do processo nossa resolucfw, el-!a depende da appro1·a~iío 

<lll<: houve a tal respeito, talvez se se quei- [ da outra e d<'. Regencla ou •Poder :\Ioderador. 
mossem ... m.:.s não .quero ·fullar nisto; nós I Ora. se esti1·erem em conformidade as outrc:s 
.fallarnos como legisladores, -c -legisladores ju- / duas partes, tudo é approYado, mas se não 
risceonsultos. O que diz o Codigo sobre este houver esta conformidade umas partes o se· 
crime de :anuas é, que elle é muito menor riio e outras não. 'Será o mesmo com a am· 
do que os crimes acontecidos aqui; isto nf•o nistia geral se ella appnrecer, porque ha um 
admitte duvida. ::-\6s vimos papeis impres- ponto ou outro em que a outra C-amara não 
sos, por onde esse partido em :IIinas queria quererá convir: portanto as duas emendas 
róra o Presidente, no Pará, queriam fóra o que npparecem não são no1·as; é uma de nw· 
Presidente, e no l!-aranhão queriam .fórn os ra rcdaccão e outra de conYeniencia; não se 
Desembargadores, autoridades oonstituidas altera a ma teria e deyem passar. 
pela lei; que tem Isto com o querer fazer O Sn. EI'A:i'GELISTA: - .Sr. Presidt'ntc, 
urn..1. Republica -ou -mudur a fôrma de Gover- para cvit..1r muitas alt.,ruções de collocaçã-o 
no ou desthronar o Imperador ou crea;r uma de PalaYr.:lS, J.ttentel muito a sangue frio 
Assembléa ·Constituinte? Nn.da. Se os crimes sobre o que se disse a respeito de crimes; 
sã:o de sua natureza des!guacs, se no Codigo porque se poderia dizer - a amnistia ~ parn 
estão classificados com penas desiguaes, é crimes polit!cos - e é o que não quero que 
preeizo que se enumerem na lei esses crimes, passe; porque debaixo de crimes politicas se 
é precizo que vão separados; nilo 6 por ser envolvem os de mudança de Governo, etc., 
Mar<mhão, ·Rio de Janeiro, lr!nas, que deve etc.. Eu -convenho nos palavras - movi
haver esta -divisão, mas ê por causa da dif· mento, perturba~ii:o - c>Ul yez de - crimes 
ferencn elos crimes, ·o que não vem ·fazer cou- pol!tlcos. - Ou-v! no nobre Senador que aca-
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ua ele fallar, cm que se com effl'ito tudo fôr ; r.s funcsl.a; ilktções, que se podem tirar de 
en;lobailo lta de se demorar este socco:To a 1 ~XJ>rcssõcs vagas c mal determinadas; por
Minas, e as outras Províncias que estão nos :tanto, asst•nto q·uc justiss!mam .. nte têm os 
termos de receber a amnistia; bt>m, 'para 1 nolm·s SPnadorc·s insistido nn necessidade 
eYitar isto, vüo dous projectos; porém, se é / (!liC: ha dcfc!assiilc:1.r os clclicto~. Disse um 
nrdade que o movimento de ·~Iinas 'foi eon· /nobre s~·nador que isto pertence (10 Codigo, 
tra o GoYerno da Prol·iucia, comtudo, cu n:to j qtll' não nos pcrt:•ncc agora, porque nós nfio 
~tteria que fosse na lei a palavra - exccs- cstn.mos f.~zcndo urna !<'i; mas j(L lhr ·~oi res
sos - porque d(·baixo desta palana podem 1

1 
po!Hlido qu0 nós não estamos fnzcnrlo outr:L 

se comprchender estes crimes horrorosos, ceusa: disse que isto em. uma attribuiçiio d~ 
que não tenham nada com a. opposição que / Poder l\TorJ<oraclor, cstft eng:mar.Jo o nobre S•:
alli houve; cu não quiz estender esta emcn-/ ;,.~rlor; o q11e pt•rtcnct• ao Soberano, na fJU:l· 
da ás outras ·Pro1·incins; fallo só de ::l!inas, / lic!:;dc de Poder ::l!oclcmclor, ú simpl<•smentc 
dig.":i·Se pois - as pcrturbnçõt•s contra o Go- I fn;.er gra~as ck àclictos juJg.::ules; isto foi rc
vc.rno - S·Jira a redacção, ou uma cousn que 1 conhecido na Frnnça, ond<• ~c ent.•nrlc bem 
exprima isto; eu, na min!J<t emend:t, não quiz I os princípios de Direito Conslituciona!; a 
fner ·divisüo de Prorincias, po!·quc 1·ejo que / C::trta F'ranccza rlcu esw prerogati\·.a de agra· 
a Camara nfio est1L conforme; comtudo se 1 ri.1-r no Sobc·rano; tndaYia Luiz 18, na am
()Uizer adoptar outra irléa, que exprim(l o que I llistia que deu (t .França, nfto usou rlc·ste di· 
se quer, •bem; comt.1nto que não ''[t a palnrr,'l 1 r.•Ho, submctt(•u 'ís C.am.:1ras <'f't:l. dccisfto, 
- excessos - c sim - pcrtur!Jaçü~s contrn p3rquc se tr::ttavn de fazer nm Jc:·imcnto na 
as autoridndes da ~Provinci.:t. - Este é o meu / J"i; c n:io se tr.:'ltn.Ya d~ dclicto d:.'sle cu tla
I!Jodo de pensar; por isso é neccssario que / r,uc!le particular; ~:l•belllOS qur> nessa or:c::t.· 
n:nnde uma emenda supprimindo a p::lav:a I r:i:lt a Commiss[to d" Lc;:;isl::tç;io f~z CfJIIC!kL 
- acontecimentos - pa.ra não se maliciar, I cciebre emenda ou cxccp~üo de scpnrar da 
porque dizendo - a perturbação contra o 

1 

amnistia os regicirlns, quando ali;ís a nm
Go\·crno da Pro1·incia - está compre!Jendido nislia em g<·ral; portanto tt•mos pelos prin· 
o que se pôde compre!Jendcr, e cxcusam-se 

1 
c-ipios de Direito Publico que o direito d~ 

lHJras discussões, novas duvidas e !lO\'OS pr.~- 1 f.::tzer graç:1. nüo pertence indistinctalllt'llle, 
tcx:os pnra. se demorar aquillo que nfto dc1·e I em gera.!, a este ou aquelle ~rinw, gmJ~tlc ou 
sofl'rer demora. Jl<'l)ueno, mas s6mcnte as ctrculllstanCJas do 

O Sn. CAnxmno DE CA)rros: - Eu vejo um réo cm pnrticulnr; rste 6 o grande attri
reproduzir a qucstito da denomin~çilo que / hnto do Soberano; o que não acontcc<' aqui, 
hnvcmos de dnr nos crimes comprcltcndidos 1 onde !ta motivos muito granrlcs c qnc inte
:reste projecto. Eu na mfnha emenda tinha f<'"·::tm n toda n Xaçiio; os seus reprcsentan. 
npontndo a. palnna - sedição - por me pn- tt•s têm um grande preci•rlcnte de uma Xa
:recer que era n. que denrnmos Ian~nr mão, ciio i!lustr:ula, que j{t recorreu a este grande 
JlC>!' isso que n:lo devemos fnllar sc!ll a ne· prin-cipio; ora, por outro !:Jrlo, que cous.1s 
cr!~sn.ria exactidão e corrccçfto; sabcm::>s r;ru~ são amnistias? Siio sempre p.:rrlõcs; por mais 
as Iinguas são o methodo que facilit·:liD ns q:h~ queiramos d<>scobrir outra expressão, nüo 
communicaçücs e determinam as id6as, como pod~mos dispens.3r ~uc são sempre perdil<'s 
]Jem disse Condil·lac, e .tanto assim que Ln- /!'l'r,1cs, chamem-lhes csqut•cimc!lto ou o qt:e 
\'oisier foi muito louvado porque .fez a no· r.uizcr<'m, srro perdões gcracs, que niio olh:nn 
JlH.>I!·CI::ttura da chimica com que dr>terminou [!s circnmstancias pa.rticuJ.:lres: esses perdõl's 
iilé.ns vagas até então nao.ur:Jia scit•ncia, para 

1

1 que os Sobrrunns costuma:n d~:. diz o nobre 
cujos progressos tanto concorreu; c tendo Senador, não indicn.lll os crimes, nil.o tenho 
nó;; uma medida, um instrumento para pen-/ l~J~brança de pcrd:io por occnsiiio de cas.:t.· 
s~r corrl•ctamente a respeito da linguagem, 1 menta, b~ptizado, etc., cm que n:io wn!Ht 
p.1rn que havemos de pcnsnr com instrumcu-/ <·specifica.do o crime de t~l c tal; s;•mpt·c a 
to differente? !\iio nos convém isto agora c 1 ii:Jgungem dns Codigos .for~m a lin;;ungcm 
nunca; ·Os Jegis!M!ores nunca dcYcm !a.Jiar . dos poYos: portanto está claro que é de nl!
sen:lo a linguagem proprin c tccllnica da sei-~\ res;iiladl> que os legisladores c!nssifi~ucm os 
enria, porque n ma.is ·é introduzir a ohscuri- erimcs com uma linguagem correcta e exa
rbcic, faz<>r ahusos da lin:,:ungcm c excitar ct.a. 
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Qu.~::to it iul':unh flUe ku:b:-ou um nobre I seus principies; uma tal doutrintt seria a 
.Senador que cobriria aquclles, cm que l!ou·J mais funt·sta para o Impcrio, porque traria 
vcsse de ·l'l'C:thir a.,r;ora o Ilerdiio, uiio é pos· I a dcstrui~ão de todo clk ·portanto sou de 
siyel que a haja; se ·G por ,.~se !'IX:do que a!- rmrccer que nfto ha motivo nc·nhum Dum dcs
g-un;; nobres .Senadores ·mostr:1ram ter de ccrmos de legisladores e jurisconsultos, fHl· 
que. usando nós desta cxpressfto tccll!llca c !ando ·llnguagc::n confusa, que poderú co:Jdu
juric.iic:n., poss-ll.lll Ucll:.1. abusar os juizes, di.. zir a abusos d!~ pala\Tn.s c n. sucrificios <lt: 
zcndo que, este ou aque!!Q não cstüo ucsta iudiYiduos, ·assilll como sou de voto tambem 
ccndi~iio, nfLO s~i como i~to pcss:t deixar de 1 IJilC se approve1,t todas estas tliffcrcntes am
ir ao> jub:s; St' passar esta medida com ex· uislias, Yisto que a Caruam mostrou que n:to 
pressões rag,1S, é quando, ao contrario, ellcs queria perdoar indist!nctamentc todos os dr:
pot!erilo, nwis f:lci!m0nle, abusar deli~. quan· lictos ch:nnados politicas, porque se assim 
do se fojr llem dctcrmin.1da c d,,finlda, oÍ não fôra, ~ntiio cu havia de querer ·t:llln p;tra 
quando menos duvidas haverão e menos su- · a minha Pro\incia; m<ls eu tenho comun!!li· 
jcitu aos abusos; estarão as exprc,;siícs vagas caçõcs muito r<•centr.s dclln, mostra-se :\Jli 
mais sujeitas a isto; supponlwmcs que passa uwa indignação muito g-rande contra aqucl· 
o projecto com .1 palarra - acontecin:cutos l1es criminosos, que .:lSS<'Stara.m a artilllari:l 
do dia tal - •! supponhamos que !ll'Ssc dia I co:~tra .1 cidade; Jou>•am muito os cidadiio~. 
iFJm·c um IBrl'icidio numa pa:rte, o que não 1 que correram ás arm~s para repellir este in
tem nada com isto; quereria a Assc:nlJ!éa I su!to e ataque; lá se diz: - cstllmos agora 
perdem· um parricida? Ju]g,> que não. Xós ·temerosos que \'enlm agora a Assernbléa G•.·· 
<liH'remos perdoar dc.Iictos drcu!llscriptcs; c r:1! (porQue delkt algum mal nos tem ylndo) 
tanto .,; que nús que;·,•mos ;Jcrdo.~r cl<-lictos perdoar tudo. - Alguns dos l'<'\'O~tosos têl•! 
politicas, fll!C no Cocligo do Proc,•ss0, quando sião pronunciados 5 e G 1·ezes cm Llc!ictos 
se tratou da pronuncia, cu fiz uma emenda desta mcs111a ordem; n:as cu niio quiz t:t!, 
pnra que se di8sasse - crimes ccmmeüiuos não havia querer amnistia gcr3l pnm o !llt•u 
por moti\·os po!itkos - portanto está claro P·~iz, porque me parece que algum:~. razão !J:;, 
que nenhuma lnfamia yem, c que nenhuma para a não dar; não se pôde vin'r com dos· 
cluvicia ha que este n~:gocio ha de ir aos jui· canco, cst(L se fa!lanclo todos os dias no risco 
zes. porque o que é Que diz a Constituição, que ha de lwxor amanhã ou depois, de sorte 
(/UD.ndo se trr,ta das g:trantias? Que ninguem quõ- ·é impossiYel !JaYer soccgo; assim 11~0 

p'l'cudc, scnfto o juiz; por conscqucncia mos- teudo requerido, por cstL• pr!ncipio, amnis· 
!ll:'l no Ouro .Preto, se estes r~os estilo presos tia pa;ra clla, porque Yejo que é prccizo ac~u-
(e cu me persuado que• existe lllllita. gc.ntc 
presa, porque o Commandante das Armas fez 
nn:a lista de officiacs, qu0 julgam terem 
JW.rtc ·D:tquel!a sedição) se existem pessoas 
presas, digo, quando lá chegar a amnisti.a, 
quem hn. de applicar a lei ao facto senfto os 
juizes? P.or fo;·ça. ha de ir a elh-s, ou hajam 
prõsos ou nfto. Portanto, senhores, nós tra· 
!amos de dclictos, f}u::tcsqucr cousas, que 
desgraçadamente têm acontecido, délictos têm 
sido, porque qua·csquer que fossem os moti
Yo-s ou antccedcnclns que levaram os po\'OS 
no dc·scspero, esse não ~:ra o meio de que se 
deYiam valer, ·ellcs deY!am recorrer aos 
meios JcgaPs, (t Asscmbléa Geral para lhes 
dar pro1•idencias, nenhum cidadão parti· 
cular, nenlmma corporação c nenhuma as· 
soclaçiio tQm direito de pegar nas armas 
pam vingar a sua propria injuria; nunc::1. 
pa:;se esta doutriua no Senado; n6s aqui so· 
mos obri.ga.dos a susteut:1:r a Constituição c 

tl'lar a segurança publica, insisto n2lla p:tra 
esses outros dclictos, que tirNum po: as:oim 
dizer, c como bem disse um nobre Senador, 
algum moth·o attenuantc, porque suppõe·se 
111e alguns emprcg.:~dos lcYaram os pOYos c.n 
desespero; então passem estes perdões ge
mes para aquellcs que se acham nl'stas cir· 
cumstancias, os outros que estão na outra o·r
d<m pusscm e:il separado, porque a Assem
llléa Geral consldc•rando melhor os motivos 
se acaso julgar que IlilO estilo na~ :11esn~.::ts 

circumstn:ncias, não ·deixará passa:-. Parcca
me, pois, que não !la moti\'o ut•nhum para 
n6s não usa•rmos da linguagcl1l ex·aeta. 

O Sn. Or.m;mA: - Eu opponho·mc a 
uma e outra parte da C·lllcnda. Oppnnho-:nc' 
á primeira pn.r.tc porque julgo cxcusacla tod.::. 
a rcdnc~iio; j(t esrov.1 designado no projecto 
positivamente quaes eram os factos que de· 
vinn1 ser amnistiados cm :'.finas pelo f.1cto 
acontecido om 22 de ,l\Iarço por motivos po· 
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Jiticos, no :l!ara:úfLO nos dias U\es c tacs de 1 l:s:•r quando quiz0r; não. Senhores, em prl· 
31 e aqui nos dias 3 e 17 de Abril de 32: cs- I melro lugar, está no con11eclmcnto do crime 
tá, pois, tudo designado, nem me pa:·e:e que /I par::t que dlc conheça se se gua;r~ou a ~rdem 
haja 0 enxerto d~ qu~: ha pouco se ,aJ!ou, natur::tl quando se trata de pumr o rco ou 
porque qual rol a questão primordial posta /I está ua cortcza que -tem de qu~: deve ter lu· 
nesta Casa? Foi - conceder-se amnislla ge- gar a moàificacão da pena; mesmo quando 
ral? - Este foi 0 primeiro projecto, que aqui 

1

. se trata de amnistia, a Constituiçfw diz qu~ 

houve, nada 6 tão natural como amnistia ge· se deve ·conceder, quando a humanidade e 
r::tl em todo o Impcrio; aind:t que depois se bem do Estado assim o aconselh:un; ~1ssim, 

t.lla limitasse; mas o ponto ll h~mog~:neo~ // pai~, a K~çii.o, delegando esta attribuiçfw ao 
nilo é, por ~;xemp!o, como um art11;o da !eJ Poaer :l!oacrador, marcou ·O caso, em que clla 
.;:Ja Rcgrncia que não se pruram as vng,ts de I del"e ter lugar; mesmo nas outras :l!onnr
coucgos, isto é que 6 enxerto, e outras cousas chius todas estão sujeitas ás leis, que devem 
s~melbantes que têm vindo nas l"is de orça· rrgula·r as suas accões; por consequencia, 
mento, mas nqui quando se trata de amnis· para se dar uma amnistia ou um esqueci· 
tia, falia-se na amnistia daqui, dalli c dacola, mcnto das leis, é precizo darem-se razõe8 
uma vez (!UC é dentro do Impcrio; nfio acho rnuii.o fortes; nós aqui tratamos agora cte 
nrcessidade d.;ste enxerto. Agor,t pelo que I amnistia, nii.o tratamos de dclictos, p:ua que 
pertence ao m:tis, niio é prec!zo usar s6 do se faca differen~a entre .uns e out·ros; se é 
palavra - scdi~iio - principalmente quan· / por causa das circumstancias, nii.o sei por 
do é !JUra umn Província, onde, como já se que razão, quando se tratou aqui dos factos 
di>sc, nfio se sabe os que tiYcrnm razão, por· acontecidos no Rio de Janeiro cm 3 c 17 de 
qu~ eu nã<t sei se quando houv.,rcm meia Abril de 32 niio se tratou do de Outubro na 
duzia de homens com bayonetns c cu tiver Ilha das Cobras? l'odcria a Asscm•b!Gu dei· 
12 se não é natural que me opponba, seja lá xar de fóra estes dous factos, mas uma. ve;,: 
eontra quem fôr, quando njo que qucn·m que julga que estilo nas mesmas circumstan. 
destruir um systcma que o meu posto c m~u ci&s, pa.rã. que separai-os? 1'rouxe·se por 
deyer forc.am-n1e a sustentar, opponho-me excmpl·o, e cu já notei, que muitas vezes uma 
immediatamente. !~i deixava de ser ~nccionaãa por causl1- de 

O ·Sr1. :1-!AnQL:F.?. DE I:'iiL\)!Dc,-rr:: - A um artigo, mas Isto não quadra para cxem
cmcnda é sobre a denominação dos crimes de pio; trouxe-se tambem as leis do areamento 
que trata esta lei c sobre o modo. Quanto que tra.z!a·m alguns artigos, que não podia· 
[L primeira parte, parece-me que dizendo-se- mos appromr, ma.s que assim faz.Jamos para 
acontecimentos politicas, ncst::t ou naquel!a P:•ssar a lei, e quem nos obrigou a. appro
pn.rte, tt,m-se dito tudo; porque nf1.0 trata- vai-os? Não tínhamos o direito de os repro
mos de amnistia geral; e acho muito a pro· Yar? Por consequenc!::t estes exemplos não 
posito, que assim se diga parJ. não offendcr sen-cm; se a. Cam.:~:ra dos Deputados julgar 
o melindre das outras Províncias;· é porque quf' tod{)s estcs factos uão estilo nas mcs· 
mesmo a. amnistia sendo perdão e esqueci- mas circumstancias; p6dc offereccr uma 
m"nto de dclictos, não quero que rcca.ia esse emenda. 
labéo sobre toda a Província; c porta.nto <li· O Sn. MA!lQti1lZ DE 'P.l.RA:'iAGu.\: - .Sr. 
zendo-se - acontecimentos políticos que ti· Presidente, desejava responder a um nobre 
vcram lugar ·em tal dia - estr~ subent,,ndido Senador, que impugnou a Jninha opinião, de 
que não silo outros mais que aquelles qur !l· que nós aqui exercemos attribui~ões do Po· 
vcram lugar: ~.qui nfio se trata de del!ctos, ilPr :l\Ioderador e não de Jegislr.clores ou de 
.tr:Lta-sc de extinguir, se ,g possi\•el, a memo· juizes. Trouxe-nos o exemplo dol França, e 
ria daquellcs factos: ora, isto p6de muito posto que cu muito respeito os conhecimen· 
bem .fazer a AsscmbJéa; é verdade que n~o tos do nobre Senador; todavia devo impu· 
-é uma. !e! geral, mas o Poder )[oderador, / gnalt.o nesta matcria. Eu não sei que l'Sta 

quando dá amnistia peln Constituiçii.o, talll· j attribuiç:1o da amnistia fosse jámals conce
bem o faz por um decreto para manifesta~ 1 elida ao Poder Legislativo: a. Constituição 
qual -é a sua vontn·de, c neste caso não o fnz I bem claramente "falia no artigo que passo a 
sem grande funà{lmento; o direito de a;:;ra·/ ler, do Poder Moderador, 6 o artigo 99 para· 
clar, dado ao 'Imperante, não 6 para cJ,,!le grapho 9• (leu) eoncedcr amnistia cm casos 



Sessão de 4 de J"unho 267 
urgentes, quando assim aconselhem a llu:ma· J que tah·ez na outra Camara 111io deixem de 
:nidnde e bem do ·Estado, é esta uma das at· , attender ao bem do Estado, e principalmente 
trlbu!ções deste poder politico, e supposto I a uma divisão tão grande como a em que se 
que hoje estein no Poder Legislativo este di· i acha a. famHin brazilclra. A medida não tem 
re!to, eu direi com·tudo que, no meu modo de I só por •fim pcr<ioar o passado, tem por tlm 
pensar, esta attribuição não podia fazer p~r- -

1

· desn;rmar .aquelles que se acharem com as a-r· 
te do Poder Lcgislat!l•o, fundado no art1go . ma~ nn mão, os quaes não se desarmando, isto 
178 da Constltu!çüo que diz - ll só consti· I é, não depondo as armas que impunharam n. 
tutional o que diz respeito aos limites e at· ! ·legalmente, ·fi-cam sujeitos aos preceitos da lei; 

I •· 
trlbuições respectivas dos poderes politicas 1 mas não é natural que os brazileiros vendo 
- ora, sendo constitucional este ar-tigo, que / que o Corpo Legislativo quer pôr um termo n 
m::rca as attribuições dum dos poderes poli-

1 
tantas disserções, Insistam nessas desord-ens e 

ticos, não podia ser toc:Hio senão na fónna ! desobediencia ás leis. Ha cousas que são 
quE; n Constituição marca; porta-nto, quando I muito deseulp.aveis, porém outras lla que o são 
na !ri das attribuições da Regencia passou j inteiramente; por Isso que todos os homens 
para o Poder Leg-isla-tii'O esta attribuição do 

1 

n.iio pensam da mesma maneira; lla homens 
Poder l\1oderador, no meu modo de pensar I qU<! possui-dos de princípios politlcos, é que 
·foi um ataque e usurpação que se fez ao / <:ommettem excessos, e lla outros que os com· 
Poder Moderador, mas, emfim, passou n lei 1 mettem por via de seus Interesses: eu não 
e respeito-a muito porque a. maioria assim : louvo a uns n-em a outros, e desejaria que to
decidlo, mas é mesmo por isso que devo di· li Jcs os brazllei-ros se reunissl'ln num só pon-to 
zer que estamos exr•cutando a:ttribuições , e no .fim de um dia verem a sua patria feliz 
destl.l. lei, porque seria absurdo dizer esta:uos ! e socegada e para se conseguir este fim não 
fazendo e executan·do u-ma lei; fazemos o mes- i vejo outra medida mais conveniente do que 
mo que faria o .Poder :Moderador, quando am- : a. amnistia . .Disse-se que isto ·faria com que 
nistiasse, que era executar attribuiç!les que 1 os po1•os, vendo.-se perdoados de novo conti
lho> dava n Constituição, n6s agora fazemos o ! uur.ssem a commetter excessos; não é de cs· 

' mesmo, nem estamos legi&lando, nem fazendo I perar isso, mas se continuarem ... 
de j!lizes, estam:>s pondo em execução esta lei: i O Sn. ;BoRGES: -Vai outra amnistia. 
agora, portanto, toda a questão reduz-se a sa· I O Sn. :\!ARQUEZ ne P.\nAXAGu.í.: - ~ão 
b~r se o bem do Estado o exige; c todas as jl ha1·erii outra amnistia, como se diz, porque 
consid<'rações mais desapparecem; para que não se segue que por se conceder es·ta, se con· 
•havemos ele julgar que foi sedição um facto cedam amnistias sempre que haja qualquer 
e se outro foi rebe!l!ão, etc.? E' estarmos con- desordem (apoia-rios) ou no1•os successos; eu 
si~erando cous:s que. aliás .devemos esquecer.

1 

ml'~:no serei então quem se opponh•a a essa 
D:sse-se que lHlO podl!Lmos 1gualar cousas des· mccuda. 
iguaes; mns o resulta-do é igua!a.J-as; se se dls·J O Sn. VrscoNDE DE CAYn(r: - Sr. Pre.si· 
s~ss·e que não devemos igualar, porque llaYG· . dente, apresentam-se duns qu,•stões: uma é 
mo~ de amnistiar a uns deste modo e a ou- ! deliberação de llontem; cu sobre isso consi· 
trnf: de outro, bem; mas não é isto o que se I clero ·que se não póde aclmittir disputa. Foi 
f,1z; o que se quer é pôr um Yéo que cubro i se se deve alterar aquillo que foi vencido na 
tudo o que se passou; por const'quencia, não ! npproYado na Yotação que se a mnlstlnssem 
:posso approYar tal sepnra~;ão; o que se quer / os successos de !!\finas e que se ·fizesse esse 
faz~r r• diz-se que realmente não é rnnte.rla 1 decreto ~xtensiYo para as Prv1•incias do Pará 
nova, 6 clivi<lir em deus o projecto que foi I· e ·l\Im:anhão. Logo, sobre ~ste .objecto é ex
aqui npr-esen-tnclo, ·IHL nada mais· novo? Por I cusado fal!ar -ruais. A outr.:t -questão é sobre 
co~sequenein não nos devemos metter neste I a emenda ·relatil•a á -nmnistia nhl proposta, 
embaraço; passe o projecto como se votou. I para os successos semelhantes. que tiveram 
O nobre Sr.•naclor que acabou de fnllar mostrou I lugar -nos dias 3 ·e 17 de A-bril. Eu não votei 
que nisso niio havia embaraço; porque vai o I r.em votarei por esta emenda por ser<•m ca
projecto para a outra Camara, se el!a não o I sos ainda de maior enormidade. Propõe-se 
qulzer adoptar no todo, nüo adopte, vem para ! agora su-bstituir na redacção do vencido aos 
c! com .:1s emendns que lhe rizt•r, por conse· i termos - successos ou cz·im<'S po!Hfcos - os 
guinte 1·~ o projer:-to, porque t•stou persuadido 1 de - perturbação politica - digo que esta. 
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ha pouco chegou dessa Provincla; os refra· 
ctores gue deram esse passo falso sabendo 
que as suas supplicas não eram attend-idas 
l~<,lo l>Iinisterio, protl:'stando aliás a sua obe· 

l'edoacçilo me parece opt!ma e que se não de. 
v e alterar. .Sr. Presidente, se nós estivesse. 
mos aqui convertidos em 'l'rlbunal de Jus· 
t!ca, poderlamos tomar conhecimento dos 
gr!ios dos ~rimes commettidos nos lugares 
indicados, dlfferençando entre sedição a cons
'ilirasão, rebell!ão, etc. na conformidade do 
Codigo Criminal; mas somos legisladores e 
não Juizes e estamos exercendo uma das 
funcsões do Poder Moderador qual é a de 
conceder amnistia a qual tem as regras prl· 
vat!vas marcadas na Constituição, artigo l' 
paragraPho D', qua·ndo é urgente e a ]luma· 
nidade e o bem do Estado o a:consellwm; e 
aqueUe artigo não .faz classificação de crimes 
antes .por •ser usual commetteram-se m.uitos 
de!!ctos co·mpl!cados, .quando se dão taes eir· 
cumstancias é assim precizo conceder a um· 
r:istia d~ba!xo de um titulo complexo de ,... 
perturbações politicas - para que o Indulto 
tenba o destinado effelto do pleno restabe· 
Jecimento da obra publica e esquecimentos 
!lc.s attentados cornmettldos. Ainda que fallei 

dlencia á Constituição jurada e ao ~osso Au
gusto .Imperador o Sr. D. Pedro li e â Rc· 
gencia, unicamente dcseja:ndo libertar-se das 
vlolencias do Governo local, fizera uma torte 
e armada opposlção defensiva contra as for. 
çns .que se expediram para a inesperada ag. 
gressão a !erro e fogo; e daqui o que é que 
r~sultou? O que era natural; exasperaram-se 
ns paixõGs, não se acccdcu ás inti·mações do 
Commandantc Militar e em consequencia sue· 
·Cerlerarn as calamidades que siLO notarias mas 
não officialmente manifestadas ao publico; e 
Isto foi realmente promover-se e effectuar-se 
a g-uerra ci\'il; entretan·to que, por lei que 
passou depois da eleição da Regencia Per. 
rnanente, m-ui expressamente se r~strlngio a 
autoridade da mesma Regcncia pura não fa· 
Zf:r a guerra sem o consenso da Assemblén 
Geral, e isto sem distinguir guerra interna 
ou guerra externa; mas ·fez-se uma guerra ci· 
vil sem exemplo no Brazil, fez-se um cerco 

'L fav.or da amnistia aos complicados nos at· 
ientados de ·:IJínas, jámais foi minha tenção 
<'Xtremar a sua grovidade, só as considerei 
como effeitos de insanca subita ·em um povo 
nntes tão dist!ncto pela sua constitucionali· 
dad·f, e obediencia ás autoridades legitimas. 
'J'oiiavia não pude ler sem ·indignação o seu 
intitulado - 11-Iani'festo - que corr·eu impres· 

á cidade, reduziram-se os ba,bltantes á fome, 
como se estivessem na circumvallação de Je· 
rusalém! (Muitos apoiados). Portanto, pare. 
ce-me que se ba accre~entar alguma cousa 
á redacção é s6 reduzir o principio geral da 
indicação e dizer: - AtG o d-ia. em que se 
publicar o decreto da amnistia. so na Côr.t~. ·em que llo mesmo tempo que ar

guia a existencla de cabala para a Repuhlica, 
de facto convenciam-se a si ·mesmo de ad· 
optarem democracia Intitulando comlclos do 
Jl!:'VO ou ajuntamento de perturbadores publi· 
cos que nté se arrogaram o direi·to de vida 
e morte contra o iPres!dente e V!ce-•Presiden· 
te legalmente estabelecidos, sentenciando-os, 
como por graça, a exterrnlnlo para fóra da 
P.rovincla com prescripção para não mais 
voltarem a ella, o que ·é atroz e intolGravel; 
porém, se o Senado ·se restringir ao Indulto 
da amnistia tão sõmente para .os successos 
de 22 de U\fQrço, 'ficará o mesmo Indulto irrl· 
sorlo, pois, além daq-uelles factos, consta te· 
·rem havido outros successos criminosos e de 
perpetuada ·resistencia dos amotinados, não 
obstante terem sobrevindo as ordens da Re
geu-ela pa·ra desistirem de suas perturba· 
çõcs. 

PorGm, 'Sr. Presidente, o .que ê QUe se 
;,a·ssou em Ouro ·Preto? Já o demonstre!; e 
dn.: cabal Informação o nobre Senador que 

.Concluirei dizendo que não estou peJa 
opinião de que a amnistia ·é um perdão; não 
ha tal; perdão presuppõe legal conhecimento 
do delicto; é um esquecimento, ·é um véo gue 
se lança sobre tudo; não se entra no exame 
de qu.em é mais ou menos culpado; e m'llito 
me maravilhei de ouvir dizer que não devia 
h:wer amnistia contra a djsposi~ão da Con· 
stituição que a faz prerogatlva do Poder lio· 
derador, pois, tendo nós já exercido esta pre. 
rogativa, agora é que se conhece que ella é 
especialíssima desse Poder? 

O SR. JoÃo 'EI'AXGET.ISTA! - Cada vez 
estou mais persuadido da. necessidade de ris· 
car a palavra - politicas - dizendo-se -
as perturbações contra o Governo de Minas 
- assim diz-se tudo, e evltam.se confusão, 
duvidas e pretextos sobre intelllgencia de 
palavras. Pois, numa terra onde houve guer· 
.ra dvl! ·ha algum J.ulz de iDirclto que com 
Imparcialidade possa entrar nestes exames? 
O Juiz que se nomear certamente ha de ser 

• ! 
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do partido vencedor; e por consequenc!a ha ta, e é a que diz: - Haverá amnistia pam 
de torcer o sentido das palavras para ex· os acontecimentos de 22 de Março - porque 
cluir os réos do ben.eficio da amnistia; quan- me parece necessario que se marque o dia. 
tos -crimes não inputaram no· Pará a homens O Sa. PnEBIDEXTE: - A emenda que tra
iunocen-tes?! E porque foi isto, senão porque ta1•a disso não passou, mas está reproduzi· 
o Juiz de !Paz alli .era do partido vencedor e da, e a sua materia ha de ser tratado.. 
havia sJ(t'o perseguido antes pelo partido que O Sa. Coxm: DE ·LAGES: - Parece-me que 
dcp.ois succumbio? Embora se aflegue a ne- V. Ex. deve propõr primeiramente se esta 
cessidade de nos con-formarmos com os ter· materia deve Ir toda debaixo de um decreto 
rnos technicos do Codigo, é necessarlo fazer· ou em decretos separados; ha uma ldéa que 
se esta el'plicação: perdoe-me o nobre Sena- se apresentou a este respeito e foi tomada 
dor que lhe diga que esses termos são bons em consideração. 
para a exposição da didactica e doutrinal da O Sn. Pr.ESIDEXTE: - Sobre este objecto 
sciencia ·QUe se ensina ou explica e não para eu consulto ao Senado; segundo a minha 
a expressão de leis, que ·mui explicitas devem opinião eu marchava no. ordem., 
mar.car os crimes de .modo que, a pessoa mais I O ·Sa. AI.ExcAn: - Eu S'Ustento a propo
!eiga os ·entend.a; deixemo-nos de nomencla· 1 sição porque certamente in-flue multo n.a vo
turas afim de sermos entendidos de pessoas I taçiio e póde ser que multo dos Srs. Sena
que não sabem o Q·Ue é sedição: quando se dores que não votam por a-lguma emenda e 
diz: - perturbadores da Província de :Minas I assim votam por aquella que querem. 
desde 22 de Marco - tem-se dito e explica. O Sn. CoxoE DE V.\LEXÇA: - Eu propo
do tudo. Até por este modo mostramos a nos· nho que a matei"ia quando fôr proposta á va
sa imparcialidade, porque eu deveras não sei I tação seja dividida por partes. 
se os ouropretanos foram sediciosos, nem se O Sr. Presidente consultou ao Senado se 
tinham ou nfto motivos de resistir; não dispu· approvava q.ue se propuzesse primeiro á vo
to i·sso, e convenho em que se não averigue tação a divisão da materla, e vencendo-se que 
agora isso, porque se a presumpção agora es- &·im, passou a propõr ao Senado: 
tá da parte dos vencedores, póde ser que, ave- 1. o O ·requerimento do Sr. Alencar, aci· 
riguada a verdade, venha a mostra·r·se a ne-~ n1a transcripto: ·passou, salva a palavra sc
cessidade de resistir aos que, paro. fins si- dição. 
nistros, puzeram cm desesperação o povo do 2. o Se approva va que em lugar de - se
Ouro Prt>to, foi quem moveu esse mesmo povo d'ição - se dissesse - pertu·rbações de )li
ao procedimento que tratamos de amnistia-r; nas: Yenceu·se que sim. 
e nesse caso cumprc•nos respeitar a honra 3. • Se depois de - perturbacões - se di· 
dE'sses Indivíduos. Portanto, exp!fcando-nos ria - politicas: Resolveu-se que sim, 
agora pelas palavras - perturbações contra 4.' Se depois de - perturbações po!itl· 
o Governo de }finas - temos sobejamente ca~ - se accreseentarfa - que atacaram o 
El'primido. Go1•erno da Provlncin por motivos poHticos: 

Os ouropretanos o.llegaram que o Presf· NãCI passou. 
dt•nte e Vice-Presidente haviam querido es· 5 .• Se approvava que se marcasse a épo
tabelecer a Republica; não o posso crer antes co. das perturbações, con.forme a emenda do 
de examinar esses negocios, nem me metto Sr. Borges: Assim se resolveu. 
agora nisso. O facto simples de opposição ao 6. • Se approvava que a amnistia fosse 
Grwerno é o objecto da amnistia c isso faz cl'tensim aos acontecimentos de 7 de Agosto 
c:essar a necessidade de ·interpretações desta d~ 1831 no ·Pará, salva a redacção: Decidia-se 
lei e ~vftnr que os juizes vão julgar segundo que sim. 
as intençõ~s dos vencedores, portanto q.uero 7. • Se tambem seria extensiva aos dous 
m:tnd(lr li :L\Iesa uma emenda para que se ris· movimentos que tiveram lugar no :Lifaranhão 
que a pnlavra - politicas - afim de evitar no nnno de 1831, salvas as datas dos mezes: 
quG não haja pr~tel'to paro. se inutilizar a Assim se venceu. 
medida da amnistio. para a Provfncin de ~fi- O Sn. Par.srnEXTE: - Quanto á emenda 
nas. de 3 de Abr.iJ passou no. f6rmo. seguinte: -A 

O Sn. Vrscoxnr. DE VALF.XÇA: - Ha uma an•nlstla seja cxtt1ns!va llOS acO'Iltecfmentos 
emenda que deve primeiramente ser propos- de 3 de Abril e 17 do .mesmo mez -teve uma 

·.· 
" 
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sub-emenda: - Em ·lugar de sedição - di· 1 do posto de Tenente-Coronel. (•Vide sessão 
ga-se - conspiração. I de 25 de :vralo). 

o Sn. CAUXEIRO DE c.urpos: - Parece I O Sn. !BORGES: - Ha uma lei pela qual 
que se deve propôr se passa a amnistia para / creio que este recorrente foi lan!}ado fóra do 
csfes dous casos, o ma·is ·é redacção, porque 1 Exercito, c foi aquella que teve em vista na
o senso da Gamara se tem J}ronunciado pela 1 ciGnalizar o Exercito do Brazil, purgando-o 
maior generalidade, e o pesar que me f.lca é I d'l .enxame extrangdro que tinhamos; esta 
de ·não ter ·pedido que fosse igualmente ap·/ lei estabelecia uma ext'epção, cuja execução 
plicada á min·ha Provincla; por conscg.ulnte I fui permittida ao Gov.erno e em conscquen
V. Ex. deve propôr, salva a reda•eção, afim / ci::. disso o ·Governo demittia a queiJes offi-
de Irmos con·formt's. 

1 
ciaes que Julgava. não estarem comprehendi-

0 :Sr. J'residente continuou a propôr: / elos na <:xcepção, a qual era só para os que 
·8." Se d·everinm ser inclui dos na amnis· tivessem collaborado para a Independencla; 

tia os acontecimentos de 3 de Abril de 1832 em consequencia de.sta disposição o que fez o 
na cidade do Rio de .raneiro, salva a emen- Governo? Demittio aque!J.cs que julgou que 
da do ·Sr. Borges: Passou. não .estavam comprehendidos neste caso: este 

9." Se apJ}rora.va que fossem igualment<: homem requer agora a sua reintegração, as
incluídos os acontecimentos de 17 de Abril sim ·é preclzo saber se ellc era ou não dos 
do mesmo anno, da dita .cidade, salva a dita i ~xceptuados pela lei. Segundo o Parecer da 
emcnd(l: Tambem passou. / Commofssão o G'bverno fez uma iniustica á 

10.• A parte da. emenda do Sr. Borges, e:stl• homem, porque elle não ú cxtrangeiro; 
que diz - conspiração de 3 e 17 de Abril de I a lei diz que sejam demittidos aquelles que 
1832 - em lugar de - acontecimentos. - o forem, á excepção dos q.ue collaboraram na 
N<io passou. ~l.'c•ndo ficado 1)rejudicada pela Indep·endencia. do Imperio: quando o Go.-er· 
2• Yotação ::t outra parte da mesmn eu1enda, no o demittio, el!e certamente hnvia de re
quanto a palavra - sedição. I presentar-lhe, mas creio que não o a.ttendeu 

_n.• Finalmente ~ projecto com as alte-/ e por i~so recorreu ao Corpo Legislativo. e a 
raçoes e emendas: fot approvado e remetteu-~ Resoluçao que é apresentada pela Commtssão 
se á Commlssão de Redacção de Leis. teúl :por fim, segundo as suas expressões, re-

0 Sr. lllarquez de Inhambupe leu a rcda· 
1 

parar a injustiça que o Governo lhe fez, p<>r 
ccão das emendas feitas c approvadas pelo isso que elle é l>razileiro; mas não vejo que 
Senado á Rlesolução vinda da Camara dos se designe acto do Governo que 'fundamente 
Srd. Deputados que trata dos ordenados dos essa inj·ustlca; c essa segunda parte em que 
professores e mais ·empregados da Academia Sil finna a Commissão que é a circumstaneia 
?IIi!itar e de ~Iarinha da Côrte. da sua. naturalização; não lhe dá direito ne-

Ficou sobre a ::IIesa pura ser sub- nhum; se e!Ie collaborou para a Independen-
mettida á approvnção do Senado. eia do ·Brazll o que a Commissüo não a.ffirma 

2' PARTE DA 01\DE)[ 1>0 DIA 

sogundo me parece, então <i, certamente uma 
Injustiça que lhe fez o Gov·erno. Portanto, 
parece-me que, para o Corpo !Jegls!ativo de· 

Continuou a 2' discussão da Resolução 1 liberar com. acerto e conhecimen•to. exacto 
que pcrm!tte que as certidões de baptismo, / deste negocto, c~nvé.m qu.e se perguntem ao 
obitos e casamentos sejam passadas sem des·/ Governo os mottvos por que obrou; porque 
pacho das autoridades eecleslasticas. (Vide então, fi vista dos esclarecimentos que vie· 
sessão de 11 de lllaio) . r~m. põde o senso do .Senado asse-ntar a sua 

deliberação com o conhecimento que ·6 nec.:s· 
s:t.rio e para esse fim eu f.a.ço requerimento. !Foi approvada, sendo afinal appro

Vfida :1 Resolução para Jl(lSSar á a• 
dlseussllo. 

3' PARTE DA 01\DE~[ DO DIA 

Foi il. ::l!esa o seguinte 

REQUERDfEli'1'0 

Entrou cm 1' ·discussão a ResoJ.ução de· Requeiro o nd·iamento para que se fM'Ça. 
c!Drando que Eduardo de ·Ewa.J.d está no gozo ao Governo a informação sobre o motivo que l 

I 
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.tev~ para demitti-r o p.ret~nden-te e desatten- ' guinte reconhecendo a CommissfLo que o mo
der á instancia que lhe fez, - J. I. Borges. t-I v o por que foi demlttido não se acbn na 

lei resolveu aprcsen tar o seu Parecer ao Se
Foi apoiado ':l entrou em discussão, nado, de que clle deve ser admittido ao scr

'ficando entretanto adiada a questil.o vico, por isso que não devera ser excluído 
principal. delle; trouxe tambem a consideração de ser 

cidadão brnzl!eiro, por ser mais umn. circum-
0 Sn. SA'!'C:RXIXO: - Entre os documen- stuncia, não que faça fundamento para resol· 

too que se ju-nmroam a esta supplica, apparc-/ ver a questão, mas reforça a sua pretenção e 
ceu uma represcn·tação feita ao Governo em 

1 
com isso mostra que já antes da citada re· 

que esse pretendente expõe as mesmas razões 
1 

vo!ução elle pretendeu ser cidadão brazilciro 
ce que se a Commissão servio; o Governo ! c para isso ·havia tratado anteriormente des
póz-lh~ por despacho - indeferido - fez se-/1 se negocio e se não tt!vc o andamento que 
gunda supplica explicando e expondo m-elhor elle desejava ofoi porque soffreu demoras na 
as suas circumstanclas, deu-se-lhe - ainda I respectiva -Secretaria de Estudo. 'l'odavia es
por despacho - não tem mais que requerer. I tas circumstandas não são daqucllas que fa
- O funuamento da sua queixa é que a Re- I çam o fundamento do Parecer, siLo sim auxi
.solução de que se fez menção ha urna. exce- /! !iares e decidem a -favor do pretendente. A 
pçáo da regra geral e é que não eram com- razão !undamen tal é a disposição da lei: -
prchend-idos naquella d-isposição os que tives- j ficam excluídos do serviço dCJ Exercito Era
sem servido na luta da -Independencia; este . zil~iro todos os milita.rcs ~·xtrangeir<ls que 
facto justifica elle pela sua patente e dclla I uno tiverem collaborado para a independen
Sé conhece que estara no Brazil n·cssa época / ela do Brazil. - !\ão foi certamente este o 
servindo no Exercito; isto é incontestavcl á I motivo da demissão deste pretendente porque 
vista da patente, que não está junta aos mais I ellc não se acha comprehcndido como prova; 
documentos porque a Commissão pedia--a a / foi talvez -por outro motivo; mas moti\·o que 
parte e dep<J•is de examinada tornou a entre- . não está na lei: comtudo se o Sen.ado julga 
gal·a. Todavia ainda que está provada a sua i que as razões e esclci.reci.mcntos que apresen
justiç:L eu não me opponho ao requerimento. ta a Commissão não são sufficlentes peçam-

O .Sn. PaESlDEXTE: - Por ora a questão se ·informações ao Governo e mesmo será isso 
é preliminar de utilidade ou não utilidade da conveniente para se con·hecer qual foi a cnn
Resolução. sa, ainda que eu estou cm que não póde ha-

0 Sn. BoaaEs: - Como me posso eu de- ver outra, ou q.uc o Governo, para melhor di
c:idir sobre utilidade ou não utilidade, se te- zer, nfLo p6de dar por motivo senão que fal 
JJhc duvida sobre os 'fundamentos da Resolu- / s~t. vontade; peçam-se, pois, essas informa
r;oiio?! Nesse caso sou forçado a votar contra· çoes, alndn. que se demore a pretençiio deste 
a utilidade porque me acho dm·idoso do juizo j individuo por algum tempo, mas seja a demo
que hei de ·fazer quando tenho de votar pel01 1 ra a menor que fôr possível e para isso pc
utilidade; V()tando assim, -voto com segurança; i çam-se com urgencia pura seu beneficio. 
a Informação que se pede 6 uma preliminar j O Sn. l\L\RQtmz DE B.\IWACEXA: - Princi
para nos podermos decidir. 1 piarei por onde acabou o n<lbre Senador. Pc-

O Sn. l\IARQUEZ DE PAn-\XAGu.t: -Peçam-/ çam-se informações ao Governo, e peçam-se 
se embora as informações do Governo; eu 1 com urgencia, porque se algum dia. ha de de
Estou persuadido que elle nã.o o podia demit- i :::rora não ~ J:ulpa do Senado, porque este 
ti r senão em virtud·e da lei, -fóra da qual não 1 Parecer ainda não apparcceu senão h a uma 
o podia fazer senão por crime qu·e commet- / semana. Con-venho em · que a respeito desse 
tesse; logo, porque é que o demittlo? Porque / inüividuo ha o que disse o nobre Senador e 
~mppô~ que não estava na excepção da lei; sou dessa opinião, de que elle deyc ser rein· 
lMS elle prova que está comprehendldo nessa I tegrado; mas primeiro que tudo está a -pedir 
excE·pção, o que comprovou â Commissão com Informações ao Governo, porque se elle pro
a sua patente, na qual mostra o tempo em cedeu da maneira que parece, imponha-se a 
que foi admittldo ao serviço, por cujo moti-~1 responsabilidade no Ministro; porque não é 
vo é incontestavcl que elle está comprehen- livre a um Ministro o dar baixa e demlttir 
-dlào na excepção :que fez a IeL Por conse- como quer, mas sim como a lei manda. De-
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pois de ser ouvido o Governo decidiremos es· i e do .:IIinlstro daquelle tempo? E supponha.
tc negocio. •Peçam-s·e, pois, as informações. Imos que, não tem q·ue responder, como mo 

O Sn. Bonm::s: - Pedi a palavra para parece, o que ha de -fazer? Cousa nenhumn. 
l'e~ponder. Não acho motivo para que a Com- I li:, entretanto, este hOmem fica prejudicado 
missão se fizesse cargo da circumstancia que I pdu _demora da decisão do seu negocio, o que 
se diz favorecer ao pretendente; para mim é inJusto. Se acaso ha esse zelo de accusar 
em nada o •fa\·orece, quem o ha de favorecer o Ministro do que e!le fez, talvez innocente· 
ha de ser a lei, o ter-se naturalizndo não vem mente, então, neste caso para se averiguar 
nad-a para o -caso, o que vem é a excepçiio o seu procedimento escolha-se outra occasião 
IJJandadn nn mesma lei. Mas, agora, disse-se: mas par:.t isso não é precizo tlspnçar a justiça 
o que é que o Governo ha de dizer a scme- deste pretendente. 
Ihante respeito? Hn de dar a razão do seu O Sn. SATURXINo: - A Co=issão não 
dito; ha. de dizer que demlttlo ou desatten· julgou neccssario pedir ln.for.maçõcs. O Go· 
deu por esta ou aquel!a razão: se disser, po- verno .indeferia a esse individuo, que diz ha. 
rém, que o fez porqutl quiz e se ach<~r pro- ver sido admittido ao serviço outro official 
cedente a accusação do li<I·inistro, accuse-sc, em !denticas circumstancias. 
r.;as, eu .estou cm que o Go\·erno ha de dizer .Tulgando-se -discutida a materin do re
algumn cous:t que talvez a. parte calasse; POr· 1 querimento, foi approvado p.ara se pedircni 
que o Gorerno que o demittio algum funda· I informações ao G<>verno com urgencia, tl fi· 
menta havia de ter para isso; c porque não 1 cou adiada a Resolução. 

4• PARTE D,t ORDE~I DO DIA 

ha de -esse fundamento ser presente á Cama. /I 
::-a? .Pois, é confiada. a execução de ruma. !e; n 
um Ministro e não se lhe hão de pedir C'-1!1·1 
t...~s ~uando se ~uvida d~ su: execução, ou s~ . Entrou tlm segunda. discussão n Rlesolu .• 
6.uppoe que tal\_ez a fensse. Ha de da~ c?n I cat• approvando os ordenados marcados pelo 
t,Js e quando VIerem trataremos do neoOClo 'I Presidente da Provi nela de Goyaz cm Con
l'eçam-se já as Informações, peçam-se e;n vin. sel·ho, aos professores das cadeiras 'de pri.mei· 
te e quatro horas, s·e assim é necessnrJO. r~s lettras, pelo methodo Individual, das po· 

O ,SR. MAnQUEZ DE BAilnACE:I"A: - Eu 1 vooções do ,Porto Imperial Cavalcantl Caro
não disse que a circumstan·cia de ser cidadão !ina, Palnw, s . .Tos~. Toc~ntins e Flôrcs. 
brazileiro G que servia. de fundamento prin· (Vide sessão de 11 de ·::'lfaio). 
cipa!, o fundamento é o exercício que tllle 
teve no Exercito. Quanto ao ·tomarem-se con
tas ao Governo, uma vez que elle reconheça 
o àirei-to do pretendente, pertence á parte 
promorer a sua accusação. 

Foi approvado 
discussão. 

para passar á 3• 

5• r.tRTE DA OROE)I DO DI.t o Sn. BonGES: - E' tão licito a parte I 
aceusar o Ministro como a mim ou a qual· 
quer de n6s, porém, accusar sem ouvir a Entrou tJm unica discussão a Resolução 
pa1·te não p6de ser: ha duas partes: uma que sobre outra do Conselho Geral da Província 
re-clama essa indemnização e a outra que Ihe de S. Paulo, que trata do numero dos offl· 
nega; o Juiz é o Cor)l(l Legislativo e para claes da Secretaria do Governo c seus respe· 
sel-o é força qu·e ouça ambas. ctivos ordenados. (.Vide Sf>ssão de l4 de 

O Sn. ErA:I"GELISTA: - Cuido que agora Maio). 
não se trata de lncrep.ar nem accusar o Mi· Começando pelo arti-go 1•, disse: 
nishro; tratai-se sim Ide rqi•ntcgra'l' no seu O Sn. J3oRGES: - Julgo que j{t aqui se 
posto a esse official que estava empregado tratou de uma. Resolução do Conselho G<!ral 
no serviço publico, segundo os termos da lei. do 1!\raranhão, e se disse que não era da com· 
Ora, eu acho multo justa a prcotenção deste petencia do Conselho tratar de ordenados, e 
individuo e ·grande Injustiça Stl lhe fará em· creio que a Camnra 'tomou uma decisão a esse 
pa !ando-se-lhe o seu negocio por este modo; IJ·cspelto, sustentando eu tJntão o contrario. 
elle está esbulhado do seu posto talvez ha O Sn. PnESTDE:I"TE: - O nobre Senador 
rlous annos e como ainda fazei-o esperar mais estíL equivocado; essa Resolução de que falia 
tempo aM que venha a resposta do Ministro, I ficou prejudicada cm razão da falta de uma 

, 
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assignatu·ra e \"Oltou á Commissão: isto é o I t~ -cre.ando sete escolas de primeiras Iettros 
que se passou. /.para meninas em diversas villas. (Vide ses-

O SR. SATUR;o;rso: - :A Resolução não / são de 20 de Maio). 
ficou prejudicada, ficou adiada cm ;razão 
desse inc!d<mte, e na discussão não appareceu 
emenda alguma que dissesse que voltasse á 
Commlssão a Resolução para se lhe dar nova 
:fórma. 

Foi approvada para se remetter á 
Camara dOs Deputados. 

7• PARTE D.~ ORDEM DO DU 
O Sn. Pru;:srnEXTE: - O projecto entrou 

cm dis·cussão e se disse que o Conselho tl
llh.a exorbitado de suas attribuições e afinal 
julgou-se que fosse para a Commlssão, para 
dar o seu Parecer sobre o incidente que ap· 
parece.u, isto é, se a Resolução estava ou não 
toxacta. 

Entrou em 1' discussão a Resolução que 
autoriza o .Governo a prover do professores 
tdoneos as cadeiras de Phi!os<lphia, Geome
tria e Francez, para a Capital da Provincia 
de Goyaz. (Vide sessão de 22 de ~Iaio). 

O Sn. BonGES: - Esta v a equivocado, por· 
tanto voto peJa 1Resoluciio, porque a acho 
J~sta. 

Foi approvada parn. 
discussão. 

passar á 2• 

O SR. 0UI'Ern.!.: - A Constituição orde- 1 
na que só ll. Assembléa. ·Geral possa estabele
cer ordenados e crear ·empregos; ora, a Re-
6oluçiio trata destes objectos e por eonse
quenda exorbitando o Conselho de suas at
tribuições, não póde passar a medida ou deve 
'"olta.r á Commissão para apresentar o pro
jecto como filho da. Camnra. 

8' P ..I.RTE DA OII.DEM DO DIA 

Approvou-se em segunda discussão, sem 
debate, para passar á 3', a Resolução, que 
marca o ordenado ao Administrador do Cor
relo da villa de .S. José do Xorte, nu Provin
da de S. Pedro do Rio Grande do Sul. (Vi. 
de sessão de 13 de :'.!aio) . 

O SR. !.!ARQt."Ez DE P.\RA:'I"AGUÁ: - Para 
não se prejudicar o que requer o Conselho da 
Provincia, sou da mesma opinião que a Re
solução vá á Commissão para apresentar um 
projecto nesse sentido. Não ha. d.uvida que 
o Conselho exo11bitou de suas a;ttribu!ções, 
porque trata .de emolument<ls de empregos, de 
ordenados, etc. 

Foi a. :Mesa o seguinte 

REQUE!Ul!ESTO 

'Requeiro que volte á Commissão o pro
jecto para dar-lhe o andamento legal, - Oli. 
t•dra .. 

Foi apoiado. 

O Sn. BonoEs: - Não tenho duvida em 
concordar com a op!nliio do nobre Senador 
que •fez o requerimento, uma vez que não ti· 
qile prejudi-cado o que o Conselho requer. 

Julgando-se discutida a. materia do re· 
querlmento do Sr. Oliveira: Foi approvada. 

6' P.U\TE DA ORDW 00 DIA 

En.trou em discussão a R~solução sobre 
outra do Conselho Gerai da ,Parahyba do Nor-

9' PARTE DA ORDE)! DO DIA 

Entrou em segunda discussão a 'Resolu· 
ção que .concede para patrimonio da. villa. de 
S. José de Guimarães, Província do Mara
nhão, as ilhas devolutas ao longo da. costa 
desde o -cabo em que está situada a vllla até 
a foz do rio Tury.Assú. (·Vide s~ssiio de 8 
de Maio). 

0 ·SR. l\L\RQUEZ DE !IIXAl!Ru'PE: - Creio 
que o Senado tomou essa resolução em con • 
sequencia de a julgar conveniente, mas niio 
sei se consta que f<lram ouvidas autoridades 
eompctentes afim ·de se .fazer a doação des
&as ilhas com conhecimento de causa, por 
jssr não posso d·ecidir.me sobre o meu voto. 

O SR. .SATunxrxo: - Disse-se na discus
são paS'sada deste projecto, que não convinha 
{]Ue a ~açiio allenassé terras antes que se fi
:l(assc a maneira de a distribuir sobre o que 
tah•ez para o futuro se cogite de tirar dahi 
grande rendimento .para. o Thesouro: eu creio 
:pol'!ém, que no caso presente se não trata de 
tirar coosa alguma. As ilhas em qu~tão não 
dãc n.ctualmen te proveito algum, por isso que 
estão devolutas; não se allenam em fu.vor 
de particulares e p6de dizer.se que s6 se 
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tral~. de as incorporar nos p:·opr!os nn·cio- 1 ções desta natureza, c o Conselho Provinda! 
nnes, porque eu uão considero estes bens : quç devera ter boas razões para conhecer daa 
cilauJados dos Conselhos, tambem como bens 1 localidades do paiz, coincidem que as ilhas 
da N·ação, a rliffereMa só cstft cn1 que tem i pedidas süo de pouca consideração, o que dd 
uma administração particular, que é incum- I certo n1odo torna dcsncceswrla ·a in-form.nçiio 
bi6.J. ás Camarns Munlcip:l•:s, c d,•terminadas I do Governo para conhecermos exactamente o 
applicaçi}es cm b,•neficio publico; e sendo que concedemos, porque o ·Gorerno nilo a pó
lsto ass·im, coliJo se diz que nest:~ concessão de haycr senão do 'PresidL·nte e este das o.u· 
se alienam bens nacionacs'l Como se póde toridades locaes. Xão procede a. duvida so
p~·nsar que um dia se pudessem vender estas / bre a derolução das di-tas ilh·as, \'isto que a 
ilhas á Camara. de Guimarães que as preten- / Resolução acautela expressamente esse ponto 
de para Sl'U patrimonio? Reduzia-se a yen- nas palavras: - que se n·charem devolutas. 
der a 2\"nçüo terras 11 si mesma, pois que, 115·1- .Se! comtudo que no outro tl•mpo fõra doa
Gamaras não tem a seu cargo a administra- da a ilha de m.1ior consid,•ração para as par
ção de bens que não sejam na.cionles, porQue / tes do 'J'ury-Ass•í, que doado n fL•z povoar de 
nacionnes são os bens chamados do Consc-/ gente c gado e que passados unnos ficou de· 
lho. ·Por outra pa,rte, nlngilem .duYi·da que a / se~ta pcl:L persc.;uicão de nu1•ens de morcc
Camara deve t1·r um patrimoni·o para satis- gos, que plr::t e!la iam da t<'rra firme, mas 
fazer aos encargos que lhe estão incumbidos I (•.sL:! mesma illw nrro se comprehende na doa-
e se se mostra que u Cul!lara de Guimarães 1 cito que fez a R~solução por não achar de
'Dãt> tem putrimonio que durida pôde ~::t1'er /reluta pm sent:do juridico, porém, como o 
e:u se lhe concedel'e;n estas ilhas, de que n~m J nobre Senador que combate o projecto reco-
o publico ne:n os particu~:t:·,·s tiram utilida· /nhtce a ·necessid.,lde que temos de assignar 
de alg-uma? Quer-se que se -peçam in.forma-/ patrimonio (Is Cam:Has, tendo a de Guima
ções ao Governo, que ·póde o Go1•erno infor- rães perdido o seu em um litigio que susten
!llar a este respeito? Ha de necessarlam[)nte I tou contr·a certos proprietarios, para tirar 
ouyir o Presidente da Provincia: esta ha de / todo o escr.upulo do nobre .Sfrn.ndor e dt> to
ou;·ü· a Camara c ouYirá o Conselho Geral: i d~s aquclles que impugnam o projecto, ·farei 
tanto aquclla como esta têm dito o que po-lum;;. emenda ao .m·csmo, comtanto que não ex· 
rliam dizer na RL•solução que veio daquella 1 ceda a conccssüo a duas mil braças quadra
Pnl\'!ncia: não ha por conscquencia l!ada / d·as. Neste sentido offereceu a seguinte 
mais para que se haja de ouvir o Governo, 
e àe1·e em conscqucncia approvar-se sem de- E~m:I'DA 

P~<ndencia de ini'ormacão alguma a Resolucão 
como propõe o Parecer. Accr<'scente·se ·na Resolução em discus-

0 Su. ALliElllA E Su.YA: - Pedi a pala- são - não excedendo de dun.s mil braças 
l'r<J, Sr. Presidente, para combater a opinião , quadrad(IS. - <11ill·l'icla c Silva. 
do nc.bra .Senador, que receia que JlOr falta I 
de informa~ões nüo hajamos de conceder ai- I Foi apoin da. 
gu.m archipelago de .Ilhas para pa trimonio I 
da v!lla de S. Jos~ d·e -Guimarães. ·Esta vllla O Su. Bontms: - Aclw boa a emenda, o 
€ um.a das mais antigas e de maior popula- 1 Parecer da Commissão tambem ·falia cm mi
çãc· da minha Provincla, está situada tis bor-1 !has, mas se se quizcsse podia-se dizer em 
<las da con!Jccld·n_ bal!ia do Cuman, e as ilhas /lugar de mllhns qnadJ'.1d:1s, braças. 
·que se pedem sao a.o longo da costa, desde O Sn .. ~L\r:Qt:Ez nr' B.\nllACE:'i'A: - Se o 
;J ponta cm que existe a rilla atG a foz do I Senado não murlasse d~ opinião, como algu
rio ~ury.Assú. :Posto que cu por algumas mas vezes tem acontL·clào, ·cu não tornaria a 
vezes tenho estndo na referida \'llla, não te- inRistlr no requ,,rimento que fiz ·nu dlscuss5.o 
nlw comtudo conhecim;,nto exacto das !lhas I nn·Jeeedente. Coll\'~nho que as Camnras te
ou Hhota.s em questão, porGm, a Camara que 1 nham um patrimonio, mas ]}ara esse se lhe 
repr1•scntou ao Consl•l!Io, e ·O Consel·ho que dar ~ pl'<'cizo sJucr o que se dá, neste cii.So 
r~z a proposta ao. Corpo Legislativo affirmam jns informaçõt•s dn Go\'e1'IIO ou as que este 
que têm duas m1!hus quadradas. A Camara / pedir áquel!us 11utoridndes que posltlvmncn
flU(• intcninlw scgrmdo n lei antiga das doa- te tenham conl!:'C'!!Ih'nto da materla são ln-

• 

) 
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Cllsp<:nsaveis. Ora, estas informa~õ~s não se 
.acham no requerimento, nem se sabe que ex
tensfto tem essas terras e o mesm<> nobre Se
nador, que é do paiz, não conhece nada o. es
se respeito, c tanto (i assim que receando dcs· 
ta concessão, quer por uma I!mita(!ão na qual 
·eu convire!, mas insisto que é necessario que 
nós sigamos o mesmo principio (Jue bo. pouco 
se cxpendeu; com•ém o.n tes de decidir o ne
gocio ouvir as IKtrtes, isto é, antes ele se dar 
saber o que se dá. 

0 SI:. SATCHXIXO; - Eu não julgo IIC· 

cessaria emenda alguma. A Commissão esta
beleceu duas milhas quadradas p.ara este pa
trimonio; todo o mundo entende o que são; 
a milha é uma medida fixa porque é 1 por 16 
do grão; isto é, um ter~o da legua ele 20 
grãos. Eu creio por outra parte que as ilhas 
são insig-nificantes porque, ainda. que nã<> 
tenham conhecimentos locaes, votarei que o 
Almirante Rossin, que explorou toda a costa 
do Brazil não faz mencão dellas; trata só de 
uma ilha dcshaõitada na foz do Tury-Assú, 
que supponho ser essa de que acaba de fullar 
o nobre S.enador que me precedeu. Voto pelo 
Parecer tal qual está. 

Dada a ·hora ficou adiada esta materia. 
O Sr. Presidente designou para 

ORDE:U DO DIA 

1. o Parecer de Com missões que estão so
brt• a l\Iesa. 

,sESS,\0 ORDI:-:ARL\, Eli 5 DE JUNHO 
DE 1833 

l'RESIDE:>CL\. DO Sll. DE.'i:TO nAitnOSO I'ERE!l:,\ 

LHscussrio sobre o tratamento que ó acviüo 
aos Representantes da Xaçao. - Dillcus
sao do Parecer sobre o 1'cqucr-im.cnto ao 
A.dministraclor dos COI'I'Cios ela C61·tc e 
1nais cmprcqad,os peclindo aug m.ento de 
orrlcnaclo. 

Fnllaram os Srs. Senadores: -
Carneiro de Campos, :Marqucz de Ca· 
ra\·eHas, 3 1•ezes; P,resiclentc, ?IIar
quez de Barbaccna, Alencar e )Iar· 
qucz de Maricá, 2 vezes; i:\Iarcruez de 
J.>aranaguá, Oliveira, Borg-es, ~Iarquez 

de Inhambupe, Rodrigues de Ca.n·a· 
lho e Visconde de Cayrú, 1 vez; Al
meida e Albuquerque, 5 vezes; S.:J.· 
turnino, 4 v.ezes. 

Aberta a sessão com 26 Srs. Senadores 
e lida a acta da anterior, foi approvada. 

No decurso da. sessão com·pareceram mais 
9 Srs. Senadores. 

O Sr. 1' Secretario !C~U os dons seg-uintes 

OFFICIOS 

'1. • Do .Secretario da Gamara dos Srs. 
2. o Continuação da ma teria adiada. 
.3." Ultimas discussões das seguintes Re· 

.soluções: P, approvando os ordenados taxa· 
dos pelo Presidente em Conselho da Provin
cia do !IInranhão aos professores de ensino 
primaria das Yillas de ,\!cantara, Guimarães, 
Vinhues c do lug-ar de S. Jofw de Côrtes; 2•, 
declarando o p..trag-rapho 2" do artigo 51, da 
lei de 15 de Novembro de 1831; 3", isentan· 
do de pa.gnr dizimos e mais tributos por es
paço de 20 annos aos cida:diios e ind!os Apla· 
t:á, que esta·beleeerem no aldciamento do Sal
to Augusto; ·1", approYando a gr.:tt!ficação 
concedida ao lente substituto que servir do 
'Secretario da Academia de Bellns-Artes, e 
ordenado ao professor de Odontologia, l\Iio
log!a e Physlologia das Paixões. 

Deputados rc.mettendo o seg-uinte projecto do 
lei: 

4. • Trab·alhos de Com missões. 
Levantou-se a sessfLO depois das 2 horas 

.da tarde. 

A Assembléa Geral Legislativa decreta: 
Art. 1. • As forç.as de terra ordinaria 

para o anno que ha de correr do 1' de Julho 
ele 1834 a 30 de Junho de 1835, constarilo: 

§ 1.' Dos officiaes e mais prnças de oit<> 
batalhões de Cn~a.dores, quatro corpos de ca
vallaria, cinco de artilharia de posição, um 
de artilharin a cavallo e do Corpo de Ligel· 
:os da ProYincia. de ::IIatto Grosso. Esta for
ça total quando sejn conveniente, poder;l ser 
elevada á do estado completo, segundo a or· 
ganiznção que pt:Jas leis em vigor lhes fõr 
jada; ficando para este fim autorizado o P<>
ch•r Executivo a recrutar sómente o n·umero 
de homens necessarios para preencher os cor
pos existentt>s e observando-se desde já e na 
pa·rtc qnc für passivei, a.s disposições Jeg-is· 
lath•ns decretadas a respeito, na lei de 25 do 
Ag-<>sto de 1832. 
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2.' Do EsL:tuo-~Iuior do Exêrcito, ijê· 1 O Sr. Santos Pinto participou que o 
gundo a organizacão decrc.taila - dos offi. Gomidc não poilia co~'lParccer por L'Star 
ciacs engen·hcims; - dos officiaes a\'U!sos; commodado. 
- das Comp.:mhias de Artífices do 'l'rcm de 
Artilharia; - o !las Rc•partiçües existentes. 

§ 3." Das di\•isõcs do Rio Doce, da Pro· 
Ficou ~ Senado inte!·rado. 

.Sr. 
in-

vincia de :1Hn:1s G·erees, das !luas Co:npa- O Sr. 1" Secretario leu uma feliciLaçfLO· 
nhias de Ligeiros ila Prorincia do ~Iar:mhfco da Camara :!\Iunicipal d~ .S. João de Itabo
e dos Pedestres da Pro,·incb do Espi:·ito rnhy, sobre a qual disse: 
Santo. O Sn. CAit:>J::u:o DE: C.D!ros: - Eu creio 

Art. 2." O Poder Executivo poder[L pr(}- nu<: o senso da Camara do S. João de· I ta· 
mover tii.o sú:nente par:1. os postos dos pri- l;orahy faltou ao tra,t.amento que é devido ás 
melros e segundos tc:wntes de enge-nheiros c (anJ:L!'as Legislativas, porq:IC a Constit11içfw 
de artilharia, quauilo forem neccssarios e cs lhe d;l o tmtmnento de - Augustos c Dignis· 
candidatos tiverem completado os estudos sbuos Senhores RPprescatantes d:t XaçfLO. 
prcscriptos pela. lei. O Sn. PimsiDI~x·m: - O nobre Senaclo1· 

.-\.rt. 3. '' As outras vagas das trc·s n.rmas obserm a falta que tem a fel!ci·t.1çfw; ella 
do Exercito seriio precnchidM com officiae:; fci recebida com :1grado; quanto [L falta, po· 
tir,1dos das classc•s :!vulsas, dcwndo o Pode:· rém, que SP nota, o Sc1wdo rcsolvcr[L se se 
Executivo cscollwr os do maior aptidüo e de I dcre ou niio tomar em consideração, 
gruclua.ç:ü.o igual íl da.s ,-ag.a.s que hou\·er para Ponclo.se á votncão se se dcvi.a. ou não 
preencher. tomar cm considcra~fto a falta. notada: ven· 

Art, .;. " Ficam r..:;·og-adas todas us leis c.:ou-su pela affirmativa. 
em contrario. O ·Sit. Pltl,SJDl~Xl'I': - Temos duas ques-

'Paco da Cnmara dos ileputados, em 4 d,, 
Junho de 1833. - "tntonio Pauli no L'bmpo 
rlu "lbrC<b, Presidente. - Cassiano Esperidilio 
([.:; .lfcl~o J[attos, 1" Secretario. - Bernwnlo 
Bdisario Soa;-es eh· Souza, 2' Secretario. 

Foi a im-primir. 

tõr:s: a priml'ira G o modo de fazer conhecer 
á Camnra a fclt...'L notnda, e a segunda G se 
nfio obstante a f::Llta, deve ser mencionado na 
acta o seu recebimento com agrado. 

O SI:. liiAnQJJE7. DI' C.1nA \'I>r.us: - Se-
nhores, o modo por que l!Ó3 devemos fnz~r 

conhecer [L Cawara •~ssa falta é claro. Nós 
n;io nos -corrt•spondemos com Cumaras ~runi. 

2." Do :IIinistro do Imperio, remcttcndD cipacs, mas sim co:n.o GoYerno; assim é di
sanccion~dos pela Rcgcncia, cm nome do ,fm- zcr-se ao Governo que fnça. essa ad\·crtcncia 
p:'rador, um autographo de cada umn. das [L Camam. Eu (lSSe.nto que a Gamara. o não 
quatro sc-;uintl's Thcsoluções: primeira., ía· fez com o fim de q•uercr tirar o tratamento 
zt•ndo extcnsh·a [L Provlncia de S. Paulo a Qtie a CDnstituicfto dá íts Cnmaras Lcgisinti
Resolu~iLo de 25 ele Outubro de 183~, sobre Yas c que disso ·est{L persuadida. 'rodavilL ·é· 
t~rrcnos diamantinos na Pro1•incia de ~!inas precizo que isso se adYirta por uma rnziio, e 
Ccra.cs; segunda, autorizando o Gove-rno a é que, nlis vivemos cm um paiz cm que as 
despt•nder, -como gr.ltifica.cii.o, com os Depu- kls se vão reduzimlo a me111.orias ou papeis 
tacios da Junta do Commercio, a. parte co:u I cscriptos, que se lêm uma vez, c depois se 
que foram augmcntados os st>us primitiYos não ·faz caso dellns, por isso que as leis se· 
ordenados; ter-ceira. c quarta, declarando que r.uem c não se seguem c nem SL' executam: 
'l'homaz José Pinto dP Cerqucim c Fmncisco isto até é mnis prf'cizo quando se attcndn q-ue· 
Yietorino Xarier de Brito são cidadãos bra- n Chcfr• da. Xac;1o não tendo dado o princi· 
zilciros. pio esse tratamento ás Cnmams, depois se 

Ficou o Senado inteirado. emendou c continuou a. dai-o, porque advir· 

1 
t!o que tinha faltado ao tratamento marcado 

O mesmo .Sr. Secretario declarou que o I na Constituição. :-<estes termos oífici<J-se ao 
Sr. Visconde de Alcantara havia participado Governo para o fim inrlicado. Ora, quanto a 
não poder comparecer por se achar incom· ;:ncução na acta, cu acho que se dc\'e fazer 
ruodado. I men~fto ele que foi recebida. com agrado, por-

Ficou o Senado inteirado. que nüo se clere fazer essa suspeita de que· 
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havia intenção sinistra de faltar a esta fur· 
IliGJidade; c antes achando nós que a inad· 
vertencla foi filha de não tor presente qual 
em o tratamento do Senado, por isso deve-se 
r~le,•ar: que G neccssarla a advcrtcncla nilo 
padece du,·ida, porque, se estas faltas se nii.o 
advertem passam pnra costume, c de uma vez 
fiOO perdida a formalidade c dctermina~ilo 

ua Constituição. Eu podia dizer alguma cou· 
sa que hn acerca de formulas a meu respeito, 
cc.mo membro de u:na corporação: nunca fui 
zeloso de tratamentos como individuo, mas 
de tratamento de corporação Jui sempre mui· 
to zeloso, porQue é um deposito que recebo e 
devo entregar aos meus successorcs; o que 

Glil!L'lltO, pcrque i:::so infuudc -respeito, c a 
falta dcl!e tem c!rcumst::tncla.s muito graws; 
se a Camara fôr pouco r~speitad-:t boje por 
este principio, amanhfL o scr[L por outro e 
no outro dia por outro c assim por diante. 
Portanto me parece que 6 de obriga~rw ;,cs· 
~a sustentar o juramento que demos de vc· 
lar n::t guarda e cxccuçilo dn. Constituiçilo. 
O cx.Impcrador quando faltou por algu:1 
tempo a este tratamento, foi fortemente ccn· 
suraclo pelos pn.pcis publicas c reconhecendo 
que tinba. obri;açêto ele clar este tratamento 
o deu dahi por diante: portanto de•·e·sc to
mar em algum peso. 

O En. OLn'EIIlA: - Eu como vejo prin· 
]){)iS .succede a meu respeito, e cu tenho no· cipiar por - Augustos e Dig!Jissin:os - e 
tacio, é que tendo ·nós, os Conselheiros de Es· como creio que este é o trata.:11ento n::tior 
tado, certas regalias, níio se executam ba que ha, porque - senhor - d{t·Sc a todo o 
dous annos a esta parte; o que níio era de homem, menos ao que é cscra•·o, assento que, 
esperar, porque níio sfto priviJf'.gios pcsscaes 1 quem deu 0 maior dm·a o menor c que essa 
de prefercnc!a de regalias, silo de instituição insignificante falta nilo passa de um esque
c que eleve gua.rdar.se; e qunndo se quizer cimento. 
puxar por Isso, ha dt' dizer-se que jCL se nfto o .sr.. ::IL\r.Qt:EZ DE B"-!:nACE:I.~: - Se nós 
pratica e que está em desuso; portanto sou tratassemos de qual era o tratamento que de· 
JT.inucioso e parecerá que quero imitar o ob- viamos tér talvez votasse, como melhor, pelo 
jcr:to do poema de Lutrin: quando mais nu· ele - Augustos e Dignissimos· Represcntan
ma Xaçíio em que se nil.o executam leis. tcs da Xaçüo - cm - Senhores - mas nós 

O Sn. ALinQ1!EZ DE PAIL\:1,\GU.\: - Acho temos 0 tratamento positivamente firmado 
qu~ não Yale :1 pena o tomar-se isto cm con
sideração. No principio a !li se diz: - Au· 
gustos e Dignissimos Reprcsentantt•s da Xa
~:1o - o que lhe faltou foi o - S•·nhores -
depois trata de Camara de Scnaclon•s: por 
uma palavra nilo julgo que o objecto seja ·de 
·notar á Camara., até para elle ter conheci· 
mento basta a discussão que tem havido c 
com a noticia clella ficar[L inteirada; pam 
quC" 6 mandar-se offic!o ao Governo, e o Go· 
verno Ct Camara? São cousas que atê nilo ele· 
;·em occupnr a consideração do Senado. Isto 
niio foi mais que csquecilllC'Ilto; c scg.undo o 
meu modo de pens11r, nilo vem dahi falta (I]· 

JlOl' lei, logo nilo dc,·cmos deixar de a se· 
guir. 

O Sr. Presidente propôz á votacíio se se 
approvava que, a despeito da fal·ta de tr:tta
mento notada, se fizesse menção na acta de 
que a felicitação fôra recebida com agra.do: 
Resolveu~se que sim. 

O .S1:. Co~nxEmo DE C.DIPos: - Ha ain· 
ela outra idéa, c é se se se de1·e officiar ao 
Governo para advertir a ·falta á Gamara. l\!u· 
nicipal. 

:Pondo-se {L votaçüo se se devera officiar 
ao Govcmo neste sentido: Xão passou. 

0 SI:, AL)ff:J D.\ E Ar.BL'Q L!EI:QL'E: - Sr. 
Presidente, nós temos de entrar na discussão 
de m,tteria de multa importancia como é a 

opponho a que se limite a nossa extrnnh•'za do meio circulante, medida, cuja necessidade 
li discussão que tem havido; mas não sou de da ser tratadJ. quanto antes n!ngucm deixa 
opinião que cleY::t dar tão pouco peso a <'stc •ic reconhecer; mas tendo cu notado que nc· 
negocio, por isso mesmo que o objecto <klle rocio de muito pouca consideraçüo tem sido 
6 constitucional, porque é a. Constituiçüo encarregado o. diffcrentes Commissües, per
quem marc.t .o tratamento dn.s Camnrns Le- sundo-me que este negocio .que foi cncarrcg11 . 
gisiativns; ao Senado compete sustentai-o por ll~ a Commissfw de Fazenda, apczar de quo 
dsso qu.c 6 nosso dever sustentar c velar na reconheço num dos seus membros a maior 
guarda ela Constituição; nilo é !nd!ffert'ntc sornma de conhecimentos pam tratar desta 
qu~ as Ca maras tcnll·am maior ou menor tra- ma teria c nos outros ta:nbem algumas Juz~s. 

guma de respeito nem decoro ao ·Scnndo. 
O Sn. C.lll:\Emo m~ CA)IPOS: - Xiio me 
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e grarc int<·rcssc, persuado-me, comtullo, <]UL) 
1 

menta •. q~1e vo·U fazer, é qt:e o.s membros da 
nlguma outra Corum!ssão dCYi:l ser enca.rre-~ ~omnussao de Fazen~a, t:10 1Hustre~ como 
gada ue examinar alguma parte deste nego- s:LO, pelos seus conhecimentos, conhec1dDs pc
cio: a,inda na scssilo de antes de hontem se lo Senado c por todos, diYcrsifioom de opi
votou que foss~ a imprimi!" o requerimento I niüo a certos .rc-~pcitos, por conscqucncla acho 
çue os ncg·oc!mltes desta praGa fizeram, por- mt'smo muito rnzoan·l na fórma das idéas 
quanto muito convinha que sobre t•sta ma- que se aqui emittiram na discussão da im
teria se ouvisse todo o mundo; por assim di- prcssfLO do requerimento dos m•gociantt•s, que 
zor; por conscquencia parece-me que era as Commissõcs de Legislação c Constituição 
muito e muito conveniente que nfLo só a Com- sejam ouYidns sobre este negocio: a de Con· 
missfw de Fazenda fosse .encarregada deste stimicão, digo eu, tmtandD-se do srstema 
obkcto de dar sobre cl!e seu Parecer, mas mcm·.tario, 6 pr0cizo Dlha.r para o Indo con
alnüa outras Commissões: cu desde jií. decla- stil.ucional a este respeito e ta.mbem pela ro
ro que não pretendo demomr a d"iscussiio, ziio de quCl a Commissiio de Constituiçiio, ú 
mo.s vendo que ncstCl negocio se envolvem l'ista de tudo quanto se tem dito, mesmo no 
CJUL'.stõr·s de muita importnnc!a, nfto tanto so- rclatorio elo :llinistro c nos pa.rcCL'l'cS que 
brc o Banco, cou1o sobre moeda de cobre, por ellc se refere diga o SI)U ·Parecer, niio :para 
motiYo da qual tc•nho ouvido fazer as maio- accusa~ües (cu explico log-o o que tenho a cx
reF incrcpncõcs ao Governo (eu nãD sou dos IJiicar) mas para entrar a fundo neste ne
que apoiam em tudo o Gon•rno, apoio-o sem- 1 godo. Portanto ma:~darci o meu requeri· 
pre que tem razão), mas tendo ouv.ido im- mcnto. (Fez e leu o requ!,rimcnto). Deste 
meusas increpaçür:s ao GOYC'rnD, porque di- modo cada um pocfr:rii explicar por ••scripto 
zem que a mesma moeda do Gonrno é fal- as suas opiniões c principalmPnte, como diS·· 
sa, c porque num requerimento, que aqui se se, desejo ouvir a CommissilD de Constitui
apresen-tou, não me lembro quando, se pec!iJ. çào, onde ha um dos membros ma!s respeita
que "C aug-mcntusse as penas aos moedeiro~ vds cm scicncias economicas. 
falsos, e eomD finalmente estes negocias prc-
cizam ser examinados com mais vagar, ain
da mesn1o não parando com a .discussiio SO·bl'l' 
clles, requeiro que ns Commissi:ics de Consti
tuição e ·Legisl:tçiio interpo:~ham lambem o 
s~u Pnrecer sobre a mat101ia; na ele Consti
tuição existe o primeiro economista do Im
perio do Brnzil e os dous outros, seus mem
bros, são homPns de abalizado saber, sem du
l'lda. alguma; na Commissão de ·Leg-islação 
exi~te ·um, Que é ;tambem ml'l!!bro da de Con
stitui~ão, outro Dluito habil e muito pratico 
no furo e q·uc outro pouco entende, mas que en
tende alguma cousa.; parecia-me, pois, muito 
conv~nicnte que co.lla uma elas CDmmissõcs, 
ta:~to da de Leg!slo.çii.o, como a de Consti·tui
~ão, sem interromperem os tra!J.nlhos ela dis· 
cussão, npr~scntasscm as s.uas idéa.s, paro a 
3' discussão; .que cllss·essl•m al;uma. con1s:.t 
!'obre a materia tilo importante, que se l'issem 
por cscripto as oplniõ0s dos mem bras dessas 
Commissõcs; porque assim como se tem da
do tanta !mportnncia ao ·que se tem publica
do e imprimido a este respeito, parecia-me 
que, com mn.is razão, estas duas Commissões, 
separadas ou reunidas, dC'I'lam lnterpõr seu 
Parecer sobre o negocio; uma dns razões ain
<'la que me mo1·c a apresentar este requeri-

Foi il. :IIesa. o seguinte 

!lEQJ::EHD!EXTO 

·Re>quciro que a. Commissão de Constitui
ção assim como a de Legislação, int<•rponlw.m 
o seu IParecr•r sobre o decreto da Camara dos· 
T.lep.utados sobre o meio circulant~. sem com
tudo demorar-se a discussão. - :tlmaida c· 
.1.llmqucrque. 

Foi apola.do c entrou em discussfLO. 

O 'Sn. ::IIARQUF-Z DE CAJ:AI'ET.LAS: - Sr. 
Prrsid~nte, ouvi com a mniDr surpreza este 
requerimento; clle é fundado neste rifão que 
dous olhos vêm mais que um, rifiio que é. 
falso algumas l'ezes, porque muitas vc?.es um 
olho s6 vnle mais que vinte oiiH:s; depois o· 
illuetrc Senador cstil. cm contradieçiio com
sigo mPsmo, porque .cJiz que nii.o rh•mora a 
cliscussiio, mas quer que as Commissõcs !l
lustrem :t Cnmnra sobre os mesmos parece·· 
r~s j;í dados; e para que Isto seja, niio se!: 
eu neho <:stc requerimento nté desairoso aos 
membros da Comm.lssiio que clcrnm o seu· 
Parecer sobre este neg-ocio; o qual aprescn-

-== . 
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tura!n tão franc.amcnt~. que mesmo um illus- j Comm!ssrLO, a ele Instrucção Public:J. c Ca
tre membro separando o seu voto, pô;: s6- tllecllese, .que 6 para nos c:J.thechcs:J.r sobre 
mente vencido cm alguma P:J.rte, mas não esta matcria, c a.ssim iremos a.o ,Infinito. 
fez um Parecer divNso do que se acha nas O Sn. DmtCI,s: - Eu não npprovo este 
nos~ao ruiio.;; e um e outro h:wemos de le'rar requerimento. O nobre Sen:J.dor que o pro
par:t nossas c:J.Sas para sobre ell•:s ruedit:J.r, pôz argumentou, para o apoiar, com a Iro
assim como hav,·mos de m.edlt:J.r sobre o de- pressiio que mn:n·damos fazer do r~:querimcu

crcto que nos veio da outra. Camarc.: esses to dos negociantes; este a.rg.umcnto não va.
iliustres membros, digo, não nos deram sur- !c; porque o requerimento que se nos fez 
ficie!lté< dados para podermos tratar desta JJ:uito precizo er:J. que se imprimisse para 
materi~? Para que é, pois, irmos av exp!ic:J.- c~da um de nós ter conhecimento da. m:J.te
dor, ao commcntador q:Jé nos veuh,t ~xpll· ria sobre .que se requereu: e o querer-se que 
car o •JUe esUi. no texto? Eu en·tcndo que é o requerimento viesse impresso com todas ns 
a cousa, ln:J.is !ncoherentc que é passivei. a.s~ignnturas, forçosamente assim havia de 
Julgo que isto nilo tem outro resultado senão ser p:1rn. se dar credito áquelles que requere
d"n'orar a disc::ssão de uma medid:L, que '" ram sabendo-se se emm alfaiates, sapatci:·cs, 
urgl•n·tissima: se se quer que vá este nego- s~ em fim eram do corpo do commcrcio, o que 
cio :1 Commissão de Constitui~ão, porque se nfio podia conhecer senã.o pelas ~ssignntu

nella existe um membro ab:J.Jlzado, de pro- ras; portanto nilo vale este arg1umento. Qual 
fundo saber e que especialmente se tem de-~· é a utilidade deste requerimento, que faz o 
rlic:J.do :1s sciencias cconomicas, pergunto, cs- nobre Senador? E' p:1ra. a commiss:LO de Le
tc mesmo illustre membro não está aqui no g-isla~ão c de Cor.stitui~ão interponham o seu 
Srnado? N'iio lm de tambem meditar sobre p~rccer sobre esta ma teria? E para que ha 
este negocio? JS'iio ha de apresentar :1s suas de :1 Commissüo de Constituição intrrpõr o 
idéns ncst:J. Camara quando vier a. discussão? seu parecer? Era o mesmo ·que cham:J.r para 
Pa:·ece-~11e, senhores, que este requerimento isto :1 Commissão Ecclesi:Jstica.. O que tem 
não se p6de admittir de maneira alguma. o decreto que se nos apresenta co::tl a obser
Eu o Tejeito. vancia d:J. Constitui~ão? Ao menos cu tenho-o 

O Se:. AD!EIDA Jl ALDUQUE!!QUE: - O lido todo, em parte alguma directa ou indi
nobre Scn:J.dor p6de pensar o .que quizcr e rectamente e!le atnc:1 a. Constituição; ir á 
cliter o que quizer, porque eu faço outro um- Commissão de Legislação augmentar as pc
to ; o que acaba. de dizer está em contradi- nn.s unic:J.mente aos moPdeiros f:J.Isos, só por 
eçilo com tudo quanto tem dito ainda M dis- N!US:l. deste ou de m:1ís outros lllOti\"OS não 
cussilo que houve se se devia ou não mandar julgo necrss:~-rio, porque onde está est.:c. Com
iu.primir o ·requerimento dos nl'gociantcs. missão? Aqui ncst:1 casa.. Quem tem recebi
Diz que p6cle o nobre membro da Com missão do os impressos, que tratam dest:L ma ter! a? 
d~ Constitui~ão, mui respcitavel pelos SllUS 'l.'oãos os membros elo Sen:1do. O que fazem 
conhecimentos, dizer n:1 discussão o que cn· dellcs? LEmtm par:J. casa e meditam nelles 
tende sobre a 1na.teria; mas sHá o ml•smo para poder tomar P:J.rte na discussão; o que 
qu~ dizer na discussão o dizer por cscripto? podcrfto eJI,•s dizer nos seus :Pareceres que 
Creio que não; :1 differcnç:J. é m•uito grande. n5l· dig:J.m na discussão? :s'ão sei se acaso o 
Emfim cu não Insisto, ft~ço o meu requeri- nobre Senador necesslt:J. ser illustrado pe!:J. 
m~nto porque o julguei ncccssa~io. Commissfto de Lc:;is!:J.ção c pela de Constitui-

O Sr.. ClfA!lQT;EZ DE CAilA\'F.LLAS: - sr. ~iío para entrar na discussão da mnter.ia, mas 
Pr~sidente, depois do i!Iustre membro da. se preciza disto, visite os seus mem·bros nas 
Commissão de Constituição apresentar por suas casas, consulte-os, veja o que c!lcs lhe 
CSl~rlpto o seu Parecer, re.qucrcrci que ainda cn·sinam, prepare-se c então venha para a 
vá :1 outra Commissão para. 1ne explicar este ·discussão: eu pela. parte que me toro nã.o 
Par.ecer do i!lustre mcm.bro da Connnlssão prl·cizo; mas o nobre Senador que preciza ~ 
rle Constltuicão, depois que v[L [L CommlssfLO mais fo.cil este ·expediente que aponto, do 
.:le Commcrc!o, porque aln·da quero ouv!l-a., que n6s .todos procurarmos esse auxilio que 
onde se acham muitos abnl!zados Senadores ellc quer. Por .consequc'Ilcia. desnttcndo a.o 
com conhecimento sobre a matrria, ouvindo requerimento cm ambas ns partes. 
o seu parecer, a!nd:J. quero que vá {L outr:J. O Sn. ~fAnqm:z llE B.\nnAcE~A: - A 
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Com111 issii.o de Faze~d;J. por .qu~'ll sou :t.utori·/tificaç:i.o que'_ tem; por isso desd<l1'a s:tbcr 
z:tdo, estimaria mm to que o :;en:ulo t1 \'i·ssc :;c n:1 redaccao está a paJ:wm - soldo - c 
incumbido mais a uma, duas ou quatro Com· 1 oatros quaesqucr VC'llcimentos que podem 
missões quizessc desse trabalho, porque ella 

1 

eQuivaler a soldo. 
JJiio podia ter melhores collaboradores que O SJt. S,\Tunxr:>o: - Eu creio que a re
estes para dar cont;J. de sua tarefa, .talvez daccão está <:!ara; deu-se o ordenado de 
mesmo a Coiumissão de Fazenda aiada hoje 1:200$000 aos lentes, além do soldo de sua 
apoie o requerimento do nobre :Senador, por- pr.tente, e este lente que tc·m uma pensão 
que se me não engano o requerimento ten1 ele 30$000 por mez, nfLo fica pri1'ado déll:t 
t1 11as partes: uma, que sejam encarregadas porque ·quando a. lei niio exclue outros vcn
•luas Commissões para intcrpõr seu parecer cimentos quaesque.r .que um lente possa ter, 
sobre o projecto da outra Camara, a segundJ. por outra fJUalquer parte, não fica ellc com. 
pDrte, para que se nfLO interrompa a discus. prchcndido nesta generalidade? Diz-s-e clara
~::io, isto 6 o que não posso admittir, pois mente além do soldO de sua pat.:ntc: quem 
as duas Commissõc'S !J:lo de s~r er.carrega-

1 
nii.o tem patente, porque não é militar, tem 

das de .interpõr o scn parecer e podendo este 1:200$000 unicamente c se !la algum que com 
ser tal que conrença a Commissão d•' Fazcn- effdto tem uma )l.:nsão, fica co:n clla, inde· 
da e a todos nós, para que hawmos de ter pendente de seu ordenado de lente, por con· 
trabalho da discussão? X o caso de se admit- seq.uencia creio que :t rt•da.cçiio ~sUi clara, não 
tir o requerimento, melhor é espera~ as duas I p6de produzir durida algum::L, porque se nio 
Commissões; a de Fazenda foi mais tardia, di;, que deixam os lentes de perceber outros 
m:1s não cxced.:m a. 9 dias para. dar St'U pare- qu<.esquer vencimentos. 
cP.r, cu fui o ·Ultimo; portanto, se o Senado O Sn. :\fABQl1'7. DE I:>"II.\)fi!Ul'E: - A 
quizer adruittir o rcqucrj!uento, apoio a pri· Commissão de1·ia·se Jimit;J.r Aquelle que foi 
meira parte, mas não a segunda, (],,,·c-se es· I ventilado c rcdig.ir o que se vencea, é isto 
pl•ra.r .que venha o parL'ccr das duas Commis· de que se trata. c nilo suscitar nm·as ques
sões. tões: é verdade que se fallou que !Ja.via um 

Julgando-se discutida a mat<'ria, pôz-sc lente, que não tinha patente e por consc
á votação a primeira parte do requerimento que.ncia não cstara. igual aos outros, mas que 
c não passou; ficando cm conser!uencia pre· se lhe dava uma gratificação correspondente, 
juciicadc. a. 2• parte. creio, ao soldo de ca.pitiio; mas julga-se que 

Foram entflo appromuas, para se lhe dar nãll fica privado della com o artigo: e a 
o compcten.te d<'Slino, a folha do subsidio dos 

1 

Comm.issão o que fez roi redigir o que se 
Srs. Senadores c ns despezas do Paço do Se- tinha. vencido, nii.o podia dizer lllais nada. 
nndo e Secretaria que estavam sobre a :IIcsa. além disto. 

1" PARTE DA onDE)I DO llTA 

Julgando-se discutida a matcri.1, foi ap. 
provada a redacção das ditas emcndas, para 
se remetterem á mencionada Cam-ara com a 

·Entrou cm discussão a. redacçfLo das Ftl'50iução ori;;inal. 
emendas feitas e aPProvadas pelo Senado á 
Rc~oJuçfLO vinàa un Camara dos Deput;J.dos 2' PAnl'E Do\ OIUlE~I DO Df,\ 

sobre os ordenados dos professores c mais 
ePJpregaàos da AcJ.demia ::l-1ilitar e de :lfari- Entrou cm discussii.o o Parecer dn. Com· 
::Jha da C•jrte. missão de Redacçii.o .de Leis, sobre o officio 

O Sn. Ar.~mrn.\ E AT,Ht'Qt:EnQt::E: - Na d>J Camara dos Srs. Dt'P·ntados, en1 qne se 
occasilio da discuss:io deste projl'cto IemlJro- participa que aquclln Cama ra f'Xige o cnn· 
me ·CJUC se fallou que um dos lentes, a.l~m do sentimento do Sena.do para aJter.1r a reda
seu oJ·denndo, tinha uma gratificnr,ii.o que cção do projecto de lei do mesmo Scnaào, 
c~rrcspondía no soldo de capitão; n:io tem que propõe a separnçfLO do terr<~no de meia 
J1:ttcntc, e assim não sei se está comprehen. Jegua em quadra, da Fazenda :-<aciona! do 
dido na dlsposlção do artigo quo:ndo diz - Cubatão de Santos, na Província de S. Pau· 
tr.rão de ordenado, além o soldo de sua. pa- lo, para serylr de .pastagem publica e para 
tente - P6de este lente que niio tem patente fundação de uma povoa~iio (vide scssfto de 
estar com o seu dirdto cluridoso sobre a gra- I 30 de l\Iaio); c julg;mdo-se discutida a sua 

., 
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:·,,ateria, propüz-se á vota~ilo c foi uppro-

1 

Fazenda podia !nt,,rpõr pn.rcccr par(L au!,'1llCn· 
\"(].QO. tar ordenado de t.lntn. gente, como a que rc-

Segulo-sc (l discu-ssilo do Parecer da Com· qu~r? ::\ilo vêm só empregados, ruas postl
mi:;siio ue Fazenda, sobre o requerim<"nto do lhões, agentes, etc., o que vai tocar nos Cor· 
Adminislrudor e mais cmpn•gados do Cor- re!os das outras ·Provincius, onde forum au
reio ua Côrte, om QUI3 pedem augmento de ;;montados os ordenados juntamente com es
urdcnc.do. (Vide scssfLo de 3 do corr~nte). tL'S, que agora requerem; é precizo, pois, pri· 

O S1:. Ar.Exc~n: - Eu nfto posso appro- mciro, que o Governo examine c tome conhe
var este Pan<cer da Commissão. 'Dizer quo cimento desta mntcria, e se achar que alguns 
vá ao Governo, c que o Governo faça uma mcr.ecem ser attPJHlidos novamentL•, fa~a a 
proposta, não sei se está -na lettra da Con· sua proposta; é este o melo qu~ :1Cho.mos 
stituicão; ha de o Corpo LegislatiYo dizl·r mais -na:ttr<ll, porq·ue ele outro modo estamos 
ao -G<li'Cmo que fac.:~. umtl proposta sobre isto its cegas. :\o RL•g-ulamen to de 5 de J.I:tr~o do 
ou aquillo? Parc·cc-m_e que, de . alguma fór· I 1829 foram regulados _os_ O!'(J<-nados. ~os cm· 
w~t. 6 isto atacar a mdcpcndcncw d<•S Park-~ prcg·ados nesta :-cpnrtlaao, o Aclmmtstra.dor 
re:;. De duas uma, ou estes indivíduos t~m que tinha G00$000 ficou com 1 :·200$000, os 
razão ou nii.o tGm; se têm razão, muito prin· officiaes com G00$000, etc.; parecia. que 
cipalmcnte sendo o seu negocio o[)jccto de I aquelle a-ug-:nrnto cr:t cxccs.>i'Vo, m:~.s COlHO 
!<:g-islaçüo, o que é da atlril>uiçfLo particular d,•pois se auglllL'lltamm os trall:t!hos da re· 
das Camaras, pt>rque a Asscmblúa -' que com- 11nrtição, c!les em relaçüo ao trabalho frc· 
pcte augrnc·ntar ordenados, devia logo a Com· qu,~ntissimo c laborioso pedem m~is indcm· 
missão propOr este aug:ncnto, e se n.caso e!· J:izaçfto. O certo é que a Commissii.o de Fn· 
lcs não têm raziio, porque j[L foram seus or- zcnda vê-se afflicta com estas prctc-nçõc·s .-a· 
dL·nados augmentados, diga-se isto Ill(•smo; gas de augmonto de ordenados, porque lhe 6 
cmfim despachc·sc o requerimento desses ·hO· pr0cizo entrar num:t mi-nuciosidade que lhe 
mens e cxcusndo 6 enviar ao Qol'erno este G impossivel; isto não póde ser remediado 
negocio e clizer-Ihe que passe a a.presentar 1 St·niio por este modo de mandar o Go1·er-no 
uma proposta; ncho .que não 'é isto muito con- · üxaminar se com effcito têm direito esses 
forme e por isso sou de voto que Yolte o Pa· empregados ao augmento de gratificc1ção, se 
reccr •á Com missão p:tra decidir t.·rminan· n:io quizer augmen tar :t todos, mas a alguns 
temente, sim ou nilo; se sim, apresente o p-ro- modifique corno quizer; pedimos informações, 
j,•eto para augmcnto de ordenados e so não ainda não vlt•ram, achamos, pois, este meio 
f!cc. o reQucrimen to indeferido. I mais expedi to. 

-o Src :L\L\t:QL"l'Z l!E -J.L\llTC.Í.: - Parece O Si:. S.\lT!::>rxo: - -Eu reconheço o cm· 
com effcito no r o este Parecer; mas -nii.o o é; baraço em que se podia :J.char a Commiss:"lo 
a Commissão nüo tem conhecimento dos tra· I para julgar se o vcneimento dos empreg:tuos 
bn!llos desses individuos e das suas obriga- d•lsta repartição, cujo trabalho a mesma Co:n
çõcs para ·poder-lhes augmcnta·r o orclcnado; missão nflo sabe se cst[L em proporção com 
e!Jes allegam que scn·em nos domingos e dias o crdenado actual, deviam ou não ser nu
santos, de dia. e de -noite; mas ql!L'Dl póde gmentados; mas o argumento que trouxe o 
:;mduar o merito de cada um? Se têm sido nobre Senad-or, do exemplo do que se tem 
assíduos c co·nsta-ntcs estes trabalhos? Sem passado nas Pro1·incias, onde os Conselhos 
cluvida que o GoYcrno; porque estando nqucl· G<"racs tGm feito propostas para o augmento 
la repartiç~o debaixo de sua inspecçüo, pôde de ord<'nudos, r.iio lhe p6dc servir, porque, 
ellc exnminnr essa escala de merito c de se-r· nntes o argumento sen·e para delle se dedu· 
\"iço de cada um de seus empregados; portan- zir que é a Assemblén. Geral que compete 
to, ve-ndo nós que não podiamos fazer -nada iniciar este -negocio, porque o que fazem os 
sobre este objecto, encaminhamol-o o.o Gorcr- Conselhos Gcrnes nas Provincias, faz a As
no que é quem pôde sc.llcr se com cffcito es- sembli!a Geral -no Rio de Janeiro; o que se 
ses ordenados podem ser a,ugmcntados, fa· p6de concluir neerca do embaraço cm que se 
zendo uma proposta, Isto não é Il0\"0, os Co-n· nchou a Commissilo é que clla de\"e pedir in
sclhos Gcraes nas Provlncias têm feito pro- formações ao Governo, mas nunc,1. diZL•r que 
postas pnra augme-nto de ordenado aos cm- estr: faça o -que entender, porque quando a 
pregados ncllas; como 'é que a Comm!ssão do Constituição diz que li. Asscmbléa pertence 
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~rear empregos e ·marcar ord.,nacos, nfLo <] 1 o Eeu expellieate, só pela. razüo c!,; que per
para clla dar este poder a. outro; a Assem- tencia á Assembl~a crear lugares e marcar 
bléa pôde p<:dir as informações que lhe sfLO I ordenados? Aqui trata-se nrw de creação de 
necessari~ para poder mnrehar com certe-

1
1Iugares, ·mas de augmcmto -lle ordt!nado;, es

za; convenho qnc a Assemblêa Ger.al ou ca- I tá na mesma cmvclm, por .que rnzfio nüo ha· 
da ·um de seus membr<1s nfto estrt em estado . Yemos de fazer nós isto mesmo? Os membros 
de poder regular estes ordenados {L propor- I da Commissão deviam dar o seu Parecer ter· 
ção do tra]}albo dos diversos indil'iduos dess·:l lminantcmentl', mas não tOm dados pam isto; 
repartição, n1as não iremos coherentes com a / e ('!J Je111Jbro que nestes negecios f bom ou· 
Constituição, dizendo que o Governo f.:tça o I vir praticas, homens que dellcs conheçam; 
que entender; a Assembl&l, deve pedir infor-/ naturalmente ha de hal'er nesta repartiçü.o 
mações para poder regular estes ordenados, I alguns superiores ou pessoas mais \'t·rSitdas 
11orquc isto é de sua attribuiçiio. O meu vo- nestes trabalhos, que possam dizer qual será 
to, pois, é que se ·pe~nm illustraçõcs ao Go- o quantitativo que se possa augmenttLr cm 
vcrno, con:o se tem feito em muitos ncgocico. indemhizaçiio de maior trabalho, por isso que 
de identicas circumstancias; conheço com 

1

1 merecem alguma corltem)Jlr~cil.o, mesmo a 
erteito que a Commiss'fLO não está habilitada exemplo das mais repartições; quanto :t:ais 
para regular esta materia com justiç,a, mas, esta repartiçii.o, que é a mn.is delicada pcs· 
tambcm me parece que não dcrc r~metter o / sil'el; ella lida não só com toda a corrc·spon
.'.legocio para o Governo para el!c f.azer aqui!· d.eucia commercial cm todos os gencros, 11lft5 

lo que entender, isto é attribuição da Assem- como seguros de carias, etc., etc.; nc!la de· 
bléa, que a deve conservar em si e não ]Jns· vem haver pessoas de muitt: confiança; pa
sar a outro Poder. Port::mto faço esta emen· rece-mc, pois, que o melhor é que a Co:nmis-
dn ao Parecer da Coromissão. Foi á :Y!csa a são faça o seu Parecer, convidando pessoas 
:,.:guintc desta repartição que possam ter arbítrio so-

E~IEXDA bre Isto; fazer cah!r este arbítrio no Gol·er
no não acho bom; ~ exame de cousas milru-

,peçam-se as precizas il!ustrações ao Go
Ycrrfo sobre a prctenção dos empregados do 
Correio que pedem augmen to de s~us venci· 

, ciosas, ainda que de sua nc.tun·za delicadas, 
c o Governo não poderá examinar isto. Por· 
tanto mandarei uma emenda ao ·Parecer da 
Comn1issão, par.a que el!a poSS·l convidar pes
sor.s q.ue julgar co::npr.ten tcs para dar um 
arbítrio a este resp~lto. 

:nentos. Saturni.no. 

Foi apoiada. 

O Sn. VrscoxnE DE C.IYII(c; - Sr. Pres!· 
dente, estou conforme com a opiniflo do no
bre Senador que primeiro fanou, e não posso 
conformar-me com a opiniüo da Commissão 

Foi [t :;Iesa o sl'guinte 

de Fazenda; p~lo que acaba de ponderar o Requeiro que torne o ,parecer dn, Coro
no!Jre Senador .que se sentou, nós não pode· mrssão á mesma CommissfLO, afim de que con
mos remover de nós aqui!Io que de dir<'ito ridando pess().1S da repartição do Correio DU 

pertence á Assembléa: portanto este ·funda-I outras que julgar m.ais proprins a dar infor
mcnto pam mim é multo forte, em segundo mnção sobre o arbítrio do augnwnto do arde
lugar nós vamos ·dar ao Governo um onus I nado requerido, clêm novo ·Pa.rcccr com a 
d'•snecc·ssnriD e sem ·exemplo, porq.ue jámais equidade que entenderem ·CO!l\'enientc.- Vis
se tem dito ao Poder Executivo que faça conde de Cayrú. 
prOJlostas; clla.s de1•em ser feitas de outro 
n1.1do, porém, nnnunciarmos-lhe nós isto, é · Foi apoia.do. 
t:omo fazermos uma dlctadura, que não me 
parece cohcrentc c conforme no systema. De· 
mais ainda ·ha. poucos dias não foi reprova
da aqui uma proposta do Conselho Geral nfto 
se! se do Maranhão, sobre a crcação de cer
tos escreventes, talvez muito necessarios p:~ra 

0 .Sn, RioDilJGUES DE CAIIVAT,UO; - Eu 
tarnbcm voto ·que se vfto buscar Informações 
ao Governo; o principio que se entrou n in
troduzir na lei do 'l'r!I>unal Supremo de irem 
os j)molumentos para o Thesouro, fez com 

~: 

• ·s 
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que nos Correios acontecesse a nwsma cou
sa; porquê os offici:ws do Correio tinham 
uma caixa em que cutmvmu os dinheiros 
qu~ lhes davam por cartas que niLo iam á 
lista, mas que levavam {Ls cas.:ts das pessqas 
a quem pertenciam; c com isto faziam tr~s 

a <,uatro contos de réis; o q.ue fez o Gover· 
no'? Augwcntou-lhcs o ordenado que pareceu 
muito, mas ürou-lhes a cn!xa, .que não tinha 
nada com emolumentos, nem ·Como t.aes se 
podia ·Considcr.ar, porque r.ra contrato que 
c a à a um fazia com os officiacs do Correio, 
cssim como eu 'faço, estou recebendo as car· 
tas, que me dirigem c não vou ao Correio; 
·tendo-se tirado este direito, que tinham os 
officiaes do Correio, é prccizo .que o Governo 
informe sobre isto, a. yer se se póde entregar 
a caixa aos empregados; porque realmente 
o Governo não tem nada com isto, porque 
não eram emolumentos, eram contratos que 
se faziam. Voto portanto que se peçam ao 
Co\'crno informações muito circumstanciada· 
mente sobre o negocio dos empregados do 
Correio. 

0 Sn. AL)rEJD.\ E Ar,nt:QUEllQt'E: - Eu 
não acho nccessaria, nem a indica~ão da Com· 
H·issão nem a desta emenda; o negocio, para 
mim é muito simples: nito se trata de saber 
quantos offieiacs são necessarios para o Cor· 
reio; trata-se de saber quanto é necessario 

geiiJ: é verdade que nesse Regulamento se 
fizeram cousas espantosas, como foi altear o 
porte de uma curta, diminuir o de outms, 
cousa .que não pertencia. ao Go1•erno; nelle 
se aug-mcntaram os ordenados nos emprega· 
do.;, mas tirou-se-lhes o que ni1o era mais 
q uc uma agencia particular de cada um, com 
o CJUC o Governo não se devia importar, por· 
q uc o meu procurador pôde ser r1uem eu li em 
c1 uizer, pôde ser um empregado uo Correio, 
eu, portanto, acho desnecessario tanto uma 
lntl!cação como outra; sabe·se o tempo de 
trabalho desses empregados c a carestia do 
p:J.iz, não ha mais q·ue dizer senão se o que 
actualmente elles tém é bastante ou se prc
<:!za ser augmcntados dos seus ordenados. 

O su. s.~'!'UJI:>rxo: - Não é o unico ele· 
mento que de~·e entrar cm considera~ão o 
com quanto Sl! pôde viver no Rio de Jnnei· 
:·o, porque então todos deriam ter o mesmo 
ordenado, porque todos necessitam do mes
lll•J para viver, esse é um dos elementos que 
deve entrar no calculo que se fizer para se 
flxarem os ordenados, n1ns como não é esse 
só c que é predzo, os que faltam são os que 
se vão buscar ao Governo e a nenhum<~. O·U· 

tm parte se podem ir buscar; o outro ele· 
mcnto é o trabalho, c quem é que pôde saber 
tUsso senão o Governo? Quando o Senado o 
souber então Póde proporcionar o trabalho 

a um official do Correio para subsistir: O 
Hõgimento dado aos Correios marca a.s ho· 
ras em que clles devem estar na repartição 
<JU o trabalho seja muito ou pouco, elles de· 
vem estar alll proruptos á ·hora. marcada; 
resta saber se um homem p6de subsistir no 
Rio do Janeiro com o ordenado que alguns 
desses indivíduos tém; para que é ir o nego. 
elo no •Governo? E' só el!c que póde saber 
com quanto se póde passar no Rio de Janci· 
l'O~ Qualq·uer não póue conhecer a carestia 
do paiz c as dr.cumstancins desses emprc· 
gados, para, com esses dados, regular os 
seus ordenados? Elles estão alli promptos a 
certas horas; não se contam as horas effecti· 
vas de trabalho, para por ellas se saber quan· 
to hão de ganhar, por isso que não estão 
na classe dos jornaleiros; a.sslm o Governo 
n11o tem de examinar se com effcito elles 
·cm todas as horas que alli estão têm que 
fazer, etc.; não temos, pois, que saber na· 
da do Governo; isto ia fazer mal a. esses cm
pregados com n demora que nisto haverá, 
durante a qual ficam privados desta vnnta· 

que tem esses empregados do Corrdo ao or
denado que se lhes ha de dar? Quanto ao 
que se propõe de a Commissão ch~mar pes· 
soas para poderem informar, não posso con· 
fGu·mar-me, porcrm: a. Co=issão não tem 
meios de poder chamar essas pcss.oas nem 
poC:crá conhecer os que entendam ria mate· 
rir:. salvo se forem os mesmos pretendentes, 
u:a.s esses são os interessados; outro elcmcn· 
to que é na verdade de grande peso é saber 
com quanto se podaá virer no paiz, segundo 
o tratamento que o empregado é obrigado a 
ter; niio se pôde prescindir disto, mns em
fim o elemento mais essencial é sobre o tra· 
balho, c só o Governo é quem pôde inf~rma.r 
sobre isto. 

O Sn. :IIARQVEZ DE MAmc.t: - Sobrr. esta 
materia uma proposta do Governo é que de· 
tcrminou os ordenados que hoje têm os cm· 
pregados do Correio. A Assembléa diss<> que 
o :lfinistro da repartição competente rcfor· 
massc a Rcparti~ão do Correio (o que sa fez) 
c qu c depois havia de ser approvada est.a r e· 
fcrma pelas Cmnarns; logo esta proposição 
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de que o G-overno p6de fazer proposta, não 
tdll imonvcnicntc alg-u:n, JlOr isso que a pro· 
iJ<JSL:l. é co:Jdicional e está sujeit:t ao arllltrlo 
d(ls Camn:ras: ·quanto a mim antes me pare· 
ce m:t!s provavel que sei:~ o Governo que 
julgue da materia, porque não !l sobre um 
inilividuo, mas é sobre uma -corporaçiio de 
inilividuos, tnntl) que at6 não vem o n()'me 
d:J~ empreg-ados do Correio, é o Administ.rct· 
uor que 1·equcr em noille de todos; por con
segur:ncia, como se poderia entender a Com· 
missão nesse !abyrintho? Demais o aug-mcnto 
do~ ordenados não me 11ersuado que esteja. 
determinado 11a Constitui~ilo porque esta rJiz 
CJUe pertence á Assembléa Geral estabelecer 
ordenados, crear emp.reg-os e supprimil-os; 
ora, parece que estabelecer ordenados é em 

me poderá dizer se é bastante o numero dos 
(>fficiaes, porque nilo se póde saber qual ser1 
o numero das correspondencias que tcr1 a. 
Província do Rio de Janeiro, as relaÇÕes com· 
mr:rciaes, mesmo as rela~ões politicas e re
lações de amizade crescem ãe U!ll(L maneira 
qu<• nilo se poderá c..•lcular: :poderia. faze!'-so 
o que se tem feito nas outras occas!ücs, que 
o Governo arbitrasse ordenados e depois se 
recorresse ao Corpo Legislativo. como se fez 
com o Codig-o do Processo e sobre o qual o 
Governo ji {\busou, 110rque assentou que o 
Prcsiclcntc devia vencer mais do que os ou· 
tros, quando devia vencer menos, por isso 
que tem menos responsabilidade, mas nilo 
concordo que se continue nessa pratica, o 
Corpo Leg-islativo é que deve determinar es· 
Ws cousas. r e ln çã.o {t creação do emprego, l1Kl.S o au

g-mento do ordenado, que não ·é crcado nem 
est:1bclecido, põde ser proposto pelo Governo, 
por isso seria con \'enient.e que se mandasse 
este negocio ao Governo, para. cntfto decidir 
com conhecimento de causa porque, repito, 
julgo que a proposta feita pelo -Gorerno nill) 
é anti·constituciona.l, e c!la nfto é mais do 
que a preliminar para merecer a a.pprova~ilo 

das Camara·s. 
0 .Sn. ADIEID.t E ALUt'QUERQl'E: - 0 G O· 

verno o que póde informar é o numero de in· 
diYiduos que ·é necessario, na Repartição. mas 
quanto ao trabalho, niio; este põde ser muito 
ou pouco; se ha pouco trabalho o que se se· 
guc é que se deve diminuir o numero dos 
empregados, mas o que eu se\ 6, que esses 
empreg-ados estão no Correio das 8 horn:s da 
mnnhii até ao meio -dia; e das 3 horas 'da 

O S1:. So~rr;nxrxo: - O nobre Senador 
n:lo fez mais que a.ccreseentar um novo ele
mento que der c cn trn.r em consideração que 
é a responsabilidade afim de que se niio po· 
nh<L o individuo no estado de abusar, con
rcnho nisso, mas supponhamos que temos to· 
dos os elementos (L excepção <laquelle que diz 
respeito no trab-llho, o mesmo nobr.: Sena
dor diz .que o trabalho põdc ser muito ou 
pouco, por consequcncia, nad~- podemos de
cirHr. Se o trabalho é multo segue-se que se 
àe1·e aug-mentar o numrro dos empregados, e 
nesses empreg-os aquellc que está, v. g. cn· 
ca;·regado de escripturar um livro niio pódo 
<·screver no mesmo !i\"l"o seniio ellc, c muitas 
vezes aqucllc empreg-ado tem muito traba· 
lhe. e talvez que tenha menos ordenado do 
que outro que diz que tem menos. Porta;n. 
to para se fazer isto não rejo senão o melo 
ele se pedirem esclarecimentos, recorrendo-se 
<~O Ge>Yerno. Voto pela minha emenda. 

Julgando-se discutida a ma-teria, o Sr. 

ta.rde até á noite, llJUitas vezes têm muito 
trabalho ·e nou;:ras menos, conforme as oc· 
casiões; portanto a questão ·é com quanto se 
r'ocierá manter um individuo que está em· 
pregado de n1anhã e de tarde. Disse-se que 
é neccssari-o ter attençfLo ao tratamento do 
inC:ividul) segundo o emprego em que est-á; 
eu creio que esses empreg-ados nilo rilo de 
·berlinda para o Correio, mas é necessario 
tnrubem saber a qualidade do trabalho que 
elles exercitam, acaso nüo é de consideraQão 
c confiança o •egreelo das carta.s? E' ncccs· 
snrio que se lhes p-ague bCJn, mesmo para 
nJ.o haver alguma corrupçilo, porque o ho· 
nlt'm que tem a seu cargo um negocio de res· 
pousabilicladc cumpre que tenha o su,rfic!en· 
te para poder subsistir. Digo, pois, quo este 

Presidente propôz (t votação: 

"'"'" ,,, rm "" ,, 00 "'"'" "rn mo. 

... ·"' 

1." O Parecer da Commissiio: Niio pn:s. 
sou. 

2." A emenda do Sr. Saturnino: Foi aP· 
provada, ficando projudicada .:t do .Sr. Vis· 
conde de C:1 yrú. 

Entrou em ultima discussão o Parecer 
da Commissilo ela iMcsa, sobre os requerimen
tos dos porteiros do Senado e secretaria., pe· 
clindo uma grntificaciio para as dcspczas c 
limpeza do edificio. (,Vlelc scssiio do 20 de 
l\!aio). Foi approvado. 

Foi approrndo, sem delY.l.'e, QUJ ultima 
discussiio o P11reccr cln Cmnmlssfto do Lcgis. 
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Jação sobre a represcnta~ão do Conselho Ge· 
ral da Provlncla de l\IInas Gcraes em que 
pede a reyogação <lo decreto de 12 de Agosto 
de 1831. (VIde sessão de 20 de l\Iaio) . 

O Sn. Ar,mmJA E Ar.DGQL'ERQliE: - Op· 
ponho-me que se remetta ao GoYerno seme
lhante reprcsenta~ão. A Cnmara dos Depu
tados tem !gunl rc,messn e além disso quando 
mesmo fosse d(l. competcnciv. do Senado to· 
mar conhecimento deste negocio não deYia 
fazer caso dessa representação; o Corpo Le· 
p:isbtivo, quando abolia esse direito nilo foi 
indiscretamente, é muito mão que se apre
"enkm taes id~as; se h:l. necessidade de se 

Entrou em ultima Jscussão o P(].recer da 
Commlssão de Fazenda sobre a representa· 
ção do Conselho Geral da Província de GoyJ.Z, 
em qu.e pede o soceorro de 30 contos de réis 
para a reparar.iio da CathcdraJ de Sant'A·n· 
na. (Vide sessão de 18 de Maio). Fai appro-
Yada. 

Entrou em ultima d·iscussão o Parecer 
<la Commissiio de Fazrndn, sobre a repr.esen· 
taçiio da Camara Municipal da villa. Dia· 
mantina do Serro, propondo um imposto so
bre a aS'uardente de canna, que entra no mu
nic!pio. (Vide sessão de 18 de )!aio). 

O Sn. AL)IEJD.\ E ALnGQUEr.Q'GE: - Rc· 
metter-se este negocio "·O Go1•erno é r<:eonhe· 
cer, de algum modo, que o Conselho p6de tra· 
tnr sobrl.' impostos; o meu voto 6 que fique 
e-ste requerimento guardado na Secretaria 
atk que na outra Camara, onde deve existir 
igual pretcnção, tome as medidils que qul
zcr. 

O Sn. ALE:>c,m: - Creio que não ha in· 
con1•enicnte em que esta Camarn remetta es· 
ta representação ao Governo, para lhe dar 
o destino que entender. 

Ha;1endo-se a materia. por discutida, o 
.Sr. Presidente propôz á votação o Parecer, e 
foi approvado. 

.Entrou em ultima disc.ussão o Parecer 
da Inspecção da Redacção do Diarío, sobre 
o requerimento dos tachygraphos, que servi
ram no .Senado quando estava o Diario por 
administração. (VIde sessão de 18 de Maio). 

0 Sn. AL~rEIDA E ALnL"QL'EJ:QL'l:: - Eu 
não sou de opinião que se façam mais recom· 
mendações ao Governo sobre esses tachy:;r:t· 
phos; j(L, tah·ez com multa rnzilo, se fez uma 
vez ·CSS(I. rccommendaçiio, não ·ha necessidade 
de nol'a carta de rccommcnrlaciio. 

fazerem algumas obras publicas peçnm-sc 
;t:cios. 

O Sn. Pr.ESIDE:-"TE: - O Parecer foi ap· 
1•rovado, menos na parte que manda rcmet· 
ter n representnçfLO ao Governo, que é o que 
está em discussiío. 

O .SR. CM::'('EJno DE CA~rros: - .Sou <!e 
Yoto ·que se remetta a represent:tçilo, ainda 
que haja a obri.gaçiio de se remettcrem a 
ambas as Camnras, não SPi que isto faça 
mal algum. Quanto a outra obsen·nçilo não 
km lugar; .creio que qualquer indl\•iduo tem 
o direito de represcn ta r, quanto mais uma. 
corporação. Diz·se que não foi bem que fi· 
cassem abolidos esses impostos, e nós sabe
mos que o imposto a que o poYo está acos
tun.ado dá mais facilidade cm arrecadar·se; 
port~nto, julgou-se que havc:1do obras muito 
necrssarias a fazer, como essas que se apon
tam na representação e niio tendo meios se· 
r: a melhor restabelecer aquellc Imposto, mas 
emfim prescindamos de haYer ou não razilo; 
o que eu digo é que a representação de um 
Conselho Geral não <lcv·e a Cn:mara dos Sena
dores dizer: - vâ guardar-se na Secretaria 
- dcl'·e tomar-se cm consideração, e como 
a Camnra dos Deputados tem a iniciativa 
subrc essa materia, rc:metta-se ao Go1·erno. 

Julgando-se discutida a materia, propúz· 
se [t votação a 1' parte do Parecer, e foi up. 
prm·ada. 

3' 1'.\R'l'E D.\ ORnE~! DO DIA 

Dando-se a materl(l. por discutida, pro· 
põz-sc á Yütação o Parecer, e não passou. 

Entrou em ultima discussão a primeira 
parte do Parecer da Commissiio de Fazenda. 
sobre ·representncão do Conselho Geral <la 
Provincia da Bahia, pedindo que se instaure 
os diffcrentes direitos de subsidio, donativo, 
imposto c multa ·QUe pa:;.wnm o nssucar e 
tnhaco por export.1.ção, que lfornm abolidos 
Pela lei de 2·1 de Outubro de 1832. (Vide sos· 
são de 21 de :\falo). 

Continuou a 2" discussão da Rlesolu~ilo 
sobre o patrimonio da villa de S. Josú de 
Guimarães, Provincin do ll!aranhilo, que fi· 
cou adia da na sessão anterior com uma emen· 
ela npoin.dn.. 

0 Sn. ~!AnQGE7. DE PARAX.\G'G.t: - Pedi 
a Palavrr. para dizer que se conscn·assc a 
!lcn mninar.ão de milhas, qur. 6 mais deter
minavel porque milha sabe·se que ~ um tcr
~o de legun de Ylnto no grão, as outras me· 
di das são mais incertas. 
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0 S11. BOIIGES: - );'ós tCIIIOS medida fi. 
xn; a lei :JUC regulou as scsmarias estt.~belc

cc r. leg-u;t de 3. 000 braças, todas ns Camara.s 
t~m <'Ssa medida, portanto quando a emenda 
diz 2.000 braças a.pres<·nta uma quantia de
terminada. 

O Sr. Pr~sidcn te consultou o Sen<~do se 
1•stc discussão devin ser por n-rtigos, c Ycn
ccndo que sim, entrou em discussão o arti
go 1'1 • 

Julgando-se discutida a mnterin do nl'
tigc. 1", propôz-se este {L votnçfw e foi appro
;·aclo. O Sn. Ar,)mrn.\ E SrrxA: - .Sr. Presiden

te, em parte estou prevenido pelo nobre Se
nanar ·q·ue acaba de fallar acerca de s1•r mais 
I'Xncta a expressão de milhas de que usou o 
C<1nselho do que a emcndn de que usei: -
duns mil braças quadradas - comtudo as 
Gamaras n:1o tinham paclriio de milhas c sim 
de braças craYciras, addindo o que disse o 
nobre Senador [L nnalogia por mim adoptada 
e •lc·gal; cu leio um a.ntigo diploma assigna
clo pelo Sr. ·D. João VI, quando Principc 
Regente, que prova o meu acerto; e por on
de consta man,lar se demarcar meia Jegua 
de terra para. uso publico, por meio ele rumo 
de corda c bmr.as craveiras (leu); ou use
mar- ela expressão de milhas, ou de braças 
cle\'e ser inserida no projecto porquo e!Ic 
comprchendc a postulação do Conselho Pro
vincial, como cr:t de cstylo nas doa.cõcs de 
sesmarias e se nii.o fizermos esta. inscr~ão de 
certo não conseguiremos marcar a quantida
de de terreno que se concede. 

Julgando-se discutiéla a materia, appro
vou-se a. Resolução com a emenda para pas
sar á 3• discussão. 

4' I'AllTE DA OnDE)! DO DIA 

Segui o-se o nrtj.go 2": foi appromdo sem 
debnte. 

Passou-se no 3o. 
O Su. SAlTR:uxo: - Jst~ é um sacrifl

cio tão .pequeno que n l\n~iLo faz que .não 
!'l1•rccc n pena entrar cm considcracii.o c pó
de Yalcr muito para (li]Uclla fazenda; nesta 
fazrnda, pela parte de :VIatto Grosso, cria-se 
muito gado c q1msi todo se perde, porque não 
lia ·quem o compre, pois, que todas· pessoas 
o .criam cm abundancin, e só dclla se tira 
gado pnra essa gente que cst(L cm Racine. 
O que cu acho ~ que 6 muito pouco liJO ca
bc.:as, .porqlH', wlycz clellas não cheguem 20 
por causa dos caminhos c elos muitos l'ios 
que hn a passar; entretanto os inclios qu{! 
!Ião têm gado nlgum h1io ele agradecer !nu i
to e ficarfLO mais ao nosso partido. E.u diria 
an l~s que o GoYcrno mandasse o gado q\IC 
iuigasse conYenicnt~: niio faz falta alguma, 
é sómente a conduccão, c quem conduz 100 
cabecas, conduz 200; mas passe como nhi es· 
W. mesmo, porque 6 o que Yeio de lú, poré!( 
ellcs não calcularam o gaão que se perderá 
no caminho. 

Julgando-se discutida. a ma.tcria, pro
pôz-se ú votação o artigo 3', e ·foi approvado. 

Em sC'guimento entraram .em discussão 
0s artigos 4', 5' c G" e foram appro1·ados sem 
dP.hatc .. 

TeYc lugar a 3' eliscussii.o da Rcsoluçii.o 
qu.? declara o paragrapho 2' elo artigo õl ela 
lei de 15 de NoYcmbro de 1831 (Yide sessão 
de 11 de Maio) c julgando-se discutida a ma
teria, foi approvada a Resolução com as res
pectivas emendas e rcmctteu-sc á Commissão 
de Redacção dns Leis. 

Julgando-se afl.nal 
ela •Re•olução, foi esta 
:1 Sanccüo [mperial. 

discutida a matcria 
approYaela para. subir 

Approvou-se cm 3' discussii.o, sem deba
ti', para subir {L Sancçiio Imperial, a Rcsolu
~ii~ appromndo os ordenados taxados pelo 
Prcsielent~ cm Conselho ela Provincia do Ma· 
rnnhiio nos professores ele ensino prima'i"lo 
drLs villas de Alcanta!·a, Guimarães, Vinhacs 
c do lugar ele S. João de C6rtes. (Vide S<'s
sfw de 11 de :lfaio) . 

. Scg-uio-sc a 3• rTiscussão da Resolução 
~110 isentrL de pagar rllzimos c mais tributos 
por tempo de 20 nnnos, nos cielarHos c incllos 
Apincn, ~·ue cstnbrlcccrem no alclciamento do 
Salto Augusto. (Vi elo scs~:1o c]c ll. f]~ ::\Inio). 

Foi igualmente appro.Yadn, para subir {L 
'Snucçii.o Imperial, a Resolução approvando a 
gratificação concedida ao lente substituto 
~ue srrvir de Secretario ela :Acnelemia de 
Be!Ias-Artes ·e ·orelcnaelo no professor de Os
tcolngia, :VI!o!ogia. c Phrsiologia elas Paixões. 
(Vide sessfLo ele 1~ de l\Iaio). 

5' I'AllTE DA ORn!:~r DO DTA 

Trabalhos rlc Commis;;õcs. 
O Sr. Pr<'siclcont~ convidou os illustrcs 

membros elas Com-:nlpsõrs para sc occuparem 
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destes trabalhos, c suspendeti·se n. ,;essilo pela 
uma hora e um quarto. 

No decurso da sessão compareceram 
ma i~ 2 Srs. Senadores. 

A's duas horas continuou n sessão c o 
Sr. Presidente. designou para a. 

O Sr. 1 • Sccrdario declarou que o Sr. 
l\Tarqucz de Pa.r:mngu(t p:uticipava que nllo 
t'bstnnte es·tnr melhor não podia ainda com· 
parecer. onDE)I DO DIA 

Ficou o Senado inteirado. 
1. • Ultima discussllo da Resoluçllo que 

pr,rm!tte que as certidões de baptismo, obito 
e casamento sejam passadas sem despacho 
das autoridades eC:clesiosticas. 

O mesmo sr. ·Secretario leu os seguint~s 

officios do Secretario da Camara dos Srs. 
Deputados: 

1. o 1lc:nettenclo a. Resoluçllo do Senado, 
sobre os ·exames dos professores de primei· 
ras lettrns ·pelo methodo Lencnstrlano, com 
a seguinte emenda, feita e approvada pela 
Camara dos D•'Putados {L Resoluçllo do Se
nmlo, sobre o exame dos professores de pr!
mEirn~ lettrns pelo methodo Lencastriano 
nrts •Provincias. 

2." Ultima discussão da Resoluçllo ap· 
pro1•ando os ordenados marcado~ pelo Pre
sidente da •Provincia de Goyaz cm Conselho 
aos professores das cadeiras de primeims 
Iettras pelo rncthodo individun.l, das povoa· 
çücs do Porto Imperial, Cavalcanti, Carmo, 
Carolina, Palma., S. Jos6 dO Tocantins e Flô· 
TP.S. 

3. 0 Ultima. discussão da Resolnçllo que 
marca o ordenado do Administrador do Cor
reio da ;·illa c S . .Tosé elo Norte, na :Provin· 
.::ia de S. ;Pedro do Rio Granel c elo Sul. 

4.• 2' discussito cln. Resolução que au
toriza o ·Governo a prover de professores 
idoneos as cadeiras de Philosophia, Geome
tria .e IFrnncez para a Capital da ProYincia 
de Goyaz. 

5. o Trabalhos de Commissües. 
!Le1•antou-se a sess:io fts duas horas da 

tarde. 

SESSÃO ORDINARIA, Ell\I 7 DE JU:'-rHO 
DE 1833 

l'!lESIDE.\"CTA DO Sn. nE.\"TO nAnnOSO l'F.RET!t\ 

Leit1ü'a, ria llfcnsaucn~ da Rcucncia sobre as 
pn.1·ticipaçücs q1te tem rccc7Jido dos ,m. 
nistros Diplomaticos na E?tropa, •relati. 
vas aos planos de rcstau,raçrio rle Sua 
11! afr;sta'cle o Sr. Duque de Bra,qança. ao 
Th?'ono rT(J lm)JCrio, - Lcitur({. de Offl· 
cios e Pareceres. 

Fallaram os Srs. .Scnadoree: -
R;oclrigues de Carvalho, 3 Yczcs; AI· 
mc!da. c All>uquerque, :vrarqnez de 
Cn.r:wcllns ~ saturnino, 1 vez; Pre
sidente, 2 vezes. 

"Onde se diz - pcrn·nte o Presidente de 
qualquer Provincia - diga-se - perante o 
.rrcsidente cm Conselho, etc. 

Pnço da Camara elos Deputados, em 5 ele 
.Tunho ele 1833. - A.ntcmio Paulino Limpo 
ele .1b1'Clt, Presidente. - Cassi({.no Espcri .. 
tlirJo rle Jfcllo Nattos, 1° .Secretario. - Bf!1'· 
narrlo Be?isa.rio Soa;rcs de Souza, 2' Secre
tario." 

Dispen.;ou-se a impressllo ·c ficou 
sobre a :Mesa .pa;ra entrar nn ordem 
dos trabalhos. 

2. o Participando que a Regencia, cm :-r o· 
rn~ do Imperador, sanccionou a Resolução da 
Assrmbl6a Geral Legislatil•a que autoriza o 
Go1•crno a fixar um prazo pnra a. circulação 
e troco das notas do velho padrllo e mn.ndn r 
substituir as a.ctuaeR por ~outras de diffe· 
rentes estampas. 

Ficou o Senado inteirado. 

3. o Remcttendo o seguinte projecto de 
lei : 

A Asscmblén Gcrnl Legislativa decreta: 
Art. 1. o As forças nn1•nes activas ordi

narins do Imperio pma o scn·iço do n.nno, 
que lm de correr elo 1° de Julho de 183·1 a 30 
de Junho ele 1835, constarftO elas embarcações 
qn~ o Poder Executivo julgar inclispens:we!s, 
nfio dcYc·ndo exccelcr o tobl de suas respe· 
ctivns tripulnçii0-s a mil e oitocentas pra~as 
de todas as classes. 

.A!berta n. sessão com 31 Srs. Senn.clorrs 
0 l!rla a acta ela antrr!or, foi aPproYnda. 

Art. 2. o A força -do Corpo ele .Artilha
ria ele l\farinha cm effeet!viclnclo de sen·iço 
nii9 excccler(t rle seiscentas praças, 
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Art. 3. o Em circumstancias cxLraDrdi· 
narins, as :for~.as decretadas ·no artigo 1° po· 
rierão ·ser elevadas a tres mil homens; e a 
mil pra~as as do artigo 2°, fimndo o Poder 
Executivo desde jâ autorizado a dar cxe· 
cução, quando seja indispensavcl, ás dispo· 
sições deste artigo e lis dos dous anteceden· 
tes. 

das povoncões notaveis, Cascavel, San·ta. Qui· 
tcriu, Riacho do 'S:11ngue e ::l!issii.o Velha. 

Art. 2. • O' professores das novas cadei
ras perceberão ordenado de 1-50$000 emquan
to ·não se acharem ha bill tados para ensina· 
rem as doutrinas especificadas no artigo .Go 
da lei de 15 de o.utubr{) de 1827. 

Art. 3. o Fic.1.m .revogadas todas as dis· 
posições legislativas em contrario. Art. 4. • D'ora ·em diante s6 poderão ser 

aspirantes os discipulos da Ac:td~:mia a:ppro· Paço da C:tmara dos Deputados, em 6 
dê Junho de 1833, - :lntonio Paulino Limpo 
rl!! A. breu, Presi.dentc. - Cassiano Elspcri· 
rlião ele Jfcllo Mclttos, 1 o Secretario. - Bcr. 
narao Be!isario Soares de Souza, 2° Secre
l.'trio. 

vndos ·no :prime.Jro anno mathematico, e guar
dus·marlnha os que tiverem approvaçii.o nos 
tres primeiros annos do curso dos estudos 
re~pectivos. 

Art. 5. o O Governo ·fica desde jli ::tuto
rizado a croor successivamentc quatro Com
panhias de Aspirantes l'<Iari·nheiros, cada uma 
de 125 praças, com D vencimento de q.uatro 
mii réis mensaes, ração e fardamento apro· 
pr!ado, o mais simples possível. Estws com
:t~anhias serão organizadas da maneira mais 
conveniente M serviço de mar. 

:.-'l.rt. G. o Ficam em seu inteiro vigor os 
artigos ·1•, G•, 7' c 9° da lei de 29 de Agosto 
de 1832. 

Art. 7. o Ficam revogadas todas ns dls· 
posicões legislativas em contrario. 

Paço da Ca.mara dos Deputados, cm 6 
de Junho de 1833. - .1ntonio Pa,!llino Limpo 
de ,1brou, Presidente. - CaiSsiano Espcri
clici,o ae Jfello Ma.ttos, 1' SecreLario. - Bcr
narclo Be!isario Soares ae Souza, 2° Secre
t.1rlo. 

Foi a imprimir. 

4. • Remettendo as seguintes 

RESOLUÇÕES 

A Asscmbl-éa Geral Legislativa resolve: 
Art. 1. • Ficam appromdos os ordenados 

dns cadeiras de primeiras Jettras, creadas 
na ;r>rovincia do Maranhão, a saber: de 500$ 
Jl:lra as tres cadeiras da cidade, sendo duas 
de ensino mutuo c uma de meninas, no Re
colhimento de Nossa Sm1hora da Annuncia· 
~fio c ·Remedias; di: ·100$000 para as cadeiras 
de cada uma .das villas de Alcantara, Caxias, 
Itapicurú-~Iirl·m; de 550$000 para a de Pas
tos Bons; de 300$000 para as .de Icatú, Gul· 
marães, Vianna c Freguezia do Thosario; e 
de 250~000 :para as do Tutoia, .Bl"ejo, V:i
n!J.aes, ·Passo de Lumiar, J.ulgado do Mia· 
I"im, Freguezia de .S. Bento, ::lfo.nção, Arary, 
Lugar do Pinheiro, -Nossa .Sen•hora das Dõ· 
rcs do Iguar1i, .Santo Antonio das Almas, São 
João de Córtcs c S. Vicente Ferreira. 

Art. 2.° Ficam igualmen-to approva.das 
as cadeiras de Grammatica Latina, creadas 
nas villas de Vianno, Guimarães, Caxias e 
Itn:picurú-l\Iirlm, com os Drdenados que fo· 
rem arbitrados pelo Presidente em Conselho, 
ficando dependentes da approvação da As· 
S•!lllb!Ea Geral. 

A Assembléia Geral Legislativa. resolve: 
Art. 1.° Ficam approvados os ordenados 

das ·cadc!rns de primeiras lcttras, creadas na 
Provincia do Ceará, a saber: de 500$000 para 
a cadeira de ensino mutuo c de 300$000 para 
a de meninas, na ddade da Fortaleza; de 
400$000 para a• de menJ.nos e de 300$000 
para. a de mcmlnas, nas villas de Sobral, Ara
eaty e 1Ic6; de 300$000 para as dns villas de 
:lfecejana, Aqulra.z, s. Bernardo, ~Ionte-::IIór 
Xovo, S. José da Imperatriz, Granja, Villa 
Vl~osa, Vllla N'ov~ .• S. João do Princlpc, Qui· 
xcramoblm, S. Matheus, Lavras, Crato e 
.Tardi·m; c de 300$000 vara as de cada uma 

Art. 3. o Fi.cam revogadas todas as dls· 
Posições leglslat-il•as em contrario. 

Paço da C.1.mara dos Deputados, em 5 
de Ju·nho de 1833. - <intonio Pamlino Limpo 
ri,. Abreu, ·Prcsi•dente. - Cassiano E~pcri
rlici.~ rl.c ,1Jcllo Jfattos, 1" S·ecretarlo. - Bcr. 
?lrmlo Bclhwrio Soares ela Souza, 2° Secrc
t.lrio. 

Foram a imprJ.m!r. 
O Sr. Almeida c Silva leu a seguinte 

RESOT.UÇÃO 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unlco, Fica cero.da uma escola. de 

·j 

I. 
r 

•i'-



Sessão de 7 de Junho 289 
pi·Jmeiras lcttras na Freguezla de Xossa Se
nhora da A•juda, I!hn do GOl'ernador, desta 
Provincla do Rio de Janeiro, com o ordcnndo 
de 330$000 annuclmcnte. 

OFFIClOS 

1. • Do 1:\Iinistro do Imperio, participan· 
do achar-se encarregado do <!x·pcdiente da 
RerJartição dos NcgocJos da Justiça. 

Ficam revogadas todas as leis cm con· 
traria. 

Paço do .Se·nndo, 7 de Junho de 1833. 
Pat·ricio José ele Alrncida fJ Silva. 

Ficou sobre a :IIesa. 

1• 1'.\liTE DA OI:DE)! DO DL~ 

Foram .approvad.3s cm ultimlL discussão, 
sem debate c remctterum-se á Commissão de 
Redacção de Leis ns duas seguintes Resolu· 
~ões: 1", permittindo que as certidões de Da· 
ptismo, obJ.tos e casum~nto•, sejam pnssadas 
sc,nl despacho das autoridades ecclesiasticas; 
2', approvando os ordenados marcados pelo 
Pr~sidentc dn Provincia de Goyaz em Canse· 
lho, aos profes~ores das cadeiras de pri-mei· 
ras Icttras pelo n1ethodo i·ndividual, das :vo· 
vooções do Porto Imperial, Ca>'alcnnti, Car· 
mo. Caroli·na, Palma, S. José de Tocantins e 
Flôres. (Vide sessão de 11 de :vraio). 

·Entrou em ultima discussão a Resolu· 
~iio que marca ordenado do Administrador 
do Correio da villa de S. Jos·é do Norte, nu 
!'l'OI•lncia de S. ,pedro do Rio Grande do Sul 
(vide sess:1o de 13 de :IIaio) e sendo appro
vada remctteu·se á Commissão de Redacção 
de Leis. 

2• I' ,~RTE DA ORDE~I DO DIA 

Entrou em segunda discussfto a Rcsolu· 
ção que autoriza o Governo a prover de pro· 
ft•ssorcs ldoneos as cadeira,s de Philosophia, 
Geometria e Francez para a Capital da Pro· 
vincla de -Goyaz (1•ide sessão de Z2 de <'IInio) 
e foi ,approvada para passar á terceira dis· 
cussão. 

3• I'AilTE DA ORDE~I DO DI.\ 

Trabalhos ·de Commissões. 
O Sr. Presidente conv.idou os illustrcs 

mem·bros das Commissões para se occuparcm 
de seus trabalhos e suspendeu a sessão pelas 
onze horas. 

A' uma hora c 35 mi•n.utos (Ontinuou a 
sessão o o Sr. 1' Secretario leu os dous se· 
gu·intes 

Ficou o Senado inteirado. 

2. • Do :mnislro dos ::-<egocios El>.irangei· 
ros, remettendo uma l\Iensag~m da Regen· 
da, cm Nome .ão Imperador, ;obre as parti· 
cipações que tem recebido dos seus :lflnistros 
Diplomaticos na Europa, das quaes se deduz 
que se projecta a restauração de Sua "-Ia:jesta· 
de o .sr. Duque de Bragan~.a no 'rhrono deste 
lmperlo. 

'Sendo lida a .Mensagem pelo Sr. 
1' Secret-ario, o Sr. Presidente con· 
saltou o Senado sobre o destino que 
dia devia ·ter e então disse: 

0 Sn. RODRIGUES DE CARVALHO: - AMen· 
sagem refere·se a documentos; e como é que 
lendo-se a. :Mensagem não se lêm os documen
tos ? 

O Sn. 1' SECRE'r.lRio: - Não vieram. 
O Sn. RonnrauEs DE CAm·.uuo: - E' 

precizo pedil·as; o objecto ·é de grande i·ntc
rcsse. 

0 .Sn. At~!EIM E ALBUQUERQUE: -Eu 
creio que não ha •necessidade de que este ne· 
goelo vá á Commi•são alguma; ahi se diz 
qu~ os l\Iinistros têm de apresentar propos
tas; bom será que venhnm quanto antes e 
quando ellas vierem hiio de vir todos os do· 
cumentos; agora, porém, creio que n:io ·ha 
que fazer, sobre isto, senão esperar que os 
:\Iin.i•tros venham ·com as :vropostus . 

.Q .Sn. RoDRIGUES DE CAm·.uno: - O ne· 
goelo não é de pouco mais ou menos: os llfi· 
:·.istros têm de vir apresent-ar as suas pro· 
postas, e nlis qu.ando el!cs vierem Já devemos 
~star ao facto do ·negocio, e o modo de o es· 
t.1r é, nntes que e!les venham, pedirem-se os 
documentos; e demais, nós não sabemos se 
e!J.es viriio a:manhã ou ·dopois, por isso acho 
que se deve pedir jfi, para estarmos inteira· 
dos quando os ·~Iinistros Yi0-I'éln.. 

O Sn. PnESrDE:\"TI': - A ·marcha ardina· 
ria é ir á Commissão; mas a!6m disso, se se 
']uer tomar cm consideração o requerimento 
verbal ·cu o proponho afim do se dc.cidir, Jn. 
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do depois o objecto á Commlssiio com urgen• 
cia. 

para meninos para a Freguezia de S. Bar· 
tholomeu e outra na Conum:a do Ouro l>reto, 
com -dak1. de 7 de Fevereiro de 1832; a se· 
gunda 60bre o ·n1esmo objecto para. as povo:J.· 
aii0s de Caldas, etc., com data do 4 de F·C· 
l'crdro do s-upradito anno, o achou que es· 
tavam prejudi·cada.s por estarem sancciona· 
das outras iguaes em 2 de ·Agosto de 1832. -
Lourenço Rodrigues de ,tnrlradc. - Fran. 
cis.~o aos Santos Pi·nto. - Marcos .1ntonio 
'llonteiro. 

O Sn. 1Ll11QUEZ DE C.ut.I.YELus: - Pare· 
cc·DlC muito razoavel o que acalx!. de dizer o 
uobre senador. E' ·necessario que venham có· 
pias dos o·fficios porque, senhores, faetos de· 
vem nccessario provarem.se; não ·basta só 
·tEzer·se ha isto ou aquilJo, é precizo provai-o 
com -docume-ntos, sem o que a. Commissão não 
poderá formar o seu juizo nem decidir·sc a 
dar o seu Parecer,. 

Veio á Mesa o seguinte 

REQUERI:\IE:I"IO 

Ficou sobre a l't!csa pa.ra entrar na 
ordem dos tra.balhos, 

2. o A Commlssão de Instrucção l'ub!lca 
Proponho que se ~~çam os ~o:umontos I ;endo examinado :a :apresentação do Conse

el!l que se funda o off!ClO do 1I!nlstro. - lM Geral da Provmc1a de Goyaz, cm que pe· 
Cru·valho. de se instaure na villa de Meia Ponte a ca· 

Foi apoiado. dcica de Grammati-ca. Latina, que jti. ruli ti· 
nha sido crcada pela Carta Régia. de 16 t!e 

O .Sn. PuESIDE:I"TE: - Segundo a 
ordinaria tem que 'fi.car para amanhã, 
se se pedir urgencia. 

regra Abril de 1787, e depois suppr!:mida por Pro· 
salvo visão de 12 de Agosto de 1807, offerece á 

consideração do Senado a seguinte 

O Sn. :SA1'UR:I"I:I"o: - A regra ordinaria 
é essa; mas quando os requerimentos são fei· 
tos por qu-alquer Commissão decidem-se Jogo; 
cu ·Creio q.ue não ha d!Heren~.:t em ser feito 
P"la Commi~são ou pelo nobre .Senador: se a 
Commissiio o ha ele dizer, diz agora o nobre 
Senador, ·peçam-se informações ao Governo, 
e porque se ·nüo ha de pedir? ::\iio se infrin· 
gc o Regimento. 

0 Sn. RODr:IGt:ES DE CAm',\LHO: - Se é 
Jlrcciza essa palavra sacramental, eu peço 
·urgencia para que taes clocumentos não fi· 
quem para daqui a oito dias; peçam-se, poi~. 

os documentos com urgcncia. 
Foi apoiada a urgencia. c entrando em 

discu•são foi a.pprovada. 
Entrou .em discussão o requerimento. 
Julgando-se discutida a matcria do rc

CJUerimeuto, propôz·sc á. votação c foi appro· 
\raào, 

Foi a mensagem remcttida á Commissão 
de Constituição e Diplomacia.. 

O ·Sr, Santos Pinto leu os seguintes 

l'ARECERES 

llES.OLUÇlO 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Art. 1. o Fica i-nstaurada na villa de Mela 

P-onte uma cadeira de Grammatica Latina. 
com o ordenado de quatrocentos mil réis. 

Art. 2.• Ficam sem cffeito as dispas!· 
ções em contrario. 

Paço do Senado, 7 de Junho de 1833. -
J,ourcnço Rodrigues de Andraclc. - F'ran. 
cisco dos Santos Pinto. - Marcos Anto.ni,O 
Monteiro. 

Foi a imprimir, 

O Sr. 2° Secretario leu as redacções dos 
pr.,jcctos ~obre a amnistia e das emendas do 
Senado á Resolução -da Camara dos Srs. Depu· 
tados que declara o paragrapho 2° do artigo 
51 da l-ei de 15 de N ovcmbro de 1831. 

Ficaram so·bre a :IIesa para serem 
submcttidas {L consideração do Se· 
nado. 

O mesmo .Sr. Secretario leu o seguinte 

l'AHECEH 1. • A Comm!S6üo de Instrucção Publica 
cxami.nou ns duns Resoluções inclusas do 
Conselho Gora! da Província de !\finas Ge· 
raes; uma sobre escolas de primeiras lettras 

Resolveu o Conselho Geral da Provincia 
de Goyaz, que o arraial de Corumbá, que tór· 
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n.a jY.lrte do aiU!llcipio de Meia ·Ponte, para 1 gindo em vU!a o arraial de Jaraguá; 3•, 
o qual tambem tem proposto a creagii.o de 1 creando no arraial do ·Rio Claro uma escol:l 
ullla !Parochia, fosse erecto em Julgado por j de primeiras lettra;; e 4', erlglnào em Fre
conter uma populaçüo de mais de trcs mil i guezia de natureza collativa, no arraial do 
almas, sendo penoso aos seus habitantes so· Rio Claro, a capella curada de :-;'oss.a Senb.o· 
llcitar justiça em conslderavel distancia do I ra do Rosario. 
arraial, á. vista de Mela Ponte, onde com de· 1 4." l' e 2·• discussão da emenda da Ca· 
trimento serviram os cargO<i munldpaes os I mara dos Srs. Doputados á Resolução do 
cldadftos de corumbá para os mesmos cargos i ,senado sobre os exames de professores ~ 
vCitados. A Commissã.o de Lt>glslaçii.o, reco· / primeirM lettras. 
nl:.ecendo ser fundada a Resolução do Conse·l 5. 0 Trabalhos d~ Commissões. 
l"lo, a offercce ].)ara entrar em discussão nos 1 Le1·antou-se a sessão ás duas ho:·a.s da. 
termos segulut~s: I tarde. 

A Assembléa Geral Legislativa, SJbrc a ! 
l:~solu~üo do Conselho Geral da Província de I 
~ry~.m~R; · / 

Fica erecto cm Julgado o arraial de Co· 1 

I'Umbá, formando parte do município de Meia! 
Ponte e contendo as Justl~a.s e todas as mai-s ! 
attribuições que têm os demais Julg-ados do 
IDJperio. 

SESSIO ORD!IXARiiA, EM 8 DE JUNHO 
DE 1833 

r·m:SIDJ:;)o"CU DO Sll. DEX!O ll.lRUOSO l'EREI?-l 

Redacção ria cmenrla tí Resoluç-ão sou1·c rf.~ 
1·dtos àa.1 .:J.lfmldc[Jas. - Discu .. são da 
?"Cu acção do 11rr.,iecto sob r<' a am1z i,sfi,;. 

Fallaram os Srs. Sl·naàores: 
Presidente, 5 l"Cl·~; :llarquez de !n· 
hambupe, S vezes; Saturuino, 4 ve· 
z,•s; Soledude, :llarquez de :1Iark<1 c 
.S·~ntos Pinto, 1 vez; E;·angellst~. 

Rlodrig-ues de Carvalho e Olil·eira, 2 
vezes. 

Art. 2. o Os !imites deste Julg-ado são: 
:pelo poente, o Morro Grande, começando nas 
cab~ceiras onde nasce a Bag-a.ge, Baião e Ca· 
pil·ary; pelo sul o Capimry abaixo até a. 
confl.uencia àe Anicumzinho e por este aci· 
ma a!Jé a •ua cabeceira e desta a primeira i 
nrtente para as Antas e aguas abaixo at~ i 
a barra no Corumb:l; pela nascente, a eoa· : 
'fluE·ncia de A:êas, no Corumbá, e por el!a i 
acima atê a barra dos :IIacacos, este acima i 
até sua primeira origem; ].)elo norte todas as / 
vert~ntes do Corumb6., Arêas e Macacos pela 

1 
Aberta a •e;;são com 26 Srs. Seuador,s 

ma1·gem ocddental. I e lida a acta da :J.ntcrior, foi appro\'nda. 
Art. 3. o Ficam revogadas todas as di•po-~1 No decurso da sessão compareceram 

sições em contrario. mais 5 i'rs. Senadores. 
'Paço {lo Senado, 7 de J.unho de 1833. - · O Sr. 1'' Secretario leu uma fel! citação 

Pat1·ido José rlc Almeld'a e Silva. - ,lfamoel I da Camara :\Iuniclpal da vi!la de Vassouras. 
Caetano ele A.lm !!ida e Albuquerqu-e. 

Foi :l imprimir. 

O Sr. Presiàente designou para a 

OilDI::Jt DO Dr.\ 

Foi recebida com ag-rado. 

O Sr. Marquez de Inharnbupe, conto mem
bro da Com missiio de Redacçüo de Leis, apr~· 
sentou, sem alteração, as trcs Re-soluções qu~ 

haviam sido approvadns em ultima discussão 
n!l sessão anterior e que se remetteram :1 

1. • As redacções qut' estão sobre a :"lfesa. 
1 

:ne::ma Commissüo. 
2. o A ~" àiscussão da Rcsoluçã·o •obre o 1 

!J·lt.rin!Onio !1:1 C:1s:1 da 'Misericordia da Ca· I 
'Pita! da .Pro1·incln do Esp!rito Santo. j 

~." Gnicas di;;cussõ~s de 4 Resoluções i 
do Conselho da Proviu c!,, ele Goyaz: J.', . ele· i 

Ficaram sobre a Mesa para s~rem 
submettidns á considerncüo do Se· 
nado. 

vando á Pr.:gue:!a de naturez:t ('()llatlva a! O Sr. 1" Secretario leu um officio do :\II· 
CilPella curad:1 do s~uhor do Bom fim; 2', e ri!· 1 uistro da Guerra, participando, em respo~lt\ 
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ao officio que se lhe diri.gio, que Edua.rdo : llabita:ntes do Brazil t!m 5e oilserv<:r cotu to· 
·ele Ewnld foi demittido do poato de Te.nente· I co o rigor esse pagamento 110 direito; ent 
Coronel do Estado-l\Ialor do Exercito cm vir· : conscquencia, determinou-se i~to no paragra
tuãe da lei de 2·1 de .Novembro de 1830, por ' pilo 5" desta lei - ficam abolidos, etc., etc -
ser cxtrangeiro e não estar compreh<>ndido ! (leu) e no segundo se diz: - :fi c[!. abolido, 
em nenhuma das excep~õt's do art. 10 da i etc. (le-u). Estabelecido .Isto e ficando em 
mesma lei. l r"gra. geral que os generos de uma~ JXl.ra ou-

O S11. PliESIDEXTE: - A discussão da Re- , tras Províncias não deviam pa.gar o .lii'eito, 
solução ficou adi:J.da por se pedirem infor· ; tod::Yia o Juiz da Alfandega, não &~i por CJt:c 
mo~ões ao Governo; elle responde agora, e hermeneu!ica, não entendeu isto IJr;m ~ oí
i~to fica sobre a l!esa para ser tomado em fr:rPccu duvida no 1\finistro da Fazenda, o 
c:onsideração quando se tra:tar da materla. r,uai fez uma proposf~ão á C.amara dos Depu· 

o sn. :!\IAIIQL'EZ DE IXIIAMBt;PE: - Pare- tados e esta ente-ndeu dever fazer uma de
cin-me mais proprio que voltasse tudo Isso dal'ação que aque!les g~n·eros ni1o fioovam 
ii Commissão, para ella ponderar sobre a ma· incluídos nos que deviam pa.gar 1 por cento 
te:ia e dizer a sua opinião. de mais. Ora, diz o projecto: - a moeà:~ 

O Sn. SATunxrxo: - Eu creio que ·não ~ cxtrangeira de ouro e vra·ta, etc. (lelt) não 
mcfssnrio ir ii Commissiio para dln exami· 1 er::: por conseq.uencfa neces•aria nova Rcso· 
mtr, porque ella já disse tudo quanto tinha ; Jução; mas a Camara dos Deput1dos, para 
a dizer a est<' respeito. O que se allegou para · tirar todas as duvidas mondou-nos este pro· 
se Dedlrem informações ao Governo foi que jecto; um nobre Senador .fez-lhe uma emen· 
tslvez houvesse algum facto mais, de que a da, que tornou mais fac!l a redacção, mas 
Co:nmissfio não estivesse certa, mas como ha aqui um ponto capital, a que é prcciz,, 
nüo apparcce facto algum, creio que dere ~.n· attender. Ha na eml·nda que se apresentem 
tr-.I: em discussão a Resolu~ão <la Commis· aqui, quanto a mim, um absurdo, porq-ue diz: 
~ão, porque ella julgou á vista de documentos - os gcneros de producção brazileira - fi· 
oTiginaes, e na discussão se verá se este ho- cando ex.cluidoo todos os ou·tros, o que é con· 
mem est{L no caso de ser admittido ou ni10 traria á medida geral qU<! ha a este respeito; 
á Yista desses mesmos documl'\nto• e <las <la· n.:is sabemos que ha ex·pOrtação, reexporta
tas das suas patentes, que não estão na :!\fesa ção e baldeação; os generos de n•exporia
!Púrque se tornaram a entre.gar â parte-. ~ão e baldeação de nenhuma fórrua entram 

/ nesta classe de que tratamos; porque vém a 
Ficou o officio sobre a :!\lesa para 

1
/· pagar os direitos nas Alfan<le;<~s onde l'ntra

se.~· to::nado em con•ideração quando 
1 

rem, e os outros, tendo jã pa.ga.do os direi
se tratar da materia. 1 tos, nii.o devem outra vez pagai-os, o que niio 

1 acontecerá nssim passando a emenda que diz: 
1' PAilTE DA onoE:M no DIA I - os de prod·u c cão brazileira - quando aliás 

i a lei as livrou dest[l. imposição; ;Jor consc· 
Entrou em discussão a redacção da f quencia parece-me que seria um absurdo Ir 

emenda do Senado á Resolu~ão <la Camara I isto na Resolu~ão, e é necess..1r!o que da lei 
dos .Srs. Deputados que declara o paragrapho I se tirem semelhantes pala.yros e que ''á no 
2" do artigo õ1 da lei de 15 de Xovembro 1 sentido em qui) veio <la Gamara dos Depu· 
11.: 1831. 1 t.ados, talvez o nobi'C Senador autor da emen-

0 En. )LIRQTJEZ DE IXHAMBUPE: - A 1 da pudesse dar razões tacs que me conv••n. 
Commfssão de Rednc~ão nfw póde deixar de j cessem e assim se ao "'enado approuvc-r pó
fazer alguma observnçii.o numa altera~ão ~ue /'de ficar a re~ac~ão_ ~obre. a ::uesa. nté que e!i'} 
~e faz nas leis geraes por esta RCiloluçao. venha, mas Julguei fnzer esta rcfl••xiio por· 
A lei de 1818 estabeleceu a regra generalis· 1 que desta idéa poderá originar-se prejuízo 
~ima, sem excepção alguma, que pagarão d.J·I ao commercio de cabota.g<.•m e ás communf
reftos nns Alfandegas os generos para o eon~ 1 cações de umas para. outras Prtn•inclas elo 
~um o de qualquPr natureza q.ue fossem: 'ha· 1 Impcrlo, ~arque, segundo ellas, vem a 6,,r 
1'ia, pol«, esse vexame e em 1'frtude disto é i necessnrlo que um homem, ln<lo de um par.'t 
.que se entendeu que era isto muito má poli· j outro lugar, pague direitos p·or um volume, 
1ir.a, que era um vexame que se fazia aos · porque já os pn.gou. 
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O St:. •Plt~~;o;;s-rE: - O nobre Sena.<ior i lei de 15 de Xovembro de 1831, snpprimam-se 
relutor ua Comm!ssão nota que o projecto en· ; as palavras - de -producção obrazlle!ra. -
vaive absurdo " jloara _o evitar o~ferece emen- I Jlarquez de Inhambupc. 
das, é necesaario que o Senado decida sem : 
discussão, mas como vejo que é preclzo fnl· : Foi apoiada. 
lar mais vezes que as que concede o RJegi· 1 

mente, sob~"<! a nuteria para se desenvolver 1 O S!t, SoLEDADE: - Quando se discntlo 
a questão se ba ou não absurdo, submetto i ·:tqui a Resoluçiio eu ouvi fazer esta ·ficção 
esta questão no Senado. : que o negociante trazendo da Europa um ge· 

O S1:. 1\!.\mllmZ DE IsiiA)lllL'rE: - E' ne· ' nero por baldeação e não o podendo vender 
cess-arlo saber qunrttas \·ezes se tem de fal· : numa praça, passa1•a para outra, ora, di!;':J.m· 
lar, caso o Senado assl'nte que fique já em · me se elle tiver pago os direitos não recelr.! 
discussão ordinaria, quando não decide-se já : uma guia, para que na Província, para onde 
istO pelo,; meios ordinarios, porque a causa : fí•r mostr~ que já pagou os direitos? Por 
lliiG é de tüo graaà:: monta, que se -não possa cr.nsequenc:ia nenhum ab<lurdo ha na emen
decldlr sem Ir de encontro ao q·ue está de· : da, se elle não le\·ou carta de gula, então, 
t~rminndo para tal discussão. pague, embora seia de generos levados de 

O Sn. Pm;siDE:-õTJ~: - Por isso mesmo é Província á Província. 
que propuz que o Senado decidisse esta ques· O :Sn. l\L~RQL'EZ DE ·:.-.IAnrd: - Senhores, 
tiio e é que ·Vou pôr á l'otação se •e pôde fal· (•stou pela su;lpressão dessas palanas, por· 
lar duas \"ezcs: Assim se decidio. que os gcncros que são do producto do paiz 

O SI:. M.wQur~z DE I:-õiiA~mur1~: - Já não são sujeitos a direitos pela lei, que aqui 
di.sse que d,·seJ!n·a muito que o nobre autor 1)aEsou; mas ta:m·!iem a·q.uelles 1extrangeiros 
da <Jmenda estil'eS:>t! presente para nos des· que pagaram na Bahia, por exemplo, os res
cnrolver as sua.' id·bas; dle não está aqui pectivos direitos, e que lá se não póde wn
e o Senado podia éSPcrar que clle viesse para der o gt•nero 1·indo para o Rio de Janeiro, 
ouvir as suas razik;; e bem podia ficar esta como se !Ia d~ sujeitar ile no1·o esse mesmo 
decisão para seg>unda·feiro, porque não é ne· genero a essl's direitos? Deve·se, pois, di;· 
goelo de tão alta transcendencia que não ad· pensar tanto os genrros extrangeiros que já 
;mitta esta demora; porque a passar com a ! )>:JgJram em outr-a Prorincia como os de pro
emenda este projecto, vamos ter uma Inicia·/ ãur:~ão brazileira; se nós entendemos que 
otlva que não nos compete, porque trata-s~ 1 esce <lirl'ito de 1 ))or cen·to é por causa d~ 

de Impostos, cuja iniciath·a pertence á outro ,. certos trnbalhos, então tanto uns co:no ou· 
C:~mara; assim, se o Sé-nado não quizer que tros de\·iam -ser sujeitos a pagai-o. T..'m pro· 
se espere pelo nobre Senador, autor da cmen· I dueto de uma 1Pr<wincia tra-nsportado pa-ra 
lla, deve a red.acção Ir de maneira que não ! outra paga pelo guindaste, capll:tazia, arma· 
pare~a absurdo. ! zc-na.gem, etc.; logo, por este principio d~· 

O Sn. PllE.'W>EXTI:: - O nobre s~nador ! l'iam pagar todos el!es 1 ))or cento, porq-ue 
disse que ~ redacção <·Jn·olvia ?-bsurdo; ass-im : todos elles entram na Alfandega e têm estas 
é -neccs3ano que se dê ao pr-oJecto uma nova 

1 
d~spe7.as; porque o voluml', entrando na AI· 

T-~rlacGão ou um.a emenda de supprcssão. I fandega, é suspenso -no guindaste 1l eis aqu! 
O SI:. MAnQL"E7. DE IsH,urnt:PE: - Eu já : un:a despeza ,frita; é conduzido ao armaz·~m. 

disse que ofif!rect•ria emendn de supprcssão i tem uma Yigilancia nas capa·tnzias para se 
das p·alavras cle - producção brazllelra - i niic, sumir; estas são despczas necessar.ias, e 
substituídas pela3 que vieram no projl'cto, •e são dispensados os gencros de producção 
qup julgo melhores e porque as da emenda do pniz, derem ser dlspl'ns.ados tnmbem 05 

nqui feita contêm absurdo. outros; sou, pois, de oplniiio que fiquem sup· 
Foi li ~Iesa a seguinte Pl'imldas estas p.:tlavras. 

O Sn. •EL\XOJ~LTSTA: - Eu pl'di a pala· 
rmE:!fDA 1'!'1\ simplesmente !XIra mostrar que é absur· 

! do tudo nqu!llo que offende a justiça; ora, 
Xa rcdacr,iio do projecto que declara os · (!Ue maior injusti~.a seria de qU<' obrigar 

r,PncrD<' q~l·' devem r>agnr um por cento em ; áquellc que j{t pagou os direitos, a tornnr a 
conformidade do artigo 51 pdragrnpho ~' da · po.gal-os? Por que motivo? Não é Isto offe!l-
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de, ao commercio? Quan·to 11s reflexões que i tazias - mas não sei porq,ue in&.:>rio-se aqui 
o nobre .Sfnador fez agora de novo, parecem· 1 esta emenda gue é um absurd?; cu Jogo repa· 
me mu-ito justas, mas eu entendo q.ue estas 1 rt-i nisto, ainda que na.la dJsse; mas real· 
dflspezas não entram na denominação de - 1 mente não deve passar, porque eota Rcso!u
·direitos - são deo<pezas feitas na conducção ! cã<· é explica·torin, e para evitar as conten· 
e arreca-dação dos ge'l!eros, não são novos di-/ das que tém hav.ido por se não entender a 
reltos. 1 lei como se ·deve; porque aquellas cousas que 

O Sn. S.HUJt:>Ixo: - A q·uestão que se ! já dantes não tinham capa, por que razão 
ono ventila é admissivel na discussão que / hãc de agora pagar capatazias? Para isso 
houve sobre esta materia, porque actualmen· /' não ha razão alg.uma, porque esse tributo 
te. não é, de certo, opportuna, porque só se de 1 iJOr cento substitue a essas capas, mas 
trata de conhecer se as palavras que aponta / al}uelles generos que nii.o tinham capas, não 
a emenda do nobre Senador relator da Com· devem pagar este um por cento, assim como 
missão envolvem ou iiJão 11bsurdo. Quanto a dantes -não pagavam; eis aqui porque vai a 
mim defiro da opinião de .um nobre senador Hesol.ução que é a mais clara possível, com
que, porque suppõe a medida injusta, con· binada com a lei anterior e por consequen
clue q.ue nella contém absurdo, porquanto o 1 cia, são, realmente, um absurdo essas pala· 
absurdo ·dii·se quando a ruateria en\'Oh·e em / Yras, cuja suppressão se pede. 
si oontradicciio ou disposição anti·constltu- O Sn. EI'A;;'GEUSTA: - ·E' justo o que 
clonai, caso que se ora não dá. Ora, se iJOr , acaba de diZér o nobre .Senador, mas tnm
uru lado creio que não existe absurdo nessas i bem é verdade que se não tem .:fallado f6rn. 
palaYras por se crerem injustas, por outro ! da qucsti1o, a questão é se hnxia ou niio ab
tnmbcm não creio que ellas envolYam a ln· / snrdo: uma Yez que se mostre que com a 
ju;tlça que se nota, por isso que não sei 1 emenda se offende a justiça natural tem St! 

!Porque não devam pagar este 1 por cento 013 I proYado o maior ·de todos os abôurdos; por
generos extrangeiros que passam de umas I que numa lei -póde vir uma contradic~ão, 
para outras Províncias por baldeação, pois /I duas proporções contrarin8 u·ma á outra, mas 
que se niio pagaram essas despezas de arma· que não offenclnm a justi~a. e se então é ab· 
zenagem, guindaste, etc., devem sa:ti•fazel·as. / surdo, quando offende a justica ma.nifestJ. é 
Portanto nem acho absurdo nem injustiça 1 o maior dos absurdos. A razão que acaba de 
:na materia c menos opportunidade para tal j dr,r o nobre Senador é de muito peso, por. 
debate, estando aliás a emenda conforme ao ' que quando se interpreta uma lei, e a emen· 
r1u~ se aqui venceu. da mostra .uma lei com J.niciatim aqui, o 

O Sn. 'RomtiGtJES DE CA!li'AI.no: - A dis· que até pelo lado de ser mn.teria de impostos 
Nlssão tem estado toda alheia do objecto; não compete ao .Senado; ]JOr consequcncia. é 
nós estamos interpretando uma lei, e como um novo absurdo e por isso a emenda deve 
interprctnl·a senão com ns mesmas palavras cuhir e d·eve passar a lei explicativa, tal qual 
di:!lla? O facto é que o ouro em barrn e a Yeio. 

I 
·prata em pinha e todos os generos de Pro·/ O Sn. MAnQm:z DE l;;'l!A..'fntl'E: - As 
vlncia. ú Provincia que antes não pagavam razões capitaes i)ara se conhecer que a emen· 
oop.as, etc. e que não tem nada com n reex-/ da envolvia a·bsurdo, estão expendidas pelo 
porta~ão ou baldeação não .pagavam nada; que acaba de dizer um illobre Senador. Dis· 
mas o Juiz da Alfandega, porgue assim o se-se que não era nbôurdo e que era contrn
l'lltendeu, quer que paguem direitos de um ri« á justiça, mas nós aqui tratamos de dl· 
vor cento aquelles generos que a lei não obri- zer quaes são aquelles generos que não de· 
g~ a ?agar; por exemplo, vinha um pouco de /•·em pagar esse direito de 1 por cento; tro
{}mheJro e exigla·se 1 por cento porque a 1 tamos de remover uma duYiila e de mais na· 
lei disse que a~uelles generOIS que pagavam I da; já. disse que nisto não ~e comprehendia 
~apa~1.2ia7 etc. pagassem 1 por cento; qua.n· mm baldeação, n-em reexportação porque es· 
elo dmhe1ros ·não pagavam capatnzias; por tes pagam tanto um por cento como v1lo pn· 
isso vai agora esta Resolução declaratoria gar os dlre·itos nas Alfandegas on-de entram; 
.cJizendo - ag.uillo que niio pagava ca.pata· mas, como a emenda onvez de esclarecer 
zio, não vem a pa.gar este 1 por cento, por· como se devia a lei, vão-se pôr novas duvi
Qt:•: este l por cento vem substituir :~s capa· das, por exemplo, um traste que já pagou di· 
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reltos e q.ue vem de uma para outra Provln· cutar e o modo por que se devem fazer con· 
ela, ni1o deve pagar direito, mas, com a /•tar; e nós tam'lx!m temos para Isso um ter· 
t·ruenda. paga, e que maior absurdo do que 1 mo proprlo, e por Isso digo que esta !}ala· 
•·ste? Nós não vamos dizer quaes os gene·/1 na - notoriedade - j) desneccssaria; aré 
ros que devem pagar impostos, ou que deve porque não h:1 certeza da publioo.~fLo da lei, 
pagar este ou aquelle, etc.; isto é da com· I porque ella deve Ir J}Or aqudlcs ca:ninhos !e· 
petencla da Camara dos Depu·tados, mas, ex·/ ;;aes; mas como passou esta pabvra, a Gom· 
plicamos aquillo que Já está determinado. mlssão não quiz fazer-se cargo de suppri· 

Julgand<He a materla discutida, o Sr. 1 mil-a, e fez o seu dever; mas se o Senado 
Presidente propõz á vota~ão. I nssentar que "c deve tir(lr, -é multo j.usto, 

1. • A emenda do Sr. :\Iarquez de In· porque ~ melhor, e tanto julgo que se deve 
hambupe: Passou. supprimir esta palavra, quando pelo nosso 

2." Se se approvava a redacção, na con· Itegimento isto se permitte, havendo no ar· 
formidnde da emenda, para se remctter á / tigo contradic~ão manifesta ou palavra que 
Gamara dos Srs. Deputados com a Resolu· 1 ~nvolm absurdo; para se provar que ha con· 

I t d' - ' t d' ' - I r,iit original: Assim se resolveu. 1 ru 1cçao, ex1s e a ISPOS!çao gera que mar· 
E·ntrou em discussão a redacção do pro· I ca o modo de publicar a lei; isto quanto e.o 

j~cto sobre a amnistia para as Provincias ue : primeiro projecto. Quanto ao s~gu.ndo, á 
!\!inas Geraes, :.raranhão e Pará. j' :om~is"ão constou q·ue na Provinc~ ào 1\fa· 

O SP.. 1!AnQUEZ DE Isn.nrnurE: - Eu 1 • UJl h ao ·~ouveram algumas commo~~es,_ além 
em~n·do que as leis devem ser claras e pr~· 1 desses dias marcados, mas á Colll'mJssao Da· 
cizas. •Pa;;;sou aqui uma emanda que diz: - I r~cc que abrangeu quanto era necessario di· 
{!evt·m ficar amnistiados os crimes politicas, I zendo - as que tiveram origem naquel!e dia 
ou perturba~ões polit!cas praticadas na Pro· / - porque depois deiles é que nasceram as 
y!ncia de ::IHna;; no dia 22 de :\Iarço deste 1 de alguma~ vlllas, e uma vez que diz as que 
anno até á publioo~ão e notoriedade do pre· I tiveram origem na Pro1•incia, n~o se diz on· 
sente decreto. - A Commissão vio que esta I de, e ê quanto basta. 
- notoriedade - era uma palavra de ma.is Velo (L ::Ilesa a sPguinte 
que· .não significa nnda e, aliás, póde fazer 
clgum embaraço; nós ·temos uma palavra EMEXDA 
certa, determinada e technica para a exe· 
cnção dJ.S leis e que faz parte dellas, é a - 1 ·::\fa redac~ão da lei de amnistia pr.:-a a 
;JUblica~ão dellas - que quererá notorleda· I Pro1•inda de ::IIinas Geraes, requeiro que se 

I 
de? Qualquer autoridade em qual~uer parte j suppri'ma a plllann - notoriedade. - Mar-
do Imperio sabendo por um perlodlco ou por I IJ.ttez àe lnl!a.mbupe. 
outro qua.J.quer meio que ha um decreto, ba I O Sr:. :PilESJDJ:XTE: - O nobre Senador 
tle executai-o? ::\fão. A publica~ão das leis I que· propõz esta emenda diz {).Ue a redac~ão 
•·ra feita pelo exped.iente da Chancellaria·l continha absurdo nesta palavra - notoric· 
:\íór do Impcrio; determinou-se ao <lepols I dade - por conscq.uencia consulto ao Sena
CjUC a sua publlcn~iio fosse fei-ta pelo :Minls· ! do se se poderá fallar duns l'czes sobre a m:t· 
terio na sua respectiva Secretaria; que o Of·ll teria? Assim se decidia. 
ficial·::IIaior n fizesse expedir a todos os Pr~· O SP.. SATL"RXI:>o: - ·Eu, na discussão 
>identcs, e estes ás repartições subalternas 1 passada, não me oppuz a este termo do pro· 
da Provlncia; em consequencia disto, per· 1 jccto; pareceu-me que não en.volvia absurdo 
gunto, o que vai fazer a palavra notorie· / e que era apenns ·uma rcdundancln; agora, 
dade? - At-ho que é um absurdo, que vai pôr I porém, noto que, na redacção existem estas 
n execução da lei na perturbação que quere· duas circumstancias - publ!ooçiio c notoric· 
mos evitar, porque d.fzendo·se - publicação i dadc - creio que tendo a conjuneção - e -
- tem-se di to tudo; este é um termo proprio I são duas circumstancias, de mn.neira que se 
QU<l faz parte rssenclnl da lei, é tão neces· I se publicar aqui a lei e ainda se commette· 
•ario como a lei, porque sem elle ·Dão se pó· rem crimes antes .<]e ser notorla a sua pu· 
ele dar cxecu~ão a c lia, em todas as nações bllcação, é applicavei a nmnist.ia; creio que 
ll:t marcado o modo de publicar ·as leis, o Jsto é um absurdo e q·uc não pod!(l ser esta 
tempo proprio em que se ellns devem exe· n mente do Senado. O Senado não queria 



SE-ssão de 8 de .Junho 

dar a amnistia acuíi.o e:n tempo determina· 
do, era ::té'Cessa.rio que fixasse a época em 3" L'.\Hl'E D.\ OIWEl[ oo DL\ 

C!UC de\'iam ser atunistla.dos os critnes pollt!· 
<:os commettido~ até ouu1o, e assim não fl· · Entrou em unioo discussão a Resoluç<w 
xan1 época nenhuma, como é que se poderá sobre outra do Con•elho Geral da. Província. 
&aber quando scrí1 notaria a amnistia na Pro- · de Goyaz, elemndo á Freguezla de na.t.ur,~z<t 

,·inci:t. de Minas Gemes? Podem ha\·er ia· : collativa a cape!la curada do .Scmllor do Bom
com·enientes que a façam notaria lã, um mez / fim. (Vide sessão de 20 de Maio). 
dt·pois da sua publicação, então os crimes ! Come~ndo-se pelo artigo 1", foi aPI>r-o· 
mais que se commettereru nesse mez ficam i v ado, assim como os artigos 2" e 3" . 
.aUJnistiados?. Creio que não é esta a mente / O Su . .OLH'E'IP..\: - Esta Resolução ao 
do Senado: e porta.nto \'Oto pela suppressiío i princiPio não falia cm Resolução alguma, e 
da palavra - notoriedade. - Basta. a publi· agora n~ste artigo refere-se á Resolução àe 
caçii.o. 7 de .:!'.far~o de 1831, o que <! necessario sup· 

O Sn. R.oDI:raú'i~.'l ur: CAili'ALI!O: - Eu pz-imir-se. 
tac1bem l'oto CJ:Ue se tire• a pa!ana - noto· 1 O Sn. s,I.XTOS P1;no: - Desejo s:J.bcr 
r;edade.-Ainda :rue uiio hou,·esse outras ra· se esta ·Resolução veio do Gamara dos Depu
zões que, as que• j:l se dei'am; porque, que t~dos. 

cow'a I! a publicaçiio? E' o mesmo que noto· O S11. Pnr.smE:I'TE: - Foi a.presentada 
riedade; porém, p6d~ isto causar duvidas, e : p~b Commissão. 
é por isso bom que se sup-prima; muito mais i A Commissão tew em vista 01ão al·terar 
porque este niio '~ o termo da lL·gislaçiio; e ! cousa alguma porque indo poara a C.:tmJ.J':L 
se não é absurdo, i5, pelo m<·nos, uma pala· : dos Deputados com emendas, as Reroluçõen 
IT:l exeusaua. I dos Conselhos não são aceitas: esse o motivo 

Jul.gando~oe dL;cutid,'.L a materia o Sr. i por qu,• a Commissão assim obrou. 
l'resident·: propôz ú vota~iio: I O .Sn. OLII'En:A: - Eu creio que iá tem 

·1.' A emenda do Sr. ::\:Iarquez de Inham- ! ha,·ido exemplos de em~ndn.s desta. natureza: 
I.Jupe: Foi approv:uda. I niio "e muda a substn.ncia, é redacção p~ra 

2.' Se• se .approva\·a a redacção do pro· , CJUC não saia imperfeita. 
j"cto. na fôrma da em.;nda, para se remet· ' Veio :'i ·.:II~sa a seguinte 
ter lt Camara dos Srs. Deputados: Rc•so!l·eu-
se que sim. ElrEXDA 

·Entrou em didcussão a redacção •do pro-
ject<J sobre a amnistia para a perturbação de I X o artigo 4' supprima·se a palavra 
3 c: 17 _de A!Jrl! d~ 1832, na cidade do Rio 

1 

referida. - Luiz José de Oliveira, 
de Jane1ro. Foi apoiada. 

0 •Sr.. 1\{AHQU:~7. DE I:I'IIAlffHii'E: - A 
Cnmmissiio rostringio·se ao projecto tal qual I Julga·ndo-se discutida ~ mate ria, o Sr, 
PO!'que a amnisti.:1 é para o facto da Capi- Presiden-te propôz á votação: 
tal, onde elle existio; em consequencia disto 

1 

1.' A SUI>Pressão da palavra - rere1·i· 
não ha ·mais nada senão dizer - ficam em da: Passou. 
perpetuo esq-uecimento as perbu1'bações da· 2.• O resto do artigo 4': Tambem passou. 
qnelles dias, etc. / St•guio-se o artigo 5•, qui' foi appro1·a· 

Julgando-se a mnteria discutida, foi ap-j do, •endo afinal approvada a Resoluçíi.o com 
pro1·.ada a redacção do proj,•cto, para se re-

1 
a emenda respectiva, para se remetter á Ca· 

metter á Gamara dos Srs. Deputados. I mara dos Srs. Deputados. 
Entrou em unica dlscussf10 a Resolução 

2' PAliTE o.\ orum~r oo DIA sobre outra do Conselho Geral da Provincia 
de Goyaz, erigindo em viiLa o arraial de Jo.· 

Approvou-se e-m 2' discus-iio sem deba· i rnguá. (Vide sessão de 18 de :1-Iaio). 
te, para passar á 3'. a Resolução sobre o .pn·/ Começando-se pelo artigo 2", segulltdo-.'ls 
trlmonlo da Santa Casa da Miserlcord.fa da ; o artigo 3'. 
Capfot.al da Província do Espir!to Santo. (Vl· 1 O Sn. i;lATUnxr~o: - Isto é maneira no
de sessão de 11 de l'rbio). i vu. ·de se acabarem as leis - ficam z·el'ogad,u 
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as Resoluções elos Conselhos! 
as disposições em contrario. 

- dt::vc ser - 1 sejam deYolvldos logo que o ·&mudo ni<o ne· 
: ceasite l!Ulls delles. 

I Foi remettido á Commissão r€6p&· Velo á Mesa a seguinte 

ctlva. 
I:MEXDA 

Em lugar dO· artigo 3°, 
:F1ioo:m rev·ogadas todas as 
contrario. - Satu:mino. 

I o Sr. Presidente dtslg1lou ]>ara 

SUbstitua-se: -I ORDEM DO DJA 
disposi·cões em 

i!l'oi apoinda. 

Julgando-se a ma teria discutida, o Sr. 
Preside.nte propõz á votação: 

1. o A materin do artigo 3•: :Passou. 
2. 0 A emenela elo .Sr. Saturnino: Tambem 

passou. 
3. o A Resolução assim emendada para se 

rem·ettr:r á Coam ara dos Srs. Deputados: Foi 

1. • A continuação da 1' <llscussão <la Re· 
~olução que elecl.ara que Eelunrdo ·ele Ewald 
está no gozo do posto <le ~·enente.Coronel 

graduado. 
2. o 1' e 2• discussão <lo projecto c e lei 

sobre o meio circulante e creação de um 
Banco, com o Parecer da Comm!ssão <le Fa· 
zenda e o voto separa<lo de um dos seus mem· 
bros, sobre o mesmo projecto e trabalhos de 
Con .. .niS6ões, hn1·endo tempo. 

approvnda. . 1 ra.s da tarde. 
Foram approvadas igualmente em umca · 

Levnn·tou-se a sessw quasl ás du::s ho· 

clisc:u~são, sem dc·ba:tc, para se remetterem á 
mencionada camara, d.uns Resoluções, sobre 
outras do Conselho Geral da Pravlncia de 
Goyaz: 1', creando no arraial do Rio Claro 
uma escola de primeiras lettras pelo metho· 
do indivldull!l. (Vide sessão de l8 de ~faia); 
2•, erigindo em ·Freguezla de na:tureza colla· 

SESS."-0 ORDIXARIA, ·E!I1 10 DE J.U:·m·o 
DE 1833 

PRE8IDE:SCIA DO SR. REXTO JJARllOBO PEUElRA 

tiva no arraial do Rlio Claro a capella curadn DiSC'USScio do projecto clr. h:i sobre o u•cio 
of!e Nossa .senhora do Rosario. (Vide sessão I C1'rc:tlante e creaçcio de uu1 Banco 
ele 20 de Maio). 

4" PAliTE DA Oll.DEl! DO DIA 

·Approvou-se em 1" discussão paro. passar 
á 3", a emenda feita pela Ca:mara dos Srs. 
Deputados á Resolução do Scn:tdo, sobre os 
exames elod professores de primeiras lettras 
pelo methodo Lencastrinno. (Vide sessão de 
7 <l<! eorrcn te) . 

5• PARTE D.l Oll.DEl! DO DIA 

Fnllaram os Srs. Senaelores: 
Saturnino e ],farqucz ·de CaraYellas, 
4 vezes; Fl'esldente, .3 vezes; Borges 
e Almeida e AlbuquerQ·UC, 11 vezes; 
·:Marquez ·de Barbacena., ·6 vezes; ~far· 
quez de ·Baepeondy e Marquez de 
)faricá, ·2 vezes; Carneiro ·de Cam· 
]lOS, Oliveira e Merquez de Inhnm· 
·buJJe, 1 \'ez. 

Aberta a sessão com 30 .Sr.s. Senadores 
e lida a acta ela anterior, foi approva<la. 

Trabalhos de Commissõe~;, j No <lecurso da sessão compareceram 
O Sr. Preslelente convidou os illustres i mais 7 srs. Scna<lores. 

,membros das Commissões para se occuparem 
1 

o .sr. 1• Secretario lf,u um officio do ·1li· 
Je seus trabalhos e suspendeu-se a sessão f nistro dos Negocio" Extrn.ngeiros, remetten· 
pt~lo meio dia e vinte minutos. 1 do ns cópias dc.s participações offir.ia~s. n. 

A' umn. ·hora c tres qunrtos continuou a / que allucllo em sua mensa.gem e fora:n ex· 
se<'ósão e o .Sr. 1° Secretario leu um o!flcio I Jl••clldas âquclla Secretnrlfl ·d•' Esta.do por di· 
uo .~Iinlstro da Fazenda, remettendo os do· I Yersns Legacões ImperlaHI. 
cumentos que se lhe exigirnm em officlo de / -
14 de :!'vfaio ultimo, sobre o Imposto do diz!·/ :Foi remctt.i<lo .fi Cr.mmlseno ele 
mo na ProvJ,ncln de Goyaz e pedindo q.ue lhe Constituição .. 

" !< 
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O meswo Sr. S.ecretano nprrsentou d<JUo , Foram approvadas sem debat~. para s.: 

reqt:erimentoa de 'Eduardo d'Ewald, offere· i remetterem ú Camara dos Srs. Dt·putadt~B, 
cendo novos doeu-mentos para reforc.ar a sua: as redacçõt:s das tr~s seguintes Rcsoluçõ~.i: 
pretençiio. I l', pcrmittindo que as ccrtldiies d~ -l>lptism<~, 

/ obito.s e .casamentos, sejam passadas som des· 
Ficaram sobre a l\Iesn para st'l·eru I pacho das a·utoridadc.s ecclesiasticas; 2', a;J· 

tomados em consideração q.uando se li pro1·ando os ordenados marcados pelo Presi· 
à!scutir a Resolução usp,;ctil·a. dente da Provincia e Goyaz em Conselho, no;; I professores das. ca~eiras de primeiras _lettr~s 

1" p,~rm:: o.l ouDE:U: DO DI.\ 1 pelo m~thodo mdlvidunl das po1·oaçucs tt.:J 

/ Porto Imperial, Ca1·a1canti, Dlrmo, Carolin:L, 
Contmuou a 1' discussão da Resolução 

1 

Palma, S. José de 1'ocantlns e Flõrcs; 3', 
qut: declara. que Eduardo d'Ewald estA illO go· marcando o ordenado do Administrador do 
zo do pooto de Tenente-Coronel graduado. J Correio d·a villa de S. José do Norte, na Pr;)· 
(Vid~ sessão de 25 de :\!alo) que ficou adia-~ vincia de S. P,•dro do RJ!o Grande do Sul. 
da na ~~ssiio de 4 do corn•n te. 

0 81:. "'!ATUI!SISO: - 'IllfOTill!l O :\linis· 2' P,\I:TE DA OHD"~f JJO DI.\ 

tro que a razão que houve para o derulttir I 
foi o ser extrangeiro c não estar coruprehen- Entrou e-m 2' discussão o projecto d~ lei 
dido em nenhuma das excepções mandadas sobre o meio circulante e creação de um B:lll· 
na lei; mas, a Commissiio não achou que este ! co (vide sessfto de 23 de Maio) co!ll o Par<·· 
facto cxist:t, porque, á vista da patente que ! rer da Commissão de Fazenda (vide sesslo 
•e aprl'Sl'!ILOU, vê-se que dle, no tempo cm i do 1" do corrente) e o \"Oto separado de um 
que se lutava para a Independencia do Bra· J de seus membros. (Vide sessão de 3 do c,>r· 
zil, já se achava na Exercito; e se nessa oc· I reute). Sobre o mesmo projecto disse: 
casião estava ·no Rio de Janeiro e não no I O .sn. PI:ESIDEXTE: - A primeira questão 
lugar onde se gladiava por nii.o ter sido ruan- I é sobre a tltilidade ou não utilidade da lei 
dado, comtudo, estando ligado ao Ex~rcito, I e lia tambem outra questão sobre a preferen
se achava prompto a achar·se onde :fosse ue- I c-ia das ma terias apresentadas, que é o a> a· 
ces;,.ario ou par aonde o Go;·erno o mandas- / ;·ecer da Commissão e o voto separado que 
se; cr~io que esta ~ que ~ a intelligencia / pro;Jõe haverem tres projectos. 
da lei, porque se diz - s~rvindo - e quem : O Sr:. Bona~'S: - Eu creio que a pri
·nesse tempo servio no Exercito está compre- i mcirn questão é sobre a utilidade e n~ce6si

lwndido nas e-xcep~õcs que a lei pôz, e por ! rlade da lei: vencida esta questão ·prelimi· 
isso a Commissão achou que ellc estaYa nas : nar. então 'é que tem lugar a questão de or
circumstancias de ser admittido ao serviQo. i dem sobre a preferencia: quanto a mim, a 
.4.s informa~ões que o Go1·erno dá não escla.· ! minha opinião sobre o primeiro objecto ê, 
recem mais do que aquel!es factos que a / que a lei é inutil e deve ser desprezad·a tn 
Comruissão t~ve em ·vista. Que t·lle é extran- / limine: vêem-se em suas ba.ses c redacção 
geiro a Commissão o sabia e elle o declara; I tnntos defeitos, quão granües lm.possi'bi!id·t· 
qu~ foi demittido a Commissiio igualmente I {~<!;, devem apparecer na sua execução; nada 
o soube. Ora,. que estava nas circumstancias 1 pcor ora mais digo, se houver qu~m me con
<la excepção da lei este é o facto que se exa- / tr-arie, eu darei as razões da minha opinião; 
minava; e fi vista <la patente original que a : por ora creio q.ue deYe ser desprezado in 
Commissiio teve em SGu poder, a qual foi l lim ine. 
entregue ii parte, mas QUL• se Ihe p6de el:l· I O Su. MAuQt."EZ 1m R\t:ll.\Ct~X.\: - Ad· 
<;ir, se c~nhcce o tempo do seu scn·I~o. Por-/ c.ptando·se qualquer dos Pareceres da Com
tanto crc1o que o Parecer da Commissão de- 1 missão, é claro que o projecto é rejeitado 
ve ser sustentado, porqut•, pelas razOO« que I at.J certa altura, porque na outra parte em 
rlá o Governo, niio estão destruidos os fun· I que o projecto pcrmitte ou dá a ld·é.:L de erea
dumentos da Commlssiio. i çãJ de um ·1101'0 Banco, !1ão vejo razão suf-

Julgando·ae discutida a materia, foi ap- ! flcientc para se d~sprezar; desprezar-se-hão 
prornda a Resolução para passar á 2" d!s·j alguns artigos, mas outros podem p..1ssar. Nn 
cus.•ão. . questão de ordem de qual dos proje~tos se 
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de1'e adoptar pam a cliscussfto; parece que o 
meio mais seguro, é decidir se· o Senado .1.11· 

t'cs ele tudo sobre a cliffcrcnça capital que ha 
entre os dous projectos; decidindo-se esse 
ponto, que ·é c.;;sencial, Jogo se vil qunl dos 
dous deve entrar cm discussão, c seguir-se, 
porque um dos votos que-r .que o cobre corra 
pelo y,1lor intrinscco e outro que corr::t com 
scmclhanca e que s<! lhe dê a metade do 
nior nominal; eis aqui uma dif-ferença ca
pit:ll; entretanto que, ambos convém em que 
se -deve resg.a.tar ou retirar da circulação o 
cobre; este, quanto a mim, é o ponto C•lrdial 
ela quest<lo; decidindo-se qual é a opiniilo do 
Senado, 1fica decidido qual é o projecto que 
dei'C entrar em discussão. Tania no Parecer 
ila Commissfio, co:110 no voto .ha pontos cm 
qu0 \':lo conformes, runs isso é encontro de 
artigos, e quando a discussão versa:· sobre 
~I!es será isso tomado em considcraçãc. O 
ponto C·3rdcal ·6 a preferencia. 

oplniilo; neste caso, pois, devemos ver qual 
nwrece prc.fercncla e qual deve ficar servin· 
do de emenda; se se decidir que o projecto 
co lllustre membro da Commissão que se se· 
parou é mais amplo, nós o adoptaremos como 
b~sc principal, servindo-lhe o outro de emen
do .. se, pol'ém, se entender que o projecto d·:t 
Conlmissão G mais amplo do que o voto se· 
IJ::l'lldo, esse entilo é que deve servir dé bas~ 

e Cl voto separado de emenda. Ora, quando 
c.ntr.armos na segunda discussão, então ve
remos a correspondencia dcs artigos o exa· 
lllinarcmcs essa questão do cobre, que o no· 
bre Senador que acabou de fal!ar, em seu 
Parecer apresenta pelo valor intri-nscco, con· 
s•:rvando o cobre em rel·~Çilo a prata na razão 
de qtutr.:nta pa:·r. -um; no que a Co:nmissfto 
não nnnue, pois que, d[t ao cobre metade do 
ralar; por isso que est::t questão não é para 
agora, porque estamo< tratando de outra 
questão preliminar; o que cumpre, pois, ago· 
ra saber é, no caso de passar a necessidade 
elas emendas, qual dos Pareceres deve ter 
pr<:ferenciu, se o da Commissfto, se o do ii· 
lustre membro que se separou de!J.:t; no meu 
eatcndcr, acho que tem prcferencia o proje
cto da Commissfto, porque se não il tüo am· 
pio quando trata do meio circulante, o é ccr· 
tamente mais, quanto ao resgate da moeda 
fraca estende-a, além do cobr.e á prata e curo 
no caso de haverem meios pam isso; moc· 
das estas sobre r,ue o outro Parecer nada diz; 
c•m fim, por ora, não trata:mos disso, quando 
se tratar então se entrará nesse conheci· 
mcnto. Eu creio que estE> methodo que apon-

D SR. :U.\HQUEZ DE C.u:.\\'ELT..\S: - Sr. 
Presidente, cu assento que .1. primeira ques· 
tão a tratar ú, se acaso silo ou não rprecizas 
ns emenda,; que se apresrntaram; este é, 
qilnnto a mim, o objecto el.a qucstilo: segun· 
cio, eu entendo n base dos nossos trabllbos é 

to ·é mais conforme com a pratica parlamen· 
tar, o projecto do. outra Camara sobre o que 
deu o seu Parecer a Conunissão, figura como 
objecto Principal da discussfw e o outro como 
0"1!'encla; e Im 
apresenta tres 
cio primordial 

a notar que o voto separado 
projectos; dividindo o proj~

cm trcs partes: uma sobre o 
~ystelll.'L monetnrio, outra •o·bre o resgate do 
cobre e a ultima sobre o Banco; e este srs· 
tema de dil•isüo é que eu não apprOI'o; cu 
quizero. a materia num só projecto, e este di· 
vidiclo em tHulos que classific.1sscm as ma· 
terias, por me parecer mn is conforme com o 
sy•'tcma parlamentar c nté mesmo pvrque o 
considero como emenda ao projecto vindo da 

o objecto que se apresentou ·pa.r.n. a reunião 
ela sessão extraordJ.naria da Asserni>Ilia Geral 
Legisla ti v a, este objecto é rPmcdiar os males 
que soffrc o povo pdo meio circulante c os 
prc.iuizos que experimenta pel:l. mrt mo.:d.:~ de 
co!Jrc, nüo só do cobre falso como tambem 
duQtwllc mezmo cbamado legal, porque esse 
mesmo realmente ~ falso no sentido de ex
ceder muito do seu Ya!or intrinseco. Sendo 
esta, pois, a qucstilo, a CamarJ. dos Depu
tades, que foi encarregada primeiramente 
dc,etc objecto, deu nnda:meat.o a nstc projecto 
quo nos ·foi remcttido, o qual ú rt•lati>"o a este 
pecildo ckt :Y~ão; c para que? Para satisfa· 
:~er no CJUC lhe ·propõe o Go\·erno. Ag-ora, a 
questão, entendo cu, que antes de tudo, ú 
<'Xaminnr sr acaso esse projecto da Camnra 
dos Deputados G sufficicnte; se preenche o 
pedido ela Nocão, porque, se .~ssim fôr, ell:· 
r.ns.ndo s;1o as emendas CJUe se offcreccm; sr, 
porém, \"imos que o projecto n~o satisfaz os 
.fins, entilo ndmittiremos as emendas; deter· 
minado isto, entram as .cmendns cm disous
fifi.i e ·nessa occasião c.ntilo \'Cremos qual dei· 
las deYe figurar como projecto. Apresentam· 
se deus projectos, um ú do. Commi>süo e o 
o:rtro de .um membro della, que diYcrgio da 

outra C:tmarJ, nem pôde ser considerado de 
outra maneira, ·porque, alUis poderia cahir o 
projecto, do que Deus nos Iil-re, por isso que 
ficavamos sem meios de poder fazer cousa 
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ul:,;uma, pois que os nossos tru!J~!hos não têm 1 cs cantes do Dmzil se isto rcclam.:~nt; mes
a mcsmn lutituc!e so!Jrc esta mut~ria que têm jJuo antes desta época se rec!ama\·mn reme
.-,, da Camara dos Dcpu·t:1dos c assim se ca- dio~ :'ts ealam!d~tdcs que hnviam por causa 
hisse na p:u·w que trat:t de impostos, nós não elo nos;;o meio circula,nte; é por esta ruziio 
tínhamos meios de a instmtrur, por isso que Qlll' agora o Conselho da l3ahia reclamou do 
I•iiü temos i·nlciatil'a sc!Jrc c!lcs. Portanto, Gon:rno n qonYoca~5o extword:i.na.ria dn 
::cnhcres, o projecto niio dcre cuhir ele modo I Assem!Jléa, o r1ue o G-ovcrrw immctliatumcn
a!;·um; por isso a minha opinião é quP, por te s::tisfcz; a uma rtncstfco de tal importan
om, só elevemos tratar da questão de prcie- · ci:t. S<.'!HIO commcttida ti Camara elos Dcpu
renci.:~ c sendo assim cu estou cm que o pro- t:;t!os com todos os po.ssil·cis esclar.:cimen
jecto da Commissflo é que dl'\'C [!gurar como t·os. elJa rcspondt·.u com o projecto que nos 
lla5c c o •·oto separado como emenda. ma-:Hlou! Pareceu-me que, o que se dis~utia 

O Sn. AL)fEJD.\ E ALDUQI:E!iQL'E: - Se·/ ~l!i era finalizar um projecto que tinham 
nhores, nesta primeira discussrto só se trata principiado a cliseutir o anno pass:tdo so!Jrc 
da utilidade elo projecto cu propriamente da / o l3ancu c que alguma Comroissflo sua parti· 
utilidade da Il!atcria, ou sua ncccssid:HIC; cuJa r, se cacarrcgassc ele dar o seu Parecer 
!~to é ncccssario, nào ha clU\'id:t n,·nhuiJla: I sobre o mdo circulantl', fim para que [ôra 
agam se s:tt!-oiaz ou não, na segunda d!S· con\•oc:.da extraonlinariament•~ a Assembléa 
cassão ·é que se ha de 'per; não se pôde j(t G('ral, rn:ts não ncontcceu assim; aprer.cntam .. 
ntcs:J:o tratar dos tious ·Pareceres da C~m- nos este projecto c co:n ellc julgam sntisía-
ml-ssüo :Jelll se púde comparar ·um com ou
tro; isso é objecto p:~.rn, ser tratado cm tem· 
Po competente. 

zcr fis n·c!~macücs íb. ·Xac:io inteira; eu não 
sou a wl respeito d<J mesmo pensar !la o-utra 
('amara: vejo no projecto trcs matt•rias: a 

Pnss~nilo o projecto para a segunda tlis- primeira é esta!Jdec.:r o valor do curo, que 
c:tss::io ver-se.!Ja se E·llis:'az on n:to o que se :;<'gundo o mesmo projc~to a. moeda de ouro 
pretcadc; niio satisfazendo cntüo se n~rft o dar;ui por diante dC\'C ccrrer por 2$500 cada 
q1w G nccc"sario para preenchei-o; ncccssa- oiün·a. :\ada, •enhnr:::s, me p:trecc trio ab· 
rinmentc, pois, rlevc entrar o projecto cm dis· surdo! Pois S•! nós traJamos ele dar rcmetlio 
cussiio, e niio clt•cirlir·Sc já ~u~I elos dous Pa-/ ;i mocd:t -fraca r1ue t•st<l amc:-:çando noss:ts 
rccerc.s é melhor, e l!1t•smo assim, como se fortunas, como principia o projecto Por crear 
!1a elo decidir isto sem el!es entrarem cm uma nc\·a mo,•d:t [rac<t'? Isto ·é contr<~. todo o 
clisct:ssiío? Sem el!n não se poilcrCt saber qual scliso; quem G que l!a de levar a moeda por 
rins dous pre\'alecer:l; quando não, o Senado esse prece? Quem Jevarít [ts t·st~~ões pn!J!i
não se poder[c decidir, porque nüo se ha de cn• uma peça por 10$000 quando clla custa 
decidir por um IJor ser mais yoJumoso que no mercado 12';:ooo c• 13$000? Ainda mais 
outro; nu discussão podem :1ppnrccr:r mui- quer o projecto que seja a!Jolido o imposto 
tas ••mendas ao projecto c el!e tornar-se mais c.lc 5 por cento so!Jre as rlcspezas publicas cm 
amplo. Quanto Ct outr(L .questão se as cmcn- proporçiio de seus haveres, todos os homens 
rlnf de um dos membros da Commissão que i!tr:lustriosos del'cm, por conscqucnckt, contri
t:a.ta de diffcrcntcs mnterias, hfto de ir cm btiir P·:tr<~. n•< despczas da X;a~ão e a Cam:ua 
dous ou trcs projectos, seria de opinião que dos Depu t~dos com ,•ste projecto quer a ex
foss~m em tres; m,1s não 6 estn a qucstiio; ccpçiio desta contribui~iio )Jara os que mina
agora tr.~ta-sc de s-1bcr se de1•c passar ou rc:n o ouro! E que tem isto com o projecto 
nflo o proj<'cto :1 2" discussflo; eu digo que do me!horanwnto do melo circulante? Pare
iJn·e passar, porque é de absolut<t nccessl- cc-me t::unbcm isto contrascnso. A tercl'ira 
daàe. 

O SR. Bor:m's: - Eu ;acho-me hoje como 
legislador o!Jrigndo a dar o meu voto sobre 
uma m.atc·ri<l da importnncia mais vital que 
sc·tcm apresentado desde que ha Corpo Lcgls
lntivo; tnl é o meio circ-u!.:tntc. J(L no cn
c·crramcnto da Asscmb!éa, em 1830, a Falia 
do Throno exigia que se tomassem medidas 
sobre um tal objecto, c dizi·a que de todos 

t"nteria & o conrite para o csis!Jelccimento 
de um Banco, digo cotl\'itc porque nüo se PC· 
dia ordenar, e dt•lirio seria querer ordenar 
un:a socieel::de de capit,1cs, pois que n<io ha 
GD1'crno t-u POt!'stade que o obrigue; ccm•i· 
da-se, pois, a quem quiz{'r associar-se para 
o esln!Je!ccimento de um B:-:nco de descon-tos, 
associando-se segundo ns regras aqui cxaru
drts; tal é, pois, a terceira matcri(L elo pro· 

... .... 
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je~to. Ora, sendo cll:1s alheias do fim prin· I razfw por rjue nfto devemos rh·sprczar ·in 
cipal para que se reunia :t Assc:nbléa, assen-[lili1 inc o projecto vindo da outra Cama.ra e 
t~i . que nncJ.~ perderíamos desprezando ·in [ dc;Jois tr:ttnrernos do B.:lnco, de que trata.m 
lwunc o proJPCto, antes pelo contmrio sntis· o Purec~J' da Commissüo e o voto separado, 
raziamos os votas da X.:~çflo inteira, porque I o que fazemos portanto é du outra direcção 
nflo fomos convocados extraordin·::trhtmc·ntc ~- [t imposlr,ilo; eu com efieito, desejo e esti· 
~r.não para melhorar o meio circtü:mte e não marci muito que o pluno ele um Banco cor· 
para extinguir o imposto sobre o ouro, nc:n lr<'sponda, na saa ex.:cu~ão, áquillo que dclle 
para faz~r um·a llO\'J. moeda fraca, nem pnr:t se espem; tr:1temcs delle, ainda que recl'io 
con\'idar a Xaçüo a associar-se para o c·st:t· nn;ito que de fa~to não corresponda; mas 
belecimento de um B::nco, porqu:; ni!lgucm I cnmo ha .alguma esperança, pódc ser que a 
reclamou isto; não hc·m·c corporn~fto, 110m I ontra C~ll!·:tra 1·endo ndmittido o seu cmpc
pcssoa alg-uma que fizesse um requerimento I nlw principal que ·6 a cre·J~iio de um Banco, 
!l<'liindo um Ban;o. Portanto, r<•pito, assentei J fir,nc satisfl·iti!, por i~so 11uc crê rrue esse 
que· ·lh'tda perder1amos cm desprez:n· -ln Tim!· 1 Banco é quem ha de salvar o Br.nil da cho-
1ie tal projecto c o S.:n:1do a materia impor- ' lr•ra-morbus do meio circulante actual, que 
t:11<tc approvari.a o projecto que melhor lhe Jl c•sta é a p-:macG..'t geral para Q ~a~flo. Portan· 
cnr,Yiesse. Si' a outm Ca.mara nfto o appro· tr.< niLo du,·idarei ir de accôrdo tanto com o 
var, a. Xnção farft o seu juizo; di1·á que u:r..a I P.:treccr da Comnlis . .-ão como com o voto se.
Cumara não ouviu os seus grito:;:, qtte dL~S- p:1rado, mas dc,·c :1dmittir-sa ú. discusslw o 
prezou as suas reclamações, que escarneceu prcjccto que nor< mandou, pelo só motiro de 
Jncsmo c](JS nec•.•s•idades presentes c que ou- ecn\'enic!Jcia que aponto. 
!l'a Camnra att<'nden .a tudo isto, aPl'<'sen-tou , O 81:. At.:~n:lll.\ E ALDCQCEJ:Qt!!::: - Sr. 
u:n projecto que lhe pareceu co!lYCnientc so- I Pr<•sidcntc, a riiscus::ão é que nos ha ele mos· 
!Jrc semelhante objcocto, mas que nqncl!a on . t:·:tr se o projecto te:n ou nfto esses Yicios 
rest>ntida de se desprezar o sQU projecto cu [ todos que se ::tcalmm de uizcr. O Scn:nlo ni'lo 
por niio estar de accürdo sob!'<' t•sta m::ttc· c:;tú :HtUi para ci:nent::tr a rlY::tlidade com a 
ria, o r.0jeitou; <'!la será rcsponsn1·c! :tos [ C'alllara dos Deputados; cl!.a juntamente com 
olhos da ~ar;üo Qlle a obsenn e r,uc dL"lla es- o Senado !órlll:l. a Asscmbléa Geral, c G prc· 
pern o seu melhoramento; a ~a~iio t•:m o re
meciio cm suas müos, que é no fi:n dos qna· 
tro anncs confiar sua prccu!'nção a outros 
que mell1or descmpe!li!C!ll os seus votos. Te
l!hü, port:tnto, dclnonstra do, cuido cu, :1 in· 
ntllit!ade do proj,•cto e que nad:t se perdia 
cm o desprezar: c que ta~to o voto S<'P:trado 
como o 'T'arecer se de1·c:n apro1·elt:1r uniea· 
m0ntc pelo Iad.:> do meio circulante; mas 
colllo se quer d:1r um remedia eHecti1•o c não 
po~s-:t ter lugar já este re:nt•llio sca1 lJUC ha· 
jam novas impo.;i~ões c css~s nilo possa:n ser 
in ici:Hlas aqui, por motives de com·cnicncias, 
!J:io por outros, admittc·SC ft discussão este 
projt•cto Íl11perfcito, incxcqni I" C!, dcfci tuoso e 
incapaz de apparecer cm discussiio, admitta· 
se (t discussfto, repito, para aproveitar a ini. 
cintira de impostos e mais nnda, dellc nüo 
se ~prorcita mais outra cousa. Ora, tanto o 
Parecer d·l Commissão, como o \'Oto sepam· 
do c!hnm para o estabelecimento de um B:m· 
cc como .acccssorio, apro,·citemos, ]lois, aquel· 
la inlciatiYa dos impostos que a outra C:t· 
mnra quer para o Banco c que nós podemos ) 
coasignnr pnra o resgate do cobre, esta 6 a. · 

rizc qut• entre si :;uanlem a mais pcrfeit...1. 
ha;·mcnin se se pretende que os negocias do 
Drazil cuminhenl co:110 devem caminhar. Dis· 
-c-se que !la uma reclama~iio geral de um 
n. outro ponto elo Brazi! sGbrc o meio cir· 
culante; cst.:l mesma linguagem, senhores, 
sr.!llpre tenho ouYido clesdc o primeiro nnno 
d:o.. Assc:nbl·Ea Geral, quando se tratou do 
n'sgate do cobre da Bahia, quando se tmtou 
do Codigo Criminal, do Codigo do Processo, 
etc.: por consequencia não é por esses Iuga· 
rr,; comnmns que me hei de decidir: llUDl(]. 

pal::.vm, a discussão é quem nos ha de mos· 
ir~r se as Jll'ssoas que entenderam a possibi· 
!idade de um Banco, ::t entendem ou ni'to de 
be:t f6. 

O Sn. BonGJ:s: - Pedi a pala\'l'a só para 
mnn. declJrrr~fto. Quando se apresenta um 
projecto á primeira discussüo é para que cn· 
ela um de nós sobre d<'\'Cr ou nfto o projecto 
passar {t segunda disou~sftO; cu nr10 posso 
fnr,cbr o meu voto senão pelo mrrccimcnto 
do projecto; se clle me parece m(tO, d~fcl· 

tuoso c incxcquivel, cm que hei de eu fundar 
o meu voto e moti\·nl·o s.:nfto sobre seus ele· 
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feitos? Que cousa é esta pri-meira discussão? 
2'\iio é senão cada um dizer o conceito que faz 
do que se lhe apresenta c para eu fazer isto 
não hei de dar razão? Xão admitto L'Ste pro· 
jecto porq·ue é incon\·cnicnt" c injusto; mio 
o admitto porque é lnexcquil•c!; ndmitto-o, 
11orélll, pelo motivo que apontei ele convcnicn· 
ela. Quanto fL outra imputnçfLo do nobre Se· 
naclor, direi que, n:To fiz outra cousa senão 
ter aprendido com clle; quando aqui se apre
seu tou o Codlg-o .do Processo stws palavras 
não foram scnüo - mio p!·esta para nada, é 
-uma completa a.narchia, etc., etc. - eu não 
àigo t'anto sobre este projecto; disse os de· 
feitos que el!e tinha, mas niio disse que era 
un::t anarchia. 

O Sn. ·~IAtart:EZ J.n: n.u~l'EXDY: - .Se esta 
discussão é sobre a utilidade do lll'Oiecto para 
se decidir se el!e de1•e ou niio entrar cm dis· 

O ·SJ:, :VIAli<IL'EZ u1' BAJ:B.\CEX.\: - Quan
do lla circulação papcl-mo<·da, como mocd·:t 
d•n;recin ela, nenlnuna Qntoridade llum:ma pó· 
d~ fixar o valor dos metaes preciosos (apoia .• 
rl"s); cllt'S h:1o de l'm·iar lJcr.ess:!l'Üi!llCntc; 
portnnto, QlJanto a mim, o artigo d~, lei que 
disser a oitava de ouro vah•r[t 2$500, an pns· 
so que as nossas contas são do papel dcprc· 
c:iaào oll elo PMJe!-mot·d~, c metal depreciado, 
diz t:m absurdo, porque se o nlor actual ó 
maior, como no Rio de Janeiro, ncnhmn:t 
))esso:t cir: a sua PPÇJ de ·1 olt::mts por 10$000, 
por isso qu,~ cll:t ntlc ou con·c por 1.::!$000, c 
nwis; s.o :to cout!':Hio o c~mbio tem •'libido, 
t•ntlio ainda que a qul'ira clnr por 10$000 
nin:;ucm a recebe; eis aqui porque a· dispo· 
si~,fio deste artigo é .um absurdo; isto q.uc é 
·Cm gemi p.1!'.:t. qltalquer Xngüo que assim o 
d•2termlnassc, pilra nós é mais alg-uma cousa, 

.porque o Poder Le:;islatiYo, quando ;aran· 
t!a il Nn~iio o pagamento da.s not~s do Banco, 
contrahio uma dil'ida, contrahio uma obri· 
;a~ão de pagar .:~os sr.us portadores :u]'uellc 
mesmo Y.alor, a r1u~ estal':t obrigado o Banco. 
O Banco csta\'a obri.~·udo a rea·li~nt· as suas 
not...1s em prn.ta, cuja moeda de SOO réis se 
cunh<:·u cm D60 rGis, porque desde 1823 ou ·2•1 
se principiou a falsificar a prata o o Banco 

cussão, P'trecc·me que de m,1is nada se pôde 
tr.:~iar: d:t utilidade do projecto creio CJUe 
ning-uem poderfL duvidar; de que tm.t:t e!lc? 
D:! fixação de um noro srstema mouctario, 
nus primeiros :u-ti:;os, c depois do cstabcle· 
cimento de um D~uco. Ora, poder-se-h:~. dizer 
qu.c um projecto que trata do estabelcci:nento 
d~ um Banco e da flxaçüo do system.:t mone· 
tario niio é uti! c que não deve entrar cm 
discussii.o? Creio que .nfio. Portanto é minha 
opinião que de\· em os dar por finda ~ primei
ra discussüo e entrnr Jog-o na sc;unda. O tra· 
bnlho da Commissão e voto separado podem 
se considerar como emendns a este projecto. 
2\"enhum cmbara~o ha1•eril na discussão, tra· 
tando-se primeira.mente dos artig-os do de· 
c·rdo tendentes ao systema monet..1rio com 
~ttcnc~o no que a este respeito se acha no 
Parecer da Commissão e no voto separado, 
passando-se depois no que se propõe para o 
r.:·s:;.:~te da mo2d:1 fraca no Parecer ckt Com· 
mJss:io e no voto separado, como artigos :td· 
rlit:1·os nos do decreto e termfnando·se 1>c!o 
r.ur diz respeito ao rstnbe!ecimcnto do Ban· 
co. Xão percamos tempo, 11,1ssemos a st•gun
da cliscussiio. 

comecou, como em indispensnve!, a Jl::tgnr só 
em praia. Ora, se o Corpo Lcgis!n.til'O, que 
eontmhio cst:t obriga~iio, diz que, o que va
lia 1$GOO Yalh,~ 2$500, não dil lugar a qtw 
se pPnsc que p6clc ,·ir outra lei que clig-a que, 
o r,uc v:1!ia. 2$500 Yalha tres ou cinco mil réis? 
Portanto, não s6 acho que este primeiro ar· 
tigc é absurdo e que mancl.a fuzcr o que se 
nii.o pôde fazer, como que expõe o credito 
n.1cional, por isso que tmz um desfalque ele 
~ü por cento aos portadores das not.1s que 
é, nem m:Lis nem menos, a differença que vai 
ele l.~GOO a 2$500. Portanto, o artig-o deve 
srr supprimiclo. 

0 Sn. PRESIDEXTE: - J.ulg-o que o m~lhor 
6 ·I rrminnrmos esta primei r.:~ discussão e dei
J(Ormos a questão de ordem para depois. 

Em conseqlH'ncia disto o Sr. Presidente 
COJJsultou o Senado se se julg-ava a ma.tcrln 
discutickt c d~cidio-•e que sim. Appro\'OU·se 
o projPcto para passar (L 2' discussão, a qual 
te1·c lugar immeeliat.:~nwntu c <:ollleçando·sc 
pelo artigo 1•, disse: 

O Sn. Ar,~rrmu r:: Ar.llt:QTmHQt:E: - Sr. 
Presidente, eu encat·o esta questão muito cJj;f. 
fcrcntemcnte, não \"C'jo absurdo nenhum; pc· 
lo contrario, acho que é de a.!Jsolut...'L neccssi· 
da.de; ~u o Que veJo no artigo é que - na 
reccit:t c despcza elas estações publ!cas entr·:t· 
riio o ouro em barra, prata cm pinha, moe· 
l]é!S n:tcionacs ou exu·aug-l'iras, na r.~zão ele 
~.~;iQO n oltn\·a ele ouro de 22 quilates - nfLO 
L~:mos outra questão n tratar senão se a. moe· 
da de ouro c pr·:tUL l1a ele leYar o seu valor 
l!Jscripto c se este Y<llor h<t de ser á rnz:1o 

-· 
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----· de 2$500 a oitnva de ouro de ~~ quilates. 1 é rJUC: seja recebido o ouro llür tal preço; o 
Que a moeda de ouro c prata de>'C leYar o , f!Ué' fnz a 1<.'! rruc ngora discutimos, é fixar 
mu yalor para mim é cous.:t inquestion:m~l I o JlFÇO elo ouro, nüo 6 fixar o Yalor da nwc
c tanto mais inq·uestioaaYel que a Commis· I da, o que até prohibe exprcss.1mentr.. O 111\· 
s;!o mesmo taxa o valor que as moedns de· j IJ:·c Senador diz que ú ncccss1rio fixar este 
vem ter; que as moedas devem conter o seu I •·alar porr]ue ·G tüo :tr.tigo como a. descoberta 
valor é cousa tão velha como a mesma des· da moeda e po:·qu,. é antigo sc•guc-se que seja 
coberta da moeda; por conscqucnc!.:t nilo bas· bom? Xão. E, tanto não é assim, que as :\'a
ta que se mande que uma moeda qualquer ! ÇÕL'S cxtrangciras qu~ commcrcia:n com o ou
tenha tanto de metal de tal peso e ele tal to· 1 ro, nenhum \\1lo:· lhe diiu; o qué fazem é 
que; necessaria:mntc ha de ir cst.:t moeda subdirisiio. Os i:Jglczc·s dividém a libra. es· 
com o seu •·alar inscripto, que este .-alar seja. tc•rlinn. em shilings c estes cm pence; os 
Ct razão de 2$500 a oitavn, isto G questão [L I;-:!l!cczcs da mesma fôrma, di>'idem o Iulz 
pnrt~. ruas eu mostrarei como a Comm!ssi\o em francos ·C eEtes cm soldes; tem es~:t ouiJ
tllz positi1•amen te que a mo e ela corra. com I di ri são: principiam pelas unidades fraccio· 
tanto de peso e com tanto de toque. Ora, a :J:,cs ctG ire:n ft -uniclaclc princillill; nós te· 
Constituição quando constitue a moeda, m~n· lu05 a mCc'da em rG.is, a. qual fica tanto no 
dnn inRcrcrcr o nilor, c isto é tão anti;;-o, tor-j Pa.reccr dJ. Com:1:issão como no do .-oto se· 
no a dizer, coma a deocobcrt:t da. moeda; c , p;;raclo, essa rc!a~fto h:t de principiar pela 
qut:. a Constitui~tto Quer regular este -ralar ~ 1 rn-oecla in~i!UJ, que é n. do cobre, porQue nlio 
uma. verdade, porque faz relr.ciio do ouro ii i pouc:no• mudar n fôrma. elo nosso uso c po· 
prata c da pmta ao cobre; cst:lbclecendo o ,. dü:.mos muito brm estabelecer as rd:t~ücs da 
ralor do pre~o rlo cobre na. razão d" -!0 réis, moeda de ouro at& a unidaclê principal, com 
tem estabelecido o •·alar do ouro. Acho, pois, J os frnncezcs; podi~n:os firmar rcl.uGõr•s entre 
qu~ a questfto cleYe ser - a. moeda de ouro o ot;ro, prata e co:Jrc, ou conforme o Parec~r 
r. prn ta dcyc levar inscripto o seu valor ou !la Com missão, ser a rc!a~ão de 1G para um, 
não? I-Ia •de se determinar o ''alar das moe- < de 20 para outro; cm p:·ecizo que rlénomi· 
das á razão de 2$500 a oitl\'a de ouro de 22 n~sscn1os c:s mo:!rl·:;:;; CJUC a peça de 6:)-!00 ti· 
quilates, mais ou menos? Esta é a. questão, ,-c.;sG u:n ne-m~ e assim por cli:mte c en~ão 
o mais não póde entrar aqui. Xão encontro fazermos o no:oso calculo assim: mas isto 
wmo já disse no ~rti;o Jlenhum absurdo. ,,1-.1 um transtorno na arrmnar,ão de ne-ssas 
Que entre o ouro e a. prata cm ban-.a, e a.s contas, as quaes estão todas arrumadas pe!tL 
moedas extran;ciras {L razão de 2$500 a oi- :1weda de réis, cst:t é n nossa. ur.idade ultim:t, 
tava de ouro nada direi, porque não estou qur. scr.-c de base a todos os nossos calculas. 
muito hn-bilitndo pa.ra estabelecer o prece D;z o nobre Senador que, uma IL'i que fixa 
qur. se deve dar ao ouro; o systcma mane. ü Ynlor do cobre, c a rebc;io rlcl!e fixa o Y::t.· 

tario ele que lançou mão um dos me:nbros da. lar da prr.tl c ouro; isto é verdade; mas não 
Commissão do tempo de D. Pedro 2", rrgu- obri;a. que se dê o ouro c prata por este pre· 
ludo pela lei de 4 de A;osto de 1GSS, rcgu-~ ço; dlz que as mo~rlas de ouro c prata hão 
lo:: o marcou o ••alar que dcrc ter o ouro, cu rlc ser rece-bidas é pi!fi:JS na rci~~ii.o que ha,; 
a consultei e tenho aqui transcriptos os ar- m:~s como, segundo a lei, a rda~ão que ha 6 
tigos dessa lei. A questão, pois, é se a moedn na raziio de 1 para 16 suppõc-se entiio que 
ele ouro c prat-:t dcYc lernr inscripto o seu é recebida ncstn relu~:lo que a !t-i cstabc· 
vr.Ior; e se esta deYe ser á razão de 2$õ00 a iec~; j:'t se dt'monstrou que cm absurdo o que 
oitara. Ni•to não vejo absurdo algum. não era pos,,h-cl que quem tem .uma. moeda 

O Sn. BonGES! - Eu principiarei a rcs- de ouro que pôde raler 12$500 V[t lcval·a por 
ponde r ao nobre Sena dor com a. mesma lrti 10$000; se a lei fosse feita ha deus c.nnos, 
que ,·e.io da camara dos Deputados; nl'lla. se quando o ouro Ynlia 1$SOO, o qUL• havia de 
diz que as mocd-!ls de ouro continuem a ser :1contcccr? Q-ue <'l'J. precizo estabelecer uma. 
cunhadas sem que nel!as se imprima o Yalor no\'a !c!; c assim todos os annos era neces
nominnl; que n qucstüo que se :~.qui dérc sario uma medida sobro este meio circulante 
apresentar nfto é ver se a moeda dcrc ou não I deprecia.do, que scrris"c de base a todas as 
Ierar o seu valor mostru-sr JlCla mesma lei, llllssas transacções, medida que este meio 
porque ella n1csma. o não Quer: o que quer . circulante se fosse depreciando ou augmcn-
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como nas moedus de J$000, de 2$000 e de 
l.$000! ~l.'uclo isto prom que nfto hn ki que 
mandasse que a hOuvesse, conl'iri:t Que fosse 
~.bolld:1, multo principalmente sendo o actual 
meio circulante cobre 'fraco c bilhetes fidu
tiaricn ainda mais fraco~. Xfto s0i para que 
s•:rviria a designação elos v:llores, sendo li
\TC o curso das moedas ·pelo valor elo mer
cnclo, pois não dera lembrar-me ele quc seria 
-ro:·çado o g'iro elas moedas pelo valor de con
ta nellns marcado. Qun:lto ao illustre Se:i·:t· 
dor que notcu uma cspr:cic de contradicçfto 
no J?arec~r ela Co:nmissão, por ha1·cr pro-

tando ele valor era neccssario que o Corpo 
Leg-is11Uro estivesse todos os nnnos Jazendo 
lei~ para estabelecer o ntlor do ouro; todos 
os ilnnos, digO?! Todos os mczcs, todas as se
m::nas, porque, o que é que estame•; vendo? 
Que a prata nind::t a s<·mana passada valia 
·1U por cento, est:t semana trinta, c bem pó
de p:;;.>sar para cincoenta e chegar até ·10, 
como já esteve sobre o p.:tJll'l; logo, nfto so 
pôde dizer que 6 absurdo fixnr o valor elos 
mctaes preciosos. Xfto 6 assim quanto Ct moe
da ele cobre que, ainda que c!t-J!lle o seu va
lor cm réis, não pódc ir a. mais, c quando 
tratarmos deste Y,'!lor cm réis, Ycrcmos então 
cDmo o h:.vcmos de fixar. Digo, 11ortanto, 
que niio con\·ém tal fixação de l'alor dos mc
taes preciosos. Qu-:mto as emendas qu~ se 
~]l!'c6enl:tm a este nnigo no Pm·ccf'r e I!O 

Yoto separado, cu decido-me pelas do ,·oto se
Jlarado, porque não só fixam a relação entre 

posto a elesig-nnçü.o cJo valor nas moeda.s de 
cobre, clCI'o dizer que, c,ssim Pl'OCL•deu a Com
!liissão, porque nfto com;Jrchcndeu o cobre no 
;;ysiema ll!onct:trio, nem o tratou a par dos 
:ncta<'s preciosos, mas sim como um signal 
de con•fiançn. parn Jucili da eh-. d.as transacções 
de pouco valor e que por isso lhe nssig-uou 
um ,-alar nominal superior ao St'U ya!or real 
ou do mercado. Os funclmncntos que tere a 
Commissão para assim propôr, scrü.o dados, 
quando se tratar da moeda do: cobre . 

.Q .Sn. l\LinQ t:Ez DE C.IRArEr.r.ls: - Ell 
QUc'!'ia ~ustentar o mesmo que o illustrc Se
naclcr acabou ele expcndcr. Disse-se que 
o artigo devi.:t passar porque ·não havia moo
ela alguma IJUe nfto trouxesse o seu Ya!or c 
que é .isto o de que se aqui trata.; lendo, 'Pa· 
rém, o artigo, eu vejo que diz (leu); do que 
se vó que o illustr~ Senador cstft equivocado, 

as L'loedas, como o systcm.:~. monet.1rio, o que 
niic• f.az o P:1reccr ela Com:nissftO; podia mui
to bem o Parecer occup:tr-sc {iisto, porque 
aos nobres membros da Commissiio é fami
!iur tudo quanto nm no \'o to separado, ma• 
contentaram-se com cstabdecer a rc!a~fto, e 
neste caso como a rc!nçiio marca o systema 
monetario, vamos com a outra ()1!1encla, que 
não só estabelece essa relacão, mas t•stnbc
lecc al}uillo que é neccssario para todo o sys· 
tema monct.:trio. Voto, portanto, contra o 1" 
artigo -do projecto. O 2" póde ele aJg.um mo
do passar porque d!z qUL' se não i111prinw, 
nas moedas, o v:t!or nominal, c bem que es
teja de accõrclo o Parecer da Commissiio com 

pois que o artigo não trata ele tal objecto. A 
questfto ele que trat:unos não é se a moeda 
ckve ter o valor nominu.J ou nfto; do IJUe se 
trata é se e·stc Yalor que se dá íL oitava <!c 
ouro dc1•e SPr admittido; cst::t é a questfto. 
Jt"t se mostrou mui positil\lmentc que é ab
surdo 11as nossas circumstanci·JS fixar este 
v:tlor, por isso a Commis"ão foi procurar o 
ralar intrinscco da ·moeda em geral, porque 
hoje o ouro e 11rata são mercadorias geral
:ncntc recebidas, c cm conscqucnckL disto 
tem um preço geral, portanto, foi a Collll'Jis
sãr. procurar isto c fixou a relacão entre a 
prata c ouro cie 1G para um, nlgucm p6de 
dizer que esta relação niio G exnctn, porém, 
de mais ou menos, mas não se deu isto como 
fixo .. TrL pondL·rou um illustrc .Senador quan
to era absurdo pi•r n oitm·a de ouro a. 2$500; 
cm l'crclndc, trntando-sc de um metal que 
entra na composição cla.s mocuns de todos os 
poYos civilizados, semelhante nltemçfto de 
ralor fóra das relações e proposições daqucl-

o voto scparnclo .:tté o 5" artigo, cu tod:ll'i:l. 
<lccido-me pelo l'ato separado por set· mnis 
all:!Jllo. 

O Sn. l\L\JiQDEZ DE RIEI'!~XDY: - Pedi a 
prrlavr.:~. para responder a um nobre .Senador 
que· disse que por lei se dc\•ia marcar na 
moeda o snt valor. X ós temos as moedas de 
G$·100 c as suas subdivisões sem designação 
ele valor; temos outra.s moedas de ouro com 
clc5igiW~:1o de 1·a!or, como as de 12$000, 2·1$, 
exprimindo esta designação o ya!or das oita.
Yas de ouro IJUe contém, na razão de 1$~00 
por oitava, SL'lldo, porém, recebidas por 12$800 
e 25$GOO, procedendo o excesso àc senhoria
gem e elcspeza de moedngem que nas peças 
ele 4 oitavas 6 de 400 róio, isto é, nas pec.:ts 
ou moedas ele G$·100 - temos pelo contrarJo 
mnrcado em ou trns moedas o se-u valor já 
comprchcnclldo na senhoriagem c mocdagem, 
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h> que 6 corrente c geralmente recebido, nln-/ ;;randcs ·economistas, nfto consiste nem no 
guem dlr(l que nüo ·é um augmento de valor seu peso, nem n.J. sua consiste.ncia, 6 outro 
c!n moeda sem base que o sustenha; mui lu- I muito differente; consiste em poder obter 
crativa se!'(l essa medida, para nüo pagar o l'::tlorcs; o papeJ.moecla tem algum peso? 
qt:c rc·almente se de\'e por uma blncnrrota :>1:1o, mas elle é ifto moct!a como outra. qual· 
parcial c t•neoberta, ·porém este beneficio <Jller; o. raziio de ir buscar-se o ouro e prata 
s"rá ephemero, .e o Gov·erno, como o maior é porque estes metaes t6m um valor cm si, 
consumidor cxperimcnt:lirá log-o augmcnto como mercat!orla. Fallou-sc t•m senhoriagem; 
de despcza c t!imlnulçfto de renda, na parte mas quem ·é que St!stentou que de1·e haver 
que houver de receber cm moeda. Ora, o i!- ~cnlwriagem na moeda? Púde-sc, po!s, dizer 
lustre .S·e!Hldor se er1uivocou quando disse que uma per,a, regulando o ouro, seg.undo o 
que se tmta de saber se a mo~da deve ter preço do mercado na Europa, tendo ianto 
ralar ilü>C!'ipto, do que se trata ~ dar o va· pe~o de ouro c tal tcquc tc-r(l o valor de oito 
lor ás oitul'as de ouro, c valor intrinseco. mil r~is, valor por que seria recebida em to· 
Toda n qucstüo é se este valor intrinscco que do o mundo, para assim dizer, .Uo mesmo mo· 
se Ml ao ouro, deve ser adm!ttido ou nüo? do que s" recebem pesos hcspanhoes por oito· 
O mesmo proJecto quer que se diga - tan· c~ntos réis cada um, que, se quando os e:xa· 
tas oitavas de tnl quilate - não Jalla na ins· mcs reltos na Casa da :lroecla de Lonilrcs é o 
cripçüo do valor das mo~clas, c nisto concor· que equil"alc ao Ileso <J.J. prata os pesos hcs
dmn o Parecer da Commissão c o voto sepa- Jllanhoes; ond(• cstrt aQui o absurdo? Em se 
r:tdo; querem, por~m. cst~s que a oitaYa de I dizer na lei que a moeda ha de Ie>·ar essa ins· 
ouro 11iio seja de 2$500, mas de 1$600. Pare- eripção? Essa inscripção & con-forme {t Consti· 
cc-mt', portnnto, qut• o ani•go dcrc cnhir, suh-~ tui~üo, que diz que a "\ssembWa Geral mar· 
~tituindo·o nu do Pur.,cer da Commissüo ou car:t peso, inscripçf,o, -typo c valor d:ts moe· 
do voto separado, que só differc na redacção. ' das c rntão nesse caso ha de se dizer que a 

O S1t. ADIE!D.\ E Aun:QT:ImQcE: - .Sr. Constituiçilo disse absurdo. Já disse que o 
Presidente, a palana - :tbsurdo - está tilo ralar declarado nas moedas é cousa antiga, c 
cm moda que poderei ·Chamar absurdo a tu· não embaraça que seja aquclle que correspon· 
do quanto bem quizer, sem nenhum tl'aba-!ho. de ao seu peso sem se:l110r.iagem, sobre a 
Este artigo 1' t~m sido impugnado com a qual não blla:·ei, pnr ora, limlto-me só a cll
materia do a.rt.igo .2", nós chegaremos ao ar· zcr que ·& nect•ssario, que a moeda le1·e ins· 
tigl• 2", por ora \'amos no 1", ypjamos qual é cripçfto declarando o l'alor, porque e~se m~· 

a sua doutr.ina, ê precizo olharmos para elle tal que se escolheu para padrão corre, o arti
am cento de veze<'. (Leu-o). Disse-se crue é go 1" diz que ha t!e ser a dous mil c rJuinhen· 
absurdo porque se aqui falh~ cm pat!rão de tos róis a oita\'a, mas ·seja menos ou mais, 
valores? Ainda ha ·então outro absurdo, por· como se quizcr. Fallou·se em relação cle moc· 
que .se buscar::un o ouro c a prata para pu- da fraca, etc., cu .não Quero tratar destas re
d.rüo ele ralares? :Será porwntt:ra isto algum la~õcs, quero que se vá buscar qual é o :neta! 
nllsurclo? Creio que niio. Podia-se ·buscar de que se pôde lançar mfLD, preferindo que 
:JJ.t:ito b~m outro' padrão ele valores mais pre· seja a prata, concct!a.m":nc que .correndo a 
ciaros, podia·se muito bem no Imp0rio bus· prata no mcrea do da Europa por um preço 
car para pJ.drão de \'alore• ·uma certa mate· quasi fixo ·COlll mais ou menos differ·ença, fa
ri~. mas a razão por que o mundo inte!ro zcndo·sc este padrão de l'alorcs e regulando· 
foi buscar o ouro c prata para padrão de \'a· se por ellcs as mOt•das; nenhum inconvcnien· 
!ores é porque ellcs têm re!açfw de um paiz te h:.: e:n se lhe determinar esse mlor que 
Jl:tra. outro, isto são principias S·~bidos por se lhe dú, o que aliás é de grande commcdi
todo o mundo; qun! é o padrão de ,.,110l'c'S dade nas transacções gemes: na minha oPi· 
gr.ral adoptado cm toda a parte? 1~' n pmta, niii.o isto é exactissimo c se é absurdo para 
a qual tem um prc~o. por exemplo, o peso os s0nhores, seja-o embora, porque cu ao con
hespanhol, nn razüo do seu toque, é p:·ocura· traria prezo estas id~as IJ.UC h0i aprendido 
do pelo valor de SOO r~is. Confundem os s~· com grandes mestres. 
nhores, geralmente, a i<fiéa de moeda com a O S1:. :IL\RQTJEZ nE liiAnrc.t: - Prrmitta· 
.idéa do valor que tem o metal, de que c!la é me o Senado tocar em alguns principies parQ 
feita. O offlcio da moeda, como ensinam entcnclcr-·se melhor n materla; (·stas questões 
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do \'alares têm custado muito tra..lxtlho :10s 

economi~tas para dctermiJJ.ar o que sein ya· 
lnr. e por isso fizeram clistlncGiio -cle mlot• n> 

cmlo, mas determinai-o arbitrariamente, PDS· 
tcrgando as rch,r;õcs c1ue regulam t:1l objecto 
no mundo .ciYi!i::ado e contra os bons priu· 

<o!uto, \'alor relatiYo e prl·~o; valor absolur.o. ci]Jios admittldos gerallllcntc sobre ~1s moc· 
cm gcr~l. ·é o trabalho ~uc custou o objecto cias ê para mim dé difficll corcprehcnsiio. 
c a sua .utilidade, ~uc nüo cusl-:1 ti'U·balho ge. Xfto pretondo, portanto, descortinar a vanta· 
rnlnwnte, não ntlc nncl-1; o valor rclati\'o gcm da fixaGÜO de SlllllClhante preço e l"eCO· 
existe 11n relar,ão da quantidade do que se rc· nhecendo aliás a racionalidade do Pare.:er dn 
cebe em troco c quanelo é trocnelo 110r clinhc.i· Commissiio de Fazenda c do voto separado 
ro então se eletermin·:l preco. Quando s" tr:tt:l sobre este objecto, sou de opinião que se aP· 
do valor do ouro tem-se rm vista outros ob· pro\'e o 1" artigo do projecto em discussão. 
jectog, 11orquc se troc:t c com C'specia!ielo.de a O Sn. ·Bonm:s: - O no!Jre Sen~dor nfto 
pr:~ta com quem te:n um:t r0laGilo m:tis !.ler· / quer ~dmitti; n pnlavra absurelo :t respeito 
mmJ.ente, por isso mesmo q-ue o s<u valor do artigo; :tmd:t que os nobres Senadores o 
wffrc menos \":u·iaçiio n:io ]Jodenclo multipli· tem em seus discursos :tssi:n appe!lidado; 
car-sc ar/. 7iliitum sendo prodncto rh n::ttmezn não f~llarei, pois, nem c:u p:tdrilo, nem em 
IJUe os ·homens :tinela Juio ptuh·rctm fabric:cr peso de moeda e sustentarei, comtud-o, que o 
como fabricam pctrcs d;• meias, cllapéos c in· artigo contém absurdo, .por isso que quer es· 
finitas outras cousas, nillda niio se dcscobr:o t1bclccer uma regra que é contraria não só n. 
:t pedra p:ti!oso;Jhal por mais que tl'~balhas- ·opinião dos economistas, mas mesmo aos fa. 
sem os a!chimi:;tas c posto CJUC n:io wh im- ctos que temos prcscJ·Ciado, Os jornaes dilo 
possiYel tal d~scollerta, tod:l\"ia nfto 11nl"ece actu-almente ns pc~ns de ·! oitaYas a 12$000; 
!J!'rll":wel. A que se rderP, pois, o rnlor d~ ha oito dins ns da;·am a 12$·100; h a 2 m~zes 
2~~00, cLHlo !lo projecto ft oilara de curo de as da1·am :t 13$000; c daqui h:t oito dias por 
22 quildcs? Sem durida ao ]J.~pcl·moecl.:J. qt1 ~ quanto as ;d·nrfto? ~ralvez por mnis ou talvez 
circul:t e nfto ü praia .. :\las 11ódc um:t tal rc- por menos; como, pois, se -h:t de est:tbeleccl" 
lnr;üo nriaYi.'l ·dCtHmi:wr o prr~o do ouro n:t um uetcrminaelo preço? Quando ~c .fix:t o va· 
rcceit:t e dcspc7~"l d·lS estaçiÍC's publicas? Pó· lar de 2$500 pela oitava. de curo é fazendo 
<lc um papel fiduciario de mi n:1tureza sel'l'ir compara~flO ddle com o ·papel, mas se uma 
dQ mcdid:t do valor do outro? A mcdid:t de moeel-n de ·1 oitavas ele ouro corr.c por 12$000 
cxtcns::io d•'I"C ser extcns-n. o pailrii.o de peso.> como ha -de a Xaciio ·exigir que nos :P·agamen· 
deve ter graY!dade. O pnpel-moeeln não t1·nelo tos que se Iili! f:1ç.am v:tllm css:t mesma moe· 
rnlor intr!nseco, recebe 11. sun ra!ia da oni· ri!! 10$000? E QU::tJdo ella descer no cambio 
ni<io de que scr(t realizado cm moeda met;l. n um Wtlor mc:1or que o de 10$000 porque 
lica algum dia, mas <'St:t opiniiio, ~ae consti· htt de a ·Xaçfto rcccbel·:t com prejuizo seu? 
tne o crcd!to, sendo y:crbnl p~ra m:·ds e para :\em sr.-. dig:1 (JUé estabelecenelo-se a rclnção 
menos, segundo as circumst:lllcias crr:tntcs, entre o valor d:t pr:tta c do ouro se fixa ir.· 
n:io pôde contrair-lhe :t qunlickldt•, que nüo elircctamentc o va!or eleslc cm róis, porque 
icm ele per!ll:t!Jcneia; c 11ort~nto fixar-se o ess:t relação apenas indica que uma ccrtn 
valor do ouro em rela~ão ao papel se não é fJU:mtidn.d,~ de pr:tt:t é igual a. outra. dictcrmi
absurllo, ~. pelo mr:nos, pouco sensato. !Hlel:t quantielac!e ele ouro, sem comtudo dizer 

Nüo ·posso atinar com •:t mzão q.ue de· que, um ou outro met:tl valem tal quanua 
tcrminon o nilor de 2$500 :t oitam de ouro; de rGis. Igu.al inconl'eniente se apresentar!:~ 
se G bom augmrntnr o seu prer.o, por~ne não a respeito da moeela ,ele prata, porque deveu· 
se adiantou ·a lll:tis. menos moeda seria nc- elo-sr. regular o Yalor elc!la pelo Ynlor do ouro 
cessari-:t pam as pcrturba~ões dos gcnercs c marcado em réis, o equivalente de uma peça 
lucrav:t a Xnr.fio a rcducçüo de um capital de ·1 oit.w~s sorkt 16 moedas de prata de 9GO 
qunsi improc!nctil·o, qual G o que serve de rC·is, ~ue Yalcm actualmente no mercado 
moecln. De qualquer maneira, que encare se· 11$200 e que -daqui n dias :PDtlem valer mais 
mcllwntc rlisposiç:io, nüo acho moti\·o racio· · ou menos. 
JWI'êl ~uc :t instifi~ue. Pareceria insto qnc Ha ainda outro absurdo se considerarmos 
se -dissesse QUe nas estações publicaE se rc- q-ue a rektçfw entre o ctgio do ouro c da pratn 
ceberia o ouro c a pratn em barra ou moeria nmocdadn nfto guarda uma rnziio const:tnte, 
por um preço cc-nvcncional ou pelo o do mcr· POl'(]Ue a demanda ~ue se offcrece de uma 
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ou de outra. moodn. G que f.:.tzem v.aric.r csLa / v·:lpcl te!ll o agio de G !IDI' c.:c:nto, o ecJl.n·c de 
relação; e tanto fJUe quando o ouro chegou a :JO, assim ·é cridcntc a impossib!lidnd,• dl' fi
ter perto de 300 por cento de agio, a pr:ttu xar o valor das moedas metallicas. O incon
JJão excedeu de 1-10; portanto, dizendo o ar- veniente do artigo não é só este dl' mandar 
tigo que se hu de regular a prata pelo prc~o 

1 

f.1zet· imposEil'c!s, tem o outro de não decla
do ouro, diz um absurdo. DL·.mais, a !l'i até rJ.r a n·J.ação dos metnes preciosos entre s!, 
parece referir-se nas suas •d•isposições súu:en- I cntrl'tanto que :nanda receber a prata nas 
te á Prol'.incia do Hio de Janeiro, nfto curan- i estações publicas. De rJUUlqucr modo que se 
elo dos preços que têm os n:ctacs na receit:L I considere, o artigo deve s<·r supprimido. 
<lc todo o Imp<·rio. Jnformarêi, pois, ú Co1- / Xão ac.ab:n·d o meu disc·urso sem rcpcl
lllrtl'a a este respeito, sobre ~~s Prfn·incins d~ /lir uma propo.si~üo qul~ csenp:m ao :::ncu :to-· 

Pernambuco c Ba!tia: r-stn tendo por meio 1 bre n:nign; ellc disse que papel-mocKb, e 
eirculantc p;Jpel do Banco, ce~u];Js e cobre d<' / moedn. :neta!lica, era tudo o mesmo, tudo é 
difft.>ri·ntc .estimnçrro, experimenta \\'"!.rit::ülde3 . mocàn. gcr::tl. .-\. d!ffL'l·en~a 6 tam.anh·a, em
no ng!o Uc cndn. uma destas cspt'c:es: cm Per· / quanto n p.apd ni'io fôr :·caliza,·ci fi \rontnde 
nnmbuco porém, onde não 11~ pnpel e sim :elO p~rt:<tlor, como u differen~n entre um Ia
cobre e praw, uma. pe~a vale 8$-100 e:n prat1 ! cto e uma !Jypothcse. A moeda metc.llica <l 
e 11$õ00 ,.m cobr,,, isto era em Abril, hoje / uma re::licla•cJ.c, tt·m em si um yalor intrin
crt·io que valerá 12$000 ou 13$000 c amanhã / seco, a rno<'cl·:t-]lnpcl & uma. promessa d,• pa
vn!cr(t 1G$000, estas duas .Prcwincbs são das : gnmento, cujo Yalor depende inteiramente ào 
que t&m ·mais !l·:trtc nas nossas transac~ões l c:rcdito do Gorcrno c da confbnça dl' quem 
.commerciaGs; nas mais Províncias para o : ::. recebe. A mctallica. usa-s, .. em tempo de 
Norte ha de acc!ltcr:er o 1nt•smo, pois f!Ue o I nrospel'idao:J.c, a ·moeda-pcpel· é triste recurso 
commercio de Pernambuco compra cobre <' / c~e circumst:tncias diJ'ficcis, desgraçadas. 
manda para o :uara~lliin, quando tem noticia I Uma re-pe!Je a outr.:~ não silo hon:o;;;enens, 
que o cobre é ulli procurado, ·C em cutrus não admittcm paru!le!o. 
occnsiões manda-o v!r en1 Iuga~· dL\ o enviar; / O .SJ:. Ar..:uJ~IIJ~\ E ALI:UQ"V'l~ltQGE: - Eu 
portanto considerndns as difficuld,1des que I não àiss:.• que os meus ouvidos se escanda
ac..1ba~11 de s{~r cxpcndidns, porque não se po- /Iizanun de ouril· fa!l.11' cm absurào, tratando 

· dertt taxar de !!.bsurcl[t a disposic~lo do artigo ! :à este lu artigo mostrei a nl'Cessiàcdc de, as 
a que se offen·cl'? Ou se mostra a impossi- I rr.oeda.s lcmrc·m declarado o seu mlor, <! 

·biliclade de uma cousa c cnt:io é um absurdo / ainda nilo dis;;c que o l'alor do ouro fosse 
dctcrminal-a, ou nfto IKt tal impossibilidade c /2$500; e. se isto é um defeito, acho t•stc mes
então não ha al>surdo, é istn, por~m. o que r mo clcfe1tn nas emendas. Primcirament·-~ le
se não prova. I rd u Co:Jstituir,ão (leu). E' porYentura al-

O Sr:. :ILITHlrEZ DE B.1nr..1cE:u: - Xão / ;::um absurdo r,ne :ts moNbs len·m dccl;Jr::tdo 
o!fetl'd·erl'i os ouYiclos L!o lllt'il nobre a:n!g-o, I o seu l'alor? Se o é está na Constituir,:1o. 
com a. pal:n-r;J a.bsurdo, mas direi que é con- I Ora, agora Yamos ver e;te absnrdo tão grnn
trn a .razão querer sustentar o .anigo, que 

1 
ele, con~o se justifica: como é que se h.:t de 

·estn.bclecc um valor fixo pa:·a o que eh' sua 1 dar (<ltt. um nobre St•nnclor) um prcr,o (1 

11atureza ha de sPr Y:!riai'L"l. :\cm o cambio 1 uma cous:1 que é trab:t!ho do hom<'lll? ~\o 
com a -Europa é constante, nem o de uma com mL•smo tc.mpo diz ouao nobre Scnaclor, é ver· 
outr;Js Provincins elo Imperio. Emqu~nto clade ~uc o ouro c a. pratu têm um valor 
houver tanta vn.rieda.cle no nwio circulante, constante cm todo o mundo com pe~ucna. elif
cm summa, cm quanto houver papel-moccla, as ferent·:l o ~ue procede de muitas circumstan
mm·das mctalliC·:!S .lJão de variar ele prcr,o. A cias commcrcines. Que a prata e o ouro têm 
lei que pretcad·esse regular aqucllc vttlor não um valor constante• nàn ha eluvieln. alguma; 
só deveria ser cliarin, mas, differente, para se u prat·:t fosse o padrão de valores, o que 
cackt Provincia. Nós já ouvimos a um nc.bre se seg-ui.a é que <'Stc ;Jrtig-o clt•via regulnr o 
Sc•JJndor a vari:·dadc que se exp,•riment:J. na, Guro cm reln~ão ·á prata; mas, não se toma 
Bn!tia, onde tndas as differcntcs espccics ele nesta relação e deu-se um valor maior do que 
meio circulante tem 11111 ng-lo. Alli se vê o ;Jquelle por que ('llC corre gemlmente na Eu
phcnom<·no de ;não hawr padrão de l'alorcs; ropa. Se ~ um cl'cfeito, emende-s,, e ponha-se 
no Rio de J;Jnciro é papel, mns nu Bahia 0 na moec1,1 o preço que exactamcnt<• corres-
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JlO!Hla ao mc:al de que ella é l'dta. Nf1o sei ' se como co:n el'feito fal!a, 1•alur nominal, :tc
como &e creia que possa correr como mocd:L I commodar·se-h!a ao uso estabelecido, como a. 
un1 peda~o eh· :neta!, SL'lll haver um regula- Escriplura Sagrada quan.d:o diz que Josué fez 
dor, quanto ::os c.:;111bios, on cada terr~. :--l:t 1 p:t~·ar o sol porque f~llou na phr::we vulgar, 
minha opiniilo i::to 6 que é abourdo. :D1sse-sc . poJs, todo o mundo ve que o sol sobe do cri
que o papêl-moell::t t~!ll o seu valor inscripto; I ente· p~r.:J. o occitlente, c por isso assenta que 
nüo ha duvida que é tão mor:d:.1. como Out!\t o movinh·nto é do sol e nfLo considera o mo
qualquer, co1n a differ"n~a .unica, que a !1!0:'- .

1 

vimcnln rela ti1·o c:n que se acha pu.r:t cGm 
dJ. vredosa pótle represent~r vaiort·s cm to· elle. A Constituigiio o que vio entre nós? Ell:J. 
da a extcnç:-, 0 d:L terra, p;],ra assim dizer, e vio moedas designando com o seu valor no
o pnpel-:no<·cl;l ficar:'< circulliSCl'ipto áquel!c• ulinnl posto qUl' outra nf1o o tem, c disse que· 
lugn.r onde ·ror etnittido, mas que, con1 o pa- pe:rtcnekt Ct Ass~Jrubléa essa attribui~ão e não 
pP!-moccia se púd:J obter, quanto se pódc oh· tr(1tou por o alheio .(]o seu objl'cto, se convi
ter com o ouro, n:1o l1:1 clul'icl·a. A Inglaterr~ nha ou nf<D fazer-se essa dcsignuçii.o; como. 
qu(illdo tinha trinta. milhões de ouro ni:.o era pois, qn<'r o nobre Senador que v;unos contra 
ma!s rica do que qu2:Hlo tinha t:·inta milhõ,·s a ConslituiçfLO, S" não marcarmos esse valor! 
de moeda·pap.cl. Disse-se que o ]J.1PC1-mocd:l . O nobre Senador está com icl'éas pouco exa-
é uma promesoa; o ouro ]lúde-sc• uiz0r t::m- I c:tas a r<·spcito do que é mo:õd~; sabe muito 
·bem que 6 uma promessa: a .nHleda de ouro / bem que a :noecla foi inYentadn para evitar 
gasta-se com o tempo, c deixa ele ser o que: : n eliffict:!dndc• de ter gc·n~ros capnzcs pam se 
foi n principio, por isso é que se recolhe·<:< j cffcctuar uma pc·rmuta~ão, porque erJ. n<•ces
llluiras mcedao chamuuas s::tf·1das, cm ml'tae; ' sar!o q1:c nqne!lc com quem se contratava ti
preciosos; isto hoje é tfl.o cm:hecido que, d:J·j 1·essc nt•cessiclaclc elo g,•Jtero que cu qt:eria 
vidl'.l·o, é dU\'idar de tudo q1:anto ha. Daqci d~r cm troco elo seu, c ainda quando concor
conduo que, se no urtigo ·do p:·ojecto da C.::- i d::tsse commig;o a. receber o genero que <'U lhe 
mar:t dos Deput;ulos hu este dc~feito, as r· déssc Cl'.:J. necPssario compa.rur o valor ile C..1.

ementlas o tc·m igualmente, porque não de· dn um, niio podt:ndo fts vezes igualar-se o 
claram n<lor algum, ao mesmo tempo que no . que s~' dal'a com o que se recebia, cxcuso 
cobre csLlbeiccdn 1•alor .fixo. Qu.:tato a m!n1 ~al!ar e:n Yalores que já um nobn· Senador 
é in:.•xcquil•cl 011, pelo m<:nos, de sum:ua dif- mostrou mngistralmcnt<', o qufr era para se 
ficuldadc o syst<·ma U·:ls caJend:1s, querendo remediar tiio g:·.Jnde incon1·cniente, procurou
:leixar no prrr,o tliar!o do mcrmdo o valor S<' uma mcrcadorkt que pod<'ll{lo-se eonscrvnr 
PO!" que se iliio de fazer os pagn:n~ntos do I por longos tempos, sem ser detPriora~da ti
Gol·erno ·e •1S tr.1.nsncr,õcs o:·tliu::.rias dos p::r· vcsse valor, admittisse divisões c subdiYisões 
ticulm\•s nas peQuenas po\·oar:Jcs em todo c s~:m perder o sr·u valor, c como o fim 6 trocn. 
interior do Brnzil. I exacta d<· l'nlor<'s, s~rfL a moedfl t:mto mais 

O Sn. ::vLil:Qnz UE C.\J:An:LT.As: - O ii· perfeit~ ~uanto c!la fôr conforme ao seu vn
lnstrc Senador tem icl(,as awss:ts ás que eu Ior intrínseco, pois, para isso é o que se olha 
tenho a respeito ao que 6 moeda ~ue, eu não e por isso é quP todos a recebem porque jul
sci como hei de com t•lle argumentar c tra- ga-se qu" aquC'!lc valor é o que realmente 
z~I-o a principlus :;~r.ucs. CrG o illustre Se- corresponde [Lquellc que se deu; portanto di
nadar que a Constitui~fLn m~ndn que se mar- zen1d'o 4 oita1•as íl<· ouro fino, e clecl.:~rand.o·se· 
que o vnlor nominal, quando diz r1uc pertcn- o Yalor de enda oitnva, regula-se a moed:L 
ce ao Corpo L~·gislatil·o ma l'Car o typo, v::.- pelo seu valor intrínseco sem risco de on
lor, inscrip~ão, l•tc., m~s ~ucm não vê a dif-1 f\'(lllO, o que não acontece dcclarando·se só
fcrcnr,:~. do que qncl' a Constitui~iio ao que mentl' o v:J!or nominal; conhecido o peso da 
affirma o nobre S•·n:<clor! A Cnnstltuiçiio n<1ll I moeda c :1 qualidade <d·O metal de que 6 feita,. 
dctcrminJ. ~ue a Assc:nbléa Geral rna.rqnc o cmhor,1 1·arie o preço corrente, este r<•gularlí. 
l'alor, typo, ·etc., sómPate di?. que, o murcnr c por f'lle teremos s()mpre o verdadeiro vn
o vnlm· das mo,·tbs ·é attrlbui~fio do Pl!d•cr lor: se r•ssc valor 6 variavcl, certamente nüo· 
L()gislatil·o ~uc, .a cllc só, " nã.o no Go1•c·rno I lJ.:~. Pm sentido rigoroso um padrão; padrãO" 
pertence ·d·CS!f\'nflr c flxm· o valor ela moeda, I só o 6 exacto llns medidas porque o metro 
porém, nii~ cllz que cll<• haja ele marcar css.• que 6 ·uma porção cJ.o mcredinno, é con1m 11 :. 

vnlor nominal; mns supponhamos que falia~;- · tanl, ·só terln mu(ktnça se a til'essc a terra;: 
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! ~: ... o~tixo ÜL..::.i t~tuw~ 1'·, ~·· l~ :::··, cow.varaurlO·::ií: 

c:om os cinco primeiros urtigas do voto da 
Commlssão. - J. I. Bor{Je&. 

Foi apoiada. 

0 Su. Ar")lEIDo\ E :\LnL'Qt:l:llQl'E: - Estas 

I 
suppressões são bem ,d:esneccssarias. O no
bre Senador que fanou antes do que apre
sentou a emenda cont.a umas historietas que 
não posso construir, Disse-n1e para que se 
inventou a moeda. E' cousa que todo o mun· 
do sabe; o que, porém, muita gente ignor·a 6 
que o numeraria não 6 medida de valores. 
O ouro e a prD-ta têm o seu valor por si mes
mos. Lançou-se mão desses metaes pelo que 
em si têm; mas não é medida de valor. Ex
plicou-se a Constituiçilo do mesmo modo que 
a escriptura; o meu argumento é taxm· o 
Y.alor das moedas e diz que é absurdo, ma~, 

digo eu, se ·é absurdo f.azer isto, entüo a Con· 
stituicilo tem dado attri·buiçÕ<'s .d.e estabele
cer absurdos. Passe on não passe, sustenta· 
rei sempre que na moeda V[L o seu valor de· 
clara do, do contraria nfw é moeda, é um bo
cado de metal que h!L de ter muita difficulda· 

mas neste caso nf•o está a r da ~'ii o de ouro 
para prata, pois o mesmo valor do ouro pó· 
de variar; ·mas nem por Isso se púdc dizer 
que não possa haver uma relação derlvad:l 
de um valor o;cralmente adoptado; n;lo qur:r 
·d,!zer que muitas vezes não mudem, mns es
sas obsen\1ÇÕes sii.o raras c ncc!dentaes. E:n 
Ino;Iaterrn. em 1718 a prata subia muito, por
·QUC cresceu o luxo das baixellas, ao mesmo 
tempo que o commercio dn Asia levou muita 
prutf.l, visto que o ouro .lá é mais !}arato; na 
China G .de 11 c 12 e no Japão de 8 ou 9 a 
sua relaç:lo com a prata; disso resulto-u que 
.u relação de 1 para 15 se mudou de 1 para 1-l, 
mas essas variações não apparecem de ordi· 
nario senão ,de seculo a scculo, a nilo serem 
inesperados os acontecimentos: pelo que, pro
cur-ando-se um padrão para fixar as relnções 
dos valores entre si, posto que na r.;alidade 
não o ·6 porque nilo o púdc ser aquillo que 
varia; todavia se adoptou esse de que tra· 
tamos porque todos geralmente com elle se 
conformam ·CO!Il .dHfcrenças minimas. Por
.tc.nto querer insistir qu<: se declare o va!<Jr 
!la moeda c nfio o ver declarado, porque lhe 
falta o valor nominal não tem razão; basta 
que se diga o peso e o qui!at2; j[L se sabe de a passar. Ha de andar um homem por es. 

sas terras do inter.ior, com um rco;ulador, 
para saber quanto vale o onro no mercado, 
c isto é passive!? Disse o nobre Senador que 
estabelecendo-se a -declaraçüo do Ya!or, é por
ta aberta 1l falsificaciio; eu desejava que me 
explicasse como é q.ue a falta dessa declara· 
cüo impossibilita a falsHicação de que se ar-

o valor. A ·declaração do ralor nominal da 
moeda até púde ser uma porta abcr·ta para 
a falsificação, pc·rque os falsificadores po· 
dcm pôr maior liga <lo que é com:num [t 

peça e tirar certa porção de ouro, fazendo-a 
passar só pelo nome, como se não ti\·essc ai· 
ternção, ·C bem que no commercio logo se 
'isso conhe~a. ·e su]}:~. o prc~o dos generos, 
muitos são eng:mados, fundado no ntlor an
tigo. Pvrtanto o absurdo que se nota no ar
tigo é dnr sem razão sufficiente o valor de 
2$500 fL olt.wa de ouro de 22 quilnt,•s, e n~o 
·declarar .1. rclc~iío em que deve com (•!la es
tnr a pr.1ta. Pelo que o artio;o deve cahir c 

·ser substit·uido peJas emendas que formam -o 
systema monl'tnrio, adoptando um padrão ge
ralmente recebido. 

O Sn. BonGES: - Como supponho a C.a· 
mara bem orientada sob:·e o negocio, tenho 
n aprcsent.1r uma euwndn, porque niio se S·J· 

'be sobre o que se ha de votar. (Leu). 

receia. 
O Sn. BoncEs: - A difficuldnde é andar 

um .homem a correr o mundo a perguo~ar, 

quando se ld·.1 por esta dobla porque não tem 
\"alor inscrlpto. Ora, eu direi qne a meia do
bla nunca teve valor escri·pto, porque ainda 
que o tinha era o mesmo que o não ter e 
se se duvidD. pergunto a como corre ago'ra 
esRas moed~.s, correm pelo valor inscripto? 
P<Jis é como lui.o -de correr daq.ui em diant<'; 
esta peça tem tantas oitavas, é de tal toque; 
este é o pwd-rão. 

O Sr.. CAHXET!lO IJE CA)rros: -Uma mo e· 
<kl qualqUL·r tem sempre um nlor, fundado 
no tra.ba!.ho, segu•ndo Smiles, como o ouro, a 
prata c o cobre se apanha da mina sem certo 
trn.balho: este valor originariamente depende 

·seu 
·nos 

Artf.go 1." Supprimldo. Substitua·sQ cm dn quota do trabalho necessari<J para o ex· 
lugar a disoussfto da materia proposta /1 trahir c trazer ao mercado e além disto das 
dez artigos Inseridos no voto separado circumstancins ·d.o mesmo mercado que va· 
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;uo SL•,;.'iiío du JU de .J uulto 
----··---·--··. --·-··-- .----·--···-··- , ______ ----····- ·-··---· 
riam ü propor,;;to Lb. r1 u~ml~daÜl! Jo :uet.:;.:: ) ft n1:..:..:da s~l ....... · I>:Lra fú~·-~1. do paiz, n.:ld3. lhe: 
que r-:d (lu tul'rcado e d:t d<'lllanda. CJUe dclk JlÚllc obõlar; ess:t rclacao, ponaulo, G depen· 
ha, ou elo numero dos QUê o prêtcndcm h~- ! dcatc de drcumstanciU3 que rarlum. Quan
nr p:tr:t >Cus -usos. E' p~r cso:1 razftu que~ j <lo )10urcr de ir muit-.1 11rata par.:t .1 China, 
nflo Gbst:t ser o trabalho o p:·iml'iro pa.Jr:::: qa<:ro que os nobres Senadores fixem a rc· 
e o mais lKl.tUrul tle ralor(!s; vl··:1ws as vezc.: i l::~.;:lo tlu Yalor do onro 11ara a prat::t '-' <.la p:·a· 
ccrt:u; cou;;·:ts CJUe cuzlarn:n mC;nos traballw I t.:t p::ra o cob:·c. Eu nfto f!U<·ro que se <Jjg.J. 
ter mais v:1lor c: vic0·versa. E', ll~l't:.tnto, cer- = tlot:!i Jnil c qainhe!ltos réis a oEüva, como 

1 . - . · I · 1· 1 o u to QtW a ll!Ol'Lla llll't:t llta. H~lo L~ um 1uero s1- : e;sL~l no pruJCcto; c~tc·u per!1un.c i( o que o -

gnn.l J.c ,·.::do:'í..:-5, mas l'lL.! tem !l~::smo cm !-!: 1 ro :ú:lo te!ll c:~5e n:lor iutrill!:i.:co, l}uanc!u só 
U!n \\.tlJr, rod~1vin este valor é se:u!pre c.:ous .. 1 ~.i:·;:r :not·da fone, c agor~1 com o p~lPCl, c 

< I . I .. . va.ria.Ycl; porquanto ~lindrl. Qu~-r~nc .. o assi·· 1 n::ds 1no~ da dcpr. t:l::d.a vt: e multo ma1s. 

gnm·-lhc PC:·:· ba:::l~ o trabnlho, conJO S:11iles, r, J 05 nnbrc:5 SC!i~dcrí'S CJl!.c são '".crsat1.c.'s 1~0 
JHt·smo rr~1b~:!ho e:u si como outr ... 1. qualquc:· I valor ·~·{':tl, ott ::J..11S :tiJJil'O.Xl:n~~tlo a re:~utdnuc 
cousa, r:ú~ic !~t~!' n;:lis ou meno.\:i otrc:·cc!t1o. ,lo our.J, nas e:re:-~1J;1SL:IllCI·1!S t1c h:t\.d' moc· 
111-ais ou lHl.'llOs lJ!"üc·ui·utlo, c por isso rari:-~· ! tla co:!vil'·:.l:n que vil~.· llllla vez fixado elo mo· 

' ' Vel. E' Li!lVE'Z por esta. l'·~Z~U r,tl~ CS nolH'C:.; ~ Ll.·1 (JU'.! ~~ eiiL~-:~í.l l" t!'H'l~l1il!ntí.!, JiOÜCl'Ú CO!l· 

Sen:1Jor~·.s quu·c~t; que n:lo .::;~~ fixe valor n,•. [ ~·-'!'\"·:t~'-t:C1 por t:·n~llú5, pDrquc 0st~:..s cousas 
nhuJ« 11as :nc;·ti::~. C<>!ntiHl~ co:·,:" 3 ConsL!- i :1:'o são o])j:·cto.; ti .. ' dias. Em ce!'Lo tempo o 
i.uiçilo, c;o!1:o :tc~t.:·a um nobre Sl~n·::tdor, snp· I 011ro c prat:t r.om o extrwJJ·J.in~u·io forneci
põe a fixaç:lo tlo v:l!lir da mocJa, ~ cm fdt:~ ; nFnto d:~;-; min:!s d:1 .:\tnc:·ien. so.ff:·cu g-rrrnde 
de uma mr.did:t c:.::tcta .c10 v:llorcs p-:trccc r.u·· ~ aiLC:t':!r:J.o l!O v.:1lor; pcrl·m denois ncau cs
nos cicre:nc.s r.:c:ltC:I:tar com :!pprn:-:l:11~CÕL'S, f t:H:ionai·io. O ,·;-~io:· .flo ouro !ix:Hlo pela lei l!ra 
eu .:1sscr.to qt~c· nr10 era !!Üsolutamcntt• absu:::-- ; o valor rharn:!ilo in~rinscco, ou rc~l, j)Ql"fJUt~ 

do fixar esse ,·alar de a!g·uma sorte; porq-ur· ! '':ltüo C!;tc cru o valor concspont1cntc tt solll· 
nincln. qt:~· r.l!P sc~fr:t suns Y-.:-trin~õcs, ~st;:t~: 1 :r:~ ck t:·.::b:llhn.s qnc se emprc;;uu P·:tra tirar 
não occor:·c-m Si.·nfio cn1 longa séri~ eh~ n.nnos ! ::quelk m~·wl tl:-1. !"!lina, e n c~sa utilid:!:lc 
a respeito d·c ouro c prata, pelo que a fixa- ! f.!UC cllc prcstn c:11 concnrrdlc:ia co!U :ts mn.is 
ção do valo:·, ao menos par:t um certo Jugar lwcrc:;ii!Orí;:s. l~1n Hlustre cscriptot·, nosso ci· 
e tempo, que não s.·rá nunc..1. muito DcQUC· ! ~:,d~o, rrnc n.prc·scntou um folheto muito ra· 
no, p-::r:t se c:alcnl::r n. conta de· réis, q:~e ,, : %oJdo. cor:: o ti~ulo de - .-\pnnt:llll<'ntos so
a. noss.:~ moei.b Uc conta.. E se por i.2sn qnc ! lJrt· o s~-stc.ma nwn(•t:lrio - cliz tlllC nüo tcn1 
o ouro 111esmo nt1o tc:n rlgoro::::Jawntc t:~n va- i h:1\·ido mnr.1~n~·1 ncnhnn~~ css~ncial no \":t1or 
lor Fixo não se !h:, ti<•\'C :JssigJwr o nppro- ' tl:ls moN!nr, de 1~$SOO c pecas cc G$-100 desde 
xí:undo, nr·m deü~::·nr nas moed::ts v::tlo:· ai-! n ki de JGSS c que t•ssr. v.n!or c~oncordn. com 

'. - I gum em TL'!S, Pntao os nolJ1·cs Scnador0s p:trn. I os cbs mor·(l:~s cbs outrns nações, n:ts eir-
scrcm cohercntcs com sigo mcs:nos ch··~·ia:n ennnt~nci:-'s do cunho rc2;·uk1~·. Port~!ltQ, n~o 
-dc-ixnr tlc fixa:· ~t rclnt::üo ·tlc .uma moPda co1n \'cjo r:l:!ào ]wra rrnc nfío as fixc•!no~ n~.ssc ou 
outra moedn, porQue essa rcla~:;~:o qu~.· nqui c:u rrutro valor f!UC se mostre ap]1roxim~clo· 
SP est.:tbe!cceu t:::.mbem 
v e!. 

0 cousa muiLo \paria .. 
1 
~o intrinst•co; o presente v~·m a ser t.'m re· 

1 
lar,ilo com ~s moc:las fmcr.s. Xi"to quero di·· 

O proji·cto 1nclicn·a que o ouro cstrt pmn 1 7.rr que sc-j'l isso r:ous~ inrn:·iavcl, mas n:to 
n Pratn, como um Pnm rl<'z·:z'.'is, ninda par:t i parece t~o absurdo que se rixt• cstl' nlor 
a Enrop.:~, esta rcl~(;;io não 0 regular, e r:.: uil:o ~ que pcdcr:'t dum r um scculo on mais, pass::.
menns parn a Asm. A moeda não é li·mita- 1 do ellc rnr-RC-]J.:: outro padrão. E .assim não 
dn ao merc::tdo do Brazil c Europn, devemos I teremos tlc sahir r!::t l•'ttrn da Constit-uição, 
conta~. com o mercado de toda a. terra; logo I que !ii:: - fixar o peso r.' vàlm', etc. Em 
no_s _nuo S<'rc'lllos co11Crentes se nus Qneremm~ J summn se o' JWclrCs Scnatlores :<eh:un nbsur
reJeJtnr o Plano ·do projecto, porque assig·.nn I do dnr um (t oiLnra :.le ouro, po1· isso CJUe pó· 
um valor á oita\'n ele ouro, c v-amos n~sigun:· de Ynriar como dizem os \•conomist3S no 
um valor rclatirn de moeda ít. moeda, risto lmcs:no nhsur!]o estn.o cnhinào qtmnclo fixn'm a 
que tnmbem 6 sujeito á ntriaçflo. O mercado I rclaçfio do ouro par:t a prata c àcst:1 para 
da moeda, como cliSS<', n·ão é só em um pa!z o cobre ·C conf<·Ss:tm QUe G vm-inrc! essa re- ·, J 

j 

i 

f 
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ln~·üo Uo m~.::no I110tlo; Io;o, ou nü.~ rixcn1os · c valiam mais; vordm, apczar Uo flUl~ tenho 
·nada ,. tleixcli'IUS a mocila, comu mr.r.:~, mcr· I ouvido aos nolJres .Scnador,·s q·u,! defendem 
eador:n, :;irar, pundo-Ihc a;Jcnas o peso e o[ I o systcmn de nüo estabelecer pre~o ás moe· 
toque, ou então :L fixarmos tSS(!S rela~ü,·s de das, ainda me restam algumas dm•idns. 
mocd·:! ú moeda, dê-se t::unbcm un1 \\'tlor c ] Quando se trata de emprL'gar o ouro como 
uma IJasc a essas rcl:~cões no v:tlor da oitaY:t J mercadoria, acontece o 'llle ha actualmente: 
de ouro. ·I quero, por exemplo, comprar um escravo e 

listo fncilit..1ri: o calculo dos r&is, que são dig-o: - quero pagar em ouro - se eu digo 
a nossa unid:t de da :no"da. de conta. I que pago em papel ·é di.ffeJ·ente o preço; aqui 

O S1:. ~L\J:Qt:E7. DE D.IJW.\CEX.I: - A du· ! ha um aJuste, e isto ·o sempre confor-me a rc· 
v.ida do ncbr,· Senador consiste cm que, niio Jlnc.fco dns moedas, nJ<ts cu não vejo que isto 
fixando a Cr.a~n:issiio o valor das mn:das,l poss:L acontecer a respeito do valor do tra· 
por sei' mria;·c:, parece que 11llo dc1·cria fi· balho. A lista cil·i! marca em r~is u:n 
:-ar (! reia(•ão dos mclat'S entre si, porque qu:tntitatil·o a todos os ernpreg-ados publicas, 
t.:nnbcm é l'arbYel. Emquanto h:t pupd-mo~· i ag-ora que se não fazem pagamento seniio rm 
da em circuL:Giio, nenhum pcdt·r humano, I papel, mas p-:tssada esta época., c que se h:t· 
como muitns Yézes hei repetido, pótle fixar /iam de fazer estes pagamentos cm mctacs 
o v~lor dos :net:ws precioso~. A lei qu<: o j preci_osos O<Jmo se hão de fazer? .Por exemplo 
determinasse, d<'tcrminarkL um impossi\'Cl e • a mJill co::npdcm-me tantos mil réis por an
por isso bem fez :t Commlssilo de se lembrar /no, quanto me d(t o Estado •de ouro e prata? 
d<: garantir ao puiJlieo o peso c quilaw d-:ts Aoho, pois, de necessidade fixm-se um valor; 
mocd<1s que se cunharem. Isto ca!J:~ nas fn· I este vnlor serú pró ou contra o empregado 
cul<ln.des ·do Go1•crno, c isto bast:1. p:Jra os 1 s€'g.undo o ''alar do mercado, e não deixar 
usos do colllmcreio. O mesmo incom·enicntc 1 de fixa-r o valor {h· contas para fazer o P·J· 
não st· dá na rclaciio dos mctaes, cujas va· i mc·nto ele tr:Jbalhos, muito principalmente 
riaGões siio pc:1uemts. 1 acerc:1 dos empregados publicas: ainda nfw 

-Se as \'<1ria~ões n:t r,,laGiio tios metaes sei tocar esta csp<'cie: - como é que se l!fLD 
fossem talll-Jn!ws c tfw repetiilas co:no acon· de f·3Zt'r pag-amentos nos empre-gados publi· 
tece na rclaçiio d.'l n~oed:1. llll'tallica c n1oeda· cos qunndo se dl'l·cm metaes preciosos? Se 
pnp.•l, de certo proct•deria a duvida, aate a an menos a unidad<! fosse aquella que se usou 
objecção do nobre Senador, mas .sendo insi· nas Provindas mi-neiras noutro tempo e que 
gnificantes c L:!!Jto que niw produzem diffc· ain:d'a hoje se consen·a, posto que não se pro· 
rcnça not:n·el nos cambies, inclispensa1·eJ ~ duzio effeito se a unidade fosse a oitava de 
<•sta-bclcc,•r .aQuclla relação para l!a1·c:· cunho ouro, como ••rn, pois, que, at~ os empregados 
de prata c cobre. Entre ns principacs Xa· publicas era.m PJgos em oitavas de ouro, 
çües com que n<:gochmos, nfto ha perfeito I bem; mas do contrario, grandes embaraços 
accôrdo, mas torno a dizer ns differcnç;~s siio I têm de app(lrecer, por exemplo: un1 Sl)ldado 
de seis mais. Xa Franc,, o ouro é por a pra- . mineiro vence meia pataca por {!ia; nas 
ta como 1 por 15 c cinco dc•ci.mos; nos Es· Pro1·inciJs mineiras uma peGa entende-se por 
ta·dos Unidos, segundo os (•ns:Iios de Lon- ·! oitavas; se fosse assi-m então importava 
dres, como 1 por 15 c nove decimos. Nós pouco, mas quando a unidade é o real, e esse 
tomamos como 1 por 1G. Sendo as cliffcrcn· I n'al é pago em metaes, indispens:wel é fi· 
Ç-as pequenas, ·e sendo indispensavl.'! fixar as j xar-se a r<•laçiia entre o real c o metal pre
relaçõcs para !1-:t \'c r moedas de diffcrcntes cioso, porque se diz: - venço t:m tl)s rcaes 
metacs, creio qut• não ha contradicção, :tntes ~- e então é necrssario que eu saiba quanto 
mui judiciosa propost:c no Parecer da Com- são tantos reaes em ouro. Nilo vejo 0 modo 
missfto. I com que se possa realizar o pag-am<:nto aos 

O Sn . .S.\TL'Jt:mw: - Parece-me que n:lo empreg,tdos publicas, um::~ l'ez que se nilo 'fi· 
ha Inconveniente alg-um em q-ue Y[L marcado xe esta relação entre o {)Uro e a unidade. 
na lei o valor das moedas, as de G$·100 não .Q Sn. Ar.m:rnA ll Ar.nuQuEnQUE: - Eu 
tinham o seu valor i-nscripto sobre o cnnho, não tenho comprehendi'd·o como ·6 (J·Ue se tem 
as de 4.$000 tinham o valor !ntrinseco e as achado tanta. difficuldadc cm se pôr no me
moedas de Portugal tinham o v,1lor de ·HOOO tal a i-nscripção do seu \'alor; se essa Inseri· 
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Jl~ào diminuísse o poso do ouro, l'lltfw, ~lm., dos cmpr,•g:JJdos publlcos, tristes vlctimus da 
não s,• devia pôr, .mas não diminue e tem mud.ança do systema monetar!o; assim como 
a ·bonda'de de se fazerem as transacções r.om / recebeu agora papl'l cm lugar de prat~ e ou· 
muita fuc!lidade, porque não é possível, pda I ro, que rol o que se promctteu c estipulou, 
cxtensilo .Jmmensa do Bruzll, que se possam acabado o papel hão de receber prata c ouro; 
fazer transacções sem que se fixe o yalar tios /L' quanto aos contratos tambcm nfw haver(~ o 
rnetaes; eu nlio confundo o valor de contas inconrcnientc que o nobre Senador rccem. 
ou o valor real. Existe cm Portugal uma I Xo capitulo que tem por titulo ''Fórma dos 
moeda de real e tres rGis e :Jin·da não hn I pagumontos", acha1'á o melo ·d() tremedlur 
n1uitos tempos que na Casa' da :I!Ol'd'a de Lis- / estL· mal. As cbamad·as peçus d·e G$·100, nilo 
boa se cu·nharam !llOL•das de real c meio. E·u I tinham este valor inscripto sobre ellas, e nin· 
trmho est.:Is cousas todas escriptas, :~ss!m ! gur·m ai·nda se queixou que aquclla falta pre-

. I . I . 'I . t - ·' . como tenho os ensaios fenos pe a casa ue Í JUa casse ao commcrc10, ·C ·r:rnsac~oes u·a. Vl· 

fundição .(]e Inglaterra sobre. quanto vali~.m 1 da. AntL·s da altcra~ão no cunho da prata, 
os pesos ·hc•spa.nhocs c declaram QUe o peso I corriam l'llns pelo valor de 6$·100, c as rarla· 
exacto era de 10 tostões; o peso hcspnnllol : ções de cambio com Inglaterra eram peque
pois é recebido em toda a. parte por este pr~·- ! nas. Hoje correm em cada ProvJ.ncia com 
ço; e este valor .d·e ccmtas póüe ser r~is, ou J differcnte valor por causa elo p·apt•l c cobre, 
como lhe quizercm chama.r. Em :O.Iinas cha-

1 
e o cambio varia Sl'!;Undo o credito do pape!. 

ma-se 20 réis de ouro, e tal ouro não h a, é i A' propo~çilo que o papel se .retirar da cir· 
um puro cobre -a·ssi.m como "m :IIinas uma I culação, os met:tes hilo dt• descer c• o cambio 
p:<tnc:t não é o' dobro de meia pataca, é uma / com Inglaterra approximar-sc do par: assim 
cousa muito ?iff~rente;. ha estr.ts irl't•gulnri- I cama se h011:·er guerm na Europa, c a I~
d:~des e cu üque1 adn1!rado dellas. Ora, se . glaterra prec1zar de fazer remessas metalh· 
nós queremos andar com estas confusões to· I cns para o continente, ha d.e o cambio subir 
dos os dias e unJ.camente por sustentar que J a nosso favor, como já aconteceu. A declara· 
no metal não vá a inscrip~ilo do seu valor, J çilo, pois, .d·o valor não é n<·cessa.ria, não traz 
não sei para o que serve. Vai-se .buscar a 1 vantagem real e mostra ignor,1ncia d~ prin
rclaçüo; disse-se que a rl'lação lla de ser 1 cipios. 
para a prai.o1. de um para dezescis; eu acho / O Sn. SATur:xrxo: - .Suppõe o nobre Se
boa esta relaçfto, mas d.ig.:~-se isto mesmo na [ nador, e, creio que muito bem, que a é~oca 

moeda que se cunhar. ~l'rouxe-sc a ll•i de 4 I de se !'azerem os pagaml'ntos nos (·mpregados 
de Ago5to de 1G88, e por que razão se foi / publicas em prata e ouro ainda está muito 
buscnr uma Parte dest'l lei c nflo se foi bus· 1 remota, e que para então se darão estas pro· 
car a outra? Eu a .tra·nscrevi, diz o cap. 5": I videncias que Sl'rão applicadas; porém, de 
- 'l'l'·ndo ha poucos annos, etc. (TO!t) e no agora, mesmo nesta época, eu sinto a necf.'S
cap. G• diz (lcn). Eis aqui, o peso era de sidade ·d·e se fixar esta relação. Contratos .!Ja 
1$250 por esta lei mesmo c com ~:stas scnho· que foram estipulados para se fnzcrl'm este~ 

riagens; •mas agora ac·aba-sc com estas se· pagamentos cm Londres c que •nito ·é possivt•l 
nhorla·gcns, o que infallivelmcnte ha de sahir realizar-se cm ouro, porque aq.uelle que é 
da Nação; hão de ·ha\·er impostos para pagar I obrigado a satisfazl'r não o tem, c onde nilo 
a mi'.o de obra. V(L n moeda de ouro ou prata ha El-RPi o perde; ha de se P·lgar cm papel, 
c<>m o seu Yalor competente, mas sou ele opl· mas é necessa.rlo ha\'cr um.a relação esta
nlão que esse peso ou toque competl'nte vá beleclda, isto é - lw de me dar tanto3 mi! 
acompanhado do valor que recebe no merc-1.· réis porque dC'VC·me tantas oilarns de oure, 
do geral, do contrario hnverú uma conf.mão c ha de me pagar em moeda corrente, q·ue 
immensa. 1'orno a lembrar que em !II!nns ha hoje é o papel. - Como realizar Isto sem se 
essa Ill<wda chamada valor de contlls, dcnoml- saber qual ·é a relação Pntre o ouro c n moe
nnnclo·sc réis de ouro ao mesmo tempo que da primitiva, Isto é, entre o valor do ouro c 
hn tnmbcm réis de cobre, sendo ambos a 111L'S· os réls? Qucro dizer, que 1 oltava.s de onro 
mn cousn. valem G$100 réis, nisto ha um tanto de prc-

0 Sn. l\Lir.QUEZ llE B.\lWACI,X.I: - Sii.o mio, e o premio wti sempre snbr<' o ralar 
lut\'Crú embaraço sobre o pagamento futuro 'fixo. Diz-se: - a prata csl(L n cento por 
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cento - e este p1·enlio sobrt~ que r:? SoUre o 1 Ucvin. cnUl.o dizer-se: ass!!lJ: - o l."alor no ruo 
peso? l\ão. E' sobre um valor fixo. rr>or I d" Janeiro é tanto, na Dahia w.nto, e em 
t·xcmplo: eu tcuho uma !>~rra de ouro con_' I Pt"!"Il.l!llbuco tanto - is:p n~o póde sr:r. Dei
tantas oJt:nas, rJuanuo se marca a lKtrr:t mal- • xc-se porwnLO esS!l osciiJaçtLO, QUe .tem con
ca-sc o quilate, c, 1'!1! consequcncla disto, um ! tlnucnlu atG agora, c isto até que uesappa
ccrto preço; cu qUPro vender esta -lxu·ru, per- ! rer.a o mdo circulante de papc,J e cobn:, per
gunto, qua·ntos por cento S<' me ·d·ão sobre o I q·ue quando íl··sappareccr, a moedu Yirá ao 
seu valor? Que valor 6 este? E' aqudlc do 1 par d·as :-.'"açõ,•s cO!Il que nós commerciamos, 
prer.o do valor fixo ao real, valor que nfLo I c se nossn.s Xações valer mais, no Brazil tam
"xistir!a se se nrLD se tivesse Hxado o ndor I b"m l'aler~t; esse equilibrio I'Cill a ser entfto 
entre o ouro c o real. Porwnto, nilo se póue /nt•ccss:Jrio; o cobre não é metal precioso, c 
mesmo forma r transacção alguma, porque i o pape· I ·é meramente uma promessa de paga
tod<ts cl!as l'iío fundadas sobre o premio accr- I 1uento; Jog-o esw é que é a difficu!uade uc 
ca do vnlor fixo, e agora mesmo e:u sinto est:1. I se fixar <·ste valor; fica, portanto, a relar.ão 
dif-ficuldude. Diz a lei: - o ouro vale fjuin- I C!llc .,x!ste. 
ze tostões. - Eu niio por vend·•~r a minha \ O SH. :'>LII:Ql1'Z De .:II.Il:rd: - Se na 
barra por quinze tostões, mas digo: - ha de i moeda de mcki, dobla hou1·essc o valor de 
me dar por ella tanto por cento sobre 1·stc 1 6$-lúO, c!e algum modo obrigava a receber-se 
l'alor. - E·u Quero render a -minha barra 1 Por nqudle pr~ço c a.dopt.1.ndo-se esta medi
por ourn, tambem; é dia pcst:L num-1 balança / da, a lei nilo seria obsenada. A ty:annia de 
c a moeda na. outra.? :-ião. Olho para. o peso . Robespierre em França comprehendeu t:,·ru
cl<J. barm, olho P·ll'a o nlor fixo, e entilo di-/ b_cm a Yiolencia d<' querer que a quantia <le
go: ha de me d:tr tanto por c1·nto; parece-me s1gnada nos ass1gnados fosse troc,~da por ou
isto indispcnsavcl. tra ig-ual cm mot•da de prata e ouro que cir-

0 Sn. Boi:aEs: - O nobre Senado: j(L nflo culava c dahi vinha que todo o home:n que 
tt•m aquella il-uvida que apr,•sentou no seu :1::o quizcssr• trocar um Juiz de ouro p<J;: ama 
primeiro {]iscurso, isto é, q-ual seria. a. sorte qua·nth r:c~respondc·nt~ em as·signados. era 
dos empregados pub!icos quando d,•sapparc- reput:-do usur:~rio c sujei~o ás p~:;:~õ. Par~ 

cesse a moeda. de papel da. circu!a!;iio, apre-~ que se~,-~ esta fixação que se qupr"! As moc· 
sentou, por&m, outra duvida., dizendo que, :.l.:ts ele ~llro c prat:t terão sempr: u:n a;io 
como temos um l"alor fixo que é, por exem- ; sobre '' papel-moeda, apezar da sua dé:!0:ni
plo, a oitava de Duro que v:~lt• 15 tostões e I naçiio; e se isto é de uecessid::de, cumpri' :1ue 
um marco de prata 6$000, nflo ·sabia. como /! s• n:io ponha o .-:~lor nas mÓedas, as quaes 
vender a. prata c o ouro, c como lhes fixar têm de girar pelo preço relatii-,J ao papel 
um valor noro. Esta é que é a. dUI"ida do ficlurk:rio. ,, o cobre, que constituem n I:::e!t• 
nobr~ Senador. Digo eu que não se fixa; circulante actu:~l. 
deixa-se esse mes-mo valor que existe, valendo A quantia. inscrlpta nas moedas de ouro 
a oitava de ouro 1$500 e o ma.rco de prat:J. pód·e inculcar a. necessidade de ser recebid:t 
G$000, e a -razão por que se niio fixa. é pela pelo valor marca.do, ou pelo menos dar occa.
impossib!lidadc que l!a de o fazer, porque, sião a durida.s, que com·Gm remover e evita.r. 
supponhnmos que se fixava. a 2$500 a oitava. Tenham as moedas o titulo e peso, o ma.is 
de ouro, dizia-se então, fixe-se cm 75, mas fica.rfL fL com·en~ão das part,•s. Esta é a mi
ama.nhfL a-ug-mcnta esse cmnbio, isto é, a. p<'ç·a I nha opinião. 
que vale hoje 50 por cento amanhã \"aleríL O S1:. ADr"mA E Ar.nGQr:cnQr:E: - Eu 
100; portanto fica o mesmo que existe c niio enten-do ,•ste ar-gumento. -Disse-se que 
deixa-se então que o commercio continue fixar o Governo o preço 'da moc:da é obrigar 
nessa oscll!a~iio de premlos, por isso que fi- a. recebei-a; e o que fa.z o Governo actual
:xado u·m valor, este premio ha de continuar mente? Fixa \"alor num papel c obriga a 
ou para ma.is ou p,1ra menos. Ora, sai·ba mais rece!>el-o; mas permitw-mc o nobre St•nador 
o nobre Sena.dor outra cous,1: se se fixasse que l!w diga que isto 6 muito distincto. Pela. 
outro valor, vinha a ·fazer-se isto para. o Rio antiga. legislnçfto havia umn lei para a fixa
de Janeiro, onde é o papel a moeda corrente, cão do 1·a!or, e ha.via outra lei que obriga1·a 
mas para. anue a -moeda corrente fôr o cobre a receber, e estas Jels cst;lo cm desuso; a 

... 
I 
~ = 

'l~l , .. ,, 



------- -----------

31-1: SL•sstío do 10 de .Junho 
----------·-____ .. -----------

moclln de· G$-tOO telll este Y::tlor, c rcecuc-sc 1 O SH. Bt>l:•.~J,s: Dem a. meu p, Z:ll' dCI'O 
por isto? Xfto. I-Joio dcYc-se dizer, qtwnto 1 dizer ao nolJl'e Senador que s:~. scntc_u que 
vale este bomdo tlc metal? G$-100; pois se; nfto cntrndo o que disse c por 1sso n:to lhe 
côtê preço é iuvark:vcl que lll<Jito -~ que se l pollcrd respcn-:!·.·r: c!lc torn-:1 a diz"r qt~e cst::t 
diga qtl'~ este !JOeat!o dv mCLJl leve inscripto , inseripc:-:o é para livrar o JlOI'O rust:co de 
este 1·-:llor? i 1'-ne:· Ulll c:1lculo; ha tlc o f-ncr JlOI' .força, 

o Sn. Bm:t:Es: - O nobn· Sen:Hlor disse : ;1orque :1 peç:t !1:1 de !c1·ar inscrii;f/to " valor 
qtlL' cstn.s lc-~.s estrw c!n dc!-3nso, c porque o : r.ic 6~:-!GO c t·ssc homr-m rn:~tic·o QU:· n. quer 
~-sL'io:· Porf]HC :IDP:lrocc.u t~!ll meio circulante . troc:1r h:t <],. l':\ZCl' P1.Jr forca e:aleulo porque, 
t~-w dcP:"C(.::aUo c()!l)O S~ja:n o Jl:lJlt.·l t! o cob:·c; ! n:1o rcc2hc {i~·;On cm eob:·0; lozo, :.l(J:.t:i~o que 
a:;orn. si:u; se, fix:!ní.lo-~c u:n no\'o \'.,_1lor, nii.o 'r1!e I)Lkl' . ·:it~r cíl!1) a insc:tip~üo do ralcr da 
ha obrig:HJ:io d\.' c.-~r:tr 110r \.·1!.:~. cutfio eh.· rn:c- · :1:oe~~·.:. 6, J)!'•·í:i:~:1nwntc, o Qllt: h:.1 de eontit~u:1r 

01:!1'\"L' ÜX•1l-o'~ E (:Vil~u ~~ f!UC l~Jl\·~\ cst:l~~lO :L c:~~:-::li!', a üc::pL:iLO Lie.:::~;Ll in:sc:rllJr:flO, s~·:-jnm 

pubii(;n ü:..pols de· :1 l.·~ d:z~r que .a on.~o \'·:de ; wulto bu:ts tod~ls ~!s rnzlícs, se s0. n~lO eonsi
t<lllln, n:1o 0 o'Urig:tr!D a p~g\11' pelo mcs1uo t!crass~·lll ost~:s du::-~s cn~.id:!clcs t!O :1:cio cir .. 
prcr.o '? Só se i~to ~~ p:lr:l rornwsv:tr on faze!· · cukune ~1t"prcchHl:: s, (·m fJU :i n to, pc:·i.!m, eiJ n.s 
lJoiütn a ·moc~~, e ;;:c nf1o e P·~rn. isto Uig.a-se- · cxistireu1 hc. de hai'Cr esse calculr), e esse 
me cnt:-Lo Jllli':t o que 0? Jl\trn. se fazer o cnl- · c~·tlcnlo [~ ~~:1·:·l:!ílo ~~~!:~ Pro\·jnci:l ti Proriuci·:l, 
culo eh' cont:ts? Enti'Lo existe- c:-;~c valor de contormc nq 11\1 t:1es flllt' se trocnrcDl. 
1.500 réis. l'ois, o CúrPo Legislati-ro ll::t ele .Tuiga;:dn·sr.• a ntn.tc:-i:t tii:;t:llticl'l, foi :tp· 
se or.c.:u !l:ll' L'lll iH'G:J: 11 Ig.::!l' um prC'cci to ocioso? · pro,:acl:t :1 s nppre.s<lo do ani~o 1". 
Qunl é que h·:tYin de! ser o prendo? Doze, qw· Entroa c!!l discu~;s~to .~. mntr·1·i:t do r-:_e .. 
{:·o QUC :1:·.5r: <·orr;·? ~\m~n11ft c::t:1rin n lG, c .~nntla. parte {la en:cndn. tio Sr. Borg'i•s n.e;ima 
seria preclzo ent~o outr~1 lei que dt•b:a~s~.~ o t1'iltlScr!pta. 
n1lor ua mocd:1 an nrbitrio dos correctores ! O Sn. Bo!:i':J-:s: - O artigo 1" r:.~ lei C·1· 

d~ 11r~.Cl, que confu3ào h\'.,;cria nisto. Por- bio; :!gor~ rc-.:;1..:-! snber qu~:I h:t dt• ~cr o ob· 
tal!tO, Ufto St} fixa l;~110r pcln. il1Uli1fdncle, ; jc'Cto tl:1 cliscuss:io. Q~ cinco :l!'~if;GS do pn, .. 
porque n:io (, ncc,·ssa:·io emqun.nto existir a I rccer da. Commissiio cstaiJclce•'lll o systema 
moctln. circulante de P:J.Pcl c co!Jrc, en1!J~ra ; IIIO!ll'la:-io c os 10 .artigo:; tlo 1·oto Jcp-arado 
queira o nobre S:·nmlr.r que s•·i~ o de 10$000. tra~~!11 elo mcs,~l:n ob_jccto. Qu:ll é o que a 

O S1:. .-\r.~tE!IL\ 1; ,\I.Ill'Qt:r:!:Qn:: -Coa- ' Calll-~·1':1 dc\'ê prr:l'c•ri-:'? CJrl-~ t:m .ncbrc S<·na· 
tinun.-.sl• .:1 :trgunh·ntnr corn .a moecl:l Ue co- ! dor ou sustenta !111C os 10, O!l fJUC GS 5, e 
bre c (Jli(~:1~ foi o S!?!l~dor que que-ria. que o ; !l~csn1o alguns su.stcnt.r-!rüo 1111s e OiJtl'os, !JOr
'\'alo~· [o.~~e: c1(: 1(1.-:i!/00~' Xün SL' in\'t:nt:·m cou- ! qtH· ellí!S, (~C ~l~ntn modo, u•m um.:l pcqu·.'n:t 
S·~ts p:t:·~ :~:; c:.);!!h:·~u~!'. Qncr-:::e (llh' :1. modl·.'. \ a1tcra~~w: cn lH';·J'iro o yoto S~'n:n·.:.Hlo, por 
de um ccrtn pr:::o tenhn um ec:rtn Y:!lor. P,~;'~ I u:na r:lZ~LO, por !'r:· o nl:1~::i :~mplo, porque 
gunto: que inconvecnicntc 11n. t•m que uma . depois {tC csb1Jcl:·ccr a 1'<'1-::r;ilo elos mctncs 
IllOi.'d~ qu~· tCll', Y. g. o Yn.lo~· àe G$000 tcnh::l 1 entrP si, cstnb:·lf:(.C :1 to~cr.ancf·:l, Or:1, sr se 
a inseripr.üo rlc:oo;e seu Yülor? Eu neto sei, c : adoptar o vnto scp~rntlo ru porei alguiuns 
tambetn não sei CJUt··~n tem razJ.o; se" cu qnc j t•mend:ls cm algt:ns dos seu~ ;~rtigos. 

tenho mostr~rlo que esta inscripçf,o Sc'J'\'l' 1 O Sn. Or.JI'EII!.I: - Perli a palana s6 
pnra facilii.1r :1s trnn;,nc:;ücs, porque nc:n to- : pm·::. pcr.~·nnt:1r 2c isto l1a r!c ser discutido nr
ào o znundo s~1bc1·d f;~zer estes c:1lculos; ou ; tigo por :-trti~o 011 os dez {.}t.· uma só vez; cnso 
s~ os nohrcs Scnnrlo:·~s que combatL'nl isto. 1 se 1·enç:~. que s-:·:i.::m este::, ou então os ~ nr
Nns PSt.:1~tic3 nub!íras clic se p6dc fazer, mns [ tigos rln Cnmm!ssào. {lCSt•jo saber enmo é 
!Ia muita gente que o nfto sn!Je f<IZt•r, o que 1 que cu. debaixo rle um:1 sí• vota~iio, hei rle 
niio ::trontec~> indo esta mnrc1:1 ce-m a inseri- j tkr a •mbha opinião sobre todos r.stes nrti
p~fto de seu \"::lor; nisto nftn ha inconYenicn- : ;;os? Agnra, se a cmcndn é para se cliscutirt;m 
te nlgum, pelo contrario, 6 .rJ(• muita utíll· l:>rimciro "tH' t-udo est1•s artin·os um por um 

I 'I o ' ' 
da ele qnc nesse hoc.ado ele. ml'tnl que Y::tlc G$-!00 • cntfto sim. 
se escrc1:a isto 1_nesmo. E' i:to o nu_e quero, e / O SI\. Bonm~s: - Pc~o a lcltum .rln. 
o que cl!go mm to clnrnmen,e, c nao se in- , emenda. ( Dcu-st!), Dem se \'ê que n. discus
ventem cousn.s. I siio ·é da matcrin, pol'I}Ue tanto os 10 de um 
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yoto como 5 de outro Incl-uem a mesma ma· 
teria; u-gori]. os nobres s~uadorcs olham para 
os 10 artigos e para os 5 e dizem: - eu pre· 
firo este ou aqul'lle. -Eu voto pelos 10. 

com o srstema monetarlo, ingerindo-se uma 
com outra materia por meio de artigos addl· 
tiYos ao projecto do Ba:nco, cujo objecto ser· 
Yirá ele remate á dlscussfLD, formando-se, por 
fim, um todo numa só lei, como yem emen· 
dado no ·Parecer da Commissão, n:lo obstante 
a scparacüo que de tnes mater!as faz o voto 
separado. Desta fórma creio que teremos 
uma discussiio mais methodica c desembara· 
çuda, a qual .nos é tanto mais pr~ciza, quanta 
~ a pcrturbaçiio que devemos recelar nas Pro
víncias, proYenientcs ·do seu returdamcnto. 
Xós con!1cecmos de sobejo que deste impor· 
tantc assumpto depende nada menos do que 
a salraçüo do Brazil pelos moth·os que nos 
sfu~ .famHimrcs, c ·é dever nosso que para 
clla concorramos com o mais proilllPto soe· 
corro. 

0 .Sn. l\IAJtQUEZ DE BA!UUCESA: - Quem 
confrontar os ·dous Pareceres achará que até 
o artigo ·1• lnclusirc, süo perfeitamente 
igunes; isto ·~. <~mbos qu..-rem a mesma cousa; 
querem que o ouro seja de 22 quilatas, e a 
prata de 11 dinheiros; a dJ.fferença toda está 
t'lll dizerelm os meus collegas no sem Parecer 
que a moeda de cobre que de novo se cunhar 
terá o valor de 40 réis, c no meu voto sepa· 
rndo é de 20 rGis; decidido Isto, está tudo 
conforme. 

O Sn. Ar-~IETDA E Ar.m:QUEBQUE: - Eu 
entendo que isto niio G objecto de grande dis· 
cussilo, porque o artigo do projecto foi bem 
discutido c a s·ua materla é a mesma d~s 

emendas, com a uuica differença de fixar 
o artigo o valor ele 2$500; e, pois, a mesma 
mataria emendada, c entre os dous Parece· 
res, o da Commissão c do seu illustrc mem· 
bro, nfLO ha di·fferenç(L alguma senão em· 
quanto .ao valor do cobre, porque um prcten· 
de que este seja na razão de 40 por 1, c o 
outro de 1 por 20; portanto não ha naela a 
discutir senão Isto, porque s•• o ouro ha ele 
ser de 22 quilates isto j[L está discutido c 
bc•m assim que a relação ha de ser esta. 

o Sr:. Pr.ESIDESTE: - I-Ia sobre a )Iesa o 
Parcc0r da Commissüo c o voto separado de 
um nobre Senador; ambos contém a mesma 
mr.teria, .ha só uma pequena alteração, qual 
àestcs vot.cs dc;·e servir de b.n.sc {L discussão. 
O !'cqucrimento que foi ::tpolado eliz que seja 
o voto separado, isto é, o que está em dis· 
cussão. 

o Sr.. ::ILutQ cEz DJ' Ix li.\liiDUI'E: - Eu 
tüo pratica, se deve existir o regimento que 
acaba de .emittir o nc·brc Senador; pois que, 
mesmo quando nflO lHmvcsse discrcpancia 
entre nós acerca do valor do cobre, tomado 
por um quarto ou pela metade do valor por 
!}ue or.a circula, comtudo, nem assim appro· 
'paríamos, ·Cm globo, os ~rtigo3 propostos so· 
b:'e .esta materia. Supprimido, como foi, o 1" 
artigo do projecto, h,1-se mister, segundo en· 
tendo, que a sua materia seja substitulda 
pela proposta do syst~;m.a monetario, apresen
tado quer no Parecer da Comu1issiio e quer 
no YOto separ.::tdo, deyendo ora occuparmo·nos 
elo methodo que nos cumpre seguir para a· 
sua discussão. Conformando•me com a opi
niüo de um nobre .Scn~>dor e sem dar prefe· 
rencia a nenhum dos Pareceres, cujas YaJl· 

tag(•ns só u discussão pôde fazer Yaler, direi 
que me parece conveniente que adoptemos 
como projecto o systema :uonetario que vem 
oa1 segundo lugar no voto separado, como 
mais amplo c mais detulhado ·em seus artl· 
gos par.a melhor coahecimcnto deste impor· 
tanto objecto, sen·indo-lhe de emenda, nesta 
parte, o Parecer da Commissão; coteJando-se 
um com outro .c eliscutindo·se ambos promls
cuamc.nto, artigo por artigo, como mand::1. o 
Rcg!mcn to, approvando-sc c;final o que pn. 
rccer mais eonYenientc, ou rejcitnnelo·sc, se 
assim se julgar ncccssario. Creb tmnbcm 
que deycmos seguir cs'tc ·mcsmo methodo 
quando tratarmos do resgate do cobre que, 
''crdadciramcnte, principia no artigo 9• do 
J'arcccr da Commissão c faz a 1' parte do 
voto separado; adllllttlndo-sc o q.ue fôr mais 
amplo para scr;·ir de base á discussão c o ou
tro como emenda, segundo ugora praticamos 

O Sn. SArtmxrso: - O voto separado do 
nobre Senador é Igual no da Cmumissi"LO at~ 

que se trata da 1·educciio do cobre, se ser1i. 
um quarto ou meio elo v.alor, mas a mim 
parecia-me nccessario ainda decidir-se esta 
questão de ordem - qual dos dous projectos 
dcYc servir de base? - Além ele que, acho 
u:ma diffcrença a qu-:tl é neccssario attcndcr. 
O nobre .Senad'or que apresentou o seu 1·oto 
scpmado al.Jrcse.nta t.res leis, Jparecia-mo, 
pois, neccssarlo decidir se hão de ser trcs 
leis ou •uma só, porque então sabcn10s jii qual 
6 o llroj0cto que serYc de base (t discussão, 
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porque cstn. discnssiio ha de ser larga, apcz:~r 

de que: lm l'S3eneiacs coincidcncias entre es· 
tcs 10 artigos e os 4 da co:nmiss<to; tocJ.avi:t 
lw. de se discutir artigo por artigo, c ha de 
se cntlio ir emendando. 

I~oi (t Mcs:t a sc:guintc 

Rcqudro que sin'a de: base [t discussiio 
o roto 0m scparauo. - Sa/.urninp. 

Pai apoiado e entrou cm cliscussü.~. 

O Sn. ALJIETD.\ E Ar.nuQt:ERQwE: - Este 
r<:qncrimr:uto 6 que serve de base, m.as base 
a que? A' discussiio? Esta tem por ·base o pra· 
jccto ela c~mJrn; agOl':t base para emendas 
é n lil'imeirn. rez qnc ouço. 

0 Sn. .:II.\!:QL"EZ ll8 C.u:.m:r.r..\S: - Eu 
assento c:uc sempre dc1·c haver um projecto 
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Discussüo !lo 1H'ojcclo cl•: lei ,qob1·c o meio cir. 
cnlantc c crc(lçlio !lc 111n Banco. - Pa .• 
7·cecr cl~t Cr.mmiss<io de Oonstihliçiia c 

J>ip7o111(1Cilt sobre a. 7"cstawraçlio rio Sc
·nhor Duqnc ae Brrrga.:Jça no 1'hrono !lo 
/>11 pr:rio. 

Fnllnram o.s SJ'3. Scnn!lores: -
Saturnino, 10 nzes; :IInrQaC:z de 
Dacp.endy, 13 wzcs; Prcsicl~nte, G 
yezcs; :lfarqucz de Barbacena, 5 \"C· 

zcs; .:\!nrQucz de :1\faricít, 1 vez; Dor
fl'c'S S nzrs; :\I:trqucz do Cnravc!Jas, 

' " ·1 rc,zes; Almeida c Albuquerque, • 
vl~zcs; Oliveira, 3 vezes. 

q:IC sin·a de b~sê [L discussão. Os clous pro· Aberta n scsslio com 28 Srs. Senadores 
jcctos que cst<Lo na :lfcsn ccntGm a mesma e lida n acta u.a anterior, •foi appronula. 
matcria, c .cllcs têm a partc's: .1", syste:na. 1'\o decurso ela. sessão comparceoram 
moneta:·io; 2", n rcmissfto da moeda fraca, e /ll[!.iS o Srs. Senadores. 
a 3', B:tnco. Ora, o Parecer da Con:missfto o sr. 1• Secretario deu conta do se· 
tc:n alguns a1·~igos mnis amplos do que o guinte 
Yolo separado, sobre uma destas llartcs, c o 
loto sr]l:!r::tdo é mais amplo cm outros ar· 
tigos; ·cu poria como base aquclle CJUC fosse EXPF./l!EX'fF. 

mnis amplo; por exemplo: o Yoto Sc'par:tuo t:ma fclicit::t~lio th Cumara ZIIunicipal da 
G m~is rr~Jp!o no systema monetario, sil'1":t Yilk1. de s . .los6, da Província de }finas Cc
este de lnsc; agor<~. 11:1. rcmiss:<o dn. mocd.:t 

1
,
11

.s. 
fr~ca o Pnrecer da Commissfto ú muito mais Pai rcccbiün com agrado. 
amplo do qne o voto separado, porque este i 
c!w~on sümrnte até o _cobre c nquellc abran· Umn fclicitaçfto da Camam ~funicip::tl da 
gc todas as m•lclhs; SII'1'a ncst·~ parte o Pa· i villa de :IIcin. Pontl•, d::t ·Provincin de Go>·az. 
rccer da Commissão de base li discussão. I 

Qua.nto ~o Banco, ncho o 1 oto scp.arn.do mais I Foi reccbiua com agrado. 
amplo; de\".emos seguir este mcll:odo, porque 

nfto hn. nisto difficuldadc olguma, muito / Um officio {/o Prc'sidcnte d<~. 'Província 
m:lis porque o 1·oto separado ficou como pro-~ de Goraz, re:ncttcndo a divisão de comarcas, 
iccto separa do do autro. termos e Julgados daquclla 'Provincia, ofcitn 

Drrda a horn ficou esta materia adl:lda. cm Conselho, cm obscn-nncia do urtiga 3• 
O Sr. Presidente designou p::tra do Cocligo do Processo e decreto de 13 !lc 

onnr.~r no DI.\ 

1. • A primeira discu~süo da RcsoJ.ução 
scllrc croociio ue Gunrdas PolieiaQS. 

Dezembro do anno passado. 

Foi remeltido ás Commissucs ele 
Estatislic.n c de Lr;;islar,üo. 

2.• A continua~üo da mnteria ndiad·a, ~. O mesmo Sr. Sccrctnrio aprcs~ntou os 
h:tYQndo tclllJJO, trn·balhos de: CommJssões. / uous seguintes requcrhucntns: 1", de Jinnod 

LCI'::tntou-se a sesslin fts 2 l'Ol'::ts. Ferreira Campos, guaru;~.portiio deste 'Sena· 

-· 

.. 

' 
·' ·: 

f 
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do, pedindo augmento de ordciJ(tdo; 2", de 
Pedro José Vidra de Ant!rada, pedindo o lu
gar de ajud:~nte de porteiro deste Senado. 

do Sr. Saturnino: venceu·se que sim c ficou 
por consequencia prejuclicauo o outro rcque· 
rim en to. 

Foi remettido á 
Mesa. 

Entrou cm discussfto o n rtigo 2" do pro· 
Commissüo da jccto de !c!, cui-:t mater!a foi appromda, s-nl· 

va. a. reda.ccrw. 

1" r.lnti; D.\ OllDEoi DO DIA 

Approvou·sc em 1'' discussão, sem deba· 
te, para passar á 2', a Resol·uçito sobre cre.'t
çi!o de Guardas Policiaes. (Vide scssitO de 3 
do corrente). 

2' l'Alll'E Jl.\ or.DE)! DO DIA 

Seguia-se a discussão do artigo 1" titulo 
1" do voto SéParado; sobre o qual disse: 

O Sn. JLu:QUEZ m; B.IIéi'EXllY: - O que 
cst[t cm discussito é o art:go primeiro dO ti· 
tulo primeiro do voto separ.:tclo, no q-ual se 
diz que o ouro de 22 quilates é o padrão fixo 
de todos os valeres, servindo como emenda o 
Que a tal respd to se achar no P:~rcccr da 
Commissfto. l\ão me parece exacta n doutri· 
r.:t deste Qrti;o, cmqunnto affirma que o ouro 

Contlnu::nulo a 2' discuss:w do projecto I c!c 22 quilates é o padrão fixo de todos os 
de lei sobre o meio circulante c creaçü.o de \'alares, pois que isto serb o mesmo que ar
um Banco, ce-m o Parecer dn Commissiio de firmlr que o ouro de 22 quilates tem um 
FazcndQ c o YOto sep-3l':tdo de um de seus I Y.l!or immutnrcl, como acontece ao metro, 
membros; tere l-ugar a discuss:to de ordem, que é o paàrfto immuta1·d das medidas !e· 
que ·ficou adiada na sessflo anterior, sobre a I nc.::rcs, e como tal se reputa, emquanto se 
n::atcri-:1. dos requerimentos dcs Srs. Borges conseiTar o globo cm que habita:mcs, sem 
c Sa turnino. I ~I t-c~-:1 Gfio. :;'in;-ue:n certa.uwn te dirá que o 

O Sn. SATUI!XlXO - Esta 1" -emenda ralar do c.uro se conscrrará .fixo 110 est-:tdo 
qu~ se leu tem duas p-ntes, um.:t das quacs I eru que se uc!u, esquecendo-nos das vari:J.. 
suppri.mc o artigo, o que já passou, c por· ções que j(L tcl11 tiuo. Xilo reconhl'cendo a 
ta.nto a questão ·é sobre qual deva ser a b-1sc Commissüo esta qualidade no ouro, rcconhe· 
da cliscussrw: se o projecto que veio d:t Ca· ceu, toda1•i:J., a su-:1 precmincncia ;nm Sl'rYir 
mura eles Deputados, se o .P-:trccer da Com· de moedn, seguindo tambem o voto de quasi 
mis~ão de Fazenda; ou se n voto sep~r-:tdo todas ns Xnções civilizauas; c po:·qu~ o es
dn Sr. 'Senador membro da Commissiio. ssnci.11 dC um srstema ruonctario scj:t a Cs· 
Creio que agora não púde servir de base o / colh-:1 de -um pnclrão a que exactamente ~c 
projecto à:l Camara dos Delllll·Jdos, porqu:m· r0riram as moedas que se cunharem, csco
to tmtan1os de substit-uir o artigo que foi lhe:n uma moeda de ouro de ~2 quilates e de 
supprimido; a base ua discussito geral é o quatro oitavas ele peso, p:<ra padrão de to
projecto da CuUllara dos ,Deputados, mas ago· das as -moedas de ouro, ·bem como uma moc· 
ra na discussão :tctu:~I hnvcmos de adiar esta ch1 de prata de 11 dinheiros c oito oi-taYas 
ma-teria, porque se tr.atn, de procurar 110 voto de peso para pnd:·ão das mo0c!as de prata. 
separado ou no Parecer da Commissão ma· As qu~lid-~dcs de terem estes deus mct:ll'S 
teria que ha de supprii· o artigo que foi sup· conscrrndo de long-o tempo um valor muito 
primido; eu rc,}ucri que fosse o voto sepa· pouco variavel entre ns Na~ões cultas, c a 
rado a -base ela discussito, tod-:tYia não insis· de seu grande valor cm pequeno volume, e 
tire! muito sobre isso, o meu "f!m foi que se p:·so, 6 que lhes tem d:tdo a prcrcrcncin, para 
tomasse -uma decisão, c como nfto se Jlódc servirem de macei::; c pot• isso a Commissito 
fazer a pergunta ao Senado se ha de ser o I se limitou a contemplar -no systema mone
voto cm separado ou se ha de ser o Parrcer lnrio a estes dous mctacs preciosos s6mente, 
da Commissfto, indiquei um, c se nfto passar marcando no artigo ·1" :t rcln~ilo dos sc·us ya. 
o meu requerimento subsiste p~1ra base da !ores, nfto como fixa c exacta., mas IJOr ser 
discnssüo o Parecer da Commissfto. cnnfo:·me a uecl:tra~fto na lei de -1 de Agosto 

Julgando-se discutida a materia, o Sr. de lGSS, c muito p:·oxim:t [, qne actualmente 
Presidente propôz {t votação do Senado se regula entre as Xnçiícs mais illustr:~.das c ri· 
opprovrr1·a que o yoto scp1rauo servisse de cas. Port~nto, parece-me que o artigo 1" uo 
base {t discussão, conforme o requerimento \'ato separado den· ser supprimido, c que os 
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sC'guintcs, 2, 3 c 4 de\·cm ser substituídos :tcl!a cxactn, c clw!!ln·sc ·fixo ítquelle flUO real· 
pelos artigos 1, 2, 3 .c ·1, do Parece!' dn, ~o!~- ·mente nfw 6, eu eonrirci, mas esta 6 n, lin· 
~issão de iFazcnda. A mc:;;:na Co:nnnssao gc.agcm adc.ptad:t no uso d·n, Yida, c nada se 
não se deliberou a estabelecer um padrão ganha cm altcrah1, por isso r,ne se entende 
fixo, n1i.o podendo conceder esta prerogatiY:t per -fixo aqull!o I']Uc se suppõ~ como tal, c 6 
ao ouro e prata, c que devia ser obsen·aclo o que bttsta. Se a relacilo de 1 para 16, qua 
religiosamente n.:~. nossa Casa da ::Yiocda, para ugom se suppõe do ouro para a prata, Yariar 
que 0 publico ·brnzileiro e todas as N:tções de um pnra 15, diremos que a prata subia, 
flc~ssem na certeza de I'JUC as moedas brazi· porque não vejo necessidade de se dizer que 
!eiras ele ouro .e prata eram conformes ao foi o ouro quem subia; se o nobre Senador 
p.adrfto estabelecido por lei, a saber: pn.ra dissesse que mal escolhido é o ouro para 
as moedas ·de ouro, uma de quatro oitnvas se tomar ccmo tendo um Yalor fixo, eu nfLo 
de peso c do 22 quilates; c para as de prata poderia provar-lhe satisfactoriamente, uma 
uma moeda de pr.ata de 11 dinheiros e o i ta· razão de prcfcrencia, apezar d·lS p:-opricda
v01s ·de peso; regulando-se por estes P·~drõcs eles de que esta substancia goza eiu gr[Lo emi· 
todas as suhdi.-isões das moedas; c sendo nente; porGm, trata-se de uma convenção, e 
isto bastante p~rn. se formar o nosso syste· p6dc eseolhc:r-sc outm substancia; escolhido 
ma monetario parece o artigo 1' do Yato por~m o ouro, nenhum inconveniente hl em 
separado dl'\'C ser substitnido pelo artigo 1' 1 se lhe chamar fixo. O nobre Senador diz que 
do Parecer da Commissão. / só conhece fixo na :.ntur_eza o metro; . quem 

O Sn. PnEsmEXTE: - Co:JJO a emenda 1 sabe se o é? A quL·stao nao 6 pam aqu1. 
estfL ~scripta no Parecer apoiado, propõe-se O S!l. :IIAnQcEz DE D.tnDACF.XA: - Xiio 
como emenda substitutiv:l. p6de haYcr colllparnçilo sem que haja um p:t· 

O Sn. SA1Tnxrxo: - Xii.o encontro no drilo fixo a que os outros objectos se refiram; 
;ooto separado a inex.lctidiio que se pretende I em tod.Js as Xaçõcs se usa dcstn expressão, 
quando cbama padrão fixo ao ouro de 22 quando se trata de desie-nar rg:·ll 6 o pa· 
quilates; ·dá-se como razfLo o nüo ter o ouro d!'ilo que serve de comparação para todos 
um valor fixo, e mal poder, para isto, sen·ir I os outros objectos. As vari:tções que ha silo 
de medida fixa de valores. Sr. Presidente, sempre considcr<!das nos outros m0ta.cs, por
fali ando em .rigor, nós nilo ~abemos se ha 

1 

que o padrão reputa-se fixo por l!ypothese. 
alguma cous;~. .fixa na natureza, e é-nos bas- 1 O nosso P:tdrão por comparação dos metaes, 
tante suppôr uma como fixa .e attrlbuir as / ~ o ouro; e que este mal 6 o mnis bem es
vari~cões das relações qt:e essa causa tem 1 eolhi!lo para servir de pndriio, creio eu que 
re<m outras a cllas. Se qua.ndo, por exemplo, 1 não será nccess:trio expender muitas razões. 
examino, da cnmam de um na;·io a ciistanck1. As qualidades superiores deste metal reuni· 
que vai de mim a .uma janella, o navio nilo das fl circumsbncia de ser producçilo do 
e:;t(L fixo, c eu pouco me dou disso para o Paiz, o tornam prcfcrivci á p!·ata, Que nlgu· 
meu c-1so; eu o supponho fixo, c obtenho o nws Xações tfm escolhido. A enumeração 
mesmo resultado cc•mo que se realmente o es- do Primeiro projecto me parece mais ampla, 
tivesse; nada tenho que o navio seja movei mnis geral c abso!uk1 que a do outro; por· 
a respeito da terra, que a. terrn o scj!L a rcs- / que supponhanl ta.mbem fixo o ouro de 22 
peito do sol, e que este o seja a respeito das I Quilates para padrão ajunta a. expressão 
cstr .. Jias; tudo isto, pois, me é indiliercnte: moeda de 22 quil:ttcs c peso de •1 oitavas. 
asslm tambcm, )Jois, QUC vnrle a respeito do I Tanto sen•c de padrão o peso de ·1 como de 
p.apcl e este a l'l'Slleito elos gcneros que com duas ou um; assim designar primeiro 0 qu!
elle se compram tudo isto 6 ind!ffcrent~ Jl3.l':t late do met.al escolhido c esta.belcccr depois 
caleu!nr as .relaçiies, mas é preeizo que uma as relações como os outros em peso igual, e 
cousa se supponll·l fixa, para se attribuirem o methodo mais silllJJ!es c mais seguido cou· 
as var!açõL•s a todas as outras; ú nssim, ser· form c com as cu tras moedas. 
vindo-me elo. exemplo que trouxe, que npeznr Xão me ca.nçarci cm refutar o argumen
cie nlngucm poder arfirmar que ns cstrellas to mnthcmntico contra. a expressão - fixo _ 
são fixas, todas as varlacõ<'S dns distancias rladn no padriio escolhido. Se 0 P·adrão fura 
nfi.n.al se referem n e!las, embom nfto sejam de sua natureza ·fixo, excusado seria dizei-o 
r~almente fixas. Se o nobre Scnn.dor nilo na le!, 6 'lllna m0ra hypothcsc, porque, como 
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j{L disse e todos conhecem, para se compa· \'oto sepando traz logo esta subdivisão no 
rarcm diffcrcntes mct:les, é prccizo fixar um titulo Immediuto; mas eu .nll.o posso tambcm 
a que os outros se refiram. pela redacção do artigo primci·ro do voto se· 

O S1:. ~L\UQt:J'Z DE MAlucA: - Sr. Pre· parado, que pretende vag~mcntc que o ouro 
sidtnte, a materia de padrão c valores cm de 22 quilates seia o padrll.o fixo de todos 
geral, p6de d:tr origem a muitas questões. os valores, est:~u antes pelo artigo do Pare· 
A di1•crgencia entre os escriptores cconomis- cer da Commissão, mas queria que fosse re
tas neste ponto, é notavel, querendo um que àigido de modo que nüo tivesse 1'epetição, 
seja o trabalho, outros o trigo, etc. Nós, po· r:orque diz - as moedas de ouro que de no,·o 
rGm nli.o devemos tratar aqui do padrão gc· se cunharem terão por padrão uma mo~da 
ral dos valores, mas do padrão d~s moedas de ouro (aqui cstú a repetição) de 22 quila· 
com relação ao systE>ma mone<ario, e sobre tes de peso de 4 oita1•as, isto é o que se quer, 
este objecto acho .in.admissivcl o arti.:;o do que a unidade principal da moeda de ouro 
voto separado e preferível o da Comrnissão seja a moeda de qu.atro oita1•as; vencido is· 
de Fazenda. O padrão das moedas de curo e to, redige-se o a·rtigo em f6rma, tirando-se· 
prata deve ser uma moeda deste ou daqucllc lhe a repetição de moeda de o-uro e no se
metal, assim como o padrão dos pesos é um gundo artigo catiio se dlzer quaes são as 
peso, e das medidas de extcnsfto um:t unida·/ suas subdivisões, ou mesmo neste se poderá; 
de extensil'll. Quando a Commissfto de Fa· dirão logo como ser[t dividido em moedas de 
zenda diz no primeiro artigo do seu projecto / 2 oitavas, de 1 e de meia, conser.-ando o 
que as moedas de ouro que de novo se cunha· I mesmo quilate. Portanto cu decido-me pelo 
re:n, terão por padrão u·!lla moeda de ouro • •·oto da Commissão com uma redacção que 
de 22 quilates e peso de ·i oitavas, determi· I depois melhore o artigo qu:mdo se vencer 
nou positivamente um padrão p:tra taes me· [ t•sta ma teria. 
t:Jcs, c limitcu a questflo que nos dcYe oc· I O Sn. ::I-L\nQUE7. DE CAHAI'ET.LAS: - Sr. 
cupar, prescindindo do objecto vago, e clis· [ Presidente, cu tambem me decido pelo Pa· 
putavcl se o ouro de 22 quilates é o padrão . recer da Co:nmissão c não posso votar pelo 
fixo de todos os Y·llores, o que daria occn· J n.rtigo do voto separado, porque o nosso ob· 
slão a lnterminaveis contestações. ::'\est<·s ! jccto qual é? A moeda e niio valores em ge
t,·rmos voto que seja reJeitado o artigo cm / ral; por consequencia deve-se procurar o pa· 
d!scussão e approvnndo o que lhe corres-~ ãrão das moedas. O voto separado estabe
pondc no ·Parecer da Com.missüo. Ieee o Pldrão de •·alares em geral para tudo; 

O Sn. Bor.ccs: - De1·1amos prescindir 
1 

mas, sobre isto muito havia a dizer; os eco· 
dcst:t questão do systema monetnrio, porque I nomistas estabelecem esse padrão no trabrr
o que .nos deveria occupar ú o res;ate d!l lho; mas este mesmo trabalho não se poderá 
moeda fraca, c deixarmos o syste:n.:J. monc- I di=:_<:r padrão. no sentido rigoroso, porq·uc pa· 
tario para melhor tempo; mas como esta· drao no sentido rigoroso não deve ser sujeito 
mos com a mão na mass:t, trata-se de rcs· a vnri·ações c o mesmo trabalho yaria muito, 
g:at:lr a moeda depreciada que temos, e rc· pois um homem póde ser mais intclligente, 
guiar Iogo o nosso systcma moaetario im- m~is !(ctivo e ;mais dc-sembarac.ado, e per 
perfeito. Eu reio que ns questões têm Yn· eonscquencia o producto do seu trabalho seni 
rimlo; tudo quanto se diz nos artigos du executado cm menos tempo do que o do ou· 
Parecer da Commiss<i<! e do voto sepa:·ncio, tro, aliás iguaes em perfeicão, 'é por isso o 
se deduz a isto - queremos ter por padrüo que um faz em certo tempo não póde ser 
dns moedas uma moeda que sej:~. subdividid:t sempre avaliado pelo trabalho de outro; 0 

na rnzfio subdup!a do ouro de 22 quilates? - que se procura aqui ·é o regulador, c ainda 
Ora, tudo que se puder dizer sobre o vnlor que este regulador p6dc variar suppõe-se 
se reduz a isto, porque o mais é fazer uma todavia. inva1·iavc!; nós trata.mos de n1oc· 
lei que trará umn confusão nos povos; qunn· das, c para isso dcwmos procurar o que de· 
do -o que se quer é que o ouro de 22 quilat_:s 1 vc regulai-a:; portanto acho que o Parecer 
srja o regulador das moed::.s de ouro c nao I da Commlssao Procurou o Yalor proprio do 
de todos os vn!orcs; quer-se que a moeda de cbjccto de que se .truta, porque não temos 
ouro de ·i oita\'aS seja a unidade principal C r nada. por ora COIU O pndrftO dos valores cm 
as suas subdiv!sücs sejam na razão dclla; o g-eral; sobre 0stc padrão de valores cn1 g-eral 
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]la muita cousa que dizer. H disse muito qu.3nto a parte do padrfto das moedas; se 
bem um nobre Senador que o padrão deYc ser r~llci no voto scpaJ'ado, foi pela distincciío 
do lllL'Smo genero do objecto; ·quando se tra· tjUC nelle se faz tio p:ulriio da moeda ao P::t· 
ta do p:tdrão de moedas, de ser uma moed:L; drii.o de v~Jores; se o Senado, porém, não 
quando se trata de medidas de1•e ser uma admitte, nrsta lei, este ultimo pudTão tolitzo· 
medida; de pesos deve ser de peso; por con· qucslu, não se fali e mais nisso. Qumlto ao 
sequencia Yoto pelo Parecer da Commissão, paclr:io das mor.das, tanto o voto s•:parndo 
D voto mesmo com a Tedacção cm que está; como o Parecer da Commissão convém cm 
um JJOb~e Sc'.nador notou que a redacção ti· nue seja o ouro de 22 quilates, e estou na 
nlla repetieão, mas esta repeti~ii.o 6 csscn· 1;1csma opinião, porquanto, se não !Jouyessc
cial, •é indispens·:t\'el. Diz o artigo: - as mos de attender senfto ~o ouro que se p6de 
moedas de ouro que de noYo se cunharem, te· tirar na liga qu!' se ajunta Ms mctacs pro
rito por padrão uma moeda de curo de 22 ciosos tcriamos um lucro illusorio por qual· 
quilates c peso de 4 oitavas; se acaso não quer ludo que se cnca're c então a moeda 
hourcssem senão mocchs de ouro, poder-se· conveniente seria a do ouro de 21 quilates 
hia omittir esta repeticão, mas como nós te· c a de prata de 12 dinheiros; por~JD, tanto 
mos divers.::s mocdJs, temos as de prata e ele o ouro como a prata neste estado de pureza, 
cobre, a qual ainda que se nfto repute moeda sfw nimia111entc flexil·e!s, e mal resistem ao 
cm sentido rigoroso, todavia nüo deixa de pffcito d:t fricção; a liga lhes é, pois, ne· 
o ser, é nccessario repetir essa palav.ra -~ cess:1ria para os tornar aptos a serem con· 
moeda de cm·o - porque mostra qual é o . rcrtidcs em moeda; ~ttentos todavia os in· 
P·:tdr5o das moedas de ouro; depois ha de vir I com·enicntcs que a liga traz comsigo, elJ.:L 
o das moedas de prata, ainda que elle JJaja I dc1·c ser a. menor possi1·el e quanto baste 
de rcgulr.r lambem as de p.rata, comparado · apenas para que se obtenha a opt!düo do 
o valor ela pr~ta ou ouro. Fallou-se na v~- I metal ao .uso da moeda segundo a.s cxperien· 
ricdacle do ouro; cm geral, Sr. Presidente, [ cias que apresenta Hatc!lct, cm 2·! partes 
niio ha esta variedade que se presume, entre /, igunes do ouro del'crüo acbar·sc 22 de metal 
os economistas. Smith confessa que o ou·ro puro c 2 de lig~, afim de conseguir-se um 
pódc mud·:t.r de s~culo a scculo o seu valor, I t<·rceiro metal que sej.a fkxivcl c se gaste o 
c que o trigo num largo tenÍpo mel11or o j ·menos possível, isto ·6, de1•c o ouro da moc· 
conserva, mas o trigo não púde servir de pa· 1 d:t srr de 22 quilates; é este o toque da moc· 
drfLO, porq·ue varia de nnno a a.nno, cn1 cur·J ela ingleza desde o reinado de Jacques 1•, que 
tos espaços; nós queremos um que seja mais e!eYou a. este titulo .os sob~ranos cmittidos 
fixo, c o ouro sendo aquelle que conserva o por Henrique 7"; e cm Portugal e no Brazil 
seu valor por muitos annos, comp:tranclo com tem sido este tambcm o toque das peças de 
outros objectos; o ouro mtre os mctaes pre- G$400 ou meias doblas. Quanto ú prata, tam· 
ciosos dc1•e sem duvida ter a prcfert·ncia, bem conyenho nos 11 dinheiros por analogas 
Essas varin~ões que ha muitas vezes são nc· razões, além das quaes accresce a d·a rcgul·a· 
cidDntacs .c pouca. consider~çiio mcrccem, ridadc, porque 22/24 é o mesmo qut: 11/22 ; 
quauclo se tr.ata. de regra ger~l; ninguem ne- consernJDdo·sc assim cntrt: os dous metacs 
ga CJUC, se ncaso houyor pouco ouro c a. de· ligados a mesma rclaoiio que tem no estado 
m.·wcla dclle fõr muito ·grande, infal!iYcl· de purez(l. 
m~ntc clle Jw dç subir de y~lor, assim como O Sn. :I!Ar.Qt'Jl7. DE BAEJ'E>DY: - Pouco 
acontece com ~ prata, isto estií. n.a regra ge. direi sobre o que se disse a respeito elo valor 
ral dcs Ynlorcs do merendo e por estes mes-/ fixo. Disse-se que, se não tinhamos certeza 
mos se reg·ulnram estas moccl.:Ls; Yisto que de que o valor do ouro fosse fixo, tambcm 
nellus ulio se clcsigna senão Deso e qualida· a niio tinhamos da. immuta·bilicktdc do Jnctro, 
de do mctnl; v.alor fixo realmente nfto pódc visto qur a figura da terra podia mud:l!'; as· 
l1a1·er, fixo jú se disse, só G o metro. Por. sim de tudo se póde duvidar. ~Ia.s deixemos 
tanto 1·ai melhor o Parecer da Commissilo, isto de parte. Qunnto ao que acnbn de dizer 
porque G J•cstricto á :matcrkL de que trnta-~1 o nobre .Sennclc.r sobre a prefcrcncia elo ouro 
mos. Voto por cllc. de 23 quiJ.atr.s sobre o de 22 para as moedas 

O Sr.. SATUJD'Jxo: - Eu nunca me O)l· lambem respondo que todns as Xações cirili· 
puz a qur p~ssasse o Parecer da Commissfto zaclns têm adoptaclo para as suas moedas o 
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ouro de 22 quilates; e tambcm calcuktdos os contcmpladns no Parcc,•r da Commissü.o, (lllUi 
valores e cambies entre si, por exemplo: mil estilo postas cm diffcrcnte ordem: no Pare
réis dr. ouro de 22 quilates, correspondem a ccr da Commissão estn.bcleccu-sc que se n5.o 
G7 e meio p~nce; logo, esta adopçfto trazia a :>reste mcncflO nas moedas de ouro c prata 
mtulanç:t do c.:\IHbio com todas as ~açõcs. de seu yalor noml!lal, o que é conforme ao 
De mais as duas partes de cobre, que se projecto CJllC veio da Camara dos Dcputa.dos 
ajuntam a 22 partes tle ouro de 22 quilates, e tambem conforme [L nossn pratica, aind·a 
não sõto para a ug'!llentar o peso do ouro, sfto que n5.o seguida gcmlmente em todas as 
par.n. o fazerem cluctil c malleaveJ, afim de moedas de ouro; cm quanto á nossa moeda 
receber as imvressõcs, que se quizerem fazer chamada de G$400, não vem designado o ra· 
na moeda c para que melhor possa resistir lor, ainda. que nas outras do dobro ou do 
ao a ttrito. quadruplo vem designado o valor como no 

O Sn. DOI:GES: - E' para. addicionar dobrão de 12$800 e na moeda de 23$600; mas 
mais algumas razões ás que acaba de dar o nas moedas que geraln1e:1tc corriam, quo 
nobre Senador, e é que tinha!ll05 outro in· eram antiganJC.ntc de nós conhecidas, hoJe 
convPuientc que er.a neccssario recunha.r to· clcsconheciclus, nunca ach-1vamos ncllas o va· 
das as pcr,as que cxistcm que siio de 22 qui· Jor, o Parecer dn Corumissiio vem isto regu
la tes, o que fazia. uma grand<l confusii.o. O lado, por isso digo que havendo discus>üc>, 
ouro ele 22 quilates, co;no diz o nobre Sena· podem ficar muitas icléas do Parecer d.a. Com· 
dor, ·é adoptado por todas as Nações, tem ha· missii.o sem se tomar conhecimento dellns, 
viclo mais ou menos mudança cm algumas, pc·rque não ha um artigo analogo no voto se· 
como os luiZ<'S dos fra.ncczes e os ducados da parado que possa trazer trocadas as icléas; 
Hollanil-l, que eram ele 23 quilates, aeabaram c por isso ú que estou vendo este inconw· 
com 2~ Quilates que ê o mais proprio pam ni·entc na discussiio, tenho portanto de !cm· 
resistir por mais tempo ás fricções da moe· brar que, quando se votar no artigo 3' a. rcs· 
cl::t; portanto, não se eleve emendar isto, ele· peito cl:~. lei com que derem ser feitas as moe· 
vc continuar a. adopção de 22 quiJ.atcs. d;Js de prata de 11 dinheiros se tenha em 

.Tulg~~:mlo·sc surricicntementc discutida a Yista o que diz o Parecer da Co:umissão, que 
ma teria o Sr. Pr~siclente propôz il votaçflo: estabeleceu o padr5.o d·~S moedas ele prata., 

1." O artigo 1" elo voto separado: Xflo porque é necessario; assim como cstabclec~u 

passou. o paclriio para as moedas de ouro, que é um:~ 

2." O artigo 1" elo Parecer da Commissüo: moeda de ouro, havemos estabelecer um pa· 
Foi approvado. drão pa·m. as moedas de prata, que h·l de ser 

Scguio-;;;e o artigo 2" titulo 1" elo voto se- uma •moeda de prata de S oitaxas de peso de 
par.:tdo, o qual fui approvaclo sem d~batc. 11 dinheiros; isto é que quero que se tenha 

Passou-se a discutir o artigo 3" titulo 1" cm contcmpla~ão para niio fic;Jrem esta.> 
do voto separado. iiléas esquecidas. Q·uero que apparcr,am. 

O Sr. .. S.\lTr.xrxo: - Passando a primei- O S1:. ,pntsrm::xn:: - Como as matcrias 
ra parte, a. respeito do grúo do ouro, não pó
de deixar de JllSsar a seg·uncla parte, porque, 
com cffeito, al~m da. prata. de 11 dinheiros 
ser a.que!la que melhor satisfaz, t(ml de ma i~ 
a. vantagem esta prata, de ter mais relação 
com o ouro ele 22 quilates; por cons0quenc!a 
creio que a. passar uma, .uüo :>6de deixar de 
passar outra. 

0 S11. :\I.\P.QUE7. Dll DAEPEXDY: - 0 arti· 
go 3" diz (leu). Já fica estabelecido no 1" 
artigo do voto da Gommlssão que o ouro te
nha 22 quilates; agora este 3" artigo trata. 
a respeito da prata. E' ucccssario que se veja 
se h~. alguma cllricren~.a ou se ha. algum cm· 
b:1r.aço em se adopt1r o artigo 3" do Parecer 
dn Cornmissiio; as subdivisões toel(!S estão 

estão englohad<Is nos outros artigos, talvez 
facilitasse a discussão se o nobre Senador 
dissesse os a·rtigos do ,parecer d·l Commissii.o 
para se unirem aos artigos que estilo cm dis· 
cussão. 

O Sn. l\L\HQUEZ DE Rm!EXnY: - Isto se 
consegue fazcnclo-sc reflexões analogas ás que 
(!C:t:bri ele fazer, vai-se vencendo e depois n.a 
votaçflo ·6 que se decide, porque pam apre· 
sentar a. cada um artigo tudo quanto \"Cm 

nos artigos do Parecer da Comm!ssão acho 
alguma difficuldacle, niio é possi\·el, se o Se
nado asscnt·ar que se fa~a. far,a·sc, mas jul· 
ga\·a nqtli assim co1uo digo Jloupa\·amos 
tt:mpo. 

O Sn. PnESTDEXTE: - Para. se propôr de-
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pois á vutncii.o o Presidente não ten1 por onde ' o!taxas par~t se pagaz· a um empregado? :Nüo 
declare se se approya tal materia, porque ('St.á I sei. Em mu!tas Provi?cins lia de se p~gar em 
englo-bada .nos outros artigos e nfto tendo sz· prn ta, se nao se designarem essas Oitavas o 
do mater!(l cm discussii.o, nfl.o se p6dc pôr a que acont,~cc é que póde ha\'Cr algumas du· 
Yotaçüo. ridas nos pagamentos, porcruc neste caso pó· 

O Su . .l\L~RQUEZ DI' BAEPF.XDY: - Eu poço de c·specular quom vai receber c cruem paga.; 
a pal.:tr•ra para mandar uma emenda (leu a porque quem p~g.1, púde denJOra.r o pagnmcn
('Dl€nda). Em lugar de termos o artigo 3" to até que a prata estej(l baixa e quem rcce
que o titulo do ouro serll. de 22 quilates c n be póde deixar de o ·fazer aVé crue tenha me· 
prata de 11 dinheiros, <:te.; ponha·se as moe· lhor pngamcnto; no ouro nüo insisto, mas na 
elas de prata crue de novo se cunharem terão prata parece-me indispcnsavel que se ponha 
por padrão uma moeda de prata com peso de o 1'alor nominal, isto é, uma relação fixa en· 
8 oitaYas de 11 dinhei-ros, sendo cunhadas tre o valor da prata c o r-e.al, do contmrio 
com as suas subdirisõcs, etc. nüo sei como virá a ser isto, se se p.ngn.sse 

O Sn. PI:ESIDEXTE: - Sendo só isto não tudo em papel, bem, mas não é assim, ainda 
prcc!za emenda. escripta, porque bastava se p.:~ga cm algumas partes em pmta e não 
apontar quacs eram os n.rtigos do Parecer. rejo modo de rC"meàiur o inconveniente que 

O Sn. MAr.QcEZ DE B.~EPEXDY: - E' tal ha de rir em nf1o se rc.gular o Yalor cm rGls 
qual; o •2" tambem se dere declarar nas moe· ou cntüo diga-se Que conscrram o valor 
<las ~e .·o~ro a: 4 oitavas de peso e nas suas I ::ctual, mas dizendo-7e na moeda, sómentc -:
Stlib·dzvisocs somente se declarnr(c o peso, esta moeda tem 8 oitavas de prata de 11 dz· 
titulo ão ouro, sem nellas se declarar o seu nheiros - .não sei que sem o seu assenta
ralar nominal; estes artigos estão todos aqui menta cm rGis êOl11o se ha de realizar o pa
e úc.-erinm substituir o titulo 1" do systcma gamcnto. 
moneturio cm geral. O SI:. <Bor.GES: - Como se realiza agora. 

o SH. Pr.ESlllEX'm: - Est[t, porta:J.to, e:n o Sn. SATUnxrxo: - Agora tem nGo réis 
discussão o artigo 3", com os artigos 2" c 3" I e naquellas Provincius onde ha ainda pr.:z.ta 
do Parecer da Commissüo, como emendas. fazem-se os pagamentos cm réis. 

O Sn . .SNrUJ:xrxo: - O que diz o nobre I O Sr.. :!'rf.lnQmz JJE B.~nn.~cEx.~: - Tam-
Scnador é de muito peso; não deixemos cs-1 bem ·me pa.rcce que, adoptado o 1" artigo do 
c-a.p:Lr materi.a alguma sem discussão, porcruc projecto àa Commissilo, o 2• e 3" devem ser 
'Póde apparecer algum incon1·eniente cm se / igualmente adcptaclos, -e desprezados o 1•, 2' 
adoptar o voto sepamclo ou o projecto que / c 3' do outro voto, porque este 2• c 3' é das
veio da outra Camarn. Nesta discussão já ex· cnYolvimcnto do primeiro, mas como no pro· 
puz algu·mas reflexões que me lembraram jccto l!u essa differen~.:;, desde o primeiro ti· 
acc.rca da ru-aterin do artigo 2' do Parecer ela tulo c no 4" artigo 6 que .J estabelecida a re
Ccmmlssão .na parte que diz sómente se de· lação do col:lre co-m a Prata e os dous 1•otos 
clarará. o peso e titulo do ouro sem designa- sfto differentes, estou do accõrdo com a. Com· 
çüo de seu valor nominal, aceedi a respostas missão. Qua.nto ít objecção do nobre .Senador 
que se me der:un porque não achei inconvc· flUe :tcab;t de fallar, j[L se explicou que, onde 
niente algum; mas quanto a prata acho que niio ha papel, paga,se cm prata pelo \'alor 
subsistem as reflexões que então hom•eram nominal q·uc ella tem. Em Pernambuco, qu.an
com os mesmos inconvenientes ou talvez do se paga cm prata hiio de pagar com os 
maiorCiS; como esta 6poca de fazer os paga- n60, c-m outras partes ha de ser a mesma cou· 
mentes em ouro estava muito longe, não mo sn. Onde ha papel a. prata não corre pelo seu 
oppuz; emquanto a prata, porGm, não é as- ralor, mas tem um agio segundo o estado da. 
sim, .nem todas as Provincias têm papel, h a pra tn. 
Provlncias que ainda pagaram em prata e O Sr:. :ILinQt:Ez JJE C.Ul.\rELus: - sr. 
continuam a pagar, c se não estabelecer qual Presidente, nfto me demorare! sobre a noya. 
é a. r.elnc<io entre as mocda.s de prata como difflculdade que notou o illustrc 'senador. 
se hão de pagar? •Portanto se ha de receber I-Iontcm jll. se discutia muito esta materia, 
oito oitavas da prata segundo o cambio dclla? outros nobres Senadores têm fnllado sobre 
De que llllOdo se hn de realizar certa quantia clla, cu trnta.rc! simplesmente sobre a rcda· 
por exemplo: 400$000 moeda de prata d<· 1 cciio. Parcela-me que o que se devia fazer 
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era que o artigo 1" declarasse o padrão das /prata ·seja de 11 dinheiros, devemos passar 
moedas de ouro; o artigo 2•, o padrfLO das cn tão á approvação do titulo 2" tio voto sePa· 
lllOedas de prata; ora, cm lugar de se fazer rado, porque ahi estabelece logo as subdivi· 
a accepção em cada um - não declarando sões da moeda de ouro, prata e cobre. 
senão o peso do ouro sem declaração do st:u O .Su. A.r.~tEII>A E ALUCQUEUQUE: - Sr. 
v:1lor nominal -- c repetir·se isto -mesmo de· Presidente, o Parecer da Cummissão e voto 
pois na prata, parecia que deveria vi-r depois sepa•r.ado, filll-bos são emendas ao projecto qu~ 
de decla-rados estes padrões um artigo em veio da outra Ca;mara; não ha razão alguma 
que se declarasse - as moedas de ouro e nem necessidade de alterar o nosso Regi-men· 
prata não terüo designuçii.o senão de seu peso to; devemos discutir essas emendas conjunta· 
c titulo sem dcclara~ão de seu valor nomi· mente com o projecto; cabio o 1• artigo, es· 
11al; - este artigo abrangia .então todas, e tão em discussão as emendas ... 
ficava mais claro. Como Isto é materia de O Su. PuESIDEX'l'E: - Está em discussão 
redacção, pass::m os artigos, e depois faz-se 
esta redacção muito bem. 

O Sn. BouGES: - A serem substituídos 
os artigos do voto separado pelos da Commis· 
são, ainda resta alguma -cousa a estabelecer, 
porque o Parecer da Commissão considera 
que haja subdivisão, mas não diz cm que 
razão ha de ser •feita; eu quizera que a lei 
marcasse expr-essamente essa subdivisão; e 
no voto sc]mrado, -titulo 2•, ella vem expres· 
sa ~ muito bem, o -que a-partado della eu me 
pronuuci:lf.ei contra a de 1neia oitava de ouro; 
quero que valham as outras de 4, 2 e 1. Po· 
der-me-hão dizer que Portugal a tinha. Quem 
é crue louva isto? Para que havemos repetir o 
mesmo que tinha Portugal? "-'ara cunhar oito 
mocdinhas de meia oitava é precizo fazer 
oito operações para ter o valor igual á uma 
opcra~iio só -que se faz em uma moeda de 4 
oitavas; depois disto todas as outras sub· 
divisões podiam ser de -prata e não de ouro; 
nem é admittido na Eu·ropa. As Nações cu!· 
tas não usa:m da. moeda de ouro pequena: po· 
rém, digo eu, -que tratemos de estabelecer es· 
sa subdivisão que é preciza, e até marcando 
o peso que deve ter. 

o artigo 3" do voto separado -e os artigos 2• 
c 3" do Parecer da Commissão: Isto por de· 
liberação -do Senado. 

O Sn. Ar.)miDA E Ar.IIUQUEnQUE: - Eu 
sei muito bem o que manda o -Regimento; 
hei de fa!lar na fórma de!le e nesse sentido 
mesmo é que estou falla.ndo. O Senado deli· 
berou que entrasse cm discussão o voto se· 
parado, mas não deliberou que se excluísse 
a outra emen-da, porque eu .mesmo posso apre· 
sentar as emendas que -quizer, Por conse
queucia, posto que esteja em discussão o voto 
separado, comtudo as emendas da Commis
são devem tambem entrar -em discussão, como 
estão; umas emendas contêm ruais idéas dO 
que outras; o Parecc;r da Commissão é limi· 
tado, não trata da subdivisão marcada no 
voto separado, o que é indispensavel, porque 
a mesma Constituição manda -d·esignar o pc· 
so, Ya!or e typo das moedas; é precizo que 
diga, h a de h a \'e r moeda 'de 4 o i ta \'as, de 
duas e de uma, o que se não póde ·fazer se· 
não tratando do /Parecer da Commissão com 
o voto separado. Não se póde, .pois, com 
este requerimento verbal substituir o ·Parecer 
da Com missão ao voto separado. 

Quanto á outra objec~ão que põz o nobre 
Senador da necessidade -de se estabelecer o 
valor nominal nas moedas de prata, respondo 
que, o que se deve fazer é estabelecer o titulo 
do toque que a prata deve ter, e nzio ou trn 
cousa, Ora, elle reconhece que esse titulo do 
toque da prata deve ser de 11 dinheiros; de
vemo-nos occupar tam.bem do titulo do toque 
do cobre, por isso que já passou que se cunha· 
ria. na Casa da :lfoeda ouro, prata e cobre; 
logo, se passa o n.rtigo 2• do voto separado 
com esta determinação, devemos estab<'lecer 
o titulo elo toque da prata c cobre, porque já 
estabPlecemos o do ouro. Portanto, eu ncho 
que depois d" vence·rmos n questão de que n 

O .Sn. ::\f<~UQúT.Z DE C.\RA\'ELI.As: - Pela 
O!'dem. Xás, do que estamos tratando ago·ra? 
Das emendas, porque iá passou o artigo da 
lei que veio da C.'tmara dos Deputados, salvas 
as emendas; o que queremos é ampliar mais, 
d·esem·oJve.r -mais ns id6as que se acham re· 
sumidas naquellc artigo. J·á passou .que a 
C11sn da :IIoeda ha ·de cunhar ouro, prata e 
cobre; já passou que o padrão do ouro será 
uma moeda de ouro de 22 quiates c 4 oita· 
vas; agora de que estamos tratando? Do pa. 
drão da moeda dP prat(l., ah1da não tratamos 
das dlvisõ0s que hii.o de ter cada uma dessas 
moedns. Vamos agora ver se deve ter a pre
Scrcncln o padrão od(l. moc.d(l. d<' pmta que 
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apresenta a Comrnissão ao voto separado: 
havemos ·nos limitar a estas idéu!S, porque o 
mesmo Parecer dn Commfssão trata das su·b-

oitavas de ou·ro hão .de valer tanto em moe· 
da de conta, por ex-emplo: 4 oitavas de ouro 
de 22 quilates vnlenl e111 ·moeda de conta seis 
mil e quatrocentos réis; poder-se-bia Isto fa
zer, sem inconv-eniente, se não tivessemos 

divisões, mas deu simplcsmt'nte n base, e o 
voto separado não só deu a base, mas ordena 
tnmbem como ·hão .de ser divididas estas moe· 
das; quando Já chegarmos, então veremos o 
que ·ê -melhor, se adoptar o artigo do voto 
separado, ou se o da Commissão; porém ago
ra Jimitemo-.nos ao :padr~o -da prata; eu digo 
que adopto este pa.driio da prata, supprími
da, porém, nquelln ultima clausula, que diz 
que não terá o padrão o seu valor nominal; 
trata-se do padrão da -moeda de prata; diga
se: deve conter prata .de 11 dinheiros e oito 
oitavas. 

O Sn. ,s,\TURXINo: - :'{ão convenho eRI 
que se supprima de todo o valor nominal nas 
moedas que se houverem de cunhar. Uma 
moeda em que se acha gravado sí·mplesmente 
o peso e typo do metal de que ~ formada, 
nada differe de um pedaço de metal, senão 
em ter uma certa fôrma e perde a priii1CiJXL1 
attribui~ão da moeda, que é a de facilitar as 
pel'\Dlutações dos generos superfluos que cada 
um possue pelos de que tem necessidade; por 
meio de um terceiro, a cujo valor se possam 
ambos estes generos referir. Este ineonve-

moeda fraca e pa.pels fi.duciarlos em clrcu.Ja
ção com valores .designados em réis ou em 
•nossa. moeda de conta, pois que havendo só
mente moedas fortes em circulação, os seus 
valores in trinsecos não seriam tão muduvels 
de dia a .dia. ou em certos interva!los; como, 
porêm, o nosso actual melo circulante tem 
um valor em réis, ou se trate d·e moeda •fraca. 
de cobre ou papeis .fiduclar!os, illenhum em· 
baraço pódc haver no pagamento dOs orde
nados, soJ.dos e outras despezas, por se não 
designar nas .moed.as de ouro .que se cunba
.-em os seus .valores em réls: :pelo cootrarlo 
haveria o inconveniente de se -marca.r um 
valor, para não ser observado nas tTa.ns
ncções em que entrassem, <l'U -moedas fracas 
ou papeis fiduciarios cujos valores são t!to 
arbitra·rios e va.riaveis; portanto é de r::tzão 
que as moedas que se cunharem de metaes 
preciosos con-forme o padrão adoptado sóme:n
te tenham a declaração do seu titulo e peso, 
ficando o seu valor dependentes do accO!"do 
entre o credor e o devedor, ou do preço cor
rente do mercado. niente multo 151rave 'no meu entender torna· 

se multo saliente quando se trata de pa,gar 
o trabaJ.ho, e ainda mais quando o pre~o do 
1rabalbo é fixado de antemão, como acontece 
aos empregados publlcos, de que :mo.do se po
derão fazer os pagamentos dos empregados 
publicos, cujo assentamento cstã fixado em 
réís em uma moeda, cuja relaçã.o para o real 
Dão ~ m(brcado nem nessa. moeda, 111em em 
lei nlguma? Ficarli depcn·dendo do ajuste que 
nessa occasião se faca entre o pagador e o 
empregado? Ninguem conceberá que isto seja 
praticavel! Se se me disser que os pagamen
tos não se fazem por ora, senão em papel on
de está marcado o valor nom!na:l, eu direi 
que nns Provi·ncias onde o papel não está ad· 
optado são os pagamentos ·feitos em J)rata, 
on·de tambem se não quer valor nominal: o 
in tr1nscco é va.riavcl de dia a dia, e não sei 
con10 se possa regular o preço de cada oitava 
-de prata, que é o que leva estampado a moe
da, para dah! se regular o que deve recebt•r 

O Sn. ·PnE:SIDEXTE: - O Se:naJdo jli resol
veu sobre a ·moeda de ouro, o que se p6de di
zer agora é sobre a ·moeda de prata e de co
bre. 

o emprcga.do por certa quantidade de réis 
que elle compete por seu assentamento. 

0 •S!t. !IL\J!Qtmz D!l BAl~PllX1l!: - Não ha 
lei alguma que possa estabelecer que tantas 

O .Sn. !lfARQUEZ DE BAEPE:>"D!: - Mas 
estas razões são geraes e se podem appllcar 
á moeda de prata. 

O .Sn. ALliEIDA E ALnt:QUERQL"E: - Uma 
vez que não se adoptou I-sto a respeito da 
mocdn de ouro, tam'bem não se de·ve dizer a 
respeito da de prata; o que assento peJo {IUO 

acabo de ou;·ir, é ·que esta no;•a medida que 
se .quer adoptar não serve de ~:ousa alguma. 
Eu antes quereria u.m "bi!h<:te do Banco, do 
que um pouco de p·rata pelo valor do milrca· 
do, por.que ao mc,nos guardo-o com mais fa
cilidade, c excusado •de andar .com um sacco 
para guardar a .prata; se o Governo pagasse 
a moeda pelo preço real, então era boa cousa; 
·mas, se se me hão dtl pagar 6$-400 em rela· 
cão ao -dinhel·ro, é a ·mtlsroa cousa, e ainda 
pcor estado, porque quem th·er 6$400 vai 
comprar o que quer. 

Estando para se YoU!.r sObJ'e a materln, 
dls~e: 

_,; 
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O Sn. ALl!J::IJJA E ALil!iQUEUQUE: - Eu 
cr.:lo que esta votação não prejudica a id·&l. 
que estâ no 3' artigo emquanto a deslgnaciio 
do peso, porque o voto separado e o 'Parecer 
da Com·missão dizem que hão de ·haver subd!
visões, mas Isto mão prejudica a decisão <JUC 
estas subdivisões hão de ser marcadas pelo 
CorpO Legislativo e não pela descrlpcão do 
Governo; lem•bro Isto tfLo sómente ao Senado. 

se o cobre ·falso della .e continuou essa emls· 
são. Agora se reduzirmos Isto á 4' parte não 
convida tlllnto aos contrabandistas e ·ficamos 
com moeda •bastan te para trocos. Por estas 
duas razões conformo-me com o voto sepa
rado. 

0 .Sn, 1\fARQtiEZ DE BAEPEXOY: - 0 que 
peço unicamente é que fique adiada a parte 
que estabelece a ·relação entre a prata e o co
bre, para se trabr della no ·fim do estabele
cimc•nto do systema m·onetarlo; para este .fim 
eu mando á ~fesa o meu requerimento. 

Julgando-se a matcrla discutida, o Sr. 
Presidoente propüz á votação: 

1. • A materla do a·rtigo 3• do voto sepa
rado, salvas as emendas: Passou. Velo á Mesa o seguinte 

~- • A materia d·os artigos 2' e 3' do Pa· 
recer da C<>mmissão: Tam•bem passou.· 

Entrou em discussão <> artigo 4' titulo 1' 
do voto separado. 

· O Sn. ·MARQUEZ DE BAEPE)I"DY: - A Com
missão marcou a relação .dos valores entre o 
ouro d•e ~2 quilates e a prata de 11 dinheiros 
e não tratou da. relacão da prata com o co
bre, e com multa razão, porque estou persua
dido de que o cobre sendo um metal de um 
valor tão variavel, não cstan.do nas circum
stanclas da :Prata e ouro cujos valores se :;JO· 

dem julgar, senão constantes ao menos mu!t? 
pouco variados, seria muito varinvel :l~me

lhante rela~ão; portanto requeiro que fique 
adi·ada a discussão .da relacão da prata pa.ra 
com o cobre, e até ncabarmos a discussão so
bre <> systema monetario, porque então talvez 
fique clara a necessidade de se não :fazer 
comparacão entre .metaes preciosos e •Um me
tal .de muito prestimo sim, .mas de pouco va· 
lor, 'ficando esta porte adiada, vem o artigo 
4• do Parecer da Commlssão, a ser ·mesmo 
que o artigo 4• do voto separado. 

O Sn. OLtvErnA.: - Eu nesta parte vou 

BEQUEIID!ENTO 

Fique aàiaüa a relação do cobre para a 
prata, para se tratar no ·fim do estabeleci
mento do systema monctario. - ,1!arquez d:a 
Bacp.endy. 

·Foi apoiado e entrou em discussão, 
ficando entretanto adia·da a questão 
principal. 

0 .Sn. MARQUEZ DE B.\RRACENA: - Não 
conce·bo a vantagem do adiamento, porque, 
p,ara o que •é elle? Disse-se que é para ao de
pois se discutir este ponto; pois que vanta
gem ha para se discuti·r ngora ou logo se nós 
já approvamos que o ouro sejn de tanto, a 
prata •de tanto e o cobre puro? Se o Senado 
quer discutir agora o artigo 4' eu apresen· 
tarei as .razões por que de\~m haver estas 
relações; eu, pois, não vejo a vantagem de 
propõr, porque estamos •na questão princl· 
pai. 

0 .Sn, MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Eu 
pelo voto separado e fundo-me em duas ra- sustento o adiamento, e a meu ver multa 
zões: a primeira •é porque n6s .devemos cal· for~a lhe deu o nobre Senador que fali ou já 
cular com uma grande quantidade de cobl'e na materla. Esta materia depende de muita 
paTa se tl·rar da circulação; segundo, o sYS· averiguacão de factos, .porque qual foi a cau
tema do Parecer da Commissão, haYemos de sa ·dn multa accum.uiacão de moeda falsa de 
reduzir á meta.do e essa metade é ainda de cobre? Primeiramente foi <> seu graonde va· 
muita quantidade; eu tenho calculado a de lor· fictício, e em segundo lugar, o ser multo 
20 mil contos. O que aconteceu n·os outros mal cunhada: portanto conservando-se o co
paizes ha de acontecer no nosso. O triplo se bre mal cunhado, ·fncll serâ continuar a fal· 
tem achado nos outros paizes, na moeda fr.a- siflcncão delle, se acaso houver interesse em 
ca: portanto com .essa metade ainda fic..'tmos falsiflcal-o. Por consequencia toda a questno 
inundndos de cobre. A segunda razão é por- se reduz a estar se consermndo por certo 
que nindn Isto convida ao contrnb:rndo; re- tempo a moeda de cobre, como nós a temos 
duzidn i\ metade, ainda os contrabandistas reduzido o seu valor â metade, o que dallltc; 
hão d'c .ganhar; ha ode nos acontecer o mes- era 80 r~ls, se aindn assim pondo cm 40 r<lls 
mo ·q.ne aconteceu na /Bahia. •Em 1829 ti·rou- d'esafia o inte·resse dos ·contrabandistas? Eu 
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tenho examinado isto, fiz algumas averigua· 1 a.gora .disto, mas como se tratar:l? Ser[! como 
ções sobre o preço do cobre, de que trago ai· ) o nobre Senador tratou, que fez um calculo 
gu·ns apontamentos, e ainda nfio achei a cou· muito exagerado d:t moeda de cobre em mui· 
sa bem decidida; pois acho argumentos cru to mais de 20 mil contos; pois ainda mesmo 
favor da reduccão a 200 réis, e tambem de fallando do total, i·nclulndo o .falso, sobe mui· 
não menor peso em 'favor d:t reducção de 40 to mnis .do que aqucJI.e que d(L JJ.o seu Thela· 
ré!s. O adiamento, pois, ~ nccess3Jrio, porque torio o :)Iinistro, que calcula todo cobre Je· 
é indlspensavel saber qua•nto custa a libra de gal cm H mil contos, c G mil contos de cobre 
cobre; a Com:missão a avalia em G40 :réls, o falso. Ora, esses .cD.Icu!os feitos a esmo nii.o 
voto separado ern 320 r~is; ~ necessario ago· sei'I'Pill. A materia ~ de sum.ma importanela, 
ra ver se umo. libra de cobre é menos de G40 requer multa .circumspecçii.o, para .não ter· 
réis ou se é mais, porque se acaso a libra de mos a port:t aberta, ·para se J:azer moeda fal· 
cobre importar em mais, ou proximamente, sa, ou pa:ra não nos achannos com a moeda 
cm G·10 réis, ninguem certamente tcr{t lnte· preciza para as transacções .miudas, porque 
rcsse em Jazer moeda de cobre, porque co.rre se fõr muito baixo o valor da moeda, toda 
um risco multo .grande e o interesse é muito ella se derreterá. Disse-se que temos muito 
pequeno, e nesta .especulação ninguem entra cobre, <'U sei que at~ na Bahia ha falta dei· 
senüo imP<•IIido por um g.ra·nde interesse. !c, e que para o supprir, invcnt3Jram !(L um 
Ora, estas considerações são sobre o fa·brico 1 papel chamado fixa.s, com que se fazem as 
da moeda aqui, cumpre tambem attender ti. nttribuições. E', pois, prccizo m<:'ditarmos 
fabricada fõra, que os €xtrangeiros introdu- cm todas estas cousas, para. podermos rcsol· 
zero na nossa circulação. Se não faz conta v0r sobre a materia que é d·e muito risco. 
ao nacional fazer moe.cla falsn, fa'l'á conta ao Voto portanto pelo adiamento. 
extr.angeiro, qu·e p6de ter o cobre por muito O Srt. ::'i!AHQt'EZ nr.: BAEPENDY: - Peço 
baixo Preço. Todos estes calculos devem-se licé'nçn para retirar o .adiamento que :propuz, 
fazcr. O co·bre nos vem de Inglaterra e Ham· porque se se ha de entrar na questão é me· 
burgo e verdadeiramente .quem suppre a Eu- lhor que vamos j{L a e!la. 
ropa de cobre ·é a Inglaterra, ainda que ou· O .Sn. SATunxrxo: - Não convcn·ho em 
tras Nações tnmbem o tenham; porque ella, que se retire o adiamento; elle é muito util, 
segundo os calculos, produz an·nualmente 200 não pela razão que acaba de .dar o nobre Se
mil quintaes -deste ~neta!; depois a Russia, nador, de ser uma materia. ponderosa, por
que d{t 67 mil e tantos quintaes; Austrla e que estamos preparados prura, isto, mas, por· 
Succia, que daYnm GO mil, todas as mais não que a mntt·ria ~ deslocada, porque quem <:s· 
possuem bastante para .si, e por isso :não faz ta-belece ·esta ,relação é o commercio; como 
conta com o preço .do metal, despezas de moeda é que n6s estabelecemos a relaçfio de 
transporte, aJ.ém d·o risco de remetterPm para uma para dezPsels, entre 0 ouro e a prata, 
o .Brazil essa moeda falsificada. Portanto só mas não se Pôd-e considerar o cobre como 
para a Inglaterra .devemos dirigir a noss.1. moeda v~:rdadeira. Ora, de que dClPend~rá 
attenção ·nos calculos que devemos 'fazer a esta relação? Ha de depender das circumstan . 
.,ste respeito, mas dahl mesmo parece que elas, e s6 quan.do se tratar de r.etira,r o cobre 
pouco ha a receiar, c só considerado o P·reço da circulação é que se p6de estabelecer a re· 
da libra de cobre em Inglaterra a despeza do lar,ão; porquP, torno a repeti·r, .a relação que 
transporte para cá, o .risco inÍ1erente c ou· nós ·estabelecemos entre a prata e o ouro é 
tros muitos cousas, é que se p6de ver se ain· considerando-os como moeda; para esta ou
da anima os contrabandistas extrang·eiros a tra, o commerclo é que estabelece a relação 
continuarem a mandar cobre falso, estando rerdndeirn entre o cobre c o. prata. Ora, 
reduzido o valor da mot>dn a 40 •ré is; cu não -agora querendo faze·r-s~: i$ to, é ·nccessario 
estou que a Inglaterra nos haj,'l. mettcr cobre ver o que ha de passar acerca deste melo 
na circulação, nem mesmo com o novo valor retlra.do da circulaçi1o; não ha actualmente 
far{t conta aos contrabandistas dos Estados dados fixos para nos podermos decidir neste 
Un!.dos, donde vinha dantes a maior somma. nrgocio. Opponho·mc Portanto a que se re· 
~rudo Isto, torno a dizer, eleve ser brm cal· tire o adiamento o voto por elle. 
culado c medit.'l.dn, por isso esta discussão O .Sr. Presidente consultou o .Senado se 
qove ser acjf.adal Niio faz mal qJle ~e trato approvnya qpa se retirasse o requerfmrnt.o, 
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coufornle pedia o seu llluSll'·e autor: Deci· I twteuwti d.: estabelecer taes relações entr<J 
dio-se que não. o cobre, prata e ou.ro (czpoiacl.os), porque clla 

Continuou, portanto, a ·discussão sobre o é alheia da reducção que .!JavetnOii fazer da 
adiamento. moeda de cobre, c não é neccssnr!o que n lei 

O .Sa. BonoEs: - ·Senhores, esta r·elH.ciio a fix,•; portanto, não voto pelo adiamento 
que estabelece ·O artigo 4" do voto separado pelas razões expend!das, mandare! á Mesa 
do nobre ·Senador, veio antecipar uma qucs· uma indicação para que se supprimn essa 
tão que tem de ser tratada no artigo 11 do pai•:J.vra. da ,rela~ão do cobre. 'l'odav!a o senso 
Parecer da Commissão; sendo isto certo, é da Camara decidirá o que fór justo, mas eu 
uma questão alheia .dnquella que tratamos, c estou em que não cabe aqui o tratar·õe desta 
além disto, nenhum economista ·considerou o rela.çii.o. 
cobre como uma moeda, ·e ao contrario tem ·O Sn. PIIESIDEXTE: - A discussii.o versa 

sobre o adiamento. 
O .Sn. AL~u;mA E ALnUQUERQC'E: - Se· 

nhores, a questt1o é ode adiamento, e para se 
contestar o que acaba de Jembra;r o nobre 
.Sen·ador, é preeizo que não se a,dmitta tal 
adiamento. Eu voto contra el!c porque as 
questões são duas muito simples, uma III. ~ 
mais complicada, e é se hll de haver a rela· 
ção do cobre para os metnes preciosos, outra 
·é qual .!Ja de ser a comparação; o voto quer 
quarenta por um, o •Parecer quer vinte por 
um; portanto, é prccizo entrar na materia. e 
desp·rcza.r o n·dlamento, do outra maneira não 
pôde progredir a discussão. 

sido julgado tii.o .sómente como um objecto 
n.ecessario para trocos c precizões d!aria:s. 
Logo, esta relação \'ar!a, e nunca pôde seguir 
a mesma .relação para com a prata e o ouro, 
nem pôde ser estabelecido em lei alguma. Na 
Eu·ropa, é verdade, que alguma relação ha 
entre a prata .e o ouro, mas sempre tem a.J. 
gumas variações de alguns avos: ·na Russia 
já esteve na razão de um para vinte, e foi 
ahi bem di"fficil a. sua remissão. Permitta· 
me, ·Pois, o no])re .Senador autor do voto se· 
parado que eu vâ contrariar a opinião que 
el!e estabeleceu nesta relação que se encon· 
tra no artigo 4". Tal relação deve ser só en· 
tre a prata .. e o ouro, e não do cobre, quando 
se dê essa ·relação e tivermos de reduZ!•r o 
cobre á quarta parte, como propõe para o seu 
resgate, nunca poderá esta relação entrar 
em compa.ração entre os dous ·metaes e não 
a acho Prociza nem conveniente. J.'drtanto, 
parece-me mais judicioso ·o Parecer da Com· 
missão quando se occupou dos metaes precio· 
sos, apezar de eu tC'r reconhecido prefereneia 
no seu voto quando pretende reduzior o co]}re 

O Sa. llf.\nQUEZ DE J3AJUJ.\OEX.\: - H a· 
vendo o nobre Senador autor da emenda pe· 
dido para a retirar, como se insta na sua 
conservação? E nii.o se podendo contra:riar a 
opiniii.o quo se aPresentou em consequencia 
do adiamento pedido, eu estou em que é ne· 
cessario decidir·se; assim como estou persu.l· 
dido, pelos discursos que ha pouco appare· 
ceram e que alguns apoiados tiveram, que se 
deve supprimir a relação do cobre, mas direi 
simplesmente a minha justi'ficaçtio: no meu 
voto, o que se quer é a .relação entre o cobre, 
prata o ouro; o que não é novo, porque as 
•Xações da Europa, as mais politicas, e mes· 
mo as da Ameriea, têm moeda de cobre com 
o seu valor fixado em ·rela~ão ás de prata 
e ouro e não S<' rJiga que eu só é que aprcsen· 
to esta idCoa, a Co·mm!ssão tambem a apre· 
s~nta; embora não se diga mais estabelece. 

:1 .metade do sen valor, o qual ·fica na razão 
de um para vinte, .não o quiz fazer para com 
a prata e ouro, por conhecer essa diff!culda· 
de: li vista, pois, destas razões o vencimento 
da base pa;ra a .re.dueção do cobre para a 
quarta parte ou para a meta.dc, ·é que nos ha 
de dar a conhecer a relação em que· elle deve 
ficar, mas nunca ·estabelecer-se em lei. Xiio 
me occupar!a agora de decidir este o])jecto, 
mas como já se encetou esta discussii.o direi 
que ·é mais conveniente rc.du:~k o cobre 11. 

metade .do que lí. quarta .parte, mais larga
mente fallaref quando se tratar do artigo 9" 
do ·Parecer da Commissiio, que ;é commum 
neste, ahi com o voto separado, Para então 
me reservo da.r a minha op!niiio, estou em 
que deve ser rerluz!·do li quarta parte, ainda 
que por eJ1lquanto a minlja opin !ii o é que 11ão 

O Sn. ;\!AnQm:z DE a3AEPE:\1lY: - Eu 
creio que estanws perckndo tempo, porque s6 
deyemos tmtar da questão principal, se se 
dcYe estabelecer a relação entre os mcta<'s 
preciosos e o cnbre; mas por ora não trata· 
mos disso, tratftmos do adiamento. 

O Sn. S.~TuHxrxo: - Eu sustento o adia· 
menta, por isso que agora se p6de tomar uma 
cleli·hernç11o, e {jepol~ Jembrp.r uma medic]a 
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cm opposição ao que se tiver vencido; e as-~ Po1·tugal, que tem ·o cruzado em ouro, cha· 
sim 0 tratar-se agora disto seria cstcropo!>a· mado cruzado velho, c o cruzado. novo, moe· 

t r. ii" d· st" providencia ás I das que pela, sua pequenhcz ord1nari1UDente neo, porque es ,L oa a e ~ . i 
que se houYerem de dar para se •retirar 0 co· se perdiam e era necessano pura evitar sso 

b d · 1 - , o trazei-as embrulhadas dentro de um pa.-re a c1rcu a cu o. 
O S B , . . _ f\.' vista. das razõt:S pcl ou de uma bolsa, assim como entre nós 

. u. OIIUES • • , d d · 1 ~ · N ta 
apontadas .decidi-me pelo adi!Ullcnto, mas na a~on:ec1a com n m~e a · e .m1 r IS. es 
p;~rtc que é relativa ·:i relação do cobre Pl1ra d1v!sao da ·p:ata nao acho Interesse no ser 
com a prata e 0 ouro, c quando me ha.via de oitO, de se1s: de quatro! duas, uma, e_ mela 
p.ronunciado contra ellcs era porque julgava oita1•as, c por _!sso ·querena que fosse tao s6· 

e ra de todo 0 artigo mas como é cm mente na razao su·b--dupla de oito, quatro, 
cru e ' ' · d · di -parte sustento e cumpre niio anteciparmo~ doas e um, e para 1sso ;uan o 1n caçao. 
uma 'questão que tem de nos occupar por Veio á Mesa a segmnte 
m u!to tempo, ha muitas questões a desenvol· 
veren1-se: a questão do resgate do cobre tem 
de sobre cl!a haverem multas consideraÇões, 
e póde ser que a maior parte- dos l't'.em·bros 
da. Casa tenham de balbuciar m~!to para se 
decidirem, e o mesmo nobre autor !lo voto se
parado se h..:t. de achar embaraçadt), e talvez 
ache boas razões na parte contmria e se de· 
cida pelo preço que ella.s apresentarem. Vo
to pelo adiamento. 

O Sn. Or.rrEIRA: - Direi s6mente que 
alguns nobres Senadores se hão de achar en~ 
ganados em suas vistas, porque estou per· 
~uadido que por muitos annos, e bons, não 
ha de ser o cobre moeda como se pens:~., e 
ha de andar ao par do papel emquanto este 
existir ·C tlve·r a .mesma confiança que tem, 
que é nenhuma. 

Julgando-se discutida a materia do adia
mento, :Propõz·se este :i votn!:ão, c ·foi appro
vndo conforme o requerimento do mesmo Sr. 
:!\Iarquez de Baependy, 

O Sr. ·presidente declarou então que es
tal'a s6mente em discussão a materia do ur· 
tlgo 4' do voto separado, relativa li rêlação 
do ou·ro para a prata; e julgando·se d<:•batida 
propõz-se li votação e foi approvada, ficando 
prejudicado o nrti.go ·4' do !Parecer da Coni
m!ssão. Seguio·se a discussão do a.rtigo 5', 
titulo 2• do voto separado. 

.Supprima-s~ divisão de mela oitava de 
ou·ro; supprima-se a divisão de 6 oitavas de 
prata; e a de meia oitava do mesmo metal. 
-J. I. Borges. 

Foi apoiada. 

O Sn. li<L\nQ"CE7. DE J3AnnAcE:>A: - A sup· 
prossão da moeà~ de mela oitava de ouro, é 
multo bem posta, porque tendo n6s oito oi
tavas de prata, que quando não houver papel 
em c!rculacão e.quivale a oito tostões, excusa 
é h a ver moeda de ·ouro do mesmo valor, vis
to que a prat.1. deve servir para os trocos de 
menor moeda de ouro. Não ad.mitto, porém, 
as outras suppressões ·que se propõe, porque 
deixando de haver ~m circulação moedas de 
oitavas c meia de pra ta, ficaria, uma diffe-
renca mui conslderavel entre n menor moeda 
de pmta c a maior de cobre. Tambem não 
admitto a suppressão da moeda .de seis oita
vas, porque a progressão estabelecida rle 1, 
2, 4, 6 e 8 me parece dar a maior facll!dade 
nos trocos. 

Xenhum Peso faz a reflexão de que as 
moedas pequenas dão mais trabalho a cunhar. 
A Casa da ·l\<!oeda deYe ser montada de ma· 
n&!ra que o a.ugmento do tra;balho entre O Sn. Bonar:s: - T.endo a mandar uma 

emenda á ~fesa para que se supprima no ou
ro a moeda de mela oitava, na :prata a de 
seis oitavas c a de meia oitava; não a.cho ln· 
teresse .em que hajam tantas moedas de ouro 
e aJ.gumas tão pcqu~nas, obrigando a Casa da 
~rocda a ·fazer oito cun.hos e oito opernoões 
dlffcrentes. Eu não conheço na Europa moe
da de ou.ro tfto J>equena como essa que se de· 
slgna. no artigo. As Nacões cultas e civ!!iza· 
das não as 'têm; não lia exemplo senão de 

cunhar grandes ou pequenas moedas seja in
significante, po.rque a mão do ·homem por 
pouco entra. A machina desempenha quasl 
todas as operações, dando movlmer.to nos foi· 
les, fieirns, .cunhas, etc., etc. Portanto sobre 
a primeira supprcssão convenho, quanto ás 
outras, não. 

O Sn. BonoE.~: - O nobre ·Senador con· 
vém nn SUJ>pressão ·da prlmef,ra parte; mas 
oppõe·sc :i suppressão 'da moeda de se!s o!· 
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tavas, porque diz que esta divisiio vai na ra· ' cução disto, seniio que é esta. a experiencia. 
zão dupla, de oito, seis, quatro c dous, e deus, Todos sabemos que as moedas de lG tostões 
quatro, seis c oito; é principio a;rlth-metica d'' Portugal se punham em estado de se con· 
'nesse caso de .dous, e .dous, quatro e dous fundirem com as de oito, além do risco de 
seis, etc.; mas qual é a utilid-ade da divisão ~e perderem, d!ff!:culdade pa.ra se acharem 
das moedas d~ ·prata por esse modo, e da nos dedos para a contagem, etc.: e nada ser
mooda de meia oitava que valerá cincoenta ''em para os trocos, httvendo moedas de prata 
réis? De que serv.e isto? Elle quer que tenha· do mesmo valor e muito mais commodas. 
mos moeda. de 40 rêis em cobre. Qua·nto a moeda de prata de 6 oita.vas não 

O :811. ·M,\IlQt:EZ DJ~ BAimA.CEN,\: - Eu veJo razão para se supprimir, porque o di
não. 

O :Sn. BoRGES: - Mas quer que as haJam 
de vintem e tambem de dez réis, e nesse caso 
duas moedas de vintem e uma de dez réis 
fazem cincoenta I'éis em cobre, quantia igual 
á moeda de meia oita.va de prata; portanto 
não vejo precizão. Disse {JUe não 11avia au
gmento de despeza, mas é precizo que ad· 
virta que ha augmento de trabal·ho, embora 
as ofieiras estejam prepa-radas e os cunhas 
promptos; mas por esse systema de moeda 
de cincoenta ré!s, é precizo fazerem-se dcze-

zer-se que, como as moedas de ouro se divi
dem na razão subdupla, tambcm as de prn.ta. 
~e rlevem subdividir do mesmo modo, não é 
razão; tanto faz que as moedas cresçam na 
ruzão gcometrica dupla, como na razão ari
thmetica 2, não veio motivo algum de prefe· 
rencia; asmm como ,nenhum inconveniente 
yejo em que as moedas de ouro cresçam em 
razão geonwtrlca e as de prata em razão 
arithmetica. A moeda de 6 oitavas dá mais 
uma peça. o systcma, que facilita os trocos e 
por isso cu voto por ella. Quanto a moeda 
de meia oitava de prata, eu lhe acho os mes
mos inconvenientes que a de mela. oitava de 
ouro; h a de ser supprida por cobre de igual 
valor nominal, quanto baste pa.ra os trocos; 
fundo, além disto, o inconveniente de ser 
uma moeda muito dispendiosa em relação ao 
seu valor real, e que por isso nunca se p6de 
.:unhar uma quantidndc que chegue para os 
trocos. 

seis moedas dessas para se igualar {L somma 
de oitocentos ré is, que ~ o valor que tem a 
de oito oitavas e por isso neccssario é da-r 
oito pancadas para fazer essa somma .de moe
das equivalente á de oito oitavas, infallivel· 
mente ·ha de haver esse trabalho, porque não 
con·heço machina no\·a que o evite; pelo ma
chinismo que existe certamente não se póde 
gastar o •mesmo tempo em se fazerem deze· 
seis moedas .U.e cincoenta réis emquanto se 
faz uma de oitocentos r.éis, dada esta diffe
;rença de trabal·ho que ninguem P6de .deixa.r 
de reconhecer; ta:mbem não deixará de ser 
reconhecida a inutilida.dc da moeda de ein· 
coenta réis, havendo as de vintem e dez réis, 
ha de servir quanto a mim, para o que ser
viam em outro tempo as moedas de dous vin
tens em prata que eram para pendurar ·DO 
pescoço de Santo Antonio e das cr!an~ns. 
Acho, pois, que é mais conveniente que fique 
na razão de oito, quatro, .dous e .um; !lOrque 
tendo moeda de dóus, com a de quatro faz 
seis; não 6 neccssario essa multip'l!cação de 
moedas tão grande. O ·Governo de Portugal 

O Sn. OtrvEmA: - Eu sustento a moeda 
de cincoenta réis, as outras estão sustenta· 
das, e sustento igualmente a moeda de mela 
oitava de ouro. Quanto a idéa de safar-se 
ou gastar-se que se apresentou, creio que pelo 
methodo com que agora se cunha, que é fa· 
zendo a scrrHha mais itlta que a superficial, 
a fricção é menor no centro, e de gasta•r-se 
a serr!lha no centro vai muita dHferença. A 
minha razão fundamental é fazer que a cir· 
culação do cobre seja a menor possivcl e le
gislando n6s para o f:utul!'o, porque certa
mente esta disposição não póde ter o resul· 
tudo tão breve, necessario é que hajam estas 
mo~das pequenas para suppri·r as de cobre, e 
havendo bastante moedas de prata de cin
coenta réis, mais facilf.dade haverá nos tro
cos, além de que, ·esta moeda de cincoenta. 
réis ·Cm prata, faz com que haja menos ne· 
ccssidade de cobre c ovita-o para se fazer o 
computo daquella. seja necessario reunf.r duas 
grandes moedas de cobre com uma mais pe
qu~ninn, Rt~ mesmo ·é de maior commodida· 

é que tinha esse systcma de decisão; mas n6s 
deYemos reformal..a, uma vez que vemos que 
não tem utllldade. 

O .Sn. SATunxrxo: - ·Eu tambem appro
vo a suppressão da moeda de meia oita1'a de 
ouro. E' facto que as moedas muito peque
nas se gastam com mais fac!lldade; sr]a. a 
razn.o physlca qual fOr, não entro na explf-
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de para quem vni fazer um 
qut>r comp·ra. 

troco ou qual· ' Como se não ma1·ca o numero de moedas que 
' se deve cunhar de cada uma .das classes, na 
Casa ua :Moeda se hão de preferir as que 
exigirem menor tralxllho c derem um maior 
l'aior, como acontece ao cunho do cobre, em
quanto houveram chapas para oitenta réis. 

0 Sn. At:lll::IDA ll ALDUQUEUQUE: - Eu 
decido-m·e pela suppressiio da moeda de mela 
oitava de ouro e tambem pela de seis oitavas 
do prata, porque niio acho que a sua cxis
tencia faça mal, nem bem, mas p6de haver 
um inconveniente, qual é a confusão, porque 
as moedas de duas, quatro e oito oitavas dis· 
tinguem-se com muita facll!dade umas das 
outras, mas póde acontecer que não succeda 
o mesmo entre as moedas de seis e oito oi· 
tavas, ruas todavia não farei a Isso grande 
opposiçiio. Emquan to a moeda de p·rata de 
meia oitava, ncho que não 6 necessario pela 
razão que o nobre .Senador apresenta: a sup
pressão que é para não repetir a operação, 
porqut• se ella se não repetir pa•ra a prata ha 
de se repetJ.r para o cobre e quanto mais 
moeda de prata h ou ver, menos de cobre serão 
precizas, aWm de que é precizo a.dve,rtir que 

O Su. BonaEs: - Ao nobre Senador que 
approva parte da suppressfLo que eu propuz, 
esqueceu-lhe uma cousa, e é o reparar pa-ra 
o artigo que existe na lei c se estivesse ao 
facto deUe veria que tc-mos de prata a moe· 
da de oitava. Trouxe par:t exemplo da ne· 
ccssidade de moedas de prata ·a existencla de 
taes moedas em Portugal; mas quem é que 
nilo reconhece a necessidade de dci:xar exem
plos de outras Xaçõcs quando tnes exemplos 
não são de interesse para nós? A Nação por
tugucro, segundo o meu conhe·cimento, tem 
trcs qualidades de moeda cm .prata, que são 
cruzado novo, ·doze vintens c seis vlntens. 
(Alguns senhores, ·IHl outras mais pequenas). 
Haveria, mas rram em tão pequena quanti· 
dade que estando eu em Lisboa algum tempo 
não vi nenhuma dclias, tenho, comtudo, co
nhecimento que h a a moeda de seis vlntens, 
tostão, tres vintcns e meio tostão; mas o ca-

a moeda de cobre tem muito differente rela-
cão, porque o cobre, aprest'nta um peso gran
de e a sua cond ucção se torna difficil de 
uma ·Provinda para outras e o commercio 
padece muito corn a gcnera:lizaçiio dessa moe
da, porque um commer.ciante que tem de fa
zer pagamentos em ·Cobre tem de procurar 

so é que nunca as vi. Os Inglezes têm a 
peça chrone, meio chronr, shillng c meio shi
ling, e têm quatro moedas .de p-rata; e quer-caixeiros, que se occupem na contagem delle, 

porque os que se occupam cm contar prata 
não se occupam em contar o cobre pelo tem-
po -que nisso consomem, o mesmo acontece 
nas Junt:ls de Fazendas, c é praxe dar-se aos 
homens que são encarregados dessa conta
gem urna gratificação para os prejuízos que 
ha causados pela con·fusão das moedas. Por· 
tanto enten·do que é conveniente que ·haja a 
moeda de prata de meia oitava, nem se diga 
que se póde gastar tão .dep·ressa como rrs 
moedas de ouro. Não devemos ter em con· 
slderação a serrilha .da.s moedas, porque, 
como "11a de haYer novo progrnmma, quem 
sabe qual será o systcma de scr·riJ.ha? O que 
é certo, é que para commodidade geral as 
moedas pequenas siio necessrurias o conve
rlicntcs. 

O S1t. MAnQt:EZ DE BAEP"XDY: - Sr. 

se que nós tenhamos quatro segundo a divi
são das oitavas. Já se disse que tal divisão 
faz confusão entre as moedas e os economis-
tas recommcndam que se deve extremar as 
moedas peJa sua configuração, a qual ·com 
um golpe de vista se conheça logo o seu va-
lor c se -distinga uma da outra. Logo, haver 
uma moeda ele prata entre oito e quatro oi
tavas, infallivelmente ha de haver confusão 
nessa moeda que existe de seis oitavas que 
fica entre oito e quatro; por consequencia 
não póde ser de modo algum adm!ttlda tal 
divisão, nem mesmo posso conceber como se 
estabelecesse tal divlsiio; só se é pela ana
logia para com o ouro; mas, não sei de que 
sirvam ·essas moedas tiio pequenas de prata, 
esses cassequis de cincoenta réis e cem réls. 
Serve, disse-se, para e1•i tar o cobre; mas cu 
chamo a. attenção .dos nobres Senadores que 
erguem essa opiniiio de que com isso não se 

Presidente, julgo este artigo 5• superfluo, de
vendo nntes seg'llr nesta parte o que disse a 
Can1mlssão de Fazt>nda para .flca,r ao Gover
no a. liberdade de cunhar as moedas, como 
como mais conveniente fôr, comtanto que 
seja confornH' ao padrãn estabelecido, srguin
do nas suns ·subdivisões o mesmo systema. 

evita o cobre, que para o cobre por cllas ser 
substituido, seria. necessarlo que a Casa da 
Moeda se não occupnsse de cunhar outra 
moeda senão a moeda prata. m!uda, porque 
para elln cunha.r dez mil moedas de prata de ::f 
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o!to oitavas que represcni(lUl oito contos <Ic 1 da. de ouro de mela o!tm·a: Passou. 
rGis são nccl'ssarias dez mil opcra.ç<ics, mas / 2. o A suppressüo da moeda de p·rata de 
para. torna·!' oito contos de réis em moedas seis oitavas: Xão passou. 
de cincoc.nta róis siio ncccsslrias cento e ses· 3. o A suppr.:ssfw da moeda de prata de 
senta mil mocd<ts ou cento e sessenta. mll meia. oitava: Tambem não passou. 
opeNÇÜl'S: niio G passive! conceder-se esta ·:1. o O resto do urtigo 5° do voto separa· 
hypotl!csc. A nossa moeda de prata. foi selll· do: Foi approvado, 
pru cm pequena. quantidade, o cobre é quem O Sr.. ~L\r.QuEz DE BAnnAcEN,\: - Eu 
suppria a. abundmJcia que se quer que bwja neste artigo não ,fiz mais do que scguJ.r o 
dessa moeda. Agora p:;ssarei a .responder a systcm:1 franeez, o qual não se pôde duvidar 
outro nobre Senador que ultimamente !aliou; que ~ o mais uniforme sobre este objecto. 
disse que se dccJa.ra.va. mais pela suppressii.o O .Sn. ,S,tTt'It~L'io: - Certamente quo 
do artig-o todo, posto que reconhecesse que / n~da pód~ adoptar outro principio senão este 
era necüssa.ritl a. subdil•isão das moedas c que e nem era possível achar outro mais con· 
tleb:nia ('SSa divisão ao Governo; mas o no· fc,rmc. Dada uma qua.ntiua.de de p.rata para 
brc Senlclor não r;;flrctio que a Constituição se fazer que ella tenha uma. certa. e deter· 
e~pressnmentc di~, que ao corpo Legislativo I minada liga. com outros n1etaes, feita e!la em 
competo o determinar o p,•so, valor, inseri· uma barra, quando depois se cxtrahe para se 
p~iio, typo c denominação das moedas, etc. ) cunhar, isto é, quando se corta ~. barra pa.ra 
Por consequcncia niio podemos ele modo ai· ! essa opera.cfto, nunca se cxtrahe c geralmcn· 
gum dar esta attribuit:ão no GcYCrno, por· I te, porque a. barra ~:m alguns lugares não fica 
que, se se drixassc il su1 disposicfw, poderia! igual, e cunhando-se, sa!1em .umas :moedas 
muito b2m julgar na. sua intelligrncia que era cnm mais li~·a e outras com menos; se se 
:11ais conveniente cm Ju:;ar de fazer a sub· I estabelecer outro systema, sahindo assim, ai· 
divisão na razüo duplà, fa.zcl-a em outra 1 gumas moedas hão de ser rcieitadas; pa,ra se 
qualquer que não conviesse; poderia fazei-a I recolherem aquella.s que assim sa1ürcm, por· 
na rnzft<J de oito para cinco ou do dous ter· I que, tah•cz os cambistas ou banqueiros as não 
c os, etc. ; por isso com·ém que o Corpo L c· I queiram receber, .Jutverft nisso inconveniente. 
g·!slativo marque esta subdirisão; c por isso Assim é de necessidade estabelecer este sys· 
sustento .1inda a minha. opiniüo. tema.. 

0 Sr.. A.DfP.Jil.\ E Ar.m::Qr:ERQUE: - De· 0 Sll. ZI!ARQ'CEZ DE BAEPEXDY! - Conce· 
termina a Constituiç::to que o peso, valor, de-se a tolerancia cm quilate ou liga c no 
inscripç:1o, etc. seja dado prl.a Asscmbléa; peso, cm razão da Impossibilidade que ha de 
lo:;o, n:td·a nw!s ha a. dizer sobre isto. Ora, se cunharem moedas de ouro de 22 quilates 
nuanto ás moedas pequenas, niio se diga que .com 4 oitn.vas de peso, como determina a lei, 
ú mrc!llcdo de Portugal, porque não é só Jil sem a. menor diff<'rcnça para com o pndriio: 
que as ha, por a Hcspanlla tambcm tem um admittc·se toda a que sómente d!vcrsiiíc-1. do 
oitavo de peso, tem a moeda de quarenta róis pa.drão, em 1 por 128 do grCto do ma.rco; e da 
c do meio tostiio. Portanto nfio ~ por imita· Casa da .Moeda não deve sahir moeda de ou· 
c:io a Portugal. ro que tenha menos de 22 quilates c peso 

O Sn. MARQt:Ez DE BAEPENDY: - A Con· do quatro oitavas, levando-se cm conta. o rc· 
stltuicão sim, diz que o peso c o valor das mcclio ou tolerancia. da liga c peso: seguindo· 
moedas depende da inicia ti v.:~, da Assembléa se nas subdivisões o peso o que lhes fõr rc· 
Geral; mas diz que a cnda moeda se marque IrrtiYo c conservando-se em todas o titulo de 
o peso? Xiío diz tal. Estabelecido o peso e 2.2 quilates; scmelhantementc se procede a. 
o padrão de uma as outras in~ll!ivclmentc respeito da. moeda de prata, que deve ser 
hão de srguir essa regularidade segundo a ele 11 dinheiros c de 8 oitavas de peso. O 
subdivislio. Portanto, estou cm que isto nüo publico conta com a cxacçíi.o do titulo, con· 
altN·a a Constituição. fia.ndo na pcrickt das Casas de ZIIoeda, pois 

O Sr. Saturnino: - Eu requeiro a diVi· que o exame do titulo do ouro c prat.1. exige 
são das mnterias. I varias opernaões; quanto, porúm, a.o exame 

Julgando-se discuLidn a materia o Sr. \ do prso, por s! mesmo o faz, .não recebendo 
Presidente prOlli,z á votnçiio: I ouro ou prata em moeda sem o pesar, .rcgu· 

1. o Se nPPrornm a Sllllprcssüo da mo c· l<tndo-sc pelo peso dos rC'spcct!vos padrões, 
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pois .que, a!n~(l,_ dado o caso de ter har!do I dcsignio de, r1u:rcr mudnr de fôrma o Go· 
a ma10r exacttdao na Casn da liocda, podem · rcrno, c tuuo tsto combinado com as noTas 
,,u!lo bem ter sido limitadas as moedéts de J partici)J.~~õcs dos :\linistros Diplomaticos fa· 
ouro e prata ou dissoll'idas em parte, par:t I zctJl acreditar que se trata de restu.uraçilo; 
S<' lhes roubar nl;-;ttma porção do seu pcso. I ~ qu" neslu. i~teJligenci.t v:nh:t de ~n.~_cmiio 
Ora, cst~ndo j[t c~ta!Jelc.citla a tolcruncia em j}:·ocumr no scto dos CSCl'lhtdos da :\af,<tO os 
llga e peso, nfto vejo motiYo para se adoptar I mdos cxtraorüinarios c nc,·essarios para vin
outr:t, podendo isto causar algum cmbn·raco ,. g:ll' os noss~s direitos, quando o:·rcnd!dos .r~:· 
na Casa da l\Ioedn, onde os pesos c suas sub· sem; conclumdo que parn este t!m os :1-Ilnt,. 
tlivisõ,•s são fracções do m.:trco, fracGõcs ardi· i tros c Secretf.lrios de Estado (tS outras rc)~~r· 

narias, e não dccimacs; adoptando-se cm .seu / tiçõcs fa·rinm as competentes pr.>postu.s. 
lugar na tolerancia da liga e peso, a que os A Commissiio tendo b,,m "xarninado 
l~mncczc•s a:dqpt~l'<1lll cm f:racções decimaL•s I igualmente as cópias das participa~ões dos 
da gramma. ·Se nós ti\,csscmos já adoptado I ii!inistros Diplomaticos, réllll'ttidas com o or· 
outro systema de pesos e medidas, cm ac· ficio de 8 do corrente, cm consequenda de 
cDrdo ou s<:ml'!hança do que foi adoptado requisição do Scuado, c combinado as parti· 
cm FranÇ·l, c seguindo-se a numem~iio decl· cip:~~ües entre si, e com as occurrcncias que 
ma'!, n:io se achariam embaraçados os o!fi· tGm tido lugnr n::t Côrte c outras ·P·rovincia.s, 
crr,<•s d:t Cns;t dn :IIc<'d:J, como p~·nso, se acha- 11fto póde ser Ierada a concluir que hojn. ral 
ram com a tolcr::mcia cxpr,•ssa em fracções plnno de rest::.umçftn. Das condições do en· 
decim:1es da gramrn:t. Portanto será t~lwz / gllj.:tmento de individuas para servirem nu 
pr<:fNivel o artigo i" do Parecer da Com· Exercito do Sr. Duque de Bragança, por trcs 
missiio, cm Iugnr do artigo 6" c i" do Yoto se- annos em ·Portugal, ou outra. parte, no caso 
parado. de libertar-se o Hei no antes de finalizar este 

O Sr. Presidt•ntc declarou que •ficava prazo; bem como da condiçflo de enriJlrem· 
a dincl:t a materia pura se ler um Parecer, e se os Ing!ezcs [t sua patria; c da estipulaçfto 
então o Sr. Visconde de Alcaotura leu o dos Polacos nfto set'\'h'cm f6ra de Portug.::tl, 
seguinte niio pôde a Commissão tirar a ill:t~ão que tira 

I
! o ::llinistro dos ::\cgocios Extrangeiros a fa· 

l'.\r.Eclm i'Or do plano da restauração. Xflo fez igual· 

I mente muda.r a Commissão de senlimcnto a 
A Comm!ssilo d,, Constitui~iio c Diplo· . pnrticipaçiio elo outro cng,1jamento fêito de

mncia ex::tu1inou attentamentc a :IIensagr:m 
1

1 baixo do pretexto de uma socil·dade que se 
de i elo corrente mcz que, de ord<'lll da TIC· dizia colonütl c de commercio. ::llcnos consi· 
gencia, cm :-<ame• do Imperador o Sr. D. P~· [ ckraçiio lhe mer<'CCDl a denominação que se 
dro 2' lenJU ú Camora dos Deputados o l\Ii· 1 diz, conserv.am no animo do ·Sr. Duqu~ dC 
nistro c Secretario de Estado dos Xegocios 1 Bragança. as pcsso..~s que lhe fizerum perder 
Extrnngciros, cm·iada em duplicata ao Se· , a popularidade, c amor dos Brazileiros e se 
nado Pelo mesmo :.lfinistro com officio de I acham fóra do Impcrio, vagando p~la Euro· 
igun:I dnla .. Expõe o :IIinistro, que na sessão ,. Pa com d<·sprczo. E, fi:wlmcntc, o conto de 
pass..~da o Secretario ele Estado seu antcces· que a.lguns indiriduos que, des·:iaudo mud::tr 
sor aprcscntnra ít Asscmbléa os off!cios dé de tel'l'a c de rortun:1, !J!azonam de ter corres· 
alguns nossos Agentes Diplomaticos na Eu· pondcncias com :Pessoas domiciliarias no 
ropa, dos quncs se dcprchenclin, quacs os pia· Brazil, conhecimento ou scicncia de grande 
nos que se tracavam p-ara cncu.minhnr a res· partido e de um requerimento com grande 
tal.l':\1Cilo do Sr. Duque de Bragança .:to 'l'hro· numero de assign.~turas, etc. A Commissii.o 
no do Imperio, e que nesse tempo niic se llic suppõe estas noticias illusorias c sem funda· 
deu a clcdda consiuera~rto; mns []Ue, as se· llll·uto, inseridas cm periodicos par:t desafiar 
diçõ2s que iam rebentando cm v:trins Pro· a sua vczaln, ou para outros fins plrticul·lrcs 
v!ncias, c n insurg<'ncia de um partido na ele quem as faz inserir; ,, considerando: 1', a 
Côrte, que com toda a nuclacin, e sem <lis· d!l'ficuldndc c ~nas i i.mpossibi!icladc elo 0 Sr. 
farcc, préga n rcstaurar,fto por melo de llC· Duque Llc Bz"<1g-nnça, cnJpL·nlwdo cm um nt•· 
riodicos, que se esforçam cm desacreditar a / gocio tfto a.nluo, qual a libcrtaç:io de Portu. 
R·•gc•nci:t e ,~finistcr!o, attriuuindo·lhc o I gnl, tentar uma outra empreza aindn mais 

. ' 
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" 
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difficil c n.rrisc~da, não se podendo até hoje 1 

conjecturar, com seguranco, como c quando 1 
será o drsfe!xo, ou conclusiio da primeira; 
2', a difficuldade dn rcallzacilo de um seme
lhante projecto, contra o qual deve contar 
com gcr.ll sentimento do Brazil, que sempre 
se pronuncia pelo .Sr. D. ·P<'dro II, seu Im- I 
pcr.:tdor Legitimo, qualidade sempre attendi-~1 
Ycl, mo·rmente hoje no Bmzil, onde a força 
armada está na ::-l'açilo; 3", a falta de coope- 1 
mr.iio das outras rPoll•ncias que não G de pre- 1 

sumir o auxiliem c preste tantos e tilo dis
pendiosos meios para um:t tal cmprcza; nem 
mesmo que a npprovcm, vistos seus procedi
mentos anteriores de fe!icitaçiio no Joven 

SESS:io ORDIXARIA, E)I 12 DE JU·NHO 
DE 1833 

I'HI::S!DEXCIA DO SH. IJEX1'0 n.IHI:OSO I'EllEIH.~ 

Dh'Gttssrio do projecto úe lei soürc o moio 
ôrculanle e creação de 1tm Banco 

Fallaram os S·rs. Scn:tdores: 
Saturnino, 7 vezes; ::lhrquez de Bae
pendy c Carneiro de Cnn:pos, 3 ve· 
zes; :l.Iarquez de 'Barba.ccna, 8 vezes; 
Borges, e ~I:~.rquez de Camvcllus, ü 
vezes; Almeida e Albuquerque, ·l ve
zes. 

[mperaclor •Brazileiro -pela sua exaltação ao 1 _ 
'J'l 

1 
I . ,,. f' 1 t • / Aberta a sessao com 28 Srs. Senadores c Jrono c o mneno; ., , ·ma men c, o nuo ter . . . 

• 
1 

l1da a acta ela antcr;or, foi approi'Ud·~ .. 
accrcscido depois que se apresentaram as pri- Xo decurso da sessão compareceram 
me iras participações da restauraG50 ao Se- mais D Srs. Senadores. 
nado, circumstancia notavcl para augmentar 
receios de uma emprcza conhccid:tlliCJltc !ou- OHDIDI no DlA 

c:t e tcmcraria. E', portanto, 11 Collli'lissão de J 

pareCt'r que as novas participr.çiies dos Agcn- 1 Ccntinuando a 2' discussão do projecto 
tes Diplomnticos nilo podem deixar de ter I ~e de ld sobre o meio circubntc c cre_"~~o 
igur.l consiclerar.iio ít que tiver-am as commu- 1 ae um Banco, com o Parecer da. Com:mssao 
nic:!das o a11110 passado. Todavia, quando por / de Fazenda c o 1·oto scp~rr.do _dé um u: seus 
fatalidade succeda aue moti;·os fundados su- membros, ten lugar a dJscussao do artigo 6" 

• , • 
1
.. t , t' I titulo 3" do voto separado, que ficou adiada 

pcrvemeutcs ·w~.am acrc·unar a Clha !Va. ele 1 - t d t na scssao an úCl! cn t'. 
tão arriscado projecto, entende a Commissão J 0 SJ:. SATl.m:nxo: _ Eu tinh-:1 ]Jontc;n 

q::~ o Se~~.~o, peJ.a ::~.r~e que lhe. t~ca, deve I pedlclo a pai_a1•ra para _sustr:ntar a necess!da
poJ o ·GOlc·.llO cm c,t..c.o de pocle1 oustcnmr de da doutnna do a·I'Llgo 6", c, em respost:J. 
o patriotismo e voto nacional, p;·estundo·lhc / aos .:trgumentos que oUI'i a f;,vor da su:~. sup· 
os meios ncccssarios. 1 pressão; se é neccssa·rio pam cumprir com 

;Paco do Senado, 10 de Junho de 1833. o preceito constitucional, que :1 Assembl~a 

Visconde ele .·ll~'a·ntara. - Visconclc ele Cay. fixe pc•so e toque dos mctncs que Sê derem 
rú. - D. Xuno Ett[}cnio de Lossio e Scilbil::. cmprcg::tr na moeda, indispensnvel é que 

ta.mbem se J'allc nc·st:t lei no remedia, ou to-
Foi a imprimir. lcrnncb dcstrs dous elementos. Se fosse fa· 

cil ou mesmo passive! cortar sempre uma. 
O Sr. Presidente designou -p::tra porçiio de um yolume d,,do de ouro ou pmta 

onm::u no nu 

A contin u.1ciio da discussão da ma teria 
adiada. 

Levantou-se a sessão d"pois das duas llo
r:,s d:t tarde. 

a que correspondesse sempre um :Peso tam
IJr'ln dado, niio era ncccssario fallar O.!'ll tolc
rancia de peso; mas isto 6 o que nfto p6de 
ronseguir-se, j:lmais, prat!cnmeute, e isto 
por duns ro.ZÕés: 1', porQue ne:n o ouro nem 
a prata e nem materi.::t .:tlguma do mundo sn.
hl'm uniformemente densas; ora, ns moccbs 
co:·tam-se to rins por uma mesma. medida fi
xada, pelo sam-IJOcaclos, assim chamada a 
machina propria, e ]leio que ac<1bo dr:- dizer, 
não acontece Jámais queninda feito o calculo 
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da grandeza que se dcn dar a. umu moeda 1 de ouro Jino, c o metal com que est(t liga. 
de uma. dada espessura pn.ra fixar de um da- i do; uiio é eX·JClumcutc a mesma cm todos os 
do peso este calculo, digo, fundmlo no peso lugares, e isto porque a llga se niio dlffundc 
especifico do metal, ,·crificado pela cxperic'n· no cadinho, uniformcmt?ntt·: d:tqul r,•mlta a 
ela. nfto pódc sempre dar resultados iguacs i:npossibi!idalle de obter tod~s as moedas do 
para 0 peso, ou antes pronvelmentc·, muito !nesmo toque: o quilate, pois, dt· ~2 que a 
poucas yezes 0 dará: e que se pódc dizer lei fixa, júmais se poderá obter com exncti
neste caso? De duas uma: ou rojeitar todas dilo. Concluo, pois, a necessidade elo reme· 
as moe.das que não forem exactamente do clio, ou tolerancia para o toQue como con· 
peso marcado, ou estabelecer cm lugar de um clui para o peso; P por consequencia a necPs
peso fixo, limites para mais c para. menos, j sidade de que passe a ma teria do artigo. 
dentro dos quaes se ache o peso dl.S moed::s I O S1:. :\I.tHQt:Ez llE BAEI't::->DY: - Sr. 
que devt'nl corre!·; a 1" nüo póde Qdmittir·sc, Presidente, t·u não diss7 que ~.i~ deix~.sse de 
porque poucas ou nenhumas moedas se pode- 1 SL' estabelecer a tolcranc!a cm l!go. c pes~ n~s 
riam aprowitar, e em fu:Jdir, Iamin:J.r c co:-/ moedas d,• our? c prata; nem a Comm_tssao 
tnr os ml·tacs, uma e outra yez se gasta ria o ele Fazer. da deixou de tt·atar d0ste obJecto, 
lémpo sem se co:J.srguir n~da; é logo indis·/ porque nC' artig~ í" elo s.ru Parecer clla diz: 
pensave! estabelecer deus limites entre os 

1
- o GoYcrllo f:ca autOl'l7.ado J1:!1',1 'fazer to· 

quacs se de1·e nchar o peso das moedas f}Unn-) das as reformas, ('[C. (leu). Xós j[L ternos 
do este peso se determin:~ p:>r uma !c!, por- i lei que n::trca a tol<:rnncia, c quando a quci
que do contrario se vai fazer uma lei inexc· , ra aclopk:· outra, com·ir[t procc•dcr cem m:tis 
qui,·cl; c qu:mdo a Const!tuicuo diz que se I circumspcccfw, consultando-se os tht'Dricos c 
fixe o peso da moeda, é para que se t·xccutc / os praticas scn1 c·scol!H~r~sc logo a toh·rancia. 
a lei do medo ouc a AsscmblG.J. dctc-r!!!innr; 1 ~c;uicln. p0los frnncczcs. 
n outra razão q~c cmbarac.a o cons:•guircm-sc j Quando se trata de dctaminar o quilate 
as mo~d:J.s de um d:l.do pPso, G que o calculo nfto se faz, como disse o nobre S"n:~dor, r1ue 
da sUP<!rfieie da moeda, ainda mesmo na llr· J me prrcctlcu: -- po;ur cm ouro d~ 2~ quil:t· 
pothesc da densidade constante, suppõe que I tes, ajunt:u· duas por~ües de co'!Jrc c fundir
a su~ espessura seja a mesma c!11 todas c.I- I se ... 
las; isto tambem se não Jlúde cons•'guir por 

1

/ O Sr.. S.I'JTJ1;>;J:-;o: - Eu niio disse t~l. 
maior perfeição que se possa d·~r no lamina- O Sn. ~Lu:Qt:r"~ DE B.u:I'EXDY: - Conce-
der, o:: macl!ina de reduzi:· as b:trras a la-

1 

bcria cu mal; mas oaYi que o :notai cobre 
minas de uma dada es]Jessura, jámais se tem 1 n;1o se estende regul:u·ment,• por todo o me
conseguido que a grossur.a s,•jn constautc cm I tal ouro, c que podia uma por~fto da l.Jar:·a 
todos os lugares da Ja:nina o:Hie se cortam ter n:ais cobre c a outra mc.nos; nflo tenrlo 
as moedas; seja porque nem sempre a. pres- sido possiYel o obter-se uma boa lig-a; isto 
s:lo é constante cm todos os lugares; seja n~o se fn assim; explicarei e:n brc·Ye o pro
peJa differente rcsistencia do metal; c seja cesso, que se scgtw na detcrmina~i!o do ti
emfim pelo que fôr, a expericncb d(L este rc- tulo do ou:·o seguindo as id,;as que adquiri 
sultado, c é o que nos basta. Ora, sendo as- na UniYe:-sidade ele Coimbra, c m:J.is que tu
sim, niio s6 temos qur. a massa contida num do, n:t pratica que th·c nu Casa da ~Iocda d" 
volume supposto igual nflo é a mcsm.::, como Lisboa, no Jaboratorio chimico c docimastico 
é falsa a supposicão d,·ss.:t igualdade de vo- üa mcs1~a Cn.>a, onde por muito tvmpo tra· 
lume, porque posto se consiga a igualdade ball!ei com José Bouifaeio, João Anlo:Jio ::.ron
da supcrficie (se 6 que se consegue) á cspes- tciro c Carlos Antonio Xopiiio, c se emprclJen
sura, que 6 o outro elemento do volume, 6 dernm muitos proet•ssos para S(• adoc:tr o ou
variare!, e por csL:t dupla .:·azilo nccessaria- ro sem dcpcntic:Jci.:I. do solimflo, o que com 
mente de;•em \'ir as moedas de diffcrcntcs 1·ant~gr..m se não pôde cnlfto obtc.r: o cobre 
pesos. ~l'udo isto é cm rcl.ação no remedia, ou se ajunta ao ouro j{L depois de rcduziclo a 22 
to!C>rancia do peso. Quanto ú tolcrnncia do quilates: o ouro depois de fundido cm barra, 
toque, ou ·fino dos 111Ptacs, as r.1zõcs da ne- 0 que se ensaia, P·:trn. se n·conhccer o seu 
ccssidadc são analog:~s; uma b:ti-ra de ouro quilate, d(lr.do-s.: por~ücs !gu~cs em peso aos' 
ligada nfto tem cm todos os lugares o mesmo ensaiadores; eonJt,•cido o seu quilate, se flir 
f}uilatc, isto <i, n. .rclaçüo entre a qualidaclc abaixo de ~2, njunta-sc-Jhc a porcão de ouro 
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de mais subido quilate, que for nccess..1ria, 
para que todo o met:lJ fique cn1 ~2 quilates, 
" depois s que se trata ue njuntar o cobre 
necessarlo .para que se torne muleavel. Por· 
tanto niio ha a dlfficuldade que o illustri: Se· 
nado-r apontou. 

•. ptos nesta lei. A differcn~a de toJer.ancia 

I
' não 6 defeito, cnroo cntt·ndeu o nobre .Sena· 

àcr, JlWS eonsequcncia necessurio. da diffieu!· 
dade das opcracües segundo o t:!llwn!Jo das 
moedas. Que a nossa Casa da ·llfocda nfto po· 
dcrá desempenhar os cunhas com pcrfd~iio 

dctcrminnd.:t, estou pro:npto :1 adm!ttir, mns O SI:. SA'l't.:nxrxo: - Do discurso do no· 
bre Senador se conclue que j[t na Casa dn assim como se mandou 1·ir nma machina pe·r· 
:Hoeda csUt estabelecida a tolornncia, c o no· feita para a Gasa da :llocda c um cngcnl!L·iro 
bre Senador parece que d·ahi quer deduzir o que :1 de1·c assent:tr c a fazer t!'abllhm·, (IS· 

não de1•cr-se fallar nlstç nesta lei; mas niio sim deve vir l!omcns intclligcntes c praticas 
está já estabelecido o quilate de 22 para as p~ra dirigir c ensinar a. npura~ão c cunho 
mei:ls doblas? E parn que se ralk1 aqui cm das moedas. J;1 mand~mos Yir c:Jgcnhl'iros 
quilate dC 22? E é passivei fallar·sc em fixa- para. fontes artesi,1nas; j(t mandamos vir 
ção ele quil::.te par.a a moeda sem que ao mes· mestres para ensinm mineralogia na Pro· 
mo tempo se fallc em tolcrancia? Certo que Yincia de ~finas; porque dm•id.lrcmos n.;ora 
niio; o que se devia conclui·r era, que appa- \ de mandar vir pam a Casa ela ~roeda? 
recendo agor.:t uma lei que rc.;ula o toque do "Dcixa·r a dlrecçiio elo cunho t>Dl mãos 
ouro sem se fallar cm to!c.rJ.nci.:t, c !1:1.\'encio J inexperientes é repetir o prcjuizo da fabrica 
outra (lntig.a que regulava o toque, fnllando 1 de lapidar diamantes. Os diamantes Inpicla· 
em tolernncia, a antiga se de1•ia considerar 1 elos na noss·a f.1brica tinham menos preço e 
rcl'ogacla, ·C que toda a moeda que não appa· menos extra.cção na Europa do que os dit\· 
rcccssc com o toque de 22 quilatc'S exacta· mantes brutos; porque exigiam sc.;unda Japi· 
mente clcYi;~. rejeitar-se: c isto é o que se dação, e consequentemente, diminuição maior 
quer? O nobre Senador conhece melhor do no quilate. Eis aqui o que ·é exigir cousa de 
que cu .1 impossibilidade de conseguir-se tal 
perfeição c niio sei como insi~te cm que a lei 
cale sobre esta matcria. 

O Su. liiAIIQUEZ DE D.\l:n.\CEX.\: - Con· 
fcsso ingenunmcnt(} que não tenho conheci· 
mentes praticos sobre a fundi~ão e cunho 
dos metaes, mas {tJlroYeitando·me das cxpli· 
ca~ücs feitas pelo nobre Senador que tem 
aquclles conhecimentos, ainda fiquei mais 
convencido de que sua exposição nadtt influe 
pam contmriar a opinião do outro nobre Se· 
nadar que acabou ele fallar, isto é, que os 
conhecimentos cl!imicos não têm chegado a 
uma perfciçiio t.11 que se possa fazer a ligl 
entre os mctacs prccizamentc em uma razito 
determin.:tcla em lei, assim como os artistas 
os mais perfeitos encontram .a mesma diffi· 
culdade quanto (lO peso, o que to-rna inclis· 
pcnsavcl .:tlguma tolcrancla, tanto cm uma 
como em outra cousa. O Governo uma vez 

I 
h·omcns que não sabem de seu orrJcio. O con

l trab:mdn do ouro cm pó não tl'lll origem no 
J excesso de direitos depois que foi reduzido 

a 5 por cento, porque, .tanto paga o mineiro 
a quem o traz por contrabanuo. Qual é a 
causa? E' porr1uc na. fundição perde muito 
o min<'i·:·o pela impericia dos offici·les; e é 
o que .ha de acontecer cmqunnto não mtLn· 
darmos vir gente que entenda da profissão. 
Quando passar a lei, o Governo assim com.o 
mnnclou Yir macl!inas e engenheiros, manda· 
:·[L vir gente r]ue tenha tmbalhaclo com cre
dito cm qualquer das notavcis Cas.as da ~Ice
da da .Europa e possa. fazer· discipulos neste 
paiz, que para o futuro dirijam ·COlll proyelto 
aque!Jc esta belc~imcnto. 

ü ·Sn. ~I.InQcr:z DE B.tEPt:mr: - Sr. Prc·· 
sidcnte, o illustre Senador clt•U, como pro,·a. 
de su.:t proposição, que o metal cobre não se 
espalhava geralmente com igualdade no rue-

que está encarregado por beneficio publico tal ouro; que daqui é que proYinhn achnr-sc 
de cun·har moedas, Jivmndo a cada. um do nma moeda de ouro com menos de 22 quiJ.a· 
trabalho c risco de cxaroin.:tr se cllas têm o tcs, outra con1 22 c outra com mais; numa 
peso c quilate proprio, tem .rigorosa obriga- palana com diffcrcuc.:t nos quilates; mas cu· 
ciio de forjar estas mocd.n ao maior estado I g-ana-se o illustrc Senador; as moecbs de ou· 
de JlCrfei~ão ·possiYel, c o nwior estado de ro nunca se t•nsaiam, mas sónwnte as b~rras 
perfciçüo possivel, segundo expcricncius fci· I de .que se hiio de cortar ,1s ruocclils dcpoia 
tas n.a Europa., é reduzir a tolcrancia tanto I de serem J:uninnrJ.~s: o ensaio se 'faz cortan· 
no peso como no quilate nos limites prcscrl· do-se da ban·a porções iguncs cm pL·so de 
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seis grlios do marco, por deus _ensa.laclor;~· ) temos adoptado, t~ntes de se abraçar o syste· 
que trabnllum em separado; e nao chrcrsi,l· ma franccz. . 
cando cm um cento c YintP oito aYos do gr[to O Su. -Bonm::s: - Senhores, a matcrHL 
do m·~rco, para mais ou para menos, se· dá cm quesl.lio é se se deve est:IIJcleccr a tolc
por bom 0 ensaio, deduzindo-se da quebra, mncia do :1eso que a ll'i Jnn.rca ou se se lla 
oue se achou no botflo do ensaio o quilate de ·desprezar esta c ficar continuando a tele
do ouro, por exemplo: achanclo·sc quP, para. rrncia elo peso c do toque da Casa cl:l ::\Toe· 
se equilibrar o oure ensaiado ·como clinlu•i· da, ou se acaso ·6 melhor rcformm· esta ki, 
ral cu peso ele G griLOS do marco, que re· tanto nos seus principies theoricoõ, como na 
!lrcscllta 2-J quilates, peso que tin-ha o mdal sua praticn; para Isso entrou-se em conllt•ci· 
antes ele ir a copel!a, é nccessn.rio ajuntar· mc·ntos chimicos e minemlogicos .que não con· 
lhe 0 JlfSD, que indica ~ quilates, diremos \'ém aqui, mas que sempre serviram ele muito. 
que 0 ouro é ele 21 quilates c assim por dian· Tiissc-se que, funrlidos ambos os metacs, 
te: se, pelo coutrnrio, os dons ensaiadorPs dão I as suas ])articulas ou molcculns nüo se csp.a· 
resultados que ãircrsifioalll em mais ele um Jham co:n igualdade; disto não ha duYida ne· 
oitavo do griLO ele quilate ou em um cento c nhuma. Um laminador como nós temos na 
Yinte oito :n·os elo grflo do marco, recorre-se / Casa da .:!'.focda c o nobre SPn::tclor conhece 
no terceiro ensaiador, não se d·~nclo por com- muito bem, ao pttssar da serra dos cr!inclros 
plcto o ensaio cmquanto a differen~a fôr / e!cra n sua lamina numa parte mais espessa 
maior de um oitn•·o de gnio de quilate; este I c noutms menos, dahi vem que quando a 
é o processo que se segue no titulo do ouro, I moeda se corta, fica.m umas com mais cspes· 
que sendo reconhecido, passa a sor· lcYado a 

1 
sura que outras; espessura impercl•ptirel á. 

titulo ela J<oi, que & o de 22 quilates, ajun· I vista, Jl1ns sempre h a differcnça. Tambem 
tanclo-se·lhe omo ele um quilate ta! que rc-jlreconhe~o a Imperfeição dos nossos fundido· 
duzn. ou L'!eYc o ouro do ensaio a 22 quilates, res nos processos c!Jimicos. Ora, o ncgiml•nto 
nnua tcnrlo o ~obre nesta geraçflo, e cntran· 1 da Casa da il.fo,'cl:L é Regimento feito no s~;o 

elo sómentc dc]lois que o ouro se acha cm 22 culo atrazado, feito qtwndo os conhecimentos 
quilates duas partes de cobre puro afim d~ o chimicos nesta pa·rte em Portugal estaYam 
tornar nwlcavel c capaz de receber as illl· mais atrazados; finalmente aqui executado 
pressões do cunho. pelos nossos fundidores é uma desgr.:L(}a! Pa· 

Do que tenho dito fica clar.o o que se de· rccerli C"):tranho o metal que se tem perdido 
\'C entender por tole;-ancia em liga. QlKLnto JJas nossas Cnsas dl' 1Ioed.as. Basta apresen· 
;i tokrancia cm peso, é mais facil a sua ele· tar este pequeno facto: quebra-se o cadinho 
terminação, pois que consiste cm leY!Lr [t ba· de ouro ou prata, entorna-se todo pelo fundo 
l:inr,a a moeda, já cortadn c antes de receber c perde-se metade daquillo que estava no fer 
o cunho, para se comparar com o :pa drfLo rcs· go. Ainda ha. bem pouco tempo é que fizeram 
]Jcctiro, desprezando-se as que t!Ycrem uma uma bacia parrr receber o metal clnrramudo. 
diffcrcnça em peso que exceda a um por ccn· Tem-se procurado examinar os cadinhos; jú 
to c vinte oito, ou cento e vinte oito avos se entrou nesta tentativa, que o nobre Sena· 
de grflo do marco. Esta, diffel;enca que se dor aponta de procurar, em lugar cl" solimiio, 
at>ha no peso das moedas, não provém, como o salitre para evitar ns dcspczrrs. Os cadl· 
se disse, ele estar o cobre mal distribuído, nhos ele Hamburgo crmn destruidos com o 
mas sim ele não ser a cliapa de que Sl' cortou s.aJitre; os JJOssos, posto que não eram dcs· 
a moeda, de igtml espc·ssura, como algumas tmidos por clle, não resistiam ao calor do 
wzes acontece por defeito do laminador. ::\"ão fogo que era prer.izo; por isso mandou-se um 
me opponho a que na J.ci se fa~.a men~~.o da homem daqui para :11inas examina.r a arg-ila 
tolerancia cm liga c cm peso; mas Parecia· para f(lzer cadinl!os que pudessem resistir c 
me ser mais ]Jrudente seguir-sr o que entre que niio arrebentassem: consignou-se-lhe 4$ 
nós est:1 estabelecido, c que me não parece por dia para suns comcdorias, esteve G ou 7 
defeituoso, .par.a n:io augmcntar cmbnrnços e mczes, e quando C!tlrci no 'l'hcsouro mandei-o 
confusões dos officiacs da Casa ela ~Ioeda, ou· n·tlrar, porque quando isto ti1·essc lugar era 
vindo-se~ primciramrntc os praticas e theorl· nccessarlo prlml'il'O consumir doze mil cru
cos sobre ns imperfeições que hal'rr possam ?,:ulos ou mais de solimão, que nflo sCITe> se· 
nl! tolerancia tlc peso c lig-,1., que até agora niio Para matar gente. Vamos entrar na ques· 
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tüo pratica, se deve existir o Regimento que cm questiio; consequentemente reconhecendo 
existe na Casa da ·::IIoedu, ou este que se apre- I que o Regimento da Casa da :vroeda não de· 
senta. o nobre Sen.~dor tem a expcrlencia / vc contlnu::Lr, quero que se reforme; mas o 
do modo de cunhar moedas, assim êffi Lis~'l. que se apresenta, é demasi.ad:t.mente exacto, d 
como .::qui; e por isso Jw de conhecer esse di· regulado com exactidão para conhecimentos 
nheiral, essus r~gras com que se regulam os chimicos; cous[L que nflo se pó de combinar 
nossos fundidores: alguns desses processo~ no momento, senão no futuro; poraue, assim 
ni1o se! como se possam conl1~cer pratieamen· ~amo gastamos trinta. mil libras esterlinas 
te, porque fazem-nos cm segrc•do, nem fazem 10ill uma machina para cunhar moeda, e que 
as suas opera~ües á vista do pTovedor, que t ~e mandou vir o homem Que a rez e auc s.c 
o !10mcm que tem a rcgencia cl::t Casa, nem P<e p:~ga, não haverá diWculdade cm mand.:l.r 
á vista do ::IIinistro da Fazenth. Quanto a to· vir u·111 ou aous runawores mais peritos "~ 
ler.ancia do peso lia de reconhecer que fazem Europa, onde nfto se habilitam como taes sem 
sem respeito, muitas vezes, ás de oitavas; muitos con.heclmentos chimicos e de minera· 
quando sn vai conhecer ela tolerancia do peso Jo;ia, p:·la mesma razão que para boiicarios 
htt o l'll~aio, 11erdc-se o equilibrlc do fiel da é procizo que tenham conhecimentos de chi· 
balanc.a, nüo é bom, etc., mas por qualquer mica c de pl!armacia; quando entre nós bas
coüsa que perdem, val-se pondo de parte, não ta que saibam pisar herva sccca; póde-se, 
ha uma inspeccfLD rigorosa, Jogo que se per· pois, mandar vir dessa gente. O nobr.e Sena· 
de o equilibrio da tolerancia, reduzem tudo dor aponta outra difficu'Jdadc de que esta rc
isto de p.;so a inspecção da vista e mais na· ;ra estabelecida. no projecto que se apresen· 
da: esta é a pratica, este é o irnperfeitissÍ!uo ta, já est[L reduzida á decimas e que na Casa 
p:·ocesso que é precizo reformarmos. Agora r!a Moeda ~6 conhecem .fracções de pesos co· 
o .que ent,•ndo é que não conYirá estabelecer· nhecidos marcos, oitavas c grãos, isto é U!na 

111os logo a tolerancia tão exacta ·como o no- cousa ele pouca monta, que tac!lme.nte se pó· 
bro Scn:ulor apresenta aqui no seu voto se· ele remediar; tanto se podem reduzir essas 
parado, extorquido elo methodo rrancez. Os ~raccões a decim.acs, como se poderilo reduzir 
francczes têm levado as scicncias chimicas a . a decimaes as rracçõo.s de grãos. oitavas. etc. 
'>ln! apuro muito grande; têm grandes oft!· isto é uma simples operação, para a qual 
ciaes que podem ex~cl!tar isto; entre nós não basta um homem que t~nha. poucos conheci· 
conheço quem :;aibrt chimica para isto, pó de ulentos arithmeticos. Estou que passando a 
ser que haja cJUem a saiba, mas na materia. artigo, e!le não póde já ter exacto cumpri· 
em quc<;tfLo une conheço. Ha pouco achando- mente, mas como o mesmo Parecer da Com· 
me num embara~o muito grande de ter ou.ro missfto convém que a Casa da :VIoeda não fi· 
t•mpregado, recorri a todo o mundo P·lra se· 1 .Jue no estado em que estii, t..,nto no ·seu pes
p:trar-lhe as materins hccterogcneas e não 1 soai como no material, porque no seu artigo 
encont;ei quem os fizt•sse senão pelo processo /habilita ao Governo para fazer tod:1s as re· 
dtt vrata, que ficam o ouro num apuro tal j formas para qu~ as moed.as sahiam no esta· 
~;uc era melhor \·ondei-o pelo quilate que ellc do perfeito marcado aqui na lei, esta lei dá 
clava., que era d<! 20 c meio; procurei para lugar a que quando o Governo Iizcr a reror· 
Isso a esse provedor da moeda, .que passa por ma melhore os fundidores que tem, c por con· 
saber cbimica, fui mesmo a outros, nenhum seq'ucncia, para que mio hl de pa.ssa.r a lei 
soube, nenhum disse que conhecia o reagen· 

1 
marcando o Re,;imcnto da Casa da ::IIoeda? 

te que pudesse sep..1.rar (t materia hectcrogc- / Portanto, voto .pc~~- artig·o. _ ... 
nca: tendo noticia que havia outro chimicu 1 O Sh. :\Lu,Qucz DE B.\EPI-.~DY. - O illus· 
nas Alngõas, q1w tem-se dado a esta sciencl:) I tre SPnador disse que na Casa da :IIoeda so 
e r..ue agora tom de app.arccer aqui por ter / raziam opera~ões em segredo c que não havia 
sido nomc.ado Deputado e que trouxe de Fran· exn cçiio nos pesos, etc. A isto ·responderei, 
~·:1 um J:rboratorio chimico, lembrou-me es· que por lei, os ensinadores devem trabalhar 
crcver·lhe, para que me lembrasse como se em separado, c sem a. menor intelligencia 
procede isto na Europa, onde esses processos entre si, para se determinar o quilate do ou· 
são muito communs e onde um ourives qual· ro; que as moedas cll'pois de cortadas e antes 
quet• faz essas operações. Portanto este é o de serem cunharias, 6 que passam á !Jalanç,"L, 
estado <le nossos chimicos sobre a matcria par·a su examina~· se tem o peso da lei, re-
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j<,it:llldo·~c tudas as que diffcrcm em mais / ti:l al;;lbcira <ln casaca; c saiba o nobre Sc
<lc 1 por l~S do griío do marco· este ex[:!llc nadar que isto aüo ucontc·cc só na Europa, 
Jenmi muito tempo, sem n pcl·icia do juiz J (Jcontece cm qualquer parte; pesam-se as PC· 
da balan~a c seus oi'ficiacs, p<·ricla qu•· os fa:: 1 ~as, que niio se fazin. S<' ellas Jossem todas 
reconhecer pela simples vístn, se tem ou niio I lle ·l oitavas, porque enlüo sabin.-sc qu~ 80 
lugar o remedia em peso facultado pela lei. peças, por exc~p!o, tinham 320 oitnv.3s; mas 
~iio me persuado auc nestas oper.~cões Jwjam pesam-se, c isto p!'ol··a n imperfciGiio do cunho 
defeitos que mcr·e~am a attenç:io, e por isso <la moeda; isto tambcm se pôde attribuir ao 
r1uizera ·que por agora prescin<lissimos <1" no· gasto do nitro, mn.s cu nftD quero qu~ se pro-

r - "" D ms Jll"DI"ldcnclas ~ semcllwntc rcspdto. Em· curem pecas do tcm·po de D. · ouo ~ c · 
qtlnnto se n:lo cstabele·cer a nova machina e .José, porque 0 nitro tambem as consome mais 
se nfto fizerem os conYc•nientes meJJwrameJJ·/ ou menos, segundo o maior ou menor giro 
tos 110 pessoaJ c m(tteria.l d:·L Casa <ln ?.foctla, que ellas têm, 11tns, p:ocurcm-sc as qur. se 
se il•PPJ1't•ce orrro ou Pmtl.l p:trn se cunll~l' j têm cunhado ultimame:tte e se ver{L n dif_fc
siga-se o methodo e o R<'gimcnto da casa. O I rcnç:t que ha. Posto que nfio é eh qucstao, 
fa.cto de nã.o oucrL\rcm o.s àous donos de ouro I sempre é bom entrar numa. c·spccie que se 
em pó Jevnl-o á Casa da .)Joeda, para prorar aqui apr<'senlon. D!sse um nobr~ Scn.~dcr, 
a imperfeição dDs trabalhos, n:io é coJn•cni·l tratando <kt iwpcrfci~:"to de nossas rundíçú~s 
ente: a princi)l:ll mzüo G a da quebm que que o :\Jinislro nndia o ouro por menos de 
tt•m o ouro l'lll Jló quando se funde, sendo se- i 5 por cento qtw é igual [t i!nposi~;in, p~r con
purauo dos md~cs imperfeitos co~J que sç I traban<lo; a i~to se respondeu que nao era 
~wha c:ombinado, c ;~ desi.gJJac:io do seu qui- / por in,pc·ricia dos Jundi?orcs, .n~as ,.n~t? cm 
,ate, o que tudo .. pude. lllflt~;r no preço da I porque kvando o ouro a fun!lu;ao ,az1alll a 
venda, sendo muno mats f,1Cll o c:1g:ano cm sep:tr.:t~üo das ma tPrias llectc•Togcncas e nn· 
trunsac~'õcs de ouro em pó nilo obst,~ntc toda cliam por menos preço do que po<lia!ll vender 
a perícia dos compradores, que n<io pôde )las· cm pó, mas nüo ·é esta a razfto, porque sailxt 
s~r d;~ simples ristu e observn~ão do ouro cm 0 nobre Senador que todo o comprador do 
Jló e Imbgaçüo da lavra de onde 1·cio, s:tben- ouro cm pó con!1r.cc bem o que compra; c 
elo-se que <lfto Duro de 22, de 23, de 21 quih· I actualmc·nte pura isso tem !ll(!ÍS perícia do 
tes, etc., o que sómente se Pódc dctormin:or que todos os fundidores dn CJS.l u:t ::\Iocda; iú 
pelo ensaio. se não vcnde!n fundos de .garrnf:ls pnr dia· 

O .Sr:. Bor.r.ES: - Eu não me expliquei mnntes IJJ·utos; j:"i os ilomrns que nrgocbm 
lll'!ll, ou o nobre Senador nüo me cntcndctl; nisto têm lcrnclo ·a sua scí~nc\aa um grande 
mas pelo que respondi .agorn. pnrcce que .1d- grão; os calotes fel-os amc:>trados na matc
mittc .a dcclara~lio <la tol:rancia do peso, JJJJ'·/ria; se acaso essas casas de commerc:o que 
que <l1z que da moeda nao se J.azia .1 insJJC- jl!a no Rio de Janeiro comprassem ouro <I~; 19 
cçüo àinbeiral. Disse-se QUe aqm·IIas moeclns por N não continua\'(lm no negocio, mas 1'1· 
que se põem no equilíbrio tia balanca, ncam las contínu.am é po:·quc Jucmm, é porque t0m 
só li ittiipccçf<o dn vista, e Que não s~ l'ai pro· Je1•a·do os conhecimentos a um apuro muito 
curar o dinheiral, ·responde-se a isto que, grande. Xilo é por ess~. rn.z:1o, pois, (!Ue os 
a~ucllrs que vierem hfto de fazer o mesmo, mineJ.ros nüo lcl'am o DUI'O ii Casa cln ':\Iocda; 
m~s s0r<io mais e:mctos, não lll'to de ser tfto eu qulzer.a. unr outra r.JZfto ]Jor qur se nfio 
negligentes; que lta negligencia nest:t inspc- l01'n o ouro IIi, mas é o<liostt, é a falsificação 
c~ão, Prora-sc, pegando, por exemplo, em 100 que faz e süo as demoras elo tempo que se 
P•'Qns de G$·100 011 de 4 oít:was: ninguem é 1e1•a; vem o homem na dist~~lcin de 20 e 30 
cnp.az de dizer, aqui estão 100 ·peças de 4 oi· leg;uas, c espera 10, 12, 20 cliils, quando allno 
twas; clnqui Yem que, quando se vendem Pf'· a·chn outro comprudor ;í porta; c quem é que 
~ns do Dl'nzil na Errr·opa, ninguem as ccmprn. achando compr~dor proximo, .]l.a de levnr uma 
sem n.s pnss;Jr; diz-se que corr" ns nossas pc· mnrcha d·e caminho !mmcnso pam a inRPC· 
~.ns por lti. coma pcrft'ita.s, clles correm n.:t cção deste ouro que quer vcnd~r c qu3JH!o 
J;;uropn nüo como Pe~.ns, mas como gcncro, o comp·rador conhece multo br·m o que com
l.nnto faz lrv11r o ouro cm pecas, como cm pra? ;:\In.ls ainda, por informações que trnl10, 
barra; um judeu que compra um:L pcQa a. um se! que nüo ha grande fídr:Jicl.adc, que ]!.a. ai
homem na. ru11, traz um.:t ·b:tJ.nncinha dentro gum(!s J}remrica~úcs dn 11nrtc dos enooiarlo-

. ·' 
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1-cs; consultei mesmo sobre isto a um Prcsl- i· 
dent~ de :\finas que bem entende disto e que 1 El!EYDA. 

tem os olhos abertos, elle me declarou algu-
ma cous:J. a ,;stc respeito, disse-me que nii.o Admitta-se tnmbcm a lO!c·rancia por fa!:a, 
.era possi\·e! que o.s uomens !e1·assem por seu na moeda de coilre, igual a. que se :na.rca por:. 
go;to 0 ouro ás fundiÇÕé'S, ainda mesmo nii.o exc~sso. - Sa!u.rnino. 
pngando imposto algum. Muitas cousas con-
tribuem para que se não leve o ouro l1 fun- Foi npoi~da. 

diçii.o por Isso continúa o contrabando. [ 
·Discutida a mat•.'r!.a do artigo 6·' do voto • Discutida a ma teria pro;>üz-;;,~ ;, votaçãl} 

seJl<l·rado, propôz-se á votação c foi appro- I 1. • O artigo setimo do voto sej>amdo, 
vado I salva a emenda: Passou. 

· . ~ . I 2. • A emenda do Sr. .Saturni!lo: X::o En trotz em discussão o artzgo ,• tztulo 3• 1 

· • 1 passou. 
do yoto sepa.raao. . 1 Seguia-se a discussão do artigo oit:J."Io, 

o SI:. S.\Tur:srso: - Estou pela materza 1 titulo terceiro do voto separado, e disse: 
deste artigo. A tolerancla no peso do cobre i . o Sr.. :\L\r.QUEZ DE BAJuucE:s-.1.: - A me· 
é necessari-a, assim como o é no do ouro e !hor fôrma passive! para unta. moeda, sem 
praiA! pois que a preciosid-ade daquelles me- duvida (i o objecto qne pertence ás be1las-ar
ta es ~m relação a este não fazem Yariar os tes; as nossas moedas süo Inexactas e im;>er: 
'fundamentos em que se estribou a11i a tale- feitas, ainda mesmo a melhor moeda que é a 
rancia e tem para o cobre exacta applicação. chamada de G$400; por isso como é natur:t! 
X ii. o acontece o mesmo· sobre a tolerancia no 

1 

que primeiro que se reforme a Casa da :\!o~-. 
toque; esta niio te::n lugar no cobre porque 

1 
da, se resgate o cobre que h:t, quando Yiilr 

se emprega puro, e a tolerancia recahe sobre I a occasião de se fazer boa ruoeà-a, ha tempoJ 
a !ig.:1 que dcix:1 aqui de existir. N~ vejo : de se propô r este programma, e depois apre
porém, moth·o a!gun1 por que no arttgo se ; senta-se á Asscmb!éa para clla escolb.er. Pa
não estabeleça tolcr.aucia por ·falta, mas s6 ; rec~u-me que isto er-a mais prop~io das bel
por excesso. Para que se hii.o de rejeitar to·/Jas-artes que do Corpo segis!ath·o. 
das as moedas de cobre que tenham meoos i o Sr.. iBor.GE.,: - como a razão oue d.i 
de seu peso, esses mesmos 2 ceutesiruos que I 0 nobre Senador ~ que isto ha de le•·a; tem
se tokram no exc~ssv? Xão é Isto perd·er l po e nós ha.1·emos de ver este programma, 
muito trabalho inutlliz.."Lndo n1uitas moedas? 1 estou por e11e. Quanto á formula é artigo d" 
Que razão de conyeniencia pôde ha1·er para / bellas-artes, mas quanto á ~sp~ssura não h:J. 
que se admittam as moedas de cobre que te-/ moeda mais perfeita como os sol>eranos, tan
nham de mais do seu pe~o legal 2 centesimos I to cm gr.:tndeza, como em espessura, como 
c sf rejeitem as que tzverem . de menos os 1 em tudo. Xão ha senão unicamente a inseri
mesmos 2 ccntes? Nin·guem dirá que esta pe- / pção, que é cousa de pouca monta: se nús 
quenn falta pôde desafiar o contrabando por· 1 toma.ssemos por modelo os soberanos, ad· 
que c!la é summamente pequena para que i optassemos por modelo os soberanos, adopta
llOssa desafiar a contrafucçii.o. Se o peso lc-~,·nmos o melhor modelo possi1·el. 
ga! o não eles a fia, se uma moeda de 4 o i ta· O Sn. C.l!:x~rr.o DE CA)fl'OS: - Os nobr<>~ 
·vas de peso não apresenta lucro ao contrafa-

1 
.Senador<'s não têm qu{\rido que se declare o 

ctor, tambcm a de 4 oitnv~.s menos 2 c~nte- I va.lor nas moed[tS, agora veio que admittem 
simos e não pôde desafi.ar. Por outra parte i que se llws ponha um nome. A opinião qnc 
o estabelecimento da to!erancin ha de torna.r / se apresenta de não haver valor nominal 
npro,·eltaveis multas moedas cunhadas quo / inscripto nas moedas -8 fundada na doutrina 
sem el!a se hão de cortar, e apresentarem o 1/ de grand,'s economistas; com effeito os eco
prejuízo de mão de <JI>ra que para o cobre nomlstns têm dito que a moed-:J. para ser p(>~
nüo é pequena. Estou, pois, em que o artigo feita nii.o del•in conter senão o peso e lei, ou 
deYe ser emendado estabelecendo a tolcran· toque, e nilo dizer que va!~ tantos réis, por 
cia no cobre para menos assim como cstil exemplo: sustt'ntou-se aqui esta opiniii.o e a~
para mais. Eu mando á Mes-a para Isso a sim possou ·finalmente na discussão. Con·fo~
minhn emenda. I me esta doutrina, tambe:n niio é necessario 
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que se d~ um nome ás moedas, multo em·, são estes convenio!ltes, visto ter j[l !Jassm!u 
bora oo franc•'~Cti <:IL!l.mem as suas, f.rancos, , que teremos varias n:ocdr•s de divc:·sos pc
li bras, e te. ; assim como nós temos patacas, . so~. 
oruzado:;, doblas, rtc. Tem notado os mesmos i O Sn. ll!.\HQl'EZ uE ·BMWACES,\: - Pouco 
economisLas que Isto tem trazido <:omsigo ' direi; todas as Nações tGm dado nomes ás 
g·randes inconvenientes; por exemplo: a li· : suas moedas, e só nós é que lh'o temos ne· 
bra no t<•mpo de Carlos ::\Iagno era uma cou· ' gado. Verdade é que antigamente teve o no· 
sa, e tkpois foi outra, ajuntando-sc-lh·e mui· me de lisbonina a moeda de G$·100 de Portu· 
to menos md<ll iino debaixo ·da mesma de· gal, mas não tem sempre consermdo esse no· 
nominação e da mesma palavra - libra; - me, porque no tempo do Rei D. João G" pa:;. 
com as nossas tres patacas aconteceu o mes· sou-se á joanneta; na Inglaterra de ou·ro que 
n:.o. Ora isto r~z um transtorno muito gran- cbt~.mam soberanos, chamam nos Estados 
de e d[l 'occasião a abusar-se muito da moe· Unidos - aguias; - no Brazil, porém, como 
ila. A moeda reduzida a não conter mal~ que j havemos de ter moedas de ouro e prata, pa· 
o peso e o toqu~. não se prestará jámais a 

1 

rece que seria conve.n!entc dar-se-lhes um 
essas alteracões de valor, que, á sombra do nome; e parece-me que, pod•.•ndo enunciar a 
antigo nome, insensivelmente se introduzem I minha opinião, di·rei que a minha vontade 
e como que, .escapam á observação. ·Subsista / cru, que taes moedas se cliamassem - Impe· 
portanto a iórma, cunho e inscripçiio, como 1 riaes de ouro, e prata. - Já indiquei isto 
.::qui se diz no artigo; mas, nada de deno- 1 em um projecto que fiz, por&m, como se lem
minaçiio; a moeda é simplesmente isto, tan· , brasse na Commissilo que isto era tão sómen· 
tJs oitams de ouro ou prata, e quilate tal ou I te sem objecto de inscripção, veio o projecto 
tal. :-Ião se der e, pois, consultar sobre dcno-,1 que apresentei sem essa idéa porque pó de 
minaçilo; porque tal denominação não de'Ye alguem lembrar-se de algum nome que mais 
j{, ter lugar de modo nenhum. , agrade e que seja mais adequado; isso, po-

0 Su. }!AJlQUEZ DE CAUAYELI-\S: - :\ão : rém, nada altera os principies de econonúa 
sei que implicancia encontra o nobre Sena-~ politica. 
dor em dar-se um nome ás moeda·s com a O SR. CMt:-:Emo DE C.nrros: - Eu niio 
denominação de niio correrem e!las com va· I con·fundo o valor nominal com o nome que 
l-or nominal, c tL·rem sómente valor intrin-, se dá. á moeda; o que digo é que, os nobres 
seco! Entenderá o nobre Senador que o no· Senadores que se dedicam a fazer com que 
me que se lhe der não poderá deixar de in· I as moedas sejam as mais perfeitas passiveis 
dicar o valor nominal? Se assim pensa, con- j não lhes devem nem assignar valor positi· 
"fund<' certamrnte cousas mui diversas, e )Ião I vo, como j(l se decidia, nem tambcm dar cl· 
se recorda de que se chamam doblas e meias / gum nome, e que só assim se conformarão 
<lC>blas, moedas que já possuimos e que niio com os princípios dos grandes economis!<ts e 
têm valor nominal; se acontece que quando const·guirão o fim de sua bondade e per!ci
nomeamos a primeira ou. srgunda, nos vem ção. O contrario dará occaslilo a muitos ln· 
logo a idéa de que Psta vale 6$400 e aquella com·cnkntes, porque, tendo-se ·de esta'belecer 
12$800, é isto um effeito dn idé.a alliada que um 1•alor nominal, como v. g., de réis tan· 
todos t•:mos no valor constante de cada uma tos; acha-se este multas vezrs em contradi· 
dessas moedas; o mesmo succl'derá, se por 1 c~ão com o valor rrol effectil"o que orrerece 
ventura chamarmos - braziliensc - ou se / o estado do mercado, <' dando-se um nome !is 
d<·signarmos rssa moeda com outro qualquer moedas, como patncas, doblas, etc., dá-se oc· 
nome destinada para padrão das de ouro, pois casião a .haver altcra~ão nas moedas e su·b· 
com o nome nos virá a icléa ·do yalor de 4 ministrando-se uma ca·pa, á sombra da qu.3J 
<litavas de ouro de 22 quilates. Chamam os I escapam mais facilmente as modificações das 
~xtrangoi:ros as meias doblas lisboni~as, e qualidades dos metaes e suas qualidades. 
ilCsi.gnam por isso o seu valor nominal? Não Além disto, se as moedus t&m um nome, pó· 
-cerrem e!lcs nos paizes Pxtran.hos pelo seu de ·haver muitos enganos, nós sa·bcmos que 
valor intrínseco? Acontece o mesmo com os ordinariamente é costume de ·fazerem-se con
p•·sos, duros. c outras moedas. Pelo que, sem tratos fazendo-se ·mer.~ão elo nome das moe
estarmos cm contradlcçiio com o vencido, das, isto €, oua haja ajustes de compres e 
muito bem pod••m(IS dar nomes ás moedas, e vendas de qualquer cbjecto, dizendo-se por 

I! 
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w.nws dobh:s; ora, se acaso 3 doblas, assim . elas, porque seria prccizo um.a grande impru· 
como as 3 patacas, soffrem alteração na qua· 1 d1•ncia no Governo p.ar:: dizer que estã'o por 
!lei ade do ouro, ou pela liga do ouro, claro e:-.:emplo 4 oita1•as onde són1~n te se ache:n 3 
,•stá que, ainda contundo-se o mesmo numero· ou 2; porém, se a moeda. ti\·er nome dir·se
de doblas estipuladas haverá preju!zo. Por 

1 
ha sempre meia dobla, e com isto se fará il· 

conscqucnci•3, digo qu~ os nobres Senadores, lusão, assim como hoje vemos acontecer co:n 
pura scrc·m cohcr"n tes com os seus desejos, as 3 patac::s. 
devcDl ~cguir a doutrina dos economistas, e O Sn. Ar.lmw.\ r: Ar.nC:Qt'EI!Q'C'E: - Eu 
n:io dc1·e haver nome, assim como não ha acho que a denominação das moc·d·3S nã,} ·l 
d~signa~ão do 1•alor: <·sta é a opinião cor· objecto de programma c não se lia de ir ;h-r
rente c•ntre toJos elles. guntar a Academia das Be!las·Artes, que no-

O S1:. BonGES: - Os economistas não di· me ha de ter a moeda de ouro de t:1ntas oi
zem que as moedas tenham nome, nen1 tão tavas, etc., porque estou certo que o na me 
pouco ncg.:un qu~~ o tenham: só o nega o no· i não ha de ir na moeda; e por isso entendo 
bro SL'Il~dor. Diz~::n que s.: nfto ponha nas 1 que isto não de• I' c fazer obj~:cto do p:o· 
moedas o nome, segundo o seu Pa·rccer, mas : gramma. 
niio cstabc!cc1'lll isso como regra que se de1·a i O Sr.. ::IL\RQt'E7. DE BAr.nACEX.I: - E' ex· 
seguir. Quanto aos inconYenientcs que se diz / prcsso neste artigo s• que as moedas não tc
que podem ha1•er, porque o GoYerno pó de ai· 1 nha m grarado senão o peso e o quilate. Or:t. 
terar o peso, ou a liga. e conseryar o nome, quanto li questão do nome, o projecto nii.a 
elle o pódc fazer do mesmo modo, ainda que apresenta nome algum; mas não se dig:t qU•1 
nii.o hajn nome na mocd:l, porque podem mui o dar-se nome a uma moeda pôde traze: fal
hem denominarem-se as no,·as moedas - lm· s!àade, isto é, que póde o G·ol·c:·no <tlter·:tr c;: 
peTiacs - e eu chamar-lhes - brazileirns - diminuir o seu yalor, porque, quando se qui
mas depois póde vir um Go1·erno que lhes a1· zcr fazer velhacaria, tanto faz que as n~oedn;; 

tere o peso e daqui resulta um erro pela con· tenham nom.e como que se chame quatro oi· 
fusf:o em que póde achar-se a Xação; confu. t<ll·as, duas oitavas, etc., póde !HLI"er a ::::!· 
são que redunda contra o mesmo Governo. sificaç:lo do mesmo modo. 

Os economistas podem, com effeito, con· ; O Sr.. S.\Tt'I:~"'xo: - l\iio creio que s.:j:L 
vir nessa idé-a, mas os projectos não apre. i essencial que se dê por lei uma denomin·l· 
sentam essa idó:t, não dizem que nós reco· i cão á mo~da; muitas nf:o tsm outra s~niio a 
nhc~amos as - imperiaes - como dous, e : do seu •·alor, e ainda n do peso, taes são: 
d<·.pois como seis, nem eu esperava ou1·ir isto : r.s on~·:ts hespanholas, pois que a palana -
nn discussüo; cu Insisto em que as moedas i onça - nada quer dizer senão o peso que 
:dç,,·cm ter nome; os ·exemplos dos economis· i aque!la moeda tem de ouro; as clwmadas -
tas nada funda.meutam, pm·qne não hn cous:~. f moedas de ouro - de /Portugal, não têm de· 
neste mundo que deixe de ter nome: tudo o i nominacüo algum.a particular, porque- moe· 
que existe carece de uma denominação. i da - é nome g-f!nerico, que não compete só 

O Sn. C.\nxErr.o DE CAlrros: -Diz-se que i {tquc!ln; os nos~os •!$000 não tem nome a!· 
os economist.1s nada dizem a ~ste respeito, e / .;um, além do seu valor non~inal, rtc. c nua· 
que sou eu que o digo; mas, eu sustento que 1 ca resultou disto inconl"en!entc algum no gir() 
os economistas é que o dizem; cl!es dizem I mercantil. ·Demais, os nomes silo, ordin.aria· 
que não querem que haja esse nome especi· I mente, dados pelo po1•o; é ..'!Ssim que cm Hes
fico, (t sombra do qual se eng·..'lna muitas vc· i .ponha se chama ás moedas d~ i 1 '~ oita1·a3 
zcs o povo; e se se quer que a moeda seja / de pruta - duro - e nós lh·~ cha;J>n.mo3 -
.pPrfeita. não deve conter ,,m si senão o peso : prsos hespanhóes; - as moedas de prata da 
.e toque dn llga, não se lhe de;·e pôr e muito ! doze 1·intens e de seis d•• Portugal, (}ue niio 
menos pelo Go;·erno, alcunha algum~; é uma / t•~m nome algum legal, mais que o seu Y:llor, 
mercadoria que se apresenta com certo peso li chamam - ca.ra.ve!lns - de 12 c da 6, niio 
e toque e como tal é que gira no mercado; sei porqur: no Drnzil chamaram e ainda 1'lll 
se dizer nas moedas simplesmentr, tantas algumas 'Pro.-incias se rham(lm n10njol!os 
oitnv.1s de oure do toque tal, ou de prata com I ns moedas de dous vlntens: as de 3 patac::ts 
wntos ilinhciros, tenho por certo que nilo h.:t ! de prata tem-se introdllzido o uso de lhe ch:I· 
.do hn1·er essa facilidade pam alt.,rar moc. 1 marem - patacões - sem qu~ lei ~lf\'U:l\:1 o 
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mande, etc. Julgo, portanto, muito lndiffc •. Eer<i !Jast:lnte a quantb dl'sign,~da no \'Ola se· 
rcnw· que se marque, ou deixe de marear um/ parado; d:LIIdo assim lugar :í concurrcncia 
nome (~ moeda, por lt'i, porque afinal, o povo , dos possuidores dos metaes preciosos. 
ha de chamal·a como quizcr. l o •Sn. ~!AHQUEZ m' CAnAn,r.:r.As: - Eu 

Discutida a nu!tc,ria do artigo 8" do vo- 1 conformo-me em ser necc-ssario pagar-se a 
to ~;~parado, prop(,z.st· <1 rota~iio c foi appro· mão de obra; porque um metal precioso, 
vado. quando passa a ser moeda, i'fl não é materia 

E::ttrou t•m discus:;flO o artigo 9" titulo 3" prima, pois, tomou uma fórma pela qual tem 
ilo mesmo voto. outro uso, utilidade e valor; ,:,stú no caso de 

O Sr. Pre:;idente dedarou que estava outra qualquer mate~ia, que sendo manufa· 
i;;ualrw:n te em àiscussào, como emenda, a 

1 
cturadu, tem um differente valor do que 

•Primdr.:t p::r~e ào arrigo 8·' do Parc•cer da 1 aquel!e que dantes tinha paga-s:! tanto cm 
Co:nmi"5ÜO. / uma como em outra nfio ~ó a materia, de que 

O S!i. ~L\HQt:EZ v:: B.\.!w:,cE:-;,\: - Tanto I a manufactura é form:1da, ma> tambcm o 
o Parecer da Commissãe>, como o voto sepa- i trabalho nella empregado para obter a nova 
rado sito contrarias ao direito de senhoria· I fórma. Eu estou neste principio; mas eu 
gem, mas ao mesmo tempo ambos sã.o con-/ quizera mesmo que não holl\·esse st•nhoria· 
cordes e julg:un conveniente que os partícul!t· 1 gem, como tem havido até boje, porque acho 
res lõv.:m á Casa d·:!. :IIoetla o ouro ou a prata I que ha inconveniente ·~m const·nal·n, e quan
para. se cunhnr e que por isso paguem a mão ; do o não hoja grande em re!nçi!o c. nós, scr{L 
(!e obra; o voto sep~.rado julga que se não sempre attendirel em reln{;lio aos extrangd
llcvl1 p:~gar por e.ssi~ tra.lx1lho mais do que 1 ros, porque cl1es qua!Hlo :-cccbc-!11 ns noss,1;; 
por 100 no ouro, e 3 na prata; o ·Pa.rec<'r, po- moedas não contam a ~:e:JiJoriag .. m, olham 
rfm, da Commissão du;J!ica este pagamento. s6 para o pe-so, n1as tirnm disso vant:tgcm, 
Ora, que se pag-ue alguma cousa deste tm- porque depois com clla as mette no nosso 
balho parec.e justo, porque um particular que mercado. Comquanto cu ache uti! esta sup
;·ai 1•'\'ar á Casa ·d" ::.roeda o :;,•u metal p3:·a pressão, muita dtn·irla tc·nho, se podt•remos 
lhe reduzir {~ moeda, recebe um beneficio, fazer isto, não vindo nada a este, respciio 
Jl{)r isso que, receb~ndo-se em moeda, rcCl'· iniciado pelü outra Camara, porque, o que 
be·o com mais valor do que tem em ba!·ra. / diz a Constituição acerca de imposições? Que 
Ora, de justiça parece que Pile deYc papr : a iniciativa é priYativa da Camara dos Depu· 
·Quanto pôde g.::nhar ncstt.t operaç:io; mas por ! io.dos. Log-o, não vindo de lá a iniciatiYa na
mitro lado del·e.ge atte:1ch·r a ~ue a proprie· ãa pócle fazer o Senado. Se a Constituição 

·ela de ll sua, e sofir,• com isso alguma lesiio; dissesse que o decretamemo <le imposições 
sendo isto certo, parece que se deve procurar era da privativa iniciativa da Camara dos 
sa.ber quanto ~ que clle de\·e pagar; sendo Deputados, nenhuma duvidu havia, de que 
isto as>iln, se <•Jl., p;,gr:r menos de que ganha nós podíamos tirar a senhoriagem, porque 
o Governo perde alguma cousa segundo o in· essa .:Ittribuição era especial sórnente para 
tl'resse que tira dns moed~s que são suas; c I ?uand.o _se tratasse de estabelecer uma noYc~ 
se amso elle pa.r;al' de mats, perde elle, e en· 

1 
JmposJçao, e é caso em que estamos, nós mio 

tão nc·ste caso deixará leYar o seu metal á ! estabelecemos uma ·nova imposição, m:t.s ti· 
Casa da :\.fC<•da; havendo esta supposição é; mmos uma que j[t <·xistia; a Constituicão 
evidente qur· é nt"lhor que pague menos, mas 

1 
não limitou essa iniciativa ao unico ca>o de 

que aprese!lte na Casa. <la :lfoeda, porque a / se decretar ·nova imposição, a ft•z, pelo con· 
despeza dr·ste estabelccim~nto entra numa I traria, tão geral que abrangeu todos os ca· 
(laquellns qne o Governo é forr,.:tdo n fazer / sos, pois diz: - ~ privativa da Camara dos 
para oommodidade publ!ea; no estado actual i Deputados a iniciativa sobre impostos. -
em que se acha montada a nossa Cosa da I Desta dis]l{)si~ão tào indeterminada, tão gc • 
. 'l>f()('(Ja, ~u estou certo que não cobrir(t a dcs-/ ral, forçosamente devemos concluir, que nós 
•Peza; mas na espectati;a c•m que estou de 

1 
nada podemos dispõr sobre impostos, altc-

que ella hn de ser, r•m breve, elevada áquelle i ral-os; diminuindo ou augmen.tando dar-lhes 
grão de p·erfei~ão que f6r compativel com ns i uma n<YVa appl!ooção, ou ~upprimil.'os se 00• 

nosSits drcumatancin&, ent:io me pal't'ce que : tes Impostos nào tiverem sido inici:tdos na 

. ~ 

-, 
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t~·!Jiu:a uo~ 1De.put:;.~os; p-elo CJUt!, nada pode·; muito pouco; mas, como isto -é materia de 
.mos tliopü:· sobre a senhoriag<::n, pois mula , facto, n<io entro em tal CJUc.stü.o ·Por n:e não 
acc·rc(! ddla •·eio d·:t C-amam. dos Deputad<>s. :achar munido das prccizaa luzas para isso; 
Nf:o se pense que c,u desta maneira offendo . qualquer que seja tal imposto lw. de avultltr 
ou ataco a autoridade e poderes do Senado; : muito pouco, e as despezas da Casa da ::.roe
hem_ longe di,;to estou persu~dido que a. ex- i da, estando feita~ -paro. o cunho, por conta do 
cepguo d" decretar um novo 1mposto, p01s, o · Governo, póde JUlgar-se a quota correspon· 
não poderia fazer sem tomar a iniciativa, i dente aos }lerticulares como se julgam as des· 
~obre t.udo o mais pôde rela.tiV<llJJente a qual· ' pezas qué o Estado faz en1 utilidade publica. 
(Ju"r imposto, dl'liberar e resolver, entendo, ; de que não procura indemni~ar-se. -Eu, por
:Porém, que p.1ra o fazer, é inllispcnsavel que! tanto, voto pela SU1Jpressão do artigo. 
sobre elle preceda qualquer disposi~ão ela Ca· i O Sn. !lf.\JlQL1-::Z DE B.u:nACE:>A: - Eu 
mal':l. dos Deputados. i desisto sobre o quantitativo que se Jlcve per· 

O Sn. S.w~:n:>I:>o: - Parecem-me de ! ceber pelo trabuJbo da. cunhogem, porqu,~ es
;;mnde peso ~~ reflexões do nobre Senador i tou neste momento conYencido que o ani;;o 
~obr-e a noYa imposiçfto do direito de senha· : dev<! ser supprimido. E' verdade que, quan· 
ri agem; pois que, eru- verdade, a esta Ca· : do se trata de organizar o syotcma moncta· 
mara não compete iniciar tal materia; mus, ; rio p:trece que se devia trat:tr U(t sua perfei:a 
poderia, talvez, ~nunciar-s~ o artigo de ma- : organização; debaixo desse ponto uc vista, ~ 
neir·:! que não npparecesse esta dUI·hla; di· que eu formei o artigo ora em dis~ussi;o, e, 
zcndo-se, por c~:emplo, em lugar do Que está ·pareceu-rue igualmente aos dous nobr~s ruem· 
no ::rtigo - o clirdto de senhoriagem fic!lrá bros da Commissão, convindo ·21!-:s !la neces· 
~ubstituido pelo pagamento da um por cento . sidade que hm•ia de adoptar·s.: :;. medica de 
·no ouro e 3 na prat,l - porque entr,o não : não haver senhoriagem, que: todavi;J, sempre 
~c criava u:n tributo novo, mas, modificava. que particulare-s levassem ti Ca~::: d·a :'.Io.:à~ 
se urn já crendo, o que c:tbe dc'ntro das attri· . os seus metaes ·Preciosos, d<:Yiam p:::gar um 
buições do Senado; mas, se a Camara julga ! tento, e o não estabelecer isto extinguindo-se 
que nem modifiiações se pod<:m fazer aqui _"a senhoriage-m, seria um t-rr<> i-mp~rdo:>\'Cl; 
nos impostos, então o artigo não .póde passar. i mas então nem eu, nem os meus il!ustres col· 
Se, porélll, pnssa a matc·ria do modo em que ) legas ponderamos que havi:L infruc~.So da 
est[! no projecto, ou como outra. redac~ão, ! Constituição; e como se demonstra q~e a. l!a, 
que salYc o inconYcniente que aponta o no· : neste caso, desde já me declaro conér•.1 o :cr· 
br<' Senador, e ~uo eu estou por clle, ainda ; tigo. E, se a outra Cam.:!ra r1uizer en:e::;dar 
me resta a duvida de que a re!:~ção de im- ; estas lds, ella usará de suas ugn.li"-S. Por. 
postos sobre o ouro e a prata não seja. acer· ; tento, quando se diz que ha infrar~'::o Je CO!l· 

1t.ld~. S·i! para o ouro se impõe um por cento / stituição, para mim cahir.am tod::~ as r~zões 
c pnra a. pr.'lta 3, visto estíL que se .perde de : que se .possam apre,;entar a fa,·or do otjecto 
\•lst:t o imposto a.cl valornm c que estes po·r que nu de encontro a dia. Vc1e ponan:o 
er:ntos se tiram ua. relaçfto 'entre 0 trabalho ; pela suppressão uo artigo. 

EME!\"D.~ 
QIIt' d(t o ouro a cun-har. a respeito do que dá : 
a pratn., {) é, sem duvida., que para se cunha· i 

rem 6$·100 em ouro, se gasta muito xnenos ' 
menos tempo do que pnra se cunhar 0 mes- ; Proponho que seja supprimitlo o ;J:rti;o s• 
lllo valor em prata; mns se este é 0 princi· porque parece infrigir a prero;ath·a <la outra 
pio de que }lartio o nobr~ autor do voto se- • Camara, a quem pertence a iniciativa sobre 
purallo, creio que deveria buscar a relaçfto impostos. - Jfarqw·:: (/,1 Barbact'ló<l. 

exacta dos trabalhos, que ~ n mesma dos Ya- Foi npolada. 
lores destes dous metaes, isto -é, 1 para 16; 
por outra parte, se este imposto tem por fim 
fazer fnce á llespeza que a Cnsa da !v!oeda faz 
coin o cunho das moedas dos part!cular€s, eu 
não estou ·bem convencido que este 1 por 
cento corresponda a tal despezn, parece-rue 

O Sn. AL~fEIJJA E AI.IICQt:ETtQU"E: - Eu 
entendo que não é preclzo supprimir o arti· 
go tod<>. C rei o q u A h a aqui u·m exemplo de 
mais que é ''fw; no projecto que veio da ():. 
mara dos Th.putados, no primeiro c e<'gundo 
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arti::;o, ainda <)UC se diz <)Ue !J,:t:ja a. suppres- : ouro ·re!aUva·Ill~nt•• á pra ta e ao respectivo 
oüo ue senhorit~gem, tacitamente se diz que i valor de cada um desses metaes. Oro, quanto 
ü não haj.:l (ktO. A' vista disto parece que :\ reflQx;io que fiz de niio pod<'rmos nós sun
tucitament·~ :1 e:-:cluc; mas bem é que não .' primlr esse direito de s.•nhoriugem, eu J;í. 
.riio parte d<> p.a.!anas que se acham no ar- ' tinha dito por llluicas vezes 'Qlie e esse ulll 

ti;o, porque il& simples palnY!'as se originam : defeito .que existe !13 nossa Constituição, e 
gn\Udc•s questões. 0I'a, não sei que rela.Gão : defdto que agora se verifica, porque, que· 
tinha isto com o paragrapho 1" do artigo 36/ ·rendo nós fuzcr um systema moneturio co·W 
da Constituição; isto nüo ·é Imposto, é paga 1 toda a exactidão c conforme as mais lumi· 
de trabalho e. nós não estamos na cnsa dos / nosas idéas, nos vemos emba-raçados com 11. 

prodigos para. se ·cletc•rminar que se faça cs-/ senhoriagem, .:;:n um objecto que nf10 é de 
se trabalho de grnça; portanto dere-se esta.· I tüo pouca monta, que não tenha alguma in
heh~ccr agC>rn istC>, .: quem não quizer pagar! fluencia em nosso prejuízo nas nossas truns· 
não lere os Si!US metaes a cun!wr, fique com acções com os extmngeiros, pois, est<'S n:i.o 
cllc5 cm matcria .prima; mas ·]}ara evitarmos receberão a nossa moeda senão pelo sc>U va· 
contestn0ücs supprima:n.se as primeiras pa-~lor intrínseco, visto que ella.s não podem cir
lanns, e acho que assim fica sanado o :11al cular no seu paiz com a sen!wri:I~em, ao 
~ue podia. resultar. mesmo tempo que I"L·cebe:u o lucro deU~. 

o sn. :t!AW)J'J:?. J>E c.11:.\\'Er.r .. 1s: Se I quando a fazem reverter á nossa circu!a~iio. 
acaso j:\ •·do iniciad.a a suppressiio ua s~- ; e assim cm puro lucro ddlcs vimo;; a pagai' 
nhoriagem d:1 Ca.nwra dos Denutadl>s entiio • o que havíamos perdido: mas, entretanto, co
cxcu:ado é o tocarmos nisso; ·e se a~~so 0 ; nheccdo n<is hoj,: este mal, n<1o o podemos 
no!Jr~ Sc:;ador 2ntende que os metaes, que r:mcdiar, porq\1•2 ('::tcontramos na Constitui· 
se dr·stinnrem a cunhar, entrarão pnm a Ca· · çao um absurdo, e " dt· tanta magnitude que 
sa da ::vroeda por t:tnt() de v:llor quanto seja : P~r multa.s l'czes tem embaraçado a propoõi
prccizo para na.gar ,2 S·cn!IOriagem, c quando l:ao de algumas prorid,'ncias nteis. s,, ne
estiwrem cunhados, s:thirão com 0 valor, me- ; ·n:IUm de nós gozamos Jo pririlegio de iseii· 
JlOS a por~iio que se· npplicou á senhoriagem, • ~ao no :!Jagamento de impostos, ·Porqu,, sl>bro 
lllas ''ilt:1o temo~ que o artig·o é cioso e deve ; I,mpostos ha de ter a iniciatint prirath'a da 
s•:r sUJ>primido nossa parte; cu tam!Jcm não : Camara d·os IJeputl.ldos? Uma refor:na nest·' 
dig-o QtH·, seja supprimido todo 0 artigo, por· i sentido seria, a!0m de bem fundada, de trans
que estou em que a parte que especifica 0 : cedente uti!id·ade; mas os que iniciaram. n:i 
que SI' dcl'C paga.!' pela cunhagem dcre ir isso 1 rf:fC>rmas não viram Isto; ficar~.·mos JX!ra 
ê simp!,·s paga. de trnba!ho e :Ião impos'i~<io, 1 sempre com tüo despropositado barranco. Vo· 
porque a Casa da :IToeda não e:>t;l obrigada. a ! to po:canto pelo artigo, snpprimida a .p:.rt~ 
tra·balhar de graça. E' justo que n Xação ~que diZ resneit() ·á senhoriagem. 
perceba importancia elo trabalho de cu;;h1r ! O 'Si:. PJ:J;;;m;::-;rE: - Para el'itarmo~ 

d ' I d ' as moc as; po1s esse trabalho deu nova fór· 
1 

gran e discussiio •é necess.1rio sim;>!ificar -~. 

ma ao mc•tal e com eU~ usos e utilidad~s que 1 questão, Porqu,~ se c.1hir o artigo, excusa·ó·.'· 
P.!!e dantes nfLo tinh·a; mas como o 'fabrico i de fa!lnr na matel'ia. 
da mo,•da ·~ um mC>nopolio do Estado, c justo I o s1• ·s \Tr-1"-r"r . , ·, d , , 

• • 1 ~. • J •• , ·' J. - :\.1~1 ·:t ~.s .. ou !i:~.:1 

é que assWI SCJ.l, para maior gar.nntia da i SUPJ>r~ss'io <Jn ~rt;~0 1"' . •. · d • 
• • 1 ' ..., .. , ·.~ • ... s,tppt tnun O·o !f.t!3 

qual!d~rle e quantid-ade do metal de que é , nós livramos do ~mb:t•·ar r1 • • • ,. 1. 
r J d 

. 1 c -· • • .. o ':l. !IllC1·3~o.nta (e 
ormac a a. moe a, tambem é JUsto, visto a 1 impostos anui N·"o '" · · · d 

r 1 
'l • .L a .lu, J;t crezo que !'lnon.s-

..• 1.ta de concorr~ntcs, que se ta."~: e na lei I trr•i neccss1'd"d d - r II 1 · 
· . 1 ' ~ "' r~ e .,e n ar Cill scn .. 1orJ:1·· 

quanto prccizamcnte se d~ve pagar f1 Casa i gem, porque, onclc nãC> h:: valor nominal di:-
cln :IIoed.a pelo trnbalho da moedagem 'muito 1 ferente do ""lor 'nt · - ' b d 

• • ' 
1 

Hlo 1 rrn!Jeco, c a sur 0 .11ue ~," 
mais porque sena de pessimos resultados I dê a sen.horiagem; é Jogo redundante a p;i·~ 
qualqurr excesso nesta parte. Eu não ~ntro mr!ra pnrte do t' d · . · · nr 1go que s,• rc uz a nun-
ngura no exame se um pOI' cento é muito on I dn·r que dc1···e d .· t' é · . _ . ' .• e cx15 1r o que • Impossivel 
p~uc_r:, ~or:ue me nao ncho ·lwhilitndo para ha\'1?-r. A doutrina, qu-~ passou quando foi ·ti-
ah1!I.tr Jsso,. para se fazer um exnctC> calculo xndo o peso de d d · ca .t moc a, tanto de ouro 
rnmpre att,.nào'l' no tr-abalho q1w dr•mnnda o como de prata d · · 

· , O •1UC CtXOU d<' ilCSignar O 

';., !i 

i 
I' 
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valor fixo por que d•·verinm Sl:J' reccb!dns, 1 O .Sn. M.\HQl!EZ JJE .BAIW.\<:I~s,\: - O ar
excluio toda a id&a de scnhorJ:,gem. Quanto : tigo 2• seja supprimido pelo seguinte ( l•:u). 
:, segunda parte nfio me par.,ce voller a P<'ll:l ' Deste modo se preenche a lacuna que ficcl'á 
o imposto de 1 por cento no ouro e 3 na prn· I pe.Ja suppressii.o do ar-tigo do projecto e por 
ta. Eu creio este imposto muito longe do fa· ! occasião da substitul~ii.o que apresento, peço 
zcr faci! ft d<'SJl~Z-1 do fabrico; e ubsoluta. i licença ao Senado para reti·rar a emend:t da 
mente fallando ellt! tem por ora de avultar 1 suppressão. 

' I multo pouco, ·porque nf:o tenho grande espe- ; 
ranca .de que JJaju wuito quem leve ml'taes ú 
moeda; c com esta pouca esperança, e pe
queno lucro i}tw a N.lGil.o ha de .tirar, para 
IJUC é apr('sen ta r ,na is um motivo de afu
g'('ntar da Casa ela ~foeda o ouro ~ prata dos 
particulares. Eu não vejo por outra parte 
<lemcnstrado que estes por ·C•'nto se cquiJJ. 
brem com a vantagem que os particulares ti· 

O Sr. Marquez de Barbé<:cna apre
sentou a seguinte emenda, e com ll· 
cenca do Senado retirou :::. sn <::!:en
da superessiva: 

EMI!.'\'DA 

mw da mo•·da cun]Hlda sobr-e o ouro em bar- ! 
. . . • . , O artigo 9' seja substituído pelo se.;;uin-

ra, ~ se est!! r.qmh!)l'lo nao <'XJste, ou se o 1 te. Uma lei rc~ulará se dev.:. ou nfro conti· 
3 t . ' . b 

por cento no ouro e os na pro a sao su· nuar 0 direito de senhoriagem, 0 quamo de· 
P<'riorcs áquella vantng(•m, ninguem certa· ! - · 1 lll"n·'ar~m ' verao .pagar os p.:lrtJcu ares IJUC ~ u • 
•!!H:nie le\'a. estes mf:taes á Ca~a da ~Ioeda. 1 seus mctaes preciosos para ser-~m cunhados 
~· .bem sa:bJdo que as barras rem uma supe. I n:: Casa <la )loede.. _ !JariJU-•.:: rle :ear'/,r.ctna. 
rwridade so·bre o ouro ,•m pó, .porque a .ven- : 
da uaqudlas é sempre mais fMil que a <les· ! 
te c nilo ha o risco da diminuição que o ouro : 
cm pó saffre sempre que anda entre. mãos; 

1

. 

Foi apoiada. 

entretanto estão em férias as casas de fun. O Sn. MARQUEZ DE C.11:WELUc~: - Sr. 
dfçilo continuamente. E porque? Sem duvida ' Presidente, eu entendo que a. emenda de sup
porque os 5 por cc·nto que actualmente pa- I pressão não pôde ser retirada. 
gam são ainda mais fortes que essas vanta· I O Sn. PRESJDEXTE: - J[~ se retirou. 
gens, e ainda que o risco do contmbn.ndo i O Sn. JI.IAnQUEZ DE CAR.H'EL!.AS: - Y:as 
esse nfw <'Xi·ste para qu~m quer conservar : do que trato é sa-ber a razilo -por que ella foi 
barras e n<1o quer moe~da. Voto portanto 1 retirada, e se foi bem ou mal, porque se fica 
tamb,'m pela su])pressão da 2' parte do a~·ti- i o artigo no projecto, então não é supprimi
go, e consequentemente pela suppressão de t do. Agora app.arccc uma emenda de substi· 
todo "li''. e acaba-se a questão da iniclativ:l. tuiçiio, e se havia esta idEa, que necessidnde 

() ·Sn. .1\LIIIQUEZ nr. B.\RnAci~:><A: - Se havia de se dizer que se supprimisse o arti
cntre nós tou !;avido tão renhida discussão go? 3Ias como jú concedeu que se retirasse 
sobrll <'Ste artigo, .qual não deverá ser a da : a eiJJenda de suppressão, nada temos com 
outra Camara, zelosa como lhe cum])re de .' isso; porém, digo, quanto ti materia, que as· 
ouos pr•··rogmivas! Nestas circumstancias eu ' sim vai bem, e desta man-eira se sus~enta o 
f•,rel de perguntar a V. Ex. (di;-igiudo-se ao: conceito do Senador, por isso que se deixa a 
Sr. Presidente) lt>mbrando-rue agora que 0 · possibilidade de se lançar milo desta aboli· 
melo -de substituir a lacuna da lei, é pro pôr · ção aos que o podem fazer. Tenho ouvido 
um novo artigo, se o d('vo propôr o mandar dizer que não é precizo declarar que não ha 
~ Mesa a.gora mesmo, ou se depois de passar : senhoriagem, uma wz qu,~ se não ·dá valor 
a suppres~io do artigo; por isso que se tem ; nominal ·h moeda, mn.s eu não <'Stou por isso, 
demonstrado que el!e Jmporta uma iMracr,ão · porque, se positivamente não declaramos hilo 
de Constituição; e como se elle .fôr suppri- · dç haver alguns inconvenientes e conh,,cen
mid·o a lei flca com uma lacuna necessarlo · do eu o quanto é nt'cessnrio evitai-os, 1·oto 
ii que sala desta casa uma lei' que !e1•e 0 · por esta nova fôrma que se d1í ao artigo, por· 
cunl1o de perfe!r,ão e que não vú colll fnltns. • que ella se confonna com os fins que nós de-

O Sn. l'RESJDEXTE: - O nobre Se.nador , sejamos e nil.o excede hs nossas attribui~ões. 
]lóde mandar já, querendo. o Sn. BonGEs; - Quando da -outra vez 
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fui!d sobre a matcria, não me occupei <!ntilO , e se se nã.o pó1e fazer, como promett<J o Cor. 
o QUC'. me occorr·~ presentemente: De\'O dizer 'po Legislativo publlcal-a? :!'<ão posso port;un- · 
qu.., não estou em Que se aca!Je com esse di·. to convir em que tal se diga. 'rambem julgo 
rei to de senhoriagem o quJ.l não é mais que · d esenecc.ssario que se diga, a!ndJ. ·mesmo pe. 
a paga da mão de o!J;a, .porque os lllNaes pr,•· • J.:J. Cumara dos Deputados que .fica !~bolido o 
ciosos não são ruais que uma maLeria prima direito de senhoriagem, porque as leis qu<l 
antes .que se lhe dê a fôrma rnonetaria, fi. i 0 !mpuzeram passam por si a niio ter vigor.· 
cando clles, assim reduzidos, muito mais 1 Eu ·não conheço uma lei geral que estabeleça 
uteis aos seus donos do que em barra ou em ! este imposto; pôde ser que ella exista, mas 
pó, pela sua subdivisão, e pela facilidade e 1 cu não sei de!Ia; do que sei 1l de leis Parti
commodidade que offerecem, tanto para os ! culares que estabelecem diver.:.as senhoria
transportes como para tranSU·C~ÕCS ~ CO!ll· I gens a dif,[erentes moedas; é assim que O.S 
pras àe m:,rca.dorias; assim, •parece que nc· ; peças de 6$400 pagam muito m~.nos que as de 
cessario é que se pague o trabalho que dú : 4$000, etc., etc. Ora, se por esta lei se mao
para ser o metal elevado a este estado. Ora, i da que taes mo.>das se não cunhem; pois, de' 
não posso deixar de con ~orm.Jr-me com as ra· : que senhorlugem 6 precizo fullar? As novafi 
zõ:·s [JUe ~oram apresentadas pelo nobre Se· 1 nüo a t&m; ,nem podem ter uma vez que não 
.nadar r;tre contrariou a ~meada de suppres· ' tem valor nominal, sem o qual não concebo 
s;'lo, e estou á-a mes:na maneira cm que isto . senhoriagem; as outras não se cunham, maa 
não é uma imposição de direitos, porque não qual é a lei qu~ se trata de re·vogar p:tro que 
pe-sa sobre a :-;":tção; é tiio sóment<! uin paga. · niio tenha mais execuçiio? Seria por conse
nwnto àc trn.balho, e pagamento a que só <l qu~ncia uma ri.'dundancia o dizer-se que se 
obri;ado o ;>ossuidor do metal precioso. AP· · não hu de pagar lll•lis um direito, qu-ando 
p~reccu agora outr.a id~a. e I! uma emenda : já se tem dito que se acabou o genero sobre 
substitutiwt, que d!z: - uma lei regular[t, • o qual era esse direito imposto. Concluo, 
etc. - Eu ju!gaudo isto um objecto parti- . pois, .que o artigo a todos os respeitos deve 
cular, acl!a1·a melhor que dissessemos: - · ser sup;>rimido, e que a lei, longe de sahir 
uma Rc-soluçiio rügularol, ele. - porque "fie!! Jnanca em a sua materia ~ pela su;>pressão 
assim com l•kli;o,· Iingu.ag<'lll. O systema que : que se põe cm hal'monia com o que já pas-
ha na Casa da J!oeda até aqui sobre a se- : sou, e com o systema monetario que a Ca· 
uhoriagem, f que o homem que le1•a ouro ; mara agora adopt:I. 
;>:1ra cunhar uilo p~;;·a, como takez se pensa, ! O Sn. ADrEIDA E Ar.In;Qt:EilQt;": - O ài· 
esses ~na.troc~ntos réis àe st·n·Itorlag~m. otl ; relto de senhoriu.gem Yai iucluidn a miio àe 
diffcrcnça do n:lor intrínseco ao nominal, : obrn, e isto é o que no systema da lei da ·ca. 
por isso quP nil.o recebe esse mesmo ouro que :· mara dos Deputados não se quer, porque de
lera cunhado, porquc: J.Jte tocam; o qu:: elle : termina-se que uma moeda d() ·1 oitavas se 
Ie1·a é, supponhamos, de vinte e dons quila· ' entregará n.o portador, e ninguem lhe ,pótie 
tes, a Casa da ~roecla recebe·o e ·Paga-o cm du.r menos, se se .entende qu~ a senhoriage1n· 
pc~as na mzilo de seis mil rGis o marco, e está na liga, tambem não póde Sl·r; portanto 
o modo de fazer este pagamento ii dando pe- é desnecessarlo fallar em senhoriagem, m:B 
~as pelo seu 1·alor nominal. o que eu acho de necessidade é paga r-se à 

O ·Sn. SATüH:'irxo: - :-.'iio julgo que de- mão de obra, o que não pôde ser reput~do 
v:r dizer-se que uma lei regulará qual seja como imposição, e isto <'stâ determinado n•) 
a senhoriagem, porque estou con1•encido que projecto da Camnra dos Deputados, segundo 
tal ],·i niio se ha de, nem se pó de fazer. Se· : se cnt<"nde pelo artigo 35, onde se àiz: -que 
nhoriag-em f a differenç.~ eutre o valor real ; o Gov€rno eunharít. · gratuitam .. ute toda ~. 
e o Yalor nominal da moeda. Ora, se já se i moeda llccessaria para uso do Banco. Logo, 
~~~ha est~bcl~cido nos artigos que passaram : está claro que, a que não fôr pura o Banco 
que se nao Ot'Ve dar valor algum nominal ã 1 ha de ·pagar mão de obra o que ha de cal· 

• I 
moeda, como achar. umn dirferença onde não i cul3r-se sPgundo a despeza dessas ma.chlnaij 
ha senão Ulll·l par~ella? O que se !La <le en- / empregadas para cunho. Dizer-se que uma 
tcnclcr por senhonn.gem! Uma ld que fal·j lei regulará .isto, é muito desnC>Cessario, o 
lasse em tal, di.'J)Ois de ter passado esta, se· 1 que eu entendo ~ que se deve· supprimir a. 
ri:1 absurda.; logo, tal lei se não pôde· fi\Zer, I primeira pnrte do artigo. (Leu). · · 
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No artigo 9• suppr!mam-se as palavras 
até -moedas - principiando o artigo pelas 

palavras - os .particulares que mandorem 
ouro, etc. - e em lugar de - -1 c 3 por cen
to - · d!ga.se - dous e sela por cento. - .-il-
n•cida c Jtlbuquerq!tc. 

Foi ::~poiada. 

1." A primeira parte da enwnda do :Sr. 
Almeida e Albuquerque: Passou. 

2. • O resto do artigo 9' do voto separa. 
do, salva a emenda: 1'ambem PIL9SOu. 

.3. • Se se approvnva que o pagamento da 
mão de obra roose de dous e seis Por cento, 
conforme a segunda parte da emenda do Sr. 
Almeida e Al-buquerque; .e a prlme.!ra parte 
do artigo 8' do Parecer da Corumissã.o: Re· 
solveu-se qtie s.im, e ficou -por consequencla 
p;rejudicada a. segunda Parte da emenda do 
Sr. 11-farquez de Bar-bacenn. 

4." A .primeira parte da emenda do Sr. 
O Sn • .!1-fAitQVEZ or. CARAVIcr.us: - Se o ?>Iarquez de Barba.cena: Não passou. 

nobre Senador -dissesse que pela lei a Casa Entrou em discussão o artigo 10 titulo 
da :Moeda devia entregar tantas moedas quan· a• ào voto seJ.)<lrado, e como emenda o artigo 
tas fossem neccssarins para pr.:fazer o ouro 7• do Parecer da Commissão. 
que neli-a se rcmettesse, -bem; mas eu não ve- O Sn. ?.!.mQUEZ DE B.~nnAcl::SA: - O voto 
jo .isso na lei; ella diz que as moedas te.nham separado não falia, c deve haver uma ou mui-
4 •Oitavas de peso, -etc.; mas isto não quer 

1 
tas Casas de Moeda, e o Yoto da Commissão 

dizer que me ha de entrega-r cm moedas a declara que -havertt urna no Impc.rio; a sa
mesma quantidade de metal que eu dei ~ra bedorla, porém, do Senado decidirá se quer 
ser cunhado; supponlmmos que eu dei uma que -haJa só uma. 
libra. di! ouro de 22 quilates, tendo a meia O voto separado tamllem não diz que o 
dobla ·i oilwas, se a Casa da Moeda devesse :'lfinistro dará conta ú .-\,ssernblêa, etc., julgo 
en-tregar-me em meias doblas a mesma por· dl'sn-ecessario porque elle tem de obrigação 
ção de -ouro que lhe entreguei, de>·er.ia cm apresentar o s~J relatorio. 
tal caso dar·me 32 melas dobla-s; mas enten· O Sn. ~\L)fEJD.~ E Ar.ntiQt:'EltQtiE: - A 
do cu que não ê isso o que se pratica, pois Casa da Moeda de>·e ser uma, e t.o.mbeJU não 
se assim -fosse, donde sahiria o que deve pa- acho inconveniente em dize.r-se que o Gover. 
gar a senhoriagem il despeza? .Se elo ouro no dê parte fi Assemblea do que fizer par!l. 
que entreguei se ha de tir."lr a senhoriagem sua approva~ão. 
e as despezas, é claro que eu não hei de rc· Julgando-se aufficientem~nte dl.scuticla, o 
ceber nem 32 meias dobla.s, nem u·ma libra Sr. Presidente propôz ã votação: 
de ouro, -mas sómente a -porção que restar 1." A mat~.ria do artigo ·10 do voto se
do paganlento da senhoriagem e despcza da parado, salvas as emendas addi-tivns, que es
moedagem, e est.o. porção jámais me dará 32 tão no artigo 7• do Parecer: Foi approvado. 
melas doblas; pelo que pouco importa que n 2." Se se ."l.Pprova.va que se dissesse que 
lt'l diga que a meia clobkt ha de ter ·I oita- .t C<~sa da :\foeda será unlca no Imperio: \'en· 
.-as, não se fniere dellu que não se -pague a ceu-se que sim. 
senhoriagem e despeza. Portanto, não se de- 3. • Se se :t(lprovava que se declarasse 
clamndo que fica suppr!mida a. senhorln.gcm que o Governo dará .parte de -tudo á. ,\ss.~m

a Casa da Moeda 1nfallh•elmentc a ba de ti· bléa Geral, para a sua apprOYaç,io: Assim se 
rar <la. porção do ouro que cu lhe der parn ven·ceu. 
cunhar, pois é um direito estabelecido, e Dada a hClra, licou adindn esta ma-teria 
para não con-t!nuaT é Jlrccizo que. seja ex- c o Sr. p-z•,•siclente designou ·Parn. 11. 

pressnmente derogaclo. Rest.a..me agora dizer 
que não 6 tão geral a proposição do nobre 
Senador de não h:wer rnoedagem de que se 
niio pague o trabalho, porque li bem constan
te que em Inglaterra se niio .pnga a despeza 
do cunho das moedas. 

·Julgando-se discutida a materia, o Sr. 
Presidente propOz ti vota~ão: 

oum::o.r no nu 

1. • 2• discussão da Resolução que doola· 
ra Eduardo d 'Ewald no gozo do posto de Te. 
nente-Coronel grndundo. 
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2." 2• discussii~-;1~,·-·Resolu~iio sobre crea· 
çüo ue guardas polidacs. 

3. • Contlnua~iio da mate ria u.dia.d.a. 
[Jevantou-se a 6essiio [ts duas horas da 

tarde. 

SESS,\.0 ORDIXA!UA, EM 1õ DE JUNHO 
DE 1833 

I'llE:>!DEliCL\ DO Rll. IJJ>;\'!'0 ll.vt!!OSO PERE!U.\ 

l l 11(1 qllc Erl-u-D"iscu!>scio ria Re8oluçlio ~-t'C n;·a ·O 

m·do d'Ewalrl estci no gozo rlo posto rlt; 
'l'un~ntc.Goronel Q1"arluctdo. - Dist•ussüo 
rlrt Rcsoluçcio sobre crcar,cio rlc uuarcla.s 

se·nto na :lfcsa, cm lugar do ·Sr. 3" Secreta· 
rio. 

o Sr. 1" Secretar.io leu os seguintes 

OH'JC!OS 

1." Do Minis"tro do Imperio, devolvendo 
o requerimento dos empregados da Adminis· 
traçiio do Correio G·Nnl desta Côrte, com a 
relação dos seus vencimentos e dando os con
venientes esclarecimentos c1ue, em officio da. 
data de 5 do corrente se lhe ex.! giram, sobre 
semelhante obj~cto. 

Foi r~mettido á Commissão de Fa· 
zenda .. 

policiacs. - ·Discussüo sobi'f' o m.:io dr- .2. ·• Do Secretario da Camara dos Srs. 
c'ltlante c crcaçcio lle mn- Banco· 1 Deput:ldos, l'cmcttendo a st'gu!ntt> 

""' 'I - s·rs !Senadores: - I "' au1 ram Oo . 
~Iarquez de Barbacena, 14 vezes; Sa- ' 
turnino, 5 vezes; Conde de ~ges, 7 
1·ezes; Almeida e Albuquerque, 10 
rezes; Borges, 13 vezes; Oliveira e 
·.:lfarquez de -Baependy, 3 vezes; Vis· 
conde de Cayrú c :IIan].uCz de Inhmn
bupe, 3 vezes; :O.Iarquez de Caravel· 
las, .j vezes; e Rodrigues rle C(Ln·a· 
lho, 1 vez. 

A ,\ssemb!~a Geral -Legislativa .resol\·c: 
Art. 1." Os €xames para o gráo de dou

tor nos Cursos Juridicos de Olinda c São 
Paulo se fariio interinamente com o numero 
de lentes que na occasião dos exames se acha
rem presentes, até que pela nomooção dos 
novos lentes se possa rt'Unir o numero pres
CI'ipto pelo capitulo 9• dos Estatutos. 

Art. 2. • A ~provaçiLo tanto para o gr:lo 
A's dez horas e meia não se achando de doutor como para ser este .provido en1 

numer-o sufficiente de Srs. .Sc:uadores para concurso ás cadeiras, serã feita por duas 
fazer Cas~. o Sr. Presidente declarou qu.e na tercas partes de \•otos dos I entes assisten-tes, 
fôrma do Regimento, s~ ia proceder á cha. revogadas as disposições dos Estatutos em 
J:J.:lda, e aclwram·se presentes 24 Srs. Sena- contrario. 
dores, faltando com eoaus:t participada os Paço da Ccmara (]Os Deputados, aos 12 
Srs.: Vergueiro, Gomide, Visconde do Rio de Junho de 1833. - .<lntonio Pa1tlino Limvo 
l~<·rme!ho Visconde de. S. Leopoldo e :Manoel de J bn~t., iPrcsidentc. - Gns~·irtno E,I'JlCri
Ferreira 'ctn C:uun.ra, c sem e!In. os -Srs. D. cl.ilio de Jfello Mattos; 1" Seeret.a.rio.· - Br:r. 
);uno Eugenio de Losslo, ~Iarqucz de Caro- nardo Belisario Soares ele S.cmza, 2• .Socreta.
vel!as, Visconde de Cayrú, Carneiro ck Cam· rio. 
pos, Alencar, Conde de .La.ges, :lfarquez de 
Jacarl!-pagulí, l.farquez de ·Baepenày, Conde 

Fol a imprimir. 

tJ.e Vall·nça, Jacintho Furtado de :l!endonça, ~." Do mesmo .Secretario rcmetteudo as 
Evangelista, Almeida e ·S1lva, :Borg.:s, Fe.r: seguintes 
reira de· Aguiar, Albuquerque ~rarnnhão e 
Soledadc; comparecendo então os Srs. A1· 

ILESOWCÕES 

meida c Silva e Carneiro de Campos, o Sr. A Ass·embléa Geral ·Legislativa, sobre 
Presidente disse que, <•stando iá complda :t Reso!uçfLO do Conselho Geral da Pro\•lnci:l. 
Casa, se abrin a scssiio, e lida a neta d~. nn· do ccnrú resolve: 
terior, foi approvadu. Art. 1." O Presidente cm Conselho no· 

O Sr .. Presidente CO!l\'ldou o Sr. Viscon- mc.ar[,, 12 mogos que salballl bc:-m ler, escro. 
de de Congonhns do Campo p;~ra tomar as· ver c contar com os -prlncipios de Geometria 
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~>ara. aprenderem c .praticarem na nav.:gaçiio 1 Art. 2. • O provido nc>te t·mpr~go uão 
d:e c,abot.ng-em e con-hecimento da casta e son- 1 vencer(! ordenado algum dos cofres publfcos; 
dar clesde Pernambuco atê o Pará, os qua.es por~m perceberá o <:st!pend!o, que por cos
serão distrlbu!dos pelos Correios Nacionaes, tume contribuem as embarcações qU(· de!le 
que mensalmente tocam neste J>orto. necessitam, da mesma ;f6rma qu-e percebeu 

Art. 2.• Estes moços nos pri-n1eiros dous neste exercicio :\Ianoel Luiz da Silva Lou
annos terão praças e soldados de· segundos rciro. 
marinheiros, e nos ilou~ ultimos as de pri-

1 
Paço da Camara dos Deput~dos, em 11 

melros. . 1 de Junho de 183~. - .-\ntcmio Pmt!ino Limpo 
Art. 3.• Os commandantes qut• cm qua- I cl!; "llu·cu, l're.sidcu~,:. - Ca.ssiaup Bi>'!Jf?l'idião 

tro annos, ou antes lhes ensinarem a nautica I de Jlcllo .7llattos, 1• Secretario. - Bernardo 
que possam navegar uma embarca-cão paro Belism·io Soa•res ele Souza, 2' Secretario. 
qualquer parte do globo, receberão de ~re-m lo I 4." A Ass~m·bléa Geral Legisla ti I' a so
pelo cofre .nacional duzentos mil réls por ca· l.Jre Resolução do Conselho Geral da Provin· 
da um, que sallir approvado. cia das Ala;<ias resolve: 

Art. 4.• Os command.antes serão obriga·/ Art. 1." Fica creada em villa a po1•o.ação 
dos todos os seis mezcs ao ·Presidente da. da Palmeira do~ Indios, com a dcnomina~ão 
Provincía informações de seus comportamen- I de Villa XoYa da .Palm<lira dos Indios, d(·s
tos, aJ>plie·lÇÜO c adian·tamlmto, m.anifcstan- ! membrada do termo da v iii a de S. João de 
do sua opiniiio com .a maior clo.rezn. a res-/ Anadia. . . . . . 
peito dos que aproveitam, ou que não pode-~ Art. 2." Os l!macs da dita l'llla serão 
rilo iáruais servir, para que neste caso se os mesmos que actualmente servem á frc.;ur-
mettam outros em seus lug-arl's. zia sobredita da Palmeira dos Indios. 

Art. 5. • Que no fim de quatro annos, ~Paço da Camaro dos Deputados, cru 11 
sendo approvados praticas pelos melhores de Junho i! e 1833. - :1 n.lonio Pa1tli·no Limpo 
praticas da cos·ta, a Carnara desta Capital de -1breu, Presidente. - CassianiJ E.i!Jle'l'icli<io 
lhe dará o seu diPloma, e sendo approvados de Jfcllo 3/attOii. 1' Secretario. - Bernardo 
pilotos, o seu lliploma !bP s<;l'ü r!ado pt·lo Go- Bcli.~ario ·'~M?'r'S clr.' Souza. 2" Secret:•rio. 
vPrno. 

:Pato da Camara dos Deputados em 11 
de Junho de 1833. - Antonio Paulino Limpo 
c/.c ,1 breu, iPresiden te. - Cassiano Esperidião 
de Mcllo Mattos, 1• Secretario. - Bct'lla.rclo 
Belisario Soares de ~ouza .. 2' .Secretario. 

2. • A Asscrublêa Geral Legislativa, sobre 
Resoht~fio do Conselho G~ra! da. Provincin 
r! o Ceará resolve: 

Artigo unico. Fica. cread:1 uma cadeira 
de primeiras lcttras na povoação do TJ·ahi
ry, com tresentos mll réis de ordellado. O 
seu .professor será provido na Jórmn das leis 
existen: •·.>. 

Pa~o tla Ca-mara elos 1Depntados, cm 11 
de Junho de 1S33. - .4.ntcmio Paztlino Limpo 
r~e ~lbrclt, Presidente. - CcMsian.o Espcridião 

ele Mcllo Mattos, 1" Secretario. - Bema.rclo 
Rf'lisari-o Soares de Souza, 2• Secretario. 

'3. • A Assem·bU~t G<'ral Legislativa, so
bre Resoluçfio do Conselho Gerai da :Provín· 
ci~t elo Ceará resoll•e: 

A11t. 1.' F'icn crcad-n ·J'll >·llla de Araca· 
.ty o lugar de pratico da b3rr3 elo l'io .Ta
guaribc. 

5." A As>embléa. Ger:ll Lcgislaliwt ~o
bre Resolução elo Conselho Geral rla p:·O\'ill· 
cin de Santrt Catharinrt resolve: 

Art. 1." Fie~ <. :·:::tdn na villu. da Laguna 
da Província d,, Santa Cathar!nn. uma. escola 
p~r~. mPUiJU!S. 

.\rt. ~-" "\ mestra de meni·nas d:t vílla 
du Laguna, sendo approvAdo, segundo o exa
me ordenado no artigo 12 da Carta de Lei 
de 15 de Outubro de 1827, terá o ordenado 
annual d(' 200$ igual no que.• p,•rcebe o pro
fessOI' cl<: .primeiras lettms da 111csma vi!la. 

Art. ~.' N"iio haYendo quem fa~n. o exa
me completo na f6rma da citntf.1. lei, scr<i a 
cadPira conferida áqurlia. pretendente que se 
!la bilita r competentemente par a ensinar n 
ler, csercYer, contar, o eathecismo c as pren
das donwstirn;l neccsso.rins ao S<'XO. 

Art. 4. • l>'icam dcrogodas qno.esqnet· lei~ 
ou clisposir.õc;: em rontrnrio. 

Pac.o dn Calll:ll'i!. dos Depnt<1doõ,, cm 11 
de Junho ele 1833. -Antonio Paulino Limpo 
rir A.bTCil, Presidente. - Cassiano E.vpcri-dirio 
•'r· Mr•llo Jla.tto.\', 1" Secretario. - Bcnwnlo 
'Brlisa·;·io 8nrt1·rs ,,. F:t;u:a, 2o SerreUlrio. 
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G. • A Assembl~a. Geral Legislativa, sobre I V~c01~de de Ca!Jr!Í. - D. Nu1~0 Euge?IÍO de 
Resolução do Conselho Geral da Provincla. de Losslo c S['i/bz. - Visconclc cl~! ~li cantara. 
Santn Cathurina resolve: 

Art. 1.• ~l.'odo o conteúdo da Resolução Foi a Imprimir. 
do Conselho Geral da Provlncia de S. Paulo, 
sanccioMda pelo decreto de 10 de Julho de 
1832, sobre a.bertura de cstradtls e melhora· 
mentos existentes, faz parte da. legislaçilo 
pe.cullar da Provi-nela de Santa Co.tharina, 

O ·Sr. Saturnlno leu o seguinte 

PARECEU 

como tal será executada. A's Commlssões de Marinha. e Guerra, e 
·Art. 2.• Ficam revogadas quaesquer leis de Fazenda foi remettlda a representação 

ou disposiçilo em contrario. junta do Offlclai·:Yaior, offlclaes e porteiro 
Paço da Camara dos Deputa.dos, em 11 da Secretaria do Conselho .Supremo Militar, 

de Junho de 1833. - Antonio Paulino Limpo em que pedem lhe sejn,m augmentados seus 
ele J.brc1~. Pre.sldente. - Ca~siano Bsperidião I ordeuados, visto que, o que actualmente per· 
ele .'l!cllo Jfattos, ·1· Secretario. - Bcmardo ~ebem é tão diminuto que lhes não póde bas-
Bclisn;rio Svares de Souza, 2• Secretario. tar para sua subslstencia, 

7. • A Assembléa. Geral Legislativa, sobre A:; Commlssões examinando quacs se-jam 
Reso!uçii.o do Conselho Geral da Província de os actuaes vencimentos que os representantes 
Santa Catilarlna resolve: percebem, acharam que o OfficiaJ-:11aior vcn· 

Are. 1. o Os orden(l.dos dos professor~s ce 900$000, a saber: 600$000 de ordenado e 
de primeiras lettras das Freguezias de São 300$000 de gra.tificacüo, concedicla .pela lei do 
Jos6 e de -s .. ll!lguel da ·Província de Santa orçamento. Os offfciaes vencem 5·10$000, a 
Catharina que se habilitarem para o magis- saber: 360$000 ele ordenado e 180$000 de gra· 
terio na fórma do artigo 6° da lei de l.5 de tificaçilo. O porteiro vence 374$988, a saber: 
Outubro de l827, ficam clel'ados a duzen-tos e 250$000 de ordenado e 18·1$988 de gratifica· 
sessenta mil ré is. cão. -Percebem além disto os mesmos cmpre· 

.. 'l.rt. 2. o Ficam revogadas quaesquer leis gados os emolumentos dados por lei na razão 
ou disposiçilo em contrario. M 4, 2, 1, Officl.al-~faior, officlacs e porteiro. 

~Paço da Camara dos Deputados, em 11 A' vista disto, as Commlssões pondero.n-
de Junho de 1833. - "1ntonio Paulino Limpo do, como .alleg.:tm os representantes, que os 
de "tbrezt, Presidente. - Cassiano Espcridi.ão emolum<•ntos actuacs estão, naquclla reparti· 
de !JeiTo !Jattos, 1" Secretario. - Bcrnlt-rdo !:ão, reduzidos a quasi nada, pela diminuição 
BeNsa·rio Svares ele Souza, 2• :Secretario. dos que percebiam pclns patentes dos offl· 

Foram a imprimir. 

O Sr. 2" Secret:ulo leu o seguinte 

clnes da 2' e 3' Linh...1. do Exercito que foram 
exti·nctas, e pela suppressilo das .promoções 
nn 1" c D<'. :\farinha; em attençiio ao que, lhes 
foram arbitraclos ordenados diminutos: jul· 
gam as mesmas Commissões que hu de jus· 
ti~a a representação; e comparando os actuaes 
vencimentos dos officiaes das Sccrete.rbs <!as 

A Commlssilo de Constituição, em Yirtu·l mais repa~tições, co~ os qu~ os desta pcrce--
!le da Ü<'llberaçfto do Senado de 2• d M 1 bem, propue 0 scgumte ·ProJecto de Rcsolu-

" 0 a 0 I çilo: 
do corr,•,nte, offerece a seguinte I 

1 A Asscmblé:l Geral J_,cgisln tiva rcsoh·c: 
. , • / Art. l. • O O!NclnF.IInlor da Secretaria 

I!bsor.uÇAo 1 do Conselho -Supremo ~Iilitar tcr:'l de ordena-. . I do annual 900$000, além ela gratificaçilo men· 
A Asscmbl·éa GL'ral Leg1sla tmt resol\'o: sal que já percebe de 25$1l00. 
Artigo unlco. Antonio Carlos Figueira Art. 2.• Cada. 11111 dos officlacs t•'rii de 

de Figueiredo é .cldnüiio braz!leiro, na con·l ordenado G00$000, a!-m dn grat!fica~il.o ~cu· 
fo.rm.lcl:'lde d~ art1go 6" do .titulo 2" da. Con· 

1 
sal ele 15$000 que tambcm percebem. 

stJtu:r;ao Politica do Impcno. / Art. 3." O porteiro vencerá 0 ordenado 
Par.o do Senad-o, 1~ de Junho de 1833. - 'de 400$000 e n grntlfic..1Gilo mensnl d~ 10$000. 
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Art. 4. • Con tlnuarão a .perceber os em<>
lumcntos que lhes siio marcados em Je!. 

Art. 5,° Ficam revogadas ns disposJ~ões 
om contrario. 

.P:tço do Senado, G de Junho de 1833. -
Conde de Lagcs. - Josó Sctt1tmino da Costa 
Per~ira. - Jfarquez rle Ba;rbacena, vencido. 

Marque;: de Ba.cpendy. 

.:'>fandou·sc imprimir. 

No decurso da sessf1o compareceram os 
Srs. Albuquerque :!'vio.ranhão, •Marquez de Bae
pendy, Evangelista, Visconde de Cayrú, .o\Ien
oor, :\farquez de Carave!lus, Conde de Lages, 
D. )Juno Eugenio de: Lossio c Borges. 

1' P.\llTI> D.\ OHDE:\f DO DU 

Commlssão julgou, e julgou .bem, que c!le es· 
tava i-nclu!do nas condições que a lei propõe, 
c por isso parece que deve ser considerado 
no gozo do seu posto, para nlaior conhecimen· 
to seu, não se oppõz quando vlo que se pe· 
diram informações no Governo, vorque pode
ria, t:tlnz, acontecer que o Gorerno apresen· 
tasac alguma objecção, ·POrém, ·não tendo ella 
apparecido, deve proc~der o Parecer da Com· 
missão . 

O Sn. :\f.\RQUEZ 11E BA!Ul.icExo~: - ::-;ão 
estou exactamente no f."teto de qual foi o mo
tivo, porqu~ na sessão do anuo passado tivo· 
mos alguma discussão para se fixar o tempo 
que de1·ia ser julgado o da luta da. Indcpen· 
dencla, e serYicos a. prol della prestados, creio, 
se me niio ·engano, que ·roi oecas!onadn por 
causa de alguns milHares de :\fontcvidGo, e 

1 
creio que por essa occasião se .fixou qual era 

Entrou em segunda discussão a Resolu· / ·essa época, e talvez seja esse o fundamento 
çiio declarando que Euuardo de E'll"a.ld está 

1 
por que nos dc\'allHls regular; cu ped·irla a 

no g-ozo do ])Osto de Tenente-Coronel gr::.dua.-~ algum dos nobres me:n!Jros de. commissilo 
do. (Vide sessüo de 25 de ::V!aio do corrente). que haja de me informar qual ~ o tempo em 

o Sn. ':ILIRQUEZ DE Rlr.n.~cEXA: - A rcs·j' que esse indi;·iuuo entrou para o servico. 
;posta do ~.finistro nada nos esclareceu; dei· O Sn. SATt1::;;rxo: - Xão estou obe:n pre-
xou·nos no mesmo estado de ignorancia cm I sente mas ... 
que estavamos, porque nfLO disse qual cm a I O Su. :-.rAnqnz DE B.wnACE~u.: - Pois 
circumstancia por que o ha1·ia dcmittido, e não consta dos .papeis que se acham na :\Icsa! 
limlta·so sómcntc a dizer que não cstii in· O Src. S,\TT;u:;rxo: - Tal\·cz ·não ~steja. 
clu!do cm ne11huma das exc0p~<ies, porque, A Commissiio exigio da parte, a patente orl· 
srgundo diz a Constituição, ellc achava-se no ginnl c á vista dclla 6 que formou o seu Pa· 
Exercito •na occasião da luta da Indepenclen· recl!r, mas essa patente niio estt\ aqui porque 
cia, e nelle continuou a ser\'ir, .por canse· se entregou ti parte, ruas, torna-sc-J.be a pedir, 
quencla -é cidadão brnz!leiro, e como t~l de- caso se duride; se algum dos nobres membros 
ve ser reintegrado no gozo dn sul p~t.:nte, c da Commissão está presfntc dignar·se·ha in· 
·n<tD sei que fundamento tc-n.!Jn o :v!inistro formar o Senado. 
p~.ra dizer que elle não está c·m circumstan-/ ? Sn. CoxoE nr: L.IGES: - Eontrou para o 
cia de ser contemplado na excepção da lei: á 1 servu:o em Fevereiro dr 1&25 e a sua .patente 
\"Jsta disto cu não posso deixar de propender I 6 de Abril, mas o que ''alie é o decreto que 
P·::tra o .pare-ce~ da ConHnissiio c por ?11: vo~. '? de .Ag-osto: cm ambos os c3sos ellc se !lChc 

o SP.. SATL"nxrxo: - A Comm1ssao mto 1 mclu:do no prazo marcado ·na lei c é a isso ·a 
Tez mais que cxaiUinar n data c!.~ patc·ntc e que a Commissão .tttcndcu e !l.:io :.í. nua.lida· 
ccmblnJl-a ·com a da Ind••pendencia, e d<'SS:t de dG SPrvico, porque a lei nilo o d~signa. 
ccm!Jinacão declnzio que ellc serYi.:> durante Tod~Yia r! ncce;s~rio que a commissiio se 
0 tempo d~ Indcpcndcncia, c .por isso julgou livre de qual<tUc:- <!scrupulo que sobre este ob· 
que estí na excepção da Jci. As cxccpcües dn iecto possa ·haver: por Isso direi que cl!o pe
le! nfw dizem que sfto exceptuados os extran· rlio a sua demissão niio sei cm que a.nno, runs 
gciros que niio entmrnm cm campanhas du· depois foi rcl:ltegrn.do, r qu~·ndo o. lei appa
m.nt~ a Iut.n. da Indcpendcncia; fund:!.Cia nos-/ reccu j:l elle C'stn.r:t outr~ l'ez no serviço; 
se principio, a Commissão não entrou nesse agora s.J com o facto daque!la dcmissã.o per
conhecimento da especic de serviç.o que fazia deu o dii·cito que tinha adquirido, nlío sei ze 
nesse tempo; olhou sómcntc a patente c dc!la o Go1·er-uo lhe clnt·lí rssn. intr.-!ligcncl:t 110 meu 
conhrceu que e!lc ·csta1•a JIO serviço do Excr· modo de entender não perdeu nad.~. por~ue 
cito Brazi!lro na rl'fet'ida. 6poca; portanto, a estava rl'lntrgrndo tanto no seu poRto com~ 
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~lr~Ú~~-·;clquirid~~;~··ti;·esse ·tido baixa 
então, sim, .e por isso fui de ,-oto 11a Commis
são que esta·va no.s circumstancias da lei. 

que pela <lata da sua patente se verifica que 
dlc servio na luta da. :Independencia, e daqui 
concluio que está no caso da excepção da 
lei. O Governo demlttio-o porque julgou que 
não estava. incluído nessa e)l:cepção; a Com
missão julga o contrario; por isso copiou-se 
ipsis verbis a disposição da ld, no Parecer 
Commissüo, cuia leitura requeiro. (·Foi satis
feito). Tudo !sto -~ subsidiario, mas o ·funda
mento da Commissiio consiste na combina-

. 0 .Sn, AL?>IETDA E ALTlUQUEUQliE: - A pri· 
meira questão ·6 se o individuo é ou não ci
dadão brazileiro; a outru questão do gozo da 
sua patente é sccu·ndaria .. ·Xa Jei que passou 
se determi-nou que -todos os indivíduos que 
tinham entrado para o Exercito na luta da 
l'nd~pendencia ficavam consirleraàos cidadãos 
brazlleiros, e assiln como taes, têm o gozo ção das datas da sua patente com a lettra 
das suas patl'ntcs; se elle estava -11esse tem- àa lei; .por ella se conclue que collaborou 
po no -Exercito ficou sendo llrazilciro, e assim com o Exerc:ito; o que se entende por colla
o Governo não o podia demittir da sua pa- bornr? Entcneler-sc-ha sómente o acha.r-se em 
tente, porque era privai-o ele direitos que ti- alguma ac~iio? Seguramente que niio; porque 
nha adquirido, c nesse caso dle effecth·a- esta circumstancia G a.ccidental de o terem 
mente taro o gozo elo seu po:>to, c por isso : mandado ou nfLO, Supponllamos que era ata
não tenho duvida c:n vOiar .pelo Parecer da ! cado o ponto cm que se elle achava, J1avia 
Comm1ssão. I defendei-o; por conscquoncia nilo ha. outra 

O S~:. .SAl'm::-:Jso: - Não se trata de ' circumstancia, nem a Commiss;io achou ou
considerui' este individuo tóra dos direitos tro fundamento senão que elle estava no caso 
de ddadiio brazileiro, elle foi de111ittido o da excepção da lei, por isso que durante esse 
servi~o como extrangeiro, circumstanc!a que tempo que scrvio, co!laborou n:J luta da In
se niio dá, por Isso que se acha comprehen- dt·p~n!lencia; o Go1·erno diz que niin está. ncs
dido na disposição da lei; o qu., eu todavia la excepção, n;io sei em que se runcJ(l; a Com
Ignoro são os motivos por que ellc foi de· : missão julgou pelos documentos que lhe fo
mittido e depois reintegrado, nem sei que! ram pr,,sentes ... Agora o .Sr. Senador pedio 
isso o possa prejudicar cm cousa. alguma ') ; a Plllavr~. rli:·;i mais alguma cousa com que 
por isso parece-me que o Parece1· dc1·e pa~sar 1 possa justit'icn r que a Commlssão não julgou 
em segunda discussão. I bc;n; u;.a~ o certo é que a parte cita ex em-

O .Sr.. !BORGES: - Eu requeiro a leitura I p!os em que o Go1·erno entendeu ele outra 
das informações que mandou o Go,•cr-no. (Foi /manrira quando attendt•u a outros indlvlduos 
satisfeito). nas mesmas circumstancias. A Commissiio 

Trouxe-se a clrcumstancia de que se na
tur.alizou; pois, senhores, isto <lá-lhe o jí1s 
parn que fique no posto de que fõra dcmit
tido? Certamente que não; então todos que 
s~ naturalir-ar.õm terão o mesmo dirr.ito ~ o 
Exercito ficará no mesmo estndo clll que es· 
t.wa; isto é razer leis, e desfar.el..as. Fizes· 
sem-se C!Stas reflexões qua.ndo se fez a lei e 
não agora. Pelos meus .princípios não posso 
accommodar·me com isto; não ·1•ejo aQui mais 
do que dizer-se - nnturali:~em-sc. - Outl'a 
circumstnncia é que, naturalizando-se. mos
trou a. vontade QU·e tinha ele ficar no 'Brnzll, 
rois, por mostrar vontade rl·c fiea·r no Brazil, 
Mr.-se·lhe uma patc:-nte? E' cousa bem bara.ta, 
bem insignificante! Voto contra a Rcsoln
~iio. 

O S1:. S.ITr·r:xr:.;n; - A Commissão não 
fundou seu Parecer por ser ter este ·Preten
dente naturalizado: apontou esta clrcumstan· 
rk1. O fnn da mcnto ela Cornmlssão r, outro; é 

niio faz cargo de apresentar esses exemplos 
que ellc menciona, porque 11ão teve necessi
dade disto, basta que o considere ·rut excepção 
da lei. 

O S1:. BoJ:GI;s: - Cuidei que cstrs argu
lllt.'nlos serviam só unicamente para partes; 
ninguem -de1cc argumentar senão com a jus
ti~a de sua causa, e nilo com cxen1p1os; por
que fez-se a Pedro, faça-se a •Paulo. Cuidei 
Q1le isto era para pa.rticularcs, mas a-gora. ve
jo que tambem é para o Corpo Legislativo. 
Quanto a mim o Corpo I"l'gisla.tivo não se 
regula por exemplos, regula-se unicamcnti' 
Pt>los principias de justiça. Se o Governo fez 
mal, imponha-se-lhe n responsnbiliànde por 
ter entendido mal a lei, e se o Governo c.n
tendeu mal ou 'bem, nós .por esta decisão va
mos abrir uma POl'ta a muitos outros reque
rimentos; e então melhor seria fazermo.~ 
uma Resoluciio dando urna. intelligc.ncia. (•::c
PI'cssn n r.ste a rtlgo rh1 Ir• i. Quando se tratou 
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desta lei, discutlo·se multo sobre o que era.f mesmas drcumstancias, c d·evorão merecer o 
- collaborar - para a Indcpendencla, c ser mesmo despacho; c porque .não? Se elles ts· 
empregado nclfa; .houve grande discussão nu· tiverem nas mesmas circunJstancias, de1·em 
ma e .noutra Gamara; não se mettcram cm ter o mesmo deferime.nto. Disse que quando 
linha de conta aquelles que estiveram no se fez n lei ii que se devia considerar isto ~ 

Exercito dur<~;nte este tempo; houveram olli· não .agora, porque. muitos orficiacs estaYam 
niõcs para que se dissesse - todos aquellcs nas mesmas circumstancias; não é por isso 
que serviram no ·Exercito de :-.rontevidéo; - que se trazem estes exemplos, mas porque 
não passou, assim como nã.o passaram outras a lei a:Jsim o dissesse, c se esses officiacs os· 
·muitas opiniões; a Cam(Jra disputou toda.s tão nas mesmas circumstancias, devem sêr 
(~stas intelligcncias, e passou só a. excepção attendidos, nfLo por ca.u8a de exemplos, mes 
]Y.tra aquêlles que ·COl!a·boraram na. luta da por causa ela lei. Elia. -é quem julga e nlio 
Indopendencia, que tiveram parte activa. nel- 1 os exemplos. 
la, que contribuíram para este fim nos pon·/ O Sn. Bonar-:s: - A ki não deu arbítrio 
tos em que foi precizo sustentai-a. O Gorer- ao .nobre Senador, aem a mim parn. a cnten
no, por intel!igmcia. da lei, indcferio a este der conforme a nossa hermeneutioo; uma 
c muitos outros individues, mas a;om a com- cousa. é dizer que - os que collabora.m - e 
missão quer que se tome um Parecer contra.· outra cousa. é dizer - aquelles que serviram; 
rio! :\este caso f.:~~amos uma ·Resolução, ex- - as cousas r~nteudcm-se pelos nomes com 
plicaudo estes termos - os que cofla.boraram I que explicam; uinguem me h a de dizer que 
na luta. da Ind::pendencia - e que são todos 1 - collabora.r - não é uma cousa muito dis· 
tl(JUellcs que já scrvirnm no Exercito durante j tinct:1. de - <'Xisiir; - collaborar - c -
a. Indcpcndmcia, porque se nii.O lw.vemos de 1 estar no lugar - são cousas mui differentcs. 
t.,.r aqui ·numerosos requt?'rimcntos desta na· 1 Falia-se nos exempl{)S ape:Jt:dos pelo prete:J· 
tureza, ou ilanmos de dar decisiio a favor 1 dente, por que razão nfi.o s,• perguntou ao Go· 
de uns c nfi.o de outros, ou entilo se vamos verno porque tendo praticado taes actos com 
por exemplos, co::1 o exemplo deste havemo~ ·Pedro c Paulo, niio os .pratica com este? Tal
de ferir n todos. Diz o nobre• Sonador que \'t'Z que estes exemplos não sejam como o 
apezar de se ter n<tturalizado cidadão que j[L pretendente sprese:Jta, quem examinou isto? 
tinha requerido, c com que mostra vontade El!e. Allcgou que se praticou assim com Pe
de ficar no J3razil, não é o fundamento da. dro c Paulo, mas é isto bastante para b~m se 
Commissiio; e como é qur. a Commissii.o re· conhecer que taes exemplos quadravam? 'l'al
conhecendo a fraqueza deste argumento, 1•em ;·ez que circumstancias que ignoramos l!ou· 
com accessorios? Nunca se <trgumentn com v~ssem para. assim p!"llticar o Governo; isto 
.1cccssorios, vem-se sempre com regra gera.! é o que deveríamos perguntar-lhe; qu:tnào 
quando lia llrincipios solides; recorreu-se a se lhe pediram informar,õcs n. respeito deste, 
accessorios porque reconheceu-se a frn.qucza de1•crinmos pedil-as a rt•speito de outras,.por
dos argumentos; collaborar sempre se enten- quo nós nii.o deremos estar aqui a. dar dcci
dêu por ter parte em alguma cousa, contrl· sões individuacs a fa.,·or de Pedro e Paulo, 
buir para C'lla; abr.1.-se um diccionario e ver-~ ~Jor c:J.usa de u:n:o. intelligencla que o Gm·er· 
se-ha isto; não se póde cnt:•ndcr n('stc caso no deu numa occasiüo, a respeito de um, dar· 
que collaborou para I.ndep~ndencia. do Brazil Imos a resp~ito de outros, neste caso, tomo 
por t~:r estado nnquell,'t época no Brazil. a dizer, façamos uma Resoluçfto [:era! dando 

O SI: . .SAl"UHXIxo: - Eu quando fallei uma explica~üo expressrt no termo - co!l:t· 
em exemplos, foi em rt'11l;;ão ao Go1•erno; já borm· - e se a C:tm:tra estiver na. mesma in· 
disse que o Gorcrno tem interpretndo a Jla- tclligencirt ~:m que esteve entfLO, quando fez 
lniTa - collabom1· - em sentido im·erso do a Iel, admittcm-se todos em gern.l. 
QU:l agora intenpreta, " mostr.:~-se nos ••xem- O Sn. Ar.:uErnA E A.r.nuQt:EnQt"E: - O 
pios que o preteudentl! aponta. Eu estou de Senado .lJa de perguntar a.o Governo a raziio 
opini:io diversa (L do illustrc ·Senador a res- por que a. respeito ele ·um lndir!duo deu un:a 
peito da. palavra- collaborar. - Qunodo ~~e intelli~cncia á lei differente da que deu a 
discut!o a lei, cu entendi que isto se referia respeito de outro. N<io é disto que se tr·ata; 
aos que est.wan1 ncti1•amcnte empregados; 0 trata-se de um individuo que apresenta o sPU 
nobre ·Senador diz que muitos estariio nas requerimento dizendo ql!e está na l<'ttra rl~ 
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-1 1 e POI' isso que (](!v!a s~r considerado como n pu!avrn, p6cle ser que l•lle nos informe jii 
o~r'tctal dO Exercito. O Goremo diz QUe,_ a sobre isto. 
J'aziio 110r gue ·fôra demitt!do é porque n~o O Sn. CoxvE VE LAGES: - Se a memoria 

- mM que diZ me niio .ralha, este ofr1cial pedia a demissão estava incluldo nas {ll(cepçoes, .. 
n lei qul'. mandou demittir os offlc1aes ex· depois du paz com iPortugal, está portanto no 
trange!ros? iDlz - que niio sfl.o com·prehen· caso d~ lei; direi mais que ~ uma verdade 
didos no artigo nntecede11le nquc!Ies 11ue col· que o militar perde os seus direitos quando 
laboraram na luta da Iudependencla - c o .pede a demissão, lllas se vem uma lei que o 
que quer dizer u palavra. - co!lnborur? - hn,b!llta, o esta lei é posterior, está clla nas 
Será só applicavel aos que entraram cm circumstancias de. gozar della. Quanto ao 
acção? Cuido que niio; póde ser applicanJ que se disputa nqui sob:e a palavra - ~ol· 
a ou troa. Talvez que este individuo nesse tem· laborar - o S~nado decidirá ~e collaborUJ é 
po estivesse com licença en1 passeio, e entiLO 

1 

estar (,ffectivamentc no Exercito, ou. 6 fazer 
de certo que não - collaborou; - mas se o serviço de campanha, ou se ê untc:tmc~te 
clle <lst;ava prompto ·para o serviço, se cste1•e entrar cm fogo; supponhamos que é assim, 
cm actividade de certo que - collaborou. - 1 então muitos ~ue f~zem a guerra e nunca 
Xão possa considerar 0 militar só em acçilo. j cntr~m em acçuo,. nao podem estar _:ompre-
u i d'vlduo na sua casa põde estar fazen· hcndidos na pala I r~ - collaborar c po-

m n l / I . II - r er d·o graades s~·rviços; mas isto é caso de fa· der·s~·!ll dlz.er qUL' e es nao Izeram a gu -
ctos. o que digo é que a paluvra - collabo· ra? Nao. ~Izeram n gu~;:Ta; estavam pro~
rar _ c mais extensiYa que a - entrar em Dtos. Se nuo deram parte de doentes, se n~o 

• ent'i.o se autr·t t'r~ a lllente do se esconderam, póclc-se dizer ,nunca que nao ·:\cçao; - e ~ c ? _ 

cor 0 Legislativo podia usar desta r:xpressão fizeram a campanha. Certamente que nao. 
Jl1 d t E' o caso deste homem; estava - collaboran.-em .. ug:1-r a. ou ra. 

· do - porque estava prompto, estava em ser-
Quanto ao outro motivo que se deu, d_c vico activo. Não ·foram s6· os do Exercito e 

que o Goverao nüo o julgou na lettra da lei, Marin.ha que entrarc.m em acçiio, os que cal· 
de certo Que não é argumento forte, porque laboraram para a Independencla, os mais 
nós vemos todos os dias cada :Ministro de ·Es· militares todos que estavam em serviço c.cti
t3do dar sua Jutelligcucia á lei. Portanto a vo {)O!laboraram para. ella. 
~uestiio rccluz-sc ao facto, se este\'<' 011 não o Sn. OtrVEmA: - Põde-se bem declarar 
em actil·iclade de serviço dnrantr aquella 

isto pelo que se achn na Resolução; aqui es· 
época. tão os documentos (IC1t). Foi demittido de-

O .Sr.. ~L\I:Qu~z DE RII:H.\CI;X.l: - As re- pois da luta da Independencia; pedia demis· 
flexões que um nobre membro dn. Commissiio sfio depois, e quando csta1•a reconhecida a In· 
fez a respeito da demissão deste pretendeu· dependencin, em 1S29. 
te dilO lugar n algu·m.a duvidn, porque, se· O 'Sn. VIsco::>nE DE CAYnú: - Eu não 
g;ndo as leis militares, aquelle que ,pede a devia pedir a palavra depois de fallarem 
sua demissão ·perde o direito a todos os seus mestres da guerra, e professores da sciencia 
serviços feitos até ~1qucUe din em qu2 pedia mil!tar; mas omi aqui cousas que não pos
;t demissão; se, pois, este militar pedio :.1 de· so approvar, Ilào obstnntt' ter ouvido de pes
missão durante a luta da ,Jndependencia, jul- soa a quem muito respeito. Toda a qucstii.o 
go que, quando ao depois ·foi reintegmdo, per- versou .sobre a .palavra. - collaborar - .aqui 
deu os seus direitos; se, porém, a demissão níio estamos om aula de grammnticn iJ(lra 
foi depois da luta da IIndependencln, e de· questionantJOs sobre termos; é a. Camara de 
nois .reintegrado, entfio esta demissão não a!· !eglslndorcs; sempre havemos de interpretar 
tcrn. a c!rcunlstaucin. Ora, como isto não ns leis como interpretam os jurisconsu!tos, 
1·em cxpr.ndldo na lnformaçiio QUe nós aca- 1 tendo,se em vista. os fins das mesmns leis: 
,1Jnmos u~ ouvir do nobre membro, requere· coll:tborar, cm senso ·commum, é traba!Jiar 
rln. ao Senado que l'oltass!l este negocio ft conjuntamente e ~stc trabalho pôde ser ele 
Com missão ·para exc.n1inar cstns duas circum- muitas maneiras. .Sr. Presidente, uma sen
stn.ncias, c lnformar·nos de novo, pnra então Uae!la. que .estli immovcl no seu posto, não é 
a Gamara tomar uma decisão neste sentido. cooperador? Um corpo de rE>scrva que niio 
r. r.omo o nobre nJ~mbro dn Commissão pedlo foi comtudo c!Jn·mcHlo .1 acçiío não é coopera· 

I 

.J • 



t 

r 
Sessão de 15 de Junho 355 

dor? L'm destucalllento que está estacionado !lei se fez, afê se ex1g1am ~erida.s sa.nguentas; 
em certos pontos por ordem do Commanda.n· · não se .;:o:igio tal; tratou~ s!m dos que fl· 
te, não é cooperador na campanha, batalha ou ! caran1 -mutllados e inb.abilitados por este 
luta? P.:~ra qul', po!.s, se ha de ir procurar i serviço, e não se fallou eru feridas sa:~guen· 

o rigoroso sentido da palavra? Disse-se que I tas, porque seria contra todo o seaso fazer-se 
seria -necossario apjllicar o seu rigoroso sen· ; uma lei 9 a,nnos depois e exigir-s~ que ainda 
tido qu\tndo se tratou da lei. Sr. Presidente, 1 tivessem feridas sanguentas. 
a lei que se tem em vista foi lei dt! clrcum· i O SR. YrscosoE DE: C.<~.Yaú: - .Sr. Preoi· 
stancias, cu assisti á sua del!beração nesse l dente, perdoe-me o Senado por ainda fa!lar 
tempo; até se queria que se mostrassem fe· i nesta questão, ·é só para respond!;r ao nobre 
ridas abertas e sanguentas para se dizer que i Senador que reparou na extensão que dei ao 
os officiaes extrangeiros cooperaram effect!· / termo cooperar na luta da Independencia; 
v.amente na luta da J.ndependencia; não pas·1 criticou com dicterio a general!dade da lo.· 
sou nem podia passar Sl'melhante opinião. 1 terpretução desse termo sarcasticamente in· 
O termo - cooperar - ou - collabora.r - I tim0:ndo que tambem .por essa latitude se pv. 
tem um :;entillo mais amplo do que aque!le deriam dizer cooperadores os que estiYessem 
que agora se lhe quer dar; os que dão es· na cama. Porém, o ooso é s~r!o, c se p6de 
criptos PJfa uma gazeta chamam-se collabo· allegar exemplos ;tinda nesse caso, a bem do 
radon•s; os que contribuem com seu dinheiro sen•iÇO militar: é !acto llistorico que quando 
para certa obra, outros com seu trabalho o Sr. Rei D . .Sebastião fe'.l a desgraçada. e-x· 
mais ou menos acti>'Os chamam-se collabora· pedição á Africa, o Prlncipe, que disputava 
dores. X-as campa:nhas, muitas vezes aconte- o l'hrono a seu irmiio apresentando-lhe bata· 
ce que, o que mai.s coop.:ra para a victoria lha, estando qua:;i moribundo, o!'denou qt:o 
é o que llll'-llOS dá depois s!gnaes de sua encr· fosse IeYado numa. Padiola por todas as fi· 
gica coo;~eraç:lo e frequentemente acontece !eiras do seu Exercito par:J. animar a solda· 
não serem ieríctos os mais expostos aos pe· : d~sca; dir-sc·ha pon•entura que ness~ estado 
rigos. ne;ere-se oue o intitulado - soldado: r.iio coo,i!erou effect!vamente para a victo:i·3 
feliz - Bonap:trt~. tendo·se acb.ado em bata· : que conseguia? 
lhas as m~is s·:mgui.uosas, sempre sahio de!·; .Sr. !'residente, occor:-c·me taml>em u:u 
las · sah•o, dizendo-se que nunca tel'e seque: ' facto .p:ulamentar de Ing!J,terra, quando r.::. 
'llllla arrnr.hadura (ras une a.igratiglllae). : Par!alll<"!lto se fc?. a delib~ra~iio para o r~· 

·Quem em seu sentido di:-:, que não foi e!le o : conhecimento d:~ Independencia dos Estado" 
mnximo cooperador em taes acções? Porta!!· : Unidos d:1 An:~rica, o ~!iaistro Pitt f~z-se 
to, nilo .póilc ter lugar a réquerida Resolu· ~ levar cm um:~ semcllla!Jt,• padiola para Pro
!;ão parü iatl'rpr.~tlr a lei na palavra - col· : tcs,ar pelos dil'l'i:os da lllc(l'opole; dir·se·h,:t 
1.1borar - c tanto mais que foi uma lei de ; que ne.:;se estado não coop~rou c-ffectil"arnca· 
circumstnucias, que na durida se de1·e en· / te para r. conclusão desse negocio~ Xinguem 
tender fai'Or:!.>·c!mente a bem dt• todos os of. : o c,•nsurou por tal acto de ardor patriotico, 
ficin,.s que est:n·am promptos ao serviço. ! pelo qual clle considcra·;a ir a. Inglatc-t·'!'v. 

O Sr:. lJOI:úc~: - O nobre ·Senador nii.o · perder o seu bra~o direito, ames foi objec:o 
quer que o •Senado sü:t aula de gra:umatica, de venera~ão e admiração da Na~ão. 
mns ellc mesmo o fez aula de grammatioo O Sn. ::II.11:Qt:EZ DF. R\P.!IAcc:;A: - O no· 
dando intelligencia li palavra - collaborar bre Senador, membro da Commissão, quando 
- a mais ampla possh·e!! Xilo sei como tam· me respondeu, ainda se referio .1 sua menlo· 
bL·m nilo com;~rehend<•u entre os cooperadores ria, não disse positi\•amente; mas eu percebJ 
aquel!es que esta>·nm na cama. Se o nobre que nos docum;:ntos estil. ·Positil·amente a. 
.Senador quiz dn.r a explicação do termo tra· ~poca. .Pergunta. se a ~poca da demissfto é 
tando ela aula de grammatica, perdoe-me que posterior ou não ao reconhecimento da h· 
lhe diga que aquillo mesmo que censurou fo! dependencia? Se é posterior, est:l acabada ~ 
no que ca!tio; é uma lei, sda qual fõr o mo- questão. 
tivo que a urge, é lei para se observar. e O Sn. RomucrJE:l nr; C.\R\"ALUu: - SL>nhu· 
quando se fez esta lei, cuja inter.pretaçiio se ; rE's, eu qn!zera que nesta d!scussiio se fizc>Sse 
]JedP, bem ~e vt~ntilou esta questüo. O nobre : uma dil'isão: ha e"traugeiros engajadoo na 
Senndor diz rru~ naquell~ tempo, em que a 1 luta da Inde;~c•:Jdc:lcl:!. e ha extr~ng .. iros e:!· 
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gajauos ao depois é prec!zo •não confundir i Discutida a mat.r:ria da Re:;o!uçiio, appro· 
uma cousa com outra. Um extrangeiro que ' vou-se para passar (L 3" discussão. 
rol engajado para s~:rvir na luta da Indepen- I 
uencia está na razão du ser attendido, embo- 1 2" P.~HTI:: JJA onv1m DO nu 
1·a não entrasse cm alguma acção, .porque clle l 
quando se engajou ·nfLo .foi para servir no ! •Entrou em segunda discussão a Resolu· 
Rio de J().neiro, Bahia ou Pernambuco; veio : ç[LO sobre creacão de guardas pol!ciaes. (Vi· 
para servir na luta da. I•ndependencia, vindo ; de sessão de 3 do corre.nte). 
este homem para aqui, tinha cumprido o seu i Come~ando-se pelo anigo ,1" disse: 
engnjanll'!lto, e se o Governo o nfLO attendeu, I O Su. BonaEs: - Eu acho muito neces· 
l'alta·lhe ao contrato; contratou dar-lhe uma : saria a provid-encia desta Resolução, mas 
]latente (e talvez que este -homem antes dis· \ ella está wncebida cm tc.rmos tii.o va-gos, que 
to tivesse meios) contratou, digo, com elle ! não sei qual possa ser o seu rt>sultado; ella. 
cm -Hamburgo em 182·1 dar-lhe uma patente, i ha de dar lugar a muitas duvidas. Eu quero 
yem para aqui, não se lhe dá, talvez clle pe- ; que a •Resolução passe, mas não com este ter· 
disse a sua demissü.o por nü.o cumprir o Go· mo tão vago - hav~rão tantos guardas quan· 
verno com aquillo que lhe pron1·ctteu; nús tos julgarem as Camaras nccessarios. - H a· 
nos havemos de decidir contemplando os con· verá tal Camara que julgue que G necessario 
tratos qtlc com este pretendente se tenham , ter um exercito de 100 ou 200. Parece-me 
feito, porque se foi no tempo da f.ndepen· i quo deveríamos fixar uma re.:;ra: ou por fo· 
dencia, não se póde dizer que niio collabo· ' gos, ou por almas, ou por extensão de terri
rou. Porta·nto prccizo faz"r differença de : torio, tomarmos uma base para estabelecer o 
uns e de outros contratos que houyeram. Dis- : numero dos guardas policiaes, por exemplo: 
se·se que podem vir requerer o mesmo todos 1 lO POl' cada mil fogos, c não ir assim a Re
aqudJes que foram dt•spcdidcs, niio podem, l soluçiio tão vagn, para. ir harmonizando os 
porque a maior quantidade que aqui appa.re- : outros artigos que vêm, e que tratam da. des
ceu de extrnngdros foi depois da luta da I.n· 1 peza. :Eu quero votar pel.a Resolução pela uti
dep<:ndencia. Aqui ha uma circümstancia i !idade e pelos fins .a que attende, 1nas não 
.muito ponderosa, e que este homem Pelo nos· 1 desejo que vá assim sem uma base qualquer 
so Consul encarregado das Com missões do /1 sobre este numero de guardas policiaes. 
Gmrerno, segundo vejo dos 1Japeis foi con· O Srt. :!\IAllQu1lZ DE >BAflll.\C~XA: - Em 
tratado ·em Hamburgo para servir 'no Brazil / ~ugar de impugnar a exprcss:lo v.aga;, cu a 
debaixo de c<:rta patente, veio, não lh'a de· I JUlgo neccssaria, porque não sei como se pos· 
ram; fosse qual ·fosse o motivo para. que se sa estabelecer uma ·base para muitas diver
despedio, não se despedia senão dePois da sas c!rcumstancias. Deixando ás Camarns 
luta da. Independencia: se elle foi collaborar :.VIunicipaes e aos Juizes de Paz o accôrdo so
ou nflo, não devemos tratar disto, esta era bre o numero de guardas policiaes que sfto 
a sua obrigar.fLo, porque estava servindo por indispensavcis para manter o socego publico, 
ter sido contratado. O Governo devia cum- diz-se tudo quanto é necessario. Demais, cs· 
prir com sua obrigação. 

1 
ses mesmos Juizes de ·Paz, esses mesmos ci-

O :Sn. Coxm: DE LAG~s: - Devo respon·/ dadãos que estilo empregados nas Cama.ras e 
der a esta reflexão que agora fez o nobre Se· 

1 
todos aquelles que ·hão de conferir sobre a 

·nadar; como é de factos do tem11o em que / n:cessidade e sobre o numero dos guardas, 
estire no 1rinisterio, dero dizer ao .Senado~- hao de pa.gar, por consequencia, aqui está o 
que as instrucções que tinham os CI!Cfcs em freio, delles não pagarem seniio os que jul· 
Jiambur.go eram, Iembro·me, de ofterece.r pa· garem indispensaveis, .porque hão ·de sahir 
tentes iguacs fts que esses homens contrata-~ de sua bolsa. O que se quer é que os Juizes 
dos tinham na Europa, mas este homem nun- de Paz possam prestar os serYiços que a lei 
ca mostrou que era 'l'encnte-Coronel. Se o I dclles exige, que vem a ser, prin-clpalmc·nte, 
Chefr. e:">orbltou de seu dever, ~ culpa deiJe 11nanter o socego publico; para isto ê neces· 
e não do Governo, pois que, o Governo não .ti- sario que elles tenham meios expeditos para 
nha motivo de faltnr os seus contratos a este isso 6 que se deixam esses guardas s~jel.tos 
.!Jomem só. !Por conseqnencla. se ·ha falta é do J aos Juizes de Paz, e G que se diz quando os 
·Agente em Hamburgo e não do Governo. Juizes de Paz não conceituarem nesses guar-
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das po!iciacs, os -despeçam, tomem outros . dos .porque lá. no artigo ·!• diz: - o paga-

I ' 
.sem mais nada; sem estes meios ficaremos ! mento li para aquelles que voluntariamente 
no estado em que nos achamos. A excepção I querem contribuir, e por Isso pó de acontecer 
que se pl>z nas Ca.pitaes ê porque n.ellas ha ) mesmo que nenhum queira contribuir, e en
aquelles guardas municlpaes, e além disto i tão neste caso não haverão taes guardas; eu 
tem em torno de si .os cidadãos guardas na- I conven.ho que ~aia a Resolução, ainda que 
cionacs; não acontece assim por fóra, nos I niio tenha effeito senão numas Prov!nclas, 
distrlctos fóra das Capitaes, porque os guar- porque ao d-epois as outras a quererão, mas 
das nacionn~.s estão distantes 10, 12, lõ !e- o n<Jbre Senador refllcta que nfLo ha de ter 
guas, a uma legua que estejam de distancia lugar em todas as Províncias do Imperio,. 
como é que o Juiz de Paz ha de ser soccor- com a excepção que fez. Ha Provlnc!a em 
rido? O Juiz de .paz primeiro que faça a re- que não ha lavrador que tcnh.a mais de G 

· quisição ao Chefe dos guardas nacionaes, escra\·os; ha Províncias que são criadoras, 
que este mande ordem nos seus subalternos ) onde muitos fazenddros não terão muitos 
e que estes mandem chama.r os gua.rdas para : escraYos, e ass!m ficam privados desta. van
rerueuiar um mal, passam-se dias e dias, e 1 tagem; mas -eu quero que passe a. ResoluçfLo 

I 
muitas wzes já o mal tem feito grandes pro- , para n Bahia, por exemplo, que tem uma 
gresso. Portanto cu não acho difficuldade i sornma immcnsa de lavradores, par:. Per
alguma em que o artigo passe tal qual está, i nambuco, para :l!aranhüo; haja, senão cm to
mesmo com esta expressão vaga. ; das, em parte, essa pro\·idencia; por isso es-

0 Sr:. )L\HQUEZ DE C.u!,mm:.As: - Sr. ; tou pela Resolução, con;·cnho n~lla, aponto 
Prl•sidentc, voto pelo artigo. S6 queria que as difficuldades que podc-m haver n:. exe
e:n lugar de se dizer - [L excepção das Capi- cuçüo; por isso digo que se tome uma base 
taes do Impcrio - se dissesse - Ct excepção quanto ao numero, por exe!E!llo: pela sorn
das Capitacs uas Províncias - porque o Im- , ma de almas que tem um município; to
pcrio só tc•m u:na Capital, cada P:ovincia i mando uma base déstns seria mais fncil a 
- porquc o Imperio só tem uma Capital, ca- 1 exccu~ão; mas se o nobre Senador quer que 
da Pro\·ineia tem a. sua, c por isso Capit.lcs / passe a Resolução assim ·nestes termos mgos 
do Imperio nüo julgo eX·Prcssiio exacta. Xes- i em que está c conta que apezar deste defeito 
te sentido mandarei a minha emenda. /1 ha rle Ycrificar-se, muito embora passe assim 
(Leu-se). estimarei muito, e .faço votos para que isto 

I~mend:~. ao artigo 1. • Em lugar - das se verifique, mas duvido. 
Capitucs do Impcrio diga-se - das ca.p!- o Sr:. ::\IA!!QL1:Z DE B.um.\cf.:l".\: - A' pri
taes das ·Províncias. - Jla.rque.~ !Te Ca.raYel- mcim vista P·ll\:cc bem fundada a objecção 
las. elo meu illustre amigo que cstú defronte; mas 

Foi apoiada. se o nobre Senador bem reflectir no objecto 
da. lei, vcrt1. qu0 n determina~iio ·vaga precn-

0 .Sn. Bor:r.Es: - Quando se discute uma. i chc multo mais os fins; qualquer proporçiio 
ld queria que sempre se contasse com sua . que nós tom<tssemos ll:t\"ia ele ver na mzão 
cx,•cução, porque sc olharmos só para a sua I de tantos por 100 de popul.nção; ora, est:. pc
utilidade c nos esquecermos da sua execução I pulação póde ser hornogcne~ ou nilo; póc!e 
resultando daqui, que se esta fruste, antes / ser composta de populncão de outm qu:.lid:t
não 'faze-a; cu, pois, que qtrero a execução : ele, e isto 'faz uma influencia infinit:t 11a de
da lei e sua actividade, acho nisto difflcui-J terminação que se quer. Portanto, quanto 
dade. O nobre Senador responde-me que é mais vago fôr o termo, melhor se preenche 
melhor deixar a arbítrio das Camaras, que 1 o fim dn lei. 
€lkts reconhecerão este numero que ê possi- O .S11. Bonm:s: - E' prccizo que nfLO 
vel; mas pergunto: - cm ·todas as Camnras passem cert.ls proposições sem respot:.; nin
ha homens judiciosas que saibam conhecer ao da que V[L o termo mgo que as :l!unlcipallda
justo, aquelle numero de guardas que I! prc- des e os Juizes de Paz possam csta.belecer 
cizo? Eis aqui o que nem sempre acontece. o -numero de guardas ltiio de tomar cert.t ba
Lembra-se o nobre Senador do frt'io, isto i!, se, hüo -de ·forçosamente co!lsiderar a natu
como lhes é que pagam, hiio de regular o nu- reza d:t populaçflo, sua grnncleza, etc., por
mero, mas clles não pagam, não silo obriga- que niio ê só dizer preciza-sc de ·100 homens 

·J· 
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c d·~=-cm-s~; niio ~~ íLSslm; l'S5:1S :\íunicipnli· 
1 

para poU~rem contribuiT, <! nL:o d\•Vê ir mais 
rJatlt->, esses Juizes <le Paz hilo ue tomar uma ; esta qualidad-e de ·mais de G ·c~cr:.;·o.s <l'e tra
·bns'~ p;1ra fixar o numero de guardas. A :!llu- ; balho; ba gente rica que não tem ncce.ssi
uicip~li<!adc: t~rr: tn:nos l:wrodores, tn.ni'K'l Idade -de ter muita escravatur:1; por c<>n5e
genrc livre, t.antcs escravos, são necessarios ( qurncia parcei~-me fJUe essas pa_lo.-.-ras de
tentes gua.rdas; logo o que se quer dizer é 1 viam ser <'XClUJd·as c quo ·basta <11zcr - os 
r:J;p e!l~:s hão d<• tomar uma base, e não nós, 1 moradores dos dl·stri0tos que tivor<•m quali
mas que se ha de :omur uma base, isto in- I à-ades par.a st>ri·rn eleitores; - P<>rque as 
rullil•c.lnw!Jte. : ])(llavras - os que tiverem -m(riS <le G escra-

0 Sn. J\I.\HQt'EZ nE EAnMcE:--,1: - (::\!as 
1 

vos <lc trabalho - viio pôr C!mbaruço, vão 
nilo plide ser na lei) o excluir p·essoas que podem contri-buir, quan-

0 Sr:. ·Bor:cEs: - Podia ser na lei, em do a base d-esta. pr<>vid<'ncia é a contribuiç;lo; 
razão dt• almas: nós tcnHJ> tantns mil almas, nfto sito fogos, nem almas, nr·-m a qun.lidade 
<;te. J;i diss•·, voto ;1ela lei, quero que ella 

1 
de pe~soa.s; a contribuiçii.o é o !)rincipnl fun

~e ,-crifiquc, embora julgue que nã<> s:üisfaz ; <lamento della, e por isso JlrOilonho a sup
"s esp~ranc:is ~ue t<"nho. ; pressã<> <lestn.s .palavras - {JS IJU·e tivere-m 

O Sr.. ~I.~nQnz DE BAHB.ICI>:--A: - Só : mais de 6 escravos de trab;,!ho. 
ne:ho uma. cousa iHfferente: ·é a pa!av·ra - ! 
Yolunt~;i.~mente - ·mas <'Spero r,ue isto se : r.MEXDA 

('O~·rija na out~:~. Cnmam; o Senndo n<lo ten· i 

<!o hiiciatim sobre isto, n<i<> Jlk :-estava ou·: "\o ar-tigo 3." Propc;nho n. .snpprê.ssi':.o das 
t:-o expediente scn;io este. : ulLiruns palavms, clesde o princlp!o do pt•-

Discutidn. a maü~rk1 pô~-:::.c {t Yot.:lçi!.o: : riodo que d"iz - e CJtle po.:;8-u-1rênl, l.·tc. - até 
l." O artigo 1", salr.1 a emendn: P.1ssou. ·o fim. - J!a-rl}ur:: r!c ]!;1urliibllp<'. 
2 ,'1 A emenda elo Sr. }Iarquez dl·1 C:1ra- ~ 

' •;dbs: Passou. i Foi npoiada. 
Seguio-s-c o c.rtigo 2n, qne :foi n,ppro~~·ado ,! 

r;rm deba.te. o Sn. :\fARQl'EZ llE -BAEl'r.:.m·: - :\'ã.o 
Entrou em discussão o artigo 3". , posso admitUr a supprcssão -d()Sias ultimas 
O Sn. Bcnr.Es: - A lei suppõe que cssPs : ']X:lanns do arti;;o. Os eleitores são em um 

gunrdr:s policia<'S hão de ser uma for~a ef-: certo numero conforme a populn~il.o, c pódc 
frctiramente disponh·el, ~u assentara que era ; ncontecer que hajam cida-dfios que tenham 
·bom qu~ fos;;e esta for~a permanente, nws ; m-a.is que seis Pscravos e ·aqu~llc que os tem 
r,ue se lhe pag-asse l'm dias uteis, )J<Jrque não ~entra na classe d-os homens nbasi.acl·os, e como 
l1a àifficuldade de ac·har ;:;entr nos m::tttos e i desses é que ha de sa.hir a 11a;;a dos guardas 
nos s~rtões, a difficuldadc que havia srmpre 

1 
policiaes, quizera cu que fllt's fossem ouvi

nas mil!cias e ordc·nanr,as era porque se lhes i dos, vcrda<le é qu<:, os que t&m mo·nos de seis 
não pagava nuncn, não se lhrs <Ja.-a de co- : escravos, têm tam-bem i-nterc-.ssc- :111 consc·r· 
mer; mas pag-ando-se certos vencimentos a I vação publica, mas é gente que <lno se,r mais 
esses guardas, ha de harer sempre gente; /poupada, nlém de julgar que tcn1 mais inte
nisto <> que -ha é a despeza, e esta srndo por : ress() aqur:llcs qU'e têm m.a'ls f{)rtn~:l. 
rlins nteis, póde-S() diminuir, porque nem to- / O .Sn. Bonars: - O nobre autor d:L R,·so· 
-rlos os dia;; s,·r;io precizos os Juizes de Paz i lução ,.,1·i coherf'nte, e quer que sc,i:..n1 ouvl
.,,emelh.~nt<·s guardas, pass:mi<> dias e sema- I dos os que pag.am, mas quem faz a emenda 
nas S<'m ter emprego a dnr-lh~s. por isso jul- / tambrm vni coherent<', ]l{Jr~uc, quando se 
l':<l1'a _-mêlhor_ que esses pagamentos fossem 1 cbc;;(lr ·ao artigo quarto ha de pi.r-se un:a 
r.os <lias ut,•Js. Faço esta reflexão, mas nem emenda. · 
por isto roto contra o o.rtigo, / A Resolução nii<> ·é só pm-a o Rio de Ja-

0 Sn. ~.f.IJ:Qt"E?. DE IXHA)rnt:l'E: - Estou 1' neiro, mas para todo o -Imperjo; muit<>s ho
~onformc eom o (lrtig-o, mas parecia qu>e SQ mens ]Ja. nbasta.dos que não têm seis rscro
poderiam excusar csU!s pnlanas - os que I vos, 'I', g.: -os do com.mcrci·o, o G cloro qu~ 
1iwrem G <'scrn.vos, dizend-o-se - os que têm I estes t.ambem ·se l-nteres~.am no &oceg<> publi
n qualida-de par.q serem ·eleitores - tem-se co, e não sei c~mo possn-m St'T (lsbulhadoo (lo 
~lto tudo, baMa isto Para serem ouvi<los, direito de s<'rcm <>uvi·dos a res]lc·i-~o da exe-
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tuçiio da lei. No Ceará, Rio Grande e Plau·: ha lei em contrario. Eu não sei parn. qu-e 
·hY hn. muit.l gente abastada 'C que .não tem ! se quei-ra. fazer d·est[l g"<J.'He uma tro]la <li.s
seis e.scrav.os, porque são Prov:lncias eriado- ! cipllnada. Nós o que queremoa é dar ao::; 

ras de gado, c no Pa.n1 atG poucos escravos i Juizes ·de Paz urna Iorr;a pa.r:: acud.;r c wu 
ha, porque o serv:lça G feito 1JOr peiks. Por· ! tumult.o, <lu cousa stmelha::ne, e para ist<l 
tanto i·nos•isto na suppre.;sil.o. ! não é necessario que se dGm p.atronas e cin· 

O SJt. Co:>DE IJt; LAGEs: - A doutrina é J turões. ;\l'iiQ vamos pôr di!Iiculda·des á lel. 
verdad•eira; todos de\·em contri·buir. Eu O Sn. Co:>DE DE LAGEb: - Pedi a p<Lla· 
lembro ao nobre Senador, que isto é uma lei vra. .só pam d·lze·r ao .nobre &"'nad·Cr que !Ja 
de circumstallicles; e.stes 1negoc!antes estão ki posterior á de GG, que u1:and:L a·l"mar as 
longe de algum pc.rlgo que lhes possa. aeon· milicias. 
tecer; estiio bem cerca.dos. A lei tem outros Julgan·do-se d.iseutlda a matéria prop6z-<>e 
vistas, e para qtJe irmos chamu.r ao grcmlo / á vota~ão: 
ur.ais pess~s .que não hão de gozar d-o be·ne- 1. • O artigo 5', sall·a. a .:menckt: Passou. 
!icia d<L lei? Voto pelo artigo tal qual. / 2.• A emenlla d·o Sr. Ccnlle .:J.e Ln.ges: 

Discutida a ma teria põz·se á votação. I Não passou. 
1. • A emenda suppressiva: )Ião passou. / Julgand()ose então discutida a .ma teria da 
~. • O artigo 3": Foi appronl:do. 1 Resolu~i1o, foi a.pprovalla .para pa.ssar :, S" 
Se-guiO-&) o e,rtigo 4'. Foi appro\'aào sem / discussão, com a.s emenda.;; res]')ectirn.s. 

debate . 
. Passou-se a d·iscuti~ o artigo 5•. 
0 Sn. Co:-;DE llll LACES: - E' nece.s.sn.rio 

Q:Je se autorize o Governo para .mandar <Lwr 
armam<mto quand<l fOr requisitad·o pelos Jui· 
zes de Paz. :\'e-ste sentido eu ma·n·do uma 

Jn PAitTE DA OJ:UE~J DO DL'\ 

Continu<lu :~ 2• discussiio do p:-üjecto d~ 
ld sobro o meio circulante e creação C.e um 

1 Banco, com o Parect:r da Commlssiio de Fc.· 

I
' zenda e o voto S<'Pa.rad.o de um de stus mem· 

bras. Sobre o mesmo projecto teve lugar a 
/ discussão do artigo 11 titulo 4" do voto E·C-

Requisite-se o armamento :~o Governo; / parad·o, e como emenda o artigo 6• do Par~ 
.S.Tlvn a redac~iio. - Conde ele Laocs. / c<>r da CO<mmissiio. 

Foi apoia à~. 
' O Sn. AL~n::JJJA E A.Lill'QVE!:Qt:E: - Voto 
! contra o ~..rtigo 11 e contra o artigo G•; acho-o~ 
/ muito dcsnccessarios ('leu os artigos). Eu 

O Sn. :\!AnQn:z DE BAnnAcE:o;A: - )Ião i ·digo que os metaes preciosos não só hiio do 
me parec.: necessario, porque os capitil<'G de / correr pelo JH.;ç,o do mereado a.ntes d~ se re
matto ar:urrm-sc :1 sua custa.. 1 tirar o papel, como d(·pois, pelos principies 

O Sn. BoncEs: - Julgo tambem <lesne-. aqui mesmo emittides, porque, como a cmen
t'CSSario; as milic!as l!rmavam-se á sua custa./1 da não apresenta o S<'·U valor extrínseco, ha 
<' dem.'lls não ha homem nl'nhum no Bra.zll de correr Pl·lo vaJor intrínseco, porque &eJJdo 
i)Ue não tenha uma espingarda, um sabre, ! a. moeda ·uma medalha de ouro de certo to
<·tc. / qu'e e d<> um certo peso, .!Ja de Yal<·r o pr~.o 

O S~t. Co:o;oE DE L,\cEs: - Fallou·se a.qui j do mercado. 
em capitlles elo ma.tto, e n comparacão não / O Sn. :\IAr.Q't'T.Z nE BAim.-.ci::>A: - O ar
me pa,rece adequada. Tambem se fa.llou nas : tigo, bem long.: de ser inutil, é ·inà:i::;pens..wel. 
millcia.s, que n.!iás ·foram sc.mpre a~madas ; O que aeontece nas estações publica.s é que se 
pelo Governo. Portn.nto o nobre Senador está : ~ão recebl"m meta.es porque a lei manda r<-'· 
oem perfeito erro. E' precizo que haja algu· ! eebcr pela inscri.pção e não pelo vn.Ior cor
ma provid.oncia para se dar armamento a : rente do mercado, e daqui resulta aquella va· 
".stas gJI.1rdas poHciacs. / riedade que á primoej.ra vista niDguem eube 

O Sn. ·Eonm>s: - Leia-se a lei de G6 da i explicar. ·Sobre o meio circulante da Bahia, 
c:reação das mllicias, e v~r-se-ha que, expres- I pa.rece não haver padrão de vnlores; a.lli o 
samente diz, que os ·milicianos serão arma- i ouro, a prata, o oobrt>, o papel tem um pre
d·os e fardades á sua custa, e creio ·que ·Dão mio. O •nt>goclante que tem de paga:r eonsl· 
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<J.emyeis d·ireit:>s, leyn,m cobro, que é preciz~· { p6de pagsr •POr treze mll ·réís, que é o prlli'.(Í) 
comp·ral·o a ·5, a G, etc., de onde lhes rcsulta. : elo mercad-o. 
gTa.IH!c prejuízo. i O Sn. ALlU:;JV.\ 1; Ar.uuQum:QuE: - O que 

• I é ' , o Sn. AL)lE!M E ~v.uuQucnQt:I::: - ':'las : ha de J'L•sulta.r de -tudo lsLo , ·qu~ ~ prec1zo 
csta~õl's publicas te1u-se I'Cilldídl() a moeda de · abrí·r uma COJitu corrente com cJda lnd·í1'i· 
prata, disto ·Cu o sei; e qua.nto á Bulliu se ~dUO, e por consequencla s·e o T-llesouro jíL está 
h a esse ill'COln"enien te 6 .em mzão d-ess:1.s duas ~ com uma epidemia de officíaes será prcclzo 
R6soluçücs que aqui •pas~uram, c que cu sem·) augmeJltar-lhe ccntenares de!l'es. Oro, . agora 
pre me oppuz. Seja como fõr, o m.etal pre·/·veja-se se n·u.ma ProvíJlcia ·como a. Ba!ua, on· 
cioso !la de sempre correr pelo preço do mer- , de ha -different~:s moedas, isso é possh·.e!! Ii!· 
cado. / to quanto a mim ·é uma confusão .;terna. 

O Sn. Donc1:s: - ::-<ús tt·mos lei prohibí· 1 O Sn. BmwEs: - Eu não digo que nilo 
tiv.a, e o artigo quc.r dcstruiJ-a, isto é, quer : Iv.tia ·algum embar~.ao nisto, mas diga--me o 
que nas ·CStJCÕ()S publicas, corr.a o Jnetol prc· I nobre .Se!wdor como ·r,•meclial-o? E' preferi· 
cioso como g,•nero, que se receba c se pague ! vel soffrc•r por aigum tempo do que deixar 
s'"gundo o preço do mercado. O metal pre-: estar a. cousa como estú. 
ci-oso que se tem Yendído, foi <·.s·sa •prata que : O .Sn. :1.1.1nQt:E7. J>E D.\JW.\CE~A: - Estou 
o Banco Unha em seus cofres e isto foi por ~ em grande receio que a lei uilo se conclua 

' uma llesolução, e p;tra i11forn~·::!.r a Cam.:tr~ a ; nesta. s-essão, porque, -qua-ndo urn artigo dest!l. 
respl'ito ele se dizer que o Tllesouro Yendeu . ·nn-tureza soffrc um tiio longo delJ.ate qun:nto 
já dinhelm, direi que esta operaçiLo quando ' Jll::tls os C!Jtros! Este artigo nilo diz 'mais do 
se faz ·llfLo G directamente pelo 1'llesouro, cu- 1 (JUL', que os llH:tn.cs preciosos corram como 
trc·ga-sc a um p~rricular uma porção d·e pra- ; gen()ro emquanto houver pa:peJ na circulação; 
ta c este vcnde,;L como sua c não como moeda : mas appar,>.c-a o :1rgumcnto de que uum lug::~>r 

ào Tht•sou:·o. : IL::t pJpel e noutro 11üo; pois bem, nilo tem 
O SJ:. ADIE!Il.\ J:: ALllt:QUJ>J:Qn:: - Eu :lugar o a;;io s<:nilo onde o hou1•er; menos du· 

sustento o contra.rí.o do ·nobre .Scnauor. 1'em· ~ .-ida me n~erccermn certas objecções sobre a 
se \'l'ndído publica-mente prata c ouro dos or-: difficuld:Hle do paga:ucnto. Uns 11obrcs Se
phiíos pelo prõco corrente, c o Codigo não 'fal- · nad-ores dizer ~uc não s~bem como !la de ser 
!ou ta·mbcrn g,,nfLO ,•m f.a!sifica~fLO de moeda. i feito c.ste n-egocio; porque aqu'i na Côrte, e:u 
Se o artigo serve para igualar (lS transacções : um .din., ·o cambio cst(t a. 15 c em outro dia 
dos pa.rticuln:res e do Gorerno, cu digo que ~ a 1G, 18 e 20, etc.; é porque í'Sta n:1o é a sna 
sorrirá para as -cleslgualar, ou entiio ·D a:rti· ' profissão; c tnmbcm que no commerclo ha 
go Jlfto é senão pura o Rio de Jandro, porque uma conta ·de ganhos e perdas: outros dizem 
tod-o o BNtzi! tem esse pa.pel lllll':l essas trnns· como !la de ~er feita esta conta com o 1'hc· 
ucçües? Nflo. Eu não sei onde se 'V:ti parn.T soUJ·o? S.~ib:t o nobre St•.nador qtl'e todaS' as 
co!ll semelhantes cousas. O systema ad-opta- transacções que se fazem com todas as pes
do é que o ouro ,. prata G gener.o <1c com· 1 soa.s têm escripturação; •quN-se que a lei 
mercio. Port::nto é cxcusad·O o artigo. I ofr:mqueie esta liberdade não só [Ls ,.staçõcs 

O Sn. OLJmJH.\: - Eu cuido que hilo de : publicas, como a todos os homens d·c problcla· 
resultar algunws difficnldüdcs na ·execução ! de e de consci<"ncio, ou não se quer? Entendo 
dcs :trtigos, -porque o 1'hesouro recebe hoje I que sim. Port:1ato o artigo den~ passar. 
uma ]li'Ça d<' seis mil e quatr.occntos e vnle ! O .Sn. Or.rm11:.1: - QU'i:ro ir com a mi
doze mil réís, aman.hfl vale .esta peça dez mH : nha objecção nrl·i~nte. ilii-se, por exemplo. :w 
r&Js. Pergunto: eu que vou receber uma: pagador 10 contes de réis pnr,'l. clle pago,r 
qun-ntía. no 'L'IH·souro, se o ]J~g-ador me ll(l. de : com as differenr..n das sommas pelo preço do 
dar a pcc.n. por doze mil ré is, ou dez ·lllll réis, \ à ia, mas, esse png·a dor lera G, 8 ou 10 dias 
que é o prcç.o corrente do dia. Portanto, creio: a pagar, 'e ncote c·spaço de tempo o dinheiro 

I 
que a Fazenda Publica ha de ter muHn.s díf· I sobe ou d-esce; orn, eu que vou recc.bcr certo. 
fículdaclt>s nesses pagoamc11tos. I quantín, diz-me o png•1dor: - .eu recebi cstns 

O Sn. DonGER: - A cHfrículdade que se: moedas a 12 .por cento, ~nas I1oje es-tão cor· 
aprcsc:lta no nobi'C Senador, ·desvanece-se I rc,ndo a D; - cu como cobnador ·digo; - nilo 
havendo uma cscrípturação, porque .se; a Fa-1 as quero .receber scnilo a D, ·que é o pTcço 
ZL•nda rt•cebc hoje por doze mil réls, amanhil 1 corrente, porque isto é o que d·iz a lei. -
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Eis aqui um motiil'o tl"e desordem, e como o i O Sn .. PnESJ/IEX'I'E: - Faça a Commissão 
empregado publico tem mais força, faz o que 1 o seu officlo. 
quor com o que não vê. I Entrou {)lll discussão o a.rti·go 12. 

O Sn. :\IAl!QtrEz D8 B.u:mxnY: - LevliJl.- I O Sr:. ::1!.\nQC"EZ nE BAmucEX.\: - .Sc-m· 
to-me para. dizer ao .nobre SenadG!• quo não / )}I"C que um Govorno alte.ra de quu.lquer ma· 
tc,nha receio qtre haja. essa objecção. X6s por ! nc>l-ra o valor intrínseco dos m~:taes ou emit· 
este m~:thGdo fncilitn•mos a entrada dos me-/ te papel na circuJaçãG, com.mettc um preju·izo 
tn.cs preciosos no Tlwsouro, porque, quem 1 extrnordlnario a todos os crcd-ore.s da Nação, 
quizer pagar ·uma cert:t quantia ao 'l'hesouro i )}Orque o metal pr•ecioso vem a Si•.r n1c•tal de
tendo ba·rras moedas brazilciras ou extran- 1 precia.do, ou papel·m·oec!a. Portanto o GoYer· 
-geira.s, de ou'ro, se lia de w:nd·L'r a um corre-I ·no quando faz isto niLo só promove a deso.r· 
tor por bilhetes, clregn ao Thesouro pergun- : dcm na socieda-de, mas commette uma injus· 
ta: - a como estão hoje as barras? Estão a I tiçn lJOrrorcsa que se podia ·CI'itar a.cautebn· 
tanto; - cu quero pa.gar tantos centos de i do por uma lei esta ·di-sposição. Ora, este mal 
.réis, aqui PStão tantas "barras; - isto 6 mui· 1 ncontcce no sen-tido cont~ario, quando se 
to facH; é o que hão de fazer os partlcula· : passn. de moedas depreciadas para as de me
ros, c se esta lll'ed.ida. ccm·ém, creio que cntfLO 1 taes preciosos, porque então a .perda Yem a 
de1'e s~r ao poder legitimo. i rec:tllir nos dei'Cdort"s; os d·evcdore.s que se 

Ten·ho mais a dize·r que o artigo do Pa· ; obrigaram a pagar 800$000 em papel, pela 
rc.cer da Ccmmissão é mais amplo porque , sua mudtlllça, vem a paga-r cm m<>taes pre
ccmtcmpla. as JJ.arras, o que não faz o voto 1 ci-osos. Porta·nto o meio que a ra.zão e a. jus
separado, c segu-ndo o -sy.stt•ma. que v. Ex. ! tiçn aconselham, quu-nd·o se· ·faça qualquer 
edoptou, dc1·e-se ·votar no ~nais amplo, ou c.n· ! mud·an~a nos meios circulantc·s, é fixar logo 
tão vcta.ndo-se no artigo 11 do voto separado : que os contratos que se fizerem hão de se
é Precizo s<:.Ivar todas as espccies que estão . guir a mesma variedade que tiYer o m~lo dr
declaradas no Parecer da Commissão. : culnnte; este principio ·é inccntestavl'l; com-

O Sn. Ar.)mrnA E ALDt:Qt"EUQt:E: - Eu 1 tudo eu entendi-o a mais dO que -de\·in ser, 
estou convencido que .não lia de haver este i po.rque quiz ap.pl!cal-o ta:nbem ás dividas !!'II· 

risco ele s·c pagar em differentes mocda.s; mas : tcriores, lcmdo da grande perda que todos os 
a minha objecção pri.ncipal é a que disse a I lavradores hfLO c!·~ soffr<:r, mas como nós te
primeira vez que fallei; ·notei que este artigo / mos uma lei que diz que ncnhu.m!l outra terá 
estabcJecia uma doutrina temperaria, porque I effeito retroactivo, eu offerecc·rei esta emen
d1z: - emquanto o papel não fôr retirado, / d·a. (Leu). Com isto, tudo se acautela sem 
etc. (Teu). Eu disse que hal'ia de ser sem- ;1 que n ll'i tenha t'SSe dPfeito. 
prc, ·porque ainda que -se reti•rasse o papel da. i Eu estou brm certo que comprand·o uma 
eircul~ção, a. oJnOcda havia de correr sem)}re i propriedade na Bahia, .c a pagamentos de 50 
pelo ·Preço do mercado, por isso mesmo que ! cn.ixas de assucar por a·nno, no va.lor de 2 
não le~•nva o yalor nominal. .Emquanto a de-; contos de réis, cu quiz mcttcr a cond·iç:to do 
Til-ora da lei, jfL aqui se tem dito que esta ! pagar immec!iatn.mentr.· "e assim me cc·nvies· 
pr.oYidenda. lia. de só ter execução daqui a : se, ou qun.ncl-o ·me conviesse; mas pc-rque se 
um ou dous ann·os, embora se trate disto já, i dizia que no Rio d·e Jan<'iro se trataya de 
c a cxpcriencia lia d·e mostrar o porque. i em.Jttir papel cm todo o Brazil, o vendedor 

D. t'd ' I - ' - ' d 1scu 1 a ,1. mater1a )}rop•;z á votação: , nao qu1z senao ca·1xa.s e assucar. Portanto 
1.• A materia do artigo 11 do voto sepa-; eu offcrcço esta emenda para ti-rar cstn. o.p-

rad.o: ;passou. 1 pa·l"encia. de effeito ret-roactil'o que o \'oto 
2.n A matcria do a:rtigo Gn do Parecer da 'apresenta, mas acautelar-se> este mal é de ur-

Commissiio: ~·ambem passou. i gente necessldaclc c n justiça a.>sim o pede. 

EMEXD.4,. 
O Sn. JfAI!QUEZ DE IXIIA)fnt'PE: - Como : 

isto tem ·de ir á Com!ll'lssão de •Redacção c ; 
·aqui d.i?. - rec;ulndos pelos •padrões ·que fi· ! •Proponho qu'e no artigo 12 seja supprl· 
cam ·estabelec-Idos, ·etc. - não havendo ai-nda : mida a. palavra - a·n·terlorcs - c se o.ccres
pacl·rã.o a.lgum <,stabelecido, qulzcra saber se ! cento - da. data da prl"sentc lel t"m d·ia.nte. 
a Commissilo fica .autor!za.da pam mudar es- ; - Jlfarqucz ele Barbaccn.a. 
tns palavras ou escolher <> pad-rão. i Foi apoiada. 
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o Sr:. ·Ar;m:wA E ALBt::Qt::EI:Qt'E: - Esta I c! a fôr a.lt,·rado, e!l·~a f:trüo õo>.a conta. Pú·l' 

.m:tt~;!'i<L é de summa àirrl~uldad,•. 'l';Jlvez que : c.on,;,~qu~ncia cu offorcço a em.onJ~, d·~ sup· 
ost., artigo fosse oonc,•biuo selJ se t~r em : pressão no n.rti.;o 12. A cm3uda qtJC se off~· 

vL'lta o systema da Iogisla~ão :tctuul, se não ~ recc·u -é <lciosa I? i·nutil, porque os intet'ê3.SC:S 
llouve~se -h:trldo o f.:wto cks~as divid~s ma.n· ! ittdiliàu:1cs ·r,·glrl:tm ;ud!ror bto Jo que 0::1 

à·ldas -t-scro·ter no granti.: li-\TO, porque à·.J· : L:.gí5ladora.s. 
poois disco, ha d<· se ,•sorC'rer no Y:tlor do tem· .: 
po pNS•'nce; nus a ,;m~nda não pl>de :··:?.!Jlc· i JDn;x~.\ 
dia.r o m:tl, parque diz QUe serão preenchida.s : 
:;>:Lt mo.:;d·a, .>:•;undo o va!ot· <lo t<:!lli}O c·m i Artl;o 1~. Supprimido. - J. T. Bor· 
que se ve:ri1fiClLr o IJ.Jga,mouto; m1s a lt1i qu·c; !!':'~. 

tc:-:JJ ele p:~ssar cote auJJo, quando o papel e.>tá : Foi apoiada. 
deprc·~Iado, quoa1 compldou hoJe a sua conta ; 
d:wui a 4 ou G annos o PJP<·I !Ja à e 1';tler ' O Sr:. :IL\l:Qncz n1: C.tJ\.\ rr:r.us: - Eu 
lUu!to nJ:~í.s- do que uctualment•-\ e piJr con-! supponho, Sr. Pre-sidvn-te, que a cme.tHkl não 
se-qu8nc:a tomos àifficuldade illlnrensa. d-~ f.a· ~ s:'lti.sfaz, nêm com ell-:1. se e•ti~ta o (,:l1ba.ra~\J 
z;;~· isto; d~' ma.neira que- ~ sujeiGl.r c um : qur· tinha o nobre- Seuador. O .:1ol.)j'e Scna.dor 
~~c:!S·), pcrc1ue r:ingu~m poUr:-ri sJber o.s altc.s · lemb!·ou~s~· da ellll1 lld:l porque disse que Pl· 
e ba·ixos do3 mdac-s prc-cioEo3. Em -tilll:t pa-: !"eckt qu.: o arti~o do ;·oto ti.ll!ta. t~frc-ito r0-
la.l7a, aã.o sr: pú:.ie c·J.lcnlar pela lr:g·lsla<;~.o, e trc..:lctivo; mas parece-ria. a {!l11• L" a outrcs 
e!ll u:r1a dn.s '{:.'z~s que S·: :tltc-rott a IDOi..1dJ. podt~l~ii p:u·ece!' que não. Eu entendo que não 
[lO!"'tu;-uc.::a cm 1G~2 !llandou-~e q:.t·,• os lll;l· h:t -~rr~·i to rr:'L.rO:lctiro, porque c.~u, qu~nd·) 
~uc·:Ltc.s se· f!::e.:;.?.t--:n eo:no se foSS!·!ll fdto:; : Ctlntr:do uma di\"!d:.t, obrigo-me ..:L s:tti.sfazt.,:" 
cJ:n J .1it·:·r::t·~tto fl:ls mcc~lS; ·a:a.s 11-:~.se m~s- .:!O meu credor ~-quillo que- (llle me deu. Or;L, 
~:1,) \!!l-no com tiiift:!':•nc-1 d2 mez,;s, altt•rou-sD ()U nüo hei d-e da:- a !lleu crc:~Uor um·:t mo-. .--d·J. 
c.stJ. le:! de:termi~lan~u-se cou.s:2..s m.uito oppos- f!'aca, dou-lh:e ta.nto ~ .m:d.s qu:tnto ~·sta moe
t.'l.S Jh•Ios cramo.re.s ~os ne.;ocia:ntr:·s; els ;>or da Pt•rde, porqu-~ eu obriguc:-me a. da.r·l!lc o 
qu,:- cu n1o a-2110 rnz:""w !llgu!HJ. pl!'~'l se ~tlte· \':tlor da tnnto; logo, não ha aCJui cfft•ito rc
r·ar t' a!re:-.:tr-.se J)J..ra. tudo; ma~ .et: co!1!"!0~o t!·o:tcti,·o. ~fa.s, ~dlUittid.l a f'll1C1Hb, nflo tira 
:n.:::>.,l:o qt:·:! c>:n m:tt.:ria é cie lt\llit:t cilff!· i.sto, po:-qU<' diz o artigo: ;\s dlrid:ts ante· 
c:~lld~tUc- e a!!tL~-5 Q!ICrb QU·2 11lo .5f' t!·atls~::: r!o:~L~s à:t Fau~nda Publie:n, 0tc. (Deu). Ora, 
<l•:!la ;tQui. 1 agora o que faz a emenda? ·- Diz - suppri-

0 Sr:. DtlJ:m:;;: - S.:; o r.obra auto:·· ela : :1~a-s~ a p.:tJ.ana - :mto:-rior,'s - e depois da 
a:Ugo o .StL31t:··llt!-3SE', cu e-!1tr . ..1.ri:J. nlai.:S 11e-~ta ; - p.1ssi\·-:2s - accrc-scontl··~,.; - d.1 cl:tl1 da 
d:scassi:Lo, IHl-rdm elle é .insuB~l·-nta•t0l porque !·~!. - Fica por coUSi'CJUC"!lcia o artigo (}esta. 
en\'Oin· iniustiga; um al'tigo ele lei que fo.>se · n1:~uel·ra: - As -dil'idas da Fazcncl:t Publica 
a;ora ~:;·it:tr ·:1 inju;;·tir,~ dos deyc,doreõ, er:t :t<:tir:ts ou passh·as da da.ta desta lei serüo 
porcial, porque jú nfto titJl.t:t e\·ltaào a. i·njus- · p~g~s r::tlcu!ando-sl•, etc. (lcn). - Pass-J. 
tiç>.a Pr.:tti.c:u:ia -com cr;~clcrea; al~n1 <le que: c·.~tl lt·i assim, 1;ai o ~rhesouro p::~g:11' Ullla à-l
seria ·i~~possirel mes::uo ir !Jusc:tr o pr'c'ÇO ;·!r!:t qz;e tinh:t contrahido antes da lei. Di:: 
<los metaP:S do tempo dos contratos; mas o credor: ,JJu tle n:e pagar esta dh·ida ca!. 
como o mesmo uol.Jre .:tutor do a.rtig.o o niio .' cu!~.ndo·se o Yalor que tinh:t n moeda, por· 
r;tr:;ten ta d.eixo de falia r ni'sto, trato ;:la cmon· : que se' d·iz Qllt' d'l d·ata desta ld s;:riio pa. 
da .. Qr:o l>t•m faz c•lla? D.1 uma rc;ru pnr:: f!'JS. Se se dissesse: as dirid:ts contrahidas 
obsen·a,J' ·no$ credores que se fizel':l,l!l d.~ ng·o· : nnte> da data desta lt•i, .está ·bem, lll:lS ao 
ra por diante. E o que ~ isto? Ensi.::tar :ts cs· ' dE"~ois, niio. Por cons.equencia a ;;:nL•nda põo; 
tações publicas e nos pa.rtfcularc.> a regr~ ' no mesmo estauo; c eu ,·otaria pelo a·rtigo 
Para seus i·nteNss,cs; isto ·elles j:t o 'fazia!ll; : mcsn:o tal come. ell,, sr. ach.a, JlOl'que, par:L 
onde corre JllUt;t c cobr·e o voro já faz o de-; mim nüo ha este effdto retroactivo, porque 
h! to ~ cre·d'Í't(} de uma moM:t melhor pam. : os Gorornos podem p:-atica:r multas vcz~..s. do· 
outra. peor; d·~mais disso se n.6s hav<-mos de· los:~mente augrn'êntando a ma.:•d:t P:tra remi· 
tc'r ai-nda por mui·to t"lmpo a moad:t :papel, ' rem umn divld:t que tinh·:tlll, mns isto siio 
to'd:ts as ·tr·a.nslcçGe.;; que se fizerem hJ.o d<' · velhucadas, e ou Mtou po.J.o que disse um ll'i· 

<Ser com o lJoa.peJ, ~ QU<lndo o \'!llor de>:.t mc-~- bre Senador, que er.:t m,:>lhor não\ se tr~ta~ 

. 
r J; 
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disto, que se ·deix.a.ssc s.os intcr~sscs parti· 
cul.ar~:s. 

O Sn. ::1-L\llQL'EZ DE BAnJUCEXA: - Xln· 
gucm se atreve a ncgur que ha man1festa 
injustiça, que ha. roubo de proprlc:dade sem
P·l'C que se a.ltem o .mei·o circula1nte dé qual· 
quer manei·ra que seja; mns a.pontam·se dH· 
flculdacles. Diss(! o mr:u n·cbre amigo, a prova 
"j:t se fez •essa injustic.a n.os credores, por 
ccnsequr,ncia nüo f,1z mal que se faça agora 
m:s ·d eved·orcs ". Eu niio a:pprovo esta idéa. 
Se -os crcd·ores soffrcr.nm ·Csta perd.:t, porque 
os lc.;isladorcs cntiio niio olharam para isto, 
porQue não faremcs .nós .este bem aos dev-e· 
dores? Se nós quízermcs ·a·dmiitir este pún· 
cipio -c1m ta.nta latitude como parece cnten· 
der o nobre Senador, deix(l.ndo de fazer um.a 
lei pam acautelar uma perda porqu:e o inte· 
ressé particular púdc evitar Isto, t•ntiio dcj. 
xariamcs de i~zer muitas cutr.Js leis d·elxan· 
do que os iDt8r·~sses pn.~ticulares .regulem is· 
t:> tudo. Esta mc-dida é .mui justa, e tiio justa 
r1ue tem sido r.cnsura·d·Gs tod•os ~s Governos 
qu.c alteram o meio circulant~:, por ·lliiO a. !Ja· 
V·erem ad·optad.o. Supprimido o artigo 12, a. 
con-scqu·encia necessaria é suppr~mf.r-se o 13 
e H. 

Julgando-se discutida a. materla, propôz· 
se á ''Ot:l.çii·O a. emenda suppressinl ;J.o Sr. 
Borges e foi a·PProva.da, ficando por consc
quenc'ia prejudicad'.l. a outra emenda. 

O Sr. :Presidente .àccbrou que os artl· 
gos 13 e 14 do voto s<>pa·rn.do estavam igual· 
mc·ntc prcjuclicaclos. 

Entrou cm discussão o artigo 15 titulo 
4' do voto separado. 

sr'r pouca cousa; auas .então ·Yi que as exce
pções ha 1·J.am de se.r causa d~ grande que.rela 
entre o propriel-1:rio dos escravos o o colle· 
ctor da F.azcuua Publica, opois que, seria ~e

cessnl'io que houvc.ss~m .certidões d•e o.bitos, 
c como nós con1pramos .os escravos sem cer· 
tldão d·e ba.ptism o nilo sei como se procnra· 
r:a lsto; por tsso .exceptuei; tn.mbem cxce
ptu€i as dl.ffeNn~.as, para solteiro tanto e 
par-a casado tantos porque ahi v'fflha Jogo 
a frau•de. Os filhos todos· são solt~iros, o to-
elos ellc-s ·tilm os seus escr.:tYos, mas se nõs 
quc:Jromos consldera•r isto como um 1ncit.a· 
menta d'e levar a <>scr.avatura para o campo 
vá, se 6 como renà·imento cntiio não vale 
nada. 

O Sn. SATur.:-:r:-:o: - Eu estou pela m.t· 
t('or!a do .1rtigo, mas tenho sobre e!la alS'U· 
mas duridas. O artigo diz: -.Para o. a.m01'· 
tir.a~iio do papel·moed(l. serão applicados os 
fundos seguintes, etc. (leu). Não m~ p.a;ece 
claro este artigo, porque nús .ainda vcrda<Jel· 
rc.mc-nte não temos papel-moeda, temos bi· 
lhctes do Ba.nco; por consequencia s·e:-ia ne
cessari·o aclarar mais esta materla .afim de 
se não confundir o pa.pel actualm·ent~ em. gi
ro com o papel que s.e emittir para o resga·tc 
da !llOl•d.'l de cobre; alGm disto não me pa· 
·rece ta.mb(•m exacta esta expressão - amor
tização elo ·papcl-m·ocda - porque, moeda nilo 
se: amortiza, pois que, então nüo fic.t nada 
que a substitua, m:ts a outra id'~a que eu ac.a· 
bei de emittir P·J:rccc-me essencia.J. Eu creio 
que a emenda do •n-obre Sen!tdor, autor do 
projecto, ~ relativamente á m,oeda que !J.a de 
vJ.r ... 

O Sn. :!\fAnQn:z DE BAnnAcE:>A: - ~ão. 

O Sn. SATL"'lxrxo: - Então ~ precizo de
clarar. 

O Sr.. :\I.\I:QL'EZ DE B.lnB.\Cl~:>A: - Debni· 
xo do principio enunci::clo que era precizo 
marca·r ftmdos cspec!a•es pa.rn, se f(lze,rem ·eS· 
ta.s operaçõ<'s, e qu.e o .Senado •nii.o podb lan· 
ça.r mii:o senão ·daquclles que vieram. da. ou· 
trn. Ca lll<lra, a. outm Cam::tr.a fez lsto. tudo 
pnrn. o Ba;nco, (•U entiio dh·idi: n.ppllqtrei uma 
p:trtc parn o .resgate d'o cobre e outra. parte 
para .a onnortizaçiio elo papel; nisto segui o 
qUe \'CiO ·da OU•tra C~mara; isto é, po.rte, pOr· 
que a outra ·pmte .far.in. .cxcep~iio de casa.dos 
c solteiros, .esquec<:~ndo·se dos ''iuvos. Consi· 
d·ell~.ndo eu que este tt'ibuto dc,·la. sc.r tomado 
lll(!•ls como um l·ncltn;:n~nto :t. fazer sepxra.r 
das cidad•es os escravos mand.a.ncl-o·os para o 
campo, e introduzir pessoa-s !!nos pn.ra o 
servi~o domestico, cu ·o admlttl del>n.lx.o des
te principio, porque o sou .rend·imento ha d·o 

O Sn. Ar.lmTD.\ E AI.nt:Q<:J:RQt:E: - Eu 
hei ·d·e me pronunciar centra l'stc imposto, 
porQue acho que clle ,nüo serv.e de cous..t al· 
gunw. seniio para exasperar o po,·o; ncilll 
sen'c a id6a de que é pa.ra retirar os pret-os 
par.a o c..tmpo, porque na ·Balli.l elles estão 
occupn.do.> cm miueraçrto, e a mLneraçiio não 
6 só no c.tmpo; ·t'ntreta·nto que no J3razJ.l hn 
este costume dos .pret-os andarem com a cd.u· 
cnçiio dos meninos, para os ]ararem, etc. 
Nisto hn. de hawr um.a querela continua,dn, 
e n.final o imposto niio hn. de ser nadn; mas 
cu cnte,ndo que ·esta m.aterí,t .não é para se 
tr!atar agora, porque então .cJá·sc por decidido 
um negocio que a.!nd.a ·não se entrou nellc. 
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O Cam~ra ·dos Dcput~dcs estabc!~:cc um Ban- ndi.ada até ·que se trata.sse da creação do 
co, comla,uto que o Go\'cmo s.eja .accio.nista 
dclle. Isto ·n<io estii decidido, senão como se 
li:: de app!ic:u· este imp·osto ao Banco sem 

Banco. 
O Sn. :IIAnQwU DE C,\RA VEI.L.\S: - A Ca

marn. dos Deput..'tdos .nüo tratou do resgnte 
do cobre, nem das ou·tras ·moedas fracas, por
que ass~ntou que haYc·ndo o Banco, .tulio es
t..rtYa remed·ia·do, e quiz, alêm disto, que o Go· 

se slber se o Go1·crno ·ha de ser accionista.? 
Eu requeiro, ~por.ta·nto, o adiamento d·esta ma
teria nté que se trate da crençiio do Banco. 

vorno fosse accionista dclle. Q.ra, o Sena.do 
REQt:EilD!ESTO 

Tie11udro o adiamento on•té que se trate da 
crc~Giio d.a Banco. - "l1mci.da e Alb!UJUCr-

tem aEst>ntndo que .]l.avc.ndo s6mt>nte c·ste 
Banco, que ntio se sabe se haveri, porque 
par!! o haver não basta que a lei o d'lga; dei
lo niio é E6 o que ha de vir o rcmcd1o que 

que. 

Foi apdaúo c ·e:ntrou c~n discussão, 
ficando no emtn·nto n.dJada a <JU·estão 
pri•ucipal. 

se neces·sita para as moedas frJ.Cas·; o rcme
tHo ma,is profícuo é o r.:sga;te, e .eu creio que 
o senso dn, Cnmsm ·foi para ahl gc.ralmen,tc, 
per isso que approyou muito, uma represon
t~çfto ·que app·arcceu ~qui, e g·om1mente todos 
tGm rc.cl.umado contra a falta .do resgate do 
cobre. Eu posso at6 i·nformn.r ao .Senail·o que 
llllhindo ·daqui hontem fui achar cm minha 
casa uma cart:J. Yindn. dn. BahJ.:~. onde já se 
sn be d·es·te proJ~:cto ~ue veio dn. Cn.m.aro. dos 
Deputndos, totlos -t'stã.o dcsespci'aclos com clle 
porque assent~lll que este -B~.nco nüo se ha 
de verHica:r, pcrque nen.hum. capitalista, em 
te.mpo de ta:ntas commoçõc.s, l:u..'t d-e entregar 
o seu dinheiro ao •Banco. Por.ta.nto se ~6s as
sentnmos que ·o remedi·O effl.cn.z é o resgate, 

O Su. ~L1n•~L"EZ nr:: .BAnnAC!!:XA: - Como 
o objecto principal ·é gnnl!n.r tempo, tn,nto 
n'c import:t que 'i.sto sda discutido hoje como 
daqui ha 8 dhs. 

O .SJ:. l\1A,1Qt:Il7. nE CAnA I'Er.r.As: - Eu 
approYo o adiamento pelas razões de que cs
t:ts Imposições zfto destiM-dns pnrn, a remis
silo das di\•idas que se contrallirem com o 
I"'sgatc d.a moeda fmca. Ora, 6 anelhor, e 6 
de ·ordc•m, que trnt..1•lld,crse pri-meiro do r~.g.a
te ·do cobre e que trata..•H!o-.sc ·da versão C.a 
d~il'icla, QUe ·cm conscquoncia fica á Fazen.d.2 
Publica, entüo se trate do lll(•J.o para esta 
o.mortiz.:Içtlo. Portanto, parece-m~ que n ma
te~ia ·dC·Ye flC:tl' .1[1'iad,'t at6 ·depoiS de 00 tl':O

tar elo resgate da moeda de cobN. 

REQUERDIESTO 

·Requeiro o adiamento par.a dep·ois da. 
d1seuEsão do re>gcrte das moodas fracas. 
JT arf]ztcz de Oaravel/(Uf. 

e este rcsg.:tte ha de ·se fa.zer a pagn.men.tos, 
são necessa!'ios meios, e estes meios s1i.o es
tas imposições. Ora, estas im·posições :na Cn
mn.ra ·dos DepUta·dos foram ·destinadas para 
o Banco, mas ·nós que queremC>s resg.:ttc, ap· 
plicamos i~to para ·o •resgate. De.m(!;is, haja. 
sempr.e lcmbra·noa do que dizia Montesquieu 
ace·rc..'t do G()verno ser acci·onista do Banco. 
O scn·so da Camnra crei.o que ·Lambem é que 
o GoYc:rno não deve ontra.r .neste Ba·nco e se 
elle nfto entrn., creio que são ·bem appJicadns 
cst:cs imposi~õcs pa•ra o resgn te ·d•n moeda 
i'mca. Portc·nto cu assento que o Iug:IJr pro
prio ·de se trrutar .desta matc·rín 6 qua.ndo se 
trata:r do resgate das moed·~s fracas . 

Fol n po·ia do e e·n tro.u cm discu.ssiio 
conjun·t:Lmcnte com o outr.o requerl
. mr·nto que cst:tv.a na :lf.csa. 

0 SR. AT,)fEIDA E ALDt:QUEJ:Qt:r::: - Eu 
dê! a rnziia pc,:· IJUe pcdl o adíarn.c.'lto desta 
ma.teria :lt~ li discussão ·da croaçilo do Ba,n
co. O projecto que veio d·n Cnmar'n. dos Depu
tailcs consill-crou o Go1·emo cama accionista 
do _Ba.nco, e applica cste.s Impostos pn.ra as 
a.cÇc·cs do GoYcrno. Por conscqucncln. ,d·eYem
se rGS.CI'I•nr estes impostos pa.rn, ·Isto, c não se 
en.be se o Govci'no serft seu accionista. En
tcnà·ia, pois, que esta mntcrla devia ficar 

O .Sn. Bonacs: - O prime·ioro requerl.mcn
to que se ~presentou á ::\Ie:sa. pedi·ndo que c.sta 
mc'ttcria ficasse adinda atê que se trat:Isse 
elo Bn,nco, razão tem, por.qu·e, .com effCoi.to, o 
proiooto que ·veio dn outi'D. Cama.ra assi:m ·fnl
lo, Q a contrnríedndc de que o Governo ni!.o 
sej:1. accionista do B-anco nüo se pôcle aval!l
çn.r. porqu<: a.Jn[J,:t isto não foi ·dlscuti[J.a: o 
outro reQuerimento pede que fiqu~ ad.ioldo a:tê 
o resgate do cobre, c por ·que ·~ J,sto? Porque 
o proj~:cto Que velo ·iln outra Ca.mara. diz no 

• 

l 

1. 
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artigo 38: "O B3nco se enca.~regar(t de sub-~ sid·eJlt·e decl:woa que, te·ndo·se finalizado a 
stitui.r, etc. (l~u). r.ogo, o que faz o nobre di.scu:ssão dcs artigos rrlatlvos ao systema 
autor do ·requerimento? AppHca •Isto ao res· monetario, estava em discussilo n parte do 
gate ·dO ·papel. Nó;; podemos muito bem tra· a·rtigo ·1' do titulo 1', uo yoto separado, so
tM' d•estas imposições qua·ndo se tr.:Ltar do res- br.e a relaçfto da prata para o cobre, que fi· 
gate da mc·cda ·de cobre, e por Isso c.cho que c.1ra ad·iada na scssfto de 11 do corrente, e 
o adiamento se p6dc admittir multo bem sc:m iUJn.ta:n.entc o artigo 5• ·do Parecer da Com-
offcusa á. le-i, que vc,io ·da. outra C.amara. missão. 

Julgando-se d·iscuti.da a ma.ter.ja ·do ndia· 
mento propôz-sc á. votação o r.equerimento do 
Sr. Alu1e:ida e Albuquerqu<', c fc.i approvado, 
ficand·e> pn•judicado o ·do S·r. :lfarquez de Ca· 

mvcllas. 

O tSn. :ILutQUEZ Dr: R\nno~.cExo~.: - A 
Commlssü.o supprime a relação do cobre com 
a prata G v·erdade, mas, da.ndo o valor de 40 
réis [L oito oitavas de cobre, ostabelece lndi· 
rccbnme·nte a relaçilo da prata para o cobre 
como de um pa.ra vinte. A agitação c incon
veuicntc•s que se experimentam em todas as 
Províncias do Norte não são tanto pela quan
tld·~dfr de cobre em clrcuktção, quanto pela. 
difficuldade de poder distinguk a moeda 

O Sr. Presid·ente dcclur·ou que a lllf.lteria 
estava ad1~::;d,a pch h<:·:·a, ". d·esig.nou para 
ord-em do dia a sua. continua~ão. 

Lenmtou·sc a sessão ás duas horas c 
m·eia da .tard·c. cunhada. pelo Governo, da que é introduzida 

por ccntrubando; d·e que resulta impossi!)il!· 
dade de evitar perda, se o Go;·c·rno quizer 
fazer n. sc.parn.ção da que sahio de seus cunhos 
e fix.:tr .Uc seu molu proprio qual 6 que de1·e 
ser paga. Ha. moeda introduzida da Ame.rica 
com tanta se:nelha:nca, .que sem ser homem 
de profissão não se pMe disti·nguir da moe-

·SESSii.O ORDIXAHL\., E:.II 17 DE JUXHO 
DE 1833 

l'HESIDEXCIA DO SR. BE~TO D.\1:1:050 l':mEJH.\ 

Dis~1t-ssão do 1n·ojccto de lei sobre o meio 
circulante c c-rcaçtio ele nm Banco 

Fallarnm os Srs. Senadores: 
•:1-Iarquez de ·Barbacena, 10 vezes; 
ncrges, 13 vczc,s; Saturnino, 3 vezes; 
1\Iarqucz d·c- ,:\Iaricá c Marquez de 'ln· 
ham!)up~, 2 vezes; l\!:trquez d•e Ba.e
pcndy, 6 v.ezrs; Presidente, 4 vezes; 
llfarquez de On;ravellas c Olireira, 1 
vez. 

Aberta a. sessiio com 30 Srs . .Se.nadores 
c li-da o. a.cta da n.nterior, foi approvada. 

No ·d·ecurso iln sessilo compareceram lll11is 
9 Srs. Senado-res. 

O Sr. •Presidcntfr convidou o Sr. Viscon· 
de do RJ.o Ve·rm<'lho para toma.r assento na. 
:.II~:sn, em lugar de> Sr. 3• Secret:trio. 

ORDE~I DO DI.\ 

Conti:nuando a 2• discussão do projecto 
de J•ei sol>rc o mc·i·O cir.cula.nte ·e croação de 
um Bn.nco, com o Par~cer da Commissão de 
Fi·nnnças ·e o voto separado de um de seus 
membros; sol>re e> mesmo projecto o .Sr. Pre-

. d.a legal. As fabricadas no paiz são mais ou 
menos perfeitas, assim illa Bahia se· f.~zem 

differentcs c~mbios: o co!)re Americano tc:n 
o agi o de 30, o do Sr. Fulan·e> 25, o de S.icra· 
no 20 a·té chegar ao denominado - cham· 
ch•lm - que ningue:n aceita .. 

Sendo o objecto desta convocação extra
orMnaria pôr :1s Provincias em quietação a 
este respeito, é c\'Jdentc que quacsquer moe
·das oue ·s'c a·doptem, não cortando o contra· 
bn.nd~ pcJ.:J. miz, serão il!usorias e obrigarão 
n. Asscmb!éa a revogal·<ts para o anno se as 
Provinc!.ls por si mc.smo não to·mare:n untes 
disso uma .resolução d·efinitiva. Que ha. de 
h·:J.Ycr contrabando ·cmqua·nto hounr grande 
lucro, 6 1'CCcnbecido e confessado por todos 
c o Y<tlor ·d·c ·!O ré is dá sem d UI"! da esse gran· 
de lucro. Nos Esta.dos UnJ.dos 8 oitavas de 
cobre cerre por 16 réls, ànJido·se 2 réis para 
a despcza do cunho e 2 r6is pn:ra a despcza 
elo trc.nsportc, terc.mcs uma moeda de custo 
d·e 20 ri}is que será vend·ida a •lO, d,1ndo um 
lucro de cento por cen-to. O argumento de 
que o cobre s~mpre foi de-masiado entre n6s, 
c nem por ls5o havia contrnba.ndo d·esta moe
da, não procede para o tempo pres·cnte. Até 
cn•tão s6 permittia ·um tostão cm cobre nos 
pag11.m~:ntos lcgacs, os portos csta1·nn1 fecha· 
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d·os aos rxtrangeiros, e os riscos <l'o contra· a impos;;ibiliclaclc cm que nos possamos achar 
bando, s:endo mui gra.ncles, o lucro era quas·l de pciler cfft•ctiramcntc r~sga:ta·r o cobre, o 
n.nllo. Hoje tudo está atranjado em regr:1; que muito receio. O conotmbundo, d•lz·s·c, con· 
as communien~õc•.s e socl·ed•adcs esliío cstahe· timwrá se nfto pa~sar o :J.r.tigo elo voto sepa
Ieciclas, os lugares, e melhor ertt o dcsembar· rado; niio dul'ido, mas eu sei que actual· 
que arr.:m1ndo com scguran~:t ·e por con;,e- mc.nte se tmta de mostrar u·m.:J. machi·M·, que 
qucncla, emqun.nto .o premio de contrab:1ndo deve cunhar com uma pcrfei~iío atG nqui não 
cxceclc·r a. 30 por cento ha de havei-o, quanto Yista; esta mac!rina .é summamente dispcn· 
mais cento por cento como .a Assem.bléa dei· dic-sa, exige uma oosa gra.nde, exige outros 
xaria com o titulo de 40 réis. accessorios, .c 6 m·ulto p.rov.aYt:l que, com Cl5 

Fa.l!a·sc na perd,l de ·5 mil contos com m:1cl!inas ordinar!.:I.s se ·llilo possam cunhar 
em:phasc e dcixs.-~·c on1 silencio a paturba· moedas, que hajam .cJ,, con,fundir-sc; portan· 
ção d·a ord·em pubJ.ica n·n.s Pr.ol'i.ncias. Sem to não ha este re-ceio; ao menos não ha pro· 
consignação suWcic:ltc e certa p<J.ra a.morti· ba·!Yilid,1de ele o l:•arer. Ora, sendo assim, 
z...1çfLO, excumclo ser:i fnllar C•Dl melhora.mcn· desa.ppareeem cm grande parte os incom·e· 
to d·e meio circuhnte, mas, havendo, como nientes que ·o nobre ·Sc.nador aponta contra 
espero que haja, ao menos na razão de cinco 

1 
n .r~duc~ão á mc:ta.de, c por isso l'oto pelo 

por ccn·to, o .papel subirá ·progrussiY:unentc I •lrbigo da Commi·ssão. 
c veremos os .mctaes descci,em na mesma ra- O Sr.. Boncr.s: - Duns questões se apre· 
zão. O augmento d·c 5 mil contos. nas dcs· sentam: uma é s.e se d·eVB estabelecer rela· 
pcz-:Is, ex.ige, sem d·u·rida alguma, auglll'en·to ~ão nU"merica c-n·tr.o n prata e o cobre; c o. 
<l,e contribu!çilo, mas a continu-ação do con· outm (suppOJiclo YC!J.cldo que se resgate o 
tmbando ·traz a anarchia e separação. cobre) 'se a reducçiio da un.I.dad•e será pa1·a 

A escolha entre os daus males não é dif· a quarta parte ou .para a metade. A Ccmmis· 
flcil. Voto portanto pela ·b:t.sc est:1belecidn. siio parece considerar o ·Cobre como apenas 
u.,;ste artigo, re.auzind:o as moedas d·e cobre l·ns-trlllll'en.to de ci-rculação, como se con,sJdem 
ao seu Yalor Intrln·seco, .que é jus.tamente o na Europa, c sendo assim nfto se p6d!! esta· 
quarto do valor actuai. bclecer rclaçiio en.tm clle c metacs preciosos; 

O .Sn. SATCr.:>I:>o: - Ouv·i dizer que a c se ae<~so se estabelecesse essa relação era 
qu·estão s~· reduzia a ~a·ber s.e o nov.o cobre contra o Yoto da Cam.ara, por lsso que não 
dev.i,:J. reduzir-se á metade, ·ou se a uma qunr· 11uiz d·ar valor nominal, nem ao ouro, n·em 
ta parte. O Par.ecfrr da Commis.sii.o decide·se á praba. Esta·belecido, pc·is, o sc·nso <ln Ca· 
pela metade c o veto sepa:ra:do por um quar· mara, é minha opi•nião acqulescer a.o Ya·to da 
to. Eu me inclino á ·Opiniiío d•a. Com-missão, Commissiío, até porque não ·>'elo utilidad~ 
e o mesmo .nobre Sc.nador em seu discurso nen·hu·ma .em darmos valor .nominal a.o cobre, 
cc.nfessou o i·nconye.ni.ente que poderia offc· Yisto que nos fica a moed•'l de .conta, que é 
rccer-se, embora muito peso tc:nh:J.m outros a ~noedr:t doe rGis, cstabe!-ccf.da a relação fa· 
argumentos .que offercccu. Disse que não re· zem-se todos os calcu-las e r.ecebimentos [lO!' 

ceia a consignaçfto para esse resgn.te; eu niío convenção. Entrarei aJa outra qucstiio: a 
vejo que isso se possa demonstrar; ella parte Gommlssiio, em minha op!.nião, iulgc.u qu:e 
de um elemento que a.ctu:ümonte nos é in· tend·o a resgatar, .por exemplo, 20 mil .conrtos 
cogn'ito, que é a qu.'llnüdade ·de cobre em cir· d•e cobre, a p.erun. .ser:ia de 10 anil; e o voto 
culoção, .ou que ha de r~sgo.tar·se; accr.es· sep~:mdo julgou auc· seria de 15 nril. Cuf.do 
cend·o que tall•ez, medi·~;JJ.te este tempo da m..'lls, qu·e a Com·missão consldoerou .que por 
opemçiío, appare~a porção .tal dil cobre que nmito t!:\mpo, a.ntes d·estas alterações, nilo 
niio s~ja pcss!l·el extiongu-il·o, e Jlest-'1- j.ncPr· ·houve nunca contraba-ndo do cobr.e e que se 

. I ' tcza co.mo se poderá dizer qu·c os meios apon· nuo IOUYe então, não o poderá hnw'r agora,. 
tndos actualmente pO·!:sam chrg'(lr pa.ra esse Eó'tas ·razões foram as que me induziram, 
•resgate, ·so ató nem a;i.nda se ha feito o cal· quamda ·esti·vc no l\Hnister:io, a apNsentar 
cuJo do .qu.:lllto rcnclr:rfto essas consignações uma proposta á Onmara. dos ·Deputados para 
applicadas? E' VCI'd.:Jd·e qnc a cl.Jffc.rcnça de f.azer .esta rC'duc:ciio, m!ls ·o que ent:1o havia, 
um Quarto par.1 um melo importa muito cm r.fio é ·o ·que lla hoje, o o1na! .não esta.\'a. .tiío 
quantias .que se não devem .desprezar, quan· :rggravado, a ·experiencla tcm feJ.to conhecer 
d·o se considerem os mei,os que temos, isto é, dHferen.tcs cousas que .en•tiio se desco·nheciam. 

J 
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Oru., TC·SUlta ·Interesse d'! se pagaren1 a11tes 'o contraba,ndo i·nte·rno; fical'alr.·os no mesmc. 
dez mil contos do que qui,nze mll contos; / estado .em qu·e estav<~omos, embora se me :·es· 
contra isto, porém, ·ê n·ecessario notar que po11d•a que nas Alfandegas se pod·em toma.r 
quando se trata de remediar caln:midadcs 

1

1 as cautelas convenientes pa.ra se nrw intra· 
publicas, que têm posto a ·Xação ús bord·as du?.ir moeda rle cobre, porque a. isto ddrel: 
d'o abysmo, pela -ctesmornllz·a~iio que ha. na. - Porque se não tem tomado cautelas can· 
moc·d•a, e .qua,ndo se trato. ·do curar um mal venlentes para se ·não despacha:· o gc.nero -
destes, nfto hn sacr!flclo grande; portanto a por b?. - Ass-im tambem porque se não 
pagar 10 ou 15 vem a ser a mesma cousa, tenl ·Podido tomar cau.te!as pa.ra se ni!o des· 
além ele que 6 -uma divida que não vence pachar cobre d·;:bnix·o ue outra rub:ica? E' 
juJ"os, e umn. divid'a d·~:stas não assusto. u:n.:~ para aqui que tenho d<: informar n. Ca.mJ.~a 

:-l"ação. Se ·Se suppõe que por não ter havido de uzn f~ct(} pass·ado debaixo de n:eus olhos. 
contrabaaJdo ·de cobre ·em outro telll]JO, nilo I uma socied:J.de em Pariz de 3 cru ·1 socios ten1 
o lJaverá hoje, es•te argumento C·lhe, porque I posto fundos nos Est.atl·os t:.nidos; importa· 
nesse te.mpo ·não se conhecia essa qua.Jidnde I rum pn.ra nlli oobre ln.mi·nado; estabelccc·ram 
de m()rcadori.a, o cobre niio entrava ·nos po.· fabrica paro. cunhar moedas de cobr., e intro· 
ga:mentos, per conscgt:lnbc Jliio havia va.uta· I õuziJ.n. no Br<izll; est<!. sociL"à.:tdG tinha fun· 
g()zn de o fazer, m(l.s uma vez que se elJ.e I dos tão considcraveis, promcttia·se htcros 
faça •medo circula11te, o contrab.1!lldo deve tii.o 1·antajosos que o. pri.me·lra cspeculaçiLo 
conUn·uar. Uma J.i.bra d·e cobre, na Europa, que fizeram cm moeda. ue cobre ,foi (pequena 
la.minado, hoje custa 10 a 14 pence; del'emos quantidad.c!) de 30 coutos de rúis pam Per· 
tomar .por termo mé.dío 12 pence, que s;lo 180 nambuco; não a fazin só para ln-traduzir cm 
:réis, e que ·peJo C·:Lmbio actual vem a se:r 3GO, Pernambuco, c·ra .pa·rn. o Brazil todo; esta 
fica.ndo a lil>ra d·e cohre por 460 réis, c hn- moeda i·ntroduzio-se c:n Per:w.mbuco dentro 
portada no BnazU vend,e·se por G·IO réis. de ·barris de n,!ca triLo oom tal arte, com tal 

VIndo a f·lcar, pois, a libra uo cobr·e im· engenho que, se acaso um barril se rompesse 
portando ·no ·Bmzll a. 146 rêls, ·ainda u{L um app.ar.ecia alcatrão, S(! se furasse num dos 
Iucr.o de 30 por 100. HM'eril. especulador ou l,tdes appnrec1·a a!ca trilo, nilcr era possível 
negocilmte que não queira in.trcrduzlr no Bra.- descobrir a moet!a; dmtro uestes barris ha· 
zil um genero que d·á d·e ecrto 50 por 100 ele via um pequeno ba.rril com 3 suecos de mce· 
lucro? Cr:~!k,;zn.ente .que não. Haverilo soei os d•as de oobre, ccutend·o 100$000 c.1da sacco, 
em •toda a pa:rte para scmelho.nte especulaç<1o. seguros dC.!ltro do mesmo b:mil com ponta· 
Logo, •niLo se pód'e esper.a.r qu.e o cobre f'ican· letes dos lados c no fund·o, que não se podiam 
do a 146 réls a Jibl'.l, deixe de haver contra· mechcr de modo algum; foi preeizo succed<'r 
bn.nd·o d·e moeda; p6d'e-se cs.pemr sim que o que s~zn.pre su.ccede nos grandes crimes 
c !la não se con trafaç.a n.o Brazil isto espero ( qu.: sempre deixam certa via, ou certo d·es· 

' cu, porque li precizo ·estabelecer uma baso euido por o:1de se possam descobrir) foi pro-
de preco, porque sem isto ·niLO se póde f(lzer clzo, digo, que um negro que cc•nd·uzia pal'te 
:racioein!() algum. desses bar.ris, qn{) todos passar;1m pe>r d.entro 

1Dado o ca·mbio do estado actual, temos d·a Alfa,ud.cga, sondo despachnd·os c· recolhi· 
que uma libra de cobre custo. 360, o fr.etP, di· d-os, hm•C1ldo de le•·ar um hlrril para certo 
reJ.tos, etc. Dema-is, d·ada a. imp~;rfei-ção d:~S arm.azem, so v.isse que era. cobre; para en· 
mach!DM d·o que os particulares se servem, cu·rtar .razões, fizeram com que o n·egro fosse 
porque são imp<:nfeiti.ssimas, e nunca .mais fazer ·a deonuncla -no GO\'erno, já e·stavam 
,pod•em f'(!Zcr uma moeda, que emftte a esta despacb .. 1clos todos os b!lrrl.>; conheceu,s:e 0 
mt\sma mli da. Gaso. ·ela }Tocda que temos, da· despachante da cas_, coromercial, apparcce· 
do isto não se p6d'e esperar que C(}ntlnue a mm os conh~:clmPntos, foi-se (t casa ando 
fillsificaciio da moeda nas fabricas <'S·tabele- tinl!~Un sido recolbJ.d·os os ha·rris, acharam-se 
·cidas no Brazil; como ~e tem feito até hoje; tocJ.os int.1·ctcs, tirou-s·e·ll!e o contrabando de 
mas, .eu culd·o que a quantida<le de moeda. dentro, certificou-se qu~ o cobre achado era 
·falsH·icada no Brnzil ·é bem pequ.eona om com· de lgual quantia que a ·elo ba·rrll despacha·do 
paraçii.o ·d·a .que se tem traz!d() doa Europa. nn Alfnndcgn; houvcr.1m todas estas averi· 
Po11tanto flcav.amos com o contrabando ex· s-uações e tlarou esta <J.il!gc.ncia ou commissiío 
t<·rno da moeda., ·em•bora não floo.ssemos com tres dias, no melo d·e um,t rua multo puhll· 
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c•n, como qu<>m tem estado c~! Per:J.:~mbuco 
1 

e cmittil-o cm moccb a 320, este' prejuízo, 
conl!Cce JllUito bem IJUC é a !'ll:t do Co!Jcgio, / di:;o, não se p.Jdc dar tfio cedo, porque é 
onde se tltulll:mt o .povo; o dono lia casa te· 1 precizo rruc os calucireiros trabalhem muitos 
ye de estar oceulto muitos clins por causa do 1 annos paTa consumirem milhares de quintaes 
ftH'Ot' cl.1 popuiJ!';:t, que Soõ ajunt~ra :'L porta I de cobre que hn; mllltar"s de quintaes, digo? 
para ver c~te acto; foi o cobre ucolhiclo fi J :l!i!l!ares d•• tenel.:uJ.~s de cobre. Além disto, 
'l'hesom·at:i~ Pt:!Jiic~, ~n:1n~aram-sc fazer to-j o que se qu,'t: .r ... sgatar tl o cobre chamado 
das as d·tltge·nctas Jur.ltet::tJ'Jas P·lm se procc- 1 f:tlso e cont!\1:~tto, 11orquc n6s temos moeda 
det· contra o despachante c o dono dn. casn./1 falsa, fr:t~:t e contrafeita; o nosso estado de 
1J:t·ra se sc•guir a crlminalidarle d::> f,1cto. c.1!,1!!lillade 6 tal, que temos lllOCda. falsa de 

Está, pois, n C:mwr,'l in,forma da cl.:!Ste fa .. tcdcs os gcncros: a. lcpm elo cobre é de toda 
cto, passado numa rua publica, ·:Juma Capital I a. rJIIU!id:Hle. Portanto desta. moeda falsa, 
·POJlulcsa por cuja causa clurar.~m as <iiligcn- / fraca. c cnntmfcih h.1 cm algumas Proviu
cins 3 d!ns. Saiba. .~gar.1 a Ca'lll:tl'tt que, mau- I cias do Dr:Jr.il. Já est:I demonstrado que a 
dando-se proccc!r:t· á d.01·nss~. nflo sahio nin- ! maior parte dt·sta u1oedn. \'C'lll aqui JJa.m o 
gu·em criminoso, nem o clono da cam, nem o i Rio de Janeiro; portnnto os donos desta 
importador. A' Yista disto cuhl:trá t•llc de l moeda, em cujas mãos e3til·cram, hila de i~· 
tomar c..1ut<'I·1S; P:lSScin. ]leias runs, não se 1 n,acJendo ans calcleireiros, os cnldcirciros 
lhe .importa com co<:":L a!guu~a., c tudo qu;,n- 1 têlll muito qn•• il\1balhn.r neste cobre Primei
til se lucrou foi a]Jprehcnder nqu,•l!:t Jt:occht. 1 ro que se rcl'uncl:t a(ltlella qu:: ficar na dr
Trouxe c;;te f~cto p:~.ru mostrar r,ue com cf· i cu!.:t~~o; porv.mto antollwnclo·sc ''sic prcjui
feito o cobre rc·d·uzido {L metade ainda clfL a ! zo que n. moccltt cm Ju0nr de fazer il serviço 
possibi!i!ioaà~ d·c' co:ttitm~t·nws n sofir~r a : d<· mold~. ser(< desmonetizada, c fundida, 
importa~.ão da moeda fals3, como tem acon- I wio ~uc ll11'S!l1CJ rste risco nüo púdc ter lu-

. d - l .. , I . I tecido. A:;or.a, n. .re ucÇitO c~ utuaauc que 1 g;3r per estes proxunos annos; e, se 1ouver 
ha.via para a. CJU·lrt:t parte, te:m o inconvc· I e;;le risco no fim ele um mmo, deus ou qua
nicnic unico, quanto a mim (porque iti tra- / to:o, 0 Corpo LJ•0islath·o existe, a :t\açilo não 
tci do outro incom·C\niPntc que era llô'b'!'[!Yar 1 mo:·rc, e t·ntiio nós ·podemos (].ar nesse tem
a divida. ·nacio:wl que, cm Jng.lr de s~r de 10 I !lO algum remedia {I vistn da fn.ce que o ne
lliil co!l!tos, seria. de 15 mil; mas tambem I goc!D to:nar. E', pois, mittha cpinifto, quan· 
iít mostrei que cm Jug.ar de s:: ccnsumi:- 10 to C.s duas questõc9 apres<'ntadas n. respe-ito 
o.:mcs a ·p;Jgal-as se consumissem 15, porqt:c :l I da rl'!ar.ão entre r. pr.:~ta e o ·cobre, que se 
"''~fio assim ,•yita maiores prejuízos). O 1 .:~dc'Pte 0 Parecer da Commissão de Fazen
unico inconveniente, pois, que se me .antolha I d.a, nfro <>Stnbelecendo sc:me!han•te relação, c 
6 que, uma wz que o cobre actualmc·nte vai- qll!!nto (L outr[l questão de fazer n. reducçilo 
le u~na pataca catl·J libra, todos aquelles que I do .-.~]C!' noulinal existente delle para a me
trabalham em cobre para. suao obras traUt-1 tade ou quart:t parte, .pronuncio-me pelo voto 
rão de fundir a moeda IJUC existe, como j:í separado. 
se deu cm InglateTt'a, onde, para se eyitcr / O 'Su. ·:I!AuQn:z DE l\Lunc.i.: - A Com· 
:t falsificaç:io dos :pence, trataram de fazer / misst1o ele F-1ze1Hia reduzindo ft metade o vn
penny de ma.ior peso c então tcdos os artis- 1 lar do cobre c nüo ao quarto, como quer o 
tns, que trubnlhavam cm cobre, entraram a / Yoto scp~rnclo, tc1·c cm vista não s6 fazer 
fundir c; •pence, ntio tr.:ttaram de compt\11' 

1 

nwtot· a diYic!.a publica contrahida pelo res
IJIU!s cobr., e o Governo vio·se l!tl prcciziio 1 gnte, mas tambcm economizar a Fazenda. Pu
ele estar a cunhar .P~nnr e mab pc:nn)'; sof-1 ~lic.a n. gt'al'issirc,1 dcs:pcza ele emitti: scmc
frendo ô'rande ·PrcJutzo; mas podc·r·se·ha fa- lnantc moeda, quando fosse neccssn.riD, pr:Jo 
zcr isto no Brazil? Creio que nflo, llOrque I prc~o de 320 réis a lilJra, preço o. que :por 
todcs os caldeirc:ros a fundir nilo cliio vasiio I muito tempo uão baixará o catre cm chapa, 
com muita pressa, á moeda que rxiste, c / ninrl<! prescindindo da dcspez:t conslderawl 
Deus lh'a !C'\'c, é ·Uill meio cl<! cs.;otar lll3.iS I d:! su:t mocdaô'em sendo certo que esta é 
depressa o cobre. Ora, este risco que ha de t:mto maior qunn~~ mais baixo 6 o metal de 
ter o Go1·erno prccizam de estar todos os 1 que se fazem IJS moedas, para o que: basta 
dias cunhando moedas de cobre com prejuizo 1

1 considcrar-s.·, que mrla dobla, que tem um 
porque !ta de comprar o cobre por utu pre~o 1 só cunho, corresponde no seu valor a 320 

I 

t 

• 
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mo~uas de cobre ue 20 róis; a G·10 ue dez f S"n.auorcs, é o meio unico erficaz e poderoso 
orGis; e a 1.'280 de cillCO r~is, e que em In- i para extin~uir a hyura do cobre falso, qu:tl 
glaterra a s,•niloriagem da moeda de cobi·e I é o veto gorai do Brazi!, desista como mem
rcgula a 72 por cento, como cHz )fr. Culloc!l. j bro !la Commissão !lo Parecer delltL a este 

,pe.rsuauio-se a Com·missão que o valor respeito, ainda que receio muita que os in
de G-10 1)or libr::L de cobre amoedado impedi· conrcnien·tcs .[uturos sejam tacs que tenha
ria a fai>ricacüo falsa no Impcrio e não daria 1nos de alterar esta di~posição c tomar ou
sufflciente lucro aos cxtmngL'ir.os que emprc- 1 tras medidas. 
ilendcsscm introduzil-o, ccrrenuo o grande 1 O S~:. Boi:GEs: - Parece que uão devia 
risco das pénas, que se p·odiam aggravar, e I cançar ao Senado com algum d-iscurso, mas, 
o da infamia que irroga tüo csc:mdaloso com- ,·endo que o nobre .Senador que se acaba de 
mercio c especulaçiio. Ponderou a. mesma scn·tar acabou .por .inclinar-se ao voto sepa
Commissão que a reducciio do co,br.: a. 320 ou /rado, .dei'O ainda fullar sobre esta materia 
á 4' parte do seu valor actual JlOd·ia occasio- por Ler elle notado ainda algumas difficul
nar inconvenientes gnwissimos, porque 'fi· I dades nesta re:lucoão. A rcflexüo do nobre 
xando-se um prece meno!' ou igu,ll ao seu I Senador quanto ao valor do cobre, não tem 
valor intrínseco tornar·sc-hia uma. moeda o grande -inconveniente que clle suppõe. Se 
moeda preferivel ás moedas fracas de ouro. nós tratassemos hoje de crear a moeda de 
c prata c cem cspeeialddauc ao papel, rcsul- / cc·bre, essa reflexão era muito bca, mas não 
tando daqui obter um agia sobre todas. Este ' tratamos disto :>gora, tratamos de nos lil'l'a.!' 
dever{L ser extr.1oruina·rlo quanto ao papel, da somma enorme da moeda do cobre, e 
se recorrermos á e;o:pcricncia ;Jc·r que temos quando um gcncro abunda em ~xccsso, é ue
passado c considerarmos a utilidade e neces- cessaria vendei-o com reba.te para o nfLO per
s'iuade da moeda d~ col>re, que é o d·inhciro der. P()r ccnscqucncia nfLo tratando nós de 
da pobreza, indispcnsarel para as .compras i cre.1r moeda nova, mas sim acab-ar com aqucl
miudas das cousas nc·cessarias [L vida, moo- I la que existe, só uma reduccão dest.1s é que 
da geral em ,todo o Brazil, cxportavcl e trans- 1 póde fazer diminuil·a. Outra duvida do no· 
missivel de Pro1•incia á Prov-incia ;podendo, / bre s~nadcr G do premio que terá o cobr~ 
cm consequencia, falt~r cm uma, ~bundando 1 contra o p,1pe! quando jiL aconteceu que o co· 
em outra, c portanto objecto <lc especulação 1 bre te,'e um premio sobre o papel dê 3G por 
para. os negociantes .e cambistas. E' seme· j 100, e que se pe~a todos os dias, por neces· 
lhan:te moeda que, reduzida ao ·!' do seu / sicktcle, ounlwr-sc o cobre ·porquq fa1ta ua 
actual valor scr{L retirada da circulação c 1 circulação; a isto respondo ao nobre Sena
guardada pelo avarento e ca-pitaHsta receio- / der QUe nunca faltou cobre na circulaçii.o, e 
so só de perturbações politicas na certeza I sabe o que fazia dar premio ao cobre contra 
de ser um funclo monetal'i() que não pó de / o. Jl,1pel? E' porque a moeda,papel foi deprc
dcsccr de \'alar, porqua.nto foi avaliado cm i cwd:t ele rc.pente pela suspensiio dos p.lga.
mcnos d·o que vale, ou do seu valor intrin- 1mentos cm metaes. Por conscquencia acaba
seca. Confesso que o valor de G·10 por libra da a garant.ia, que fazi:t a r,,aJidade della, 
não nos assegura. de que niio entrará de fóra, preferia-se a que tinha ·um Yalor intrinsc-co, 
mas 6 premio tal que possa animar e conv·i- trll quul, a QUe a não tinha. :\. terceira. du
dnr especuladores, se ilom•er vigilancia e / Yid·:t que se refere ao nobre Senador, é o 
cuidados ·em ;punir os contral>:tndistas? Con- I cmbaraco que ha de causar o pa·pcl; aqui 
tinuará SCJl;Pre a impunidade e este estado / c~t.:mos acostumados a ellc, é verdade, mas 
de ,fmmoraildade geral em Que nos achamos? 1 aJmza.rCL esses gmnde.s <l()nvcn!c-ntes com a 
Niio se poderão sujeitar a confisco os navios / c::lissf<o do papel que ex-iste, a que ainda se 
que .trouxcr<:m moeda fals:t? São impossircis I ha de add!c!onar mais outro papel para o res· 
P.r~ridencias que removam semelhante male-/1 g:tc de cobre? Reduzindo o ccbre á metad~ 
!Ic1o? nao faz um,1 clUissão de papel? De: certo que 

A Commissão, ·!Jalanceando os inconve- / faz. Logo, não considera esse L'mbaraço nes· 
n!en·tcs rec!PI'ocos do• preGOS de 320 e G40, / ~es homens accstumados ao cobre? O que el· 
determinou-se por est<~ ultimo, pelas razões 1 lcs aprc'S!'ntam 11am a rcd,ucçflo do cobre não 
e:,;pend!dns c outras que emitto; mns, se a J h:L de ser t•spalhado ,por esses homens de 
reducçao de 320, como querem alguns Srs. ·campo? :\':io hão de apparc·cer esse• mesmos 
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ln·conYeUidltcs IJ\!C se dflo pnra o resgate pc· / z!r a moeda de cobre ti metade, G o mesmo 
la ·1" parte? ncconl1ece o nobre Scn(lclor a que no fim do seu eloqu<:nte discurso passa a 
continua~üo do contrabando externo, Jnas tem 1 adm!ttf.r o cobre reduzido :1 4' !Parte, como 
a cs·perançn de que se púde evitar por me·) esta, em minha opinião, !i a unica medida 
<lidns leg!sltLtiras sobre este c.rime; como j que póde salvar cs Prov·incias do :-:or-t~ do 
cnda urn de n6s exclmn:t - a tê quando con· perigo em que c.Jias se acham, das lUqUieta
tinuarc·mos nesta desmoral!zncüo, neste esta- çõcs quo experimentam, da desespcl'acão mes· 
do ·de desleixo, nesta prcraricaçiio dos cm- rno em que estilo, niio abus:trei mais da pa· 
pregn·dos publicas? Nilo chegará u·m dia em cioncia do .Senado tornando a repetir os ar
CJUe isto .tenha um -termo! Em qu~ se tome gumen tos que exprimi nos meu·s primeiros 
cantci:ts .para que a adm !nisWt çiio da Justiça discursos para provar que entre os lnconvc
seja exacta, que se punam os ·crimes, e que nicntes de uma e de outra parte, es·tc é o 
as nossas ridus c 'fnzcnd:ts estejam seguras? menor. Estamos no caso de .homem que sof· 
- J(L n6s ·diziamos isto o anno pass.ndo, e fre :L grangre.na na perna ou no brn~o; a 
estamos a rcpeti.r o mesmo todcs o·s dias! operação é dolorosa c soffre mesmo grande 
.::'\fLo se! quando virú este dia em que se po- perda com clln, mas niw ha outro meio àe 
nlla termo a t.~n·ta .desmoraliza~ão! Estou salvação. ·Evitar o contrabando emqunn.to dér 
que ha de cheg,tr o d-ia deste melllol':nnento, grande lucro, é cou·sa !mpossivel, e nem se 
m~s daQui até l:í, até que se executem essas 1 impute essa impossibi!!dade á .venalidade dos 
medidas que o nobr.:: Senador pede, muito 1 magistrados. );ão, senhores, a venalidade é 
tempo ha; e, cmquanto essas medidas nfto I de muik outra gente, que .toda concorre para 
chegam, l!n de IHll'er uma pro1·idencia tal, j

1 
n impunidade elo crime. Permitl:a-:me o .Se· 

que não se faça neccssario esse dia com a n:tdo Que r<:fira um facto. Apprehendeu-se 
rcducçiLo do cobre ú metade. Disse tambom j1 no reconcavo ·d:t Bahia ·urna •fabr,lcn completa 
o nobre 'Senador que este cobre sendo redu- de cunhar cobre, com moedas em cUfferentes 
zldo ít ·l" parte, vinha a .te~ ·um premio so· 1 e>tados e :foram remcttidas ao Juiz compe· 
brc o 'PD.lJel po:·que ha.via csta·belccer uma I tr.ntc; quando, porém, clle fez o exame achou 
demanda d~' Pro1·incia {t Pro,·incia; h:J-\'erft J pcç:ts de nma machina de vapor! O fabrican. 
esta demanda, mas não h:t de haver deman·) •te não s6 ·foi absolvido mas os denunciantes . ' d:t Pam ex.portal-o daqui para fóra, a deman· persegUidos por calumniarem a um c:wa!lJe!-
da !ta de ser dentro de nossa easa, quero 11 ro innocente que fazia. assuca.r com sua ma
dizer do um quarto •Pnl'u outm; mas se acaso qlün:t de Y.::t1por! Portanto, senhores, em ui
teme o nobre Senador que hah premio do tima cna!yse, o meio efficaz de c''i·tar 0 con
collre sobre o p,1pc!, <.·ntão deve temer tam·/ trabando, é tirar-lhe o lucro; esta perda, que 
bem que, chegando a G40 r~is, con.tinuando :L elo necessidade expc~lmentnrft a Nação .por 
introducção por ·COn·trabando, como el!e sup- algum .tempo, não tem ·COrnpa.racilo com os 
]Jlie, tenhamos um lJremío do papel contra 0 ma.Jes que hiio ·cie desapparecer desde jtí. Eu 
cobr.::, 'Porque fica o cobre desacreclit.:tdo. nclmit·to dl'sclc já ·que se supprima a relação 
Considere o nobre .Senador tudo isto, a:pre- elo ·cobre, porque pó ele vil' ·uma lei que ai tere 
sente o negocio pela sua Parte direita, mos· o cunho do cobre, sem por isso al•tcrar n, lei 
'tre o avesso, que tudo dcsnpp~.rcce. Eu eon· actu\'11, que vai formar o systema monetar!o. 
sidero que esta ·meclldn ele rc-ducçiio da ·1" I Quando ha metacs ·preciosos na clrculaciio, 
Parte ~ a. mcclicla sn.!Yaclora, n medida unlca quando o cobre é red·Uzido, como deve 
que .póclc c·mbnraçar o cobre, .t.anto falsifica- ser, a troco, qualquer dlmlnulção de peso nüo 
do no interior, como por contrabando cxter· , influe na estn:bilidade do melo circulante 
no; tcrminndos estes dous males, tudo o mais como aconteca na Fran~.n e Inglaterra. ' 
G nada, tndo <l mais se rcmodC~i·n pelas pro· Quanto nos justos receios que mnnJfcs-
l'ldenclns lcg!slntinls que se hão de clar. tou o meu nobre amigo que está cl<:fr.onte, 

O Sn, liiAnQt'l'z DE .BARnACP.:>A: - Xun-~1 sobre n falsidade do papel sou perfeltnmen· 
r..1 lllt> lel'::mtci par,t fnll!lr com tanto P·razcr, te quinhociro, mas o pap;l Jli. existe, o ar
porque, bn~~l'm nunc:t vi ·tn.nt:t unanimicla- / g-umento é pequeno, e sobre males incvlta
d~ ri e op!n!ao e:n .todos os oradores desta \'ef.s forçoso .J escolher 0 menor. 
Camara. o nobre .Seundor nue ultimamente 11 o ·sn. 1\IAn.QT"'.Z D n T::P~ s ., v". I~ A' >'XDY; - r, 
fa!lou, hal'enclo dado o seu voto para redu· Presidente, como o lllustre Senador que aca-

J 
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IJou de fallar j(t concorda, em que se não es· ' mo tempo teve cm conta. o que já apresentou 
tubcleça a relação entre o cobre o a pr:ttn, I o illustre Senador, que 110r este meio a Na.· 
não nponta.rcl outrns rnzües com que podia 

1 
çiio, pagando .por intdro o cobr~ que cada. um 

mostrar que tal relnçiio niio é preciz.a. Posso j possuia., ·dando·lhc mct:1de do mesmo cobr~. 

vortanto fL segunda ·parte. !l!u.Uo se .tem dito v•!nha a livrar-se ·d·e um grandJssimo peso 
sobre clla; cu tinha. pedido que tratassemos de diYida. Jii se disse que nfw se deve olhar 
de suppr.lmir primeiramente n relação para a este commodo da "-'ação fica.r com mais lõ 
no depois tmtn.rmos do a.rtigo do voto da cu 20 milhões de divi-da, quando estii na prc· 
Commissiio, em que se estabelece o padrão sença de um grande mal, porqu,;, o que se 
do cunho do cobre. Sr. Prosf.deúte, quando deYe pracurar é extingu.ir o lllOl ·pela raiz. 
entrei a pensar sobre o objecto da convoca· I ::1-fas, S·r. PNs!dcnte, a Commissfto tambem 
çiio extraord.inaria, vi em torno de mim as considerou, quaes scri:~m c5 compromettimcn· 
maiores difficuldades: exclamavam todas as tos da. Fazenda Publica; não era posSil'el dei· 
Prov.incins pedindo prompto ·remedia contra xar ficar a ruoed:t como cstii, com tanta di· 
os males rousados pela moeda de cobre, tiio vers.idadc, quer.endo simplesmente que cir· 
falsificada co·mo estft; no emtanto as circum- cule com um ca11imbo: d·,via-se cunhm· boa 
stancias eram ~eculiares ás diffcrentes Pro- moeda de cobre, ·com o valor estabelecido, 
Yincias; se em todas o meio clrcul:mte fosse p:1ra. se ir succcssivame-nte retirando à:t cir· 
o mesmo, ·o remedia poà.ia melhor abranger cttlaciio esta moed:t tiio irregular, QUe ficava, 
a tcdas, mas não aconteccn·do assim, pedia I e para isso o que dc\'Cria fazer o Governo? 
n prudcncia que em objecto de tanta ponde·/ Co:n.prar cobre para cunhar e cmittil·o a 320 
racão, se procurass~ remediar o ·mal por par-~ r&!s PC·: libm. Ora, a compra do cobre seria 
tes, por exemplo, que tratasse-mos da Bah.ia, fcna llllO a ouro ou prata, que dcsnpparecc· 
onde ha papcl·mocda de duas qualidades c ~· m·m da circukçlo, mas a papel-moeda, QUC é 
cobre fals(}; servia·nos isto de ensaio, parn o nosso meio circulante. ::\'ão pc·deri·a, por· 
ao depois irmos applicando o remedia succes-, tanto, o Governo, sem encrmc prejuizo, com
siYntne·ntc fLs outras Provincias, ~arque todas pra.r cobre com pa.pcl·moeda, e dal·o em moe· 
cllas se queixam, mas lembrando-me de que da, como se fcss·e comprado com ouro ou 
se se d~sse um retncdio, que fosse geral, ha· prata. A' l'ista disto, passou a Commissiio a 
viam -de se queixar ninda. ·mais, passei a pen- f,1zcr o seu c·alculo: tomott por valor do ca
sar nos meios àe se estender o remedia ge- bre que se houvesse de comprar, 450 r6is, va· 
ralmcnte a t()das as Províncias e parec"u·mc lar médio da prata da Alfandega pma o pa· 
que, .tratando-se em todas ellas do resgate gamento dos direitos de uma libra de cobre 
do cobre pela metade do seu Ya·lor, fical'ia o que niio V·~i longe de 460 réis do rcsultad~ 
de cm·.to o clamor, senão sanado de todo, mui· do cnJ.culo que o illustrc Sen~dor fez do co· 
to diminuto. bre c seu valor cm Inglaterra, dnndo·sc-lhc 

Xão se qucilmm as Provincias do valor um tostiio de dcsprz:t por libra, para se 
cxtr:wrdinar.io que tem o cobre; cllas de runlwr, de cuio calculo deduzia que ainda 
que ·se queixam é da moeda f·alsa, da moeda. podia ficar para o contrabando extrangciro 
tiio mal cunhada c com tiio diminuto peso um lucro de 30 ·Por cento. Ora, calculando 
Que ningt:cm a quer; nunca rcjeit.am a moc· quantas libras do ·cobre seria ncces~ario com· 
da bem cunhada que os extmngeiros têm J.ll'.:tr·sc para sr. entreter na circulação o \':Jlor 
.tl'azido; ú falsa, Dias gira, o tcrli andado nas ele 6 mil ·contos, se o actual valor dn. mo:dn 
nossas miios; csc,'\ndaliz.am-se da moeda que de cobre fosse reduzida á qu:trtn. parte, na. 
nas transacções se rejeita pela sua tüo vjsi· hypothcse mais segura de girarem 2-1 mil 
v<! falsidade e pc·dcm remed-ia contra o mal contos, achou que n Fazenda Publica teria 
que soffrcm os particulares cm suas trans- u~:sta operacfto umn perda pelo menos de 
acç~es, tornando-se por isso duYidosn. c pre· dous mil quatrocentos e .tantos contos de 
<:n.ria a fortunn de cada um. Portanto se lem- J·é!s, sem !ncluir·se a. despcza d:t moccl:!.gem, 
!Jrou a Commissiio de que dando-se um valor que é considcr:tvcl; passou a calcular a com· 
ít mocd:~, que a reduzisse ao estado antigo, pra do cobre a. 400 réls por libra, o que n:io 
qu.!lnclo se niio fa.brica1·a moeda falsa, com parece possiYcl, sendo feita a compra cm p:t· 
fn.c!Iid:Hlc se Pod·ia remediar o mal, de que pcl, nosso meio circulante, c achou da prc· 
mn!s se queixaram ~s .Prol'incins e ao mcs. juizo mil c quinhentos contos ele ré!s. A' vis· 
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ta {le tão ·en 01·mes prejuizos se persuadia a supprimido o artigo d:L Commissüo, e qun·n· 
nr,' Jll cJ,JlOl" eetnbclecer...se do c!1cg,1rmos ao a'r,tigo 8', proporei um o. Commissüo <JUC , ,, - ~ 

an emenda, ,para livrar a Fazendo. Publico. do para a moeda de cobr" um preço que, qu,. · 
do nfto obstasse de 'todo a introducÇ<1o da prejuizo insu·pportavel o. que ·ficaria sujoJta. 
moeda extrangeira, ficasse esta muito restri-
cta ,c ao mesmo tempo cessasse a moeda fal-
S:! ·do paiz, pela difficuldnde da imitação do 
cunho da nol'a moeda, pelo seu pequeno lu· 

E~lE::\'llA 

Supprima-se o nrtigo 5•. - Jlarqucz ele 
cro. Creio que é, o. t1>das ns luzes, claro que, Bacpcnrly. 
cst:tbclecida a Casa da :-roeda, feito um bom Foi apoiada. 
cunho d·e cobre todas as •f<tbP!•cas p:trticula· 

' rcs do Brnzil ·des,1.ppo.rcccrüo, salvo se l!Ou- O Sn. Boncr.s: - Supprimlndo-se este 
artigo \·etu o. ficar que o Govc.rno não é obrl· 
gado desde jfl a cunhar U'llla moeda d~ cobre, 
na esperanG:t de que vem com prejuizo ro· 
duzido a moeda li 4' parte. Portanto con· 
renho no. suppressüo do artigo 5•, mas cu·ido 
que está om pé ainda a outra. discussão da 
relaçii{) entre o. prata e cobre; tamberu vejo 
que nüo toca em outra. da reducçüo do. moe· 
da de cobre pela metade, cuido que V. Ex. 
oftcreceu esta maneira ,para a discussão; 
agora não sei ·onde ella vem no voto sepa
rado ... 

O Sn. PnESIJJEXTE: - A ·materia. em dis· 
cussão ·é a relacão do valor da .prata para 
o ·cobre e por a.nalog,io. o artigo 6•. 

vc·r quem queira moeda reconhecidan1ente 
falsa, mas logo que nas estações publicas se 
rejeitem t1es moedas, os ,particulares deixa· 
riio de recebei-as. Quanto ao contrabando 
extrangeiro duYido que, por 30/100 nenhum 
homem que 'tem eapitaes -e credito se quoim 
enxovalhar e sujeitar->e [L gra.vidnde das pe· 
n,1s que a Commissão apontou, e o. que se 
p6de nddicionar o confisco do. embarcaçilo 
e:n que vier moeda de cobre. Estes foram 
os moth·os que indu21irnm a Commissilo a 
propiir o resgate por metade do seu aduo.l 
valor e não por um qual'to, pois que assim 
podia o Governo, sem prejuizo, emittir nova 
moeda dl' ·cobre. Desejando, porém, a Com· 
missfto fazc·r ainda mais pequeno o lucro de O Sn. Bonar;:s: - Justo é o valor que 

dél'bm ter as S oitavas de cobre, mas como 
seu autor pede n suppressüo do artigo, per· 
gunto, a questão é estabelecer o valor do co
'bre para a pra.tn? Se é esta a questão já nos 
fica. vancida parte ,do artigo; ,nflo fa!Ja.rel 
mais sobre isto; mas como fica a.inda parte, 
queria oontrariar ao nobre autor da emenda 
por uma espeoie que apresentou, mas cuido 
que não é qucstiio ,para se tratar agora. 

30 por cento, que se d·isse teriam os contra· 
bamlistas extrangciros, passou a tomar po!" 
prc~o de uma libra de cobre em moeda, o 
m&clio entre G·lO e 320, isto é, 480 ré!s, mas, 
ficaria inutil toda a moeda que prescntemen· 
te gira e que con;•,inho. nprove.itar com o ca· 
rimbo, emquanto se nüo cunh!l. moeda nova 
Mra a substituir, salvo dando-se ás de 8 oi· 
tn.;·as 15 réis e ás de 2 oitavas sete réls e 
meio, o que não parecia admissivel. pelo. dif· 
ficuldade das transacções diar,ias. Confesso 
que fez gt•ande peso na Commlssilo o enorme 
prejuizo que a. Fazenda Pu·blica teria ad· 
cptando a reducção proposta no voto sepa;ra· 
do, prejuizo que de certo obstaria a que o 
Go\·erno fizesse cunhar moeda, para retirar 
da circulacão, quanto antes, a que ficava in· 
tcrinamente servln·do, no que muito se gn· 
nharia, 'Para 'ditricultar·se a introducçüo da 
moeda falsa, principalmente a fabricada. en· 
trQ nós, a cob~rto da dmperfelçii.o da. que cir· 
cular. ~'endo, porém, ouvido a muitos de 
meus ·COJI~gas, o rccelando que se adopte n. 
reducçü.o n um quarto, ao menos desejo, que 
uüo f·iquQ a Fazenda Publica obrigada a tão 
enorme preju!zo: para isto proponho que sein 

O Sn. 21-IAnQl."'EZ DE B.wnAcEXA: - A con
clusão do discurso do nobre SQnador mem· 
bro do. Commiss~o foi que ndmittia o resgate 
pela 4' .parte, mas que não queria que o Go· 
verno fosse obrigado a cunhar cobre nessa 
proporção; poderia, mas não que-ro comba
ter todos os a1·gumentos que produzia :paro. 
justificar sua anterdor opinião sobre o res· 
gate do ·Cobre por metade; concedido, como 
irt conc~deu, que 'iosse pelo quarto, quando 
chegarmos ao artigo competente, eu mostra
rei que o prejuizo nüo é tamalliho como se 
pensa. E!imin!'·se, lliUito cmbara a re'laçüo 
elo. Pra ta .para o cobre, nüo o cun.he o Go· 
verno por agorn, mas, seja o resgate pelo 
quarto. Nilo retardare! por mais tempo a ,.o
tacão, e supposto que mui longa t<mha sido 
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l 
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a. d:iscussão, a utilidade resultante será mui 1 1." O emenda do Sr. llfarquez de Barba· 
gr~de, havendo o Senado. fixado a sua oPI·j cena: Passlfu. 
nlao sobre o ponto mais 1mportante. Pro per I .2. • A emenda <lo Sr. Marquez de Bae· 
nho, pois, a suppressão de que foliei. pendy 1'ambem passou. 

I 
O .Sr. Presidente declarou que se seguia 

E~IE:oi'D.\ a dis·cussão sobre o ré'sga.te dO cobre, o que 
1 c~>n·f1>rmc a Resolução do Senado, estaxa em 

•Proponho a supprcssã1>, no ar.tigo 4', das ··discussão 0 artigo 1' do ·primeiro project1> 
}>a.! a v rãs - a prn:ta para o c1>bre como 40 do voto separn.do e a 1' parte do artigo 9" 
para. - .Marqucz de Ba1·baccna. do ·Parecer -d:L Commlssão. 

O Sn. MAnQUEZ DE BAEl'E:I'IlY: - Pare· 
Foi apoiada. cia·mc que ·nesta materia dcvin serY!r de ba· 

I 
se á discussão o Parecer da Commissiic ;Jor 

-o •Sn.. SATUJt~I)"O: - O nobre Senador ser mais amplo; •isto na conformidade do 
oue apresentou a primeira emenda d.isse que I que decidia o Senado. 
~ii.o põe duv.ida em se supprinJi.r ~ artigo 5" O Sn. P!!ESI!lE:I'TJ;: - Quando aqui se 
do Parecer da Com:missão, 'POrque tem ten· tra:tou de escolher uma buse pr.rJ. esta dis· 
çilo de fazer uma add!çii.o ao artigo s•. Eu I cussão apparec~u a idéa que aponta o nobre 
entendo qu-e melhor seria adiar este negcr Senador, mas o que a:final resolveu o Senado 
cio; estas difficuldades nascem -de se .tomar 

1

, ii o que consta desta acta (leu-a.). 
por base ·da discussão um .projecto que tem .Pondo-se li votação o artigo 1' foi appro· 

0 
systema de umo. materia diffc•rente: pro- vado, ·ficando prejudicada a 1' parte do artl· 

pore.! o adiamento deste ar.tlgo 5', até que go 9' do Parecer da COlll!llissiio. 
se vença o artigo s• do mesmo Parecer, por· •Segulcrse a discussão ·do artigo 2• do di· 
que, qu·em sabe se passará a idéa do n'obre to projecto do voto separado. 
senador c se seremos obrigados a insta'llra.l·o? O SR. BonaEs: - Ficando prejudicada 

REQUER.DIE:I'TO 

Requel•ro o adiamento 'Cio a,rtigo 5" do 
Parecer da Commissiio para. depois <lc ven· 
cer o artigo s• do mesmo Parecer. - Sa.tw-

Fo.i apoiado e entrou em Mscus· 
são, .flcan·do por emquanto adiada a 
·questã·o principal. 

uma parte do nrtigo 9" do Parecer <la. Com· 
missão, Pela approva.ção do 1" artigo do YOto 
separado, não ·ficou prejudic..'lda a medida 
economica que este mesmo a-rtigo tem, que 
d·iz: - prindpiando o resgate pélas moedas 
de SO ré!s e passando gradualmente ú.s ou· 
tras de menor l'alor. - •Seria mais facil di· 
Yidi.r-sc n c.pcra~ão do resgate, mas orferecc· 
se um emb:traço, e é que devend·o fazer-se no 
menor prazo possiv~I, dentro da Capital, se 
gastariam 10 ou 12 dias, gastan·do·se mu!to 

o Sn. Bonm,s: - Xão ncho I·ntcresse ai· ·mais ·tempo em se ·fazer este resgate no in· 
gum no ndla:mcnto que se pede. O receio terlor. Ora, <ladc este inconveniente, sendo 
do nobré Senador é porque talvez não passe muito prompto o resg<~tc na Capital, c tc!ldo 

·a emen·da que o outro nobre Senador offere· de .espc.ra.r p~lo resgate das moedas que gi· 
ceu, e será ncccssar:io enti'i.o instaurar o ar· mrem no centro, cu me pronuncio contra es· 
tigo 5', e que difflculdnde ha em instau-rai-o? ta med-ida.. Agora., quanto ao nrtigo 2", em 
Que mal faz isso? Nenhum. Portanto eu não / d.iscussão, que diz: - As meedas de cobre -
me posso pronunciar pelo a.diamen·to e voto I (leu). Eu sou inteiramente contra o ·fazer.sc 
pela emenda. de suppressão apresen-tada. esta declaração nom!nnl na lei; embora. se 

O SR. SA1'UR:1'1NO: - Convenho nisto c paguem ns moedas introduzides por contra· 
peço J!.ccnça para retirar o meu requcrimen· bn.n·do, mas a lei niio o diga, porque é uma 
to de adiamento. affron!<l, e então é mel.hor c artigo da Com· 

iFol·lhc concedido. 

.Tulga!tdo·sc discutl·d.a a ma.tcria, propôz 
o Sr. •Presldcn te á votação: 

missã.o que diz, que se .pague a moeda de 
cobre pelo .valor nominal, por que foi emit· 
tida na drculacii.o do 1$280 a libra, este ar· 

1 t!go, pois, deve ser redigido deste modo: -
As moedas de cobre, actualmente em circula· 
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cão, serão pugus •Pelo seu valor nominal de I f:~lsa; esta ê um:~ ki de c~rcumstunckts, o 
1$~80 a Jibm. - Eu fnçn uqui a emenda so- uma wz que cota. moc_àa seJa. re~u~iu·~: no 
brc a !lema, tr:J.tanclo só de dar a ldéa e d<." resgate, mc!JJCl' sena nao àur ICm~diO ~lou~n 

•5 de vencido isto a Commissrto ·de Reda· 1 !Iorque, quem é senhor d<' uma certa quantia 
~~~o póde redigir do modo que ml'lhcr enten- em Iuocdas que se iutr01luziram lllL·g·3lm•,ntc 
der; c-mq,uanto não apparecer .ou:tro artigo n:·as que se assemelham com as legn.cs ou· 
que ponlla o correctil'o do 11eso cu Ja:'ci 1-indo dize.r esta nilo presta, aqucll:J. presta, 
esta emenda. 

Suppr·imam-se as pnlm·r~s - ou intro· 
duzidas n:~ circul::l~iio por ccmtr.ab:mdo. -
J. I. Borges. 

Foi apoiada.. 

!cvan·t...1:ri,'t com l\1ZfLCI .grJIH1c damor, ·pu:ra 
sustentar a su:t propriedade c boa fG; lll<~s 

nlngucm se atreveria a pretc.nder que o -
cham·cl!nm - d:L Bahia c outras moedas de 
1ta! imllt'rfd~l\o ·rosscm TC·sgutadus e pa.gas 
com boa moeda, i]uar.do jü. o ·publico as re
jeita ccmo falsa.. O artlgo 17 do l'arcccr da 
Commissão diz: - X o res.:;atc da. moeda de 
cobre serilo scp:uadas, otc. (lm). Pagam-se 

1

320 ras por cada Iibr:t dc·ss:~. m~cd:t, que a 
o Sr:. l\L\HQt:EZ m: B.m•EXJJY: - o ar· c!rculaçã~ rejeita. D~m~is, a liÜ~ ir :sta cs· 

tigo n• do ·Parecer da, commissl\o contém 1 pccificaçuo ela Commissao, haver:t mu1to em
uma cspecifi-c~ç:ão, que 11ão vem no artigo 2(t j bara~o no res;nte, c é a.rma~ un: 1:!/.:'0 a to .. 
cio 1'0to scpnmdo, espccificuç<io que eu julgo I d?s. os cm:rcgndos ne;ta o~er~aao. Ora, . a 
de muita nc·ccs;idndc, c contr:~. a qual o no· , cllfficuld:tàe CJUC o noorc :::;cn~dor etp:mtou, 
brc Scnndor acabcu de fallar, que vem a sei· ) est[< rcnH~diada _pelo veto d:L c.ommissilo, po·:· 
de se fazr.r primeiramente o resgate de to· / que o resgate nao h~ de ser fe1to só na Cap1· 
d<'.s as mocdus de so r~is; isto 6 i-ndispcnE-1· tal, !la de ser cm dlf'fercntcs pontos das Pro· 
nl; facilita ·muito a cperaol\o, pol'quc rcce· v.Jncias onde cs Presidentes julg-arem que se 
bem-se por •peso; examin.a·se o sacco para ver de-vem esta·be!ecer Co:nmissõ~s. él~ouas estas 
se a!lí vem cobre sem ser dessa mocdu, e pa.rticu:bridad•e5 n-o Par~cer ·da. Commissü.o 
sendo o cobre todo desl't moerla <!e SO réis, estilo específicacl:ts. 
:rcs:z·sc o dii-se 1$280 por libra; pelo contra
rio Yindo todo o cc·l;re mistumdo jti não se 
póde fazer isto, será um trab~lho muito 
g-rande o fazer-se esta ·àivisfLo. Portanto in· 
sisto cm que nzio fique fúra da contcmpla~flO 
do Senado a parte do a.rtigo 9", que estabc· 
lece .que se ,resga,tem .Prin~eirame.Jl:te tl.ldas 
as moedas de 80 réis; isto convém mesmo 

ü Sn. PuEsrm~xr~:: - Pelo que requer o 
IHJbre Senador membro c relator da Ccmmis· 
siio, est:l igun.lmente cm dis·cuss;io a. 2" parte 
do artigo 9" do P:Lrcccr ela Commissiio. 

O Sn. :II,\nQ!:Ez JJE Ru:.u.\CEX.\: - Es-ta 
l0i é fundada inteiramen:c cm boa f~; nfio 
Pódc consequentemente receb~r n. imputMiio 
que o nobre Sena<lcr autor .cJa emcn·da lhe 

por outro mctivo, que 1'Cill a ser, que esta- Quiz dJr. Que diz a lei? - As moedas ele 
bclecenclo-se um certo prazo para o resgate cobre cunhadas pelo Go1·erno, Oti in·troduzi
da moed.a, lia de ha1·cr um inten•aJlo de tem· das na circulação por contrab:mào, etc . 
. po até snhir ~sta moeda pela 4" .parte ou (leu). 

pela nwt.1de; se acaso toda a moeda th•cr O relntorio uo :\fínistro confess:J, c todos 
sido recolhida JiaqudJc intel'1'allo lia de b.a·/ nós ·conhrccmos, que se tem introduzido moc· 
1·cr um:t total parada na ·circulação, peJo dn na circulaç:To JlO•r contrabando, tão s~mc· 
contrario mi!Ioi·a·se este grare dneonveniente lhante ii lllocda legal, que c·m verdade nüo 
)le>rqut•, emquanto se th·:~.m da clrcu.Jaçiio as se P6de clJamar f~lsn, porQue falsa é aquella 
·de 80 réis, fica o mercado com ns de 40 réis, que tem diminuição de peso e quilate. o Go-
20 c 10 réis, ema.ua.nto nüo YOltam as de 80 Y{)J'ne> emHtindo moeda fmea e suscoptlvcl 
rú!s pelo \'ulor de 20 ou 40 réis; assim fa· ele t.io perfeita imitação, que o po1·o, reco
cilíta·sc a opernaiio. Suppõc o nobre Sena· b:-nrlo em ba.a .fé umas c outras, não tinlw. 
dor .que seria uma difficulcl.3dé o estar a re· nem tem meios ·de as distinguir, está c·n; 
conllc·ecr a moeda que 6 ·falsa, ela YCrdn:delrn,/ consciencin, obrigado a r~:parn.r o damno cnu· 
e diz absolutamente que 116s n:1o dc1·emos es- sado por sua imprcvülencla. .Nesta reMra
tabdccer cm uma lei que se pague a mo~:da ~ão não ha eonsagraçiio ou premio do cri· 
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n;e, lla auth~ntlco t.·stemunho da boa f6, o co·bre seja resgatado Jlrimeiramcnte pela 
Quando os ·Bancos niio ·podem dcsco•brlr a moeda de 80 réls, porque neste intervallo, 
fn,Jsi-à·Sdc das notas, p.1g-am, o ::.ssim faz quem então, póde contin·uar a .prevaricação: este 
QUCJ' ter credito. NfLO adudtto porta.nto a estado de oscilla~.ão pelr. inccrtez.:~, que ha 
emenda, ne:n ~Ipprovtu·ci .tão pouco as espc· das moecas falsas ou nilo .falsas, ó que f:tz 
cificn~ões c miudcz:ts do voto da Co:mnissiio todo o mal; os argumentos, pois, que por 
sobre o moclo c como se devem recc·bl!r as ora se tem apresentado não me convencem. 
ll!Ol'das de cobre, porque, taes instrucções, O Sn. l\:I.\P.Ql:EZ DE B.um.tCEX.t: - )l'fro 
silo mais proprbs para o Governo, do que b·lSUL a ·boa vontade do nobre Senador para 
para a ld. O Governo pôde Jmmedia:tamontc fazer ·Com que as pessoas que vilo .pôr cm 
reparar qu::tlquer inconveniente que se cncon·/ execução esta lei, entendam como ellc a en
tre ft execução àc suas instrucções, mas rru·ln· · tcnd(). A grande desordem que ha nas Pro· 
do ellas dimanam de uma lei, só outr11 1d l'incias ~ :proveniente de se não poder dis· 
póilc ultC!'ar. A exccuçfw -devendo ser rapi· tinguir e ·conhecer qual ê a moeda cunlw.d-a 
da c as localidades do Impcrio admittiudo pelo Governo ou pelos -contraban·distf.!s, e com 
considcravels diff,•,r(,.nças, prud~nle parece a emenda do nobre .senador passará para as 
deixar ao Governo a execução da lei, sem Commlssões de Resgate a mesma .dif!iculda· 
dar-lhe instrucções a este res·pcito. O artigo de c duvida que ora o povo experirncm:J.. 
portanto deve p~ssar tal qual está. / Não basta, torno a d·Jz()r, simplesmente a !Joa 

O Sr.. Bonc!!:s: - Eu cuido que me ex· I vontade do nobre .Senador, é precizo deter
pliquei muito n:3( po!·quc eu sou ccmb::ttirlo / minaçiío expressa na lei, que determine o 
pelos 110bres Senadores que J::llar:tm nesta 1 resgate dessa moeda semelhante á igual para 
materia na opinião de que nfw quero que se ! que as Commi.ssões de Resgate possam então 
resgate a moeda emittida por contrabando; I s:Itisfazer a vontade c ·desejos do nobro Se· 
isto 6 o contrar!o; cu quero que se rcsga.t~. j nadcr. Nada de arbítrio para aceitar umas 
mas nilo que a lei o espccifiqu() e é por isso I c rejeitar outras quando tl\·erem ambas o 
que digo: - toda a moeda de ·cobre em clr· I mesmo peso e feitio. Xo voto separado !Ia 
culaçii.o se~á ·paga pelo seu valor nominal. / declaração cx•pressa, e no voto da Commissiio 
- Disse um nobre Senado-r q·uc essa mo~da 1 é tão -~.mpla a disposição, que talYez possa 
não é falsa; pois o que é? Eu faço esta dis- I occn.sionnr res:;n·tar..se o ·CObre ·falso pc;];:> 
tincção; .para mim a moeda alterada pelo / mesmo p.re~o ·ão legal. Xilo ·\·eio, portanto, 
Go•·erno é moeda fraca, ·como é opinião de 1 motivo para corrigir o voto separado. 
todos os publicist:Js, assim como a moeda in-~1 O S!t. BoitGES: - Tenho a infe.licidadc 
t~·cduzida por cxtr.:lngPiros ou nacionaes, par· dt: quasi sem.pre ser mal percebido! .Pois, que 
tJcu!ares, 'é falsa, scj.a de que natureza fõr. 

1 
h.:~, de executar a lei não h a de conhecer qual 

Eu não OU\"i a;rgumento algum que destruls·j· é _a emi.ttida pelo Governo ou não? Se elle as 
se a emenda que offerecl. Quanto (L outra na.o conhece como poderá fazer esta. separa· 
parte sobrr: o dr:talhc economico do rcsgatt', çãc? Pois o executor d11 lei ·dever·se-ha nchar 
j(~ fui pre\'r:nido cm partr; qua.ndo a lei se nas mesmas suspeitas c oscil!a~ões em que 
occupa de todas as minuciosidades, põe os se acha o ·povo? A lei diz que se darão ml! 
executores num cmb~ru~o tal que, qu:mrlo c duzentos e oitenta réis Por cada libra de 
acham na execução n.lgumn pequena. dif.ficul· cobre, uma. vez que clwguc ao peso 0 nu
dndl• se v~m impossibilitados de transpCI-~.; 1 mero necessario d<: ·moedas; agora, pergunta
m~s disse o nol.Jre Senador, que facilita llllll· I se. quem recebe ha de estar a cxamin.nr e a 
to a operação o resgate - e, .primeiramente I offereccr duvidas d!~ndo que um é dos Es· 
a moeda de 80 réis; cu en'te·ndo que dizen.·l todos tinidos e outro ela B:thia? 
uo·sc r:.os possuidores que sep:trl'lll as moedas I EntfLo corno que se poderia effectuar o 
rle SO réis, ponde-as num sacco, e ns do ·10 resg-a-te que se manda fazer? Accresc~:ntou o 
rCois noutro, tira-se o c>:nb-1raco qtw o nnbre I aobre Senador, que é recebido todo o cobre 
Scn:I(Jor snppõ~, c, que incom·cnicnte ha cm f:1lso nos cntrcg-a·dort'S c que ntó o - ehnm
~uc .. a n~oerla que. _se recolhe num dia po::a / clt.a:m -: é pago a mil c du~entos e. oitenta 
~nl111 lo,o no ont1o ou em 2·1 horas? !';ao i r~:s; nao ha tnl porque a lei dctcruuna que 
l:a n~da mais facil do que isto. Por consc- I ns moedas de cobre sejam recebidas pelo seu 
quencia não acho necessld·ldc de sr: dizer que ' \":llor nominal, mas na razão do peso, c logo 
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nfw cnlr;~ e,;sc ch~Lmado - cham·chmn - 1 sição do artigo 2" do l'oto sep:trado com o 
porQue, pr:la f·:tlta que tem de peso, ou numa i 9" do Parecer da Commlssão, enYo!ve trcs 
1!\Jra tem a entrar uma porção de lnoc<lu.s questões: a 1", é se conYém que se cffectue 
cujo valor nominal !ta de montar a ires mil o resgate ou reuuc~ilo ·do cobre· em circula· 
e .dL!zentos, quatro mil réis; logo, est(t de· ção, e o meio conducente a U'lll tal ilim: este 
moJlstr:ldo que t:1! qu:.tl!dade de moeda nrLO 1 prolJ!cma já osUi resolvido, pois que o Se
•'ntra no .resgnt(•; não sei como é que se nr·1 nado se tem p1·onunt'iado p~Ia affirmatlva 
gumenta em contrario a este systc:ma que com bnsc rundam,•ntal de todo este negocio; 
estabeleGo; e se nlnda houverem difficulda·/ a 2" é se o r~sgate deve ser ·reito pelo valor 
Ul'S cm se me compreh~nder direi que, uma nominal das moedas, ou se na. razão de 1.280 
libra desse cobre rende dez, doze ou quat<>r·/ réls por libra; di'fferença essa que julgo es. 
zc pa:ta.cas, do que bem se conhece CJUe é sc11cíalmen·te nc:cess.:rria, porque uo primeiro 
falso; direi aln·da por outrn f6rma, quando caso <i o que n moeda ·representa pelo seu 
no <'X:õcutor da lei forem apresentadas, por cunho c no segundo o sc•u mlor rea.J na ra· 
•exemplo, dezesc!s moc:dns de oitenta réis, zão do seu peso, e ainda mais porque, repre
trinta e duas de quar~nta r~ís, sessenta e sentando a :moeda falsa um valor nominal, 
f111:1tro de vintem etc., com o peso de .uma co:..'Lo a ·do Gowrno, quanto ao cunho, não o 
libra, reccb~·ns, e por cllas paga mil duzen· repres·enta, comtudo, ·quanto no peso; razão 
tos e oitenta r.\is, mas quando lhe apparece· por que se ha mistGr de fix:~.r uma das duas 
rem duzentas e vinte moedas de l'intem, Pe· ídéas ou a do ya!or nomínnl representado, 
s:m:uo uma Jí;bra, JJiio paga, porque, ·clara· ou a de 1.280 réís por libr:1; quanto a mim, 
ment0, rcconllccc que é falso; mas ainda ha achO preferi.-el o artigo do Parecer da Com· 
um me!o ·pnra ser resgatado o cobre falso missão, por isso que apresenta para esta 
que tendo o )leso seja imperfeito e é pela ~pcração, um methodo mais s~mples, límltau· 
clr:usul::L. de - perfe!çilo - o que quer dizer, do·se :to peso c evitando o importuno e mo· 
qu:~ndo o valor nominal estiver na razão do roso trabalho de contagem; a 3• c ultima 
p~so, c pela sua perfeição se não posga,m dis· questão é, se o resgate deve principiar pelas 
tinguír as moedas, então não é falso, é as- moedas de SO réis. como PrOPõe o .parecer da 
sim que d·iz o l'oto separado, e qunndo forem Commíssiio ou se por qualquer de!las: o meu 
falsas, então sno pagJs por outro preço como pa,recer é que se recr:b:~:m ·umas e outr(ls, sem 
se 1·ê ·do ~·rtigo 3", sobre o qual direi a m!· àístincção de sua especíe, porque assim se 
nha oPinião quando delle se tratar. economiza tempo e tra-balho; não só porque 

O Su. :\f.1RQUEZ DB R1RDACENA: - O no· se não retarda o troco de uma moeda, espe· 
bre Sc.n<!dor niio ·teria ·tido tanto trabalho em rando-se que se acabe o da. outra, como por, 
se exopllc..1r se quando propüz a sua cmc:nda que nilo vejo r:izão que a lsso me •decida. 
de suppressão para as palavras - introdu- Resumindo agora, para maior da:reza, 0 
llidns na círculacfio - accrescentassc as que que acabo de expcuder, digo que se deve de· 
er:~.m nc<:essarias PJ.ra conhecermos sua in· Iibcror: 1", se se deve ou não unir o artigo 
tc:JJÇ:Lo, que vai perfeitamente de accôrdo com I 1• do Pa1·eccr ·da Commissilo ao artigo 2• do 
c princípio fundamental do artigo isto é, l'oto separado; 2'' a operação ao resgate do 
pagar o cobre legal e t<>ào aquellc que c()m cobre se dwe fnzer pelo valor nominal, se 
e!le tanto se pnrece que se não :Pôde distln· p~:Io Preço de 1.280 réis a libm; a•, f.inal· 
guir. Isto ·conseguido pouco inJp()rta a. su.:p· mente se de1·e esse resgate comer;_'tr pela 
prcssiio. moeda de So réls, ou se por qualquer del!as 

·O .Sn. Bor.ar:o;: - ·Desde o meu primeiro promf.Sclw.meu:t~:. ; 

tliscurso que disse que s~: pagaria o cobre Cumpre que ~ssas votac&s sejam bem cs· 
~ue pelo seu peso tivcsw o valor de n1i! <lu· P.ecificndns c ,feitas com a maior clareza, as· 
zentos e oitenta réís numa libra. O nobre S!lll porque isso Influe cssencktlm·cnte para 
.ScnadrJr é que n:io tem attendido ao que eu a verdadeira lnte!ligencia da lei, c por con· 
tenho d·:to e u minha eml'ncln é •para esse fim; SCIJ.UcncJa para n sua melhor {lXecu~ão, como 
lw·rmonizn.nuo·o com a materín a Commlssão porque ·fu.cllita a rcdacc:1o deste projecto, 

0 
de Tie!ktcçiio. que está a ca.rgo da Commissilo de que fn~o 

O Sn. l\LIHQT:Ez llE' INIIA)rJIUPE: - A pnrtr, 
materin em questão, combin:mdo-se a dispo- O Sn. Bonmcs: - Diz 0 nobre .St'nudor 
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i 

i 
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que o artigo 2" se póde unir ao l"; o urtigo róis por cada libra 
r• diz (leu). Para que 6 - t~d·:I.S a~ moed~s I supprimido. - J. I. 
ele cobre actualmente em circulaçao serao 

:-ri7 
o r<:sto do artigo 2" 
Borucs. 

resgatadas? - O artigo 2" diz (leu). -Pelll Foi a·poiada .. 
seu valor nominal. - Diz o nob.re Sllnador Foi-lhe concedulo o retirar a 1' 
que é precizo que se decida lleparado.mente o emenda. 
como se deve cn ten·der o valor nominal, por-
que pó de haver defeito, eu com'enho por· o Sn. CIIAnQt:Ez DE BAimACE:>A: - Eu 
que sendo duzentas mol'das de vintcm, uma nfto tenho difficuldadc em me declarar a 'fa· 
libra, o que é possivel dar-se, são quat~o m!l ver de todas quantas emendes se quizere·m 
r1!is, então vinham a ser ·resgatadas por mil I cfferecer, uma vez· que se não pcn.ll,.1 duvida 
e duzentos e oitenta, mas se não dá Isso por- ao ·resgate do cobre, e que haja ditfercnça de 
que ... mas cu peco licença á Camara para 1 preço entre o cobre legal ou semelhante c o 
r~:tirar a minha emenda, su·bstit~indo.~a P~: / falso. Verdade é .que não contemplei . e~sa 
outra em que reduzo e uno o artigo 1 ao - j differénça que se notou das tres Pronnc1as 
com uma declaraçfio, e deseja,rei que o senso do interior, porque llellas me pareceu im· 
da Camara .a-dmitta esta emenda por este mo- i passivei d·ar-se o .contra·bando de cobre. 
do; ella salva, qu:tnto a mim, os defeitos que / Em Iug.lr de tuntns emendas bastava 
acho no artigo do projecto dlL ConlUlissão. 1 accresccntar ao artigo segundo do voto 

(Leu)· 1· sepa.rado as ultimas palavras ~o _artigo cor· 
·Peço assim ao .senado que pense bem 

1 

respondente do \'oto da CommJssao. Se ~s 
qual ha de ser o cffc!to da sua. execuçfto ( con· 1 emendas que o nobre Senador <pretende oüe· 
tinuando a ler). ·Logo, o - cham·cham - reccr ·rore-m melhc,res, serfLO aeteita.s na. 3" 
parece que terá de ser comprado a mi! e -du· discussão, e não insistindo na approvação do 
zentos e oitenta réis a libra, o que de cc.rto meu artigo tal qual ·foi proposto, concluo 
não ·é a mente da Commissão, mas que com· que entrando na especiíicaçf1o das medidas 
tudo, assim acontecerá pc.Jo modo por que o que devem ·empregar as Commissões de res
artigo estfl con~cbido diz (lw). Nesta p::tr· gatc, mistér é nfto deixar motivo para con
te eu penso que a Com missão considerou bem tcstaçücs e decisões arbitrarias. 
porque o cobre que gira cm S. Paulo, Goyaz o Sn. Bonacs: - J:lirei s6 duas palavras 
e :II:!.tto Grosso ·não está no caso do cobre sobre 0 que di.;se o nobre .Senador, não é 
das outras Provlnci6s; ·Para. o desta é ne· exacto 0 que elle disse quando avançou que 
cessario razer u·m artigo separado, por isso niio se dnm facilidade de contrabando por 
que ncllas gira na razrto do dobro do valor se.rem Provincins interiores, porque S. Paulo 
das outras, porque uma quarta pa.rte corres· tem o porto de Santos, e daqui se .p6de, cem 
ponde .para o nosso na rnzfto de uma metade; facilidade, introduzir para o Interior; c por 
a Com missão nesta parte reconheceu esse in· isso reduzindo-se (t sua quarta parte, dú. I u
convcniente; e eu offerecerei ·Ull!{l. emenda gar a mu'ita omissão; Jogo, esse argumento 
para ·que essa materia seja considerada cm que se apresenta pn.ra as· outras Previne-ias 
separado, ·e é uma faHa que cu noto no voto frisa para aquellas tres. Disse o nobre Se· 
sepa.rado o não considerar essa cspecie de nador que eu tinha promettido ·um artigo c 
desigualdade, porque, se o seu nobre autor podia apresen-tar outro, prometti e hei de 
encontrasse essa ·desigualdade havia de ver promctte.r outros sempre que o julgue ccm·c
quc de\•ia generalizar a regra em propor~il.o n!entc; mas comtudo eu · disse que queria 
ao \"alor por que o cohre gira nessa Provin· contemplar essas Prorincias e nilo deixar 
cia. Assim, ficando o artigo desta fôrma l'ssc negocio em duvida, porque a Commissfto 
(leu) isto é que sessenta e .quatro moedas diz, tendo-se a devida ,,(tenção ao cobre cs· 
de vlntem hfio de ser resgatadas por trinta. e pecial; ti qual é essa attenção? E' rcduzil-o 
duas de dous vintens ou por dezrseis de q·ua- pelo mesmo padrão daqui? Xiio. Eu quero 
tro; fica o mais claro passivei para a exe· reduzil-o por differente padr1io, a Commissão 
cucüo. considerou o caso mais nfto dc•signou o rc· 

E~!EXDA medio, o que diz é (leu); dcria dizer a re· 
Em scguimc-nto do 1" a-rtigo jli. vencido: ducçüo c não a diz~ndo, lembra, comtudo que 

diga-se -pelo seu valor nominal de 1.280 I n lei o de>·e designar; portanto, cm lugar 
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cc·:IJJJ<olr·ntl' que é no s~::;uimento do artig;n [ll:lllda; fallou-se tambem na contcmplaçfLO 
i>", cu 0 (Jprcscntal'd. 1 nuc dcl'i:l hav••t· par.:t com ns Prol'inc!.:~s in-

0 .S11. !\Lil:Ql'J'?. uE B.lr'J>~XIlY: Xo ar·/ tcJ·iorc.s, <! asscJJtou·S•' ~uc se niio nchawt 
tigo 9'' do projecto cl:t Commissiio se llilo isso expresso c que devia ·ll!l.ver uma <lPcln· 
acha opposlçiio alguma em que ·prlndpic oJ ·1 rnçfto a esse respeito: se V. Ex. puzessc por 
n•sgntc pelas moedas de 80 r~is; e creio que partes, o Senado attcnclcri& il.s reflexões que 
•·llc cst<'i en·uncinclo de maneira que pódc sa·/ se fizeram; ·por ora o ·que Passou é que se 
tisfazcr a qualquer dos meios que se lance j fizesse o resgate do cobre. 
miio; c, .qtw, de-mais, pôde ser adoptado cm o Sr. Presidente continuou n propC.r: 
lugar dos deus primcf.ros artigos do voto cm I 3." A matcria do nrtigo 9" do Pnrcc~·r, 
SCJJlrado; mns ru Ht acho dlff.iculdadcs nisso qunnto no modo pratico de se fazer a substi· 
porque o primeiro a1·tigo do voto scparndo / tu·!~fto para. o resgate elo cobre: Foi appro· 
j:\ foi appJ'O\'ado, e este artigo 9" diz (lcJt); i l'aclo. . _ 
dizcnr!o·s~: - o Gowrno fica autorizado etc. I ·!.' A pa.rtc do mesmo nrt1go n• relativa 
- co:n isto se cHz tudo (lr~u.); isto ficava (is Províncias que têm cobre especial: Pa.s
para se.r tQmado rm conside'!'açfio D.l cxe- sou. 
cuçilo, ou o :lfinistro nas instrucções que o .Sn. :IIAnQn:z nE Ixru..>muPe: - Pela 
d0ssc teria attenc;ão <is Províncias de Siio orcJ.,m. ·Ainda me parece que falta uma <lc· 
Paulo, -Goyaz e :\fatto-Grosso. Parece--me, pois, cisão, e é qual dc\'e ser o v~lor: se o -ha d~ 
que este artigo substituindo os dous primei- 1 ~cr 0 nominal, como quer o YOto sc-p~r.1do ou 
ros do voto sepnmdo ficnm tudo sanado. 1.280 réis, como quer o projecto da Commis· 

Julgando-se discutida a mntcria, prcpüz são, o que faz muita difi,rcnça. 
á •·ctagftO: D Sn. "S,\TlillXTxo: - Creio que pass.:ln-

1." A mnteria do dito artigo 2", salYns 1 do a se-gunda parte ·do artigo D" do projcct~ 
as emendas: Passou. 1 da Commissão est[t tndo sn!Yo, pcl.:~ cspcc1· 

2.• A emenda substitutim do Sr. Bor-J1 ficação que rcz ·CJll·1ndo diz: - tendo-se ~t-
ges: :-<tio p~ssou. ten~iio ao cobre especial de algumas Pronn· 

Ao cou tinunr a \'otnçiio pedio a pnlnvra I ci::ts para s0r remido sfôt;lJDdo o valo·r da sua 
c disse: 10missiio, porque em S. Paulo, Goynz e :II::Lt-

0 .Sr:. :lfAHQt:"Ez Dr,: CAr.An:r.r~ls: - Pela to-Grosso o valor ele uma libra de cobre ú 
ordem. Eu vou vendo que o result..~do final 1 cJous mil e quatrcccntos r~is. 
h a d c ser não se saber o que foi vencido, e o Sn. ::1Lu:cn:E7. nE B.u;PEXIl\': - O que 
alg-um artigo prejudic(lclo. V. Ex. ]li'Qpôz se adoptou do projecto da Commissilo foi o 
(dirigindo-se no Sr. Presidente) o artigo 1• que diz respeito ao modo de se :fazer o rcs· 
do \'oto separntlo, c isso j[L passou; agora, g-atc; ·c vem a ser princiopiando pelas moed.1s 
pr()pôz o artigo 2", e passou igualmente; c, dl' oitt•uta r6is, c passando succcssi\·amentc 
entretanto, o artigo 9" do projecto da Com· ús ele menor V•:tlor (leu); 6 o que cst[L a]l· 
missão, que é mais ln to, delle niio se trata, jlrovndo; e igualmente se approvou (lru); 

~ssim · · · 1 mas agora na \'Ola~iio do artigo 2" do voto 
O Sn. PmmnExr~: - Se o nobre Sena-~ separado, maJH!n·sc pagar pelo seu Y(l.!C·r ncr 

a_or não P?clisse n Palana no meio da vota- minnl, 6 um:~. contradiccilo se se Ycnccu; ao 
c:w teria Sido proposto. n!enos eu requeiro ·espc.cialmcnte que se sup-

0 Sn. JfARQt;JlZ JJ!l C.IH.\1'ET.r.As: - )Ias / pl·ima a palavra - nominal - po:·que que-
o que estou obscn··audo é que no fim ha de / rcn1os que se pague a JlCSO de Hl>ras na 1'azão 
so \'Otar cm mnterias sobre qu·c nilo houve / tle mil duzentos c oitenta por libra, o n1s 
cllscussiío: Pois que cousa mais fncil que pro·/ PI'O\'incins nttcnclendo-sc ii. cliffcrcnr,a que 
Pôr os dons artigos? A primeira parte do :tr· hOU\'C n.a emissão, nunca att•'lldcndo-sc no 
tigo 9" ào projecto d.:~ Cornmissão an(llog-a \"alar nomin::tl; .cJo ·COll'trario nlti vem 
ao artigo 2" do voto scpn.r~clo, c n outrn. está cltnm-chnm - c vem tudo quanto lln. 
prejudicada; ·O par::~. se ]Jroccdcr em regra é O S1:. :\fAHQGE7. llll :IL1md: - Sustcoto 
prccizo Propôr n outra parte elo artigo o•, . QUe se pague por ~20 c nfto por 2·10 a Hbr,. 
porquo nr~ dls~ussiio se -fa·llou nella e uma / r.! e cclll'c cm mocclrt que s~ reputar f,1lsa, O'f·im 
das cousas boas que tl'm o artigo o• é n rnn-1 ue ser rctiratlr~ da circul:!Çtto, porquanto scn· 
neira ele so fazer o resgntr, a qnnl foi com- do a pena de n:io ser levada :ti> rcsgat•' o 
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fiwr reduzida á quar-ca part~ do seu valor / mui bem a :111oeda ter UIU quarto do seu 
nominal, e sendo este de 320, nenhum pos- peso e elle dizer que não é - multo. 
su!dor della re~orret·á ao resgate para haver .Pref,,rindo, pois, a redacção do a.rtlg-o 17 
o pre~o de '240. podendo obtór o de 320, con· do -projecto da Commissfw, queria com-tudo 
tinuando €ile a girar cc:110 àante·s. :-\estes que se sup·primisse essa pala\·ra. 
termos o beneiicio de desembara~armos o Farei outra rdlexiio, e é ella sobre o de· 
mercado desta escandalosa e imperfeitissima terminar·s<• na segunda pal'te do artigo li 
moeda, nos deve Induzir a conNder·lhe o que os port:1dorcs de tal moeda têm direito 
J>reça mencionado no Parecer da Commis- a receber 320 r& is por cada libra. Que ne
~:lo; é menor que o do cobre I'Dl chapa actual- cessldadc tl•m o Goveruo de comprar -tal 
mt•nte, impedindo deste modo que con-tinue moeda? -::lfelho:· é dar-se a seu dono; e por 
a infestar as ·PrOl'incias e a enga·nar os ho· isso ém I ngat· de se !h" pagar eu seria de 
mens sim;>les c de boa f~. opinião ~ue, d<•pois de cortnd:1, lhe fosse cn· 

O -SR. ·Bot:GJ~.;;: - :'\ão ha dif!icu!dade tregue, porque assim não ··ntra em c-ircnl!l.· 
nen!Jurna em se fazer esta a!t.·ru~iio; o que cão; póde, porém, acontcct>r que, quem a pos
se 1·enceu no artigo 2" -está incluído no ar- sua a. niio leve a contar, mas, o r,•sultado 
tig-o 9" e é que se pague todo o cobrt• pelo disso é qne e!la fica desmonetizada, não cor· 
valor nominal; venceu-se mais que s~ prin· ~e mais, por isso que n~o tem o peso igual 
cipiasse o resgate do col>re pi•las moedas de a nutra, qut· é rec••bida c carimbada. Por-
80 réis; tudo i5to comprehenct._, o artigo 9"; 1 tanto niio encontro nisto risco algum, ach3n· 
consequentemente para n:io i~mos agora bus- / do com tudo mdhor que se corte e se entre
car urna partt• do urtigo ~ .. e -metter o resto i g-ue ao dono a·inda que a lei dcriP. fazer cu
do ~ ... fique issc> e:u ;é; mas ainda ha uma / tra rletermin'açftO, c é, em lugar de dar 320 
duvida, que é essa attenção das Pro;!nc!as I réis dar 320 dias de c:tdeia ... ·Porém, não, o 
que têm o valor do duplo; póde ficar isso POI'tador pôde nfto ser o falsificador, e assim 
auto!'izado ao Gorerno, m:ts r>ara isso res.:r- imp•irmos-Jll,. ·uma P•·na -que não merece. O 
vo-me para a tercdra discussão, em qut~ que- l'Oto separado quer que se pague por 240 réis 
ro fazer a emenda P:Ira ~ss.n dil'isão. e o Parecer da Commissüo por 320 réis; isto 

O St:. PHSSJDESTE: - Del'rl advertir que é questã•> de prt>~o. 'l'al\·ez que o s·euso da 
não póde tornar a hav.er discussão sobre Ca-mara "" não declare por cor.tar-se esse 
matcrio. -vencida; assi-m só em td·cei~a d·is· cobre, mas essa medida a respeito da moe.da 
cussão é q·ue podem ser ad:nittidas as refie· falsa era mais bre1·e. e uada se lucra cm 
xões, e ·por consequencia está finda a 1·ota· estul·a de no1·o a fundir antes seu douo lhe 
~ão: passa-se á discussão do artigo a•. dê o destino que quizer; só mando a emenda 

Entrou em discussão o artigo 3" do dito de suppressiio. 
proj,•cto do \"o·to separado e como e-menda o 
artigo 17 do Parece.r da ComnÚssão. / JD!l:SD.\ 

O SR. BoRGicS: - Xüo me agrada a dis· 
posioão ·do artigo s• do -voto separado, mas 
sim a do artigo 1 i do Parec.~r da Com-mis
são. O artigo 3·• diz (le·u). Acho um pouco 
:falha este. d-isposição, -porque não dá a base 
Que deve adomar·se para este con.hecimento. 
O artigo li do projt>cto da Commissã<> pare
ce-me melhor couc.:bido, ao mesmo tempo 
que o acho muito indulgent•~ quando diz: -
ou ·pelo seu muito diminu-to peso; - isto é 
mu-ito \"ago, -fa-ci!it:t oo exeC'lltor todo o meio 
de fazer f:n·ores aos seus affeiçoados: eu 
quizcra que an-tes se -dissesse - -pelo seu di· 
minuto 'Peso ou pela imperfeição - nada 
mais, ~uppri:nindo-s;: para esse fim n pala· 
vra - mu-ito - ~rim de nilo se dar largueza 
no exe-cuto~ em tal opt>r,1çiio, porqtw pôde ' 

.-\.r-tigo 3. • - Seja substituido pelo arti
go 17 da Commissão, supprimindo o tClrmo 

muito. - J. I. Bor!lrs. 

Foi apoiad(!. 

O Sr.. Or.rn:n:A: - En creio qllP o ar-tigo 
com a emenda pôde passar, comtanto que se
ja. ne!le substituído o •Preç.o de :l20 r~is pelo 
de 2-10 rl'is, porque taes moedas, na maior 
pnrt''• são :feitas de tacho;; velhos, ,. quando 
o caldeirL'i.ro certamente a não querC't'(t c.om· 
prar, como é qne com e!la. d•·1·e -ficar a Xa· 
~ão? :'\üo conY~m. Voto, pois, como j{t disse, 
pelo :trtigo com a a!terDção que aponto, ofim 
de que niio I"Ít pnrn o interior. 

O S1:. Bonm:~: - Desde que SP entro~ 
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cm discussi•o, que se tem pedido que o arti· O .Sn. BOJ:GJ~s: - Direi que não me con· 
go seja proposto <1 vota~ão por pa1~tes, e nes- formo con1 o que d·isse um ·nobre Senador a 
sa espectativa .não disse ainda mais nada, e respeito de que não ha .moedas perfeitas do 
tenho de votar pela substituição dos duzentos quatro v!Mens no seu peso, e que nenhuma 
e quarenta réis, ·porque não dá tanto prejui· tem oito oitavas: não é exacto o principio 
zo, porque, por tresentos e vinte ha cohrc avançado; a maior parte das que sabem da 
bom e então como dar-se :Pelo máo o mesmo? Casa da .:\>Ioeda tem as oito oitavas; algumas 
Quanto a ·mim, o verdadeko era cor.to:J-o por· ha, entre ellas, que pela sua ·tolerancia tem 
que o Individuo em lugar de o apresentar ha defei·to no peso, mas nun·cn ·chegam a ter 
de levai-o .para o interior, corno disse o no· seis oitavas, :POrtanto não está na razão de 
bre Senador, ·no que não •ha duvida alguma, oito para seis, chegará sim, em algumas, a 
e ·Por certo que devemos contar com isso, sete e meia, e as que muito d!ffcrem nin· 
porque, .quem o possue, •não o ha de apre- guem as recebe. •Diz que para ev:itar o mal 
sentar para ter um prejuízo tal ·ha de pro- que da·hi pód'e resultar susten·ta a palavra -
curar dar-J.JJc algum consumo por certo. Te- multo - mas, talvez que essa mesma pala· 
nho, pois, de requerer a V. Ex. (d.irigindo· vra dê lugar a ficar ao arbi•trio do execu·tor, 
se ao -Sr. ·presidente) haja de propõr o ar· c quando se llw apresentarem moedas de co· 
ti.go por partes. bre que de1•endo ter oito oitavas, tenham 

O 'Sn. llfAnQC'EZ m~ J3.~EPE:>nY: - Não cinco. elle diga que não é muito, porque pó
posso concordar com a suppressfLo da pala· de dizer que toma por - muito - o te11mo 
vra - m·uito. - Nenhuma moeda das que médio; se a Commissão dissesse - reconhe· 
gia-am como o valor de oitc.nta réis tem o cidamente falsa - ou por .faltarem tantns 
peso legal; nenhuma tem oito oitaYas, todas oitavas em .cada libra então bem, talvez pu· 
têm menos, com mais ou monos differença ; desse :Passar, porque à imperfeição do nosso 
neste caso t~m de ser repudiadas, ao menos cunho .faz isso, mas dizer-se - pelo seu mui· 
aquelles ·que forem encarregados de fazer o to diminuto peso - é no que não posso con· 
resgate devem fazei-o. Ha moedas que têm Yir, nem mesmo eu creio que a Commissão 
sete oitavas 1'! tambem seis e meia, que se em .que esse - multo - dê causa á. tal h· 
não distinguem das que ,têm o peso legal. O titude, porque, então, é isso declarar que será 
mesmo Governo já foi de opinião que as resgatado todo o - ·Cham-cham - que existe. 
moedas feitas no reconcavo da Bahia <l·eviam Outro nobre 'Senador appareceu susten· 
existir na ·circulação (já não existem), mas .tando o que dispõe o artigo, mas foi o ~es
se ·não existem essas ·não serve esse argu· mo nobre :Senador quem suste·ntou que se 
mento para destruir o que avancei, porque não .resgatasse o cobre .falso; mas com tal 
existem outras que estão nas mesmas cir- laütude 'Vamos dar azo a que se resgate. Em
cums•tancias. 'P:orta:nto quizera. eu não dar fim, na terceira discussão talvez lembre al. 
lugar a serem repudiadas como cobre velho · gum meio de fixar melhor este recebimento. 
aquellas 1i10edas que têm um peso diminuto Quanto ao preco do cobre, disse-se que 
em comparação ao peso legal. Quanto ao pre· clle fica ·no .mesmo valor do ou·ro; embo1·a 
ço que a Comrniss·ão arbitrou no artigo 17 fique, mas o caso é que esse cobre - cha.m
para a Ji.bra de cobre de tresentos e vinte, cham - uenhum caldeireiro por ct>rto o com
não sei como podia deixar de e~tabelece.r tal prrurti. a 320 réis pela sua má qualidade, c 
preço, porque assim se dá um Yalor á lib;•n nós não devemos seguramente determlnar 
de cobre equivalente ao valor do ouro. que se re·ceba por mn.is uma materia bruta 

O Sn. MAnQL"EZ DI~ RutMCEXA: - Uma que é a que ff.ca reduzida a tal moed~. Q.uan
l'ez que• o .Senado approvou ns duas disposi- to ti. outra ccmsideração do nobre Senador, 
~õcs, é melhor substituir o artigo 2" pelo 9". sob r'' o in tcrior, é de algum peso, porque o 
Eu niio approvo essa substituição, e parece- artigo diz que fica valendo um qu:trto, e 
me que teremos uma I'Otaçiio contraria, que· quem o não leva fica valendo 320, c assim .fi. 
ro dizer, reprovando em um artigo, 0 que carti. mettido na circulação. 
foi approvado em outro. 0 SJI, ~f.\UQUEZ DF: BAIIDACE:I'A: - 0 co· 

O Sn. PnESIDE:>n:: - Parece mais ra- bre reconhecidamente f<~lso, de nenhum mo
zoovel que essa alteração tenha lugar na se· do se deveria ·pagar se nii.o se attendesse íts 
guinte discussão. rnzõl's ponderadas, e n principal para o re-

. .... 
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colhe.r é evitar o engano dos incautos. O 
JH'eÇO de duzentos e quarenta não é diminuto 
mas equl•valentt-, c assim o Julgar todo aquel
le que tiver 1•isto taes moedas, ou antes la
minas de cobre velho de ferro de Jwvio. Niio 
!HJj(L receio que os possuidores deixem de 
<tprescntal-a para a introduzir no i·nterior, 
porque de um lado a Indisposição e repu-

No decurso da sessão comparecera.m mais 
9 Srs. Senadores. 

O .Sr. 1" Secretario declarou que o Sr. 
VIsconde de Cayrú havia participado não po
der comparecer por se achar incom-modado. 

Ficou o ~,·nado inteirado. 

;;umJcia de a receber se tornará geral, e de o mesmo Sr. Secretario leu os tres se
outro -lado estão no artigo 11 as penas que guintes ofi'icic;; do Secretario da Camara 
terão de soffrer os portadores de tal moeda. dos Srs. DepuLudos: 

Julgando-se discutida a -materia, o Sr. 1." fP.Jrticip:I!Hlo haver a queiJa Camara 
Presidente cons:!ltou o Senado se a.poiava rcso!l·ido não ter lugar a appro1•ação das se
que se di1•idisse a votação por partes c sen- gulntcs p.:·cpo5tas de Consc.>lhos Gt•raes de 
do apoiada, propiiz á votação: .Província, a s1ber: cinco d·:t Prorincia das 

1. • A ma teria dn P p-arte do artigo 1 i Alagõns, para St· crear uma cadeira. de pri-
do Parecer, salva a emenda: Passou. lmeiras !ettras na po,·oaçüo de Coruripe; pro-

2." Se se npprol'al'a a suppressiio <lo hibi.r-se <) uso ele currae;; d<· pescaria; haver 
ter:11C - muito: - Resolveu·sP QUe sim. praticas nas barras dos rios S. Francisco c 

3.• Se S<' approl'al\'1 que as moedas de 

1 

S. )>ligu~I; est.Jb .. Jecer-se um colleg-io de es
ccbr<· .falso fos~r:m pagas ú razão de 3.20 por tu dos prepara-rorios; e passar para. os pro· 
cada libm: Decidia-se que não. I prios da Xação o Hospi·cio Carmt•Iitano da 

4." :Se nc,·erimn ser pagas ú razfto de 2·!0 Capital: Quatro da Prol·incia do Espírito 
J'éls por cada libra: Venceu-se que sim. .Santo, para se conceder meia legun de terra 

O Sr. Presidente dccla.rou que a mate- ~-:Ias margens da ··strada de communieação 
ria estava adiada pela hora, e designou para daqu .. Ila ProYin~ia cmn a de ~Iinas aos que 

/ Quizessem .alli ,•sta·bclecer-sc cO!!l meios de a 
1 cultivar; creando-se o lugar eh.· medi-co de 
/ partido; fazer-s<· a despeza da iUuminação 

1. o Ul-tima discnssüo d:1 R<· solução sobre 1 da Capital pelos cofres publicas da Provin-
crenção de guardas policiaes. /ela; e beneficiar-se o Hospital dn 1IisC'ri-cor-

2. o Continm:~ão da ma teria adiada. I dia da mesma Capital, fazenda-s•· extensivo 
Levantou-se a SPssão lis duas horas da / a todas as l'i!las da Pro1·incia o decreto de 

tarde. 123 de Outubro i:le 1816; e uma da Provlncia 
de Santa Catharina, pa.ra que o hospital d~ 

Caridade denomina-ndo-se da ~Iisericordia se 
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encal"l'egasst• da creaçiio dos expostos, com 
as prerogativns e isençõrs que tem o Rio d~ 

.Janeiro. 
2." •Participando QllC aQuella Camara não 

PP.ESIDE:>icr,\ no sr.. lll~:>i'TO n.1nnoso I'Er.r;m.\ tem podido dar o seu consentillll'.nto ít pro-
posição do Sem1dn, p~ra se autoriznr ao c-o

Discussão r/o projecto ele lei sobre o meio Y<'rno a conc<:der o ·Ingar dt• Official da Se-
l'i1n1tlanfl• c a crrrrçri.r, dr um Banco creta-ria dos Nc;;ocios da .Tusti~~~ a Estacio 

i :\faria da Costa e Abreu e l'L•mettendo a re-
Fnllaram os .Srs . .Senadores: -~~ ~erida Proposi~iio co ma Hcsoluçi'to QUe a 

~rarquez d<· Dnependy e Marquez de acomp·nnha. 
Caral·ellas, i Yezes; Borges, 14 vr- 3." Communicnndo qut• aquella Camara 
zes; l\Iarquez d•• D:u·bncenn, 12 ye- adoptou e dirigia {I Sancção, a R,•solu~üo do 
zes; OliYt>ira c Sa-tUI'nlno, vez; Senndo sobre outra do Conselho Gera.! dn 
i\:!Pnca:·, 2 vczt>s. ProYincia de Goyaz, t•rigi·ndo cm villa o ar

ralai do Bom Fim. 
Aberta n sessão com 2i Srs. Senadores 

e lid11 ,, nctfl 1b anterior, foi approvadn. Ficou o SPnado Inteirado. 
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O ·Sr. 1" Secretario apresentou um re· i r os clu :3ett município, Prol'ind.:: v llnpcrio, 
qucrimc•llto ele Francisco Henriques da Si!· i tendo tod;ts c•sws qualidades não possui~do 2 
Ya, ajudante do ~xtincto batalhüo n. llG da i e;;craros não é ou.'"i.clo para o estab~l~ci~cn· 
2" Linha do Exercito, da y!!J(L <I e S. Fran- 1 to de guardas pohcwes do seu mumciPlO, c 
cisco, na Província da Bahia em que pede ' isto é um contrasenso. Ora, agora chamn 
se declare por um acLO Jeglslativo, que o ,I para .:L contribuição aqutlles mes:llos IJU(; 

suppllcante tem trinta e dous .~nnos de SQI'· I '111anda ouvir naquella occasiüo; Ctl nrto vejo 
vir. o ·militar. I compensaçiio sobre isto (leu J. Quando é 

I pa.ra contribuir, por isso que n:io é ouvido; 
Foi remct.ticlo :'t CommisF.iio de i c,Jle niio ~ obrigado a pagar; logo goza do 

.:IIarinlla e Guerra. I estabelecimento e não contribue para l'lle . 
i De mais o.ue consiilem~ão tem o lavrador ou 
i o proprietnrio de dons escra1·os'! Isto n<io c, 
! nada, c então é mdhor clizcr·se que só to· 

En·trou <·m ultima discussiio a Resoluciio ! lll;l parte nisto o homem que ~ Javraclor d•· 
sobre crcação de .;;·uardas policiaes. (Vide / considera~.,io, ou mesmo dcb:cm·se ficar ns 6 
sessão de 3 do con .. ·nle) com uma C:lllCl!lla i c·&crarcs. Eu não me opponho a es~ emc•n· 
ao artigo 1", approvada na 2". I da por contrariar a lei, 111<\s porque <JU<'rO a 

O Sr. P:·c::;idcnie consultou o S"!lado se/ rea!iz~c•1o ela lei e neste caso ainda acho peor 
appronn·a que cst.~ discussão fosse em glo· 1 a r•meoda que• o soneto, c então, portanto, '' 
bo, c assim se vcuccu. ! melhor Que Y{l o que está na Resolu~.i'IO. Vo· 

' O ·Sn. ~1.\J:QL'E/. UE RIEI'EXUY: - Eu tt··! to, .portanto, contra a c~nend::t c não cprcscn· 
nho a propôr ao Senado uma peQuena alte· / to .Q\Hra pedindo a :;uppressfto des.ta base• üc 
raç;io !!eSta Resolução, Que vem c ser un!ca· i t•scraYos porque como já foi rejeitada na 1' 
mente a respeito elo numero de escr<tVos; qui· I discussão, nflo quero que teni1~ ag·ora a mcs· 
zera nnLcs, para o bom cxito desta Rcsolu·l mo. sm·te. 
çiio c par:~ abra:nger maior numero de con· O Sn. Or.n·EI!!A: - A n1z•io cJ c não se· 
tribuiçõl's que no nrtigo 3', cm lugar de 6~ I rem ouYidos todos os deitare;, t'! porque nii•) 
dizer - 6 cscra Yos de trab.l!l!os - se di s-I contribuem p:tra isso. Aqui c~tou cu que tu i 
~essl' - mais de 2 escra\'os - fnze·ndo·sc eleitor, e que nfto tenho sido conYiàado p.'l.ra 
igual alteraGfw no artigo 4". l~cito isto não os negocias do Banco, Para as nonteações d~s 
pesa esi:t contribuição sobre poucos inclivi· irmandades e outras sociedades, c então por· 
c!uos e será mais sua\'e cliYidindo-se Jl?'O·!'ata que é isto? E' porque não contl·ibuo para 
por ma.io1· numero de .contribuintes. essas ii·manclad('S e sociedades, porque nüo 

Vieram '' ;Ilesa as s••guintes seu membro dellas. Logo, isto .; só para 

E)! EXD.\S 
aque!Jes que concorr~:1n; os ·mais nflo têm 
nad.a. com isto, fiquem em suas casas. 

O S!t. ~IAnQt:EZ JlE B.lt<D.\C'EX.\: - Ao 
Artigo 3." Em lugr.r d•· seis cs~ravos de nobre autor ela Resolu~iio pareceu prudente 

tmbalilo, diga-se - clous escravos. que em lugar de se -clJamar a .todos os habi· 
Artigo 4.' Em lug:tr de - mni.s de seis tantcs do município para cmittirc•m o sen 

escra\·c>a de trnbalho - diga·se - mais de /voto sobre isto, se fizesse a convoca~ão só 
dous <·scraYos. - Em lngar d.: - além de dos eleitores, c corno estes homens h:io de se-r 
seis de tra·balho - diga-se - al~m de dous. Juizc•s dos Yencinlt'ntos dos guarcl3s policiaes 

.llrtrf]ut•:: do Bai'JlCII!l,ll. pareceu consequente só chnJJJar aque!lcs que 

Fora111 apohclas. 

O Su. BollGE.~: - O no·bre Senadot• autor 
ria nesolur,ão iú se Yai conv,.ncc·ndo ela jus· 
tiça c necessidade d•• a em<'ndar; cu era a.n· 
tcs de opinilio que se •·lhninnssc esta base 
.~Ob·re o numero de rsCI'aTo>, pot·quc o ltomcm 
P!~itor que é Olll'icio e:n todos os actos elccli· 

hfi:> de pagar esta contribuição, porque do 
contrario cha:nnnclo a todos, c depois rcpar· 
tinclo a contribuição 11or ar.ucll•·s que sei t•'· 
n!w.a, cort.1 rc•nda, poderão os outros cort.ar 
n !llàos lnr;.;as; por outl'O lacln hn a coltsidc· 
raç:i·o de que hn,·er[t no m:micipio pessoas 
ric3S que n<io t.·nhn:n, comtn:lo, G escravos 
de trabalho; ê por isso que o nobre s~na.dor 
fez a. c<uPnua eliminando ;t palavra - tra· 

I 
j 
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balhO:l - e reduzindo o numero a. 2; c::;.ta: verno t~ aos Presidente$ t!e Províncias; (.l; 

b~sc G melhor. ! J,:m])rou·se t~:Jmbem de Qll~ conv~m muito 
O :81:. Bonoi,S: - Então ponb·:t·se no ar· ! J':wilitar esta operaçf•o do l'(,,;gat.·, c que se 

tigo que sc·ja:n ouvidos os que contribuírem; I fosse possível ho.V<'I; em cada po1·oat!o uma 
parccett •prud,•nte ta-mbcm pri1•ar dentre os Commissüo de Resgate, c!!a s.:l'ia connnien· 
eleitores a alguns, pois então chamem-se to· te. Ora, lembrou-se a Commbsfto uc que as 
dos os eleitores, saiba-se .quacs são os que Gamaras ~Iunici·pacs siio os corpos de mais 
querem contribuir, c aquc!lcs que contribui· respeito nos seus municípios c que:, pol'l:.tnto, 
rem sejam ouvidos na fixação dos vencimcn· sendo esta cperaç::io feita ,. regulada por e!· 
tos; para isto não prccizu. base- alguma. las, tl'ria.mo·.s mais algum~t confianca no boln 
Quanto ao que disse o nobre Senador, <JU<! cxito d<'sta lei; dcix(lntio-sc, tocbvia, :to Go
foi oleltor e não tem sido cbmnado para mui· n:rno pro1·idcncia·r como entender; ,. cc,mo 
tas cousas, como irmandades, etc., isto u[LO o mesmo Gc;verno niio p6t!e conferir ... sta (lt· 
lo:n resposta, 6 ton tombcau, como dizc:m os tribuic:fLo ás Camaras ).!u·nicipacs per niio es-
Fra.ncczc•s. 

.Julgando-s., surrici~ntc·mcutc discutida a 
ma teria, p.ropôz á votação: 

1." A Resolução, salva :~.s emendas: Foi 
apprc1·adn. 

t:lr 1:o Regiml""nto dellns, t•ra prccizo que pC!." 
uma lei se déssc autoridade• ao Governo }Xlra 
emp.rega!·:ts neste nc;ocio. Demais, as poo· 
sons que se devem occupar deste traoo.Ibo 
oneroso devem ser rc•muueraclns, c o Gonr-

2." :\ emenda approvada na 2" di seus· i no n::io tem autoridnd:• para as p(lga~. ~ n~ 

são: Passou. I cessa rio que a lei uutc.rize estl.l des~ieza e é 
3." As emendas do Sr. )!::mrucz de Bae· ! por isso qU<' a Co:nmis.s:1o de Fazenda apre-

P<'ndy: Tambem p(lssaram. / s~-nt::t. c·ste artig-o; niio são id~as suas, são 
O Sr. Prcsid,•nte declarou que as emcn-: tiradas do I'Oto da Commissão interna; a. 

das apresentadas de ·novo ficavam adiadas / Commissão tomou desse voto aquc,!las provi· 
pa.ra entmrem outra I'CZ cm discussão n:t se· . dcncias mais salientes e mais conformes para 
guinte sessão. I o bom exito dcs((l (}pero~ão. :o\iio ha inco1•· 

I vc:·nicntc rm detalhar-st• isto, porque a dei· 
~· l'AI:TI·: ll.l 0111lElt IJO lll.l I xar-se ao Go1·erno autoriàadc de fazer o que 

julgar conveniente, e dnr~m-sc os m::oios para 
Ccnti'nuantlo n 2' discussão do projecto 

1

1 iss~. fica o GOI'<'~'no com e>t•' arbitrio; lllllS 

de lei sobre o mt•io circulante e cr.eaçiio do pareceu melhor que a lei o marcasse, porqu:.· 
um Banco, com o Parecer da Commissão de I st<;.n rl'compensa tudo iríL cc:n muita lenti· 
Fazenda c o \"Oto separado de um de seus dão. 
n;cmbrcs sobre o mesmo projecto, te\'e luga.r I O St:. BOJ:GI·:s: - J:í. se disse qu,• os dous 
a discussão do arti.::;o 4" do primeiro proje· votos coincidem quamo no t<'lllpo do r.:s.;ate 
cto do voto separado c com a emcnda do ar· 1 do eo·bre; agora o voto separado quer dcixctr 
tig-o 10 do Pan•eCJ'. I lil'!'e a.o Governo estas insrrucçÕL'lS e o voto 

O Su. ~LIJ::Qt:E7. DE B.\HH,ICI,:\'.\: - A:ln· d·:t Com missão QUl'l', como s.~ acaba de dizer, 
bos os 1·otos coincid••m que o resgate se fa~a 1 rntrnr no detalhe ou na parte economica do 
cm dous pontos, a·mbos coincidem cm que se· i modo de se fozcr <•st~ resg-ate: o vcoto scpa· 
jam numa ou cm llluitas part~s pal'a facili· J rndo quando quer qu0. Sé deixe ao Go1·crno 
dade desta operação, mas o Yoto SC'par:tdo I c•ssa parw economica, tem contra si algumas 
nii.o entra na csp~cilicar.ãn do meio de se rea-l cousas, por exemplo: o 'GOI"Nno, na Côrte, 
l!zJr isto, deixa tudo ao Go1·crno; o outro I toma. um expediente e os P1·rsidentcs nns 
falia em Cn,m(lrn.s de municipios, Commis· / Províncias tomam outro; con\'lndo n!iás que 
sões, de., o que me pa•rece desnc-ccssario, : rstn. opc:raçiio l'lll todo o lmll1!rio srja feita 
porque segundo o principio qtw tenho expen- / de uma maneira homog-enNI, isto 6, do mo
elido, acho que estas instrncr.üt·s devem ficar ! do por que se fizer o resgate na. Côrte, se dr· 
ao Governo, porque eu nfLO me inclino a dei· I ve faz,•r nos mois Provinci-~s. porque se f•jr 
xar estes c outros trabalhos a.os munlcipios./ diffaentc ha de atraz!lr c•stn opcra~:io. Lo· 

O Sn. )!AnQer.z DE BAEI'E:\'Il\': - A Com- .~o. é conveniente que a lei estabeleça a bas<' 
mlssfio julgou connnicnte entrar cm alg-uns I deste resgate, e então JHio quero, como está 
d:>t.a-lhc·s sem corntudo ligar as mãos ao Go- no •Par<'ccr dn Commissiio, q11e deb:n o ar-
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bitrio ou ás Comruissiies ou ás CU!llaras :Mu· 1." O artigo 4" do voto separ<Ldo: Nilo 
nicipaes, ·porque cahimos no mesmo erro, isto paswu. 
é, numas Provincias se commetterá isto ás 2." o artigo 10 do Parecer cl:l Commis· 
ca·mar.ns e noutras lls Commissões. Logo, são: Foi' appro1•ado. 
con1•.êm que a lei esta.beleça determinada· 

1 
Seguio·sc a discussão do artigJ 11 do Pa· 

mente quem ha de fazer este resgate. _Quanto 1 reccr. . 
ao commettcr·s~ Isto ás Gamaras·, nao oon·/ o SJ:. BonGES: - O artigo cstli quast 
cardo, porque e !las ·já têm um regin~ento que concebido no sentido cm que ,•u fallei; niio 
se lhes deu para desempenho de obrigações/ dá precei•to algum, porque diz: - ou1·ido o 
muito complicadas, e se se addicionar mais Conselho. - Logo, o Conselho não vem a 
Isto, ficarão em peor estado. :-<ão se oppo· ser deliberatil'o, ·é .consultivo; nesta p.arte <•S· 
nha a isto a pr:>poslção facil de se dizer que tou con.forme. Quanto á outra po,rte, que diz: 
as C:tmants são os corpos de mais conside-/ - preferindo pura este fim as Gamaras :\fu· 
ração ato.s municipLos; collcctil•amente isto. nlcipaes. - Tamberu é um Conselho que se 
assim é, mas por outro lado, não. As C,'lma· I lhe dá; se achar que uma Gamara Munici· 
Tas süo filhas de nc.nwaçõcs populares.' e nós / pai deYe-se cncar·regar ~isto, ~ncarrega..a, 
sabemo:> como cllas se fazem em nnntos lu·/ mas, s~: nilo achar convenwnte nao a encar· 
gares, ninguem ambiciona est<.'S cargos " rega. Portanto o a-rti.go póde passar como 
1·em então a se1· Ven•adores os que estiverem 1 está. 
ern quadrag,·simo lugar; assim aconteceu , O Sn. :I!AI:Qt;Ez DE DAE!'ESDl': - Aigu·ns 
t·om a Ca.nKtra de Pernambuco que acabou, i sen·hores que têm mais cQnhf'ciruentos ~s 
qnc até sendo composta de O membros, aca· i Provincias e dos embaraços que encontrar:.w 
bon com 5 porr,u<' .todos se esquivavam, e a \ os Presidentes, dizem que o Conselho, ordi
Camara entrada ·em 183:1 abri·ndo a sua ses-

1 

• nariamente ~ ouvido; ainda que o artigo diz : 
são te1·e de niio progredir nella por muitos . - ouvido o ConseLho. - Não está muito ex
dias, por falta de Vereadores; ainda aquelles I plicito se o Presidente pôde ou não seguir a. 
que siio nonl('ados Pron•dores de Saude, nos / cpinião dc;IIe; parece,mc que não ~ obrigado 
portos de m11r, satis-fazem a. isto. Logo, es· 1 seguil-a; mas, por ·cautela cu proponho a 
tau na opinião .qu1• se deYem estabelecer 1 supprcssão das palavras - ouvindo o Coo
como base, Commissões ·para fazen·m este ' selho - porque, se o Presidente tem de ou· 
resgate: na Ciirte nomeados pelo Jiinistro l'ir a opinião do Conselho c desprezai-o e to· 
da :Fazenda; !Hts 'Pro·vincias pelos Presiden· mando sobre si só a responsabillda.de da :oo
t,·s; não quero dizer com o Cons,•Iho Prcsi· uwaçiio, o melhor é não ouvir. Eu mando 
clencial, porque clle tem sido um entraYc uma emen-da. 
muito grande, a gr:mdes operagões. :-<ós 
~~~l'l'~mos que o ·Presid,,nte seja responsa.vel 
pelos seus actos, ·e, no emtanto, elle se vê de 
mãos amarradas pelo ConselhO de Prt•siden· 
elo, <:ujo numero ele m,,mbros é o de G, e 
aiuntando·se 3 ou 4 contra o Presidente este 
nada faz c S<' torna completamente nullo, c 
muito mnis f'nl Pro1•incins pequenas, onde 
quasi todos silo parentes. Portanto, entendo 
que o artigo 10 do Parecer ria. Commissão 
deve substituir ao artigo 4" do \'Oto separado 
,, pnssemos depois a discutir os artigos 11, 
12 ,. 13 da Commissão, ~11<.' ·tem alg-uma ma
teria. conncxa com cstn. 

O Sn. ::VI.InQI!J:z m: BM:n.lcr.:--A: - Xão ha 
inconveniente algum em se substitni·r o ar· 
ti.go 4" do voto separado pelo 1" do Parecer 
da Com missão. 

.Tulgnndo·S{' :t m3tcria dlsc.ntid:t, o Sr. 
Prf'sidt•nte propôz {i rolar,:io: 

EUESDA 

Artigo 11. .Sup.prima-se as palavras -
om•indo o Conselho. - .'lla.rque::: de Bae
pcnãy. 

Foi apoiada. 

O Sn. :IIAI:Qt:I~z m~ BAJ:n.tcE:--A: - O 
Conselho da Presidcnci{l tem sempre voto 
consultivo e não obrig.atorio; mas, o que na 
pratlc.a resultn. ·é que se torna obrigatorio 
porque o Presidente não seguindo o voto do 
Conselho tem-no contra si constantemente; é 
por isso que todos, qur têm estn,do nas Pro
vincins, vendo os embal\.1ços que taes Conse
lhos fazem nos Presidentr.s, desriam a sua 
n bo!içiio completa; c 6 por isso que julgo 
qur .a supprcssilo proposta é de rigorosa ne
cessidade, mas tambem qul'ria que se suppr!. 
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misse a palavra - preferindo - por outra; 
porque, quan·do a Iei indi·ca preferencia, de 
algum modo a recommenda; n ra.zi1.0 que deu 
o nobre autor deste arti-go é que p6de cm 
algum lugar achar-se a Camarn :IIunicipul 
tão bem organizada que seja :1 .melhor pos· 
slvel para esta Commissão e o Presidente a 
pôde escolher; mas, como os Presi<lentes não 
têm autori·dade de empregar as Camaras f6ra 
de seu regi·mento, por isso vai <•sta ex·pHca· 
ção; ~ntão eu julgarei melhor usar-se de ou· 
tras palavras, por ext'lmplo: - podendo em
pregnr as Camaras Jl.funicipaes, se assim fôr 
mistér - desta maneira não <lá preferencia. 

Commissão, ·e neste caso não é a Camara to· 
da, é uma Commtssão. Ha nisto .um inconve· 
nlente, e .é que esta Commlssão separando-se 
da Camara, fica esta em exercício, e é ne· 
cessaria que se chamem os supplentes imme· 
diatos, os quaes, ·taivez não vii.o, porque aquel
les a q.uem vão substj.tuir estão vencendo lu· 
cros na Commissão :para que foram tirados. 
Logo, para. se evitarem os i·nconvenientes 
que na ·pratica se possam dar, melhor é que 
façamos a· respeito das ·Camaras o mesmo 
que .fizemos a respeito <los Conselhos, sup· 
primindo -o .termo - Camara - ponhamos 
Cornmissões, seja:m ellas ·compostas de hO· 
mens Vereadores ou não; e nssim ficam os 
braços soltos ao Chefe ela administração pro· 
vi·ncial para o melhor desempenho da. lei; 
ainda que elle possa nomear a.Jguns membros 
de alguma Camara :1-Iunidpal, não ;•â na lei 
isto 'exp11esso, por!]fuo é·lhe lh;re if.a.zel-o. 
Portanto proponho t.1mbem esta suppressíio. 

.Proponho que no artigo 11 sejam suppri· 
midas todas as palavras depois de - moneta· 
ria - substi'tuindo-se as seg.uintes - poden· 
do empregar para esse nm as Ca:maras :IIu· 
nicip.aes, se assim .fõr mistér. - Marqucz de 
Barbaccn·a. JD[E:s'D.\ 

Foi apoiada. 

O .sn. BonGES: - Qualquer das emendas 
pôde ser admittida. A primeira é dn suppres· 
são das palnYras - ouvindo o Conselho. -
Do modo que estam a lei podia passar, por· 
que o Cons••'lho não é deliberativo senão nos 
artigos em que a lei de Outubro de 1823 J.he 
deu esta attribu-içã.o, em tudo o mais é con· 
11uHivo; mas, acontece que naquillo mesmo 
~>m que é deliberatiVo, quando o Presidente 
tomar uma opinião differente da do Conse· 
lho, tem o Conselho todo para <lesacreditar 
a sua opinião. Conseguintemen.tc sendo isto 
P<'rigoso, convenho na supprcssão ; a outra 
emenda que o nobre Senador apresenta é 
para. que se supprima a palana - preferin· 
do - por isso mesmo que é 11ma recommen· 
da~fio, no ·caso de ter lugar dará ciume a 
nm.a ou outra Cmnara, quando assim deixa 
a.o arbítrio do Presidente estas nomeações. 
Eu julgo que esta c.menda é susceptí-vel de 
uma sub·cmenda, porque as Camaras são 
compostas ou ele 7 ou de 9 membros, e serão 
ncccssnrios 7 ou 9 homens para taes Com
missÕ<'s no caso de o ·Preslden te querer lan· 
~ar miio rlc uma Camar.a llfuniclpal para Isso? 
c.~r:tnmente que não. Podia a emenda refe
rir-se á Camnra no todo ou em parte dclla, 
por isso que poder1\ haver na Camara dons 
ou tres ~rereadores que ·bastetn p.ara esta 

Dt!pois da. palavra -. monetaria - sup· 
prima-se o resto do nrtigo. - J. I. Borges. 

Foi apoiada. 

O Sn. :MAnC)tJEZ DI' B.\l:JJACE:>A: - O ar· 
tigo 11 tem duas emendas. 

O Sr.. PnEsrnEXTE: - Tres: duas sup
pressi-Vas e uma su·bstitutivn. 

0 Sr.. )fARQUEZ DE BARBACE:>A: - Bem. 

Uma emenda diz que poderão os Presidt!ntes 
servir-se das Camarns .:lfunicipaes, se assim 
lhes con·vier; a outra supprime tudo quanto 
diz respeito ás Camaras lfunicipacs; e a ou· 
trn emenda ao a.rtigo é de suppressão <las 
palanas - ouvindo o Conselho da Presiden· 
cia - por esta que cu propuz, \'Dto; quanto 
â 2•, parecia-me .que se <lcvia antes adoptar 
esta rcda·cÇiio - se assim lhe parecer mais 
convenien.te. - Quanto á 3•, de a;bsoluta 
suppressão das Camarns •:IIunicipaes, não 
Posso concorda.r com ella, porque, não pode· 
rão os Presl<dentes das Províncias nomear 
homens que scjam isentos de certos t•ncargos, 
porque são membros dns Camaras, qua·n<lo, 
nll(ls, podem servir naqu<•lles intervallos da 
reunião das Camara.s que s11o !J.astan trs? Xão 
poderiio elles prestar-se n este srrv!ço talvez 
com mais vnn·tagcm do que outros quaesquer 
nonwados de f6ra e cnm ;rrnndt! despeza? 
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Não concordo, pois, com a absoluta suppres· 
1 

são. 

AI,tigo 1:!. Su~prhna·se o an·eceito 
ot!l'!do o Conse·lllo. - J. I. Borges. 

Foi apoiada. 

O Sr.. BonGJ;s: - Qunnuo o nobre Sena· 
dor quer que se escolha a Cnmara, ni"to quer 
que ella fique suspensa em seus trabalhos; 
podem as pt•ssoas nomeadas para essas Com· j 
missões servir na Ca·mam conjuntamente e / 
não se diga que podem s~r1•!r nos interval· 1 

los ·em que não ha sess-ão; porque a execução// O Sn. )!.\J:Q1:Ez I>r. CAnAn,r.r .. \s: - Eu 
da lei póde bem acontecer que st•ja no t~:m· não sei que, fl~ando o artigo como est:l. -
po da sessuo; dado isto, vem a ser nccessa·l que estas Commissões se regularão pelas 
rio para se pôr a lei em ex,•cuçiio, que se instrucções que lhes derem na Côrte o :Mi
espere que as Camarns nilo estdam em ses· nistro da Fazenda c nas Províncias os Pre· 
são; mas não se quer, como disse, que se 1 sid<'IJtes, ouvidos os ConsellJos - resultem 
emprt•gu~: toda a Cnmara, porque, para que . d.nl1i inconvenientes! Que Inconveniente hll· 
s,• hüo de empregar 7 ou 9 homens nestas / verá em ser otn·ido o Conselho para a exe· 
Comm!ssões? Bnst:t qut> se emp~·egue deus I cuç.ão de uma lei? );ão é uma cousa ele tão 
ou tres, que se julgarem capazes para isso, e pf'quena monta que hão seja necessario ou· 
sa fore:u Verea.clores ni"to se impede que s!r· 1·ir a sua opinião; eu at~ julgavu que não de· 
Yam conjuntamente num e noutro emprego; f veriam ser os Presidentes em Conselho que 
o num<'ro de tr,·s commissarios é sufficiente / dessem essas instrucções; qut•m as deve dar 
porque ronhec<•·se que o andamento executi· é o l\Iinistro c111 Fazenda, porque no Governo 
1·o de CJtWlt}Ue!' negocio, quanto menos gente é que comprte dar instrucções para a cxe·· 
tem, n:elhor &. cuçi1o de leis; como, porém, as clrcumst:m· 

Nós vemos os negocies das Camaras cias podem ser differentes em algumas Pro· 
como são tratados collectivamente, e de to. vincías, neste caso os membros do Conselho 
elos os corpos collectivos nós vemos n sua sa·bem ·melhor as círcumstancias das Provín· 
para'lyzação; ha grande numero de votos e cias, c que instrucções são con.venientes para 
ha .grande numero de arbítrios. N{'stas Com· ella, e en.tão cle\·em elles ser ouvidos sobre 
missões que agora se yão crear, queria que as i11struc~ões )}ar.a <l execuçilo da lei; no 
a lei Jogo fix:~sst• o 1numero que nunca excedr·sse outro artigo eu convenho que se tire - ou· 
de tres mem.bros; nem sei que haja interesse vide o Conselho - porque se trata de no
algum em se fazer ínterrir Ca1naras Muni· mtação de pessoas que hão de compôr essas 
ciJ>-qes nestt' negocio; e como ainda não ouvi / Commissões, e que o Presidente só fique en
argumento que me conrencesse dn utilidade carregado desta responsabilidade; mas, quan· 
disto, sustento ainda a minha opinião da 1 do se trata dn execucão da lei, não ha só 
suppressf1o e ingerencia das Camaras nestt' : esta responsabilidade, ê cousa de maior en
objecto. tidade, ha as boas instrucções que se devem 

Julgando-se discutida a matcrin, propõz· dar, c por isso julgo muito melhor que nesta · 
se á votar,ão: parte ,preciza o Juizo <lo Conselho. 

1. '' A emenda snppressil·a do Sr. Mar· O .Sr:. EoncEs: - Os membros dos Con· 
quez de Barba cena: Passou. se lhos nilo são os unicos ha·biJi.tados p.a.ro. 

2. • A ~menda s·uppressiva do Sr. Bor· isto. E' uecessario não ter visto as Provin· 
ges: 'l'ambem passou e ·ficou 11rejudicada a elas e administração del!ns para se julgar 
do Sr. !\farquez de Barbacena. que sem elles uiio se póde dar estas instru· 

3." O resto do artigo 11 do Parecer: Foi cções; os Conselheiros quando niio vii.o de 
a.pprcvado. accõrdo com o Presidente, desacred!.t:tm to· 

E:ntrou rm discussão o a:rtigo 12 do Pa· dos aqu(,Jies a~tos que são contra a opinião 
recer. dt!l!cs. O Presidente é quem tem, por assim 

O Sn. BoRGEs: - Para eonsrrvar har.mo· dizer, o therruometro do estado de cada Pro· 
ni<l e coherencin com o outro artigo precizo vincía; quanto aos membros dos Conse]h(}s 
se torna. a suppressi!o das pnJal"ras - ouvi· nii.o sabem '!lad;~ disto, antes taJvez, nas ins
do o Conselho - eu en1·io á Mesa a emenda .tru.cçõt•s que derem, queil\"tm neste caso <~t· 
sr!pprt·ssil·a. tender nos interesses particulares e metter 
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um artigo que talVéZ lhes convenha. Para truam e hajam de governar meJ.hor a Pr<>
a nome<~ção das Commissões é o Presidente, vlncla; acruelles •hrunens, ·como se já disse, 
c seja, pois, o mesmo •Presidente quem dê es· siio os que têm mais conhecimento da Pro· 
sas instrucções. vlncla, esse mesmo Presidente que vem de 

O Sn .. S.trurc:>I:>o: - Eu sou de opinião fóra tem l"nteresse particular, e porq:ue todo 
contraria. Acho muito bom o Presidente em o homem que tem o interesse geral ligado no 
Conselho, tanto pa!a a nomeaçiio como para seu interesse particular :faz com que se pro
as Instrucções. cure o Interesse .geral, estes homens são 

O Sn. J3onaEs: - Já !Passou quanto a acruelles que melhor podem aconselhar para 
primeira. que fosse s6 o Presidente. que hajam instrucções que seja;m uteis e pro-

O Sn. S.tTUR:>I:>o: - .J3em. Pois entilo ficuas no fim para crue se destinam essas 
seja agora o.uvido o Conselho sobre ns ins· Commlssões. Portanto não se !Póde dar essa 
trucções, estas Instrucções podem variar em generalidade .que os CODselhelros ·fazem o 
dlfferentes Províncias conforme a quantida· que ·querem e ·que os Conselheiros não pres· 
de do cobre existente c conforme os lugares tam; nisto não posso concordar, porque elles 
da Província. Ou·Yi ao nobre .Senador dizer são nomeados pelos seus constituintes que 
que os membros dos Conselhos niio sabe-m na· escolheram aquelles em quem tem eonfkmça; 
da da Província; pois, ]J:wemos de oppôr que e se Isto assim não é, então tudo isto é um 
o Presidente que ~·ai sempre da Côrte para apparato .que não vale e deitemos tudo por 
a Província s•aiba mais dos negocias .clella do terra. 
que aquelles homens que nelht são domicilia- O .Sn. BonaEs: - Disse-se que os Presi· 
rios, pois que a lei .quer, segundo penso, que dentes das Provin·clas pouco sabem dellas 
niio possa:m ser nomeados membros do Con· Porque vão da Côrte, pois, o Presidente com 
selho sem ter quo;tro annos de domicilio na a ingcrencla que tem na administração pu· 
Provlncia?! Eu niio vejo razão alg.uma para bJi.ca e financeira da Província é quem me· 
tal supposição. Ouvi tambem dizer que cada nos sabe do estado della? A Thesournria de 
um delles votará sobre aqu!llo .que ·fôr de uma Pxovlncia qualquer é tal no seu typo, 
seu Interesse paJrticular, não du\'ido, mas que se não possa conhecer, Por ella, do es· 
tambem ~pód.e r.contecer isto ·C()m o Presi- tado, do detalhe da Província? E se o Pre· 
dente; eu fallo abstractamen·te: a mesma sidente não sabe por este typo do estado do 
possi"billdnde que ha a respeito daquelles, ha detnll!e, C()mo ha de sabel·o outro homem 
a xespelto deste; além de que os interesses que vem de sua cosa. ha muitas leguas de 
pe,rtlculnres dos membros dos Conselhos es· distancia, quando ·é convidado para aconse
tão mais ligados ao interesse .geral da Pro- lhar, e cujo emprego toca num anno a um, e 
vlncla, do que o i-nteresse individua.! do Pre· noutro a outros, porque a experienda está 
sldente, a quem .poucos interesses de ordl· mostro.n·do que esses Conselhos niio acabam 
nario ligam a uma Provln·cia .que deixa em sempre com os mesmos membros, quas! sem· 
pouco tempo; niio \'eio, pois, inconveniente pre não ficam os 6 primeiros, mas, o 10• ou 
-nenhum para que s.e não ouça o Conselho e 20•? Não sei como se possa avançar tal pro
tanto mais que isto é apenas um voto -con· posição! Se o Presidente julgar que deve ou· 
sultJ.vo. Voto, portanto, que o artigo passe \'ir o Conselho sobre as instrucções, póde fa· 
tal qual. zel-o, a le! não lh'o veda; tem par.a Isso 0 

O Sn. MA.nQUEZ DE c.uw.vELLAs: - .Sr. seu regi-mento de Outu·bro de 23, lá se dlz 
Presidente, estou de n·ccürdo com o !Ilustre que póde conYoco.r o seu Conselho sempre 
Senador que acaba de fal!ar, resta-me un!ca· que queira, sempre que ten!Ja um embaraço 
mente fazer uma r(\flexão: se os Consei·!Jos qualqu·er. O artlgo não o priva disto; elle 
são taeo como um !Ilustre Senador diz, aca· que o faça se assim o en.tender necessario. 
bomos j(t com ~lles; .por essa generalidade O .Sn. liiAnQUEZ DE BAnnAcJ;xA: - .E' mi
nós teremos Gamaras que ni10 servem de na· nha opinião: em ge.ral con·tra toda.s estas 
da, porque cllas trrutam de negoclos partlcul:t· disposições na lei, por.que devem ellas per· 
res, c.1:da uma nttcnde aos Mgoclos de seus tencer ao Governo, tudo q.unnto siio instru· 
compadres, niio fnzem nada, e assim vamos cções dadas para a execução de qualquer !e! 
::t:bollr tu.do isto; ·O fim da lei não é esse que devem .pertenct'r-lhe. Esperava cu, pois, que 
se ·presume; 6 para ·qu~ os Conselhos se lns·' o nobre Senador que cmlttio primeiro esta 
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aplniüo, pedisse a suppressão de tudo isto, c I sourarias reclamam todos sobre isto, assim 
reduzisse o ar.tlgo simplesmente a que - como reclamaram com arrecadação dos dizi· 
estas Commissões se regularão pelas ins. mos nos portos de em-barque, o que diminuía 
truc~ües que lhes .d.er o :Ministro da Fa- consideravelmente este artigo da renda pu· 
zenda - porque logo se verá mais adiante bl!ca. •Havemos de ver isto, havemos de aca· 
que as instrucções de necessidade •hflo de par- bar ·com os artigos de renda publica se acaso 
tir deste ::llinistro; l<Jgo, trataremos disto; e seguirmos esse systcma de querer dar ins
q.ueremos nós Jazer .uns pou·cas de artigos trucções geraes sem attender a variedade que 
sobre o modo dest:l. substituição, de que se ha; os meios que os Conselhos Provlnclaes 
vão encarregar as Commissõ~:s? Pelo meu adc·ptarem segu;ndo os qonhocl-mentos quo 
projecto delx:.wa tudo Isso á discrição do Go- tGm clellas, c que mais útcilmcnte percebem, 
verno; por isso podia passa·r o artigo com sii.o os mais convenientes, e não dar o :Minis
supprcssão, porque vai em .confoi'me com ou· tro da Fazenda instrucções a este respeito, 
tro, ou ·Seria melhor que se deixasse tudo que não sei como o possa fazer, deverá clle 
isto ao ::\linistro da Fazenda; e se o nobre ter uma memoria muito grande para fazer 
Senador que emittio esta idéa fizer cst:L sup· vnstrucções •para. ·reda. ;uma '!7rovincia, por
pressão, t•u o apoiarei. que se clle der regras geracs para todas, não 

O Sn. BoncEs: - Eu não concordo com sen·cm taes instrucções, cahirlam; lia de dar 
a. opinião do nobre Senador, ·porque então instru<!ções peculiares ; quando Jião acontc
era isso dizer que não haja resgate, pois que cc-rá o mesmo que tem acontecido com a no
não sei que tempo seria precizo ao ::\Iinistro / menção dos empregados das ~'besourarias no· 
da Fazenda, eurerregado do trabalho que tem 

1 

vamente .crea'das, que tem sido .muito mâ, 
para dar instruc~ües; para isto leva annos, tem sido pessima, e por isso se estilo sentiu
porque se elle estabelecer nas suas instru- do embaraces muito grandes; aposentaram· 
cções bases geracs, não ha resgate do cobre; se officiaes muito ha·bels, para substitull-os 
o mal da circulação do cobre não tem a. mes- por homens incapazes, e porque? Porque o 
ma gravidade E·m todas as Proi•incias; nu- ?lrinistro da Fazenda quando quiz fazer esta 
mas § muito grave, noutras menos; este mos· nomeação oui•io tus ou quatro amigos e ca
mo modo de fazer o resgate yar.ia. segundo a.s da um lhe metteu á rera um afilhado a quem 
localidades infinita.mcnte differentes; se dei- queria proteger; ainda hontem Ii com magua 
xarmos isto ao :\Iiuistro da Fazenda, elle ha no Diario do Governo a aposentadoria do es
de levar muito tempo primeiro que dê instru- crivão deputado da Junt2 da Fazenda do Cea· 
cções p:ua cada uma das Províncias, ou se rá, e com muito mais magua vi o individuo 
elle tomar uma b·asc geral para ellas, não lia que lhe substituía que nunca abria um livro 
de ter execuçiio; logo, ha de encontrar emba· de contabilidade cm sua vida ... Em uma :pa
raço c grandes embaraços que não se podem lavra, parta-mos do princJ.pio: - da Côrte 
re-movc.r senão fazendo-lhe representações; não ·se podem governar Proi•incias. - Não 
ha de acontecer o que aconteceu com esse ~ pcssivel a regra geral. Poi,tanto não posso 
~ystNna de Coll!lctorks; deu instrucções accommodar·mc com a emenda de que 50 
p::ra ellas qu<: são nullns, são frustradas, por- commctt:t ao :IIinistro dn Fazenda o dar Cíl· 

que em parte nenhuma se arrecada nada, ::ns instrucções economicas para este re-sga· 
pois que não se calculou com as clrcumstan· te, ·é precizo que em cada uma Província o 
elas particulares; é o mesmo que já aconte- Chefe da Adminlstr.nção as dê: Agora se se 
ceu .com a percc•pção dos dizimas pagos da qu(}r que os Conselhos sejam ouvidos, muito 
S:!hida nos portos do embarque; acabou-se embora passe isto, mas !lU assentei que sup
com este rendimento menos nos artigos: ai· primindo·sc essas pa.Javras nem por Isso fi· 
godilo, assuc.nr e café aQui no Rio de Janeiro cava o ·Presidente inhab!lita·do para. o ouvir. 
0 mais a-cabou, ·porque nii.o se ro1cula com a O .Sn. liL\nQu"Ez DE BAnn.tcENA: - Tudo 
vari'··dndro, c Yariedadc Infinita que ha de quanto o nobre Senador acabou de dizer se
uma p:!ra outm Província sobre a sua !ndus-

1 

ri.l de indubltaYel verdade se clle provasse 
trln_ locnl, etc., etc. No systema das Colle· mais alg·uma cousa, isto é, que confiando-se 
ct~rl(lS, ns instru:ções que se deram 'foram ao :Hinistro da Fazenda a autoridade pa.ra 
Pootas em ex,,cur,ao, e morreram no mesmo da.r instrucções, elle nfLo ·Pudesse a.utorizar 
dia; os .Pr~sldentes das •Províncias, as The- os Presidentes a ·~azer altera.cõcs em tacs e 

• 
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zera fazer a. qui uma declaração no a·rtigo 13. 
J·á .um illustr~ Senador emlttio sua. opinlfLO 
sobre a con1·eniencla. de se fixar o numero 
das pessoas ·empregadas; eu vou com elle 
nesta opinião, muito princ!poJ.mente refle
ctindo que essas pessoas podem chamar quem 
bem lhes parecer. Portanto quizera accres· 
centar ás Commissões nomead(l.s - que não 
serão de mais do 3 membros - poderão con
sultar, etc., supprimlndo·sc tambem no fim 
o que diz respeito ás Camaras Municipaes 
para Irmos de accôrdo com a suppressão que 
já se fez. 

Foi mandada á :1-Iesa a seguinte en1enda: 

A:rtlgo 13. Em seguida da palavra -
nomeadas - acr.rcscente-se - que não serão 
de mais de 3 membros, continuando o resto 
do artigo, até a palavra - Commlssões - e 
suppriminclo·se a que 'Pertence aos Vereado
res. - Jfa.rquez de Baepencly, 

Foi a po!ada. 

taes artigos; .se o :Ministro da Fazenda fi· 
casse !nhibi'do disto; se fosse precizo que elle 
fizesse tudo, então valiam perfeitamente os 
argumentos do nobre 'Senador; mas como o 
:lfinistro ha de 'fazer instrucçiirs N.ra o Rio 
de Janeiro, pódc (e seguramente que o faria) 
autorizar os Presidentes para alterarem tu· 
do quanto não fOr a:pp!ieavcl ás circumstan
cias da Província, os inconYenientes que se 
ponderaram ·e o tempo, não h;wiam de ser 
muitos; porque que tem,po haYerin .para se fa· 
zer isto? Um(l. v~z que se désst>m instrucções 
para. o •Rio de Janeiro c nellas se désse base 
:para receber a~ modificações que houvess~:m 

nas Províncias, estou .que não haveriam es· 
ses inconvenientes ponderados. Estou ·bem 
lembrado de ler nas obras do Duque de Gae· 
te, que entre cs seus grandes trabalhos (diz 
elle muito positivamente depois de conside
rar o ~:stado mise.rayel ·cm que est:wa a Fran· 
cal ~:Dnseguio tudo isto, ·porque ao mesmo 
tempo que a Comm!ssão de Fazenda no Cor
po Legislati\'0 org(tnizava <lS ·planos, elle or
ganizava as instrucções, c que por esta com
binação do !Poder ·Legislativ<l com o Poder 
ExccutiYo obteve este grande trabllM. :Sup· 
:ponho ·que, desde que a lei passar na outra 
Camara e pl'la discussão o C\liuistro vendo o 
andamento qu~ cllu lera, se ha ile occupar 
disto, e talvez se tenha occu)lado, poderia 
mesmo deixar au torid(tde aos seus legados, 
aos Presidentes das ·Províncias, para fazer as 
modificações adequadas ás Jocalida·des. 

O Sn. Bor.GES: - Eu não sei se depen
de a func!;ão dessas Commissõcs da. approYa· 
çiio da Assemblé..1. Geral, passando a emenda 
do nobre Senador; se depende niio acho bom; 
se acaso esses homens forem tmbalhando por 
um estipcnàio e a Assembléa não approyar 
este estipcndio, não p6de Jw.ver algum incon
veniente? Será bom considerar-se nisto: ago
ra mesmo aconteceu isto na minha Provín
cia: estabeleceu-se o ordenado de 600$0000 a 
um Professor da. língua france~a. dependen
te ela appro\•ação da. Assombléa Geral, o ho· 
mrm recebeu isto, depois estabeleceu-se a Jd 
que ·fixou o ordenado daquella cadeira em 
500$000; 'POrém, se se disser que repon·ha o 
excesso que recebeu, :porque quando veio a 
2' lei nüo estavam approv.ados ainda os 600$ 
que se lhes deram, este homem responderá 
a isto que ,roi proyldo pelo Governo, e que 

O .Sn. BoitGES: - Nilo me serve esse ar
gumento .que o nobre Senador trouxe. O :m
nistro paro. ;fazer aqui as m.:smas instrucções 
não poderá contar com o mesmo resultado, 
porque os elen1cntos são muito dHferentes. 
Se o nobre Senador quer que o :'.1inistro da 
F(tzenda delegue aos Presidentes essa :ll!tori
dade, por que não haremos nós deJeg·Jl·a? 
Será mais legal que .o ::lfinistro da Fazenda 
delegue do .que o Corpo :Legislativo? Creio 
que não. O nobre :Senador reconhece a diffi
culdade que ha de o l\Iln!stro da Fazenda f(l.· 
zer isto, mas diz que poderá dar autoridade 
aos Presidentes para fazerem as .modificações 
ncceswrias. Que impedimento ha. que a lei 
delegue Jogo esta autoridade? O artigo do 
Parecer da Commissiio nesta parte p6de pas
sar, não necessita de ouvir ou não o Canse· 
lho; assentn,va ·que ia .coherentc não o ouvin
do, mas se não se quer, embora se o ou~a. 

O .SR. M.utQt:EZ DE ,B.<~.El'ENDY: - Eu qui· 

o Governo é que estabeleceu este ordenado ; 
aqui Pócle acontecer o mesmo; poderá dnr-se 
uma grati·f!cacão, mas dirão que depende da. 
approvação da Assembl~a Gcrnl, -dc\'erão e!· 
les perceber já, ou é precizo que a Assem·b!é:~. 

o,p.prove; ora, ·como Isto não Cl um ordenado 
permanente, é uma dcspcza quo se ·ha de fa· 
ZN durante tres ou quatro m~zes e depende 
'isto de trabalho quo se paga, para que é pre-

' 
! ., 
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ciza a depcndencla da approv.:~çã.o da Assem-~ A isto não se oppõe o voto separado; ma~ 
bléa Geral? Portanto mandarei .uma emenda não sei se nelle havcrú algum outro artigo 
suppressivn: que dê cst.'l considt:rcção que apresent:t o pro-

:Sub-enlc'nda {L do artigo 13: - Suppri· jecto da Commissiio. ,portanto, cu acho pre-
ma-se o resto do artigo. - J. I. Bo1'UCs. fcrencia no artigo G" do voto separado. 

Foi wpoiada. O .Su. ':IL\RQUEZ PF. BAnD.\.CF.XA: - O ar· 
tlgo H do projecto da Commissiio abrange 

Julgando-st: discutida a matL•ria, propõz- muitos aJ•t!gos elo voto separado, por!t.tnto 
se â votação: vai-so discutindo o voto separado, o que não 

1. • A suppressão das pai arras - ainda fõr .:~ppro1·ado no voto separado e fôr no pro
mesmo os Vereadores nas Cwrnarns Municl· jccto ela Commissão, nota-se no Yoto dos ar
paes - segundo a ultima parte da emenda tigos correspondentes: assim se vai progrc
do .Sr. 1!arquez de Baependy: Foi appro1•ada. ·dlndo na -discussão. Hontem se dccidio quo 

2. • A suppressão das palavras - dando o troco principiasse do menor para o maior, 
parte á Assembl6a Geral para a sua appro- mas isso vem .a ser a mesmu cousa; a re· 
vagão - .conforme a su·b·emenda do Sr. Bor- missão o voto manda-a fazer per um quarto 
ges: Foi igualmente approvada. e o projecto ·da Commissüo por metade. Ora, 

3. o o resto do artigo 13 do :Parecer, sal· ha outra cousa mais a notar, e é ·que o voto 
va .a emenda additiva: Passou. separado deixa a operação das .cedulas intei· 

4. o A pri-meira parte ·da emenda do Sr. ramente ao Co\•erno; quando o projecto da 
]<Iarquez -de Barbacena: 'l'ambem passou. I Commissão ao contrario entr.:~. na explicação 

:Entrou cm discussão o artigo 5" do pri- do modo de dar estas cedu!as e manda que 
melro projecto do voto separado, que .foi ap- sejam assignado.s pelo 1'hesoureiro e mn!s 
provado; seguindo-se a discussão do artigo membros da Comnlissão do Resgate; quando 
G• do mesmo projecto do voto separado e lá chcgar:m.os ·hei de ·combatei-a. Portanto, 
disse: na primeira parte n.pprovo o artigo rol qual 

O Sn. Bor.m;s: - O artigo 1-1 do projecto está, e não contrario o voto da Commissão 
da Commissão já se acha prejudicado em senão no valor que estabelece para o paga
Parte, porque se ven-ceu ·que se não principie mento. 
o ,resgate do cobre pelas mocdoas de oitenta O Sn. liLI.nQL'EZ DE •BAEPEXDY : - Mostrou 
réis, e assim... num longo -discurso a gravidade do objecto 

Atauxs Sr.s. 'SE:'o"ADOREs: - Não, não. da discussão, pois quo a-doptado o padrão 
O Sn. J3onoEs: - 'Pois ·b~m. se não se que o voto separado queria estabelecer para 

venceu, segue-se que o artig-o não está pre- a moeda de cobre na sua relaçiío com o outro 
judlcl:t:do nessa parte; mas quando a sua dis- ou 20 r1iis ·por oito oita\•as de peso, sem da
posição em geral, a.cl1o-a muito confusa e vida cessaria o contrabando ou introduc~lo 
inte!Iigivel; ao mesmo tempo q.u-c a dispo- do cobre falso, mas a Fazenda P.u,bllc:J. teria 
siçiio do artigo 6• do Yoto separado está mui- um projuizo insupportavcl, sendo obrigada a 
to simples e em sentido corrente, e por isso cunhar cobre pura o -emittir a 320 réis por 
prefiro o artigo G" do voto ao artigo 14 do -libra, no que viria a ·perder pelo meuos mil 
projecto da Commissiío, porque não ha nada c quinhen-tos -coutos de rGis, comprando o co
tão ·si.mples como isto (leu). Agora no nrti- bre a 400 réis por libra; que a üidda proct'
go do proJecto da Commissão é mais conf-uso dente do resgate do cobre •ficaria mais elel'::t.
(lcu). Para .que ·é este - serão pagos da ím- da com o accresclmo de 15 milhões de cru
portancia declarada, ·etc.? - Serão pa.;os zados; que a alteração aos \'alorcs de todos 
collf" ns mesmas moedas que se receberam, os .gencros de -nossa industria seria muito ra
por.que ·estão idonea.s as moedas para pida cm presença de uma moeda forte de co
podcrcm ser j[t ·entreg.ucs; agora o voto se- bre; que o -desconto dos bilhetes em clrcula
'!la-ra diz (leu) e pelos tres quartos restantes ção, c -dos noYos que se emittir,,m pa.m o res· 
receberão, -etc. O 'Projecto da Commissão ;;ate do cobre fraco subiria cxtraordJnarJil.
quer isso mais cor!'ente e por isso diz '(lc:t) mente, ·e como se fosso Jeito por moeda de 
- sendo consideradas como divida n-acional ouro, o qUC' Mruinaria a todos os que fossem 
e como taes -tcriio -en-trada em todos os paga- pagos com moeda papel, {]Ue já chegou n per
mentes nas estações publicas, etc. der 40 e mais por cento em troco do fraco 
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impcl•feito, e vergonhoso cobre que gim; e 
dc:Pois de outras multas poncleraGõcs, propOz 
que este objecto fosse ·ncvamt•ntc á Comm!s· 
são de Fazenda au:dllada com mais dous 
.membros para proporem ao Scn..ado o meio 
que descobrissem mais pr.oprios a evitar tão 
graves diffi.culdades, ·continuando-se [L dls,· 
cussilo da lei, o ficando s6mentc adiada a de· 
cisão da quota em que se devia fazer o r<-S· 
gate d·o cobre, se pela proposta do voto scpa· 
rodo, se pela da Commissão, se por outra 
qualquer. 

Foi mandado á ~resa o seguinte requeri· 
mento: 

UEQ t"ERD!EX'fO 

Proponho que volte á Commissão de Fa
zenda. o .que diz respeito M .preco do resgate 
do cobre, sendo auxillada por mais dons 
membros c con tln·uando a discussão da lei cm 
todos os objectos que não cnvoJYerem o preço · 
em que deve fic:tr o cobre em circulação, rc· 
:PUk'tndo·sc sõmcnte adiada a. determinação 
do valor da dita moeda de cobre, e01quanto a 
Commissão não apresentar o resultado de 
seus trobalhos. - Jiarqltcz ele Baepcn(ly, 

Foi apoiado e entrou em discussão 
a sua matcria, ficando no entretanto 
adiada a questão principal. 

{) Sn, l\L\JIQUEZ DE B.lllBACENA: - En 
acho que este requerimento de algum modo 
é uma repetição de u.ma indicação que não 
foi a.pprovada pelo .Senado, e .teve lugar na 
occaslão em que se apresentou o voto da 
Co01missão; um nobre Senador pcdio então 
que .fosse de novo remettldo o ·projecto á Com· 
missão, ajuntando-se-lhe, creio, algum dos 
membros da de Constituição, e as razões quo 
para isso então se apresentarwn são J·usta· 
mente todas estas mesmas razões que acaba· 
mos de ouvir; creio não ser necessario que 
eu 1'eproduza todas as dlfflculdades que apre· 
senta o resolver-se um ·tal problema. Estou 
bem convencido de que não ha individuo ai· 
gum nesta Camara que não ten·ha meditado 
sériamente sobre a ro.ateria, fol"mado seu jui· 
zo, e até talvez, ;por algumas vezes, variado 
de opinião. Portanto a mesma commissão de 
Fazenda, com mais dous mem-bros, não me 
parece que adiantartí nada, e não resultará 
dahl outra t)ousa •mais do que perda de tempo. 

As razões que ha a apresentar não siLo 
sobre o ;·alor, mas sim sobre os lncon ven!en· 
tes do papel c seu pndrão; cm primeiro lu
ger, o nobre SenadOr ·ultrapassando o flm 
a que se propunha, emittio que o ~obre será 
o padrão dos valores, uma vez que a remis· 
são se faça na razão dn quarta; mas perdoe
me o nobre Senador que lhe diga. que não ha 
tal; porque o padrão dos valores emquanto 
houver papel em circulação ha .de ser o papel, 
o cobre e todos os metaes hão de ser sempre 

·0 SR. l'rfARQUEZ DE CARA\'ELL.\S: - Quan· 
do pedi a palavra era para fallar sobre a ma
teria. e não sob~e o requerimento; mas di.ref 
que j:l expuz na Camara quando se fa!lou em 
objecto da mes01a especie, as difficuldades 
C)Ue se offereciam sobre este objecto. 

Hontem ouvi na Camara a quasi todos 
os nobres oradores iuclinarem·se para a re· 
ducção do ·cobre na razão àa quarta parte, 
n:as 'fez multa bulha no risco qu·e havia. de 
continuar p. haver moeda falsa; pelo meu in· 
commodo de saude não •pude to1uar parte na 
discussão como tencion:wa e quando quiz fal· 
lar j{L e lia estava acabada; porém, agora sõ 
direi ·que não acho que seja necessario ad· 
optar·sc a requisição do nobre Senador; a 
Gamara já .ouvlo ·liontem uma grande c rc· 
nhldu discussão sobre esta materia e por isso 
ha ode, á vista das razões n.presentadas, ter 
meditado sérlamente sobre este neg'ocfo; por· 
tanto acho que se p6de ·hoje occu~MLr do ob· 
jccto; até mesmo eu creio quo nrw adf.an tartl 
nada esse trabalho da Commissão,, Pork'tllto 
o ll!eU voto é que prog.rida a discussão. 

o maximo, 'POrque é ·pelo ;•alor do papel que 
ordinariamente se fazem os ajustes e se ef
fectuam os pagamentos. Ora, por certo que, 
como disse o nobre Senador, o perigo da fal· 
si'ficação do ·papel ~ grande; mns ba-se m!s· 
tér nd;·ertir que isso não é UOltl. cousa nova, 
porque Já existe entre nós; verdade é que se 
póde dizer ·que sõ existem notas ·em tres Pro
vlncias, que Ignoram esta qualldade de moe
da; mas não é da sua circulação que hol do 
resultar esse mal, porque todos os dias, en· 
tre nõs, se vêm notas falsas, e ainda ha p.ou· 
co tempo numa Provincf.a onde nü.o tem gro.n
àe lntroducção as notas, que é a de Minas, 
appa.rcceram qua:trocentos cClntos de réis de 
notas falsas, portanto está demonstrada a 
possibflida'de de .serem ~·ntrodu3ítda:s ainda 
mesmo nagucllas Províncias onde não tem 
grande introducção o papel. Quanto a. ques
tüo de ser mais conveniente pagar o resga.te 

.·, . 
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de C(lbre em ·notas OU Cll1 pa;l.is-;;-6, NU CC· r lll,LdO O SeU juizo ·be!ll COmO OS OU~rOS me~-
duJus, é quest~o separada do cobre, c por isso I IJros ela CommisEüo; por conscquen~w, se lmo 
nada temos a dizer ;t esse respeito. Direi, por 1 de emittir essa opinião na Comrn.ls.slío cmlt· 
ultimo, que se prcmlecer que seja o projecto / tem-na aqui. Eu hontem pronuncw1·me pclu. 
remettido ft Commissito, entüo cu prcpord I quarta parte, porém, hoje SE) apparcccrem 
que sejam outros os membros disso cnc:t.rrc- I razões melhores que me coDI'enç.:tm da ut!ll· 
gados, ou que p~ra esse fi.m se nomeie uma [ dade pda metaJoo, votarei por e!la; c acho
Commissiio Especial. fmc habilitado para trmar da materia. Por-

O .Sn. BonGEs: - O discurso do nobre t..1.nto G melhor que cada u·m apresente as 
Senador que :~presentou o rQquáime:lto JJ-1:·a I suas idC~1s, e sejam aqui ·comb~tidas, o ?uc é 
~·oltnr a materla ft Commissiio, tere> uma uti- m.ai,; conforme com a mesma lDJportu·ncia da 
lidado principal, que é o instruir-nos na dcci-J ruateria. Orn, quanto ao ser a Commissão 
silo deste negocio e mostrar-nos que nós, lo-/ enec:~rrcg::da ·d<•ste cbjecto,_ 'susp_end;emdo·s<'l 
go que ncabltmos de discutir o systc:ma mo· I para esse fi.rn sómente, a d1scussao de uma 
netarío, àevi;~.n:os pn,sar ao resgate do cobre 1 lei, deixando de parte a sua base (que é o 
pri·u1círo que tudo. I fixar o ralor do resgate e dos metacs) o tro-

Quanto ~i sun indicaciio direi que cllc . ooll!O nüo será perfeito; assim, melhor se
não tem lugar, e r1ue de algum modo niio é I ria que se suspend:~. a discussfw para c.~na· 
airosa, porque parl·ce presumir que o Senado I nbii, por c'Xl•lllplo, porquc temos um interval
se não acha lwbi!itado para tratar dc;;t::t I lo p:tr.a medita~fto, por is~o que nós medita
questão, ou que SNJS membrcs se acha.m nu· I mos em c:1sa naquillo que se está discutindo 
ma grande dísconl:lncia; •pois, poder·SHla I c G àat!o p:~r:t ordem do d!a, c não o que está 
dizer que uma ma teria, que antes dc, s~r I adiado; isto to:na··se cm considcraçüo quando 
tratado., já o Senado e c1da um aos seus I ~pparccc de noYo; logo, assento que nilo póde 
mc·mbros tr:ltam_ e re.fl,•cti~. sé riam ente sobre Jl tt•r lu:;ar nenhum . a !ndicar,ão: c .-oto contra 
clla (porque nmguem dcix.:t. de reconhecer eila; c muito mais pekt razao de que esta 
que é questftO a mais vital e imporla.!!tc nu,' ! não é a discus;,ão ·ultima, ainda temos ter
se ~cm a.prrsentado ao Corpo Legislatim, ;c·J reiJ·a, c nesse intervallo temos tempo para 
g;ocJO que foi tratado na outra Camar~. foi 1 rnt•ditar; e se Qtw:n ,·otou por uma opinião 
remetti_do para esta, mandou-se á Con::nissiio I julga que nfi.o votou bem, na terceira discus
respcctn•a a _qual deu o seu Parecer, que ·roi 

1

. sü.o mu1l.1, mostra as difficuldades, e, ~e fo· 
r-or nós ouv1do, 'be:n como o Yoto sepa.rauo, rcem attendidas, tomar-se-ha outra delibera
que mandou-se tudo a imprimir e d.:·pois uc ~fio; c assim aquillo que a Commissão póde 
distribuído, deu-se um sebcjo tempo de in· lazer, fazemos nós, e ganhamos tempo, e por 
ter1·al!o, dura.nte o qual nppareceu um rcquc- isso continúo a veLar contra a indicação. 
rimcnto de •partes, que sendo aualogo, foi dis· o Sn. :\IAJ:Qn'z DE: BAJ:PE:\DY: - Eu Jallo 
tribuido, entrou na ordem dos tr<tbnlhos, tem- I por mim: est:Indo cm casa, separado do pu· 
se levado uma discussão pasw a passo; não blico, com quatro companheiros, tratando de 
tem havido artigo relativo ao syst·~ma mo. uma q.uestfw qualquer, emitto as minhas 
netario, ou ao resgate que, trat~ndo·sc clcllQs JdGas com mais franqueza, c contemplo as 
se nü.o tenha tratado ao mesmo tempo d,l dos outros membros para ·lllc decidir como 
questüo dos ralores em que a moeda dcl·ia me parecer mais :~certado. O objecto é da 
ficar; isto tem app.arecido enl todas a.s dis· mais alta importancla, e de summn dlfficul
cussõcs) como poderá dizer-se (cu o repito) dndc; toda a meditação se faz uecessarJa; 
que os uwnrbros da Camara se não aclium ha· nfio se perde tempo, Yisto que conti-núa a dis
billtAld·os? E, torJJUndo o objecto á Commis· cussüo dos outros artigos da lei, e póde·se 
s:lo, de .que sen·e unircm-sc·lhe mais dons muito ganhar a.]lresentando a noY,'J. Commis· 
membros? Süo homens, membros des1.<1 Cr.sa sito o sNl Parecer sobre a divcrgencla que ha 
qu<l têm ouvi·clo as opiniões que se Wm cmit- entre o voto separado c o da Commissão. 
tido, ns dlfficuldadcs que se aPresentam para O SH. •BoncEs: - Eu cuido que actual· 
a recluc~ão pela quart:J. parte como pela me· mente n~o estamos na discussão dos ''alorc.s 
racle ou '!leio terço, pol'tanto elevem ter 'for- I c llOr Isso não se trata se lia. de sor a quar.ta 

• 
.. ... 

•• 
... 
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parte ou o ter~o ou pekt metade; nws o no·/ O S1t. M.\UQUEZ DE BAIWACE:I"A: - ~uan· 
bre .Senador entrou na questão e já trouxe {t do hontcm me persuadi que estava de_cidlda 
arena o voto de membros da Commissão no· 1 esta questão de um quarto, Jogo eu disse a 
meada pelo Go1·erno, e n.gora, por ultimo, 1 um dos meus nobre.:! companc-hlros a. convi-. . I c"' 0 ·c·'ll CJU • 'St" Y" CJUe seria necessano sup· trouxe a au·torldadc ou os pnnclpws de Cor- ''" '" " c " ~. . 
d"lro 'r<lrres. cu hei ck ir pela autorid:Lde e p.rimlr este artigo, porque se tornava ocioso 

· d ' · - d correndo o cobre pC:Io ·mlor J.ntrinseco, mas 
principies c muita gente e nao esse cory· . . 

1 
- pód ser di's 

· - - 6 por Isso que eu JU go que nao e -
phcu; mas Isso .é fóra da qucStitO, a questao ti. .. . 

1 
d rt'go Go ·'epoi"s de • . . cu ao scnao aepo s o a 1 · , u 

ê: se é ou nao conveniente Ir a mataria fi d ld' 
1 

, 1 do bre 
cc Jr·sc qua c o va or co . 

Commissão para dar um novo Parecer, ou 

1

. 0 SR. 2\L\UQt.r.:z DE CARAI'EU:..\S: -· As· 

não; cu ass:nto que ~ão é neccsmrio, p~rq~e sento quo ~ essencial que se decida antes a. 
o negocio nao Pódc 1r n. nwlhor Comm1ssao mn.teria do artigo 12, porque, quando nós di
do que a em que nos a.chamos, a qual não é zcmos q-ue 0 cobre fica reduzido á quarta. 
de cinco membros, mas sim de 30, onde cada I part••, que "f::!zcmos? Emittimos o cobre no 
um exprime a sua opinHio, e diz aqui, PC· numero das -moedas correntes, e isto é o que 
perante todos, o que na Commissiio só t1 ou- n<1o pr,ltica nação alguma; o cobre só é pro
vido por qua.tro, e entretanto aqui aprcsen· prio para servir de pequenos trocos. Jiontem 
tam-sc m:tis opiniões, c uma pódc haver QUe li no"•Bayert" que a IngiaterrQ. ·!)Õc o cobre 
agr:~de. -Disse o nobre Senador que na Com- por 180 por cento e ha mu!to cobre falso de 
missão falla1·a com mais liberda.de; pois, ai- que não faz caso; portanto é .necess:trio que 
gucm aqui o cc~.ge? :-\fto tem por tantas ve- nós di.;amos que o cobre não é moeda. e por 
zes fallado c cmittido a sua opinião sobre cs· I isso (: indispe:J.~Ycl que nos pagamentos não 
ta materla? Se11hores! 1·amos er.trnr na. ma· 1 admitW.~n<ls mais que uma pequena porção 
teria e nil.o se a1·ancem tacs p!·oposi~ões; : de cobrl'. Em Ingktt•:;rra mesmo nos paga· 
sustento ainda a minha opinü1o. Jn:entos de 25 libr~ j[t não se ad:nitte prata, 

Julgando-se discutida ;:, materia do rc- 1 o p.:tgamento -ha de ser em ouro; muitas Na
querimento, foi este posto á vofãção e nil.o J çõ"s assim praticam, mas n. Inglaterra tem 
passou. Jnma grande cousa que é o seu papd do Ban-

Continuon portanto a disc1ussão do n-r· 1 co, esse é o que cada um prefere. CoiQoum 
ti '" 1 disse que um mot'àeiro falso lhe confessara go u. . h 

. j que em sete annos, em moeda falsa, cun ara O Sr:. ALE~C.\R: - Requeiro que não se ooo .
1 

l'b 
1
. 

1 
,. , . I 

],_ t · · 6 " . - m1 1 ras ester m:1s. v CJa·sc: como a n· c "'cu a o artigo " sem o 1;:: neste l'sta a I . · 
• . . ' . glatcrra. se nao embara~·::t com os moede1ros 

quest~o de _se adm1tt1r moeda de cobre ate 1 f::~lsos! l\cstes termos uilo posso deixar de 
a raza.o de o .por cento,_ etc. ":-cl!~ de absoluta 1 appro1'ar a proposi~:io do nobre Senador que 
necessidade que se dee1da prm1e1ro l'St:t ma-~ fez a emenda, porqt:c então nós mostraremos 
teria., porque este artigo é de grande impor- que não lla risco nenhum dn. f:alsii'iooçilo, ris
tancla, por isso que ellc fará terminar o con· co que as outr::~s Xaçücs nüo teme:n. O que 
trnbando, pois que o cobre não ·fica moeda ~:u digo, finalmente, é que os paigos, os ris· 
dominante; o extrnngelro não se dará ao tra- cos, as difficuldades qt:e se apontam a res· 
lxtlho de trazer ao Brazil uma mercadoria peito de ·ficar o cobrQ per 20, são certos, c 
que não tem snhida, e eu desejo mesmo que que os outros receios ficando elle por 40 são 
se decida esta questão, tanto mais que estou incertos, •c que rc::!lmentc, bem ponderados, 
persuadido que o cobre deve ser resgatado não são receios; c se temos aind?. cobre falso 
pela metade, mas Para isto se ha de ser por I cntrt' nós, é porque essa moeda ·~ fraca, por
um quarto, ou pela metade, 6 indispt'nsavel tanto tratemos d oartigo 12 11:1ra entno deci
que se trate primciramcnt() deste artigo; fa.

1 

üir.:;:~ se o ·cobre ·ha de ficar a ~O ou 40. 
rei requerimento para. esse fim. Julgando-se discutida. a ma teria, propõz· 

se [L vota~fto o requNimcnto e foi aPI>roYado. 
REQUEr.Dm:;-ro .Ficou por consequencia adiada a discus-

Dlscuta·se primeiro o a.rtigo 12, - Alan-~ s;lo do ar ligo G·• e p,15sou·se a discutir o arti-
car. go 12 do mesmo projecto do Yoto separedo c 

il!'oi a.polado é entrou cm discussão. 1 a parte relatim do artigo go do Paree~r. 



394 Sessão de 18 de Junho 

O ,Sn . .!lfAH<!l'l':l. nc BMm.~cJ,NA: - O voto ha um PttPel·moeda e onde todos os metaes 
se;pa.rndo e o voto da Commissão ambos tem têm um agio! S~ .houvessemos ainda U'ln me· 
o mesmo artigo, mas eu omquanto não ouvlr tal mais inferior, o cobre .havia ele desapp.a-
o nobre Senador CJUe fez o requerimento que recer. Por conse·quencia, qualquer que seja 
foi approvado, dar as suas razões, não sei o o ralor que se lho df, elle ha de ter um agiQ 
que possa dizer. Xüo eoncebo que se poss..'l. I emquantQ ·O papel n<lo subir de valor; por 
fixar quantia sem sa•ber qual f: o valor elo co· fim o nobre Senador con.cluio approvando o 
bre. artigo que está no projecto. 

O ·Sn. AJ,J,XCAn: - Xii.o sou financeiro, O Su. ~L~nQt'l'Z DI' C.WAYET.us: - Eu 
e comtud'o admiro que o nobre Senador não quereria que o artigQ ·não fosse tão a.mplo; 
perceba isto! Pergunto: han'mos deixar o que se dissesse 2 1/2 por cento, como em 
cobre como moeda domintlnte nQ paiz? A fi· 

1 França; os nossos artigos segundo, segundo 
car, o agia continu~1rá c o p~peJ continuará se nota nas Ord•,nnções Filippinas (talvez o 
a ficar .reduzido a nada; nós tc-mos vinte mil artigo sobre esta mat~:ria s<·ia tirado de al· 
contos em cobre na circulação, e suppon·ha· guma l\Ianuclina) não aceitava:m, nem eram 
mos que ficam 10 mil, fioo.nclo clle dominan· obrigados mais ·que a receber uma CPTta 
te 11a .clrcu!ncão ha ·de falsificar·se para se quantkt de cobre; tal cru o cscrupulo! Por
vender e ficaren10s no mesmo estado em ·que I tanto o cobri: nunca pódc ser moeda correu
estamos: quem tll•cr cobre vai comprar pa· te, como j(L notei, ·porq.uc, como notou o no
pel p.ara C()m elle entrar no 'l'hesouro; os / bre Senador, se elle til·cr o officio do moeda 
empregados publicas hão de comprar com a 

1 
a ·falsificação ha de progredir, e se não der 

moeda de papel todos os generos necessarios, I lucro em razi1o do peso, o M1 relatil•amente 
porque logo que se der no cobre um valor ao papel. Por consrguinte aPProvo o arti· 
r~:al ha de ter um valor muito g.mnde sobre go 12. 
o papel. Se Q nobre Senador mettesse metn~:s Julgando-s~: discutida a materin, propõz· 
Pr:closos na circulacão en tfLO podia o cobre I se {L vot.a~ão. o artigo 12: Foi approvado, fi· 
de1xar de ter esse ngio. Portanto, eu acho ca ndo preJudl·Cada a J}:Jrte r~:latlva ao artigo 
que este artigo hn de passar infnlliveJmcntc, 8' do Parecer. 
aliás t.udi> qu-anto se fizer ·~ inutil. Se o co· Continuou a discussão ad'iada do artigo 
bre s6 se admittir nas estações, na razão de 6' e a parte Telatil·a elo artigo 14 do Parecer. 
cinco por cento, os falsificadores nii.o intro- O Sn. :II.ucQt'T::'/. m' CAnA\'Er.us: - E-u 
duzirão, porqtw ao capitalista não farfL conta tinha feito algumas obscl'l·nções sobre esta 
empregar c~pitacs numa mercadoria que não materia., e ·1llCSU;o um calculo para mostrar 
tem cons'llmo; é por isso que iíL se disse que que não ·ha tarito receio como s~ quer incutir 
na Inglaterra. pouco importa que n moeda de da introduccüo da moeda fnlsn. ~ão faz con· 
oobre seja falsa, lá não se recebe senão um t.:i. aos "moedeiras ~a!sos ·metter moeda falsa 
shilling em cada pag.amento. Concluo, pois, no Brazi! sem um grande J.ucro; e este lucro 
que ficando a moeda de cobre cm correspon· é que eu iulgo que elles não poderão ter, e 
dencin com o papel ha de ter um agio extra· neste .caso eu me decido a que o cobre scja 
ord!nario so·bre ellc, porque, quando o papel reduzido n 40; porque olhando até para a 
da Caixa da Amortização, que vence um ju- materla por que se f.az o commercio inglez, 
ro, .assim mesmo tem sempre ·Um rolxlte no que nüo ·é como o commercio americano, cm 
mercado, como não ha de ter esse pnpel do que os mest1·cs dos nados tem parte nas car· 
Governo, .que nii.o vence juro? regacões, o que não acontece com o inglez, 

O .sn. :!IIAnQt'F.Z JJE Bo~nr.o~cE:s-A: - Gran. I porqu<: o mestre da enJbarca~<1o tem uma sol· 
de cmclrrdo tive cu, antes de emittir '·oto 1 d~·<kt, o as mercadorias silo remettidas a con· 
algum, de .insist.i.r. na necessidade de estnbc·/ signatarios, seria nccessario .que o mestre 
leccr quantia suff1ci~:nte adequad.:t e constan- que se encarregasse de trazer cobre, pcrce
t.e, para o resgate do papel; sem isso a lei I besse grande vaut~gcm, allás, niio se sujei· 
ficn,·a ·reduzida a ~leras palavras; uma wz / tmia a tr<Jzer um contr~baudo a um Paiz, ox· 
que o. Pa.pel v~ sub!lldo de Y:tlor, os metacs I pondo.se a ser t1r.ndo do navio, ir iis g:ll~s; 
des,ccmo at~ ficar ao Par.' Est..-t cxprC'ssiio / al0m disso, é n<:'ccssario que 

0 
falsificador 

no>a, m,1.s que multo effCJto produz, clC' - 1 que faz morda. falsa dê grande interesse a 
morda dominante - nii-o sei o que é, onde ' so·us e<>nsignntarios, [L vista, pois, disto, 
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negocio de tanto risco não é !'..1.cil haver 
quem nelle se emmaranhe; accresce mais, 
qual é o especulador que mandar(t esse gene
ro po.ra o Brazil ·quando não tenha extracção, 
quanto mai.s reduz!·ndo·sí: a que nos pagamen
tos o ·cobre entre na razão de 5' por cento? 
Iramos ver agora os riscos que poderito re
sultar se se reduzir o cobre a 20, que é o 
St:u valor intrinseco; e é que .quando se com· 
:vro. cobre é com o papel, c o caldeireiro tcn· 
do um sacco de cobre não deixará de o fun
ciir, indo-Si: assim desfalcnndo, e então nesse 
ca~o desafia o contrabo.ndo, porque tem esse 
agio, que nasce delle ter esse valor intrin· 
!'~co, e clle entrava no agio como moeda fra
ca, porque quem .tem moeda :forte g.u[J,rda-a 
mais ou menos; eis as razões que cu tinha 
para me incli-nar paro. a reducção de ·10 e não 
:para a de 20; mas a razão principal que te· 
nho é que ·não entrando o cobre nos paga
mentos senão na razão ·de 5 por cento, essa 
clausula é ·basro.nte •para evitnr o contra
bando. 

guiar a ]Jroporção da moeda de cobre, assim 
como todas as ~aç.ões que não estão cheias 
de papel poderão em!ttir cdbrc com uma van
tagem de 30 ou de 50 por cento; o Governo 
do Brazil .fará nessa occasliio o mesmo au
g:nento a compensar a .perda qu.e ora experi
menta, mas para evitar o contrabando nas 
Provincias, para as pôr em quietação, é ne
cessario uma medida frisante-, esta !e! (está 
dito c redito) é uma lei de circumstanc!as; 
todas as Provincias estão olhando para nós 
a espera que lhe mandemos o socego, ou a 
desordem. ·Eu bem vejo que a 40 a Nação 
perde menos, mas, iambem quando o papel 
fór retirado da circulação e que todas as 
moedas .corram pelo valor intrinseca, não 
poderemos .tirar alguma vantagem, augmen
tando esse valor a compensar, como já dis
se, o prcjuizo que ora vamos ter? Acredite· 
mos que se a Asscmbléa não der quantia 
sufficiente para il operação do papel, passe 
o cobre por ·10, ·passe por 20 ou por 10, a 
bancarrota é infa!livel. 

·O Sn. MAnQuEZ DE BArmACE::>A: - Conti
nuando o raciocinio começado pelo nobre Se
nador se elle procede, :fique por 60, e se pela 
limitação de •5 por cento não ha risco de con
trabando então é melhor dar o valor de mais 
porque se perde menos. 

O Sr. Presidente declarou a materia 
adiada pela hora, c <lesignou p:Ll'a a 

O Sn. M.\llQUEZ DE CAnAmr.LAs: - Xão 
é assim; não se argumenta de menos para 
m<tis, mas julga-se que 40 é um termo ra
zoavel; porém, se o nobre Senador mostrar 
que 40 .desafia o contrabando e 60 não, não 
hn receio nenhum de ·nós tomarmos o termo 
médio, c se fôr precizo que rpasse a 60, o Cor
po Legislativo nada acaba e p6dc fazer essa 
alteração qua·ndo se .conh~ça que ella é van
tajosa. !Portanto melhor ·é que n6s digamos 
<JUe fica a 40, porque depois de sanado o mal 
é que é Pr-udente tomar resolução diffe
rentc. 

O Sn. l'vL~nQuEz m> Bo~nn.\CEXA: - Con
venho que o Poder Legislativo não se acabe, 
que a lei p6de ser alterada, mas os inconve
nientes que nas 'Provincias têm apparecido 
n~o podem ser e':iiados . senão pela prohibi
ca-o expressa, ou ~or me1os efflcazcs de não 
poder ·haver contrabando; estes meios se re
duzem ás duas cousas: a primciru - dar ao 
cobre o valor de 1/2, c a segunda - Hmitar 
a sua clrculaçfLo; - e desde <JUC o Governo 
começar a tirar o papel da circulação, cntiio 
em ·cada a.nno o Poder ·Legislativo p6de rc-

OllDE~I DO DIA 

1. o U!iima discussão das emendas apre
sentadas de no,•o á Resolu!;ão sobre crear)io 
de guardas po!iciaes .. 

2. o Ultima <liscussão .da [Rewlução que 
declara Eduardo d'E·wald no gozo do posto 
de l'enente-Coronel graduado. 

3.° Continua!;iio da materla adiada. 
·Levantou a scssiio ás duas horas da 

tarde. 

.SESS,'i'.O ORDIN~~RII.A, EM 19 DE JU}..'HO 
-DE 1833 

PRESIDF.XCU DO SR, DEXTO DAnROSO PElli:."'IL\ 

Discussão do PI"Oiccto de lei soare o meio 
circulante c creação de um, Banco 

Fallnro.m os .Srs. Senadores: 
Almeida c AlbuquerQue e :IIarquez 
·de Barbacena, 8 Yezcs; Saturnino, 6 
~·czcs; Borges, 7 ·vezes; :IIarquez de 
•Baependy, 5 Yczes; :lfarquez de Ca
raYellas, 3 vezes; Alencar o :IIarqucz 
de ·:l!oricâ, 1 vez. 

:i 
I 
I ,, 

·; 

I 
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396 Sessão de 19 de Junho 
--- --------------:--d:---:t-e-I·.•:-:.S~a-=-o:-:·ll:::l:::u;-:lt:-::o-;1:-nf;:e::r7:1o:::res ao cobre: e certaAberta a sessão com 28 Srs. Sena o-
res e lida a acta da anterior, foi approvada. mente niio rcmediarfLo o mal e ·niio produ· 

Xo decurso dJ. scssfw compareceram zirão o effeito que se espera. ::-liio quero can· 
d ear mais o Senado, e niio sou de -voto que mais D Srs. .Sena ores. • t 

1• l' ARTE D.l OllDEli DO DL\ 

se pague por esta maneira, nem :por ou ra 
qualt]:Uer. · 

Entraram em ultima discussiio as emen· 
das no1•as apresentadas na 3' discussão da 
Rc.soluçfLo sobre crcação de guardas :policiac:s; 
e julgando-se discutida a sua materia, propu
zern:m·se ú \'Otação e foram approvadas; c 
sendo afinal approvada a Resolução com as 
respectiras emendas, remettcu-se á Commis· 
são de ·Redacçiio de Leis. 

o Sn. SATun::>r:w: - Se o Senado está. 
de accôrdo que se .faça o resgate do cobre, a 
doutrina do artigo é indispensavel, ou como 
está concebido ou com alguma illJOdificação. 
Parece-me que niio .ficou decidido como ha de 
ser a remissão, se na quarta parte ou na me
tade e creio que está isto em discussiio: (es· 
tá, ~stá) . Mas, por ora, limito-me á ultima 
parte do artigo l-1, que diz: - Para paga
mento da outra metade do valor, etc. (leu). 
Eu não acho esta disposição m·ulto boa, por· 2' l'~r.TE D.\ OIIDElt DO DIA 

Entrou em ultima discussfLo a Resolu
ção que declara Eduardo d'Ewald no gozo do 
posto de Tenente-coronel graduado. (Vide 
sessiw de ~3 de :\Iaio) c julgando-se discutida 
a sua materia, approrou·se para. se remctter 
á Camara dos .Srs. Deputados. 

3" l'.li:TE DA OnDElt DO DI.\ 

que passando ella, se tornam susceptiveis a!· 
guns abusos, porque não passou, ao menos, 
que est.es membros das Commissõcs nas Pro
vincias -fossem nomeados .peJos -Presidentes 
em Conselhos, mas sim por elles tão sómentc; 
quem não attende a que nisto podem -haver 

Continuou a 2" discussiio do projecto de 
lei sobre o meio circulante e creação de um 
Banco, com o Parecer da Commissrw de Fa· 
zenda c o voto separado de um de seus mem
bros, sobre o mesmo projecto; .teve lugar a 
.discussão ·que .ficou adiada na sessão ante
rior, do artigo ô' do primeiro projecto do 
voto separado e a parte relativa do artigo 14 
do Pa.rccer. 

gmndes inconvenientes? Estas cedulas seg.u· 
ramente não poderiio ter os mesmas garan· 
tias que tem o papel do Banco, porque o pa
pel do Banco tem ainda uma garantia tal 
qual a respeito do época da sua amortiza· 
zaçiio, entretanto q·ue estas cedulas niio a 
tem, por outra parte niio se póde prevenir a 
falsificação destas cedu!as; € por isso que eu 
queria mais ·cautela a respeito das suas as· 
signaturas e da chapa e de tudo, finalmente, 
quanto possa concorrer para ·impedir a sua 
falsificaçfLO. Ainda h a pouco tempo nós o r. 
denámos numa Resolução que sahio do Cor
po LegislatiYo para a substituiçiio das notas 
as maiores minuciosidades para evitar a sua 
falsificação. 

O Sn. ALl!EIDA Il A.LBUQUEHQUE: - Eu 
opponho·me á doutrina do artigo; a expe
riencia dere nos ter mostrado alguma cousa 
a este respeito: em 1827 resgatou-se o cobre 
falso da .Bahia; -operaçiio para mim nova, 
porque nunca vi -em paiz algum mandar-se 
pagar o cobre falso; em 1828 ainda se deu 
mais extensiio a esta determinação cntiio eu 
disse que afinal o ·Brazil todo, com csso 
exemplo, havia de entrar a cunhar moeda 
falsa c nós a manda!'(!. pagar; c como se fez 
essa operaçiio? Com -tres representantes de 
moeda, que foram a ·boa -fé do Banco, o cobro 
c as ccd-ulns, c qual foi o resultado da opc· 
ração? O peor IJOssil'cl, porque a Bahia é ho
je uma das Provindas ·que tem esse flagcllo 
de cedulas c de -cobre falso c t•ntretanto quer· 
se ii• estender tal flagcllo a todo o Brnzil; 
eu não sei que confiança tnes ccdulas hiio de 

Aqui, pois, que se determina .que as as· 
slgnaturas sejam 'feitas por homens da es
colha do !Presidente, ainda ·que elle vú de boa 
fé escolher ·homens .probos, :pôde enganar-se, 
porque muitas vezes a precizão faz com que 
os homens commettam crimes; por isso eu 
queria que os nobres a.utores do .Parecer da 
Commissão e do .voto separado me mostras· 
sem se esta disposição não envolve perigo. 
Nós Yemos, senhores, que ainda ninguem se 
queixou de ·haver muito cobre cm drculaçiio, 
c isso o prova o elle ter premio; de que o po
vo se queixa ·é ·do cobre falso, c acham-se 
possuidos ele temor de que o mesmo cobre 
bom seja reputado como falso. Ora, hm•~:ndo 
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este receio ainda mais se augmentará, com A proposiçii.o do nobre Senador foi exa
o apparecimento de ·Um representante de va· eLa, verdadeira, incontestavel, mas a conclu· 
lores, mais ·factivcl de falslficaçiio do que o siio .que elle tirou nii.o o foi, procedendo o seu 
cobre. ~iio faço por ·Or:J. emenda, nem mesmo engano (se porventura não sou cu o engana
me occorr.e o melo de poder remediar esse do) de não distinguir a importaçii.o da moe
ineonveniente. da de cobre com valor intrinscco da outra 

o Sn. •J.fAnQtmz m; BAnnAcE:-.A: - ::\ii.o que o niio tem. Elle disse (se minha memo· 
me occup:trei agora das difficuldades mui ju· ria é fiel e peço ser corrigido) que emquanto 
diciosas apontadas pelo nobre Senador que houver papel na circulação o cobre ha de ter 
acabou de fallar sobre a emissão das cante- um agio a seu favor, verdade incontestavel, 
las segundo pretende o artigo 14 da Commis· e ·concluio que na importação elas moedas do 
são, porque esse o-bjecto ê mais proprio para cobre quer tivessem o nome de um vintem, 
o artigo seguinte do voto separado; o grande quer os de dous, as oito oitavas de cobre te
ponto a decidir presentemente é se as moedas riam sempre o mesmo agio, e eis aqui onde 
de oito oitavas de cobre devem girar por 40 está o seu engano, como vou provar. O agio 
ou por 20 ré is. A elle, pois, me !!mi tarei. ou premio das moedas de cobre de valor i n-

As guerras injustas, as batalhas perdidas trinseco tem necessariamente um limite no 
(diz l\Ir. Thomaz) siio .flagellos de curta du· agio da prata do qual nunca póde exceder, 

raçiio, porque a natureza, a industria e o nem mesmo igualar. l\Ias ndmittamos que 
commercio ·bem depressa reparam esses ma- iguala, neste caso 40 moedas de cobre de oito 
lcs, mas os erros nas leis financeiras fazem oitavas darão ao importador o mesmo premio 
a desgraça de um seculo c preparam as dos que uma moeda de tres patac.as em prata. 
seculos seg.uintes, porque é sempre difficil Haverá pessoa tão louca. que procure intro· 
e as vezes impossivel, o reparar taes erros duzir cobre com tanto risco e tra·balho, quan· 
sem commetter alguns males, alguma injus· do sem trabalho c sem risco póde obter o 
tlça. O Senado inteiro me parece possuido da mesmo Proveito peJa introducção liYrc de um 
mesma opinião, c por isso mui justamente peso ·hespanhol? Xão, certamente. A canse
trepida quando chega o momento de dar o quencia, pois, da baseaçiio do cobre em \"alor 
seu voto decisivo sobre o artigo em questão. Intrínseco ser{L a introducção de prata, e não 

Antes de hontem parcceu·mc decidir-se de cobre e a extincçii.o total do contrabando 
pela reducção da moeda de cobre actual ao extrangeiro. O contrabando interno ha de 
quarto do seu valor nominal, e ·como estou cessar peJa mesma razão. O cobre é producto 
persuadido que só esta medida p6de cortar extrangeiro, .quem o quizer comprar ha de dar 
!J)ela raiz 6 contrabando de cobre, exultei de equivalentes ao seu valor intrínseco, isto é, 
prazer vendo-me apoiado por todos os orado- ha. de dar Prata, ouro, ou cffeitos; o lucro, 
res e, até mesmo pelos meus dous col!egas de POIS, destes 'fa·brica.ntcs será Igualmente limi
Commlssão de Fazenda que mais haviam sus- tado pelo agio dos metaes que deram e neste 
tentado a opinião contraria. Aquellc prazer ?aso _fariam um circulo vicioso de ~perações 
foi mui lnnoconte c proprio de um humilde /Inu:eis e sem proveito. N'ão farão taes ope
orador, costumado a desconfiar de sua capa· raçoes, e cons:quentemcnte ccssar{L tambem 
cidade, porque a experlencia lhe tem feito co- 0 contrabando mterno. . 
nhecer que IJessoas e cousas que muitas vezes j . Se quer~mos, senhores, melhorar o meio 
pareceram boas, eram na realidade más: as· Circulame, Sl'gamos o exemplo das l\'ações 
sim a minh!l opi·nião converteu·se em convi- mais sábias, que todas voltaram aos metaes 
cção sincera pela respeitavel e segura appro· Preciosos, regulando o peso e quilate de suas 
vnção do .Senado, e cri que o problema estava moedas, segundo a estimação .quasi universal 
resolvido. Hontem, por6m, notei que !I redu- d() mundo civilizado. N'cgar que o cobre seja 
cção á metade prevalecia, c que grande nu· moeda, negar um facto ou uma definiç:lo ge
mere de omdorcs mudara de opinülo. E' pro- rnlmente receblua. E' moeda, porque este no· 
prlo dos sabios aquella mudança, como, po. me dá·se a um!l porção de metal cunhado des
:rêm, nenhuma razão nova apparecru além da signando um vnlor determinado, mas 0 seu 
que cmlttlo o nobre s~nador que cstrt defron· URo é mui limitado tnnto pelo multo ppso, 
te (o Sr. Alencar), combaterei o ~eu argu- romo Pelo pouco asseio. Deve ser destinado 
ml)nto, unicamente aos pequenos trocos abaixo <la 
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menor moeda de prata. Entretanto tal ê a 1 qu!llizar as ,provincias_ do ~orte, que cm de. 
nossa desordem no meio circulante, que esse s~;spcro solicitam proVJdcnczas contra a moe· 
mesmo cobre por sua clcsbasea~fzo se acha vn- da de cobre, quando se procura, dando esta
lendo mais que a prata e o ouro. ::--rão h.a ex- billdade ao meio circulante aliviar o povo da. 
cesso ou hyperbolc na minha proposição, e enorme perda de 100 por 100 .emquan-to cor. 
bem pouca reflexão da vossa parte bastará re, deixar-se cmroracar pela despeza de 5 mil 
para vos convencer de sua exactidão. ~l'em contos, di-vidida por todo o Imperio, 6 pren
o cobre presentemente 2 por 100 de agio, mas, ãer-se com teias de aranha e não dcsempe
para simplicidade do calculo supponhamos nhar o fim para que .fomos convocados. LI
mesmo que o não tem, o .que mais robora a songciras esperanças ainda me animam de 
minha proposição. Com 400$ do cobre actual que prevaleça a circulação da moeda de cobre 
cujo valor intrínseco não excede a 100$ com- pelo quarto c não pela metade do valor 
pram·se -JOO$ em papel. Ora, sendo o agio actual. Appello para a sabedoria do .Senado. 
actual -da prata 33 por 100, com 133$ em O Sn. AtEXCAr.: - Sr. :presidente, con· 
papel compram-se 100$ em prata, e consequcn- fcsso ingenuamente que niio estava persuadi
temente com ·100$ cm papel poderá comprar· do .que tinha dito ·honte:n tanta cousa boa, 
se um pouco mais de 300$ de prata, e como como o nobre Senador que me precedeu diz 

que cu avancei e me parece que elle é quem 
se digna de assim o crer, porque cu reco
nlle~o a. mesquinhez dos meus con·hecimentos 
c muito mais sobre esta materia; e por isso 
repetird o que me parece ter dito, e é, que, 
uma vez desrnonetizado o cobre ainda não se 
fazendo reducção alguma no seu valor, fica
va reduzido a. uma mercadoria; e que pelo 
conseguinte já não convidava o contrabando 
•e qutmdo convidasse seria na razão daque!la 

duas cousas iguaes a uma terceira são iguaes 
entre sl, segue-se que, com 100$ em cobre de, 
valor intrínseco p6de-se obter nesta praça 
um pouco mais de 300$ em prata, de que re· 
sulta que a introducção ·dO cobre actual, dlt 
um lucro do cobre sobre a prata de 200 por 
100!! Reduzindo-se a. moeda do cobrc á me. 
tade, como hoje se pretende, ainda terá o co· 
bre 67 por cento de premio sobrc a prata; 
os 100$ de valor intrínseco comprarão então 
s6 200$ em papel e como a prazo p6de com
prar 133$ do nJCsmo papel ~ evidente qu~: o 
lucro será como disse ·de 67 por 100$. A in
troducçilo de cobre deve, pois, continuar e 
ser immensa: a. dos metars preciosos nu!la, 
ou antes continuar a sua -exportação em tro· 
co do -valor •fantnstico do cobre. 

pequena quantidade do cobre, que corresse 
como moeda, e como tal não daria prejuízo 
ao publico, porque sendo muito o contraba-ndo 
não tinha extracção nenhuma, por conse
guinte empatado tinha o contrabandista o 
sl:u caPital, o que de certo niio convinha aos 
introductorcs. Este princiPio de economia 
politica niio ê necessario aprendei-o ·nos li· 
vros, e commum o seu conhecimento, e eu o 
vi na minhu meninice praticado em minha. 
tf'rra Praticado por um unico mascate que 
alli havia, sendo a ·villa então composta de 1G 
CúSas de telha. O tal mascate trazia todos 
os annos cJ,e Pernambuco certas mercndorins 
para vender naquclla pequena villa, c entre 
ellas tartaro, que ·elle vendia um grão por 
um vintcm, preço do ouro naquc.l!e tempo, e 
comtudo, nunca o meu mascate se lembrou 
de trazer quatro ou cinco arrobas de tartaro 
para vender pelo valor de outras tantas de 
ouro, porque ·ellc sabia que naquel!e mercado 
npenas se consumian1 trcs ou quatro oiiavas 
de tartaro .num anuo. Eis .1qui justamente 

Ta! •é a confusão a -que estamos reduzi
dos, e que nos levarlt in·fu!live!mente [L ban
carrota com desmcm bração do lmpcrio, se nüo 
puzermos um termo á semelhante desordem. 
Se, pois, a moeda de cobro deve ser rl:duzlda 
ao seu valor intrinseco, como cstil demon.s· 
tra.do, para cortar o contraba.ndo pela raiz 
e dar tranquilliclade (ls Provlncins do Xorte, 
qualquer excesso que se ndmiita sobre este 
\'alor intrínseco, isto é, sobre o quarto do que 
o \'alor de um peso qualquer de cobre cunba. 
do em moeda -ntio exceda u1!1 quarenta avos 
do valor de igual peso de ]lra.ta deixará a por
ta. aberta :Para eontinunçilo do contra.bando, 
embora seja cm mí:'nor escala. Resistir a taes 
conclusõ~s ·G o mesmo que negar a verdade 
conhecida por tnl. O unico ponderoso argu· 
:ruento cm contrario ·6 o augmento da dcspcza. 
Em circumstancias ordinnrias ninguem deve. 
ria rcsistir-Jlze, mas, qua.ndo se trata de tran· 

o que !Ia de succcder com o cobre, por.que o 
falsificador que sabe qzz.c s6 !Hio de andar em 
giro, por cxe:mplo, quin.hcn tos contos em co.. 
brc, imporia o cobre fn!so nessa raziio; e se 

• 
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o importar na existencla de dez ou doze mil 
contos, como até agora, ha de sorrrer grande 
prejuízo, porque certamente o não p6de con· 
sumir no mercado. Portanto, desde que nós 
desmonetizarmos o cobre, ou reduzirmos o 
seu giro a ·Uma pe-quena quantidade não te· 
nhamos medo de contrabando; se o havia 
até agora era. p.ela razão de ser o cobre, meio 
geral de circulação, e pelo conseguinte offe. 
racia essa. vantagem que, pelo que fica dito, 
deixarll de .existir, e ainda que alguem o faça 
não darll prejuízo ll ·Nação. Na ;Jnglaterra o 
cobra que gira é quasi todo falso, isto é, é 
feito na Casa da ·:IIoeda da Nação, e comtudo 
i!len:hum prejuízo dll, porque a quantidade 
que gira é muito ·diminuta, ou por outra, o 
cobre nilo é agente da circulaçilo. Ora, no 
nosso caso ainda mui difflcll se torna o con· 
trabando, porque resgata,ndo nós o cobre pela 
metade; ainda ficam mil contos, segundo os 
calculos do :l!inistro da Fazenda, que julga 
montar a 20 mil contos todo o cobre em cir· 
culação; c como os 10 mil contos só giram 
na razilo de ii por oento, como manda a lei, 
e 500 contos são 'ba.stantes para isto, ainda 
vem a ficar 9.500 contos, e pelo <!onscguinte 
impossível é o contrabando, quando achando. 
se tiio grande quantidade de moeda de cobre 
superabundante ella tem de ser reduzida a 
tachos ou a outros mistéres a vida. 

Eu julgava que o nobre Senador quan. 
do apresentou a idéa de se fazer o res· 
gate pela quarta parte daria outras ra. 
zões muito mais plausiv:eis do que aquellas 
que deu; de uma me lembro eu, como se :faz 

tem de pagar uma divida menor; 2•, porque 
por isso nJ.esmo que é menor tendo de ser 
feita em menos annos, menos tempo fica para 
se dar a. possibilidade da fnlslficaçúo dos seis 
bilhetes ou cedulas, porque, se os tributos 
q·ue se houv,erem de estabelecer, forem na ra. 
zão de; pagar, ·por exemplo, dez mil contos 
cru seis annos; se se resgatar o cobre pela 
quarta parte, dev·erão pagar em nove annos, 
creio QUe ninguem dirá que em nove annos 
se falsifiqu~: menos papel que em seis; estas 
são as <luas conveniencias que eu acho; uma 
em Javor ·da ·Nação, e a outra em ·favor dos 
particulares, e tenho a declarar que nesta 
collisão, quasi não me sei decidir. Tambem 
no relataria ·dO l'<Iinistro não vejo o negocio 
decidido, e parece-me que se inclina ao qu•e 
nós queremos, que é resgatar os dez mil con· 
tos, por ora. 

~rodos os Pareceres clamam que é precizo 
resgatar o cobre, ruas, dirersificam muito no 
modo de o fazer; c portanto necessario ê 
pensarmos com muita reflexão sobre o ne. 
goelo, e para isso me parece que devemos nt· 
tender mais ás circumstancias peculiares em 
que nos achamos, do que estarmos só a con· 
siderar o que se fez em outros paizes, ou tra
tando a .questão pelo lado sõmente dc.s theo
rias lidas nos autores. Eu me lembrava que 
·talvez o mais conveniente fosse resgatar to
do o cobre, isto é, ficar com todo elle o Es. 
tado, 'e emlttir em seu tróco ced·ulas na sua 
totalidade para privar aos particulares de 
receberem em troco esse cobre que, desmone
tizado, não ·é senão uma lll'ercadorin, quando 
as cedulas ;ficam de facto com o officio de 
moeda sendo recolhidas nas estações publl· 
cas; e neste caso então nenhum inconvente;n. 
te apparcce para que o cobre seja reduzido 
á metade; mas como sou d.e nenhuma fôrma 
versado nesta materia, não me atrevo a man· 
dar emenda nlguma. 

o resgate do cobre? E' do seguinte modo: eu 
levo, por .exemplo, quatrocentos mil réis, dilo· 
se-me tres partes cm cedulas e uma parte, 
isto .(!, cem mil r·êis cm cobre; mas este cobre 
só gira na razão de cinco por cento. Logo, 
eu levo ·uma mercadoria e não moeda, e uma 
mercadoria que não sendo das necessarlas, á 
vida pouca extracção pôde ter; nesse caso 
antes se me désse carne c Pão. Ora, este i·n· 
conveniente cresce, sendo o resgate feito 
pela metade, porque maior porção <le merca· 
daria levo. Eis uma razão que cu acho em 
favor do resgate p.eJa quarta parte. 

:r.r.~s. vamos agora saber se essa coll\·e. 
nlencla que 6 dos :Particulares se póde com· 
parar com a que resulta á Fazt'nda. Publica, 
que tendo de dar o cobre pel:t metade, lucra 
2õ por cento; c o Interesse rln Fazenda Publi· 
ca neste caso G de dous modos: 1 •, porque 

O 'Sn. SATt;nxrxo: - l'<Iuito util me tem 
parecido esta discussão; ao menos com ella 
mostramos ao publico qu·l) conhecemos as 
grandes difíiculdades desta materia., que nii.o 
\'amos Intimar de que o livramos do :Peso 
deste mal. 

Tenho ouvido argumentos de uma c de 
outra parte, dll em fa-vor do resgate pela 4' 
partt-, jll em favor dellc pela nJctade, e con
fesso Ingenuamente que alndn não me não 
pude. decidir a ·dar o meu voto. O que acabo 
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de ouvir acerca da não introducção do cobre \'er contrabando, por isso que os pagamentos 
por contrn.bando ê que se dcsmonetizc o ·co- não hão de ser feitos senão na 20• parte. 
bre, isto é, que elle se não introduz:~, nos pa- •Reconhe~o. com cffeito, as difficuldades que 
.gamcntos, senão na .5• parte de sua tota!i- nascem de reduzir o cobre ú 4" parte. Dissc-
· ade. ., d se nue em 5. 000 contos .não ·6 sacrLficio que 

o :Sn. BonaEs: _ Ka vigessima ou seja quando se trata de salvar a patria todos os 
de que •fõr, d!z-se que neste caso ficará ex- sacrifícios são poucos; isto seria justo se se 
posto 0 cobre a .que se ganhe muito IJl;cmos, e ;•issc que com esses sacrifícios se pôde aca
não convida ú falsificação e que por isso ·ba.r com o mal, 6 nccessarlo que se v.elia q.ue 
mandando·se que só entre .nos pagamentos n com cllc se evita o contrabando; e é por isso 
vigesima parte ficará feito alcaide; esta op!- que me inclinei a que fosse o voto li. Commis· 
nião suppõe que .um dos elementos do mal são; ella faria •este calculo comparando o pre· 
na circulação do ·cobre é elle ter extracção ço do cobre nos lugares onde ·hn com o preço 
nos pa.gamentos ,0 que por isso roandnJJda-se do cobre aqui, a ver se poderá continuar o 
que se entre nos pagamentos a 20• parte se contrabando ou não, para afinal se não fazo
tirarú este mal, ou reduzirli e desappareccrá rem esses sacrH!cios in·utilmcntc, ha de so 
0 contrabando; que isto ê o que não acontece; ver se se pôde conseguir taes resultados sem 
quero ofaz pagamentos ern cobre? ;:\linguero. tn~s sacrificios .. 

Onde gira papel não se :fazem pagamentos em Estou .que o contrabando nos faz grande 
tal moe·da; de que serve dizer·se nos ;paga- m.al, mas o mal provém de haver multo cobre 
mentos não entre senão a vigesima parte em na circulação, ou do receio em que os par
cobre? Ficará sendo o cobre por isso alcaide? ticulares estão que seja elle falso ou verda
Qwero mesmo suppôr que não entre cobre nos deiro? O mal é maior quanto no receio. Ora, 
pagamentos; .haven·do .uma e outra especie o se se evitar a introducção do cobre falso, evi
papel sempre terli inferioridade, tnnto mais t.tr·se·ha a. introducção da moeda falsa. de 
quando aquelle fõr reduzido á m.etade ou á papel? Não, sc•guramente; sempre estamos 
4' parte, elle 11a de approximar-se roais a.o sujeitos ao mesmo mal; e tanto mais que o 
seu valor em relação ao papel, e por consc- pap·el fa!sific..1-se mais facilmente que o co
.quencia o pap.eJ ·J1a de ter ainda mais depre- ore, fabrica·se com mais facilidade, e aqui 
ciação do qu·e tem a.gora; e quando eu fõr mesmo dentro do Brnzil p6dc-se ;fazer o pa. 
:fazer ·Um pagamento, e o fizer em co·brc to. pcl tão perfeito coroo o que se emittir qual
do, de certo que o meu cr.edor não me pe· quer que elle seja, porque este papel que se 
dirá papel, porque tendo o cobre um agia so· emittir não •lia de ser feito por m<1os de 
.bre o papel não temo que elle me diga qu•e anjos, c portanto ha de nos acontecer o mes
nãõ aceita este pagamento, porque JJão está mo; deste mal não nos podemos salvar; e, 
na fôrma da lei; neste ponto eu vejo maior ora, se nós não po(J.emos remediar o mal do 
razão para isto do que agora, porque se aca- contrabando do cobre falso que nos tem feito 
so o cobre tem um valor nominal maior do tanto mal, vindo a introducção de ccdu!as 
que ha de ter, c este valor nominal diffore falsas, ·havemos de contin.uar no mesmo mal 
do qunsi no dobro sobrCl o p.:tpel daqui por e talvez maior; vejamos, pois, qual é o me· 
àin.nte, ha de ter um valor nominal menor, nor sacrifício; sem duvida .que é resgatar o 
e o desconto sobre ·O papel h.:t de crescer in-/ cobre peJa metade c não pela quarta parte; 
ofn!Uvelmcnte; isto salta aos olhos, e n•e.ste e quanto ao mal do contrabando, se não se 
cnso ni.nguem rcgeitará pagamentos feitos p6de emittir a moeda de cobr.e .falso porque 
·em cobre, e mesmo quando não .queiram r c- não fnz conta, e .não conviria ao extrangciro 
ceber os pngaroentos em cobre, .val-se CQUJ- importar cobre falsificado, voltn·s~ .para ou
prar o papel, que custa mais -barato, c faz·se tro Indo, falsifica-se o papel; então o remo-
o pagamento em :papei; portanto não vejo dio rstil nas leis fortes, nas Providencias, e 
que o cobre •fique servindo de alcai·de e qu·o providencias qur. se não poderão pôr para 

0 
não convide tL falsificação e não subsiste nr· papel, porque este introduz-se ·de certo com 
gumrnto que lm ero favor da reducção na mais facilidade que o cobre, •e então serfLo 
quarta parte, porque .não vejo Cl'itado o con- neccssarins pro1•!dencias tartes a respeito da 
trabnndo, e por conseqnencia não faz força lntroducção do pap~l falso, e estas mesmas 
t~m mim esta concl!!siio de QIJC niio ha de )Ja· pro\'idencias, appl!cadas no cobre falso, hão 

' 

.. I 
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d·O produzir maior effeito .que applicadas ao 
papel. 

sam de papel escripto c ninguem as executa 
de nada servirão. Vamos á theorla de eles
monetizar a moeda; disse-se que o cobre não 
é moeda; queria que me dissessem por que 
não ·é n1oeda! Senhores, eu já disse noutra 
discmssão, é precizo distinguir, é p!'ecizo dis
tinguir o officio ela ma()du de suas proprieda. 
des physcas; porventura o pnpel-moeela tem 
algumas dessas qualidades physicas que se 
encontram nos meta·e.s preciosos? Por que ra
zão diz-se que o ·cobre não é moeda? Cada 
um diz que o cobre .nfto é moeela, mas sempre 
se tent recebido como tai, •e sempre foi moe
da em ·Portugal e no ;Brazil; mas, para que 
o cobre não tivesse granele giro como moeda, 
ho.rla o correctivo ele não se permittir que 
fosse introeluzillo nos pagamentos senão nu
ma flUantia muito pequena que não pudesse 
de maneira alguma entorpecer o commercio 
das outras; pam o jornaleiro, .que ganha uma 
pataca por dia em cobre, elle é tanto como 
para o negociante que gasta em sua casa lO 
ou 20 mil réis, para elle tem tanto apreço 
como o outro metal. 

Concluo, pois, dizenelo que não acbanelo 
que o contrabando se e vi te ele moelo alg.um 
ou se reduza á 4' parte, ou á m~tad~, e que 
(Le alguma fórma não se póele passar sem· sa
crificios, como estes sacrificios são menores 
reeluzinclo o cobre á metaelc elo que a ·1• parte, 
inclino-me a votar pelo resgate pela m.otaclc, 
porquanto ainda não ouvi razões que me con
ven~am elo contrario, e por isso desejo .que a 
discussão continue. 

O Su. ALlmlllA E ALilVQL"EHQUE: - O ar· 
tigo que .está em discussão ·é o artigo G", o 
qual diz •(leu). Ha de haver, pois, resgate 
do cobre por uma quarta parte cm cobre e 
3 partes em ceei ulas. 

Eu não estou conv.e.ncido de uma idéa 
que ouvi aqui, e é que a m:<ior desgraça é 
existirem no Brazil 20 mil contos em cobre; 

Quer-se Q·Ue o cobre não seja moeda, por
que o seu valor intrinseco é diminuto e ao 
mesmo tempo vai-se 'buscar o papei. Qual é 
o valor intrinseco do papel? ~a !R.ussia, que 
é onde tem girado maior porção de C(}bre, 
onde a. historia das moeelas é longa e tem 
tido grandes variações, que um dos grandes 
mestres, Swrck, refere .na sua excellen te obra 
Podem-se tirar bastantes exemplos !Jara nos 
dirigirmos nesta materia. 

ü cobre é recebido na Europa sem atten-

o liiinistro para formar este calculo foi pro
curar a primeira Casa da :\Ioeda ·QUe houve 
no Brazil •C para servir de escala ao c:tlculo 
de contra·banelo. Ora, 20 mil contos de cobre 
espalhados por dous milhões de habitantes 
(porque o Brazil terá quatro ou cinco mi
lhões de habitantes, mas quero suppõr que 
muita gente não tem cobre) ha de certo ca
ber muito pouca cousa a cada um, andará 
por lO$ a caela pessoa., se tanto -fôr; e por
ventura será muito os 20 mil contos reparti· 
dos por todo o Brazil? ~ão sei se haverá al
guma pessoa tão especuladora que faça gran
d.es accumula~ões do cobre; só se tiver fa;bri
ca sua, ou quem tiver tido orell'nados em co
·bre e os tenha guardado, o negociante terá 
no canto da sua casa uns poucos ele saccos 
de cobre, mas, vai dando vales, e logo que os 
resgata •fica sem cobre algum. Portanto não 
me aterr~ ccim essas idéas que se aqui têm 
emittido, é muito mão que continue a ootrar 
cobre falsificado, mas o moelo de evitar isto 
não sei, nem hão de ser as providencias deste 
projecto que hão d·c evitar. Vejo no relato
rio do Ministro da Justi~.a que se apprehcn
deram algumas fabricas de cobre, no cmtanto 
não se procede contra isto porq.ue o dono 
das fabricas é pessoa daqu-ellas privilegiadas 
com quem se não .póde disputar, de maneira 
que, emquanto as leis forem Iettra morta, ha 

ção ao seu valor intrinseco; c que mal tem 
feito isto? Nenhum; por.que elle não é l'ece· 
·bielo senão em pequena quantidade; 6 isto 
o que se fazia na Nação Portugueza pela Or
denação do Reino. Ha ainda outra lei que 
velo depois, para se não .admittir nos paga. 
mentes mais que um tostão cm cobre; lla
q.uelle tempo um tostão era alguma cousa: 
t•ste mesmo syst.ema foi introduzido noutrns 
Xo.ções, onde 6 aelmittido só em pequenos pa
gamentos. Na Russin, no tempo da Impera
triz Isabel, o cobre chegou a ter o dobro do 
valor do mercado; mas é porque com elle 
se faziam grandes pagamentos, porque foi 
então uma moeda muito ·prejudicial, .estava 
todo o Imperio inunelndo desta moeda, o quo 
não acontcc() quando ella é l'Scebida nas es
tações publicas ou particulares, em uma. pe
quena quantidade. Por estas razões faca-se 

de haver contrabando, ha de se cunhar cobre 
no Rio ele Janeiro c em toda a parte; o re
media .nfLO sei qual seja: imponham-se a.s 
penas qu.e se quizercm, como estas não pas· 
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o .que se quizer, nrrnnj.o-se o negocio como 
qu!zereru, reduza-se o cobre á ·t• parte ou á 
metade, f-aça-se emfim do cobre o que pare· 
cer; uma vez que nfto se proponha que o co
lbre entre nos pagamentos só .em uma peque
na quantidade, como se deve esta.belecer, tu
·do fica na. mesma, 

substituindo-lha ouro e prata, ou pap·el, e es
te reduzido ás menores fracções at6 cinco 
ré is: ~ só assim que podiumos remover o 
cobre .do seu uso como moeda, mas Isto é im· 
pra~l·cavel, Se •ontondermol! por desmonetl
zal-o, reduzil·o, como hontem se fez no artigo 
12 do voto separado c Igualmente no Parecer 
da Com missão, nfLo permittindo .que seja· ad
mittido •em algum pagamento em maior quan· 
tia que 5 por cento, isto póde ter lugar nas 
Provlncias em que ainda não ha papel-moeda, 
mas onde já existe ·é ociosa tal obrigação, 
pois, cm attenç<io ao agio que o cobro tem 
sobre o papel ninguem paga senão este di
nheiro, excepto so houve convenção particular, 
Isto está n:1 natureza das cousas: aquella 
moeda cujo valor ·é só de opinião, e o não 
tem intrínseco como o papel fiduclarlo, esta 
é d·c ordinarlo a mais depreciada, e portanto 
a em que se fazem todos os pagamentos e 
a moeda metallica se retira e corre como ge
ncro, .por isso mesmo .quo tem vantagem ou 
premio sobre aquella, e neste caso não entra 
cm pagamento algum; seja cm maior ou me
nor quantidade, á .c.xcepção a respeito do co. 
bre, quando a quantia 6 tão ·diminuta quo n11o 
ha papel que lhe corresponda na sua exlgui· 

O Sn. J3onoEs: - Isto já se estabel~:ceu. 
0 .Sn, AL)[E!IlA E ALllUQUERQt:E: - Quer· 

se reduzir agora o cobre a 3 partes ele papel. 
Que }lapel !i esse? E' .uma cousa muito infe
rior ao cobre; ningueru acredita cm seme. 
lhantc papel, e isto de certo, em lugar de re
mediar os males do ;Braz!l, augruenta·os, c 
muito. 

Quer.se resgatar o cobre; tambem na 
Bahia foi-se resgatar o cobre, e que ~ do re· 
sultado desse resgate? E par quem se vai 
agora substituir esse cobre? Por uma moeda 
qt:e é de ruais facil falsificação; porque como 
as cedulas são rle 1.000 r.éis até 100.000 réls, 
todos os que sabem 'falsificar moedas gosta. 
rão mais de falsificar aquellas que têm um 
valor nominal maior; e em lugar de se fazer 
vlntens ou ·dous vintens, vai-se fazer um bi· 
lhete de 100.000 réis, .que ·é o maximo. Por 
eonsequenda tudo isto é um mal, c não s~i 

como se .póde r~:ruediar; o· ·que sei ~ que neste 
laobyrintho hei de me pronunciar contra o 
artigo do projecto c contra toda e qualquer 
providencia que não .fôr substituir o cobre 
por prata; se se trata de resgate. , , 

ALGUXS 'Sns, :SEX.\DOHJ~S: - 2\!as não SC 

Póde fazer isto. 

dade ou fracção .. se temos de resgatar o co
bre por papel nas Províncias em que ainda 
o não ha, ahi s~: introduz este rival impla
ca;·el da moeda metallica, que excluindo-a da 
concurrencia co:n elle nesta qualidade, toda
via lh·es augp1en ta o valor sobre o seu pro. 
prio; c este agio póde subir a um preço muito 
alto e superior á nossa actual supposlção se 
retirarmos os 3 quartos do co·bre existente e 
reduzirmos a outra part~ restante ao quarto 
do valor que ora tem,. 

O Sn, At~IEIDA E Ar.nt:QUERQt;E: - En. 
·:ão a resgatar-se, o resgate ha de ser por 
:n-:>tas do Banco do -Rio de Janeiro, e não se 
vã lm·entar novo papel, por.que o novo paJ>el 
ha de ser mais depreciado que o cobre, e pa· 
pel que se vai introduzir em todo o Brazil e 
~m Provincias ondil se não con·hece essa moe
da. Estou, portanto, resolvido a não votar 
Por ora em <:ousa alguma; desejare! que me 
convençam, porque o que aqui vejo cserlpto, 
de certo que m.e não convence. 

O Sn. ::YL\RQt;EZ DE 1\Lmrc,í.: - Sr. Presi. 
dente, ainda tenho de •fazer algumas obser· 
vnções sobre esta ma teria, l'en.ho ouvido fal
lnr •em desmonctização .cJa moeda de cobre; 
não sei o que se pretende significar por este 
termo, será que não circule mais, ou que 
sómente circuJ.e cm uma dada quantidade nos 
pagam~ntos que se fizerem? No primeiro ca
so seria neccssario retirai-o c pagal.o todo, 

Ko Rio de Janeiro, onde circulavam de
zeseis mil contos de papel, chegou o agio do 
cobre a mais de 40 por cento, e na fuhia, 
onde .gira o papel na razão de perto do tres 
mil contos de r~is, tem actualmente o cobre 
que se julga bom o premio de 35 por cento, 
c se Isto succede com a moeda de cobre actual 
que tem ·uma. senhorl<tgl•m cl~ 300 .por cento 
sobre o seu valor intrinseco, que será se o 
reduzirmos a ilSte seu valor ·genuino, augmen
tando-sc muito mais o papel na circulação 
Pelo resgate da3 3 ·quartas partes do cobro 
em actual circulação? E' da maior iruportan· 
cia o arbltrlo que vamos tomar sobre esta 
materia, cu ainda exito sobre os valores de 
320 c 640, receio de uma parte a introd.ucçiio 

·. 

... .. 
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por contr~bando, que é ·Um mal tcrriv-el, da 

1 

se divid.e a esiUola nas portas das casas: a 
outra l!crrorlzo-me dos inconv·enicnt~s de um rlquez,:t est:í na razão directa da industria o 
agio prodigioso que póde vir a ter a moeda da economia dnquel!es em cujas mãos p:íra, 
de cohre reduzida a seu valor intrinseco; en-/para. os homens que negociam, para. os gran· 
trc cstt·s dous males .espero para determinar- des propriet:J.rios que· pocle:m accumular gran
me qu() a discussão, prolongando-se, me su·g. / de p-:~rt~: do ml'io circulante; por conscquen
gira novos motivos c razões para. decidir-me I c!a não póde admittir·se essa. divisão; esses 
afinal e votar wm acerto em tão difficil llHL· ! \"ales d·e .que o nobre Sen:tdor falia, têm sido 

I 
tr:r!a. Í a principal rulna das praças, porqu~. qual-

O 'SJc. B01~or~s: - Reconhecendo, com to· 1 quer julga que ~ muito rico o !Jm:1e::U que tem 
dos os nobres Senauor,•s a difficuldc.de da I se. ecos de oobre no canto dn casa e que dan
nlJ.tcria, esp,,ravu .que hoje 111e illustrassem do o seu vale cm bilhet-es satisfuz tudo; mas 
sobre as _d~~ld.:ls qu.~ se emittiram n.1.s d!ffe·/ não é ~ssl_m; esses val~s E:io a principal ~~i· 
n::ntes opmwcs aprescnwdas ·!lentem, mas de na dr· :'~tutc,: c~:::t~; .];.~;; têm d:!dO occasJUo 
todvs 0:0 nobres Senadores que têm fallado / d·e b~;:c:~t~;·.~·:::.o f:and«~·"ntas, porque como o 
na qucstG..o, sómente ·um é qu.e sustenta ainda l cw!Jre é umn n10cda que se e:J.tret·~m nn. cir
que julga 1·antajom a reducção dO col>re á ·t• cula~ão, de difficil contagem, em P<:rnambu
partc; dea al:;umas razões p1ausi1·eis em co t·:~tra·sr: a fazer papeJ.m<:.eda, um bilh·:·''' 
apeio de sua opin!:io, mas, tudos os mais 1 \':ilc ta:Jtc, o outro t::-.nto, etc., de sorte que 
~presentam d!f.ficuldades, c.pr.esentam id~as 

1

. 0ada casa de co:Jlll:·~rcio é um ·banqueiro; 
soltas. c termin~un os seus discursos por di- :]l!:!IH1o ~e r,uet't•ru rca~!za~ esse.:; vale-s por 
zcr que :lfLO !:::t:bcm pa.r~ que iado se- hà.o de ~:l~.·,·r gr:t:~de mas~:l c!r.!!i•:'S n:1 d!·c-n~açfio, ap~ 
deEb{~ra.r: se Ynmos asshn, ltJ·e-lhor é pôr cst..'l / Jl~!·,:~[:c :::.;!n La!1~3.r:-ct\1, rscr[l:!t' :ni.llt.as c~~~s 
r:uesti"l,.() de parte; .uma n1cdida. se ha Lit) to-/tt}m q:1c-1):-~tcto co:n i:::lo; ~~~~~rccc·:n n1uitos 
:~~ar, s~ja elia qu~.I fC1r. Dissc·St' que vo1tnsse 'i:ales, ,·tao-se rí·jUznr n:lo apparcce sem.er
ú Commissflo ·este n(·gocio para fnzcr 11:1". ~~-tl-1l!1antc cobre. Qu-anto [~ mn..teria dl~ que se 
culo melhor; tnl calculo j{! s1· fez aqui por trata, :lPri:se:l!n:n-se duols o;J!:Jiões para res· 
mais de un:a l'ez; nüo s2i cJmo o :wbr~ Sé·/ ;atar o cobre; uma pela metade e outra pela 
n~dor qu"~ c1nitti~ sL·:l:,:!h:i!!te Idé·:.!, n:~o \·X·.t· .·P p-arte, a opini~o pel_a 4a não nprt .. senta po: 
m1nou o que aqt!l s,.;. d1sse, qual 1'1':1. o preço fundamento senao ·evLtar o .contrabando; ~ 

do cobre na :2uro!1;"~;, n. rcluç-f:.o que tt~:n com tirm· ao introcluctor n. vantag€n1 de cunhl!" 
o cambio, elr .. 0tr., isto j[L está dito, não era por ~00 pnr 100; i'ntendo que muito ·boa ~e

;wecizo que fo.-:~c (~ Commissão, ]>Orque ooda rk1 ~m[~ I'~i QUL~ P!'Ohi·bisse a introduccão de 
um Ül1 nós púciQ. f;tz~r cs~w calculo em .sua moeda fôlsa, Jll:lS rt•conhcco ta:nbc1n que o 
c:sn, !lelll .(, rm:s:: t~{) dil'ficil. papel substituindo os ~;.1 do cobre terá um 

Outro nolm: S.·n:~dc.r pc:ulernn que quan- d·:~conto con: aquelle cobre que ficar na cir· 
to ::t esta par~c do co!H\: clcsmo:1etiznclo 1HtS cu!açoflo; que d..:·sconto S{'rti este não é ca.p:u 
Provincias, fiNtsse nas n:~"·' c:os passuidor<•s, :!inguem li" o dizL•r, porque onde ha p~pel 
que ·e.lles hariam dar-lhe /0g"<> ''~.hid<t por ;,e· e cobre, lln dest..1s 1"ariar,ões; o cobre chegou 
que-no ":n.Ior, fundil-o e Yl1ndc!·o cou:(; .~·:~ner:>. a. ter 50 por 100 de Jll't~mio contra o papGL 

Outro nobre Senador diz que nfw pód·· desceu gradun.lmentL•, subio outrn. 1·cz a 20 
ro:nprehcnd<'r con:o seja tamanho mal o ha· e tornou a d~sccr, e hoje est.á qtwsi ao par, 
1':-.rem 20 mil co:Jtos de réis cm cobre n~ / e o papel nfLo st• tirou da circulação; nem 
ei:·cula~ão; que o cobre niio ·é moc:>d.:~. em c!r· c-s cconomist1s nrm ·pessoa nlgum(!, podem 
ru!n.~~o •. que esta é o pap<·l; que JJÍDt;llt.'a: / :·csvl1·cr u:n problema semelll:tnte; .,lle cs
dunt:L cobre, etc.; mas ha Pro1'incias o:tdc· I capa ao cnlculo do racincinio; todos os agl'n
~ó gira rcbrc, c ha quem tc·nha nfto só um I te~;. todos os elementos qut• fn.zc:n f•ntrar na 
('('!lto, m~1s, muitos contos, por isso r,uc rlle solu~no deste problema que tem po:· fim s:r· 
r<·Jlrl·senta o valor todo das compras t' v~n-1· rir d() regm, par:: conhr,e,·r qual se:·á o ~.gio 
das, nada se faz em prata, nem cm ouro, por da mo,•da co::stuntemcnte cn1 um prrço qual· 
cons~.~ucncia ha de hal'er sommas muito 

1 

quer, uma "''z que circule. moeda que não é 
;Tandcs em cobre; fez o nobre Senado:· uma •:wlal prN·!oso; quando lla prata, ou:-o c pa. 
cll1'!silo do cobre por dons milhões de lw:bi· prl·mof'd.~. rcalizavel, !i multo ·facil fazer-se 
t:mlcs, c·omo 2c :1 riquc?.a se di1·id!sse como rr;tc c~!culo. O nob~p Sen(ldor niio achou 
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uem pócle achar este desconto que possa ter o cort.lda e dada ao portador; e porque as es· 
papel contra o cobre, reduzido á ·:1' parte; taçõcs publicas são a chave- em que se fa· 
se .r,!Jc fór reduzido á metade ha de tambem zem, ou representam a maior parte das trano· 
ter un1 premio, Jll(IS, um p:emio muito me. acções, niugucm recebt•rá cobre d"smonet!za· 
nor do que sendo red·uzido á ·:1' parte, porque J do. Por conseque·ncia cstiL aca.bada a falsHi· 
el!e ha de procurar pelo desconto, aquillo caGÍLO da materia; c isto não ·é mais do que 
que perdeu pela differcnça quu tem; logo, espalhar o que se t<·m principiado, por cxem
parece inelinar·se o senso que S<~ reduza pela plo: em Pernambuco, onde já desmonetizou 
metade para não haver um agio tão grande todo. essa moeda contrafcit.1 e falsa P~lo seu 
c.est.1 moeda de co·br.e que ficar nu circulaçfto, peso: ninguc.m a recebe. Outra medida !em· 
e é uw.nos despeUt qtN fica Jlara o povo, por· bra-me: que é todo o cobre, :uruelle que tem 
que o povo vai p.1gar tudo pelo padrão de sido emittido p~In Casa da ~Ioed(l. c o outro 
valores Que fica, que e o papel; o cob~e re. introduzido qu.e se lhe asseme!I1a perfeita
uuzido Ct metade !la de ter ·um a.gio contra mente não entrar nos pagümentos senão na 
o papel, mas rl'duzido ú ·1" parte ha de ter I razão de 5 por 100; csta1·a . desmo~etiza_do 
um agic maior; isto póde-se aYanGar. Tan1·1 parte delle, já nfto razia conta ao 1utrouu· 
iJsm não süo para desprczar.s" outras idéns ! ctor o trazcl·o nas Províncias onde não ha 
que so cmittiram. 1Di;;se·~c que era menos! papel, não .entrando o cobre senfLo na razão 
doloroso (t :'\açilo png~r 10 mil contos CJUP 13 i de 5 por 100, e para os mistGrcs da vida, ha. 
L'lii, mns é· pr.:cizo cstabekcer .uma rt•grn: : \'i:~m de chamar o;; metaes prc·ciosos [L cir
supponllanws qu.e é assim, mas que ha mais I cularfLo c naque!Ias onde ha papel continue 
probabilidade d.: falsifica~ão; que se dêmo-; no 1 ~1 cs,m 0 estado. Se a :'\aç[LO pudesse fazer 
r~ i;nn:~nso tC!~.~P? os paga.1ueutos, q~-e a Xu- / 0 s~cr!Iicio de r:zer os pnganlcn:cs sem ~~~
çuo soare, St"l'cL Jsto vantagem? :\<Lo. Eu 

1 
11huma introduc!::JD de papel, nao lla\'Cl'la 

disse aqui hontell! que umJ. divida de.stas, 1 risco de falsificação; m.as este risco do con. 
uma v.cz Que n:le vence juros e a :\ação não j trabando da introducr,J.o ào cobre fülso evi· 
!l!ori''l', não se elerc tomar a grari<l:tde dl'lla ' tava-s~ muito bem assim, c talnz qul' muita 
quando estava pc•rsuadido que a rcducr,fto {L ~ gente se inclinasse para ·uma opinião 1:.11 
;" p:1rtc ~;:Jva1·a os inconvenientes todos, mas 1' porque l'ra uma opinülo em que logo se sol. 
niin vejo j[L isto hok; \'ejo QUe reduzinelo·o : yessc o tmbalho dn liquidação; parecia p!au· 
[L 4" parte o papel de substituiçfLo que ha ele : sin•I desmouctizal' a mor:da. contl\1feita, c 
serrir de pmlriio de valo:es, ha de aprcscn·J isto é•, sem duvida nenhuma, ncCQssar!o. e 
tar um desconto muito maior, L' por canse- 1 .1 ll'i manda isto mesmo, cortar L' dar ao 
quencia a :'\a.ç<1o te!ll ele pagar r..;mbem este: portador, e a outra que exc~de cm lu;;ar de 
gran~~. u~io ?uc ~10urer! com? isso não sal\·n/1 t•ntrc·ter tod.a. na. circulncü.o, nos pagamen~os 
us dJfncuidaues todas, r: Jlrcclzo que attenda· fira unicament<: a 20" part<·; as tmnsaccoes 
!nos a out!'a raniaf;;'m t· 0 esta :t de ~ic.'lr a I co:nmcrcia.cs hão. de chamar iniallil·e!mcnte 
?\'açüo mais deoon .. rnda ue divid:J". I os mctnes preciosos; isto scrit muito facil, 

. P<·lo que t.;n_ho dito parece qu.e. me in·/IIJUS nüo para aprrsrntnr nu~n projecco. 
cln1o a que o eoorc: ;;r, resg-ut~ pc-Ia metad·t•; 1 St•mpn~ que n ho:ne111 luta e:n fJ!'.:na.r um ra
mas, como a dis~nssão tem dado lugar a. m.ui. i docinio qualquer no m0io das difficnldadcs 
ta.s refh::·xõos, elllittirci t,:J.mbcm um:t idü:: 1

1 qu,. se Illc .:lprcscaL:-tm, a iU1ngin:Jf.':10 ê fertil 
nor:t que nLio é :.t rl.'dUcr,J.o do cobre p·:la ·1 11

) · :n :·ccursos, Icmbrnm .. J.hcs ns considerações. 
pnrt,•, nem pela mewrle, entrego-a ao senso i :::stou, portanto, tomando {L rpwstiio, QUe a 
da Camara, porqnc e!Ia me tem sido ~u;;gc- I rctluc~:io do cohr.e ft metade é nqnella que', 
:·leia pelas dil'iicnld:ult·s fJUC· se aprcscutam : quanto a mim, diminue n onus <lo i::~tado ,. 
de um e tlot:tro ludo: no meio dell<Ls tt•nho / c:oucorrc pam diminuir a introtiuc~:!o do con· 
co;itado -r(:·r U!ll !1(J r.::.ciocinio, ver uma bn .. 1 tJ'..~tb·~.ndo c dú. ulll a.~io n1nis pequeno ao ccr 
g·.ento J.l:J!':t. saltirruos deste ei1·culo, a ver-se/ bn· ~11" fica na circulacf:o; ·C por conscqucn
assim excusamos ('Stnr e:npnrados; 110r <·xcm-: cin tem o poYo de pa,:;ar menos cnro as cou· 
pio: desmonctizara:n toda .1 moeda ~ue n:io I sns d~ seu conou:no, nrrl]u0 como a :noedn· 
CPti\'c·;,:;e bt•:n igu,1J ni!Uelli!. ~Ue !L C~Sa (],1 /I )Japt:l é que ·ha de ~Cl'\•ir de Jl~d!'<!O dl' m!o
)102·da tem t'Jnittid.o ;:t:! l!cjr.; n!~lgur!n a rc.. r·cs, não ha de tt•r nn1 desconto 1:to gTa.nde 
ccbc, qu:u:d 1> Iri~· :í..~ c.·s~;"Jc:n(\~ ~,,Jll:>.,c.; seja ·1 cobre pela lll('t~dc. como p.~Ia ·Jl1 pnrtr•; r~r1 ui 

.... 
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só tica o receio da falsificação do papel, nós
temos hoje papel-moeda, todos os dias se diz
que se falsifica, mas já no Riio de Janleiro
hoje não ha muita facilidade na falsificação
dos bilhetes, apezar do defei to do seu .papel
seT muito grosso, porque ha gente tão expe·
riente e tão con'hecedora dessas falsificações
logo á primeira vista; e, limitando o papel
B. .ca.da uma Provi·ncia ê ma.is facil conheçoe·r
SiE!l a sua falsificaçã·o, por,que na Bahia pôde
correr o pa.pel que se emittir em Pernambuco
podem oonhecer-se as assignaturas das cedu'
las, conhece-se lue,lhor a sua ch·apa, a sua
fôrma e ,é mais di ffi cil a lntroducção na fal
sificação do que se elles corressem de uma
Provincia paroa outra. E' meu voto, pois, que
o cobre fique na ,educção d'a metade- do seu
valOT.

O SE, ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - O no
bre Senador quiz .explicar aquillo .que eu h,a
via dito; que não comprehendia comu 20 mil
contos espaFnaàos pordous milhões de ,1mb!'
te-ntes fosse um mal tão grand.e como st: diz;
não quero repartir pelos ricos só, quero re
partir pelos pobres, ,20 mil contos não é e,a
pitaI de um só, é de todos, é d·(-> uma moeda
fraca que consideroqu'e não ha ninguelll na
socied·ade que não teilha ·seu cobre, ca,lculan
do-se 20 mil contos p-or dous milhõps d:e ha
bitantes, er~ um.3" bagatella a cada um. Por
mais que se fig:ufêm esses males que se: que
rem f.igurar, não conv·ertam os valores que I
muita,s cousas tem por causa do cobre que
sempre ha de haver esses valores necess'aria- I
mente. T,e;m-se tr'.3:b,:ül1ado muLto para evitar I
o contrabando do cobre, eu desejava que me I
explicassem como o cobre reduzido ao valor
da metad-e se levita o seu contrabando; pôde
ser q:ue 'Os c'On tra:bandistas ·ganhem menos,
mas todo 'O mundo que tiver o seu cobre, ten
do ell-e agia, póde V'.e.n:del-o s'em grande diffi
cuIdade, sem pagar armazenagem, etc. Ora,
agora accrescentemos a esta operação o peso
immenso qu,e. tem o cobre. Quem que,rerã: an
dar com saccos de cobre de uma para outra.
parte? \Acontecerá. o mesmo que oom os bron
zes que havia em Portugal, .que se não po
diam trazer quatro na ,alg.i:boe.ira, e depois as
dHficuldades q-ue ha de haver de uma Pro
vincia a outra a quem tiv·er de ,p'8.ssar os fun.
dos, isto par,a, o commercio é um desfalque
e são males poderosos 'e. não haremedio se
não red·uzir os pagamentos do cobre a menor
porçã.o possivel, ê o unico remedio, isto acon.

tece na Russia ~ na Inglaterra quando o Go
verno tem mesmo permittido a particularos
cunhar cobre tã.o perfeito ,que tem desappa
reci,do, porque um represen.ta paizagens e ou
tros figuras, etc, Não digo qu~ no Brazil se
faça isso, mas, reduza-se o eobre ao seu va
lor i·ntrinseco, isto é, na razão de outro qual
quer meta.l; nos bilhetes, quanto a mim, ha.
mais facilidade de falsHicação, e além disso
n'ote-s1e que se vai pagar com um papel muito
inferior ao cobre. E' lImito faci! 'dize,r-se:
paga.se o rO'br~ falso; me.s, aman.hã se dirá:
paguem-se tamb,,·D.l os ,bilhetes que não se
pu,d'ereJll .distribuir. Minha 'opinião é qu·e não
se deve pa,gal' a ningucm; a .isto diz-s.e que é
um roubo que se fez; e e.u respondo que ,rou
bo fizer,aro os lad·rões qu,e introduziram, On
de se vio sp.melhante cousa? Em todas as oc
c.asiões Sl~ tem mandado pa,gar pelo pes~

ma'ndando-se .procedell' c~nltra oS Imoe.deiros
falsos. Mas, emfim, isto já está decidido,
pague-se, muito embor'a o cobre falso; a. mI
nha opinião ogora ,ê que se mande retirar Q

papel da Bahia, porque: isto é que -é um mal,
e eu quereria que nos pagamentos o cobre
enrasse· na razão de 2 1/12 por cento B que
(> O'overno não o tornass.e a emittir. Eu vejo
que em' Benguella correm umas moedas cha
Inadas "curi·ns", Com que s€ ·fazem as !fun
cções diarias; entretanto d,i,sso não vejo mal
nenhum; BengueUa floresce e 'floreseerá.,
apezar de todos os "curins", Portanto o co.
bre não seja moeda, porque é regra geral
qu·e os metaes de ouro e 'prata são -Os proprios,
nem têm filem devem ter relação OOnl o seu
peso, porque a sua relação é o 'credito que o
Governo lhes dá; do mesmo mo,do acontece
com o p·apeI, que o Governo é que lhe. dá o
credito.

O ,sR. SATURNINO: - pouco direi; por
que vejo que o Senado se· vai incUnando a
que o cobre se reduza á metade, estando con
vencido da necessidade dos mei'OS para o res
gate, porque custa a conhecer como se l'es
gata uma moeda fraca, com outra mais fra
ca; quanto a m.im o verda,deiro r·emedio era
outro; o de umempTestimD, ma·s a Naçã,o não
está ne·ssas Cil'CUlllstancias,entretanto 'app:a
recem reclamações, e faça-5e ·emfi.m isto a.
que se quer dar o nome de resgate. Eu voto
que o cobre se ponha p.el.a. metade do valor,
e quanto á o.bJecção do contmbando, essa con
tinuaráquel' o cobre fique pela 4" parte, qUeT
pela metade, porque se não fizer conta, o cano
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tra'ban.do c.tllirá sobr.e o papel, mais fncil do .nuurto e a outra á ;metade, e de um e outro 
que 0 do cobre pam 0 qual são neccssarias l;wo se apreseJltc.m inconve-nientes. Ora, cu, 
gmndes machinr.s. o que eu digo ó que uma estudando a materia, acho qu<l os inconvc
cedula destas, que apparc~.t falsa, todos estre- nientes -silo maiores reduzindo-se a. 1/-1, por
mecorilo, todos dcsconf!arilo e as diff!culda- que o contrabando ha de ser muior, por isso 
des lliio de crescer. / que api'esentn. mais lucro: o contrabandista 

o sn. BonGES: - ':l.'odos os dias appare- nunca leva. cm vista lucros ordinarios, por. 
ce1u notas falsas no Banco e ninguero deixa qllle o contrabando 6 um crime, e para o fa
de as receber, o .que se segue é que, cada um zer, é n<lcessario que se lhe antolhem interes
se fuz mais escrnp.uloso quando as aceita. O ses -gr::tndes; atG agora elles tinham de lucro 
nobre Senador que penultimamente tallou, 270 por cento; :mas p.e:rgunto: poderá agora 
fez grande .bulha do mal que o cobre ha de hawr esse l·ucro? :~mo. Ora, dentro do paiz 
produzir; mas j,1 passou que ficasse reduzido não conto eu que a-ppareca moedn.s falsas, 
a 5 por cento JIOS pagamentos, em um conto porque hoje temos umn. ma~hina de cunhar 
dL' rf!s, silo cincoentn mil réis cm cobre. cobre, em grande ponto, e nilo se pódc Imitar 
Quc;r .mais o nobre Senador que não se pa- i o cunho senão com outra machina igual; eis 
gue o cobre falso; eu conviria se ellc se pu- I o meio de e;·!tar o contrabando: o cobre de 
desse distingui!· do q.ue o não 6; portanto não! Inglaterra ·Posto aqui regula por ·107 rll!s; 
tem ruzilo lJ'Cmhuma que se tire o papel da/ por consequencir. os n-ossos contrabandist::tS 
circulr,ciio da Bahia, são proposiçües gratui-1 não podorfLO tirar mais que ·GOO rGis; logo, o 
tas po.ra afinal parecer f!llC nilo vota. por cou- I n.egocio não of!e·recc vantagem á vista. do 
s..1. alguma. Eu voto que se resgate o cobre / risco. O extrangeiro, mandando o ce>bre 
pe:la mct..1de, tem·o qut:: n.ggrav.e o mal que cunhado para o Brazil, paga frete, uma Com. 
se .ha de fazer quando os povos pedem ao lmissiio muito forte, o mestre do nn.vio ha de 
Corpo Lcgislath·o um remedio? E ·ha de dizer 1 receber uma soldada igualme.ntc grande, por 
qu<l nilo, porque se teme que o mal fique ag-J cons.equenc!a o lucro devo ser muito pouco, 
gm v ado? Tem-se 11m a medida e se e !la não j al&m de que elle não terá cxtracçfto como o 
produzir bom effeito, j(L pela gravidade dn. j outro. Ora, os :Unericn.nos lnglezes não têm 
mater!a e por seus eleme-ntos heterogeneos, 

1 
consignatarios, o mestre dn. eruburcaçfj,Q não 

o que só a experiencin. p6de fazer ver occupe-/ ha d~ expõr-se ao risco I>or um :peque.no in
nlo-nos novamente a tomar uma d·eliberaçilo 

1 
tercsse. Se, pois, 20 réis ·é o valor real do 

que ~G seguranç.1 ás prepriedadt:s nacionaes 1 ~·enPro, infallivelmente o ogio que ·ha. de ter 
e que tire o receio da PN'da das fortunas ; a I sobre o papel hn. de ser muito grande, e en
cxperic·nci:>. sú G que .nos pôde dirigir ; de I :ii.o of.fer:eccm vantagens á especulação do 
outro modo n:lo é l>ossivel. Por conscl]:uencia :~cintrnbnndo; por conseguinte cuido que ha 
se a decisfLo nfLo ·fôr ;boa reunamo-nos outra / :!la.ior .receio nesta .parte, reduzindo-se o co
•·ez. /lJre a 1/4, do que á metade; e n.e.stes termos, 

O Sn. :,LtHQtmz DE CAI!AYELLAs: - Con- nmdo CJll;> .nós não podemos dt"h:ar de dar 
cordo com o nobre Senador que me precedeu,, um remedia, voto peht metade. 
accre"C''ntmHlo que os males vieram do mes- Julgando-se discutida :1. ruatc·ria. pro-

,.. • • I ... r. t • , mo \.:rOVerno; pnmo por elevar muito o Y&· puz-se u. vo·ar.ao: 
lo r nominal; segundo, por emittil• muito co- 1." Se se :1pprovava a. disposicii.o do õ.l.r
bre. D poro exige um .:-e:medio e .não se lhr dgo G·• do \"Oto separado, para o resgate se ·fa.. 
ha de diz<'r que o não hit, que esti!. tudo per- ::"r pela 4" parte: Dce!dio-se que não. 
di do, que a ;:\ação sr: sub\'l•rte: a outra Ca- ~." Se o resgate deverá ser felto por me
m~ra não achou necess.trio o ·rt:>sgntc e nó;, ~ade, conforme o artigo 1-1 do Pmeccr: ven. 
pen>amcs que sem clle o m.1l continún. como ct:>u-s" Q.Uc sim. 
daJltcs, porque Quanto a l'SSP Banco se se Entrou cm discussão o artigo 7' do voto 
cher;nsse a. oi-gnnizur seria já quan.do o doeu-/ •;eparado: Foi nppromdo. 
to tivcss~ morrido. A questflo é, pois: ha de I Scguio-sc a disenssüo elo artigo 8' do di
o. colJ.rc -flco_r com o mesmo Yalor? 'l'oàos con· ~r> projecto do roto se.para.do ,, o artigo 15 do 
Yem qtw nuo, Porque nós vemos o ~110 t,•::n !'areci:l' da Commissilo. 
acontecido na Bahia. lia, por6m, duns op!- O Sn. ~!AHQnz JJI' RIHB.\CEX,\: - Tn.nto 
niüçs: um:1 fJUe o cobre srja reduzido a um G voto s·•pn.rndo como u Comrniss:lo conve-m 

.... ., 

I 

J 
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<JUe os b!lhctes seia'!lJ de mil .réis até cem I cobre, c se c~s,s bilhetes pequenos do Banco 
mlJ; u ditteronca está. que a Commissáo re- têm tido agi o, niío o hão de ter cstns cedu
unio todns as contrlbulcõ~ e eu separei-as. Ias, porque srto mui.to .d!ffcrentes, c a piinci
Htl'ece-me que o resto do artigo deve ficar pai razilo por que eram tão mal fl'itos que 
adlo.do at~ que o Senado decida. st: e um ou I muita gente: habilidosa os elc,va;-a a 400 rG!s. 
dous proJectos. o SI:. SATU!I:I'JSO: - Eu nrw digo que as 

O Sn. AL~O!!'DA E ALnt:Qt:J::JlQt.ll: - E' cedulas serão Inferiores ás do Banco tem ga
indispens:wel que fiqUJe adiada esta 1mrte I rant!a verdadeir.1mente; as ccd.ulas têm um 
porque é precizo que se medite sobre esta tributo que ha ele sE'r cpplic:tdo i sua amor
tabe!lo. que se a.prescnta; para isso m(l.nd:tre\

1 

tizaciio, principnlmentc se elles passarem a 
lt 1\fesu o meu requerimento. uma ·cn.ixa sepamda, tcrrto as notas ainda 

· m.:tis credito. Estou pela emenda; ha de fa-
nc:Qt:c:nm~:::I'To I cilitar muito m.;;is as tra.nsacçõe-s, e por con

J scqUéDCia diminuir a necessidade do cobre. 
RJequeiro que a parte do urtigo S', que O SH. ·BD!:GES: - Convenho n.:t emendo.; 

tl'ata do imposto do scllo fique r.diada nté / o que eu acho 6 a difficuldade da exccu~ão, 
que se trate dos outros impostos que já fica- porque p:wa S·} cons••guir o qtw disse o nobre 
raru adiados. - ..tlmci!la. c .-1/bu.qzti'J"qun. I Sen:tdor ser:< precizo que haja uma grande 

I quant.id:uJ,• desta moeda; mas cmfim nfio me 
Foi r.poiado e cnLrcu cm discussão opponho a isto, porq-ue ha de facilitar muito 

,~ pondo-s~ i ;-otncão foi appro\'(\do. I as transacçõ~; noto s6 que uma das maio:·c-s 

I 
d!fficuldades que houve na emissão dos b!-

0 Sr. PI'~Sidentt: declarou que estava s6- lhetcs de 1. 000 ré is era sobre .1 assignaturn, 
mente <'1il discussão a. pri:Jteira parte do ar- porque para. nssi;nar 10:000$000 cm bilhete 
Ligo s· e o a.rti.go 15 do ;parecer. I d<: 1$000 n:io havla quc·:m qnlz~se tomar t:J.Il-

0 Sn . .!\Lu!Qt:r;z DE B.\!'I'C:XDl"; - E·u qui- ! to trabalho; o mesmo ·ha de acontecer com 
ZL'ra que houvesse igualment•- ccdul:1s d.r; 500 / isto. 
r.~is; nós vemos pela <!Xpc.riencia que os bi- J J·u!gando-se discutida a :naterin, prop•jz_ 
lhete.s d.~ mil ré is e d<: dous mi! r& is tivcr:tm se (L votação: 
~té ·um a;.:;! o, bem vejo que hr.;·cr.:1. mais dif- 1." A pr.imeira p~rtc do artigo 8·', salva 
ficu!dade, mas da sua circulação h a de s.~ fa- a crnt>nda: Passou. 
zcr menos neccssar!a a mot:da de cobN, c .2.' A cmendn do Sr. ~Iarqn;>z cl0 Bacpen-
nós hm·emos de olhar para as ccdulas que dy. Tnmb:-m passou. 
hl1o de ter infallivelment'' rebate. Xos Esta- Ficou prejudicado o artigo 15 do P:l-
dos Gniàos eh Amc.rica h a ced ula s ou e rc~u- rccer. 
](IIU pela noss..1. moeda de -100 r6ls, por c;n- Entrou cm discussfto o a.rtigo ao do mes-
scquenci::t. não acho incõm·eni:c•nte que bajn.m roo projecto do roto separado. 
cedulas menores que mil réis; a razão que O Sn. :II.\nQt:EZ n~:: BAI!MCESA: - Pro
havia para se dar grande \".1lor n urn.1 not:J. pon·ho uma t•mcnda a este- artigo, ,. é que, em 
é pn:·a não afugentar os mct:les do giro; nCJs lugar de - pngun1e.nto - se diga - amo.rti
não estn.n1os n~~.ss.e ·C:-tso; o o:.I:\1 e a prat.1. já zn.ç;fto - porque ü mnis amortizar as cedul~.s 
estão n.fu,;entaJos. F~rei a emcr..t:l:!. do qur· p~g~l~ns, f1 onde csL1.- contribuição 

I imposta para a a:!lortizar.lio - porque no ar-

Sendo o n!inimo 1. 000 réis - <lif;.:t-SP. -
sendo o mlnimo 500 réis. - .ii arque:: eh• Ba~
]lencly. 

Foi a.poiada. 

0 SR. ADmJO.I. E .\r.ilUQL"I:RQtiE: - Ccmo 
cu m~ pronunciei contr.1 eotns cedu!as, tanto 
fa.z que sejam pequenas co:no grandes. Já sP 

tem llito ~u~ hfin de ser muito inrcrio!'es no 

tigo Stl n:i.o s~ fallo·a .nisto. Foi apoiada a 
::'lllC·nda. 

Proponho que no artigo a• a. .Pala.na -
P>~S'.:tnlC!lto - s<>j:: sub.>tituida PO!' - r.mor
tizar.-ão - t.' em lug:1r dê - no [!.Ttigo go -
>e diga - pura o tlito pagnmento. - ,1!arque.: 
.·lc Barbacena. 

Foi apoindn. 
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o .sn. BoncJ,~: - s,•ndo adiado o artigo é, para. e!lminur o papei-moeda do todas as 

go .na. parto que trata do imposto, deve-se Provi·nclas pequenas e do interior e ficar o 
adiar tambem este artigo, ao mesmo tempo seu maior giro nas grandes G.1pita.es mariti
quc eu não achei raziio alguma nesse adia- nws, porque não tem tão grares consequen· 
ru(•nto. Disse-Sé quc .era para se discutir isto, cias: eis a rnzno do artigo. 
(Iuanda se tra.asse do Banco, r.orque estes O Sn. l\LIHQt:EZ llJ> C.\lurnr.<~s: - Fallo 
impostos vieram como para faz~rcm o patri- só a respeito da emt·nda que cstfL -na Mesa, 
monio das nc~ões do Go1·erno, e que 6 pre>cizo qu.e tira a palavra - pagamento - e substi
que a Caruara decida ~c qurr que o Governo tuc t·stn outra - amortizaçi'Lo - eu acho rue. 
seja accionistc, ou não; se aca.so se cont.1. ain- lhor a prir11cira por uma razio: porque 6 me
da qu~ ·a Camam se pôde pronunciar pdo. j lhor -que o Jeg-isl;tdor falle de uma maneira 
opi!!iiio de que o GO\·cruo_ seja accionista, cu-~ que SL•ja entcadido p;·lo povo; ~ p~\'O não 
tão ele q-u~ sen·c esta Ic1? De !ll<ua, porque- entende que cousa e - mnort1zaçao - e 
tudo quanto se tem \'encido atG agora é na/ quando se rliz ·- pagamento - todos sa:b~:m 
fi-rme supposiçiio .de que hurcrno~ ter um l'E'll· o fJll•-' é, nsscntam que r·stas cedulas hfto d~ 
dimcnto par:.t ,png-ar isto, c estes rcudimcn tos ! s<·r p:lg-a;;; nôs sabemos o que é -remir, mas o 
são daquellas imposições que (! Camam <los i PO\'O n:io o sabe. Po~tanto approvo o qtw está 
Deputados ap;Jlicou para o GO\·.e:no ser ac- 1 no 'll'tigo. 
cionis!;t do Banco, porque nós Jliio podemos; O Sr:. ~1.\J:<)t.'E?. !IE D.\I:JUCEXA! - Como 
inicial· sobre imposto>; :u~s co!llo já se adiou, a c·:ncnda CO!lté!lr duas partes, c uma só 6 
("SSn. parte do artigo 8~' t; prccizo adiar tan1- I que f·t! ou,·i imp!lgnnr, JlCÇ'O a V. Ex. qucit\'l 
bem o artigo D'. ~ n:J. TC•W(:tro diridil-a~. 

O que o nollre Scn:1dor qu.,r' unicam<>!lte Í .Tttl;Hndo-s" sufficientcmcnt.~ discutida a 
corrigir, ·é a JJain.vra - pn.g:llllento - (· cu o 1 mnter:.:l, ;nopõz-SL~ rl rotnt}:1o: 
que quero corrigir é c:; ta part·: ::rue diz, que ! 1." O a!·ti;:o 9', sall·:rs as emendas: Pas-
esta IJ.Uantia. scrú fixatl:t anuu~J:n,,nt<· peJo i ~CHI. 
Corpo .Leg-islativo wbrc proposta do Ministro J 2." O pri:J:c:lra pnJ'tc tia C·Dlt>nd~. do Sr. 
da Fazenda; cu ~u~ro qtH• tt:clo r,twnlo isto I 11-Tmqu~z de' Darbcc•êna: XIio passou. 
rcnde.r seJa app!irado ::1 este fim, c p~:·:~ faJ .. 

1

r 3.o A .segunda p:.1!'tc da mesma eruPnd3: 
lar com nwis conbecimt·ntos disto ~ que cu Foi appronuh. 
requeria cntfLo que fic~ss!.' r>.dir>.do. i Entrou vm tli;;cuss:io o nrtfgo 10 do 111 c;:. 

O Sr:. :'IL\HQGEZ DE B.IJ:P.ACJ::'\.1: - H ou. mo projc·cto ti c 1·cto s-:parado, c a parte :r
,·essc ou não o ndi;tnH.mto, c.:te a1·tigo dL~~tc iatin1 do ,'li'tigo 1·! do ParCCL'r. 
passar, porque elle dL"stina-sc a. cous:1 muito O Su. :'ILI!:QL'EZ DE Ru:!'ExJJl": - Ko Pa
differcntc tio que imaginou o nobre Senador. rccer d:L Commissf:o se diz que o prazo C(UC 

Dous srro os ob.i0rtos rlt'~te artip·o: nm dell.:s St• estabelece sc'!'á Jli'O!'ogm·eJ, o que nf1o se di7. 
é cbrignr (o ~1w nüo seria nt·ces:'ario) o :'lfl- no roto separado. Portanto rogo ao Senado 
nistro n dar contas desse' rendimento, da ap. ha.ia de attcnelcr a esta circumstancia. 
pl!car,:io que f<·z c ela divida fluctua.ntc; c ou. O Sr.. Atm:m.\· E .áJJHiQUEHQt'J': - o 
tro princip;-J objecto L> o Corpo r .. egisbtivo methodo que se tem estabelecido é J'csg;1.ta. 
marcar a quantia que se ha dt• rlnr n <'1<la I rem-sr primeiranwnt,, as moeda-s de so rdis, 
nma Provincia P:tr:l faz.::· C3tn. opr:·:H;ii.fJ; pc!:: mas devo lembrar que ha moedas de cobre 
regra gorai de1'ia ser na propor~;>fto <la di1'lda Que niio são de 80 róis, mas .sim de 75 réls, 
ele cada Pro,·incia, porém 100 coatos ele réis /1 bem como nas Pro1'incias de )finas e Goraz 
por exemplo, de pnpt'J, llMis ou menos na ond•: a mol'à:t G <le 7ii réis e não de SO réis 
Provincia do Uio tlc Jrrneil·o :1iir. !i~:: Jifft:·1 e cu não veio isto :J.QUi rscripto. 
r~~cn, ('<} r;Lz m~.ita~ .no .:in.uh~·, :-Ceare~ .c Es.. ~ ? :r.: SATL~J::\"Jxo: - .Tá nos al'tigos an
PJI'Ito s •. n.o. T..tO,O, o< a. JTilpOSJr,.rn )10l excnt- I teccnen,es S:! dl35e que se t!resse ·cm attcn. 
pio, é de 100 contos de r.:is, c no Ce:trá ha 1 r;fto :1 introrlucção rl:ts moedas particulares 
20 contos cru cedulas, no Pianh;· 10, Espirita elas Pro;-incia~ que t8UJ moeda -de 75 réis; 
SaJJto 10 c Rio de Janeiro GO, c::1 lug-ar ilc 2:11 :llin.1s c Goyaz ha até ·moedas de 37 e 
se fazrr isto dividinuo-s~ 1ii'O m.f(l r.r~. melhor 1 meio réis; mas como c•stfi. dada a providcn
niLo à ar nada ao ·Rio ck Ja:! :,iro -2 c!morliz;tr I cin sobre Isto, está sanadn a duvida do nobre 
as do Esplrito Santo, Cear[! c Pinuhy; isto • SenadO!'. 

.,. 

.. 
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O Su. l\IAitQL'EZ DI: BAJ:rgsnY: - Xo Pa- qu<· é o meio até de se difiicultar que se met. 
reccr da commissii.o st: decldio q·ue depois de ta na circulação cobre falso; do contrario 
ser:em recolhidas estas moedas ellas teriam a quem t!l'er n:oet!a <1<: cobre falso nfto 1e1·a 
metade do seu valor, porém no voto separallO l[t pam ser carimb:~.ào, porque l.evando-a é 
accrescentou-se mais .que estas ·moedas de- corLada, carimba.a mesu:o assim como se fez 
v!.a.Tn ser carimbadas, isto e conveniente, c o j[t aqui que S•' carimbava até com um p.rego, 
que eu quero é que estes carimbos contenham o levando o algarismo é uma difficuldade 
os algarismos que Indiquem o valor da moe-I mais que "ncon tram as moedas f.1lsas para 
da; o trabalho l'em a sc.r o m.e.smo, e assim se introduzirem na circulação. 
wm a ficar mais claro, porque t·ntre nó:; o Quanto á doutrina do urtigo, eu q-uerr:rla 
que .faz confusão é ba>·ercm moedas de vin· que não se dissess••: - Findo o prazo e-sta. 
tem que tem dous XX, outras do mesmo v~1- beleddo 11ara c. entrcg;t da mo"dtl d<: cobr.e, 
lor cem 20 réis, etc.; ü;to faz a sua difiicul. porque QEsirn quer dizer que é a entrega de 
dadoe; eu farei a emend:t pa.ra se col!ooor on· todas as :noc:d:1s de cobr.e até 5 r&is; é ut'
cle convier: cessnr!o que se d!;a o prazo respectivo a cada. 

Pa.ra se eol!ocar onde convier: - Con. 
tendo o carimbo os algarismos que dE-notem 
o ntlor. - Jfarq·ue:: ele Ba(']JC'Jllly. 

Foi apoiada. 

Ull:.!ü das clas.,cs da ntOc'da de cobre, porque 
•:tqui j(L SL' venceu que- TJrim(·i:-amente se res
gn t:t.sst:m as rlc• 80 réi.s, dcpoi:; Qi:l dé 40 r~ is 
c -a.~.::i:n po~ Uitlnw; altim disto eu vejo que 
o urtigo H elo Parecer d~ Co:u,.:issilo corres
ponrl.~ a este, C 1nn.is amo!o a. !'espeito dC 

I pro,·idc::lc!Js quD slo nec·~=sar!v.s p~r~ cssn 
cpt'.!".:!~[l.o, porque o artigo t!:t Comm lssã.o diz 
q·ue se d~rú um:-t c=tutt:!{t :10 que lc,~ar cobrt~ 

O Sn. :\l.\UQVEZ UE D.\HBACE:-;"A: - Eu pa.r:! se:: c:~ri:n!J~ido, :í .,·f-st...:. elo fli!..:tl €·1!~ re· 
aàmitto a reflexão .e é judiciosa, mas, resl·r- cc:bC!'ú o ccbrc CJUt· c-ntrr:.;ou, ~· o :1rtigo do 
vo-n. para. ~ te!"ccira discussão, porque onde! i"Cto sep:1rado n;!o bll::t nisto; c E:i;t~ !l!'t!go 
eabc: bem 6 no artigo 5", que j(L passou. I da. CJ:11mis~:Io é me;, mo mais l'XJ.cto, porque 

O SJ:. BoHGES: - Eu t:~mbcn1 .:!pproro a 
1 

diz r~uc, ·2 findo o t.:•ru:.J ~!~:1rc-2do P·:!!'~ :t ê!!

cloutrint:. 1..' juJg;o que não é tlCC·~s.sario espe-~ trl'g-:.t d·~ ce:rt~ movd:1: (: c·zta ca-;.!tc~:J. r!:!C se 
ro.r-se para a terceira discussão; yencn.-se js.. d~ -~..~· !"!~!T!tn ncc~'SS:lrb. p~:·a o clono do col>re 
to c depois n. Commissão ele Rcdac(;fto a co!-1 QU(' [lf'jd.; ·ti~·~r dc!l:-t. p(:·l~ f.:!!W. fio rli:1h~iro. 

locan1 onde fõr conve-.nientL·; o que cu QUt·ro 1 O SJ:. S.\'!'L·r:.·\rx·o: - O que eu nc.ho :10 
é que :aquciin. moeda que fôr c.arimbad::t prin-J.o.:-t;I;·.> (• qnc~ e1~ü ha d·· ·p:·o:!uzir g-i'a!Hles dif .. 
ciJlie logo :t ·corre-r pdo valor do C·:l:imho e/· f!cui:J:!;lcs, .:::·:~·:1:-:.do o qu~ ob:Sr•rro sob;Q que 
não no fim Un prazo porq-ue nqui diz quP, :l~g-t:~:::; nobr=·~ S"(;n~~do:·~~~ ti!:n t'~!lado ~~L'!"l·-1. 

findo o prazo estabelecido, é QUC e II as pode-
1 

ddlr: ~illlJt)(•·.St' r:u0 ~2 der.:~ dn!' um:t cnurc1~1. 
rüo corr~r p~la metade do ~eu va!or. I ('~OS pD:·~:H~crr·~ cio ec•:;:·~ pnr:1. d~·po!::; eJl,:s a. 

O Sit . .:\Lu~QI'EZ DE DAnH.\Cf.XA: - O pra .. ,.rer.t:Jr·rc~m; quandú C: (jl: :· h~LO d·:' rcc,~b:··!' este 
zo que~ se- d:1 é PJ.ra. se receber todas ~s moe-- / r.obrl·? Qu~.nc!o estirê·!' prd:l~!Jto: 1· isto ~:1o 
d-::ts ele cobrP, corimbal'Cm-sc- e co:l!H·cc!'-St': ~au~:"l!':'í. r.:n!.mraco :t!gnm? ro!s, CJUPm possue 
dl'ntrc c11as as rn:c são fals:1s; n1uito felizes se- i 20 ou 30.~0ü0 em cohr{', st~ndo c:: L':' o s~u c:t .. 
r(lmos nós se dentro deste prnzo de dous me .. : bCti:!! t:Jclll, !1Gr i.':·::2;~~plo, <l que conh~ :1estl· 
zes (ls.tiver rcsgattH1o tudo o roiJ:·,. de~ ·10 r~is: tcml10 {!O in:.:.·:·y.;.J!o .~·:Hr.:> a cnl!'C·g-l. c n r::.~
c cnt:r:>guc aos seus donos com o carimbo; · CC'bi~l!~·ntn {!o ech:i'r\ i~~to ~. l·mqunnto ~'::' <':t· 

isto leva muito tC'm·po, porqu.e c1c\·e ha.vt~r i :imLa? O f.lUt: n10 p:t:·ecl' c.'}n,·cnicnte é nu·:" 
mesmo cscripturaçfto. Portanto acho que isto : .J C:oYcr::o it'nh:l ele p,!rtc alguma c!Côsas m;,,_ 
àL'\'C ficar como cst1í, !Hl!'CJU:"" no fim /ir-stc i da;:; .i:1. cn:-i:nbad::s p:t:\1 dar a c-;:;tas PL'5S03S 

pmzo nilo só se cntrl'ga o cobre carimbado, )lll !!'eco d::s que lc•·arcm, do cor.trarin ni 
I, . 

mas mesmo todo o oiltro que nfto für c::~.rim. 1 ·"w causar P,T:1::rle l'lllhnraGo; :ncoJ:lo lw. de 
bado ficar:'t correndo pela metade ào seu va-I !wnr muita ~onl'!:silo por~tw cu, p.:r cxcm
lor. 1 pio, l~..:vo n llli!lh:t cn.utc:la t' di;o: _ de r.! 

O Sn .• ~LIRQT:EZ DE CAMn:r.us: - Eu 1 o mr.n cobre - rc;:pond.(nHlõ0: - wnl::: 

approvo que o c:trimho IC\'C o .:llg.l.i'lsmo, J){)!' .. I ~~n~:whã ,;-:_1 dc-;Joi.:: !1~)~'QUP o .seu coiJi'C :1;n:k 
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sim, porque quem tiver 20$000 não os I.eva.n. 
do ao carimbo nü.o recebe os 10$000 em ce
dulas, fica·m os s~us !!0$000 valendo só 
10$000. 

não está carimbado. - A min'ha moeda não 
tenl calça:s para ser conhecida, e como se sa
be qual é e!Ia para se me dizer que está ou 
não prompto.? O unico meio q_ue eu acho é fa
zer-se i!SUI. operação cru duas estacõcs: uma 
recebendo e outra pagando-o Jogo, hav,endo 
pa-ra. isso 1i. disposição do Govemo dessa moe
d:t já carimbada, porque do contrario isto ha 
de ·cau-sar muito embarace, e como dlz.;s que 
a perda que ha é de que o cobre que não fõr 
cuimbado corre assim mesmo pela metade 
do seu valor, os que tiverem mai!da falsa. não 

0 Sn. !JLU:QUE?. DF. BARDACP::s'A: - Além 
do que disse o nobre Senador, ha varias ou
tras consideracões. O carimbo é para não re
tarda-r a emissão de cobre na circulação, e na 
mesma rcparticão onde elle se entregar paro. 
ser carimbado torna-se a receber, e Igualmen
te um titulo 1>ara ir á Thesourarla Geral re. 
ceber as ced·ulas; mas, dizem, proprletarlos 
haverão d~ peque-ua quantia de cobr.e de 320, 
3$000 ou 4$000 que morando longe lhes é 
mais facil perder a metade do valor do cobre 

a vão Já levar. 
0 SR. AL~!EIDA E Atn'GQL'EitQ1iE: - 0 ar· 

tigo do voto separado preciza. ser alterado 
segundo o vencido, porque clle determina que 
o cobre sc·in. reduzido á q·ua.rta parte e aqui 
-já se v.enceu que seja reduzido á metade; 
mas diz o voto separado, que estas moedas 
correrão, quer seja.m carim·badas quer não, e 

e nilo o k1·am a.o cari:nbo; é pam isto que 
se prcc!za do art!go que diz, que se estas 
moedas não forem c:trimbadas, correrão pelo 
mesmo ;·.alor como que se o -fosse111. 

O S1:. Ar.~IE!D,\ I' A.r.ntQUEHQt.r:: - As 
o mesmo diz o Parecer da Commissão. Lob'o, llli!lll~s duvidas ainda. estão em pr!: quer-s•~ 

é indiff,~rente o carimbo; p.e-Jo contrario, to- que ns :nocdas de cobre de SO rêis corram I>Or 
dos cs especuladores de mocua ütlsa hão de ·10 réls, ou tenham carintbo ou não o tenham, 
ter muito cuidado de nfto levarem o seu di- depois elo prazo; note! iii que Isto ainüa con. 
nheiro ao carimbo, porque as moedas de 80 viela aos falsificadorl"s de moeda, porque in. 
réis correm por 40 réis, ainda mesmo não dependente do carimbo as moedas de 80 rt!is 
sendo carimbadas, elles ainda mesmo assim correm por ·10 réis, é nisto ellcs a.lnda ga
Jucram bastante; devia, pois, haver a pena nham muito: emlttem.se ·aqui principias des
de não yalercm as moedas que não fossem ta ordem c depois foge-se dclles; já aqui se 
carimbadas. A refl<:xii.o do nobre Senador é igualou o cob:·e verdadeiro co.rn o cobre falso 
de muito peso; q-uem tiver 30$000, que é a porque se disse: - quando cl!e fôr tü.o igual 
fortuna de muit<.t gcn.te, com o que se ha de qu~ se não distinga. Ora, se elle se niio póde 
sustentar emquanto este seu dinheiro se está distingu!r corno s~ ha de saber qual é 0 tal. 
earim·bando? E' precizo que se lhe de alguma so ou •·erdadeiro? Isto \:i que cu quero que 
co·usa dessa. mo~d(! ill. carimbada para el!e ir me digam. 

comendo, cm. cleSCü!llO de. que dlc l'lÜ~t·óUl'. r o Sa. 'Bor.GES: - ~rudo quanto o nobre 
, O .Sr.. !uAP.Qc::z DE BAI:PE:XDY: - O ar- 1 Senador acaba de dizer não é para a. discus-

tl:;o mar7~ ~ ~laxmlo . d~ :empo, -m~s, podem J são <!•este ar.tigo. A discussão deste a1-tigo <; 
nas Pr~>Jncw~ os , PI_esJ~!-cnt~s e~tabei~c:r 

1 
estabelecer ·um resgate para que a. l\"ação sai-

menos, e por consequc nela J<t. mm ora a d1ffl- I b..1. o !]Ue tem n pa~ar peJn som q • d ~ '· :; u • mn. ue cn~.ra.r 
cu! :1~e q.~c apres:ntou o nobn· Sc!k~dcr. El- I e ·uma 1·ez co::~s>:·guido este fim, não havia de 
l?s nao h.to de trazer o seu cobre para :zs Ca· deixar indetern1inadamcnte aberto este res
plta:s, Ien1m-n~ P_arn aqm'_lles lugares onde gatc até que cnda um qulzesse; fixa um prazo 
llou1 crcm comnussoes, e alh fazem a sua en- c põe uma pena que G anuelle q c n" t 
t~ rr,a: C ~ C,U · - d b , ' •.1 U elO en rc-
• .c, • u · ais, nao se mau a rece er COll· ;ar o cobre q·ue tiver, dentro deste prazo per-
:~,nd~ o ~obre, .m~nd_a:se l'ecE·ber a peso, e de r. Dl<'tnde do vnlor nominal !JUB a moéda 
1s.o é -lnUJto ma1s laCJ!, este cobre ha de sa- t"Jn t!'d "t' 

• • ... J o u l:.' agora. 
lur ~ar1mbado, sc·pnra-se só a mo·cda fuls-:1. '! d'· b · 

~ . . · ·' ~-s, b·Se o no re S"'nador que quem .tJ. 
~no nao hn de contmuar a ·gm1:· e paga-se· 1·er cob~e falso não 0 lcn. Iii porquc põe lhe 
pcllo P_re~o cJ.-: 320 réls a libra, como já está 0 carimbo ou 0 c:l.l'illlba e ;J.;slm mesmo ~in-
marcano. Quunto ú outra l'azfio Que se apon- Ja ""llhn co~r •Jdo 1' t 1 d d . . . . . • c" '• •· e, pe a me ac c o seu an-
tou, c, que 11!1. 1 endo a fac1lldade d.e col-rcrt•m tlgo Villor; mc.s, h:t outro artigo que diz qtH! 
cs·tas l'.oedas pela rut:tade do sc-u ''alor se . ' · m '.!a ntlo a]lpJrcr" ·zl" uma. moeda muito dim · o carimbo niuguem a· Iev I' · t - , · • · ' 6 · 1· 

, • ~ a <~, 1s o nao "as· Jul.a <'lll peso cu reconhecidnm.ente falsn, seja 

t• 
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apprehendida, ern•bora tenha o carimbo: eis 
aqui evitado o .inconveniente que ha. Dizer
se que o artigo nilo ·é prccizo, nilo póde ser, 
porque então corno havemos ·de saber qual ~ 
rL quantia que o Go\·erno tem a 11agar pela 
metade do seu valor? E' nccessario que isto 
se chame a um ponto para se saber. A outra 
ponderação que o nobre Senador fez, sim, é 
ele muito peso: seria o mais .facil expediente 
que o Governo tiYesse pr:eparaclo já algum 
cobre cn:rimbaclo, para ir pagando áq·uelles 
que viessem trazendo o cobre. O defeito que 
cu acho neste artigo é .não ter o mesmo que 
diz o Parecer da Commissão; o voto separado 
fixa o prazo de 2 mezes, c Províncias ha nas 
qu.:trs não se necessita tanto tempo. 

E~IE:SDA 

Ao artigo 10, s:tlva a redacção: depois 
da. palavra - entrega - diga-se - da moeda 
respectiva do valor indicndo. - ltfa.1·quez eLe 
ca.ravcl!as. 

Foi apoiada. 

o Sr. Presidente d.eclarou que a matcria 
estava adiada pc:la hora. 

D .Sr. :O.Iarqucz de i!n.lJanlbupe apresentou 
n redacção da ResoJ.ução sobre a creação de 
guard.as policiaes. 

Ficou sobre a l\Iesa para ser sub
mettida á approvação do Senado na 
seguinte sessão. 

O Sr. Presidente designou para 

ORDEll DO DIA 

1.• A 1' e 2• discussão da Resolução so
bre os exames para o grão de doutor nos Cur
sos Juridicos d.e S. Paulo e Olinda. 

2. • As primeiras discussões das Resolu
ções: declarando Antonio Carl<>s Figueira de 
Figueiredo no gozo dos direitos de cidadão 
brnzileiro; e a·ugrneuta::Jdo os orde::Jados dos 
offici.a•es da Secretaria do Conselho Supremo 
~Iilitar. 

3. • Continuaçfio da mnteria adiacla. 
·LcYantou-se a. sessão ás duas horas da 

tarde. 

SESS:i.Q ORDI.\"ARIA, E~I 20 DE JU),l'HO 
DE 1833 

rRESIDEXCI.\ DO Sll. DEXTO D,\nP.OSO l'EI:EII:A 

O Sn. ·Ar.HEIDA E ALnt'QL'EilQt:E: - Eu 
dcseja\·a ser mudo JJ.:estas discussões, porque 
a fa!lar a .-crdade, falta-me a paciencia para 
ouvir o modo com que se responde aos meus 
argumt\ntos: di-go uma cousa e responde-me 
como se eu th·cssc dito outra; eu nfLO sei 
como se discutem assim os ncgocios publicos. 
Eu notei que determinando-se o prazo para o 
c:trimbo da ·moeda de cobr.: c que mandan
do-se que corram todas, quer carimbadas quer 
nfLO carimbadas, pela metade do seu valor, 
s~guir-.se-hia que essas moedas falsas que se 
nilo p6de distinguir das outras, correriam 
t.ambcm pela metade do seu valor, isto é, as 
de 80 réis valeriam 40 réis, o que é, aliás, 
muito ·bom ncgocio. Com que ·é que se res
ponde a isto? A pena que a lei estabelece é 
nenhuma, porq·ue diz, que não sendo estas 
moedas apresentadas para se ·carimbarem, 
pc>rde a metade do seu \'alar, isto é, tendo 
20$000 ·cm cobre c não .apresentando para le
varem o carimbo v<:m a ter s6 10$000; talvez 
recaia esta pena cm quem a não mereça, mas 

.P:tra o 'falsificador ou contratante de moeda 
t•m vez de ser isto uma pena, é um premio, 
porque elle a far[t na certeza de qu.c ha de 
correr no mercn.do indcp()Udentc do ca·rimbo, 
porque ellc ganha ainda muito, reduzindo-se 
á metnde do seu valor; isto foi o que eu dis-

RcP,rcsentaçcio ela Ca1nara. Jlttnici.Jlal de Ouro 
Preto contra a amni.stia. - Discussao 
da Rcsoluçrio soõr;c os exames para o 
orcío de eloutor nos Cttrsos Juriencos de 
S. Paulo c Olinrla. - D·isctt.Sscio elo 1li'O
jecto ele lei sobre o meio circulante e 
crcaçcio ele 111n Ba.nco. 

se, e rcspondc-se-mc que é pr.cclzo o carimbo 
para se verificar o cobre que se recolhe; eu 
n:io entendo isto. 

O Sr:. Bor.r.Es: - Então digo que aquillo 
que o nobre Senador ncabou de dizer é que 
nfLo tem lugar para a discussão deste .:trtigo; 
ls to já se \'en c cu. 

Velo ft l\ICS..'l a seguinte 

Fallaram os S.rs. .Senadores: -
Visconde de Caethé, Gomide, Conde 
de Valença c :\Iatta Bacellar, 1 vez; 
Borges c Almeida c Albuquer.que, 10 
vezes; l\fnrquez ·de Inharnbupe e Oli
veira, 3 vezes; l\Iarquez de Bnrbacc
na, 4 vezes; Verg.ueiro c !\Iarquez de 
.i.\Iaricú, 2 ·vezes; Saturnino, 4 \'CZcs. 

i 
i 
I 

I 

I 
! ·l :I 
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Aberta a sessão com 28 Srs. Senador<·s 
c licll a acta da antecedente, foi npprwacla. 

Art. 2. o Que as drspczns com a comprn. 
d··"stns ·boi~.s. sua collo~~ã·o c manutencito sc
j~m feitas pelos cofres nac!onaes. So decurso da sessiLO compareceram 

lllolis 7 Srs. S·:nadores. Pac-o da Camara dos Deputados, em lS 
de Junho de 1833. - ~1ntonio Paulino ülmpo 
r/e A. breu, Prcsíacnt.c. - Cassw.no Espcr/. 
r/ião rle Jfcllo J.Iattos, 1° Sccretar!o. - Ber
narrlo Bc/isario Soares ele Sou::a, 2° Secrc. 
tnrio. 

·O Sr. 1' Sec:retario d,cclarou que o Sr. 
"-Inrq·uez .de Bacpendy particip:tra não poder 
c:orupnrccer por se achar incommod.:tdo. 

Ficou o Senado inteirado. 

O mesmo Sr. SecrNnrio leu os seguinte~ 
officios dO S,ecr,;tario da Camara dos Srs. 
'Deputados: 

A Asscmb!éa Geral Legislativa, sobre 
proposta do Conselho ·Geral da ProYincia de 
S. Paulo resolve: 

Art. 1. • 1'odas as .notas da Caixa Filial 
do extiucto Banco estnbclccido nesta cidade, 
que forem recolhidas ii mesma Caixa, .terão a 
marca de - inutilizada - feita pelo Dire
cto.r, que então seryJr, c não poderão entrar 
n:ais n.t circulação. 

1. o Remettcndo a seguinte 

RESOLt:Ç'•i.O 

A Assem bléa Geral Legi-slnti1'::t, sobre 
Pl'DllOsta do Conselho Geral da Prorincla do 
Piauhy l'l'solve: 

Art. 2. o Ficam revogadas todas as dis
posições cm contrnrio. 

~ç.o da Cnmara dos Deputados, cm 18 
·Je Junho de 1833. - Antonio Paulino Limpo 
rle A.brtu, Prcsirlcntc. - Cassiano Ei~pe1io 

rlirio rle J!cllo Mattos, 1• Secretario. - Bcr. 
narrlo Belisa:rio Soares ac Sott::a, 2• Secrc. 
tario. 

Artigo nnico. Alóm das cadeiras de Rhe
torica e Philosophia, fica igunlmcJlte crcaàa 
nn Ca.pitnl da mesma Provincia uma outra 
C;Jdeira de Frnnccz e Geographin, cujo pro
f<-ssor Ycncer[L tambcm o ordenado de seis· 
contos mil r6is annuaes, attenta a posição 
centra! dJ. :mesma Provincia e carestia de to
dos os Yivercs, sendo mandada pôr a con
curso mesmo na Côrte ·dO Rio de Janeiro, 
Yisto que na Pro1·incia não J1a absolutamc·nte 
quem a ella. se opponhn. 

P~;ço da Cnmara dos Deputndos, em 18 
tle Junho de 1S33. - .1.ntoni.o PattiiJW Limpo 
ele Ab1·c~1, Prcsirlcntc. - Cas~an.o Espel'i· 
dião rle JlcZTo Jl!attos, 1• Secretario. - Bcr. 
narrlo Belisa1'io Soares r/.e Souza, 2' Secre. 
tnrJo. 

Foi n imprln:;ir. 

2. • nem~tt~ndo as tres seguintes 

nE~OLUÇÜES 

A A:osemblé:t Geral Lcgislntivn, sobre 
PI'oDosta do Conselho Geral ela Provincia do 
:lhrnuhão resolve: 

Art. 1. • Que so co!loquc um srstema de 
!Joia-3 nos IlO!J tos cm que uma Commissfto de 
2\Inritimos, nomencla pelo Presid·ente cm Con
selho, nchar mui~ acc,rtado este beneficio en
tre o pharol ela. ilha de Sant'Anna c n. b.:l.rrn. 

elo :lrnrnnhilo. 

A Asscmbléa Geral Lrgisln·tivn, sobro 
propos:a ·dO Conselho Geral da Província. de 
S:m ta Catharin:t rcsoll•e: 

Al~t. 1.• A Capc·lla do Snntissimo Sacra. 
mcnto, cdificad:t na m.1,rgem do s·u! do Rlio 
Itaiahy, fica erecta cm Freguezia, com a de
nominn.ção de - Frcgu.ezia. do Santíssimo 
Sacramento. 

Art. 2. • A Freguezia do Santíssimo Sa
cramento c-m Jtaiahy terá .por l!mitcs, ao Sul, 
o rio Cambrigu::ssú e no Norte, o Gra\·atfL, 
que ficn sendo o Iimi·te do termo da Villa de 
J'orto Beiio. 

Art. 3. • O parocho da .Frcguczl,'l. elO San
tíssimo Sacmmento icrfl a congrua e guisa· 
monto e P•)rcrbcrfl as conhecençns e mals be
.nesst-s qu.e ora tem, ou Y!er<Jm a ter os paro
chos das demais F.reguezias da Província. 

Art. 'Í." Fic:vm reYoga,das quaesqucr leis 
ou disposJ~õcs t-m contrario. 

Paço ela Camara dos Deputad·os, em 18 
ele Junho de 1833. - .1.nto·n.io Prmlino L·im.tJO 
de ,J.brcu., Presidehtc. - Cassiano Espl!'l'i· 
rlicio rlc Jlfcllo J!attos, 1' Socretario. - Ber
nardo Bclisarrlo Soa.res de Souza, 2• Secre
tario. 

Foram n imprimir. 
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O mesmo Sr. Secretario I ou uma felicita-, hl.res, fizer(l.m em S. João os maiores dcs
çfto da Cauwm ::1-Iunicipal da. .vil!a de Minas acatas! Dezoito casas foram atacadas Jmpu • 
.Novas. nem,entc; qucbm~·am·sc vidra<.:as, e janellas 

Foi recebida com agrado. de propriedades de cidadiLos p:~,cificos; en

Leu.se der}ois um officio da Camara Mu
nicipal da Imperial Cidade do Ouro Preto, 
partici;Jnndo ac:hnr-sc restabelecida a ordem 
naque!la cidade. 

·Requerendo-se que este officio fos
se Temettido a uma Commiss:io, o 
Sr. Pr~sidcnte consultou se se ap· 
pro\·ava este requerimento ,c deci
clio-se que não; •declarou que ficara 
inteirado. 

cheram-se de terror ramilias inteiras, acoi· 
tadas no asylo que a Constituição lhes ga
rante! Sii.o esses homt:ns, pois, os que d~Pois 
de uma ac~ão de louvor se encheram ele op
probrio e crimes! A' vista disto eu ~ou de 
opinião, por isso que já a amnisti:l. passou 
nesta Camara, que tal r.eprcscn t:lçii.o seJa des
prezada. 

O ·Sll. BoncEs: - 'rendo passado já aqui 
a. amnistia, de que serve essa re-presentação? 
Pon•cntura, f.lr.nos-ha clla retrogradar, quan. 
do a lei já passou? Xiio, de certo. Por con-Leu-se mais uma rcpresõntação da mes-

. . . . scquencia nem temos necessidade de mandar 
ma Camara :IIuniCIPal da Impcrutl Cidade 

1 
. , C . - n· ue fi'c·• 

1 ta nc~ocJO a o:nm1ssao. ;ga-sc q · ~ o 
elo Ouro Preto, mostrando as desgraças que ·S cl" . , . 1 é ant b ta . . . . . ena. o I.n~.ctraao, e .I qu ' o as , . 
produziria uma amnistia conced1cla aos re\'01- J 1 d te ·a "scut;cla venceu 
tosas da Provincia de :mnn.s. u gan ·?-se a ma ·r.1 ai · • ·. : 

se .que se d1ssesse que f1cara o St"naclo mteJ-
Fícou o Senado inteirado. rede. 

O Su. Vrscoxm~ DE CAETrrf:: - Eu julgo I o Sr. ~Inrquez ele Inlwmbape mandou á 
que isso deve ir a um:t Commissão, para se 1 ~It·sa a seguinte Resolução, que foi lida pelo 
tomar melhor conhecimento. Sr. 2' Sccrc·tario: 

O Sn. Gol!InE: - Eu peço a leitura. elos A Asscmbléa Geral Legislativa resolve: 
inàivicl·uos que se acham assign~dos nessa Art. 1. • X os Conselhos das Prcsiclencias 
reprrsentação (sendo satisfeito continuou as-

1 
não poderão servir conju:1tnmente asccnclen

sim): Eu conheço, Sr. Presidente, a maior I tes c descendentes, irmãos e cunhados cl-uran
parte desses Indivíduos, os quaes, tc'ndo sof- te 0 cunbadio. O mais votlclo, porém, prcfe
frido incommoclos, causados por este Partido, rirá. 
que se levantou no Ouro Preto, é de crer I ,A.rt. 2. • Ficam derog-adas todas ns dis
que nesta matt•ria sejam parciacs. O meu posições cru contrario. 
voto, pois, é qu.e se não dê consideração nl- Paço dO Senado, .cm 18 de Junho dC 1833. 
guma a essa representação. - Conde àc Valcnca. - Luiz Joaquim Du. 

O Sr.. CoXDE DE VALEXC:A: - Já um no- q11c Estrada. Furtado àr: Jlc.'lulonQa. - .Tasé 
bre Sena.dor disse, que se niio de;·ia tomar Ig'/!a.cio Borges. - João :1ntonio Rodrigues 
cm considera~ão esta representação p.ela par- rlc Can;atho. - Jlarque::: de Inhambupc. 
cialidacle elos inclivicluos nella assignados; Jlarqucz de Ca.ravcllas. - Pcrlro José da 
agora eu direi mais: alguns desses indivíduos Costa Barros. 
senhores, foram perseguidos no moYimcnto 
de 22 ele l\Iarco, c diz-se que até alguns so!
freram bofetadas publicamente .. 

E' que eleve suppôr-sc do que nos \·em 
pedir? Que desejam sangue, que anhclam 
por saciar seus oclios c vinga.11ças! Eu c::tda 
vez, Sr. 'Presidente, 'estou mais satisfeito por 
llavcr votado pcl:t amnistia, mesmo porl]UC 
~na at~ irá aproveitar a esses mesmos v.cn. 
ccdores, que offusc.ados com o cnthu>iasmo 
da victoria, na \'Olta do Ouro Preto, p~ssan

do por S. João cl 'El-Re! commcttcram cri
mes. Eu vi uma carta hontüm, cm qu.e se 
diz que parte dessa tropa, no regresso a seus 

Foi a imp.rimir. 

Foi então apoiada e mandou-se imprimir 
a Rrsnlu!):io que csta\'.1 sobre a :IIcsn, crean
clo uma escola de primeiras lettras na Fre
guezia de Xoss-1 Sen.hora da Ajuda da Iihl 
do Governador, dcst:l Prwincia do Rio do 
Janeiro. 

Foi app.rovacla para se rcmcttér {L 

Camara dos Srs. Deputo dos a l'Ccln-
cção da Resoluçiio sobre crcação de 
g.uarclns policiaes. 
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1' I',\J:'I'E DA OlllJE~l JJO DI.\ 

Entrou cm primeira discussão a Resolu
ção sobre os exanws para. o gr{LO de doutor 
ucs Cursos J.uritlicos de 'S. Paulo e Olinda 
(vide sessão de 15 do corrente) e dando-se 
por discutida a sua ma teria, approvou-se 
pnra passar {L 2• 'dis:cussão, a qual tteve lugm· 
!nJ:mcdiatanlc,nte, comecando.se pelo arti-
go 1°. 

0 Sn. AL~U:IDA E Atnt:QUERQ<:E: Se-
nhores, cu Clltendo que preenchia melhor as 
vistas do Go1•cmo, e o andamento dos Cursos 
Jurídicos o autorizar-se aque!Ic pa-ra nomear 
os Lentes necessarios que preencham o nu· 
mero, porque esta providencia. que se qu.~r 

dar depende de se saber se h:t pessoas que 
queiram tomar o .g·r{Lo de doutor c se silo 
sufficientes; conhecimento que pertence mais 
ao Go1·erno do que :t n6s. 

O Sn. Ouncm.\: - Eu acho que no ar
tigo 1' ha uma falta, porque diz (lclt) não 
marca o mínimo quando se de1·eria dizer: 
estando presente metade c nl<lis •um do nu· 
mero marcado pt'lo capitulo D'. 

O Sn. Bonar::s: - Talvez a prol"idencla. 
não baste, porque o Curso Jurídico de Olinda 
tem 7 Le.ntes, e se se .tivesse apurtMlo um 
dclles para. tomar assento na Camara dos 
Deputados estam no risco de se ·f~char o 
Curso, porque tres acaburan1 o auno Iecti1·o 
.c fornm passar as f6rias na. -Ba.hia; ;-iram 
embarcar os estudantes da Bahla p-a-ra o Cnr. 
so e deixaram-se !(L ·ficar ganhando o orde
nado da cadeira; um peilio IiccnG·:l. ao Gover
no porque sua mulher estava doente ,c nc
cessital·a curar-se cm França, para Iii foi ; 
sua mulher é que cst:wa doente (note-se bem) 

0 Sr.. ~IARQUEZ DE 'BAI:DACE:iA: Eu 
julgo que o numero de dous nflo pódc ser; 
ao menos devem ser tres. 

O Sn. VEnGCEino: - O artigo é eff<'ito 
de ltn:a nece-ssidade, porque tendo os estatu
tos d.etc:·:minaclo que os exan1es fossem fei
tos com sctt• Lentes, estes nunc:t se reuni-
ram; uns porque estão occupados no Corpo c não elle; !(L se deixou ficar em França. 

Ainda que o Governo nomeie quantos lentes 
quizcr, p6do acontecer o mesmo, está o Cur. 
so Jurídico reduzido a tres, e no emtanto 
está a Fazé•nda Publica f:lzendo a dcspcz:t de 
14 contos de r6is! 

O Sn. AD!EIDA E Ar-nt:QUEnQt"E: - N:io 
sri como se possa remedin.r isto; então a me
dida que se apresenta ·n<lo satisfaz; se acaso 
se ordt•nassc que a quem não trabalha, niio 
se pngasse; que quem fosse levar sua mu. 
Illcr {L França não tivesse ordenado, não 
ncon.tcccria isto, Estes mn!0s ·não são da 
LegislaGão, silo de quem executa a lei. 

O ·S11. ~fAnQUEZ DE C.\RAVEr.us: - Sr. 

Legislativo, cutros com Iicen~.1, c outros do
entes. Eu fui informado que no Curso Ju. 
ridico de Olinda haviam s6 trcs Lentes. Por
tnnto se se limitar o numero estaremos na 
n:esma necessid-"àe, não sendo aliás isto uma 
disposição perpetua, mas, interina, emquanto 
niio est:lo providas todas as cadeiras até que 
pela nomeação de noras lentes, que se possam 
reunir o n umcro do capitulo n•, faltam õ 
Cllàciras, e estando :prOI'idas é de esperar que 
possa haver sempre numero. Por conscquen
cin esta proriclcncia é nccessa-ria, c sendo 
i!ltcrina 11iio resulta. maior inconveniente, 6 
natural que s~ja.m se:nprc mais de 3, porque 
isto não pód.e co:J.tinua.r assim, Presidente, vejo a necessidade destas pro,·i

dencias, mas acho muito razoavel a emenda, 
porque eu não Posso nunca presumir que os 
Cursos Jurídicos estejam reduzidos a menos 
de tres Lentes; j(L no estado cm que se acham 
é .cscanclaloso; porque, verem-se homens que 
são obrigados a certos scniços c que por 
Isso rcceb:!m ordenados, desprezarem inteira
mente esses serviços, vencendo ordenado fóra 
do l.ugnr onde denm servir o seu emprego, 
é c!Jcgnr ao ultimo ponto o cscandalo! Isto 
não p6dc ir assim! Portanto nunca presumo 
que se achem menos de trcs; sempre qucre
rl'i que h::jam prJo menos trcs, porque p6dc 
havPr ·nm ·empate; se forem só deus reduzir· 
se-ha a. approvaçiro s6mente a um 'I"Oto? l\iio 

O Sr:. Or.n·r::n:A: - Como estou pela r c. 
grn de que ·6 isto interinamente, c que é para 
se approrarcm os ·c.1ndida.tos ao gráo de dou
tor, pretendo offcrer0r esta emenda (lctt). 

Eu tinha tcn~ão de pôr menos, mas, como 
om·J ao nobre Senador dizer que em Olind.~ 

ha s6 tres Lent~s. exijam-se tr.cs. 

E~lE:il.l.\ 

Ao art. 1': Depois da. pala na- prcsen. 
tcs - accresccnt~sc - comtanto que não se
jam menos ·d,e trcs. - Oliveira. 

Foi apoiada, 

J 
·>(;i. 

. -
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me parece ·boa a idóa; esse meu voto poderá 
SL·r de um homem muito capaz d~: examinar 
outro, mas .nós queremos sempre um (!Ontr<LS
tc nesta materia; são dous; ficam cmpata.
dos haja 'tllll terceiro para o desempate. Por
tanto cu approvo o artigo com a emenda, por-

só se ndm!ttirá a approv:~ção nem inc discr'e· 
ponte. - Saturnilu~. 

Foi apoiada. 

O Sn. AI..)!EIDA E AJ.uvQt'E!tQCE: - N'ão 
acho razão alguma para que sejam unan!mes 
os votos dos tres: a maioria deve decidir. 
Quando estive em Coimbm appa,receu uma 
celebre lei sobre oPpositores exigindo u.uani
micktde na approvacão; seguiram mil abusos; 
homens de muitos conhecimentos, principal
mente em medicina, f<lram repro,·ados por 
um só voto eontra muitos; n intriga era só 
quem domin·:tva. J)eixemo.nos dessas unani
midaàcs, isto va.i abrir a ·porta aos abusos. 
A maioria de votos é suWcicnte. 

que parece-me que este augmento é tão di
minuto que nunca se dar[t ·um caso em que 
a Academia Jurídica esteja sem tPr .trcs pes-
SOJS, 

ü Sr:. 1Bor.aEs: - O nobre Senador Pl
rrce que duvidou da proposicü.o que avancei: 
se é 'necessar!o corupro,·al-a, leia-se a parte 
of.ficial que isto diz; lá verá que se o Dr. 1\Ia
nce! Ignacio viess<: para a. Camara dos Depu. 
tados fechava-se o Curso, ·porque a quem to. 
cava. era ao Dr. P~dro Cnvalcanti. Quando 
se .wança um facto vcrid!co1 não se diga que 
nilo se p6dc presumir cst<: facto. 

•0 Sit. SATVP.XIXO: - Quando OS ~statu-
tos exigiram sete lentes para a np~rovação 
do candidato, julgou-se ser •nccessario Que 
muitas pessoas déssem o seu voto; e neste 
caso, ainda que o candidato fosse approv.Jdo 
apenas pela maioria relativa era esta, qu.an. 
do .menos, de quatro notas; a.gora, por-Em, que 
isto se reduz a tres, é um contraseuso quc
rer-s~ que ·bastem dous para approva·r. Não 
1·ejo a nppJicação que se quer dar, entre a 
barbaridade com que cm Coimbra se manda. 
\'am fazer as opposiçõcs, e o que . exijo na 
minlJa. emenda; alli exigia-se o. unanimidade 
de tod<!s os lentes da Faculdade; o oppositor 
tira ''a ponto, e, sem sahir da casa, era feche~
do num l·ugar incommunicav.el, onde era obri
gado o. apresentar no espaço de doze horüS 
uma dissertacil.o em latim, sobre a qual cada 
lente emittia o seu voto, ·bastando um entre 
qui·nzc ou dezeseis para :reprovar; aqui ape
nas se exige a unanimidade nos .tres; e scrií. 

0 Sr:. JI!AllQUEZ DE CARA\'ELLAS: - Eu 
nflo disse que o Curso Jurídico não estava 
reduzido a ,esse numcr.o. O que disse foi que 
j[L assim era um escandalo e que niio podia 
presumir que estejam menos de tres; isto é 
o que posso ·presumir. O illustre Senador 
nfl.o diss.;: que estão menos de trcs; disse 
mesmo que cstaYam tres, o que -mesmo já. ~ 

csca.ndnlo; o QUe contou o illustre Senador 
acredito, porque de lCL velo, mas o que não 
posso presumir é que fiq·ucm menos tres. 

o s~. S,\TI;nxili'O: - Se o exame de que 
se trata é feito perantfr tres argucntes, como 

. su·ppõe a emenda do nobre Senador, claro é 
que não pôde haver empate; porém, nesse 
caso fica a appro,•acão sóment<: na depc.ndcn
cia de deus juizes, o que me põe cm demasia 
para decic!ir da capacidade de um homem 
que tem de occupar o :Yiag!stcrio; e até por. 
qu<:, exigindo os Estatutos que se ·facam es
tes ·exames por S()te, fica um,'\ tal reduccilo 
muito afastad•:t da mente da lei, que de nc. 
nhnm modo ae 'J}retende revogar, mas sim 
modificar pela lmpossi.bi!idnde <:m se prati-

o mesmo um a respeito de quinze ou dczcseis, 
que um a respeito de tres? Qual será a po.ri
dade? Quanto a. mim ·nenhuma lhe ,encontro. 
Demais, a contradicção cm que esta disposi
çii<l est[l com os estatutos ê palpavcl; nestes 
que·r-se pelo menos quatro votos concordes 
p:trn a approvação do candidato, e agora rc
dllz-se este ·numero a. dous; se acolá Isto era 
precizo para se haverem lentes habc!s, aqui 
nilo o ·~ monos. Nilo deve, pois, julgar-se pou
ca a reducção de quatro a trcs. Não posso 

car agora.. IDes<:jaria, pois, que no caso de 
ser · o cxamfr por ·trcs lentes, se exigisse a 
unnnimidade para .niío ca"11ir no incom·enicn
tc de fazer a approvaçiio dependente só do 
iulzo de d<!us homens; c lllnnd.lrei por isso 
uma cmcnd:t á ·que se a.cha fcitn. 

convir cm que bastam dous concordes; é fa. 
zrr pend.cntc de mui poucas opiniões um jui
zo tfLO melindroso. Insto, pois, Jl~·la sub-

A.' cmcndn do Sr. Olire!ra se 
centc no fim - c chegando a este 

accrcs- ClllL''nda, porque ainda me parece indispensa. 
numero 1 ,·e!, avezar do que se produzia cm contrario. 

ii 
-~ 
í 
'I 

i 

I' 

·' .•! 
~ ! 

''I 

:1 
I 

I' 

t
'i r 
I. 

f 
1
::1· .. 



SesstLO de 20 de Jnnllo 
o S::. .!IIAUQt:EZ DE C,\J:.wim.As: - Sr. 

Pr.cslllmtt•, cu wnllecendo que os home.ns cos· 
tumam a divergir nas suas opiniões, c, quasl 
nm1ca concordam entre si, não posso com•ir 
na unanimidade neste caso; tenho repugn:m
c!(t cru admittir que o menor numero tenha 
n1aior 'forca que o maior numero, porque to. 
d::;s as vezes que não se quer uma maiorht 

pelo arll;o com a primeira emenda CJ:UC so 
opJ·csentou ·sobre o numero. 

.o Sr:. OLT\'EIHA: - O que d·lz o nobre Se. 
uador autor da se;und·l .emondn, nil.o se púde 
admittir, porque até vai destruir o m·ti;o 
que se segue, no qual se requer u. approva~iio 
das duas tor~a.s partes, Por isso que j~L s~: te. 
ve ,em l'ista est..'t necessidade, c, aM, t.'tlYez, 

absoluta, c mesmo que se quer c;m 2 ter~os es· mais algunla cousa. 
t:t sem.prc o menor n·umero · cn o m:t or .o • t d I f r J.uJ0~ando-sc u lllaterla discutida, propôz. 
an que o maior; a nü.o se admittlr, pois, que se á vctociio: 
o voto de .um só Ycnça o da mmor1n, nao P • _ · · • os 1 ." O artic:o 1•, salva.s as cnwndas: Pas-
so adn1itt!r a doutrina da cmC'Ilda. Na Uni· sou. 
\'L"l'Sidi!.'t!c ·de Coi.n1bra 1m esmo, {oaziam.se actos, ·2. o A en1enda do Sr. Oliveira: Tambem 

passou. n:io para tomar o g:rúo de doutor, mas actos 
de passar de um anuo para outro, muitas ve. 3. o A sub.cm enda do Sr. Sntuni.no: Não 
zcs con1 2 lentes só c o Presidente; era o que passou. 
:lrgume:Jtant naquel!c acto sobre aquelle pon- Seg.uio·se a discussão do artigo 2". 
to, qu~ o estudante tirava, depois então ia o Sn. )L\!:Qui:z DE I::l'!r,\~mnE: - n.~sta-
YOtar-se: sahf.:L o eEtudantc ou neminc discre. /nos figurar o caso de .empate, havendo nume. 
nantl', ou simplicitcr, que quer dizer que Jc- I ro par: por via de regra o Presidente tem o 
;·cu o seu - r - ou sahia reprowtdo. Não voto de qunl!dade, com o qual desempata; c 
vamos J.e\·:tr a cousa a um pcmto, q·uc sC"ja C'rn, isto comm.um nos casos crimr.s, porque 
uccessn·rio a unanimid.:Jde, Porque aW isto é dep.endendo ·entiio de um só mto n imposiçü.o 
mesmo fóra do sentido rla lei; Pois que é nc. ele uma pena c dando-se empate de votos, o 
Cé'S~ario qu~ esta é uma lei de necessidade. Presidente por um principio de humanidade 
o homem nereJit~do, JJa fórma dos estatutcs, se incli·nava sempre duns tcrcas partes mais 
para fazer exame, se acaso o Curro Jurídico benefica; não havendo, porém, no objecto ~m 
contlnúa no estndo em qu.c ·se acha não pódc questiio esse Yoto de qualicladc e clando.se o 
tom.:tr o gráo de doutor, fica á espe-ra do :m- caso de :empate, como se eutend·erá o resuJ. 
no seguhltc e assim successivamentc e nunca tado? Será a f.a.-or ou contra? Cumpre atten
trremos o Curso Jurídico comple·to com os dcr a esta ·hypothese. 
lcnt~s. qtw exi;em os estatutos, estn é uma o Sn. Or.tvErnA: - Eu creio que nunca 
providenci.:t que .se dá pa·ra entrar n havc.r se póde dar o receio do nobre Senador que 
gente·, drpois de a hcwcr ·então não será ne· acaoou de fallar, porqu·e, Pelo que sc exige 
cessari·a esta lei, porque é lei de circumst:m. nos estatutos não póde IH!Ver .empate. ::\os 
ci:l. pa1'ticul~r. nem mesmo haYeria esta nc. estatutos cxlgcm.se 7 Jeutes; em 7 não pódc 
ccssiclnd<' dnda mesmo qu·:llldo I!OU\'essc faJ. haver empate; esta lei é d:e circumsta,ncia, 
ta de lentes, se -o e.scandalo l!iio subiss~ n passou o artigo que marca o numero de 3; a 
pnuto ele hal·cJ· ·homens que estão num em· maioria de 3 são 2, c n. maioria de 7 siio 4, 
]lrt·;o c ni\o olham Para seus d<'\·crcs, cstan. que duvida p6dc haver nisto? 
do quasi todos r! c ·passeio com ordenados; o SI:. :!\f.\llQt:r:z ll!~ CAnA\'EJ.r.As: - Disse 
isto é eswndn!oso e cu não posso presumir um nobre Senador que podia l1avcr cmpa.tc, 
~uc tal escn.nd·nlo deixe de se atalhar, porque c outro <lissQ q1w .não por ser o numc;ro mn. 
o Governo dew olhar para isto e niio con- ximo de 7 Ir·ntes c o mínimo de 3; o :qohre 
sentir semciJJantes licenc.as, fazendo recolher Senador, porém, não advertia, que ontr.a os 
a~ucll:os que se .ac!Jn~11 fóra nbusi\·mncnte c n.unH:ros 3 c 7 lla ·os numeras ·i e G, que são 
iatimn.nclo.Jhrs que não receberão ordenados; pares, e nos Qtnces, por consequcnc!a, p6de 
Isto pócle-se faze-r, porque nós temos lei pela !Jav(•r .empate; eu tnmbcm acho que 11ii.O p6de 
qual se obrigam os professor.es puhllcos a ha1•cr empate, niio pela .razão que deu o il· 
apresentarem certidões de :frcquencia para lustre Senador que ultimamente fallou, mas 
pcclcrem obter seus ordenados; ainda qua.n. pela mesma nnalog'ia apontada pelo nobre 
do, digo, aconteça. :l:'ste escanclalo, ontão já ha Senador que sustentou a possibilidade ou hy. 
numero para o Curso Jurídico. Voto, pois, JIOthcso do empate; c cu dou a razão: quau • 
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do, a respeito ue um homem criminoso, app:L· • Sr. ~Iarquez uc Crtravellas, cm virtude da 
rcce um certo numero de \'Otos suppondo.o I qual fôra mamlada. fazer est:l. ncsolucií.o c 
r~o .e I)Utro Igual numero n[to o suppoudo orientado o Senado por algumas explicações 
como •tal, o homénl -~ absolvido, o porque? feitas pe-l!>s illustres me-mbros da Commissão, 
Porque pergu-n tando.se se clle tinh:t. crime o Sr. :Presidente a propfJz ii votação c foi aP· 
não apparcce -uma. maioria que responda pcla provada. para passa.r â 3' dlscussü.o. 
nrr!rmnt!ra. Ora, qual 1! a cousa que se in· 
da.ga .uo individuo que vai examinar-se? E' 
se cll-e tem ou não os conhecime!1tos prcci. 
zos ·na matcria., e não npparecendo uma. maio· 
ria que tnm-bem responda pela nffirmativa, 
igua.lm~nte se conclue que os não tem. Por. 
tanto -eu sou de opinião que, d:tdo o emp:t.te, 
se entenda reprovado o .exa.minado. 

O SI!. MAI!QUEZ DE Ixrra)IllC'l'E: - Disse. 

3" l'AllTE DA OllDE)[ DO DI.\ 

APPrO\'Ou-se cm l" discussão, sem d~ba

tc, para passar :í 2', a Resolução que trata do 
augmento dos ordenados dos cificiac::s da Se· 
cretaria do Ccnselho Supremo :1-Ii!itor. (VI
de sessão de 15 do corrente) . 

se que deve haver maioria para se entender 4' l'.I.IlTE DA onoE~l no DI.!. 
a.pproYauo; mas não se -diz que, sem .ter essa 
maioria se ·entenderá reprov.1do; póde muito Conti-nuando a 2' discussilo do projecto 
bem suscitar-se esta. questão como o foi ago. de lei sobr.e o meio circulante c crcaçüo de 
ra; .não se concede o ex,emplo dos Presiden. um Banco com o Parecer da co·mmissão d'e 
tcs nos 'l'ribunacs: o 1'residente do !Desem-) Fazenda. c o voto se-parado ·de um de seus 
bargo do Paco não podia, por lei, votar; nüo J mc:nbros sobre o mesmo projecto, teve lugar 
cm assim com os das Relações: quando sue. a discussão que ficou adinda "na sessão ante
el'd.ia empa.te o Presidente dcscmpa:tav:J. ; rior do artigo 10 do primeiro proiecto do vo
.1contcceu isto muitas vezes, -porém, nestas to separado c a parte relativa ao ar-tigo H 
escolas o 'Presid-ente ~ um lente igual aos ou- do 'P:t'!'eccr, com Un:!o. emenda do Sr. ~Iarquez 
tros, por conseCJ,uencia \"Ota, mas este voto de CJ.ravellas e o.utra do Sr. ~Iarqu~:z de Baí:
é S()mclhn-nte ao ,qualquer outro. :IIa.ndal!'dO- pendy. 
se que haja maioria absoluta pa.rn. a. approva. O Sn. :!.Lu:Ql."EZ DE C.tll.\\"ELLts: - Este 
ção e não se declarando que no caso d.e a não artigo do voto separado ú ·feito na hy;Jothese 
haver se entenda reprovado o ·examinado, de que as moedas seiam resgatld~s indistin
qual será a dt:cisão? Ha de propendcr-se o. ctamQ.nte, isto é, recebendo-se as di! 80 réis 
favor? Eu qu.cro evitar este embaraço, que e ao mesmo tempo as de ·10 réis, 20 e lO réis 
pódc haver entüo, c diga-se que quando hou- porque d·iz: - Findo o prazo esw.belec!do, 
\·er empate cstti a-pprovaclo o individuo; neste <!te. (!cu); mas como já passou que este rcs. 
caso ·fica claro o artigo. gate se faça pek1s cla-sses das m-oedas, prfn. 

Julgando-se discutida a matcria propôz. clp!ando-se pelas de 80 r6is; segue.sc daqui 
se [l votacüo: que ha varias pr;~zos: um prazo para a moc. 

l." O artigo 2', sah·a a emenda.: Passou. da de 80 róis, outro para. a de 40 e assim 
2.• A emenda respectiv:t: 'l'am:bcm pas· por diante, c á proporção que este-s prazos 

sou. forem findando, as moedas, cui·ls entregas se 
Propôz.se afi-nal a Resolução assim em()n. fizerem, -principiam a correr já pela metade 

d:tua pura. passar 'fi 3·' discussii.o, c foi appro· do seu valor; por isso peço licença á c.1mara 
vada. para retirar a emenda que hontem offcreci 

2' 1',\nTE D.\ onnE:u DO DIA e substituo esta, que é mais clara. 

Entrou cm segunda discussão a Resolu
~Jo que dc::clara Antonio Carlos Figueira de 
Figueire-do no gozo dos direitos de cidndii.o 
bruz11ciro. ('l'iilc scssii.o de 15 do corrente). 

-0 ·Sr. Presidente declarou que este pro. 
jccto fõra mandado fazer pelo Senado c que 
ora ·entrava cm 2• discussão. 

Dc·po!s de se ler d~ ·noro a emenda do 

Sendo concedida. a retirada da ];1l'i
m.cira cme,nda, o illustrc Senador 
apresontou esta outra. 

Ao artigo 10, salva a rcdacciio: 
A' medida que em ead:t Província fôr 

findando qualquer dos prazos mnr~ados pa,ra 

.. 

'· 
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a -entrega gradual das moedas de cobre na 
f6rrua do artigo 9' (Part•ce:r da Cornmissíio) 
as moedas respectivas da qualidade meneio· 
nada no artigo 2' (Yoto sepa-rad·o) quer es. 
tl•jam carinl:OOd(IS; quer não, correrão, etc. 
com as alterações de valore-s •na fórma do 
vencido. - lúarqucz de Caravcl/a.s. 

l<'oi apoiada. 

se dar as ccdulas se dirít, que '!lo acto dellas 
serem cn trl.'g-ues se irfw resgatando as c.a.u
telas. Portanto eu aprcsc·nto a emenda para 
se collocar onde convier. 

Pn.ra collocar onde convier: - Aos por· 
tador~:s da. moeda se du.rilo cautelas pelo valor 
da moeda entregue, a qual ficará registrada . 

.TuJ.gand-o-se d-iscutida a matcria propôz- - J. I. Borges. 
se â votação: 

1. o O artigo 10 d·o voto separado, salvo Foi apoiada. 
o vencido jâ pelo Senado e sah·as as cmC'n-
das: Passou. JuJga,ndo-se discutida a materia, propôz. 

2.• Se depois da palavra - prazo - se sr. á votação: 
accresae.n.tarft - que scr<l. iru.proroga:vcl 1. • A malteria do artigo 1-1 do Parc;cer, rc· 
con,form.e a parte relativa do artigo 1·1 do lativo ás cautelas, salva :1 emenda: Foi ap-
Parecer: Venceu-se que sim. provada. 

3.• A materia da emenda .do Sr. :II-arqucz. 2.• A emenda <lo Sr. -Borge-s: Passou. 
de Caravcllas: passou. I Entrou cm discussão a parte do dito ar-

4." A ·emend:L do Sr. 1\Iarquez {]e Bae- tigo 14, relativo ás cedulas. 
pendy: Tambem passou. -o Sn. li!AnQt:EZ DE :\IAJUc.t: - O S·cnado 

Entrou em discucsiio a parte do artigo 14 vê bem que :1 Commissf1o occupou-se em for
do Parecer, relativa ás cautela.> que deverão mar o systerna pra.tico do resgate, c todas es
rcceber •os donos das moedas de cobre. tas partes tGm connexão: o voto separado en-

O Sn. MAnQUEZ DE BARllACEXA: - ll,ntes trou só no essencial, e d,eixou o modo pratico 
de entrarmos .na discussão do artigo imme- ao Gov,;rno; será, pois, ncccssario, para não 
dlato, ~ prccizo que o Senado -decid:.t a. parte haver confusão, Que nós 'Vamos examinando 
fi.nal do artigo H do Parecer da Commissão, os artigos da ConJmissão e rejr:itando o quo 
que diz: - ·Para o pagamento da outra me· se quizer: primcira,mente tratou-se sobre as 
tade do valor .entregue eru moeda. de cobre ccdulas que as Commissücs <leviam dar ás 
fraco, etc. (Leu). No voto se:Parado :não se pessoas que leYassem moed,t de cobre, ag.om 
entra neste detalhe, deixa-se isto á discreção trata-se <lo pagamento, f1 vista das cautelas, 
do Governo: é, pois, precizo que o Sanado t:tnto 'om metal, como cm ccdulas: parece-me 
decida se quer ou não entrar neste deta!IH:; que .as Cornmissües é que de>•io.m pagar am
s·e quer, então, ·é precizo uma em.e.nda, porque bas estas qumlti-as; a questiio que dcvN·ia 
pelo modo que está o artigo, é susceptivel haver ·é, onde se hão de form:.tr estas cedu
de abusos cxtraordinarios. Ias? Na minha opinião dcv.em ser feitas nas 

O .Sn. PRESIDE :I' TE: - No artigo H do Thesourarias das Provincias, e depois rcmet
Parecc.r da Commissão ha duas materias dis- tidas para as Comrnissões fazerem estes pa. 
·tinctas: a primeira é que .n:.t occasião da cn· gamcntos, pC>rque se se estabelecem com.mis
.trC".go. do cobre se dêm cautelas -aos seus por- sões em differentcs lugares para -facilitar esta 
tadores; c a outra ê, que depois de se pagar operação; para que exigir-se: desses homens 
a metade em cobre se darão ced·ulas para o que vão á ·Capital das Provinc!ns buscar as 
pagamento da. outra metade do valor entre- CC'dUins nas Thesour:.trias? Estou portrulto 
gue; entra. em discussão a 1' parte que trata nesta opinião de QU~ -tanto as quantias cm 
das cautelas. cobro como ern cedu!as sejam pagas peJas 

O Sn. BORGEs: - E' prccizo que a lei Commisslics, sendo prcpa-rada.s as cedulas nas 
faça menção, que: no Portador -d'a. mo~:da de 'l'hesourarla.s provinciaes, com a assig:natura 
cobre se dará -uma cautela de cre-dito, isto i.n. do seu Inspc:otor. 
fallivelmente, mas, onde cabe fazer l!sta men. o Sn. Bonarrs: - o artig·o da Commis
çilo6 no artigo 4• do voto scparado, que já se: são não p6de passar pelo :modo confuso cm 
venceu, c Qunndo se tratar entüo do modo de que cst[L concebido: ellc r1ucr que ns C('dul:ts 
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~cjam dadas p2las Co:nmissües, ussignadas Governo muõldar{L papel escolhido .e bem cs· 
p•Ios seus Thesoureiros; acho que é um(!. cau- tampado, que nilo seja tão susceptivel de fal
t(;la multo fraca. O nobre Senador membro slficaçii.o como outro qualqU·cr, para esms ce. 
<la Corumlssii.o, que partilha a mesma opinHi.o, dnlas, com as quaes se cassarão as outras já 
leva a maior escrupulo a vcracidude das ce. emittidas; até porque o 1'hesouro, por ora, 
dulas; quer que el!as sejam preparadas nas ntlo sabe disto, c poderá mandar para umas 
'l'hc·sourarias provinciacs com a. assignatura Provincias grande quantidade de ccd·ulas c 
ào I-nspector, c depois a rubrica do 'l'hesou· pura outras não. Portanto, -convindo cu em 
reiru da Ccmmissilo; seria melhor ainda que ctue ess.as Comm.issües ·é q.ue devem ilcar cn· 
todas ellas fossem preparad·lS no Thesouro carregadas de darem não só as quantias me. 
Pu·blico, le:,•ando unicamente a parte do al- tallicas como as que são em cedul:ts; acho 
garismo e do nunwro, qu~ depois fossem re- que estas devem s"r feitas pelas Thesoura
mcttidas ús 'l'hcsourarias ·provinciaes para rias prorinciacs e entr~;;ues ás Conunissões, 
r~ccbcrem ~ assignutura do Inspe~to: provin-

1
uté q~e o GO\'Cl'llO, com c~nh~cimcnt~ de eau· 

é!al c dePOIS entrcgu~s ás Comm1ssoes onde / sa, de quantas ccdulas sao neccssarws para 
fossem rubricadas tambem p~los seus Thesou. cada uma das Provindas, mande ·um Pttp~l 
rdros. ~stou na opiniii.o ·do nabre Senador I mais uniforme. 
11Uc as Commissõcs que recebem as moedas O Sn. BoHGEs: - E' muito razoa\'el o que 
üc cobre sejam as mesmas que pagu<:m tanto disse o nobre Senado:, c a ,nii.o ser isso assim 
a parte metallica como as das cedulas, para acõntecc a difficuldade que apontou; por isso 
q.ue nunca haj:tm duas operações: um:~. de re. scrii. melhor que por ora as 'L'hesourarias pro
ccbcr na Commissiio a metade do valor cm Yinciaes preplrem estas cedulas, c então ao 
cobr.c, o vir a outra csta~fto receber a meta- depois, com o tempo é que cllas se poderão 
de do valor em cedulas. fazer em melhor pape!: nesta parte retracto 

O Sn. .IU.)!E!DA E ALDUQt:EllQUE: - Eu o que disse, que deviam ser feitas pelo The
vejo aqui tantas operações que hão de tornar souro Publico. 
este negc·ClO muito dlfficultoso. Eu consid~ro Agora a opinião do outro nobre Senador 
as cautelas com tanto merecimento como as tambem parece plausi;·cl: tende a abreYiar 
cedulas, porque qu~m as passa o o 1'hesou. a operação. Para que é dar dous trabalhos 
reiro com todos os officiaC's, e por que razii.o M portador d:t moeda d~ cobre, em ir buscar 
estas cautelas nii.o hiio de ser logo as cedu. a. cautela e depois buscar as cedulas? Se fos· 
Ias? Para que ilar-sc uma cautela a ·um ho. se possi\'el munirem-se as Commissões des
mcm que le>•ar moeda de cobre, para clle ao tas ccdulas ·para e11trcgarem ao portador do 
depois ir com esta cautela buscar uma ou cobre quando se l'hes désse a. metade desse 
mais cedulas? Estas opcra~õcs .devem ser re- Yalor, que entregou, seria muito conveni(•nte, 
<luzidas a uma só, mandando-se antecipada· porém, se todos reclamam rem~dio a este mal 
mente estas cedulas ás Commissües, e ellas não podem extranhar algum detrimento que 
:'t proporçii.o que forem rect:be.ado 0 cobre, soffram na ap·plicaçiw dcl!e, e mesmo porque 
vão dand·o a metade do valor que rec~bcrem se tem j{L calculado que esse detrimento e pre
<'IU moeda metallioo, e a outra m~tade t:m cc- juizos silo de menor monta do qt:c a. conti. 
dulas. Excusa-se de cautelas. nunç1lo do mal; por isso estou pela cpiniü.o 

O Su. t:IIAJ:Q'G'EZ ur~ )L\Itrc.\: - Parece do nobre Senador membro da Commissilo. 
que seria mais conforme q.ue as cedulas fos- O Se. Ar.~mroA E ALnuQt1:r.Qn: - Eu 
sem fdtns ·no Thesouro Publico, porém, como ainda não me conformo com o .tal arbitrio: 
que nós queremos é que s~ faÇa rsta opera. primeiramente eu 11ii.o conhe~o d!fficuldade 
ctlo com a ma·lor brevidade possirel e que es· alguma. em se mand.arem estas cedulas ás 
tas cedulas sejam fdtns cm igual e per- Co:nmissões com os seus valores cscriptos, de 
perfeito papel e isso ha ·d·e levn·r n1uito tempo fôrma que nii.o falte senão enchel.as, mau. 
a. .imprimir; parece melhor que, por ora, ~1- clcnl.S•~ mesmo de m.nis, por.quc o '.rhesoureiro 
las sl'j_-un fe!t.:ls nas Províncias, J>orque só as enc.hcrú sómente aqne!las que forem prcclzas; 
~l'hesourn.rlas proYinclnes agora é que poderão depois note-se que a. cautela 6 desacreditada 
conhecer a quantidade de ccdulas ncccssélrias mesmo pela lei, porque a lei suppõe que cc • 

• ·!1. vista das iuforme~ües q.ue tlvcrcJu rlo rccc. dula é mais segura; o que 6 o mesmo que 
mento da moeda d·c cobre c depois, entii.o, o dizer: não acrediteis na. cautela, que pódc ser 
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falsificada; Isto não pódc ser ass!n1, porque 
quem tiver o Sc·U dinheiro h:t de querer pêf!.o 
cm giro, o que póde fazer .tendo ccdulas, por· 
qu~: com estas se fazem Lransacçü,!s, e s~ ti· 
ver cautelas não o pó de fazer; G uma quan. 
tkt que se ncha para.lyzada, porque tL cautehL 
não corre com·o moe!da na .circulaçii.o. 

duzitlo cm multas P:'C\'incias, qu:tnto mais 
quando s~ deix:t isto, simplesmente, {Ls mn. 
uobras d:ts Commissõcs; em •Pernambuco e 
Duhi:t t.tlnz se possam fazer .estas cedula.s 
com mais ou IIIC!lOS pcr.reiçilo, mas no ln·tc. 
rior, como cm Piauhy, J~spirito Santo, etc. 
hilo de ser pcores do que est:1s !ithogr.npha.· 
a as, scrao m ul susccJJtl veis de falsiiicaçilo, c 
mais aproniLa. o p:,.p!'] que daqui für, porque 
aqui lia ruais fncilid::tlc de se Jazer em uma. 

O Sr:. S.ll'UJ:xrxo: - i\ão se púde eyitar 
que vá d·u(ls vezes á estação o ·portador da 
moeda de cobre, porque ainda. que se ·dO urna 
porção certa de ct>dulas r,s Commissücs, c cl· hora uma cousa que c::n algumas Provincias 
las ,1s entreguem logo aos portadores, como n::io se faz numu sem~n~. 
se lhes nflo dá nesta cspecie o \'alor de todo Disse o nobre Sen:~tlor que não \'Ü a dif
o cobre, que não <·ntrcgam, ficará s<lllpre ficuldnde do dcscr.'dito, qu<' as cüute!as po. 
uma p.::rte, que derem voltar a receber depois dem ter, porque o homem do campo pa;a com 
de carim·bada ou cunhada de novo, c para. isto el!as tiS suas dividas; mas a lei niio dá n 
tem de vir d·uaõ vczC's fts Commissü~s: só se e3tas C.lUtdas o Y.:Jlor ilc papel-moeda, c se 
poderia evitar isto se antecipadamente fos. o credor niio os quizer receber? E quando 
sem as Corumissões fornecidas de certa por. Pl!e nüo <leva c queira com•pr:~;r ]{L mesmo 
çilo de cobre ca.rimb:1do, pttra Sêl~cm .C;ntreg.ul! no campo algun1:1 ccusn. con1 cllas, quem as 
aos portadores no acto de trazcr<:m o cobre I rccrbcr(t? Isto portanto será um dinheiro 
velho, finalizando-se logo toda n troc.1; ::nas par.2lyzado. .se o nobre SculdQr que cnun. 
tal disposição não apparccc aqui: finaJ,uen./ ciou esta ldé:t. nrro r1uizcr fazPr a cm~nda e·u 
te não me Pa·recc quc o artigo apresente in- I a farei. 
conveniente algum. ·Xa. maneira, porém, por
que s~: ilispõe o resto das entregas é que te. 
nllo minhas duvidas, c me offcrcl)o de as pro
pôr qua·ndo UL chegarmos; por ora, parece-me 
que o artigo p6de passar como est{L. 

Para se collocar onde con1·ier: As ccdu
!Qs pelo ·pag.nmcnto àa diffcrenca do nlor 
nominal do cobre, ao valor com que fór ca
rimbado. nsS'f·m como do que fl,r pago pelo 
prcco de 2-10 rGis a libra, se farão em as 
'l'l!csourarins provinci:Les, donde sahiriio com 
quantia dcsigna,J.n, levando, po:-Jm, logo as as. 
signaturas do Inspector e Thcsourci;o, assim 
como as datas, para serem chQias nas Com. 
missões rlc· Resgate c ahi assignadns pelos 
mcmbrt>s da mesma Commissilo. A Thesou. 
rarla prcrlncial as enviará com a.ntecipa~ão. 
Sah·a a redacção. - Josâ Ignado Boi'[Jcs. 

Foi apoiada. 

O Sn. Bonccs: - O nobre ·Senador não 
destruio a opinião do seu antecessor; clle 
aventurou uma idéa que nilo é pa.ra. se tlcs
attendcr, e é que as c:lutelas nflo silo acre
ditadas seg.u!l·do o que .diz a lei, c o tempo 
que medeia entre o que recebe a cautela. a.W 
o rewbimento da ccdula, cllc tem o seu valor 
Pnralyzad.o; Isto é o que o nobre Senador 
quer evitar com a ld~a que apresentou de que 
as mesm.1s Commissões que recebem estas 
moedas sejam de antemão munidas de ccdu
las para andar logo aos portadores do cobre 
eru vez de cautelas e não lia inconveniente al
gum nisto. 0 Sr:. So~TcP.:>rxo: - Tem o nobre Sena

dor ponderado as àifficuldadcs que encontra 
na ·promptific:J.Gão das CC'dulas o 'l.'Jwsouro 
afim de serem c,aviadas dnlll a todas tts Pro
víncias? Eu niio se! se o nobre Senador sup
püe que ellas devam ser gramdas, ou litho
graph-1-das, ou iDJpressas; pelos dous prlmc·i· 
ros moelas sem duvida que na maior parte 
das Provincias é impossivcl a .exccu~iio. Quem 
descobrirá gr.avnclores ou llthogrnphos nas 
ProYincias do interior? Todo o mundo sa·bc 
que niio ha nellas quem profC'sse tal arte, o 

O Sn. :!\!.l!lQT:Ez DE B,lnDACI~X.I: - Sendo 
contrario a todos estes detalhes, c, estando 
persuadido q.ue se \'Cnccm, dc\'e·ria cala r.n:c, 
mas, ainda apontarei algumas difficuldatlcs: 
aqu~:lla que se lembrou da falta que o homem 
experimenta do seu din·heiro sem se poder 
scn·ir da ca·utcfn, é uma difficuldadc que não 
ex-iste, porque o lavrador, por exemplo, faz 
n.s suas tra·nsncçõcs, paga as suas dh·idas 
com a cautela; sobretudo o que eu quero 
acautt>lar é o risco lmmcnso do papel intro-
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qu~ se niio atha, m~smo n:ts Provlnclas maio· achou das cautelas scr.em lmprl•ssas nas Pro
res, cópia b:~staute delles, que chegue a re. I yincics, pela falta de imp!·t:nsa, ella se niio 
p.r.;tir-sc ·por todo o Imporio, alnd·l que se j d[t, porque nfLo n:~ <:onsta que haja. Provincia 
lhe Jizcssem os maiores partidos. O que i'est::t qu~ a niio tenha, excepto ~Iatto-Grosso e San
i! fazer as cedu!as impressas. Ora, quem nüo ta Cutharina, o al·nda qu.e as outras as nfLo 
v& a grande difüculdado de contrafacçüo de tenham ·perMtas, comtudo nfLo faz isso gra.n. 
um pnp0! impresso? O mais habll irUp·rcssor do objcc~üo, porque a perfeição ha de ser 
nfLo G e:~paz de conhecer um impresso contra· depois, quando do centro geral forem rcmet· 
feito, prlncipa!mGntc quando é de uma unica tidJS as cedulas para .remiren1 essa primelre. 
p~g-lna., e esta com pouca n1ateri:1: arm:wam. emissão; a primeira operaçii.e> ~ tão sõmente 
se Jogo fabricas que em·Jariam cedulas para p:tra se saber qual ll a quantidade do cobre 
todas ns Provlnclas c teri<>.me>s um mal que existente, por isso adml.ttem alguma imper· 
gravaria o Estado muH:l mais de> que o t~m feição, que na substituição será remediada, 
feito o cobre; e sa:bcndo-s~ cm uma Provin· 0 nas Províncias onde não llouver Imprensa, 
cia que corriam nella cedulas contrafei~:J,S. um remedio ha para se acudir a essa falta, e 
qu.e tinham de s.:r rejeitadas, quem aceitaria é, o Presidente ou a autoridade conlpctc·nte 
mais .cedulas nesse risco, pois que, como já m~.nda!.as fazer na 'Provi·nda immcdiatc'l.. 
disse, nenhum meio ha de distingu·ir um im- Portanto não ache> nisso inconveniente; mui
pressa contrafeito, a nilo ser pcle8 talÕes, que to é :precizo aparar todas essas dif.ficuldades 
os particulares niio têm. Eu snpponho que nuc se represetam afim de effectuar-se o que 
o ncbr.e 'Senador se niio lembra de que as cc· t~nto convém e se nós entrarmos no conheci. 
dulas seia.m manuscriptns, pois que, por tal mcnto das difflculdades, que talvez hajam de 
mdo, impossivel é o obtcJ.as. Que tempo se encontrar-se nesta opc·raçiio, talvez não faça
não gastaria com tal oper<l~iio? Se as assi- :nos nada. Deixe-se ao Governo o cuidado so
;naturns d::.s not.1·s do Banco !c;·um aqui me- bre este objecto, porque clle interessado é na 
zrs a promptificar, ~:screvendo, como se sabe, sua segurança. 
cada 11m ·O seu nome, mui to m.1is depressa o Sr:. Bcn:GES: - Estou prevenido pelo 
do qu~ quaiquer outra cousa; multo bem se nobre s.enador qu{) acaba de fal!ar, c tl.s suas 
concC'bc, que mczes, ou, t..1Jvcz, n!l!lC> se niio razões addicionarei apenas o identico exem. 
cmprcg,1riam nas Províncias a fazer a miio pio, que temos co:n o resgate do cobre falso 
cedulas ele 500 I'Úis pJ-r:::. ccntent\s c!~ contos, da Bahia; pois qu·~ desde ·que s:1 .. hio a lei a1té 
ainda emprcgundo-sc dif!crcn tcs lettras, o a su:t execução niio se poderão prcpara.r no 
que •traz graves inconvenicnt~s! Deus ncs li- Thcsouro as cedulns que crc!n necessarias. 
vrc de tal expediente!! Vê-se, pois, que sõ a Quizera tambcm que as ccduks tivt>ssem a 
gmrura, ou lithographia, nos lugares cm que rubrica dos memb!·os das Commlssõcs en1 ca
p6de ser pc.rfcita, poderá ser cmlm~gMa sem da Provi·ncia. 
o menor risco de ser logo contra.fcita. Como O Sn. A.r.õ!EIDA E A.I.Dt:'Qt"Er:Qt:E: - Eu 
o não se puclcrclll encontr;,r gra,•ndorcs ou não conycnho nessa designação de quantias, 

· llthographos na maior parte d.:~.s Proyincias porque ellas trazem comslgo uma impossibl
possa .trazer-nos funcstissim::ws resultados, eu !idade, e é e!la a de nas ~rhcsourarlas se po
niio vejo expediente melhor a tomar para derem fazer cargo aos Thesourciros da,s Com
·npartal-o do Jiõs, se niio fôr o mandal-::Is ir missões da. somma total das ccdulas; é pre
<lo 1'hcsouro, apezar mesmo dJs difficuldades cizo que cada cedula ou bilhete leve o seu 
apontadas pelo nobre Senador, porque mui- vnloi' nominal, aiWs o Thcsourciro não se 
tas c maiores appar{)ceriio adoptando-se ou- por!crá fn~er c(lrgo da somma que é enviada 
tro qualquer meio. quu.ndo se deve fazer, porq·ue taes bilhetes 

O SI:. :\IAr:Qm:z DE :ILtnJc.t: - ·Primeira. são uma cspecic de moeda. 
mente direi quanto as cautelas, que niio se dá. O Sn. 'BonGEs: - Eis justamente as va;n
cssa possibilidade de falsiflcn~ão, porque tem tagcns das discussões, e 6 .ellas o facilitar a 
as garantias precizas, e ·niLO são mais que uma pcrfcl~iio das le·fs: acho multa rn.ziio no que 
cspccle de reci·bo que se c!li a um homem para acaba de cxpender o nobre Senador. Eu niio 
depois h:t.Yer com c!le um:t certa somma de puz a qnantla porque foi uma emenda feita 
cobre, quo a cautela representa. Quanto a á pressa sobre a perna, mas eu convenho em 
gran·de diff:lculdadc que o nobre Senador que 6 necessa•rla tal <lec!ara~iio. Lcm brarel 
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ttunbem, antes que se feche n. discussão, urna 
circurnstanc!a que G purn.mente economica, e 
que o projecto da Commissão quer c o voto 
separado diz; c vem a ser, que n.s moedas 
seJnm p:1gas com as mesmas crue se reccberc.m 
e não com as de 8 oitavas, como quer o pro· 
jecto ela Commissão: para este Um cu UJan. 
darei uma emenda. 

E~IEXDA 

r.eflexües a. tal respeito, JUns pnrcce.UJe que 
isto deve ser tornado em alguma cons!dem
cão para se UJei!JOrar de alguma sorte csm 
remissão. 

o Sn. Bonr.Es: - Se o .nobre Senador 
tivesse ,estado presente <Is discussões passa· 
das ~ão ·offereccria aquella duvida: já se 
po:~dcrou isso c p~ssou o artigo cm q.ue se 
determina, que no resga-te se haja attcnção 
íts rnoedn,s de cobre das diversas !PI'O\'inclas, 
mas não se ncha isso a.inda claro P<Lra que 

Pa'rn so collocar onde couvkr: O paga. , <'ssn operação se realize como se cJ.cscja; re
ruento feito om cobre será na. mesma moeda ser\·ou-se 0 seu melhor esclarecimento para 
que fôr recebida, depois de carimbada. - a terceira discussão, e n.c!Ja tem de se cem· 
José Ionacio Borocs. tem piar 0 cobre elas Brovincias de ::1!-ltto

Foi niJOinda. 
Grosso, Goyaz c S. ·Paulo, nus quaes o cobre 
tem 0 duplo do miar do que ·gira nas mais 
Províncias; cobre que ,fcliz:nentc não se acn.-

0 Sr:. OLJmn:A: - Creio que é cxcusad:t I IJou de cmitt!r, por~uc na C(tsa. dn. Moeda. 
:t c·mC'nda pelo QUC jii passou .c de qtw nós I existe ainda um tanque cheio dcoJ!t,; moeda 
devemos esta-r no facto... 1 que foi comp:·:Hitt a um ·navio CJUO a conduzia 

O Sn. BonGEs: - Então que 6 que pas- para 0 Chile afim de se fundir e juntamente 
sou? 

o Sn. OLII'En:.\: - Eu lL•io o que se nn-
ceu (lcn); Jogo, está 
neci:'ssaria. n em~nda. 

com clla' uma grande por~ão de pregos de 
cobre, que não sC'rviranl para. ser empr.cgn.

.subcntl'IHlido c não é dos, nem na Rcparti~ão de ::IIarinlw. c nem 

O Su. Vr:rtcamuw: - Parece-me que j{t 

está d·eterminado que o resgate do cob:-e seja 
feito mc·tnde cm cobre, lllL·tade em cedulns, ll 

assim é claro que o pagamento !Ia ele ser ÍL'ito 
com o cobre que se recebe, mas pnreci·:t-me 
que: tinha prckrencia. a dctc:·miM~ão do ar. 
tigo do projecto da CommissftO, que manda 
substituir po:· moeda de oito oitavas c nfto 
de mcno~. porque as que ·têm menos sfto de 
ccbre fn.lso, e o que é \'ercladeiro, que tem 
esse peso, para menos é o de Goyaz, pois 6 
tai\'CZ "inferior a quatro oitavas, c a!Gm disso 
ha outro igualnlcntc inferior, que é o da Pro
Yincia de S. PauJ.o, o qua.l ai·nda que tem o 
mC"smo cu.nho Que o àa Curte, todavia aqui 
n:io corre, po:·que o seu peso é inferior n. seis 
oitavas. 

em cousa algu·mn; as razões que houYe para 
se fazer .essa comp:·a pc·rtcncC'm a altos Juizos 
dt: Deus! Quanto aos prc,;os, consumiran1-se 
porque se deram n. esse autor afamado do 
navio de nzns, que os consumia todos, em 
que, Dc·us é que sa bc. 

Destinando-se esse cobre, que se achava 
guardado, para se cort~.r cm cisa lha, h ou \'C 

quem se l<·mbrasse (boa. Jenrbrança, por cer· 
to ! ) de que Pssc cobre se ma·ndasse como 
um supprimcnto para o interior, po.r isso que 
era igual no que iii lá existia: cu mesmo, no 
tempo cm que era Presidente do Thesouro, 
tive reclamações para isso, mas assentei não 
de\·.er annuir a. cllns afi.m de nilo aggravar 
o mal; ma'n dei proceder {L smt arrenHi.l:nçiio 
mas como ap]Jareccssc como arrcmatlnte o 
dito au-tor do n:wio das azas, não q.uiz que se 
l'iln. fizesse, por respelt:tr o destino que se 
lhe desL•jari:l d~r: hoje não sei o que scril. 
feito clcssas moedas, 6 provavcl que este
jam inutilizadas. 

Orn, se esta opcra~fLO -tem por fim o me
Jl!ornmL'.nto do .meio clrculnnte, cu entrndo 
Ilor isso que a substitui~fio deve ser feita com 
ns m occlns mnis perfeitn'S, c estas são a que!. 
]!ls que têm oito oitavas, pouco mnls ou me. 
.nos; mas com isto nilo se quer dizer que cllas 
tenham cxact:tmentc as oito oitwas; infalli
velmmte ha ele ln:tve:· alguma tolcr(lnci:\, c 
n.ssim seria melhor que :Para esta opcrnaiio 
sen•issc o cobre cunhado ncsba Província c 
na. Ba·hia; a.gora, talvez não coubessem estas 

Concluirei dizendo an nobre Senador que 
se resen•a pam a terceira cll~cussão um ar
tigo que trntn. da opcrar,fio nas trcs Proviu· 
cias, que ·têm cobre differentc: quanto a me
tade que se offerece !JOie para que se pague 
nos portadores do cobre com o mesmo que 
se recebe, parece com·cnicntc c deve passa.r. 

;•. 
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J-ulgando-se discutida a materia propOz· 
se á votaçiio: 

1. • A materla do artigo 
relativo ás ced·ulas, salva.s as 
sou. 

H do Parecer, 
emendas: Pas-

2. • A primeira emenda. do Sr. Borges: 

'l'ambem passou. 
3.• A segunda emenda do mesmo Sr. Se· 

nador: Foi approvada. 
Seguia-se a discussüo do artigo 11 dO 

primeiro projecto do voto separado. 
O Sn. ~LmQu'EZ DE CAllA\"ELLAS: - Quero 

não s6mente propôr a suppressão da palavra 
- ·fisco - porque isto só se da v o. cm outro 
tempo, em que era app!icado propriamente 
para o Rei. 

.Ao artigo 11: 
Supprlmam-se as pala yras - pelo fisco. 

Ma.rquez de Caravel!as. 

Foi apoiada. 

O .Sn. "IAllQL'E~ DE BArmACEXA: - Disse 
o nobre Senador que o homem criminoso o é 
tanto hontem, como hoje c como amanhã; 
mas cu direi a.s razões que leYaram e. Com
missfto e a mim mesmo pa:ra. essa contradl
cçãa: c •foi o dar-se a circumstancio. de que 
alguns lugares ha, em que esso. anooda 'foi 
Introduzida pelo Governo, ou, pelo menos, o 
Gov-enno ,fez edi:ta€S paro 'lUe •e!la se rcce
·besse ( apoiaãos) . 

Ora, se €Sta -moeda estivesse na mão dos 
falsifiocn·dores app!i·cava-se o rigor da lei, m:ns 
existe espalhada na mão dos homens inno
centc.s que -de boa f6 a recebem, e pn.ra que 
não tenham um prejuizo total, se .faz a. de
terminação de que seja r.ec<:bida no valor de 
duzentos e quarenta réis; mas isto é num 
prazo determinado, porque se se lhe déssc a 
latitude que quer o nobre Sena.dor, muito In
commodaria a sua circulação ao publico, c é 
p;tra erHar isso que expressamente se deter
mina que toda a que depois apparece·r será 
tomada, e incursos seus possuidores nas pe
nas designadas, porque então já não ha. a 

o SR. ADmro.~ E ALUUQtiERQL'E: - Este desculpa de se dizer que foi recebida no tem· 
artigo -poderia passar se acaso não existisse po em que se ella mandava sahir do The-
0 artigo 3'; mas co:_no passou, nüo .o. po~so I souro. Portanto a determinação é ·baseada. 
approvar, porque nao gosto d•e 1pr.rv1leg.ar: <:m justiça. 
ninguem; pe.Jo artigo 3" deu-se um pre·mio O Sr.. Ar.)IE1llA E ALDUQUERQt"E: - Eu 
aos moedeiras falsos, porque nell.e se deter- não entendo tal justiça, nem a desejo enten
mlna que o cobre falso, que fôr aprcsC'lltado, der: está .isto cscripto no artigo 3' (leu)· 
seja pago na razão de ·tanto; c agora aqui o Isto é terminante. Disse-se que o G-D\'erno é 
que é que se diz? Manda-se punir aos ho- quem mandou entrar em circulação essa. .moc
mens que com c!le .forem encontrado e não é da. 'fraca; e o Governo podia mandar fazer 
s6 aos moedeiras falsos, é tambem aquelles tal cousa? Eu estou persuadido que -não; mas 
que por ignora.ncia o possuirem! Eu desejava. se ellc o mandou, pague c!le esse resgate e 
sa•bcr a raziio da. diffcrença por que o lntro- nüo a Nação; mande-s~ responsabilizar o l'rii
ductor da moeda falsa hoje ·ha -de receber a. nistro que tal ordem deu, seja elle quem pa
paga do seu cobre c amanhã não a. tem, c, guc esse cobre com seus bens, isso póde ter 
em lugar dclla uma punição? Só se é pela lugar ; mas dizer-se cm uma lei que pague 
differença do tempo; mas haverá alguma. lei a Na cão moeda falsa, c na mesma lei dizer-se 
que tenha permlttido atê a.gora Introduzir a não -pague! E' objecto este que não posso 
moeda falsa na clrculaciio? :;{ão a ha. :I.Ia.s admittir, tal determina~ão é a:t'6 desairosa a.o 
no ar-tigo 3' a doutrina Induz a crer que ha- Corpo rJegislntiYo. 
via lei, que L~so penuitta, porque contem- O Sn. SA'fL"RXIxo: - :-<o artigo s• des
plara:m-se as moedas •reconhecidamente fal- monetizaram-se estas moedas e ficaram sem 
sas, as quncs se ma.ndou que fossem pa-gas. curso, mas como os proprietarios della o são 
Logo para sermos conformes, devemos man- de certa porção de cobre, ctue se trata de ro
dar pagar eternamente o cobre falso pelo mir, embora se-Ja falso, não se julgam crlmi
prcço de duzentos e qua.renta réis a Hbra. nosos porque ellcs não foram os seus fabri· 

O vicio da lei é o mesmo, quer antes, cantes c não .ha razão para que ao menos 
qner depois; e o principio do legislador é niio sejam Indemnizados do valor ln-trlnssco 
que o homem que é criminoso, o é tan-to hon: desse cobre, que compraram por preç.o multo 
-tem como hoje, ou nmanhii. n1uls alto; c qun•ndo se manda. que o Gove·r-
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!!O <f:<~a .esse resgntc n:t razão de 2•!0 c::uia I nttcnda-sc ·bem ti. detcrmi~a!;'fio do artigo: 
libra é .cem 0 fim de fazer-se a equida.de a (lezt). !Jst.o 6 llorrivcl! Estabelecer ·um tal 

' . - f' . / .· · · c 0 crime de moeda falsa está essc•s prop!'lekrlos, c para que nao rqueru PI :nclpro, qu . 
com uma moeda de que nilo sfto introducto- , unicamcnt<: na. quant'Jdade do metal, porque 
res. Que a .pena, porGm, se imponha áqu01!cs :se o fabricante fizer moech _ralsn com _o peso 
q.ue, com malleia a. resl·rva:J.l cm si p:1ra d~- j da fraca, 6. tomada, mas nao tc:m cruue de 
pois a introduzir na circula~iio, é de justiça; /moedeiro :falso, com_o se deduz d~ l~ttra d~ 
c, segundo est~ principio, julgo que o artigo ! artigo 3"; de n1a~eu·a q~''• se o mttoductoi 
11 11ão esUi cm co:ltradic~ão co:n o :1rtigo 3", I à c moeda fai~:L a mtroJ~uzu ~om o pcs~. da d~ 
e 11or isso voto por .ellc. Goycrno c foi' -beu: fc1ta, n.to ten: c.rmc,_ e 

o Sr.. ~LmQuEz nE C.\P.AI'f:LL.\.5: - Sr. p:,ga.se-lhe na razao dupla! Ist~ <J magmfl· 
Presidente, eu queria dizer que nós esta.· / <:o, porque por um lado se prem:~ra e _Por OU· 

mcs trntando, s,•g-tmdo me -p:trcce, de um a.r· i tro se castiga!! Isto certamente e mtnto pro
lig-o, que j[t passou, porque se se uevc pag:cr, 1 p~io da jurisprudcnckL criminal! l\Ias, e~t

ou nilo, já se venceu .• c por conscquencia. nii.o / :im, como se entende de outra maneira, fa
pódl} sobre Isso !ta ver discuss::io, c venceu.so ~a-se como se entend•:r. 
fundado cm ·boas razões: uma d<:llas foi a. já / Julgando-se discutida a mater-ia Propúz· 
apontada, que o Gorerno tinha mandado rc- j se ít votação: . 
ceber css:~. moeda. Ora, 0 pagamc!lto desta · 1. • A emenda supprcss1ra.: P.1ssou. 
moeda '!lilo é o mesmo rJuc o da Jcr;:tl, e é sim / 2." O resto do artigo 11 do voto separa. 
llClo \"alor intri!1.sccc o n1nfS'" b:tixo, qual é do: 'l':J..mbe.nl passou. 

Ent.•·ou. enn ,,r·scussúo o arlizo 2~ do P.1 o d~ 240 réis a libra; as outrns lr..oedas, :va-. ~ ... .. 
rccc-r. 

O Sn. ::ILu:Q'GF.Z m; DAr.IIAC'EXA: - Como 
não. se dá carta ele fiança nos que têm pena. 

1 
de ga!Gs, parece àc necessidade mandar-se 
um~ emenda, porque os moedeiras falsos, que 
ultimamente -têm sido presos, todos estiio pas. 
seando na rua c()m ca-rta àe fia·nç,,, pagam a 
pena pecuniari~. porque certamente a fabrica 
rlr.. para isso: é este um cmlnraço Prevenien
te do ·nosso Codigo. 

O Sr.. ::IL\nQuEz DE CAnA I'ET.T-AS: - Eu 
Lambem acho ncccssaria a determinação do 
que não haja a curta de fiança, por isso que 
o Codigo o permitte. 

rGn~, que tcu1 que tem o seu pc.so, tem um 
valor ·intrinseco c equiY.:l!cnte ao no-minal, 
qual ·& o de :nil duzentos c oitent:t réls a li
bra. Agora Sl'rla nccessnrio r1uc o illustre Se
nador nos mos·trnsse rJue co:li'inlt:t que !!OU· 

vcssc a mesma tolernnein jl(!r:t com aqtH:Jics 
que se acham no caso elo artigo 3", para. com 
os outros que depois elo resgate da moeda 
continuam a mettPr a. fn!s:t cm circulação, c 
mesmo a possuil-a; nisto !tu -uma ~·azüo de 
eliffcrenca muito grande, Púrque no primeiro 
c.aso os possuidores estavam autorizados pam 
a poderem ter, visto qu<; tinha lia1·ido ordem 
para ser recebida cm muitas Provincias, por
que a necessidade assim obrigou a delermi
:tar-se; mas, depois do resgate, j[t !1a ordem 
em contrario, isto ·é, determina-se que niio 
corra, c qu~ aqucllcs que fore:n encontrados 
com .essas moedas, sejam i-ncursos na.s penas 
de ·falsi-ficadores de moeda, porque a essa 
época já tacs moedas s:1o bem reeonhc~idas 
p~la differença de seu pt:so c yalor, pelo que 
os qnc as possuir<•m, não podem allcgar igno
mncia, scniio maldade, c por isso d<:t'em s();f. 
frc-r uma pena. 

Inclino-me tn:nbcJU á pena de gn:l~s. não 
tanto pelo a.ugmcnto da puniçfto (porque não 
ú tanto n:t -gravidade das penas, como nu sua 
iiel execução, que cstã o verdadeiro antidoto 
dos crimes) como porque 6 uma pena infa
mnnte; é verdade rruc tambem sou pouco da. 
opinião dessas pclws, por isso que, upplica
dns ao homem -que não tinha perdido o pun
donor, lh'o .foram perder; e se torna.rá inutil 
um cidadão, cujo arr<:pcndimento o poderia 
ainda tol'lla.r pro,·citoso no Estado; mas que 
pÚndonor, rruc brio, que bonra se pódc sup
pâr de um mocuc!ro f:tlso, que não 6 outra 
cousa ·mais do que um l:t.tll'iío ptrblico? Sim, c 
um ladrão mais nociro que os outros! O que 
furtt\ a um particular, prejudica um homem, 
ou UIIM fumilla; o moedeiro falso, pcrém, 
fu1'ta a todos os cidadãos c a Nnçilo inteiro.. 

0 Su. At:.!E!D.\ E ALDUQt:rollQt"E: - Por 
mais que lll<: dig.1m r;uc o Gorc!'llo G quem 
mandou recr:bcr essas .moedas, cu nfio o 3crc. 
à'!lo, ·porque lia uma lei que o prolübc cxprcs· 
samcnte, ·C ha••cnclo-o, 6 possivcl que tal se 
mandasse; suppondo, por~m, que se 'isso JJ. 
zcsse, prcclzo 6 JlUnir a quem o determinou: 
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Volo, pol.s, pelo artig·o, com a ueclaraçflC de , 

Ol'F!CJOS 
O Sn. !M.\1"rA 13.\cELT • .I.I~: - Eu accres-

que se não concederüo almrás de finnç.:~-. li 

cento al·ém disso, que nilo é ·necessaria. ·tal l .• Do Sccretar·io da cn.m.ara dos .Srs. 
d~claraÇito: !thi se dcc!_arnn: as penas do Co- j D;;put..1dos, participando não .j~;11·cr aquella 
digO, e p~r consc[Ju~ncia nao pótle ter lugar Ca,m:tra npprovado as trcs seguintes propos
(lcu o artigo do proJecto); c ha tarubcm uma 005 do Conselho Gcr:1I da Provlncia de São 
falta, que é ·não dizl"r para rruem la de ser Paulo: l', para ter 0 Presidente da Provincia 
essa apprchensüo, se para o apprehensor; eu sobre a Thesourarla dcl!a a ingt>rencia c at
cnt.:::ndo que o objecto neh.ndo, CJ.UC são os tribuiciio que competem ao :llinistr.o da Fn
cunhos, dinheiro, etc. nii.o podem ser nem zcn·da. sobre 0 'l'llcsouro Publico; 2', relativa 
para un:, nem pam outro; •nccessaria é uma á arrecadaçiio ele velhos c no;·os direitos; c 
dcc!a.racao ~esta parte. 3 .. , para se reduzir a ·100$000 o ord1:nado do 

O Sn. lllAI:QUI!:Z DE CAnAn:r.r.\s: - E' ob- Dibiiothecnrio da. Cüpital que não tenha a!· 
iecto que nem cm·ece ser declarndo: se a lei gum outro yC!ldmL'nto e a 200~000 quanclo o 
não distingue, não 11úde ser para o a.pprehen·l·tcnh,1. 
sor, nem parn. <J accusado~; quando Stl dtl. . t 

1 
,, 

qu:tlQucr da.s duns hypothcses é qua·ndo a lei - ·- · " · I 
li'icou o 0 C''l"UO Ill c ra .. <J 

d~clara a quc·m P<·rtcncc, mas neste c.1so v:~i 1 

tudo para o Thcsouro, a .q.uc:n isto está com- i 2.• Do 1Iiui~tro da Faz,•nda, remcttendo 
meltido, t> é rcconhccitlo esse d"stino, porque I os auto;;rr.phos s:::l~cionatlos das Resolu~ões 
<JS cunhas nlio se podem dar u particulares. / da Asscmbléa G~I.,ll approvan!lo a oposent:l-

·0 Sr. Prcsicilõnte -ciecbrou a matcria i cloric. de F!·ancisco de Souza. Paraiso, Thcsou
a.diada pela ·hom c tlesign<Ju para ordem do / rc!ro da Alfandega da cidade da. Bahi::t; c. 
dia a su.a continuaç:1o. 1 pensão nnnud de ~~0$000 concedida a D. Ma· 

·Ll!\"antou-sc a sess5.o c,s duas ·horn.s da. ria Quitcria J3l'icio, viura de :.'IIarcos Antonio 
tard~. J3ricio; " as tmças de 133$333, concedidas a 

D. ·:Mnr!:c Hc·nriqur.ta Dn.stos, D. :.'II:i.ria da 
Gloria Bastos e D. :.\Ia ria ·da Luz Hastes, em 
remunera~iio de sc-rvi~os de seu pai Leonardo 

SESS2;.o ORDIX,I:J1IA, E:II 21 DE JüXHO 
DE 1833 

I'f:ESID!::s"CJ.\ DO sn. I:l:XTO DATillOSO I'EllE!nA 

Di<~cussüo do wojccto ele lei sobre o meio cir· 
cu/ante c creaçcio ele ?tm Bnnco 

1Fnl!o.ran1 .as .Srs. Senc.dor(ls : 
~Iatta Baccllar, ~Inrquez ·de Parnn:t
guCt, Oliveira c Vergueiro, 1 vez; }!ar
quez de Barbaccna, 12 vezL's; S'ltur
·nino, 3 vezes; ·Bor.g.•s, lO vezes; Al
.meida c Al·buquerque, G nzcs; :II:u·. 
quez de :1Iaric6, 2 vezes; Cnmeim de 
Can:pos, 5 vezes. 

Abcrt:c a sessão com 26 Srs. Scnl·dorcs 

Antonio Gonçah·es Bastes. 

Ficou o Senado inteirado. 

:Q n1esmo S1·. ln Secrl~tnrio apresentou 
um rcCJ,ucrimcnto de José :Mni·ty :.'lfa.mig•n:trcl, 
no qu.al cxponuo que, tcndo.se h·gislc,do a Rc
soluçii.o de 13 ck Sdcmbro de 1831, por via 
da qual o Gorerno in1·estio aos impctrantcs 
Joilo 1\Iaria P1risl e Jacomo Francisco Re
bufú, excluindo no sUP!llic:lnte dl Inesmn. gr .. 1. .. 

cn, que llw foi co:tfcridn na Ro>solução, quan. 
do o requ,•rlumHo do suppl!cnntc e o duquel
le.s c1cranl lagar tlQnella. mcdidtt lcgis1nthpa; 
pede a este Scn.1do h.3ja, por ·bem, em. vista. 
da Resolução c Parecer da Com~1issilo, escla
recer o Governo sobre_ a grcça da Resolução 
ser extensiva no supp!icantc ou ordennr por 
nom medida legisla tiYa n confirma~ão dos 

re:Jcimcn tos c reint~grnç:"to. c lida .a neta d.n anterior, 'foi apProvacla. / postos, 
No decurso da sessiio comparccc-r:tnl mais 

1 
12 •Srs. Senndoros. 

O Sr. 1' Secrc:tnrio leu os seguintes 
Foi rcmettido [t Ccmmissii.o de ::lfa. 

rinha c Guerra. 

' •' 

·~ 
• J ... 
·'. 
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O dito Sr. Secretario participou q-ue o 
Sr. Evangelista não ·podia compar-ecer por 

lncommodado. 

Ficou o Senado inteirado. 

1• I'AUTE DA OUDE)[ DO DIA 

Continuando a 2• discu&São do projecto 
de lei so·bre o ·DJe!o circulante e cre.ação de 
um Banco, colll o Parecer da Commissão de 
Fazenda e o yoto separado de um de seus 
:membros, sobre o mesmo .projecto, teYe lugar 
a discussão .que :ficou adiada na sessão ante
rior do artigo 22 do 'Parecer. 

o Sn. l\IATTA BACllLL.AR: - Eu pedi llon
tem a pa1aYra segunda vez para certificar
me ou achar melhor o que se diz neste arti-

dacç1io, .prls1io com •trabalho é muito diffe
ren te de galés, porque o serviço de galé é 
feito ;fóra e por Isso {tU of!ereco ú contempla.
cão do Senado esta. 

E)! EX DA 

'Depois das palavras - serão punidos -
se diga - com a pena de gÚiés pelo dobro 
do tempo da prisilo .estabelecida no Codigo 
Criminal aos falsificadores de moeda i'als·:t. 
além do do·bro da multa correspondente, me
tade para a Ca.mar.a do districto e a outra me. 
tade para o apprehensor ou denunciante e 
perda da moeda aciJada e dos objectos desti
nados ao fabrico para a Fazenda. :Nacional. 
Salva a •redacção. - ,lfatta Ba.ccllar. 

Foi apoiada. go:' cllc quer que os ·n1oedeiros falsos sejan1 
castigados com o dobro das penas estabeleci-
das no Codigo Criminal com o accrescim:nto I 
do tra·balho em ga!Gs. Ora, estas penas sao 4 
annos de prisfto com ·trabalho, condcmnaçi'to da: 
de mull:<!. correspondente c ·perda dos objectos 
a:pprehendidos: eu disse que era. prccizo de
clarar melhor a respeito da perda dos obje

O Sr. U'residen·te propôz [t votação: 
1. • O artigo 22 do ·Parecer, salva a emeu
Passou. 

ctos appr.ellcndidos, porque eu sei de .um fa
oto cm que os magistrados de Pernambuco 
se Yiram .embaracados em um caso destes: 
apprellendeu-se a.lli uma .fabrica de cobre, 
m·oeda falsa já cunhada, cunl1os e ·barras de 
cobre, UJ.ouve disput:l. entre os magistrados a 
quem ·devia ir o cobre em barra, se ao appre
hendedor ou â Fazenda Publica, assim como 
se os cunhos e a moeda j~ cunhada de\"iam 
Ir ao apprehcndedor, ou !anç;J.r-se ao mar, 
havendo nisto o inconveniente de se poderem 
.procurar estes cunhas .e moeda, mesmo no 
fundo do .mar e conthwar a falsi'ficaçfto. Afi
nal decidlo-sc que tudo isto fosse í1 Fazenda 
Publica. Ora, se a lei tivesse decial'a·do para 
quem deviam ir estes objectos já elles n[io 
teriam esta duvida, por conscqu~ncia entendo 
que se deve declarar, visto .que no Codigo ha 
omissão; além disto .para que melhor se àes
cubram os falsificadores e moedeiras falsos, 
parece que os apprellend·edores ou denuncian
tes devem ter alguma cousa e assim como se 
dobra a pena de prisão, d.eve-se tambem do
·brar a pena da multa, sendo a me·tade para 
a Camara do districto c a metade para o de
nunciante: isto faci!lta mais essas descobcr
tlls; o artigo diz tamb~m que terão ·tra'balho 
cm galés, não 1ne parece Isto m·ulto boa re-

2." A emenda do Sr. :!.Iatta Bacellar: 
I~'ol approvacla. 

!Entrou em discussão o artigo lG do Pa-
recer. 

O Sn. MAnQt."EZ DE R\rin.tcEsA: - Tendo
me pronu·nciado contra tod·as estas disposi
ções na lei, que deviam :ficar ao Governo nas 
suas instrucgões, voto ta.mbem contra este ar-
figo. 

O Sn. SATt;Rli'IliO: - 'Até agora o ·que 
passou 'foi a ·maneira de .proceder-se acer{:a 
à as moedas de 80 ré!s; portanto supprimin
do-se este artigo parece que fica a lei manca 
porque mio se diz nada a respeito das outras 
moedas, quando se determina que cl!as sejam 
resgatadas gradualm·ente. O artigo, como es
tá, tambem não o approvo, portlUe não está. 
C·lll harmonia com o que passou; tem algu
mas cousas que, se aqui são necessarias, tam
bem o seriam a-ntecedentemente, porque diz 
clle: - acabado o resgate da moeda de co
bre de 80 réls e ·findo o prazo concedido para 
a circulaçilo desta moeda. 

Não se! q·ual -é .este prazo; poder-se-ha 
suppôr que 'é o prazo entre a moeda velha 
carimbada e a nova que se ha de cunhar 
na i6z:zna do novo padr1io; quero dizer, que 
depois de se recolheJ· ·toda a moeda cll,rlmba
cla, cntiio é ·que se Póde d'izer que está findo 
o prnzo da c!rculnçüo: parece que <!Ste res
gate deve ser succcss!vamente, isto é, Jogo 

"' 
, 

,. ·.·I .. :,*. 



Sessão de 21 de Junho 427 

que se acabar o resgate da nweda de 80 réis 
seguir-se o de 40 rúis; e para que se ha de 
motter, pois, intervallo? Portanto, se é assim 
niio acho ·bem ex·pllcaclo o artigo, porque essa 
moeda ·ha de circular emquanto não fõr res
gatada pela do novo cunho, e se niio é, então 
e que se lia de contin·unr o resgate da moe
da de 40 réls; pelo menos este artigo não 
es-t(L pelo modo .que eu entendo esta opera· 
çfLO, que é, acab:tdo o resg:~:te da 1110eda de 80 
I'éis, e carimbada, para não poder .passar por 
mais de ·10 réls, passa-se logo li moeda de 40 
11éis; fazendo-se a mesma op·eração, e Isto 
nii.o é o que se póde entender da lettra do 
artigo. Diz nul'is o artigo: - passar-se-ha ao 
resgate- do cobre àc •10 réis, •procedendo-se 
semelhanlemente .e fazc>ndo-se .os neccssnTios 
a.nnuncios. - N'iio se mauilamm fazer estes 
an·nuncios na opemçi:io do cobre de 80 réis; 
e a lei iliz que se no fim do prazo marcado 
iJara ser.em ·resgatuilas e cnrilnbadas ainda 
restaTem alg·umas sem serem carimbadas .fi
cariio correndo pel:J. metade do seu valor, isto 
é, as de 80 réis correrão por ·10 réis; portanto 
niio acho bom o artigo como <!stá, <!, ouvirei 
pri·meiro a discussiio para no .fim então apre. 
sentar uma emenda. 

deixar ue dizei-o na Ici, poriiue o Governo o 
fará; mas .uma vez que '[lassou que tuc!o se 
deve detalhar nfLD sei que ln<:onvenientc ha 
nisto: eu querer~! que se supprlma esta parto 
dos annu·ncios, porQue não sei pn:ra o que são: 
se são pam a moeda de 40 réis ficar reduzida 
ao Yalor de 20 réls eu creio que isto não é 
em virtude desses annuncios, ·e sim que de· 
pois ele se acabar o resgate dessas moedas 
aqucllas que ficarem sem serem resgatada.s, 
não se re-ce-berão seníio pe!J. metade do seu 
valor. 

Foi (L Mesa a s<:guinte 

E~lEXD.\ 

Artigo 1G. Substitulçiio: Acabad·o o res
gate ·da moeda de 80 rGis, principiará o res
gate das moedas inf,!riores pelo mosmo mod.o 
com que se fez a primeim operação. - J. I. 
Borucs. 

Foi apoiada. 

O Sn. :IIAI:Qur.z DE :~<Luuc.í. : - Eu con
venho •na emenda porque vai fazer o artigo 
mais suscinto; isto não foi seniio para facili
tar o expediente desta. operaçiio, .porque se 
Yiessem simultaneamente cada mn com o co
bre misturado, muito mais diffici! era na 

O Sr:. Bor:GES: - Uma vez que se trato.u 
do modo por que se ha de fazer o resgate 
da n1oeda de 80 r!lls, ~~ precizo que se alga 
alguma cousa a respeito das outras moedas, 
c portanto o artigo não pôde ser supprirnido; 
mas tambem niio está be>m como se acha; 
bastará .que se supprima Isto: - c .findo o 
prazo concedido - até a palav'r.a artigo 10; 
entiio fica melhor. 

O SR. AL)!EID.\ E Ar.nuQu"Er.QUE: - Oppo. 
nho-me n estas cous~s porque ~ um trabalho 
multo complicado obrigar MS portadores das 
moedas de cobre a !cYarem um dia o wcco 
das de 80 réis, outro dia as de ·iO réis c as
sim por diant~: o resultado é que ningucm 
hn d·c querer ter tanto incommodo e muitos 
espc<!uladorcs hito de compra.r ·por menos i:'S
'tas moedas a IJ.UCm ns tiver po.ra fazer a 
transa'cção com c lias; o meu Yoto seria que 
·este cobr.e todo -fosse recebido a peso c pago 
pelo valor que a !e! determina. 

Commissüo fazer-se esta di\·isü.o e ir .. se . c a~ 
rimbando; e assim a·nnuncia.se o prazo para 
se receberem as de 80 réis, seguindo-se as 
de ·lO, 20 e 10 r6is, sem confusão alguma; 
entendia-se que só depois de acabado o prazo 
do recebimento é que essas moedas deixavam 
de Y:üer 80 réis, isto li, podiam-se el!as levar 
até os 60 dias, e, acabado entii.o este prazo, 
é que ellns o valeriam só a metade. Approvo 
a emenda. 

O Sn. SArur.xrxo: - Eu acho muito con
veniente a divisão cutr~ as moedas, conforme 
os seus valor<:s, porque ·tendo-se recebido llri
meira.mente as de 80 réis, estas pod,,m ser 
r•'Cunhadas e mcttidas na circulação '[le!o va
lor de 40 réis; isto facilita muito c podia-se 

0 Sn. SATURXD"o: - Eu tambEnn appro-
1'0 a emenda, mns queria alguma mudança; 
em lugar de principiar o resgate das moedas 
inferie>res queria que se dissesse: - succes
sil•amente. - Eu offereco a sub-emenda. 

SUll-E~rEXDA 

A' emenda do Sr. Borges: 
Artigo 16. Em lugar das palavras -

principiará o resgate - pon·ha-se - fazer-se
ha successlva.m<!ntc o resgato. - Saturnino, 

Foi apoiada. 

. .. .. 
·.~ 

:·· 
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o :Sn. DLli'ErM: - Não sei para que são j O Sn. MAHQt:'E:l DE ~Lunc.i.: - Sen•hores, 
u;ais estas palavras; porque lendo o anlgo querendo~:;e nwlllorar o meio circulante, Isto 
g• já n!,lle vejo toda esta mesma mnt,;ria que J é, estabel.:cer.s,; ·Uln padrão regular, era prc
a·gora se pede; diz ellc: - o Gorcrno fica eizo hav~r cohercncia regulando-se essas moe
autorizado a resgatar ou comprar toda a 1110C- das que fi.caram; reconheço muito bem que 
da de cobre que circula no Brazil, pr!ncfpian- esta su!Jstitui~<io não cm m·cessu:rla, ·nem era 
do pelas de 80 r6is c passando gradualmente executada mesmo, porque atú agom ninguem 
iis outr.as de menor valor até o seu total rcs· s:; queixa desta moeda, e quando mesmo se 
g~.te, que se d·el'e lazer pelo mesmo valor por queixasse, de certo ·que não havia de o Estado 
que pelo Governo foi cmittida. - Por con- receber semelhante moeda cm pagan1entos, 
scqucncia não sei para que é esta repetição. porque <>mquanto houver papel, ellcs se hão 

o Sn. BonaEs: - O artigo passou? de fazer sempre ·Cru papel; porém, como se 
o Sn. )IAnQUEZ DE BAnBACEXA: .J... Pas3oU trataYa de estabelecer o systema monet!U'io, 

tal qual. quiz.se estabelecer o systema •todo. Eu tam. 
O Sn. -Bor.aE:s: - Se passou póde.se bem não acho necessid·::tdes urgentes desses 

muito bem su.pprimir isto, porque não sei quc nrtigos, podem-se elles supprimir; como o 
utilidade haj,1 em se fazer uma le-i extensa que se prete-ndia era melhorar o systcma mo
coro repetl~.ão de palana. n·etario, por isso ~ que se determinou q·Ual 

O Sn. ~Lu:Quu DE BAmucEXA: - O ar- I era o pad·r<io das moedas de ouro e qual o 
ti·go passou, mas ficou o .no!Jrc Senador que /I cl:~.;; de Prllu::t; por isso :é que se clecidio que. 
acaba de fallar compromettido a apresentür ni<o devia l1awr senJJOriagem das moedas, 
u·llla eillL'nda para melhor redacção dess::ts llU- ! etc., etc. )Ias, isto niio era o!Jrigado, nem 
l:t\Tas finaes. mesmo é crivei que o ·Governo o tizesse sem 

Julgando-se discutida a materia, propôz- mui·to tempo, porque, omQuanto houvesse pa
se á. votação o a·rtfgo 1G do Parecer, e não ·Pel na circulação não se ha de Jeyar esta 
foi approvado; fic:mdo por consequencia pre- Prat.-t e este ouro. •Portanto pódc:-se suppri· 
indicadas a. emenda e sub-c;rnenda respectiva. mir ·este artig-o se se quizer. 

Seg-ufo.se a discussão do artigo 18 do Pa- O S::. Ar.mno.l E Ar.neQUERQUE: - o no. 
recer. bre Senador que acabou de fallar conv.ém na 

O SR. 1\IAHQUEZ DE R\llU.ICEXA: - Este suppressã.o do artigo, por isso excuso de: di
artigo, o seguinte ·C o 20 estão conel•bidos om zer cousa. alg·uma; podia ·i·r C'sta s·ubstituiçiio, 
harmonia com o resgate es-t:~;belecido Para o nind(\ qua.nclo niio se honvesse de executar uio 
cobre; mas julgo qu.e nenhum delles pôde cedo mas como a Cnmarn, tem reconhecido 
passar; nós vamos resgatar o cobre porque que. isto é impraticav~l. ~ multo pJ•fncipal
a sua inundação e fnlslficaéiio ,j tal que fa- mente d'epois de um artigo .que já passou, 

.. zcm uma desordem geral no comm~rcio de que !la via de llm·,•r um progrnmma sobre a 
todo o povo, em todas as Províncias; mas elle fórma das 1nocdns que ainda a Assembléa ha 
niiCI tem a m·esma queixa, nem ainda appare. de (l]lpro,·ar, por isso estou pela supprrssão. 
ceu nen·huma represc:ntacão contra a inunda- .Julgando-se discutida a matcria, propõz
cão da prata, e muito menos contra a do ou- se ií votação o artigo 18 do Parecer c não 
ro: quando ·tinr.mos fu·ndos suUicientes para passou. ' 
res:;ata,r o papel, então os metnes corren1 pe- O .Sr. Presidente decln·rou que 0 artigo 
lo valor cstnbelecido. :Demnis, isto ,j mnndnr 19 elo mesmo Parecer {'Stava prejudicado. 
uma. cousa de que todo o mundo ·ha de rir-se; Scguio.se a discussão do aJ·tigo ·20 do 
Porque qual é o homem que daria a sua prata dito Parecer, cuin .mnteria. dando-se por dis
no. tProvlncia recebendo metade do valor della cutfda, propôz.se á yotnçiio, 0 não passou. 
cm papel, afim de que e!J'.l venhu, ao Rio de Passou-se a discuti-r 0 artigo 21 do so-
Jç..neiro para aqui se cunhnr e se remetter bredito Parr•cer. 
depois p,1ra a Provincfa, afim de que entfto -o Sn. jfARQüEZ DE B.1nn.\CE:>'A: - Pnre-

·Jhe seja p::tgn cm prata a mdade que recebeu cc-me que tambem dcYe passar este nrtigo: 
em paprl? Esta é uma opeJ•açiio que tem se- que as ca·utclas hão de ser consideradas como 
mclhn~çn e nnu.logia. com a do cobre; mas d!\•ida nacional j(l estú dcddido; agora quer
que nuo te.m lugar nesta lei, nem o artigo 18 / se aconsclhnr no 1\!lnistro que ouç.a a J-unta 
u~m o 19, ·nem o 20. Ad·min!stmtll'a da Caixa da Amortização, se 
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bem qu!zer; uma vez que Isto ~stá a seu ar
b! trio não é precizo que vá na lei. Entretanto 
que o artigo 13 do voto s~parado detc·rmina 
tu do Isto em menos ·P:tla;'Tas, até positiva· 
mente; o ·recurso de evitar a falsificaçüo, ao 
menos aquelle que se conheca pela experien. 
cia, 6 recolher mui frequentemente o papel 
fiduciario. Ora, o artigo 13 do voto separa. 
do diz (leu) . .D"baixo das palavms - com a 
mn.iar ·frequcncia c segurm1ça passiveis - se 
tem eomprehendido que o Z~Iinistro p6de man
dar vir notas de Inglaterra, mandal.as pn.n 
as Provincias pa·ra substituir, e cntüo p6da 
saber quantas é prccizo mandar. De facto se 
a substi-tuição de notas se não fizer r"gular
mente, ao menos uma vez por anno ha de dar 
mais facilment~ lugar á introducçiio. de notas 
falsas. 

nlstro da Fazenda. Offereço l1. cons!deracüo 
da Camara esta reflexão. 

O Sn. Boi:GES: - Nilo p·rocede o a.rgu. 
menta do nobre Senador: aqui se diz que esta 
substituiciio é pn.rcinl nas Provlnclas; pôde 
a su·bstitui!}ão ser dfr qualquer quantia, pôde 
ser de 200, 300 ou mil contos, ou o que fõr; 
não póde quadrar a isto o ~xemplo da su-bsti. 
tuição das notas do Banco, aqui na Côrte, 
onde se tem de substituir uns poucos de mil 
contos; e mesmo esta su-bstituição aqui da 
Côrb não se ,fez 111 uito bre1·e porque, por as
sim dizer, tem havido negligencia, porque o 
Governo' entrou a espaçar o prazo da substi
tuição; se fixasse um termo e dissesse que 
era iruproroga-vel, ella havia de fazer-se. 

0 Sn. AD!EIDA E ALDUQUERQUE: - Eu 
<?ntt!nclo q.ue Isto é muito desnecessario. As 
cedulas serão substi-tuidas, e por qu·e? Por 
outras ced·ulas no;·as; mesmo não reconheço 
que estas cedulas tenham o seu credito cm 
razfLO das assignaturas; o que se quer é sub
stitui!.as ·por outras que tenha-m mais ou 
menos assignaturas, ou tenham as mcsmn.s as
signaturas; é subsütulr ·um papel por outro 
papel sem necessidade alguma; a~ho isto des· 
nccessario. 

Ainda hontem se disse que os ·bilhetes da 
Alfandegn. eram impressos mui ordinaria
mente, c entretanto não havia falsificação, e 
porque? Porque tt'm um curto prazo; ve:n da 
Alfandega para o Thcsouro, onde perdem ai. 
g-um ·tempo de sc·u giro; passam-se para as 
mãos dos rebatcdorco, -ruais vai e-ncurtando o 
prazo, de sorte que ·é muito facil critar a sua 
Jals!ficação. -Por consequencia pnrece-mc que 
o mesmo raciocínio que tem ·havido -p.:tra dei. 
x::.r ao G·O\'erno a maior latitude sobre este 
objecto, deve subsistir neste caso das notas, 
e que em lu;ar de Jl(lssa.r o l!l'tigo 21 seja 
ellc supprlmido c fique o artigo 13 do voto 
separado . 

• Jul;ando-sc discutida a n1ateria, propôz· 
se ii votação o artigo 21 do Parecer e não 
foi approvado. 

•En·trou cm discussão o artigo 13 do pri. 
melro projecto do voto separado. 

O .Sn. CAn:s-E:Jno nE C.urPos: - Creio que 
o artigo conMm um preceito, de serem t-ssas 
notas substituídas ao .menos uma 1·cz no n.n· 
no, o que ha de ser m uHo diffic!l, senfto fm. 
passive!, de se executar. Xós v~mos que para 
substi-tuir o papel do Banco, aqui na Capital, 
tem deconrlclo imm<>nso tempo; como, pois, 
s·e qnercru substi·tuil'em cm todo o IJnperio 
as cedulas do co·bre infnllivelmente uma vez 
cada anuo? Hn de le1·nr.sc tempo em recolher 
ns ccdulas .-c!h{]s, e entrarem as -cedulas no-
1'as cm toda a extensão do Impcrio; parece. 
me, pois, que Isto nãc> se executa; c Por isso 
Julgava melhor que se dissesse: cts ced·ulas 
de cobre serão substituldas as vezes que fo. 
rem possivcls e parecer conveniente no :\Ii-

O SR. BonGEs: - O su·bstituir estas ce
dulas por outras que tenham ig.uaes ou dif
fcrentes assignn.turas, torna-se meio de evitar 
a fnlsHica~ão, porque ha de cha.mar scbre el
las uma inspecçii.o todos os annos; ha ainda 
outro mot!;•o por qu.e a substituição ~ neces- · 
sarJa: c -é pol'llUC dilacera-se o pa.pel; é um 
meio tambem de se ·conhecer o que se tem 
perdido dt'ste papel . em cada anno, porque 
perde ID'fallh•t!Jmcnte, como acontece com es
sas ccà·ulas que existem; e como acontece com 
os bilht>tes de loteri~t., em que .nem st!rupre 
se Yiio -buscar os premias; sem-pre ficam ca. 
pftars, e a pro1·a disto é que ha nos ·bancos 
das loterias que pagou -umn. somma. de m.:tls 
de 100 contos de réls, pro1•enicntcs de pre
mlos que se não procuramm, por isso esoo 
substitui~ão todos os annos mostra o gráo 
desta ll!mortização; -e servt', como disse, pn.ra 
substituir .:ts que se ·dilaceram e para se fis- . 
calizar sobre a falsificação que se pôde in
troduzir; tendo, -pois, esta substituição todos 
est~s benefícios ·não ach-o dlfflculdade p3.ra 
que nfio passe outra vantagem ê que de an-no 

.1. nnno se -póde mudar de foruna.to, e então 
o que se não p6d·e falslflcnT no anno antece
dente, se poder:l .fnls!nca.r no subsequente; 



430 Sessão ele 21 lle Junho 

póde-se mesmo mudar de côr, de lettro, etc., 
tudo isto é vantajoso e por isso cr:eio que 

deve passar o a-rtigo. 
O Sn. 3L\nQt:EZ DE B.um,\CEl>A: - De 

.bca vontade me inclinaria á suppressão dCS
tas ultimas palavras: - as cedulas de cobre 
serão substituídas uma vez por anno - :por· 
que como as outras anteriores siio a.mplissi
mns. (!Jcu.as). Se o )Iinistr.o da Io\1Zenda 
souber fazer a sua obrignçüo, elle darli ins· 
trucções, par::t que sejam substituídas as no
tas não só uma, mas m uHas vezes. 

reço uma emend.:L ?-i[w .me opponllo :t que 
se uem algumas ca utdas, ma.s julgo que esta 

~ multo minuciosa. 

E:I!ESDA 

,substitutiva ás ultimas palavras do ar
ti"'o 3' : 

" E ns cedulas de cobre serão substituidas 
logo qur a sua renovação pareça necessaria. 
P·JI'll. calcular a actual quantidade em cir
culação c evitar o .perigo da fnls!ficaçiio ou 
d ilaccrações. - Carneiro d.c Cmnpps. 

Foi apoiada. 

O Su. C.\It:s-Im:o DE CAlrros: - ~u niio 
duvidO das 1•nnt:1,;;ens desta substituiçfto das 
cedulas; mas o que niio queria que fosse na 
lei era esse preceito qu~: apontei, por arris-
car-se a não st• executar; nós .-emos que o o Sr.. BonaEs: - O nobre Senador j(t con
Banco trnballlou aqui •ta·nto tempo c não fez \'Cio que se faça. esta. dec!araçfLO. A d!ff~ren. 
a substituição de suas notas com a. breYidadc I ~·:1 qu!' h:~ na em<'!ld:l no :Lrtigo é que o artigo 
que se esperara; li yista do .que, para qU<' é I fixa prazo c a cm,·nda deixa ao Governo ma.r· 
u.esign::tr-se esta obriga~.flo res~r!~t~ de se ra-1 car <'ste tPmpo; mas quando o le~i.slador pó
zer todos os a.nnos esta substltuJç<~.o? Parece· , de fix:tr este prazo p~ra que é deJxur no Go. 
1T!c que não se podar{~ fazc~r~ pon1uc esta opc
l\1Ção é grande, tem-se de assignar e recolher 
todns os annos estas ced·nlas; .por isso pode· 
ria. dizcr.sc que fica o )!inistro da Fazenda 
obrigado a recolher as cedulas logo que lhe 
parecer convenie.nte, segundo as informaçÕ<!s 
que tiver; mas ciufim ·como j[l tem esta clau
sula, e!! e verCt se i! Yant:Ljosa; contra o que 
me tenho pronunciado é con-tra est:L obriga· 
çüo t'x.prcssa de substituir todos os annos. 

O Su. BonGcs: - Se o nobr<; Senador 
achou muito curto o .prazo fn(!a uma emenda 
e d!g~: c,nJ l.u:;ar de um anuo, ·dous ou tres; é 
como se isto; .JUa.s dizer· simplesmente substi
tua-se c deixar ao ~Tinist-ro d.:t Fazenda o fa
zer QU·l!!do r;uizer, é opinião cm que tombem 
c.stCt outro nobre Senador, e ·~ o que cu nfto 
desejo; nrw quero deixar este arbitrio ao :\Ii. 
n!stro da. ·Fazenda; quero que vá iii especi· 
ficado isto Jl:L lei, não sei quem s~rfl o ~Il
n!stro da Fazenda: pôde ser ~Unistro da Fa
zcncl<L como outro qualqurr e partilha.r ns de· 
feitos dos out:·os homens, ·e pôde dcilwr cst:L 
su·bstitu!ção. Se esta d a melhor !Pr~ntia 
que as ccdulas têm, por que nfLO ha de ir 
aqui? Deixemo-nos destes termos l"agos que 
o ::IHnistro faca. Eu querer!.:L até que os Go. 
rcrnos .Provinciaes fic.assem encarregados 
dc.Jla., porque então quando houvc·ssc ncgl!. 
gcncla c l:llais facilmente se remcdial'a. O 
artigo como está, estft multo bom. 

O Sn. ·CAnNEmO DE CA:IIl'OS: - Eu offe. 

v c ruo? 
o Sn. :o.r.u:qr·r.7. DE B.\lm.\Clcl>.\: - Peço 

a leitura. da emcnd:~ (lt'll·SC). Por esta. cmrn
da fica á disposição do Go.-crno a substi-tui. 
çüo quando a. julgar necess.Jria, mas, parece
me que se poderi::t isto dizrr cm menos pala· 
nas, dizendo-Sê: - fazendo-se a substituiçfto 
de cedu!as com maior f~cquencin e segura.nça 
pcssi:•e!s. - Assim tcm·se dito tudo; o no
bre Srn:~dor o que não quer é que Sê fixe o 
prazo, não se fixe, embora fique f1 discreção 
do Gorerno; mas não julgo que devam ir na 
lei estas razii··~. O artigo sem fixar o prazo 
da su!Jstituiç:1o parece que preenche mais o 
rJUC se pr<'tendc. 

O Sr.. CAllNEn:o Dll C.\~rros: - :Pa.rcce 
qu~ proprianwnte isto nüo sfto razões, scmio 
indicação d•as occasiões em que o Governo é 
obrigado a f.ner a. substltuir,iio das notas; o 
Gon•rno é responsal"l·l qua.JJdo não cumpre o 
seu rlcnr; c proranclo-sc fnlsificaçiio cm no
t:ts qw· .eJle niio 'fc?. substituir, ou qtiP cllas 
estejam dil•acrradns c niio sda.m ta,mbem 
susbstituid<1s, provam-se defeitos no executor. 
Portanto n~o me .parece que proprinmcnt~ 

isto sejam r:tZÜC's seniio prPceltos que dt:si
gna .1 occaslão ém qu~ deve cumprlr-sP. 

O Sn. lVrAnQr:r:z DE BAr.TIACEl>A: - Nfto 
\'ale a. pena de gasL:tJ•mos tPmpo nisto, por
quanto, jít decidido que niio se devem admlt
tir razões na ll'i: nós damos aqui a rniio 
por que vot.1n1os, m~s nunca na lei vem ne-
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nenhuma razão; dizemos que se faça a cousa 
e não damos as razõ!:s. Portanto of!erec.o estu 
emenda para Ir mel-hor o artigo. 

El!ENDA 

O Governo dará as Instrucções e ordens 
ncecssarla.s para que a presento lei seja exe-
cutada com brevidade c seguran~.a. fazendo 
a. substituição das ccdulns com a maio:- fre
quencia passive!. - J!al'l}1lC<: ele Bal'bacena. 

Foi apoiada. 

rcs, porque ao contrario Inutilizaremos o res
gate do cobre, qu:o é o que estamos fazendo . 

.Q .sn. Bor.aEs: - Parece que o nobre Se
nadDr está em contradicção comslgo, expri
mindo-se CO'DlO acabo de om·ir, e com·indo 
noutros artigos da h•i. 

Te.me o nob1'e .Senador que augmentau· 
do-se as dlfficuldades se desacreditem as 
moed~s: ao contrario eu assento que com cl
l!ls se .augmen~am garantias q·uc as acre-di· 
tam ma!Jl. 

Julga o nobre Senador que o l·ntcressc 
particular de q.uen1 tem uma nota velha é suf
ficlente 'estimulo jl:lra o fazt:r trocar por uma 

o .Sr.. BonnES: - Eu assento que nõs de- nova; o exemplo, porém, do que acontece 
vemos estabelecer uma garantia li. opernçfLO actualme-nte com as notas do Banco, prova o 
do Gove~no, e eu não vejo outra que não seja contrario. 
a commina~ão de uma pena a ·quem niio apre· Argumenta o nobre Senador com a omis
~cntar a sua nota para a SUbStituiÇ[LO no pra- r SiiO illi'Oluni:..uia que pôde OCCorrer num in· 
zo marcado; e nem .v.e-jo que possa ser outra , d!l·iduo, e julga por isso que niio d·eve perder 
a pt!na senão a. de p::rder o seu valor á nota ! a nota que não pôde em tempo apresentar; 
não apresentada. Eu n1a·ndo uma emenda 

1 
cu apdlo neste caso para o interesse proprio 

sobre isto. desse Individuo com que o nobre Senador o.r-
};)IENM gum.en tou ; o seu interesse o :moverá a tro. 

Ao artigo 13: Vencido o preceito da sub
stituição d·e cedulas nol'as, as velhas, ou seja. 
em período marca;do na lei ou CIID período 
marcado pelo Go\•erno se addicionará :10 ar· 
tigo: - Que findo o prazo da substituiçfLo 
todas as que u.pparecerem em circulação fi
carão sen1 valor. Salva a redacciio. - J. I. 
Borues. 

Foi apoiada. 

O Sn. S.nun:-u:s-o: - Eu acho que tantas 
dlfficuldadcs e embaraces nfto ·servem senão 
para se frustr-1r os fi.ns que pretendemos: o 
interesse proprio, o zelo natural d.e gnra.nths 
áquillo que se possue, convida o homem que 
tem uma eedula velha a ir trocai-a por uma 
nova, e se o não faz porq.ue niio póde Ir no 
tempo marcado, ou por ou-tros quaesquer ca· 
sos ·que ·o impossibilite de o ·fazer é injusto 
que sof!ra. uma pena ~or ~ai ta em que niio 
teve pnrte a sua vontade, isto fará depreciar 
a nota e lhc's dhninulr(t o giro no commer
cio. :Não se! se na. Inglaterra ha pena, mas 
creio que nfLO. Se o Senad·o, porém, crê nc
cessa.rla essa proscr!pção das notas não apre
seu ta das, força ê que estabeleça o prazo para 
ess:t aprescntnçiio e o tempo para a operação; 
sendo, aliás, conforme com a minha opinião 
que deixemos Isso ao intCll'essc dos particula-

car a nota vdha prla noYa, servindo-l-he de 
maior cstim ulo a pena de a .perd.er não o fa
zendo. 

O Sn. lf.IRQtmz DE BAnnAcENA: - Pelo 
artigo substitutivo que offerecercl, realiz.a-se 
quanto ~retl"!ldc cad·a um dos nobres Sena
dores que têm apresentado enwndas. Não ha, 
em ·prinll'iro lugn.r, essas cllfficuldades ou 
inconvenientes ela substituição, porque se evi
tam uma vez adoptado o mcthodo de ser feita 
gradualmento pelas entra.das nas Thc.soura. 
rias e remessas para o Th·esouro, c depois 
na sahitla vai a substituição, e assim se c\·ita 
o prejuízo que outro n·obre Senador notou, 
daquelle proprictnrio que tivesse impedimen
to para fazer n substituição cm tempo. Ad
optado, pois, o U;T~igo todos estes inconve. 
nien tcs desapparcccm c .fica consolidado tu
do quanto se pretenda. 

Contrariando o Sr. Almeida e Albuquer
que a ma teria da cmcnd'a do Sr. Borges e 
sr,ndo esta sustentada. pelo seu autor, disso:· 

O Sn. lLu!QT:Ez DE PAnA:s-,\au.\: - Nã.o 
tendo assistido ás anteriores discussões desta 
matcria, por incommodado, comtudo, segundo 
seu inZormado, P'lssou o artigo 14: tendo, 
pois, ·el!c passado, digo que a ccmenda do no
bre ScMdor vai conforme, porqu.e o co·bre 
certamente é uma di\•lda reconhecida. pela 
Nação, antes que n mcs.m:t Naçüo o mandasse 
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resgatar p~la meiA1d.e; mn.s esso. mesma mc-
1 

operação para n·ovos Impostos, corno diminuir 
tr.de era ·mMJdacla pagn.r li vista, e v.ejo neste de todo t-ste QUe já_ so acha reduzido? O QUC 
arti.go 14 que j(t so lmpõz uma pena a que.IU se deve fazer é empregar os n1eios para a 
1üo (l,present(l;r o cobre Mntro de certo tem- sua fiscalização; acautelo.r o seu extravio c 
po, pois, se então se j;mpôz uma pena ao por- não abolll-o de todo. E demais, parece IJ.UG 
-tador, que 6 a -de o !>erder, pot·qu~ se não ha se não obra com muita !ustiça c impa.rcia.li-
dc imp•ir a mesma pena a quem apresentar dade, porque se nós pernutthnos que os naClO· 
as cedulas no ·tempo marcado? Já ha. cxem- ll(tes possa.m extrahlr o ouro, defraudar os di· 
plo. Logo, 11ue lmpedimr:nto póde haver nis- reitos c ,finnlmc•ntc agora lhes r.e!evamos· 
so? Xão sei que poss:t haver motivo para esse mesmo diminuto Imposto, ·com·o niio con
grnndc discussão. Eu voto pela emenda. temp!a.r, na .diminuição, uma companhia. ex-

Julga.nclo-se discutida a materia, propõz- trangeir(l. quo se acha. estabelecida, e da. qual 
se á. votação: não ha rnziio -de qudxa, porque a;tê ·QUando 

1." A ma teria elo artigo 13, sall"as as algu·ns dos seus agentes commettcram um 
emendas: Foi approvada. gmnde ~'{)ntra,bando os sc~s socios em Lon-

2." A emenda do Sr. )íarquez de Bar- dres, fizeram com que tal ,fraude- fosse resti-
bacena: ::-Jão passou. tuida! Hão de estes homens ficar pagando 

3." A emenda do Sr. c,1rnciro de Cam- vinte e cinco por cento? Isto parece que é 
pos: Xão foi approvada. qud:·er-sc fazer um~a grn111dc opp!'essào a!Os 

4." A emenda do Sr. Borges: ::-Jrw pas- extrangciros, quando, a.o contrario, nos dev>t..'-
sou. remos facilitar as .commodidades para qu·o 

Entrou em d!scuss!io o artigo 3" do pro
jecto da Camara dos Srs. Deputados. 

O SR. ::1-fAHQt'EZ o~ iD.1nRACE:s'.1: - Tanto 
o •Parecer da Commissão como o voto sepa
rado suppuzermn que merecia. ser supprimido 
c:ste artigo 5", c- por isso não fazem menr;-J.o 
cl.ellc. Que clle d·cve ser suppl"imido desne
co:ssnrio 6 demonstrai-o, porqul!, quando nós 

. tratamos de noYll:s imposi~ões seria prccizo 
dar-se um motivo muito ponderoso p,,.ra a 

. aboliçfto .dcstn, c isto muito mais quando já 
goza uma rcd·ucção, porque sendo esse impos
to de 20 por cento foi reduzido ao quinto; a 
raziio qu~: pam isto hOUI"l', fci porque nin
gucm pagava esses ·20 por Nnto, e ta!Yez Isto 
seja poriJ.uc ainda se não pôde cffectunr a 
sua paga, mas se todos a.qu·e!les direitos oue 
se nfco pagam tiverem ·por isso de ser a,boli
dos, então ter0mos de abolir um grande nu
mero dell~:s; cJw.minando-se ns razões por 

_que elle se não .pa,;n, se verfL que é por ser 
grande, e então devem ser abolidos, IU<Is nes
te caso não 6 do peso da imposição, senão 
da !mperfei!;fiO das nossas f.undicões, qu·e tal 
imposição se não paga, pois que individuas 
ha que sG queixam de que em lugar desses 
cinco por ce'nto, a ·que ultim:nncn~e foi redu
·zido o imposto, pagavam 15 ·OU 20 e mais; :é 
este, pois, ·o motivo de se fugir a essa paga, 
e, a. ha1·er contrabando, este não lhe custa 
mais ·do que os 5 por cento, QU·e 6 o preço 
por que se paga aos trapeiras a. sua condu
ccilo. Se, pois, nós esoo.mos -trata·ndo de uma 

viessem mui·tas companhias de -extr::lllgeiros, 
i sendo u te is. Portanto a este respeito o que 

cu acho mclhcr é supprimlr o artigo s•, como 
prcpõ~ os dons vo~. 

.Tu!gando.se a ma.t~rla discutida propOz
se {c vot:tção o a.rt!go 3', e ·não passou. 

'Seguio-se o artigo 4• do dito projecto e 
o artigo 1" do 3• projecto do voto separado, 
e foi approvado o artigo 4•, ficando prejudi
cado o 1" do 3' projecto do voto soparado . 

Passou-se a· ·discuti-r o artigo 5• do dito 
projecto. 

O .Sr. Presidente d·eclarou que a parte 
doste artigo que tem referencia ao 1• estava
prejudicada e que estayam igualmente ean 
discussão é. 1•. parte do artigo 27 do Pare.cer 
e o artigo 2• do voto separa;do. 

O •Sr.. liiARQUEZ DE !13.\RDACEXA: - Não 
houyc n·este ponto dHferença alguma dG opi
niões e-m nenhum dos membros da Commis
são: suppriml-ram ambos quatro mil contos, 
na f6rma do artl.go 6" do projecto original, 
porque assentaram qite o GoYcrno não devia 
ser accionis·ta;. no projecto orlgina.I o Gover
no entrava com Quatro mil contos; assim, se 
o ·Senwdo IJ.Uer que o Governo tenl1a socl1lda
de cem o Banco então deveria ser Ylnte mil 
contos, mas se Clltcnder o contrario, então 
cioe\"C s~r dezesi:'L~, com.o estli. 01'13, parece-me 
dcsn·ccessario toma.r tempo ii Camn-ra em 
mostrar . que niio ·conYém que o Governo te
nha. Interesse, nem ingcrenc!a alguma no 
Banco; c tantas \'ezes se tem d~monstrado 
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que me parece desnccessa.rlo fazer ostentação niio para especulações de .que pôde tirar pau. 
de Jogares communs já. -m'lll .s:Ll>ldos, que é o co ou nenhiLm proveito (m.uitos a1!oiad<os) 
ma.ls que se póde avançar. porque Ol'd!nariamentc os Bancos, ain·da. m'es. 

O Sn. ~\t)!EJilA E ALnüQUE:RQCE: - O ar- mo o dos Estados Unidos, o lu'oro que- dão 
tlgo 5' tr<l.ta unlc=·~ntc do ·capital que deve regularmente é de rt1·es e 'llleio por cento, e, 
·ter o alanco . .Por que- razão h>a de ser de 16 qu>a·ndo a:nalor lucro dão, este não sobe dle 
mn contos e nilo tl:e 20? Eu queria que fosse cln•co ou \Set~:, e não .pôde •certam·ente haver 
de ·20 ·mil contos. maior Incoherencia de •que o G·ov~rno ~m.pre-

Julga;ndo-se discutida a ma-teria, propôz. gar quatro mil <~cmtos IJara uma especulação 
se fi votação: da qual só poderâ tirar cinco ou sete por cen-

1. • O artigo õ•, salva a emenda: Foi a.p. -to, ·quan·d·o no .resgate dos seus mesmos fun-
prove.do. dos, ·Isto é, na sua amortização tem um d!· 

2. • Se se approva;·a que o caPital fOsso zlmo; isto certa.mente é umn razão que o no-
d·e dezescis .mil contos: Dec!dio.se que não. bre Senador rreconh-ece taillto como eu. Em 

Leu.se o artigo G• do sobredito projecto segundo lugar não con-vGill, ·Porque ainda on-
e seus 5 paragra.phos. de os Governos não são acc!c;ni.sms os ro.n-

. O Sr. Presidente d-eclarou que t·stava só- quei-ras todos têm muito 'CUidado em q>Ue o 
mente em diScussão a parte rt·la.tiva. a ser o ·C ol·crno sej;t seu amigo, Presta-se-lhe a. todos 
Governo accionista. os emprestimos e pura tudo qullllto elle quer, 

O Sn. At~tEID.\ E AumQvEnQuE: - 'I'en. PO!'tJ:UC com a. sua capa e :protecção fazem 
do ouvido dizl?r por muitas y.ezl's gu.e o Go- quantos dolos lhes vêm ii cab<>~a. -E, assim 
1·-erno não d·cvc Sl'r ãcci·onista. do Banco, mas )I que 'em outro ·tempo os 'banqueiros inglezes 
desejava qm: me convencessem e me mostras· (:Obriam as suas perfidias, as quaes -trazia'lll 
sem os motivos por que não deve ser? Diz- gran-des prejuízos aos -seus acciC'!listo..s, rom 
se não deve ser porqu~: abusa; mas IPOr- as suas operações; e .quaes eram ellas? Coad
que um. homc:u >é .máo, segue-se que todos juvava o Gover:no em toda:s as suas. operações 
o sejam, <l que não haja esperança de quo '6 manobras, tornando-se assim o Banco o fa. 
s~-i(Lm bons? Que fatalidade se tal é! 1!e.s o ctor das grond·es :desgraças qu-e soffreu a irn· 
que é que o GoYerno Pôde faze-i- .em um sys- glatCII'rn. E porque? •Porque o Banco põz ã 
tema. constitucional que s~:;ja mll.o? Pois, se jti. disposiçii:o do Governo todos os seus fundos,_ 
foi mfLO seg-ue-se que o seja sempre? Não. o ·que deu .causa ás guerras injus:tas em que 
E os abusos que. haviam no tempo do Gover- o ·Governo se 'envolveu. Se on-de os Governos· 
no absoluto hiio de dar-se no tempo con.st!- não são accionistas se dão est:ls possi.l>ilida-

. • tuclor.(ll? l\fas :Póde s-er que se· ·dêm · outras des e os Bancos têm esta ten.de~cla Mim de 
razões ·de {)onveniencla; !Pôde dizer-se que encobrirem os seus pessimos '!)rocedimentos, 
COlll'êm que o Governo não negocie, etc., que será ,quando o -Governo fôr accionista e 
será isso (!.SSim, porém, eu a.f.nda.· não -estou tiYcr lá por protectores Pessoas suas? :\Ian
con venciuo das razões por que 0 niio el-eva dará. nl"!le ·com·o m:a:udava Ta.rgini no tempo 
fazer, n'n-tes creio que s~: o Go1•erno não foi em que -era ~linistro; pois que qu11n·do :Pre-
ncclonista tal Banco não ha de .existi-r. .. cizava dtnl!ei·ro mandaYa ao Thesouro um l>!-

0 Su. BonGEs: - Ao controrlo. lhete iescripto com -pennn. de lapls, dizendo: 
O ·Su. A;r,)ffiiDA }; Ar.uuQt:ERQL"E: - ,E eu - entreg.uem-se no portador ·tantos contos 

digo que não lln. de existir, porque o Governo de réis. - E depois qual foi o resultado? o 
ani•rua a. sua -criação, a qual será di•fficil sem q·u e :nós vim os; fizerem-se todos os extra.vios 
a sua coadjuvação. c quando só ha.\·ia dinheiro !Para ·certas P'es • 

O Sn. :'.L-I.RQUEZ DE BARBACEXA: - Disse soas, ao pov-o quando la ltrocaT as suas notas, 
o .meu nobre amigo que não sabia. a. razão Punham-se l>ayoncta;s na;s portas e dizia-se: _ 
Por que é ·q.u-e se I-nsiste ·que o -Governo nüo nüo ~re .pagu, hoje porque nüo •ha metal to. 
::reja accionista. do Btmco: ·eu lhe direi, Quam- nha•m Palcien-ci(L; - i:a o povo noutro dla.'_tor~ 
to a mim, os .moti'Vos p'or .que nãe> deve ser: nnva a dizer-se.Jhe q-ue esPerasse porque a.iu
primei·ramen·te, porque nüo ctem com que da. não ·havia mHn,J, etc. PoT.tanto se tiver
{ muitos a.poiados); ·e umn vez que se irnpo. cm os um Banco, o qual seja :pel'feitn.m~te a.d. 
nham trf,butos li Na~ão, ellcs d1evem ser aP· minlstr.xdo, e em ·que o Governo. não t-el!lha 
pUcados Para o paga.men.to de suas dividas, e Influencia como accionista, pod·erá talvez prc. 

.• 
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encher os fins .qu~: •se desejam ... A especula·/ por conta da d1Yhla (·caso o Governo deva ao 
~ão ·pres·enteJJlCIUtc ro:Lis utll 6 a dos fundos Ban·co) c .. ~e·s1no ·p·orque a h:i. que extiugui~ 
publicas; é aM melhor que o rebate· d.as lc- o Ba:nco dJz ·que •todos os ca:p11aes existentes 
tras. Eu vi duas cartas dos pri•meiros capi. I fi caril o sen·i;ndo. de cau~üo J;té n. liquidação 
ta listas -da ;Bahin, c um deli c:;, que· cu a·eputo I das contas. 
0 m>:~is forte, ,dizia, que se t!ressa 20 mil con-,1 Julg.:111·do..se di-scutida a ma-teria, proptiz 
tos ·dispcmireis nfto dari:~ um só !'Cal par:~. o {t votacão o .parag:rapho 1" e não foi a!J'p·ro-
novo Banco: - a lição (dizia e!le) que nós / \'ado. . 
:wabil.mos de ·receber ·ê demasi:~:damG-ntc re. Scguio.se :L discussão do paragra.pho 2" 
cente. - s~. pois, esta. é a opiuifto geral, a I do :trtigo G". 
que proposito rnzer um .Banco? O melhor é O Sn, ·:i'.LIHQtrEz DE B,\IIB.\CI"NA: - Res· 
deixa·r a íacu!dad'c ampla. ·D~m-se os cstutu- p·eitador ·das prerogativa.s cln. outra Ca•mam, 
tos, .que T<:pri'lll::tlll OS a•bUSOS à::t administra./ tenho ·dUVidü ~e C::tbe ~a faculdade dO S<•na
ÇiiO, mas íi~ucm ~s .. ~:.os de~e.;nb~raçadns :to elo augmentar as imposições que v8m ~nic!a
Ce>r·crno. De o pnV1lc,1o POI -O ~nnos á as- das por -ella; se 0 póde 'fazer, vc>t!llrei que 
soemç:to que .mais garan-tias offcreça. Apo.. um:L Cammissão seja encarregada <le pô!' as 
nn,s o pa.pcl começar a subir, apenas o pub!i. uJ.tcraçúes nesta lei, que é summan1ente Im
co se conven<:cr que ·ha uma qu:1ntia certa perfeita, •pois que pesa clemasindn:n::entc em 
IJnr.:~ ,1. amortizaçii:o do pu.pel, nós ter0mos I uns c out-ros nilv. . 
muitissimos 'Bancos. :\'em accedo á idé:~. de 0 S · B . E . · - r· · u. OJ:GEs: - • u tn.mbem digo que Banco prinlegwclo senao parqué nossas n.:~n- 1 . • o f . . , • . 

. . n 01 e 111:per, eLta e mHJUa, c nao se1 q.ual 
ç:~.s nos o·bnga a 1sso. . . r o . -

, , , . . ,, . ,. _ ·S ro1 o un·a:uuento de .pôr-se -uma t.m:posJÇtLO 0 Sn. ADfEtoA E _.,r.m:QIL.IQl:l.. ~ CU ·r. , • 
estivesse ·convencido que o Gc1·erno nüo tinha que J.t ·o lllCOrpCJrada nos ·rendimentos gemes, 

o . . . - tira.nuo-n dalli para se lhe dar uma app!ica· 
m~10 ·para ser af.•cwn1sta, b~:m, !!nas nao se . d'ff 

1 1 · . o . çuo 1 eren·te, r csfn cand-o-se nssLm a. nossa tmta ;t·qUJ ·du rece•ta do Es;tado, c unicnmen- it u . 
te se o Gcverno de1•e s·er accionista; cu niio rec7 _u, ·e ·sen ° pre·Cizo ·c~ea,r u.ma nova i-m· 
lh I d . d . ·posiçao para snr.·prJ.r a .falta_ que esta lhe ha c con·Jeço esses gru;n cs pengos para e1- · • 

d • d 'd o' d I •de f:azer · Agora nuo sei se e.ste tri·buto par,•. XD:r e O ser; IIUO • U\'1 O QU·C .nJUI,OS OS C:J.· . . 
· pitalistas não quer;;rão. <·ntrur com o Govc·r- cerNI. ·á. Oa_mara .dos Deputados muito avulta. 

. . . · do, mas ,nao o é .re.n-de ap~nas 11·3 contos e 
no nesse estabcJecJmcnto. ::lias quem susten.t:l rolv· d / " d' . ' o . ' 
hoje o Danco de T:nglat·erra? São os lllc1u,bros 

1
ez :PTOcict a aa ma JstnbuJçao contra a . . . . I qua se gT ·a mns ·entretanto n'io tendo nós do 'Parl<:!,iJ.Jc·nto QUe sao os prinll'll'OS mt.:res- . . . . ' ' 

' llllCJatlva pa-ra poder alter.a:r ou substituir sa:dos .nliCts, talvez niio existisse. :Por Isso pa- . • . 
• aproveitemos ess:L quo·t:t para o ·res~ate recin"mc tambcm ··que ·num Go1•erno Hbcr<Jl, · ., · · 

se fosse um Banco coa;djm·ado por el!c, com O :Sn. CAn:---F.rno ng C.DrPos: - Estou 
lllais facilidade se pod<:ria estabelecer. )Ias pcrsua'Clido qu·e n6s ·não •pod~'mos imi-ciar t.m
t•müm Iliio i'nsistirei. · postos,. ~.as vindo indicado certo imposto pe-

Jul~:~nuo-se discutida a mc:teria, propõz- ' l::i. outra Ca.m.ara, podemos emendai-o; creio 
se á YoQtaçilo a parte ;do n·rtigo G", que trata / que a Co·nstltuiçilo não nos privou disso, por
de ser o Governo acci-onista, c não ;foi appro- / qu~ se .nós approva11mos .s~ os impost?s que 
vado. 1 nn outr,t Gamara ·forem I.mclaclos, enrta<> não 

O ·Sr. Presidente consultou o Senado: I podemos emen·dar, ·e precizo que não s~jumcs 
1." Se .-vpp.ro\'rtva ·qu'e se tratasse logo da tão escrupulosos. ·. A Constituição ·disse que 

discussão dos ;tributos mencionados nos pa- nós podla:mos omendar, :nft.o ·c~ce.ptuou cm 
r:igrallhos -do artigo G": Vonccm-·se que sim. matei·ias ·do Impostos. :\'a Inglaterra é que 

2." Se approvnva n.u·e no Jnesmo tempo não se tolera isso. 
s~ -tratasse .da sua applicnçüo: rDocidio.·se que I O Sn. ADrETDA E Ar.nt:QUERQUE: - Eu 
na o· tambem creio que tudo quanto vai de excesso 

. Entrou em discussão o pura.gra.pho 1' do é iniciativa do Senado, c tenho presente a 
art1go G". discussão da a.guard·trnte de ~Unas, que :t ou. 

O Su. ,:,.ro~J:Ql'EZ JIE Botl!llAC:J~:\"A: - Este trn. Camara disse no projecto ·que paga·r!a 10$ 
p:Jra.grnpho ·deve ser suppriluido, porque se a ;o QUe o Senado reduzio q.ue se pngassc.m 10 
Nação d·eve ao Danco est-e cnpitll deve ficar 11or cento 110 vaiar de 80$000, que era a· m·es-
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me cousa, e entf!~a.n.to disse-se .que o Senado 
tinha tomado a Iniciativa. . 

Seja -corno fôr, -nugmii>nta;r ·o' l•mposto é 
iniciar som -du1•lda nenhuma. Qua:nto ao mais 
na occaslão d-o· or.ç:wnento ha de destinar-se 
dinheiro para essas despeza:s, e o que teu en
~endo ~ que a economia .deve. entrar neste ne
gocio. Estou · · conveD!cido ·que as rendas do 
Bra.zll são muito grandes e que se ·despende 
maJs .do que se devia. 

'Ü .Sn. V<ERGUEino: - Tem havido um 
equivoco; aqui no p·rojecto não está. i:niciado 
Imposto algum; . .:; appllcaçilo da 'l'enda esta. 
:belecida; por -conseguinte não ha. sobre que 
fazer ern-en•da ao lm.posto; nos paragraphos 
que se. seguem ha iniciativa, mas neste não, 
a qutestão li se este rendimento deve ter esta 
appJlcação especial. 

O Sn. BonGES: - Eu ·mando á. Mesa· um 
requerimento que me parece que reconcilia. 
as opiniões. 

REQt;F.núu:xro 

RequeiTo que •fique adiada a discussão do 
pe.ragrapho :2• do arti.go 9• pa·ra quando . ae 
discutir a applicação das imposições em ques. 
tão. - J. 1. Borges. 

Foi .a-I>o·ia.do · e en·trou €'IIi discussão 
c dando-Se :por debatida.· a sua mate-

. ··• 

ria, pOl'pôz.sc á votação e ·!o! appro· 
vado. 

. .PaSSoU·Se a ·discmtlr O paTagraJ)hO a• dO 

artigo 6'. 
0 :Sn. MARQUJ::Z DE ,B.ARDACEXA: - ]~ste 

paragrapho nécesslta de mais clareza (apoia
do J ; e por. ·Isso mandarei á :Mesa a seguinte 
emenda (leu) . 

EM.ESDA 
=:t--: 

Accrescemte-se no fi.m mas. o produ-
cto destes mesmos •terrenos diam-a.nt!nos ·te
rão igual applf.cação. .Salva a Tedacr;ão. -
Marquez de Barbacena. 

Foi apoiada, 

Julgando-se discutida a •me-tel'!n, propOz
se á. vota-cão: 

1. • O pnragrapho a•, oolva a emenda: 
Passou. 

2. • A emenda do Sr. Marquez de Bar,ba-
cena: Foi approvada.. . 

Dada a hora o .Sr. :Presidente declarou 
a>diada a mnlteria. ·e designou para ordem do 
dia a sua con.t!n·ucão. 

i.evantou-se a. sessão ás ·d·ua.s ·horas da.· 
tarde. 

\ ... 
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